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Expediente Nº 5356

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007014-58.2014.403.6100 - UNISYS INFORMATICA LTDA(SP130824 - LUIZ ROBERTO PEROBA

BARBOSA E SP305260 - ALESSANDRA BASSANI) X UNIAO FEDERAL

Nestes autos, comprovou a autora a efetivação de depósito judicial no valor de R$5.869.826,21 (cinco milhões,

oitocentos e sessenta e nove mil, oitocentos e vinte e seis reais e vinte e um centavos), requerendo a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, bem como a liberação do imóvel descrito na inicial do arrolamento de bens. O

atual Provimento COGE nº. 64/2005, em seus srtigos 205 a 209, autoriza o depósito voluntário facultativo

destinado à suspensão da exigibilidade do crédito tributário e assemelhados, efetuado independentemente de

autorização judicial, diretamente na Caixa Econômica Federal, que fornecerá aos interessados as guias específicas

para esse fim, em conta à ordem do Juízo por onde tramita o respectivo processo. O depósito judicial constitui

medida adequada para resguardar e equilibrar os interesses de todas as partes envolvidas, ou seja, do autor

(contribuinte) e da ré (titular da capacidade tribitária ativa). A suspensão da exigibilidade do crédito tributário

decorre da norma tributária, nos termos do artigo 151, inciso II do Código Tributário Nacional, desde que no

montante adequado, o que deve ser fiscalizado pela ré. Portanto, independentemente da solução dada no presente

feito, há o direito do contribuinte ao depósito, que subsiste até sua devida destinação após o trânsito em julgado.

No entanto, não é possível a este Juízo verificar se o montante depositado foi integral, de modo a ensejar a

suspensão da exigibilidade dos créditos objeto da presente ação, pois é a União Federal, no desempenho de suas

funções, na esfera administrativa, quem deve proceder à verificação da regularidade dos valores recolhidos.

Assim, determino à ré que proceda à análise do montante depositado judicialmente, devendo se manifestar sobre a

exatidão dos valores, bem como sobre o pedido de substituição do bem arrolado, no prazo de 10 (dez) dias. Após,

voltem os autos conclusos, independentemente da vinda da contestação. Int.

 

 

Expediente Nº 5357

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0026436-29.2008.403.6100 (2008.61.00.026436-2) - UNAFISCO REGIONAL ASSOCIACAO DOS
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AUDITORES FISCAIS DA RECEITA FEDERAL(SP200053 - ALAN APOLIDORIO) X UNIAO FEDERAL

Fls.277/278. Ciência às partes sobre a audiência designada para o dia 04/06/2014 às 15:00 horas na 2ª Vara Cível

Federal de Brasília/DF, localizada no SAS, Quadra 02, Bloco G, 2º andar. Int. 

 

 

Expediente Nº 5358

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007029-27.2014.403.6100 - VERINALVA MARIA DA SILVA(SP089783 - EZIO LAEBER) X ALFREDO

VIEIRA DAS NEVES

Vistos em decisão. Trata-se de ação trabalhista em que a reclamante Verinalva Maria da Silva pretende a

procedência da ação para que o reclamado Alfredo Vieira das Neves proceda os recolhimentos previdenciários do

período de competência de janeiro de 2000 a dezembro de 2007, em razão de seu contrato de trabalho na função

de doméstica. Os autos foram distribuídos na Justiça do Trabalho da 2ª Vara de Franco da Rocha. Em decisão de

fls.23/26, os autos foram remetidos à Justiça Federal sob fundamentação que a Justiça do Trabalho é competente

apenas para determinar recolhimento de cotas previdenciárias constantes de sentença que preferir ou dos acordos

que homologar e que a matéria é especificada Justiça Federal.É o relatório.Assim dispõe o artigo 109 da CF:Art.

109. Aos juízes federais compete processar e julgar:I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as

de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;II - as causas entre Estado

estrangeiro ou organismo internacional e Município ou pessoa domiciliada ou residente no País;III - as causas

fundadas em tratado ou contrato da União com Estado estrangeiro ou organismo internacional;IV - os crimes

políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de suas

entidades autárquicas ou empresas públicas, excluídas as contravenções e ressalvada a competência da Justiça

Militar e da Justiça Eleitoral;V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, iniciada a

execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente;V-A as causas

relativas a direitos humanos a que se refere o 5º deste artigo;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de

2004)VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos determinados por lei, contra o sistema

financeiro e a ordem econômico-financeira;VII - os habeas-corpus, em matéria criminal de sua competência ou

quando o constrangimento provier de autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos a outra

jurisdição;VIII - os mandados de segurança e os habeas-data contra ato de autoridade federal, excetuados os casos

de competência dos tribunais federais;IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a

competência da Justiça Militar;X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, a execução de

carta rogatória, após o exequatur, e de sentença estrangeira, após a homologação, as causas referentes à

nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à naturalização;XI - a disputa sobre direitos indígenas. 1º - As

causas em que a União for autora serão aforadas na seção judiciária onde tiver domicílio a outra parte. 2º - As

causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela

onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no

Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou

beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca

não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam

também processadas e julgadas pela justiça estadual. 4º - Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será

sempre para o Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau. 5º Nas hipóteses de grave

violação de direitos humanos, o Procurador-Geral da República, com a finalidade de assegurar o cumprimento de

obrigações decorrentes de tratados internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil seja parte, poderá

suscitar, perante o Superior Tribunal de Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, incidente de

deslocamento de competência para a Justiça Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)Assim

sendo, versando os presentes autos sobre contrato de trabalho e seus encargos patronais entre pessoas físicas, de

rigor o reconhecimento da incompetência absoluta da Justiça Federal. Nesse sentido já se manifestou o STJ em

acórdão de apelação cível n.70036670883, da 10ª Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator

Bayard Ney de Freitas Barcellos, Julgado em 06/07/2011; APELAÇÃO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER

EM QUE EMPREGADA DOMÉSTICA PRETENDE A CONDENAÇÃO DO EMPREGADOR AO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NÃO REPASSADAS AO INSS.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Confiram-se:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DO

TRABALHO E JUÍZO FEDERAL. AÇÃO AJUIZADA POR EX-EMPREGADOR EM FACE DE EX-

EMPREGADA. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE MULTA APLICADA EM RAZÃO DO ATRASO NO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DO

TRABALHO. A competência da Justiça do Trabalho não se restringe apenas às relações de emprego

singularmente consideradas, mas também à análise de todos os conflitos derivados do vínculo trabalhista. A

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/04/2014     2/518



obrigação de recolher a contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração paga à ex-empregada ocorre de

forma compulsória, em razão da relação de trabalho anteriormenteestabelecida entre as partes, pois sem o vínculo

trabalhista a obrigação de recolher os encargos sociais simplesmente não existiria. A controvérsia acerca da

competência da Justiça Federal para o julgamento da ação de consignação proposta pelo empregador emface de

sua ex-empregada - ou seja, entre dois particulares - justificar-se-ia somente se a União, entidade autárquica ou

empresa pública federal fossem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, nos termos do

art. 109, I, da CF/88.Conflito conhecido para declarar a competência do JUÍZO DOTRABALHO DA 2ª VARA

DE COTIA / SP.(CC 108.046/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

25/08/2010. Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e suscito o conflito negativo de

competência com a 2ª Vara da Justiça do Trabalho de Franco da Rocha/SP, nos termos do artigo 115 e 118 do

CPC. Expeça-se ofício ao Exmo. Presidente do Superior Tribunal de Justiça, instruindo com cópias dos autos,

com as homenagens de estilo. Intime-se e cumpra-se.

 

 

2ª VARA CÍVEL 

 

Drª ROSANA FERRI VIDOR - Juíza Federal

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora de Secretaria.***

 

 

Expediente Nº 4102

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008264-30.1994.403.6100 (94.0008264-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005631-

46.1994.403.6100 (94.0005631-1)) PLASTIPRENE PLASTICOS E ELASALSKDKF E ELASTOMEROS

INDUSTRIAIS LTDA X ADM ADMINISTRADORA COMERCIAL LTDA X TENO INDUSTRIAL LTDA X

ALTILENO INDUSTRIAL LTDA(SP013015 - THEODORO HIRCHZON) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 -

JOSE ROBERTO SERTORIO)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0006659-97.2004.403.6100 (2004.61.00.006659-5) - GLORIA DA COSTA BRANCO(SP105371 - JUAREZ

SCAVONE BEZERRA DE MENESES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP084854 - ELIZABETH CLINI

DIANA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0032880-06.1993.403.6100 (93.0032880-8) - EURICO PEREIRA LOPES X LUCIA DE AZEVEDO LOPES X

VERA LUCIA DE AZEVEDO LOPES X SILVIA MARIA DE AZEVEDO LOPES DE CAMPOS X LILIAM

MARINA DE AZEVEDO LOPES(SP011178 - IVES GANDRA DA SILVA MARTINS) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - SUL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.Anote-se, no sistema processual, a alteração de

advogados.Tendo em vista a interposição de Agravo de Instrumento contra decisão denegatória de Recurso

Especial/Extraordinário, aguarde-se decisão acerca do referido recurso com os autos sobrestados em

Secretaria.Int.

 

0007284-49.1995.403.6100 (95.0007284-0) - FOCOM FOMENTO COML/ LTDA(SP103364 - FERNANDO

OLAVO SADDI CASTRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - SUL(Proc. 295 -

ROBERIO DIAS)

Primeiramente remetam-se os autos ao SEDI para retificar o polo ativo da demanda, fazendo constar Itau Rent

Administração e Participações S.A no ligar de FOCOM FOMENTO COMERCIAL Ltda, conforme

documentação de fls. 154/171.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.Tendo em

vista a certidão de fls. 177, aguarde-se decisão acerca do Recurso Especial/Extraordinário interposto com os autos

sobrestados em Secretaria.Int.

 

0031602-28.1997.403.6100 (97.0031602-5) - GOLDEN CROSS ASSISTENCIA INTERNACIONAL DE
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SAUDE S/A(SP123946 - ENIO ZAHA E SP117611 - CRISTIANE APARECIDA MOREIRA KRUKOSKI) X

COORDENADOR DE ARRECADACAO DO INSS(Proc. MARIA BEATRIZ ALMEIDA BRANDT)

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.Tendo em vista a certidão de fls. 845, aguarde-se

decisão acerca do Recurso Especial/Extraordinário interposto com os autos sobrestados em Secretaria.Int.

 

0051052-54.1997.403.6100 (97.0051052-2) - BONEBRAS IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ DE BONES E

CONFECCOES EM GERAL LTDA(SP140498 - CRISTINA MONTEIRO DA SILVA MIMURA) X INSPETOR

DA ALFANDEGA NO AEROPORTO DE GUARULHOS(Proc. LUIZ PALUMBO NETO)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0048204-60.1998.403.6100 (98.0048204-0) - COML/ DEIENO DE MALHAS E LINGERIE LTDA(SP166423 -

LUIZ LOUZADA DE CASTRO) X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO

INSS EM SAO PAULO(Proc. 660 - WAGNER ALEXANDRE CORREA)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0005688-83.2002.403.6100 (2002.61.00.005688-0) - LEITESOL IND/ E COM/ S/A(SP163498 - ADRIANA

APARECIDA CODINHOTTO) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES

FINANCEIRAS EM S PAULO(Proc. 295 - ROBERIO DIAS)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF - 3ª Região. Oficie-se à autoridade impetrada encaminhando-se

cópia do V. Acórdão/R. Decisão e da certidão de trânsito. Após, nada sendo requerido em 05 (cinco) dias,

arquivem-se os autos. dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

0023329-79.2005.403.6100 (2005.61.00.023329-7) - AFONSO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS

LTDA(SP156748 - ANDRÉ LUIZ ROXO FERREIRA LIMA) X GERENTE REGIONAL DA SECRETARIA

DE PATRIMONIO DA UNIAO

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0025767-78.2005.403.6100 (2005.61.00.025767-8) - IRMAOS CAMPOS & CERBONCINI AUDITORES

ASSOCIADOS(SP021784 - LAERCIO CERBONCINI E SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE

ARRUDA E SP236439 - MARINA JULIA TOFOLI) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO

PAULO-SP X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0022724-65.2007.403.6100 (2007.61.00.022724-5) - PRODUQUIMICA IND/ E COM/ LTDA(SP247410 -

CARLOS GUSTAVO BARBOSA VILLAR CORREA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PREVIDENCIARIA EM SAO PAULO - SP(Proc. 1294 - LUIZ EDUARDO ALMEIDA VIEIRA BARBOSA)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0030229-10.2007.403.6100 (2007.61.00.030229-2) - MATTAVELLI GRAFICA E FOTOLITO LTDA(SP020359

- MARIA PIA DE ARAUJO E SP124786 - ANTONIO FULCO JUNIOR E SP020539 - MILTON

CAMPILONGO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO

PAULO X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0018524-78.2008.403.6100 (2008.61.00.018524-3) - PLINIO SERGIO DA ROCHA FROTA FILHO X

ARIADINE MEDEIROS DA ROCHA FROTA(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI) X GERENTE

REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP(Proc. 1142 - CRISTIANE

BLANES)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.
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0012518-21.2009.403.6100 (2009.61.00.012518-4) - LEO BURNETT PROPAGANDA LTDA(SP114809 -

WILSON DONATO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP

- DERAT

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0020197-38.2010.403.6100 - NICOLAU TABASH NETO(SP130054 - PAULO HENRIQUE CAMPILONGO) X

GERENTE GERAL DA SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SP

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0021167-04.2011.403.6100 - BANACH FERRAMENTAS LTDA(SP157267 - EDUARDO AMARAL DE

LUCENA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 541 - JOSE

ROBERTO SERTORIO)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0001220-27.2012.403.6100 - GOLDFARB INCORPORACOES E CONSTRUCOES S/A(SP246785 - PEDRO

GUILHERME GONÇALVES DE SOUZA E SP239391 - PRISCILA GARCIA SECANI) X PROCURADOR

CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0015406-55.2012.403.6100 - ROCHA AZEVEDO MARKETING PROMOCIONAL LTDA(SP163613 - JOSÉ

GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ E SP182344 - MARCELO BOTELHO PUPO) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR CHEFE DA

FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.Intime-se a impetrante para manifestar se persiste

interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias.Em caso positivo, remetam-se os autos à

Procuradoria da Fazenda Nacional e, após, ao Ministério Público Federal.Com o retorno dos autos do Parquet

façam-me conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0019843-42.2012.403.6100 - VANIA COZZOLINO(SP132545 - CARLA SUELI DOS SANTOS) X

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0000475-13.2013.403.6100 - DRESDNER LATEINAMERIKA AKTIENGESELLSCHAFT - FILIAL SAO

PAULO - EM LIQUIDACAO(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X PROCURADOR

CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0005631-46.1994.403.6100 (94.0005631-1) - PLASTIPRENE PLASTICOS E ELASTOMEROS INDUSTRIAIS

LTDA X ADM ADMINISTRADORA COML/ LTDA X TENO INDL/ LTDA X ALTILENO INDL/

LTDA(SP013015 - THEODORO HIRCHZON) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0037934-98.2003.403.6100 (2003.61.00.037934-9) - GLORIA DA COSTA BRANCO(SP105371 - JUAREZ

SCAVONE BEZERRA DE MENESES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096186 - MARIA

AUXILIADORA FRANÇA SENNE)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.
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Expediente Nº 4108

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013555-30.2002.403.6100 (2002.61.00.013555-9) - DOMINGOS OLIVER(SP024600 - LUIZ ANTONIO

PEREIRA MENNOCCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS

CAVALCANTI)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0024278-16.1999.403.6100 (1999.61.00.024278-8) - PARATODOS CONSTRUCOES, EMPREENDIMENTOS

E PARTICIPACOES LTDA(SP071724 - HUMBERTO ANTONIO LODOVICO E SP137092 - HELIO

RUBENS BATISTA RIBEIRO COSTA) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-

SP(Proc. 295 - ROBERIO DIAS)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0000069-36.2006.403.6100 (2006.61.00.000069-6) - BANCO SANTANDER BRASIL S/A(SP023087 - PEDRO

LUCIANO MARREY JUNIOR E SP083755 - ROBERTO QUIROGA MOSQUERA) X PROCURADOR

CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS

INSTITUICOES FINANCEIRAS DEINF EM SAO PAULO

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0020400-68.2008.403.6100 (2008.61.00.020400-6) - JOSE LUIZ GONZAGA DE FREITAS X LUCINES

SANTO CORREA X JOSE FREDERICO MEINBERG X RENATA LABBE FRONER X NELSON

BELLOTTO X LUZ DEL CARMEN PIMENTEL X ESTER ROSA SENA X DOUGLAS JOSE MOTTA

CAMARGO(SP089648 - JOSE LUIZ GONZAGA DE FREITAS) X GERENTE DE FILIAL DO FGTS DA

CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP096298 - TADAMITSU NUKUI)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0002215-45.2009.403.6100 (2009.61.00.002215-2) - GRANCARGA LTDA(SP119083A - EDUARDO

DIAMANTINO BONFIM E SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO

TRIBUTARIA EM SAO PAULO

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0023409-04.2009.403.6100 (2009.61.00.023409-0) - JULIANA MENDES ARRIVABENE(SP192271 -

JULIANA MENDES ARRIVABENE) X SUPERVISOR DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM

SAO PAULO(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0020293-53.2010.403.6100 - PARAMETROS - EDUCACAO BASICA LTDA(SP091121 - MARCUS

VINICIUS PERELLO E SP222618 - PRISCILLA FERREIRA TRICATE) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0022055-07.2010.403.6100 - ALEXANDRE RAFFAELE BORIO X MARLI BORIO(SP131928 - ADRIANA

RIBERTO BANDINI) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.
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0002824-57.2011.403.6100 - PRISCILA MOTTON(SP187366 - DANIELA CRISTINA DE ALMEIDA

GODOY) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO DO ESTADO DE SAO PAULO

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

 

Expediente Nº 4109

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0014231-26.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

IVERALDO CESARIO

Ciência à CEF do depósito de fls. 71, para que requeira o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

Defiro desde já a expedição de alvará de levantamento. Após, venham os autos conclusos para extinção da

execução. Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0029890-37.1996.403.6100 (96.0029890-4) - BANCO NORCHEM S/A(SP116343 - DANIELLA ZAGARI

GONCALVES E DF001503A - CRISTIANE ROMANO FARHAT FERRAZ E SP076649 - RAQUEL

CRISTINA RIBEIRO NOVAIS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - OESTE(Proc.

541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Defiro a dilação de prazo de 30 (trinta) dias requerido pela União, devendo se manifestar independentemente de

nova intimação. Decorrido do prazo, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0010429-88.2010.403.6100 - IZABEL CRISTINA VILELA DE REZENDE X LUCIENE AVILA BASTOS

ARAUJO X TEREZINHA DOS REIS PEREIRA X RAIMUNDO RODRIGUES MATEUS X ALTAIR SILVA

SANTOS X LUIZ FABIO LUCENA MIRANDA X ROSELI GOMES SOUZA CRUZ(MG060668 - EMANUEL

DE MAGELA SILVA GARCIA) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES

FINANCEIRAS EM S PAULO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO

TRIBUTARIA EM SAO PAULO

Intimem-se os Impetrantes para que cumpram corretamente o despacho de fls. 149, colacionando aos presentes

autos as declarações de pobreza de todos os Impetrantes. Em observância ao rito célere que segue o Mandado de

Segurança e tendo em vista que a ação foi distribuída no ano de 2010 e não foi sentenciado até a presente data,

defiro o prazo improrrgável de 10 (dez) dias para o cumprimento da ordem supra, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito. Int. 

 

0019612-15.2012.403.6100 - CHARTIS SEGUROS BRASIL S/A(SP088368 - EDUARDO CARVALHO

CAIUBY E SP156680 - MARCELO MARQUES RONCAGLIA E SP306684 - ADRIANO SAYÃO SCOPEL) X

DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP

Fls. 652/709: Recebo o recurso de apelação do Impetrante no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). Vista à parte

contrária para oferecimento das contrarrazões, no prazo legal. Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0022366-27.2012.403.6100 - EDITORA MODERNA LTDA(SP163252 - GIANCARLO CHAMMA

MATARAZZO E SP206989 - RODRIGO CORRÊA MARTONE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Fls. 331/368: Recebo o recurso de apelação do Impetrante no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). Vista à parte

contrária para oferecimento das contrarrazões, no prazo legal. Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0013997-10.2013.403.6100 - RICARDO GARCIA CRUZ FIGUEIREDO(SP098755 - JOSE CARLOS

PACIFICO) X DELEGADO DA DELEGACIA DE EXPEDICAO DE PASSAPORTES DO DEOPS/SSP

Fls. 86/90: Recebo o recurso de apelação da União apenas no efeito devolutivo (art. 14, parágrafo 3º da lei

12016/2009). Vista à parte contrária para oferecimento das contrarrazões, no prazo legal. Após, abra-se vista para

a União para ciência dos efeitos em que foi recebida a apelação e, após, ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0020109-92.2013.403.6100 - DESCARPACK DESCARTAVEIS DO BRASIL LTDA(SP162694 - RENATO
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GUILHERME MACHADO NUNES E SP168481 - RICARDO CAMPOS PADOVESE) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Fls. 88/98: Recebo o recurso de apelação da Impetrante apenas no efeito devolutivo (art. 14, parágrafo 3º da lei

12016/2009). Vista à parte contrária para oferecimento das contrarrazões, no prazo legal. Após, abra-se vista ao

Ministério Público Federal. Oportunamente, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades

legais. Int. 

 

0023094-34.2013.403.6100 - VITALIA COMERCIO DE PAPEIS LTDA(SP302452 - CRISTINE BORGES

BALLIEGO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -

DERAT

Fls. 95/99: Recebo o recurso de apelação do Impetrante no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). Vista à parte

contrária para oferecimento das contrarrazões, no prazo legal. Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0004271-75.2014.403.6100 - RICARDO LEDO DA SILVA(SP183818 - CESAR AUGUSTO RAMOS E

SP247685 - FRANCISCO DE SOUSA MOURA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

SAO PAULO

RICARDO LEDO DA SILVA impetra o presente mandado de segurança contra ato do DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - SP pretendendo, liminarmente, que seja determinado à

autoridade impetrada que analise os pedidos de restituição (PER/DCOMPs) efetuados em favor da empresa

liquidada Pires Multimarcas Comércio de Veículos Ltda., sob os ns 39825.59436.300910.1.2.04-1925,

22978.42063.300910.1.2.04-2563 e 24588.06267.300910.1.2.04-3043, todos transmitidos em 30/09/2010. Alega,

em síntese, que não obstante tenha transmitido, na condição de ex-sócio da empresa liquidada, os pedidos de

restituição há mais de 03 (três) anos, até o momento da impetração não teria havido manifestação conclusiva da

autoridade competente.Sustenta a ilegalidade na omissão da autoridade impetrada, porquanto violaria o art. 24 da

Lei n. 11.457/2007 que fixa o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias para a autoridade apreciar e decidir sobre

petições apresentadas pelo contribuinte, a partir da data do protocolo.O impetrante juntou documentos (fls.

10/45).Intimado, o impetrante promoveu a emenda à petição inicial, adequando o valor da causa ao benefício

econômico pretendido (fls. 52) e recolhendo o valor complementar das custas processuais (54/55). É o relato.

Decido.A concessão de liminar em mandado de segurança reclama o atendimento dos requisitos estabelecidos no

inciso III do artigo 7º da Lei nº 12.016/09, quais sejam: quando houver fundamento relevante e do ato impugnado

puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida.Deve haver nos autos, portanto, elementos

suficientemente fortes que possibilitem a formação de convicção da probabilidade de existência do direito alegado

pelo demandante, além do risco de ineficácia da decisão se concedida somente ao final.É com enfoque nesses

particulares aspectos, portanto, dentro do perfunctório exame cabível neste momento, que passo à análise da

matéria.No caso, o impetrante sustenta a ilegalidade praticada pela autoridade impetrada, ao não apreciar até o

momento os pedidos de restituição de créditos transmitidos eletronicamente, violando assim o disposto no art. 24

da Lei n. 11.457/2007. Requer, portanto, a imediata análise dos requerimentos para fazer jus aos eventuais

créditos apurados em favor da empresa liquidada em que figura como ex-sócio.Pelos elementos existentes nos

autos, vislumbra-se, de fato, estarem pendentes de análise no âmbito administrativo os pedidos de restituição

formulados pelo impetrante em favor da empresa liquidada Pires Multimarcas Comércio de Veículos Ltda.,

conforme documentos encartados a fls. 24/26 e 29. Os pedidos foram protocolados em 30.09.2010, razão pela

qual o impetrante considera já ter decorrido lapso temporal razoável para apreciação e manifestação definitiva

acerca do tema. Resta, portanto, fixar qual seria o critério legal aplicável ao caso.No tocante ao processo

administrativo tributário federal, considero serem aplicáveis, ao caso, às disposições da Lei n. 11.457/07, cujo art.

24 assim dispõe:Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360

(trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.O

legislador ordinário, para concretizar o princípio da razoável duração do processo, considerou adequado o prazo

de 360 (trezentos e sessenta) dias para decisão, no âmbito administrativo tributário, de petições protocoladas pelos

contribuintes. Nesse sentido, colaciono o seguinte precedente jurisprudencial (g.n.):PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO

ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. DURAÇÃO

RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO

ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LEI

11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. RESP 1.138.206/RS.

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.1. Caso em que o

Tribunal de origem, ao prover parcialmente o recurso de apelação, entendeu que a correção monetária no

aproveitamento dos créditos presumidos de IPI e de PIS/COFINS deve incidir após o transcurso dos prazos de 30

dias, 150 dias ou 360 dias, a contar do fim da instrução do processo administrativo.2. Quanto ao art. 535 do CPC,

a Fazenda Pública não fundamenta de modo particularizado as supostas violações ao dispositivo que enumera,
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limitando-se a citá-lo genericamente. Não há precisa explanação sobre as apontadas ofensas. Incide, na espécie, a

Súmula 284/STF.3. No mais, o pedido de correção monetária foi formulado pela empresa, ora agravada, em

19/12/2007 (fl. 2), ou seja, após a entrada em vigor da Lei 11.457/2007, assim, o prazo aplicável é de 360 dias a

partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07) (REsp 1138206/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira

Seção, julgado em 9.8.2010, DJe 1.9.2010, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC).4. Agravo regimental não

provido.(STJ; 1ª Turma; Rel. Min. Benedito Gonçalves; AgRg nos EDcl no REsp 1222573/RS; DJe

01.12.2011).Entretanto, para uma decisão razoável deve ser considerada a quantidade de pedidos de restituição

protocolados e o prazo requerido pelo impetrante, bem como a estrutura do órgão administrativo para atender os

particulares em geral. Considerando-se os pedidos comprovados nos autos, verifica-se a existência de 03 (três)

PER/DCOMPs pendentes de análise.Evidentemente, o prazo legal já expirou e a autoridade impetrada já deveria

ter manifestado sua decisão. Contudo, levando-se em conta as limitações da Administração Pública, cabível a

concessão de prazo mais dilatado do que o requerido pela impetrante para a apreciação e manifestação acerca dos

pedidos de restituição, em observância ao princípio da razoabilidade.Pelo exposto, DEFIRO PARCIALMENTE O

PEDIDO LIMINAR para determinar que a autoridade impetrada proceda à análise e se manifeste conclusivamente

acerca dos pedidos de restituição transmitidos pelo impetrante em favor da empresa liquidada Pires Multimarcas

Comércio de Veículos Ltda., identificados pelos PER/DCOMPs ns 39825.59436.300910.1.2.04-1925,

22978.42063.300910.1.2.04-2563 e 24588.06267.300910.1.2.04-3043, no prazo de 15 (quinze) dias.Notifique-se

a Autoridade Impetrada para apresentar informações no prazo legal.Intime-se o órgão de representação judicial da

pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09.Promova-se vista ao Ministério

Público Federal, em observância ao que preceitua o artigo 12 da Lei n. 12.016/2009. Após o transcurso do prazo a

que alude a norma em destaque, tornem os autos conclusos para sentença.Intime-se e oficie-se. 

 

0005179-35.2014.403.6100 - LEANDRO TOYOJI KAWATA(SP259851 - LEANDRO UTIYAMA) X

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO - SP

LEANDRO TOYOJI KAWATA, impetra o presente mandado de segurança contra ato praticado pelo

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SÃO PAULO - SP, pretendendo,

liminarmente, que se determine à autoridade impetrada que promova sua imediata nomeação no cargo de Fiscal do

CROSP - Região de Jales, para o qual foi devidamente aprovado na primeira colocação e dentro do número de

vagas na Seleção Pública n 01/2008, sob pena de multa diária de R$500,00 (quinhentos reais), nos termos do art.

461, 4 do CPC.Afirma o impetrante que a mencionada seleção pública foi homologada em 05/12/2009, a partir de

quando se iniciou seu prazo de validade de 02 (dois) anos. Informa que por decisão da autoridade impetrada o

prazo de validade da seleção pública foi prorrogado por mais 02 (dois) anos, encerrando-se definitivamente em

05/12/2013. Alega que, não obstante tenha sido devidamente aprovado na primeira colocação e dentro do número

de vagas previsto no edital, não foi convocado para assumir o cargo após o transcurso do prazo de prorrogação do

certame, o que afronta o seu direito subjetivo à nomeação, na esteira do entendimento sedimentado pelo Supremo

Tribunal Federal no RE 598.099-MS.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 24/87.Intimado, o

impetrante promoveu o recolhimento das custas processuais (fls. 91/92). É o relato. Decido.A concessão de

liminar em mandado de segurança reclama o atendimento dos requisitos estabelecidos no inciso III do artigo 7º da

Lei nº 12.016/09, quais sejam: quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a

ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida.Deve haver nos autos, portanto, elementos suficientemente

fortes que possibilitem a formação de convicção da probabilidade de existência do direito alegado pelo

demandante, além do risco de ineficácia da decisão se concedida somente ao final.É com enfoque nesses

particulares aspectos, portanto, dentro do perfunctório exame cabível neste momento, que passo à análise da

matéria. No presente caso, em que pese o inconformismo do impetrante e o entendimento pacificado no E.STF

acerca do tema, entendo incabível a concessão do pedido liminar tal como formulado na petição inicial, haja vista

a necessidade de oitiva da autoridade impetrada para que se manifeste acerca da ocorrência de eventuais situações

excepcionais que justifiquem o não cumprimento do dever de nomeação, situações estas expressamente indicadas

no próprio acórdão do RE 598.099/MS.Posto isso, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR.Notifique-se a Autoridade

Impetrada para apresentar informações no prazo legal.Intime-se, pessoalmente, o órgão de representação judicial

da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09.Promova-se vista ao Ministério

Público Federal, em observância ao que preceitua o artigo 12 da Lei n. 12.016/2009. Após o transcurso do prazo a

que alude a norma em destaque, tornem os autos conclusos para sentença.Intime-se e oficie-se.

 

0006897-67.2014.403.6100 - CILENE ELIAS 22897155817 X ANGELA DOS REIS MASON 35100467819 X

DELCEMA MARIA RAMOS - ME(SP142553 - CASSANDRA LUCIA S DE OLIVEIRA E SILVA) X

PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP

CILENE ELIAS 22897155817, ANGELA DOS REIS MASON 35100467819 e DELCEMA MARIA RAMOS -

ME impetram o presente mandado de segurança preventivo a fim de se resguardarem contra possível ato a ser

praticado pelo PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO -

CRMV/SP pretendendo, liminarmente, que lhes seja assegurado o direito de exercerem suas atividades comerciais
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independentemente de registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo - CRMV-

SP ou da contratação de médico veterinário, bem como para que a autoridade impetrada se abstenha de praticar

qualquer ato de sanção (autuação, imposição de multas ou outras medidas) por tais motivos. Afirmam os

impetrantes que são pequenos comerciantes, com atuação meramente comercial nas áreas de avicultura e pet

shops, sem qualquer envolvimento na fabricação de rações ou medicamentos para animais. Sustentam ainda que a

venda de animais vivos, de natureza eminentemente comercial, não pode ser caracterizada como atividade ou

função específica da medicina veterinária, não se justificando a obrigatoriedade de sua inscrição no CRMV ou de

manutenção de responsável técnico médico veterinário nos estabelecimentos.Os impetrantes juntaram documentos

(fls. 20/26).É o relato. Decido.A concessão de liminar em mandado de segurança reclama o atendimento dos

requisitos estabelecidos no inciso III do artigo 7º da Lei nº 12.016/09, quais sejam: quando houver fundamento

relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida.Deve haver nos

autos, portanto, elementos suficientemente fortes que possibilitem a formação de convicção da probabilidade de

existência do direito alegado pelo demandante, além do risco de ineficácia da decisão se concedida somente ao

final.É com enfoque nesses particulares aspectos, portanto, dentro do perfunctório exame cabível neste momento,

que passo à análise da matéria.No caso destes autos, existe fundamento relevante para a concessão do pedido

liminar. A fundamentação exposta na petição inicial é juridicamente relevante ante a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE

SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - COMÉRCIO DE PRODUTOS

AGROPECUÁRIOS e PEQUENOS ANIMAIS DOMÉSTICOS - REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE.

PRECEDENTES.1. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a atividade básica

desenvolvida na empresa determina a qual conselho de fiscalização profissional deverá submeter-se.2. Na hipótese

dos autos, a atividade precípua da empresa é o comércio de produtos, equipamentos agropecuários e pequenos

animais domésticos, não exercendo a atividade básica relacionada à medicina veterinária. Não está, portanto,

obrigada, de acordo com a Lei nº 6.839/80, a registrar-se no Conselho Regional de Medicina Veterinária.

Precedentes.3. Recurso especial conhecido e provido (REsp 1188069/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 06/05/2010, DJe 17/05/2010).ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL

DE MEDICINA VETERINÁRIA. ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA. PESSOA JURÍDICA.

COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTO VETERINÁRIO. ATIVIDADE NÃO-PRIVATIVA.

DESNECESSIDADE.1. O presente recurso envolve o exame da obrigatoriedade de contratação de médico-

veterinário, com a consequente realização de anotação de responsabilidade técnica - ART, por empresa que

comercializa medicamentos veterinários.2. A anotação de responsabilidade técnica - ART é ato que atribui ao

profissional a responsabilidade técnica específica sobre a realização de determinada atividade, como a construção

de uma obra, a fabricação de um produto. Embora não se confunda com o próprio registro, que consiste na

autorização genérica para o exercício da profissão, a ART deriva do registro e apenas será necessária caso a

atividade desenvolvida esteja compreendida no âmbito daquelas privativas do profissional inscrito no conselho

profissional.3. Dessume-se dos arts. 5º e 6º da Lei 5.517/68 que a comercialização de medicamentos veterinários

não é atividade privativa de médico-veterinário. Precedente.4. Recurso especial provido (REsp 1118933/SC, Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009).PROCESSUAL

CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO PROFISSIONAL. REGISTRO. ATIVIDADE PREPONDERANTE.

SÚMULA 7 DO STJ.1. A empresa, que desempenha o comércio de produtos agropecuários e veterinários em

geral, como alimentação animal, medicamentos veterinários e ferramentas agrícolas, não é obrigada a se submeter

ao registro no CREA, cuja atividade-fim é diversa da agronomia (ratio essendi dos arts. 59 e 60, da Lei n.º

5.194/66). Precedente: REsp º 757.214, DJ 30.05.2006.2. A apreciação dos critérios necessários à classificação da

atividade do profissional enseja indispensável reexame das circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em

sede de recurso especial, ante o disposto na Súmula n.º 07 do STJ. Precedentes: REsp 478283/RJ, DJ 18.08.2006;

REsp 638874/MG, DJ 28.09.2006;REsp 444141/SC, DJ 03.08.2006. 3. Esta Corte não está adstrita ao juízo prévio

de admissibilidade exarado pelo tribunal de origem, haja vista a verificação dos pressupostos do recurso especial

estar sujeita a duplo controle.4. Agravo Regimental desprovido (AgRg no REsp 927.685/SC, Rel. Ministro LUIZ

FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008).ADMINISTRATIVO. MANDADO DE

SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. EMPRESA VAREJISTA DE

RAÇÕES, ALIMENTOS E ACESSÓRIOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO. ANIMAIS VIVOS.

AVICULTURA. ARTIGOS DE CAÇA, PESCA, CAMPING E AGROPECUÁRIA. PRODUTOS E

MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS. PET SHOP. REGISTRO. MANUTENÇÃO DE MÉDICO-

VETERINÁRIO. DESOBRIGATORIEDADE. 1. Os documentos acostados aos autos demonstram que a

atividade praticada pelas impetrantes concerne ao comércio varejista de rações, alimentos, e acessórios para

animais de estimação, animais vivos, avicultura, artigos de caça, pesca, camping e agropecuária, produtos e

medicamentos veterinários, ferragens e ferramentas, sementes, aves vivas e peixes ornamentais, entre outros. 2.

Desobrigatoriedade de registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária, pois tal cadastro e a exigência de

multa decorrente de sua ausência apenas podem decorrer se a atividade básica das impetrantes ou aquela pela qual

prestem serviços a terceiros, decorrer do exercício profissional de médico-veterinário, nos termos do artigo 1º da
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Lei n. 6.839/1980. 3. A Lei n. 5.517/1968, nos artigos 5º e 6º, ao elencar as atividades que devem ser exercidas

por médico veterinário, não prevê no rol de exclusividade o comércio varejista de produtos agropecuários e

veterinários, rações e alimentos para animais de estimação e animais vivos. 4. Apelação a que se dá provimento

(Processo AMS 200961000165571 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 322880

Relator(a) JUIZ MÁRCIO MORAES Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ1

DATA:23/08/2010 PÁGINA: 228 Data da Decisão 12/08/2010 Data da Publicação 23/08/2010).PROCESSUAL

CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. REGISTRO DE

EMPRESA QUE TEM COMO ATIVIDADES BÁSICAS A COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS

AGROPECUÁRIOS. NÃO-OBRIGATORIEDADE. CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DA ÁREA.

DESNECESSIDADE. 1. Do texto legal não se depreende a obrigatoriedade da contratação de médicos

veterinários para atividades empresariais que se limitam à comercialização de produtos veterinários ou

medicamentos ou, até mesmo, a venda de animais de pequeno porte, como é o caso das impetrantes.

Comercialização de gêneros agropecuários e veterinários, ou mesmo a venda de animais vivos, têm natureza

eminentemente comercial, não se configurando como atividade ou função típica da medicina veterinária. 2.

Apelação das impetrantes provida e apelação do impetrado e remessa oficial improvidas (Processo AMS

200961000214636 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 323528 Relator(a) JUIZA

CONSUELO YOSHIDA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEXTA TURMA Fonte DJF3 CJ1

DATA:16/08/2010 PÁGINA: 784 Data da Decisão 05/08/2010 Data da Publicação 16/08/2010).O risco de

ineficácia da segurança também está presente, decorrendo da circunstância de as autuações gerarem a imposição

de multas, a cobrança destas, a penhora de bens, o registro do nome do executado em cadastros de inadimplentes e

altos custos para a defesa, o que é muito oneroso para microempresas e pode prejudicar gravemente a exercício do

objeto social.Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR para determinar à autoridade

impetrada que se abstenha de exigir dos impetrantes o registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária do

Estado de São Paulo e a contratação de médicos veterinários como responsáveis técnicos dos respectivos

estabelecimentos.Expeça a Secretaria ofício à autoridade impetrada, a fim de que preste informações, no prazo

legal de 10 dias, nos termos do artigo 7º, inciso I, da Lei 12.016/2009, intimando-a também para que cumpra esta

decisão e para os fins do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009, tendo em vista que a autoridade impetrada é o

próprio representante legal do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo.O ingresso no

feito do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo e a apresentação por este de defesa

do ato impugnado independem de qualquer autorização deste juízo. A eventual defesa do ato impugnado deverá

ser apresentada no mesmo prazo de 10 dias, previsto no inciso I do citado artigo 7º. Manifestando o Conselho

Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo interesse em ingressar nos autos, a Secretaria remeterá

por meio de correio eletrônico mensagem ao Setor de Distribuição - SEDI, independentemente de ulterior

determinação deste juízo nesse sentido, para inclusão desse Conselho na lide na posição de assistente da

autoridade impetrada.Prestadas as informações ou decorrido o prazo para tanto, dê-se vista dos autos ao Ministério

Público Federal, com prazo de 10 (dez) dias para parecer, a teor do art. 12 da Lei 12.016/2009.Restituídos os autos

pelo Ministério Público Federal, abra-se conclusão para sentença (parágrafo único do art. 12 da Lei

12.016/2009).Intime-se e oficie-se. 

 

0007236-26.2014.403.6100 - HAY DO BRASIL CONSULTORES LTDA(SP182715 - WALTER LUIZ

SALOMÉ DA SILVA E SP257383 - GERSON SOUZA DO NASCIMENTO) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL

Vistos. Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, por meio do qual a impetrante pretende obter

provimento jurisdicional que reconheça seu direito líquido e certo à obtenção de Certidão Positiva de Débitos com

Efeitos de Negativa relativa às contribuições previdenciárias, nos termos do art. 206 do CTN.Afirma a impetrante

que é pessoa jurídica de direito privado que presta serviços de consultoria em recursos humanos desde

01/09/1978, participando constantemente de licitações e contratando com frequência com o poder público em

geral quando, por lei, são exigidos diversos documentos, dentre eles a Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de

Negativa relativa às contribuições previdenciárias.Sustenta que no intuito de participar da concorrência promovida

pela FIRJAN, com realização prevista para a presente data às 14:00h, requereu a emissão da certidão pretendida,

sendo esta negada em razão da existência de restrição consistente na ausência de envio da GFIP relativa à

competência 04/2013.Alega, contudo, que não obstante a pendência em questão já tenha sido regularizada, a

autoridade ainda não se manifestou quanto à emissão da certidão pretendida, o que ofende o seu direito

constitucional de obtenção de certidão, previsto no art. 5, inciso XXXIV, alínea b, da CF.Os autos vieram

conclusos para apreciação do pedido liminar.Decido.As medidas liminares, para serem concedidas, dependem da

coexistência de dois pressupostos, o fumus boni iuris e o periculum in mora.No presente caso, em que pese a

pretensão de participação da impetrante na licitação comunicada pelo edital juntado às fls. 21/45 dos presentes

autos, entendo que neste exame preliminar de mérito o fumus boni iuris não foi demonstrado de forma a permitir a

concessão da liminar pretendida.Isso porque, não obstante a emissão da certidão pretendida tenha sido negada na

data de 25/04/2014 (fls. 46/48), verifica-se que a impetrante somente promoveu o envio da GFIP relativa à
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competência 04/2013, supostamente a única pendência para a emissão da certidão, na data de 22/04/2014, às

16:34h (fls. 52/57), não tendo havido, portanto, o transcurso de prazo suficiente para a caracterização de ato

omissivo por parte da autoridade impetrada.Desta forma, INDEFIRO a liminar requerida. Intime-se a impetrante

para que regularize sua representação processual, juntando aos autos instrumento de mandato, atualizado e na via

original, sem os fins específicos descritos na procuração juntada com a inicial (fls. 07). Prazo: 10 (dez) dias, sob

pena de extinção do feito sem a resolução do mérito. Com o cumprimento e, se em termos, notifique-se e

requisitem-se as informações à autoridade impetrada, dando-se ciência do ajuizamento deste mandado de

segurança ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do art. 7, inciso II, da Lei n

12.016/2009.Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal e, por fim, tornem os autos conclusos para

sentença.Intime-se. Oficie-se, se em termos.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0004766-22.2014.403.6100 - MARIA DE FATIMA BARBOZA BUENO(SP178391 - SANDRO ROBERTO

BERLANGA NIGRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 27/64: Trata-se de agravo de instrumento contra decisão de fls. 22/23, o que possibilita o juízo de retratação.

No caso, não há retratação a ser feita, devendo ser mantida a decisão agravada. Anote-se a interposição do

recurso. Por ora, aguarde-se a decisão do E. TRF sobre o agravo interposto. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0034638-83.1994.403.6100 (94.0034638-7) - SIND/ DOS COMISSARIOS E CONSIGNATARIOS DO

ESTADO DE SAO PAULO - SINCOESP(SP234126 - EDNA DIAS ARANHA VIEIRA E SP052911 - ADEMIR

CORREA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP172328 -

DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

A petição da Caixa Econômica Federal de fls. 269 em nada altera o curso do processo. Desta forma, remetam-se

os presentes autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

0018200-98.2002.403.6100 (2002.61.00.018200-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0012836-48.2002.403.6100 (2002.61.00.012836-1)) MARCOS ANTONIO FRANCISCO DE LIMA X SIMONE

RIBEIRO DE LIMA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP200567 - AURENICE ALVES

BELCHIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS)

Fls. 273: Defiro o pedido da Caixa Econômica Federal. Oficie-se o Cartório de Registro de Imóveis para que retire

a restrição contida na matrícula, tendo em vista a homologação do acordo de fls. 258/261. Cumpra-se. 

 

 

3ª VARA CÍVEL 

 

Dr. TIAGO BOLOGNA DIAS 

MM. Juiz Federal Substituto na Titularidade 

Bel. EDUARDO IUTAKA TAMAI 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 3443

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011061-42.1995.403.6100 (95.0011061-0) - JOSE NAPOLI - ESPOLIO X PEDRO SALES X PASCHOALINA

ROVITO NAPOLI - ESPOLIO(SP023086 - NELSON NAPOLI E SP104042 - SUELI AIKO TAJI) X BANCO

CENTRAL DO BRASIL(SP020720 - LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO) X BANCO DO BRASIL

S/A(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP075810 - ALEXANDRE

LUIZ OLIVEIRA DE TOLEDO E SP026825 - CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JUNIOR E

SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO) X BANCO BRADESCO S/A(SP254067 - CECILIA

LEMOS NOZIMA E SP024978 - EDUARDO RIBEIRO DE MENDOCA) X BANCO SANTANDER (BRASIL)

S.A.

Fl. 546 - Manifeste-se a parte autora. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 5º da Portaria

nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 27/09/2010, Ed.

177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.
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0019909-90.2010.403.6100 - CAVICCHIOLLI & CIA LTDA(SP059676 - LUIZ CARLOS SCAGLIA) X

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP(SP067712 - MARCOS

JOAO SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 930 - DANIELA CAMARA FERREIRA)

Fl. 227 - Manifeste-se a parte autora. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 5º da Portaria

nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 27/09/2010, Ed.

177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.

 

0014388-33.2011.403.6100 - PLASTOY INDL/ DE PLASTICOS LTDA(SP292949 - ADLER SCISCI DE

CAMARGO E SP093082 - LUIS ANTONIO DE CAMARGO) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO

ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP(SP281916 - RICARDO HENRIQUE LOPES PINTO E SP149757 -

ROSEMARY MARIA LOPES)

Aceito a conclusão nesta data. Tempestiva, recebo a apelação nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte

autora para contrarrazões.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0019434-32.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008571-

46.2006.403.6105 (2006.61.05.008571-5)) BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP210405 - STELA FRANCO

PERRONE E SP156868 - MARIA MACARENA GUERADO DE DANIELE) X ABIGAIL MOURTADA DE

CARVALHO X LEILA MOURTADA HAKIM X NACIM HAKIM X ROSA MARY MOURTADA(SP082028 -

NEUSA MARIA SAMPAIO)

Fls.02/87 - Manifeste-se a parte requerida. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 5º da

Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de

27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0031500-11.1994.403.6100 (94.0031500-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP152368 - SIMONE REZENDE AZEVEDO DAMINELLO E SP164338 -

RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO) X TRANSCOFFEE TRANSPORTES RODOVIARIOS

LTDA(SP125795 - MAURICIO RODRIGUES DA SILVA) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X TRANSCOFFEE TRANSPORTES RODOVIARIOS

LTDA(SP131683 - KLEBER MARAN DA CRUZ)

Tendo em vista a r. decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 0021236-32.2013.4.03.0000, requeira a parte

exequente o que de direito, em termos de prosseguimento do feito.Int.

 

0019173-53.2002.403.6100 (2002.61.00.019173-3) - MARLI CARTAPATTI DA SILVA(SP154063 - SÉRGIO

IGLESIAS NUNES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES

ARANHA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X CIA/ METROPOLITANA DE

HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB(SP123470 - ADRIANA CASSEB) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X MARLI CARTAPATTI DA SILVA

Em face da certidão de fl. 463, manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito.Int. CERTIDÃO

Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao

lançamento do ato ordinatório supra.

 

0024410-68.2002.403.6100 (2002.61.00.024410-5) - KANAFLEX S/A IND/ DE PLASTICOS(SP068650 -

NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES E SP036250 - ADALBERTO CALIL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2401 - DAUMER MARTINS DE ALMEIDA) X FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 2401 - DAUMER MARTINS DE ALMEIDA) X

SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP212118 - CHADYA TAHA MEI E SP109524 - FERNANDA

HESKETH) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO

MOREIRA DA SILVA LIMA) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS

EMPRESAS(SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO E SP167690 - SILVIA APARECIDA TODESCO

RAFACHO E SP179551B - TATIANA EMILIA OLIVEIRA BRAGA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL

DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA(Proc. OTACILIO RIBEIRO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA X KANAFLEX S/A IND/ DE PLASTICOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X KANAFLEX S/A IND/ DE PLASTICOS X FUNDO

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X KANAFLEX S/A IND/ DE PLASTICOS
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X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC X KANAFLEX S/A IND/ DE PLASTICOS X SERVICO

NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC X KANAFLEX S/A IND/ DE PLASTICOS X

SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS X KANAFLEX S/A IND/ DE

PLASTICOS(SP186236 - DANIELA MATHEUS BATISTA E SP087281 - DENISE LOMBARD BRANCO)

Ante a ausência de manifestação do exequente SENAC, expeça-se alvará de levantamento do valor depositado à

fl. 1460, com os dados fornecidos à fl. 1454.Outrossim, intime-se a parte devedora ao pagamento da verba de

sucumbência a que foi condenada, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J, do Código de

Processo Civil. A intimação deverá ser realizada pela imprensa oficial, tendo em conta que a parte devedora está

regularmente representada por advogado.Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, sem comprovação de pagamento,

o débito indicado pela parte credora será acrescido de 10%, nos termos da lei, e os autos deverão retornar à

conclusão para ulteriores deliberações.Publique-se. 

 

0002643-37.2003.403.6100 (2003.61.00.002643-0) - FERNANDO DEPERO LACERDA X ANTONIO SERGIO

DO REINO X TANIA PAOLILLO LACERDA DO REINO(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X

URBANIZADORA CONTINENTAL S/A - COM/ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES(SP168204 -

HÉLIO YAZBEK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA) X

FERNANDO DEPERO LACERDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

I - Esclareça-se que o alvará a ser expedido refere-se tão somente aos honorários advocaticios, no valor de R$

1.796,10, e que a quantia suplementar, de R$ 179,61, concerne às custas processuais despendidas pelos autores (v.

quadro de fl. 437) devendo, por ora, permanecer nos autos. II - Após a expedição do alvará de levantamento,

proceda-se à intimação da parte autora para que pague a verba de sucumbência a que foi condenada (fl. 290), no

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J, do Código de Processo Civil.A intimação deverá ser

realizada pela imprensa oficial, tendo em conta que a parte autora está regularmente representada por

advogado.Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, sem comprovação de pagamento, o débito indicado pela parte

credora será acrescido de 10%, nos termos da lei, e os autos deverão retornar à conclusão para ulteriores

deliberações.Cumpra-se. Intime-se. 

 

0014007-69.2004.403.6100 (2004.61.00.014007-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0038154-96.2003.403.6100 (2003.61.00.038154-0)) KLEBER FLAVIO SIMOES X CLA COML/

IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA(SP051336 - PEDRO MORA SIQUEIRA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI) X UNIAO FEDERAL X KLEBER FLAVIO SIMOES

Fls. 346/352:Em vista da certidão de fl. 309, bem como das informações constantes na ficha cadastral obtida na

Junta Comercial do Estado de São Paulo (fls. 294/296), defiro o pedido de redirecionamento da execução na

pessoa da sócia MARIA GORETTE DELMONDES DA SILVA, por conta da presunção da dissolução irregular

da devedora.Nesse sentido, trago à colação ementa de julgado proveniente do Colendo Superior Tribunal de

Justiça:EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO. PENHORA INCIDENTE SOBRE BENS

PARTICULARES DO SÓCIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DAS EMPRESAS EXECUTADAS.

CONSTRIÇÃO ADMISSÍVEL.- O sócio de sociedade por cotas de responsabilidade limitada responde com seus

bens particulares por dívida da sociedade quando dissolvida esta de modo irregular. (...)(REsp 140.564/SP, Rel.

Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ 17/12/2004, p. 547)Expeça-se

mandado de intimação da sócia indicada à fl. 347 para o pagamento voluntário da quantia apresentada pela União

Federal.Int.

 

0030885-69.2004.403.6100 (2004.61.00.030885-2) - ADELIA LEAL RODRIGUES X AMERICO CAMERA X

ALBA DE CARVALHO MOREIRA X ARY DURVAL RAPANELLI X CLECI GOMES DE CASTRO X

ROSA BRINO X IVONE CALDAS RESENDE X ORLANDO GOMES X NOEMIA NOTAROBERTO X

MARIA JUSTINA NASCIMENTO DE TOLOSA(SP055224 - ARY DURVAL RAPANELLI E ES004643 -

JORGE LUIS RAPANELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. LENA BARCESSAT LEWINSKI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP116890 - PEDRO PAULO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADELIA LEAL RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X AMERICO CAMERA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALBA DE

CARVALHO MOREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARY DURVAL RAPANELLI

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLECI GOMES DE CASTRO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSA BRINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

IVONE CALDAS RESENDE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ORLANDO GOMES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NOEMIA NOTAROBERTO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X MARIA JUSTINA NASCIMENTO DE TOLOSA

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença, oposta por ADÉLIA LEAL RODRIGUES e outros 09

impugnantes (fls. 930/933) em face da execução de honorários sucumbenciais requerida pelo Instituto Nacional do
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Seguro Social - no valor de R$ 12.401,22, atualizado até 03/2010 (fls. 900/902), correspondente a 50% dos

honorários sucumbenciais a que faz jus, sendo o percentual restante pertencente à União Federal. Aduzem os

impugnantes que o exequente errou ao considerar como valor da causa o montante inicialmente atribuído à ação

ordinária, de R$ 191.538,00, sobre o qual teriam sido fixados os honorários sucumbenciais de 10%.Tendo sido

inicialmente a ação ajuizada com 46 autores, por determinação do Juiz que despachou a inicial, contudo, o feito

foi desdobrado em quatro grupos de 10 autores e um de 06, tendo a presente ação 10 (dez) autores, e, assim, o

valor da causa para este grupo em questão seria de R$ 41.638,00 (nov/2004), e, proporcionalmente a cada autor,

R$ 5.391,57.Assim, a pretendida execução, que tomou como base de cálculo o valor da causa fixado para 46

autores, quando houve readequação da inicial para 10 (dez) autores, conflita com o disposto no artigo 475-L,

inciso V (excesso de execução), e, ainda, inciso IV, por ilegitimidade de parte, uma vez que a União Federal foi

excluída do feito.Recebida a impugnação no efeito suspensivo (fl.934), o impugnado - INSS- requereu o

indeferimento da impugnação, uma vez que a fixação do valor da causa estaria precluso, por não ter a parte

impugnante requerido a sua alteração no momento oportuno. Ademais, a sentença executada apenas fixou os

honorários advocatícios, sem vinculá-la ao desmembramento do feito, e naquela oportunidade os impugnantes não

requereram a adequação em questão (fls.935/936).Determinada a remessa dos autos ao setor de cálculos e

liquidações, apurou o contador o valor de R$ 24.509,52, atualizado até nov/11 (fls.938/940). Aberta nova vista

dos autos às partes, requereram os impugnantes a ratificação da impugnação, discordando do valor lançado pela

contadoria, que tomou como base de cálculo os honorários advocatícios o valor de R$ 191.538,00, uma vez que o

valor correto seria de R$ 41.638,00, que, atualizado, atingiria o montante de R$ 53.280,68, sendo o percentual de

10% deste valor o montante de R$ 5.328,06. Ainda, a fls.947/948, os impugnantes alegaram o desacerto do

cálculo do INSS, requerendo a condenação da Autarquia por litigância de má-fé (fls.947/948).O INSS, por sua

vez, concordou com os cálculos da contadoria, feita apenas a ressalva de que a multa de 10%, expressamente

prevista no art.475-J, do CPC, não foi incluída no débito, requerendo sua inclusão (fls.950/951).A fl.953 este

Juízo ressaltou o quanto fora decidido por ocasião da apreciação dos embargos de declaração, de fls.788/789, que

determinou que tendo havido redução do número de autores o valor da causa referido na sentença atacada foi

direta e proporcionalmente afetado. Por conseguinte, determinou-se o retorno dos autos à contadoria, com

orientação para: a) observância de que houve a redução proporcional do valor da causa por conta da redução do nº

autores; b) cálculo do percentual de 5%, referente aos honorários do INSS; c) aplicação da multa de 10%, prevista

no art.475-J, do CPC, ante a ausência de depósito judicial do valor apresentado pelo credor (fl.953). Efetuados os

cálculos nos termos da decisão em questão, informou a contadoria que o valor do débito seria de R$ 1.354,33

(fls.954/955).Dada nova vista às partes, os impugnantes sustentaram ser indevida a multa de 10% sobre o valor do

principal, uma vez que os cálculos do INSS encontravam-se errados, e somente após o despacho de fl.953 ter-se-ía

definido o modo correto para apuração dos honorários sucumbenciais. Em razão disso requereram a exclusão da

multa, bem como, ante a indisponibilidade de pagamento do numerário, que os descontos sejam efetuados

mediante desconto em folha de pagamento de seus proventos/pensões, para quitação da dívida (fls.959/960).A

fls.962/964 manifestou-se o INSS, discordando do cálculo da contadoria, uma vez que esta teria partido do valor

dado à causa, de R$ 191.538,00, dividindo-o por 10, quando o correto seria a divisão por 46, correspondente ao nº

de autores da inicial, e, posteriormente, sua multiplicação por 10, chegando-se ao valor de R$ 41.638,00

(nov/2004), valor igualmente encontrado pelos impugnantes (fls.943/945), e que atualizado para outubro/12,

calculado o percentual de 5% referente aos honorários advocatícios, com a soma da multa de 10%, atingiria o

montante de R$ 2.943,58 (fls.962/964) .Novamente enviados os autos à Contadoria, para manifestação acerca das

alegações das partes, ratificou o contador os cálculos de fls.954/955, os quais teriam sido elaborados nos estritos

termos do despacho de fl.953. Nova manifestação dos impugnantes a fls.969/971, concordando com o débito no

montante de R$ 5.351,96, que, dividido por dois, atingiria o montante de R$ 2.675,98, com exclusão do valor da

multa de 10%. O INSS, por sua vez, requereu a manutenção da multa de 10%, reiterando sua manifestação de

fls.950/952.É o relato do necessário. Decido. A presente impugnação se fundamenta em dois dispositivos do

art.475-L, do CPC, a saber, inciso IV (ilegitimidade de parte) e V (excesso de execução). Com efeito, dispõe o

artigo 475-L do Código de Processo Civil:Art. 475-L A impugnação somente poderá versar sobre: (Incluído pela

Lei nº 11.232, de 2005)I - falta ou nulidade da citação, se o processo correu à revelia; (Incluído pela Lei nº 11.232,

de 2005)II - inexigibilidade do título; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)III - penhora incorreta ou avaliação

errônea; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)IV - ilegitimidade das partes; (Incluído pela Lei nº 11.232, de

2005)V - excesso de execução; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)VI - qualquer causa impeditiva, modificativa

ou extintiva da obrigação, como pagamento, novação, compensação, transação ou prescrição, desde que

superveniente à sentença. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005) 1o Para efeito do disposto no inciso II do caput

deste artigo, considera-se também inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo declarados

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em aplicação ou interpretação da lei ou ato

normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a Constituição Federal. (Incluído pela

Lei nº 11.232, de 2005) 2o Quando o executado alegar que o exeqüente, em excesso de execução, pleiteia quantia

superior à resultante da sentença, cumprir-lhe-á declarar de imediato o valor que entende correto, sob pena de

rejeição liminar dessa impugnação. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)No caso vertente, afasto de plano a
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alegação de ilegitimidade de parte (inciso IV supra), uma vez que o exequente requereu o cumprimento de

sentença de fls.770/776, que fixou, em seu favor, bem como, em favor da União Federal, honorários

sucumbenciais no percentual de 10% sobre o valor da causa. A exequente pleiteia apenas a sua quota parte no

referido percentual, a saber, 5% (cinco por cento). No tocante, contudo, ao alegado excesso de execução (inciso

V), assiste razão aos impugnantes, uma vez que o cálculo do valor da sucumbência inicialmente apresentado pelo

INSS, no valor de R$ 12.401,22, atualizado até março/2010 (fls.900/902) encontra-se em dissonância com a

situação fática dos autos, por haver partido do pressuposto de que o valor da causa inicialmente fixado em R$

191.538,00 (fl.25), quando a ação contava com 46 autores, se manteve após a determinação de desmembramento

do feito. Contudo, ao contrário do sustentado pelo INSS, de que teria havido preclusão no tocante à fixação do

valor da causa, é de se frisar que, tendo havido a exclusão de 36 autores do polo ativo, o valor da causa, por

consequência lógica da relação processual, foi igualmente alterado, embora não de modo expresso, de forma

proporcional à quantidade de autores remanescentes. Esta foi, inclusive, a posição firmada nos embargos

declaratórios de fls.788/789, muito embora estes tenham sido rejeitados.Assim, embora o despacho de fl.953

tenha orientado a Contadoria a considerar a redução proporcional do valor da causa, por conta da redução do nº de

autores, fato é que, ainda com tal orientação, continuaram, tanto as partes quanto a Contadoria, a divergir no modo

de atingir a base de cálculo para cômputo do percentual de 5% de honorários: a Contadoria continuou a considerar

o valor da causa original - R$ 191.538,00 dividindo tal valor por 10 (autores), atingindo o montante de R$

19.153,80 (fls.954/955), perfazendo o débito o valor de R$ 1.354,33, ao passo que o INSS dividiu o valor da causa

inicial pelo nº de autores - 46 (quarenta e seis) - e multiplicou o valor por 10 (dez), conforme fls.962/964.De se

frisar que a metodologia utilizada pelo INSS atende à finalidade da obtenção do valor da causa de modo

proporcional ao nº de autores, uma vez que considera o proveito econômico visado singularmente por cada autor

da demanda.Assim, sendo o valor da causa no importe de R$ 41.638,00 (nov/2004), valor que, inclusive, coincide

com o valor da causa das demais ações que foram desmembradas do presente feito (fls.781/785), ajuizadas

também em nº de dez autores, sobre referida base de cálculo é que se deve calcular os honorários advocatícios de

5% em favor do exequente. Corretos, neste sentido, os cálculos posteriores do INSS (fls.962/964), uma vez que,

partindo de referida base de cálculo (R$ 41.638,00), calculou o valor de 10% a título de honorários advocatícios

sobre este montante, bem como, a multa de 10% prevista no art.475-J, atingindo o débito o valor de R$ 5.887,16,

para ambos os exequentes (INSS e União Federal), o qual, dividido por dois, perfaz o valor de R$ 2.943,58

(outubro/12).Observo que, contrariamente ao sustentado pelos impugnantes, registro ser plenamente cabível a

multa de 10%, prevista no art.475-J, do CPC, uma vez que, intimados a efetuar o pagamento da quantia indicada

na execução, nos termos do art.475-J, do CPC (fls.900/929), os executados não o fizeram, nem realizaram

eventual depósito judicial do suposto valor que entendiam devido, conforme faculta o 4º, do art.475-J, do CPC, de

modo a desonerar-se, ao menos parcialmente, de referida multa. Neste sentido: A garantia do juízo é pressuposto

para o processamento da impugnação ao cumprimento de sentença (art.475-J, 1º, do CPC). É que, como esse

dispositivo prevê a impugnação posterior à lavratura do auto de penhora e avaliação, conclui-se pela exigência de

garantia do juízo anterior ao oferecimento da impugnação. Tal exegese é respaldada pelo disposto no inciso III do

art. 475-L do CPC, que admite como uma das matérias a ser alegada por meio da impugnação a penhora incorreta

ou avaliação errônea, que deve, assim, preceder à impugnação. O Min. Relator salientou que, vistas tais regras em

conjunto, observa-se que a impugnação ofertada pelo devedor não será apreciada antes do bloqueio de valores do

executado que, eventualmente, deixar de indicar bens à penhora, como forma de garantir o juízo. Mas, caso o

devedor prefira não esperar a penhora de seus bens ou mesmo o bloqueio de seus ativos financeiros, deve, para

tanto, efetuar o depósito do valor exequendo, para, então, insurgir-se contra o montante exigido pelo credor.

Precedente citado: REsp 972.812-RJ, DJe 12/12/2008. REsp 1.195.929-SP, Rel. Min. Massami Uyeda, julgado em

24/4/2012. Em face do exposto, ACOLHO a presente impugnação ao cumprimento de sentença, reconhecendo o

crédito do INSS no importe de R$ 2.943,58 (outubro/2012), nos termos da planilha de fls.962/964. Caracterizado

o excesso na execução, com a sucumbência da parte exequente, é de rigor o arbitramento de honorários

advocatícios nesta fase processual, segundo entendimento atual do STJ (REsp 1.028.855/SC), que ora fixo em R$

500,00 (quinhentos reais), a serem abatidos do valor exequendo. Decorrido o prazo legal para recurso, providencie

a parte exequente a juntada de planilha atualizada do débito, prosseguindo-se com a fase executiva. 

 

0013897-36.2005.403.6100 (2005.61.00.013897-5) - LUIZ ANTONIO RIBEIRO(SP237074 - ERICA

APARECIDA ASSIS DE OLIVEIRA) X BANCO BRADESCO S/A(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA

BUENO FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE

AZEVEDO BERE E SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA) X LUIZ ANTONIO RIBEIRO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X LUIZ ANTONIO RIBEIRO X BANCO BRADESCO S/A(SP213419 - ITACI

PARANAGUÁ SIMON DE SOUZA E SP180593 - MARA SORAIA LOPES DA SILVA)

Manifeste-se a advogada MARA SORAIA LOPES DA SILVA acerca da proposta de partilha de honorários

apresentada às fls. 474/475.Outrossim, intime-se pessoalmente o BANCO BRADESCO S/A a cumprir a

obrigação de fazer, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de imposição de multa.Int.
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0901501-02.2005.403.6100 (2005.61.00.901501-1) - LUIZ JACINTO DA SILVA(SP175292 - JOAO

BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA

SOARES DE AZEVEDO BERE E SP124581 - CACILDA LOPES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X LUIZ JACINTO DA SILVA

Nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Int.

 

0007783-37.2012.403.6100 - PROA NORTE COMERCIO DE BEBIDAS E TRANSPORTES LTDA - ME X

TRANSPORTADORA COMERCIAL TUCURUVI LTDA - EPP X GESTAO CONSULTORIA

EMPRESARIAL E TRANSPORTES LTDA - ME(SP128774 - CLAUDINEI JOSE FIORI TEIXEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E

REFORMA AGRARIA(Proc. 2653 - CLAUDIUS FABIO CARAN BRITTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2572 -

EDNA RIBEIRO SANTIAGO) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA X PROA NORTE COMERCIO DE

BEBIDAS E TRANSPORTES LTDA - ME X TRANSPORTADORA COMERCIAL TUCURUVI LTDA - EPP

X GESTAO CONSULTORIA EMPRESARIAL E TRANSPORTES LTDA - ME

Aceito a conclusão nesta data. Intime-se a parte devedora ao pagamento da verba de sucumbência a que foi

condenada, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J, do Código de Processo Civil.A intimação

deverá ser realizada pela imprensa oficial, tendo em conta que a parte devedora está regularmente representada

por advogado.Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, sem comprovação de pagamento, o débito indicado pela

parte credora será acrescido de 10%, nos termos da lei, e os autos deverão retornar à conclusão para ulteriores

deliberações.Publique-se.

 

 

Expediente Nº 3472

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001514-12.1994.403.6100 (94.0001514-3) - COML/ DE CALCADOS BECHARA LTDA(SP031870 - PERSIO

CARLOS NAMURA E SP110400 - TATIANA PIRES MOREIRA ESTEVES) X UNIAO FEDERAL(SP108254

- JOSE OTAVIANO DE OLIVEIRA)

Ciência ao impetrante da baixa dos autos.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo findo.Intime-se.

 

0013078-17.1996.403.6100 (96.0013078-7) - KIYOHARU NISHIKITO X ADAUTO BELON

CARVALHO(SP071825 - NIZIA VANO SOARES E SP110008 - MARIA HELENA PURKOTE) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA)

Ciência ao impetrante dos valores apresentados pela Receita Federal às fls. 361.Intime-se.

 

0405622-14.1997.403.6100 (97.0405622-2) - CELIA MARIA MARINO RODRIGUES AYRES(SP011999 -

EDGARD MAGALHAES DOS SANTOS E SP069237 - REGINA HELENA SANTOS MOURAO) X

DELEGADO DO DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO DA UNIAO NO ESTADO DE SAO PAULO(Proc.

181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Trata-se de Embargos de Declaração interpostos pela União Federal em face da decisão de fls. 247, onde

alega contradição entre a determinação de esclarecer a petição de fls. 234/237, onde informa que as inscrições em

face do impetrante estão com a exigibilidade suspensa, e a determinação de cancelamento dos lançamentos de

débito relativos à taxa de ocupação.O que a União Federal pretende, na verdade, é a reconsideração da referida

decisão, diante do seu inconformismo com o que foi determinado. Desde logo, verifica-se que não há violação do

art. 535 do CPC. Entretanto, para que não haja alegação de cerceamento de defesa, passo a analisar a petição de

fls. 248/251.Embora a decisão de fls. 187/189 tenha determinado pela inexigibilidade da taxa de ocupação até o

deslinde do procedimento administrativo e da impugnação administrativa nº 10880.025494/96-19, não há como

prosseguir com a sua cobrança retroativamente. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no

sentido de que a cobrança de taxa de ocupação de terrenos da marinha deve ser antecedida de procedimento

demarcatório com a notificação pessoal dos interessados. A inobservância da notificação pessoal no processo

originário de demarcação, quando identificado e certo o domicílio dos interessados, torna nulo o processo como

um todo. Assim, antes da classificação de um imóvel como terreno da marinha, é necessária a observância do

devido procedimento previsto no Decreto-Lei nº 9.760/46, o que não ocorreu nos autos. Se o procedimento de

demarcação concluir que o imóvel do impetrante é terreno da marinha, a área integrará o domínio público, como o

competente registro imobiliário, caso em que o proprietário passará à condição de ocupantes, e somente, então,
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será obrigatória a cobrança da taxa de ocupação. Em que pesem as alegações da União Federal e a dubiedade da

decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal às fls. 187/189, analisando-se em cotejo com as demais

decisões posteriores (fls. 195/199 e fls. 207/210), verifica-se pela impossibilidade da cobrança da taxa de

ocupação sem o devido procedimento demarcatório prévio e a classificação do imóvel como terreno da Marinha.

Nesse sentido, confira-se o seguinte entendimento jurisprudencial:EMENTA: ADMINISTRATIVO. TERRENO

DE MARINHA. TAXA DE OCUPAÇÃO RETROATIVA AO PROCEDIMENTO DEMARCATÓRIO QUE

RECLASSIFICOU O IMÓVEL. COBRANÇA INDEVIDA. 1. A jurisprudência entende que o procedimento de

demarcação dos terrenos de marinha produz efeito meramente declaratório da propriedade da União sobre as áreas

demarcadas. (STJ - REsp 968.241 - 2ª T - Relª Minª Eliana Calmon - DJe 30.09.2009). 2. O STJ já decidiu que a

cobrança de taxa de ocupação de terrenos da marinha deve ser antecedida de procedimento demarcatório com a

notificação pessoal dos interessados, sempre que identificados e certos o domicílio dos interessados, nos temos do

art. 11, do Decreto-Lei 9.760/46. Precedentes: AgRg no Ag 1.253.720/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin,

Segunda Turma, DJe 12/3/2010; EDcl no AgRg no REsp 1.113.449/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma,

DJe 11/2/2010; REsp 1.111.242/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/6/2009; REsp

617.044/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 27/3/2006, pelo que não é possível a cobrança

retroativa para abranger período anterior a reclassificação do imóvel como terreno de marinha ou acrescido, muito

embora o procedimento de demarcação dos terrenos de marinha tenha efeito meramente declaratório. 3. A

impetrante comprovou, através de certidão do Registro Geral de Imóveis e de certidão negativa de propriedade da

União emitida pela própria Secretaria do Patrimônio da União, que até 13 de fevereiro de 2007, o imóvel em

questão não era classificado como terreno de marinha, razão pela qual não é possível a cobrança referente à taxa

de ocupação de período retroativo a tal data. 4. Remessa oficial e apelação não providas. (APELREEX

00138490920114058300, APELREEX - Apelação / Reexame Necessário - 23592, RELATOR Desembargador

Federal Francisco Barros Dias, TRF5).Diante do exposto, mantenho a decisão de fls. 247, com o cancelamento de

todos os lançamentos, anteriores e posteriores, referentes à taxa de ocupação do imóvel objeto da lide.Intime-se.

 

0029434-82.1999.403.6100 (1999.61.00.029434-0) - ADVOCACIA FERREIRA NETO S/C(SP067564 -

FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA) X DELEGADO(A)

DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA)

Ciência ao impetrante do desarquivamento dos autos.Oportunamente, retornem os autos ao arquivo.Intime-se.

 

0001592-59.2001.403.6100 (2001.61.00.001592-6) - MARIA EMILIA ROCHA RODRIGUES(SP162712 -

ROGÉRIO FEOLA LENCIONI E SP158817 - RODRIGO GONZALEZ E SP142004 - ODILON FERREIRA

LEITE PINTO) X SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG FISCAL EM SAO PAULO - SP X

DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS DA 8 REGIAO FISCAL X DELEGADO(A)

DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Ciência às partes do ofício da CEF às fls. 627.Intimem-se.

 

0016247-02.2002.403.6100 (2002.61.00.016247-2) - SERVICO SOCIAL DA IND/ DO PAPEL, PAPELAO E

CORTICA DO ESTADO DE SAO PAULO - SEPACO(SP142731 - JOSE SOARES DE OLIVEIRA E SP157101

- TRICIA FERVENÇA BRAGA) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DO ESTADO

DE SAO PAULO X SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO -

SP(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA)

Preliminarmente, ciência ao impetrante da petição da CEF às fls. 1053/1070.Após, voltem-me conclusos.Intime-

se.

 

0017684-39.2006.403.6100 (2006.61.00.017684-1) - TRADE COML/ LTDA(SP091792 - FLAVIO LUCAS DE

MENEZES SILVA) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Fls. 389/409: ciência às partes, requerendo o que de direito.Intime-se.

 

0024050-55.2010.403.6100 - LUMINI EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO LTDA(SP192304 - RENATO

SCOTT GUTFREUND) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Ciência da baixa dos autos.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo findo.Intimem-se.

 

0020030-16.2013.403.6100 - DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA NATURAL DA TERRA LTDA X HORTI

FRUTTI JOAO CACHOEIRA LTDA X DONA PADOCA PADARIA E ROTISSERIE LTDA X NATURAL DA

TERRA HORTIFRUTTI LTDA X NHAMBIQUARAS HORTI FRUTTI LTDA X HORTI FRUTTI ROSA E

SILVA LTDA X HORTI FRUTTI SANTO AMARO LTDA X HORTI FRUTTI CORUJAS LTDA X HORTI

FRUTTI VERBO DIVINO LTDA(SP196524 - OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA) X DELEGADO
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DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Trata-se de mandado de segurança pelo qual as impetrantes objetivam provimento liminar para afastar a

incidência da contribuição previdenciária, do SAT, e de contribuições para terceiros sobre o aviso prévio

indenizado, os 15 primeiros dias de afastamento por auxílio-doença, as férias gozadas e o seu terço constitucional,

a hora extra e seu adicional, o adicional noturno, os adicionais de periculosidade e insalubridade, o décimo

terceiro salário (gratificação natalina), o descanso semanal remunerado e sua média, a hora in itineri, a ajuda de

custo (mudança de local de trabalho), bônus, prêmios e abonos pagos em pecúnia, bem como o salário-

maternidade. Ao final, postula pela confirmação da liminar, com o reconhecimento do direito à compensação dos

valores indevidamente pagos a esses títulos nos 5 (cinco) anos anteriores à propositura da demanda, fl.

50.Alegam, em síntese, que a contribuição previdenciária não poderia incidir sobre tais verbas, tendo em vista

tratar-se de circunstâncias nas quais não há efetiva prestação de serviços, não estando configurada a hipótese de

incidência prevista na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.A inicial veio instruída com documentos de

fls.52/148.A fl.152 foi determinado à parte impetrante que regularizasse sua representação processual, o que foi

feito a fls.153/238.Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 256/268). Defendeu a

legalidade das exações, pugnando pela denegação da segurança.Com base na decisão que inicialmente havia

concedido em parte o pedido liminar, a União Federal interpôs Agravo de Instrumento (fls. 270/284), ao qual foi

indeferido o efeito suspensivo (fls.290/299). Após a anulação ex officio da decisão que havia concedido em parte

a liminar, foi determinada a comunicação ao e. Tribunal, para ciência da decisão (fl.285).O Ministério Público

Federal, inexistindo interesse público a justificar a sua manifestação sobre o mérito da causa, protestou pelo

prosseguimento do feito (fls. 301/302).É a síntese do necessário. DECIDO.Verifico, inicialmente, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.A Constituição Federal revela os

contornos da base de cálculo das contribuições previdenciárias, em seu art. 195, I, a e art. 201, 11º:Art. 195. A

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante

recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das

seguintes contribuições sociais:I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei,

incidentes sobre:a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (redação de acordo com a Emenda Constitucional nº

20/98)Art. 201. ... 11º. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para

efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.

(reenumerado pela EC 20/98, grifo nosso)Assim, para fins de recolhimento de contribuição previdenciária, a

Constituição Federal ampliou o conceito salário, pois incorporou os rendimentos do empregado, a qualquer título,

ou seja, sua própria remuneração.Nesse sentido orientou-se a Lei nº 8.212/91, que em seu artigo 28, define

salário-de-contribuição:Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:I - para o empregado e trabalhador avulso:

a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos

ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,

inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste

salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de

serviços nos termos da lei ou contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença

normativa (destaque nosso).A própria redação da CLT enquadra esta verba no conceito de salário:Art. 457.

Compreendem-se na remuneração do empregado para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago

diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. 1º. Integram o salário,

não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias

para viagem e abonos pagos pelo empregador.Em contrapartida, assim, dispõe o 9º do art. 28 da Lei nº

8.212/91:Art. 28. (...) 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: a) os

benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; b) as ajudas de custo e o

adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973; c) a parcela in

natura recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;d) as importâncias recebidas a título de

férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração

de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97). e) as importâncias: 1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias; 2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não

optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS; 3. recebidas a título da indenização de que trata o

art. 479 da CLT; 4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973;

5. recebidas a título de incentivo à demissão;6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144

da CLT; 7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário;8.

recebidas a título de licença-prêmio indenizada; 9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº

7.238, de 29 de outubro de 1984;f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; g)
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a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do

empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).h) as diárias para

viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal; i) a importância recebida a

título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de

dezembro de 1977; j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com

lei específica; l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor

Público-PASEP; m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao

empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local

que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo

Ministério do Trabalho; n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-

doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa;o) as parcelas destinadas à

assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de

1965;p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência

complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados,

no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT;q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou

odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos,

óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a

totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros

acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; s) o

ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a

legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as

despesas realizadas; t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às

atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que

todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo;.u) a importância recebida a título de bolsa de

aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº

8.069, de 13 de julho de 1990; v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; x) o valor da

multa prevista no 8º do art. 477 da CLT. Desta forma, resta claro que somente as verbas com caráter nitidamente

indenizatório estão excluídas da incidência, pois não se enquadram nos conceitos de folha de salários ou demais

rendimentos do trabalho. Passo a analisar as verbas discutidas nos autos, fazendo-se a ressalva de que, no tocante

aos bônus, prêmios e abonos pagos em pecúnia (fl. 43), não há comprovação nos autos de que são pagas aos

empregados das impetrantes, tampouco a que título, por mera liberalidade do empregador ou não e com ou sem

habitualidade. Portanto, o pedido se mostra genérico, não podendo este Juízo analisar se integram ou não a base de

cálculo da contribuição previdenciária. Inicialmente, quanto ao aviso prévio indenizado não incide a contribuição

previdenciária, devido ao seu caráter indenizatório (R.Esp. n 812871/SC, 2ª T., Rel. Min. Mauro Campbel

Marques, j. 25/10/2010, D.J. 22/02/2011).Segundo pacificado pela Súmula 125 do E. Superior Tribunal de Justiça,

o imposto sobre a renda não incide sobre as verbas recebidas a título de férias vencidas, simples ou proporcionais,

acrescidas do terço constitucional. Referida Súmula reconhece o caráter indenizatório do abono pecuniário de

férias e respectivo terço constitucional.O abono pecuniário refere-se às importâncias recebidas a título de férias

indenizadas de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho e é excluído expressamente da base de

cálculo da contribuição, conforme art. 28, 9º, d, da Lei n.º 8.212/91, por constituir verba indenizatória.Destarte,

não há motivo para que as impetrantes se insurjam contra a cobrança da contribuição previdenciária com relação

às férias indenizadas, vez que a própria lei afirma que estes valores não integram o salário de contribuição. Neste

ponto, portanto, não há o justo receio a lesão a esse respeito.No que tange às férias e seu respectivo terço

constitucional, não há a incidência na contribuição previdenciária somente no que se refere ao adicional, visto que

referida verba, constitucionalmente prevista no artigo 7º, inciso XVII como direito básico dos trabalhadores

urbanos e rurais, tem natureza indenizatória.Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de

que a sua natureza é compensatória/indenizatória, já que o adicional de férias visa conceder ao empregado um

reforço financeiro para usufruir no período de descanso.Confira-se:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do Tribunal é no sentido de que as contribuições

previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não incorporem a remuneração do servidor.

II - Agravo regimental improvido.(STF, AI-AgR 712880, 1ª Turma, Rel. Ricardo Lewandowski, 26/05/2009).No

tocante à parcela correspondente ao 13º salário, o Supremo Tribunal Federal já sedimentou o posicionamento de

que é constitucional a incidência da contribuição previdenciária sobre tal verba. Foi, inclusive, editada a Súmula

nº 688, in verbis:É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário.O empregado afastado

por motivo de doença ou acidente não presta serviço e, por conseguinte, não recebe remuneração salarial, mas tão

somente uma verba de natureza previdenciária de seu empregador nos primeiros 15 (quinze) dias que antecedem o

gozo do benefício auxílio-doença. Logo, como a verba tem nítido caráter previdenciário, não incide a

contribuição, na medida em que a remuneração paga ao empregado refere-se a um período de inatividade
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temporária.Nesse sentido se posicionou o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AUXÍLIO-DOENÇA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO

INCIDÊNCIA. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. 1. Nos termos do artigo 195, inciso I, alínea a

da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional n 20/98, a contribuição da empresa incidirá

sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. 2. O artigo 22, inciso I, da Lei n 8.212/91, na redação

dada pela Lei n 9.876/99, estabelece que a contribuição a cargo da empresa é de 20% (vinte por cento) sobre o

total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e

trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,

inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste

salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de

serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença

normativa. 3. Da análise do texto constitucional e da legislação ordinária infere-se que as verbas indenizatórias,

por não terem natureza de contraprestação decorrente de relação de trabalho, não se submetem à incidência da

aludida contribuição. 4. A remuneração, de responsabilidade do empregador, paga nos primeiros quinze dias de

afastamento do trabalhador em gozo de auxílio-doença, decorrente ou não de acidente, não tem natureza salarial,

pois tal verba não é paga pelo empregador mediante uma contraprestação laboral. Assim sendo, sobre tal verba

não deve incidir contribuição previdenciária. 5. Quanto ao aviso prévio indenizado, o STJ já reconheceu a não

incidência da contribuição previdenciária sobre a importância paga a este título. 6. Agravo legal improvido.(TRF

3ª Região, APELREEX 00006756220104036120, 1ª Turma, Rel. Juiz Convocado Márcio Mesquita, e-DJF3

Judicial 1 04/05/2012). (grifo nosso)Já o salário-maternidade, embora consubstancie benefício pago pelo

empregador e compensado no momento do recolhimento das contribuições sobre a folha de salários, é recebido

como contraprestação pelo trabalho. Observa-se seu nítido caráter salarial, segundo a exegese que se extrai do art.

7º, XVIII, da Constituição Federal, de que é direito das trabalhadoras a licença à gestante, sem prejuízo do

emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias. Conquanto não haja labor, o afastamento não implica

interrupção do contrato de trabalho, nem prejudica a percepção da remuneração salarial. O fato do pagamento ser

feito pelo INSS não transmuta sua natureza, representando somente a substituição da fonte pagadora (REsp

1149071, DJe 22/09/2010).É neste sentido a jurisprudência do STJ:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE. HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS

NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA JURÍDICA. VERBAS DE

CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A

CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 1. Fundando-se o Acórdão recorrido

em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte examinar a questão, porquanto

reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior, pertence ao

Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da legislação

infraconstitucional. 2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag 858.104/SC,

DJ 21.06.2007; AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006. 3. O salário-

maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 4.As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e

adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis

de contribuição previdenciária. 5. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade,

quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de

adicionais de insalubridade e periculosidade. 6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção de erro

material, determinando a correção do erro material apontado, retirando a expressão CASO DOS AUTOS e o

inteiro teor do parágrafo que se inicia por CONSEQUENTEMENTE. (fl. 192/193) (AGA 201001325648 AGA -

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1330045 Relator(a) LUIZ FUX Sigla do órgão

STJ Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJE DATA:25/11/2010)Desta forma, não há como excluir o

salário-maternidade da incidência da contribuição previdenciária.O mesmo se aplica à verba referente ao descanso

semanal remunerado e a hora in itinere. Referidas verbas possuem natureza salarial e, portanto, sobre elas também

incide contribuição previdenciária. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO

ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS PARCIALMENTE. ADICIONAL NOTURNO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DESCANSO SEMANAL. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. 1- As verbas de natureza salarial pagas ao empregado a título de auxílio-doença, salário-

maternidade, adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitas à incidência de

contribuição previdenciária. 2- A jurisprudência é pacífica no sentido de que integram o salário de contribuição às

verbas pagas a título de adicionais noturno, hora extra, e repouso semanal remunerado 3- Embargos de declaração

parcialmente acolhidos. (AMS 200961140027481 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

324303 Relator(a) JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA

Fonte DJF3 CJ1 DATA:18/11/2010)TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. HORAS EXTRAS. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO SOBRE AVISO PRÉVIO
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INDENIZADO. ADICIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PRIMEIROS QUINZE DIAS DE

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. FERIADOS. FÉRIAS GOZADAS.

HORAS IN ITINERE. DECANSO/REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. ADICIONAL NOTURNO, DE

INSALUBRIDADE. DE PERICULOSIDADE E DE TRANSFERÊNCIA. INCIDÊNCIA. AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A decisão agravada, nos autos da ação ordinária de origem, indeferiu o pedido

de tutela antecipada, por entender que a quase totalidade das verbas indicadas pela autora são consideradas de

natureza salarial, devendo sobre elas incidir a contribuição previdenciária em questão (fls. 90). 2. A jurisprudência

dos Pretórios, inclusive deste Tribunal, consagram o entendimento de que a contribuição previdenciária não incide

sobre as horas extras, o décimo terceiro salário sobre aviso prévio indenizado, o 1/3 adicional de férias, o aviso

prévio indenizado e os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, em razão da natureza

indenizatória destas verbas, porque não incorporam a remuneração do empregado quando de sua aposentadoria,

assim não se inclui no salário de contribuição, conforme o conceito conferido pela Lei nº 8.212/91; diferentemente

ocorre com as prestações pagas aos empregados a título de férias, horas in itinere, repouso semanal remunerado e

feriados, comissões sobre vendas, abonos salariais, gratificações, décimo terceiro salário (gratificação natalina),

adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e de transferência, que possuem cunho remuneratório (e

não indenizatório), estando sujeitas à incidência de contribuição previdenciária. 3. Agravo parcialmente provido,

apenas para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre as horas extras, o décimo

terceiro salário sobre aviso prévio indenizado, o 1/3 adicional de férias, o aviso prévio indenizado e os primeiros

quinze dias de afastamento por motivo de doença.(AG 00123450220124050000 AG - Agravo de Instrumento -

128398 Relator(a) Desembargador Federal Manoel Erhardt Sigla do órgão TRF5 Órgão julgador Primeira Turma

Fonte DJE - Data::09/05/2013 - Página::183)Quanto às horas extras e adicional, estas são pagas ao trabalhador

que exceder a duração normal da jornada de trabalho e não a compensar, tratando-se, portanto, de contraprestação

ao serviço prestado. Tal instituto encontra-se disciplinado no artigo 7º, inciso XVI, da Constituição da República e

artigo 59 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho, estipulando-se, inclusive, remuneração superior à

normalmente paga, integrando o salário do trabalhador. Em decorrência, inclui-se na base de cálculo das

contribuições sociais, não importando se tal situação ocorrer de forma eventual ou mesmo rotineira. Tal

incidência, prevista no artigo 195, inciso I, alínea a, da Constituição da República, encontra sustento no artigo 22,

inciso I, da Lei nº 8.212/91,sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante

o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.As verbas recebidas como horas extras, assim como as pagas a

título de adicionais noturnos, de periculosidade, de insalubridade, têm natureza retributiva (remuneratória) e,

portanto, integram o salário de contribuição. O pagamento de tais verbas possui caráter de retribuição pelo

trabalho e não de indenização. Neste sentido pronunciou-se o E. STJ: Os adicionais noturnos, de periculosidade,

de insalubridade e referente à prestação de horas-extras, quando pagos com habitualidade, incorporam-se ao

salário e sofrem a incidência de contribuição previdenciária. (STJ, RESP 200901342774 RESP - RECURSO

ESPECIAL - 1149071 ELIANA CALMONSEGUNDA TURMADJE DATA: 22/09/2010).O mesmo se diz da

verba paga a título de ajuda de custo/adicional de transferência. O E. STJ já se manifestou no sentido de que, da

leitura do 3º do art. 463 da CLT, extrai-se que a transferência do empregado para outra localidade de trabalho é

um direito do empregador, o qual retribui com o pagamento de um adicional, com natureza salarial. Daí estar

sujeita a toda a tributação que incidente sobre a verba salarial (imposto de renda e contribuição

previdenciária).Confira-se o seguinte julgado:TRIBUTÁRIO. MULTA DO FGTS, SUBSTITUTIVA DA

INDENIZAÇÃO PREVISTA NO ART. 477 DA CLT, PAGA EM DECORRÊNCIA DA RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO. ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA

DE QUE TRATA O ART. 469, 3º, DA CLT. NATUREZA SALARIAL. RENDIMENTO TRIBUTÁVEL. 1. De

acordo com o art. 43 do Código Tributário Nacional, o fato gerador do imposto de renda é a aquisição da

disponibilidade econômica ou jurídica: I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da

combinação de ambos; II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não

compreendidos no conceito de renda. Por sua vez, a Lei 7.713/88, em seu art. 6º, V, estabelece que ficam isentos

do imposto de renda a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, bem

como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos,

juros e correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do FGTS. 2. Entre os

rendimentos isentos a que se refere a legislação do imposto de renda, encontra-se a multa do FGTS, substitutiva

da indenização prevista no art. 477 da CLT, paga em decorrência da rescisão do contrato de trabalho. 3. Quanto ao

adicional de transferência de que trata o art. 469, 3º, da CLT, não se desconhece que esta Turma já adotou o

entendimento de que o referido adicional teria natureza indenizatória e, por essa razão, sobre ele não incidiria

imposto de renda. No entanto, da leitura do 3º do art. 463 da CLT, extrai-se que a transferência do empregado é

um direito do empregador, e do exercício regular desse direito decorre para o empregado transferido, em
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contrapartida, o direito de receber o correspondente adicional de transferência. O adicional de transferência possui

natureza salarial, e na sua base de cálculo devem ser computadas todas as verbas de idêntica natureza, consoante a

firme jurisprudência do TST. Dada a natureza reconhecidamente salarial do adicional de transferência, sobre ele

deve incidir imposto de renda. 4. Recurso especial provido, em parte, tão-somente para assegurar a incidência do

imposto de renda sobre o adicional de transferência de que trata o art. 469, 3º, da CLT. (RESP 201001857270

RESP - RECURSO ESPECIAL - 1217238 Relator(a) MAURO CAMPBELL MARQUES Sigla do órgão STJ

Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:03/02/2011) Conclusão contrária seria assentir a tese de

que toda remuneração pelo trabalho prestado, como compensação pela força vital e pelo tempo despendido pelo

indivíduo, teria natureza indenizatória.Saliento que toda a fundamentação concernente a não incidência de

contribuição previdenciária patronal sobre verbas indenizatórias aplica-se também às contribuições gerais para o

SENAI, SENAC, SESI e SESC e salário-família e educação. Essas contribuições possuem a mesma base de

cálculo das contribuições previdenciárias e, portanto, incidem sobre a remuneração paga aos empregados,

conforme disciplinado pelos decretos-lei que regem as exações devidas a cada instituição (por exemplos, Decreto-

lei nº 6.246, de 05/02/1944, Decreto-lei nº 9.403, de 25/06/1946 e Decreto-lei nº 9.853, de 13/09/1946).Neste

sentido: Sobre os valores decorrentes de verbas de natureza indenizatória não incide a contribuição do empregador

destinada à Seguridade Social, ao SAT e a terceiros (INCRA, SESI, SENAI, Salário-Educação) que tem por base

a folha de salários, mesmo antes da vigência da Lei n.º 9.528/97, que os excluiu expressamente de tal incidência

(TRF 4ª R., APELREEX 00055263920054047108, 2ª T., Rel. Artur César de Souza, DE

07/04/2010).CompensaçãoComo exposto, reconheço apenas o direito à compensação dos valores recolhidos de

contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, terço

constitucional de férias e os 15 primeiros dias que antecedem o gozo de auxílio-doença.A compensação tributária

deve seu regime disciplinado em lei ordinária, conforme dispõe o art. 170 do CTN:Art. 170. A lei pode, nas

condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa,

autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito

passivo contra a Fazenda pública. Parágrafo único. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinará,

para os efeitos deste artigo, a apuração do seu montante, não podendo, porém, cominar redução maior que a

correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao mês pelo tempo a decorrer entre a data da compensação e a do

vencimento.Na esfera de custeio da previdência social, o regime jurídico da compensação sofreu diversas

alterações, desde sua instituição, com a Lei n. 8.383/91, até a recente reforma promovida pela Medida Provisória

n. 449/08, convertida na Lei n. 11.941/09.No conflito de leis no tempo aplica-se a regra tempus regit actum, de

forma que à compensação pleiteada em juízo aplica-se à lei vigente à data da propositura da ação, no caso, o do

art. 89 da Lei n. 8.212/91, com redação dada pela MP n. 449/08, convertida na Lei n. 11.941/09, e arts. 44 a 47 da

IN n. 900/08, que autorizam compensação de contribuições previdenciárias correspondentes a períodos

subsequentes, mas não a compensação com tributos de outras destinações e espécies.Assim, resta à autora apenas

o direito à compensação sob a égide do regime jurídico ora vigente, com contribuições previdenciárias de períodos

subseqüentes e mediante os procedimentos da IN n. 900/08, em que não vislumbro ilegalidade.Com efeito, o art.

89 da Lei n. 8.212/91, com redação dada pela Lei n. 11.941/09, dá suporte de legalidade à IN ao dispor que As

contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as contribuições

instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou

compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e

condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. Trata-se de legítimo ato administrativo apto

a dar aplicabilidade e complementaridade à lei, na forma do art. 110, I do CTN, no caso especificamente ao artigo

89 da Lei n. 8.212/91, sem extrapolar seu conteúdo ou alcance. Com efeito, a Instrução em tela nada mais faz que

estabelecer certos requisitos formais que possibilitem a aplicação individual e concreta do art. 89 citado. Nem

poderia ser de outra forma, pois só assim se preserva o interesse público e os princípios da segurança jurídica,

isonomia e moralidade pública, evitando eventuais fraudes ou garantindo tratamento uniforme aos contribuintes.

Assim, a compensação do indébito deverá ser sob o regime vigente, do art. 89 da Lei n. 8.212/91, com redação

dada pela Lei n. 11.941/09, e arts. 44 a 47 da IN n. 900/08, não aplicáveis as limitações da legislação anterior

revogadas ou incompatíveis.DispositivoDiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O

PEDIDO, extinguindo o processo com resolução do mérito (art. 269, I, do CPC), apenas para declarar a

inexistência de relação jurídica que obrigue a impetrante ao recolhimento da contribuição previdenciária sobre os

valores pagos a seus empregados a título de aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e os 15

primeiros dias que antecedem o gozo de auxílio-doença, bem como para declarar o direito à compensação dos

mesmos valores, após o trânsito em julgado (art. 170-A do CTN), sujeita a controle posterior pelo Fisco, que

deverá atender ao disposto nesta sentença e observando no exame da prescrição a seguinte regra: relativamente

aos pagamentos efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da

data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no

sistema anterior, decenal, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova, LC

118/05.A correção monetária e os juros na repetição ou compensação de indébito tributário devem observar a taxa

SELIC desde o recolhimento indevido, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de
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atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a

taxa de juros real. (1ª Turma - Min. Teori Albino Zavascki - Resp nº 952809/SP- 04/09/2007).Sem condenação

em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas ex lege.Sentença sujeita a

reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0022447-39.2013.403.6100 - INVENSYS APPLIANCE CONTROLS LTDA(SP194981 - CRISTIANE

CAMPOS MORATA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM

SP - DERAT

Trata-se de mandado de segurança, pelo qual a impetrante objetiva a concessão de provimento liminar e definitivo

para determinar à autoridade impetrada que analise e emita resposta, no prazo de 5 dias, acerca do pedido de

habilitação de crédito protocolado em 02/07/2013. Isto com amparo nos artigos 48 e 49 da Lei nº 9.784/99, artigo

82, 3º, da IN RFB 1.300/2012 e princípios constitucionais da boa administração pública (fl. 15).A fls.47/50 a MM

Juíza Federal Substituta proferiu decisão deferindo o pedido liminar, a fim de que a autoridade impetrada profira

despacho decisório quanto à possibilidade de habilitação do crédito - pedido administrativo sob o nº 18.186-

725.848/2013-11, protocolo em 02/07/2013 (fl.37), inclusive apontando eventual regularização, nos termos do 2º,

do artigo 82 da IN RFB 1.300/2012, a ser cumprida pela impetrante.A fl.57 a União Federal requereu o seu

ingresso no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.A Autoridade impetrada prestou

informações, entendendo inexistir qualquer ilegalidade ou ato coator, cumprimento ao princípio da

impessoalidade, informando, por derradeiro, que foi feita análise do pedido de habilitação de crédito decorrente de

decisão judicial transitada em julgado, processo administrativo nº 18186.725848/2013-11, tendo havido, assim, a

perda do objeto do presente mandamus (fls.59/63).A fls.64/65 consta a decisão proferida no processo

administrativo analisado na Divisão de Orientação e Análise Tributária - DIORT, no qual proposto o deferimento

do pedido de habilitação de crédito requerido pela impetrante. A União Federal requereu a extinção do feito, sem

julgamento do mérito, ante a perda superveniente do objeto (fl.67).O Ministério Público Federal, não

vislumbrando a existência de interesse público a justificar sua intervenção, requereu o prosseguimento do feito. É

o relato. Decido.Tendo em vista que a Autoridade Coatora informou que houve o deferimento do pedido de

habilitação de crédito requerido pela impetrante, nos termos do art.6º, I, b, da Lei nº 10.593/2002, com a redação

dada pela Lei nº 11.457/2007, constato que houve a perda superveniente do objeto da ação, com a consequente

falta de interesse de agir da impetrante, ante a obtenção, pela via administrativa, do pleito desta ação

mandamental.Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada nesta ação, extinguindo o processo sem

resolução do mérito, com fundamento nos 6º, 5º, da Lei nº 12.016/09, e 267, VI, do Código de Processo Civil, por

carência superveniente de interesse processual.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários, a teor das

Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como do art. 25 da Lei n. 12.016/09.P. R. I. 

 

0022742-76.2013.403.6100 - STAR TECNOLOGIA EM ILUMINACAO STARTEC LTDA X PROMOEX

EXCELENCIA EM PROMOTORES DE VENDAS EIRELI - ME(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI

RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Trata-se de mandado de segurança impetrado com a finalidade de assegurar o alegado direito líquido e certo da

parte impetrante de não ser compelida ao recolhimento da Contribuição Social Previdenciária Patronal incidente

sobre valores pagos a seus empregados a título de salário maternidade, férias usufruídas e adicional de 1/3 de

férias, quinze primeiros dias do afastamento do funcionário doente ou acidentado (auxílio-doença e auxílio-

acidente), e licença-maternidade, com o reconhecimento final do direito à compensação/restituição dos valores

indevidamente pagos a tais títulos, nos últimos 5 (cinco) anos.Alega a impetrante que a contribuição ora

mencionada não poderia incidir sobre tais verbas, tendo em vista tratar-se de circunstâncias nas quais não há

efetiva prestação de serviços, não estando configurada a hipótese de incidência prevista no artigo 22, inciso I da

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.A inicial veio instruída com documentos.O pedido liminar foi parcialmente

deferido para afastar a exigência de contribuição previdenciária patronal incidente sobre o adicional de 1/3 sobre

as férias; primeiros quinze dias anteriores ao gozo de auxílio-doença e auxílio-acidente (fls. 186/188).Notificada, a

autoridade impetrada apresentou informações (fls. 195/214. Defendeu a legalidade das exações, pugnando pela

denegação da segurança.A União Federal interpôs Agravo de Instrumento (fls.206/213), sendo negado o seu

seguimento pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 215/223).O Ministério Público Federal,

inexistindo interesse público a justificar a sua manifestação sobre o mérito da causa, protestou pelo

prosseguimento do feito (fl. 225).É a síntese do necessário. DECIDO.Verifico, inicialmente, que estão presentes

as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual

e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e

regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.As questões relativas ao mérito da demanda

foram analisadas de maneira exauriente na r. decisão liminar proferida pela MM. Juíza Federal Substituta, Dra.

Fernanda Soraia Pacheco Costa, que transcrevo: Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, por

meio do qual os impetrantes buscam provimento jurisdicional que determine a suspensão da exigibilidade das

contribuições previdenciárias incidentes sobre verbas indenizatórias ou não salariais, a seguir discriminadas:a)
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férias e adicional de 1/3 sobre as férias;b) auxílio-doença e auxílio-acidente;c) licença maternidade.d)Argumenta,

em síntese, que tais verbas não constituem retribuição pelo trabalho prestado, não integrando a folha de

salários.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 38/182. É o relatório. Fundamento e decido.Para a concessão

da liminar é necessária a presença de dois requisitos: o fumus boni iuris e o periculum in mora.Compulsando os

autos em epígrafe verifico a parcial existência de fumus boni iuris capaz de convencer este juízo quanto à

plausibilidade do direito alegado pelos impetrantes. Pretendem os impetrantes afastar a obrigatoriedade do

pagamento de contribuição previdenciária sobre a folha de salários incidente sobre os valores pagos a título de

férias e adicional de 1/3 sobre as férias, ao auxílio-doença e auxílio-acidente e licença maternidade.A Constituição

Federal revela os contornos da base de cálculo das contribuições previdenciárias, em seu art. 195, I, a e art. 201,

11º:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da

lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei,

incidentes sobre:a) folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (redação de acordo com a Emenda Constitucional nº

20/98). Art. 201. ... 11º. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para

efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.

(renumerado pela EC 20/98, grifo nosso)Assim, para fins de recolhimento de contribuição previdenciária, a

Constituição Federal ampliou o conceito de salário, pois incorporou os rendimentos do empregado, a qualquer

título, ou seja, sua própria remuneração.O artigo 22, inciso I, da Lei nº. 8.212/91, tratando da contribuição

previdenciária a cargo da empresa prescreve: Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade

Social, além do disposto no art. 23, é de:I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou

creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem

serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais

sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato

ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (...)Nesta esteira tem-se que o

legislador adotou como remuneração do trabalhador o conceito amplo da mesma, de tal modo que este valor pago

como contraprestação do serviço prestado pode corresponder a qualquer titulo, portanto, não como decorrência de

efetiva prestação de serviço, quando o trabalhador encontra-se no exercício material da atividade que lhe caiba,

mas também quando estiver à disposição do empregador, o que, aliás, passou a ser expressamente previsto na lei,

e, ainda, por determinadas situações descritas na lei como remuneratórias. Portanto, a remuneração paga ao

trabalhador resulta não só do pagamento feito a título do desenvolvimento material da atividade, mas também de

outros fatores, de modo que o relevante será ocorrer o pagamento ao titulo de remuneração. E tanto é assim que o

artigo 28 de supracitado dispositivo legal enfatiza como base de calculo da contribuição social, a remuneração

paga a qualquer título, e expressando-se pelo seu conceito genérico.Fixadas tais premissas, cumpre examinar se as

verbas questionadas enquadram-se ou não nas hipóteses de incidência. Vejamos:a) Das férias gozadas e do

adicional de 1/3 sobre as fériasInquestionável é a assertiva no sentido de que sobre as férias anuais incide a

contribuição previdenciária. Isso porque, além de decorrerem da regular execução da relação de trabalho, o

correspondente recolhimento da contribuição repercutirá no cálculo previdenciário. Essa é, pois, interpretação que

se faz de modo consentâneo com os ditames expostos pela CF/88.Considerando-se que os valores pagos a titulo de

férias são pagos como remuneração ao trabalhador, não existe amparo para afastar a incidência da contribuição

social, nos termos formulados, pois este tributo incide sobre remunerações.No caso das férias, paga-se

normalmente o salário porque o contrato de trabalho permanece, de modo que o vínculo é claramente existente, o

trabalhador não está prestando a atividade em si, mas certamente está à disposição do empregador, tanto que o

vínculo mantém-se.A corroborar o entendimento aqui esposado, segue a jurisprudência do E. TRF-3ª

Região:PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - SALÁRIO-MATERNIDADE - FÉRIAS GOZADAS - NATUREZA

SALARIAL - NATUREZA INDENIZATÓRIA DO TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS I - O salário-

maternidade e as férias têm natureza remuneratória, sendo, conseqüentemente, base de cálculo de contribuição

previdenciária, conforme assentado pelo Superior Tribunal de Justiça. II - Em razão natureza indenizatória dos

valores pagos pelo empregador a seus empregados a título de terço constitucional de férias não são passíveis de

incidência tributária. III - Antecedentes jurisprudenciais. IV - Agravo legal parcialmente provido. (grifado)(AMS

00067865520064036103, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Logo, incide a contribuição

previdenciária no pagamento das férias anuais.Por sua vez, revendo meu posicionamento anterior, entendo que

não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, uma vez que esta verba detém

natureza indenizatória por não se incorporar à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. A

propósito:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE

O ADICIONAL DE FÉRIAS (1/3). INEXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO. NOVO ENTENDIMENTO ADOTADO

PELA PRIMEIRA SEÇÃO. 1. A Primeira Seção, na assentada de 28/10/2009, por ocasião do julgamento do

EREsp 956.289/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, reviu o entendimento anteriormente existente para reconhecer a
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inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, adotando como razões de

decidir a posição já sedimentada pelo STF sobre a matéria, no sentido de que essa verba não se incorpora à

remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 2. Embargos de divergência providos.(STJ - Primeira Seção -

EAG 201000922937 - Re-lator: Ministro BENEDITO GONÇALVES - DJE 20/10/2010)b) Dos primeiros quinze

dias de afastamento por doença/acidente.Quanto à verba paga nos primeiros dias de afastamento do trabalhador

antes do início do pagamento de benefício por incapacidade pelo INSS, vinha decidindo pela incidência da

contribuição prevista no art. 195, I, a, da CF/88, por entender que tal valor tinha natureza jurídica de remuneração

da espécie salarial.No entanto, melhor refletindo, observo que, em verdade, tais valores não se enquadram no

conceito ampliado de salário.O E. STJ possui firme posicionamento neste mesmo sentido:PROCESSUAL CIVIL

E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA REFERENTE AO TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS E AOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. CLÁUSULA DA

RESERVA DE PLENÁRIO. DESNECESSIDADE. 1. O STJ possui o entendimento de que não incide

contribuição previdenciária sobre os primeiros quinze dias de afastamento do trabalhador e o terço constitucional

de férias. 2. A interpretação desfavorável ao ente público, quanto aos arts.22, 28 e 60 da Lei 8.212/1991, é

inconfundível com a negativa de vigência da legislação federal, ou com a sua declaração de inconstitucionalidade,

razão pela qual é desnecessária a observância ao disposto no art. 97 da CF/1988 (cláusula da Reserva de Plenário).

Precedentes do STJ 3. Agravo Regimental não provido. (grifado).(AgRg no Ag 1428533/BA, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/03/2012, DJe 13/04/2012)Não incide, pois, a

contribuição previdenciária na verba referida. c) Da licença maternidade e da licença paternidadeJá quanto ao

salário-maternidade claramente é verba remuneratória como anteriormente explicitado - necessidade de existência

de vínculo trabalhista, e não da prestação de serviço em forma de atividade -, tanto que integra o salário de

contribuição, constituindo-se ainda em remuneração que integrará a base de calculo da contribuição

previdenciária, nos termos do artigo 28, 2º e 9º, alínea a, da Lei nº. 8.212/1991, sem que haja nesta previsão legal

qualquer ilegalidade.Veja-se, ademais, que já restou pacificado nos Tribunais que essa verba integra a base de

cálculo do salário de contribuição, não obstante o ônus do pagamento seja da Previdência Social, a partir da

edição da Lei n.º 6.136/74. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO

CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE. HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E

DE PERICULOSIDADE. NATUREZA JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO.

INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE

INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 1. Fundando-se o Acórdão recorrido em interpretação de matéria

eminentemente constitucional, descabe a esta Corte examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria

usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência

traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional. 2.

Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag 858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg

no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006. 3. O salário-maternidade possui natureza

salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária. 4.As verbas recebidas a

título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e adicionais de periculosidade, insalubridade e

noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 5.

Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição

previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de adicionais de insalubridade e periculosidade.

6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção de erro material, determinando a correção do erro

material apontado, retirando a expressão CASO DOS AUTOS e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por

CONSEQUENTEMENTE. (fl. 192/193).(AGA 201001325648, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE

DATA:25/11/2010.)Quanto à licença paternidade, diferentemente do salário-maternidade, embora decorra de uma

mesma causa fática, não há contemplação de sua concessão pelo Regime Geral da Previdência Social. Certo é que

a Constituição Federal de 1988 abarcou no rol de direitos sociais a previsão da licença-paternidade, nos termos da

lei , entretanto, até o momento, o legislador infraconstitucional não editou lei que discipline, de maneira efetiva, a

disponibilização de sua concessão, algo que, aliás, justifica a aplicação do art. 10, 1º, do ADCT, cuja disposição

determina que até que sobrevenha a mencionada lei, o prazo da licença será de cinco dias. Note-se, diante de tal

contexto, que também não houve tratamento legal desta licença na Lei de Benefícios da Previdência Social, Lei

8.213/91, evidenciando tratar-se de pagamento ordinário feito pelo empregador e não uma prestação

previdenciária, razão pela qual deve incidir a contribuição. Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a medida

liminar parasuspender a exigibilidade das contribuições sociais previdenciárias patronais incidentes apenas sobre

as seguintes verbas: a) adicional de 1/3 sobre as férias; e b) os primeiros quinze dias anteriores ao auxílio-doença e

auxílio-acidente. Notifique-se a Autoridade Impetrada para que preste suas informações, no prazo de 10 (dez)

dias.Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do art. 7, inciso II da Lei

n 12.016/09.Após, ao Ministério Público Federal para parecer e, por fim, venham conclusos para

sentença.Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.Inalterada situação fática ou jurídica a ensejar modificação do

posicionamento firmado, tais fundamentos são adotados como razão de decidir. CompensaçãoComo exposto,

reconheço apenas o direito à compensação dos valores recolhidos de contribuição previdenciária incidente sobre
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os valores pagos a título de aviso terço constitucional de férias e os 15 primeiros dias que antecedem o gozo de

auxílio-doença e auxílio-acidente.A compensação tributária deve seu regime disciplinado em lei ordinária,

conforme dispõe o art. 170 do CTN:Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja

estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com

créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública. Parágrafo único.

Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinará, para os efeitos deste artigo, a apuração do seu

montante, não podendo, porém, cominar redução maior que a correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao

mês pelo tempo a decorrer entre a data da compensação e a do vencimento.Na esfera de custeio da previdência

social, o regime jurídico da compensação sofreu diversas alterações, desde sua instituição, com a Lei n. 8.383/91,

até a recente reforma promovida pela Medida Provisória n. 449/08, convertida na Lei n. 11.941/09.No conflito de

leis no tempo aplica-se a regra tempus regit actum, de forma que à compensação pleiteada em juízo aplica-se à lei

vigente à data da propositura da ação, no caso, o do art. 89 da Lei n. 8.212/91, com redação dada pela MP n.

449/08, convertida na Lei n. 11.941/09, e arts. 44 a 47 da IN n. 900/08, que autorizam compensação de

contribuições previdenciárias correspondentes a períodos subsequentes, mas não a compensação com tributos de

outras destinações e espécies.Assim, resta à autora apenas o direito à compensação sob a égide do regime jurídico

ora vigente, com contribuições previdenciárias de períodos subseqüentes e mediante os procedimentos da IN n.

900/08, em que não vislumbro ilegalidade.Com efeito, o art. 89 da Lei n. 8.212/91, com redação dada pela Lei n.

11.941/09, dá suporte de legalidade à IN ao dispor que As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do

parágrafo único do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas

a terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido

ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. Trata-se

de legítimo ato administrativo apto a dar aplicabilidade e complementaridade à lei, na forma do art. 110, I do

CTN, no caso especificamente ao artigo 89 da Lei n. 8.212/91, sem extrapolar seu conteúdo ou alcance. Com

efeito, a Instrução em tela nada mais faz que estabelecer certos requisitos formais que possibilitem a aplicação

individual e concreta do art. 89 citado. Nem poderia ser de outra forma, pois só assim se preserva o interesse

público e os princípios da segurança jurídica, isonomia e moralidade pública, evitando eventuais fraudes ou

garantindo tratamento uniforme aos contribuintes. Assim, a compensação do indébito deverá ser sob o regime

vigente, do art. 89 da Lei n. 8.212/91, com redação dada pela Lei n. 11.941/09, e arts. 44 a 47 da IN n. 900/08, não

aplicáveis as limitações da legislação anterior revogadas ou incompatíveis.DispositivoDiante do exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução do mérito (art. 269, I, do

CPC), apenas para declarar a inexistência de relação jurídica que obrigue as impetrantes ao recolhimento da

contribuição previdenciária sobre os valores pagos a seus empregados a título de adicional de terço constitucional

de férias e os 15 primeiros dias que antecedem o gozo de auxílio-doença e auxílio-acidente, bem como para

declarar o direito à compensação dos mesmos valores, após o trânsito em julgado (art. 170-A do CTN), sujeita a

controle posterior pelo Fisco, que deverá atender ao disposto nesta sentença e observando no exame da prescrição

a seguinte regra: relativamente aos pagamentos efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito

é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece

ao regime previsto no sistema anterior, decenal, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da

vigência da lei nova, LC 118/05.A correção monetária e os juros na repetição ou compensação de indébito

tributário devem observar a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, não podendo ser cumulada, porém, com

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice

de inflação do período e a taxa de juros real. (1ª Turma - Min. Teori Albino Zavascki - Resp nº 952809/SP-

04/09/2007).Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas ex

lege.Sentença sujeita a reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005373-42.2013.403.6109 - DAGMAR BENEDITO BALTIERI DE OLIVEIRA(SP298843 - FABRICIO

CLEBER ARTHUSO) X DIRETOR DPTO RECURSOS HUMANOS-INST FEDERAL EDUC

CIENCIA,TECNOLOGIA-SP

Vistos.Recebo a apelação no efeito devolutivo.Dê-se vista ao impetrante para contrarrazões. Vista ao MPF e,

após, SUBAM os autos ao E. Tribunal Regional Federal, observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0007075-20.2013.403.6110 - ORSELIO PEREIRA JUNIOR(SP187691 - FERNANDO FIDA) X INSTITUTO

DE EDUCACAO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL NOSSO RUMO

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Traga o impetrante uma cópia completa da petição inicial, com

documentos, e aditamento à inicial, para fins de instrução da contrafé. Prazo de 10 (dez) dias.Oportunamente, ao

SUDI para que conste no polo passivo o Gerente Executivo do Instituto de Educação e Desenvolvimento Social

Nosso Rumo.Int.

 

0008546-59.2013.403.6114 - JULIANO CAMARGO VERNIER(SP269434 - ROSANA TORRANO) X REITOR
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DA UNIAO EDUCACIONAL DE SAO PAULO - UESP

Trata-se de mandado de segurança, inicialmente ajuizada na 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo/SP, na

qual o impetrante objetiva a concessão de liminar que determine à autoridade impetrada a exclusão da obrigação

(...) em cursar as 15 (quinze) disciplinas instituídas no curso de Engenharia de Produção Mecânica e, assim,

permita que o mesmo conclua o curso e retire seu certificado de conclusão de curso.Ao final, postula pela

declaração da inconstitucionalidade da inclusão de 15 (quinze) disciplinas na grade curricular do impetrante e da

consequente não conclusão do curso e não obtenção do certificado de conclusão, fl. 10.Aduz o impetrante ser

aluno do curso de Engenharia de Produção Mecânica e que, segundo o contrato de prestação de serviços

educacionais, concluiria o curso, com recebimento do certificado, no primeiro semestre de 2012. Ocorre que, por

problemas pessoais não concluiu o curso no primeiro semestre, tendo retornado no segundo semestre de 2012 para

cursar as disciplinas faltantes (de física, física 2, entrega do TCC e estágio).Para a sua surpresa, a instituição de

ensino decidiu que deveria se submeter à nova grade curricular, que incluiu 15 (quinze) novas disciplinas. Entende

que não há nenhuma explicação lógica para tanto, nem fundamento legal.Quer, assim, seja reconhecido o direito

de cursar apenas as 2 matérias de dependência, entrega de TCC e estágio, devendo a instituição de ensino lhe

conceder a colação de grau, com respectivo diploma de conclusão do curso.Acostou documentos (fls. 12/65).O

Juízo de São Bernardo do Campo/SP declinou a competência para uma das Varas Federais Cíveis de São Paulo

(fl. 67).Os autos foram redistribuídos a esta 3ª Vara Cível Federal de São Paulo (fls. 69/70).A apreciação do

pedido liminar foi postergada para após a vinda das informações (fls. 71 e verso).Notificada, a autoridade

impetrada apresentou informações (fls. 77/79). Argumentou ter a instituição de ensino autonomia administrativa e

pedagógica, além de o aluno não possuir direito adquirido de frequentar disciplinas previstas anteriormente já com

alteração de grade curricular. Por outro lado, aduziu que o próprio impetrante reconheceu a legitimidade da

alteração da grade curricular, quando requereu o trancamento de oito das novas disciplinas incluídas. Pugnou,

assim, pela denegação da segurança.É o relatório. Decido.Vislumbro presentes os requisitos para o deferimento da

medida pleiteada.Insurge-se o impetrante em face da exigência de impetrada de que curse disciplinas instituídas

em nova grade curricular, além daquelas já concluídas e em que matriculado conforme a grade anterior.A

delimitação da grade curricular, desde que atendidos os requisitos mínimos da legislação de regência, é decisão

discricionária da universidade, em atenção à sua autonomia didático-científica, assegurada pelo art. 207, caput, da

Constituição, bem como pelo art. 53 da Lei n. 9.394/96, notadamente seu parágrafo único, inciso I, que assegura a

prerrogativa de criação, expansão, modificação e extinção de cursos.Dessa forma, não há direito adquirido pelo

estudante à imutabilidade da grade curricular do curso em que matriculado.De outro lado, tais alterações em face

do estudante já matriculado não podem ser impostas de forma absoluta, devendo ser norteadas pelos princípios da

razoabilidade e proporcionalidade, bem como da segurança jurídica e isonomia.Com efeito, o estudante já

matriculado tem certas expectativas legítimas que devem ser amparadas, sob pena de frustração à segurança

jurídica e à boa-fé objetiva, além de não poder ter tratamento mais oneroso que aquele dado aos estudantes

matriculados no curso já sob a égide da nova grade.Nos termos do art. 44, I, da Lei n. 9.394/96 os cursos em tela

devem ser sequenciais, ou seja, divididos em períodos eletivos subsequentes, não admitindo, portanto, retrocesso a

períodos anteriores, enquanto o art. 47, 1º, estabelece que as instituições informarão aos interessados, antes de

cada período letivo, os programas dos cursos e demais componentes curriculares, sua duração, requisitos,

qualificação dos professores, recursos disponíveis e critérios de avaliação, obrigando-se a cumprir as respectivas

condições daí a legítima expectativa do estudante de que concluído um período será submetido apenas a

disciplinas do período subsequente, conforme previamente informadas, não de anterior, já superado, o que poderá

eventualmente fazer com que tenha a duração total do curso prorrogada na prática, em desacordo com as normas

especiais de delimitação desta duração. Nessa esteira, a conclusão de certo período, credenciando o estudante a

avançar para as disciplinas de um período seguinte, é fato consumado, conferindo ao estudante o direito adquirido

a não cursar disciplinas de período superado, seja de grade antiga ou nova, salvo, evidentemente, as disciplinas em

dependência.Os estudantes têm direito ao mínimo de previsibilidade no tocante à organização de sua vida

acadêmica e consequente vida profissional, ao menos quanto à sua sequencialidade e duração. No caso em tela o

impetrante foi surpreendido no último período do curso de engenharia, 10º período, com a imposição de 15

disciplinas, todas elas de períodos anteriores superados, fls. 25/36, o que, além de frustrar a situação consolidada

quanto á aprovação nos períodos anteriores, obriga, na prática, a se prorrogar a conclusão do curso para além dos

cinco anos devidos, pois é evidente que o estudante não poderá concluir as quinze disciplinas novas, mais duas

antigas em que matriculado, em apenas um semestre, ressaltando-se que o período com maior número de

disciplinas ao mesmo tempo na nova grade é oito.Não fosse isso, ao impor ao estudante de 10º período a

realização de novas disciplinas a instituição deve observar a isonomia em relação aos estudantes matriculados

desde o início sob a nova grade, vale dizer, possibilitando ao estudante no em transição entre grades que não seja

especialmente onerado, de forma a concluir o curso no mesmo tempo letivo e no mesmo período do dia que

aqueles, no caso em tela, em cinco anos e cursando todas as disciplinas somente no período diurno, noturno ou

integral, conforme o programa atual e a matrícula do aluno.No caso presente, é evidente que isso não se dará, se o

período letivo regular maior contém 8 disciplinas, o impetrante não terá condições, porque a universidade não as

confere, de concluir 17 disciplinas, sem contar as dependências, em um único semestre e num mesmo período do
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dia, sendo onerado de forma desarrazoada em relação aos estudantes matriculados desde o início já sob o novo

programa. Assim, em casos tais tem a universidade três opções: manter o programa antigo por inteiro aos

estudantes que iniciaram o curso com ele; aplicar de plano as disciplinas novas aos estudantes com períodos já

superados, mas apenas para os períodos ainda não cursados; estabelecer um programa de transição, específico para

os estudantes com períodos já superados, integrando a grade nova à antiga, de forma a não haver perda de

disciplinas novas consideradas pré-requisito de outras e ao mesmo tempo propiciar a imperativa sequencialidade e

a isonomia quanto ao tempo total de conclusão do curso num mesmo período do dia.No caso presente, não há

notícia de grade de transição e está claro que instituição pretende a aplicação da nova grade de plano, de forma

que lhe resta apenas a segunda opção.Nisso não se vislumbra qualquer prejuízo, tendo em conta que por certo

houve estudantes graduados sob a grade antiga, sendo esta também satisfatória às pretensões do estudante e às

finalidades da instituição de ensino.Nesse sentido há precedentes em casos semelhantes:ADMINISTRATIVO.

MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. SUSPENSÃO DO CURSO. ALTERAÇÃO DE GRADE

CURRICULAR. RAZOABILIDADE. FATO CONSUMADO. I - Não obstante se reconheça a legitimidade da

adoção de critérios para a matrícula nas sucessivas disciplinas que compõem o curso superior, em homenagem à

autonomia didático-científica conferida às universidades, tal regra não é absoluta e deve observar certa

flexibilidade, como no caso, em que a impetrante teria interrompido seus estudos quando já cursadas matérias

integrantes do quarto período da grade curricular, sendo que a disciplina postulada encontra-se no terceiro

período, pelo que não haveria qualquer impedimento à segurança concedida na espécie. II - Ademais, na hipótese

dos autos, deve ser preservada a situação fática consolidada com o deferimento da liminar postulada nos autos, em

25/10/2011, assegurando a matrícula na disciplina pleiteada, que, pelo decurso do prazo, já fora cursada. III -

Remessa oficial desprovida. Sentença confirmada.(REOMS , JUIZ FEDERAL CARLOS EDUARDO CASTRO

MARTINS (CONV.), TRF1 - QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:19/09/2012

PAGINA:61.)ADMINISTRATIVO. ENSINO. ALUNO CONCLUINTE. ALTERAÇÃO DE GRADE

CURRICULAR. DISPENSA DE DISCIPLINAS. PORTARIA - MEC 1.785/91. PORTARIA 25/99 DA

PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE MINAS GERAIS. 1. A jurisprudência sedimentada é no

sentido de que o aluno não possui direito adquirido a um determinado currículo ou grade curricular. O

entendimento comporta, todavia, ponderação em relação aos alunos que já se encontram quase ao término do

curso. 2. No caso, o impetrante ingressou no ensino superior em 1995, não estando obrigado a se submeter às

alterações curriculares posteriores, em decorrência do disposto na Portaria 1.252/2001, do Ministério da

Educação, bem como da Portaria 25/99 da Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais - PUC, uma vez que

estas somente passaram a ser obrigatórias a partir de 1998. 3. Apelação e remessa oficial improvidas.(AMS

200238000285762, DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA, TRF1 - QUINTA TURMA,

DJ DATA:06/03/2006 PAGINA:158.)Como das disciplinas novas impostas, fl. 25, nenhuma diz respeito ao 10º

período, fl. 36, há verossimilhança das alegações integralmente.O periculum in mora também é claro, tendo em

vista que o impetrante terá indevidamente prorrogada sua graduação ou sujeição a carga desproporcional de

disciplinas num único semestre.Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR, para determinar à impetrada que se

abstenha de impor ao impetrante a matrícula em disciplinas de nova grade inerentes aos períodos letivos 1 a 9,

conferindo-lhe certificado de conclusão de curso e histórico escolar se a carência de tais disciplinas for o único

óbice a tanto.Ao MPF, após tornem conclusos para sentença.

 

0000094-68.2014.403.6100 - GRENNVILLE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. - ME(SP147935 -

FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMONIO

DA UNIAO EM SAO PAULO X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

Tendo em vista que no feito cautelar a impetrante pretendia, a rigor, uma consignação para pagamento dos débitos

enquanto aqui busca certidão negativa alegando já ter pago, firmo competência neste Juízo.Tendo em vista que,

conforme fl. 18, os débitos estão inseridos em Dívida Ativa e os alegados pagamentos foram posteriores à

inscrição, determino a inclusão do Procurador Chefe da Fazenda Nacional em São Paulo no polo passivo da

lide.Também é caso de manutenção do SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM

SÃO PAULO - SP como impetrado, pois, sendo débitos patrimoniais de imóvel é dele a competência para

expedição da certidão de regularidade fiscal do imóvel, ainda que os débitos pendentes sejam apenas os

inscritos.Quanto ao mérito, é caso de deferimento parcial da liminar.É dos autos que a impetrante pagou os seus

débitos do imóvel (RIP 6213.0002074-19) relativos aos foros dos exercícios de 2007, 2011 e 2012.

Aparentemente houve tais recolhimentos, consoante as guias de fls. 19/20.Não obstante, o extrato de fl. 18

demonstra que os pagamentos ainda não foram considerados. De outro lado, o documento de fl. 21 comprova que

não há débitos que justifiquem a emissão de DARF.A solução de questões relativas a alegações de pagamento ou

erro de fato em declarações e guias depende de exame técnico da autoridade administrativa tributária competente

para seu controle, a qual tem acesso restrito a peculiares sistemas eletrônicos de monitoramento de recolhimentos

e declarações. Mantida a dívida após tal exame, instaura-se controvérsia de fato cuja solução demanda dilação

probatória e, eventualmente, exame pericial.Todavia, nos casos em que a alegação do devedor tem respaldo em

documentos que lhe conferem verossimilhança e sua análise pela autoridade fiscal pende apenas de cotejo com
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tais sistemas, possibilitando o imediato saneamento de vícios constatados, com eventual cancelamento ou

retificação do débito, entendo cabível a via do writ para que a autoridade impetrada proceda à competente

análise.No caso em tela, está presente esta verossimilhança.Há relevantes indícios de pagamento, que, contudo,

dependem de exame da autoridade fiscal com respaldo em seus sistemas de controle de recolhimentos, como já

dito.De outro lado, a impetrada goza de 10 dias legais para a expedição de certidão positiva com efeitos de

negativa, art. 205, parágrafo único, do CTN. Assinale-se que os pagamentos foram realizados em 04/12/2013 e

16/12/2013 e o mandamus foi impetrado em 07/01/2013, sendo que, até o presente momento, não há notícia nos

autos de que a pretendida certidão foi emitida.O periculum in mora também está caracterizado, visto que a

exigibilidade dos tributos ora combatidos sujeita o contribuinte aos efeitos coativos indiretos, inscrição no CADIN

e positivação de certidão de regularidade fiscal, com as nocivas conseqüências que daí advêm (impossibilidade de

exercício pleno do direito de propriedade), bem como constrição patrimonial em execução fiscal.Diante do

exposto, DEFIRO EM PARTE o pleito liminar, para determinar às autoridades coatoras que analisem a alegação

de pagamento dos débitos do imóvel (RIP 6213.0002074-19) relativos aos foros dos exercícios de 2007, 2011 e

2012, reconhecendo sua extinção, salvo se identificarem fundadas razões para desconsideração dos documentos de

fls. 19/20, que deverão comunicar a este juízo, bem como expeçam a certidão de regularidade do imóvel (RIP

6213.0002074-19) que disso resultar, em 10 (dez dias) a contar da ciência desta decisão.Remetam-se os autos à

SUDI para inclusão do Procurador Chefe da Fazenda Nacional em São Paulo no polo passivo.Oficie-se às

autoridades coatoras para ciência desta decisão e para que prestem informações, no prazo de 10 (dez) dias,

servindo a presente de ofício.Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, conforme

disposto no art. 7º, II, da Lei nº 12.016 de 07/08/2009.Notifique-se o MPF e, em seguida, voltem-me conclusos

para sentença. Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000586-60.2014.403.6100 - LUIZ CARLOS OLIVEIRA GOMES(SP111504 - EDUARDO GIACOMINI

GUEDES) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

Recebo a apelação no efeito devolutivo.Dê-se vista ao impetrado para contrarrazões. Vista ao MPF e, após,

SUBAM os autos ao E. Tribunal Regional Federal, observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0001044-77.2014.403.6100 - THALES DE OLIVEIRA TELLES(SP270042 - HAMIR DE FREITAS NADUR) X

COMANDANTE DA 2REGIAO MILITAR - SP

Trata-se de mandado de segurança, pelo qual o impetrante objetiva a obtenção de provimento liminar e definitivo

para afastar a determinação da autoridade impetrada de incorporação às Forças Armadas, vez que foi dispensado

do serviço militar por excesso de contingente em 03/05/2004.Alega, em síntese, que concluiu o Curso de

Medicina, em 2013, sendo convocado para prestar serviço militar obrigatório, período de 1º/02/2014 a

31/01/2015. Contudo, entende que já cumpriu o seu dever cívico ao se apresentar junto às Forças Armadas quando

da convocação dos conscritos de sua classe, sendo dispensado por excesso de contingente em 03/05/2004. Daí a

propositura do presente mandamus. Acostou documentos de fls. 32/158.O pedido liminar foi indeferido

(fls.161/162).O impetrante interpôs Agravo de Instrumento em face desta decisão (fls.169/203), sendo deferida a

antecipação de tutela recursal para suspender a convocação (fls. 216/224).A União Federal apresentou

manifestação a fls. 204/215, pugnando pela denegação da segurança. Aduziu, em síntese, que, de acordo com a

recente decisão do STJ, em Recurso Especial, nos moldes do art.543-C do CPC, Recursos Multiplicativos-

Repercussão Geral (Recurso Especial n.1.186.513/RS, Relator Ministro Herman Benjamin), em sede de Embargos

Declaratórios apreciados em 14/02/2013, ficou estabelecido que as alterações trazidas pela Lei 12.336/10, que

passaram a vigorar a partir de 26/10/2010 se aplicam aos concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de

médicos, farmacêuticos, dentistas, ou seja, àqueles dispensados de incorporação antes da referida lei, mas

convocados após sua vigência, os quais devem prestar o serviço militar. Informou ainda a União que as atividades

militares, tanto no preparo quanto no real desempenho das missões voltadas à defesa da Pátria e à garantia da lei e

da ordem, têm peculiaridades e especificidades singulares, sendo-lhes inerente e constante o risco à integridade

física e à vida dos que as exercem. Disso decorre a inexorável necessidade de profissionais da área de saúde,

mormente o médico, integrando os diversos contingentes militares, sob pena de inviabilizar o cumprimento da

destinação constitucional das Forças Armadas. Notificada, a autoridade coatora prestou as informações de fls.

228/236, aduzindo, em síntese, que até o advento da Lei nº 12.336/10, os estudantes dispensados por excesso de

contingente não estavam sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório, compulsório somente para aqueles que

obtivessem o adiamento de incorporação. Após o advento da lei 12.336/10, em vigor a partir de 26/10/2010, as

novas alterações se aplicam aos concluintes dos cursos nos intitutos de ensino destinados à formação de médicos,

farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou seja, àqueles que foram dispensados de incorporação antes da referida

lei, mas convocados após a sua vigência, que passaram a ter o dever de prestar o serviço militar. Sustentou ainda a

Autoridade impetrada que, segundo o relator da ementa do acórdão proferido no Recurso Especial nº 1.186.513,

que os dispensados da incorporação antes da vigência da Lei 12.336/10 não possuem direito adquirido à dispensa,

ainda que possuidores do Certificado de Dispensa de Incorporação. Por derradeiro, esclareceu que o médico que

presta serviço militar obrigatório é declarado Oficial das Forças Armadas e recebe remuneração correspondente ao
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posto que ocupa, nem mais, nem menos, não sendo em nenhum momento prejudicado quando comparado com os

Oficiais de carreira, mas, ao contrário, recebe o mesmo tratamento, inclusive suas despesas com mudança de

cidade sendo custeadas pelas Forças Armadas. O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança

(fls. 239/242).É o relatório. Decido. Pretende o impetrante afastar qualquer ato tendente à sua incorporação às

Forças Armadas na condição de médico, uma vez que já dispensado por excesso de contingente em

03/05/2004.No caso em questão, verifico que o impetrante foi dispensado do serviço militar obrigatório, por

excesso de contingente, em 24/09/2013 (fl. 40). Sendo assim, resta claro que a dispensa não se deu em razão de

seus estudos, muito menos ocorreu a hipótese de adiamento de incorporação, prevista no art. 4º, caput, da Lei n.

5.292/1967.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se orienta no sentido de que, de acordo com os

ditames da Lei 5.292/1967 em sua redação original, não é possível a convocação posterior dos médicos,

farmacêuticos, dentistas e veterinários, após a conclusão dos cursos, se estes foram dispensados anteriormente do

serviço militar obrigatório, por excesso de contingente. Confira-se:ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR

OBRIGATÓRIO. ÁREA DE SAÚDE. LEI 5.292/67. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

PREVALÊNCIA DO ART. 4º SOBRE O SEU 2º. OBRIGATORIEDADE DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO NO

ANO SEGUINTE À CONCLUSÃO DO CURSO, QUANDO OBTIDO ADIAMENTO DE INCORPORAÇÃO.1.

Estudantes de MFDV, dispensados por excesso de contingente, não ficam sujeitos à prestação do serviço militar

obrigatório após a conclusão de seu curso. A obrigatoriedade de prestá-lo em tal época só ocorre quando obtido o

adiamento de incorporação a que alude o referido art. 4º. O seu 2º não pode torná-lo inócuo, sem sentido. Por ser a

unidade básica, deve prevalecer o caput.2. Subsistência dos precedentes jurisprudenciais sobre a matéria.3.

Recurso Especial conhecido mas, desprovido.(STJ, Resp 2007/0052091-4, Órgão Julgador: Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, Data do Julgamento: 15/04/2008, Data da Publicação/Fonte: 16/06/2008)AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO 557, CAPUT DO CPC. INEXISTÊNCIA.

MEDICO. SERVIÇO MILITAR DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO

POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica quanto à

possibilidade do Relator decidir monocraticamente recurso quando este for manifestamente improcedente,

prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante do respectivo tribunal.Dispensado o

impetrante do serviço militar por excesso de contingente, ele não poderá ser obrigado à prestação em momento

posterior como oficial médico.Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ - 6ª Turma - AgRg no REsp

827615/RS, Rel. Ministro PAULO MEDINA, j. em 08/03/2007, DJ 23/04/2007 p. 325)RECURSO ESPECIAL.

ADMINISTRATIVO. MILITAR DA ÁREA DE SAÚDE. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 4º DA LEI 5292/67.

INAPLICABILIDADE.O mencionado dispositivo não há de se aplicar ao recorrido, como bem constatado pelo

decisum, considerando que fora dispensado, não em razão de sua condição de estudante, mas em função do

excesso de contingente.Violação não caracterizada.Recurso desprovido.(STJ - 5ª Turma - REsp 437424/RS, Rel.

Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j.06/03/2003, DJ 31/03/2003 p. 250)Posteriormente, a Lei nº

12.336/2010 alterou as Leis n.ºs 4.375/64 e 5.292/67, passando a autorizar expressamente a convocação posterior

ao serviço militar dos concluintes dos cursos destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e

veterinários que haviam sido dispensados por excesso de contingente.Assim, Sob o aspecto legal,

infraconstitucional, com fundamento na nova lei, este entendimento não mais encontra amparo jurisprudencial,

tendo em vista a decisão proferida no julgamento do EDcl no REsp 1186513/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin,

Primeira Seção, julgado em 12.12.2012, DJe 14.2.2013, em incidente de recursos repetitivos, no qual se firmou

que a Lei 12.336/2010 deve ser aplicada aos concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos,

farmacêuticos, dentistas e veterinários que foram dispensados de incorporação, mas ainda não convocados.Com

efeito, a nova lei teve por fim contornar jurisprudência consolidada sobre o tema, no que logrou êxito do ponto de

vista estritamente legal.Todavia, a interpretação dada pelo Superior Tribunal de Justiça não se sustenta em face da

Constituição Federal, âmbito em que não examinada pelo Superior Tribunal de Justiça, notadamente tendo em

conta que referido precedente não é de seu Órgão Especial e que a última palavra em matéria constitucional é do

Supremo Tribunal de Federal, pelo que a questão resta aberta sob este enfoque.Com efeito, mais que um problema

de intepretação legal para resolver conflito de leis no tempo, a celeuma é eminentemente constitucional, tendo em

conta os princípios da segurança jurídica, direito adquirido e boa-fé.Nessa esteira, sob a legislação vigente à data

da dispensa do impetrante é pacífico ainda hoje na jurisprudência que não era possível impor nova convocação.Se

assim é, ao ser dispensado o impetrante foi definitivamente exonerado da obrigação imposta pelo art. 143 da

Constituição em situação de paz e ordem, nos termos do art. 30, b, e 5º da Lei n. 4.375/64, em sua redação

original.Adquiriu o direito a não ser mais molestado pelas Forças Armadas nesse sentido, tendo a legítima

expectativa de não ser mais convocado em situações ordinárias em qualquer tempo, o que foi certificado pelo

Ministério da Defesa, fl. 40, em 2004, documento que certifica sua quitação perante o serviço militar obrigatório,

no que o impetrante por certo depositou plena confiança.A mim me parece, com todas as vênias às posições em

contrário, que anos depois frustrar este direito, esta expectativa, esta confiança, com base em norma superveniente

e em sentido contrário à jurisprudência até então pacífica, surpreendendo o impetrante e interrompendo uma

carreira médica civil em curso, quando este já se entendia sem qualquer débito para com serviço militar, o que lhe
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foi certificado pelo Estado e era assegurado pela jurisprudência consolidada, configura flagrante ofensa à

segurança jurídica, ao direito adquirido e à boa-fé administrativa, decorrente do princípio da moralidade, arts. 5º,

caput e XXXVI, e 37, caput, da Constituição.E não se fala aqui em direito adquirido a regime jurídico, mas sim á

dispensa já consumada, ato jurídico perfeito, manifestado no mundo dos fatos, ou seja, não se admite efetivamente

a aplicação de norma antiga a fato novo, mas o que se tem neste caso, de forma claramente inconstitucional, é a

aplicação de norma nova (Lei n. 12.336/2010) a fato passado (dispensa de 2004, que nova lei busca

esvaziar).Dessa forma, a intepretação da norma legal discutida em consonância com a Constituição é aquela que

leva à sua aplicação apenas aos não dispensados sob o regime jurídico anterior.Nesse sentido é a jurisprudência da

2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região após o advento do EDcl no REsp 1186513/RS:AGRAVO

LEGAL. APELAÇÃO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. POSSIBILIDADE. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO, PROFISSIONAL DA ÁREA DA SAÚDE.

DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. LEI

12.336/10. INAPLICABILIDADE. DISPENSA ANTERIOR À SUA ENTRADA EM VIGOR. ATO JURÍDICO

PERFEITO. RECURSO IMPROVIDO. (...)II. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no

sentido da impossibilidade da convocação posterior dos médicos, após a conclusão dos cursos, quando estes foram

dispensados anteriormente do serviço militar obrigatório, por excesso de contingente. III. As Leis n.ºs 4.375/64 e

5.292/67 foram alteradas pela Lei n.º 12.336, de 26 de outubro de 2010, depreendendo-se das alterações

mencionadas que a convocação posterior para a prestação do serviço militar não mais se limita apenas àqueles

médicos que, como estudantes, tenham obtido adiamento de incorporação. IV. Considerando que a data de

dispensa do autor por excesso de contingente se deu em 01/03/2007, ou seja, em data anterior à vigência da nova

redação dada ao art. 4º da Lei nº 5.292/67 pela Lei nº 12.336/2010, referida alteração não pode ser aplicada ao

presente caso, em respeito ao ato jurídico perfeito, sob pena de ofensa à segurança jurídica. V. Em face do devido

respeito à aplicação do direito no tempo, deve ser aplicada a nova disciplina legal às dispensas e convocações

realizadas a partir da sua vigência, não podendo a lei nova retroagir para incidir sobre fatos pretéritos, conforme

princípio da irretroatividade das leis. VI. Não merece prosperar a tese de que a Lei n.º 12.336/2010 deve alcançar

a todos aqueles cuja colação de grau ocorreu após a sua edição - ou seja, a partir de 26/10/2010 - vez que referida

interpretação viola os princípios do ato jurídico perfeito, da irretroatividade das leis e da garantia constitucional do

direito adquirido, nos moldes do artigo 5º,inciso XXXVI da Constituição Federal. VII. A questão que versa sobre

a convocação, após conclusão do curso de estudante de medicina dispensado do serviço militar obrigatório por

excesso de contingente encontra-se, atualmente, sob julgamento no âmbito do E. Supremo Tribunal Federal, o

qual reconheceu a repercussão geral ao agravo de Instrumento n.º 838.194. Logo, enquanto não houver

julgamento definitivo do referido recurso junto ao mencionado órgão superior, há de ser mantido o

posicionamento adotado no sentido de que a Lei n.º 12.336/10 se aplica apenas àqueles que foram dispensados

após o seu advento. VIII. Agravo legal improvido.(AC 00005116420134036000, DESEMBARGADOR

FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/12/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAIS DA ÁREA DA

SAÚDE. LEIS 5.292/1967 E 12.336/2010. I.Está cristalizado o entendimento no sentido de que o artigo 4º, 2º da

Lei 5.292/67 não autoriza a convocação nem torna obrigatória a prestação de serviço militar aos médicos que,

quando completaram 18 (dezoito) anos, foram dispensados do serviço militar por excesso de contingente. II.Nos

termos do caput do artigo 4º, apenas os médicos que, como estudantes, tivessem obtido adiamento de

incorporação é que ficavam obrigados a, após a conclusão dos estudos, prestar o serviço militar em tela. III.A

inteligência de tal legislação leva à conclusão de que, uma vez dispensado do serviço militar por excesso de

contingente, o cidadão cumpria o seu dever com a pátria, no particular, adquirindo, portanto, o direito de não mais

prestá-lo. Este entendimento já foi consolidado pelo C. STJ, ao apreciar recurso na forma do artigo 543-C, do

CPC. IV.No caso em tela, há prova inequívoca de que o apelado foi dispensado do serviço militar por ter sido

incluído no excesso de contingente, donde se conclui que ele não obteve adiamento de incorporação por ser

estudante de medicina. Logo, não pode o recorrido ser obrigado a prestar serviço em momento posterior como

oficial médico. V.Tendo o impetrante sido dispensado do serviço militar, por ter sido incluído no excesso de

contingente, e tendo ele adquirido o direito a não mais prestar serviço militar obrigatório em momento anterior à

Lei superveniência da Lei 12.336, esta não autoriza a convocação pretendida pela recorrente, eis que a novel

legislação se afigura inaplicável in casu, entendimento esse já consolidado no âmbito desta C. Turma. VI.A Lei

12.336/10, não veio ao mundo jurídico apenas para esclarecer as 5.292/67 e 4.375/64, tendo, em verdade,

estabelecido obrigações que até então o ordenamento jurídico, segundo a jurisprudência dominante, não

contemplava. Por tais razões, não há como se admitir que a Lei 12.336/10 produza efeitos retroativos.

VII.Apelação e remessa necessária a que se nega provimento.(AC 00022917320124036000,

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) Assim, merece amparo a pretensão.DispositivoAnte o

exposto, CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada nesta ação, extinguindo o processo com resolução do mérito (art.

269, I, do CPC), para determinar à impetrada que se abstenha de qualquer ato tendente imposição de serviço

militar obrigatório ao impetrante em tempos de paz e ordem.Condeno as impetradas ao reembolso das custas.Sem
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condenação em honorários, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como o art. 25 da Lei n.

12.016/09.Sentença sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 14, parágrafo 1º, da Lei n.

12.106/09.Comunique-se o(a) Excelentíssimo(a) Relator(a) do Agravo de Instrumento nº 0001900-

08.2014.403.0000/SP (fls. 216/225), dando-lhe ciência desta decisão

 

0001106-20.2014.403.6100 - ROYAL BLUE COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO

LTDA(SP098385 - ROBINSON VIEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO

PAULO

Trata-se de mandado de segurança impetrado com a finalidade de assegurar o alegado direito líquido e certo da

parte impetrante de não ser compelida ao recolhimento da Contribuição Social Previdenciária Patronal incidente

sobre valores pagos a seus empregados a título de salário maternidade, férias usufruídas e 1/3 constitucional de

férias, auxílio doença, aviso prévio, descanso semanal remunerado e todas as demais verbas pagas sem que haja a

devida contraprestação laboral, com o reconhecimento final do direito à compensação/restituição dos valores

indevidamente pagos a tais títulos, nos últimos 5 (cinco) anos.Alega a impetrante que a contribuição ora

mencionada não poderia incidir sobre tais verbas, tendo em vista tratar-se de circunstâncias nas quais não há

efetiva prestação de serviços, não estando configurada a hipótese de incidência prevista no artigo 22, inciso I da

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.A inicial veio instruída com documentos.O pedido liminar foi parcialmente

deferido para afastar a exigência de contribuição previdenciária, do SAT, e de contribuições para terceiros sobre

os valores pagos pela impetrante a título de aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e os 15

primeiros dias que antecedem o gozo de auxílio-doença (fls. 24/28).Notificada, a autoridade impetrada apresentou

informações (fls. 38/54). Defendeu a legalidade das exações, pugnando pela denegação da segurança.A União

Federal interpôs Agravo de Instrumento (fls. 55/79), sendo negado o seu seguimento pelo Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região (fls. 80/91).O Ministério Público Federal, inexistindo interesse público a justificar

a sua manifestação sobre o mérito da causa, protestou pelo prosseguimento do feito (fls. 93/94).É a síntese do

necessário. DECIDO.Verifico, inicialmente, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar

quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão

igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo

ao exame do mérito.As questões relativas ao mérito da demanda foram analisadas de maneira exauriente na r.

decisão liminar proferida pelo MM. Juiz Federal Substituto, Dr. Paulo Cezar Duran, que transcrevo:Passo à

análise do pedido liminar com relação às verbas devidamente denominadas nos autos.A Constituição Federal

revela os contornos da base de cálculo das contribuições previdenciárias, em seu art. 195, I, a e art. 201, 11º:Art.

195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei,

incidentes sobre:a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (redação de acordo com a Emenda Constitucional nº

20/98)Art. 201. ... 11º. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para

efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.

(reenumerado pela EC 20/98, grifo nosso)Assim, para fins de recolhimento de contribuição previdenciária, a

Constituição Federal ampliou o conceito salário, pois incorporou os rendimentos do empregado, a qualquer título,

ou seja, sua própria remuneração.Nesse sentido orientou-se a Lei nº 8.212/91, que em seu artigo 28, define

salário-de-contribuição:Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:I - para o empregado e trabalhador avulso:

a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos

ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,

inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste

salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de

serviços nos termos da lei ou contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença

normativa (destaque nosso).A própria redação da CLT enquadra esta verba no conceito de salário:Art. 457.

Compreendem-se na remuneração do empregado para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago

diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. 1º. Integram o salário,

não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias

para viagem e abonos pagos pelo empregador.Em contrapartida, assim, dispõe o 9º do art. 28 da Lei nº

8.212/91:Art. 28. (...) 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: a) os

benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; b) as ajudas de custo e o

adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973; c) a parcela in

natura recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;d) as importâncias recebidas a título de

férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração

de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97). e) as importâncias: 1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais
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Transitórias; 2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não

optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS; 3. recebidas a título da indenização de que trata o

art. 479 da CLT; 4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973;

5. recebidas a título de incentivo à demissão;6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144

da CLT; 7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário;8.

recebidas a título de licença-prêmio indenizada; 9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº

7.238, de 29 de outubro de 1984;f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; g)

a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do

empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).h) as diárias para

viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal; i) a importância recebida a

título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de

dezembro de 1977; j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com

lei específica; l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor

Público-PASEP; m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao

empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local

que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo

Ministério do Trabalho; n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-

doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa;o) as parcelas destinadas à

assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de

1965;p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência

complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados,

no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT;q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou

odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos,

óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a

totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros

acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; s) o

ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a

legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as

despesas realizadas; t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às

atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que

todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo;.u) a importância recebida a título de bolsa de

aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº

8.069, de 13 de julho de 1990; v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; x) o valor da

multa prevista no 8º do art. 477 da CLT. Desta forma, resta claro que somente as verbas com caráter nitidamente

indenizatório estão excluídas da incidência, pois não se enquadram nos conceitos de folha de salários ou demais

rendimentos do trabalho. Inicialmente, quanto ao aviso prévio indenizado não incide a contribuição

previdenciária, uma vez o caráter indenizatório (R.Esp. n 812871/SC, 2ª T., Rel. Min. Mauro Campbel Marques, j.

25/10/2010, D.J. 22/02/2011).No que tange às férias e seu respectivo terço constitucional, não há a incidência na

contribuição previdenciária somente no que se refere ao adicional, visto que referida verba, constitucionalmente

prevista no artigo 7º, inciso XVII como direito básico dos trabalhadores urbanos e rurais, tem natureza

indenizatória.Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que a sua natureza é

compensatória/indenizatória, já que o adicional de férias visa conceder ao empregado um reforço financeiro para

usufruir no período de descanso.Confira-se:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO

IMPROVIDO. I - A orientação do Tribunal é no sentido de que as contribuições previdenciárias não podem

incidir em parcelas indenizatórias ou que não incorporem a remuneração do servidor. II - Agravo regimental

improvido.(STF, AI-AgR 712880, 1ª Turma, Rel. Ricardo Lewandowski, 26/05/2009).Quanto às férias,

considerando que neste interregno o trabalhador percebe o salário, é nítido o seu caráter remuneratório, razão pela

qual incide a contribuição previdenciária. O empregado afastado por motivo de doença ou acidente não presta

serviço e, por conseguinte, não recebe remuneração salarial, mas tão somente uma verba de natureza

previdenciária de seu empregador nos primeiros 15 (quinze) dias que antecedem o gozo do benefício auxílio-

doença. Logo, como a verba tem nítido caráter previdenciário, não incide a contribuição, na medida em que a

remuneração paga ao empregado refere-se a um período de inatividade temporária.Nesse sentido se posicionou o

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AUXÍLIO-

DOENÇA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO

LEGAL. 1. Nos termos do artigo 195, inciso I, alínea a da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda

Constitucional n 20/98, a contribuição da empresa incidirá sobre a folha de salários e demais rendimentos do

trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo

empregatício. 2. O artigo 22, inciso I, da Lei n 8.212/91, na redação dada pela Lei n 9.876/99, estabelece que a
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contribuição a cargo da empresa é de 20% (vinte por cento) sobre o total das remunerações pagas, devidas ou

creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem

serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais

sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato

ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 3. Da análise do texto

constitucional e da legislação ordinária infere-se que as verbas indenizatórias, por não terem natureza de

contraprestação decorrente de relação de trabalho, não se submetem à incidência da aludida contribuição. 4. A

remuneração, de responsabilidade do empregador, paga nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalhador

em gozo de auxílio-doença, decorrente ou não de acidente, não tem natureza salarial, pois tal verba não é paga

pelo empregador mediante uma contraprestação laboral. Assim sendo, sobre tal verba não deve incidir

contribuição previdenciária. 5. Quanto ao aviso prévio indenizado, o STJ já reconheceu a não incidência da

contribuição previdenciária sobre a importância paga a este título. 6. Agravo legal improvido.(TRF 3ª Região,

APELREEX 00006756220104036120, 1ª Turma, Rel. Juiz Convocado Márcio Mesquita, e-DJF3 Judicial 1

04/05/2012). (grifo nosso)Já o salário-maternidade, embora consubstancie benefício pago pelo empregador e

compensado no momento do recolhimento das contribuições sobre a folha de salários, é recebido como

contraprestação pelo trabalho. Observa-se seu nítido caráter salarial, segundo a exegese que se extrai do art. 7º,

XVIII, da Constituição Federal, de que é direito das trabalhadoras a licença à gestante, sem prejuízo do emprego e

do salário, com a duração de cento e vinte dias. Conquanto não haja labor, o afastamento não implica interrupção

do contrato de trabalho, nem prejudica a percepção da remuneração salarial. O fato do pagamento ser feito pelo

INSS não transmuta sua natureza, representando somente a substituição da fonte pagadora (REsp 1149071, DJe

22/09/2010).É neste sentido a jurisprudência do STJ:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE. HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE

INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER

REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ

DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 1. Fundando-se o Acórdão recorrido em interpretação de matéria

eminentemente constitucional, descabe a esta Corte examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria

usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência

traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional. 2.

Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag 858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg

no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006. 3. O salário-maternidade possui natureza

salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária. 4.As verbas recebidas a

título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e adicionais de periculosidade, insalubridade e

noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 5.

Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição

previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de adicionais de insalubridade e periculosidade.

6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção de erro material, determinando a correção do erro

material apontado, retirando a expressão CASO DOS AUTOS e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por

CONSEQUENTEMENTE. (fl. 192/193) (AGA 201001325648 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO

DE INSTRUMENTO - 1330045 Relator(a) LUIZ FUX Sigla do órgão STJ Órgão julgador PRIMEIRA TURMA

Fonte DJE DATA:25/11/2010)Desta forma, não há como excluir o salário-maternidade da incidência da

contribuição previdenciária. O mesmo se aplica à verba referente ao descanso semanal remunerado. Referida

verba possui natureza salarial e, portanto, sobre ela também incide contribuição previdenciária. Neste

sentido:PROCESSUAL CIVIL. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO ACOLHIDOS PARCIALMENTE. ADICIONAL NOTURNO. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. DESCANSO SEMANAL. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 1-

As verbas de natureza salarial pagas ao empregado a título de auxílio-doença, salário-maternidade, adicionais

noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitas à incidência de contribuição

previdenciária. 2- A jurisprudência é pacífica no sentido de que integram o salário de contribuição às verbas pagas

a título de adicionais noturno, hora extra, e repouso semanal remunerado 3- Embargos de declaração parcialmente

acolhidos. (AMS 200961140027481 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 324303

Relator(a) JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte

DJF3 CJ1 DATA:18/11/2010)Saliento que toda a fundamentação concernente a não incidência de contribuição

previdenciária patronal sobre verbas indenizatórias aplica-se também às contribuições gerais para o SENAI,

SENAC, SESI e SESC e salário-família e educação. Essas contribuições possuem a mesma base de cálculo das

contribuições previdenciárias e, portanto, incidem sobre a remuneração paga aos empregados, conforme

disciplinado pelos decretos-lei que regem as exações devidas a cada instituição (por exemplos, Decreto-lei nº

6.246, de 05/02/1944, Decreto-lei nº 9.403, de 25/06/1946 e Decreto-lei nº 9.853, de 13/09/1946).Neste sentido:

Sobre os valores decorrentes de verbas de natureza indenizatória não incide a contribuição do empregador

destinada à Seguridade Social, ao SAT e a terceiros (INCRA, SESI, SENAI, Salário-Educação) que tem por base
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a folha de salários, mesmo antes da vigência da Lei n.º 9.528/97, que os excluiu expressamente de tal incidência

(TRF 4ª R., APELREEX 00055263920054047108, 2ª T., Rel. Artur César de Souza, DE 07/04/2010).Diante do

exposto, em sede de cognição sumária dos fatos, DEFIRO PARCIALMENTE a medida liminar para afastar a

exigência de contribuição previdenciária, do SAT, e de contribuições para terceiros apenas sobre os valores pagos

pela impetrante a título de aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e os 15 primeiros dias que

antecedem o gozo de auxílio-doença.Inalterada situação fática ou jurídica a ensejar modificação do

posicionamento firmado, tais fundamentos são adotados como razão de decidir. CompensaçãoComo exposto,

reconheço apenas o direito à compensação dos valores recolhidos de contribuição previdenciária incidente sobre

os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e os 15 primeiros dias que

antecedem o gozo de auxílio-doença.A compensação tributária deve seu regime disciplinado em lei ordinária,

conforme dispõe o art. 170 do CTN:Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja

estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com

créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública. Parágrafo único.

Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinará, para os efeitos deste artigo, a apuração do seu

montante, não podendo, porém, cominar redução maior que a correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao

mês pelo tempo a decorrer entre a data da compensação e a do vencimento.Na esfera de custeio da previdência

social, o regime jurídico da compensação sofreu diversas alterações, desde sua instituição, com a Lei n. 8.383/91,

até a recente reforma promovida pela Medida Provisória n. 449/08, convertida na Lei n. 11.941/09.No conflito de

leis no tempo aplica-se a regra tempus regit actum, de forma que à compensação pleiteada em juízo aplica-se à lei

vigente à data da propositura da ação, no caso, o do art. 89 da Lei n. 8.212/91, com redação dada pela MP n.

449/08, convertida na Lei n. 11.941/09, e arts. 44 a 47 da IN n. 900/08, que autorizam compensação de

contribuições previdenciárias correspondentes a períodos subsequentes, mas não a compensação com tributos de

outras destinações e espécies.Assim, resta à autora apenas o direito à compensação sob a égide do regime jurídico

ora vigente, com contribuições previdenciárias de períodos subseqüentes e mediante os procedimentos da IN n.

900/08, em que não vislumbro ilegalidade.Com efeito, o art. 89 da Lei n. 8.212/91, com redação dada pela Lei n.

11.941/09, dá suporte de legalidade à IN ao dispor que As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do

parágrafo único do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas

a terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido

ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. Trata-se

de legítimo ato administrativo apto a dar aplicabilidade e complementaridade à lei, na forma do art. 110, I do

CTN, no caso especificamente ao artigo 89 da Lei n. 8.212/91, sem extrapolar seu conteúdo ou alcance. Com

efeito, a Instrução em tela nada mais faz que estabelecer certos requisitos formais que possibilitem a aplicação

individual e concreta do art. 89 citado. Nem poderia ser de outra forma, pois só assim se preserva o interesse

público e os princípios da segurança jurídica, isonomia e moralidade pública, evitando eventuais fraudes ou

garantindo tratamento uniforme aos contribuintes. Assim, a compensação do indébito deverá ser sob o regime

vigente, do art. 89 da Lei n. 8.212/91, com redação dada pela Lei n. 11.941/09, e arts. 44 a 47 da IN n. 900/08, não

aplicáveis as limitações da legislação anterior revogadas ou incompatíveis.DispositivoDiante do exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução do mérito (art. 269, I, do

CPC), apenas para declarar a inexistência de relação jurídica que obrigue a impetrante ao recolhimento da

contribuição previdenciária, ao SAT e a destinada a terceiros (INCRA, SESI, SENAI, Salário-Educação) sobre os

valores pagos a seus empregados a título de aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e os 15

primeiros dias que antecedem o gozo de auxílio-doença, bem como para declarar o direito à compensação dos

mesmos valores, após o trânsito em julgado (art. 170-A do CTN), sujeita a controle posterior pelo Fisco, que

deverá atender ao disposto nesta sentença e observando no exame da prescrição a seguinte regra: relativamente

aos pagamentos efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da

data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no

sistema anterior, decenal, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova, LC

118/05.A correção monetária e os juros na repetição ou compensação de indébito tributário devem observar a taxa

SELIC desde o recolhimento indevido, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de

atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a

taxa de juros real. (1ª Turma - Min. Teori Albino Zavascki - Resp nº 952809/SP- 04/09/2007).Sem condenação

em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas ex lege.Sentença sujeita a

reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002285-86.2014.403.6100 - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS FEDERAIS DO

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL EST DE SAO PAULO-SINDPOLF(SP203901 - FERNANDO

FABIANI CAPANO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO

Por derradeiro, providencie o impetrante o cumprimento da decisão de fls. 108 e 111, nos termos da Lei do

Mandado de Segurança - L. nº 12.016/09, sob pena de indeferimento da inicial.Intime-se.
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0005478-12.2014.403.6100 - WILLIAM DE SOUZA(SP152978 - DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA E

SP324698 - BRUNO FERREIRA DE FARIAS) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO

PAULO-SP

Trata-se de Mandado de Segurança no qual o impetrante pleiteia, em sede liminar, ordem judicial para determinar

que a autoridade impetrada receba a Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física do ano calendário 2012 -

exercício 2013 (retificadora), com os valores relativos à indenização recebida pelo impetrante por rescisão do

contrato de trabalho no período de estabilidade, declarados no campo dos rendimentos isentos de tributação,

mediante conferência da autoridade fiscal responsável no setor de Malha da Receita Federal (Auditor da Delegacia

da Receita Federal), e posteriormente, a concessão definitiva da pretensão do impetrante, fl. 07. Aduz o impetrante

que o presente mandamus tem por escopo compelir a autoridade impetrada a classificar como rendimento isento

de tributação pelo imposto de renda os valores recebidos a título de indenização por estabilidade de membro da

CIPA, por ocasião de rescisão de trabalho com a empresa Nextel Telecomunicações Ltda. Informa que tais valores

já sofreram a incidência do IR no momento da rescisão do contrato de trabalho. Acostou os documentos de fls.

09/29.Este Juízo determinou que o impetrante comprovasse a existência de ato coator praticado pela autoridade

impetrada, sob pena de extinção deste mandamus (fl. 33 e verso).O impetrante trouxe declarações retificadoras

anteriores para comprovar que tentou obter administrativamente o objeto desta ação mandamental (fls. 34/43).É o

relatório. Decido.É caso de carência de interesse processual, tendo em vista a ausência de comprovação de

pretensão resistida por parte da impetrada.As duas declarações de ajuste anual constantes dos autos - retificadoras

1 e 3 do ano calendário 2012, exercício 2013, foram transmitidas e recebidas pelo Agente Receptor SERPRO (fls.

21/28 e 36/43). Não trouxe o impetrante prova de negativa ao processamento das referidas declarações, a última

enviada em 08/01/2014. Ou seja, inexiste nos autos comprovação de que a impetrada nega o direito do impetrante

de declarar a indenização por ele recebida a título de estabilidade de membro da CIPA na classificada como

rendimentos isentos de tributação.Certo é que o impetrante alega que, na esfera administrativa, foi orientado a

ingressar com pleito judicial para declarar a isenção do imposto de renda sobre tal rendimento. Todavia, sem a

comprovação, de plano, da existência de oposição à referida pretensão, há de ser extinta a presente ação, sem

resolução de mérito, por falta de interesse processual (necessidade do provimento jurisdicional), devendo o

impetrante aguardar o processamento de suas declarações retificadoras. DispositivoAnte o exposto, DENEGO A

SEGURANÇA pleiteada nesta ação, extinguindo o processo sem resolução do mérito, com fundamento nos 6º, 5º,

da Lei nº 12.016/09, e 267, VI, do Código de Processo Civil, por carência de interesse processual (desnecessidade

de provimento jurisdicional).Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários, a teor das Súmulas 512 do

STF e 105 do STJ, bem como do art. 25 da Lei n. 12.016/09.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005960-57.2014.403.6100 - DEJANIA DIBEGNA DANTAS(SP272424 - DANILLO DOLCI) X

SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SAO PAULO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Verifica-se dos autos que a impetrante não trouxe prova de que requereu liberação de saldo do FGTS junto à CEF,

tampouco que lhe foi negado o acesso. Esclareça, pois, a impetrante se tem interesse nesta parte do pedido ou se a

lide se restringe à obtenção do seguro desemprego.Comprove, ainda, os atos coatores, ora impugnados, indicando

as autoridades impetradas competentes por responder por este mandamus.Prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0006071-41.2014.403.6100 - JAIRO SOARES DE OLIVEIRA(SP272424 - DANILLO DOLCI) X

SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SAO PAULO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Verifica-se dos autos que, apesar de o impetrante ter indicado a Caixa Econômica Federal no polo passivo, não fez

qualquer pedido em relação a ela, nem comprovou qualquer ato coator praticado por seu agente, a ensejar a

propositura deste mandamus.O pedido deduzido na demanda se volta especificamente à obtenção do seguro

desemprego (fl. 10).Desse modo, impõe-se analisar a competência deste Juízo para o processamento e julgamento

do feito.O Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem se posicionado, em casos como este, relativos à

liberação de parcelas do seguro-desemprego, pela incompetência do Juízo Cível, conforme ementas que

seguem:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - MANDADO DE SEGURANÇA - LEVANTAMENTO

DE SEGURO DESEMPREGO - BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA - COMPETÊNCIA DA

VARA ESPECIALIZADA EM MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. 1) O Órgão Especial desta Corte decidiu que o

seguro desemprego é benefício previdenciário, sendo, portanto, desta Terceira Seção a competência para dirimir

conflitos de competência relativos a controvérsias envolvendo o seu levantamento. 2) Havendo vara especializada

para a solução de conflito de interesses envolvendo matéria previdenciária, a competência para o processamento e

julgamento de questões envolvendo o levantamento do seguro desemprego é dela. Inteligência do art. 2º do

Provimento 186/99 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. 3) Preliminar rejeitada. Conflito negativo

julgado improcedente, firmando-se a plena competência do Juízo suscitante para processar e julgar o mandado de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/04/2014     37/518



segurança originário (autos nº 2008.61.00.014441-1). (CC 11286 - TRF3 - 3ª Seção - Relatora Juíza Marisa

Santos - DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010 PÁGINA: 154 - por maioria)SEGURO-DESEMPREGO. COMPETÊNCIA

DA TERCEIRA SEÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. 1. Agravo de instrumento

interposto contra decisão proferida em demanda na qual o agravante objetiva o recebimento das parcelas vencidas

e vincendas do seguro-desemprego em razão de demissão sem justa causa. 2. É pacífico na Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça que a Emenda Constitucional nº 45/2004 não retirou da Justiça Federal a competência

para o exame dessas causas (CC 54.509-SP, DJ 13.03.2006 p. 172) 3. No âmbito do Tribunal Regional Federal da

3ª Região, o exame das causas que versam sobre o tema compete à Terceira Seção e respectivas Turmas, a teor do

artigo 10, 3, do Regimento Interno desta Corte, que dispõe que à Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos

relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da Primeira Seção. 4. O seguro-desemprego

(cuja instituição já era prevista no artigo 167 da Lei nº 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - e no artigo

95 da Consolidação das Leis da Previdência Social - Decreto nº 89.312/84), e que foi afinal instituído pela Lei n

7.998, de 11/01/1990, é um benefício que integra o rol de auxílios sociais da Previdência Social e encontra

previsão na Constituição Federal de 1988 no artigo 7º, inciso II, e no artigo 201, inciso III. 5. Precedente do C.

Órgão Especial deste Tribunal: CC 2006.03.00.029935-2, j. 08.11.2007, Relator para acórdão o Desembargador

Federal Peixoto Júnior. 6. Conflito de Competência suscitado perante o Órgão Especial.(CC 11477 - TRF3 -

Órgão Especial - Relator Juiz Márcio Mesquita - DJF3 CJ1 DATA:08/06/2009 PÁGINA: 75 - v.u.)CONFLITO

DE COMPETÊNCIA. SEGURO-DESEMPREGO. NATUREZA JURÍDICA PREVIDENCIÁRIA.

COMPETÊNCIA DA SEÇÃO PREVIDENCIÁRIA - Hipótese de conflito de competência suscitado em autos de

agravo de instrumento interposto contra decisão pela qual em autos de mandado de segurança foi indeferido

pedido de liminar versando matéria de benefício de seguro-desemprego. Benefício que possui natureza

previdenciária. Inteligência do artigo 201, III da Constituição Federal e legislação infraconstitucional. -

Precedente desta Corte. - Conflito de competência improcedente.(CC 12151 - TRF3 - Órgão Especial - Relatora

Juíza Cecília Marcondes - DJF3 CJ1 DATA:07/06/2010 P: 20 - por maioria)Ressalte-se que a Corte Regional, por

meio de sua 3ª Seção, responsável pelo julgamento de litígios ligados à Previdência e Assistência Social,

reiteradas vezes reconheceu a natureza previdenciária de tal verba e, por consequência, a competência das Varas

Especializadas em matéria previdenciária, o que tornaria passível de anulação qualquer decisão proferida por este

Juízo.Apenas para ilustrar a posição do egrégio Tribunal, colaciono a seguinte passagem do voto proferido no AI

nº. 0017259-37.2010.4.03.0000/SP, verbis:No âmbito deste E. Tribunal Regional Federal o exame das causas que

versam sobre o tema compete à Terceira Seção e respectivas Turmas, a teor do artigo 10, 3º, do Regimento Interno

desta Corte, que dispõe que: À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e

Assistência Social, excetuada a competência da Primeira Seção.A competência da Terceira Seção deste Tribunal

para julgamento das ações relativas ao seguro-desemprego já foi definida pelo C. Órgão Especial desta Egrégia

Corte de Justiça, no Conflito de Competência nº 2006.03.00.029935-2, j. 08.11.2007, da relatoria do

Desembargador Federal Peixoto Júnior, cuja ementa transcrevo:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SEGURO-

DESEMPREGO. NATUREZA. JURÍDICA.- Hipótese de conflito de competência suscitado em autos de agravo

de instrumento interposto contra decisão pela qual em autos de mandado de segurança foi indeferido pedido de

liminar versando matéria de benefício de seguro-desemprego. Benefício que possui natureza previdenciária.

Inteligência do artigo 201, III da Constituição Federal e legislação infraconstitucional. Conflito de competência

procedente.No mesmo sentido, Conflito de Competência nº 2010.03.00.011860-9/SP, Rel. Desembargadora

Federal Cecília Marcondes, D.E. 08/06/2010.Assim, o entendimento no sentido da natureza previdenciária da

demanda implica na impossibilidade de revisão da decisão agravada, por ter sido proferida em Juízo

Cível.Portanto, extrai-se do posicionamento firmado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que apenas as varas

especializadas em matéria previdenciária têm competência para processar e julgar os processos que versem

questões atinentes a seguro-desemprego, razão pela qual faz-se necessário o reconhecimento da incompetência

absoluta do MM Juízo da 23ª Vara Cível Federal e a anulação da decisão agravada, nos termos do artigo 113 do

Código de Processo Civil.Em reforço, seguem transcritos os seguintes julgados deste E. Tribunal Regional

Federal:AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO-DESEMPREGO. COMPETÊNCIA DA TERCEIRA

SEÇÃO DESTE TRIBUNAL.1. Agravo de instrumento que objetiva reforma da decisão do Juízo de 1º grau que,

em ação mandamental que objetiva a liberação de seguro-desemprego, declinou da competência a uma das Varas

Previdenciárias de São Paulo/SP.2. Agravo redistribuído à minha relatoria.3. O Órgão Especial desta Corte

decidiu no sentido de que o seguro-desemprego é um benefício que integra o rol de auxílios sociais da Previdência

Social e encontra previsão na Constituição Federal de 1988 no artigo 7º, inciso II, e no artigo 201, inciso III,

matéria de alçada da Terceira Seção deste Tribunal.3.Precedente do Órgão Especial (2006.03.00.029935-2).4.

Conflito de competência suscitado perante o Órgão Especial, na forma do artigo 11, parágrafo único, alínea i,do

Regimento Interno deste Tribunal. (AI 399396, Proc. nº 20100300005802-9, Segunda Turma, Rel. Henrique

Herkenhoff, DJF3 08.04.2010, pg. 210)SEGURO-DESEMPREGO. COMPETÊNCIA DA TERCEIRA SEÇÃO

DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3 ª REGIÃO.1. Agravo de instrumento interposto contra decisão

proferida em demanda na qual o agravante objetiva o recebimento das parcelas vencidas e vincendas do seguro -

desemprego em razão de demissão sem justa causa.2. É pacífico na Primeira Seção do Superior Tribunal de
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Justiça que a Emenda Constitucional nº 45/2004 não retirou da Justiça Federal a competência para o exame dessas

causas (CC 54.509-SP, DJ 13.03.2006 p. 172).3. No âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o exame

das causas que versam sobre o tema compete à Terceira Seção e respectivas Turmas, a teor do artigo 10, 3, do

Regimento Interno desta Corte, que dispõe que à Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à

Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da Primeira Seção.4. O seguro-desemprego (cuja

instituição já era prevista no artigo 167 da Lei nº 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - e no artigo 95 da

Consolidação das Leis da Previdência Social - Decreto nº 89.312/84), e que foi afinal instituído pela Lei n 7.998,

de 11/01/1990, é um benefício que integra o rol de auxílios sociais da Previdência Social e encontra previsão na

Constituição Federal de 1988 no artigo 7º, inciso II, e no artigo 201, inciso III.5. Precedente do C. Órgão Especial

deste Tribunal: CC2006.03.00.029935-2, j. 08.11.2007, Relator para acórdão o Desembargador Federal Peixoto

Júnior.6. Conflito de Competência suscitado perante o Órgão Especial. (CC nº 20090300002667-1, Rel. Juiz

Convocado Márcio Mesquita, j. 28.04.2009).Dessa forma, impõe-se o reconhecimento da incompetência absoluta

deste Juízo em razão da matéria, com a remessa dos autos a uma das Varas Federais Especializadas em Matéria

Previdenciária, nos termos do 113, 2, do Código de Processo Civil.Observadas as formalidades legais, dê-se baixa

na distribuição.Publique-se e intime-se.

 

0006157-12.2014.403.6100 - CICERO LUIZ DOS SANTOS(SP272424 - DANILLO DOLCI) X

SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SAO PAULO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Verifica-se dos autos que o impetrante não trouxe prova de que requereu liberação de saldo do FGTS junto à CEF,

tampouco que lhe foi negado o acesso. Esclareça, pois, o impetrante se tem interesse nesta parte do pedido ou se a

lide se restringe à obtenção do seguro desemprego.Comprove, ainda, os atos coatores, ora impugnados, indicando

as autoridades impetradas competentes por responder por este mandamus.Prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0006159-79.2014.403.6100 - CAROLINE ENNES BAGANHA(SP272424 - DANILLO DOLCI) X

SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SAO PAULO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Verifica-se dos autos que a impetrante não trouxe prova de que requereu liberação de saldo do FGTS junto à CEF,

tampouco que lhe foi negado o acesso. Esclareça, pois, a impetrante se tem interesse nesta parte do pedido ou se a

lide se restringe à obtenção do seguro desemprego.Comprove, ainda, os atos coatores, ora impugnados, indicando

as autoridades impetradas competentes por responder por este mandamus.Prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR

0022487-21.2013.403.6100 - ALUMBRA PRODUTOS ELETRICOS E ELETRONICOS LTDA(SP116451 -

MIGUEL CALMON MARATA E SP112107 - CARLA MARIA MELLO LIMA MARATA) X UNIAO

FEDERAL

Fls. 198/201 - Trata-se de embargos de declaração opostos por Alumbra Produtos Elétricos e Eletrônicos Ltda,

sob o argumento de que a r. sentença de fls. 191/196 contém omissão e contradição.Aduz a embargante que a

r.sentença, ao concluir pela viabilidade da medida cautelar mas, ao mesmo tempo, equipará-la ao procedimento

executivo, se tornou contraditória, à medida em que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário não é a

única causa capaz de ensejar a expedição de certidão positiva com efeito de negativa (fl.198). Afirma que doutrina

e jurisprudência admitiriam a medida cautelar, o que desnaturaria a equiparação pura e simples da penhora com a

caução. Tratando-se de medidas e finalidades diversas, ainda que convergentes, não poderiam ter sido

equiparadas, sob pena de contradição.Sustenta a existência de contradição na sentença, pois ao equiparar a medida

cautelar de caução à execução fiscal, torna-a ilegítima, exatamente porque não terá eficácia e finalidade alguma,

haja vista que a União Federal somente aceita o depósito em dinheiro, prejudicando, ainda, o princípio da

legalidade e o poder geral de cautela do Juiz, bem como, negando vigência aos artigos 798, 826 e 827 do CPC

(fl.199). A contradição estaria no fato de que a sentença admite a medida cautelar de caução, mas ao mesmo

tempo prejudica-a integralmente (fl.199).Aduz a embargante, ainda, que a sentença seria omissa, ao deixar de

considerar o caso concreto do qual emana a caução emanada, ao considerar que a caução ainda não se trataria de

precatório, porque penderia embargos na execução, concluindo assim pela inidoneidade, inexigibilidade e

iliquidez (fl.199). Afirma a embargante que o título judicial transitado em julgado já se encontra em execução, já

sendo plenamente exigível da União Federal. O valor, igualmente, já seria líquido, pois fixado pelo Poder

Judiciário (fl.199). A sentença teria sido omissa e contraditória ainda no tocante à análise da idoneidade da caução

(fl.200). Sendo o crédito judicial indicado à caução revestido de certeza, liquidez e exigibilidade, restando

quantificado, apto a caucionar os débitos tributários e expedição de certidão positiva com efeito de negativa, logo,

é absolutamente idôneo para o fim colimado. Por derradeiro, argumenta a embargante ter havido omissão no

tocante à análise da vigência ao caso, do artigo 567, II, do CPC, uma vez que a caução recusada pela União em

virtude da aplicação da EC 62/2009, por não se tratar de precatório, não é a única modalidade em que a cessão de
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créditos deve ser aceita pela União Federal.Requer, assim, a embargante, o acolhimento dos presentes embargos,

sem prejuízo do eventual efeito modificativo.Os embargos foram opostos tempestivamente.É o relatório.

Decido.Com efeito, dispõe o art.535 do CPC:Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: I - houver, na

sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz

ou tribunal. A possibilidade de aclaramento e esclarecimento acerca de eventual decisão obscura encontra sua

fundamentação no princípio da transparência dos atos processuais e no princípio da publicidade do julgamento dos

atos do Poder Judiciário, os quais rezam que as peças processuais têm de ser acessíveis e claras às partes e à

sociedade de uma maneira geral.No caso em tela, verifico que os presentes embargos não comportam

acolhimento, não se vislumbrando quaisquer dos vícios apontados na decisão impugnada.Com efeito, a decisão de

fl.196 não equiparou os intitutos da penhora e caução, nem a ação cautelar de caução à execução fiscal, que

possuem naturezas jurídicas diferentes, mas, limitou-se a fixar o parâmetro para a aceitação da caução, nos termos

da decisão proferida no REsp 200900279896, relator LUIZ FUX, STJ, Primeira Seção, in verbis:...No pertinente

ao oferecimento da caução através desta ação cautelar, percebe-se que a pretensão da requerente visa à garantia do

débito questionado, ainda não ajuizado ou não garantido na respectiva execução fiscal; noutras palavras, a

pretensão é antecipar os efeitos da penhora em eventual executivo fiscal e, com isso, viabilizar a obtenção de

certidão positiva com efeitos de negativa, prevista no art. 206 do CTN, o que é admitido pela Jurisprudência

Superior:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. AÇÃO CAUTELAR PARA ASSEGURAR A EXPEDIÇÃO DE

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DA CAUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o

juízo de forma antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa. (Precedentes: EDcl no

AgRg no REsp 1057365/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe

02/09/2009; EDcl nos EREsp 710.153/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado

em 23/09/2009, DJe 01/10/2009; REsp 1075360/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 04/06/2009, DJe 23/06/2009; AgRg no REsp 898.412/RS, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 13/02/2009; REsp 870.566/RS,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 11/02/2009; REsp

746.789/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe

24/11/2008; EREsp 574107/PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 07.05.2007) 2. Dispõe o

artigo 206 do CTN que: tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência

de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja

exigibilidade esteja suspensa. A caução oferecida pelo contribuinte, antes da propositura da execução fiscal é

equiparável à penhora antecipada e viabiliza a certidão pretendida, desde que prestada em valor suficiente à

garantia do juízo. 3. É viável a antecipação dos efeitos que seriam obtidos com a penhora no executivo fiscal,

através de caução de eficácia semelhante. A percorrer-se entendimento diverso, o contribuinte que contra si tenha

ajuizada ação de execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco não se

voltou judicialmente ainda. 4. Deveras, não pode ser imputado ao contribuinte solvente, isto é, aquele em

condições de oferecer bens suficientes à garantia da dívida, prejuízo pela demora do Fisco em ajuizar a execução

fiscal para a cobrança do débito tributário. Raciocínio inverso implicaria em que o contribuinte que contra si tenha

ajuizada ação de execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco ainda não se

voltou judicialmente. 5. Mutatis mutandis o mecanismo assemelha-se ao previsto no revogado art. 570 do CPC,

por força do qual era lícito ao devedor iniciar a execução. Isso porque as obrigações, como vínculos pessoais,

nasceram para serem extintas pelo cumprimento, diferentemente dos direitos reais que visam à perpetuação da

situação jurídica nele edificadas. 6. Outrossim, instigada a Fazenda pela caução oferecida, pode ela iniciar a

execução, convertendo-se a garantia prestada por iniciativa do contribuinte na famigerada penhora que autoriza a

expedição da certidão.(...) 10. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.(RESP 200900279896, LUIZ FUX, STJ -

PRIMEIRA SEÇÃO, 01/02/2010).Se de um lado é viável a apresentação de caução real para fins de viabilizar a

emissão de certidão de débitos nos termos do artigo 206 do CTN, através de um procedimento que equivale à

antecipação de penhora, nos termos do entendimento do E. STJ acima exposto, inescapável é a necessidade de se

adotar o procedimento utilizado para a realização da penhora em executivo fiscal para a formalização da caução

ora pretendida pela requerente, não tendo a autora direito de meramente oferecer a garantia que bem queira de

forma unilateral (grifo e itálico nosso). Como assentado na fundamentação do Recurso Especial acima transcrito, a

caução oferecida pelo contribuinte, antes da propositura da execução fiscal é equiparável à penhora antecipada,

desde que prestada em valor suficiente à garantia do juízo. Trata-se, como consignado na referida decisão, de

antecipação dos efeitos que seriam obtidos com a penhora no executivo fiscal.Assim, não tendo havido

equiparação dos institutos em questão - caução e penhora, bem como, medida cautelar de caução e execução

fiscal-, apenas o cotejo entre os institutos e ações, à medida em que uma (caução antecipatória à execução) visa

obter antecipadamente os efeitos de outra, inexiste a aludida contradição na decisão em questão.Igualmente,

inexiste eventual contradição no tocante à afirmação de que a caução oferecida pela embargante ainda não se
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constitui como Precatório, encontrando-se, ainda, ilíquida, inidônea e inexigível em relação à União Federal. Tal

questão foi expressamente apreciada a fl. 195, verbis:Tratando-se de créditos em favor de terceiros ainda sujeitos

a execução contra a Fazenda Pública, ainda pendentes de embargos, sem sequer a expedição do precatório, salta

aos olhos sua inidoneidade como garantia à futura execução fiscal, em razão de pertencerem a terceiro, não terem

exigibilidade, liquidez e desatenderem à ordem do art. 11 da LEF. Tais razões são relevantes e justificam a

inadmissibilidade da garantia, notadamente as duas primeiras.Não se constata qualquer omissão e contradição na

afirmação em questão, uma vez que o instituto do Precatório pressupõe a formalização de pagamentos de débitos

originados de sentenças proferidas contra a União, Estados, Municípios e Autarquias, pressupondo o trânsito em

julgado da decisão, situação que não se confunde com créditos em favor de terceiros ainda sujeitos a execução

contra a Fazenda Pública.Por derradeiro, inexiste eventual omissão no tocante à análise da caução sob o pálio do

art.567, II, do CPC e não apenas sob a ótica da aplicação da EC 62/2009.Com efeito, tal questão foi apreciada a

fl.195 verso, verbis:Não fosse isso, embora em tese possível o oferecimento de garantia por terceiros, o referido

dispositivo da LEF é expresso quanto à necessidade de aceitação da Fazenda para tanto. Com efeito, o risco de

indisponibilidade ou inexistência da garantia no momento de sua expropriação é maior quando esta não pertence

ao devedor e sua disponibilidade pelo terceiro está amparada em contratos de cessão, que podem eles próprios

conter vícios e controvérsias de interpretação. Ademais, os créditos estão sendo buscados em execução de título

judicial desafiada por embargos, ainda não transitados em julgado, não sendo sequer líquidos e certos, além de

inexigíveis até o vencimento do precatório, não podendo, assim, ser equiparados a dinheiro ou fiança bancária,

cuja aceitação pela Fazenda, atendidos requisitos próprios, seria compulsória.Por todas estas razões, não pode a

Fazenda ser compelida a aceitar os bens ora oferecidos à penhora.Ainda que já expedido o precatório, o que não se

verifica neste caso, o Superior Tribunal de Justiça tem firmado entendimento pela possibilidade de sua penhora,

desde que, todavia, não haja recursa do credor ou comprovada a inexistência de outros bens idôneos e

suficientes.Com efeito, embora não mencionado expressamente o dispositivo legal que prevê a possibilidade de o

cessionário - da cessão prevista no art.567, II, do CPC- promover igualmente a execução, este Juízo expressou

manifestamente a impossibilidade da aceitação de tal cessão, notadamente, ao consignar que tal cessão de crédito

pode apresentar vícios e controvérsias de interpretação, além de, no caso concreto, ter sido feita quando o crédito

ainda não se encontra líquido e certo, eis que buscado em execução de título judicial desafiada por embargos,

ainda não transitados em julgado, além de inexigíveis até o vencimento do precatório.Destarte, não há nenhum dos

vícios apontados no provimento jurisdicional atacado. Os argumentos expendidos revelam que a embargante

pretende dar efeito infringente aos presentes embargos, devendo veicular seu inconformismo por meio do recurso

adequado.Ante o exposto, recebo os presentes embargos de declaração, visto que tempestivos, para, no mérito,

REJEITÁ-LOS.P.R.I.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0023019-97.2010.403.6100 - DAISAKU TAKAHASHI(SP105467 - ALBERTO TRECCO NETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante do tempo decorrido, aguarde-se provocação no arquivo findo.Intime-se.

 

0004892-72.2014.403.6100 - EDMUNDO BITNER(SP217992 - MARCIO CAMILO DE OLIVEIRA JUNIOR)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Manifeste-se o requerente sobre a contestação no prazo legal.Intime-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0000774-49.1997.403.6100 (97.0000774-0) - PRICEWATERHOUSECOOPERS EAQ LTDA. X

PRICEWATERHOUSECOOPERS CONTADORES PUBLICOS LTDA.(SP120084 - FERNANDO LOESER) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA)

Aceito a conclusão nesta data. Verificada a migração das contas antigas, para que os depósitos depositados

judicialmente permanecessem em contas à disposição do Tesouro Nacional, cumpra-se o decisão de fls. 552,

alterando-se o código da operação 005 para 635, passando a constar 0265.635.00170519-1 e 0265.635.00170520-

5. O depósito constante na conta nº 0265.635.00016529-0, no valor de R$ 1.471,32, deverá ser transformado em

pagamento definitivo da União, por integrar nos cálculos efetuados pela Receita, às fls. 732. Verifica-se,

entretanto, que foi realizado um depósito no valor de R$ 215,57, em 15/01/1997, na antiga conta nº

0265.005.170519-1, transferida para a conta nº 0265.635.00025420-0 (saldo atualizado em 30/10/2013: R$

453,50), que não consta nos cálculos da Receita às fls. 732 e verso. Diante do exposto, abra-se vista à União

Federal para que se manifeste sobre o referido depósito. Após, vista ao autor.Cumpra-se.

 

0006494-74.2009.403.6100 (2009.61.00.006494-8) - A.J.PIGNATARI COM/ E ASSISTENCIA TECNICA

PECAS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA ME(SP086782 - CARMELINA MARIA DE
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CAMARGO CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Trata-se de medida cautelar de sustação de protesto, inicialmente distribuída perante a Justiça Estadual - 6º Ofício

Cível da Comarca de Osasco-SP-, por meio da qual a requerente pleiteia a sustação do protesto do título DMI, nº

R7589.6/7, no valor de R$ 512,13, emitido pela empresa Fernando Burguer ME, colocado em caução, para

cobrança junto à CEF, protestado em 17/06/2008, pelo Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de

Osasco. Aduz, em síntese, a requerente, que ao buscar recursos junto a uma instituição financeira, seu

representante foi surpreendido com a informação de que havia sido protestado um título contra a requerente, sob o

nº 7589-6/7, no valor de R$ 512,13, emitido por Fernando Burguer-ME, empresa que era fornecedora da

requerente, que teria emitido sete boletos, colocando-os em caução junto à requerida.Entretanto, informa a

requerente que não houve emissão de nota fiscal, porque não efetuada compra de mercadoria.Ao entrar em contato

com a empresa Fernando Burguer ME, obteve a requerente a informação de que apenas o título 6/7 teria sido

apresentado para protesto, por erro no sistema de cobrança da emitente do título. Aduz a requerente que o

representante da Fernando Burguer ME teria se comprometido a pagar as despesas com protesto e fazer a carta de

anuência para regularização junto ao Cartório de Protestos de Osasco, contudo, assim não procedeu, e embora

todos os títulos estejam baixados no sistema, há ação de execução contra a requerente, segundo informações

obtidas com funcionário da Caixa Econômica Federal de Uberaba, antiga sede social da empresa.Informa a

requerente que é de seu conhecimento que a empresa Fernando Burguer ME possui vários débitos na praça, e

aplicou o mesmo golpe em outras empresas, deixando, junto à requerente um débito de R$ 3.630,00,

correspondente a diversos cheques.Não havendo, assim, no presente caso, emissão de nota fiscal e de pedido, não

há supedâneo para a emissão de duplicata, não havendo, assim, nada que prove o débito, motivo pelo qual, requer

liminarmente, e inaudita altera pars, nos termos do art.804 do Código de Processo Civil, a sustação do protesto do

referido título, comprometendo-se a requerente a prestar caução do valor correspondente ao título em 24 horas.A

requerente informa que proporá, no prazo legal, ação declaratória de inexistência do débito.Acostou os

documentos de fls. 05/35.A fl.36 consta despacho do Juiz de Direito estadual declinando da competência para a

Justiça Federal.A fl.37 verso a requerente solicitou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Osasco, o

que foi deferido. Por sua vez, o Juiz Federal do JEF de Osasco, sob a consideração de cumprir a determinação

proferida na Justiça Estadual, determinou a remessa dos autos a uma das Varas da Justiça Federal, em virtude de

sua incompetência para processar e julgar a demanda (fl. 43).Redistribuídos os autos a esta Vara, foi proferido

despacho a fl.49, determinando a remessa dos autos, em devolução, ao Juizado Especial Federal, sob o

entendimento de que o Juiz de Direito da Justiça Estadual havia determinado a remessa dos autos à Justiça Federal

a não a uma Vara Federal, considerando, ainda, a inexistência de óbice ao processamento de medida cautelar nos

JEFs, em obediência aos princípios da economia e celeridade processual. Salientou-se na decisão que caso não

fosse este o entendimento daquele Juizado, fossem os autos reencaminhados a esta Vara, para suscitação do

Conflito Negativo de Competência.Em 25/03/2009 foram os autos remetidos ao JEF-Osasco (fl.49 verso).A fl.54

foi determinado que a requerente informasse se prosseguia no rito escolhido ou adequava o pedido ao

procedimento previsto na Lei nº 9.099/95 c/c 10.259/01, que prevê, no artigo 4º, o regramento para medidas

cautelares.A fls.58/59 foi proferido despacho considerando que, diante da manifestação da parte autora, a

demanda reger-se-ía conforme os procedimentos das Leis 10.259/01 e 9.099/95, sendo, ainda, indeferida a medida

liminar e determinada a citação da requerida.Contestação apresentada a fls.63/104, em que a CEF arguiu sua

ilegitimidade passiva e, no mérito, pugnou pela ausência de responsabilidade do endossatário de boa fé, a

inaplicabilidade do CDC, requerendo a improcedência da ação.Réplica a fls.116/117.A fls.118/120 o MM Juiz

Federal do Juizado Especial Federal de Osasco, sob o entendimento de que o protesto de título extrajudicial possui

natureza de ato administrativo, e ainda, devido à incompatibilidade do rito cautelar, entendeu ser vedada a

competência daquele Juizado, para o processamento e julgamento da ação, com fulcro no art.3º, inciso III, da Lei

n.10.259/01, determinou a remessa dos autos a esta Vara, para, se o caso, suscitar-se eventual Conflito de

Competência.É o relato. Decido.Em que pese a respeitável decisão proferida pelo MM Juiz Federal do Juizado

Especial Federal de Osasco, entende este Juízo que a ação de sustação de Protesto - de cunho cautelar

preparatório, que tem por objetivo evitar o protesto e permitir ao suposto devedor do título ou documento de

dívida discutir acerca da constituição do crédito-, não visa, como pedido imediato a anulação ou cancelamento de

determinado ato administrativo de abrangência federal - que se encontraria excluído de apreciação do âmbito do

Juizado Especial Federal, por força do item III, do 1º do art. 3º da Lei nº 10.259/01.Salvo melhor juízo, tal

exclusão de competência - contida no item III, 1º, do art.3º, da Lei nº 10.259/01- não se dá quando a anulação

(v.g.suspensão) ou cancelamento do ato administrativo, no caso, o protesto do título cambiário, são pedidos de

maneira apenas reflexa, ou seja, como decorrência de uma decisão judicial proferida em uma ação cautelar ou

declaratória que analisa as condições de existência, validade e eficácia da relação cambial encetada entre as partes

- devedora e credora - sujeitos da obrigação cambial. Assim, embora visando reflexamente sustar os efeitos do

protesto extrajudicial, lavrado por Tabelião de Protestos, delegatário do serviço público, fato é que não tem a ação

de Sustação de Protesto como objeto imediato o pedido de anulação ou cancelamento de ato administrativo

federal, mas, a suspensão ou cancelamento da obrigação cambial/negocial, realizada inter partes, de cunho

obrigacional e privada, e cuja comunicação pública da ordem de sustação/cancelamento se opera mediante ato do
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Tabelião de Protestos. Assim, apenas nas ações em que o pedido imediato formulado na peça inicial fosse de

anulação ou cancelamento de determinado ato de abrangência federal - é que estaria vedada a competência dos

Juizados Especiais Federais, o que não é o caso dos autos.É clássica a parêmia de que a lei não contém palavras

inúteis ou desprovidas de significados na vontade do legislador. Nesse passo, há de se compreender a dicção

inserta na cláusula em foco para melhor entendimento.Assim, diz a lei: Art. 3o Compete ao Juizado Especial

Federal Cível processar conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários

mínimos, bem como executar as suas sentenças. 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as

causas:(...)III - Para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária

e o de lançamento fiscal; (grifos nossos).Uma análise superficial do preceito normativo em questão poderia levar

ao entendimento mais restritivo, no qual em toda demanda envolvendo anulação ou cancelamento de ato

administrativo proveniente da Administração Pública Federal, faleceria competência ao Juizado Especial para

apreciá-la, ressalvados os casos de natureza previdenciária e de lançamento fiscal. Essa foi uma primeira

tendência que se formou entre os operadores jurídicos quando do surgimento dos Juizados Especiais Federais, ao

analisarem sua competência material. Sob essa ótica, todas as vezes que se pretendesse a anulação de ato

administrativo do Poder Público Federal, por menor que fosse a complexidade da matéria ou mesmo a pretensão

econômica em litígio, e ainda que tal anulação se desse de forma meramente reflexa, haveria a decretação de

incompetência absoluta do Juizado Especial, extinguindo-se o feito sem julgamento do mérito, por aplicação

subsidiária do art.51, inc. II, da Lei n. 9.099/95. Não parece, entretanto, ter sido este o espírito adotado pelo

legislador infraconstitucional ao editar a Lei n. 10.259/01, uma vez que, desde o início dos debates legislativos em

torno desta lei, buscou-se uma maior aproximação da Justiça Federal com os jurisdicionados para ampliar e

concretizar a possibilidade de acesso a um Poder Judiciário mais informal, célere, barato eficaz e, por isso, mais

justo.Calha atentar para o fato de que, agindo sempre a Administração Pública por meio de atos administrativos, é

conseqüência inarredável que, no microssistema dos Juizados Especiais Federais, haverá permanente análise que

conduzirá, por via reflexa, à anulação ou cancelamento de atos administrativos, ainda que de caráter omissivo,

emanados da Fazenda Pública Federal, razão pela qual a restrição excessiva da competência iria conduzir a

aplicações absolutamente contraditórias da Lei ou, quiçá, à sua não-efetividade.Em verdade, a inscrição da palavra

federal no item III do 1º do art. 3º da Lei n. 10.259/01 não está a indicar a natureza do órgão administrativo

prolator do ato que se pretende discutir, mas se refere ao alcance do ato administrativo questionado em juízo.Deste

modo, sendo a discussão travada nos autos relativa à existência do débito entre partes que encetaram relação

obrigacional de direito privado, débito ensejador, por via reflexa, do protesto do título, entende este Juízo inexistir

pedido imediato voltado à anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, se não como decorrência

lógico-processual de decisão liminar ou definitiva proferida em processo em que se discute o débito e no qual, por

via reflexa, se pede a expedição de ofício para sustação/cancelamento do protesto, como se poderia pedir, ainda,

eventual suspensão dos efeitos restritivos junto ao Serasa/SPC, Junta Comercial, sem que, com isso, se objetivasse

atacar o ato administrativo federal em si, mas apenas seus efeitos, decorrentes da discussão do débito entre as

partes em questão. Por este motivo entende este Juízo estar assentada a competência do Juizado Especial Federal

para o processamento do feito.De outro lado, no tocante à competência em si para o processamento de ações

cautelares, tem consignado a jurisprudência do e.TRF-3 a legitimidade dos Juizados Especiais Federais para o

processamento da ação, desde que obedecida a alçada estipulada no caput do art.3º, da Lei nº 10.259/01.Neste

sentido: PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUÍZO DO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL PARA

APRECIAR O CONFLITO. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. MEDIDA CAUTELAR SATISFATIVA. VALOR DA

CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL. I - Compete a esta Corte Regional Federal julgar conflitos de competência entre Juízo Federal

Comum e Juízo do Juizado Especial Federal, nos termos do art. 108, inciso I, e, da Constituição Federal.

Precedentes da 2ª Seção. II - A ação de origem tem atribuído à causa valor inferior a 60 (sessenta) salários

mínimos compatível à regra geral de fixação da competência do Juizado Especial Federal Cível, consoante dispõe

o art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. III - Não escapa à competência do Juizado Especial Federal Cível, o

processamento e julgamento de medida cautelar, pois não há qualquer vedação legal nesse sentido, devendo a

propositura observar, no que respeita às demandas submetidas à sua apreciação, as matérias retiradas de sua

jurisdição e que estão taxativamente elencadas no art. artº. 3º, 1º, incisos I a IV, da Lei n. 10.259/01. IV - Ação

cautelar - justificação judicial - de natureza satisfativa, não se vinculando à ação posterior para manutenção de

seus efeitos, pois em si mesma esgota-se a prestação jurisdicional, com a prolação da sentença e a entrega dos

autos ao Requerente. Inaplicabilidade do art. 800, do Código de Processo Civil. V - Competência do Juizado

Especial Federal Cível de São Paulo. VI - Conflito de competência improcedente. (TRF-3 - CC: 97581 SP

2006.03.00.097581-3, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, Data de Julgamento:

04/03/2008, SEGUNDA SEÇÃO). CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0030552-74.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.030552-5/SP RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA PARTE AUTORA :

NELSON TRAUZZOLA ADVOGADO : GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO PARTE RÉ : Caixa

Economica Federal - CEF ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI . SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL
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FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ. SP.SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DA 9 VARA SÃO PAULO

Sec Jud SP .No. ORIG. : 2010.63.01.031592-4 JE Vr SÃO PAULO/SP. DECISÃO. Vistos. Trata-se de conflito

de competência em que figura como suscitante o MM. Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo e,

como suscitado, o MM. Juízo da 9ª Vara Cível Federal de São Paulo. A questão emergiu nos autos da ação

cautelar de protesto de interrupção da prescrição para ajuizamento de ação de cobrança das diferenças de correção

monetária de cadernetas de poupança, ajuizada por Nelson Trauzzola em face da Caixa Econômica Federal (fls.

04/27). A ação foi distribuída perante o MM. Juízo da 9ª Vara Cível Federal de São Paulo, que reconheceu sua

incompetência absoluta, em razão da previsão contida no art. 3º, da Lei n. 10.259/01, pois o valor atribuído à

causa é inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos (fl. 28). Remetidos os autos ao MM. Juízo Especial Federal, foi

suscitado o conflito, por entender não ser competente para a ação, pois as Leis ns. 10.259/01 e 9.099/95

disciplinam um rito próprio aos Juizados Especiais Federais que não se coaduna com o rito cautelar especial do

protesto judicial (fls. 32/33). O Ministério Público Federal opina pela procedência do conflito (fls. 39/39vº). É o

relatório. Decido. De início, esclareço que, nos termos do parágrafo único, do art. 120 , do Código de Processo

Civil, na hipótese de jurisprudência dominante do Tribunal sobre a questão suscitada, o Relator está autorizado a

decidir de plano o conflito de competência, sendo de se destacar, a propósito, o comentário de Nelson Nery Júnior

e Rosa Maria de Andrade Nery: A norma autoriza o relator a decidir de plano, monocraticamente, o conflito de

competência pelo mérito, quando a tese já estiver pacificada no tribunal, constituindo jurisprudência dominante.

Nada impede que o relator possa, também, julgar o mérito do conflito quanto à tese já firmada em jurisprudência

dominante no STF e no STJ, em atenção ao princípio da economia processual (Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, nota 6 ao art. 120, p. 330). No

caso em tela, suscitado conflito, em razão da distribuição de ação cautelar de protesto interruptivo de prazo

prescricional, com fundamento nos arts. 867 a 873 , do Código de Processo Civil, emergindo, como fator

determinante da competência, a natureza da causa, à vista do disposto nos arts. 3º, 1º, incisos I a IV, e art. 4º, da

Lei n. 10.259/01, in verbis: Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas

de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças:

1º. Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: I - referidas no art. 109, incisos II, III e

XI, da Constituição Federal, , as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação,

populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos,

coletivos ou individuais homogêneos ; II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

III - para anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de

lançamento fiscal; IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos

civis ou de sanções disciplinares aplicadas a militares. ...Art. 4º. O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das

partes, deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação. Com efeito, a

redação dos dispositivos não demanda esforço interpretativo a alcançar a assertiva de que é possível sim o

processamento e julgamento de medida cautelar perante o Juizado Especial Federal, pois não há qualquer vedação

legal nesse sentido, devendo a propositura apenas observar, no que respeita às matérias submetidas à sua

jurisdição, a restrição estabelecida pelo rol do art. 3º, 1º, da Lei 10.259/91. Ora, a hipótese não esbarra nas causas

retiradas da apreciação do Juízo Especial, porquanto cuida-se de medida acautelatória com o exclusivo intuito de

interromper o fluxo do prazo prescricional, a fim de viabilizar a propositura de futura ação de cobrança dos

expurgos inflacionários, relativos aos planos econômicos de estabilização da economia, até que providenciada a

exibição dos extratos das contas de depósitos de titularidade do Requerente, não ensejando qualquer

incompatibilidade do rito específico dos protestos às situações excetuadas na Lei n. 10.259/01. Assim, analisando

a competência em razão do valor atribuído à cautelar de protesto e considerando a ausência de vedação legal, deve

ser a mesma processada e julgada perante o Juizado Especial Cível Federal de São Paulo. (...). Isto posto, JULGO

IMPROCEDENTE o conflito negativo de competência, declarando competente o MM. Juízo Suscitante. Declaro,

ainda, válidos os atos eventualmente praticados no Juízo Suscitante, nos termos do art. 122, do Código de

Processo Civil. Oficie-se aos MM. Juízos Suscitante e Suscitado, informando-lhes acerca da presente decisão.

Cientifique-se o Ministério Público Federal. São Paulo, 08 de fevereiro de 2012. REGINA HELENA COSTA.

Desembargadora Federal Relatora. 00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005513-41.2011.4.03.0000/SP

(2011.03.00.005513-6/SP). E ainda, o e.STJ: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS BANCÁRIOS DE

CONTA VINCULADA AO FGTS. VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS.

COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. 1. A Lei 10.259/01, que instituiu os Juizados Cíveis e Criminais no

âmbito da Justiça Federal, estabeleceu que a competência desses Juizados tem natureza absoluta e que, em matéria

cível, obedece como regra geral a do valor da causa: são da sua competência as causas com valor de até sessenta

salários mínimos (art. 3º). (CC 58.796/BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04/09/2006). 2. O fato de tratar-

se de uma ação cautelar de exibição de extratos bancários de conta vinculada ao FGTS não retira a competência

do Juizado Especial, visto que não se enquadra entre as hipóteses excluídas da competência do Juizado, previstas

no art. 3º, caput, da Lei 10.259/2001. 3. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo

Federal do Terceiro Juizado Especial da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, o suscitante.(STJ, 1ª Seção,
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CC 200802179695, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 27/02/2009).Ante o exposto, reconhecida a

incompetência desta 3ª Vara Federal Cível de São Paulo para processar e julgar o feito, suscito CONFLITO

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, com fundamento nos artigos 113 e 115, inciso II, do Código de Processo

Civil, determinando a expedição de ofício ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO E. TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, nos termos do art. 108, I, e, da Constituição Federal de 1988,

instruindo-o com cópia das principais peças do processo e desta decisão.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002718-90.2014.403.6100 - MN TERUYA COMERCIAL DE FERRAMENTAS LTDA(SP187042 - ANDRÉ

KOSHIRO SAITO E SP211299 - JULIANA ROBERTA SAITO) X INSTITUTO NAC DE METROLOGIA

NORMALIZACAO QUALIDADE INDL/ INMETRO SP

Trata-se de ação cautelar, na qual a requerente visa seja obstado o encaminhamento do título a protesto previsto

para 18/02/2014 (...), independente de caução, ou, caso não seja este o entendimento deste MM. Juízo, requer, não

obstante o cumprimento imediato da medida, que seja concedido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para a

apresentação de caução idônea. Ao final, postula pela declaração da nulidade do título, fls. 14/15.Alega, em

síntese, que, em 21/06/2012, foi surpreendida com o recebimento de Notificação de Autuação, concernente ao

Auto de Infração nº 328016, relativa à fiscalização realizada em sua empresa, em 25/04/2012. Verificou-se a

exposição à venda e/ou comercialização de produtos - plugues e tomadas sem CNPJ da marca INTERNEED, em

desacordo com a legislação vigente (norma NBR 14136:2002, arts. 1º e 5º da Lei nº 9.933/99 c/c art. 2º da Portaria

INMETRO nº 271/2011).A autora apresentou defesa administrativa, em 28/06/2012, contudo, não recebeu

qualquer comunicação de julgamento administrativo. Recebeu Notificação de Aviso de Protesto a respeito do não

pagamento da CDA 82616, no valor primitivo de R$ 5.760,00 e atualizado para R$ 8.364,79. O aviso de protesto

indica data limite para pagamento o dia 18/02/2014, no valor de R$ 9.012,26.Todavia, em consulta ao seu CNPJ,

consta pendência na cifra de R$ 8.364,79 e o boleto tem vencimento para 28/02/2014. Entende que como pode um

título ser levado a protesto antes mesmo do vencimento divulgado no site?. Socorre, pois, ao Poder Judiciário para

ver o protesto suspenso.Acostou os documentos de fls. 16/61.O pedido liminar foi deferido (fls.

65/66).Contestação (fls. 71/114).O 2º Tabelião de Protesto de São Paulo, por meio do ofício de 14/03/2014,

protocolado em 17/03/2014, comunicou a averbação da sustação dos efeitos do protesto (fl. 115).O requerido

formulou pedido de reconsideração da r. decisão liminar e interpôs agravo de instrumento (fls. 116/127). Sem

notícias nos autos, até o momento, do julgamento do recurso perante o Eg. TRF da 3ª Região.Intimado para se

manifestar sobre a propositura da ação principal (fl. 128), o requerente trouxe documentação comprobatória -

ajuizamento em 08/04/2014 (fls. 129/130).Em petição datada de 18/03/2014 e protocolada em 08/04/2014, a

requerente regularizou a representação processual e as custas judiciais, requerendo a expedição de ofício ao 2º

Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo para a retirada da restrição (fls. 131/134).É o relatório.

Passo a decidir.Mantenho a r. decisão liminar por seus próprios fundamentos (fls. 65/66). Ainda, não há

necessidade de expedição de ofício ao 2º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo, vez que este já

informou, mediante o ofício de 14/03/2014, protocolado em 17/04/2014, que deu cumprimento à liminar, sustando

os efeitos do protesto lavrado em nome da requerente (fl. 115). Outrossim, a requerente não trouxe nenhum

documento para comprovar que a pendência remanesce após esta data.Trata-se a ação cautelar de direito a tutela

jurisdicional de cognição sumária, juízo de verossimilhança acerca de pedido voltado a resguardar o resultado útil

do processo principal, mediante medidas conservativas.Tal tutela tem caráter precário e instrumental em relação

ao processo principal e são seus requisitos o fumus boni juris, verossimilhança das alegações, e o periculum in

mora, perigo de dano irreparável ou de difícil e inserta reparação.O Código de Processo Civil, a partir da

permissão legal genérica à concessão de antecipação dos efeitos da tutela, previu no 7º do artigo 273, a

fungibilidade desta com as medidas cautelares, razão pela qual entendo que o objeto da ação cautelar se esgota

com o ajuizamento da ação principal.Ajuizada a ação principal incidentalmente após o deferimento de liminar na

cautelar, entendo cabível a simples conversão da decisão na ação cautelar preparatória em antecipação da tutela da

ação principal, ante a expressa fungibilidade, para manutenção dos seus efeitos até decisão final na ação principal.

Caso indeferida a liminar, com a superveniente ação principal é caso de simplesmente extinguir a ação cautelar

por carência de interesse processual, sem prejuízo da pendência de eventual agravo de instrumento, que, se

provido, se considera, da mesma forma, como antecipação de tutela na ação principal.Desta forma, considero a

liminar proferida às fls. 65/66 como antecipação dos efeitos da tutela da ação principal (AO nº 0006149-

35.2014.403.6100), restando patente a carência da ação cautelar pela perda do objeto. DispositivoPor todo o

exposto, dada a perda do objeto deste feito, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, tomando a r. decisão de fls. 65/66

como antecipação dos efeitos da tutela no bojo da ação ordinária nº 0006149-35.2014.403.6100, a surtir efeitos até

decisão final da ação principal.Custas pela lei. Sem condenação em honorários neste feito, que serão apreciados

conjuntamente ao final da ação principal.Traslade-se cópia desta sentença, da r. decisão de fls. 65/66 para os autos

principais (AO nº 0006149-35.2014.403.6100).Oficie-se por meio eletrônico a Exma. Des. Fed. Relatora do

agravo de instrumento n. 0005785-30.2014.403.0000 acerca da prolação desta sentença.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0004465-75.2014.403.6100 - MARIA IZABEL VIANNA(SP250852 - LUCIANA DE CAMPOS E SP034005 -

JOSE AUGUSTO GONCALVES TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES)

Manifeste-se a requerente, no prazo legal, sobre a contestação, bem como sobre a interposição dos autos principal.

Intime-se.

 

0006542-57.2014.403.6100 - VOESTALPINE BOHLER WELDING SOLDAS DO BRASIL LTDA(SP159219 -

SANDRA MARA LOPOMO MOLINARI) X UNIAO FEDERAL

Preliminarmente, afasto a ocorrência de prevenção dos juízos, relativamente aos respectivos autos indicados no

quadro de fls. 76/78, encaminhado pelo Setor de Distribuição - SEDI, porque diverso o pedido ora

formulado.RelatórioTrata-se de ação cautelar, ajuizada em face da União Federal, objetivando o oferecimento de

fiança bancária em antecipação de penhora a futura execução fiscal a ser ajuizada pela requerida, relativamente

aos processos administrativos nºs 10410.003.962/00-16 e 13811.001.654/00-02. Sustenta que teria direito a

antecipar a garantia para viabilizar a expedição de certidão de regularidade fiscal federal positiva com efeitos de

negativa, em face da mora da requerida em ajuizar as execuções pertinentes.Inicial acompanhada dos documentos

de fls. 11/74.É o relatório. Passo a decidir.A hipótese é de deferimento da medida liminar.No que pertinente ao

oferecimento da caução através desta ação cautelar, percebe-se que a pretensão da requerente visa à garantia do

débito questionado, ainda não ajuizado ou não garantido na respectiva execução fiscal; noutras palavras, a

pretensão é antecipar os efeitos da penhora em eventual executivo fiscal e, com isso, viabilizar a obtenção de

certidão positiva com efeitos de negativa, prevista no art. 206 do CTN, o que é admitido pela Jurisprudência

Superior:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. AÇÃO CAUTELAR PARA ASSEGURAR A EXPEDIÇÃO DE

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DA CAUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o

juízo de forma antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa. (Precedentes: EDcl no

AgRg no REsp 1057365/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe

02/09/2009; EDcl nos EREsp 710.153/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado

em 23/09/2009, DJe 01/10/2009; REsp 1075360/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 04/06/2009, DJe 23/06/2009; AgRg no REsp 898.412/RS, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 13/02/2009; REsp 870.566/RS,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 11/02/2009; REsp

746.789/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe

24/11/2008; EREsp 574107/PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 07.05.2007) 2. Dispõe o

artigo 206 do CTN que: tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência

de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja

exigibilidade esteja suspensa. A caução oferecida pelo contribuinte, antes da propositura da execução fiscal é

equiparável à penhora antecipada e viabiliza a certidão pretendida, desde que prestada em valor suficiente à

garantia do juízo. 3. É viável a antecipação dos efeitos que seriam obtidos com a penhora no executivo fiscal,

através de caução de eficácia semelhante. A percorrer-se entendimento diverso, o contribuinte que contra si tenha

ajuizada ação de execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco não se

voltou judicialmente ainda. 4. Deveras, não pode ser imputado ao contribuinte solvente, isto é, aquele em

condições de oferecer bens suficientes à garantia da dívida, prejuízo pela demora do Fisco em ajuizar a execução

fiscal para a cobrança do débito tributário. Raciocínio inverso implicaria em que o contribuinte que contra si tenha

ajuizada ação de execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco ainda não se

voltou judicialmente. 5. Mutatis mutandis o mecanismo assemelha-se ao previsto no revogado art. 570 do CPC,

por força do qual era lícito ao devedor iniciar a execução. Isso porque as obrigações, como vínculos pessoais,

nasceram para serem extintas pelo cumprimento, diferentemente dos direitos reais que visam à perpetuação da

situação jurídica nele edificadas. 6. Outrossim, instigada a Fazenda pela caução oferecida, pode ela iniciar a

execução, convertendo-se a garantia prestada por iniciativa do contribuinte na famigerada penhora que autoriza a

expedição da certidão.(...) 10. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.(RESP 200900279896, LUIZ FUX, STJ -

PRIMEIRA SEÇÃO, 01/02/2010)Se de um lado é viável a apresentação de caução real para fins de viabilizar a

emissão de certidão de débitos nos termos do artigo 206 do CTN, através de um procedimento que equivale à

antecipação de penhora, nos termos do entendimento do E. STJ acima exposto, inescapável é a necessidade de se

adotar o procedimento utilizado para a realização da penhora em executivo fiscal para a formalização da caução

ora pretendida pela requerente, não tendo a autora direito de meramente oferecer a garantia que bem queira de

forma unilateral.Todavia, se a garantia que se pretende oferecer é fiança bancária e a execução ainda não foi

sequer ajuizada, o direito à antecipação desta espécie de caução deve ser assegurado ao contribuinte, como seria

nos autos da execução fiscal, por força de sua equiparação ao depósito pela LEF, arts. 7º, II, 9º, 3º, 15, I, desde

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/04/2014     46/518



que idônea e suficiente.Acerca da integralidade, anoto que a cautelar posta tem por fim assegurar a garantia de

futura execução fiscal, conforme deduzido na incial, pelo que deve cobrir todos os valores a serem exigidos em

tais processos, ainda que não exigíveis neste momento. Quanto à idoneidade, deve ser apurada pela requerida

mediante os critérios da Portatia PGFN n. 1.378/09, notadamente o prazo indeterminado ou cláusula de renovação

compulsória, a indexação pela SELIC ou índice que eventualmente venha a substituí-la e renúncia ao benefício de

ordem.Além disso, não constando a garantia fidejussória do rol do art. 151 do CTN, sua aceitação não implica

suspensão da exigibilidade, mas meramente garantia integral do crédito tributário, e, ademais, deve ser

resguardado o dever de ajuizar a ação executiva fiscal, a ação principal.Assim, em parte presente a

verossimilhança das alegações, assegurando-se à requerente o direito de oferecer fiança bancária como garantia

antecipada, que deverá ser aceita pela requerida, para os fins do art. 206 do CTN, desde que idônea e suficiente,

conforme sua avaliação pautada pela Portaria PGFN n.º 1.378/09, sem os demais efeitos de suspensão da

exigibilidade.O periculum in mora está caracterizado, visto que a ausência de garantia dos débitos combatidos

sujeita o contribuinte aos efeitos coativos indiretos, notadamente a positivação de certidão de regularidade fiscal,

com as nocivas conseqüências que daí advêm (não participação em licitações e contratos com o Poder Público,

não obtenção de financiamentos e empréstimos etc.).Ante o exposto, DEFIRO a medida pleiteada liminarmente,

para assegurar à requerente o direito de oferecer fiança bancária nestes autos (fls. 48/54), a título de antecipação

da garantia do crédito tributário relativo ao processo administrativo n.º 10875.721652/2013-79 em futura

execução fiscal. Deverá a requerida se manifestar em 48 hs, aceitando-a para os fins do art. 206 do CTN, se

idônea nos termos da referida Portaria e no valor atualizado. Cite-se a União Federal (Procuradoria da Fazenda

Nacional), servindo-se a presente decisão de mandado.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

4ª VARA CÍVEL 

 

Dra. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI 

Juíza Federal 

Bel. MARCO AURÉLIO DE MORAES 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 8339

 

MANDADO DE SEGURANCA

0013514-05.1998.403.6100 (98.0013514-6) - AKZO NOBEL LTDA(SP187787 - KATIA SORIANO DE

OLIVEIRA MIHARA E SP331431 - KAREN VASSERMAN) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS

EM SAO PAULO-SP(Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI) X FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI)

Fls. 1702/1714: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Informe a agravante os efeitos nos

quais o recurso interposto foi recebido.Dê-se ciência à União Federal acerca do despacho de fl. 1697.Após,

tornem os autos conclusos para deliberações.Int.

 

0021875-83.2013.403.6100 - SACS SOUTH AMERICAN CARD SERVICES, ADMINISTRADORA DE

CARTOES S.A.(SP301933B - ROSSIANA DENIELE GOMES NICOLODI) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Fls. 93/95: Ante a decisão superior proferida em sede de Agravo de Instrumento n. 0007462-

95.2014.403.0000/SP, em que deferiu o efeito suspensivo para o fim de afastar a decisão agravada, aguarde-se o

julgamento definitivo do recurso interposto.Int.

 

0022803-34.2013.403.6100 - MAXI SERVICOS LTDA.(SP162676 - MILTON FLAVIO DE ALMEIDA

CAMARGO LAUTENSCHLAGER) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS

TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL

Fls. 1130/1152: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Informe a agravante os efeitos nos

quais o recurso interposto foi recebido.Ante as informações prestadas pela autoridade coatora, abra-se vista ao

Ministério Público Federal para elaboração de parecer.Após, tornem os autos conclusos para prolação de

sentença.Int.

 

0058057-47.2013.403.6301 - EUROSONICS - TECNOLOGIA INDL/ LTDA(SP136748 - MARCO ANTONIO
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HENGLES E SP078179 - NORBERTO BEZERRA MARANHAO RIBEIRO BONAVITA) X PROCURADOR

REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3.REGIAO X UNIAO FEDERAL

Fl. 200: Defiro o ingresso da União Federal como assistente litisconsorcial, nos termos do art. 7º, II da Lei n.

12.016/2009, devendo ser, a partir desta data, intimada pessoalmente de todos os atos processuais

praticados.Remetam-se os autos ao SEDI.Fls. 201/206: Indefiro, considerando que a parte impetrante não pode

mais emendar a inicial, nos termos do art. 294 do CPC.Aguardem-se as informações da autoridade coatora.Após,

remetam os autos ao Ministério Público Federal para elaboração de parecer.Ato contínuo, tornem os autos

conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0001384-21.2014.403.6100 - SIMAO MIGDAL(SP278909 - CLARISSE TZIRULNIK EDELSTEIN) X CHEFE

DE SERVICO PESSOAL INATIVO DO MINISTERIO DA SAUDE EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Fl. 164: Defiro o ingresso da União Federal como assistente litisconsorcial, nos termos do art. 7º, II da Lei n.

12.016/2009, devendo ser, a partir desta data, intimada pessoalmente de todos os atos processuais

praticados.Remetam-se os autos ao SEDI.Ante as informações prestadas pela autoridade coatora, remetam-se os

autos ao MPF.Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0003111-15.2014.403.6100 - BARBARA REGINA LERNER(SP047749 - HELIO BOBROW) X DELEGADO

DELEGACIA RECEITA FEDERAL BRASIL FISCALIZACAO - DEFIS EM SP X UNIAO FEDERAL

Fl. 45: Defiro o ingresso da União Federal como assistente litisconsorcial, nos termos do art. 7º, II da Lei n.

12.016/2009, devendo ser, a partir desta data, intimada pessoalmente de todos os atos processuais

praticados.Remetam-se os autos ao SEDI.Fls. 46/57: Ante as informações prestadas pela autoridade coatora,

remetam-se os autos ao Ministério Público para elaboração de parecer.Fls. 59/73: Mantenho a decisão agravada

por seus próprios fundamentos.Informe o agravante os efeitos nos quais o recurso interposto foi recebido.Após,

tornem os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0004652-83.2014.403.6100 - FARMACIA DE MANIPULACAO SINETE LTDA(SP182646 - ROBERTO

MOREIRA DIAS E SP227686 - MARIA ANGÉLICA PROSPERO RIBEIRO) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR REGIONAL DA

FAZENDA NACIONAL DA 3.REGIAO X UNIAO FEDERAL

Fl. 68: Defiro o ingresso da União Federal como assistente litisconsorcial, nos termos do art. 7º, II da Lei n.

12.016/2009, devendo ser, a partir desta data, intimada pessoalmente de todos os atos processuais

praticados.Remetam-se os autos ao SEDI.Tendo em vista a juntada das informações pela autoridade coatora,

cumpra-se a determinação das fls. 28/29, dando-se vista ao Ministério Público Federal para apresentar parecer e,

em seguida, voltem conclusos para sentença.Int. 

 

0004992-27.2014.403.6100 - GRAND TECH COMERCIO E IMPORTACAO DE PECAS DE PROTECAO

LTDA(SP023254 - ABRAO LOWENTHAL E SP114908 - PAULO HENRIQUE BRASIL DE CARVALHO) X

PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL 3 REG SP X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO

FEDERAL

Fl. 58: Defiro o ingresso da União Federal como assistente litisconsorcial, nos termos do art. 7º, II da Lei n.

12.016/2009, devendo ser, a partir desta data, intimada pessoalmente de todos os atos processuais

praticados.Remetam-se os autos ao SEDI.Ante as informações prestadas pela autoridade coatora (fls. 49/56 e

59/65), remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.Após, tornem os autos conclusos para prolação de

sentença.Int.

 

0005778-71.2014.403.6100 - ANTONIO RICCITELLI(SP256543 - MARCOS HAILTON GOMES DE

OLIVEIRA E SP278589 - DOUGLAS AUGUSTO FONTES FRANCA) X PROCURADOR GERAL DA

PROCURAD FAZENDA NACIONAL SP - DIVIDA ATIVA UNIAO

Vistos e etc.,Em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, postergo a apreciação do pedido

de liminar, para após a vinda das informações.Notifique-se a autoridade impetrada para que preste suas

informações no prazo legal.Com a juntada das informações, tornem os autos imediatamente conclusos.Oficie-se.

Intime-se.

 

0006505-30.2014.403.6100 - HELIO MARTINS DE OLIVEIRA X MARIA ANTONIETA SILVEIRA

MARTINS DE OLIVEIRA X EDNA MARCHESOTTI ENGEL X SONIA ENGEL X HELENA ENGEL

VELANO X JOSE VELANO X ANA MARIA ENGEL(SP132545 - CARLA SUELI DOS SANTOS) X

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO
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Vistos, etc.Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por HÉLIO MARTINS DE

OLIVEIRA e Outros, em face do SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO

PAULO, objetivando que seja determinado à autoridade impetrada que proceda à conclusão do pedido de

transferência, inscrevendo os impetrantes como foreiros responsáveis pelo imóvel, apurando eventuais débitos,

alocando corretamente os créditos já recolhidos e realizando a cobrança do que restar apurado, concluindo enfim o

processo administrativo nº 04977.001415/2014-28.Afirmam os impetrantes que são os legítimos proprietários do

domínio útil do imóvel descrito na inicial e que em 24/01/2014 formalizaram o pedido administrativo de

transferência, visando obter inscrição como foreiros responsáveis pelo imóvel em questão, sendo certo que até o

momento da presente impetração, não havia sido concluído o processo.A petição inicial foi instruída com

documentos (fls. 10/39).É o breve relato.Decido. Nos termos em que formulado o pedido, entendo presentes em

parte os requisitos necessários à concessão da liminar.Com efeito, nos termos do artigo 5º, XXXIV, b, da

Constituição Federal, é assegurado a todos, independentemente do pagamento de taxas, a obtenção de certidões

em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.É esta a

situação dos autos, onde o interesse pessoal dos impetrantes reside na impossibilidade de regularizar a situação do

imóvel.Destarte, têm os impetrantes o direito de, ao menos, serem informados dos motivos pelos quais o processo

ainda não foi concluído, não sendo justificável a omissão da autoridade impetrada, embora seja de todos

conhecida a carência de recursos humanos que atinge a todos os órgãos públicos.Porém, a expedição de certidões

não pode ser feita sem obediência aos requisitos legais, devendo ser verificada a situação fática subjacente, a fim

de que, efetivamente, traduza a realidade. Não menos certo, porém, é o dever do órgão público em proceder

àquela verificação e expedir a certidão, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contado do registro do pedido

no órgão expedidor, conforme dispõe o artigo 1º, da Lei nº 9051, de 18.05.95.Neste sentido, assim decidiu o

Egrégio Tribunal Regional Federal, in verbis:PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO

535 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. OBTENÇÃO DE CERTIDÕES DE

AFORAMENTO APÓS RECOLHIMENTO DO LAUDÊMIO. EMBARGOS DE DECLAÇÃO DA UNIÃO

NÃO PROVIDOS.I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após

exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da

insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - As embargantes não

trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do

quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, as embargantes buscam reabrir discussão sobre a questão de

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. III - A

matéria versada nos autos é regulada pelo Decreto-Lei nº 2.398/87, que em seu art. 3º determina que a

transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de terrenos da União ou de direitos sobre benfeitorias neles

construídas, dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, a ser calculado pela Secretaria do Patrimônio da

União, mediante solicitação do interessado. Determina, ainda, que o registro no cartório de imóveis somente se

dará coma certidão de aforamento expedida pela Secretaria do Patrimônio da União. IV - De acordo com o art. 1º

da Lei 9.051/95, as certidões para a defesa de direitos requeridas aos órgãos da administração centralizada devem

ser expedidas no prazo improrrogável de quinze dias. Com efeito, assim dispõe a lei e a Secretaria do Patrimônio

da União não respeitou o prazo, sem apresentar qualquer justificativa para a demora no fornecimento da certidão,

destarte constatando-se o descumprimento do prazo legal e devendo ser concedida a segurança. V - O escopo de

pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em

sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo

535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. VI- Embargos de declaração não providos.(5ª Turma - REOMS

305338 - Processo nº 00193281720064036100 - Relator: Antonio Cedenho -j. em 26/03/2012 in e-DJF3 Judicial 1

de 12/04/2012) (negritei)Assim, para que seja expedida a Certidão, nos moldes em que requerida, é indispensável

a verificação dos requisitos a saber: i) ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferência onerosas

entre vivos; ii) estar o transmitente quite com as demais obrigações junto ao Patrimônio da União; iii) estar

autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área declarada de interesse do serviço

público.Esta verificação deve ser feita pelo impetrado, eis que inviável o exame de tais requisitos em sede liminar

e, uma vez preenchidas as exigências legais, cabe-lhe expedir o documento almejado. Ao revés, apurando eventual

débito de laudêmio, seu valor deve ser informado ao impetrante, a fim de que, após o recolhimento do montante, o

pedido de certidão tenha normal prosseguimento.Por tais motivos, não se afigura plausível, em sede liminar, o

acatamento integral do pedido principal (inscrição dos impetrantes como foreiros), eis que ignorado o

preenchimento dos demais requisitos legais.Pelo exposto, em atenção à garantia veiculada pelo artigo 5º, XXXIV,

b, da Constituição Federal, concedo parcialmente a liminar, determinando à autoridade impetrada que, no prazo de

10 (dez) dias, conclua o processo administrativo nº 04977.001415/2014-28, de acordo com a situação do imóvel,

com observância dos requisitos legais para tanto, ou, existindo débitos de laudêmio, informe previamente aos

impetrantes o exato valor para pagamento, com os acréscimos legais, se for o caso.Notifique-se a autoridade

impetrada para que preste suas informações, no prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os autos ao Ministério

Público Federal para apresentação de parecer.Em seguida, venham os autos conclusos para a prolação de

sentença.Intime-se e Oficie-se com urgência.
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0006573-77.2014.403.6100 - BR MOTORSPORT COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA(SP178344 -

RODRIGO FREITAS DE NATALE E SP227704 - PATRICIA MADRID BALDASSARE) X INSPETOR

CHEFE DA INSPETORIA RECEITA FEDERAL BRASIL EM SAO PAULO 8 REG

Ante o Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção constante do termo de fls. 1461, afasto a possibilidade de

prevenção, por se tratarem de assuntos diversos.Regularize a parte impetrante a petição inicial, em 10 (dez) dias,

sob pena de indeferimento, para:1) fornecer a segunda via da petição inicial, com as cópias dos documentos, para

notificação da autoridade coatora, nos termos do art. 7º, I da Lei n. 12.016/2009;2) fornecer uma cópia da contrafé

para ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, II da Lei n.

12.016/2009.Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos para deliberações.Int.

 

BUSCA E APREENSAO - PROCESSO CAUTELAR

0012021-65.2013.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1738 - JAMES SIQUEIRA) X LOGANTECH

COMERCIO DE INFORMATICA EIRELI(SP258491 - GUSTAVO DALLA VALLE BAPTISTA DA SILVA)

Fls. 919/922: Indefiro o pedido de desentranhamento da peça de fls. 908/916 do requerido, tendo em vista que não

se trata de fato novo.No que tange ao pedido nº2, reputo injuriosas as expressões constantes nas fls. 911 e 912,

quais sejam, atuando com preguiça e imbecil.Sendo assim, determino, com fundamento no artigo 15 do Código de

Processo Civil, que tais expressões sejam riscadas. Certifique-se.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 8353

 

MANDADO DE SEGURANCA

0017565-44.2007.403.6100 (2007.61.00.017565-8) - ADAUTO FERREIRA DA ROSA SAMPAIO(SP139487 -

MAURICIO SANTOS DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Intime-se a parte impetrante acerca da expedição do Alvará de Levantamento n. 83/2014, emitido em

10/04/2014.Cumpre salientar que o Alvará de Levantamento deve ser retirado, no prazo de 60 (sessenta) dias,

contados da data de sua expedição.Em caso de inobservância do prazo acima assinalado, determino desde já o

cancelamento do alvará em apreço, certificando-se a ocorrência e arquivando-o em pasta própria.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0046319-21.1992.403.6100 (92.0046319-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008638-

17.1992.403.6100 (92.0008638-1)) RECEFRA-REVESTIMENTO CERAMICO FRAGNANI LTDA X

EMPRESA DE ONIBUS ROSA LTDA X CERAMICA LARANJAL PAULISTA LTDA X JOSE ORESTES

CORRADI JUNIOR & CIA LTDA X CERAMICA ITALIA LTDA(SP036173 - ADRIANO SEABRA MAYER

FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X RECEFRA-REVESTIMENTO

CERAMICO FRAGNANI LTDA X UNIAO FEDERAL

Providencie o patrono da parte exequente a retirada dos alvarás expedidos, atentando que os mesmos possuem

prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução n. 110, de 08 de

julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.Caso não seja observado o prazo acima, determino o cancelamento

dos alvarás, certificando-se a ocorrência e arquivando-o em pasta própria.Fls. 578: Tendo em vista o Ofício do

Foro de Tatuí, dou por levantada a penhora referente a coautora RECEFRA REVESTIMENTO CERÂMICO

FRAGNANI LTDA. Requeira a exequente o quê de direito.Após a vinda das vias liquidadas dos Alvarás

expedidos de Levantamento, e nada mais sendo requerido remetam-se os autos ao arquivo sobrestado até que haja

interesse no prosseguimento do feito.Int. 

 

 

Expediente Nº 8355

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0002893-70.2003.403.6100 (2003.61.00.002893-0) - LANSERVICE SERVICOS DE INFORMATICA S/C

LTDA(SP150002 - JOSE RICARDO MARTINS PEREIRA E SP148879 - ROSANA OLEINIK PASINATO E

SP225626 - CELSO ANTONIO GUIMARO) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI)

Vistos, etc.Trata-se de demanda em que foi julgado extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, condenando a parte autora no pagamento de honorários

advocatícios.O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS requereu às fls. 315/316 que a parte
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autora realizasse o pagamento dos honorários advocatícios estipulados em R$2.988,77 (dois mil novecentos e

oitenta e oito reais e setenta e sete centavos), em razão da sentença exarada às fls. 300/302.Decorrido o prazo legal

para manifestação da parte autora acerca do despacho de fl. 328, foi expedido Mandado de Penhora.Certidão do

Sr. Oficial de Justiça à fl. 388, noticiando o não cumprimento do Mandado de Penhora, em virtude de não ter

encontrado a executada no local.Deferida suspensão do feito por 60 (sessenta) dias, permaneceram eles por mais

de 5 (cinco) anos em arquivo sobrestado, sem providência que permitisse a continuidade do processo.É a síntese

do necessário.DECIDO:A prescrição é a forma pela qual se qual se extingue a pretensão, em razão da inércia do

titular durante determinado lapso de tempo fixado em lei.De seu turno, o artigo 1 do Decreto n 20.910/32

estabelece que as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou

ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em (cinco) anos,

contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Daí ser lícito concluir que, tratando-se de execução de título

judicial, o termo inicial do prazo de prescrição é o trânsito em julgado da sentença, momento em que a parte

interessada poderia dar início à satisfação do direito reconhecido e acobertado pela coisa julgada. É a aplicação do

princípio da actio nata.Assim já se pronunciou o E. Superior Tribunal de Justiça, em trecho do voto proferido no

AGRGREsp 1.097.983, 2ª Turma, j. em 13/10/2009, DJe: 21/10/2009, Rel. Min. Humberto Martins:O processo de

execução possui função autônoma em relação ao processo de conhecimento, motivo pelo qual o prazo para se

promover a execução de título judicial é de 5 (cinco) anos a partir do trânsito em julgado da decisão.Vale, ainda,

transcrever a diretriz da Súmula nº 150 do E. Supremo Tribunal Federal:Súmula 150. Prescreve a ação de

execução no mesmo prazo de prescrição da ação.Ocorre a prescrição intercorrente quando, a despeito de ter sido

regularmente ajuizada a demanda, o exeqüente deixa de praticar os atos que lhe competiam, ocasionando a

paralisação do processo por mais de 05 (cinco) anos.O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu a

questão nos termos seguintes:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE

TÍTULO JUDICIAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA

MANTIDA. 1. Caracteriza a chamada prescrição intercorrente, se por inércia do credor, a execução ficar

paralisada por período superior ao prazo previsto na lei para cobrança do crédito exeqüendo. Precedente do

Egrégio STJ (REsp nº 242838 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 11/09/2000, pág. 245). 2. No

caso concreto, não obstante intimada do trânsito em julgado da decisão exeqüenda, a autora só deu início a

execução mais de 05 (cinco) anos depois, sendo de rigor o reconhecimento da prescrição intercorrente. 3. Recurso

improvido. Sentença mantida.(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC 00101865720044036100, Rel. Des. Fed. RAMZA

TARTUCE, DJF3 14/05/2008)PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO DA

PRETENSÃO EXECUTIVA - INOCORRÊNCIA - SÚMULA 150 DO STF - TERMO INICIAL DO LAPSO

PRESCRICIONAL - TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA - JULGAMENTO DO MÉRITO -

CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO E ÍNDICES - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.1. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação originária. Inteligência da

Súmula 150 do STF.2. O termo inicial da prescrição da pretensão executória é a datado trânsito em julgado da

sentença proferida no processo de conhecimento.3. Considera-se interrompida a prescrição na data em que o

credor dá início à execução.4. ...5. ...6. ....(TRF3 REGIÃO, AC n. 2001.61.02.001636-5, SEXTA TURMA, DJ

11/03/2005, Desembargador Federal MAIRAN MAIA)Oportuno registrar que, tratando-se de norma processual,

sua aplicação é imediata, alcançando os processos em curso.Outrossim, com a edição da Lei nº 11.280/06, que

alterou a redação do 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, a prescrição pode ser decretada de ofício pelo

Magistrado.De rigor consignar, ainda, não ter ocorrido qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição,

sendo certo que eventual pedido de vista da parte sem nada requerer, requerendo dilação de prazo ou formulando

requerimento já feito e apreciado pelo Juízo, não tem o condão de interromper ou suspender o curso da prescrição

intercorrente.No caso dos autos, a sentença transitou em julgado em 24 de novembro de 1999, as partes foram

intimadas da baixa dos autos em 10 de março de 2000, encaminhando-se os autos ao arquivo sobrestado em 01 de

agosto de 2008.Desde então, não houve manifestação das partes até a presente data, configurando-se a inércia por

prazo superior a 05 (cinco) anos. Nessa medida, ocorreu a prescrição intercorrente.Ante o exposto, julgo extinta a

ação e declaro encerrado o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de

Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P. R. I.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0005948-20.1989.403.6100 (89.0005948-3) - CARLOS DE OLIVEIRA RAMOS(SP070831 - HELOISA

HARARI MONACO E SP092154 - SONIA DA CONCEICAO LOPES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 146 -

ELYADIR FERREIRA BORGES)

Vistos, etc.Tendo em vista a satisfação da obrigação pelo executado (fls. 162) e o acórdão proferido em sede do

agravo de Instrumento (fls. 208/218), declaro extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo

Civil. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0020943-95.2013.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO PORTAL DA PENHA(SP108948 - ANTONIA

GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES
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VENIER E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Vistos, etc...Cuida-se de ação sumária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, pelo autor

acima nominado e nos autos qualificado, objetivando o recebimento das parcelas condominiais vencidas no

período compreendido entre 10/09/2011 a 10/05/2013, bem como as que se vencerem no decorrer da demanda,

acrescidas de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, multa por atraso, no importe de 2% (dois por cento),

além dos honorários advocatícios, tudo monetariamente atualizado.Alega, em síntese, que a ré é credor

hipotecário da unidade condominial de nº 704 - 7º andar - bloco 03, objeto da matrícula 115.645 do 12º Cartório

de Registro de Imóvel em São Paulo. Juntou documentos (fls. 08/40).Inicialmente distribuídos perante a 1ª Vara

Cível do Foro Regional da Penha - Comarca de São Paulo, houve reconhecimento da incompetência absoluta em

razão da pessoa (fl. 38), sendo os autos redistribuídos para este Juízo em 21 de novembro de 2013 (fl. 46).A ré

apresentou contestação (fls. 59/65), pugnando, preliminarmente, pela ilegitimidade passiva de parte e inépcia da

petição inicial pela ausência dos documentos indispensáveis à propositura da ação. No mérito, requer a

improcedência do pedido.É o Relatório.DECIDO.Acolho a preliminar de ilegitimidade de parte, pois a questão

debatida caracteriza-se como obrigação propter rem, que acompanha o imóvel e transfere a responsabilidade ao

seu adquirente. As despesas e encargos condominiais têm natureza propter rem, vale dizer, aderem ao bem e

seguem com ele em caso de alienação, qualquer que seja a forma (compra e venda, arrematação, etc...). Tais

despesas, gravando a própria unidade autônoma, conferem ao credor o poder de seqüela, cobrando do devedor os

encargos devidos. É, assim, espécie peculiar de ônus real que recai sobre o imóvel, ainda que em período anterior

ao registro da propriedade.A alteração do parágrafo único do art. 4º da Lei nº 4.591/64 procedida pela Lei nº

7.182/84 não descaracterizou a natureza propter rem dos débitos condominiais, que se transferem ao adquirente

com o domínio da respectiva unidade. Essa alteração veio apenas reforçar as garantias desses débitos, impondo

seu pagamento como condição para a transferência ou alienação da unidade. Ademais, se o adquirente não

observou as disposições legais, não pode, agora, pretender ser beneficiado pela violação da lei, invocando-a em

seu favor.Nessa medida, é do adquirente, a responsabilidade pelo pagamento das cotas condominiais em atraso,

bem como dos encargos legais e convencionais, ressalvado seu eventual direito de regresso em face do

possuidor.Analisando os registros 1 e 2, da matrícula nº 115.645, do 12º Cartório de Registro de Imóveis de São

Paulo, verifico que a unidade 704, do bloco 03, do Edifício Portal da Penha, pertence a MARCIO LUIZ

CARDOSO SOARES e EDNA OLIVEIRA DOS PASSOS, devedores da ré, da importância mencionada no

registro 2, obtendo como garantia de primeira e especial hipoteca o imóvel descrito. Por essa razão, cabem aos

atuais proprietários o pagamento da taxa condominial e seus consectários.Anoto, por fim, que, embora o

condomínio autor tenha afirmado que tomou conhecimento de que referida unidade condominial foi arrematada

pela credora hipotecária Caixa Econômica Federal nos autos de outra ação de cobrança (fls. 35), nada há nos autos

que comprove aludida arrematação. Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, a teor do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Condeno o requerente no pagamento de

honorários advocatícios, no importe de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa. Custas ex lege.

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 8356

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0015602-64.2008.403.6100 (2008.61.00.015602-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0015601-79.2008.403.6100 (2008.61.00.015601-2)) CARLOS AUGUSTO MAURICIO DOS SANTOS X

APARECIDA LOPES DA SILVA SANTOS(SP085811 - CARLOS ALBERTO DE ASSIS SANTOS E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X BANCO DO BRASIL S/A(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE

AZEVEDO E SP180737 - RENATO OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X

UNIAO FEDERAL

Fls. 488/489: Tendo em vista tratar-se de processo incluído no Meta 2, do CNJ, concedo prazo improrrogável de

10 (dez) dias.

 

0023581-04.2013.403.6100 - OSVALDO LUIZ DA COSTA X PAULO ALVES TEIXEIRA X PAULO

MENEZES DOS SANTOS X RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA X REGINALDO PEREIRA DA

SILVA(SP275130 - DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO DE PESQUISAS

ENERGETICAS E NUCLEARES - IPEN

Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora declare a autenticidade dos documentos

apresentados em cópias simples; corrija o valor atribuído à causa de acordo com o benefício econômico

pretendido, recolhendo as custas processuais, sob pena de indeferimento da inicial.Após, se em termos, tornem os

autos conclusos para tutela.
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5ª VARA CÍVEL 

 

DR. PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

MM. JUIZ FEDERAL

DRA. ALESSANDRA PINHEIRO R. D AQUINO DE JESUS 

MMA. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BEL. EDUARDO RABELO CUSTÓDIO

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 9493

 

MONITORIA

0013635-81.2008.403.6100 (2008.61.00.013635-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MANUEL RODRIGUES PEREIRA X

BARBARA RODRIGUES PEREIRA

Nos termos da decisão proferida por este Juízo, ficam as partes intimadas para comparecimento à audiência

designada para o dia 15/05/2014 às 17:00 horas, a ser realizada na Central de Conciliação, situada na Praça da

República nº 299, 2º andar - Centro - São Paulo - SP.

 

0013921-83.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MAURICIO MADI(SP208159 - RODRIGO DE ANDRADE

BERNARDINO)

Nos termos da decisão proferida por este Juízo, ficam as partes intimadas para comparecimento à audiência

designada para o dia 12/05/2014 às 15:00 horas, a ser realizada na Central de Conciliação, situada na Praça da

República nº 299, 2º andar - Centro - São Paulo - SP.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0016171-36.2006.403.6100 (2006.61.00.016171-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ROSANGELA APARECIDA VEDUATTO

X SUELI APARECIDA DEL NERO(SP256645 - DALVA DE FATIMA PEREIRA)

Nos termos da decisão proferida por este Juízo, ficam as partes intimadas para comparecimento à audiência

designada para o dia 15/05/2014 às 14:00 horas, a ser realizada na Central de Conciliação, situada na Praça da

República nº 299, 2º andar - Centro - São Paulo - SP.

 

 

6ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOÃO BATISTA GONÇALVES

MM. Juiz Federal Titular 

DRA. FLAVIA SERIZAWA E SILVA

MM. Juíza Federal Substituta

Bel. ELISA THOMIOKA 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 4588

 

MANDADO DE SEGURANCA

0014029-49.2012.403.6100 - SAFELCA S/A IND/ DE PAPEL(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO) X

GERENTE DE FILIAL DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(SP090980 -

NILTON CICERO DE VASCONCELOS E SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA E SP219114 -

ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES E SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA)

Vistos.Folhas 2461: Dê-se ciência às partes da juntada da guia de depósito. Folhas 2462/2469: Manifeste-se a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/04/2014     53/518



parte impetrante. Ressalto que não cabe inovar-se quanto aos critérios relativos aos índices de correção ou forma

de parcelamento, restando a imediata aplicação da coisa julgada nos limites de seus termos. Observo que deve ser

aplicada a legislação de regência em aspectos fora desses expressos limites. O cumprimento do Venerando

Acórdão deve se dar pela impetrada sem protelações, sob as penas do artigo 11, inciso II, da Lei nº 8.429/92 (Lei

da Improbidade). Levando em conta que a decisão mandamental deve ser objeto de cumprimento incontinenti,

ficam desautorizados depósitos nos autos quanto às parcelas futuras. Os depósitos deverão ocorrer junto ao

estabelecimento bancário gestor do FGTS, devendo as divergências meramente formais ser superadas de plano,

sob pena de multa em caso de ações apenas protelatórias, a ser oportunamente estabelecida, sem prejuízo das

demais responsabilizações legais. Em caso de graves, fundadas e insuperáveis divergências, as partes deverão se

socorrer das vias ordinárias, não se prestando o mandado de segurança a anômalas, permanentes e infindáveis

divergências administrativas não objeto do que está decidido nos autos. Cumpra a parte impetrada (CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL), no prazo de 5 (cinco) dias, as determinações constantes do segundo parágrafo da r.

decisão de folhas 2460, para que se viabilize o levantamento dos valores depositados às folhas 2447 e 2461. No

que concerne ao reembolso das custas, intime-se a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, para efetuar o pagamento

das custas nos valores de R$ 4.792,12 (folhas 1673/1675), atualizado até 22.08.2012 (data da petição

comprovando a complementação das custas) bem como de R$ 10,64 (folhas 1667) atualizado até 03.08.2012 (data

do protocolo da petição inicial), no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste despacho, sob pena de

ser acrescida, na ausência de pagamento, a multa no percentual de 10% (dez), nos termos do artigo 475 J do

Código de Processo Civil. À oportuna conclusão. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0006803-22.2014.403.6100 - GP-GUINLE PETROLEO LTDA(SP154716 - JULIANA BORGES) X

PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos.Trata-se de mandado de segurança no qual a impetrante pleiteia o registro de alteração societária na junta

comercial, sem a necessidade de apresentação à JUCESP do DBE - documento básico de entrada, fornecido pela

RFB e que esta não imponha como óbice à alteração do CNPJ a correção de irregularidade perante a Secretaria da

Fazenda do Estado de São Paulo, que já estaria sendo buscada. Em liminar, requer o afastamento da exigência de

apresentação do documento e, também, que para sua emissão não tenha que se aguardar regularização de

inscrição. Sustenta que as exigências da JUCESP e da RFB seriam ilegais e inconstitucionais. Foram juntados

documentos.Determinada a regularização da inicial (fls. 78), a impetrante apresentou petição às fls. 79/80.É o

relatório do necessário. Decido.Em análise sumária, inerente à apreciação da liminar em mandado de segurança,

não considero presentes os pressupostos necessários à sua concessão.O artigo 35, I, da Lei nº 8.934/94 (que

disciplina o registro público de empresas mercantis), dentre outros, veda o arquivamento de documentos que não

obedeçam às prescrições legais ou regulamentares, assim delegando ao Poder Executivo a possibilidade de,

mediante norma formalmente editada, especificar exigências. Logo, a própria lei em sentido estrito autoriza às

juntas comerciais que não efetuem os registros caso não tenham sido preenchidas exigências estipuladas em

regulamento. In verbis:L. 8.934/91, art. 35. Não podem ser arquivados:I - os documentos que não obedecerem às

prescrições legais ou regulamentares ou que contiverem matéria contrária aos bons costumes ou à ordem pública,

bem como os que colidirem com o respectivo estatuto ou contrato não modificado anteriormente;(...)Note-se,

ainda, que no parágrafo único do artigo 2º da mesma lei, em que foi instituído o número de identificação do

registro de empresas (NIRE) para fins de compatibilização com cadastros federais, sua regulamentação foi

atribuída ao Poder Executivo. Cumpre salientar que a exigência legal não é destituída de fundamento, pois busca

satisfazer o interesse público, inclusive organizando e tornando mais claro o acesso aos dados pertinentes à

empresa pelos diversos entes estatais e por particulares, facilitando aos interessados o acesso e ciência das

alterações que a impetrante ora pretende efetuar.Vale esclarecer, também, que, em regra, atos de verificação de

regularidade formal da documentação não possuem margem de discricionariedade que autorize a sua dispensa.

Havendo exigência legal ou normativa, descabe a qualquer das duas autoridades impetradas casuisticamente

deixar de impô-las, inclusive em face da legalidade e impessoalidade que lhe são exigidas. Tais disposições são

taxativas, tratando-se de requisitos formais e essenciais, a serem cumpridos em meticuloso procedimento que

demanda cautela, até em virtude de poder acarretar reflexos em direito de terceiros.Convém também ressaltar que

o órgão a que pertence o impetrado tem o dever de zelar pela ordem e segurança dos atos registráveis, para tanto

lhe sendo assegurado, mediante a edição de normas, exigir comprovações razoáveis visando ao arquivamento e

publicidade correspondentes. Portanto, não se encontra presente o fumus boni iuris.De toda forma, descabida a

concessão da medida liminar em virtude de estar ausente o periculum in mora, posto que o registro posterior não

impede a continuidade das operações da empresa impetrante, caso ainda possua interesse nisso (haja vista que

segundo o documento de fls. 64 estaria inativa desde 2006), não sendo possível se antever a possibilidade de dano

irreparável caso a medida não seja concedida neste momento, no mais devendo prevalecer o interesse público

sobre o interesse privado no caso concreto.Ante o exposto, ausentes os requisitos essenciais à concessão da

medida, INDEFIRO A LIMINAR, devendo a impetrante, em caso de irresignação, socorrer-se das vias próprias.

Notifiquem-se as autoridades apontadas como coatoras para que prestem as informações que entenderem cabíveis,
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no prazo legal, cientificando as respectivas procuradorias, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/09. Após,

remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.I.C.

 

 

7ª VARA CÍVEL 

 

DRA. DIANA BRUNSTEIN 

Juíza Federal Titular 

Bel. VERIDIANA TOLEDO DE AGUIAR 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 6813

 

DESAPROPRIACAO

0057260-55.1977.403.6100 (00.0057260-8) - CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA

ELETRICA PAULISTA(SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO E SP246084 - AITAN CANUTO COSENZA

PORTELA) X UNIAO FEDERAL X MIGUEL GOMES GARCIA(SP098014 - JULIO CESAR DE CAMPOS E

SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a PARTE AUTORA intimada da expedição do alvará de levantamento, devendo-se

promover a sua retirada mediante recibo nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista que o mesmo

possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução n. 110, de

08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

 

0642474-10.1984.403.6100 (00.0642474-0) - CTEEP - CIA/ DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA

PAULISTA(SP088098 - FLAVIO LUIZ YARSHELL E SP088084 - CARLOS ROBERTO FORNES

MATEUCCI) X JOSE GARCIA DIAS X DIRCE CARRETE GARCIA X JOSE GARCIA CARRETE X DIRCE

GARCIA CARRETE X JOAQUIM GARCIA CARRETE X CELSO GARCIA CARRETE(SP316192 - JOSE

MARTIN LOPEZ)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a PARTE RÉ intimada da expedição do alvará de levantamento, devendo-se

promover a sua retirada mediante recibo nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista que o mesmo

possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução n. 110, de

08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0031514-68.1989.403.6100 (89.0031514-5) - ALMIR ANTONIO BEGOSSO X ANGELINO COLAUTTO X

ARACY ROZOLINO X ANTONIO EMILIO STANZIONE X ARMANDO SILVA JUNIOR X CARLOS

ALBERTO DE HIPPOLITO X DARCY LAMOS X DECIO BRANDOLEZI X DINA MARIA TORRES LEITE

X DORACI DE JESUS GOMES INACIO GABRIEL X ELCIO DO CARMO DOMINGUES X ELIANA

MARIA BRIANEZI DIGNANI CORREA X ELZA DIRCE GABRIEL JUSTO X FABIO JOSE LARA

CAMPOS X GILDA DE LIMA GAROFALO PIRES CORREA(SP248991 - RAFAEL BAIDA GAROFALO) X

GENIVAL BATISTA GABRIEL X HERVAL JOSE & CIA/ LTDA X INES APARECIDA FULAN X JOAO

CARLOS FERRAZ - ESPOLIO X ELZA LAGE RAHAL FERRAZ X FERNANDA RAHAL FERRAZ GATO X

JOSE ANTONIO MELILLO X JOSE DACAL X JOSE DIGNANI FILHO X JOSE LUIZ GIORGETTO X JOSE

SERGIO COIADO X JOSE RODRIGUES - ESPOLIO X JOSE TOMAZ X KAMEZO ICHIOKA X LUCIANO

JOSE FORSTER X LUIZ CARLOS VILLALVA X MARIA ODETE PASCOTTO MAGOLBO X ZEMIRO

MAGOLBO X HERMINIO JULIO MAGOLBO X ANTONIO LUIS MAGOLBO X NATAL NOROGILDO

RAGOZO X OCTAVIO KOIKE & CIA/ LTDA X PAULO ANTONIO DA SILVA X PASCHOAL MARTUCCI

X RENATO DE CARVALHO TEDESCO X RENATO MANUEL ACERRA X CARLOS ALBERTO ACERRA

X ROSA MARIA ACERRA X LANGONI & CANEPPELE LTDA ME X VERA JARDIM GONZALEZ

VIEIRA X WANDERLEY ANTONIO MIRAGLIA X DARCI TEREZINHA INOCENTI

RODRIGUES(SP078305 - JOSE EDUARDO RODRIGUES TORRES E SP064327 - EZIO RAHAL MELILLO

E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO E SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA

PINTO E SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO E SP064682 - SIDNEY GARCIA DE GOES E SP248991

- RAFAEL BAIDA GAROFALO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria
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n.º 27/2011 deste Juízo, fica a coautora GILDA DE LIMA GAROFALO PIRES CORREA intimada da expedição

do alvará de levantamento, devendo-se promover a sua retirada mediante recibo nos autos, no prazo de 05 (cinco)

dias, tendo em vista que o mesmo possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição,

conforme dispõe a Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

 

0673305-94.1991.403.6100 (91.0673305-0) - KIDDE BRASIL LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES

LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA) X KIDDE BRASIL LTDA

X UNIAO FEDERAL

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a PARTE AUTORA intimada da expedição do alvará de levantamento, devendo-se

promover a sua retirada mediante recibo nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista que o mesmo

possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução n. 110, de

08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

 

0026823-93.1998.403.6100 (98.0026823-5) - ROGERIO FELIPE RODONTARO(SP096425 - MAURO

HANNUD) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE

RIBEIRO)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a PARTE AUTORA e a PARTE RÉ intimada da expedição do alvará de

levantamento, devendo-se promover a sua retirada mediante recibo nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo

em vista que o mesmo possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe

a Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0008140-51.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

PAULO PEREIRA DA LUZ(SP125613 - ANTENOR BEDINOTTI FILHO)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a CAIXA ECONOMICA FEDERAL intimada da expedição do alvará de

levantamento, devendo-se promover a sua retirada mediante recibo nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo

em vista que o mesmo possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe

a Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0044443-50.2000.403.6100 (2000.61.00.044443-2) - ARISTOYE HIROAKI MEDORIMA X RITA

KAWAGUTI KOCHI X JONILSON BATISTA SAMPAIO(SP196355 - RICARDO MAXIMIANO DA CUNHA

E SP200781 - APARECIDA PEREIRA ALMEIDA E SP038459 - JORGE WILLIAM NASTRI E SP084152 -

JOAO CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X ARISTOYE HIROAKI MEDORIMA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a PARTE RÉ intimada da expedição do alvará de levantamento, devendo-se

promover a sua retirada mediante recibo nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista que o mesmo

possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução n. 110, de

08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

 

0001911-41.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X SEVERINO PEREIRA DA COSTA FILHO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X SEVERINO PEREIRA DA COSTA FILHO

Fls. 93/94 - Considerando-se que o instrumento de substabelecimento acostado a fls. 38 não contém a cláusula que

confere poderes expressos para receber e dar quitação, nessa exata ordem, expeça-se o alvará de levantamento em

favor da pessoa jurídica CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ nº 00.360.305/0001-04.Após a expedição do

alvará de levantamento, publique-se esta decisão, para que a exequente promova, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, a retirada do alvará expedido, tendo em vista que o mesmo possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a

contar da sua expedição, conforme dispõe a Resolução nº 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça

Federal.Em consulta ao sistema RENAJUD, este Juízo verificou que o devedor possui os seguintes veículos

automotores: Fiat/Strada Adventure CD, ano 2010/2011, Placas EUB 4654/SP e VW/Polo 1.6, ano 2003/2003,

Placas DLA 4363/SP.Entretanto, referidos veículos contêm registro de Alienação Fiduciária, consoante extrai-se

da consulta anexa.Desta forma, esclareça a Caixa Econômica Federal se há interesse na restrição do aludido

veículo.Cumpra-se, intimando-se, ao final.
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0002922-08.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X MARIA CRISTINA DIAS DE CASTRO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MARIA CRISTINA DIAS DE CASTRO

Fls. 99/99 - Considerando-se que o instrumento de substabelecimento acostado a fls. 39 não contém a cláusula que

confere poderes expressos para receber e dar quitação, nessa exata ordem, expeça-se o alvará de levantamento em

favor da pessoa jurídica CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ nº 00.360.305/0001-04. Após a expedição do

alvará de levantamento, publique-se esta decisão, para que a exequente promova, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, a retirada do alvará expedido, tendo em vista que o mesmo possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a

contar da sua expedição, conforme dispõe a Resolução nº 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça

Federal.No tocante ao pedido de anotação, este restou providenciado pela Serventia do Juízo, a fls. 41.Cumpra-se,

intimando-se, ao final.

 

 

Expediente Nº 6825

 

MONITORIA

0003991-75.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X SIMONE NUNES PORTUGAL

Conforme mensagem eletrônica recebida por este Juízo, o presente feito foi incluído na pauta de audiências, da

Central de Conciliação de São Paulo (CECON/SP). Assim sendo, intimem-se as partes, em caráter de urgência,

para que compareçam à audiência de conciliação designada para o dia 14 de maio de 2014, às 16:30 (dezesseis

horas e trinta minutos), na sede da Central de Conciliação em São Paulo, situada na Praça da República nº 299,

Centro - 1º andar - São Paulo/SP.Esclareça-se, por oportuno, que as partes deverão comparecer pessoalmente e

acompanhadas de seus procuradores, munidas dos demonstrativos que cada qual possuir do débito em discussão e

de eventual proposta de acordo. Publique-se.

 

0008205-12.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ANA PAULA GOMES FILIPPINI

Conforme mensagem eletrônica recebida por este Juízo, o presente feito foi incluído na pauta de audiências, da

Central de Conciliação de São Paulo (CECON/SP). Assim sendo, intimem-se as partes, em caráter de urgência,

para que compareçam à audiência de conciliação designada para o dia 14 de maio de 2014, às 16:30 (dezesseis

horas e trinta minutos), na sede da Central de Conciliação em São Paulo, situada na Praça da República nº 299,

Centro - 1º andar - São Paulo/SP.Esclareça-se, por oportuno, que as partes deverão comparecer pessoalmente e

acompanhadas de seus procuradores, munidas dos demonstrativos que cada qual possuir do débito em discussão e

de eventual proposta de acordo. Publique-se.

 

0009690-47.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X PEDRO HENRIQUE DE ARAUJO ROMA

Conforme mensagem eletrônica recebida por este Juízo, o presente feito foi incluído na pauta de audiências, da

Central de Conciliação de São Paulo (CECON/SP). Assim sendo, intimem-se as partes, em caráter de urgência,

para que compareçam à audiência de conciliação designada para o dia 14 de maio de 2014, às 16:30 (dezesseis

horas e trinta minutos), na sede da Central de Conciliação em São Paulo, situada na Praça da República nº 299,

Centro - 1º andar - São Paulo/SP.Esclareça-se, por oportuno, que as partes deverão comparecer pessoalmente e

acompanhadas de seus procuradores, munidas dos demonstrativos que cada qual possuir do débito em discussão e

de eventual proposta de acordo. Publique-se.

 

0017028-72.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X LAIS BUDAU MORAES

Conforme mensagem eletrônica recebida por este Juízo, o presente feito foi incluído na pauta de audiências, da

Central de Conciliação de São Paulo (CECON/SP). Assim sendo, intimem-se as partes, em caráter de urgência,

para que compareçam à audiência de conciliação designada para o dia 12 de maio de 2014, às 14:00 (quatorze

horas), na sede da Central de Conciliação em São Paulo, situada na Praça da República nº 299, Centro - 1º andar -

São Paulo/SP.Esclareça-se, por oportuno, que as partes deverão comparecer pessoalmente e acompanhadas de

seus procuradores, munidas dos demonstrativos que cada qual possuir do débito em discussão e de eventual

proposta de acordo. Publique-se.

 

0018325-17.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)
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X WAGNER BEZERRA DA SILVA

Conforme mensagem eletrônica recebida por este Juízo, o presente feito foi incluído na pauta de audiências, da

Central de Conciliação de São Paulo (CECON/SP). Assim sendo, intimem-se as partes, em caráter de urgência,

para que compareçam à audiência de conciliação designada para o dia 12 de maio de 2014, às 15:30 (quinze horas

e trinta minutos), na sede da Central de Conciliação em São Paulo, situada na Praça da República nº 299, Centro -

1º andar - São Paulo/SP.Esclareça-se, por oportuno, que as partes deverão comparecer pessoalmente e

acompanhadas de seus procuradores, munidas dos demonstrativos que cada qual possuir do débito em discussão e

de eventual proposta de acordo. Publique-se.

 

0019148-88.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X RODRIGO LIMA DE CARVALHO(SP116627 - IRANYLDA DE

SOUZA ARAUJO)

Conforme mensagem eletrônica recebida por este Juízo, o presente feito foi incluído na pauta de audiências, da

Central de Conciliação de São Paulo (CECON/SP). Assim sendo, intimem-se as partes, em caráter de urgência,

para que compareçam à audiência de conciliação designada para o dia 14 de maio de 2014, às 17:00 (dezessete

horas), na sede da Central de Conciliação em São Paulo, situada na Praça da República nº 299, Centro - 1º andar -

São Paulo/SP.Esclareça-se, por oportuno, que as partes deverão comparecer pessoalmente e acompanhadas de

seus procuradores, munidas dos demonstrativos que cada qual possuir do débito em discussão e de eventual

proposta de acordo. Publique-se.

 

0019537-73.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CLAUDIA GUERREIRO PALOTA

Conforme mensagem eletrônica recebida por este Juízo, o presente feito foi incluído na pauta de audiências, da

Central de Conciliação de São Paulo (CECON/SP). Assim sendo, intimem-se as partes, em caráter de urgência,

para que compareçam à audiência de conciliação designada para o dia 14 de maio de 2014, às 17:00 (dezessete

horas), na sede da Central de Conciliação em São Paulo, situada na Praça da República nº 299, Centro - 1º andar -

São Paulo/SP.Esclareça-se, por oportuno, que as partes deverão comparecer pessoalmente e acompanhadas de

seus procuradores, munidas dos demonstrativos que cada qual possuir do débito em discussão e de eventual

proposta de acordo. Publique-se.

 

0001838-35.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X RENATO ROBERTO DEZIDERIO

Conforme mensagem eletrônica recebida por este Juízo, o presente feito foi incluído na pauta de audiências, da

Central de Conciliação de São Paulo (CECON/SP). Assim sendo, intimem-se as partes, em caráter de urgência,

para que compareçam à audiência de conciliação designada para o dia 12 de maio de 2014, às 15:30 (quinze horas

e trinta minutos), na sede da Central de Conciliação em São Paulo, situada na Praça da República nº 299, Centro -

1º andar - São Paulo/SP.Esclareça-se, por oportuno, que as partes deverão comparecer pessoalmente e

acompanhadas de seus procuradores, munidas dos demonstrativos que cada qual possuir do débito em discussão e

de eventual proposta de acordo. Publique-se.

 

0002509-58.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X FERNANDA MAYER DA SILVA

Conforme mensagem eletrônica recebida por este Juízo, o presente feito foi incluído na pauta de audiências, da

Central de Conciliação de São Paulo (CECON/SP). Assim sendo, intimem-se as partes, em caráter de urgência,

para que compareçam à audiência de conciliação designada para o dia 12 de maio de 2014, às 14:00 (quatorze

horas), na sede da Central de Conciliação em São Paulo, situada na Praça da República nº 299, Centro - 1º andar -

São Paulo/SP.Esclareça-se, por oportuno, que as partes deverão comparecer pessoalmente e acompanhadas de

seus procuradores, munidas dos demonstrativos que cada qual possuir do débito em discussão e de eventual

proposta de acordo. Publique-se.

 

0003374-81.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP334882B - MICHELLE DE SOUZA CUNHA) X SERGIO PIO DA SILVA

Conforme mensagem eletrônica recebida por este Juízo, o presente feito foi incluído na pauta de audiências, da

Central de Conciliação de São Paulo (CECON/SP). Assim sendo, intimem-se as partes, em caráter de urgência,

para que compareçam à audiência de conciliação designada para o dia 12 de maio de 2014, às 15:30 (quinze horas

e trinta minutos), na sede da Central de Conciliação em São Paulo, situada na Praça da República nº 299, Centro -

1º andar - São Paulo/SP.Esclareça-se, por oportuno, que as partes deverão comparecer pessoalmente e

acompanhadas de seus procuradores, munidas dos demonstrativos que cada qual possuir do débito em discussão e

de eventual proposta de acordo. Publique-se.
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0003772-28.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

CEZAR AUGUSTO DE SA

Conforme mensagem eletrônica recebida por este Juízo, o presente feito foi incluído na pauta de audiências, da

Central de Conciliação de São Paulo (CECON/SP). Assim sendo, intimem-se as partes, em caráter de urgência,

para que compareçam à audiência de conciliação designada para o dia 15 de maio de 2014, às 17:00 (dezessete

horas), na sede da Central de Conciliação em São Paulo, situada na Praça da República nº 299, Centro - 1º andar -

São Paulo/SP.Esclareça-se, por oportuno, que as partes deverão comparecer pessoalmente e acompanhadas de

seus procuradores, munidas dos demonstrativos que cada qual possuir do débito em discussão e de eventual

proposta de acordo. Publique-se.

 

0008618-88.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X GILVAN MARTINS DOS ANJOS

Conforme mensagem eletrônica recebida por este Juízo, o presente feito foi incluído na pauta de audiências, da

Central de Conciliação de São Paulo (CECON/SP). Assim sendo, intimem-se as partes, em caráter de urgência,

para que compareçam à audiência de conciliação designada para o dia 12 de maio de 2014, às 13:30 (treze horas e

trinta minutos), na sede da Central de Conciliação em São Paulo, situada na Praça da República nº 299, Centro -

1º andar - São Paulo/SP.Esclareça-se, por oportuno, que as partes deverão comparecer pessoalmente e

acompanhadas de seus procuradores, munidas dos demonstrativos que cada qual possuir do débito em discussão e

de eventual proposta de acordo. Publique-se.

 

0008659-55.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ALBERTO TAKEO SHIMABUKURO - ESPOLIO

Conforme mensagem eletrônica recebida por este Juízo, o presente feito foi incluído na pauta de audiências, da

Central de Conciliação de São Paulo (CECON/SP). Assim sendo, intimem-se as partes, em caráter de urgência,

para que compareçam à audiência de conciliação designada para o dia 15 de maio de 2014, às 17:00 (dezessete

horas), na sede da Central de Conciliação em São Paulo, situada na Praça da República nº 299, Centro - 1º andar -

São Paulo/SP.Esclareça-se, por oportuno, que as partes deverão comparecer pessoalmente e acompanhadas de

seus procuradores, munidas dos demonstrativos que cada qual possuir do débito em discussão e de eventual

proposta de acordo. Publique-se.

 

0020073-50.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOSE ROMILSON JESUS DO NASCIMENTO

Conforme mensagem eletrônica recebida por este Juízo, o presente feito foi incluído na pauta de audiências, da

Central de Conciliação de São Paulo (CECON/SP). Assim sendo, intimem-se as partes, em caráter de urgência,

para que compareçam à audiência de conciliação designada para o dia 12 de maio de 2014, às 17:00 (dezessete

horas), na sede da Central de Conciliação em São Paulo, situada na Praça da República nº 299, Centro - 1º andar -

São Paulo/SP.Esclareça-se, por oportuno, que as partes deverão comparecer pessoalmente e acompanhadas de

seus procuradores, munidas dos demonstrativos que cada qual possuir do débito em discussão e de eventual

proposta de acordo. Publique-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006978-84.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X FABIANA FERNANDES DEUS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X FABIANA FERNANDES DEUS

Conforme mensagem eletrônica recebida por este Juízo, o presente feito foi incluído na pauta de audiências, da

Central de Conciliação de São Paulo (CECON/SP). Assim sendo, intimem-se as partes, em caráter de urgência,

para que compareçam à audiência de conciliação designada para o dia 14 de maio de 2014, às 16:30 (dezesseis

horas e trinta minutos), na sede da Central de Conciliação em São Paulo, situada na Praça da República nº 299,

Centro - 1º andar - São Paulo/SP.Esclareça-se, por oportuno, que as partes deverão comparecer pessoalmente e

acompanhadas de seus procuradores, munidas dos demonstrativos que cada qual possuir do débito em discussão e

de eventual proposta de acordo. Publique-se, juntamente com a informação de fls. 112.INFORMAÇÃO DE FLS.

112: Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da

Portaria n.º 27/2011 deste Juízo, fica a CAIXA ECONOMICA FEDERAL intimada da expedição do alvará de

levantamento, devendo-se promover a sua retirada mediante recibo nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo

em vista que o mesmo possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe

a Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/04/2014     59/518



0017829-85.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA

DE OLIVEIRA) X CELSO DAMIAO BONFIM X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CELSO DAMIAO

BONFIM

Conforme mensagem eletrônica recebida por este Juízo, o presente feito foi incluído na pauta de audiências, da

Central de Conciliação de São Paulo (CECON/SP). Assim sendo, intimem-se as partes, em caráter de urgência,

para que compareçam à audiência de conciliação designada para o dia 14 de maio de 2014, às 17:00 (dezessete

horas), na sede da Central de Conciliação em São Paulo, situada na Praça da República nº 299, Centro - 1º andar -

São Paulo/SP.Esclareça-se, por oportuno, que as partes deverão comparecer pessoalmente e acompanhadas de

seus procuradores, munidas dos demonstrativos que cada qual possuir do débito em discussão e de eventual

proposta de acordo. Publique-se.

 

0018491-49.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA

DE OLIVEIRA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X JOSE LIMA JORGE X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JOSE LIMA JORGE

Conforme mensagem eletrônica recebida por este Juízo, o presente feito foi incluído na pauta de audiências, da

Central de Conciliação de São Paulo (CECON/SP). Assim sendo, intimem-se as partes, em caráter de urgência,

para que compareçam à audiência de conciliação designada para o dia 14 de maio de 2014, às 17:00 (dezessete

horas), na sede da Central de Conciliação em São Paulo, situada na Praça da República nº 299, Centro - 1º andar -

São Paulo/SP.Esclareça-se, por oportuno, que as partes deverão comparecer pessoalmente e acompanhadas de

seus procuradores, munidas dos demonstrativos que cada qual possuir do débito em discussão e de eventual

proposta de acordo. Publique-se.

 

0019387-92.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ALVARO MENDES DE SOUSA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X ALVARO MENDES DE SOUSA

Conforme mensagem eletrônica recebida por este Juízo, o presente feito foi incluído na pauta de audiências, da

Central de Conciliação de São Paulo (CECON/SP). Assim sendo, intimem-se as partes, em caráter de urgência,

para que compareçam à audiência de conciliação designada para o dia 14 de maio de 2014, às 17:00 (dezessete

horas), na sede da Central de Conciliação em São Paulo, situada na Praça da República nº 299, Centro - 1º andar -

São Paulo/SP.Esclareça-se, por oportuno, que as partes deverão comparecer pessoalmente e acompanhadas de

seus procuradores, munidas dos demonstrativos que cada qual possuir do débito em discussão e de eventual

proposta de acordo. Publique-se.

 

0019516-97.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ROBINSON VALERIO ALVES(SP093418 - DILVANIA DE ASSIS MELLO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X ROBINSON VALERIO ALVES

Conforme mensagem eletrônica recebida por este Juízo, o presente feito foi incluído na pauta de audiências, da

Central de Conciliação de São Paulo (CECON/SP). Assim sendo, intimem-se as partes, em caráter de urgência,

para que compareçam à audiência de conciliação designada para o dia 12 de maio de 2014, às 14:00 (quatorze

horas), na sede da Central de Conciliação em São Paulo, situada na Praça da República nº 299, Centro - 1º andar -

São Paulo/SP.Esclareça-se, por oportuno, que as partes deverão comparecer pessoalmente e acompanhadas de

seus procuradores, munidas dos demonstrativos que cada qual possuir do débito em discussão e de eventual

proposta de acordo. Publique-se.

 

0001485-92.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ELUZITELMA LINHARES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELUZITELMA LINHARES

DA SILVA

Conforme mensagem eletrônica recebida por este Juízo, o presente feito foi incluído na pauta de audiências, da

Central de Conciliação de São Paulo (CECON/SP). Assim sendo, intimem-se as partes, em caráter de urgência,

para que compareçam à audiência de conciliação designada para o dia 12 de maio de 2014, às 15:30 (quinze horas

e trinta minutos), na sede da Central de Conciliação em São Paulo, situada na Praça da República nº 299, Centro -

1º andar - São Paulo/SP.Esclareça-se, por oportuno, que as partes deverão comparecer pessoalmente e

acompanhadas de seus procuradores, munidas dos demonstrativos que cada qual possuir do débito em discussão e

de eventual proposta de acordo. Publique-se.

 

0001486-77.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ERIKA REGINA ANDRADE X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X ERIKA REGINA ANDRADE

Conforme mensagem eletrônica recebida por este Juízo, o presente feito foi incluído na pauta de audiências, da
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Central de Conciliação de São Paulo (CECON/SP). Assim sendo, intimem-se as partes, em caráter de urgência,

para que compareçam à audiência de conciliação designada para o dia 12 de maio de 2014, às 15:30 (quinze horas

e trinta minutos), na sede da Central de Conciliação em São Paulo, situada na Praça da República nº 299, Centro -

1º andar - São Paulo/SP.Esclareça-se, por oportuno, que as partes deverão comparecer pessoalmente e

acompanhadas de seus procuradores, munidas dos demonstrativos que cada qual possuir do débito em discussão e

de eventual proposta de acordo. Publique-se.

 

0005289-68.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X RENATA DE PAULA BATISTA QUINTAS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X RENATA DE PAULA BATISTA QUINTAS

Conforme mensagem eletrônica recebida por este Juízo, o presente feito foi incluído na pauta de audiências, da

Central de Conciliação de São Paulo (CECON/SP). Assim sendo, intimem-se as partes, em caráter de urgência,

para que compareçam à audiência de conciliação designada para o dia 15 de maio de 2014, às 17:00 (dezessete

horas), na sede da Central de Conciliação em São Paulo, situada na Praça da República nº 299, Centro - 1º andar -

São Paulo/SP.Esclareça-se, por oportuno, que as partes deverão comparecer pessoalmente e acompanhadas de

seus procuradores, munidas dos demonstrativos que cada qual possuir do débito em discussão e de eventual

proposta de acordo. Publique-se.

 

0006759-37.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X FABIO DOS SANTOS FERREIRA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X FABIO DOS SANTOS FERREIRA

Conforme mensagem eletrônica recebida por este Juízo, o presente feito foi incluído na pauta de audiências, da

Central de Conciliação de São Paulo (CECON/SP). Assim sendo, intimem-se as partes, em caráter de urgência,

para que compareçam à audiência de conciliação designada para o dia 15 de maio de 2014, às 17:00 (dezessete

horas), na sede da Central de Conciliação em São Paulo, situada na Praça da República nº 299, Centro - 1º andar -

São Paulo/SP.Esclareça-se, por oportuno, que as partes deverão comparecer pessoalmente e acompanhadas de

seus procuradores, munidas dos demonstrativos que cada qual possuir do débito em discussão e de eventual

proposta de acordo. Publique-se.

 

0013922-68.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ANDERSON MOREIRA MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANDERSON MOREIRA

MARTINS

Conforme mensagem eletrônica recebida por este Juízo, o presente feito foi incluído na pauta de audiências, da

Central de Conciliação de São Paulo (CECON/SP). Assim sendo, intimem-se as partes, em caráter de urgência,

para que compareçam à audiência de conciliação designada para o dia 12 de maio de 2014, às 15:30 (quinze horas

e trinta minutos), na sede da Central de Conciliação em São Paulo, situada na Praça da República nº 299, Centro -

1º andar - São Paulo/SP.Esclareça-se, por oportuno, que as partes deverão comparecer pessoalmente e

acompanhadas de seus procuradores, munidas dos demonstrativos que cada qual possuir do débito em discussão e

de eventual proposta de acordo. Publique-se.

 

 

8ª VARA CÍVEL 

 

DR. CLÉCIO BRASCHI 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. JOSÉ ELIAS CAVALCANTE

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 7441

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0007731-07.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X DANIELA DE SOUZA

FIGUEIREDO(SP272394 - ALEX CANDIDO DE OLIVEIRA MARQUES)

Embargos de declaração opostos pela autora em face da sentença. Afirma que a sentença julgou procedentes os

pedidos, tornando definitiva a liminar concedida em benefício dela, autora, de busca e apreensão do bem dado em
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alienação fiduciária, e declarando consolidadas a propriedade e a posse plena e exclusiva deste bem no patrimônio

da autora, credora fiduciária, cabendo às repartições competentes, quando for o caso, expedir novo certificado de

registro de propriedade em nome da autora ou de terceiro por ela indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária.

Segundo a autora, ora embargante, há omissão na sentença. Isso porque o veículo não foi encontrado para

apreensão. Afirma e requer a autora, no mais, o seguinte:Neste ponto reside a omissão e a contradição das quais se

embarga de declaração e se pede que haja apreciação; como poderá ser consolidada a posse e a propriedade do

veículo que não foi apreendido nestes autos e não houve determinação a respeito?Não há também esclarecimento,

ou seja, há omissão a respeito da forma pela qual será conduzida, então, eventual recuperação do veículo para a

CEF, após a decisão publicada.Diante do exposto, vem requerer seja sanada a contradição e omissão da decisão de

fl. Para que este Juízo complemente a decisão proferida acresdendo-lhe o (sic) esclarecimentos necessários quanto

à forma em que a CEF deverá conduzir, se o caso, a execução da presente decisão, ou modificando-a, se o caso.É

o relatório. Fundamento e decido.Não há nenhuma contradição na sentença. A afirmação constante do relatório de

que o veículo não foi encontrado para apreensão não é incompatível com a confirmação, no dispositivo da

sentença, da decisão liminar que determinou a apreensão delem nem com a consolidação da propriedade em nome

da autora. Se o veículo não for encontrado, tais providências restarão prejudicadas, podendo a demanda poderá ser

convertida em execução.Tal providência está prevista no artigo 4 do Decreto-Lei n 911/1969: Art. 4 º Se o bem

alienado fiduciariamente não for encontrado ou não se achar na posse do devedor, o credor poderá requerer a

conversão do pedido de busca e apreensão, nos mesmos autos, em ação de depósito, na forma prevista no Capítulo

II, do Título I, do Livro IV, do Código de Processo Civil.Também não há omissão na sentença. Na réplica

apresentada pela autora à contestação (fls. 90/103), ela já tinha conhecimento de que o veículo não havia sido

localizado na execução do mandado de busca e apreensão, mas mesmo assim não suscitou nenhuma questão

tampouco deduziu algum pedido relacionados às consequências dessa não-localização do veículo. Daí por que não

havia nenhuma questão a ser enfrentada por este juízo, pois não suscitada pela autora.Finalmente, no que diz

respeito à forma pela qual será conduzida, então, eventual recuperação do veículo para a CEF, também não há

omissão na sentença. As providências cabíveis para a busca e apreensão do veículo já foram adotadas por este

juízo: registro no Renajud de ordem judicial bloqueio de circulação do veículo (fl. 86) e expedição mandado de

busca e apreensão desse bem. Se expedido novo mandado de busca e apreensão, em cumprimento da sentença, o

veículo não for localizado, caberá à autora pedir a conversão da demanda em execução, conforme assinalado

acima.DispositivoNego provimento aos embargos de declaração.Anote-se no registro da sentença. Registre-se.

Publique-se.

 

DESAPROPRIACAO

0499270-73.1982.403.6100 (00.0499270-9) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1400 - MARCIA AMARAL FREITAS E

SP090042 - DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI E Proc. 158 - HITOMI NISHIOKA YANO E Proc. 157 -

GERALDO PADILHA DE OLIVEIRA) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP016356 - SUELLY

DE SOUZA GOMES E SP183004 - ALESSANDRA OURIQUE DE CARVALHO E SP109524 - FERNANDA

HESKETH)

Defiro à parte que requereu o desarquivamento destes autos vista deles pelo prazo de 10 dias. Na ausência de

manifestação, ficam os autos sobrestados em Secretaria a fim de aguardar o julgamento dos agravos de

instrumento n.º 0023080-90.2008.403.0000 (fls. 569/587) e 0028979-69.2008.403.0000 (fls. 589/599), sem

necessidade de nova intimação das partes.Publique-se.

 

MONITORIA

0014779-56.2009.403.6100 (2009.61.00.014779-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA

MARIA DOS SANTOS FERREIRA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X AGIPEL PAPELARIA E

LIVRARIA LTDA - ME(Proc. 2626 - MIRELLA MARIE KUDO) X MARCOS ANTONIO DE SOUZA(Proc.

2947 - PRISCILA GUIMARAES SIQUEIRA)

No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento da lide com base nas regras de distribuição do ônus da prova,

apresente a Caixa Econômica Federal memória de cálculo que discrimine todas as operações que resultaram nos

seguintes valores:i) R$ 2.016,13, em 09.07.2008, relativo ao contrato n 04035537716 (fls. 20/22);ii) R$ 2.142,05,

em 18.07.2008, relativo ao contrato n 04035537711 (fls. 27/29);iii) R$ 1.971,53, em 25.06.2008, relativo ao

contrato n 04035609781 (fls. 37/39);iv) R$ 1.971,54, em 25.07.2008, relativo ao contrato n 04035609782 (fls.

44/46);v) R$ 2.022,62, em 17.07.2008, relativo ao contrato n 04035609779 (fls. 51/53);vi) R$ 157,80, em

25.07.2008, relativo ao contrato n 04037171615 (fls. 58/60);vii) R$ 133,00, em 25.07.2008, relativo ao contrato n

04037171616 (fls. 65/67);viii) R$ 157,80, em 25.07.2008, relativo ao contrato n 04037171617 (fls. 72/74);ix) R$

247,00, em 25.07.2008, relativo ao contrato n 04037171623 (fls. 79/81);x) R$ 380,46, em 25.07.2008, relativo ao

contrato n 04037171622 (fls. 82/84);xi) R$ 390,60, em 25.07.2008, relativo ao contrato n 04037171632 (fls.

87/89);xii) R$ 511,50, em 25.07.2008, relativo ao contrato n 04037171625 (fls. 92/94);xiii) R$ 719,53, em

25.07.2008, relativo ao contrato n 04037171627 (fls. 97/99);xiv) R$ 1.373,90, em 25.07.2008, relativo ao contrato

n 04037171641 (fls. 104/106);xv) R$ 1.742,45, em 25.07.2008, relativo ao contrato n 04037171619 (fls.
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111/113);xvi) R$ 1.742,46, em 25.08.2008, relativo ao contrato n 04037171620 (fls. 114/115);xvii) R$ 1.742,46,

em 25.08.2008, relativo ao contrato n 04037171620 (fls. 114/115);xviii) R$ 1.905,60, em 25.07.2008, relativo ao

contrato nº 04037171633 (fls. 116/118);xix) R$ 1.905,60, em 24.09.2008, relativo ao contrato nº 04037171635

(fls. 130/131);xx) R$ 1.910,79, em 25.07.2008, relativo ao contrato nº 04037171636 (fls. 136/138);xxi) R$

1.910,79, em 25.08.2008, relativo ao contrato nº 04037171637 (fls. 143/144);xxii) R$ 1.910,80, em 24.09.2008,

relativo ao contrato nº 04037171638 (fls. 149/150);xxiii) R$ 1.910,80, em 25.10.2008, relativo ao contrato nº

04037171639 (fls. 155/156);xxiv) R$ 2.401,34, em 25.08.2008, relativo ao contrato nº 04037171629 (fls.

161/162);xxv) R$ 2.401,34, em 24.09.2008, relativo ao contrato nº 04037171630 (fls. 165/166); exxvi) R$

2.401,34, em 25.10.2008, relativo ao contrato nº 04037171631 (fls. 169/170);Publique-se. Intime-se a Defensoria

Pública da União.

 

0010340-31.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

RUBEN BILL FABREGUES JUNIOR

1. Fls. 172/186: recebo nos efeitos devolutivo e suspensivo o recurso de apelação interposto pelo réu, representado

pela Defensoria Pública da União.2. Fica a Caixa Econômica Federal intimada para apresentar contrarrazões.3.

Oportunamente, remeta a Secretaria os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se.

Intime-se a DPU.

 

0014975-55.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X LEANDRO DA SILVA ROSA(Proc. 2144 -

MARIANE BONETTI SIMAO)

Em 10 dias, esclareça a autora a inclusão da expressão IOF na memória de cálculo e informe, de modo claro e

expresso, se está ou não a cobrar valores a esse título.Isso porque a autora afirma, na resposta aos embargos ao

mandado monitório inicial, com o devido respeito, de modo contraditório, que não comprovou o Embargante a

cobrança de IOF, salientando que se utilizando de formulário padrão para a memória de cálculo, há apenas a

indicação da nomenclatura, não tendo sido comprovada a efetiva cobrança.Ocorre que não é o réu quem tem o

ônus de provar que houve a cobrança de IOF, mas sim a autora que tem a obrigação legal de informar o

consumidor, de modo claro e expresso, se houve ou não a cobrança desse tributo, presentes a expressa isenção

legal de IOF para a operação de crédito em questão e a cláusula décima primeira do contrato, que afasta a

incidência desse imposto.Foi a autora quem inseriu, na memória de cálculo, a expressão IOF, razão por que deve

se esclarecer, sem nenhuma tergiversação, se o fez incorretamente e se nada está a cobrar a título de

IOF.Publique-se.

 

0002944-66.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X CARLOS ALBERTO OLIVEIRA

BARBOSA(Proc. 2626 - MIRELLA MARIE KUDO)

Em 10 dias, esclareça a autora a inclusão da expressão IOF na memória de cálculo e se está a cobrar valores a esse

título. Publique-se. Intime-se a Defensoria Pública da União.

 

0003970-02.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

TALITA MARIE IGNACIO

1. Fls. 141/164: recebo nos efeitos devolutivo e suspensivo o recurso de apelação interposto pela ré, representada

pela Defensoria Pública da União.2. Fica a Caixa Econômica Federal intimada para apresentar contrarrazões.3.

Oportunamente, remeta a Secretaria os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se.

Intime-se a DPU.

 

0005151-04.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X BARBARA PEREIRA RODRIGUES(Proc. 2413 - MAIRA YUMI HASUNUMA E Proc. 2770 - SERGIO

MURILO FONSECA MARQUES CASTRO)

1. Fls. 110/121: recebo nos efeitos devolutivo e suspensivo o recurso de apelação interposto pela ré, representada

pela Defensoria Pública da União.2. Fica a Caixa Econômica Federal intimada para apresentar contrarrazões.3.

Oportunamente, remeta a Secretaria os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se.

Intime-se a DPU.

 

0015455-62.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO) X REAL FORMOSA LTDA - ME

1. Fls. 104/106: fica a Caixa Econômica Federal cientificada da juntada aos autos do mandado de citação

devolvido com diligências negativas.2. Determino à Secretaria que junte aos autos os resultados das pesquisas de
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endereços das rés por meio dos sistemas Bacen Jud, Renajud, Receita Federal do Brasil e Sistema de Informações

Eleitorais - Siel. A presente decisão produz o efeito de termo de juntada desses documentos. 3. Revelando tais

consultas endereço(s) diferente(s) daquele(s) onde já houve diligência(s) (fls. 105/106) e situado(s) no município

de São Paulo ou em qualquer outro município onde há Vara Federal, expeça a Secretaria novo mandado ou carta

precatória, respectivamente. 4. Sem prejuízo, expeça a Secretaria carta precatória para cumprimento no endereço

indicado na certidão de fl. 106: Rua Brasil, 320, Fernandópolis/SP, CEP 15600-000.5. Fica a autora intimada para,

em 10 dias, recolher as diligências devidas à Justiça Estadual.6. Fica ainda a autora intimada para, no mesmo

prazo de 10 dias, comparecer à Secretaria deste juízo, a fim de ler os autos e tomar conhecimento do resultado das

consultas acima.Publique-se. 

 

0021071-18.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

SERGIO BANDEIRA NUNES

1. Determino à Secretaria que junte aos autos os resultados das pesquisas de endereços do réu, SÉRGIO

BANDEIRA NUNES (CPF nº 177.069.178-27), por meio dos sistemas BacenJud, Renajud, Receita Federal do

Brasil e Sistema de Informações Eleitorais - Siel. A presente decisão produz o efeito de termo de juntada desses

documentos.2. Revelando tais consultas endereço(s) diferente(s) daquele(s) onde já houve diligência(s) e

situado(s) no município de São Paulo ou em qualquer outro município onde há Vara Federal, expeça a Secretaria

novo mandado ou carta precatória, respectivamente.A Secretaria deverá expedir carta precatória somente após o

esgotamento da(s) diligência(s) no(s) endereço(s) situado(s) no município de São Paulo.3. Se o(s) endereço(s)

estivere(m) situado(s) em município(s) que não são sede de Vara Federal, fica a autora intimada para, em 10 dias,

recolher as diligências devidas à Justiça Estadual.4. Se certificado nos autos que no(s) endereço(s) obtido(s)

nessas consultas já houve diligência(s) negativa(s), fica a autora intimada para, em 10 dias, apresentar novo

endereço ou requerer a citação por edital.5. Fica a Caixa Econômica Federal intimada para, no mesmo prazo de 10

dias, comparecer à Secretaria deste juízo, a fim de ler os autos e tomar conhecimento do resultado das consultas

acima.Publique-se. 

 

0000388-23.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X

KELLY CURY FESTA

1. No prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do

mérito, cumpra a autora, integralmente, a decisão de fl. 22. Na memória de cálculo de fl. 28 não há nenhuma

explicação sobre a base de cálculo dos juros moratórios, isto é, sobre as operações de que resultaram os juros

moratórios de R$ 17,70 na prestação n 9 e de R$ 18,81 na prestação n 10. A autora deverá explicar claramente

como calculou tais juros.2. Já na memória de cálculo de fl. 29 constam o valor total dos juros moratórios (R$

5.336,31) e as seguintes informações: i) que os juros moratórios de 0,03333% por dia de atraso foram calculados

sobre o valor da obrigação em atraso atualizada monetariamente; ii) que a fórmula matemática de cálculo dos

juros moratórios é a seguinte: JM = Ea x (i/100) x N; onde JM = juros moratórios; Ea = valor da prestação

nominal ou parcela de juros vencida, acrescido da atualização monetária do período de atraso; i = taxa diária de

juros moratórios prevista para o contrato; N = número de dias corridos entre a data de vencimento da prestação ou

parcela de juros, inclusive, e a data do pagamento, exclusive. Ocorre que a autora não explicou o que é obrigação

em atraso atualizada monetariamente. A obrigação em atraso é o principal corrigido? É o principal corrigido mais

os juros? Faltou também discriminar o número de dias em atraso e o percentual total dos juros moratórios.Ainda,

quanto ao conceito de N (número de dias corridos entre a data de vencimento da prestação ou parcela de juros,

inclusive, e a data do pagamento, exclusive), como não houve pagamento, a data utilizada, no lugar da data de

pagamento, é a da memória de cálculo (28.02.2014)?3. No mesmo prazo, a autora deverá aditar a petição inicial, a

fim de formular novo pedido de condenação, no valor atualizado do crédito, constante da memória de cálculo que

instruirá o mandado de citação. Apresentada nova memória de cálculo, em valor diverso e superior ao constante

do pedido formulado na petição inicial, esta deve ser aditada expressamente pela autora, a fim de incluir o efetivo

valor cobrado na última memória de cálculo apresentada. Também deve ser recolhida eventual diferença de

custas. Publique-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0011010-23.2012.403.6104 - ORLANDO MILAN(SP093364 - CAIO CESAR FREITAS RIBEIRO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 2142 - PAULO ANDRE PELLEGRINO)

1. Ciência às partes da redistribuição dos autos a esta 8ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo.2. Desapense

a Secretaria estes dos autos da execução de título extrajudicial nº 0003210-41.2012.4.03.6104, que deverá

prosseguir, conforme decisão proferida nesta data nesses autos.3. Junte a Secretaria a estes autos o extrato de

andamento processual da demanda de procedimento ordinário nº 0011445-09.2012.4.03.6100, que comprova

terem aqueles autos sido remetidos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região em 30.9.2013 para

julgamento do recurso de apelação interposto por ORLANDO MILAN, recurso este recebido nos efeitos
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devolutivo e suspensivo. Junte também cópia da sentença proferida naqueles autos, extraída do Livro de Registro

de Sentenças desta 8ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo.4. Em 10 dias, sob pena de extinção do processo

sem resolução do mérito, apresente o embargante cópia integral dos autos da execução.Publique-se. Intime-se a

União.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0009601-87.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004634-

05.1990.403.6100 (90.0004634-3)) CIRO TIZIANI MOURA X MARIA ISABEL TIZIANI MOURA(SP041520 -

DECIO TIZIANI MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS

FERREIRA)

1. Fls. 187/189: ficam as partes cientificadas da juntada aos autos da certidão lavrada pelo oficial de justiça em

mandado de constatação, com prazo de 10 dias para manifestação.2. Fl. 186: defiro à embargada vista dos autos

fora de Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias.3. Fl. 185: oportunamente, uma vez encerrada a instrução, será

concedido prazo para as partes apresentarem alegações finais, por meio de memoriais escritos.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0000143-12.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003507-

26.2013.403.6100) DULIO ANTONIO DIAS BENTO(SP332647 - JOSE DONIZETI DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

O réu da ação monitória nº 0003507-26.2013.4.03.6100 opõe a presente exceção de incompetência e pede sejam

os autos remetidos a uma das Varas Federais próxima de seu domicílio, ante a incompetência deste juízo da 8ª

Vara Cível da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo/SP para processar a julgar a demanda. Afirma que reside na

cidade de Cruzeiro/SP, é consumidor na relação objeto da ação monitória e é idoso. Assim, a demanda deve

tramitar no foro da Subseção Judiciária a qual pertence o seu domicílio, nos termos dos artigos 94, do Código de

Processo Civil e 80, da Lei 10.741, de 1.10.2003 (Estatuto do Idoso). Intimada (fl. 26), a excepta não se

manifestou (fl. 28-verso).É o relatório. Fundamento e decido.Conheço da exceção de incompetência relativa

porque oposta tempestivamente, no prazo da resposta. A ação monitória da qual foi tirada esta exceção de

incompetência relativa tem como objeto a cobrança de saldo devedor de crédito rotativo de pessoa física,

obrigação essa prevista em Contrato de Relacionamento de Abertura de Contas e Adesão a Produtos e Serviços de

Pessoa Física. A obrigação foi contraída na agência da Caixa Econômica Federal de nº 0240, localizada no bairro

da Bela Vista, localizado nesta capital de São Paulo/SP.A cláusula sexta do contrato estabelece a eleição de foro

na Seção Judiciária da Justiça Federal deste Estado: Para dirimir quaisquer questões que direta ou indiretamente

decorram do presente contrato, o foro competente é o da seção Judiciária da Justiça Federal deste Estado. Ocorre

que a Seção Judiciária do Estado de São Paulo compreende todas as Subseções Judiciárias da Justiça Federal do

Estado de São Paulo.Desse modo, o foro de eleição é muito amplo, por indicar apenas, genericamente, a Seção

Judiciária do Estado de São Paulo, que, como visto, compreende todas as Varas Federais situadas nas Subseções

deste Estado, excluindo apenas as Varas da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul.Daí por que o foro de eleição

estabelecido no contrato não resolve o problema. Incide a regra geral prevista no artigo 94 do Código de Processo

Civil: a ação pessoal deve ser movida no foro do domicílio do réu. O excipiente, réu na ação monitória, tem

domicílio no município de Cruzeiro, compreendido na jurisdição da Justiça Federal em Guarantinguetá, que

integra a Seção Judiciária deste Estado, prevista no foro de eleição.DispositivoJulgo procedente o pedido

deduzido na exceção.Traslade a Secretaria cópia desta decisão para os autos principais.Transitada em julgado,

desapense a Secretaria estes daqueles autos, a fim de remetê-los ao arquivo.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0119913-59.1978.403.6100 (00.0119913-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA

DOS SANTOS FERREIRA E SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X WALTER CARLOS SPARRENBERGER -

ESPOLIO X NADYR TEREZINHA RICHTER SPARREMBERGER

Aguarde-se em Secretaria a realização das hastas públicas nas datas designadas na decisão de fl. 475.

 

0009255-83.2006.403.6100 (2006.61.00.009255-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X ALTINA MACENA DOS SANTOS LEITE X CICERA BISPO DOS SANTOS

1. Fl. 545: defiro o requerimento formulado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF de citação por edital

da executada ALTINA MACENA DOS SANTOS LEITE. Foram preenchidos todos os requisitos legais que

autorizam a citação por edital, previstos nos artigos 231, inciso II, e 232, inciso I, do Código de Processo Civil. A

executada foi procurada para ser citada por meio de oficial de justiça nos endereços conhecidos nos autos,

inclusive nos obtidos por este juízo na Secretaria da Receita Federal do Brasil, de instituições financeiras por meio

do sistema Bacen Jud e do Sistema de Informações Eleitorais - SIEL. Mas ela não foi encontrada, nos termos das

certidões lavradas por oficiais de justiça (fls. 39, 40, 143, 149, 207, 243, 262, 286 e 323), sendo desconhecidos seu

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/04/2014     65/518



endereço, conforme afirmado expressamente pelos oficiais de justiça nas certidões negativas de citação.O Código

de Processo Civil não exige que o requerente da citação por edital ou o juízo façam diligências dispendiosas em

outros órgãos públicos ou em concessionários de serviços públicos a fim de tentar localizar o executado. O

esgotamento dos meios para localização do executado se configura quando resultar negativa a tentativa de citação

no endereço conhecido nos autos, por meio de oficial de justiça, e este afirmar estar o executado em local

ignorado.2. Determino à Secretaria que expeça, afixe e publique o edital de citação das executadas acima

mencionadas, com prazo de 30 dias, findo o qual começará a fluir o prazo de 3 dias para pagamento e de 15 dias

para oposição de embargos à execução.3. A Secretaria deverá:i) afixar o edital no local destinado a tal finalidade

neste Fórum Pedro Lessa, mantendo-o afixado por 30 dias;ii) certificar nos autos que afixou o edital no local

destinado a essa finalidade neste Fórum Pedro Lessa; eiii) imprimir o edital publicado no Diário da Justiça

eletrônico, certificando sua publicação oficial.4. A publicação em jornal local, pelo menos duas vezes, deverá ser

providenciada pela CEF, no prazo de 15 dias, contados da publicação do edital no Diário da Justiça eletrônico, nos

termos do inciso III do artigo 232 do Código de Processo Civil. 5. Fica a advertência de que, se a CEF não

publicar os dois editais em jornal local, no prazo de 15 dias, contados da publicação do edital no Diário da Justiça

eletrônico, todo o procedimento será refeito, à custa dela (CEF).6. Fica a CEF cientificada de que a publicação do

edital no Diário da Justiça eletrônico ocorrerá na mesma que a da desta decisão, para fins de contagem do prazo de

que trata o item 4 acima.7. Fica a CEF intimada para retirar o edital de citação e para os fins do item 4

acima.Publique-se.

 

0008728-24.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X W T

S PERFUMARIA E DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA X WILLIAN FERNANDES SANTOS X

TATIANE SANTOS PAULINO

Aguarde-se no arquivo a indicação pela exequente de bens dos executados para penhora. Ficam suspensas a

execução e a prescrição da pretensão executiva, nos termos do artigo 791, inciso III, do Código de Processo Civil.

No sentido de que a prescrição não corre nesta hipótese é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

(AgRg no REsp 300046/DF; AgRg nos EDcl no Ag 1130320/DF; REsp 16558/MG; REsp 33373/PR; REsp

34035/PR; REsp 38399/PR; REsp 62921/PR; REsp 70385/PR; REsp 70395/PR; REsp 154782/PR; REsp

210128/PR; REsp 241868/SP; REsp 280873/PR; REsp 315429 / MG; REsp 327293/DF; REsp

327329/RJ).Publique-se. 

 

0021788-64.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP168287 - JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR) X LIGHT DIET RESTAURANTE E PIZZARIA

BIBLIOTECA LTDA.ME X MARIA SIMONE DE ALENCAR

Defiro à parte que requereu o desarquivamento destes autos vista deles pelo prazo de 10 dias. Na ausência de

manifestação, remeta a Secretaria os autos ao arquivo, nos termos da decisão de fl. 86, sem necessidade de nova

intimação das partes.Publique-se.

 

0003210-41.2012.403.6104 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2142 - PAULO ANDRE PELLEGRINO) X ORLANDO

MILAN(SP093364 - CAIO CESAR FREITAS RIBEIRO)

1. Ciência às partes da redistribuição dos autos a esta 8ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo.2.

Reconsidero a decisão de fl. 62. Nos termos do parágrafo 1 do artigo 739-A do Código de Processo Civil O juiz

poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus

fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.Não há

penhora que garanta a execução, conforme mandado de citação, penhora e avaliação juntado nas fls. 47/48.

Ademais, de acordo com o 6 desse artigo, a execução deve prosseguir, com a prática de atos de penhora e

avaliação, ainda que deferido o efeito suspensivo.Negado o efeito suspensivo e sendo cabível, de qualquer modo,

a prática de atos de penhora e de avaliação de bens do executado, a execução deverá prosseguir regularmente.Ante

o exposto, nego o efeito suspensivo aos embargos à execução autuados sob nº 0011010-23.2012.4.03.6104.3.

Inclua a Secretaria, para efeito de intimação nestes autos, no sistema de acompanhamento processual, o nome do

advogado constituído pelo executado nos autos dos citados embargos à execução.4. Fica a União intimada para

apresentar requerimentos, em 10 dias.Publique-se. Intime-se a União (AGU).

 

0000659-66.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS

FERREIRA) X FABIO CASSIANO DE OLIVEIRA RIBEIRO

1. A Caixa Econômica Federal - CEF requer o prazo de 30 dias para juntar resultados de pesquisas de bens do

executado para eventual penhora.Para pesquisar a existência de bens passíveis de penhora, a exequente dispõe do

prazo que entender suficiente para tanto, desde que os autos permaneçam no arquivo e não onerem a Secretaria

deste juízo, isto é, o Poder Judiciário com sucessivos requerimentos de vista e de prorrogação de prazos para nada
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se pedir de concreto.Os autos devem permanecer no arquivo. Se algum dia a exequente localizar bens passíveis de

penhora, poderá requerer o desarquivamento dos autos e a expedição de mandado de penhora.Se a exequente não

localizar bens para penhora, deverá economizar tanto seu tempo e dinheiro, evitando sucessivos requerimentos de

desarquivamento dos autos para juntada de documentos contendo diligências negativas ? ela deve observância ao

princípio da eficiência, previsto no artigo 37 da Constituição do Brasil ?, como também o tempo e dinheiro do

Poder Judiciário, para que este não mantenha em estoque, em tramitação nas Secretarias dos juízos, milhares de

feitos sem nenhuma solução prática e que dependem apenas de providências do credor para localizar bens para

penhora ou mesmo que independem de tais providências porque nem sequer existem bens para constrição.O Poder

Judiciário não deve permitir que feitos desta natureza, que se contam aos milhares nas suas Secretarias no País,

nelas permaneçam sem nenhuma finalidade, a não ser a de impedir a boa gestão dos trabalhos e, o que é pior, a

manutenção desses feitos, nas estatísticas oficiais, como não resolvidos. A manutenção inútil desses autos nas

Secretarias do Poder Judiciário transmite a falsa impressão, para o cidadão, de que é do Poder Judiciário a

responsabilidade por não encontrar o credor bens do devedor para penhora ou por nem sequer se localizar o

próprio devedor, a fim de resolver definitivamente a demanda, com a satisfação do crédito e a extinção da

execução.O Poder Judiciário figura nessas situações como moroso e responsável pela demora na prestação

jurisdicional, sem que tal mora seja realmente de sua responsabilidade ? e já se contam também aos milhares os

casos que tal morosidade pode sim lhe ser atribuída, e com justiça, também na grande maioria das situações, por

não gerir corretamente o acervo de autos de processos, ao permitir que milhares de feitos permaneçam, para

nenhuma providência concreta, nas Secretarias dos juízos, em fase de execução em que não se executa nada e

somente se pede prazos e mais prazos, gerando enorme dispêndio de trabalho, tempo e dinheiro público, sem

nenhum resultado concreto.Há que se ter presente que a Constituição do Brasil garante a todos, como direito

individual, no artigo 5.º, inciso LXXVIII, no âmbito judicial e administrativo, a razoável duração do processo e os

meios que garantam celeridade na sua tramitação. Não se trata de uma mera recomendação ou exortação da

Constituição, que não as faz. A Constituição emite comandos imperativos, que devem ser cumpridos por todos,

imediatamente. Todo órgão jurisdicional deve zelar permanentemente pela gestão razoável do tempo, a fim de

observar concretamente a celeridade processual.Um dos meios para garantir a celeridade na tramitação processual

é a boa gestão, nas Secretarias dos juízos, do acervo processual não resolvido ante a falta de localização de bens

passíveis para penhora ou do próprio devedor, o que se faz impedindo que autos nesta situação permaneçam

inutilmente nas Secretarias dos juízos a gerar enorme trabalho e o constante arquivamento e desarquivamento,

simplesmente para a concessão de prazos inúteis ao credor para que adote providências que não dependem dos

autos para ser efetivadas, e sim de comportamentos extraprocessuais dele, como pesquisa e localização de bens

penhoráveis.O tempo e o trabalho gasto inutilmente na gestão desse acervo podem e devem ser dirigidos pelo

Poder Judiciário para as causas que ainda não foram resolvidas e que realmente dependam de atos, decisões,

sentenças ou providências jurisdicionais para terminarem, deixando de onerar as estatísticas como não

resolvidas.Dir-se-á que a manutenção dos autos na Secretaria visa provar que o credor não abandonou

negligentemente a causa, a fim de evitar a prescrição intercorrente. Ora, para que não reste caracterizado o

abandono da causa, o credor não necessita da manutenção dos autos em Secretaria, aumentando, sem

razoabilidade, o trabalho do Poder Judiciário, cujas Secretarias ficam obrigadas movimentar autos e a eles juntar

quantidade significativa de papeis que somente provam a realização, pelo credor, de diligências, todas negativas,

para encontrar bens ou o próprio devedor.O credor que abra expediente próprio e faça as diligências que entender

cabíveis, guardando para si, como prova documental, toda a papelada. Se no futuro encontrar bens para a penhora

ou o devedor e se este suscitar a prescrição intercorrente, o credor poderá juntar aos autos a prova de que

permaneceu realizando diligências extraprocessuais. De qualquer modo, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça tem entendido que no arquivamento dos autos ante a ausência de localização de bens para penhora não

corre o prazo prescricional (AgRg no REsp 300046/DF; AgRg nos EDcl no Ag 1130320/DF; REsp 16558/MG;

REsp 33373/PR; REsp 34035/PR; REsp 38399/PR; REsp 62921/PR; REsp 70385/PR; REsp 70395/PR; REsp

154782/PR; REsp 210128/PR; REsp 241868/SP; REsp 280873/PR; REsp 315429 / MG; REsp 327293/DF; REsp

327329/RJ).Por esses fundamentos, determino que os autos sejam remetidos ao arquivo, aguardando-se a

indicação, pela exequente, de bens para penhora. Ficam suspensas a execução e a prescrição da pretensão

executiva, nos termos do artigo 791, inciso III, do Código de Processo Civil.2. Certificado o decurso de prazo para

interposição de recursos em face desta decisão, proceda a Secretaria à imediata remessa dos autos ao arquivo,

ainda que ulteriormente apresentado pela Caixa Econômica Federal pedido de vista dos autos fora de Secretaria ou

renovação do pedido de concessão de prazo, em razão da preclusão (artigo 473 do CPC: É defeso à parte discutir,

no curso do processo, as questões já decididas, a cujo respeito se operou a preclusão), bem como para evitar burla

a esta decisão com pedidos sucessivos de vista dos autos ou de concessão de novos prazos.Publique-se.

 

0010221-02.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS

FERREIRA) X MAXIPISOS COMERCIAL DE PISOS ELEVADOS LTDA X PAULO ROBERTO COELHO

TRUCCOLO

1. Fl. 129: julgo prejudicado o requerimento formulado pela Caixa Econômica Federal de penhora de veículos em
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nome da executada MAXIPISOS COMERCIAL DE PISOS ELEVADOS LTDA. (CNPJ nº 07.701.074/0001-02).

No sistema de Restrições Judiciais de Veículos Automotores - RENAJUD, não há veículos registrados no número

do CNPJ da executada. A ausência de veículos passíveis de penhora torna prejudicado o requerimento de

efetivação desta. Junte-se aos autos o resultado dessa consulta.2. Julgo prejudicado também o requerimento

formulado pela exequente de penhora de veículos em nome do executado PAULO ROBERTO COELHO

TRUCCOLO (CPF nº 500.122.409-82).O veículo VW/GOL I PLUS ano/modelo 1996/1996, placa BMV8880, é

objeto de alienação fiduciária. Pertencendo o veículo a credor fiduciário, resta prejudicado o pedido da Caixa

Econômica Federal de penhora. A efetivação de penhora representaria constrição ilegal sobre veículos de

propriedade de terceiros.3. Remeta a Secretaria os autos ao arquivo para aguardar a indicação, pela exequente, de

bens dos executados para penhora.4. Sem prejuízo, ficam suspensas a execução e a prescrição da pretensão

executiva, nos termos do item 2 da decisão de fl. 109.Publique-se.

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

0017232-82.2013.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP214491 - DANIEL

ZORZENON NIERO) X PEDRO RICA X ELZA APARECIDA DORTA RICA

1. Fls. 54/57: fica a exequente cientificada da juntada aos autos do mandado de citação devolvido, no qual o

oficial de justiça certificou ter citado a executada ELZA APARECIDA DORTA RICA e ter sido informado de

que o executado PEDRO RICA faleceu.2. Sem prejuízo, tendo em vista o disposto no 1º do art. 267 do CPC,

expeça a Secretaria mandado de intimação do representante legal da exequente para, no prazo improrrogável de 30

(trinta) dias, apresentar certidão de óbito de PEDRO RICA e indicar quem é o representante legal do espólio ou

pedir a habilitação do(s) sucessor(es), nos termos do artigo 1.056, I, do CPC, sob pena de extinção do processo

sem resolução do mérito. Fica a exequente cientificada que não será concedida prorrogação de prazo para

cumprimento dessa determinação.Publique-se. 

 

HABILITACAO

0010004-95.2009.403.6100 (2009.61.00.010004-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0023098-81.2007.403.6100 (2007.61.00.023098-0)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE E SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X ANDRE

MEKHITARIAN(SP018959 - JOSE RICARDO GUGLIANO) X ANNA ALICE MEKHITARIAN X ASADUR

MEKHITARUAN(SP018959 - JOSE RICARDO GUGLIANO) X MELCON MEKHITARIAN(Proc. 2920 -

ELIZA ADIR COPPI) X ANNA LUCIA MEKHITARIAN YEZEGUIELIAN(SP018959 - JOSE RICARDO

GUGLIANO)

1. Fls. 232/238: em 10 dias, manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF sobre o pedido formulado por

formulado por ANA LUCIA MEKHITARIAN YEZEGUIELIAN de decretação de nulidade da citação desta por

edital, bem como sobre sua contestação à habilitação. No mesmo prazo especifique a CEF as provas que pretende

produzir.2. Após, manifeste-se a Defensoria Pública da União sobre os mesmos pedidos e impugnação, no prazo

de 10 dias.Publique-se. Intime-se a Defensoria Pública da União.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0729961-71.1991.403.6100 (91.0729961-3) - ANTONIO BRODELLA - ESPOLIO X RACHEL CUCCIOLITO

BRODELLA - ESPOLIO(SP040153 - AMALIA MARIA DOMMARX CUCCIOLITO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO BRODELLA - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

RACHEL CUCCIOLITO BRODELLA - ESPOLIO

1. Fl. 262: declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução dos honorários advocatícios em benefício da

Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.2. Anote a Secretaria

no sistema de acompanhamento processual a extinção da execução. 3. Fica a Caixa Econômica Federal autorizada

a levantar o saldo total atualizado do valor depositado nela própria e vinculados aos presentes autos (fl. 250),

independentemente da expedição de alvará de levantamento por este juízo. A partir de sua publicação, esta

decisão produzirá, para a CEF, o efeito de alvará de levantamento, em relação ao depósito vinculado aos autos.4.

Remeta a Secretaria os autos ao arquivo.Publique-se.

 

0025708-56.2006.403.6100 (2006.61.00.025708-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X LIGIA MARIA DE FARIA BRAGA(SP180019 - PRISCILA MAZZA DE FARIA

BRAGA) X SUELLY MAZZA DE FARIA BRAGA(SP180019 - PRISCILA MAZZA DE FARIA BRAGA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LIGIA MARIA DE FARIA BRAGA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X SUELLY MAZZA DE FARIA BRAGA(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA)

Fl. 345: fica a Caixa Econômica Federal intimada para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta

de acordo apresentada pelas executadas e se há interesse na designação de audiência de conciliação.
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0021910-48.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS

FERREIRA) X GISELI QUINTINO(Proc. 2186 - FABIANA GALERA SEVERO) X GISELI QUINTINO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Fls. 153/154: ficam as partes cientificadas da juntada aos autos do ofício da Caixa Econômica Federal em que

comprova a transferência dos valores depositados na conta judicial indicada na guia de depósito na fl. 145 para

conta de titularidade da Defensoria Pública da União.2. Remeta a Secretaria os autos ao arquivo.Publique-se.

Intime-se.

 

0012710-80.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X SAIRA DE ANDRADE SOUSA(Proc. 2465 - EDSON JULIO DE ANDRADE FILHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X SAIRA DE ANDRADE SOUSA

1. Fls. 135/136: indefiro o requerimento da executada, representada pela Defensoria Pública da União, de que sua

intimação, nos termos do art. 475-J do CPC, seja pessoal. É dispensável a intimação pessoal do devedor para

pagamento do débito. Basta sua intimação na pessoa de seu Defensor Público constituído nos autos. Nesse sentido

é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM

RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. MULTA DO ART. 475-J DO CPC. INTIMAÇÃO

POR MEIO DE DEFENSOR PÚBLICO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.1. A partir do julgamento

do REsp 940.274/MS, em que foi Relator para acórdão o eminente Ministro João Otávio de Noronha, a Corte

Especial, na sessão do dia 7 de abril de 2010 (acórdão publicado no DJe de 31.5.2010), firmou orientação de que,

embora não seja necessária a intimação pessoal do devedor para pagamento espontâneo do débito, não pode ser

dispensada, por outro lado, sua intimação por intermédio de seu advogado.2. O fato de a parte ser representada em

juízo pela Defensoria Pública não afasta esse entendimento. Precedentes.3. Agravo regimental a que se nega

provimento.(AgRg no AREsp 36.371/RJ, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 01/08/2012)2. Fica a Caixa Econômica Federal intimada da certidão de decurso de prazo para

pagamento da condenação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil (fl. 133 verso), com prazo de

10 dias para apresentar os requerimentos cabíveis.3. Em nada sendo requerido, remeta a Secretaria os autos ao

arquivo para aguardar a indicação, pela exequente, de bens da executada para penhora. Ficam suspensas a

execução e a prescrição da pretensão executiva, nos termos do artigo 791, inciso III, do Código de Processo Civil,

ante a ausência de localização de bens para penhora. No sentido de que a prescrição não corre nesta hipótese é

pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 300046/DF; AgRg nos EDcl no Ag

1130320/DF; REsp 16558/MG; REsp 33373/PR; REsp 34035/PR; REsp 38399/PR; REsp 62921/PR; REsp

70385/PR; REsp 70395/PR; REsp 154782/PR; REsp 210128/PR; REsp 241868/SP; REsp 280873/PR; REsp

315429 / MG; REsp 327293/DF; REsp 327329/RJ).Publique-se. Intime-se a Defensoria Pública da União.

 

0017108-70.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ALEXANDRO REIS DOS SANTOS(Proc. 2316 - CAMILA TALIBERTI PERETO VASCONCELOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALEXANDRO REIS DOS SANTOS(Proc. 2316 - CAMILA TALIBERTI

PERETO VASCONCELOS)

1. Fl. 109: não conheço do pedido, analisado e indeferido na decisão de fl. 92 e reiterado e não conhecido na

decisão de fl. 101. A questão está preclusa. Incide o artigo 473 do CPC: É defeso à parte discutir, no curso do

processo, as questões já decididas, a cujo respeito se operou a preclusão.2. Remeta a Secretaria os autos ao

arquivo, nos termos do item 5 da decisão de fl. 92.Publique-se.

 

0021957-85.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X VANIA MARIA CUNHA MENDES(SP267281 - ROGERIO GOMES FROTA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X VANIA MARIA CUNHA MENDES(SP267281 - ROGERIO GOMES FROTA E SP048762 -

JOSE CARLOS OZ E SP251416 - CONSTANTINO CHRISTOS DIAKOUMIS)

Fls. 129/130: ante a manifestação da parte executada, designo audiência de conciliação a ser realizada na sede

deste juízo para o dia 27 de maio de 2014, às 15 horas. Para tanto, ficam as partes intimadas, por meio de

publicação na imprensa oficial, na pessoa de seus advogados.

 

0002539-30.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARCIA CRISTINA ZUQUI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCIA CRISTINA ZUQUI(SP063811

- DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA)

1. Fl. 123: não conheço do pedido, analisado e indeferido na decisão de fl. 122. A questão está preclusa. Incide o

artigo 473 do CPC: É defeso à parte discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a cujo respeito se

operou a preclusão.2. Remeta a Secretaria os autos ao arquivo, nos termos da parte final da decisão de fl.

122.Publique-se.
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0007929-78.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MARIA SOLIDADE SILVA PINTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA SOLIDADE SILVA

PINTO

1. A Caixa Econômica Federal - CEF requer o prazo de 30 dias para juntar resultados de pesquisas de bens da

executada para eventual penhora.Para pesquisar a existência de bens passíveis de penhora, a exequente dispõe do

prazo que entender suficiente para tanto, desde que os autos permaneçam no arquivo e não onerem a Secretaria

deste juízo, isto é, o Poder Judiciário com sucessivos requerimentos de vista e de prorrogação de prazos para nada

se pedir de concreto.Os autos devem permanecer no arquivo. Se algum dia a exequente localizar bens passíveis de

penhora, poderá requerer o desarquivamento dos autos e a expedição de mandado de penhora.Se a exequente não

localizar bens para penhora, deverá economizar tanto seu tempo e dinheiro, evitando sucessivos requerimentos de

desarquivamento dos autos para juntada de documentos contendo diligências negativas ? ela deve observância ao

princípio da eficiência, previsto no artigo 37 da Constituição do Brasil ?, como também o tempo e dinheiro do

Poder Judiciário, para que este não mantenha em estoque, em tramitação nas Secretarias dos juízos, milhares de

feitos sem nenhuma solução prática e que dependem apenas de providências do credor para localizar bens para

penhora ou mesmo que independem de tais providências porque nem sequer existem bens para constrição.O Poder

Judiciário não deve permitir que feitos desta natureza, que se contam aos milhares nas suas Secretarias no País,

nelas permaneçam sem nenhuma finalidade, a não ser a de impedir a boa gestão dos trabalhos e, o que é pior, a

manutenção desses feitos, nas estatísticas oficiais, como não resolvidos. A manutenção inútil desses autos nas

Secretarias do Poder Judiciário transmite a falsa impressão, para o cidadão, de que é do Poder Judiciário a

responsabilidade por não encontrar o credor bens do devedor para penhora ou por nem sequer se localizar o

próprio devedor, a fim de resolver definitivamente a demanda, com a satisfação do crédito e a extinção da

execução.O Poder Judiciário figura nessas situações como moroso e responsável pela demora na prestação

jurisdicional, sem que tal mora seja realmente de sua responsabilidade ? e já se contam também aos milhares os

casos que tal morosidade pode sim lhe ser atribuída, e com justiça, também na grande maioria das situações, por

não gerir corretamente o acervo de autos de processos, ao permitir que milhares de feitos permaneçam, para

nenhuma providência concreta, nas Secretarias dos juízos, em fase de execução em que não se executa nada e

somente se pede prazos e mais prazos, gerando enorme dispêndio de trabalho, tempo e dinheiro público, sem

nenhum resultado concreto.Há que se ter presente que a Constituição do Brasil garante a todos, como direito

individual, no artigo 5.º, inciso LXXVIII, no âmbito judicial e administrativo, a razoável duração do processo e os

meios que garantam celeridade na sua tramitação. Não se trata de uma mera recomendação ou exortação da

Constituição, que não as faz. A Constituição emite comandos imperativos, que devem ser cumpridos por todos,

imediatamente. Todo órgão jurisdicional deve zelar permanentemente pela gestão razoável do tempo, a fim de

observar concretamente a celeridade processual.Um dos meios para garantir a celeridade na tramitação processual

é a boa gestão, nas Secretarias dos juízos, do acervo processual não resolvido ante a falta de localização de bens

passíveis para penhora ou do próprio devedor, o que se faz impedindo que autos nesta situação permaneçam

inutilmente nas Secretarias dos juízos a gerar enorme trabalho e o constante arquivamento e desarquivamento,

simplesmente para a concessão de prazos inúteis ao credor para que adote providências que não dependem dos

autos para ser efetivadas, e sim de comportamentos extraprocessuais dele, como pesquisa e localização de bens

penhoráveis.O tempo e o trabalho gasto inutilmente na gestão desse acervo podem e devem ser dirigidos pelo

Poder Judiciário para as causas que ainda não foram resolvidas e que realmente dependam de atos, decisões,

sentenças ou providências jurisdicionais para terminarem, deixando de onerar as estatísticas como não

resolvidas.Dir-se-á que a manutenção dos autos na Secretaria visa provar que o credor não abandonou

negligentemente a causa, a fim de evitar a prescrição intercorrente. Ora, para que não reste caracterizado o

abandono da causa, o credor não necessita da manutenção dos autos em Secretaria, aumentando, sem

razoabilidade, o trabalho do Poder Judiciário, cujas Secretarias ficam obrigadas movimentar autos e a eles juntar

quantidade significativa de papeis que somente provam a realização, pelo credor, de diligências, todas negativas,

para encontrar bens ou o próprio devedor.O credor que abra expediente próprio e faça as diligências que entender

cabíveis, guardando para si, como prova documental, toda a papelada. Se no futuro encontrar bens para a penhora

ou o devedor e se este suscitar a prescrição intercorrente, o credor poderá juntar aos autos a prova de que

permaneceu realizando diligências extraprocessuais. De qualquer modo, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça tem entendido que no arquivamento dos autos ante a ausência de localização de bens para penhora não

corre o prazo prescricional (AgRg no REsp 300046/DF; AgRg nos EDcl no Ag 1130320/DF; REsp 16558/MG;

REsp 33373/PR; REsp 34035/PR; REsp 38399/PR; REsp 62921/PR; REsp 70385/PR; REsp 70395/PR; REsp

154782/PR; REsp 210128/PR; REsp 241868/SP; REsp 280873/PR; REsp 315429 / MG; REsp 327293/DF; REsp

327329/RJ).Por esses fundamentos, determino que os autos sejam remetidos ao arquivo, aguardando-se a

indicação, pela exequente, de bens para penhora. Ficam suspensas a execução e a prescrição da pretensão

executiva, nos termos do artigo 791, inciso III, do Código de Processo Civil.2. Certificado o decurso de prazo para

interposição de recursos em face desta decisão, proceda a Secretaria à imediata remessa dos autos ao arquivo,

ainda que ulteriormente apresentado pela Caixa Econômica Federal pedido de vista dos autos fora de Secretaria ou
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renovação do pedido de concessão de prazo, em razão da preclusão (artigo 473 do CPC: É defeso à parte discutir,

no curso do processo, as questões já decididas, a cujo respeito se operou a preclusão), bem como para evitar burla

a esta decisão com pedidos sucessivos de vista dos autos ou de concessão de novos prazos.

 

0021852-74.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X LEANDRO STOIANOV GIUNTOLI MURAKAMI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LEANDRO

STOIANOV GIUNTOLI MURAKAMI

1. O artigo 1º, inciso I e primeira parte do 5º da Portaria 75, de 22 de março de 2012, do Ministro de Estado da

Fazenda, estabelecem o seguinte:O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe

confere o parágrafo único, inciso II, do art. 87 da Constituição da República Federativa do Brasil e tendo em vista

o disposto no art. 5º do Decreto-Lei nº 1.569, de 8 de agosto de 1977; no parágrafo único do art. 65 da Lei nº

7.799, de 10 de julho de 1989; no 1º do art. 18 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; no art. 68 da Lei nº

9.430, de 27 de dezembro de 1996; e no art. 54 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, resolve:Art. 1º

Determinar:I - a não inscrição na Dívida Ativa da União de débito de um mesmo devedor com a Fazenda Nacional

de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais);(...) 5º Os órgãos responsáveis pela administração,

apuração e cobrança de créditos da Fazenda Nacional não remeterão às unidades da Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN) processos relativos aos débitos de que trata o inciso I do caputO valor das custas não

recolhidas pela autora é inferior ao limite de R$ 1.000,00, o que afasta a remessa, à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional, de certidão de não-recolhimento das custas processuais para inscrição na Dívida Ativa da

União.Assim, deixo de determinar a extração e o encaminhamento, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional em

São Paulo, de certidão de não-recolhimento das custas processuais.2. Remeta a Secretaria os autos ao

arquivo.Publique-se. 

 

0021857-96.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS

FERREIRA) X ADRIANA IERVOLINO DA CUNHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADRIANA

IERVOLINO DA CUNHA

1. Fl. 244: com fundamento na autorização contida nos artigos 655, inciso I, e 655-A, caput, do Código de

Processo Civil, incluído pela Lei 11.382/2006, e no parágrafo único do artigo 1.º da Resolução 524/2006, do

Conselho da Justiça Federal, defiro o pedido de penhora, por meio do sistema informatizado BACENJUD, dos

valores de depósito em dinheiro mantidos pela executada, ADRIANA IERVOLINO DA CUNHA (CPF nº

105.767.028-62), até o limite de R$ 103.418,42 (cento e três mil quatrocentos e dezoito reais e quarenta e dois

centavos), já incluída a multa prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil.2. No caso de serem

bloqueados valores em mais de uma conta bancária ou instituição financeira, em montante superior ao valor total

atualizado da execução, o excedente será desbloqueado depois de prestadas pelas instituições financeiras as

informações que revelem tal excesso (Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 1.º).

Também serão automaticamente desbloqueados valores penhorados iguais ou inferiores a R$ 100,00 (cem reais),

por economia processual, uma vez que é contraproducente praticar atos de transferência de recursos e expedir

alvará de levantamento nesse montante ínfimo. Além disso, o 2.º do artigo 659 do Código de Processo Civil

dispõe que Não se levará a efeito a penhora, quando evidente que o produto da execução dos bens encontrados

será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução.3. Os valores bloqueados serão convertidos em

penhora e transferidos, por meio do BACENJUD, para a agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum, a fim

de serem mantidos em depósito judicial remunerado, à ordem da 8.ª Vara da Justiça Federal em São Paulo.4.

Ficam as partes cientificadas da juntada aos autos do resultado da ordem de penhora.5. Julgo prejudicado o

requerimento formulado pela Caixa Econômica Federal de penhora de veículos em nome da executada

ADRIANA IERVOLINO DA CUNHA (CPF n.º 105.767.028-62). No sistema de Restrições Judiciais de Veículos

Automotores - RENAJUD, não há veículos registrados no número de CPF da executada. A ausência de veículos

passíveis de penhora torna prejudicado o requerimento de efetivação desta. Junte-se aos autos o resultado dessa

consulta.Publique-se. 

 

0001872-10.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X LEANDRO DE QUEIROZ LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LEANDRO DE QUEIROZ LIMA

Fls. 78/80: ante o ofício da Caixa Econômica Federal em que comunica a insuficiência de dados para restituição à

conta de origem dos valores depositados na conta nº 0265.005.0312680-6, expeça a Secretaria carta de intimação

do executado, LEANDRO DE QUEIROZ LIMA, no endereço já diligenciado (fl. 37), para comparecer a este

juízo e indicar, no prazo de 10 (dez) dias, o nome do banco, agência e número de sua conta corrente a fim de

possibilitar a transferência dos valores bloqueados por meio do sistema informatizado BacenJud indicados na guia

depósito judicial de fl. 60. Publique-se.

 

0012303-06.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)
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X MILTON SERGIO PINTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MILTON SERGIO PINTO

1. Fls. 55/74: não conheço do pedido da Caixa Econômica Federal - CEF de extinção do processo nos termos do

artigo 269, III, do CPC. Não foi apresentado termo de transação para homologação. Tampouco dispõe a Caixa

Econômica Federal de poderes de representação do executado para pedir em nome deste a homologação de

transação cujo termo nem sequer foi apresentado.2. Além disso, Já foi proferida sentença nos autos, com

resolução do mérito, nos termos do inciso I desse artigo.Proferida sentença de mérito, incide o artigo 463, I e II,

do CPC: Art. 463. Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la: I - para Ihe corrigir, de ofício ou a

requerimento da parte, inexatidões materiais, ou Ihe retificar erros de cálculo; II - por meio de embargos de

declaração.Assim, tendo sido constituído o título executivo judicial, recebo o pedido da CEF como desistência da

execução, na forma artigo 569, cabeça, do CPC: Art. 569. O credor tem a faculdade de desistir de toda a execução

ou de apenas algumas medidas executivas.3. As custas foram recolhidas na metade quando ajuizada a demanda

(0,5%). As custas são devidas no percentual de 1%, nos termos da Lei nº 9.289/1996. Ante os documentos de fls.

71/74, caberá à CEF recolher a sua parte das custas porque ela já teve restituídas as que recolheu, no percentual de

1%. Fica a CEF intimada para, no prazo de 10 dias, recolher a outra metade das custas. Publique-se. 

 

 

Expediente Nº 7459

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0004310-72.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024790-

57.2003.403.6100 (2003.61.00.024790-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1266 - GLADYS ASSUMPCAO) X

EVANDRO JOSE GOMES PEREIRA(SP120613 - MARCOS GUIMARAES CURY)

1. Apense a Secretaria estes aos autos n.º 0024790-57.2003.403.6100.2. Recebo os embargos opostos pela

UNIÃO com efeito suspensivo porque os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas condicionam-se ao trânsito

em julgado do pronunciamento judicial que fixar o valor da condenação (artigo 100, 1º, Constituição do

Brasil).Além disso, de acordo com o artigo 730, do Código de Processo Civil a Fazenda Pública é citada para opor

embargos à execução. Somente se ela não os opuser é que o juiz requisitará o pagamento por intermédio do

presidente do tribunal competente.Não se aplica às Fazendas Públicas, desse modo, a regra geral do artigo 739-A,

do Código de Processo Civil, segundo a qual os embargos do executado não terão efeito suspensivo.3. Certifique a

Secretaria nos autos principais a oposição dos embargos à execução pela UNIÃO, bem como que lhes foi

concedido efeito suspensivo.4. Fica intimada a embargada, na pessoa de seus advogados, pela publicação desta

decisão no Diário da Justiça eletrônico, para, querendo, impugnar os embargos, no prazo de 15 dias.Publique-se.

Intime-se a UNIÃO (AGU).

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0649710-13.1984.403.6100 (00.0649710-1) - CARLOS ARTHUR RODOLPHO DOMINOWSKI X ALOISIO

DE OLIVEIRA TRIGO X ELPIDIO FORTI X LUIZ EDUARDO RODRIGUES GREENHALGH(SP038555 -

LUIZ EDUARDO RODRIGUES GREENHALGH E SP124993 - ALBERTO QUARESMA NETTO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 929 - LUCIANO ESCUDEIRO) X ALOISIO DE OLIVEIRA TRIGO X UNIAO

FEDERAL(SP038555 - LUIZ EDUARDO RODRIGUES GREENHALGH E SP122919 - SUZANA ANGELICA

PAIM FIGUEIREDO)

1. Junte a Secretaria aos autos o extrato da conta 1181.005.40080652-4, no qual se comprova ter sido cumprido o

Ofício nº 198/2013 (fl. 1458), reiterado duas vezes, por meio dos Ofícios nºs 317/2013 e 33/2014 (fls. 1528 e

1540). O saldo atual dessa conta é zero. A presente decisão vale como termo de juntada desse extrato.2. Ficam os

autos sobrestados em Secretaria a fim de aguardar comunicação sobre o pagamento dos precatórios expedidos (fls.

1425, 1426 e 1443) ou o trânsito em julgado dos embargos à execução nº 0024550-39.2001.4.03.6100 ou do

agravo de instrumento nº 0027196-66.2013.4.03.0000.Publique-se. Intime-se a união (AGU).

 

0691581-76.1991.403.6100 (91.0691581-7) - CIDEP S/A(SP036427 - ELI NOGUEIRA DE ALMEIDA E

SP186010A - MARCELO SILVA MASSUKADO E SP092984 - MAURICIO JORGE DE FREITAS) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X CIDEP S/A X UNIAO

FEDERAL

1. Fls. 698/702: indefiro o pedido da União de intimação da exequente para regularização do polo ativo, tendo em

vista que a situação cadastral da pessoa jurídica no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ não é requisito

para a expedição de ofício requisitório e não impede o recolhimento do imposto de renda devido.A declaração de

inaptidão do CNPJ não constitui motivo impeditivo do levantamento de depósito de valor de precatório liquidado

pela União, sob pena de violação do princípio constitucional da legalidade, que preside a atuação da

Administração, a qual, ao contrário dos particulares, somente pode fazer o que a lei autoriza.Ocorre que não há no

artigo 100 da Constituição do Brasil nem em qualquer lei federal disposição que impeça a pessoa jurídica cuja
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inscrição no CNPJ foi declarada inapta de prosseguir na execução judicial de crédito e de efetuar o levantamento

de depósito judicial decorrente de pagamento de precatório liquidado pela União.É pacífico o magistério

jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal na direção de proibir a utilização de sanções políticas contra os

contribuintes como instrumentos coercitivos indiretos para obter o pagamento de tributos. Essa jurisprudência está

condensada nas vetustas Súmulas n.ºs 70, 323 e 547, assim redigidas, respectivamente:É inadmissível a interdição

de estabelecimento como meio coercitivo para cobrança de tributos.É inadmissível a apreensão de mercadorias

como meio coercitivo para pagamento de tributos.Não é lícito à autoridade proibir que o contribuinte em débito

adquira estampilhas, despache mercadorias nas alfândegas e exerça suas atividades profissionais.Apesar de muito

antigo, esse magistério jurisprudencial tem sido reafirmado em recentes julgamentos do Supremo Tribunal

Federal. Nesse sentido: EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PRECATÓRIOS. ART.

19 DA LEI NACIONAL Nº 11.033, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2004. AFRONTA AOS ARTS. 5º, INC.

XXXVI, E 100 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.1. O art. 19 da Lei n. 11.033/04 impõe condições para o

levantamento dos valores do precatório devido pela Fazenda Pública. 2. A norma infraconstitucional estatuiu

condição para a satisfação do direito do jurisdicionado - constitucionalmente garantido - que não se contém na

norma fundamental da República.3. A matéria relativa a precatórios não chama a atuação do legislador

infraconstitucional, menos ainda para impor restrições que não se coadunam com o direito à efetividade da

jurisdição e o respeito à coisa julgada. 4. O condicionamento do levantamento do que é devido por força de

decisão judicial ou de autorização para o depósito em conta bancária de valores decorrentes de precatório judicial,

estabelecido pela norma questionada, agrava o que vem estatuído como dever da Fazenda Pública em face de

obrigação que se tenha reconhecido judicialmente em razão e nas condições estabelecidas pelo Poder Judiciário,

não se mesclando, confundindo ou, menos ainda, frustrando pela existência paralela de débitos de outra fonte e

natureza que, eventualmente, o jurisdicionado tenha com a Fazenda Pública.5. Entendimento contrário avilta o

princípio da separação de poderes e, a um só tempo, restringe o vigor e a eficácia das decisões judiciais ou da

satisfação a elas devida.6. Os requisitos definidos para a satisfação dos precatórios somente podem ser fixados

pela Constituição, a saber: a requisição do pagamento pelo Presidente do Tribunal que tenha proferido a decisão; a

inclusão, no orçamento das entidades políticas, das verbas necessárias ao pagamento de precatórios apresentados

até 1º de julho de cada ano ; o pagamento atualizado até o final do exercício seguinte ao da apresentação dos

precatórios, observada a ordem cronológica de sua apresentação.7. A determinação de condicionantes e requisitos

para o levantamento ou a autorização para depósito em conta bancária de valores decorrentes de precatórios

judiciais, que não aqueles constantes de norma constitucional, ofende os princípios da garantia da jurisdição

efetiva (art. 5º, inc. XXXVI) e o art. 100 e seus incisos, não podendo ser tida como válida a norma que, ao fixar

novos requisitos, embaraça o levantamento dos precatórios.8. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada

procedente (ADI 3453, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 30/11/2006, DJ 16-03-

2007 PP-00020 EMENT VOL-02268-02 PP-00304 RTJ VOL-00200-01 PP-00070 RT v. 96, n. 861, 2007, p. 85-

95 RDDT n. 140, 2007, p. 171-179 RDDP n. 50, 2007, p. 135-144).O disposto no artigo 47, III, a, da Instrução

Normativa 568/2005, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, segundo o qual a pessoa jurídica cuja inscrição

no CNPJ haja sido declarada inapta ficará sujeita ao impedimento de transacionar com estabelecimentos

bancários, inclusive quanto à movimentação de contas correntes, não se aplica ao levantamento de créditos

decorrentes de sentença judicial relativos a precatórios liquidados pela União, uma vez que não se trata de

movimentação de contas correntes, mas sim de mera abertura da conta somente para efeito de liquidação do

crédito e extinção da execução, nos termos do artigo 47 da Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça

Federal.Mesmo com a declaração de inaptidão da inscrição no CNPJ a pessoa jurídica pode levantar o valor

depositado em liquidação de precatório, cabendo à Caixa Econômica Federal reter na fonte o imposto de renda

que for devido e adotar providências para proceder ao recolhimento do valor em benefício da União considerado o

número desse CNPJ inapto. O que importa é o ingresso do valor do imposto de renda retido na fonte nos cofres da

União. Aliás, a circunstância de a Caixa Econômica Federal poder reter na fonte, desde logo, no ato do

levantamento, o imposto de renda, mesmo com a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ

declarada inapta, está a demonstrar que a pretensão da União de impedir a expedição de qualquer ofício

requisitório de pequeno valor - RPV ou precatório, constitui clara sanção política contra o credor, sem nenhum

sentido, porque destinada a impor-lhe meios coercitivos destinados a evitar, ausente qualquer razoabilidade, o

levantamento de crédito pertencente a ele.2. Ante a ausência de impugnação das partes ao ofício requisitório de

pequeno valor n.º 20130000226 (fl. 696), transmito-o ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.3. Junte a

Secretaria aos autos o comprovante de transmissão deste ofício ao Tribunal Regional Federal da Terceira

Região.4. Ficam as partes cientificadas da juntada aos autos desse ofício.5. Aguarde-se em Secretaria o pagamento

do ofício requisitório de pequeno valor.Publique-se. Intime-se a União (Procuradoria da Fazenda Nacional).

 

0715225-48.1991.403.6100 (91.0715225-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0699841-

45.1991.403.6100 (91.0699841-0)) COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S.A.(SP087788 -

CARLOS LEDUAR DE MENDONCA LOPES) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA 20 REGIAO -

MS(SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA E MS006346 - REINALDO ANTONIO MARTINS E SP100005
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- PAULA URENHA) X COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S.A. X CONSELHO REGIONAL

DE QUIMICA 20 REGIAO - MS

Expeça a Secretaria carta precatória à Justiça Federal em Campo Grande/MS para intimar o Presidente do

Conselho Regional de Química da 20ª Região a comprovar, no prazo de 10 dias, o pagamento do ofício

requisitório de pequeno valor - RPV n.º 254/2013, expedido à fl. 579, com juros e correção monetária, tendo em

vista o decurso de prazo para pagamento, sob pena de sequestro, nos termos do 6º do artigo 100 da Constituição

Federal.Publique-se.

 

0007248-12.1992.403.6100 (92.0007248-8) - MIPAL INDUSTRIA DE EVAPORADORES LTDA(SP080778 -

INOCENCIO HENRIQUE DO PRADO E SP095406 - CRISTIANE AKUNE E SP148636 - DECIO FRIGNANI

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X MIPAL INDUSTRIA DE

EVAPORADORES LTDA X UNIAO FEDERAL(SP157108 - ANTONIO LUIZ GONÇALVES AZEVEDO

LAGE E SP174341 - MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA)

1. Ficam as partes cientificadas da juntada aos autos da comunicação de pagamento de fl. 505.2. Declaro satisfeita

a obrigação e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.3.

Aguarde-se em Secretaria (sobrestado) decisão do juízo da execução fiscal sobre a questão da penhora de crédito

da exequente nestes autos (fl. 483).Publique-se. Intime-se.

 

0041344-53.1992.403.6100 (92.0041344-7) - SAO JORGE MOTO CENTER COMERCIO DE MOTOS PECAS

E ACESSORIOS LTDA X TOK DE CLASSE MODAS LTDA X TELEBUSI ASSISTENCIA TECNICA DE

TELEVISORES LTDA - ME X SOC ESP CRAQUES DO FUTURO DE LINS SP X SILVIO DE ABREU LINS

- ME(SP091755 - SILENE MAZETI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA) X

SAO JORGE MOTO CENTER COMERCIO DE MOTOS PECAS E ACESSORIOS LTDA X UNIAO

FEDERAL X TOK DE CLASSE MODAS LTDA X UNIAO FEDERAL X TELEBUSI ASSISTENCIA

TECNICA DE TELEVISORES LTDA - ME X UNIAO FEDERAL X SOC ESP CRAQUES DO FUTURO DE

LINS SP X UNIAO FEDERAL X SILVIO DE ABREU LINS - ME X UNIAO FEDERAL(SP202307 -

CRISTIANO DE ARRUDA BARBIRATO)

1. Não conheço do pedido de expedição de alvará de levantamento do depósito de fl. 340 em benefício da

exequente TOK DE CLASSE MODAS LTDA. Trata-se de liquidação de pagamento de ofício requisitório de

pequeno valor. O beneficiário deverá levantar o seu crédito diretamente no Banco do Brasil. O saque dessa

quantia independe de alvará, nos termos do artigo 47, 1º, da Resolução n.º 168/2011 do Conselho da Justiça

Federal.2. Cadastre a Secretaria o advogado Cristiano de Arruda Barbirato, OAB/SP nº 202.307, no sistema de

acompanhamento processual, para recebimento de intimação desta decisão, por meio do Diário da Justiça

eletrônico.3. Restitua a Secretaria os autos ao arquivo.Publique-se. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0018137-24.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0661255-

80.1984.403.6100 (00.0661255-5)) SEMERARO PROJETOS E ADMINISTRACAO LTDA(SP071345 -

DOMINGOS NOVELLI VAZ E SP019060 - FRANCISCO ROBERTO SOUZA CALDERARO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO)

1. Fls. 355/363: a decisão de fl. 350 contém evidente erro material na parte que não conhece do pedido de

expedição de alvará de levantamento. Não houve tal pedido, já que não existem valores depositados nos autos.

Assim, provejo os embargos de declaração para tornar sem efeito o item 1 da decisão de fl. 350.2. Expeça a

Secretaria ofícios precatórios para pagamento da execução em benefício da exequente SEMERARO PROJETOS

E ADMINISTRAÇÃO LTDA e do advogado exequente FRANCISCO ROBERTO SOUZA CALDERARO, cujos

honorários advocatícios não são atingidos pela penhora do crédito daquela exequente.3. Do ofício constará que os

valores a ser pagos em benefício da exequente SEMERARO PROJETOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA deverão

ficar a disposição deste juízo ante a penhora no rosto dos autos determinada pelo juízo da Vara da Fazenda

Pública da Comarca de Barueri/SP.4. Ficam as partes intimadas da expedição desses ofícios, com prazo sucessivo

de 10 (dez) dias para manifestação.Publique-se. Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0049340-89.1999.403.0399 (1999.03.99.049340-9) - AYRTON TERSETTI X ANTONIO APARECIDO NUNES

X ANTONIO IBORTE X SEBASTIAO DUQUE DE SOUZA X ANTONIO NUNES DE OLIVEIRA X

AVELINO FERREIRA X DELCIO DEMENEGUE X DOMINGOS FERREIRA X FRANCISCO EUGENIO DA

SILVA X FRANCISCO FERNANDES X MAGALI FABRI DEMENEGUE(SP058350 - ROMEU

TERTULIANO E SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP146819 -

ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA GALLO E SP119738B - NELSON PIETROSKI) X SEBASTIAO

DUQUE DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DELCIO DEMENEGUE X CAIXA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/04/2014     74/518



ECONOMICA FEDERAL X FRANCISCO FERNANDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

FRANCISCO EUGENIO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 1022/1025: ante a devolução da carta com a anotação Mudou-se, feita pela Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos - ECT, e considerando que o endereço para o qual foi expedida a carta é o mesmo declinado pelo

falecido marido da exequente na procuração de fl. 50, datada de 15.4.1996, expeça a Secretaria nova carta de

intimação da exequente MAGALI FABRI DEMENEGUE (sucessora de DELCIO DEMENEGUE) para o outro

endereço dela, constante destes autos, em que ela afirmou residir em data posterior, 10.4.2002 (fl. 217), nos

termos do item 4 da decisão de fl. 1006.Publique-se.

 

 

Expediente Nº 7460

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005645-35.1991.403.6100 (91.0005645-6) - MAURO CELSO MATTOSO RAMOS X MARIA IZABEL

CARDOSO KOPKE X MARINA KOPKE RAMOS BRASIL X MARIA RITA KOPKE RAMOS SALIBA X

FERNANDO KOPKE RAMOS(SP063229 - MARIA LUIZA MACHADO GRANZIERA E SP146814 -

RODRIGO KOPKE SALINAS E SP268179B - CAMILA ALVES SAAD) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 818

- MARCUS ABRAHAM)

1. Defiro a habilitação de MARIA IZABEL CARDOSO KOPKE (CPF n.º 153.597.378-16), MARINA KOPKE

RAMOS BRASIL (CPF n.º 165.995.668-47), MARIA RITA KOPKE RAMOS SALIBA (CPF n.º 116.306.468-

81) e FERNANDO KOPKE RAMOS (CPF n.º 153.597.188-62), na condição de sucessores de MAURO CELSO

MATTOSO RAMOS, nos termos do artigo 1060, inciso I, do Código de Processo Civil.2. Remeta a Secretaria

mensagem ao Setor de Distribuição - SEDI para exclusão, no polo ativo, de MAURO CELSO MATTOSO

RAMOS e inclusão de MARIA IZABEL CARDOSO KOPKE, MARINA KOPKE RAMOS BRASIL, MARIA

RITA KOPKE RAMOS SALIBA e FERNANDO KOPKE RAMOS.3. Informem os sucessores, no prazo de 10

dias, os dados da advogada indicada na fl. 306, com poderes específicos para receber e dar quitação, relativos aos

números de Carteira de Identidade, Cadastro de Pessoas Físicas e inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil,

para expedição do alvará de levantamento, nos termos do item 3 do anexo I da Resolução n.º 110/2010 do

Conselho da Justiça Federal.Publique-se. Intime-se.

 

0697935-20.1991.403.6100 (91.0697935-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0685574-

68.1991.403.6100 (91.0685574-1)) INTERFREIOS LTDA - ME(SP139187 - ALESSANDRA RANGEL

PARAVIDINI E SP146310 - ADILSON DE ALMEIDA LIMA E SP101630 - AUREA MOSCATINI E

SP071262 - AGLAE RICCIARDELLI TERZONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA

MORETTO)

1. Fls. 272/274: acolho a impugnação das exequentes. Proceda a Secretaria à:i) expedição de ofício requisitório de

pequeno valor - RPV em benefício da exequente PARAMOUNT TEXTEIS INDÚSTRIA E COMERCIO S/A

(CNPJ nº 61.565.222/0001-46), com base nos cálculos de fl. 237, com os quais a União foi citada para fins do

artigo 730 do CPC (fls. 251/252) e não opôs embargos à execução (fl. 253); ii) retificação do ofício requisitório de

pequeno valor - RPV nº 20130000300 (fl. 270), a fim de cadastrar a advogada da exequente DUMAS

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. (CNPJ nº 62.150.628/0001-20) indicada na petição de fls.

272/274.2. Ficam as partes intimadas da expedição e retificação dos ofícios acima indicados, com prazo sucessivo

de 10 (dez) dias para impugnação.Publique-se. Intime-se.

 

0075160-26.1992.403.6100 (92.0075160-1) - DISTRIBUIDORA REZENDE DE MEDICAMENTOS

LTDA(SP066502 - SIDNEI INFORCATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA

MORETTO)

1. Fl. 244: indefiro o pedido de expedição de alvará de levantamento requerido pela autora, uma vez que,

conforme revela o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, a empresa está com a situação cadastral baixada,

devendo o crédito ser distribuído aos seus sucessores assim descritos no instrumento de liquidação da sociedade.

Determino a juntada aos autos do resultado da consulta ao CNPJ.2. Fica a autora intimada para, no prazo de 10

(dez) dias, apresentar relação daqueles que receberão os ativos em nome dela, instrumentos de mandato outorgado

por esses e cópia dos atos de dissolução da sociedade.3. Na ausência de manifestação, remeta a Secretaria os autos

ao arquivo, sem necessidade de nova intimação das partes. Publique-se. Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0023037-16.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011314-

20.2001.403.6100 (2001.61.00.011314-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2669 - LORENA MARTINS FERREIRA)
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X MAGEBRAS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA(SP105690 - CLAUDIO MENDES DA SILVA COUTO)

Remetam-se os autos à contadoria, a fim de que apresente os cálculos dos valores dos créditos da embargada, em

conformidade com o título executivo judicial.Publique-se. Intime-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0014216-63.1989.403.6100 (89.0014216-0) - RBR RESTAURANTES DO BRASIL LTDA(SP051798 -

MARCIA REGINA BULL E SP100915 - SERGIO DE SOUZA ZOCRATTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690

- FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO)

1. Ante a ausência de manifestação das partes, oficie a Secretaria à Caixa Econômica Federal para conversão em

renda da União dos depósitos de fls. 41, 47, 57, 60, 73, 77, 79, 81, 83 e 104, sob código de receita 7429.2. Com a

juntada aos autos do ofício informando a conversão ora determinada, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo

retorno).Publique-se. Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0662978-03.1985.403.6100 (00.0662978-4) - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A CASAS

PERNAMBUCANAS(SP037875 - ALBERTO SANTOS PINHEIRO XAVIER E SP195721 - DÉLVIO JOSÉ

DENARDI JÚNIOR E Proc. MARIA REGINA M. A. LYNCH) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1690 -

FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A CASAS

PERNAMBUCANAS X FAZENDA NACIONAL

1. Ante o cumprimento do Ofício nº 289/2013 (fls. 1192/1193) e a informação de que a primeira penhora efetuada

no rosto destes autos já está integralmente garantida (fls. 1172/1173), expeça a Secretaria ofício ao Banco do

Brasil, determinando a transferência do valor total remanescente, com os acréscimos legais até a data da efetiva

transferência, depositado na conta 1400128331961 em benefício da exequente, ARTHUR LUNDGREN

TECIDOS S/A - CASAS PERNAMBUCANAS (fl. 1107), para conta judicial na Caixa Econômica Federal,

agência 2527, PAB - Execuções Fiscais, à ordem do juízo da 3ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo,

vinculando o depósito aos autos da execução fiscal nº 0518519-64.1996.4.03.6182 (fl. 1174).2. Julgo a

impugnação da exequente aos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial nas fls. 1147/1150 (fls. 1155/1157),

com os quais a União concorda (fl. 1195).Os cálculos ora impugnados foram elaborados para apuração do valor

remanescente da execução objeto destes autos, para possibilitar a expedição de ofício precatório complementar

dos juros de mora sobre o valor total da condenação, incidentes no período compreendido entre a data da

elaboração do cálculo da parcela controversa (agosto de 2009) e a data da expedição do ofício precatório

suplementar. A questão submetida a julgamento é se por data de expedição do ofício precatório deve se entender a

data em que o ofício foi elaborado pela Secretaria deste juízo (para prévia ciência das partes sobre seu conteúdo,

em 20.1.2011 - fls. 1036/1037 e 1040) ou a data em que o ofício foi efetivamente por mim transferido ao Tribunal

Regional Federal da Terceira Região (e incluído no orçamento, em 6.6.2011 - item 6 de fl. 1070 e fl. 1073).Este

também é o objeto do recurso de agravo de instrumento interposto pela exequente no Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, autuado sob nº 0027235-63.2013.4.03.0000 (fls. 1175/1184). Ocorre que não há mais

interesse processual, na modalidade necessidade da tutela jurisdicional invocada, nessa discussão nestes autos.

Não há interesse em discutir termo inicial dos juros porque estou a acolher os valores apresentados pela exequente

ante a ausência de controvérsia, conforme explico a seguir.A contadoria deste juízo elaborou cálculos em que

apurada diferença de R$ 2.156.809,95, para janeiro de 2011, em benefício da exequente (fls. 1147/1150). A União

concordou com esses cálculos (fl. 1195). A exequente apurou, para expedição de ofício precatório complementar

em seu benefício, o valor de R$ 576.009,37, para junho de 2011 (fls. 1155/1160), inferior ao valor com o qual a

União concordou.O valor cobrado pela exequente fica acolhido, por ser vedado o julgamento além do pedido

(ultra petita), a teor dos artigos 128 e 460, caput, do Código de Processo Civil. Não pode o juiz, na fase da

execução, atribuir à parte exequente valores superiores aos apontados em sua memória de cálculo.Ante o exposto,

o valor da execução deve ser fixado no montante indicado pela exequente, na memória de cálculo de fl. 1158, de

R$ 576.009,37, para junho de 2011.3. Transmita o Gabinete esta decisão por meio de correio eletrônico ao

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos autos do agravo de instrumento nº 0027235-63.2013.4.03.0000

tirado dos presentes autos, nos termos do artigo 149, III, do Provimento nº 64, de 28.4.2005, da Corregedoria

Regional da Justiça Federal da Terceira Região, para as providências que entender cabíveis quanto ao interesse

processual nesse recurso.4. Oportunamente, decorridos os prazos para interposição de recursos em face desta

decisão, será determinada a expedição de ofício precatório complementar em benefício da exequente no valor

acima fixado.Publique-se. Intime-se a União.

 

0707357-19.1991.403.6100 (91.0707357-7) - OCTAVIO AUGUSTO SPERANZINI X MANLIO BASILIO

SPERANZINI X JOAO SPERANZINI(SP065973 - EVADREN ANTONIO FLAIBAM) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X OCTAVIO AUGUSTO

SPERANZINI X UNIAO FEDERAL X MANLIO BASILIO SPERANZINI X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 -
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VALERIA GOMES FERREIRA)

1. Expeça a Secretaria alvarás de levantamento, em benefício dos sucessores de JOÃO SPERANZINI, conforme

requerido nas fls. 422/423.2. Ficam OCTÁVIO AUGUSTO SPERANZINI e MANLIO BASÍLIO SPERANZINI

intimados de que os alvarás estão disponíveis na Secretaria deste juízo.3. Com a juntada dos alvarás liquidados,

remeta a Secretaria os autos ao arquivo.Publique-se. Intime-se.

 

0019326-96.1996.403.6100 (96.0019326-6) - ESPORTES GALVILA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA -

EPP(SP099706 - SANDRA REGINA POPP E SP099701 - PAULO ROGERIO DA SILVA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM) X ESPORTES GALVILA

ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - EPP X UNIAO FEDERAL

1. Fls. 256 e 258: afasto a impugnação das partes aos cálculos de fls. 200/205.Os cálculos apresentados pela

exequente manifestamente afrontam a coisa julgada.O título judicial formado na fase de conhecimento determinou

a incidência da taxa Selic a partir de janeiro de 1996, sem nada fixar a título de juros em período anterior (fls. 94 e

122/123). Lê-se das notas explicativas dos cálculos parcialmente acolhidos nos embargos à execução que a

contadoria aplicou de mora apenas após janeiro de 1996, mediante utilização da taxa Selic (fl. 155). Esses cálculos

foram acolhidos na sentença, em face da qual apenas a União apresentou recurso, o qual foi parcialmente provido

para excluir a cumulação da Selic com qualquer outro índice de correção monetária a partir de janeiro de 1996.

Além da aplicação de juros de mora no período anterior a janeiro de 1996, a exequente também cumula juros,

correção monetária e Selic a partir de então, afrontando também a coisa julgada formada nos embargos à execução

(fl. 162).Quanto à impugnação da União, igualmente deve ser afastada.Afirma a União que há diferença de

correção monetária entre 10/1989 e 12/1991, cuja causa não pode ser localizada (fls. 211 e 212). Esclarece a

contadoria ter elaborado os cálculos de acordo com o julgado (fl. 249). A impugnação genérica, sem

demonstração do erro, revela ausência de fundamentação, o que afasta a possibilidade de julgamento. Ainda que

se considere a comparação de cálculos apresentada pela União na fl. 259 como a indicação do suposto erro no

índice de correção monetária, igual sorte não haveria na impugnação. O título judicial expressamente prevê a

aplicação do INPC no mês de dezembro de 1991 (fl. 122).Quanto ao valor a ser restituído em relação ao mês de

março de 1994, a conta parcialmente acolhida nos embargos à execução contém erro material, de digitação, cuja

correção pode ser feita a qualquer tempo, de ofício, inclusive depois de transitada em julgado a sentença, não

sendo tal erro suscetível de preclusão para o juiz.Nesse sentido, dispõe o artigo 463 do Código de Processo Civil

que, Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la: I - para Ihe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte,

inexatidões materiais, ou Ihe retificar erros de cálculo. A jurisprudência também é pacífica que não há violação da

coisa julgada na retificação de erro material na sentença. A esse respeito cito este julgamento do Superior Tribunal

de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO JULGADO HÁ MAIS DE CINCO ANOS. ERRO MATERIAL.

DISPOSITIVO EM CONFRONTO COM AS FUNDAMENTAÇÕES DO ACÓRDÃO INVERTENDO O

DESPROVIMENTO PELO PROVIMENTO. RETIFICAÇÃO DO RESULTADO. ERRO DE DIGITAÇÃO.

RECONHECIMENTO. COISA JULGADA. OFENSA INEXISTENTE.1. O Erro material não tem o condão de

tornar imutável a parte do decisum onde se localiza a gritante contradição passível de correção do resultado do

julgado.2. Pedido de desarquivamento do presente Agravo de Instrumento, cuja agravante aponta a existência de

erro material no dispositivo do julgado proferido por este Sodalício há mais de 05 (cinco) anos.3. É assente que a

coisa julgada é qualidade consubstanciada na imutabilidade do acertamento ou da declaração contida na sentença,

no que pertine à definição do direito controvertido.4. Nesse sentido leciona Ovídio Baptista da Silva, literris: (...)

É indispensável, porém, ter presente que o pensamento dominante na doutrina européia considera que a coisa

julgada é o efeito - ou, como quer LIEBMAN, a qualidade - que se agrega à declaração contida na sentença,

libertando os demais efeitos da imutabilidade que ele pretendera atribuir-lhes, permite, por exemplo, aceitar que a

decisão que homologue a atualização do cálculo, na fase de execução da sentença para reservar o valor da

condenação - não ofenderá a coisa julgada. 12. A distinção entre coisa julgada e efeitos da sentença está feita de

modo didático no Código Civil italiano, ao conceituar a coisa julgada como L accertamento contenuto nella

sentenza (art.2.909), depois de referir-se, no artigo precedente, a seus efeitos. Esse accertamento, diz o Código

italiano, ufa stato, entre as partes, para todos os efeitos.De resto, poderíamos ir mais longe, para advertir que as

hipóteses que mais diretamente causaram revolta àqueles ilustres juristas - não por acaso magistrados ou ex-

magistrados foram as avaliações judiciais produtoras de valores absurdos, Cuidava-se, porém, de sentenças

homologatórias rigorosamente incongruentes, caracterizadas por manifesta oposição respectiva sentença que

condenara ao pagamento do justo valor.O cálculo produzido na respectiva execução da sentença subvertia

inteiramente o julgado, fazendo com que o justo valor - que o processo de liquidação da sentença deveria

determinar - se transformasse em fonte de enriquecimento ilícito.Por outro lado - este é um argumento adicional

decisivo -, a sentença que homologa o cálculo decide sobre fato, não sobre direito, no sentido de que a decisão

possa adquirir a força de coisa julgada. Como disse, com toda razão, o Ministro DELGADO (p. .18), as sentenças

nunca poderão transformar fatos não verdadeiros em reais. Se o arbitrador, por qualquer motivo, desobedeceu ao

julgado, produzindo um cálculo absurdo, terá, com certeza, cometido erro de cálculo. A declaração contida no ato

de homologar, no ato através do qual o juiz torna seu o arbitramento (homo + logos), não produz coisa julgada

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/04/2014     77/518



capaz de impedir que se corrija o cálculo, (...). 5. Sobre o thema discorre José Dias Figueira Júnior, in litteris:

Tratando do instituto jurídico da correzione della sentenza em face do erro material que a mesma pode estar

inquinada, preleciona Crisanto Mandrioli que para eliminar esse tipo de vício - normalmente devido a falta de

atenção do julgador -, a lei preocupou-se em predispor um instrumento simplificado em relação aos meios de

impugnação, cuja complexidade seria evidentemente desproporcional, porquanto as formas impugnativas

introduzem um novo juízo (...) (Corso di Diritto Processuale Civile, II/260-261, II processo di congnizione,

Giuffr, Milano, 1994).O mestre italizano reforça o seu entendimento com a doutrina prevalente e, em especial. a

de Carnelutti (Instituzioni, I/345, Roma, 1956), dizendo que a individualização das características deste tipo de

erro diz respeito a expressão, e não a formação da idéia. Da mesma foram, utilizando-se da lição de Torregrossa

(Correzione, p. 718), escreve que na hipótese de correção de erro material ou de cálculo, inexiste consciência na

declaração, a qual o juiz atribua um significado que, na verdade, não há. Aproveita-se também da lição de

Tombari (Contributo, p. 589) para ressaltar que, substancialmente, esse tipo de erro pertine a todo o tipo de erro

relativo ao processo de formação da vontade do julgador, havendo espaço somente para o que for involutário, ou

seja, ao que se refere a elementos que, a priori, são subtraídos de qualquer forma de valoração (ob.cit., p. 261, nota

de rodapé 2).A respeito, escreve Wellington Moreira Pimentel, que a justificativa para a correção dos erros

materiais e/ou de cálculo reside: ... no desacordo entre a vontade do juiz e a expressão na sentença (Comentários

ao Código de Processo Civil, III/545, RT, S. Paulo, 1979).No mesmo sentido o magistério de Humberto Theodoro

Jr., quando afirma: ... ser possível, mesmo após o trânsito em julgado, a correção de erro material, pois estes, não

sendo fruto da intenção do Juiz, não transitam em julgado (Comentários ao Código de Processo Civil IV/252).Não

se pode atribuir a conclusão do magistrado ao determinar uma repetição da correção monetária (corrigir o que já

teria sido corrigido ab initio pela parte interessada), outro motivo que não seja, conforme já demonstramos, o

descuido, a involutária falta de atenção ao pedido articulado na peça inaugural, caracterizando-se, assim, erro

material, suscetível de correção de ofício ou por requerimento da parte, a qualquer tempo e grau de jurisdição.A

lição do saudoso Mestre Enrico Tullio Liebman vem esclarecer de maneira cabal a questão, nos seguintes termos:

Erro material é o erro na expressão, não no pensamento: a simples leitura da sentença deve render evidente que o

juiz, no manifestar o seu pensamento, usou nome, ou palavras, ou cifras diversas daquelas que deveria ter usado

para exprimir fielmente e corretamente a idéia que havia em mente (...) Em outros termos, o erro material é aquele

devido a uma desatenção ou um erro perceptível na operação de redação do ato. (Manuale di Diritto Processuale

Civile, II/256, Giuffr, Milano, 1984).E, tratando-se de erro puramente material, por não transitar em julgado, a

correção respectiva pode ser determinada pelo mesmo órgão julgador assim como em instâncias superiores (cf.

Pontes de Miranda, Comentários ao Código de Processo Civil, t. V, pp. 102-103). (In Revista de Processo. Ano nº

20. Abril-junho/1995. n.78, p.246/259).6. A correção dos erros materiais e/ou de cálculo reside no desacordo entre

a vontade do juiz e a expressão na sentença.7. O dispositivo maculado por erro material, consubstanciado no erro

de digitação, in casu, ausência da expressão não, impede o trânsito em julgado, sob pena de outorgar aos

auxiliares, primários ou secundários, do juízo o poder de alterar o julgado e, a fortiori, exercerem indevidamente a

função jurisdicional em substituição ao órgão julgador. Hipótese de inequívoca violação ao princípio do juiz

natural e da segurança jurídica.8. Recurso da FAZENDA NACIONAL acolhido, para sanar o erro material

existente e NEGAR SEGUIMENTO ao próprio Recurso Especial (CPC. art. 544, 3º, c.c art. 557, caput) (Ag

342.580/GO, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/11/2006, DJ 18/12/2006, p. 306).O

erro material em questão, existente na sentença, decorre da descrição incorreta do valor recolhido no mês de

março de 1994. Constou R$ 13.200,00, quando na verdade deveria ter constado R$ 17.200,00, conforme

demonstra a GRPS de fl. 45.Ante o exposto, afasto as impugnações apresentadas e homologo os cálculos de fls.

200/205, fixando o valor do crédito da exequente em R$ 14.850,76, para janeiro de 2012. 2. A denominação do

exequente no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ não corresponde ao constante da autuação. Junte a

Secretaria aos autos o comprovante de inscrição e situação cadastral do exequente no CNPJ. A presente decisão

produz o efeito de termo de juntada aos autos desse documento.3. Remeta a Secretaria por meio de correio

eletrônico mensagem ao Setor de Distribuição - SEDI, a fim de que conste do polo ativo a denominação do

exequente no CNPJ: ESPORTES GALVILA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - EPP.4. Alterada a denominação

do exequente no SEDI, expeça a Secretaria ofício requisitório de pequeno valor - RPV para pagamento da

execução em benefício dela, com base no valor homologado acima.5. Ficam as partes intimadas da expedição

desse ofício, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias para impugnação.Publique-se. Intime-se.

 

0040041-57.1999.403.6100 (1999.61.00.040041-2) - CAP SERVICOS DE COBRANCA LTDA - ME(SP167198

- GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 754 - MARIA REGINA

DANTAS DE ALCANTARA MOSIN) X CAP SERVICOS DE COBRANCA LTDA - ME X UNIAO

FEDERAL X CAP SERVICOS DE COBRANCA LTDA - ME X UNIAO FEDERAL

1. Fls. 850/855 e 856/858: defiro. Expeça a Secretaria certidão de objeto e pé, conforme requerido. 2. Decorrido o

prazo, com ou sem a retirada da certidão, ficam os autos sobrestados em Secretaria a fim de aguardar

comunicação de pagamento do precatório, sem nova intimação das partes.Publique-se.
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0016871-36.2011.403.6100 - PARABOR LTDA(SP154044 - ARTHUR LONGOBARDI ASQUINI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X PARABOR LTDA X UNIAO

FEDERAL

1. Cabe resolver, incidentemente, a questão da constitucionalidade dos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição do

Brasil, na redação da Emenda Constitucional n 62/2009.É certo que, para determinar o regime de pagamento dos

precatórios, os efeitos do julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 4357 e 4425, estão

suspensos, por expressa determinação do Ministro Luiz Fux, em decisão monocrática referendado pelo Plenário

desta Suprema Corte, em sessão de julgamento realizada em 24/10/13, cuja ata foi publicada no DJe de

8/11/13:Destarte, determino, ad cautelam, que os Tribunais de Justiça de todos os Estados e do Distrito Federal

deem imediata continuidade aos pagamentos de precatórios, na forma como já vinham realizando até a decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal em 14/03/2013, segundo a sistemática vigente à época, respeitando-se a

vinculação de receitas para fins de quitação da dívida pública, sob pena de sequestro (grifei).Também não é menos

correto que inexiste nesse julgamento do Supremo Tribunal Federal nenhum comando que impeça o juízo de

primeiro grau de resolver a questão da inconstitucionalidade da compensação prevista nos 9º e 10 do artigo 100 da

Constituição do Brasil, matéria esta que não diz respeito ao regime de pagamento dos precatórios.Assim, nada

impede o julgamento, por qualquer órgão do Poder Judiciário, da questão prejudicial relativa à

inconstitucionalidade dos indigitados dispositivos, na redação da Emenda Constitucional nº 62/2009, que

dispõem:Art. 100 (...)(...) 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação,

deles deverá ser abatido, a título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou

não em dívida ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas

vincendas de parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação

administrativa ou judicial. 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública

devedora, para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, informação sobre os

débitos que preencham as condições estabelecidas no 9º, para os fins nele previstos. Esses dispositivos,

introduzidos na Constituição do Brasil por meio de emenda, pelo denominado poder constituinte derivado, violam

a garantia da coisa julgada, que é cláusula pétrea.O inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição do Brasil, que

integra o título dos direitos e garantias fundamentais, estabelece que a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato

jurídico perfeito e a coisa julgada.O artigo 60, 4º, inciso IV, da Constituição do Brasil dispõe que Não será objeto

de deliberação proposta de emenda tendente a abolir: os direitos e garantias individuais.O poder de emenda à

Constituição, exercido pelo Congresso Nacional, que no exercício dessa competência atua como poder

constituinte derivado, não é ilimitado, e sim está sujeito às limitações formais, materiais e temporais, explicitadas

no artigo 60 da Constituição do Brasil, bem como às chamadas limitações implícitas, que não vêm ao caso.O 9º do

artigo 100 da Constituição do Brasil viola a garantia constitucional da coisa julgada (limitação material explícita,

prevista no artigo 60, 4º, inciso IV, da Constituição), ao autorizar que, no momento da expedição dos precatórios,

deles seja abatido, a título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não

em dívida ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas

vincendas de parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação

administrativa ou judicial.Se a Fazenda Pública, citada para os fins do artigo 730 do Código de Processo Civil,

não suscita, por meio de embargos à execução, a existência de créditos seus passíveis de compensação e

supervenientes à sentença do processo de conhecimento, como o autoriza o inciso VI do artigo 741 do Código de

Processo Civil , há formação da coisa julgada material, ressalvado erro material (erro de cálculo, que não transita

em julgado), coisa julgada esta que protege também o valor constante da própria petição inicial da execução que

não foi embargada ou o valor fixado na sentença que julgou os embargos à execução apresentados pela Fazenda

Pública, fundados em outro motivo que não a compensação.Depois do trânsito em julgado, quer pelo decurso do

prazo para oposição dos embargos à execução, quer pelo trânsito em julgado da sentença que julgar os embargos à

execução opostos pela Fazenda Pública, fundados em motivos outros que não a compensação, não se pode admitir

a modificação do valor da execução por força de pedido de compensação apresentado quando da expedição do

precatório, sob pena de violação da coisa julgada.Além da coisa julgada, o 9º do artigo 100 da Constituição do

Brasil, na redação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional 62/2009, viola também outra garantia

constitucional: a da razoável duração do processo.O inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição do Brasil

estabelece que a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação.O que tem se verificado no caso da compensação do 9º do

artigo 100 da Constituição do Brasil? Depois do trânsito em julgado a Fazenda Pública pede a compensação com

base nesse dispositivo constitucional. Esse pedido instaura nova fase de julgamento da causa e gera incidente

processual complexo, que exige ampla instrução probatória e decisão judicial com base em cognição plena e

exauriente para resolver a compensação.A Fazenda Pública aponta vários débitos para compensação. A parte

contrária tem a oportunidade de apresentar impugnação sobre o pedido de compensação. Instaurada a controvérsia

sobre os créditos que a Fazenda Pública apresenta para compensação, há necessidade de resolução, pelo próprio

juízo da execução que expedirá o precatório, de questões complexas e que até então pendiam há anos de resolução
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pelo Poder Judiciário, mas que agora devem ser resolvidas imediatamente, todas aglutinadas em uma única fase

do processo, como a prescrição da pretensão de cobrança de créditos relativos a execuções fiscais, a legitimidade

passiva do suposto devedor, a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários, o montante passível de

compensação, a abertura de nova fase para apresentação de cálculos de atualização, a remessa dos autos ao

contador etc.Em outras palavras, no final de um processo que já estava caminhando para a extinção da execução -

uma vez que, liquidado o precatório, decreta-se a extinção da execução, remetendo-se os autos definitivamente

para o arquivo - inicia-se nova fase de cognição exauriente, uma espécie de processo de conhecimento dentro do

processo de execução, para resolver o pedido de compensação. Isto é, em processo quase terminado e no qual

estava constituída a coisa julgada material, cuja imutabilidade e eficácia preclusiva atingem também o próprio

valor da execução a ser pago por meio de precatório, instaura-se novo processo, com amplas instrução e cognição,

para resolução de questões complexas e que não integravam a causa originária proposta pelo credor da Fazenda

Pública. Com um aspecto que deve ser enfatizado e repetido: até a formação da coisa julgada em nenhum

momento tais questões haviam sido suscitadas como motivos extintivos da obrigação de pagar o precatório, no

momento próprio, por ocasião dos embargos à execução.Devem ser resolvidas pelo juízo natural da causa, que é o

da execução fiscal, todas as questões que impedem a cobrança dos créditos da Fazenda Pública, e cabe a esta

pleitear àquele juízo ordem judicial de penhora no rosto dos autos em que será expedido o precatório, nos termos

do artigo 674 do Código de Processo Civil . Ao afirmar a inconstitucionalidade da compensação ora pretendida,

não estou subtraindo da Fazenda Pública os meios de cobrança de seus créditos. Os meios existem. Basta que ela

peça ao juízo competente, que é o juízo da execução fiscal ou de qualquer outra causa que gerou seu crédito, a

ordem de penhora no rosto dos autos em que será expedido o precatório, cabendo a tal juízo competente (o juízo

natural da causa), não havendo óbice à cobrança, expedir a ordem de penhora, a qual será cumprida.É importante

registrar que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento concluído em 25.11.2010 dos pedidos de

medida cautelar em duas ações diretas de inconstitucionalidade, ajuizadas pelo Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil - OAB e pela Confederação Nacional da Indústria - CNI (ADIs 2356 e 2362 MC/DF, relator

original Ministro Néri da Silveira, redator para o acórdão Ministro Ayres Britto, deferiu os pedidos para

suspender, até julgamento final das ações diretas, a eficácia do art. 2º da EC 30/2000, que introduziu o art. 78 e

seus parágrafos no ADCT da CF/88, segundo o qual ressalvados os créditos definidos em lei como de pequeno

valor, os de natureza alimentícia, os de que trata o art. 33 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e

suas complementações e os que já tiverem os seus respectivos recursos liberados ou depositados em juízo, os

precatórios pendentes na data da promulgação desta Emenda e os que decorram de ações iniciais ajuizadas até 31

de dezembro de 1999 serão liquidados pelo seu valor real, em moeda corrente, acrescido de juros legais, em

prestações anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de dez anos, permitida a cessão dos créditos.Nesse

julgamento, segundo o informativo SFT nº 610 (o acórdão ainda não foi publicado), o Ministro Celso de Mello

fundamentou expressamente seu voto na violação da coisa julgada pela Emenda Constitucional 30/2000,

afirmando que a norma questionada comprometeria a própria decisão que, subjacente à expedição do precatório

pendente, estaria amparada pela autoridade da coisa julgada, o que vulneraria o postulado da separação de

poderes, bem como afetaria um valor essencial ao Estado Democrático de Direito, qual seja, a segurança

jurídica.O procedimento instituído pela Lei nº 12.431/2011 para a compensação prevista nos 9º e 10 do artigo 100

da Constituição do Brasil, na redação da Emenda Constitucional nº 62/2009, somente confirma a violação do

princípio constitucional da razoável duração do processo.Além do prazo previsto no 10 do artigo 100 da

Constituição, para a Fazenda Pública se manifestar, em 30 dias, sobre a existência de créditos passíveis de

compensação com o valor do precatório, antes da expedição deste, prazo esse reiterado pelo 3º do artigo 30 da Lei

nº 12.431/2011, esta lei estabelece, na fase de execução e depois do trânsito em julgado, procedimento complexo e

demorado. Trata-se de um autêntico processo de conhecimento, de cognição plenária e aprofundada, do ponto de

vista vertical, para o processamento do pedido de compensação.Demonstro. Depois do prazo de 30 dias para a

Fazenda Pública especificar seus créditos passíveis de compensação com o valor do precatório, apresentado o

pedido de compensação o beneficiário do precatório disporá de prazo de 15 dias para impugnar tal pedido (artigo

31, cabeça, da Lei nº 12.431/2011).Ainda que os 1º e 2º do artigo 31 da Lei nº 12.431/2011 limitem a cognição, do

ponto de vista horizontal, ao estabelecer a matéria passível de ser veiculada na impugnação do beneficiário do

precatório, do ponto de vista vertical a cognição desse pedido, pelo juiz, é aprofundada e exauriente.Apresentada a

impugnação do beneficiário do precatório ao pedido de compensação, a Fazenda Pública disporá de novo prazo de

30 dias, agora para se manifestar sobre a impugnação (artigo 32 da Lei nº 12.431/2011).Respondida a impugnação

pela Fazenda Pública, o juiz deverá resolvê-la, em 10 dias, limitando-se a identificar eventuais débitos que não

poderão ser compensados, o montante que deverá ser submetido ao abatimento e o valor líquido do precatório, a

teor do artigo 33 da Lei nº 12.431/2011.Resolvida a impugnação e identificados os débitos passíveis de

compensação, caberá agravo de instrumento, que produzirá efeito suspensivo automático, por força de lei (efeito

suspensivo ex lege), por força dos artigos 34, 1º, e 35, cabeça, da Lei nº 12.431/2011.Sendo contado em dobro o

prazo para a Fazenda Pública interpor agravo de instrumento da decisão que resolver o pedido de compensação, a

partir da intimação dela para apresentar débitos compensáveis com o precatório até a Secretaria aguardar o

trânsito em julgado da decisão que resolver a impugnação e a compensação, somam-se 105 (cento e cinco) dias de
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prazos.Sem contar o efeito suspensivo automático do agravo de instrumento e a impossibilidade de requisição do

pagamento, por meio de precatório, até o trânsito em julgado daquele recurso.Até transitar em julgado a decisão

final que resolver o pedido de compensação, o que poderá ocorrer tanto no Tribunal Regional Federal da Terceira

Região como no Superior Tribunal de Justiça ou no Supremo Tribunal Federal, caso a questão seja levada às

instâncias extraordinárias, a expedição do precatório ficará sobrestada sabe-se lá por quanto tempo.Mas ainda que

ainda não ocorra a interposição de agravo de instrumento contra a decisão que resolver a impugnação, depois do

trânsito em julgado dessa decisão a Fazenda Pública será intimada, com novo prazo de 30 dias, desta vez para

registrar, em seu banco de dados, o deferimento da compensação, bem como para fornecer os dados para

preenchimento dos documentos de arrecadação referentes aos débitos compensados (artigo 36, cabeça, da Lei nº

12.431/2011).Devolvidos os autos pela Fazenda Pública, nova vista dos autos será dada do beneficiário do

precatório. A Lei nº 12.431/2011 não estabelece o prazo dessa vista. Aplicada a regra geral que estabelece que, no

silêncio da lei e do juiz, o prazo é de 5 dias (artigo 185 do Código de Processo Civil), terão decorrido 140 (cento e

quarenta) dias de prazos desde a abertura de vista dos autos à Fazenda Pública para apresentar o pedido de

compensação, tempo esse superior ao procedimento mais amplo, de cognição plenária e exauriente, previsto no

Código de Processo Civil, que é o procedimento ordinário. Mas a demora no procedimento de compensação não

se esgota no ato de registro dela no banco de dados da Fazenda Pública. Depois do registro da compensação pela

Fazenda Pública, nos termos do artigo 36, cabeça e 1º a 4º, da Lei nº 12.431/2011, será necessária a remessa dos

autos à contadoria da Justiça Federal.É que o crédito da Fazenda Pública será atualizado nos termos da legislação

que rege a cobrança dos créditos da Fazenda Pública Federal até a data do trânsito em julgado da decisão judicial

que determinou a compensação, por força do 8º do artigo 36 da Lei nº 12.431/2011.Mas a remessa dos autos à

contadoria não é tão simples como parece. Para que se possa realizar o encontro de contas na compensação, é

evidente que será necessária a atualização do crédito do beneficiário do precatório, nos termos do título executivo

judicial, também até a data do trânsito em julgado da decisão judicial que determinou a compensação. Somente

com a atualização do crédito da Fazenda Pública e do crédito do beneficiário do precatório para a mesma data, a

do trânsito em julgado da decisão judicial que determinou a compensação, está poderá ser realizada.É possível

prever, com razoável probabilidade de acerto, os inúmeros incidentes processuais que surgirão na atualização dos

valores pela contadoria da Justiça Federal, os erros de cálculo, as discussões que se instaurarão sobre se os juros

moratórios incidirão contra a Fazenda Pública até a data do trânsito em julgado da decisão judicial que determinou

a compensação, as novas e sucessivas remessas dos autos à contadoria da Justiça Federal para refazer contas,

etc.Sendo muito otimista, e desprezando não somente os prazos que a Secretaria tem para lavrar termos e certidões

de decurso de prazo, remeter publicações ao Diário da Justiça eletrônico e abrir conclusão, mas também o prazo

de 10 dias de que dispõe o juiz para proferir decisão (artigo 189, inciso II, do Código de Processo Civil) a cada

oportunidade que os autos lhe são conclusos para tanto, dificilmente o pedido de compensação será resolvido em

menos de 2 (dois) anos.Este prazo deixa de lado a situação em que é interposto agravo de instrumento em face de

decisão do juiz que resolver o pedido de compensação, recurso este que, como visto, é dotado de efeito suspensivo

automático (ex lege).Sem considerar a possibilidade de o trânsito em julgado, no agravo de instrumento, não

ocorrer no próprio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e sim no Superior Tribunal de Justiça ou no

Supremo Tribunal Federal.O credor da Fazenda Pública, depois do trânsito em julgado (em processo de execução

no qual bastaria a mera expedição de precatório e a decretação da extinção da execução), levará anos para, se for o

caso, ver resolvido definitivamente o processo de execução e o pedido de compensação.O que é pior é a

circunstância de a compensação ser matéria de defesa, passível de ser suscitada por qualquer credor, inclusive pela

Fazenda Pública, na fase de conhecimento, na contestação. Ou, se superveniente o crédito da Fazenda Pública,

poderia a compensação ser suscitada por meio de embargos à execução, conforme já assinalado anteriormente

(artigo 741, inciso VI, do Código de Processo Civil). Em outras palavras, se antes havia duas oportunidades, em

procedimentos de cognição plenária e exauriente, para a Fazenda Pública suscitar a compensação, agora são três

as oportunidades para fazê-lo.É clara a violação do princípio da razoável duração do processo. A última das

oportunidades para suscitar a questão da compensação ocorre depois do trânsito em julgado e de não ter esta

questão sido ventilada nas épocas próprias para fazê-lo (contestação e embargos à execução). Há violação da

eficácia preclusiva da coisa julgada, prevista no artigo 474 do Código de Processo Civil, segundo o qual Passada

em julgado a sentença de mérito, repurta-se-ão deduzidas e repelidas todas as alegações e as defesas, que a parte

poderia opor assim ao acolhimento como à rejeição do pedido.Sobre violar a eficácia preclusiva da coisa julgada,

há também violação do princípio constitucional da igualdade. Se todos os credores podem suscitar a questão da

compensação somente na contestação ou em impugnação ao cumprimento da sentença - nesta impugnação desde

que o crédito passível de compensação seja superveniente à sentença do processo de conhecimento, nos termos do

artigo 475-L, inciso VI, do CPC -, a Fazenda Pública tem um tratamento processual (mais um) privilegiado. Aliás,

esta interpretação - que eu tenho adotado desde o início de vigência da emenda constitucional em questão - foi

acolhida expressamente pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que declarou inconstitucional o regime de

compensação dos débitos da Fazenda Pública, inscritos em precatórios, previsto nos 9 e 10 do artigo 100 da

Constituição do Brasil, por violação do princípio da igualdade, uma vez que tal direito não é assegurado ao

particular (ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento
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em 14/03/2013, Tribunal Pleno). Destaco o seguinte trecho da ementa do acórdão desse julgamento:O regime de

compensação dos débitos da Fazenda Pública inscritos em precatórios, previsto nos 9º e 10 do art. 100 da

Constituição Federal, incluídos pela EC nº 62/09, embaraça a efetividade da jurisdição (CF, art. 5º, XXXV),

desrespeita a coisa julgada material (CF, art. 5º, XXXVI), vulnera a Separação dos Poderes (CF, art. 2º) e ofende a

isonomia entre o Poder Público e o particular (CF, art. 5º, caput), cânone essencial do Estado Democrático de

Direito (CF, art. 1º, caput).De fato, a Fazenda Pública poderá suscitar a questão da compensação depois do

trânsito em julgado da sentença, com violação da eficácia preclusiva da coisa julgada, pouco importando se o

crédito por ela invocado para compensação já existia por ocasião da contestação ou da citação para dela os fins do

artigo 730 do CPC, ocasiões em que a questão da compensação poderia ter integrado a contestação ou sido objeto

de embargos à execução, respectivamente.Desse modo, enquanto a Fazenda Pública se utiliza da extrema

complexidade e morosidade do procedimento de compensação, o Poder Judiciário permanecerá a carregar, perante

a sociedade, a pecha de moroso e ineficiente, sendo ainda sobrecarregado com o processamento mais um processo

de cognição plenária ampla e exauriente, agora na fase de execução e depois do trânsito em julgado.Não é demais

repetir que não estou a afastar a aplicação dos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição do Brasil, com base nos

efeitos do julgamento do Supremo Tribunal Federal nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 4357 e

4425, julgamento esse, conforme já salientei no início desta decisão, cujos estão suspensos, no que diz respeito à

definição do regime de pagamento dos precatórios, por expressa determinação do Ministro Luiz Fux, em decisão

monocrática referendado pelo Plenário desta Suprema Corte, em sessão de julgamento realizada em 24/10/13, cuja

ata foi publicada no DJe de 8/11/13.Estou a afastar a aplicação dos citados dispositivos constitucionais, como

tenho feito desde o início de vigência deles, por considerá-los inconstitucionais. Não teria sentido, depois de

minha interpretação ter sido confirmada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal nesse julgamento, deixar de

aplica-la porque o Supremo suspendeu os efeitos desse julgamento, repito, apenas quanto ao regime de pagamento

dos precatórios (como prazo, parcelamento, índice de correção monetária etc), regime esse que nada tem a ver

com a questão a compensação.Mas ainda que se entenda que a suspensão dos efeitos desse julgamento pelo

próprio Supremo compreenderia também a compensação prevista nos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição, dessa

suspensão não decorre nenhum efeito vinculante a proibir que cada órgão do Poder Judiciário resolva

incidentemente a questão constitucional relativa a tais dispositivos. Não há nenhuma decisão expressa do Supremo

Tribunal Federal proibindo qualquer juízo de proferir decisão que tenha como pressuposto a constitucionalidade

ou inconstitucionalidade dos citados dispositivos.Aliás, cabe destacar que, no reajuste voto apresentado pelo

Ministro Luiz Fux, na sessão Plenária do STF de 19.03.2014, no julgamento das ADIs 4357 e 4425 (o julgamento

está suspenso, em virtude de pedido de vista do Ministro Dias Toffoli), quanto à modulação dos efeitos desse

julgamento, na parte relativa à compensação, a proposta de modulação apresentada por Sua Excelência

compreende apenas a validação das compensações já realizadas até a data do julgamento das citadas ADIs. Vale

dizer, pelo voto do Ministro Luiz Fux a declaração de inconstitucionalidade dos 9 e 10 do artigo 100 da

Constituição não terá o efeito de manter a vigência e aplicabilidade desses dispositivos para futuras

compensações, ainda a ser realizadas, que, desse modo, não poderão mais ocorrer com base em norma declarada

inconstitucional.Este é mais um motivo para que eu declare, desde logo, a inconstitucionalidade desses

dispositivos. Fica afastada a possibilidade de eventual compensação ainda não realizada, que não poderá sê-lo

com base em norma declarada inconstitucional. Sob pena de, em futuro próximo, ter que se cancelar precatório

expedido, a fim de excluir a compensação Ou deparar-me com situação fática consumada, caso a compensação se

efetive e seja decretada extinta a execução. Tal hipótese geraria grande controvérsia sobre a possibilidade ou não

de desfazimento da compensação concretizada, se prevalecer a proposta do Ministro Luiz Fux, de modulação dos

efeitos da declaração de inconstitucionalidade apenas em relação às compensações já realizadas até a data do

julgamento das citadas ADIs.Ante o exposto, declaro incidentemente a inconstitucionalidade dos 9º e 10 do artigo

100 da Constituição do Brasil, na redação da Emenda Constitucional nº 62/2009, e deixo de determinar a

intimação da Fazenda Pública para indicar créditos seus passíveis de compensação.2. Pelos mesmos fundamentos

expostos acima, no que diz respeito à violação do princípio constitucional previsto no inciso LXXVIII do artigo 5º

da Constituição do Brasil, segundo o qual a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação, declaro também, incidentemente, a

inconstitucionalidade do artigo 32, do 1º do artigo 34 e do artigo 35 da Lei nº 12.431/2011, que dispõem,

respectivamente:Art. 32. Apresentada a impugnação pelo beneficiário do precatório, o juiz intimará,

pessoalmente, mediante entrega dos autos com vista, o órgão responsável pela representação judicial da pessoa

jurídica devedora do precatório na ação de execução, para manifestação em 30 (trinta) dias.Art. 34 (...) 1º O

agravo de instrumento terá efeito suspensivo e impedirá a requisição do precatório ao Tribunal até o seu trânsito

em julgado.(...)Art. 35. Antes do trânsito em julgado da decisão mencionada no art. 34 desta Lei, somente será

admissível a requisição ao Tribunal de precatório relativo à parte incontroversa da compensação.Com efeito, sob a

ótica do princípio constitucional da razoável duração do processo, de nada adiantaria afastar a incidência e

aplicabilidade dos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição do Brasil, se, de qualquer modo, ter-se-ia obstada a

possibilidade de expedição do precatório, para aguardar, durante anos, o trânsito em julgado do julgamento final

em eventual agravo de instrumento interposto contra esta decisão, como preveem o 1º do artigo 34 e o artigo 35 da
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Lei nº 12.431/2011.Para a razoável duração do processo, a Constituição exige que o legislador adote os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação. Trata-se de comando dirigido ao legislador. A lei, ao conceder à Fazenda

Pública novo prazo de 30 dias para se manifestar sobre a impugnação do pedido de compensação (além do prazo

de 30 dias de que a Fazenda Pública já dispõe para apresentar o pedido de compensação) e estabelecer efeito

suspensivo obrigatório (ex lege) ao agravo de instrumento (interposto na fase de execução contra a decisão que

indeferir a compensação), depois de transitada em julgado a sentença e de liquidada esta, está a criar meios que

não garantem a celeridade da tramitação do processo. É público e notório que os Tribunais estão abarrotados de

autos de processos, especialmente de agravos de instrumento. O recuso interposto contra a decisão que indefere a

compensação demorará anos para ser julgado.3. Expeça a Secretaria ofício precatório em benefício da parte

exequente.4. O nome da exequente, PARABOR LTDA, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ,

corresponde ao constante da autuação. Junte a Secretaria aos autos o comprovante de situação cadastral dela no

CNPJ.5. Ficam as partes intimadas da expedição desse ofício, com prazo sucessivo de 10 dias para

manifestação.Publique-se. Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0020150-89.1995.403.6100 (95.0020150-0) - NELSON FERREIRA DA COSTA - ESPOLIO X ANTONIO

CARLOS RAPOSO FERREIRA COSTA(SP028002 - SIDNEY LACERDA DE AVILA) X MARIA ALICE

COSTA VIEIRA X MARIA REGINA FERREIRA COSTA CABRERA(SP025634 - CARLOS CELSO

MARQUES COTELLESSA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP106450 - SOLANGE ROSA SAO JOSE

MIRANDA E SP129551 - DANIELLE ROMEIRO PINTO HEIFFIG) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1400 -

MARCIA AMARAL FREITAS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X ANTONIO CARLOS RAPOSO

FERREIRA COSTA

1. Fls. 681/682 e 691/694: O veículo CALOI/MOBYLETTE, placa BTW 3785, é bem de pouco valor comercial,

tendo presente o tempo de fabricação (mais de 30 anos) e a ausência de garantia para quem o adquirir em leilão. A

aquisição de veículos com mais de trinta anos de uso pode ser realizada em lojas especializadas com garantia, não

sendo crível que tal ocorra em leilão, em que não há nenhuma garantia sobre eventuais vícios aparentes ou ocultos

do bem.O resultado da pesquisa do valor do veículo penhora no sitio da Fundação Instituto de Pesquisas

Econômicas - FIPE na internet de um veículo CALOI/MOBYLETTE, ano de fabricação 1990, indica que o valor

de mercado deste veículo é inferior a R$500,00. Não existe na tabela de referência do citado instituto modelo de

ano inferior ao pesquisado, certamente porque o valor de mercado de tal veículo seria baixo. Determino a

Secretaria que faça a juntada aos autos do resultado dessa consulta. A presente decisão vale como termo de

juntada desse extrato.Ante o exposto, determino ao Diretor de Secretaria que proceda ao cancelamento, no

RENAJUD, do registro de todas as restrições decorrentes desta demanda sobre o veículo penhorado e que junte

aos autos o comprovante desse cancelamento.2. Aguarde-se no arquivo (baixa-findo retorno) a indicação, pelo

exequente, de bens do executado para penhora, nos termos do tópico final da decisão de fls. 553/554. Publique-se.

Intime-se.

 

0057144-77.1999.403.6100 (1999.61.00.057144-9) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP185929 - MARCELO DO CARMO BARBOSA) X

VEPLAN ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(RJ093673 - RENATA COELHO CHIAVEGATTO

BARRADAS E RJ047337 - FERNANDO PEREZ GARRIDO ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS X VEPLAN ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

Fls.366/367: ficam os autos sobrestados em Secretaria a fim de aguardar o integral cumprimento da carta

precatória n.º 0000161-60.2013.402.5109, em tramitação na 1ª Vara Federal de Resende/RJ.Publique-se.

 

0002501-57.2008.403.6100 (2008.61.00.002501-0) - DROGARIA VILA RE LTDA X DROGA METRO ALVIM

LTDA X FARMACIA ALVIM LTDA ME X DROGA THAISE LTDA ME X DROGA DIVISA LTDA

ME(SP134913 - MARIA LUCIA DE ALMEIDA LEITE) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA

SANITARIA - ANVISA(Proc. 1208 - ANDREI HENRIQUE TUONO NERY) X AGENCIA NACIONAL DE

VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA X DROGARIA VILA RE LTDA X AGENCIA NACIONAL DE

VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA X DROGA METRO ALVIM LTDA X AGENCIA NACIONAL DE

VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA X FARMACIA ALVIM LTDA ME X AGENCIA NACIONAL DE

VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA X DROGA THAISE LTDA ME X AGENCIA NACIONAL DE

VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA X DROGA DIVISA LTDA ME

1. Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil, em relação a DROGARIA VILA RE LTDA e DROGA THAISE LTDA - ME.2. Anote a

Secretaria no sistema de acompanhamento processual a extinção da execução em relação a DROGARIA VILA

RE LTDA e DROGA THAISE LTDA - ME.3. Prosseguirá a execução em face de DROGA DIVISA LTDA - ME,

DROGAMETRO ALVIN LTDA - ME e FARMÁCIA ALVIM LTDA - ME.4. Fl. 223: indefiro o requerimento
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da exequente, de nova intimação dos executados para pagamento do saldo remanescente da execução. A

providência já foi tomada e os executados não se manifestaram. Ademais, os valores penhorados por meio do

Bacenjud não satisfizeram integralmente a execução em relação a todas as executadas. Incumbe à exequente dar

impulso à execução, mediante apresentação de memória de cálculo individualizada do saldo remanescente e

indicação de bens para penhora. 5. Aguarde-se no arquivo (baixa-findo) a indicação pela exequente de bens dos

executados DROGA DIVISA LTDA - ME, DROGAMETRO ALVIN LTDA - ME e FARMÁCIA ALVIM

LTDA - ME para penhora, instruída com memória de cálculo do saldo remanescente da execução, individualizada

por exequente e considerando os valores já convertidos em renda. Ficam suspensas a execução e a prescrição da

pretensão executiva, nos termos do artigo 791, inciso III, do Código de Processo Civil. No sentido de que a

prescrição não corre nesta hipótese é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp

300046/DF; AgRg nos EDcl no Ag 1130320/DF; REsp 16558/MG; REsp 33373/PR; REsp 34035/PR; REsp

38399/PR; REsp 62921/PR; REsp 70385/PR; REsp 70395/PR; REsp 154782/PR; REsp 210128/PR; REsp

241868/SP; REsp 280873/PR; REsp 315429 / MG; REsp 327293/DF; REsp 327329/RJ).Publique-se. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 7464

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0021956-43.1987.403.6100 (87.0021956-8) - SANTACONSTANCIA TECELAGEM LTDA(SP028977 - NIRCE

DO AMARAL MARRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO)

1. Solicite a Secretaria à Caixa Econômica Federal, por meio de correio eletrônico, a comprovação do

cumprimento do ofício n.º 221/2013 (fl. 5.694), a ser prestada no prazo de 10 (dez) dias tendo em vista que o

extrato bancário da conta n.º 1181.005.50668158-0 indica a transferência do saldo, conforme determinado no

ofício.2. Junte a Secretaria o extrato bancário indicado no item anterior. Esta decisão produz o efeito de termo de

juntada aos autos desse documento.3. Com a juntada aos autos da comprovação determinada no item 1, remeta a

Secretaria os autos ao arquivo.Publique-se. Intime-se.

 

0032946-49.1994.403.6100 (94.0032946-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016464-

60.1993.403.6100 (93.0016464-3)) GERALDO PEREIRA DOS SANTOS X JOSE NERO DE FREITAS X

JAIME SOARES DE SOUZA X JORGE APARECIDO DE SOUZA X JOSE MARIA LIRA(SP065119 -

YVONE DANIEL DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058836 - ANITA THOMAZINI

SOARES)

1. Concedo à parte que requereu o desarquivamento destes autos vista deles pelo prazo de 10 dias.2. Decorrido o

prazo, se ausente requerimento, proceda a Secretaria à restituição dos autos ao arquivo (baixa-findo-retorno), sem

necessidade de nova intimação das partes acerca do arquivamento.Publique-se. 

 

0020056-24.2007.403.6100 (2007.61.00.020056-2) - McDONALDS COM/ DE ALIMENTOS LTDA(SP026750

- LEO KRAKOWIAK) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

1. Cientifico as partes da restituição dos autos pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região e fixo prazo de

10 dias para requerimentos.2. Na ausência de manifestação, remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo),

sem necessidade de nova intimação das partes.Publique-se. Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005101-41.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002790-

73.1997.403.6100 (97.0002790-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA) X

CRISCIUMA COML/ E CONSTRUTORA LTDA(SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO)

1. Apense a Secretaria estes aos autos n.º 0002790-73.1997.403.6100.2. Recebo os embargos opostos pela

UNIÃO com efeito suspensivo porque os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas condicionam-se ao trânsito

em julgado do pronunciamento judicial que fixar o valor da condenação (artigo 100, 1º, Constituição do Brasil).

Além disso, de acordo com o artigo 730, do Código de Processo Civil a Fazenda Pública é citada para opor

embargos à execução. Somente se ela não os opuser é que o juiz requisitará o pagamento por intermédio do

presidente do tribunal competente.Não se aplica às Fazendas Públicas, desse modo, a regra geral do artigo 739-A,

do Código de Processo Civil, segundo a qual os embargos do executado não terão efeito suspensivo.3. Certifique a

Secretaria nos autos principais a oposição dos embargos à execução pela UNIÃO, bem como que lhes foi

concedido efeito suspensivo.4. Fica intimada a embargada, na pessoa de seus advogados, pela publicação desta

decisão no Diário da Justiça eletrônico, para, querendo, impugnar os embargos, no prazo de 15 dias.Publique-se.

Intime-se a UNIÃO (PFN).
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EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0012190-14.1997.403.6100 (97.0012190-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0082139-

04.1992.403.6100 (92.0082139-1)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE

DE AZEVEDO) X PILAR COM/ E REPRESENTACOES LTDA(SP118245 - ALEXANDRE TADEU

NAVARRO PEREIRA GONCALVES E SP183615 - THIAGO D´AUREA CIOFFI SANTORO BIAZOTTI E

SP316181 - HENRI MATARASSO FILHO)

1. Fls. 125/127: não conheço do pedido de prosseguimento da execução, nos presentes autos. A execução fixada

nos presentes autos por meio da sentença de fls. 50/52, transitada em julgado (fl. 103), deve ser processada nos

autos principais, da demanda de procedimento ordinário autuada sob n.º 0082139-04.1992.4.03.6100.2. Fica a

embargada advertida de que suas manifestações futuras para prosseguimento da execução devem ser direcionadas

aos autos principais.3. Defiro o desentranhamento das cópias de fls. 128/159, que acompanharam a petição de fls.

125/127. Fica a embargada intimada para retirada delas, mediante recibo nos autos, no prazo de 10 dias.4. Após a

retirada dos documentos pela embargada, ou o decurso do prazo assinalado, remeta a Secretaria os autos ao

arquivo, sem nova publicação desta determinação nem intimação das partes.Publique-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0026987-34.1993.403.6100 (93.0026987-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018934-

64.1993.403.6100 (93.0018934-4)) METALURGICA GOLIN SA(SP117183 - VALERIA ZOTELLI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X METALURGICA GOLIN SA

X UNIAO FEDERAL

1. Fls. 143/147: indefiro o pedido de expedição de ofício requisitório de pequeno valor - RPV em nome do

advogado da exequente, porque os honorários advocatícios pertencem à parte autora, ora exequente. Certo, o

artigo 23 da Lei 8.906/1994 dispõe que Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência,

pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o

precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor.Ocorre que esse dispositivo não incide relação aos

serviços de advocacia contratados antes da vigência dessa lei, mediante a simples outorga de instrumento de

mandato, sem a assinatura de contrato escrito específico firmado entre o advogado e seu constituinte, dispondo

sobre a titularidade da verba honorária decorrente da sucumbência.Os honorários sucumbenciais decorrentes dos

serviços de advocacia contratados antes da Lei 8.906/1994, por meio de contrato estabelecido por ocasião do

ajuizamento mediante simples outorga, ao advogado, pela parte, do instrumento de mandato, pertencem a esta

(parte). Na ausência de contrato escrito que estabeleça pertencerem ao advogado, e não à parte, tais honorários

advocatícios de sucumbência, estes somente podem ser executados pela própria parte, em nome próprio, e deverão

constar do requisitório de pequeno valor ou do precatório expedido em benefício desta. Após o pagamento da

verba honorária, o respectivo alvará de levantamento não poderá ser expedido em benefício do advogado, e sim,

tão-somente, da parte.Desse modo, tendo o contrato de prestação de serviços de advocacia sido criado, por ocasião

do ajuizamento da demanda, por meio da simples outorga de instrumento de mandato, sem a assinatura de

contrato acerca da forma de pagamento dos honorários advocatícios, apenas se o advogado apresentar contrato

escrito firmado com a parte, prevendo pertencerem os honorários advocatícios sucumbenciais ao advogado, é que

este pode executar tais honorários, figurar como beneficiário do precatório ou requisitório de pequeno valor e,

efetuado o pagamento, ter o respectivo alvará expedido em nome próprio.O Superior Tribunal de Justiça pacificou

o entendimento de que, se não há contrato firmado entre a parte e o advogado que estabeleça pertencerem a este os

honorários advocatícios sucumbenciais, no que diz respeito os serviços de advocacia contratados antes da Lei

8.906/1994, tais honorários pertencem exclusivamente à parte, para reparar ou minimizar os prejuízos decorrentes

da demanda, e não ao advogado (Corte Especial, embargos de divergência no agravo nº 884.487/SP, relator para o

acórdão Ministro Humberto Martins, julgamento concluído em 1.6.2011, acórdão publicado em

17.6.2011):PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CONDENAÇÃO NO PERÍODO DA VIGÊNCIA DA LEI N. 4.215?1963 (ART. 99, 1º) E DO ART. 20 DO CPC.

VERBAS PERTENCENTES À PARTE. SUBMETIDO O DIREITO SUBJETIVO DO ADVOGADO À

CONVENÇÃO EXISTENTE COM A PARTE.1. O cerne da divergência é a definição da extensão do direito

subjetivo dos advogados às verbas de sucumbência, estatuído no revogado art. 99, 1º, da Lei n. 4.215?1963, em

relação ao direito da parte vencedora, tal como definido pelo art. 20 do Código de Processo Civil. Está fora de

questão a incidência da Lei n. 8.906?1994, diploma legal superveniente em relação à definição do direito em

questão.2. Certo que não houve revogação do art. 99, 1º, da Lei n. 4.215?1963, ocorreu a necessidade de uma

nova interpretação sistemática que visasse dar prevalência, no tocante ao manejo das verbas sucumbenciais, ao

direito subjetivo do advogado ou da parte vencedora. Seria pouco razoável considerar que o advento do art. 20 do

Código de Processo Civil não trouxe nenhuma alteração ao panorama normativo pátrio, suposta tese que seria

esposada se definida a prevalência do art. 99, 1º, do antigo estatuto.3. A análise da legislação enseja a conclusão

de que a modificação do panorama normativo foi efetivada do modo mais legítimo existente para o ordenamento:

por meio de produção de uma nova lei. Não reconhecer isso seria considerar que o legislador produziu nova lei de

forma inócua, já que ela não serviria para alterar o ambiente normativo existente.4. O estudo da jurisprudência do
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Superior Tribunal de Justiça demonstra que existe a divergência suscitada, com ênfase em julgados das Primeira,

Segunda e Quarta Turmas. Definiu-se o contorno da quaestio juris na Terceira Turma a partir de acórdãos

recentes.5. Hão de ser consideradas a evolução legislativa e a fixação do direito previsto no ordenamento pátrio,

com respeito ao tempo de cada lei em relação à sua incidência. Assim, interpretar o direito também requer ter

analisada a situação temporal de cada momento factual da constituição da relação jurídica.6. A legislação antiga

(Lei n. 4.215?1963, anterior ao Código de Processo Civil de 1973) abrigou a atribuição de tal direito subjetivo aos

causídicos, com poucas restrições. O legislador pátrio modificou este quadro normativo e reforçou as restrições,

por meio da norma trazida pelo Código de Processo Civil.7. Resta evidente que, sob a égide do antigo estatuto, e

após o advento do CPC, o grau de autonomia da execução dos honorários sucumbenciais pelos advogados

submetia-se à prevalência do direito subjetivo da parte vencedora.8. No caso concreto, é necessário reconhecer

que inexiste nos autos a demonstração de que houve avença entre a parte vencedora e seus advogados, para

atribuição do direito subjetivo autônomo às verbas sucumbenciais; logo, não há falar em cessão do direito da parte

aos advogados.9. Ao se valorar o passado, é preciso ter em conta o ordenamento jurídico vigente àquela época,

sob pena de regrá-lo com um direito que era inexistente, acrescido do risco de perda da segurança jurídica, já que

seria impossível prever a avaliação jurídica que seria usada no futuro para julgar determinada relação.10.

Consigne-se que faz parte integrante da fundamentação do presente acórdão tanto o voto-vista, quanto o voto-

desempate, proferidos, respectivamente, pelo Ministro Mauro Campbell Marques e pelo Ministro Felix

Fischer.Embargos de divergência providos.No mesmo sentido (REsp 550466/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 01/12/2011, DJe 13/12/2011):RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA. DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO. CONTRATAÇÃO DO ADVOGADO NA

VIGÊNCIA DA Lei N. 4.215/93 E SENTENÇA PROFERIDA JÁ NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.906/94.

AUTONOMIA DO DIREITO AOS HONORÁRIOS NÃO RECONHECIDA.1.- Na hipótese em que a

contratação do advogado se deu na vigência da Lei n. 4.215/63 e a Sentença foi proferida já na vigência da Lei n.º

8.906/94, o diploma legal aplicável é aquele vigente à época da contratação dos serviços profissionais do

Advogado, ou seja, a Lei n. 4.215/1963, uma vez que as normas insertas nos arts. 23 e 24, 3º, do Estatuto da

Advocacia e Ordem dos Advogados do Brasil (Lei n. 8.906/94) tem natureza material e não processual, não tendo

portanto aplicação imediata para atingir as relações contratuais anteriormente estabelecidas.2.- Conforme decidiu

a Corte Especial no julgamento do EAg 884.487/SP, Rel. MIN. LUIZ FUX, Rel. p/ Acórdão MIN. HUMBERTO

MARTINS, DJe 17/06/2011, o exercício do direito autônomo de execução dos honorários sucumbenciais por

parte do patrono da causa, à época da vigência da Lei n.º 4.215/63 está condicionado (i) à falta de pagamento dos

honorários contratados ou (ii) estipulação contratual conferindo tal direito ao advogado diretamente.3.- Não

havendo, no caso presente, elementos que levem à convicção da presença de um desses requisitos, não há como

ser reconhecido o direito autônomo do recorrente à execução dos honorários fixados na Sentença.4.- Recurso

Especial improvido. No presente caso, além da preclusão da pretensão de que o ofício requisitório de pequeno

valor, quanto aos honorários sucumbenciais, seja expedido em nome do advogado, não há contrato escrito firmado

entre o advogado e a exequente, razão por que, tendo a relação jurídica entre eles sido firmada quando da outorga

do instrumento de mandato, os honorários advocatícios pertencem à parte.2. O nome da exequente,

METALURGICA GOLIN SA, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ diverge do registrado na

autuação, da qual consta METALURGICA GOLIN S/A.3. Remeta a Secretaria mensagem ao Setor de

Distribuição - SEDI, para retificação do nome de METALURGICA GOLIN S/A para METALURGICA GOLIN

SA.4. Cumprida pelo SEDI a determinação acima, expeça a Secretaria ofício requisitório de pequeno valor - RPV

para pagamento da execução em benefício da exequente descrita nos itens 2 e 3 acima.5. Ficam as partes

intimadas da expedição desse ofício, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias para manifestação.Publique-se. Intime-

se.

 

0079732-12.1999.403.0399 (1999.03.99.079732-0) - ALIRIO GOMES FERREIRA X CHAO LI WEN X

CHIEKO YAMAGATA X CHRISTINA A L G O FORBICINI X CICERO FLORENCIO DOS SANTOS X

CLAUDEMIR JOSE PAPINI X CLAUDIA ELISABETE CASTANHEIRA X CLAUDIA MARIA DE

OLIVEIRA CABRERA X CLAUDINEI PRACIDELLI X CLAUDINEI TADEU CESCON(SP089632 -

ALDIMAR DE ASSIS) X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR(SP108143 - PLINIO CARLOS

PUGA PEDRINI) X ALIRIO GOMES FERREIRA X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR X

CHAO LI WEN X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR X CHIEKO YAMAGATA X

COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR X CHRISTINA A L G O FORBICINI X COMISSAO

NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR X CICERO FLORENCIO DOS SANTOS X COMISSAO NACIONAL

DE ENERGIA NUCLEAR X CLAUDEMIR JOSE PAPINI X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA

NUCLEAR X CLAUDIA ELISABETE CASTANHEIRA X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA

NUCLEAR X CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA CABRERA X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA

NUCLEAR X CLAUDINEI PRACIDELLI X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR X

CLAUDINEI TADEU CESCON X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

1. Ante a ausência de impugnação das partes aos ofícios precatórios n.º 20130000281/283 (fls. 364/366),
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transmito-os ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Os nomes dos exequentes CLAUDIA ELISABETE

CASTANHEIRA, CLAUDINEI PRACIDELLI e CLAUDINEI TADEU CESCON no Cadastro da Pessoa Física -

CPF, correspondem ao constante da autuação. Junte a Secretaria aos autos os comprovantes de situação cadastral

deles no CPF.3. Junte a Secretaria aos autos os comprovantes de transmissão dos ofícios precatórios ao Tribunal

Regional Federal da Terceira Região.4. Ficam as partes cientificadas da juntada aos autos desses ofícios.5. Ficam

os autos sobrestados em Secretaria a fim de aguardar notícia de pagamento dos precatórios.Publique-se. Intime-se.

 

0021344-12.2004.403.6100 (2004.61.00.021344-0) - WALTER ROBERTO FREDERICO ORTEGA(SP060670 -

PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA

MORETTO) X WALTER ROBERTO FREDERICO ORTEGA X UNIAO FEDERAL

1. Fl. 247: não conheço, por ora, do pedido de expedição de mandado de citação da União para fins do artigo 730

do CPC. A União apresentou informações da Receita Federal do Brasil sobre o valor original a ser restituído.2.

Fls. 242/243: fica a parte exequente intimada da juntada aos autos das informações prestadas pela UNIÃO, com

prazo de 10 (dez) dias para ratificar ou retificar os cálculos de fl. 238.Publique-se. Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0020307-62.1995.403.6100 (95.0020307-3) - RAUL NATALE X APARECIDA SUELI VIEGAS NATALE X

RAUL NATALE JUNIOR X PEDRO LUIZ MELOZO X IVANA MARIA LUZ VAZ MELOZO X REINALDO

SPOLDARIO X SUELI APARECIDA GROMBONI SPOLDARIO X RODOLFO SPOLDARIO X MARIA

JOSE MARCHI SPOLDARIO(SP092208 - LUIZ EDUARDO FRANCO) X BANCO CENTRAL DO

BRASIL(SP020720 - LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X

RAUL NATALE X BANCO CENTRAL DO BRASIL X APARECIDA SUELI VIEGAS NATALE X BANCO

CENTRAL DO BRASIL X RAUL NATALE JUNIOR X BANCO CENTRAL DO BRASIL X PEDRO LUIZ

MELOZO X BANCO CENTRAL DO BRASIL X IVANA MARIA LUZ VAZ MELOZO X BANCO CENTRAL

DO BRASIL X REINALDO SPOLDARIO X BANCO CENTRAL DO BRASIL X SUELI APARECIDA

GROMBONI SPOLDARIO X BANCO CENTRAL DO BRASIL X RODOLFO SPOLDARIO X BANCO

CENTRAL DO BRASIL X MARIA JOSE MARCHI SPOLDARIO

1. Fica o BANCO CENTRAL DO BRASIL intimado para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sobre se

considera satisfeita a obrigação e se concorda com a extinção da execução dos honorários advocatícios nos termos

do artigo 794, inciso I, do CPC em relação ao executado REINALDO SPOLDARIO.O silêncio será interpretado

como concordância tácita com a satisfação integral da obrigação e se decretará extinta a execução nos termos do

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.2. Anote a Secretaria no sistema de acompanhamento processual

a extinção da execução em relação aos executados RAUL NATALE, APARECIDA SUELI VIEGAS NATALE,

RAUL NATALE JUNIOR, IVANA MARIA LUZ VAZ MELOZO, RODOLFO SPOLDARIO e MARIA JOSE

MARCHI SPOLDARIO.3. Fl. 795: oficie a Secretaria à Caixa Econômica Federal, para transferência do saldo

total atualizado do depósito na conta descrita na guia de depósito judicial à fl. 780, com os dados indicados pelo

Banco Central do Brasil na petição de fl. 795.4. Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias o Banco Central do Brasil

se persiste o interesse no prosseguimento da execução em relação aos executados PEDRO LUIZ MELOZO e

SUELI APARECIDA GROMBONI SPOLDARIO. Em caso positivo, deverá o exequente indicar bens dos

executados à penhora.Publique-se. Intime-se o Banco Central do Brasil.

 

0000201-25.2008.403.6100 (2008.61.00.000201-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP201261 - MARCOS TADEU DELA PUENTE DALPINO E SP246189 - HENRIQUE

LAZZARINI MACHADO E SP135372 - MAURY IZIDORO) X BELT LOGISTICS LTDA X EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X BELT LOGISTICS LTDA

1. Fls. 224/225: determino à Secretaria que junte aos autos o resultado das pesquisas de endereço de Marli

Pasqualeto Amerssonis (CPF nº 881.842.268-53), assim indicada como representante legal da executada, por meio

dos Sistemas da Receita Federal do Brasil e de Informações Eleitorais - Siel. A presente decisão produz o efeito

de termo de juntada desses documentos.2. Fica a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos intimada para

comparecer à Secretaria deste juízo, a fim de ler os autos e tomar conhecimento do endereço indicado nas

consultas acima, para o qual já houve expedição de mandado (fl. 96) e carta precatória (fl. 215), cujas diligências

restaram negativas, conforme certidões nas fls. 98 e 223 respectivamente, para os requerimentos cabíveis, no

prazo de 10 dias.3. Em nada sendo requerido, remeta a Secretaria os autos ao arquivo. Ficam suspensas a

execução e a prescrição da pretensão executiva, nos termos do artigo 791, inciso III, do Código de Processo Civil,

ante a ausência de localização de bens para penhora. No sentido de que a prescrição não corre nesta hipótese é

pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 300046/DF; AgRg nos EDcl no Ag

1130320/DF; REsp 16558/MG; REsp 33373/PR; REsp 34035/PR; REsp 38399/PR; REsp 62921/PR; REsp

70385/PR; REsp 70395/PR; REsp 154782/PR; REsp 210128/PR; REsp 241868/SP; REsp 280873/PR; REsp

315429 / MG; REsp 327293/DF; REsp 327329/RJ).Publique-se.
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0008130-75.2009.403.6100 (2009.61.00.008130-2) - BENEDICTO DE SANCTIS PIRES DE

ALMEIDA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X

BENEDICTO DE SANCTIS PIRES DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 288/290: ficam as partes intimadas da juntada aos autos dos cálculos apresentados pela contadoria, com prazo

sucessivo de 10 dias para manifestação, cabendo os 10 primeiros dias ao exequente e os 10 seguintes à

executada.Publique-se.

 

 

Expediente Nº 7465

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0744841-78.1985.403.6100 (00.0744841-4) - LABO ELETRONICA S/A(SP086833 - IVANI GOMES DA

SILVA E SP090035 - CARLOS EDUARDO DA SILVA PREVIATELLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 740

- RENATA CRISTINA MORETTO)

Fls. 1316/1318: em 10 dias, apresente a exequente as razões pelas quais sustenta ter crédito a executar ante a

sentença transitada em julgado em que decretada extinta a execução.Publique-se. Intime-se.

 

0048167-43.1992.403.6100 (92.0048167-1) - EDITORA PARMA LTDA(SP052986 - ANTONIO SERGIO

FALCAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO)

1. Solicite a Secretaria, por meio de correio eletrônico, à Caixa Econômica Federal (PAB - TRF3) a comprovação

do cumprimento do ofício n.º 295/2013 (fl. 418), considerando-se que os extratos atualizados das contas descritas

nesse ofício indicam, aparentemente, a transferência determinada. Junte a Secretaria os extratos de saldo

atualizado dessas contas. A presente decisão vale como termo de juntada desses documentos.2. Comunique a

Secretaria, por meio de correio eletrônico, à 2ª Vara Especializada em Execuções Fiscais em São Paulo, nos autos

da carta precatória n.º 0052655-51.2013.403.6182 e à 3ª Vara Federal em Guarulhos-SP, nos autos da execução

fiscal nº 0000842-19.2009.403.6119, a extinção da presente execução em razão da liquidação do precatório, cujos

valores foram transferidos à ordem do juízo da 3ª Vara Federal em Guarulhos-SP, nos autos da execução fiscal n.º

0005706-71.2007.403.6119, não havendo mais créditos a levantar pela exequente nestes autos.3. Com a juntada

aos autos do comprovante descrito no item 1, remeta a Secretaria os autos ao arquivo, sem necessidade de nova

intimação das partes.Publique-se. Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0058980-96.1973.403.6100 (00.0058980-2) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP034624 -

AYRES ANTONIO PEREIRA CAROLLO E Proc. 126 - CARLA CARDUZ ROCHA) X PREFEITURA

MUNICIPAL DE SAO PAULO(SP078877 - MARGARETH ALVES REBOUCAS COVRE E SP179961 -

MAURO PEREIRA DE SOUZA E SP036087 - JOAQUIM ASER DE SOUZA CAMPOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PAULO

DECISÃO DE FLS. 670Adito a decisão de fl. 664 para determinar ao INSS que se manifeste sobre o ofício de fl.

667, informando os dados solicitados pela Caixa Econômica Federal, a fim de possibilitar a conversão em renda

sua do valor descrito na guia de depósito de fl. 241. Publique-se esta e a decisão de fl. 664. Intime-se.DECISÃO

DE FLS. 6641. Fls. 652/662: ante a possibilidade de atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração

opostos pelo INSS, para correção de eventual erro material, concedo à MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO,

com base no princípio da ampla defesa, prazo de 15 (quinze) dias para que se manifeste sobre os embargos.2.

Expeça a Secretaria ofício à Caixa Econômica Federal, para conversão em renda do INSS do valor depositado na

conta descrita na guia de depósito de fl. 241.Publique-se. Intime-se.

 

0668648-22.1985.403.6100 (00.0668648-6) - CHARLEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA(SP013857 - CARLOS

ALVES GOMES E SP088457 - MARISTELA DE MORAES GARCIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 163 -

MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA E Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) X CHARLEX

INDUSTRIA TEXTIL LTDA X FAZENDA NACIONAL

1. Fls. 822/824: o valor requisitado por meio do ofício precatório n.º 20130111887 de fl. 817, já inscrito na

proposta orçamentária, contém juros de mora até abril de 2009, em cumprimento à decisão que concedera efeito

suspensivo no agravo de instrumento n.º 0016751-57.2011.4.03.0000 (fls. 777/779). No julgamento do mérito, por

meio de decisão ainda não transitada em julgado, foi dado parcial provimento ao indigitado agravo para

determinar a incidência de juros até a data do trânsito em julgado da decisão homologatória dos cálculos de

liquidação, em junho de 1996.2. Considerando a alteração do período de incidência dos juros de mora, que reduz o
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valor requisitado, susto cautelarmente o levantamento dos valores a serem depositados para pagamento do

precatório, bem como sua transferência para juízo que eventualmente determine penhora no rosto destes autos (fls.

769/770), até que sobrevenha notícia de trânsito em julgado no agravo de instrumento n.º 0016751-

57.2011.4.03.0000.3. Ficam os autos sobrestados em Secretaria, a fim de aguardar comunicação sobre o resultado

do julgamento do agravo de instrumento n.º 0016751-57.2011.4.03.0000.4. Oportunamente, será determinado o

retorno dos autos à contadoria judicial, para retificar os cálculos com base nos quais foi expedido o precatório, de

acordo com a decisão definitiva proferida no agravo supramencionado. Caso o valor requisitado seja superior ao

devido, será enviado ofício ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região, solicitando o aditamento do

precatório e determinada a restituição àquela Corte de eventual valor pago a maior.Publique-se. Intime-se.

 

0832478-96.1987.403.6100 (00.0832478-6) - BDF NIVEA LTDA(SP108961 - MARCELO PARONI E

SP021673 - MATHIAS ALEXEY WOELZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES

FERREIRA) X BDF NIVEA LTDA X UNIAO FEDERAL

1. Para fins de expedição de alvará de levantamento dos depósitos de fls. 375 e 395 e considerando-se que as

petições de fls. 383 e 406 indicam advogados diferentes, informe a exequente, no prazo de 10 dias, o nome do

advogado com poderes específicos para receber e dar quitação, bem como os dados desse profissional, relativos

aos números de Carteira de Identidade, Cadastro de Pessoas Físicas e inscrição na Ordem dos Advogados do

Brasil, nos termos do item 3 do anexo I da Resolução n.º 110/2010 do Conselho da Justiça Federal.2. No silêncio,

ficam os autos sobrestados em Secretaria a fim de se aguardar o pagamento das demais parcelas do

precatório.Publique-se. Intime-se.

 

0041688-34.1992.403.6100 (92.0041688-8) - ISMAEL DA SILVA SARAIVA X RAUL FRANCISCO DE

OLIVEIRA X ROSA TUBIS LUDOVICO X ELSON SILVEIRA X RICARDO SHIGUEO HAMAUE X

MARIA DE FATIMA HAMAUE X OLINDA DA SILVA DE MEDEIROS X VITORIO DONIZETTI

SPALUTO X VITORIO SPALLUTO X ELIANE MEIRE BERNAL X ARLINDO VIEIRA DE MEDEIROS X

MARILIA DIAS DE SANTANNA X NILTON SANTO DEFAVARI X SILZEN FERNANDES NUNES X

JOSE SIDNEY GUIMARAES MENEZES X LOURENCO SANTANA MARQUES X ILDEFONSO PINTO

NOGUEIRA FILHO(SP237128 - MARIANA FERREIRA ALVES E SP089320 - MARCOS VICENTE

DIEGUES RODRIGUEZ E SP142206 - ANDREA LAZZARINI SALAZAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 -

IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR X

ISMAEL DA SILVA SARAIVA X UNIAO FEDERAL X RAUL FRANCISCO DE OLIVEIRA X UNIAO

FEDERAL X ROSA TUBIS LUDOVICO X UNIAO FEDERAL X ELSON SILVEIRA X UNIAO FEDERAL X

RICARDO SHIGUEO HAMAUE X UNIAO FEDERAL X MARIA DE FATIMA HAMAUE X UNIAO

FEDERAL X OLINDA DA SILVA DE MEDEIROS X UNIAO FEDERAL X VITORIO DONIZETTI

SPALUTO X UNIAO FEDERAL X VITORIO SPALLUTO X UNIAO FEDERAL X ELIANE MEIRE

BERNAL X UNIAO FEDERAL X ARLINDO VIEIRA DE MEDEIROS X UNIAO FEDERAL X MARILIA

DIAS DE SANTANNA X UNIAO FEDERAL X NILTON SANTO DEFAVARI X UNIAO FEDERAL X

SILZEN FERNANDES NUNES X UNIAO FEDERAL X JOSE SIDNEY GUIMARAES MENEZES X UNIAO

FEDERAL X LOURENCO SANTANA MARQUES X UNIAO FEDERAL X ILDEFONSO PINTO

NOGUEIRA FILHO X UNIAO FEDERAL(SP316680 - CHRISTIAN TARIK PRINTES)

Fls. 539/541: ante a liquidação do alvará expedido à fl. 518, informada pela Caixa Econômica Federal, remeta a

Secretaria os autos ao arquivo.Publique-se. Intime-se.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0018657-81.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041753-

48.2000.403.6100 (2000.61.00.041753-2)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL

MICHELAN MEDEIROS) X SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS

DE SAO PAULO, OSASCO E REGIAO(SP178328 - GUILHERME BRITO RODRIGUES FILHO E SP206817

- LUCIANO ALEXANDER NAGAI)

1. Fls. 196/199 e 201/204: o acórdão copiado nas fls. 39/48, ainda não transitado em julgado, alterou a sentença

copiada nas fls. 20/33 no tocante à gratuidade da justiça e para majorar o montante da condenação a título de

indenização por danos morais. A sentença condenou o executado a deixar de usar, reproduzir, veicular as imagens

de fls. 30 e 50 verso e impedimento do uso em geral da marca registrada da autora em suas publicações sem a sua

autorização, ressalvada a hipótese do artigo 132, IV da lei 9.249/96 e a ressaltar na publicação do Jornal do

Cliente, logo abaixo do nome ou em outro local de destaque na primeira página sua responsabilidade pela

publicação. Do cotejo entre a capa da edição de agosto de 2000 (fl. 127), em que fundada a sentença objeto desta

execução provisória, com as cópias juntadas pelo executado nas fls. 205/210, emerge o descumprimento pelo

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE SÃO PAULO, OSASCO E

REGIÃO da obrigação de ressaltar sua responsabilidade pela publicação. Não houve qualquer mudança. Logo
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abaixo do nome JORNAL DO CLIENTE continua constando apenas SINDICATO DOS BANCÁRIOS E

FINANCIÁRIOS DE SÃO PAULO, OSASCO E REGIÃO, sem qualquer menção expressa à sua

responsabilidade pela publicação, como determina a sentença. O comando da sentença é claro, não prosperando a

alegação do executado de que bastaria se identificar como produtor do material veiculado no indigitado

jornal.Quanto à obrigação de deixar de usar, reproduzir, veicular as imagens de fls. 30 e 50 verso (fls. 127/128) e

impedimento do uso em geral da marca registrada da autora em suas publicações sem a sua autorização,

ressalvada a hipótese do artigo 132, IV da lei 9.249/96, não há prova nos autos de que o executado não a tenha

cumprido. Ao contrário, ele alega o adimplemento, não se podendo lhe impor o ônus da prova negativa.Assim,

reconheço o direito da CEF de proceder à execução da multa pelo descumprimento da obrigação de fazer, ante a

omissão do executado, bem como a necessidade de elevação do valor da multa, que se mostrou insuficiente, nos

termos do 6º do artigo 461 do Código de Processo Civil.2. Ante o acima decidido, sem prejuízo da multa diária de

R$ 100,00 fixada na decisão de fl. 157, fica o executado intimado para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar que,

na publicação do Jornal do Cliente, consta ressaltado o nome do executado e, logo abaixo do seu nome, na

primeira pagina e em local de destaque, sua responsabilidade (do executado) pela publicação. A partir do primeiro

dia útil seguinte ao do término deste prazo, incidirá contra o executado, em benefício do exequente, multa diária

no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia de atraso no cumprimento da obrigação de fazer, sem prejuízo de

ulterior nova elevação do valor dessa multa, se persistir a omissão do executado, mas mantendo-se a limitação do

valor da multa ao valor total da obrigação de pagar.3. Transmita a Secretaria cópia desta decisão, por meio de

correio eletrônico, ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos autos do agravo de instrumento n.º

0005786-15.2014.4.03.0000, nos termos do artigo 149, III, do Provimento n.º 64, de 28.4.2005, da Corregedoria

Regional da Justiça Federal da Terceira Região.Publique-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0670582-15.1985.403.6100 (00.0670582-0) - ROBERTO FERREIRA NEVES(SP104980 - ERNANI JOSE

TEIXEIRA DA SILVA E SP209746 - FRANCISCO IVANO MONTE ALCANTARA) X BANCO ITAU

S/A(SP034804 - ELVIO HISPAGNOL E SP081832 - ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP076787 - IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO) X ROBERTO FERREIRA

NEVES X BANCO ITAU S/A X ROBERTO FERREIRA NEVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro à parte que requereu o desarquivamento destes autos vista deles pelo prazo de 10 dias. Na ausência de

manifestação, remeta a Secretaria os autos ao arquivo, sem necessidade de nova intimação das partes.Publique-se.

 

0030711-41.1996.403.6100 (96.0030711-3) - ANGELINA DOS SANTOS X APARECIDO BACANELLI

GUTIERREZ X DANTE LAZARIN X ENCARNACAO RABANEDA NOGUERAO X ISRAEL PRIMO DE

BRITO X LAZARO DONATO DE OLIVEIRA X LUIZ ARISTEU CASTELETI X MANOEL VENTURA DE

OLIVEIRA X MARIA LUZIA ZAPPELINI X NINA JANKOWSKI(SP027244 - SIMONITA FELDMAN

BLIKSTEIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES) X

ANGELINA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X APARECIDO BACANELLI GUTIERREZ

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DANTE LAZARIN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ENCARNACAO RABANEDA NOGUERAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ISRAEL PRIMO DE

BRITO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LAZARO DONATO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X LUIZ ARISTEU CASTELETI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MANOEL VENTURA DE

OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA LUZIA ZAPPELINI X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X NINA JANKOWSKI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245553 - NAILA AKAMA

HAZIME)

1. Junte a Secretaria aos autos o extrato de andamento processual dos autos do agravo de instrumento nº 0031399-

47.2008.4.03.0000 no Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em que os exequentes LÁZARO DONATO

DE OLIVEIRA e ENCARNAÇÃO RABANEDA NOGUERÃO pretendem a reforma da decisão de fls. 436/437

(fl. 680). A presente decisão vale como termo de juntada desse extrato.2. Fls. 770/771: ante a concordância

manifestada pela exequente MARIA LUZIA ZAPPELINI, homologo a proposta de acordo apresentada pela

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF nas fls. 761/verso.3. Fica a CEF intimada para, no prazo de 15 (quinze)

dias, comprovar o depósito na conta fundiária de MARIA LUZIA ZAPPELINI do valor da proposta acima

homologada, bem como o depósito do valor referente aos honorários advocatícios.4. Nestes autos ainda tramitam

as execuções promovidas por LÁZARO DONATO DE OLIVEIRA e ENCARNAÇÃO RABANEDA

NOGUERÃO, a ser resolvida nos autos do agravo de instrumento nº 0031399-47.2008.4.03.0000; por DANTE

LAZARIN, que aguarda novos cálculos a serem elaborados pela contadoria judicial, nos termos da decisão de fl.

763; e por MARIA LUZIA ZAPPELINI, que aguarda comprovação do depósito do valor homologado e dos

honorários advocatícios.5. Ante o explicitado no item 4 acima, fica a Caixa Econômica Federal intimada para, no

mesmo prazo de 15 (quinze) dias, esclarecer o requerimento de fls. 772/773.6. Oportunamente, serão remetidos os

autos à contadoria, para elaboração de novos cálculos em relação ao exequente DANTE LAZARIN, nos termos

do item 2 da decisão de fl. 763.Publique-se.
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0045876-94.1997.403.6100 (97.0045876-8) - TAKASHI YOKOMIZO(SP058590 - APARECIDA DONIZETE

DE SOUZA E SP059625 - PAULO DE OLIVEIRA CINTRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 -

MARIA GISELA SOARES ARANHA) X TAKASHI YOKOMIZO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 216/220: fica o exequente intimado para se manifestar, em 10 dias, sobre a juntada aos autos do termo de

adesão ao acordo da Lei Complementar nº 110/2001.Publique-se.

 

 

Expediente Nº 7468

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0022124-34.2013.403.6100 - MARCIEL LENFERS(SP281298B - CRISTHIANE DINIZ DE OLIVEIRA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 676 - LUCILA MORALES PIATO GARBELINI) X CENTRO SELECAO E

PROMOC EVENTOS DA UNIVERS DE BRASILIA - CESPE/UNB(Proc. 2008 - RIE KAWASAKI)

1. Não conheço do pedido do autor de desistência da demanda em razão do disposto no artigo 3 da Lei n

9.469/1997, segundo o qual As autoridades indicadas no caput do art. 1º poderão concordar com pedido de

desistência da ação, nas causas de quaisquer valores desde que o autor renuncie expressamente ao direito sobre

que se funda a ação (art. 269, inciso V, do Código de Processo Civil). O autor não apresentou pedido de renúncia

do direito em que se funda a demanda. Além de não ter sido apresentada renúncia do direito em que se funda a

demanda, o advogado do autor não dispõe de poderes para tal renúncia.2. Ante a contestação e documentos de fls.

271/283, apresentados pelo Centro de Seleção e de Promoção de Eventos da Universidade de Brasília -

CESPE/UNB, reconsidero o item 2 da decisão de fl. 263, em que determinada a abertura de termo de conclusão

para sentença. Em 10 dias, manifeste-se o autor sobre a contestação e documentos que a instruem apresentados

pelo Centro de Seleção e de Promoção de Eventos da Universidade de Brasília - CESPE/UNB. No mesmo prazo,

sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide com base nas regras de distribuição do ônus da prova,

especifique o autor as provas que pretende produzir, justificando-as. No caso de pretender a produção de prova

documental deverá desde logo apresentá-la com a réplica, sob pena de preclusão, salvo se justificar o motivo de o

documento não estar em seu poder e a impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado.3. Retifique a Secretaria a

certidão de fl. 284, em que afirmada a tempestividade da contestação de fls. 271/283 como sendo a da União.

Trata-se da contestação do Centro de Seleção e de Promoção de Eventos da Universidade de Brasília -

CESPE/UNB.Publique-se. Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005100-56.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002142-

45.1987.403.6100 (87.0002142-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE

AZEVEDO) X CETEMI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - ME(SP085668 - ANTONIO GARBELINI

JUNIOR E SP191667A - HEITOR FARO DE CASTRO E SP169709A - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA

CASTRO)

Vistos em inspeção.1. Apense a Secretaria estes aos autos n.º 0002142-45.1987.403.6100.2. Recebo os embargos

opostos pela UNIÃO com efeito suspensivo porque os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas condicionam-

se ao trânsito em julgado do pronunciamento judicial que fixar o valor da condenação (artigo 100, 1º, Constituição

do Brasil).Além disso, de acordo com o artigo 730, do Código de Processo Civil a Fazenda Pública é citada para

opor embargos à execução. Somente se ela não os opuser é que o juiz requisitará o pagamento por intermédio do

presidente do tribunal competente.Não se aplica às Fazendas Públicas, desse modo, a regra geral do artigo 739-A,

do Código de Processo Civil, segundo a qual os embargos do executado não terão efeito suspensivo.3. Certifique a

Secretaria nos autos principais a oposição dos embargos à execução pela UNIÃO, bem como que lhes foi

concedido efeito suspensivo.4. Fica intimada a embargada, na pessoa de seus advogados, pela publicação desta

decisão no Diário da Justiça eletrônico, para, querendo, impugnar os embargos, no prazo de 15 dias.Publique-se.

Intime-se a UNIÃO (PFN).

 

0005841-96.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006641-

47.2002.403.6100 (2002.61.00.006641-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA

VICENTE DE AZEVEDO) X CHIELA E DONATTI - CONSULTORES E ADVOGADOS X CHIELA E

DONATTI - CONSULTORES E ADVOGADOS(PR025136A - AGNALDO CHAISE)

Vistos em inspeção.1. Apense a Secretaria estes aos autos n.º 0006641-47.2002.403.6100.2. Recebo os embargos

opostos pela UNIÃO com efeito suspensivo porque os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas condicionam-

se ao trânsito em julgado do pronunciamento judicial que fixar o valor da condenação (artigo 100, 1º, Constituição

do Brasil).Além disso, de acordo com o artigo 730, do Código de Processo Civil a Fazenda Pública é citada para
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opor embargos à execução. Somente se ela não os opuser é que o juiz requisitará o pagamento por intermédio do

presidente do tribunal competente.Não se aplica às Fazendas Públicas, desse modo, a regra geral do artigo 739-A,

do Código de Processo Civil, segundo a qual os embargos do executado não terão efeito suspensivo.3. Certifique a

Secretaria nos autos principais a oposição dos embargos à execução pela UNIÃO, bem como que lhes foi

concedido efeito suspensivo.4. Fica intimada a embargada, na pessoa de seus advogados, pela publicação desta

decisão no Diário da Justiça eletrônico, para, querendo, impugnar os embargos, no prazo de 15 dias.Publique-se.

Intime-se a UNIÃO (PFN).

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002142-45.1987.403.6100 (87.0002142-3) - CETEMI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA -

ME(SP085668 - ANTONIO GARBELINI JUNIOR E SP191667A - HEITOR FARO DE CASTRO E SP169709A

- CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE

PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X CETEMI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - ME X UNIAO

FEDERAL

1. Expeça a Secretaria mandado de citação da União para fins do artigo 730 do Código de Processo Civil, com

base nos cálculos de fls. 210/212, e de intimação desta decisão.2. Publique-se esta decisão depois de opostos os

embargos ou se certificado o decurso do prazo para tanto.

 

0022943-30.1997.403.6100 (97.0022943-2) - GENI PIRES X EDSON HITOSHI HASIMOTO X ELIZAFAN

RAMOS RODRIGUES DE SOUZA X ERALDO JANUARIO DE BRITO X VIVIAN GANDELMAN

BOVOLINI X VIOLETTE EL KHOURI X SONIA MARIA FERNANDES X SERGIO HENRIQUE

BONACELLA X ASSUNTA MADALENA RAMOS PIANO X ANTONIO PICININI(SP175419 - ALIK

TRAMARIM TRIVELIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE

AMORIM E SP151758 - MARISSOL GOMEZ RODRIGUES) X SERGIO HENRIQUE BONACELLA X

UNIAO FEDERAL

Vistos em inspeção.1. Altere a Secretaria a classe processual destes autos, nos moldes do artigo 16, cabeça e

parágrafo único, da Resolução 441/2005, do Conselho da Justiça Federal, para Execução Contra a Fazenda

Pública.2. Fls. 541/691 e 692: apresente o exequente SERGIO HENRIQUE BONACHELA todas as cópias

necessárias para a instrução do mandado de citação (sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, petição

inicial da execução instruída com memória de cálculo), no prazo de 10 dias.3. Sem prejuízo, manifestem-se as

partes, no prazo de 10 dias, sobre a possível ocorrência da prescrição superveniente da pretensão

executiva.Publique-se. Intime-se a AGU.

 

0086774-15.1999.403.0399 (1999.03.99.086774-7) - HELIO FERREIRA DA SILVA X MARIA DA GLORIA

LOUREDO FERREIRA X HELIO FERREIRA DA SILVA JUNIOR X VANESSA FERREIRA THEODORO X

VIVIANE FERREIRA DA SILVA(SP104985 - MARCELO LAPINHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 -

GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM) X SELEN SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

LTDA(SP054210A - EVENYR DE FATIMA MARQUES LUZ) X ANTONIO MARTINS DOS

SANTOS(SP055886 - SALVADOR DE CICCO NETTO) X HELIO FERREIRA DA SILVA X UNIAO

FEDERAL

Vistos em inspeção.1. Remeta a Secretaria por meio de correio eletrônico mensagem ao Setor de Distribuição -

SEDI, para exclusão de HELIO FERREIRA DA SILVA e inclusão de seus sucessores MARIA DA GLORIA

LOUREDO FERREIRA (CPF nº 264.963.148-10), HELIO FERREIRA DA SILVA JUNIOR (CPF nº

092.469.738-52), VANESSA FERREIRA THEODORO (CPF nº 226.067.758-48) e VIVIANE FERREIRA DA

SILVA (CPF nº 345.159.528-11), conforme já determinado na decisão de fl. 278.2. Fica a União intimada para

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelos exequentes nas fls. 292/297.

Publique-se. Intime-se a União (Procuradoria da Fazenda Nacional).

 

0006641-47.2002.403.6100 (2002.61.00.006641-0) - RELBES - COM/,IMP/ E REPRESENTACAO LTDA X

CHIELA E DONATTI - CONSULTORES E ADVOGADOS(PR025136A - AGNALDO CHAISE) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X CHIELA E DONATTI -

CONSULTORES E ADVOGADOS X UNIAO FEDERAL

1. Remeta a Secretaria mensagem eletrônica ao Setor de Distribuição - SEDI, para inclusão no polo ativo da

sociedade de advogados exequente: CHIELA E DONATTI - CONSULTORES E ADVOGADOS (CNPJ nº

07.860.313/0001-69).2. Efetivada a retificação da autuação no SEDI, altere a Secretaria a classe processual destes

autos, nos moldes do artigo 16, cabeça e parágrafo único, da Resolução 441/2005, do Conselho da Justiça Federal

para Execução contra a Fazenda Pública.3. Após, expeça a Secretaria mandado de citação da União para fins do

artigo 730 do Código de Processo Civil, com base nos cálculos de fls. 296/299 e 300/302, observando-se que a

exequente dos honorários advocatícios (fls. 300/302) é a sociedade de advogados indicada no item 1 acima.4.
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Publique-se esta decisão depois de opostos os embargos ou se certificado o decurso do prazo para tanto.

 

0017241-20.2008.403.6100 (2008.61.00.017241-8) - JOSE CARDOSO SANTOS(SP092292 - CAIO CEZAR

GRIZI OLIVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM) X

JOSE CARDOSO SANTOS X UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE

AMORIM)

Vistos em inspeção.1. Fls. 835/836 e 846: não conheço do pedido de expedição de alvarás de levantamento dos

depósitos descritos na fl. 821. Trata-se de liquidação de pagamento de ofício precatório. Os beneficiários deverão

levantar seus créditos diretamente na Caixa Econômica Federal. O saque dessas quantias independe de alvarás,

nos termos do artigo 47, 1º, da Resolução n.º 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.2. Fls. 847/886: nos termos

do artigo 398 do Código de Processo Civil, fica o exequente intimado da juntada aos autos de documentos, com

prazo de 10 dias para manifestação sobre se a pensão foi implantada corretamente pela União.3. Oportunamente,

uma vez confirmada a correta implantação da pensão, serão os autos remetidos à contadoria, para cumprimento do

item 5 da decisão de fl. 818, a saber: Comprovada a implantação, pela União, do valor atualizado da pensão, de

R$ 638,85, os valores vencidos entre março de 1998 e março de 2010, bem como eventuais diferenças vencidas

até o próprio mês da competência em que efetivamente implantada a pensão no valor de R$ 638,85, serão

calculados pela contadoria deste juízo, descontando-se, dos créditos do exequente, eventuais pagamentos em

valores superiores aos devidos.Publique-se. Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0663356-46.1991.403.6100 (91.0663356-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009991-

29.1991.403.6100 (91.0009991-0)) SANDRO PERCARIO(SP018614 - SERGIO LAZZARINI E SP151439 -

RENATO LAZZARINI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(SP042631 - JOSE LIMA DE

SIQUEIRA E SP044804 - ORLINDA LUCIA SCHMIDT) X BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO

PAULO X SANDRO PERCARIO

Vistos em inspeção.Fls. 372/373: ficam os autos sobrestados em Secretaria a fim de aguardar notícias sobre a

penhora nos rosto dos autos de eventual crédito futuro nos autos do procedimento ordinário n.º 0023771-

59.2012.4.01.3900, do juízo da 2ª Vara Federal em Belém/PA, sem prejuízo da indicação pela exequente de bens

do executado a penhora.Publique-se. Intime-se o BACEN.

 

0006851-30.2004.403.6100 (2004.61.00.006851-8) - TERRA E BALDIN - ADVOGADOS ASSOCIADOS X

RODVIAS ENGENHARIA MUNICIPAL S/C LTDA X ANTENOR BERTARELLI ARQUITETURA E

PLANEJAMENTO S/C LTDA X FREIGHT - CONSULTORIA E PROJETOS SC/ LTDA X LME

CONTABILIDADE E ASSUNTOS FISCAIS S/C LTDA(SP043443 - SYLVIA HELENA TERRA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X UNIAO FEDERAL X TERRA E BALDIN -

ADVOGADOS ASSOCIADOS X UNIAO FEDERAL X RODVIAS ENGENHARIA MUNICIPAL S/C LTDA

X UNIAO FEDERAL X ANTENOR BERTARELLI ARQUITETURA E PLANEJAMENTO S/C LTDA X

UNIAO FEDERAL X FREIGHT - CONSULTORIA E PROJETOS SC/ LTDA X UNIAO FEDERAL X LME

CONTABILIDADE E ASSUNTOS FISCAIS S/C LTDA

Vistos em inspeção.Fls. 393 e 394: defiro à parte que requereu o desarquivamento destes autos vista deles pelo

prazo de 10 dias. Na ausência de manifestação, remeta a Secretaria os autos ao arquivo, sem necessidade de nova

intimação das partes.Publique-se. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 7470

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002394-42.2010.403.6100 (2010.61.00.002394-8) - BASF S/A(SP246127 - ORLY CORREIA DE SANTANA E

SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1282 - JOSE CARLOS PITTA SALUM)

Vistos em inspeção.Fls. 1212/1213: concedo à União prazo de 20 (vinte) dias para manifestação conclusiva sobre

o laudo pericial nas fls. 1117/1200.Publique-se. Intime-se.

 

0008578-43.2012.403.6100 - FRAGRANCIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO

LTDA(SP237139 - MURILLO RODRIGUES ONESTI E SP231610 - JOSÉ DE SOUZA LIMA NETO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA)

Demanda de procedimento ordinário em que a autora pede Seja julgado inteiramente procedente o presente

pedido, declarando o vínculo jurídico entre a Autora e a Ré por força da Lei 11.941/09, reconhecendo assim o

pagamento à vista dos débitos fiscais inclusos no Refis com as reduções de juros, multa e encargos legais, com a
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consequente nulidade da decisão de exclusão do Refis aplicada à empresa Autora, extinguindo assim referido

débito pelo pagamento em consonância da Lei 11.941/09.Pede subsidiariamente a autora que Caso Vossa

Excelência entenda diversamente do exposto acima e entenda pelo erro de cálculo, requer a manutenção dos

benefícios de reduções de juros, multa e encargos legais por força da Lei 11.941/09 em favor da empresa Autora,

determinando apenas o recolhimento da pequena diferença calculada com a aplicabilidade dos benefícios

mencionados, com a consequente extinção do referido débito fiscal pelo pagamento.Pede também a autora a

antecipação da tutela para suspender a exigibilidade do crédito tributário (fls. 2/30).O pedido de antecipação dos

efeitos da tutela foi indeferido (fls. 88/89). Contra essa decisão a autora interpôs agravo de instrumento no

Tribunal Regional Federal da Terceira Região (fls. 94/117), que negou provimento ao recurso (fls. 140/144).A

União contestou. Suscita, preliminarmente, a incompetência absoluta deste juízo e a competência absoluta do

juízo da Execução Fiscal. No mérito requer a improcedência do pedido (fls. 123/136).A autora se manifestou

sobre a contestação (fls. 146/168).Rejeitada a preliminar de incompetência absoluta deste juízo e deferida a

produção de prova pericial (fl. 179), o laudo foi apresentado pelo perito (fls. 305/318). As partes se manifestaram

sobre o laudo pericial, mantendo elas as posições anteriormente sustentadas (fls. 324/329 e 331, verso).]É o

relatório. Fundamento e decido.A autora pretendeu optar pelo pagamento a vista dos créditos tributários inscritos

na Dívida Ativa da União sob ns 80.6.97.118158-61, 80.3.96.000902-20, 80.4.96.000213-15 e 80.6.96.005413-80,

com fundamento no inciso I do 3º do artigo 1º da Lei nº 11.941/2009 e seu artigo 7º, que dispõem:Art. 1º (...) 3o

Observado o disposto no art. 3o desta Lei e os requisitos e as condições estabelecidos em ato conjunto do

Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário da Receita Federal do Brasil, a ser editado no prazo de 60

(sessenta) dias a partir da data de publicação desta Lei, os débitos que não foram objeto de parcelamentos

anteriores a que se refere este artigo poderão ser pagos ou parcelados da seguinte forma: I - pagos a vista, com

redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de

45% (quarenta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo

legal;Art. 7º A opção pelo pagamento a vista ou pelos parcelamentos de débitos de que trata esta Lei deverá ser

efetivada até o último dia útil do 6o (sexto) mês subsequente ao da publicação desta Lei. Segundo o laudo pericial,

não procede a afirmação da autora de que o motivo de o pagamento haver sido considerado insuficiente, em

relação aos créditos tributários inscritos na Dívida Ativa da União sob ns 80.6.97.118158-61, 80.3.96.000902-20 e

80.4.96.000213-15, foi a falta de recolhimento de juros moratórios sobre a multa de mora.Segundo informa o

perito - afirmação essa não impugnada pelas partes, tratando-se de fato incontroverso -, os pagamentos a vista

realizados pela autora, para obter as reduções previstas no inciso I do 3º do artigo 1º da Lei nº 11.941/2009,

quanto aos créditos tributários inscritos na Dívida Ativa da União sob ns 80.6.97.118158-61, 80.3.96.000902-20 e

80.4.96.000213-15, foram inferiores aos montantes efetivamente devidos, nos seguintes valores, respectivamente:

R$ 58,97, R$ 769,65 e R$ 461,43.Também de acordo com o laudo pericial, somente o crédito tributário inscrito na

Dívida Ativa da União sob n 80.6.96.005413-80 foi liquidado a vista, tendo ainda sido recolhido pela autora valor

superior ao devido, no montante de R$ 9.686,70.Todos esses fatos foram confirmados pela Procuradoria da

Fazenda Nacional, que obteve, aproximadamente aos mesmos valores apurados pelo perito (fls. 282/283).

Segundo a Procuradoria da Fazenda Nacional, de um lado, os pagamentos a vista realizados pela autora, quanto

aos créditos tributários inscritos na Dívida Ativa da União sob ns 80.6.97.118158-61, 80.3.96.000902-20 e

80.4.96.000213-15, foram inferiores aos montantes efetivamente devidos, nos seguintes valores, respectivamente:

R$ 58,80, R$ 769,12 e R$ 461,11. De outro lado, ainda segundo a Procuradoria da Fazenda Nacional o crédito

tributário inscrito na Dívida Ativa da União sob n 80.6.96.005413-80 foi liquidado, tendo ainda a autora recolhido

o valor de R$ 9.687,41 além do devido para este crédito tributário.A questão que se coloca para julgamento é

saber se, tendo a autora recolhido, em relação ao crédito tributário inscrito na Dívida Ativa da União sob n

80.6.96.005413-80, valor superior à soma dos valores recolhidos aquém dos devidos quanto aos créditos

tributários inscritos na Dívida Ativa da União sob ns 80.6.97.118158-61, 80.3.96.000902-20 e 80.4.96.000213-15,

é possível considerar que estes foram liquidados a vista, na forma do inciso I do 3º do artigo 1º da Lei nº

11.941/2009, com o valor recolhido além do devido daquele?A resposta é negativa. Em relação aos créditos

tributários inscritos na Dívida Ativa da União sob ns 80.6.97.118158-61, 80.3.96.000902-20 e 80.4.96.000213-15,

não houve pagamento integral a vista. Os pagamentos realizados foram insuficientes para liquidar os créditos

tributários, já consideradas as reduções previstas no inciso I do 3º do artigo 1º da Lei nº 11.941/2009.Não havia

como não há nenhuma obrigação legal de a União utilizar, na liquidação dos créditos tributários inscritos na

Dívida Ativa da União sob ns 80.6.97.118158-61, 80.3.96.000902-20 e 80.4.96.000213-15, o montante a maior

recolhido pela autora no pagamento a vista do crédito tributário inscrito na Dívida Ativa da União sob n

80.6.96.005413-80. São irrelevantes a boa-fé da autora e os motivos pelos quais ela deixou de recolher

integralmente os valores dos créditos tributários. Ou o pagamento a vista é integral ou não se trata de pagamento a

vista.Não realizado o pagamento integral na forma do inciso I do 3º do artigo 1º da Lei nº 11.941/2009, no prazo

previsto no artigo 7 dessa lei, não ocorre a extinção dos créditos tributários, pois não há pagamento a vista sem

que seja integral.Caso o Poder Judiciário passasse a apreciar os inúmeros aspectos subjetivos que levaram os

contribuintes a não recolher os valores integrais dos créditos tributários, nos diversos parcelamentos ou programas

de desconto com recolhimento a vista, ou mesmo no recolhimento ordinário dos tributos, o sistema tributário se
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tornaria caótico, com margem para debates e controvérsias eternas, proporcionando decisionismos e

voluntarismos judiciais de toda a espécie. Além disso, haveria prejuízo para a segurança jurídica, a igualdade e a

livre concorrência, em relação aos contribuintes que recolheram integralmente em dia os valores dos tributos.Com

efeito, uma vez admitida a possibilidade de compensação de crédito de recolhimento a maior realizado pelo

contribuinte, a União seria obrigada, antes de proceder à exclusão de contribuinte de qualquer parcelamento, a

verificar, de ofício, a possibilidade de compensação. Verificada a existência de crédito do contribuinte, a União

não poderia proceder à exclusão dele do parcelamento ou do programa de pagamento a vista com desconto, por

insuficiência do pagamento. Isto é, antes de excluir o contribuinte do parcelamento ou do programa de

recolhimento a vista com reduções de juros e multas, por motivo de pagamento insuficiente, a União seria

obrigada a encontrar crédito do contribuinte, passível de compensação de ofício. Trata-se de regra não prevista em

lei, que, ademais, torna o sistema extremamente complexo e inviável.Daí por que a lei adota critério impessoal,

objetivo, geral e abstrato, no inciso I do 3º do artigo 1º da Lei nº 11.941/2009: somente o pagamento a vista

garante os benefícios e reduções nele previstos. Somente há pagamento a vista se recolhido integralmente o

crédito tributário, com as reduções autorizadas nesse dispositivo legal.Os denominados princípios da

razoabilidade, da proporcionalidade e da boa-fé (a proporcionalidade é um critério de decisão entre princípios

colidentes, e não um princípio), não podem gerar o efeito de afastar a norma resultante do texto do inciso I do 3º

do artigo 1º da Lei nº 11.941/2009: somente o pagamento a vista garante os benefícios e reduções nele previstos,

sob pena de violação do princípio da legalidade.É certo que texto legal é uma coisa e norma é outra coisa

(Friedrich Müller) e, se texto e norma não estão colados, também não estão completamente descolados. Mas não

se pode extrair qualquer norma (interpretação) do texto. Lembrando o professor Lenio Luiz Streck, um dos mais

brilhantes juristas do País, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa. Direito tem DNA (por exemplo,

Como se prova qualquer tese em Direito, Conjur, 26.04.2012). No mesmo sentido: E é exatamente por isto que a

afirmação a norma é (sempre) produto da interpretação do texto, ou que o intérprete sempre atribui sentido

(Sinngebung) ao texto, nem de longe pode significar a possibilidade deste - o intérprete- poder dizer qualquer

coisa sobre qualquer coisa, atribuindo sentidos de forma arbitrária aos textos, como se texto e norma estivessem

separados (e, portanto, tivessem existência autônoma) (Hermenêutica Jurídica e(m) crise, Porto Alegre: Livraria

do Advogado, 2004. p. 310).Cabe um esclarecimento: não pretendo ressuscitar o positivismo exegético. Para

deixar claro o que estou pretendendo explicar, cito, novamente, o professor Lenio Luiz Streck (É possível fazer

direito sem interpretar?, Conjur, 19.04.2012):As palavras da lei somente adquirem significado a partir de uma

teorização, que já sempre ocorre em face de um mundo concreto. A teoria é que é a condição de possibilidade

desse dar sentido. Esse sentido vem de fora. Não há um sentido evidente (ou imanente). As palavras das leis não

contém um sentido em si. Um exemplo - cito de memória - de Paulo Barros de Carvalho ajuda para compreender

melhor essa questão: se uma lei diz que três pessoas disputarão uma cadeira no senado da República, nem de

longe se pode pensar que três pessoas disputarão o móvel (cadeira) do Senado. Não fosse assim e o marceneiro

poderia ser jurista, muito embora o jurista possa ser marceneiro...!Procurando ser mais claro: se a

interpretação/aplicação - porque interpretar é aplicar - fosse uma questão de sintaxe (análise sintática), um bom

lingüista ou professor de português seria o melhor jurista. Seria o império dos conceitos sem coisas. Só que as

coisas (fatos, textos, fenômenos em geral) não existem sem conceitos (ou nomes). Lembro, aqui, da pequena

Macondo de Gabriel Garcia Marques (Cem Anos de Solidão): ali, as coisas eram tão recentes, tão novas, que, para

que nos dirigíssemos a elas, tínhamos que apontar com o dedo, porque elas ainda não tinham nome... Sim, como

os filhos de Fabiano, de Vidas Secas. Deslumbradas, as crianças se perguntavam acerca da complexidade do

mundo. Será todas aquelas coisas tinham nome?Aliás, se não se compreender o direito a partir de uma adequada

teoria, pode-se sempre cair em armadilhas, tanto ligadas a uma perspectiva objetivista como a uma perspectiva

subjetivista. Há erro nas duas posições, como venho insistindo em dizer há tantos anos. É evidente que a

interpretação não pode se limitar à lei (à súmula ou ao verbete). Entretanto, ao ir além da lei, cresce o grau de

complexidade...!É neste ponto que muitos juristas pensam que, pelo simples fato de superarem o positivismo

exegético (em que o direito está na lei), já se encontram em território pós-positivista... Ledo engano, uma vez que,

como venho demonstrando, o positivismo tem várias faces. O ponto mais simples é a constatação - elementar - de

que a lei não contém a resposta em si mesma. Esse é a constatação primeira que deve ser feita.Todavia, embora a

obviedade disso (e não esqueçamos, o óbvio está no anonimato - deve ser desvelado), não é difícil perceber a

forma como os juristas se apegam às discussões (meramente) sintáticas. Trata-se de uma tentação na qual os

juristas caem cotidianamente, bastando para tanto ver o modo como se discute o que quer dizer uma súmula

vinculante, como se fosse possível fazer uma antecipação dos sentidos da complexidade da multiplicidade de

casos concretos. A ex-ministra Ellen Gracie chegou a dizer que a súmula vinculante não era algo passível de

interpretação, pois deveria ser suficientemente clara para ser aplicada sem maior tergiversação. De certo modo,

essa questão é novamente suscitada no voto do min. Lewandowski (no julgamento do aborto de anencéfalo),

quando fala que a lei clara dispensa interpretação.Por vezes, firma-se posição acerca da literalidade da lei ou do

enunciado sumular (ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e

importância, inclusive com citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não

se pode falar do adágio in claris cessat interpretatio, etc.O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa
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densidade hermenêutica, os intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de ampla discricionariedade. Como os

tribunais não estão acostumados a julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando um jogo

interpretativo ad hoc: quando interessa, vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não

interessa, as palavras são fugidias, líquidas, amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do

legislador, a ponderação de valores, enfim, os mais diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como

fica o utente no meio desse jogo?Não quero, entretanto, alongar-me nisso. Apenas trouxe à bália para

contextualizar a discussão acerca da importância da teorização no direito. E, além disso, aqui calha uma

advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até

mesmo a subsunção parece estar derrotada, uma vez que alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista

reservam-na para os casos fáceis (como se existissem casos fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa

que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e da dedução) está superado, temos que dar uma

parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é perigoso (para não dizer, precipitado) pensar que

a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico) não mais vigora... Ora, todos os dias somos

brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles juristas/doutrinadores que dizem que o

positivismo exegético morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção para os casos simples (ou fáceis). Trata-se

de uma contradição insolúvel. Quem sustenta a subsunção é, efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-

positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-caricatural). Quem se recusa a aplicar a jurisdição

constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a aplicação de princípios como da insignificância

(casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção da inocência (crimes de porte ilegal de arma

desmuniciada ou em lugar ermo), não escapa da velha questão positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e

norma.Mas o pior de tudo é que os positivistas desse jaez só o são em alguns casos. Sim, porque, em outros,

quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na

velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos valores. Este é mais um exemplo de pretensão em que

se aposta no protagonismo e na discricionariedade judicial, a fim de deixar de aplicar dispositivos legais que nada

têm de inconstitucionais ou ilegais.Identificando a origem dessa prática, em artigo publicado no site Consultor

Jurídico, o professor Lenio Luiz Streck mostra que, a partir da Constituição, de 1988, recebemos de modo

equivocado teorias estrangeiras, marcadas pela aposta no protagonismo e na discricionariedade dos juízes e na

aplicação distorcida da teoria da argumentação jurídica de Robert Alexy (Não sei... mas as coisas sempre foram

assim por aqui, 19.09.2013):Bem, as raízes disso podem estar em cinco recepções equivocadas, feitas pela

doutrina brasileira, as quais venho me dedicando em palestras, artigos e livros. Não vou explicitá-las aqui,

remetendo o leitor, por exemplo, ao recente Jurisdição Constitucional e Decisão Jurídica. A primeira foi a

Jurisprudência dos Valores alemã, importada de forma descontextualizada; a segunda foi a teoria da argumentação

jurídica (Alexy), da qual pegamos apenas uma parte, a malsinada ponderação, gerando um paradoxo: Alexy

elaborou-a para racionalizar a irracionalidade da jurisprudência dos valores... Só que, em Pindorama, juntamos as

facilidades interpretativas de ambas as teses e fizemos uma gambiarra. A terceira foi o ativismo norte-americano,

que lá não é um sentimento e, sim, fruto de contingências.As únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de

cumprir a letra da lei, seguindo a teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido

em toda sua obra (por exemplo, Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?), são as seguintes:Em suma: o que

não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos interessa. Explicitando isso de outra maneira, quero dizer que o

acentuado grau de autonomia alcançado pelo direito e o respeito à produção democrática das normas faz com que

se possa afirmar que o Poder Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes

hipóteses:a) quando a lei (o ato normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso

de constitucionalidade stricto sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for

o caso de aplicação dos critérios de resolução de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão

constitucional, pois, v.g., a lex posterioris, que derroga a lex anterioris, pode ser inconstitucional, com o que as

antinomias deixam de ser relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição

(verfassungskonforme Auslegung), ocasião em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para

que haja plena conformidade da norma à Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade)

permanecerá intacto; o que muda é o seu sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a

Constituição;d) quando aplicar a nulidade parcial sem redução de texto (Teilnichtigerklrung ohne

Normtextreduzierung), pela qual permanece a literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua incidência,

ou seja, ocorre a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação

(Anwendungsflle) do programa normativo sem que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto

na interpretação conforme há uma adição de sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma

abdução de sentido;e) quando for o caso de declaração de inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em

que a exclusão de uma palavra conduz à manutenção da constitucionalidade do dispositivo. f) quando - e isso é

absolutamente corriqueiro e comum - for o caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio,

entendidos estes não como standards retóricos ou enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e

Consenso (posfácio da terceira edição), é através da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da

regra a determinado caso (a aplicação principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o
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princípio só existe a partir de uma regra). Tal circunstância, por óbvio, acarretará um compromisso da comunidade

jurídica, na medida em que, a partir de uma exceção, casos similares exigirão, graças à integridade e a coerência,

aplicação similar. Um exemplo basilar que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação da

insignificância. Em que circunstância um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando,

mesmo estando provada a ocorrência da conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da

insignificância. Entretanto, isso implicará a superação do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido

para esse princípio, para que este não se transforme em álibi para aplicação ad hoc. Lamentavelmente, a

dogmática jurídica fragmentou ao infinito as hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um

mínimo grau de generalização. No mais das vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido

com a mera citação do princípio ou de um verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado.

Trata-se de uma aplicação equivocada da exceção, embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades

sociais, que, na maior parte das vezes (no atacado), as decisões acabam sendo acertadas. A aplicação da

insignificância - como de qualquer outro princípio jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada justificação,

ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se possa retirar a generalização principiológica minimamente

necessária para a continuidade decisória, sob pena de se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio

conceito de insignificância (que é, aliás, o que ocorre no cotidiano das práticas judiciais).Evidentemente, todas as

leis e atos normativos infralegais devem passar pelo filtro hermenêutico da Constituição. Cabe saber se é o caso de

lançar mão da jurisdição constitucional para afirmar a inconstitucionalidade do inciso I do 3º do artigo 1º da Lei nº

11.941/2009, em que se motivou a União para considerar que o pagamento dos créditos tributários inscritos na

Dívida Ativa da União sob ns 80.6.97.118158-61, 80.3.96.000902-20 e 80.4.96.000213-15, em montantes

inferiores aos devidos, não os liquidaram integralmente, o que afasta os efeitos da opção pelo pagamento a vista,

previstos nessa lei.É importante enfatizar, novamente, que os princípios não podem ser aplicados soltamente, com

base em critérios discricionários ou voluntaristas do juiz, para corrigir o legislador, em juízo de ponderação de

princípios e flagrante descumprimento de textos legais editados validamente. Há que se observar os limites

semânticos mínimos da norma resultante dos textos legais.Há um limite semântico mínimo, que deve ser

respeitado, no texto normativo em questão. Limite esse que poderia ser ultrapassado apenas se declarada

inconstitucional a norma resultante desse texto, no exercício da jurisdição constitucional difusa - lembro

novamente as únicas hipóteses acima descritas em que se pode afastar o cumprimento da lei.Os limites semânticos

mínimos desse texto são estes: somente o pagamento integral a vista autoriza a aplicação das reduções (descontos)

previstas no inciso I do 3º do artigo 1º da Lei nº 11.941/2009.É incontroverso o fato de que a autora não efetuou o

pagamento integral a vista dos créditos tributários inscritos na Dívida Ativa da União sob ns 80.6.97.118158-61,

80.3.96.000902-20 e 80.4.96.000213-15. Logo, não tem direito às reduções previstas no inciso I do 3º do artigo 1º

da Lei nº 11.941/2009.Esses limites semânticos mínimos não podem ser ultrapassados pelo juiz, sem exercer a

jurisdição constitucional, incidentemente, e afastar sua aplicação, porque declarados (como questão prejudicial)

incompatíveis com a Constituição do Brasil.Mas o citado dispositivo nada tem de inconstitucional. A Lei n

11.941/2009 estabeleceu que somente o pagamento integral a vista autoriza a incidência das reduções previstas no

inciso I do 3º do artigo 1º da Lei nº 11.941/2009.Se ignorado tal dispositivo pelo juiz, com base em critérios

discricionários e voluntaristas, sem afastá-lo incidentemente, como questão prejudicial ao julgamento do mérito,

por meio da jurisdição constitucional, em controle difuso de constitucionalidade, haverá violação do princípio da

legalidade. Não se pode violar o princípio da legalidade com base nos princípios da proporcionalidade e da

razoabilidade.O que é razoável e proporcional? Trata-se de conceitos que sofrem de acentuada anemia

significativa. Existe algum modo de medir o que é razoável e proporcional? Ou esses critérios de ponderação,

dotados de acentuada anemia significativa, podem ser preenchidos pelo juiz de qualquer modo, com base em

critérios pessoais e discricionários? O juiz sente que o dispositivo não é razoável e proporcional e o ignora ou lhe

dá contornos pessoais?O Estado Democrático de Direito permite que o juiz exerça essa competência discricionária

(arbitrária?) de preencher palavras como razoabilidade e proporcionalidade com o conteúdo que ele acha que é

razoável e proporcional, com base no livre convencimento motivado? Não haveria criação, pelo juiz, de legislação

ad hoc, ex post facto? O juiz pode criar sentidos do nada, indo de encontro aos limites semânticos mínimos do

texto legal editado validamente? Pode o juiz descumprir a lei, com base em critérios ativistas e voluntaristas,

porque não seria razoável e proporcional cumpri-la?Certo, lembrando mais uma vez o professor Lenio Luiz

Streck, não é apenas a literalidade da lei que segura o direito. Assim, não é apenas a literalidade do inciso I do 3º

do artigo 1º da Lei nº 11.941/2009 que segura o direito de a União considerar que não houve o pagamento a vista

e que autora não tem direito aos descontos dele decorrentes. O que segura essa interpretação são os princípios

constitucionais da igualdade e da livre concorrência.O que é razoável e proporcional? Ignorar os limites

semânticos mínimos de textos legais validamente editados e permitir que contribuintes que sempre apostam na

inadimplência, aguardando a oportunidade de novo programa de parcelamento, a fim protelar eternamente o

pagamento de dívidas tributárias, prejudiquem os contribuintes que recolhem em dia os tributos e a livre

concorrência?Ou respeitar os limites mínimos desses textos legais validamente editados, dando-lhes interpretação

restritiva e literal, a fim de evitar a ampliação das abundantes chances de parcelamento de créditos

tributários?Observa-se, assim, que os ditos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade servem para
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qualquer coisa. Ou, se assim usados, não servem para nada. São meros enunciados performativos. Se trocados por

qualquer palavra não haveria nenhuma modificação. Daí seu acentuado grau de anemia significativa. Com todo o

respeito.Aliás, a própria edição sucessiva das leis concedendo aos contribuintes inadimplentes intermináveis

oportunidades de parcelamento de créditos tributários não recolhidos tempestivamente está a reclamar urgente

filtragem constitucional pelo Poder Judiciário, a fim de corrigir a violação do princípio da igualdade e da livre

concorrência, em relação aos contribuintes que cumprem em dia suas obrigações tributárias.Com efeito, as leis

que concedem oportunidades sucessivas de parcelamento, criando vantagens para os contribuintes inadimplentes,

discriminam os contribuintes que recolheram em dia os tributos e incentivam a inadimplência. Há nesses

parcelamentos violação do princípio constitucional da igualdade e incentivo à concorrência desleal. As empresas

que recolhem em dia os tributos têm dificuldades em concorrer com as que apostam na inadimplência aguardando

nova oportunidade de parcelamento, que vem sendo concedida sucessivamente pela União, nos últimos anos. Daí

por que sempre a interpretação deve ser restritiva, quanto às oportunidades de obter vantagens dos programas de

parcelamento, para dizer o mínimo. Desse modo, com perdão pela tautologia, onde está escrito, na lei, pagamento

a vista, está escrito pagamento a vista. Pagamento que não é integral não é pagamento a vista.DispositivoResolvo

o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedente o

pedido.Condeno a autora nas custas, nos honorários periciais já liquidados e nos honorários advocatícios de R$

2.000,00 (dois mil reais), com correção monetária a partir desta data pelos índices da tabela das ações

condenatórias em geral, previstos em Resolução do Conselho da Justiça Federal.Registre-se. Publique-se. Intime-

se.

 

0005828-34.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARIA CRISTINA TERRA MAGALHAES(SP038656 - AELIO CARACELLI E SP083937 - DACILA

PALHANO CARACELLI)

Vistos em inspeção.Fls. 128/136: fica a Caixa Econômica Federal - CEF intimada, pela última vez, para exibir em

juízo o contrato que contenha as cláusulas gerais do cartão de crédito, no prazo de 10 dias, conforme determinado

na audiência realizada em 08.10.2013 (fl. 101), sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide com

base nas regras de distribuição do ônus da prova. Registro que a CEF já apresentou, duas vezes, o mesmo

contrato, a saber, o contrato de relacionamento - abertura de constas e adesão a produtos e serviços - pessoa

jurídica (fls. 118/125 e 129/136). Não é este o contrato cuja exibição foi determinada, e sim o contrato do cartão

de crédito, que contenha as cláusulas dos encargos incidentes sobre o débito decorrente da utilização desse cartão,

sobre as respectivas faturas e valores não liquidados.Publique-se. 

 

0008296-68.2013.403.6100 - CREDIT ONE SOLUCOES EM RECUPERACAO DE CREDITO

LTDA(SP131757 - JOSE RUBEN MARONE E SP290225 - EDUARDO VIEIRA DE TOLEDO PIZA) X

UNIAO FEDERAL

Vistos em inspeção.1. Determino, de ofício, a produção de prova pericial contábil, a fim de saber se existiam os

créditos que autora apresentou como créditos seus na declaração de compensação homologada parcialmente pela

Receita Federal do Brasil. A apuração da suficiência dos valores dos créditos declarados pela autora exige a

realização de inúmeros cálculos, o que constitui matéria de perícia contábil.2. Nomeio o perito CARLOS JADER

DIAS JUNQUEIRA, economista e contador, inscrito respectivamente no CRE e no CRC sob nºs CRE/SP 27.767-

3 e CRC/SP n.º 266962/P-5, com endereço na Av. Lucas Nogueira Garcez, 452, CEP 11.661-070, Caraguatatuba -

SP - telefones nºs 12- 3882-2374/ 12 - 9714-1777 e correio eletrônico cjunqueira@cjunqueira.com.br.3. Ficam as

partes intimadas para formulação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo sucessivo de 10 dias,

cabendo os 10 primeiros para a autora.4. Formulados os quesitos, será determinada, oportunamente, a intimação

do perito para apresentar estimativa de honorários definitivos, nos termos do artigo 10 da Lei 9.289/1996,

ouvindo-se em seguida as partes sobre tal estimativa. 5. Oportunamente, arbitrados os honorários periciais, caberá

à autora o ônus de proceder ao depósito integral deles, para início da perícia, sob pena de preclusão e de

julgamento da lide com base nas regras de distribuição do ônus da prova.Publique-se. Intime-se a União.

 

0020588-85.2013.403.6100 - ANTONIO JOAQUIM DA MOTTA CARVALHO(SP305351 - LUIZ FELIPE DA

ROCHA AZEVEDO PANELLI) X UNIAO FEDERAL

Vistos em inspeção.Fl. 78: defiro. Fica o autor intimado a apresentar, no prazo de 10 dias, o instrumento pelo qual

efetuou a cessão das cotas da PMC & A Empreendimentos e Consultoria LTDA. Publique-se. Intime-se.

 

0023244-15.2013.403.6100 - PEDRO AURELIO BARBOSA X CARLOS AUGUSTO DA SILVA

MARQUES(SP134925 - ROSIMARA MARIANO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO)

Vistos em inspeção.1. Julgo a preliminar de incompetência absoluta desta Vara Cível Federal e de competência
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absoluta do Juizado Especial Federal Cível em São Paulo, suscitada pela ré sob o fundamento de haver sido

atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), inferior a 60 salários mínimos.Trata-se de demanda de

procedimento ordinário em que se pede a anulação de dois protestos, cada um destes no valor individual de R$

20.169,91 (fls. 43 e 44), apresentados contra os autores, sócios proprietários da Pema Engenharia Ltda. e

codevedores do Contrato de Empréstimo e Financiamento à Pessoa Jurídica, firmado entre essa empresa e a Caixa

Econômica Federal, em 7 de novembro de 2008, com dois veículos de propriedade da empresa dados em garantia.

À causa foi atribuído o valor de R$ 1.000,00, inferior a 60 (sessenta). Tal valor é manifestamente incorreto. O

valor total da causa é de R$ 40.339,82, correspondente à soma dos títulos protestados. Este é o conteúdo

patrimonial do pedido.Contudo, mesmo considerado o valor do salário mínimo vigente no dia do ajuizamento

desta demanda, 18.12.2013, de R$ 678,00, ainda assim o valor correto da causa é inferior a 60 salários mínimos,

que totalizavam, nessa data, R$ 40.680,00.Tal circunstância situa a presente causa na competência do Juizado

Especial Federal Cível, pelo menos no que tange ao valor dela, nos termos da cabeça do artigo 3º da Lei

10.259/2001:Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.A

competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta no foro onde este estiver instalado, segundo o 3º do

artigo 3º da Lei 10.259/2001:No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é

absoluta.A matéria da demanda - desconstituição de protestos de títulos de crédito - não está excluída

expressamente da competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos dos incisos I a IV do 1 do artigo 3º

da Lei 10.259/2001:Art. 3º (...) 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:I -

referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;II - sobre bens imóveis da

União, autarquias e fundações públicas federais;III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo

federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal;IV - que tenham como objeto a impugnação da

pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções disciplinares aplicadas a militares.Os autores

são pessoas físicas e podem ser parte no Juizado Especial Federal Cível, em razão do inciso I do artigo 6.º da Lei

n.º 10.259/2001:Art. 6º Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível:I - como autores, as pessoas físicas e

as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996;A

competência absoluta para processar e julgar esta causa é do Juizado Especial Federal Cível (artigo 3.º, 3.º, da Lei

10.259/2001), a partir de 1.º de julho de 2004, conforme Resolução n.º 228, de 30.6.2004, da Presidente do

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta desta 8.ª Vara

Cível da Justiça Federal em São Paulo para processar e julgar a demanda e determino a remessa dos presentes

autos para o Juizado Especial Federal Cível em São Paulo e a baixa na distribuição.Publique-se.

 

0003426-43.2014.403.6100 - PREVENT SENIOR OPERADORA DE SAUDE LTDA(SP187542 - GILBERTO

LEME MENIN) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Vistos em inspeção.Fls. 523/559: fica a autora intimada para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a

contestação e documentos apresentados pela AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS e, no

mesmo prazo, sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide com base nas regras de distribuição do

ônus da prova, especificar as provas que pretende produzir, justificando-as. Se pretender a produção de prova

documental deverá desde logo apresentá-la com a réplica, sob pena de preclusão, salvo se justificado o motivo de

o documento não estar em seu poder e a impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado.Publique-se. Intime-se

(PRF3).

 

0003730-42.2014.403.6100 - MORGANA MORENO MARISCAL AMANCIO(SP216156 - DARIO PRATES

DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E

SP267078 - CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA)

Vistos em inspeção.Fls. 84/125: fica a autora intimada para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a contestação

apresentada pela ré e, no mesmo prazo, sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide com base nas

regras de distribuição do ônus da prova, especificar as provas que pretende produzir, justificando-as. Se pretender

a produção de prova documental deverá desde logo apresentá-la com a réplica, sob pena de preclusão, salvo se

justificado o motivo de o documento não estar em seu poder e a impossibilidade de obtê-lo no prazo

assinalado.Publique-se. 

 

0005587-26.2014.403.6100 - FRANCISCO PERES DA SILVA(SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em inspeção.O autor pede a condenação da ré a pagar-lhe diferenças de correção monetária entre a TR e

qualquer outro índice que reponha as perdas inflacionárias relativamente aos meses em que a TR foi zero ou

menor que a inflação do período.À demanda foi atribuído o valor de R$ 3.468,21, inferior a 60 salários mínimos,
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o que situa a causa na competência do Juizado Especial Federal Cível, pelo menos no que tange ao valor dela, nos

termos da cabeça do artigo 3º da Lei 10.259/2001:Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar,

conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como

executar as suas sentenças.A competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta no foro onde este estiver

instalado, segundo o 3º do artigo 3º da Lei 10.259/2001:No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a

sua competência é absoluta.A matéria da demanda não está excluída expressamente da competência do Juizado

Especial Federal Cível, nos termos dos incisos I a IV do 1 do artigo 3º da Lei 10.259/2001:Art. 3º (...) 1º Não se

incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da

Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares,

execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos

ou individuais homogêneos;II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;III - para a

anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento

fiscal;IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de

sanções disciplinares aplicadas a militares.O autor é pessoa física e pode ser parte no Juizado Especial Federal

Cível, em razão do inciso I do artigo 6.º da Lei n.º 10.259/2001:Art. 6º Podem ser partes no Juizado Especial

Federal Cível:I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim

definidas na Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996;A competência absoluta para processar e julgar esta causa é

do Juizado Especial Federal Cível (artigo 3.º, 3.º, da Lei 10.259/2001), a partir de 1.º de julho de 2004, conforme

Resolução n.º 228, de 30.6.2004, da Presidente do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.Ante o exposto,

declaro a incompetência absoluta desta 8.ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo para processar e julgar a

demanda e determino a baixa na distribuição e a remessa dos autos para distribuição no Juizado Especial Federal

Cível em São Paulo.Publique-se.

 

0005744-96.2014.403.6100 - CMTECH COMERCIO & SERVICOS DE INFORMATICA LTDA(SP246900 -

GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO) X FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS - FINEP X

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES X AGENCIA ESPACIAL

BRASILEIRA X UNIAO FEDERAL

A autora pede a concessão de medida liminar para os seguintes fins:a. suspender os efeitos da decisão

administrativa que negou à autora o apoio financeiro na modalidade subvenção econômica, em que os recursos

transferidos não são reembolsáveis;b. ordenar às Rés a reserva de numerário pretendido pela autora a título de

subvenção econômica, até decisão de mérito; ec. impor às Rés a exibição de documentos relativos à Seleção

Pública, nos termo do item III. 4;d. suspender os efeitos da decisão administrativa que aferiu a nota de viabilidade

comercial ao Projeto da Autora.É a síntese dos pedidos. Fundamento e decido.A antecipação dos efeitos da tutela

está condicionada à verossimilhança da alegação e à existência de prova inequívoca desta (CPC, art. 273, caput) e

ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (CPC, art. 273, I) ou ao abuso do direito de defesa

ou ao manifesto propósito protelatório do réu (CPC, art. 273, II).Passo ao julgamento acerca da presença desses

requisitos na espécie. De saída, não é verossímil a afirmação da autora de que o caso deve ser redigo pelas

disposições da Lei n 8.666/1993 (toda a fundamentação exposta na petição inicial está motivada, basicamente, nas

regras de licitação, especialmente as da concorrência, previstas na Lei n 8.666/1993).O caso não diz respeito a

modalidade de licitação prevista na Lei n 8.666/1993, e sim a processo de Seleção Pública de Plano de Negócio de

Empresas para obter financiamento. Nos termos do edital, a Seleção Pública é regida por legislação própria,

descrita no próprio edital, a saber: Lei n 10.973/2004, regulamentada pelo Decreto n 5.563/2005; Lei n

11.540/2007, regulamentada pelo Decreto n 6.938/2009; Decreto n 6.703/2008; Lei n 12.598/2012; Decreto n

7.970/2013; e o Programa Nacional de Atividades Espaciais - PNAE.Esses textos legais e infralegais nem sequer

foram tratados na petição inicial, motivada na Lei n 8.666/1993, inaplicável ao caso, pois a seleção não é

modalidade de licitação prevista na Lei n 8.666/1993.No que diz respeito à violação e/ou alteração do edital, a

autora afirma que, na etapa do processo de seleção, denominada estruturação de Plano de Suporte Conjunto,

houve violação do item 8.9.4 do edital (A utilização dos instrumentos de apoio de natureza não reembolsável da

FINEP) previstos neste Edital (Subvenção Econômica e Cooperativo ICT/Empresa - v. item 3.2.1) será restrita aos

projetos cujos Planos de Negócio tenha nota média superior a 3 nos parâmetros Inovação e Conteúdo Local,

discriminados no item 8.8 deste Edital), ao ter sido elevada de 3 para 4,5 a nota de corte e incluída a viabilidade

comercial como parâmetro para o cálculo da nota de corte, indispensável para a utilização dos instrumentos de

apoio de natureza não reembolsável.Ocorre que o item 12 do edital permite expressamente a modificação dos

instrumentos de apoio: A FINEP, o BNDES, o MD e a AEB se reservam o direito de modificar ou descontinuar os

instrumentos de apoio indicados sem aviso prévio. A elevação da nota de corte de 3 para 4,5 e a inclusão da

viabilidade comercial como parâmetro para utilização dos instrumentos de apoio de natureza não reembolsável

tem fundamento de validade no item 12 do edital. Trata-se de modificação de instrumento de apoio.A petição

inicial não demonstra, de modo inequívoco, que a modificação das regras para utilização dos instrumentos de

apoio de natureza não reembolsável, modificação essa autorizada expressamente no item 12 do edital, viola

alguma disposição contida na legislação acima referida, a que alude o edital. Também não parece verossímil a
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fundamentação exposta na petição inicial segundo a qual a autora tem direito subjetivo à subvenção econômica

não reembolsável. Tal motivação contraria o disposto nos itens 2.2, 2.3 e 8.9.5, que estabelecem expressamente

que a seleção pública em questão não obriga a FINEP, o BNDES, o MD ou a AEB a conceder os financiamentos

tampouco gera sequer expectativa de direito com relação à aprovação de cada projeto contemplado nos Planos de

Negócio selecionados nem a utilização dos instrumentos de apoio indicados.Ainda, falta verossimilhança à

pretensão de que o Poder Judiciário atue no lugar da FINEP, BNDES, MD e AEB, no julgamento das notas

atribuídas aos parâmetros utilizados na seleção dos Planos de Negócio que receberão apoio financeiro. Daí por

que não cabe ao Poder Judiciário suspender os efeitos da decisão administrativa que aferiu a nota de viabilidade

comercial ao Projeto da Autora. É vedado ao Poder Judiciário, no exercício da função de controle da legalidade

dos atos administrativos, substituir-se à avaliação realizada por essas instituições, na atribuição das notas aos

parâmetros considerados para a seleção dos Planos de Negócio que receberão apoio financeiro. Isso sob pena de o

Poder Judiciário violar o princípio constitucional da separação das funções estatais, previsto no artigo 2.º da

Constituição do Brasil. O princípio do amplo acesso ao Poder Judiciário, previsto no artigo 5.º, inciso XXXV, da

Constituição do Brasil, encontra obstáculo naquele princípio, que tem o mesmo status constitucional deste.As

instituições responsáveis pela seleção pública dispõem de margem de liberdade para atribuir às notas aos

parâmetros e escolher os Planos de Negócios que estão aptos a receber os financiamentos. Parece ser aplicável ao

caso a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de ser vedado ao Poder Judiciário aferir da correção

dos critérios de banca examinadora, na formulação das questões ou na avaliação das respostas (por exemplo, RE

440335 AgR, Relator Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-

2008 PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-06 PP-01188; MS 21176/DF - DISTRITO FEDERAL

MANDADO DE SEGURANÇA, Relator ALDIR PASSARINHO, 19/12/1990, TRIBUNAL PLENO; RE-AgR

243056/CE - CEARÁ AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relatora ELLEN GRACIE, 06/03/2001,

Primeira Turma; RE 140242/DF - DISTRITO FEDERAL, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator MARCO

AURÉLIO, Relator p/ Acórdão CARLOS VELLOSO, 14/04/1997, Segunda Turma; AI-AgR 500416/ES -

ESPÍRITO SANTO AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator GILMAR MENDES, 24/08/2004,

Segunda Turma; RE 268244/CE - CEARÁ, RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator MOREIRA ALVES,

09/05/2000, Primeira Turma)Finalmente, o pedido de exibição em juízo de documentos relativos à Seleção

Pública somente poderá ser analisado depois de apresentadas as respostas pelos réus. Tal pretensão pode envolver

questões relativas à defesa e segurança nacional, eventualmente protegidas por sigilo, nos termos do inciso

XXXIII do artigo 5 da Constituição do Brasil (todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do

Estado).DispositivoIndefiro os pedidos de liminar.Expeça a Secretaria cartas precatórias e mandados de citação

dos réus (conforme o caso, considerados os endereços descritos na inicial), intimando-os também para, no prazo

da resposta, sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide com base nas regras de distribuição do ônus

da prova, especificar as provas que pretendem produzir, justificando-as. Se pretenderem a produção de prova

documental deverão desde logo apresentá-la com a resposta, sob pena de preclusão, salvo se justificado o motivo

de o documento não estar em seu poder e a impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado.Registre-se. Publique-

se. Intimem-se.

 

0005903-39.2014.403.6100 - MARLENE BEZERRA DE OLIVEIRA(SP133751 - MONICA CRISTIANE DE

FATIMA RUIZ ESPINOSA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL

Vistos em inspeção.A autora propõe a presente AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS SOBRE SALDO DE CADERNETA DE POUPANÇA NO PLANO COLLOR I E II E

DEMAIS PLANOS (COM PEDIDO INCIDENTAL PARA EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS / EXTRATOS

BANCÁRIOS DE ACORDO COM O ART. 355 DO CPC, em face do BANCO CENTRAL., e no BANCO QUE

EXISTIA AS POUPANÇAS NA EPOCA. Atribui à causa o valor de R$ 700,00, inferior a 60 (sessenta) salários

mínimos.Este valor situa a causa na competência do Juizado Especial Federal Cível, pelo menos no que tange ao

valor dela, nos termos da cabeça do artigo 3º da Lei 10.259/2001:Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal

Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários

mínimos, bem como executar as suas sentenças.A competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta no

foro onde este estiver instalado, segundo o 3º do artigo 3º da Lei 10.259/2001:No foro onde estiver instalada Vara

do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.A matéria da demanda não está excluída expressamente da

competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos dos incisos I a IV do 1 do artigo 3º da Lei

10.259/2001:Art. 3º (...) 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:I - referidas no

art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de

divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre direitos

ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;II - sobre bens imóveis da União, autarquias e

fundações públicas federais;III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de

natureza previdenciária e o de lançamento fiscal;IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão
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imposta a servidores públicos civis ou de sanções disciplinares aplicadas a militares.A autora é pessoa física e

pode ser parte no Juizado Especial Federal Cível, em razão do inciso I do artigo 6.º da Lei n.º 10.259/2001:Art. 6º

Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível:I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e

empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996;A competência absoluta

para processar e julgar esta causa é do Juizado Especial Federal Cível (artigo 3.º, 3.º, da Lei 10.259/2001), a partir

de 1.º de julho de 2004, conforme Resolução n.º 228, de 30.6.2004, da Presidente do Conselho da Justiça Federal

da Terceira Região.Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta desta 8.ª Vara Cível da Justiça Federal em

São Paulo para processar e julgar a demanda e determino a remessa dos presentes autos para o Juizado Especial

Federal Cível em São Paulo e a baixa na distribuição.Publique-se.

 

0005905-09.2014.403.6100 - MAURICIO OKAMOTO(SP133751 - MONICA CRISTIANE DE FATIMA RUIZ

ESPINOSA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL

Vistos em inspeção.O autor propõe a presente AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS SOBRE SALDO DE CADERNETA DE POUPANÇA NO PLANO COLLOR I E II E

DEMAIS PLANOS (COM PEDIDO INCIDENTAL PARA EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS / EXTRATOS

BANCÁRIOS DE ACORDO COM O ART. 355 DO CPC, em face do BANCO CENTRAL., e no BANCO QUE

EXISTIA AS POUPANÇAS NA EPOCA. Atribui à causa o valor de R$ 700,00, inferior a 60 (sessenta) salários

mínimos.Este valor situa a causa na competência do Juizado Especial Federal Cível, pelo menos no que tange ao

valor dela, nos termos da cabeça do artigo 3º da Lei 10.259/2001:Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal

Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários

mínimos, bem como executar as suas sentenças.A competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta no

foro onde este estiver instalado, segundo o 3º do artigo 3º da Lei 10.259/2001:No foro onde estiver instalada Vara

do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.A matéria da demanda não está excluída expressamente da

competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos dos incisos I a IV do 1 do artigo 3º da Lei

10.259/2001:Art. 3º (...) 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:I - referidas no

art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de

divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre direitos

ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;II - sobre bens imóveis da União, autarquias e

fundações públicas federais;III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de

natureza previdenciária e o de lançamento fiscal;IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão

imposta a servidores públicos civis ou de sanções disciplinares aplicadas a militares.O autor é pessoa física e pode

ser parte no Juizado Especial Federal Cível, em razão do inciso I do artigo 6.º da Lei n.º 10.259/2001:Art. 6º

Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível:I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e

empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996;A competência absoluta

para processar e julgar esta causa é do Juizado Especial Federal Cível (artigo 3.º, 3.º, da Lei 10.259/2001), a partir

de 1.º de julho de 2004, conforme Resolução n.º 228, de 30.6.2004, da Presidente do Conselho da Justiça Federal

da Terceira Região.Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta desta 8.ª Vara Cível da Justiça Federal em

São Paulo para processar e julgar a demanda e determino a remessa dos presentes autos para o Juizado Especial

Federal Cível em São Paulo e a baixa na distribuição.Publique-se.

 

0005971-86.2014.403.6100 - MARIA THEREZA ALMADA E BARBOSA(SP064076 - MARIA THEREZA

ALMADA E BARBOSA MOSCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em inspeção.1. Defiro à autora, advogada em causa própria, as isenções legais da assistência judiciária.2.

Ficam os autos sobrestados em Secretaria, em cumprimento à seguinte determinação do Ministro Benedito

Gonçalves, do Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial n 1.381.683-PE, publicada no Diário

da Justiça eletrônico de 26.02.2014, até ulterior determinação do Superior Tribunal de Justiça:Caixa Econômica

Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia sobre a possibilidade de

afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, afetada pelo rito do artigo

543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta mil) ações em trâmite nos mais diversos

do Poder Judiciário.Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança

jurídica.O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à

desobstrução dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional

homogênea aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa

movimentação do aparelho judiciário.Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações

judiciais, individuais e coletivas, sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela Primeira

Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC.Ante o exposto, defiro o pedido da

requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum,

estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais.Para tanto,

determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros integrantes da

Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de sobrestamento.Expeça-se, ainda,
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com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais, para que

comuniquem a determinação no âmbito de atuação das respectivas Cortes Estaduais e Regionais.Após, dê-se vista

ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II).Publique-se.

 

0006226-44.2014.403.6100 - CRISTIAN VIEIRA DO NASCIMENTO(SP193533 - ELAINE CRISTINA LOPES

TAVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em inspeção.O autor pede a condenação da ré a pagar-lhe diferenças de correção monetária entre a TR e

qualquer outro índice que reponha as perdas inflacionárias relativamente aos meses em que a TR foi zero ou

menor que a inflação do período.À demanda foi atribuído o valor de R$ 39.743,70, inferior a 60 salários mínimos,

o que situa a causa na competência do Juizado Especial Federal Cível, pelo menos no que tange ao valor dela, nos

termos da cabeça do artigo 3º da Lei 10.259/2001:Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar,

conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como

executar as suas sentenças.A competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta no foro onde este estiver

instalado, segundo o 3º do artigo 3º da Lei 10.259/2001:No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a

sua competência é absoluta.A matéria da demanda não está excluída expressamente da competência do Juizado

Especial Federal Cível, nos termos dos incisos I a IV do 1 do artigo 3º da Lei 10.259/2001:Art. 3º (...) 1º Não se

incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da

Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares,

execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos

ou individuais homogêneos;II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;III - para a

anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento

fiscal;IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de

sanções disciplinares aplicadas a militares.O autor é pessoa física e pode ser parte no Juizado Especial Federal

Cível, em razão do inciso I do artigo 6.º da Lei n.º 10.259/2001:Art. 6º Podem ser partes no Juizado Especial

Federal Cível:I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim

definidas na Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996;A competência absoluta para processar e julgar esta causa é

do Juizado Especial Federal Cível (artigo 3.º, 3.º, da Lei 10.259/2001), a partir de 1.º de julho de 2004, conforme

Resolução n.º 228, de 30.6.2004, da Presidente do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.Ante o exposto,

declaro a incompetência absoluta desta 8.ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo para processar e julgar a

demanda e determino a baixa na distribuição e a remessa dos autos para distribuição no Juizado Especial Federal

Cível em São Paulo.Publique-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0044361-97.1992.403.6100 (92.0044361-3) - CARLOS LAUREANO RODRIGUES X MARIA HELENA

BARREIRA RODRIGUES X LIA MARA LAUREANO RODRIGUES X APARECIDO JORGE X ANTONIO

HORTENCIO TRINDADE X MARLY AMATO GONCALVES X KOZI SATO(SP094157 - DENISE NERI

SILVA PIEDADE E SP085551 - MIRIAN DE FATIMA GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 135 - GENY DE

LOURDES MESQUITA PAULINO E SP097118 - FABIO CORTONA RANIERI) X CARLOS LAUREANO

RODRIGUES X UNIAO FEDERAL X APARECIDO JORGE X UNIAO FEDERAL X ANTONIO

HORTENCIO TRINDADE X UNIAO FEDERAL X MARLY AMATO GONCALVES X UNIAO FEDERAL X

KOZI SATO X UNIAO FEDERAL(SP067204 - SANTO LUIZES CAMPOS E SP230110 - MIGUEL JOSE

CARAM FILHO E SP207164 - LUCIANO OLIVEIRA DE JESUS E SP225107 - SAMIR CARAM)

Vistos em inspeção.1. Fls. 317/336: nego provimento aos embargos de declaração.Não há contradição,

obscuridade ou omissão na decisão de fls. 306/307. Não está presente qualquer hipótese de cabimento dos

embargos de declaração. O embargante não concorda com o julgamento. Aponta vícios que dizem respeito a erros

de julgamento.Ainda que assim não fosse, cabe a este juízo atuar, no caso de ser requisitada pelo juízo da

execução fiscal penhora no rosto dos autos, apenas como autoridade administrativa, no exercício desta função

atípica, e não jurisdicional.No exercício dessa função atípica, de natureza administrativa, cabe apenas a este juízo

cumprir a ordem judicial que for emanada do juízo da execução, perante ao qual deverão ser deduzidas as

pretensões ora ventiladas pela exequente, relativas à impossibilidade de subsistência da penhora.Não cabe a este

juízo praticar atos jurisdicionais relativamente à penhora, cuja subsistência é matéria do juízo da execução.

Compete exclusivamente ao juízo da execução julgar a matéria jurisdicional sobre a penhora. A este juízo cabe

apenas cumprir administrativamente o que for decidido por aquele.Diante do exposto, por não vislumbrar omissão

ou contradição, MANTENHO a decisão embargada e, por consequência, nego provimento aos presentes

embargos. 2. Reitere a Secretaria o correio eletrônico ao juízo da 8ª Vara Federal Especializada nas Execuções

Fiscais em São Paulo/SP, nos termos da decisão de fl. 314.Publique-se. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 7471
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013950-32.1996.403.6100 (96.0013950-4) - ANTONIO EGIDIO LOPES X ANTONIO RODRIGUES DA

SILVA X ERASMO LINS DE ALENCAR X GERALDO FERREIRA X JOAO ANTONIO COLOMBO X

JOAO KACEM X JOEL ADRIANO X JOSE LOPES X JOSE SGARBI X OSVALDO TEIXEIRA(SP058350 -

ROMEU TERTULIANO E SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP075284

- MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS E SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 929 - LUCIANO ESCUDEIRO)

Vistos em inspeção.1. Remeta a Secretaria mensagem ao Setor de Distribuição - SEDI, por meio de correio

eletrônico, para reclassificação do assunto destes autos para FGTS - ATUALIZAÇÃO DE CONTA - JUROS

PROGRESSIVOS. 2. Remeta a Secretaria os autos ao arquivo.Publique-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000422-95.2014.403.6100 - DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE

TRANSPORTES(Proc. 1072 - MELISSA AOYAMA) X LEANDRO CADEIRA DE OLIVEIRA NETO -

ME(SP174304 - FERNANDO BERICA SERDOURA E SP278373 - MAURICIO JOSE DA SILVA)

Vistos em inspeção. Fls. 87/90: nos termos do artigo 398 do Código de Processo Civil, fica o réu intimado da

juntada aos autos de documento, com prazo de 5 dias para manifestação.Publique-se. Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0014142-37.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0236800-

58.1980.403.6100 (00.0236800-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA) X

MUNICIPIO DE ARACATUBA(SP093491 - CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO) X MUNICIPIO DE

RIO CLARO X MUNICIPIO DE MAUA X MUNICIPIO DE PENAPOLIS X MUNICIPIO DE BOTUCATU

1. Traslade a Secretaria, para os autos da execução contra a Fazenda Pública nº 0236800-58.1980.4.03.6100, cópia

da certidão de trânsito em julgado de fl. 130, para o prosseguimento naqueles autos.2. Desapense e arquive a

Secretaria estes autos.Publique-se. Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0236800-58.1980.403.6100 (00.0236800-5) - MUNICIPIO DE ARACATUBA X MUNICIPIO DE BOTUCATU

X MUCIPICIO DE MAUA X MUNICIPIO DE PENAPOLIS X MUNICIPIO DE RIO CLARO(SP093491 -

CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO) X UNIAO FEDERAL X MUNICIPIO DE ARACATUBA X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA) X MUNICIPIO DE BOTUCATU X UNIAO

FEDERAL X MUCIPICIO DE MAUA X UNIAO FEDERAL X MUNICIPIO DE PENAPOLIS X UNIAO

FEDERAL X MUNICIPIO DE RIO CLARO X UNIAO FEDERAL

1. Fl. 394: indefiro, por ora, o requerimento formulado pela União de intimação dos exequentes para pagamento

dos honorários advocatícios fixados nos autos dos embargos à execução nº 0014142-37.2011.4.03.6100, nos

termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.O título executivo judicial transitado em julgado condenou os

embargados, na proporção das respectivas sucumbências, ao pagamento dos honorários advocatícios em 10%

sobre o valor atribuído aos embargos. A memória de cálculo apresentada pela União nas fls. 395/396 excede os

limites da decisão exequenda ao não individualizar o valor devido pelos exequentes, na proporção de suas

respectivas sucumbências.2. Fica a União intimada para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, nova memória

discriminada e atualizada do valor que pretende executar em relação a cada um dos executados, observando o

título judicial.3. Cabe resolver, incidentemente, a questão da constitucionalidade dos 9 e 10 do artigo 100 da

Constituição do Brasil, na redação da Emenda Constitucional n 62/2009.É certo que, para determinar o regime de

pagamento dos precatórios, os efeitos do julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 4357 e

4425, estão suspensos, por expressa determinação do Ministro Luiz Fux, em decisão monocrática referendado

pelo Plenário desta Suprema Corte, em sessão de julgamento realizada em 24/10/13, cuja ata foi publicada no DJe

de 8/11/13:Destarte, determino, ad cautelam, que os Tribunais de Justiça de todos os Estados e do Distrito Federal

deem imediata continuidade aos pagamentos de precatórios, na forma como já vinham realizando até a decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal em 14/03/2013, segundo a sistemática vigente à época, respeitando-se a

vinculação de receitas para fins de quitação da dívida pública, sob pena de sequestro (grifei).Também não é menos

correto que inexiste nesse julgamento do Supremo Tribunal Federal nenhum comando que impeça o juízo de

primeiro grau de resolver a questão da inconstitucionalidade da compensação prevista nos 9º e 10 do artigo 100 da

Constituição do Brasil, matéria esta que não diz respeito ao regime de pagamento dos precatórios.Assim, nada

impede o julgamento, por qualquer órgão do Poder Judiciário, da questão prejudicial relativa à

inconstitucionalidade dos indigitados dispositivos, na redação da Emenda Constitucional nº 62/2009, que

dispõem:Art. 100 (...)(...) 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação,

deles deverá ser abatido, a título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou
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não em dívida ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas

vincendas de parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação

administrativa ou judicial. 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública

devedora, para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, informação sobre os

débitos que preencham as condições estabelecidas no 9º, para os fins nele previstos. Esses dispositivos,

introduzidos na Constituição do Brasil por meio de emenda, pelo denominado poder constituinte derivado, violam

a garantia da coisa julgada, que é cláusula pétrea.O inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição do Brasil, que

integra o título dos direitos e garantias fundamentais, estabelece que a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato

jurídico perfeito e a coisa julgada.O artigo 60, 4º, inciso IV, da Constituição do Brasil dispõe que Não será objeto

de deliberação proposta de emenda tendente a abolir: os direitos e garantias individuais.O poder de emenda à

Constituição, exercido pelo Congresso Nacional, que no exercício dessa competência atua como poder

constituinte derivado, não é ilimitado, e sim está sujeito às limitações formais, materiais e temporais, explicitadas

no artigo 60 da Constituição do Brasil, bem como às chamadas limitações implícitas, que não vêm ao caso.O 9º do

artigo 100 da Constituição do Brasil viola a garantia constitucional da coisa julgada (limitação material explícita,

prevista no artigo 60, 4º, inciso IV, da Constituição), ao autorizar que, no momento da expedição dos precatórios,

deles seja abatido, a título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não

em dívida ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas

vincendas de parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação

administrativa ou judicial.Se a Fazenda Pública, citada para os fins do artigo 730 do Código de Processo Civil,

não suscita, por meio de embargos à execução, a existência de créditos seus passíveis de compensação e

supervenientes à sentença do processo de conhecimento, como o autoriza o inciso VI do artigo 741 do Código de

Processo Civil , há formação da coisa julgada material, ressalvado erro material (erro de cálculo, que não transita

em julgado), coisa julgada esta que protege também o valor constante da própria petição inicial da execução que

não foi embargada ou o valor fixado na sentença que julgou os embargos à execução apresentados pela Fazenda

Pública, fundados em outro motivo que não a compensação.Depois do trânsito em julgado, quer pelo decurso do

prazo para oposição dos embargos à execução, quer pelo trânsito em julgado da sentença que julgar os embargos à

execução opostos pela Fazenda Pública, fundados em motivos outros que não a compensação, não se pode admitir

a modificação do valor da execução por força de pedido de compensação apresentado quando da expedição do

precatório, sob pena de violação da coisa julgada.Além da coisa julgada, o 9º do artigo 100 da Constituição do

Brasil, na redação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional 62/2009, viola também outra garantia

constitucional: a da razoável duração do processo.O inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição do Brasil

estabelece que a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação.O que tem se verificado no caso da compensação do 9º do

artigo 100 da Constituição do Brasil? Depois do trânsito em julgado a Fazenda Pública pede a compensação com

base nesse dispositivo constitucional. Esse pedido instaura nova fase de julgamento da causa e gera incidente

processual complexo, que exige ampla instrução probatória e decisão judicial com base em cognição plena e

exauriente para resolver a compensação.A Fazenda Pública aponta vários débitos para compensação. A parte

contrária tem a oportunidade de apresentar impugnação sobre o pedido de compensação. Instaurada a controvérsia

sobre os créditos que a Fazenda Pública apresenta para compensação, há necessidade de resolução, pelo próprio

juízo da execução que expedirá o precatório, de questões complexas e que até então pendiam há anos de resolução

pelo Poder Judiciário, mas que agora devem ser resolvidas imediatamente, todas aglutinadas em uma única fase

do processo, como a prescrição da pretensão de cobrança de créditos relativos a execuções fiscais, a legitimidade

passiva do suposto devedor, a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários, o montante passível de

compensação, a abertura de nova fase para apresentação de cálculos de atualização, a remessa dos autos ao

contador etc.Em outras palavras, no final de um processo que já estava caminhando para a extinção da execução -

uma vez que, liquidado o precatório, decreta-se a extinção da execução, remetendo-se os autos definitivamente

para o arquivo - inicia-se nova fase de cognição exauriente, uma espécie de processo de conhecimento dentro do

processo de execução, para resolver o pedido de compensação. Isto é, em processo quase terminado e no qual

estava constituída a coisa julgada material, cuja imutabilidade e eficácia preclusiva atingem também o próprio

valor da execução a ser pago por meio de precatório, instaura-se novo processo, com amplas instrução e cognição,

para resolução de questões complexas e que não integravam a causa originária proposta pelo credor da Fazenda

Pública. Com um aspecto que deve ser enfatizado e repetido: até a formação da coisa julgada em nenhum

momento tais questões haviam sido suscitadas como motivos extintivos da obrigação de pagar o precatório, no

momento próprio, por ocasião dos embargos à execução.Devem ser resolvidas pelo juízo natural da causa, que é o

da execução fiscal, todas as questões que impedem a cobrança dos créditos da Fazenda Pública, e cabe a esta

pleitear àquele juízo ordem judicial de penhora no rosto dos autos em que será expedido o precatório, nos termos

do artigo 674 do Código de Processo Civil . Ao afirmar a inconstitucionalidade da compensação ora pretendida,

não estou subtraindo da Fazenda Pública os meios de cobrança de seus créditos. Os meios existem. Basta que ela

peça ao juízo competente, que é o juízo da execução fiscal ou de qualquer outra causa que gerou seu crédito, a

ordem de penhora no rosto dos autos em que será expedido o precatório, cabendo a tal juízo competente (o juízo
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natural da causa), não havendo óbice à cobrança, expedir a ordem de penhora, a qual será cumprida.É importante

registrar que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento concluído em 25.11.2010 dos pedidos de

medida cautelar em duas ações diretas de inconstitucionalidade, ajuizadas pelo Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil - OAB e pela Confederação Nacional da Indústria - CNI (ADIs 2356 e 2362 MC/DF, relator

original Ministro Néri da Silveira, redator para o acórdão Ministro Ayres Britto, deferiu os pedidos para

suspender, até julgamento final das ações diretas, a eficácia do art. 2º da EC 30/2000, que introduziu o art. 78 e

seus parágrafos no ADCT da CF/88, segundo o qual ressalvados os créditos definidos em lei como de pequeno

valor, os de natureza alimentícia, os de que trata o art. 33 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e

suas complementações e os que já tiverem os seus respectivos recursos liberados ou depositados em juízo, os

precatórios pendentes na data da promulgação desta Emenda e os que decorram de ações iniciais ajuizadas até 31

de dezembro de 1999 serão liquidados pelo seu valor real, em moeda corrente, acrescido de juros legais, em

prestações anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de dez anos, permitida a cessão dos créditos.Nesse

julgamento, segundo o informativo SFT nº 610 (o acórdão ainda não foi publicado), o Ministro Celso de Mello

fundamentou expressamente seu voto na violação da coisa julgada pela Emenda Constitucional 30/2000,

afirmando que a norma questionada comprometeria a própria decisão que, subjacente à expedição do precatório

pendente, estaria amparada pela autoridade da coisa julgada, o que vulneraria o postulado da separação de

poderes, bem como afetaria um valor essencial ao Estado Democrático de Direito, qual seja, a segurança

jurídica.O procedimento instituído pela Lei nº 12.431/2011 para a compensação prevista nos 9º e 10 do artigo 100

da Constituição do Brasil, na redação da Emenda Constitucional nº 62/2009, somente confirma a violação do

princípio constitucional da razoável duração do processo.Além do prazo previsto no 10 do artigo 100 da

Constituição, para a Fazenda Pública se manifestar, em 30 dias, sobre a existência de créditos passíveis de

compensação com o valor do precatório, antes da expedição deste, prazo esse reiterado pelo 3º do artigo 30 da Lei

nº 12.431/2011, esta lei estabelece, na fase de execução e depois do trânsito em julgado, procedimento complexo e

demorado. Trata-se de um autêntico processo de conhecimento, de cognição plenária e aprofundada, do ponto de

vista vertical, para o processamento do pedido de compensação.Demonstro. Depois do prazo de 30 dias para a

Fazenda Pública especificar seus créditos passíveis de compensação com o valor do precatório, apresentado o

pedido de compensação o beneficiário do precatório disporá de prazo de 15 dias para impugnar tal pedido (artigo

31, cabeça, da Lei nº 12.431/2011).Ainda que os 1º e 2º do artigo 31 da Lei nº 12.431/2011 limitem a cognição, do

ponto de vista horizontal, ao estabelecer a matéria passível de ser veiculada na impugnação do beneficiário do

precatório, do ponto de vista vertical a cognição desse pedido, pelo juiz, é aprofundada e exauriente.Apresentada a

impugnação do beneficiário do precatório ao pedido de compensação, a Fazenda Pública disporá de novo prazo de

30 dias, agora para se manifestar sobre a impugnação (artigo 32 da Lei nº 12.431/2011).Respondida a impugnação

pela Fazenda Pública, o juiz deverá resolvê-la, em 10 dias, limitando-se a identificar eventuais débitos que não

poderão ser compensados, o montante que deverá ser submetido ao abatimento e o valor líquido do precatório, a

teor do artigo 33 da Lei nº 12.431/2011.Resolvida a impugnação e identificados os débitos passíveis de

compensação, caberá agravo de instrumento, que produzirá efeito suspensivo automático, por força de lei (efeito

suspensivo ex lege), por força dos artigos 34, 1º, e 35, cabeça, da Lei nº 12.431/2011.Sendo contado em dobro o

prazo para a Fazenda Pública interpor agravo de instrumento da decisão que resolver o pedido de compensação, a

partir da intimação dela para apresentar débitos compensáveis com o precatório até a Secretaria aguardar o

trânsito em julgado da decisão que resolver a impugnação e a compensação, somam-se 105 (cento e cinco) dias de

prazos.Sem contar o efeito suspensivo automático do agravo de instrumento e a impossibilidade de requisição do

pagamento, por meio de precatório, até o trânsito em julgado daquele recurso.Até transitar em julgado a decisão

final que resolver o pedido de compensação, o que poderá ocorrer tanto no Tribunal Regional Federal da Terceira

Região como no Superior Tribunal de Justiça ou no Supremo Tribunal Federal, caso a questão seja levada às

instâncias extraordinárias, a expedição do precatório ficará sobrestada sabe-se lá por quanto tempo.Mas ainda que

ainda não ocorra a interposição de agravo de instrumento contra a decisão que resolver a impugnação, depois do

trânsito em julgado dessa decisão a Fazenda Pública será intimada, com novo prazo de 30 dias, desta vez para

registrar, em seu banco de dados, o deferimento da compensação, bem como para fornecer os dados para

preenchimento dos documentos de arrecadação referentes aos débitos compensados (artigo 36, cabeça, da Lei nº

12.431/2011).Devolvidos os autos pela Fazenda Pública, nova vista dos autos será dada do beneficiário do

precatório. A Lei nº 12.431/2011 não estabelece o prazo dessa vista. Aplicada a regra geral que estabelece que, no

silêncio da lei e do juiz, o prazo é de 5 dias (artigo 185 do Código de Processo Civil), terão decorrido 140 (cento e

quarenta) dias de prazos desde a abertura de vista dos autos à Fazenda Pública para apresentar o pedido de

compensação, tempo esse superior ao procedimento mais amplo, de cognição plenária e exauriente, previsto no

Código de Processo Civil, que é o procedimento ordinário. Mas a demora no procedimento de compensação não

se esgota no ato de registro dela no banco de dados da Fazenda Pública. Depois do registro da compensação pela

Fazenda Pública, nos termos do artigo 36, cabeça e 1º a 4º, da Lei nº 12.431/2011, será necessária a remessa dos

autos à contadoria da Justiça Federal.É que o crédito da Fazenda Pública será atualizado nos termos da legislação

que rege a cobrança dos créditos da Fazenda Pública Federal até a data do trânsito em julgado da decisão judicial

que determinou a compensação, por força do 8º do artigo 36 da Lei nº 12.431/2011.Mas a remessa dos autos à

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/04/2014     106/518



contadoria não é tão simples como parece. Para que se possa realizar o encontro de contas na compensação, é

evidente que será necessária a atualização do crédito do beneficiário do precatório, nos termos do título executivo

judicial, também até a data do trânsito em julgado da decisão judicial que determinou a compensação. Somente

com a atualização do crédito da Fazenda Pública e do crédito do beneficiário do precatório para a mesma data, a

do trânsito em julgado da decisão judicial que determinou a compensação, está poderá ser realizada.É possível

prever, com razoável probabilidade de acerto, os inúmeros incidentes processuais que surgirão na atualização dos

valores pela contadoria da Justiça Federal, os erros de cálculo, as discussões que se instaurarão sobre se os juros

moratórios incidirão contra a Fazenda Pública até a data do trânsito em julgado da decisão judicial que determinou

a compensação, as novas e sucessivas remessas dos autos à contadoria da Justiça Federal para refazer contas,

etc.Sendo muito otimista, e desprezando não somente os prazos que a Secretaria tem para lavrar termos e certidões

de decurso de prazo, remeter publicações ao Diário da Justiça eletrônico e abrir conclusão, mas também o prazo

de 10 dias de que dispõe o juiz para proferir decisão (artigo 189, inciso II, do Código de Processo Civil) a cada

oportunidade que os autos lhe são conclusos para tanto, dificilmente o pedido de compensação será resolvido em

menos de 2 (dois) anos.Este prazo deixa de lado a situação em que é interposto agravo de instrumento em face de

decisão do juiz que resolver o pedido de compensação, recurso este que, como visto, é dotado de efeito suspensivo

automático (ex lege).Sem considerar a possibilidade de o trânsito em julgado, no agravo de instrumento, não

ocorrer no próprio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e sim no Superior Tribunal de Justiça ou no

Supremo Tribunal Federal.O credor da Fazenda Pública, depois do trânsito em julgado (em processo de execução

no qual bastaria a mera expedição de precatório e a decretação da extinção da execução), levará anos para, se for o

caso, ver resolvido definitivamente o processo de execução e o pedido de compensação.O que é pior é a

circunstância de a compensação ser matéria de defesa, passível de ser suscitada por qualquer credor, inclusive pela

Fazenda Pública, na fase de conhecimento, na contestação. Ou, se superveniente o crédito da Fazenda Pública,

poderia a compensação ser suscitada por meio de embargos à execução, conforme já assinalado anteriormente

(artigo 741, inciso VI, do Código de Processo Civil). Em outras palavras, se antes havia duas oportunidades, em

procedimentos de cognição plenária e exauriente, para a Fazenda Pública suscitar a compensação, agora são três

as oportunidades para fazê-lo.É clara a violação do princípio da razoável duração do processo. A última das

oportunidades para suscitar a questão da compensação ocorre depois do trânsito em julgado e de não ter esta

questão sido ventilada nas épocas próprias para fazê-lo (contestação e embargos à execução). Há violação da

eficácia preclusiva da coisa julgada, prevista no artigo 474 do Código de Processo Civil, segundo o qual Passada

em julgado a sentença de mérito, repurta-se-ão deduzidas e repelidas todas as alegações e as defesas, que a parte

poderia opor assim ao acolhimento como à rejeição do pedido.Sobre violar a eficácia preclusiva da coisa julgada,

há também violação do princípio constitucional da igualdade. Se todos os credores podem suscitar a questão da

compensação somente na contestação ou em impugnação ao cumprimento da sentença - nesta impugnação desde

que o crédito passível de compensação seja superveniente à sentença do processo de conhecimento, nos termos do

artigo 475-L, inciso VI, do CPC -, a Fazenda Pública tem um tratamento processual (mais um) privilegiado. Aliás,

esta interpretação - que eu tenho adotado desde o início de vigência da emenda constitucional em questão - foi

acolhida expressamente pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que declarou inconstitucional o regime de

compensação dos débitos da Fazenda Pública, inscritos em precatórios, previsto nos 9 e 10 do artigo 100 da

Constituição do Brasil, por violação do princípio da igualdade, uma vez que tal direito não é assegurado ao

particular (ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento

em 14/03/2013, Tribunal Pleno). Destaco o seguinte trecho da ementa do acórdão desse julgamento:O regime de

compensação dos débitos da Fazenda Pública inscritos em precatórios, previsto nos 9º e 10 do art. 100 da

Constituição Federal, incluídos pela EC nº 62/09, embaraça a efetividade da jurisdição (CF, art. 5º, XXXV),

desrespeita a coisa julgada material (CF, art. 5º, XXXVI), vulnera a Separação dos Poderes (CF, art. 2º) e ofende a

isonomia entre o Poder Público e o particular (CF, art. 5º, caput), cânone essencial do Estado Democrático de

Direito (CF, art. 1º, caput).De fato, a Fazenda Pública poderá suscitar a questão da compensação depois do

trânsito em julgado da sentença, com violação da eficácia preclusiva da coisa julgada, pouco importando se o

crédito por ela invocado para compensação já existia por ocasião da contestação ou da citação para dela os fins do

artigo 730 do CPC, ocasiões em que a questão da compensação poderia ter integrado a contestação ou sido objeto

de embargos à execução, respectivamente.Desse modo, enquanto a Fazenda Pública se utiliza da extrema

complexidade e morosidade do procedimento de compensação, o Poder Judiciário permanecerá a carregar, perante

a sociedade, a pecha de moroso e ineficiente, sendo ainda sobrecarregado com o processamento mais um processo

de cognição plenária ampla e exauriente, agora na fase de execução e depois do trânsito em julgado.Não é demais

repetir que não estou a afastar a aplicação dos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição do Brasil, com base nos

efeitos do julgamento do Supremo Tribunal Federal nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 4357 e

4425, julgamento esse, conforme já salientei no início desta decisão, cujos estão suspensos, no que diz respeito à

definição do regime de pagamento dos precatórios, por expressa determinação do Ministro Luiz Fux, em decisão

monocrática referendado pelo Plenário desta Suprema Corte, em sessão de julgamento realizada em 24/10/13, cuja

ata foi publicada no DJe de 8/11/13.Estou a afastar a aplicação dos citados dispositivos constitucionais, como

tenho feito desde o início de vigência deles, por considerá-los inconstitucionais. Não teria sentido, depois de
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minha interpretação ter sido confirmada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal nesse julgamento, deixar de

aplica-la porque o Supremo suspendeu os efeitos desse julgamento, repito, apenas quanto ao regime de pagamento

dos precatórios (como prazo, parcelamento, índice de correção monetária etc), regime esse que nada tem a ver

com a questão a compensação.Mas ainda que se entenda que a suspensão dos efeitos desse julgamento pelo

próprio Supremo compreenderia também a compensação prevista nos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição, dessa

suspensão não decorre nenhum efeito vinculante a proibir que cada órgão do Poder Judiciário resolva

incidentemente a questão constitucional relativa a tais dispositivos. Não há nenhuma decisão expressa do Supremo

Tribunal Federal proibindo qualquer juízo de proferir decisão que tenha como pressuposto a constitucionalidade

ou inconstitucionalidade dos citados dispositivos.Aliás, cabe destacar que, no reajuste voto apresentado pelo

Ministro Luiz Fux, na sessão Plenária do STF de 19.03.2014, no julgamento das ADIs 4357 e 4425 (o julgamento

está suspenso, em virtude de pedido de vista do Ministro Dias Toffoli), quanto à modulação dos efeitos desse

julgamento, na parte relativa à compensação, a proposta de modulação apresentada por Sua Excelência

compreende apenas a validação das compensações já realizadas até a data do julgamento das citadas ADIs. Vale

dizer, pelo voto do Ministro Luiz Fux a declaração de inconstitucionalidade dos 9 e 10 do artigo 100 da

Constituição não terá o efeito de manter a vigência e aplicabilidade desses dispositivos para futuras

compensações, ainda a ser realizadas, que, desse modo, não poderão mais ocorrer com base em norma declarada

inconstitucional.Este é mais um motivo para que eu declare, desde logo, a inconstitucionalidade desses

dispositivos. Fica afastada a possibilidade de eventual compensação ainda não realizada, que não poderá sê-lo

com base em norma declarada inconstitucional. Sob pena de, em futuro próximo, ter que se cancelar precatório

expedido, a fim de excluir a compensação Ou deparar-me com situação fática consumada, caso a compensação se

efetive e seja decretada extinta a execução. Tal hipótese geraria grande controvérsia sobre a possibilidade ou não

de desfazimento da compensação concretizada, se prevalecer a proposta do Ministro Luiz Fux, de modulação dos

efeitos da declaração de inconstitucionalidade apenas em relação às compensações já realizadas até a data do

julgamento das citadas ADIs.Ante o exposto, declaro incidentemente a inconstitucionalidade dos 9º e 10 do artigo

100 da Constituição do Brasil, na redação da Emenda Constitucional nº 62/2009, e deixo de determinar a

intimação da Fazenda Pública para indicar créditos seus passíveis de compensação.4. Pelos mesmos fundamentos

expostos acima, no que diz respeito à violação do princípio constitucional previsto no inciso LXXVIII do artigo 5º

da Constituição do Brasil, segundo o qual a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação, declaro também, incidentemente, a

inconstitucionalidade do artigo 32, do 1º do artigo 34 e do artigo 35 da Lei nº 12.431/2011, que dispõem,

respectivamente:Art. 32. Apresentada a impugnação pelo beneficiário do precatório, o juiz intimará,

pessoalmente, mediante entrega dos autos com vista, o órgão responsável pela representação judicial da pessoa

jurídica devedora do precatório na ação de execução, para manifestação em 30 (trinta) dias.Art. 34 (...) 1º O

agravo de instrumento terá efeito suspensivo e impedirá a requisição do precatório ao Tribunal até o seu trânsito

em julgado.(...)Art. 35. Antes do trânsito em julgado da decisão mencionada no art. 34 desta Lei, somente será

admissível a requisição ao Tribunal de precatório relativo à parte incontroversa da compensação.Com efeito, sob a

ótica do princípio constitucional da razoável duração do processo, de nada adiantaria afastar a incidência e

aplicabilidade dos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição do Brasil, se, de qualquer modo, ter-se-ia obstada a

possibilidade de expedição do precatório, para aguardar, durante anos, o trânsito em julgado do julgamento final

em eventual agravo de instrumento interposto contra esta decisão, como preveem o 1º do artigo 34 e o artigo 35 da

Lei nº 12.431/2011.Para a razoável duração do processo, a Constituição exige que o legislador adote os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação. Trata-se de comando dirigido ao legislador. A lei, ao conceder à Fazenda

Pública novo prazo de 30 dias para se manifestar sobre a impugnação do pedido de compensação (além do prazo

de 30 dias de que a Fazenda Pública já dispõe para apresentar o pedido de compensação) e estabelecer efeito

suspensivo obrigatório (ex lege) ao agravo de instrumento (interposto na fase de execução contra a decisão que

indeferir a compensação), depois de transitada em julgado a sentença e de liquidada esta, está a criar meios que

não garantem a celeridade da tramitação do processo. É público e notório que os Tribunais estão abarrotados de

autos de processos, especialmente de agravos de instrumento. O recuso interposto contra a decisão que indefere a

compensação demorará anos para ser julgado.5. Remeta a Secretaria mensagem ao Setor de Distribuição - SEDI,

por meio de correio eletrônico, para:a) inclusão de MUNICIPIO DE BOTUCATU (CNPJ nº 46.634.101/0001-15),

MUNICIPIO DE MAUA (CNPJ nº 46.522.959/0001-98), MUNICIPIO DE PENAPOLIS (CNPJ nº

49.576.416/0001-41) e MUNICIPIO DE RIO CLARO (CNPJ nº 45.774.064/0001-88) no polo ativo desta

demanda; eb) para exclusão de FAZENDA NACIONAL e inclusão da UNIÃO na autuação desta demanda,

porque o emprego da expressão Fazenda Nacional é restrita à execução fiscal.6. Comprovada a retificação da

autuação acima pelo SEDI, expeça a Secretaria ofícios para pagamento da execução em benefício dos exequentes

indicados no item 5 acima.7. Ficam as partes intimadas da expedição desses ofícios, com prazo sucessivo de 10

(dez) dias para impugnação.Publique-se. Intime-se.

 

0758320-41.1985.403.6100 (00.0758320-6) - ALSTOM INDUSTRIA LTDA(SP022207 - CELSO BOTELHO

DE MORAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA E Proc. 164 - MARIA
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CECILIA LEITE MOREIRA) X ALSTOM INDUSTRIA LTDA X UNIAO FEDERAL

Vistos em inspeção.Ante a notícia do cumprimento do ofício n.º 313/2013 (fls. 568/570), remeta a Secretaria os

autos ao arquivo.Publique-se. Intime-se.

 

0038789-39.1987.403.6100 (87.0038789-4) - DATEC IND E COM DISTRIB GRAFICA E MALA DIRETA

LTDA - ME(SP037373 - WANDERLEI VIEIRA DA CONCEICAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 -

ROBERIO DIAS) X DATEC IND E COM DISTRIB GRAFICA E MALA DIRETA LTDA - ME X UNIAO

FEDERAL

Vistos em inspeção.1. Fl. 286: fica a exequente, DATEC IND E COM DISTRIB GRAFICA E MALA DIRETA

LTDA - ME, cientificada da comunicação de pagamento, referente ao ofício requisitório de pequeno valor - RPV

n.º 20140015661.2. Trata-se de liquidação de pagamento de requisitórios de pequeno valor. A beneficiária deverá

levantar o seu crédito diretamente na Caixa Econômica Federal. O saque dessa quantia independe de alvará, nos

termos do artigo 47, 1º, da Resolução n.º 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.3. Declaro satisfeita a

obrigação e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.4. Na

ausência de manifestação, remeta a Secretaria os autos ao arquivo.Publique-se. Intime-se.

 

0014590-16.1988.403.6100 (88.0014590-6) - DONNELLEY-COCHRANE GRAFICA EDITORA DO BRASIL

LTDA.(SP099901 - MARCIA CRISTINA ALVES VIEIRA E SP128026 - RENATO ANDREATTI FREIRE) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X DONNELLEY-

COCHRANE GRAFICA EDITORA DO BRASIL LTDA. X UNIAO FEDERAL

Vistos em inspeção.1. Fl. 328: suspendo o levantamento pela exequente DONNELLEY-COCHRANE GRÁFICA

EDITORA DO BRASIL LTDA. A União comprovou haver requerido aos juízos de execuções fiscais a penhora

no rosto destes autos (fls. 329 e 330) e não pode ser prejudicada pela eventual demora nos trâmites necessários às

providências práticas para efetivação da penhora pelo Poder Judiciário. Aguarde-se as decisões dos juízos das

execuções fiscais sobre a questão da penhora de crédito desta exequente nestes autos.2. Ante a ausência de

impugnação das partes ao ofício precatório n.º 20130000246 (fl. 324), transmito-o ao Tribunal Regional Federal

da 3ª Região. 3. Junte a Secretaria aos autos o comprovante de transmissão do ofício precatório ao Tribunal

Regional Federal da Terceira Região4. Ficam as partes cientificadas da juntada aos autos desse ofício.5. Ficam os

autos sobrestados em Secretaria a fim de aguardar comunicação sobre o pagamento das parcelas do ofício

precatório acima indicado e o resultado do julgamento definitivo nos autos do agravo de instrumento nº 0030198-

44.2013.4.03.0000 (fls. 311/319).Publique-se. Intime-se a União (Procuradoria da Fazenda Nacional).

 

0010509-53.1990.403.6100 (90.0010509-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027833-

90.1989.403.6100 (89.0027833-9)) FREDERICO STACCHINI X FILPPER IND/ E COM/ LTDA X GENESIO

RAMOS X HARALD SCHUFF X HEIDRUN BLAU X JOAO TOSHIO HIGA X JORGE HENRIQUE

GRASSON X JOSE MIGUEL NUNES X JOSE NILDO BERTTI X LIVIO LEMMI(SP077001 - MARIA

APARECIDA DIAS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) X

FREDERICO STACCHINI X UNIAO FEDERAL(SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ)

Vistos em inspeção.1. Fls. 806/810: cumpra-se a decisão do Tribunal Regional Federal da Terceira Região que

antecipou a tutela recursal nos autos do agravo de instrumento n.º 0033721-98.2012.4.03.0000, para determinar a

reserva dos honorários advocatícios contratuais em benefício do advogado da exequente. 2. Em 10 dias,

manifestem-se as partes sobre como pretendem o cumprimento dessa decisão do TRF3, em razão de ter sido

expedido e liquidado o precatório apenas em nome da exequente, decretada extinta a execução e transferidos os

valores para o juízo da 12ª Vara Federal Especializada nas Execuções Fiscais em São Paulo/SP, nos autos da

execução fiscal n.º 0043631-04.2010.403.6182.Publique-se. Intime-se.

 

0008300-09.1993.403.6100 (93.0008300-7) - MECANICA EUROPA LTDA - EPP(SP051621 - CELIA MARISA

SANTOS CANUTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) X MECANICA

EUROPA LTDA - EPP X UNIAO FEDERAL

Vistos em inspeção.1. Fls. 278/286: mantenho a decisão agravada. É certo que, para determinar o regime de

pagamento dos precatórios, os efeitos do julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 4357 e

4425, estão suspensos, por expressa determinação do Ministro Luiz Fux, em decisão monocrática referendado

pelo Plenário desta Suprema Corte, em sessão de julgamento realizada em 24/10/13, cuja ata foi publicada no DJe

de 8/11/13:Destarte, determino, ad cautelam, que os Tribunais de Justiça de todos os Estados e do Distrito Federal

deem imediata continuidade aos pagamentos de precatórios, na forma como já vinham realizando até a decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal em 14/03/2013, segundo a sistemática vigente à época, respeitando-se a

vinculação de receitas para fins de quitação da dívida pública, sob pena de sequestro (grifei).Também não é menos

correto que inexiste nesse julgamento do Supremo Tribunal Federal nenhum comando que impeça o juízo de

primeiro grau de resolver a questão da inconstitucionalidade da compensação prevista nos 9º e 10 do artigo 100 da
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Constituição do Brasil, matéria esta que não diz respeito ao regime de pagamento dos precatórios. Regime de

pagamento de precatórios compreende o prazo de pagamento, parcelamento e índice de correção

monetária.Assim, nada impede o julgamento, por qualquer órgão do Poder Judiciário, da questão prejudicial

relativa à inconstitucionalidade dos indigitados dispositivos, na redação da Emenda Constitucional nº

62/2009.Não é demais repetir que não estou a afastar a aplicação dos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição do

Brasil, com base nos efeitos do julgamento do Supremo Tribunal Federal nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 4357 e 4425, julgamento esse, conforme já salientei no início desta decisão, cujos

estão suspensos, no que diz respeito à definição do regime de pagamento dos precatórios, por expressa

determinação do Ministro Luiz Fux, em decisão monocrática referendado pelo Plenário desta Suprema Corte, em

sessão de julgamento realizada em 24/10/13, cuja ata foi publicada no DJe de 8/11/13.Estou a afastar a aplicação

dos citados dispositivos constitucionais, como tenho feito desde o início de vigência deles, por considerá-los

inconstitucionais. Não teria sentido, depois de minha interpretação ter sido confirmada pelo Plenário do Supremo

Tribunal Federal nesse julgamento, deixar de aplica-la porque o Supremo suspendeu os efeitos desse julgamento,

repito, apenas quanto ao regime de pagamento dos precatórios (como prazo, parcelamento, índice de correção

monetária etc), regime esse que nada tem a ver com a questão a compensação.Mas ainda que se entenda que a

suspensão dos efeitos desse julgamento pelo próprio Supremo compreenderia também a compensação prevista nos

9 e 10 do artigo 100 da Constituição, dessa suspensão não decorre nenhum efeito vinculante a proibir que cada

órgão do Poder Judiciário resolva incidentemente a questão constitucional relativa a tais dispositivos. Não há

nenhuma decisão expressa do Supremo Tribunal Federal proibindo qualquer juízo de proferir decisão que tenha

como pressuposto a constitucionalidade ou inconstitucionalidade dos citados dispositivos.Aliás, cabe destacar que,

no reajuste voto apresentado pelo Ministro Luiz Fux, na sessão Plenária do STF de 19.03.2014, no julgamento das

ADIs 4357 e 4425 (o julgamento está suspenso, em virtude de pedido de vista do Ministro Dias Toffoli), quanto à

modulação dos efeitos desse julgamento, na parte relativa à compensação, a proposta de modulação apresentada

por Sua Excelência compreende apenas a validação das compensações já realizadas até a data do julgamento das

citadas ADIs. Vale dizer, pelo voto do Ministro Luiz Fux a declaração de inconstitucionalidade dos 9 e 10 do

artigo 100 da Constituição não terá o efeito de manter a vigência e aplicabilidade desses dispositivos para futuras

compensações, ainda a ser realizadas, que, desse modo, não poderão mais ocorrer com base em norma declarada

inconstitucional.Este é mais um motivo para que eu declare, desde logo, a inconstitucionalidade desses

dispositivos. Fica afastada a possibilidade de eventual compensação ainda não realizada, que não poderá sê-lo

com base em norma declarada inconstitucional. Sob pena de, em futuro próximo, ter que se cancelar precatório

expedido, a fim de excluir a compensação ou deparar-me com situação fática consumada, caso a compensação se

efetive e seja decretada extinta a execução. Tal hipótese geraria grande controvérsia sobre a possibilidade ou não

de desfazimento da compensação concretizada, se prevalecer a proposta do Ministro Luiz Fux, de modulação dos

efeitos da declaração de inconstitucionalidade apenas em relação às compensações já realizadas até a data do

julgamento das citadas ADIs.2. Ficam os autos sobrestados em Secretaria a fim de aguardar notícia de pagamento

do precatório bem como o julgamento, pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos do agravo de

instrumento n.º 0004855-12.2014.403.0000 que estão conclusos com o relator, conforme extrato de andamento

processual, cuja juntada aos autos ora determino, valendo a presente decisão como termo de juntada desse

documento.Publique-se. Intime-se a União (Procuradoria da Fazenda Nacional).

 

0004560-62.2001.403.6100 (2001.61.00.004560-8) - MATHEUS FERNANDES X LYGIA IMMEDIATO

CORREA(SP109716 - LILIAN DE ALMEIDA COELHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 737 - DENISE CALDAS

FIGUEIRA) X MATHEUS FERNANDES X UNIAO FEDERAL X LYGIA IMMEDIATO CORREA X UNIAO

FEDERAL

Vistos em inspeção.1. Ficam as partes cientificadas das comunicações de pagamento de fls. 294/295.2. Declaro

satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.3. Arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0454799-69.1982.403.6100 (00.0454799-3) - DEBORA BERETTA BOCHINI(SP029647 - RUBENS

BERTUZZI E SP102953 - ALDO FERNANDES RIBEIRO) X BANCO ITAU BBA S.A. X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(Proc. DAVIOD ROCHA LIMA MAGALH~AES E Proc. IVONE DE S. TONIOLLO

DO PRADO000 E SP027811 - JOSE SALVADOR DE MORAIS) X DEBORA BERETTA BOCHINI X

BANCO ITAU BBA S.A.

Vistos em inspeção.1. Fls. 487/488: com fundamento na autorização contida nos artigos 655, inciso I, e 655-A,

cabeça, do Código de Processo Civil, incluído pela Lei 11.382/2006, e no parágrafo único do artigo 1.º da

Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, defiro o pedido de penhora, por meio do sistema

informatizado BACENJUD, de valores de depósito em dinheiro mantidos pelo executado BANCO ITAÚ BBA

S/A (CNPJ 17.298.092/0001-30), até o limite de R$ 100.092,68, para agosto de 2013, valor esse que inclui a

multa do artigo 475-J do Código de Processo Civil.2. No caso de serem bloqueados valores em mais de uma conta
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bancária ou instituição financeira, em montante superior ao valor total atualizado da execução, o excedente será

desbloqueado depois de prestadas pelas instituições financeiras as informações que revelem tal excesso

(Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 1.º). Também serão automaticamente

desbloqueados valores penhorados iguais ou inferiores a R$ 100,00 (cem reais), por economia processual, uma

vez que é contraproducente praticar atos de transferência de recursos e expedir alvará de levantamento nesse

montante ínfimo. Além disso, o 2.º do artigo 659 do Código de Processo Civil dispõe que Não se levará a efeito a

penhora, quando evidente que o produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo

pagamento das custas da execução.3. Os valores bloqueados serão convertidos em penhora e transferidos, por

meio do BACENJUD, para a agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum, a fim de serem mantidos em

depósito judicial remunerado, à ordem da 8.ª Vara da Justiça Federal em São Paulo.4. Ficam as partes

cientificadas da juntada aos autos do resultado da ordem de penhora.5. Reconheço o direito da exequente de

proceder ao levantamento da parcela incontroversa do depósito de fl. 471, no valor de R$ 53.204,82, para

07.10.2013 (fls. 465/468).6. Fica a exequente intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, informar o nome de

profissional da advocacia com poderes específicos para receber e dar quitação, bem como os dados desse

profissional, relativos aos números de Carteira de Identidade, Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e inscrição na

Ordem dos Advogados do Brasil, para expedição do alvará de levantamento da parcela incontroversa do depósito

efetuado pela Caixa Econômica Federal, nos termos do item 3 do anexo I da Resolução n.º 110/2010 do Conselho

da Justiça Federal.7. Oportunamente, após a penhora, eventual impugnação e processamento dessa impugnação,

ou certificado o decurso de prazo para tanto, resolverei a impugnação ao cumprimento de sentença apresentada

pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em conjunto com eventual impugnação do BANCO ITAÚ BBA

S/A.Publique-se.

 

0040706-39.2000.403.6100 (2000.61.00.040706-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP152368 - SIMONE REZENDE AZEVEDO DAMINELLO) X

PERSONAL IND/ COM/ E EXP/ LTDA(SP058545 - JOSE BELGA FORTUNATO E SP098613 - JOAO LUIS

GUIMARAES) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X

PERSONAL IND/ COM/ E EXP/ LTDA

Vistos em inspeção.Fls. 154/157: fica intimada a executada, na pessoa de seus advogados, por meio de publicação

no Diário da Justiça Eletrônico, para efetuar o pagamento à EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA

AEROPORTUÁRIA - INFRAERO do valor de R$ 44.692,05 (quarenta e quatro mil seiscentos e noventa e dois

reais e cinco centavos), atualizado para o mês de março de 2014, por meio guia de depósito à ordem da Justiça

Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Publique-se. 

 

0002474-69.2002.403.6105 (2002.61.05.002474-5) - ANDRE MAURICIO CAMARGO SILVA(SP111453 -

SIMONE AZEVEDO LEITE E Proc. ANA NIZIA CAMARGO VIANA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP146819 - ROSEMARY FREIRE COSTA

DE SA GALLO) X ANDRE MAURICIO CAMARGO SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em inspeção.Fls. 160/161: fica o exequente cientificado da petição e guia de recolhimento apresentados

pela Caixa Econômica Federal. No prazo de 10 dias, manifeste-se sobre se considera satisfeita a obrigação e se

concorda com a extinção da execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC. O silêncio será interpretado

como concordância tácita com a satisfação integral da obrigação e se decretará extinta a execução nos termos do

artigo 794, I, do CPC.Publique-se. 

 

0018957-87.2005.403.6100 (2005.61.00.018957-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0010064-10.2005.403.6100 (2005.61.00.010064-9)) ALLFOOD IMP/ E EXP/ LTDA(SP066510 - JOSE ARTUR

LIMA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE

INDUSTRIAL - INMETRO(Proc. 428 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO DE PESOS E

MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP(SP133505 - PAULO SERGIO FEUZ E SP086902 -

JOSE TADEU RODRIGUES PENTEADO E SP080141 - ROBERTO FRANCO DO AMARAL TORMIN) X

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP X ALLFOOD IMP/ E EXP/

LTDA(SP101662 - MARCIO SEVERO MARQUES E SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES E SP281916 -

RICARDO HENRIQUE LOPES PINTO)

Vistos em inspeção.1. Fl. 534: oficie a Secretaria à Caixa Econômica Federal para conversão em renda do

IPEM/SP do valor total remanescente na conta n.º 0265.005.00230021-7 (fls. 42 e 59), por meio da guia

apresentada na fl. 535 ou de outra a ser preenchida com os mesmos dados, caso não haja tempo hábil de efetivar a

conversão até a data de vencimento da GRU apresentada pela exequente.2. Com a juntada do comprovante da

efetivação da conversão em renda acima determinada, remeta a Secretaria os autos ao arquivo.Publique-se.

 

0021357-64.2011.403.6100 - MAGDA FRANCA LOPES(SP195847 - PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA) X
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP267078 - CAMILA

GRAVATO CORREA DA SILVA E SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X MAGDA FRANCA

LOPES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em inspeção.1. Altere a Secretaria a classe processual destes autos, nos moldes do artigo 16, cabeça e

parágrafo único, da Resolução 441/2005, do Conselho da Justiça Federal, para Cumprimento de Sentença.2. Fls.

831/833: remeta a Secretaria os autos à contadoria, a fim de que esta apure se foi cumprida a obrigação de fazer

prevista no título executivo judicial.Publique-se.

 

 

Expediente Nº 7474

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0029709-75.1992.403.6100 (92.0029709-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013397-

24.1992.403.6100 (92.0013397-5)) B.SOARES CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA(SP043425 -

SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA)

Vistos em inspeção.1. Junte a Secretaria o extrato do saldo na conta constante do instrumento de depósito (n.º

0265.005.00112939-5), transferido para a conta n.º 0265.635.00029814-2. A presente decisão vale como termo de

juntada desse extrato.2. Solicite o Diretor de Secretaria, por meio de correio eletrônico, informações à Caixa

Econômica Federal acerca do número e saldo atualizado da nova conta para a qual foi transferido o saldo da conta

em que realizados depósitos na cautelar n.º 0013397-24.1992.403.6100 em apenso (n.º 0265.005.00107817-0).3.

Cientifico as partes do desarquivamento dos autos e fixo prazo de 10 dias para requerimentos.4. Ficam as partes

cientificadas de que, na ausência de manifestação no prazo assinalado, serão os autos remetidos ao arquivo, sem

nova publicação desta determinação nem intimação das partes.Publique-se. Intime-se.

 

0026564-93.2001.403.6100 (2001.61.00.026564-5) - BASF S/A(SP178662 - VANDERLEI JOSÉ DE

CARVALHO E SP181027 - CARLOS ALEXANDRE BALLOTIN E SP182064 - WALLACE JORGE ATTIE)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO)

Vistos em inspeção.1. Remeta a Secretaria mensagem eletrônica ao Setor de Distribuição - SEDI, para retificação

do polo ativo, de acordo com as alterações sociais apresentadas (fls. 462/483 e 518/520), a fim de excluir MBT

BRASIL IND/ E COM/ LTDA e incluir em seu lugar a sucessora: BASF SA, inscrita no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica - CNPJ sob n.º 48.539.407/0001-18.2. Fls. 510/517 e 521: não conheço, por ora, do pedido de

citação da UNIÃO nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. A autora não apresentou todas as cópias

necessárias, nos termos do item 3 da decisão de fl. 506.3. Fica a autora intimada a apresentar, no prazo de 10 dias,

todas as cópias necessárias para a instrução do mandado de citação para fins do artigo 730 do CPC (sentença,

acórdão, certidão de trânsito em julgado, petição inicial da execução instruída com memória de cálculo).4. Fls.

523/524: sem prejuízo, manifeste-se a autora, no mesmo prazo de 10 dias, sobre o pedido da UNIÃO de

apresentação de faturamentos havidos entre março/1991 e dezembro/1992.Publique-se. Intime-se.

 

0009407-73.2002.403.6100 (2002.61.00.009407-7) - BAYER S/A(DF001397A - WALDIR LUIZ BRAGA E

SP141248 - VALDIRENE LOPES FRANHANI E DF001399A - PLINIO JOSE MARAFON) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1830 - DAVI CHICOSKI)

Vistos em inspeção.Fl. 1876: defiro prazo de 10 dias para a União cumprir o item 2 da decisão de fls. 1873/1875,

manifestando-se sobre os valores a serem convertidos em renda sua e levantados pela autora.Publique-se. Intime-

se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0013397-24.1992.403.6100 (92.0013397-5) - B. SOARES CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA(SP043425 -

SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE

OLIVEIRA)

Vistos em inspeção.1. Traslade a Secretaria, para os autos principais, n.º 0029709-75.1992.403.6100, cópias da

sentença, decisões, guias de depósito e alvará parcial, para prosseguimento naqueles autos.2. Desapense e arquive

a Secretaria estes autos.Publique-se. Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007816-62.1991.403.6100 (91.0007816-6) - SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA.(SP114703 - SILVIO LUIZ DE TOLEDO CESAR E SP098297 - MARIA DO CEU MARQUES

ROSADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1830 - DAVI CHICOSKI) X SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL
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INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. X UNIAO FEDERAL(SP302653 - LIGIA MIRANDA CARVALHO)

Vistos em inspeção.Fica a União intimada para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição e

documentos apresentados pela exequente nas fls. 700/701 e 702/726.Publique-se. Intime-se.

 

0012012-60.2000.403.6100 (2000.61.00.012012-2) - MARIA DORALICE NOVAES X CARLOS ORLANDO

GOMES X DECIO SEBASTIAO DAIDONE X DORA VAZ TREVINO X FERNANDO ANTONIO SAMPAIO

DA SILVA X FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA X JANE GRANZOTO TORRES DA SILVA X JOSE

VICTORIO MORO X LAURA ROSSI X LUIZ CARLOS GOMES GODOI X MARIA APARECIDA

DUENHAS X MARIA APARECIDA PELLEGRINA X PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS X RENATO DE

LACERDA PAIVA X SILVIA REGINA PONDE GALVAO DEVONALD X VANIA PARANHOS X YONE

FREDIANI(SP151439 - RENATO LAZZARINI E SP018614 - SERGIO LAZZARINI E SP153651 - PATRICIA

DAHER LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE

AZEVEDO) X MARIA DORALICE NOVAES X UNIAO FEDERAL X CARLOS ORLANDO GOMES X

UNIAO FEDERAL X DECIO SEBASTIAO DAIDONE X UNIAO FEDERAL X DORA VAZ TREVINO X

UNIAO FEDERAL X FERNANDO ANTONIO SAMPAIO DA SILVA X UNIAO FEDERAL X FRANCISCO

ANTONIO DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X JANE GRANZOTO TORRES DA SILVA X UNIAO

FEDERAL X JOSE VICTORIO MORO X UNIAO FEDERAL X LAURA ROSSI X UNIAO FEDERAL X

LUIZ CARLOS GOMES GODOI X UNIAO FEDERAL X MARIA APARECIDA DUENHAS X UNIAO

FEDERAL X MARIA APARECIDA PELLEGRINA X UNIAO FEDERAL X PEDRO PAULO TEIXEIRA

MANUS X UNIAO FEDERAL X RENATO DE LACERDA PAIVA X UNIAO FEDERAL X SILVIA REGINA

PONDE GALVAO DEVONALD X UNIAO FEDERAL X VANIA PARANHOS X UNIAO FEDERAL X

YONE FREDIANI X UNIAO FEDERAL

1. Fls. 459/473: fica a parte exequente intimada para apresentar manifestação sobre a exceção de pré-

executividade, no prazo de 10 (dez) dias.2. Remeta por meio de correio eletrônico mensagem ao Setor de

Distribuição - SEDI, para reclassificação do assunto destes autos para 1439 - INCIDENCIA SOBRE 1/3 DE

FERIAS (ART. 7 , XVII DA CF) - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FISICA - IMPOSTOS -

TRIBUTARIO.3. Cumprida pelo SEDI a determinação do item 2 acima, expeça a Secretaria ofício requisitório de

pequeno valor - RPV para pagamento dos honorários advocatícios.4. Ficam as partes intimadas da expedição

desse ofício, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias para manifestação.Publique-se. Intime-se.

 

0015073-16.2006.403.6100 (2006.61.00.015073-6) - PROFACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA X

LOPES CAVALHEIRO ADVOGADOS(SP159730 - MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES E SP126106 -

GUILHERME COUTO CAVALHEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA

VICENTE DE AZEVEDO) X PROFACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA X UNIAO FEDERAL(Proc.

1561 - VALERIA GOMES FERREIRA)

Vistos em inspeção.1. Ante a ausência de impugnação das partes ao ofício requisitório de pequeno valor n.º

20140000002 (fl. 634), transmito-o ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. O nome da sociedade de

advogados LOPES CAVALHEIRO ADVOGADOS, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ,

corresponde ao constante da autuação. Junte a Secretaria aos autos o comprovante de situação cadastral dela no

CNPJ.3. Junte a Secretaria aos autos o comprovante de transmissão do ofício requisitório de pequeno valor ao

Tribunal Regional Federal da Terceira Região.4. Aguarde-se em Secretaria o pagamento do ofício requisitório de

pequeno valor, do ofício precatório de fl. 584 e o julgamento do agravo de instrumento n.º 0030201-

96.2013.4.03.0000, cujos autos permanecem conclusos com a relatora desse recurso no Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, conforme extrato de andamento processual, cuja juntada aos autos ora determino, valendo a

presente decisão como termo de juntada desse documento.Publique-se. Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0030805-13.2001.403.6100 (2001.61.00.030805-0) - KOLETUS TRANSPORTADORA E COLETORA DE

RESIDUOS LTDA(SP131683 - KLEBER MARAN DA CRUZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 -

FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC X

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC X SERVICO BRASILEIRO DE

APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE X UNIAO FEDERAL X KOLETUS

TRANSPORTADORA E COLETORA DE RESIDUOS LTDA

Vistos em inspeção.1. Fls. 1353/1354: indefiro, por ora, o pedido da União de penhora, por meio do sistema

informatizado BacenJud, de valores de depósito em dinheiro mantidos pela executada, ante a ausência de justo

motivo a autorizar o tal bloqueio.Ao contrário do afirmado pela União, a executada foi intimada da decisão de

348, em que determinado o recolhimento da primeira parcela do acordo apresentado pela União, somente em

16.01.2014, diante da disponibilização no Diário da Justiça eletrônico daquela decisão em 15.01.2014 (fl. 348

verso).Na fl. 349, a executada requereu dilação de prazo para cumprimento daquela decisão por meio da petição
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protocolizada em 27.01.2014 e, posteriormente, em 12.02.2014, apresentou guia DARF referente ao pagamento da

primeira parcela. Além disso, a executada já comprovou o pagamento da segunda parcela, conforme petição e guia

DARF de fls. 1355/1356.2. Ficam os autos sobrestados em Secretaria para aguardar o pagamento de todas as

parcelas do parcelamento.Publique-se. Intime-se.

 

0002619-72.2004.403.6100 (2004.61.00.002619-6) - COOPERATIVA PROFISS

ADM,CONSULTORIA,ASSESS,EDUCACAO,PROJETOS RELATIVOS GERENC COOP -

CONSULCOOP(SP170934 - FELIPE MAIA DE FAZIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE

PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL X COOPERATIVA PROFISS

ADM,CONSULTORIA,ASSESS,EDUCACAO,PROJETOS RELATIVOS GERENC COOP - CONSULCOOP

Vistos em inspeção.1. Fls. 299/300: com fundamento na autorização contida nos artigos 655, inciso I, e 655-A,

caput, do Código de Processo Civil, incluído pela Lei 11.382/2006, e no parágrafo único do artigo 1.º da

Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, de penhora, por meio do sistema informatizado

BACENJUD, dos valores de depósito em dinheiro mantidos pela executada, CONSULCOOP - COOPERATIVA

DOS PROFISSIONAIS DE ADMINISTRAÇÃO, CONSULTORIA, ASSESSORIA, EDUCAÇÃO E PROJETOS

RELATIVOS AO GERENCIAMENTO DE COOPERATIVAS (CNPJ nº 03.312.879/0001-03), até o limite de R$

88,60 (oitenta e oito reais e sessenta centavos), atualizado para fevereiro de 2014, já incluída a multa prevista no

artigo 475-J do Código de Processo Civil.2. No caso de serem bloqueados valores em mais de uma conta bancária

ou instituição financeira, em montante superior ao valor total atualizado da execução, o excedente será

desbloqueado depois de prestadas pelas instituições financeiras as informações que revelem tal excesso

(Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 1.º). Também serão automaticamente

desbloqueados valores penhorados iguais ou inferiores a R$ 50,00 (cinquenta reais), por economia processual,

uma vez que é contraproducente praticar atos de transferência de recursos nesse montante ínfimo. Além disso, o

2.º do artigo 659 do Código de Processo Civil dispõe que Não se levará a efeito a penhora, quando evidente que o

produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução.3.

Os valores bloqueados serão convertidos em penhora e transferidos, por meio do BACENJUD, para a agência da

Caixa Econômica Federal deste Fórum, a fim de serem mantidos em depósito judicial remunerado, à ordem da 8.ª

Vara da Justiça Federal em São Paulo.4. Ficam as partes cientificadas da juntada aos autos do resultado da ordem

de penhora.Publique-se. Intime-se.

 

0009838-39.2004.403.6100 (2004.61.00.009838-9) - NALU DA SILVA CHARAO(SP157813 - LAIZ DE

OLIVEIRA CABRAL) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP057588 - JOSE GUILHERME

BECCARI E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X EMGEA - EMPRESA

GESTORA DE ATIVOS X NALU DA SILVA CHARAO

Vistos em inspeção.Fl. 322: fica intimada a executada, na pessoa de seus advogados, por meio de publicação no

Diário da Justiça Eletrônico, para efetuar o pagamento à EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA dos

honorários advocatícios, no valor de R$ 249,85 (duzentos e quarenta e nove reais e oitenta e cinco centavos),

referente à complementação do depósito de fl. 309, atualizado para o mês de março de 2014, por meio guia de

depósito à ordem da Justiça Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J do Código de

Processo Civil. O valor deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento pelos índices da tabela das ações

condenatórias em geral, sem a Selic, da Resolução 267/2013, do Conselho da Justiça Federal.Publique-se.

 

 

Expediente Nº 7496

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0050762-34.2000.403.6100 (2000.61.00.050762-4) - SILVIO MONTAGNOLLI X WANDERLEY DE JESUS

TEIXEIRA X ESTER DOS SANTOS MACIEL DA SILVA X MARISOL AVILA RIBEIRO X DARLI

TAVARES BORTOLO BARONE X MARIA MIRTES DE ALMEIDA MACHADO(SP149645 - JOSE

RICARDO CARROZZI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) X SILVIO

MONTAGNOLLI X UNIAO FEDERAL X WANDERLEY DE JESUS TEIXEIRA X UNIAO FEDERAL X

ESTER DOS SANTOS MACIEL DA SILVA X UNIAO FEDERAL X MARISOL AVILA RIBEIRO X UNIAO

FEDERAL X DARLI TAVARES BORTOLO BARONE X UNIAO FEDERAL X MARIA MIRTES DE

ALMEIDA MACHADO X UNIAO FEDERAL

1. Fls. 391/396: ficam as partes cientificadas das comunicações de pagamento, referente aos ofícios requisitórios

de pequeno valor - RPVs.2. Fl. 399: não conheço, por ora, do pedido de expedição de alvarás de levantamento. O

valor relativo aos honorários advocatícios devidos à União deverá ser deduzido do pagamento dos ofícios

requisitórios (fls. 391/396) e convertido em renda da União, nos termos da decisão de fl. 340, item 4 e 6.

Aguardem os exequentes a efetivação da conversão em renda da União. 3. Esclareço que deverá ser informado o
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nome do advogado com poderes específicos para receber e dar quitação, bem como os dados desse profissional,

relativos aos números de Carteira de Identidade, Cadastro de Pessoas Físicas e inscrição na Ordem dos Advogados

do Brasil, para eventual expedição do alvará de levantamento, nos termos do item 3 do anexo I da Resolução n.º

110/2010 do Conselho da Justiça Federal.4. Fica a União intimada a apresentar, no prazo de 10 (dez) dias,

cálculos individualizados e atualizados dos honorários devidos pelos exequentes, bem como o código da Receita

para fins de conversão em renda.Publique-se. Intime-se.

 

 

9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA

Juiz Federal Titular 

DR. FABIANO LOPES CARRARO 

Juiz Federal Substituto

 

 

Expediente Nº 14339

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0019335-62.2013.403.6100 - NATALIA SAKAMOTO(SP254243 - APARECIDO CONCEIÇÃO DA

ENCARNAÇÃO) X UNIAO FEDERAL

Vistos, Pretende a autora a concessão de antecipação dos efeitos da tutela para que seja determinado à ré que

proceda ao pagamento de auxílio-transporte à autora ainda que esta faça uso de veículo próprio no deslocamento

residência - trabalho - residência.Afirma a autora que é servidora pública federal do quadro de pessoal do Tribunal

Regional Eleitoral de São Paulo e que, para exercer suas atividades no Cartório da 210ª Zona Eleitoral, se desloca

diariamente da cidade de Birigui para Bilac, utilizando, para tanto, veículo próprio.Aduz que seu pedido foi

negado na esfera administrativa, sob a justificativa de inexistência de previsão legal a amparar seu pleito.Sustenta

que, no caso, estão presentes os requisitos para a concessão do provimento antecipatório, qual seja a

verossimilhança das alegações bem como o receio de dano irreparável, consistente nos prejuízos matérias que

sofrerá caso tenha que aguardar a decisão definitiva da lide.É o relatório.Decido.Não verifico a presença dos

requisitos indispensáveis para a concessão da antecipação de tutela pretendida.A autora pretende o pagamento da

indenização de auxílio-transporte decorrente da utilização de veículo próprio para o deslocamento no trajeto

trabalho-residência.A referida vantagem foi instituída pela Lei nº 7.418/85 e posteriormente alterada pela Medida

Provisória nº 1.783/1998, reeditada na Medida Provisória nº 2.165-36/2001, nos termos seguintes:Art. 1o Fica

instituído o Auxílio-Transporte em pecúnia, pago pela União, de natureza jurídica indenizatória, destinado ao

custeio parcial das despesas realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal ou interestadual pelos

militares, servidores e empregados públicos da Administração Federal direta, autárquica e fundacional da União,

nos deslocamentos de suas residências para os locais de trabalho e vice-versa, excetuadas aquelas realizadas nos

deslocamentos em intervalos para repouso ou alimentação, durante a jornada de trabalho, e aquelas efetuadas com

transportes seletivos ou especiais.Como se verifica do referido diploma normativo, a verba é destinada ao custeio

do deslocamento com transporte coletivo. Resta a questão: a exclusão do benefício ao servidor que utiliza veículo

próprio afeta a isonomia? A meu ver, ao menos in status assertionis, resposta é negativa. O fator de discrímen

adotado pela legislação é plenamente válido, qual seja a utilização de transporte coletivo para o deslocamento ao

trabalho. Há inúmeros fatores que justificam o tratamento preferencial ao servidor que utiliza o transporte público:

os benefícios sociais inerentes a tal meio de transporte, a maior facilidade de controle do quantum indenizatório

concernente ao benefício, entre outros. Assim sendo, inexistindo ofensa à isonomia, entendo que a extensão de

benefício similar aos que optam, por liberalidade e conforto, pela utilização de veículo próprio, dependeria de

expressa previsão legal, o que não é o caso. A única ressalva admissível seria na hipótese de inexistência de opção

de transporte coletivo para o deslocamento da autora ou, ainda, que esse deslocamento, conforme critérios de

razoabilidade, demonstre-se excessivamente oneroso ao servidor; a constatação de tais exceções depende,

contudo, de regular instrução probatória, não sendo cabível em sede de tutela antecipada. Diante do exposto,

INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 5

(cinco) dias. No silêncio, venham os autos conclusos para sentença. 

 

0022569-52.2013.403.6100 - SYNCROFILM DISTRIBUIDORA LTDA(SP104981 - FRANCISCO MANOEL

GOMES CURI E SP337480 - RICARDO TORTORA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 43: Defiro pelo prazo requerido. Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/04/2014     115/518



 

0022939-31.2013.403.6100 - ITAMAR FERNANDES ESMERALDINO(SP133060 - MARCELO MARCOS

ARMELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Em função da decisão proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça nos autos do Recurso Especial n.º

1.381.683-PE (2013/0128946-0), suspendendo todas as ações, individuais e coletivas, que versem sobre a

correção de saldos de FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço) por outros índices que não a TR (taxa

referencial), determino a suspensão do feito, na fase em que se encontra, sobrestando-se os autos em Secretaria,

até ulterior decisão no mencionado REsp.Cessada a suspensão da presente ação, venham-me os autos conclusos

para apreciação do embargos de declaração de fls. 35/36. Int. 

 

0006449-94.2014.403.6100 - AMARO DA SILVA SANTOS(SP312036 - DENIS FALCIONI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Concedo ao autor os benefícios da justiça grauita. Em função da decisão proferida pelo Colendo Superior Tribunal

de Justiça nos autos do Recurso Especial n.º 1.381.683-PE (2013/0128946-0), suspendendo todas as ações,

individuais e coletivas, que versem sobre a correção de saldos de FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço)

por outros índices que não a TR (taxa referencial), determino a suspensão do feito, na fase em que se encontra,

sobrestando-se os autos em Secretaria, até ulterior decisão no mencionado REsp.Cessada a suspensão da presente

ação, caberá à parte interessada requerer o desarquivamento dos autos. Int. 

 

0006516-59.2014.403.6100 - ANTONIO SERGIO PEREIRA LIMA(SP211358 - MÁRCIO JOSÉ DOS

SANTOS) X UNIAO FEDERAL

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.Cite-se.Int.

 

0006530-43.2014.403.6100 - FRANCISCO PEDRO DA CHAGA(SP098077 - GILSON KIRSTEN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita. Em função da decisão proferida pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça nos autos do Recurso Especial n.º 1.381.683-PE (2013/0128946-0), suspendendo todas as

ações, individuais e coletivas, que versem sobre a correção de saldos de FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço) por outros índices que não a TR (taxa referencial), determino a suspensão do feito, na fase em que se

encontra, sobrestando-se os autos em Secretaria, até ulterior decisão no mencionado REsp.Cessada a suspensão da

presente ação, caberá à parte interessada requerer o desarquivamento dos autos. Int. 

 

0006549-49.2014.403.6100 - ANTONIO SALES FONSECA(SP141294 - ELIDIEL POLTRONIERI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita. Em função da decisão proferida pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça nos autos do Recurso Especial n.º 1.381.683-PE (2013/0128946-0), suspendendo todas as

ações, individuais e coletivas, que versem sobre a correção de saldos de FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço) por outros índices que não a TR (taxa referencial), determino a suspensão do feito, na fase em que se

encontra, sobrestando-se os autos em Secretaria, até ulterior decisão no mencionado REsp.Cessada a suspensão da

presente ação, caberá à parte interessada requerer o desarquivamento dos autos. Int. 

 

0006595-38.2014.403.6100 - FRANCISCO DAS CHAGAS MOREIRA SANTOS(SP266201 - ALEXANDRE

DA SILVA LEME) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita. Em função da decisão proferida pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça nos autos do Recurso Especial n.º 1.381.683-PE (2013/0128946-0), suspendendo todas as

ações, individuais e coletivas, que versem sobre a correção de saldos de FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço) por outros índices que não a TR (taxa referencial), determino a suspensão do feito, na fase em que se

encontra, sobrestando-se os autos em Secretaria, até ulterior decisão no mencionado REsp.Cessada a suspensão da

presente ação, caberá à parte interessada requerer o desarquivamento dos autos. Int. 

 

0006650-86.2014.403.6100 - DIRCE KATAKURA X SILVIA KATAKURA X PAULA KATAKURA X

MARCELO KATAKURA(SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO) X BANCO ITAU S/A X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Concedo aos autores os benefícios da assistência judiciária gratuita.Apresente a parte autora o instrumento de

compra e venda do imóvel objeto dos autos, firmado entre o Sr. Saburo Katakura e os signatários do contrato de

mútuo juntado às fls. 43/53, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

0006669-92.2014.403.6100 - ANA CARLA DE SOUZA SILVA(SP272394 - ALEX CANDIDO DE OLIVEIRA
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MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita. Em função da decisão proferida pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça nos autos do Recurso Especial n.º 1.381.683-PE (2013/0128946-0), suspendendo todas as

ações, individuais e coletivas, que versem sobre a correção de saldos de FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço) por outros índices que não a TR (taxa referencial), determino a suspensão do feito, na fase em que se

encontra, sobrestando-se os autos em Secretaria, até ulterior decisão no mencionado REsp.Cessada a suspensão da

presente ação, caberá à parte interessada requerer o desarquivamento dos autos. Int. 

 

0006821-43.2014.403.6100 - VOTORANTIM ENERGIA LTDA(SP129282 - FREDERICO DE MELLO E

FARO DA CUNHA E SP217026 - GLAUCO SANTOS HANNA) X UNIAO FEDERAL

Pretende a autora a autorização para que seja realizado o depósito judicial dos valores indicados nos processos

administrativos n.º 10880.947569/2013-59, 10880.947571/2013-28 e 10880.947570/2013-83, a fim de suspender

a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, II, do Código Tributário Nacional.O pedido de

depósito judicial é direito subjetivo do contribuinte e constitui medida adequada para resguardar e equilibrar os

interesses das partes envolvidas.Contudo, o depósito capaz de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos

termos do art. 151, II, do Código Tributário Nacional, é aquele realizado no montante integral do débito.Destarte,

defiro a antecipação dos efeitos da tutela para autorizar o depósito em juízo do montante integral dos valores

referentes processos administrativos n.º 10880.947569/2013-59, 10880.947571/2013-28 e 10880.947570/2013-83,

suspendendo-se, com isto, a exigibilidade dos referidos créditos tributários, até ulterior decisão deste Juízo,

ficando resguardado o direito de fiscalização da ré quanto à exatidão das quantias depositadas.Cite-se e intimem-

se.

 

0007037-04.2014.403.6100 - MARCIO ANTONIO GONCALVES RAMOS X MARIA JOSE DE OLIVEIRA X

PAULO SERGIO GALIAZZI MENEGHETTI X SUELI DALL EVEDOVE X NEUZA COSTA DA SILVA

DINIZ(SP275130 - DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO DE PESQUISAS

ENERGETICAS E NUCLEARES - IPEN

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para determinar à ré que promova,

desde já, o pagamento cumulativo do Adicional de Irradiação Ionizante e da Gratificação por Trabalhos com Raio-

X aos autores.Observo a ausência dos requisitos necessários para a concessão da antecipação dos efeitos da

tutela.O ato administrativo, ora combatido, se trata do Boletim Informativo/Termo de Opção n.º 27, de

26.06.2008, de lavra da CNEN, editada para dar cumprimento à Orientação Normativa nº. 03/2008, expedida pelo

Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão, em virtude de determinação do Pleno do Tribunal de Contas da

União, proferida no Acórdão nº. 1.038/2008, o qual considerou ilegal o pagamento cumulativo das referidas

vantagens. De toda sorte, a pretensão dos autores esbarra-se na vedação do art. 1º da Lei nº 9.494/97, uma vez que

implica a concessão de vantagens. Ressalte-se que a decisão vinculante proferida nos autos da ADC nº 4-6/DF,

pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, impede que se conceda a antecipação da tutela para os fins pleiteados

nesta ação.De outra parte, não está presente o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, ao menos nesta

fase de cognição sumária. Com efeito, da análise dos fatos narrados na inicial e da documentação apresentada, não

há demonstração de qualquer situação de urgência. Não vislumbro nos autos, assim, a presença de razões

suficientes que ponham em risco a efetividade da tutela jurisdicional e que impeçam os autores de aguardar o

provimento definitivo.Destarte, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e intimem-se.

 

0007039-71.2014.403.6100 - DIONISIO FURTUNATO DA SILVA X GERALDO BARBOSA DE SOUZA X

GILBERTO CARVALHO X VALDEMAR FERREIRA DIAS(SP275130 - DANIELA COLETO TEIXEIRA DA

SILVA) X INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES - IPEN

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para determinar à ré que promova,

desde já, o pagamento cumulativo do Adicional de Irradiação Ionizante e da Gratificação por Trabalhos com Raio-

X aos autores.Observo a ausência dos requisitos necessários para a concessão da antecipação dos efeitos da

tutela.O ato administrativo, ora combatido, se trata do Boletim Informativo/Termo de Opção n.º 27, de

26.06.2008, de lavra da CNEN, editada para dar cumprimento à Orientação Normativa nº. 03/2008, expedida pelo

Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão, em virtude de determinação do Pleno do Tribunal de Contas da

União, proferida no Acórdão nº. 1.038/2008, o qual considerou ilegal o pagamento cumulativo das referidas

vantagens. De toda sorte, a pretensão dos autores esbarra-se na vedação do art. 1º da Lei nº 9.494/97, uma vez que

implica a concessão de vantagens. Ressalte-se que a decisão vinculante proferida nos autos da ADC nº 4-6/DF,

pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, impede que se conceda a antecipação da tutela para os fins pleiteados

nesta ação.De outra parte, não está presente o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, ao menos nesta

fase de cognição sumária. Com efeito, da análise dos fatos narrados na inicial e da documentação apresentada, não

há demonstração de qualquer situação de urgência. Não vislumbro nos autos, assim, a presença de razões

suficientes que ponham em risco a efetividade da tutela jurisdicional e que impeçam os autores de aguardar o
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provimento definitivo.Destarte, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e intimem-se.

 

0007040-56.2014.403.6100 - OLANDIR VERCINO CORREA X OSWALDO ORTOLANI DE AQUINO

JUNIOR X ROBSON DE JESUS FERREIRA X TAMIRAM DE ALMEIDA SANTOS X VAGNER

FERNANDES(SP275130 - DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO DE PESOS E

MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para determinar à ré que promova,

desde já, o pagamento cumulativo do Adicional de Irradiação Ionizante e da Gratificação por Trabalhos com Raio-

X aos autores.Observo a ausência dos requisitos necessários para a concessão da antecipação dos efeitos da

tutela.O ato administrativo, ora combatido, se trata do Boletim Informativo/Termo de Opção n.º 27, de

26.06.2008, de lavra da CNEN, editada para dar cumprimento à Orientação Normativa nº. 03/2008, expedida pelo

Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão, em virtude de determinação do Pleno do Tribunal de Contas da

União, proferida no Acórdão nº. 1.038/2008, o qual considerou ilegal o pagamento cumulativo das referidas

vantagens. De toda sorte, a pretensão dos autores esbarra-se na vedação do art. 1º da Lei nº 9.494/97, uma vez que

implica a concessão de vantagens. Ressalte-se que a decisão vinculante proferida nos autos da ADC nº 4-6/DF,

pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, impede que se conceda a antecipação da tutela para os fins pleiteados

nesta ação.De outra parte, não está presente o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, ao menos nesta

fase de cognição sumária. Com efeito, da análise dos fatos narrados na inicial e da documentação apresentada, não

há demonstração de qualquer situação de urgência. Não vislumbro nos autos, assim, a presença de razões

suficientes que ponham em risco a efetividade da tutela jurisdicional e que impeçam os autores de aguardar o

provimento definitivo.Destarte, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e intimem-se.

 

0007257-02.2014.403.6100 - SCHLEMMER DO BRASIL LTDA.(SP133645 - JEEAN PASPALTZIS) X

UNIAO FEDERAL

Considerando que o provimento jurisdicional requerido nestes autos afetará direitos e obrigações não só do

arrecadador, mas também dos destinatários dos recursos, providencie a parte autora a emenda da inicial a fim de

incluir no polo passivo como litisconsortes necessários os terceiros mencionados a fls. 03, bem como apresente os

documentos necessários para instrução da citação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento

inicial.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 14341

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003718-96.2012.403.6100 - CLARO S/A(SP147607A - LUCIANA DE OLIVEIRA ANGEIRAS) X

PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 2015 -

FLAVIA OLIVA ZAMBONI)

Intimem-se as partes do teor da r. decisão proferida às fls. 471/471-verso, bem como da conversão parcial em

renda da União comunicada pela Caixa Econômica Federal às fls. 472/474. Manifeste-se a União Federal acerca

do pedido formulado pelo impetrante às fls. 463/466. Int.

 

0005653-06.2014.403.6100 - LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL

CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL

CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL

CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL

CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL

CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL

CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL

CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL

CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL

CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL

CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL

CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL

CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL

CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL

CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL

CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL
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CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL

CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL

CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL

CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL

CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL

CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL

CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL

CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL

CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL

CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL

CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL

CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL

CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL

CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL

CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL

CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL

CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL

CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL

CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL

CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL

CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL

CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL

CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL

CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA(SP173477 - PAULO

ROBERTO VIGNA) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO

Cumpra a impetrante, integralmente, no prazo de 5 (cinco) dias, o determinado pelo despacho de fls. 397. Em

relação ao item I, com a indicação da autoridade vinculada à Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 3º da

Lei Complementar nº 110/2001. Quanto ao item II, com a adequação do valor atribuído à causa, ainda que por

estimativa, considerando-se os termos dos arts. 258 e 260 do CPC. Providencie, ainda, para a regularização do

polo ativo do feito, a indicação dos respectivos números do CNPJ das filias 59, 76 e 81. Oportunamente,

providencie o Setor de Distribuição a alteração no polo passivo do feito, devendo constar o Delegado Regional do

Trabalho em São Paulo, ao invés do Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo. Em tempo, declaro

desnecessária a inclusão do Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em São Paulo no polo passivo, uma vez que

não há notícia nos autos de eventuais débitos inscritos em dívida ativa e, ainda, pelo ingresso da Procuradoria da

Fazenda Nacional como órgao de representação judicial da União Federal, em decorrencia do inciso II do art. 7º

da Lei nº 12.016/2009. Int.

 

 

Expediente Nº 14342

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003726-05.2014.403.6100 - ADMINISTRADORA E CONSTRUTORA SOMA LTDA(SP182632 - RICARDO

ALEXANDRE HIDALGO PACE E SP243202 - EDUARDO FERRARI LUCENA E SP259675 - ANA PAULA

DOS SANTOS SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM

SP - DERAT X PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL 3

REG SP

Vistos,Pretende a impetrante a concessão de liminar para que seja declarado o seu direito de compensar as

parcelas vincendas e vencidas do parcelamento da Lei n.º 11.941/09 com o crédito objeto do pedido de restituição

n.º 18186.007263/2010-64, afastando a compensação do valor total do débito consolidado e que determine sua

reinclusão e manutenção no âmbito do parcelamento regulado pela Lei n.º 11.941/09. Em outros termos, o

deferimento do pedido formulado pela impetrante significaria a autorização, por meio de liminar, da

compensação, o que não é possível em sede de mandado de segurança.Ressalte-se que a jurisprudência firmou

orientação no sentido de não ser permitida a concessão de liminar ou de antecipação de tutela para a compensação

de tributos (STJ, Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 149154/SP, reg. 98.0012992-8, Rel. Ministro

José Delgado, DJ de 17.08.98, pág. 11).Nesse sentido foram editadas as seguintes Súmulas:Descabe a concessão

de liminar ou de antecipação de tutela para a compensação de tributos. (Súmula 45/TRF-4ª Região)A

compensação de créditos tributários não pode ser deferida por medida liminar. (Súmula 212/STJ)Outrossim, a

vedação da concessão de liminar ou antecipação dos efeitos da tutela que tenha por objeto a compensação de

tributos foi prevista expressamente no art. 7º. 2º e 5º, da Lei nº. 12.016/2009, in verbis: 2º Não será concedida
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medida liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a entrega de mercadorias e bens

provenientes do exterior, a reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a concessão de aumento ou a

extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza.As vedações relacionadas com a concessão de

liminares previstas neste artigo se estendem à tutela antecipada a que se referem os arts. 273 e 461 da Lei no

5.869, de 11 janeiro de 1973 - Código de Processo Civil..Destarte, INDEFIRO a liminar requerida.Vista ao

Ministério Público Federal.Intimem-se e oficie-se.

 

0005861-87.2014.403.6100 - DOUGLAS AZZONE PIRES MOREIRA DA SILVA(SP335734 - FAGNER

FALCÃO RODRIGUES DE MOURA) X REITOR DA ESCOLA SUPERIOR DE ENGENHARIA E GESTAO -

ESEG - SP

Recebo a petição de fls. 37/40 como aditamento à inicial.Os documentos ora juntados pelo impetrante não

constituem fato novo com relevância suficiente a ensejar a imediata apreciação da liminar requerida na

inicial.Destarte, mantenho o despacho de fls. 33.Aguarde-se a vinda das informações requeridas à autoridade

impetrada. Oficie-se. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 14343

 

MANDADO DE SEGURANCA

0006304-73.1993.403.6100 (93.0006304-9) - DAISY APARECIDA DOS SANTOS BAZO RODRIGUES X

DJANIRA MARIA AMADEU DA SILVA X FLORISA MARIA AMADEU DA SILVA X IRACI MUNIZ

DUARTE X MARIA IZABEL ALVES DA COSTA X ROSELI NOGUEIRA AVIGNI WINNER(SP134769 -

ARTHUR JORGE SANTOS) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP276789 - JERRY ALVES DE LIMA E

SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA)

Trata-se de fase de cumprimento de sentença mandamental em que restou concedida a segurança, em fase

recursal, para obrigar a autoridade impetrada a reintegrar as impetrantes em seus quadros, nas funções que

exerciam quando demitidas. A autoridade impetrada informou o cumprimento, conforme seu novo Plano de

Cargos, Salários e Carreiras, informando a reintegração das impetrantes no cargo de agente administrativo (com

exceção da Sra. Roseli Nogueira Avigni). O encerramento do processo tem sido postergado, contudo, por

divergências das partes acerca do cumprimento da ordem mandamental. Assim sendo, considerando todo o

decidido nos autos, há três premissas que guiam a verificação do cumprimento da ordem mandamental: (i) a

reintegração não abrange funções de confiança, (ii) deve-se identificar função equivalente à anteriormente

exercida pelas impetrantes, levando-se em consideração o Plano de Cargos, Salários e Carreiras atual do CREA-

SP, (iii) a cobrança de verbas salariais pretéritas deverá ser objeto de ação autônoma; a ordem judicial está

efetivamente cumprida com a reintegração das impetrantes em função equivalente, fazendo jus à remuneração

atribuída ao cargo, acrescida dos adicionais de natureza objetiva. Pois bem, pelo que se verifica dos autos, os

pontos (i) e (ii) já restaram resolvidos pelas decisões anteriores, não recorridas, e já não compõem a divergência

entre as partes. Resta, contudo, definir o pagamento de verbas concernentes à incorporação da função gratificada e

o adicional de tempo de serviço (fls. 1121). Entendo que o pagamento das verbas de caráter objetivo (isto é,

inerentes ao tempo de serviço na empresa e na função) são devidas por ocasião da reintegração, uma vez que

ocorre a ficção de que o vínculo se manteve durante o período compreendido entre a demissão e a reintegração.

Verbas de caráter subjetivo (ex. gratificação por exercício da função), não são inerentes à reintegração. Diante de

tal quadro fático, determino às partes, no prazo de 10 (dez) dias, o seguinte:(i) Aos impetrantes, a apresentação de

tabela indicando os valores que entendem devidos, para cada impetrante, a título de Adicional por Tempo de

Serviço e Incorporação de Função Gratificada, explicitando, outrossim, os fundamentos normativos que embasam

seu pleito; (ii) À impetrada, a manifestação expressa acerca do regime de pagamento de Adicional por Tempo de

Serviço e Incorporação de Função Gratificada utilizado em seus quadros, indicando a situação em que enquadrou

os impetrantes após sua reintegração. Com o retorno, venham os autos conclusos.Int. 

 

 

Expediente Nº 14344

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003286-22.2014.403.6128 - SAMUEL FERREIRA GERALDO(SP265476 - RENATA RISSARDI MATOS) X

CONSELHEIRO DA 2 CAMARA DO CONSELHO FEDERAL DA OAB-DF

Ciência à impetrante da redistribuição do feito.Regularize a impetrante sua petição inicial, indicando

corrretamente a(s) autoridades(s) que deverão compor o polo passivo do feito, nos termos do art. 1º, parágrafo 1º
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da Lei n.º 12016/09. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int.

 

 

Expediente Nº 14345

 

MANDADO DE SEGURANCA

0006156-27.2014.403.6100 - ANA PAULA ARAUJO GUIMARAES(SP272424 - DANILLO DOLCI) X

GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Vistos, em decisão.Trata-se de mandado de segurança impetrado por ANA PAULA ARAUJO GUIMARÃES em

face de atos do SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DE SÃO PAULO e do

GERENTE-GERAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM SÃO PAULO, objetivando o acesso aos

benefícios do Seguro Desemprego, bem como a liberação de acesso à conta vinculada ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS.Alega a impetrante, em breve síntese, que teve seu contrato de trabalho rescindido por

iniciativa do empregador, cujas verbas rescisórias foram pagas por meio de acordo celebrado perante uma

Comissão de Conciliação Prévia Trabalhista (CCP), fazendo jus aos benefícios pleiteados.Sustenta que os réus

têm se negado a reconhecer o termo de acordo formalizado perante a CCP, verbalmente, não havendo negativa

formal a comprovar a existência dos atos coatores.É o breve relato.DECIDO.Em primeiro lugar, verifico que o

presente mandamus engloba dois atos coatores diversos.No que tange ao pedido relativo aos benefícios do seguro

desemprego, não vislumbro a competência deste Juízo para processar e julgar a presente demanda. Com o advento

do Provimento nº 186, de 28 de outubro de 1999, do Conselho da Justiça Federal, que declara a implantação das

Varas Federais Previdenciárias na Capital - 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, criadas pela Lei nº

9.788, de 19 de fevereiro de 1999, a matéria discutida nestes autos passou para a competência exclusiva do Foro

Previdenciário, pois que se trata de competência material e, como tal, absoluta, devendo ser declarada de ofício

pelo Juiz.Assim, verifica-se que a matéria tratada nestes autos é parcialmente afeta a Justiça Federal

Previdenciária, nos termos da jurisprudência sobre o assunto:AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO-

DESEMPREGO. COMPETÊNCIA DA TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. 1. Agravo de instrumento que

objetiva reforma da decisão do Juízo de 1º grau que, em ação mandamental que objetiva a liberação de seguro-

desemprego, declinou da competência a uma das Varas Previdenciárias de São Paulo/SP. 2. Agravo redistribuído

à minha relatoria. 3. O Órgão Especial desta Corte decidiu no sentido de que o seguro-desemprego é um benefício

que integra o rol de auxílios sociais da Previdência Social e encontra previsão na Constituição Federal de 1988 no

artigo 7º, inciso II, e no artigo 201, inciso III, matéria de alçada da Terceira Seção deste Tribunal. 3. Precedente do

Órgão Especial (2006.03.00.029935-2). 4. Conflito de competência suscitado perante o Órgão Especial, na forma

do artigo 11, parágrafo único, alínea i,do Regimento Interno deste Tribunal. (TRF3, AI 201003000058029 -

399396, Rel. Des. Henrique Herkenhoff, 2ª Turma, decisão unânime, DJF3 CJ1 08/04/2010, p. 210).CONFLITO

DE COMPETÊNCIA. SEGURO-DESEMPREGO. NATUREZA. JURÍDICA. - Hipótese de conflito de

competência suscitado em autos de agravo de instrumento interposto contra decisão pela qual em autos de

mandado de segurança foi indeferido pedido de liminar versando matéria de benefício de seguro-desemprego.

Benefício que possui natureza previdenciária. Inteligência do artigo 201, III da Constituição Federal e legislação

infraconstitucional. - Conflito de competência procedente. (TRF3, CC 200603000299352 - 8954, Rel. Des. Ramza

Tartuce, Órgão Especial, decisão por maioria, DJU 18/02/2008, 540).Em face do exposto, reconheço a

incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar essa matéria e, neste ponto, JULGO EXTINTA A

AÇÃO, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.Passo a analisar o pedido relativo à

liberação da conta vinculada ao FGTS.Observo a relevância das alegações da impetrante, uma vez que o art. 20, I,

da Lei nº 8.036/90 prescreve que referida conta poderá ser movimentada em caso de dispensa sem justa

causa.Tendo a impetrante comprovado que foi demitida sem justa causa em 21.02.2014, mediante apresentação de

cópia do termo de rescisão de contrato de trabalho a fls. 18/19 e do termo de audiência juntado às fls. 17, está

caracterizado o abuso por parte da autoridade impetrada ao bloquear o recebimento, o processamento e o acesso

aos valores depositados na conta fundiária.Por oportuno, cito o disposto no art. 625-E, parágrafo único, da CLT: O

termo de conciliação é título executivo extrajudicial e terá eficácia liberatória geral, exceto quanto às parcelas

expressamente ressalvadas.Presente, pois a plausibilidade do direito invocado, o perigo na demora decorre do

evidente caráter alimentar que as importâncias depositadas adquirem tão logo encerrado o contrato de

trabalho.Destarte, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO DE LIMINAR, para determinar ao Gerente da Caixa

Econômica Federal que proceda ao recebimento, processamento e liberação de acesso, em favor do impetrante,

das importâncias depositadas em sua conta vinculada ao FGTS, desde que não hajam outros impedimentos não

descritos na inicial.Tendo em vista a extinção do processo quanto ao pedido relativo ao seguro-desemprego, não

remanescem motivos para a permanência da outra autoridade impetrada, a saber, o Superintendente Regional do

Trabalho e Emprego de São Paulo, no polo passivo do feito. Ao SEDI, para sua exclusão.Notifique-se a

autoridade impetrada para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias.Após, vista ao Ministério Público

Federal.
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11ª VARA CÍVEL 

 

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI 

Juíza Federal Titular 

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 5759

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0550633-65.1983.403.6100 (00.0550633-6) - S/A MARITIMA EUROBRAS AGENTE E

COMISSARIA(RJ060148 - SEBASTIAO JOSE DE FIGUEIREDO MAGALHAES E SP083180 - LUIZ

CARLOS RAMOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI

CANCELLIER)

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF3. Aguarde-se sobrestado em arquivo o trânsito em julgado do

AREsp 1.136.115/SP.Int. 

 

0902666-51.1986.403.6100 (00.0902666-5) - SUZIGAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA(SP009914 - JESSYR

BIANCO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA)

11ª Vara Federal Cível - São PauloAutos n. 0902666-51.1986.403.6100Sentença(tipo B)SUZIGAN INDÚSTRIA

TEXTL LTDA executa título judicial em face da UNIÃO. Da análise dos autos verifica-se que a parte autora foi

intimada do retorno dos autos à Vara de origem e foi determinada a apresentação dos cálculos de liquidação em

25/09/1996 (fls. 311-312).Os cálculos foram fornecidos em 18/10/1996 (fls. 313-315).Efetuada a citação da ré,

nos termos do artigo 730 do CPC, o processo foi suspenso até o desfecho dos embargos à execução fl. 320.

Ambos os autos foram remetidos ao TRF3.Houve intimação do retorno dos autos à Vara de origem e

determinação de que as autoras fornecessem as cópias necessárias à expedição do ofício precatório, em

06/08/2001 (fl. 323).Decorrido o prazo, os autos foram remetidos ao arquivo em 19/09/2001 (fl. 323-v).É o

relatório.Em análise aos autos verifica-se que a parte autora, ciente da data da baixa dos presentes autos e dos

autos dos embargos à execução, momento que deveria ter juntado as peças necessárias à expedição do precatório,

quedou-se inerte, não providenciando as diligências necessárias e deixou transcorrer mais de cinco anos (desde

06/08/2001), prazo estipulado no Decreto n. 20.910/32, para a cobrança das dívidas passivas da União Federal.As

autoras teriam até 06/08/2006 para fornecer os documentos necessários à expedição do precatório, mas não houve

manifestação. DecisãoDiante do exposto, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO.A resolução do mérito dá-se nos

termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.REGILENA EMY FUKUI

BOLOGNESI Juíza Federal

 

0010149-26.1987.403.6100 (87.0010149-4) - ISAAC KILIMNIC X MARILENA DE SOUZA WEIDEBACH X

GIUSEPPE TRINCANATO X IVES GANDRA DA SILVA MARTINS X DARCY DUARTE(SP086892 -

DEBORAH CARLA CSESZNEKY N A DE F TEIXEIRA E SP062385 - SALVADOR FERNANDO SALVIA)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES)

11ª Vara Federal Cível - São PauloAutos n. 0010149-26.1987.403.6100Sentença(tipo B)ISAAC KILIMNIC,

MARILENA DE SOUZA WEIDEBACH, GIUSEPPE TRINCANATO, IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

e DARCY DUARTE executam título judicial em face da UNIÃO. Da análise dos autos verifica-se que a parte

autora foi intimada do retorno dos autos à Vara de origem e foi determinada a apresentação dos cálculos de

liquidação em 31/07/1997 (fl. 216).Decorrido o prazo, os autos foram remetidos ao arquivo em 25/09/1997 (fl.

220-v).É o relatório.Em análise aos autos verifica-se que a parte autora, ciente da data da baixa dos presentes

autos e dos autos dos embargos à execução, momento que deveria ter juntado as peças necessárias à citação,

quedou-se inerte, não providenciando as diligências necessárias e deixou transcorrer mais de cinco anos (desde

31/07/1997), prazo estipulado no Decreto n. 20.910/32, para a cobrança das dívidas passivas da União Federal.A

autora teria até 31/07/2002 para fornecer os cálculos de liquidação, mas não houve manifestação. DecisãoDiante

do exposto, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO.A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 269, inciso IV, do

Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se, registre-se e intimem-

se.São Paulo, 06 de fevereiro de 2014.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal
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0021878-49.1987.403.6100 (87.0021878-2) - PRINTPACK EMBALAGENS E EDITORA LTDA> X

POLIPACK INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE PAPEL E PAPELAO LTDA(SP017197 -

PAULO AMERICO DE PAULA RIBEIRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE

BARROS)

11ª Vara Federal Cível - São PauloAutos n. 0021878-49.1987.403.6100Sentença(tipo B)PRINTPACK

EMBALAGENS E EDITORA LTDA e POLIPACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE PAPEL

E PAPELÃO LTDA executam título judicial em face da UNIÃO. Da análise dos autos verifica-se que a parte

autora foi intimada do retorno dos autos à Vara de origem e foi determinada a apresentação dos cálculos de

liquidação em 21/08/1998 (fls. 103-104).Os cálculos foram fornecidos em 15/08/1998 (fls. 105-107).Efetuada a

citação da ré, nos termos do artigo 730 do CPC, o processo foi suspenso até o desfecho dos embargos à execução

fl. 113. Ambos os autos foram remetidos ao TRF3.Houve intimação do retorno dos autos à Vara de origem e

determinação de que as autoras fornecessem as cópias necessárias à expedição do ofício precatório, em

11/11/2002 (fl. 114).Decorrido o prazo, os autos foram remetidos ao arquivo em 04/12/2002 (fl. 114-v)É o

relatório.Em análise aos autos verifica-se que a parte autora, ciente da data da baixa dos presentes autos e dos

autos dos embargos à execução, momento que deveria ter juntado as peças necessárias à expedição do precatório,

quedou-se inerte, não providenciando as diligências necessárias e deixou transcorrer mais de cinco anos (desde

11/11/2002), prazo estipulado no Decreto n. 20.910/32, para a cobrança das dívidas passivas da União Federal.As

autoras teriam até 11/11/2007 para fornecer os documentos necessários à expedição do precatório, mas não houve

manifestação. DecisãoDiante do exposto, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO.A resolução do mérito dá-se nos

termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.REGILENA EMY FUKUI

BOLOGNESI Juíza Federal

 

0022216-47.1992.403.6100 (92.0022216-1) - PEDRO STAUDT(SP095265 - ROSANA PEREIRA DOS

SANTOS STAUDT) X UNIAO FEDERAL(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI)

11ª Vara Federal Cível - São PauloAutos n. 0022216-47.1992.403.6100Sentença(tipo B)PEDRO STAUDT

executa título judicial em face da UNIÃO. Da análise dos autos verifica-se que a parte autora foi intimada do

retorno dos autos à Vara de origem e foi determinada a apresentação dos cálculos de liquidação em 22/08/1997 (fl.

68).Os cálculos foram fornecidos em 19/09/1997 (fls. 70-74).Efetuada a citação da ré, nos termos do artigo 730 do

CPC, o processo foi suspenso até o desfecho dos embargos à execução fl. 78. Ambos os autos foram remetidos ao

TRF3.Houve intimação do retorno dos autos à Vara de origem e determinação de que as autoras fornecessem as

cópias necessárias à expedição do ofício precatório, em 15/07/2002 (fls. 80-81).Decorrido o prazo, os autos foram

remetidos ao arquivo em 23/10/2002 (fl. 82-v).É o relatório.Em análise aos autos verifica-se que a parte autora,

ciente da data da baixa dos presentes autos e dos autos dos embargos à execução, momento que deveria ter

juntado as peças necessárias à expedição do precatório, quedou-se inerte, não providenciando as diligências

necessárias e deixou transcorrer mais de cinco anos (desde 15/07/2002), prazo estipulado no Decreto n. 20.910/32,

para a cobrança das dívidas passivas da União Federal.As autoras teriam até 15/07/2007 para fornecer os

documentos necessários à expedição do precatório, mas não houve manifestação. DecisãoDiante do exposto,

PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO.A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de

Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo,

13 de fevereiro de 2014.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

 

0043545-18.1992.403.6100 (92.0043545-9) - JOSE LUIZ FAULIN X ELVIRA APARECIDA BALDISSINI X

ITALO ANGELO BALDISSINI X MARIA RAQUEL NINNO KRAHENBUHL X ANTONIO NINNO X JOAO

POMPEU BALDON FILHO X MANUEL GASPAR(SP087649 - FERNANDO AUGUSTO SANGALETTI E

SP167836 - RAFAEL DE OLIVEIRA SIMOES FERNANDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA

YUKA NAKAMURA)

Sem prejuízo do determinado à fl. 208, defiro o requerido pela Autora. Prazo: 60 dias.Int.

 

0079153-22.1992.403.6183 (92.0079153-0) - ELISA COLUMBELI DE CAMPOS X ROSA MARIA MENDES

DE CAMPOS SANTAMARIA X DIMAS MENDES DE CAMPOS X LUCIOLA MENDES DE CAMPOS

VIEIRA(SP113147 - FULVIA SAMPAIO CARUSO XAVIER SOARES E SP111092 - HERMINIO XAVIER

SOARES NETO) X INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA - IBGE(SP066423 -

SELMA DE MOURA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA

MARIA GONCALVES REIS)

Nos termos da portaria 13/2011 deste Juízo, abro vista ao vencedor em razão da certificação do trânsito em

julgado da sentença para eventual manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, decorridos, os autos serão arquivados.
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0030480-48.1995.403.6100 (95.0030480-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013312-

67.1994.403.6100 (94.0013312-0)) COFADE - SOCIEDADE FABRICADORA DE ELASTOMEROS

LTDA(SP006630 - ALCIDES JORGE COSTA E SP158041A - ANDRÉ LUIZ FONSECA FERNANDES) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS)

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF3. Aguarde-se sobrestado em arquivo o trânsito em julgado do REsp

1424990/SP.Int. 

 

0055061-30.1995.403.6100 (95.0055061-0) - CIA/ ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL -

GRUPO ITAU(SP119014 - ADRIANA DE ARAUJO FARIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 434 - HUMBERTO

GOUVEIA E SP034524 - SELMA NEGRO E SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO)

Ciência às partes do trânsito em julgado do AI n.741.494/SP. Aguarde-se eventual manifestação pelo prazo de 5

dias. Decorridos sem qualquer requerimento quanto ao prosseguimento do feito arquivem-se os autos.Int. 

 

0012557-72.1996.403.6100 (96.0012557-0) - ALBERTO AUGUSTO RODRIGUES(SP061528 - SONIA

MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA E SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER) X BANCO CENTRAL DO

BRASIL(SP075245 - ANA MARIA FOGACA DE MELLO)

Cumpra a autora o determinado à fl. 325. Prazo : 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação sobrestado em

arquivo. Int. 

 

0017653-87.2004.403.6100 (2004.61.00.017653-4) - RUBIN MANTEL(SP014853 - JOSE FERRAZ DE

ARRUDA NETTO E SP212457 - THIAGO FERRAZ DE ARRUDA) X CONSELHO REGIONAL DE

FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE)

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF3. Aguarde-se sobrestado em arquivo as decisões a serem proferidas

pelo STJ e STF.Int. 

 

0019977-45.2007.403.6100 (2007.61.00.019977-8) - COMPRESSORES COML/ IMP/ E EXP/ LTDA(SP060026

- ANTONIO CARLOS IEMA) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF3. Aguarde-se sobrestado em arquivo a decisão a ser proferida pelo

STJ.Int. 

 

0005473-63.2009.403.6100 (2009.61.00.005473-6) - ADIDAS DO BRASIL LTDA X ADIDAS DO BRASIL

LTDA - FILIAL(SP179209 - ALESSANDRA FRANCISCO E SP129693 - WILLIAN MARCONDES

SANTANA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Ciência às partes do trânsito em julgado do ARESP n.375441. Aguarde-se eventual manifestação pelo prazo de 5

dias. Decorridos sem qualquer requerimento quanto ao prosseguimento do feito arquivem-se os autos.Int. 

 

0055520-49.2011.403.6301 - MIRTHES SCAVAZZA FERNANDES(SP281366A - CESAR CALS DE

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO)

Nos termos da portaria 13/2011 deste Juízo, abro vista ao vencedor em razão da certificação do trânsito em

julgado da sentença para eventual manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, decorridos, os autos serão arquivados.

 

0007475-98.2012.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 745 - MARTA VILELA

GONCALVES) X ARBUSTO IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA - EPP

Nos termos da portaria 13/2011 deste Juízo, abro vista ao vencedor em razão da certificação do trânsito em

julgado da sentença para eventual manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, decorridos, os autos serão arquivados.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0042189-41.1999.403.6100 (1999.61.00.042189-0) - VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A(SP186211A -

FÁBIO MARTINS DE ANDRADE E SP165202A - ANDRÉ RICARDO PASSOS DE SOUZA) X

DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE

BARROS) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S

PAULO(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS)

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF3. Aguarde-se sobrestado em arquivo as decisões a serem proferidas

pelo STJ e STF.Int. 
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007841-70.1994.403.6100 (94.0007841-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039577-

43.1993.403.6100 (93.0039577-7)) EDITORA E GRAFICA PICCOLI LTDA X JOSE ROBERTO

MARCONDES - ESPOLIO X PRESCILA LUZIA BELLUCIO(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E

SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1069 - ADRIANA DE LUCA

CARVALHO) X EDITORA E GRAFICA PICCOLI LTDA X UNIAO FEDERAL X JOSE ROBERTO

MARCONDES X UNIAO FEDERAL

1. Publique-se a decisão de fl. 311.2. Reitere-se os termos do e-mail encaminhado à 14ª Vara do Trabalho (fl.

313), solicitando-se as informações necessárias para possibilitar a transferência do valor penhorado para aquele

Juízo. Com as informações, oficie-se à CEF para transferência. 3. Fls. 312 e 314-318: Ciência às partes das

penhoras no rosto dos autos oriundas da 12ª Vara de Execuções Fiscais e 7ª Vara Cível, respectivamente. Anote-

se.4. Comunique-se aos referidos Juízos que há outras penhora no rosto dos auos e que o crédito disponível (R$

20.508,70 em 26/04/2013) é insuficiente para garantir, inclusive, a primeira penhora. Int.(DECISAO DE FL. 311:

1. Fl. 308-310: Ciência às partes.2. Em vista da quitação do requisitório, solicite ao Juízo da 14ª Vara do Trabalho

que informe se JOSÉ ROBERTO MARCONDES - ESPÓLIO é executado no processo n.

026700073.2004.502.0014, que originou a penhora requerida.3. Confirmada a informação e considerando que o

valor depositado nos autos (fl. 307) é insuficiente para garantir a execução determino a transferência do valor para

o Juízo da Execução.Na mesma oportunidade, solicite ao Juízo da Execução que informe todos os dados para a

correta transferência dos depósitos, como indicação do Banco, número da agência e outras que se fizerem

necessárias. 4. Com as informações, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que transfira os valores para o

Juízo da Execução.Noticiado o cumprimento, informe ao Juízo da execução comunicando a disponibilização dos

valores. Comprovada a transferência dos valores, arquivem-se os autos. Int.)

 

 

12ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR

DRA. ELIZABETH LEÃO

Diretora de Secretaria Viviane C. F. Fiorini Barbosa 

Viviane C. F. Fiorini Barbosa

 

 

Expediente Nº 2868

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0002250-29.2014.403.6100 - MICROIGUATEMI INFORMATICA EDUCACIONAL LTDA - EPP(SP238473 -

JOSE APARECIDO ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em despacho. Fl. 52 - Verifico que determinado o aditamento da petição inicial, para a conversão do feito

em ação ordinária, a autora tão somente requereu que o feito prosseguisse pelo rito ordinário. Insta observar,

entretanto, que os requisitos para as propositura das referidas ações são diversos, visto o que regulados por

dispositivos letgais diversos, razão pelo qual determinou este Juízo que fosse aditada a petição inicial. Assim,

deve a autora, aditar corretamente a sua petição inicial. Prazo: 10 (dez) dias. In.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0038202-56.2010.403.6182 - BRASSINTER S A INDUSTRIA E COMERCIO(SP068599 - DURVAL

FIGUEIRA DA SILVA FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Vistos em despacho.Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a este Juízo da 12ª Vara Cível Federal. Em

face do lapso temporal decorrido desde a distribuição deste feito, regularize a autora sua representação processual

juntando nova Ata de Assembléia Geral Ordinária onde conste os novos membros da Diretoria, eis que os

mandatos dos subscritores da procuração de fl. 230, expiraram em 30/04/2011. Prazo :10(dez) dias.Após, voltem

conclusos.I.C.

 

0020622-60.2013.403.6100 - PAULO BERALDO(SP272639 - EDSON DANTAS QUEIROZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Vistos em despacho.Cumpra-se a decisão proferida pelo C. STJ, suspendendo-se a tramitação do presente feito até

julgamento do REsp 138.168.3-PE.Ressalto que os autos permanecerão sobrestados em Secretaria, retomando seu

processamento tão logo seja comunicado o julgamento do recurso repetitivo, pelo C. STJ.I.C.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/04/2014     125/518



 

0000734-71.2014.403.6100 - JOSE ANTONIO ANDRADE PASSEIRA X NILZA YANKE X FERNANDO

MANOEL DE ALMEIDA X LUDMILLA BEZERRA TORRES GIAVONI X SERGIO GIAVONI X PATRICIA

RODRIGUES DUMBRA DIONIZIO X WAGNER DIONIZIO(SP130893 - EDMILSON BAGGIO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES)

Vistos em despacho.Cumpra-se a decisão proferida pelo C. STJ, suspendendo-se a tramitação do presente feito até

julgamento do REsp 138.168.3-PE.Ressalto que os autos permanecerão sobrestados em Secretaria, retomando seu

processamento tão logo seja comunicado o julgamento do recurso repetitivo, pelo C. STJ.I.C.

 

0001056-91.2014.403.6100 - NILSON DOS ANJOS DA SILVA(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE

NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA)

Vistos em despacho.Cumpra-se a decisão proferida pelo C. STJ, suspendendo-se a tramitação do presente feito até

julgamento do REsp 138.168.3-PE.Ressalto que os autos permanecerão sobrestados em Secretaria, retomando seu

processamento tão logo seja comunicado o julgamento do recurso repetitivo, pelo C. STJ.I.C.

 

0002515-31.2014.403.6100 - RODRIGO JOSE DE CASTRO SEPETIBA(SP259603 - RODRIGO CARDOSO

GARCIA) X UNIAO FEDERAL

Vistos em despacho. Fls. 98/159 e 160/161: Requer a autora, o acolhimento do bens ofeceridos como garantia ao

valor discutido nos presentes autos. Em que pese a argumentação da parte autora, para ser admitida a consignação

em pagamento, se faz imprescindível que seja feito o depósito em moeda corrente, não sendo aceita sua

susbstituição por outro bem. Se o débito da autora é pecuniário, já que decorrente de imposto não pago, não pode

ela, na intenção de quitar a dívida, consignar coisa diversa como pretente fazer ao oferecer imóvel em garantia da

dívida, isso porque o art. 164 do Código Tributário Nacional refere-se a depósito da importância do crédito. Essa

impossibilidade também se justifica no fato de que o judiciário não pode obrigar o Estado a receber como

pagamento coisa diversa daquela que poderia, judicialmente, exigir através de execução fiscal. Isto posto, indefiro

o pedido formulado pela parte autora e determino que seja efetuado o depósito em dinheiro dos valores discutidos

nos presentes autos, nos termos do artigo 164 do Código Tributário Nacional. Prazo: 10(dez) dias. Após, com ou

sem manifrestação, tornem os autos conclusos. I.C.

 

0002539-59.2014.403.6100 - ELIAS EGEA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em depsacho. Fls. 93/167: Recebo a petição da parte autora como emenda à inicial. Defiro o pedido de

desentranhamento da fl. 44, devendo comparecer o patrono da parte autora para sua retirada em Secretaria.

Emende o autor a inicial, nos termos do artigo 282, inciso III do Código de Processo Civil. Atente a parte autora

que, para a instrução do mandado de citação, se faz necessária para a composição de contra fé, a juntada das

cópias das petições que emendaram a inicial. Prazo: 10(dez) dias. Após, tornem os autos conclusos. I.C.

 

0003019-37.2014.403.6100 - ANA BARBOSA DE MENEZES(SP036125 - CYRILO LUCIANO GOMES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.Trata-se de ação de procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por ANA

BARBOSA DE MENEZES em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando que a ré suspenda a

inscrição do nome da autora nos cadastros de proteção ao crédito, pelo inadimplemento dos contratos nº

5181767080256210, 012132101070000 e 080000000000001, com valor total da dívida de R$ 11.347,52Alegam

que a ré não forneceu cópias dos contratos e não conhece a origem dos débitos.Sustenta, em síntese, que as

inscrições vêm lhe causando danos morais.Gratuidade deferida às fls. 20. Na mesma decisão foi determinada a

prestação de caução idônea, como pressuposto à suspensão das inscrições da autora nos cadastros de

inadimplentes.A autora informou que não procederá à prestação de caução por falta de condições financeiras e

pediu a citação da ré.DECIDO.Estabelece o artigo 273, I e II, do Código de Processo Civil, que a tutela

jurisdicional poder ser antecipada pelo Juiz desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Da análise dos autos,

entendo que não estão configurados os pressupostos autorizadores da concessão da tutela antecipada pleiteada.No

caso em tela, a autora pretende a exclusão do seu nome dos órgãos de proteção crédito, sob o fundamento de

irregularidades nos contratos celebrados com a ré.No entanto, reputo que nesta sede de cognição sumária falecem

elementos suficientes para concluir que, de fato, há irregularidades nos contratos de empréstimo, pois a análise

preliminar dos documentos juntados aos autos não revela as abusividades alegadas pela autora.Em sede de

cognição sumária, não restou configurada a verossimilhança das alegações da autora, principalmente quanto ao

desconhecimento da existência dos contratos de empréstimo.A priori, os contratos de empréstimo sub judice

foram firmados por pessoas capazes e não ostentam qualquer irregularidade a fundamentar a interferência do Juízo
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da autonomia da vontade das partes. Ademais, consoante jurisprudência assente dos nossos Tribunais, a suspensão

ou cancelamento da inscrição do nome da parte nos órgãos de proteção ao crédito dependem de caução

idônea.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.

DEFICIÊNCIA RECURSAL. REEXAME DE PROVAS. CIVIL. CONTRATO. CRÉDITO BANCÁRIO.

DISCUSSÃO. JUÍZO. INSCRIÇÃO SERASA. POSSIBILIDADE. 1 - Não decididas pela Tribunal de origem as

matérias referentes aos dispositivos tidos por violados, ressente-se o especial do necessário prequestionamento

(súmula 211/STJ). 2 - Violação genérica de lei federal, sem indicação precisa e clara de qual ou quais dispositivos

estariam vulnerados, denota deficiência recursal (súmula 284/STF). 3 - A aferição da ocorrência dos requisitos

mínimos da cautelar (fumus boni juris e periculum in mora) é intento não condizente com o recurso especial, pois

demanda revolvimento fático-probatório, vedado pela súmula 7/STJ. 4 - Na linha do entendimento pacificado pela

Segunda Seção (Resp. nº 527.618/RS), somente fica impedida a inclusão dos nomes dos devedores em cadastros

de proteção ao crédito se implementadas, concomitantemente, as seguintes condições: (a) o ajuizamento de ação,

pelo devedor, contestando a existência parcial ou integral do débito, (b) a efetiva demonstração de que a

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do

Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça e (c) que, sendo a contestação apenas de parte do

débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do

magistrado, requisitos, in casu, não demonstrados nos autos e que, em última ratio, fazem incidir o óbice da

súmula 83/STJ. 5 - Recurso especial não conhecido. (STJ, RESP 200302009008, Quarta Turma, Rel. Min.

FERNANDO GONÇALVES, DJ DATA:01/02/2006).PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AÇÃO ORDINÁRIA. INDEFERIMENTO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. EFEITO

SUSPENSIVO ATIVO NEGADO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. I - Hipótese em que foi negado

o efeito suspensivo ativo visando seja determinado aos Réus que se abstenham de inscrever os nomes dos Autores

junto aos órgãos de restrição ao crédito, tais como SERASA, CADIN, SPC e Central de Risco do BACEN, bem

como os retirem de tais cadastros, se já estiverem inscritos, em relação aos títulos decorrentes de crédito rural,

objeto de renegociação de dívida, ante a ausência dos pressupostos necessários a sua concessão, em especial, o

fato de a constatação das alegações demandar realização de perícia contábil. II - A questão relativa à suspensão da

inscrição dos Agravantes nos cadastros de proteção ao crédito, mediante o oferecimento de caução, não foi

apreciada pelo MM. Juízo a quo, de modo que sua análise em sede de agravo de instrumento acarretaria a

supressão de um grau de jurisdição. III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento

adotado por esta Relatora no momento em que proferida a decisão acerca do pedido de efeito suspensivo ativo. IV

- Agravo de instrumento improvido. (TRF3, AI 00358155820084030000, Sexta Turma, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/02/2011).Posto isso,

ausentes os pressupostos autorizadores da medida postulada, INDEFIRO o pedido de antecipação de

tutela.Intimem-se. Cite-se.

 

0003020-22.2014.403.6100 - JOSEMIR NAZARIO DA SILVA(SP036125 - CYRILO LUCIANO GOMES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.Trata-se de ação de procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por JOSEMIR

NAZARIO DA SILVA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando que a ré suspenda a inscrição

do nome do autor nos cadastros de proteção ao crédito, pelo inadimplemento do contrato nº

012106574000002.Alega que a ré não forneceu cópias dos contratos e não conhece a origem dos débitos.Sustenta,

em síntese, que a inscrição vem lhe causando danos morais.Gratuidade deferida às fls. 19. Na mesma decisão foi

determinada a prestação de caução idônea, como pressuposto à suspensão da inscrição do autor nos cadastros de

inadimplentes.O autor informou que não procederá à prestação de caução por falta de condições financeiras e

pediu a citação da ré.DECIDO.Estabelece o artigo 273, I e II, do Código de Processo Civil, que a tutela

jurisdicional poder ser antecipada pelo Juiz desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Da análise dos autos,

entendo que não estão configurados os pressupostos autorizadores da concessão da tutela antecipada pleiteada.No

caso em tela, o autor pretende a exclusão do seu nome dos órgãos de proteção crédito, sob o fundamento de

irregularidades no contrato celebrado com a ré.No entanto, reputo que nesta sede de cognição sumária falecem

elementos suficientes para concluir que, de fato, há irregularidades no contrato de empréstimo, pois a análise

preliminar dos documentos juntados aos autos não revela as abusividades alegadas pelo autor.Em sede de

cognição sumária, não restou configurada a verossimilhança das alegações do autor, principalmente quanto ao

desconhecimento da existência do contrato de financiamento.A priori, o contrato de empréstimo sub judice foi

firmado por pessoas capazes e não ostenta qualquer irregularidade a fundamentar a interferência do Juízo da

autonomia da vontade das partes. Ademais, consoante jurisprudência assente dos nossos Tribunais, a suspensão ou

cancelamento da inscrição do nome da parte nos órgãos de proteção ao crédito dependem de caução idônea.Nesse

sentido:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.

DEFICIÊNCIA RECURSAL. REEXAME DE PROVAS. CIVIL. CONTRATO. CRÉDITO BANCÁRIO.
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DISCUSSÃO. JUÍZO. INSCRIÇÃO SERASA. POSSIBILIDADE. 1 - Não decididas pela Tribunal de origem as

matérias referentes aos dispositivos tidos por violados, ressente-se o especial do necessário prequestionamento

(súmula 211/STJ). 2 - Violação genérica de lei federal, sem indicação precisa e clara de qual ou quais dispositivos

estariam vulnerados, denota deficiência recursal (súmula 284/STF). 3 - A aferição da ocorrência dos requisitos

mínimos da cautelar (fumus boni juris e periculum in mora) é intento não condizente com o recurso especial, pois

demanda revolvimento fático-probatório, vedado pela súmula 7/STJ. 4 - Na linha do entendimento pacificado pela

Segunda Seção (Resp. nº 527.618/RS), somente fica impedida a inclusão dos nomes dos devedores em cadastros

de proteção ao crédito se implementadas, concomitantemente, as seguintes condições: (a) o ajuizamento de ação,

pelo devedor, contestando a existência parcial ou integral do débito, (b) a efetiva demonstração de que a

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do

Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça e (c) que, sendo a contestação apenas de parte do

débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do

magistrado, requisitos, in casu, não demonstrados nos autos e que, em última ratio, fazem incidir o óbice da

súmula 83/STJ. 5 - Recurso especial não conhecido. (STJ, RESP 200302009008, Quarta Turma, Rel. Min.

FERNANDO GONÇALVES, DJ DATA:01/02/2006).PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AÇÃO ORDINÁRIA. INDEFERIMENTO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. EFEITO

SUSPENSIVO ATIVO NEGADO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. I - Hipótese em que foi negado

o efeito suspensivo ativo visando seja determinado aos Réus que se abstenham de inscrever os nomes dos Autores

junto aos órgãos de restrição ao crédito, tais como SERASA, CADIN, SPC e Central de Risco do BACEN, bem

como os retirem de tais cadastros, se já estiverem inscritos, em relação aos títulos decorrentes de crédito rural,

objeto de renegociação de dívida, ante a ausência dos pressupostos necessários a sua concessão, em especial, o

fato de a constatação das alegações demandar realização de perícia contábil. II - A questão relativa à suspensão da

inscrição dos Agravantes nos cadastros de proteção ao crédito, mediante o oferecimento de caução, não foi

apreciada pelo MM. Juízo a quo, de modo que sua análise em sede de agravo de instrumento acarretaria a

supressão de um grau de jurisdição. III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento

adotado por esta Relatora no momento em que proferida a decisão acerca do pedido de efeito suspensivo ativo. IV

- Agravo de instrumento improvido. (TRF3, AI 00358155820084030000, Sexta Turma, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/02/2011).Posto isso,

ausentes os pressupostos autorizadores da medida postulada, INDEFIRO o pedido de antecipação de

tutela.Intimem-se. Cite-se.

 

0003497-45.2014.403.6100 - ANTONIETTA ROCCA(SP248793 - SILVANE DA SILVA FEITOSA E

SP170188 - MARCELO EDUARDO FERRAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em despacho. Fls. 131/148: Recebo a petição da parte autora como emenda à inicial Providêncie a parte

autora, cópias das petições juntadas como emenda à inicial, para instrução do mandado de citação, consoante

determinado nos despachos de fls. 120 e 130. Após, com o cumprimento do acima determinado, cite-se a ré e

intime-se para a apresentação do extrato bancário da autora onde conste o aludido saque no valor de R$

124.000,00. I.C.

 

0004053-47.2014.403.6100 - PLASAC PLANO DE SAUDE LTDA(SP076996 - JOSE LUIZ TORO DA SILVA

E SP181164 - VANIA DE ARAUJO LIMA TORO DA SILVA E SP312431 - SIDNEY REGOZONI JUNIOR) X

AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Vistos em despacho.Considerando que a autora requer a suspensão da exigibilidade de débitos constantes nas

GRUs nº 45.504.046.7220 e 45.504.047.1848, mediante depósito do valor integral do débito, junte aos autos o

comprovante de depósito, no qual conste o número completo da conta, o valor depositado e o número do

processo.Assevero, ainda, que o depósito deve corresponder ao montante atualizado dos débitos.Prazo: 10 (dez)

dias.Após, voltem os autos conclusos.Intime-se.

 

0005357-81.2014.403.6100 - TRANSPORTES DE MAQUINAS MARARI LTDA(SP045689 - PLINIO TIDA) X

UNIAO FEDERAL

Vistos em decisão.Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por TRANSPORTES

DE MÁQUINAS MARARI LTDA em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a suspensão da exigibilidade da

multa por atraso na transmissão da declaração FCONT (Controle Fiscal de Transição), no valor de R$ 85.000,00,

sob a alegação de erro de fato cometido pela própria autora, que transmitiu a referida declaração sem estar

obrigada a fazê-lo.Afirma, em síntese, que transmitiu em 29/11/2011 a FCONT referente ao ano-calendário de

2.009, com 17 meses de atraso. A referida declaração, de periodicidade anual, deve ser apresentada por pessoa

jurídica sujeita ao regime de apuração pelo Lucro Real e sujeita ao Regime Tributário de Transição (RTT).Narra

que referida declaração foi instituída pela IN SRF nº 949/2009, para transição da escrituração fiscal das empresas

para o livro digital. Contudo, afirma não estar obrigada a entregar a FCONT, pois não optou pelo RTT, em sua
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declaração de ajuste anual.Alega que, por erro de seu contador, foi apresentada a FCONT intempestivamente,

mesmo sem a autora estar sujeita a referida obrigação acessória, ensejando a imposição da multa discutida nestes

autos.Sustenta, ainda, que não há multa por atraso para quem não está obrigado a declarar.Aditamento à inicial às

fls. 51/52.DECIDO.O pedido de antecipação de tutela baseia-se no artigo 273, incisos I e II, do Código de

Processo Civil. Segundo estabelece este artigo, a tutela jurisdicional pode ser antecipada pelo Juiz desde que,

existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do

réu.Requer a autora, em sede de tutela antecipada, a suspensão da exigibilidade do da multa por atraso na

transmissão da FCONT, sob a alegação de que houve mero erro de fato na declaração, que não devia ter sido

enviada, por ausência de obrigação legal.Compulsando os autos, verifico que a autora de fato mencionou em sua

DIPJ 2010 (fl. 28) que não era optante pelo RTT, não sendo obrigada, em análise preliminar, a apresentar a

FCONT. Por outro lado, a autora foi notificada do lançamento de multa por atraso na entrega da FCONT, que é

obrigatória somente para a pessoa jurídica sujeita cumulativamente à apuração pelo Lucro Real e ao RTT,

conforme disposto na IN RFB nº 949/2009, in verbis:Art. 7º Fica instituído o Controle Fiscal Contábil de

Transição (FCONT) para fins de registros auxiliares previstos no inciso II do 2º do art. 8º do Decreto-Lei nº 1.598,

de 1977, destinado obrigatória e exclusivamente às pessoas jurídicas sujeitas cumulativamente ao lucro real e ao

RTT.Presente, portanto, a verossimilhança das alegações da parte autora. Quanto ao fumus boni juris,

considerando que já houve lançamento do débito, havendo risco iminente de ajuizamento de execução fiscal e

constrição de bens, entendo estar presente, também, a urgência necessária à concessão da medida pleiteada.Posto

isso, presentes os pressupostos autorizadores da medida postulada, DEFIRO o pedido de antecipação de tutela,

suspendendo a exigibilidade da multa por atraso da entrega de FCONT, objeto do processo administrativo nº

1816.720920/2012-2. Referido débito não poderá ser considerado óbice à emissão de certidão de regularidade

fiscal, até decisão final.Publique-se. Intimem-se.Cite-se.Determino que o expediente a ser encaminhado à CEUNI

seja cumprido em regime de Plantão, nos termos do artigo 9º da Ordem de Serviço nº 01/09 - CEUNI.

 

0006450-79.2014.403.6100 - TEREZINHA PEREIRA BENEDITO(SP312036 - DENIS FALCIONI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos em despacho.Cumpra-se a decisão proferida pelo C. STJ, suspendendo-se a tramitação do presente feito até

julgamento do REsp 138.168.3-PE.Ressalto que os autos permanecerão sobrestados em Secretaria, retomando seu

processamento tão logo seja comunicado o julgamento do recurso repetitivo, pelo C. STJ.I.C.

 

0006627-43.2014.403.6100 - JOAO GOMES ANTUNES(SP267512 - NEDINO ALVES MARTINS FILHO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em despacho.Cumpra-se a decisão proferida pelo C. STJ, suspendendo-se a tramitação do presente feito até

julgamento do REsp 138.168.3-PE.Ressalto que os autos permanecerão sobrestados em Secretaria, retomando seu

processamento tão logo seja comunicado o julgamento do recurso repetitivo, pelo C. STJ.I.C.

 

0006719-21.2014.403.6100 - MAURA LINHARES DA COSTA(SP331691 - ABDON DA SILVA RIOS NETO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em despacho.Cumpra-se a decisão proferida pelo C. STJ, suspendendo-se a tramitação do presente feito até

julgamento do REsp 138.168.3-PE.Ressalto que os autos permanecerão sobrestados em Secretaria, retomando seu

processamento tão logo seja comunicado o julgamento do recurso repetitivo, pelo C. STJ.I.C.

 

0006882-98.2014.403.6100 - FRANCISCO ANUNCIATO NETO(SP315977 - MICHELANGELO CALIXTO

PERRELLA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X SOCIEDADE ASSISTENCIAL

BANDEIRANTES

Vistos em despacho. Dê-se ciência às partes acerca da distribuição do feito a esta 12ª Vara Cível Federal.Ratifico

os termos da tutela anteriormente concedida.Atribua a causa, valor compatível com o benefício econômico

pretendido. Em caso de retificação do valor da causa, recolha em complemento, as custas iniciais

devidas.Apresente o autor, cópia para a instrução da contrafé necessária a citação do correu.Prazo :10(dez)

dias.Regularizado o feito, citem-se os réus.I.C.

 

0006912-36.2014.403.6100 - MARONILDSON OLIVEIRA DE MORAIS(SP083995 - ANTONIO

FERNANDES DE MATTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de

antecipação de tutela, proposta por MARONILDSON OLIVEIRA DE MORAIS em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional para que seja imediatamente excluído o nome do

autor do Serviço de Proteção ao Crédito - SCPC.Afirma o autor que seu nome está indevidamente inscrito no

SCPC por débito supostamente pendente referente ao contrato de empréstimo nº 2102739000087240, no valor de
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R$ 450,32.Sustenta que referido contrato está regularizado, com o pagamento, em 29/10/2013, da prestação em

atraso e adimplemento das prestações seguintes. DECIDO.O pedido de antecipação de tutela baseia-se no artigo

273, incisos I e II, do Código de Processo Civil. Segundo estabelece este artigo, a tutela jurisdicional pode ser

antecipada pelo Juiz desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu.O juízo fundado em prova inequívoca corresponde a um julgamento

baseado em prova que convença bastante, que não apresente dubiedade, que seja robusta. A alegação de

verossimilhança assenta-se num juízo de probabilidade, que resulta da análise dos motivos favoráveis ao

postulante e daqueles que lhe são desfavoráveis.No caso em tela, o autor pretende a exclusão do seu nome dos

órgãos de proteção ao crédito, sob o fundamento de que efetuou o pagamento da parcela

tempestivamente.Analisando os documentos juntados aos autos, verifico o atendimento dos requisitos necessários

ao deferimento da tutela antecipada, considerando que o autor demonstrou às fls. 19/20 que a inscrição do seu

nome no SCPC tem, por fundamento, suposto débito de parcela do contrato nº 2102739000087240.Por outro lado,

restou comprovada a quitação da parcela pendente, no valor de R$ 450,32, pelos extratos de fls. 16/17. Posto isso,

DEFIRO o pedido de antecipação de tutela, para determinar que a ré providencie o cancelamento da inscrição do

nome do autor no SCPC, desde que o motivo da inclusão tenha sido o contrato de empréstimo nº

2102739000087240, até decisão final.Cite-se. Publique-se. Intimem-se.Determino que o expediente encaminhado

à CEUNI seja cumprido em regime de Plantão, nos termos do artigo 9º da Ordem de Serviço nº 01/09 - CEUNI.

 

0007130-64.2014.403.6100 - ROBERTO CASTELLO WELLAUSEN(SP189892 - ROBERTO CASTELLO

WELLAUSEN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão.Defiro, por ora, os benefícios da Justiça Gratuita.Trata-se de ação ordinária com pedido de

antecipação de tutela, proposta por ROBERTO CASTELLO WELLAUSEN em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, objetivando declaração judicial de nulidade do contrato de financiamento imobiliário com alienação

fiduciária nº 1.1470.0000.044-0, firmado para a construção do imóvel situado na Rua Seis, lote nº 15, quadra C,

do Loteamento Jardim da Represa, situado no Distrito de Monte Verde, cidade de Camanducaia, Minas Gerais.

Requer, ainda, indenização por danos morais.Aduz, em síntese, que o contrato sub judice foi firmado por sua

companheira Roseli Guerra Fernandes e a ré, para a construção de casa em terreno de propriedade da mutuária e

do autor, na proporção de 50% para cada um.Narra que, ao tentar averbar a venda de sua metade do terreno para a

mutuária, foi informado pelo Cartório de Registro de Imóveis de Camanducaia que, para o registro da alienação, é

necessária a anuência da CEF, posto que o terreno foi gravado com alienação fiduciária em garantia.Alega, ainda,

que teve dificuldades em conseguir cópia do contrato de mútuo, bem como que há fraude na avença, com

falsidade de documentos e de assinatura.DECIDO.Observo que a presente demanda foi ajuizada com vistas a

declarar a nulidade do contrato de financiamento imobiliário nº 1.1470.0000.044-0, bem como condenar a ré a

indenizar o autor por danos morais.O imóvel objeto do financiamento está localizado no Distrito de Monte Verde,

cidade de Camanducaia/MG. Do mesmo modo, a agência na qual foi firmado o mútuo também se encontra situada

naquela cidade.Analisando os termos do contrato de fls. 40/50, verifico que a cláusula trigésima oitava está assim

redigida:CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - FORO - As partes elegem o foro da sede da seção judiciária da

justiça federal com jurisdição da localidade onde estiver situado o imóvel, que será o único competente para

dirimir as dúvidas e as questões decorrentes deste contrato, renunciando, desde já, a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.Por outro lado, não verifico a presença de grave risco para a defesa dos direitos do autor pela

manutenção do foro de eleição.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - COMPETÊNCIA ABSOLUTA - AGRAVO DESPROVIDO. 1. A

medida cautelar que deu origem ao presente agravo é preparatória de ação revisional de contrato realizado sob as

normas do SFH, na qual se buscará obstar a realização de leilão do imóvel em execução extrajudicial regulada

pelo Decreto-lei nº 70/66, como consigna a própria agravante em suas razões recursais. 2. A demanda versa sobre

direito real sobre bem imóvel, sendo absoluta a competência do foro da situação do imóvel, não havendo que se

falar em prevenção. 3. A regra de competência estabelecida no art. 109, I, da Constituição Federal não afasta a

competência absoluta do foro do local do imóvel, apenas fixando competência da Justiça Federal. 4. É competente

para Seção Judiciária que tem jurisdição sobre o local onde está situado o imóvel. 5. Agravo desprovido. Agravo

regimental prejudicado. (TRF 3, AI 00829541120054030000, Segunda Turma, Relator DESEMBARGADOR

FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DJU DATA:25/05/2007).Ressalto, por fim, que o foro de eleição, conforme

jurisprudência pacífica do E. STJ, somente pode ser afastado se ofender regras de competência absoluta, o que não

ocorre no caso em apreço.Dessa forma, DECLINO de minha competência para processar e julgar o feito, e

determino a remessa dos autos para uma das Varas Federais de Passo Alegre, subseção com jurisdição sobre o

Distrito de Monte Verde, cidade de Camanducaia/MG, com baixa na Distribuição.Observadas as formalidades

legais, remetam-se os autos.Intimem-se.

 

CARTA ROGATORIA

0020262-33.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029695-
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76.2001.403.6100 (2001.61.00.029695-2)) MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTICA X GALFIONE LORENZO SILVIO(SP067990 - RICARDO RAMOS NOVELLI E SP184179 -

NELSON MASSINI JUNIOR) X NELSON DA SILVA(SP291071 - GRAZIELLA BEBER E SP139101 -

MILENA APARECIDA BORDIN) X OSMAR RODRIGUES DA SILVA X OSMAR RODRIGUES DA SILVA

FILHO X METALURGICA OSAN LTDA(SP333915 - CAROLYNE SANDONATO FIOCHI) X JUIZO DA xx

VARA FEDERAL DO

Vistos em despacho. Fls. 1.793 - Pedido de expedição de ofício, formulado pelo credor, para que o Juízo

Deprecado continue a promover a avaliação dos bens penhorados. Fls. 1794/1807 - Embargos de Declaração da

Filoauto Indústria e Comércio Ltda., acerca da decisão de fls. 1784/1787. Fls. 1819/1820 - Metalúrgica Osan Ltda.

informando não ser de sua propriedade os bens penhorados. Fls. 1821/1828 - Petição formulada pelo excutado,

OSMAR DA SILVA JUNIOR, alegando, novamente, questões já apreciadas no feito, tais como: os cálculos

apresentados atentaram contra a soberânia nacional, já que realizados com base na legislação alienígena, a falta de

intimação dos executados para o pagamento da dívida e consequente violação aos Princípios Constitucionais da

Ampla Defesa e Contraditório. Não obstante as várias considerações, novamente, formuladas pelo executado,

cumpre observar que este Juízo, já apreciou tais questões nos autos. O que se verifica, novamente, é que os

executados buscam rediscutir questões já apreciadas no feito, neste caso, às fls. 1421/1422, o que tumultua o seu

processamento, razão pelo qual, deixo de apreciá-las. Quanto aos Embargos de Declaração interposto pela

Filoauto Indústria e Comércio Ltda., determino seja aberta a vista aos credores para que se manifestem, diante de

seu caráter infrigente, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem os autos conclusos. Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0036668-57.1995.403.6100 (95.0036668-1) - TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA(SP268365 - ALINE RIBEIRO VALENTE E SP095942 - DULCE IARA BRANDAO E

SP025851 - LAURINDO DA SILVA MOURA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 -

ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR) X DAGMAR PAES DE LIRA X DIVA CABRAL DA

SILVA(SP111256 - JORGE WASHINGTON N. DE SALLES FO.)

Vistos em despacho. Fl. 217/218 - Indefiro o pedido de exclusão formulado pela Caixa Econômica Federal, tendo

em vista a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos dos Embargos à Execução

n.º 0036669-42.1995.403.6100, trasladada às fls. 120/124 e 125/132. Fl. 221 - Defiro o pedido do credor

(TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.) e determino que os bens

relacionados no auto de penhora às fls. 137/140 sejam levados a leilão. Considerando-se a realização da 128ª

Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das

Execuções Fiscais, fica designado o dia 14/08/2014, às 11 horas, para a primeira praça, observando-se todas as

condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.

Restada infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 28/08/2014, às 11 horas, para a realização da

praça subsequente. Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art.687, parágrafo 5º e do art.698

do Código de Processo Civil. Adote, a Secretaria, os procedimentos necessários para a inclusão na Hasta

Unificada. I. C.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0039966-81.2000.403.6100 (2000.61.00.039966-9) - BANCO GENERAL MOTORS S/A(SP075410 - SERGIO

FARINA FILHO E SP138481 - TERCIO CHIAVASSA) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS

INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008,

lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região: Ciência às

partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, no

prazo legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se.

 

0002976-23.2002.403.6100 (2002.61.00.002976-0) - NEUN KONG LAI SONG(SP162712 - ROGÉRIO FEOLA

LENCIONI E SP015806 - CARLOS LENCIONI E SP142004 - ODILON FERREIRA LEITE PINTO E

SP158817 - RODRIGO GONZALEZ) X SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG FISCAL EM

SAO PAULO - SP(SP150922 - TELMA DE MELO SILVA E Proc. 900 - LINBERCIO CORADINI) X

DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO(SP150922 -

TELMA DE MELO SILVA E Proc. 900 - LINBERCIO CORADINI) X DELEGADO(A) DA RECEITA

FEDERAL EM SAO PAULO-SP(SP150922 - TELMA DE MELO SILVA E Proc. 900 - LINBERCIO

CORADINI)

Vistos em despacho. Fls. 768/776: Manifeste-se o impetrante quanto aos valores apresentados pela União Federal.

Prazo: 15 (quinze) dias. Após, voltem conclusos. Int.
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0019482-98.2007.403.6100 (2007.61.00.019482-3) - ALBERTO TADASSI OYAMA(SP112943 - MARCIA

MIYUKI OYAMA MATSUBARA E SP108826 - TEREZINHA PEREIRA DOS ANJOS) X DELEGADO(A)

DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008,

lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região: Ciência às

partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, no

prazo legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se.

 

0020026-52.2008.403.6100 (2008.61.00.020026-8) - SUL AMERICA INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA

DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A(SP156028 - CAMILLA CAVALCANTI VARELLA

GUIMARAES JUNQUEIRA FRANCO E SP170872 - MAURICIO PERNAMBUCO SALIN) X DELEGADO

ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008,

lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região: Ciência às

partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, no

prazo legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se.

 

0024762-16.2008.403.6100 (2008.61.00.024762-5) - REGINALDO DOMICIANO FERREIRA(SP144326 -

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008,

lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região: Ciência às

partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, no

prazo legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se.

 

0007897-73.2012.403.6100 - RODRIGO MALTA LADEIRA(SP299662 - LEONARDO CAMPELLO DA

SILVA E SP138071 - IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL

Vistos em despacho. Fls. 256/257: Defiro ao impetrante o prazo de 10 (dez) dias. Após, dê-se ciência do despacho

de fl. 255 à União Federal. Int.

 

0000317-55.2013.403.6100 - PROSIL SERVICOS TECNICOS LTDA(SP203628 - DANIELA FERNANDA

AURICCHIO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -

DERAT

Vistos em despacho. Fls. 286/288: Assiste razão à União Federal. Dessa forma, ante o cumprimento da sentença

pela autoridade impetrada, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.

 

0011543-57.2013.403.6100 - SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA(SP175215A - JOAO JOAQUIM

MARTINELLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X UNIAO

FEDERAL

Vistos em despacho. Recebo a apelação do(a) IMPETRANTE em seu efeito meramente devolutivo.Vista à parte

contrária para contrarrazões no prazo legal.Após, com a devida vista do DD. Representante do Ministério Público

Federal, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.

 

0021450-56.2013.403.6100 - CARLOS MAGNO MARQUES LOPES(PE021656 - ALDEM JOHNSTON

BARBOSA ARAUJO) X DIRETOR PRESIDENTE DA AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA

SANITARIA-ANVISA

Vistos em decisão.Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por CARLOS MAGNO

MARQUES LOPES contra ato do Senhor DIRETOR PRESIDENTE DA ANVISA E OUTRO, objetivando a

anulação da questão 14 da prova C para especialista em regulação e vigilância sanitária, e a aplicação do item 15.7

do Edital do concurso público. A ação foi proposta inicialmente na Justiça Federal do Recife-PE, tendo aquele

Juízo se declarado incompetente para processá-la e julgá-la, determinado a remessa dos autos à Seção Judiciária

de São Paulo.A autoridade impetrada indicada na inicial, qual seja o DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA

NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA-ANVISA, tem domicílio na cidade de Brasília-DF.A CETRO

CONCURSOS PÚBLICOS, CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO, que foi indicada como litisconsorte

passivo, e não como autoridade impetrada, pode ser encontrada também em Brasília-DF, conforme consulta de fl.

113.DECIDO.Na esteira do entendimento de que o juízo competente para processar e julgar mandado de

segurança é o da sede da autoridade coatora (RTFR 132/259) bem como de que a competência para apreciar o
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mandamus define-se pela autoridade apontada como coatora (STJ-1º Seção, MS 591-DF, rel. Min. Pedro Acioli,

DJU 4.3.91, p. 1959), entendo que falece competência a este Juízo para apreciar o presente mandamus. Dessa

forma, declino da competência, para determinar a remessa do presente mandamus a uma das Varas Federais da

Seção de BRASÍLIA-DF, observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0003209-97.2014.403.6100 - BIOESSENCIA - FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME X

BIOESSENCIA - FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME X BIOESSENCIA - FARMACIA DE

MANIPULACAO LTDA - ME X BIOESSENCIA - FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME X

BIOESSENCIA - FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME X BIOESSENCIA - FARMACIA DE

MANIPULACAO LTDA - ME X BIOESSENCIA - FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME(SP151039

- CLAUDIA THEREZA DE LUCCA PAES MANO) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE

FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE)

Vistos em despacho. Fls. 152/165: Mantenho a decisão de fls. 138/142 por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Oportunamente, cumpra-se o tópico final da decisão supramencionada. Int.

 

0003447-19.2014.403.6100 - SAO FRANCISCO RESGATE LTDA(SP083286 - ABRAHAO ISSA NETO) X

GERENTE DE FISCALIZACAO DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO

PAULO(SP277783 - JAMILLE DE JESUS MATTISEN E SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS)

Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por SÃO FRANCISCO

RESGATE LTDA contra ato do Senhor GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DO CONSELHO REGIONAL DE

ENFERMAGEM DE SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional para compelir o impetrado a se abster

de impor penalidades pela ausência de enfermeiro em suas unidades móveis de atendimento, nos termos da

Resolução COFEN 375/2011, até decisão final.Segundo alega, a Impetrante presta serviços de atendimento pré-

hospitalar, com ambulâncias equipadas para prestar socorro em mais de 3.000 quilômetros de rodovias. Para tanto,

possui unidades móveis dos quatro tipos classificados na Portaria nº 2.048/2002, do Ministério da Saúde.Sustenta

que o Conselho Regional de Enfermagem extrapolou os limites de sua competência ao emitir a Resolução COFEN

375/2011, dispondo de maneira diversa da regulamentação do atendimento pré-hospitalar exarada pelo Ministério

da Saúde.Narra, por fim, que não há exigência legal da presença de enfermeiro em todas as unidades móveis de

atendimento, bem como que possui profissional regularmente inscrito no COREN, responsável pela supervisão do

trabalho de técnicos e auxiliares de enfermagem.A análise do pedido liminar foi postergada às fls. 106.Notificado,

o impetrado prestou suas informações às fls. 112/121, alegando, preliminarmente, a carência da ação pela

ilegitimidade passiva, o litisconsórcio passivo do COFEN, a inadequação da via eleita e a ausência de prova pré-

constituída. No mérito, pugna pela denegação da segurança, sustentando que deve haver a presença de um

enfermeiro em cada unidade móvel, para proceder à supervisão do trabalho desenvolvido pelos auxiliares e

técnicos de enfermagem.DECIDO.Preliminarmente, afasto a alegada ilegitimidade passiva, pois a complexa

estrutura dos órgãos administrativos, nem sempre torna possível ao impetrante identificar com precisão o agente

coator, não podendo constituir obstáculo ao exercício direito constitucional de ação. Assim, considerando que a

impetrante apontou como autoridade coatora o Gerente de Fiscalização, bem como que o Conselho, representado

por seu Presidente, será intimado dos termos desse processo, conforme dispõe o artigo 7º, III, da Lei nº

1.016/2009, não há que se falar em carência de ação.Rejeito, ainda, o litisconsórcio necessário do Conselho

Federal de Enfermagem, que, no presente caso, atua somente como agente normativo e não detém atribuição para

correção do ato coator.Afasto, também, a preliminar de inadequação da via eleita e ausência de prova pré-

constituída. Tratando-se de mandado de segurança preventivo, a comprovação de que a impetrante vem sofrendo

ações de fiscalização por parte de agentes do impetrado já se mostra suficiente à configuração do interesse

processual.Superadas as preliminares, passo à análise do mérito do pedido liminar. Em análise primeira, entendo

configurados os pressupostos autorizadores da concessão liminar pleiteada, vez que se demonstram plausíveis as

alegações da Impetrante.Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais,

insculpidos no artigo 7º, inciso III da Lei nº 12.019/2009, quais sejam, a relevância do fundamento - fumus boni

iuris - e a possibilidade de ineficácia de eventual concessão de segurança quando do julgamento da ação, caso a

medida não seja concedida de pronto periculum in mora.Compulsando os autos, verifico que a atuação da

impetrada discutida nos autos cinge-se ao atendimento de emergência e remoção em rodovias. Para tanto, se

utiliza das quatro modalidades de ambulância previstas na Portaria nº 2.048, do Ministério da Saúde.De fato,

referida Portaria, no capítulo IV do Anexo, dispõe o seguinte:2 - DEFINIÇÃO DOS VEÍCULOS DE

ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR MÓVEL 2.1 - AMBULÂNCIASDefine-se ambulância como um veículo

(terrestre, aéreo ou aquaviário) que se destine exclusivamente ao transporte de enfermos. As dimensões e outras

especificações do veículo terrestre deverão obedecer às normas da ABNT - NBR 14561/2000, de julho de 2000.

As Ambulâncias são classificadas em: TIPO A - Ambulância de Transporte: veículo destinado ao transporte em

decúbito horizontal de pacientes que não apresentam risco de vida, para remoções simples e de caráter eletivo.

TIPO B - Ambulância de Suporte Básico: veículo destinado ao transporte inter-hospitalar de pacientes com risco

de vida conhecido e ao atendimento pré-hospitalar de pacientes com risco de vida desconhecido, não classificado
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com potencial de necessitar de intervenção médica no local e/ou durante transporte até o serviço de destino. TIPO

C - Ambulância de Resgate: veículo de atendimento de urgências pré-hospitalares de pacientes vítimas de

acidentes ou pacientes em locais de difícil acesso, com equipamentos de salvamento (terrestre, aquático e em

alturas). TIPO D - Ambulância de Suporte Avançado: veículo destinado ao atendimento e transporte de pacientes

de alto risco em emergências pré-hospitalares e/ou de transporte inter-hospitalar que necessitam de cuidados

médicos intensivos. Deve contar com os equipamentos médicos necessários para esta função.[...]5 -

TRIPULAÇÃO Considerando-se que as urgências não se constituem em especialidade médica ou de enfermagem

e que nos cursos de graduação a atenção dada à área ainda é bastante insuficiente, entende-se que os profissionais

que venham a atuar como tripulantes dos Serviços de Atendimento Pré-Hospitalar Móvel devam ser habilitados

pelos Núcleos de Educação em Urgências, cuja criação é indicada pelo presente Regulamento e cumpram o

conteúdo curricular mínimo nele proposto - Capítulo VII. 5.1 - Ambulância do Tipo A: 2 profissionais, sendo um

o motorista e o outro um Técnico ou Auxiliar de enfermagem. 5.2 - Ambulância do Tipo B: 2 profissionais, sendo

um o motorista e um técnico ou auxiliar de enfermagem. 5.3 - Ambulância do Tipo C: 3 profissionais militares,

policiais rodoviários, bombeiros militares, e/ou outros profissionais reconhecidos pelo gestor público, sendo um

motorista e os outros dois profissionais com capacitação e certificação em salvamento e suporte básico de vida.

5.4 - Ambulância do tipo D: 3 profissionais, sendo um motorista, um enfermeiro e um médico.Assim, verifico

que, nos termos da normatização expedida pelo Ministério da Saúde, somente é exigível a presença de profissional

enfermeiro nas unidades de atendimento móvel tipo D. Nas demais modalidades, exige-se o trabalho de um

auxiliar ou técnico em enfermagem, sob supervisão de enfermeiro, conforme determina a Lei nº 7.498/86.Por

outro lado, não se mostra razoável que a supervisão do trabalho de técnicos e auxiliares de enfermagem por

profissional enfermeiro deva ser exercida presencialmente, durante todo o período de atuação desses profissionais,

pois, nesse caso, exigir-se-ia a presença do enfermeiro em todo e qualquer tipo de veículo, o que não foi

determinado pela Portaria nº 2.048, do Ministério da Saúde.Em análise superficial, típica da atual fase processual,

entendo que a supervisão exigida pela Lei se refere à orientação e coordenação da equipe de técnicos e auxiliares

de enfermagem por enfermeiro, no exercício da função de direção da equipe de profissionais atuantes nos veículos

de atendimento móvel.Nesse sentido:ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE

GOIÁS. UTIS MÓVEIS. NECESSIDADE DA PRESENÇA DE PROFISSIONAL ENFERMEIRO. AUSÊNCIA

DE OBRIGAÇÃO LEGAL. UTILIZAÇÃO DE TÉCNICO OU AUXILIAR DE ENFERMAGEM SOB A

SUPERVISÃO DE PROFISSIONAL ENFERMEIRO. POSSIBILIDADE. 1. A lei 7.498/86, a qual dispõe sobre a

regulamentação do exercício da enfermagem, não obriga a presença de um profissional enfermeiro em cada

Unidade de Tratamento Intensivo Móvel. 2. A equipe das UTIs móveis pode ser composta por um motorista, um

médico intensivista e um técnico ou auxiliar de enfermagem, desde que a empresa possua um profissional

enfermeiro para coordenar os demais profissionais de enfermagem de nível médio. 3. A presença de um

enfermeiro em cada ambulância, apesar de qualificar a equipe com mais um profissional de nível universitário,

não é exigida pela Lei 7.498/86, a qual obriga apenas que as empresas tenham um profissional enfermeiro na

direção do órgão de enfermagem. 4. Apelação a que se nega provimento. (TRF1, AC 200435000071130, Rel.

JUIZ FEDERAL CARLOS EDUARDO CASTRO MARTINS, e-DJF1 DATA:04/11/2013). Assim, nesta fase de

cognição sumária, DEFIRO PARCIALMENTE a liminar, para compelir o impetrado a se abster autuar e de impor

sanções à impetrante, em face da ausência de profissional enfermeiro nas unidades móveis de atendimento tipo A,

B e C, desde que haja a presença de auxiliar ou técnico em enfermagem sob coordenação e orientação de

enfermeiro, na direção da equipe de enfermagem.Quanto às unidades tipo D, deve a impetrante cumprir o

determinado no capítulo IV, do Anexo da Portaria nº 2.048, do Ministério da Saúde, item 5.4.Dê-se ciência do

feito ao representante legal do Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo, conforme determinado pelo

artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009, enviando-lhe cópia da petição inicial sem documentos, para que,

querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. O ingresso do COREN/SP no

feito e a apresentação por ele de defesa do ato impugnado independem de qualquer autorização deste juízo. A

eventual defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no mesmo prazo de 10 (dez) dias, previsto no inciso I do

citado artigo 7º.Manifestando o Conselho interesse em ingressar nos autos, estes deverão ser remetidos pela

Secretaria ao Setor de Distribuição - SEDI, independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse sentido,

para inclusão do COREN/SP na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade

impetrada.Oportunamente, abra-se vista ao DD. Representante do Ministério Público Federal e, posteriormente,

venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004110-65.2014.403.6100 - VOITEL LTDA(SP173372 - MARCOS PAULO PASSONI E SP258964 -

MELLINA SILVA GALVANIN) X SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS A PRESTACAO

DA ANATEL - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES

Vistos em despacho. Diante da decisão de fls. 302/306, que deferiu a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de

intrumento nº0009076-38.2014.403.0000, interposto pela impetrante, e determinou como competente o Juízo da

Seção Judiciária de São Paulo/SP para processar e julgar o feito em questão, expeça-se novo ofício de notificação

à autoridade impetrada, no endereço indicado na petição inicial, que deverá recebê-lo na cidade de São Paulo, nos
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termos do decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Dê-se ciência do feito ao representante legal

da União, conforme determinado pelo artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009, enviando-lhe cópia da petição

inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei

12.016/2009. O ingresso da União no feito e a apresentação por ela de defesa do ato impugnado independem de

qualquer autorização deste juízo. A eventual defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no mesmo prazo de

10 (dez) dias, previsto no inciso I do citado artigo 7º. Manifestando a União interesse em ingressar nos autos, estes

deverão ser remetidos pela Secretaria ao Setor de Distribuição - SEDI, independentemente de ulterior

determinação deste juízo nesse sentido, para inclusão da União na lide na posição de assistente litisconsorcial da

autoridade impetrada. A seguir, promova-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e, oportunamente,

tornem conclusos para sentença. Determino que o expediente encaminhado à CEUNI seja cumprido em regime de

Plantão, nos termos do artigo 9º da Ordem de Serviço nº 01/09 - CEUNI. Cumpra-se. Int. 

 

0005486-86.2014.403.6100 - MANUTEC COMERCIO DE PECAS E MANUTENCAO DE MAQUINAS LTDA

- ME(SP163162A - PAULO HENRIQUE PROENÇA PEREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Vistos em inspeção.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, impetrado por MANUTEC

COMÉRCIO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS LTDA - ME contra suposto ato coator praticado

pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO

PAULO, objetivando provimento jurisdicional para que o impetrado seja compelido a analisar, no prazo máximo

de 20 (vinte) dias, os PER/DCOMPs nº 28947.04783.080909.1.2.15-7177, 10818.91814.080909.1.2.15-6554,

06982.01134.080909.1.2.15-6920, 17476.58589.080909.1.1.2.15-8708 e 33297.52896.080909.1.2.15-4173,

protocolados em 08/09/2009.Aduz, em síntese, que apresentou cinco pedidos de restituição/compensação,

referentes a recolhimentos indevidos de contribuição social.Alega que, passados mais de 360 (trezentos e

sessenta) dias do protocolo dos pedidos, ainda não houve decisão administrativa, em descumprimento ao artigo 24

da Lei nº 11.457/2007.Pediu a liminar e juntou documentos.Aditamento à inicial às fls. 46/47.DECIDO.Os

requisitos para a concessão da liminar pretendida estão previstos no artigo 7º, inciso III da Lei 12.016/2009, quais

sejam, a relevância do fundamento - fumus boni iuris - e a possibilidade de ineficácia de eventual concessão de

segurança quando do julgamento da ação, caso a medida não seja concedida de pronto (periculum in mora).Neste

juízo de cognição sumária, vislumbro a presença dos requisitos necessários para a concessão parcial da liminar

pretendida.Analisando os documentos que acompanham a inicial, verifico que constam vários Pedidos de

restituição/compensação, transmitidos pela impetrante na data de 08/09/2009, ainda pendentes de análise

administrativa.Os protocolos dos pedidos ocorreram há mais de um ano (fls. 28/32).De fato, como alega a

Impetrante, cabe à Administração zelar pelo regular andamento e apreciação dos processos administrativos,

entretanto, dentro de prazos e sob condições de razoabilidade, sob pena de a demora vir a causar grave dano às

partes envolvidas.A Administração Pública tem o dever de pronunciar-se sobre os requerimentos que lhe são

apresentados pelos administrados na defesa de seus interesses, dentro de um prazo razoável, sob pena de ofensa

aos princípios norteadores da atividade administrativa, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal.A Emenda

Constitucional nº 19, de 04 de junho de 1998, inseriu no texto constitucional o princípio da eficiência, impondo a

todo agente público que realize as suas atribuições com presteza, perfeição e rendimento funcional.Vale dizer,

portanto, que a impetrante não pode ser prejudicada com a inércia do Poder Público, sobretudo porque a nossa

legislação impõe a obrigatoriedade de apresentação de certidões de regularidade fiscal para a prática dos atos pela

pessoa jurídica, razão pela qual a autoridade impetrada tem o dever de atender o contribuinte em tempo

razoável.Assim, considerando o lapso temporal decorrido, a Impetrante possui direito líquido e certo de ver

finalizados os procedimentos administrativos iniciados há mais de 360 (trezentos e sessenta) dias.Contudo,

vislumbro a necessidade de atribuição de prazo razoável à conclusão das decisões administrativas, em face da

grande quantidade de pedidos da impetrante.Por tais fundamentos, CONCEDO PARCIALMENTE A LIMINAR

para o efeito de compelir a autoridade impetrada a analisar os PER/DCOMPs nº 28947.04783.080909.1.2.15-

7177, 10818.91814.080909.1.2.15-6554, 06982.01134.080909.1.2.15-6920, 17476.58589.080909.1.1.2.15-8708 e

33297.52896.080909.1.2.15-4173, protocolados em 08/09/2009, no prazo de 30 (trinta) dias, comunicando a este

o Juízo, oportunamente, o teor das decisões.Notifique-se a autoridade impetrada, para que preste as informações

no prazo legal.Dê-se ciência do feito ao representante legal da União, conforme determinado pelo artigo 7º, inciso

II, da Lei 12.016/2009, enviando-lhe cópia da petição inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no

feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. O ingresso da União no feito e a apresentação por ela

de defesa do ato impugnado independem de qualquer autorização deste juízo. A eventual defesa do ato impugnado

deverá ser apresentada no mesmo prazo de 10 (dez) dias, previsto no inciso I do citado artigo 7º.Manifestando a

União interesse em ingressar nos autos, estes deverão ser remetidos pela Secretaria ao Setor de Distribuição -

SEDI, independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse sentido, para inclusão da União na lide na

posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.Oportunamente, abra-se vista ao Ministério Público

Federal e, a seguir, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Intimem-se.Determino que o expediente

encaminhado à CEUNI seja cumprido em regime de Plantão, nos termos do artigo 9º da Ordem de Serviço nº
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01/09 - CEUNI.

 

0006153-72.2014.403.6100 - MARIA LUCIANA SIMOES DO NASCIMENTO(SP272424 - DANILLO DOLCI)

X SUPERINTENDENTE REGIONAL GERENCIA FILIAL FGTS GIFUG EM SAO PAULO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por MARIA LUCIANA

SIMÕES DO NASCIMENTO contra ato dos Senhores SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E

EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO e GERENTE-GERAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM

SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional para que a sentença arbitral, homologando a rescisão do

contrato de trabalho da impetrante, seja recebida pelas autoridades coatoras como eficaz para liberação do

benefício do seguro-desemprego e do saldo da conta vinculada ao FGTS.Sustenta, em síntese, que as autoridades

coatoras negaram a liberação do seguro-desemprego e do FGTS, sob a alegação de não ser aceita a sentença

arbitral como homologação de contrato de trabalho. Gratuidade deferida às fls. 24.Aditamento à inicial às fls.

26.DECIDO. Em análise primeira, não entendo configurados os pressupostos autorizadores da concessão liminar

pleiteada, segundo as alegações invocadas pela Impetrante.Com o advento da Lei nº 9.307/96 (artigos 17 e 31), o

legislador conferiu ao decisório arbitral o nome e o status de sentença, com força de coisa julgada, sem qualquer

interferência do Poder Judiciário e dispensa da necessidade de homologação judicial.Defluo que o citado diploma

legal visou à equiparação da decisão do juiz togado à do árbitro, bem como ao resultado prático da atividade

arbitral. Para tanto, estabelece ao artigo 1º da lei regente da matéria que as pessoas capazes de contratar poderão

valer-se da arbitragem para dirimir litígios relativos a direitos patrimoniais disponíveis.Podem as partes

interessadas submeter a solução de seus litígios ao juízo arbitral mediante convenção de arbitragem, assim

entendida a cláusula compromissória e o compromisso arbitral, nos termos do artigo 3º da referida norma legal. O

seguro-desemprego é um direito que para ser exercido se submete a regras estritas. As possibilidades de sua

liberação estão previstas na Lei nº 7.998/90.Em relação ao FGTS, as possibilidades para o seu levantamento estão

elencadas no artigo 20 da Lei nº 8036/90, segundo o qual a conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser

movimentada no caso de I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior

(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001).Assim, me parece que atendendo o trabalhador os

requisitos para o levantamento do seguro-desemprego e FGTS, será prontamente liberado, sendo irrelevante o teor

do acordo arbitral que poderá realizar com seu ex-empregador, já que detentor de um direito, e, quando cumpridas

as exigências será livremente exercido. A questão primeira e a mais importante, portanto, é a desnecessidade de

chancela arbitral para a liberação do seguro-desemprego e FGTS, já que se trata de direito indisponível e será

devido sempre que proveniente de despedida sem justa causa, situação que independe de ajuste arbitral, sendo este

totalmente inócuo. Portanto, sendo autorizado por lei o levantamento do seguro-desemprego e do FGTS, na

hipótese de rescisão contratual sem justa causa, não verifico a existência de ato coator a ser afastado por esse

remédio constitucional.Ademais, em face do que dispõe o artigo 3º do Código de Processo Civil, entendo que o

impetrante não possui legitimidade ativa quanto ao pedido de reconhecimento das sentenças arbitrais proferidas

pela árbitra Jaqueline Joyce de Almeida Gonçalves.Posto isto, neste juízo de cognição sumária e, ausentes os

requisitos legais e essenciais para a concessão do presente writ, INDEFIRO a liminar nos termos em que

requerida.Posto isto, ausentes os requisitos legais e essenciais para a concessão do presente writ, INDEFIRO a

liminar nos termos em que requerida.Notifiquem-se os impetrados, para que prestem suas informações no prazo

legal.Dê-se ciência do feito aos representantes legais dos impetrados, conforme determinado pelo artigo 7º, inciso

II, da Lei 12.016/2009, enviando-lhe cópia da petição inicial sem documentos, para que, querendo, ingressem no

feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. O ingresso da União e da CEF no feito e a

apresentação por elas de defesa do ato impugnado independem de qualquer autorização deste juízo. A eventual

defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no mesmo prazo de 10 (dez) dias, previsto no inciso I do citado

artigo 7º.Manifestando a União e a CEF interesse em ingressar nos autos, estes deverão ser remetidos pela

Secretaria ao Setor de Distribuição - SEDI, independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse sentido,

para inclusão da União na lide na posição de assistentes litisconsorciais das autoridades impetradas.A seguir, abra-

se vista ao DD. Representante do Ministério Público Federal e, posteriormente, venham os autos conclusos para

prolação de sentença.Intimem-se.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para retificar o pólo passivo da

ação, devendo constar Gerente da Caixa Econômica Federal e Superintendente do Ministério do Trabalho e

Emprego.

 

0006483-69.2014.403.6100 - RCM TUBOS E CONEXOES LTDA X RCM TUBOS E CONEXOES

LTDA.(SP194699A - NEVTOM RODRIGUES DE CASTRO E MS002821 - JOAQUIM RODRIGUES DE

PAULA E MS015328 - RICARDO VICENTE DE PAULA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL

Vistos em decisão.Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por RCM TUBOS E

CONEXÕES LTDA e FILIAL contra ato coator do Senhor DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP, objetivando a suspensão da
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exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre férias usufruídas, férias indenizadas e reflexos,

terço constitucional de férias, auxílio-doença, auxílio-acidente, salário-maternidade, auxílio-creche, aviso prévio

indenizado e seus reflexos e 13º salário proporcional ao aviso prévio indenizado. Requerem, ainda, que a

autoridade impetrada se abstenha de promover quaisquer medidas tendentes à cobrança das referidas contribuições

ou de impor sanções por conta do não recolhimento.Segundo alegam, as impetrantes encontram-se sujeitas ao

recolhimento de contribuições para a Previdência Social incidentes sobre as verbas elencadas acima.Sustentam,

em suma, que tais valores são pagos em circunstâncias em que não há prestação de serviço, de sorte que não resta

configurada a hipótese de incidência prevista no artigo 15 da Lei nº 8.036/90.DECIDO.Em análise primeira,

entendo parcialmente configurados os pressupostos autorizadores da concessão liminar pleiteada, vez que se

demonstram plausíveis, em parte, as alegações das impetrantes.Os requisitos para a concessão da liminar

pretendida estão previstos no artigo 7º, inciso III da Lei 12.016/2009, quais sejam, a relevância do fundamento -

fumus boni iuris - e a possibilidade de ineficácia de eventual concessão de segurança quando do julgamento da

ação, caso a medida não seja concedida de pronto (periculum in mora).O cerne da controvérsia cinge-se à

exigência do recolhimento da contribuição social sobre os valores pagos aos empregados das impetrantes a título

de férias usufruídas, férias indenizadas e reflexos, terço constitucional de férias, auxílio-doença, auxílio-acidente,

salário-maternidade, auxílio-creche, aviso prévio indenizado e seus reflexos e 13º salário proporcional ao aviso

prévio indenizado.As contribuições previdenciárias constituem a espécie de contribuições sociais cujo regime

jurídico tem suas bases mais bem definidas na vigente Constituição.Realmente, os artigos 195 e 165 fornecem as

bases do regime jurídico dessa espécie de contribuição social. Estabelece o inciso I e sua letra a, do artigo 195,

que a seguridade social será financiada, entre outros tributos, pelas contribuições sociais do empregador, da

empresa e da entidade, na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho,

pagos ou creditados a qualquer título, à pessoa física, que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo

empregatício.Assim, a regulamentação da matéria em apreço se submete à lei, sendo admissível, por tratar-se de

relativa reserva constitucional, outra fonte diversa da lei, desde que esta indique as bases para sua validade. Sob

esse prisma, foram editadas as Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91 que dispõem, respectivamente, sobre a organização da

Seguridade Social, instituindo o Plano de Custeio, e sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social.O

primeiro ponto a ser assinalado consiste na definição de salário-de-contribuição pela legislação mencionada.

Entendo que o artigo 28, da Lei nº 8.212/91, define a base de cálculo da contribuição previdenciária dos segurados

da previdência social. Aliás, contempla a remuneração auferida pelo empregado, assim considerada a totalidade

dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do

empregador, nos termos da lei ou do contrato.Segundo dispõe o artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, a

contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, corresponde a vinte por cento sobre o salário-de-

contribuição.O questionamento da impetrante reside nas hipóteses em que não há efetiva prestação de serviço,

sendo que os pagamentos realizados nesse período, a título de remuneração, não deveriam sofrer a incidência da

contribuição previdenciária.Não obstante o raciocínio desenvolvido pela Impetrante, reputo que a lei especial, em

consonância com a nossa Constituição, contempla os casos em que o empregado tem de se afastar do trabalho e a

consequente obrigação do empregador de se abster de exigir a prestação de serviços, sem que tal fato implique na

exclusão de responsabilidade pelo recolhimento da contribuição previdenciária correspondente.Cumpre ressaltar,

ainda, que o acórdão no qual a impetrante fundamenta sua tese constitui decisão isolada, cujo efeito encontra-se

suspenso por força de decisão proferida em cautelar incidental proposta pela União Federal perante o E. Superior

Tribunal de Justiça.Tecidas essas considerações, passo à análise das verbas sobre as quais a Impetrante pretende a

não-incidência das contribuições sociais.Conforme entendimento do STJ, o adicional constitucional de 1/3 de

férias não tem natureza remuneratória, tanto que não se incorpora ao salário do empregado para fins de

aposentadoria, razão pela qual não é devida a contribuição previdenciária.Também não incide a contribuição

previdenciária sobre as férias indenizadas, tendo em vista não possuir natureza salarial, mas indenizatória.As

férias usufruídas possuem natureza salarial, ou seja, remuneratória, devendo, portanto incidir a contribuição

previdenciária debatida nos presentes autos, nos termos do julgado que segue:TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-

MATERNIDADE. FÉRIAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.1. É

pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim

remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária. 2. O pagamento de férias

gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário-de-

contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o terço constitucional

(AgRg no Ag 1.426.580/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 12/4/12).2. Agravo

regimental não provido. (STJ, AgRg no REsp 1355135 / RS, Primeira Turma, Relator Ministro ARNALDO

ESTEVES LIMA, DJe 27/02/2013). (g.n.)O abono de férias, resultante da conversão em pecúnia de 1/3 (um

terço) do período de férias a que o empregado tem direito, não integra o salário para os efeitos da legislação do

trabalho, conforme se verifica do disposto nos arts. 143 e 144 da CLT. Corroborando os termos do acórdão

proferido na AMS 00126651320104036100, relatada pelo I. Relator, Desembargador André Nekatschalow,
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entendo que a legislação previdenciária confere ao abono de férias o mesmo tratamento dispensado pela legislação

trabalhista, e prevê expressamente que os valores pagos a tal título não integram o salário-de-contribuição,

conforme se constata no art. 28, 9º, e, da Lei n. 8.212/91 (TRF da 3ª Região, AMS n. 2005.61.19.003353-7, Rel.

Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 03.08.09; AMS n. 1999.03.99.063377-3, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 17.04.07;

TRF da 4ª Região, AMS n. 2006.70.00.020145-9, Rel. Des. Fed. Ilan Paciornik, j. 05.12.07).O auxílio-doença é

benefício devido em caso de ocorrência de incapacidade laborativa total, pertinente às atividades do segurado,

porém com projeção de recuperação. Segundo o artigo 60, 3º, da Lei nº 8.213/91, durante os primeiros quinze dias

consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá a empresa pagar ao segurado

empregado o seu salário integral.Analisando o conceito de auxílio-doença, em relação ao valor pago pelo

empregador, têm-se duas vertentes. A primeira, no sentido de que o pagamento do auxílio não advém da

contraprestação do trabalho, visto que a enfermidade do empregado o impediu de desempenhar a atividade

laborativa habitual. A segunda, quando a lei determina que o empregador pague ao empregado o salário integral,

significa que aquele deve pagar ao trabalhador o valor de seu salário total, sem que essa remuneração

consubstancie salário. A intenção da norma é albergar o empregado doente ou enfermo de eventual desamparo por

parte de seu empregador, garantindo-lhe a percepção de seus ganhos habituais.Logo, como o auxílio-doença não

configura salário, nem rendimento de trabalho (prestado), não é devida a contribuição previdenciária sobre a

remuneração paga a esse título pelo empregador ao empregado, durante os quinze primeiros dias do

afastamento.O auxílio-acidente, por sua vez, é benefício devido quando, em decorrência de um acidente, de

qualquer natureza ou causa, resultam no segurado sequelas determinantes da redução de sua capacidade

laborativa, sua disciplina legal está no artigo 86 da Lei nº 8.213/91. Reconhece-se sua natureza indenizatória,

enquanto compensação pela perda de parte da capacidade laborativa e, assim também, presumidamente de parte

dos rendimentos, decorrente de um acidente. A data do início do benefício é, como regra, a da cessação do

auxílio-doença que o antecedeu, subentendendo-se que o marco é o da consolidação das lesões.O benefício é pago

exclusivamente pela Previdência Social, não sendo, pois, obrigação do empregador. Assim, não integra o salário-

de-contribuição e, por conseguinte, não sofre a incidência da contribuição previdenciária (artigo 28, 9º, a, Lei nº

8.212/91).Contudo, o salário-maternidade, devido à segurada empregada, durante 120 (cento e vinte) dias,

contados com início até 28 (vinte e oito) dias anteriores ao parto e término 91 (noventa e um) dias depois dele,

com inclusão do dia do parto, tem, segundo jurisprudência pacífica, natureza salarial, integrando a base de cálculo

da contribuição previdenciária. Ainda que o ônus do pagamento seja assumido pela Previdência Social, não exime

o empregador da obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de

salários, na qual se inclui, na respectiva base de cálculo, o salário-maternidade. Em suma, o salário-maternidade

consiste numa renda mensal igual à sua remuneração integral, cabendo contribuição sobre esses valores, já que é

também salário-de-contribuição. A contribuição da segurada é retida pelo próprio INSS, quando do pagamento do

benefício, cabendo à empresa recolher sua parte em guia própria.No tocante ao auxílio-creche denota-se que, de

conformidade com a Súmula n.º 310 do STJ, a referida verba não integra o salário-de-contribuição, constituindo,

pois, um reembolso de despesas em virtude do empregador não manter em funcionamento uma creche em seu

estabelecimento, nos termos do art. 389, 1º, da CLT. Da mesma forma, ante o exposto, depreende-se a alegada

natureza indenizatória do intitulado auxílio-babá.Neste sentido, seguem os julgados:TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-CRECHE. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. O auxílio-creche possui

caráter indenizatório, pelo fato de a empresa não manter em funcionamento uma creche em seu próprio

estabelecimento, e não integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, em razão de sua natureza. 2.

Agravo regimental não provido. (STJ, AGRESP n.º 200801697385, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ:

13.05.2009)DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS

ARTS. 458, II E 535, I E II DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-

CRECHE. NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA 310/STJ. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO

ARTIGO 543-C DO CPC. 1. Não há omissão quando o Tribunal de origem se manifesta fundamentadamente a

respeito de todas as questões postas à sua apreciação, decidindo, entretanto, contrariamente aos interesses dos

recorrentes. Ademais, o Magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos apresentados pelas

partes. 2. A demanda se refere à discussão acerca da incidência ou não de contribuição previdenciária sobre os

valores percebidos pelos empregados do Banco do Brasil a título de auxílio-creche. 3. A jurisprudência desta

Corte Superior firmou entendimento no sentido de que o auxílio-creche funciona como indenização, não

integrando, portanto, o salário de contribuição para a Previdência. Inteligência da Súmula 310/STJ. Precedentes:

EREsp 394.530/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ 28/10/2003; MS 6.523/DF, Rel. Ministro

Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ 22/10/2009; AgRg no REsp 1.079.212/SP, Rel. Ministro Castro Meira,

Segunda Turma, DJ 13/05/2009; REsp 439.133/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ

22/09/2008; REsp 816.829/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 19/11/2007. 4. Recurso afetado à

Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução

8/STJ. 5. Recurso especial não provido. (STJ, RESP n.º 200901227547, 1ª Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJE: 04.03.2010, pg. 17)O aviso prévio indenizado, por possuir caráter indenizatório e não salarial, não está

sujeito à incidência da contribuição previdenciária, conforme reiterada jurisprudência dos Tribunais Superiores e,
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em razão de sua eventualidade, não integra o salário-de-contribuição, conforme previsto no item 7, alínea e,

parágrafo nono do artigo 28 da Lei 8.212/91. O mesmo se aplica aos reflexos do aviso-prévio nas demais

verbas.Posto isso, considerando serem os pressupostos legais parcialmente sólidos a sustentar a pretendida

medida, CONCEDO PARCIALMENTE a liminar para determinar a suspensão da exigibilidade de futuros

créditos tributários referentes à contribuição devida ao sobre terço constitucional de férias, férias indenizadas e

seus reflexos, abono de férias, auxílio-doença, auxílio-acidente e aviso prévio indenizado e seus

reflexos.Determino, ainda, que a autoridade impetrada se abstenha de promover quaisquer medidas tendentes à

cobrança das referidas contribuições ou de impor sanções por conta do não recolhimento.Esclareça a Impetrante

os valores que pretende compensar, bem como os créditos respectivos e períodos de apuração.Atribua valor

compatível à causa, recolhendo as custas devidas à Justiça Federal.Providencie a juntada de procuração original e

atualizada, considerando que o mandato de fls. 30 se refere a propositura de ação de recuperação judicial.Junte,

ainda, mais uma contrafé, para a intimação do representante judicial do impetrado.Após, notifique-se a autoridade

apontada como coatora para que preste as informações no prazo legal.Dê-se ciência do feito ao representante legal

da União, conforme determinado pelo artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009, enviando-lhe cópia da petição

inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei

12.016/2009. O ingresso da União no feito e a apresentação por ela de defesa do ato impugnado independem de

qualquer autorização deste juízo. A eventual defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no mesmo prazo de

10 (dez) dias, previsto no inciso I do citado artigo 7º.Manifestando a União interesse em ingressar nos autos, estes

deverão ser remetidos pela Secretaria ao Setor de Distribuição - SEDI, independentemente de ulterior

determinação deste juízo nesse sentido, para inclusão da União na lide na posição de assistente litisconsorcial da

autoridade impetrada.Oportunamente, abra-se vista ao DD. Representante do Ministério Público Federal e, a

seguir, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Intimem-se.

 

0006564-18.2014.403.6100 - ARNALDO REIS DOS SANTOS(SP272424 - DANILLO DOLCI) X

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Em que pese a urgência alegada pelo

impetrante, reconheço a presença de irregularidades na exordial, que devem ser sanadas antes da apreciação do

pedido liminar.O impetrante requer, no presente mandamus, a determinação para que os impetrados permitam a

liberação do saldo de sua conta vinculada ao FGTS e do seguro desemprego, com base em acordo homologado em

Comissão de Conciliação Prévia Trabalhista.Assim, tendo em vista a natureza da presente ação, e o disposto no

artigo 1º da Lei nº 12.016/2009, indique as autoridades coatoras que devem figurar no pólo passivo do

feito.Ressalto que o aditamento deverá vir acompanhado de cópias para instrução das contrafés.Prazo: 10 (dez)

dias.Após, voltem os autos conclusos.Intime-se.

 

0006675-02.2014.403.6100 - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A(SP222502 - DIEGO

CALDAS RIVAS DE SIMONE) X SUPERINTENDENTE REG RECEITA FEDERAL BRASIL 8.REG FISCAL

EM SAO PAULO X CHEFE DIVISAO TRIBUTACAO SUPERINT DA RECEITA FEDERAL DA 8 REG

FISCAL X DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO

TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP

Vistos em despacho. Processe-se o feito sem liminar, ante a ausência de seu pedido. Atribua a impetrante valor

compatível à causa, em conformidade com o benefício econômico pretendido, recolhendo as custas

complementares. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Após, voltem conclusos. Int.

 

0000469-63.2014.403.6102 - AUGUSTO CESAR MIELE JUNIOR(SP245177 - CARLOS EDUARDO

RODRIGUES) X CHEFE DA DIVISAO DE DEFESA AGROPECUARIA DA DFA/IP-MIN DA AGRIC E

ABAST

Vistos em despacho. Fls. 128/137: Ciência ao impetrante das informações prestadas pela autoridade impetrada.

Prazo: 5 (cinco) dias. Após, cumpram-se os tópicos finais do despacho de fl. 101. Int.

 

 

Expediente Nº 2874

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0013779-50.2011.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1213 - JOSE ROBERTO PIMENTA

OLIVEIRA) X ERNANI BERTINO MACIEL(SP245678 - VITOR TEDDE CARVALHO) X OLINDA

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA(SP245678 - VITOR TEDDE CARVALHO) X

MARNANGLO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA(SP245678 - VITOR TEDDE
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CARVALHO)

Trata-se de ação civil pública por ato de improbidade administrativa proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL, em desfavor de ERNANI BERTINO MACIEL, OLINDA EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES S/A LTDA., MARNANGLO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A LTDA., nos

termos do 4º do artigo 37 da Constituição Federal, artigo 12 da Lei nº 7.347/856 e artigo 7º da Lei nº 8.429/92,

com pedido de liminar de indisponibilidade de bens, imóveis, veículos e cotas sociais, bem como aplicações

financeiras em montante suficiente a integral reversão do enriquecimento ilícito obtido e a satisfação da multa

prevista no artigo 12 da Lei de Improbidade Administrativa, comunicando-se aos órgãos competentes para as

averbações necessárias. Requer o Ministério Público Federal, portanto, seja reconhecida a prática dos atos de

improbidade administrativa descritos na exordial a fim de que, nos termos do artigo 12, inciso I da Lei n?

8.429/92, sejam os réus - pessoa física e pessoas jurídicas -, condenados à perda dos bens ou valores acrescidos

ilicitamente ao seu patrimônio, computados juros moratórios e correção monetária, pelos índices aplicados aos

créditos da Fazenda Nacional; à proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos

fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual sejam sócios

majoritários, pelo prazo de 10 anos e, ao pagamento de multa civil de três vezes o valor do acréscimo patrimonial

obtido em razão da prática do ato de improbidade administrativa previsto no artigo 9º. Requer, ainda, sejam

impostas, ao réu ERNANI BERTINO MACIEL, a suspensão dos direitos políticos por até dez (10) anos e a perda

da função pública - que deverá ser convertida em cassação de aposentadoria, tendo em vista que este réu já se

encontra aposentado do serviço público federal. Destaca, ainda, que o presente caso envolve a prática de atos de

improbidade administrativa em concurso material, tipificados no art. 9º, inciso VII da Lei 8.429/92.Ainda, alega

que, em face da significativa dimensão econômica do empreendimento que ilicitamente foi construído pelo réu

Ernani, bem como a natureza das funções atreladas ao seu cargo público, e o modo de atuação na forma de

ocultação do patrimônio incompatível, e, ainda, a dimensão da atividade criminosa em cujo contexto os valores

aplicados no HOTEL FAZENDA RIBEIRÃO foram obtidos, pugna pela aplicação das sanções previstas no art.

12, inciso I da Lei 8.429/92, em sua fixação máxima. Segundo o Ministério Público Federal, o réu Ernani, em

situação de absoluta incompatibilidade com a função exercida como Auditor Fiscal da Receita Federal, tornou-se

proprietário de um empreendimento denominado Hotel Fazenda Ribeirão. Ainda, no âmbito da responsabilidade

tributária, face aos graves indícios de ilícito tributário, decorrentes de situação patrimonial incompatível do réu

Ernani, três processos fiscais foram instaurados, o PAF nº 10880.007058/2007-54, o de nº 10803.000023/2010-11,

estes dois foram objeto da ação de improbidade administrativa de nº 0007219-92.2011.403.6100, que tramitou

perante a 1ª Vara Cível Federal desta Capital. Quanto ao terceiro Processo Administrativo Fiscal, o de nº

10803.000077/2010-78, foi lavrado o auto de infração em 08.12.2010, para exigência de crédito tributário no

valor de R$ 7.469.275,03.Assim, cientificado dos fatos em 13.10.2004, no âmbito da responsabilidade

administrativa do réu, em 16.04.2008, o Escritório de Corregedoria da 8ª Região Fiscal em São Paulo, determinou

a instauração do Processo Administrativo Disciplinar nº 16302.000018/2009-93 (Portaria ESCOR08 nº 92, de

06.03.2009), para apuração de (i) evolução patrimonial incompatível, (ii) atuação do réu em gerência da empresa

privada; (iii) envolvimento do réu nas operações irregulares de comércio exterior, objeto da denominada Operação

Persona. As investigações relacionadas com a Operação Persona (procedimentos criminais nº 2005.61.81.009285-

1 e 2003.61.81.005827-50) deram ensejo à ação criminal de nº 2007.61.81.0014732-0, tendo o Juízo da 4ª Vara

Criminal Federal de São Paulo condenado o réu Ernani e outros pela prática de dezesseis delitos capitulados no

artigo 334, 1º, c, do Código Penal, em continuidade delitiva, além do delito capitulado no artigo 288, caput do

referido Código. A sentença aborda, especificamente, o sistema ilícito montado pelos réus naquela ação com o

objetivo de internalizar produtos do fabricante CISCO sem que a real importadora (empresa MUDE) aparecesse

em tal condição.Ressalta o autor que a presente ação visa à condenação do réu em razão do enriquecimento ilícito,

comprovado pela propriedade do empreendimento HOTEL FAZENDA RIBEIRÂO, adquirido e construído na

mesma época em que, na condição de servidor ativo, quer seja, no exercício do cargo, integrava e comandava a

aludida atividade criminosa.Reitera o autor, a incompatibilidade do empreendimento do Hotel Fazenda com os

rendimentos do réu. Relata que nos termos dos Relatórios de Fiscalização nº 100/2009 e 11/1010, elaborados pela

Receita Federal, em São Paulo, restou comprovado o enriquecimento ilícito do réu Ernani, condenado na

Operação Persona como um dos autores e beneficiários do esquema de interposição fraudulenta, cujos proveitos

econômicos ilícitos possibilitaram ao réu a construção, instalação e gestão do Hotel Fazenda Ribeirão. O autor

ressalta o Relatório nº 11/2010 do Grupo Especial de Fiscalização da DIFIS-8ª RF, especificamente na

constatação de que(..) 3) Durante o procedimento de análise da farta documentação apreendida, deparamo-nos

com fortes indícios da posse de expressivo patrimônio, representado pela propriedade do HOTEL/FAZENDA

RIBEIRÂO (nome de fantasia), localizado na cidade de Barra do Piraí/RJ, cuja magnitude pode ser visualizado no

site http://www.fazendaribeirao.com.br., cujos imóveis foram adquiridos em 06/1995 e 10/1997 e

construído/averbado 5.371mts2 (iniciado em maios e termino em agosto de 1996) pela OLINDA

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/S LTA., e, está em descompasso com seus vencimentos como

servidor público de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e vinculada à Lei nº 8112/1990 (RJU), como se

demonstrará nos itens seguintes (...)Prossegue o autor informando que referido Relatório mencionou a
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participação de Ernani nas empresas que se declara sócio, quer seja, possuía 80% da Fazenda Ribeirão, 80% da

Olinda Empreendimentos e Participações Ltda., 50% da Cider Empresarial e 45% da LIVON. E, apesar das

alegações de Ernani de que o imóvel foi adquirido por R$ 30.000,000 e que a construção do empreendimento

demorou 15 anos, restou comprovado do exame dos documentos apreendidos que a construção foi realizada em 4

meses (iniciada em 05/1996 e concluída em 22.08.1996) e, após minucioso exame de cada operação, que os

imóveis foram adquiridos pela OLINDA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/C LTDA. (99,90% das

cotas eram de propriedade de Ernani), em 1995 (27 alqueires) e 1997 (4 alqueires) ao custo de R$ 120.000,00 e

R$ 85.000,00. Posteriormente, referidos imóveis foram transferidos para a MARNANGLO

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÔES S/C LTDA. pela firma OLINDA (matrículas nº 5.264 e 2251 - RI -

Cartório do 3º Ofício de Barra do Piraí/RJ). Na matrícula nº 2.251, Av. 15, foram averbadas as diversas obras do

grandioso empreendimento com área total de 5.371 m2.Para o autor, a análise da situação fiscal da empresa

OLINDA, controlada pelo réu Ernani, demonstrou que as informações relativas ao faturamento da OLINDA,

extraídas das declarações do imposto de renda pessoa jurídica, nos anos de 1996, 1997, 1998, 1999, 2000, 2002,

2003 e 2004, estavam zeradas, quer seja, não realizou atividades comerciais relacionadas com a sua atividade de

holding que proporcionasse faturamento e consequente geração de caixa. Essa constatação levou a Receita Federal

a suspeitar do faturamento informado nas declarações de rendimentos dos anos de 1995 e 2001, de R$ 86.373,00 e

R$ 2.498.682,00, respectivamente. Em assim sendo, relata o autor que se tratou de verdadeira simulação com o

objetivo de gerar disponibilidade fictícias, justificar a compra de imóveis, a construção dos 5.371 m2 e a compra

das quotas da MARNANGLO junto ao off-shore HUNTINGTON VENTURES LIMITED. Segundo o autor, a

Receita Federal, na mesma investigação, examinou a situação da firma MARNANGLO EMPREENDIMENTOS

S/C LTDA., cujo capital inicial no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), foi posteriormente aumentado para R$

171.350,00 (cento e setenta e um mil e trezentos e cinquenta reais) e integralizado em moeda corrente pela

HUNTINGTON VENTURES LIMITED. Após, a OLINDA adquiriu as quotas da off-shore HUNTINGTON

passando a deter 99,99% da cotas, o que configura, segundo o autor, crime de evasão de divisas. Relata que

durante a Operação Persona, foi apreendido com Waldomiro Alves da Rosa - apontado como integrante e

controlador do Grupo K/E, com a função de contador e aliciador de laranjas -, documentos que comprovaram a

constituição de diversas empresas utilizadas pela organização criminosa. No Processo Administrativo Fiscal nº

10803.000077/2010-78, no qual o réu Ernani foi autuado pela Receita Federal, restou constatado que o total de

receitas omitidas (de 2004 a 2007), imputadas a ele, em razão do comando do esquema de importação fraudulenta,

perfazia o total de R$ 9.094.218,07, correspondente à parcela de 50% do montante integral de R$ 18.188.436,14,

sendo que a outra metade foi imputada a CID GUARDA FILHO, também condenado criminalmente pelo crime de

importação fraudulenta.Afirma o autor que CID GUARDIA FILHO e ERNANI BERTINO MACIEL, mediante

recrutamento de laranjas, utilizados como sócios da interpostas importadoras, exportadoras e distribuidoras (3

TECH, LATAM, ROMDORF, TECNOSUL, DLUCK, ARCO, NACIONAL, BRASTEC, ABC e dentre elas a

FRIME e a PI CONPONENTES - PROPRIEDADE INTELECTUAL) e as empresas que participavam como

sócios comuns (LIVON, CIDER, WKR) comandavam o grupo K/E e que o controle da logística da operação de

importação cabia a eles, CID e ERNANI, verdadeiros proprietários das empresas supra elencadas. Ressalta o autor

que até março de 2006, o réu Ernani encontrava-se em atividade, exercendo o cargo público, quando obteve

significativo enriquecimento ilícito em razão de atividade criminosa desbaratada pela Operação Persona. O autor

utilizou, para fins de demonstração do enriquecimento ilícito alegado, o valor de R$ 6.317.852,62 (seis milhões,

trezentos e dezessete mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e sessenta e dois centavos), indicados por

demonstrativo elaborado pela Receita Federal, como valores patrimoniais injustificados, ao analisar a situação

financeira das empresas OLINDA e MARNANGLO, bem como o valor de R$ 7.726.839,06 (sete milhões,

setecentos e vinte e seis mil, oitocentos e trinta e nove reais, e seis centavos), relativo às receitas omitidas

imputadas ao réu contribuinte (até março de 2006) objeto do PAF nº 10803.000077/2010-78.O autor juntou cópia

integral das peças do Inquérito Policial nº 2003.61.81.005827-5, recebimento da denúncia, e processo criminal nº

2007.61.81.0147-0 que tramitou perante a Quarta Vara Criminal de São Paulo, com sentença condenatória,

Relatório de Fiscalização, Processo Administrativo Disciplinar 01.23829-5 e relatório de pesquisa em relação à

empresa MARNANGLO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÔES LTDA.(fls. 53/1301).Despacho de fl.

1305 determinando a notificação dos requeridos, nos termos do artigo 17, 7º, da Lei nº 8429/92.Ministério Público

Federal promove a juntada de certidões atualizadas de imóveis (fls. 1314/1320) Despacho de fl. 1323

determinando a consulta de endereço por meio de programa da Receita Federal disponibilizado à Secretaria desta

12ª Vara Cível.Juntada, pelo autor, de decisão exarada pelo Juiz Federal da 1ª Vara Cível de São Paulo, nos autos

da ação civil pública nº 0007219-92.2011.403.6100, informando a decretação da indisponibilidade dos bens do

réu Ernani Bertino Maciel, em razão de outros fatos (fls. 1327/1336). Juntada de cartas precatórias (f.s

1342/1347).Defesas Preliminares (1349/1357, 1358/1405 e 1406/1418).Decisão deferindo parcialmente a liminar,

para decretar a indisponibilidade de bens de propriedade dos réus, até o limite de R$ 42.134.075,04 (quarenta e

dois milhões, cento e trinta e quatro mil, setenta e cinco reais e quatro centavos), para o fim de assegurar o efetivo

ressarcimento do valor da multa prevista no artigo 12, III da Lei nº 8429/92 a que poderá ser condenado o réu (fls.

1420/1423-vº).Ofícios informando aos Cartórios a decisão de fls. 1420/1423-vº (fls. 1428/1434).Ciência do
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Ministério Público Federal da decisão liminar que decretou a indisponibilidade dos bens dos réus (fl. 1435).Ofício

do Banco Central do Brasil (fls. 1448/1450) comunicando expedição de ofício às instituições financeiras

autorizadas por ela a funcionar, para as providências determinadas pela MM. Juíza condutora do feito. Despacho

de fl. 1453 determina a expedição de ofício ao BACEN comunicando a liberação de todas as contas dos réus,

considerando o expresso indeferimento do pedido de bloqueio das respectivas contas. Manifestação dos réus (fls.

1459/1520) comunicando a interposição de Agravo de Instrumento, ao qual foi negado seguimento (fls.

1620/1623).Manifestação do Ministério Público Federal (fls. 1725/1727).Juntada das decisões que rejeitaram

impugnações ao valor da causa oferecidas por MARNANGLO EMP. E PART. S/C LTDA., OLINDA

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÔES S/C LTDA. E ERNANI BERTINO MACIEL (fls. 1730/1732,

1733/1736 e 1737/1740).Despacho determinando expedição de ofícios conforme requerido pelo Ministério

Público Federal (fl. 1741).Despacho (fl. 1801) deferindo o pedido, de suspensão do prazo de defesa para

apresentação das contestações das empresas OLINDA e MARNANGLO (fls. 1792/1795).Decisão nos autos do

Agravo de Instrumento 0006163-54.2012.403.6100, reconsiderando a decisão anterior e determinando a intimação

dos agravantes para juntada aos autos das peças necessárias à instrução do agravo (fls. 1810/1811).Contestações

da MARNANGLO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÔES S/C LTDA. (fls. 1834/1853) OLINDA

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. (fls. 1854/1877) e ERNANI BERTINO MACIEL (fls.

1878/1906). Requerem, as corrés Marnanglo e Olinda, a imediata revogação da liminar concedida de ofício que

decretou a indisponibilidade dos seus bens; preliminarmente, alega a presença de carência de ação por

ilegitimidade passiva da pessoa jurídica - ré e inexistência das condições processuais da ação; e, no mérito,

inexistência do ato de improbidade administrativa que tenha beneficiado a ré, bem como ausência de nexo entre os

fatos e os supostos atos ímprobos imputados aos réus. Quanto ao réu Ernani Bertino Maciel, requer,

preliminarmente, em sua contestação, o reconhecimento de litispendência; conexão, ilegitimidade passiva do réu

Ernani, ausência de possibilidade jurídica do pedido e inexistência das condições processuais da ação; em

preliminar de mérito, requer o reconhecimento da prescrição, sob alegação de que os fatos decorreram mais de

cinco anos do conhecimento da autoridade da Administração, bem como, há mais de 17 anos do caso da

Personalidade Jurídica; além disso, ocorreu bis in idem entre esta ação civil pública e a de nº 0007219-

92.2011.403.6100, sendo que esta trata do acúmulo ilícito durante o exercício do cargo público de Auditor Fiscal

da Receita Federal ao longo dos anos de 2001/2005, enquanto esta demanda abrange valores recebidos nos anos

de 2004/2007, quer seja, sustenta haver duplicidade em relação aos anos de 2004 e 2005. No mérito, pleiteia o

reconhecimento de inexistência de ato de improbidade administrativa de Ernani, e, ainda, a inconstitucionalidade

da lei nº 8.429/92, por ferir o princípio da bicameralidade. Juntaram os documentos de fls. 1907/2018, referente ao

acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal, no Processo 17883-000.193/2008-79, que determinou o

cancelamento das exigências de IRPJ, PIS, COFINS e CSLL em relação à Fazenda Ribeirão Hotel de Lazer Ltda.

ME.Juntada, pelo autor, Ministério Público Federal (fls. 2019/2127) de mídia digital e cópia integral do Processo

Administrativo Disciplinar nº 16302.000018/2009-23, que aplicou pena de demissão em razão de prática de

improbidade administrativa. Juntada da decisão proferida no Agravo de Instrumento 2012.03.00.006163-3/SP (fls.

2131/2140).Despacho (fl. 2141) dando vista ao autor das contestações apresentadas, bem como consequente

manifestação das partes das provas que pretendem sejam produzidas.Réplica (fls. 2142/2183).Manifestação da rés

informando a não juntada do ESCOR08 Nº 38/2008 (fls. 2186/2190, 2191/2194 e 2195/2198), com cópia de

decisão, em sede de agravo de instrumento, que determinou à autoridade impetrada, a disponibilização do referido

documento.Manifestação da ré OLINDA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÔES S/C LTDA., reiterando o

pedido de liberação de todos os bens indisponibilizados e de propriedade do requerido, considerando que a essa

empresa não foi apontada irregularidade fiscal, não sendo objeto de procedimento de fiscalização. Ainda, ressalta

que o autor não delimitou especificamente o valor do prejuízo causado pelos requeridos ao erário público.

Despacho (fl. 2211) promovendo vista ao Ministério Público Federal, que se manifestou às fls. 2213/2215-vº,

reiterando o indeferimento do pleito da corré.Ofício OF/PROT/Nº 1040225/12-3, acompanhado de documentos e

encaminhado pela Junta Comercial do Estado de São Paulo (fls. 2217/2230), informando que foi localizada a

empresa OLINDA EMPREENDIMENTO E PARTICIPAÇÔES LTDA, não sendo encontrada em sua

denominação a sigla S/C; Assim, afirma que por não constar dos registros que tenha sido constituída por

conversão de sociedade simples, pode se tratar de outra empresa. Despacho Saneador (fls. 2231/2237),

reconhecendo que a matéria fática restou demonstrada nos autos; deferindo a juntada dos documentos que

embasaram o informativo ESCOR 38/2008; determinando a expedição de ofício à JUSCESP para cancelamento

da anotação de indisponibilidade de bens da empresa Olinda Empreendimentos e Participações Ltda., registrada

no CNPJ 06.866.907/0001-14; expedição de ofício para retificação do número do presente feito; e, por fim,

indeferindo o pedido de liberação de bens deduzidos pela ré OLINDA.Manifestação da ré OLINDA reiterando a

juntada, pela Receita Federal do ESCOR 38/2008, com suspensão do feito até resolução definitiva da questão

suscitada (fls. 2238/2304) Manifestação da corré MARNANGLO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÔES

S/C LTDA. (fls. 2311/2323), requerendo esclarecimentos pelo autor, da sua inclusão no pólo passivo da ação vez

que não foi objeto de fiscalização em 2008 e 2009. Em atendimento ao despacho de fl. 2325, o Ministério Público

Federal se manifesta (fls. 2326/2340) alegando em relação à corré OLINDA que a informação ESCOR 38/2008
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não foi utilizada como fundamento para a investigação de improbidade administrativa referente ao réu Ernani, e

em nada interfere nos fartos elementos de prova trazidos pelo autor. Segundo o autor, todos os elementos de prova

necessários à acusação e também à defesa já se encontram nos autos, onde consta a cópia integral da ação

criminal, do processo administrativo fiscal, do processo administrativo disciplinar e de todos os documentos

necessários para o julgamento da ação. Quanto à corré MARNANGLO, o autor esclarece que todas as conclusões

exaradas em face desta empresa corré decorrem da fiscalização do réu ERNANI BERTINO MACIEL e não de

fiscalização tributária da própria empresa. O acesso a todas as investigações desenvolvidas decorreram do controle

exercido pelo corréu ERNANI em relação à MARNANGLO. Despacho (fl. 2342) determinando promoção de

vista a União Federal e a juntada já deferida dos documentos que embasaram o informativo ESCOR08 38/2008.

Manifestação da União Federal (2345/2346) optando por não intervir na ação, considerando que não possui

elementos que reforcem o arcabouço probatório dos autos.Manifestação do Ministério Público Federal, com

juntada da sentença proferida pela 1ª Vara Cível Federal em São Paulo (fls. 2350/2369), como prova suficiente do

total descabimento do pedido de suspensão formulado pela defesa. Em atendimento ao despacho de fl. 2370, o

corréu Ernani Bertino Maciel se manifestou (fls. 2372/2384), informando que não obtivera os documentos perante

a Receita Federal e que a defesa não foi intimada do despacho de fl. 2342. Despacho de fl. 2386 determinando a

expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal para encaminhamento dos documentos que embasaram o

ESCOR08 nº 38/2008.Ofício DERAT/GAB/Nº 880/2013, da Receita Federal, juntando cópia do ESCOR08

38/2008 informando que referido documento já houvera sido apresentado nos autos que tramitaram perante a 1ª

Vara Cível Federal e perante o Tribunal Regional Federal (fls. 2389/2566).Despacho de fl. 2567 dando ciência às

partes da juntada dos documentos pela Receita Federal.Manifestação dos réus (fls. 2570/2576) e do Ministério

Público Federal (fl. 2578).Vieram os autos conclusos para decisão. Assim relatados, tudo visto e examinado.D E

C I D OA questão versa sobre matéria exclusivamente de direito, ao que, nos termos do que estabelece o artigo

330, I, do Código de Processo Civil, julgo antecipadamente a lide.As preliminares, referentes aos pressupostos

processuais, inépcia da inicial e ilegitimidade passiva dos corréus MARNANGLO EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÔES S/C LTDA., OLINDA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. já foram

apreciadas no despacho saneador às fls. 2231/2237, momento em que foram examinadas a litispendência e a

conexão arguidas pelo corréu ERNANI BERTINO MACIEL. Passo ao exame da preliminar de mérito defendida

pelo corréu ERNANI e consubstanciada no pedido de reconhecimento da prescrição, afirmando que os fatos

decorreram mais de cinco anos após o conhecimento da autoridade da Administração, bem como, há mais de 17

anos no caso da Personalidade Jurídica. Em atendimento ao que disciplina o 5º do artigo 37 da Constituição

Federal, no sentido de a lei estabelecerá os prazo de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente,

servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento, a Lei nº

8.429/92, em seu artigo 23, inciso II, estabelece que as ações destinadas a levar a efeito as sanções previstas nesta

lei podem ser propostas dentro do prazo prescricional previsto em lei específica para faltas disciplinares com

demissão a bem do serviço público, nos casos de exercício de cargo efetivo ou emprego. Em assim sendo, o inciso

II, do artigo 23 da Lei 8.429/92, regula a prescrição para a aplicação das penalidades pelo ato de improbidade,

quer seja, em relação aos ocupantes de cargo público, excetuando-se a obrigação de ressarcir os danos causados ao

erário, que, nesse caso, é imprescritível. Nesse sentido já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça no Agravo

Regimental nº 1.138.564, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJ 02.02.2011.Por sua vez, o Regime

Jurídico dos Servidores Civis da União, disciplinado pela Lei nº 8.112/90, estabelece o prazo de prescrição,

quando se trata de servidor público federal, em cinco (5) anos, quanto às infrações puníveis com demissão,

cassação de aposentadoria ou disponibilidade e destituição de cargo em comissão (artigo 142), esclarecendo seu

1º, que o prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tornou conhecido, ressaltando em seu 3º

que a abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar interrompe a prescrição, até a decisão final

proferida por autoridade competente e no 4º esclarece que uma vez interrompido o curso da prescrição, o prazo

começará a correr a partir do dia em que cessar a interrupção. Frente à legislação regente da matéria, inexistem

dúvidas de que a extinção da pretensão estatal, no caso de infração administrativa imputada ao réu com a perda da

função pública, convertida em cassação da aposentadoria, ocorrerá após o transcurso do prazo de cinco anos a

partir da data em que o fato tornou-se conhecido, observadas, evidentemente, as hipóteses de interrupção.

Compulsando os autos, verifico que o corréu ERNANI alega que os fatos a ele imputados teriam ocorrido nos

anos de 2001, 2003 e 2005. Por sua vez, a comunicação encaminhada ao Senhor Chefe do Escor08, data de

16.04.2008 (ESCOR nº 38/2008), quando a autoridade tomou ciência dos fatos que vinham sendo apurados em

relação a ele (fls. 2536/2541). Dessa data, quer seja, a partir dessa informação, houve conhecimento dos fatos,

momento em que foi proposta e acolhida a instauração de processo administrativo disciplinar pela autoridade

administrativa (fl. 2541). Ato contínuo, em 06.03.2009, foi constituída a Comissão de Inquérito, visando apurar as

irregularidades apontadas, com os trabalhos iniciados em 11.03.2009. De acordo com jurisprudência consolidada

do C. Superior Tribunal de Justiça, o prazo legal para término do processo administrativo disciplinar é de 140

(cento e quarenta dias) da instauração do PAD, sendo que a contagem do prazo prescricional, após a interrupção

prevista no artigo 142, 3º, da Lei nº 8.112/90, deve ser retomada, por inteiro, a partir do término do prazo de

interrupção. Dessa forma, o prazo de 140 dias escoou-se em julho de 2009, passando o prazo anteriormente
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interrompido a fluir em sua integridade, a partir de então. Dessa forma, considerando que a presente ação civil de

improbidade administrativa foi proposta em 09 de agosto de 2011, não houve transcurso do prazo prescricional

pretendido. Superada a preliminar de mérito, passo ao exame do mérito propriamente dito. 1. Pleiteia, o corréu

ERNANI, o reconhecimento da inconstitucionalidade da lei nº 8.429/92, por ferir o princípio da bicameralidade.

Quanto aos corréus MARNANGLO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A LTDA. e OLINDA

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A LTDA., defendem a ausência de nexo entre os fatos e os

supostos atos ímprobos imputados aos réus. Por fim, todos os corréus defendem a inexistência de ato de

improbidade administrativa que os tenha beneficiado. Não tenho como acolher a alegada inconstitucionalidade

formal da Lei n. 8.429, de 1992. Observo que essa questão já foi objeto de decisão do Colendo Supremo Tribunal

Federal por ocasião da ação direta de inconstitucionalidade n.º 2.182-6, proposta pelo Partido Trabalhista

Nacional - PTN, tendo sido considerado irrelevante a alegada inconstitucionalidade formal da lei por ofensa ao

processo legislativo. Restou consignado que a emenda substitutiva apresentada pelo Senado Federal não se tratava

de lei autônoma, mas mera alteração. Assim, uma vez apreciado o substitutivo pela Câmara dos Deputados, restou

completado o processo de formação da lei, sem qualquer vicio formal. Quanto à alegada inexistência de

improbidade administrativa, em relação aos demais corréus, bem como a ausência de nexo entre os fatos e os

supostos atos ímprobos a eles imputados, somente ao final, após a subsunção dos fatos ao direito, será possível, a

este Juízo, concluir pelo reconhecimento ou não da improbidade posta.2. Reconheço, em primeiro lugar, diante

dos fatos apresentados, a necessidade do controle interno da Administração Pública, dentro dos misteres inseridos

pela Carta de 1988, ou externamente, pelo Poder Legislativo, com o auxílio do Tribunal de Contas, pelo Judiciário

e pelo Ministério Público. Sob essa ótica, imperioso o combate à improbidade administrativa que se caracteriza,

principalmente, pela corrupção dentro da Administração Pública, promovendo o desvirtuamento da coisa pública e

afrontando os princípios que norteiam o Estado Democrático de Direito, com a obtenção de vantagens pessoais em

detrimento das funções e empregos públicos exercidos. A Lei 8.429/92, que rege a matéria, reúne normas dos

mais variados campos do direito e busca coibir as mais diversas formas de improbidade administrativa. Todo o

agir da Administração Pública dentro dos Três Poderes está preso aos ditames da Lei, sendo, esta, seu suporte e

limite. Sem dúvida, todo servidor público está submetido, no exercício do cargo ou função, a deveres e obrigações

regidos pelo princípio da legalidade, que por sua vez se vincula a outros princípios fundamentais estabelecidos na

Constituição e em leis ou regulamentos, dentre os quais se destacam o princípio da finalidade e o da moralidade

administrativa.Assim, por força desses princípios, a atividade do servidor público se vincula ao dever de boa

administração e de prática da probidade administrativa, derivada do interesse público e do dever de ética, que deve

permear a relação jurídica entre ele e a Administração, sempre visando, no desempenho de suas funções, a

impessoalidade, a razoabilidade e a eficiência. A probidade administrativa deve ser a norma de conduta do

servidor público, tanto no aspecto subjetivo quanto no objetivo, sendo que sua violação caracteriza o instituto da

improbidade, que se encontra disciplinada pela Lei 8.429/92, diploma, esse, que elenca, nos incisos de seus artigos

9º, 10 e 11, as diversas condutas consideradas atos de improbidade. Referidos atos importam em enriquecimento

ilícito, atos que causam prejuízo ao erário, e atos que atentam contra os princípios da administração pública. A Lei

8.429/92 se preocupou em cominar, em seu artigo 12, as respectivas sanções para os atos de improbidade que

elenca. Cabe observar que as condutas descritas nesta Lei não compõem um rol exaustivo das diversas roupagens

que os atos de improbidade podem adquirir. Assim, considerando que as multifárias condutas do servidor podem

consubstanciar um ato de improbidade, e, neste ponto, devo ressaltar a disposição do artigo 4º da Lei 8.429/92

que, aplicável a todos os atos de improbidade administrativa, dispõe in verbis: Art. 4º Os agentes públicos de

qualquer nível ou hierarquia são obrigados a velar pela estrita observância dos princípios de legalidade,

impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos assuntos que lhe são afetos. (g.n.)À luz de abalizada

doutrina, a probidade administrativa é uma forma de moralidade administrativa que mereceu consideração

especial da Constituição, que pune o ímprobo com a suspensão de direitos políticos (art. 37, parágrafo 4º). A

probidade administrativa consiste no dever de o funcionário servir a Administração com honestidade, procedendo

no exercício das suas funções, sem aproveitar os poderes ou facilidades delas decorrentes em proveito pessoal ou

de outrem a quem queira favorecer. O desrespeito a esse dever é que caracteriza a improbidade administrativa.

Cuida-se de uma imoralidade administrativa qualificada. A improbidade administrativa é uma imoralidade

qualificada pelo dano ao erário e correspondente vantagem ao ímprobo ou a outrem (...). (g.n.) in José Afonso da

Silva, Curso de Direito Constitucional Positivo, 24ª ed., São Paulo, Malheiros Editores, 2005, p-669. (RESP -

RECURSO ESPECIAL - 879040, DJU 13.11.2008, Rel. Min. Luiz Fux). 3. Em assim sendo, por não comportar a

improbidade administrativa uma conceituação apriorística e abstrata, assume relevância o exame do caso concreto,

através do qual, analisada a conduta praticada pelo agente público, poder-se-á verificar sua subsunção aos

comandos da Lei de Improbidade Administrativa. Importante transcrever o teor do artigo 2º da Lei 8.429/92, que

define agente público:art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo aquele que exerce, ainda que

transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de

investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior.Denoto

que in casu, o autor, em sua petição inicial, capitula o seu pedido nas penas do artigo 12, inciso I, da Lei nº

8.429/92, afirmando que restou comprovada a subsunção das atividades patrocinadas pelos réus, nas disposições
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do artigo 9º, inciso VII, da Lei nº 8.429/9210. Cabe aqui uma digressão acerca do artigo 9º, da Lei de

Improbidade, que deve ser analisado de acordo com seu contexto. Verifico que o artigo 9º trata da conduta de

improbidade decorrente do enriquecimento ilícito do agente, constituindo-se em uma derivação lógica e

conseqüência inevitável dos atos de corrupção. Em assim sendo, o ato ímprobo por enriquecimento ilícito do

agente deve ser considerado a conduta que melhor se ajusta à idéia de ausência de caráter, deslealdade à

instituição e desonestidade que envolve o conceito de improbidade, sendo o fato mais grave e apenado com maior

rigor no artigo 12 da lei 8429/92. Dessa forma, o dispositivo do art. 9º exige para configuração do enriquecimento

ilícito: o recebimento de vantagem patrimonial indevida; a conduta dolosa daquele que realiza a conduta; a

existência de liame entre o recebimento e o exercício de cargo, mandato, função, emprego ou atividade pública de

um modo geral, em uma das entidades mencionadas no art. 1º da LIA; e, por fim, o nexo de causalidade entre

comportamento desejado e a vantagem patrimonial recebida. Indispensável, portanto, de acordo com as

disposições deste artigo, que haja enriquecimento patrimonial indevido. Se houver vantagem diversa da

patrimonial, a improbidade existirá, mas terá adequação no art. 11 ou 10, conforme o caso. Se por um lado, as

condutas do artigo 9º da Lei 8429/92 exigem o elemento vantagem econômica ilícita do agente, haurido com ou

sem auxílio de terceiro, por sua vez, o artigo 10 e seus incisos investem sua atenção em outro aspecto, quer seja,

envolve atos que desfalcam o patrimônio público econômico, melhor dizendo, o aspecto objetivo da improbidade

administrativa. Neste, o que importa, é o prejuízo causado ao patrimônio público econômico.Analisando a Lei

8.429/92, observo que a maioria dos incisos do artigo 10 tem correlação com diversos incisos do art. 9º, enquanto

os atos de improbidade administrativa contemplados no seu artigo 11 independem de efeitos subjetivos (agente

público que se avantaja) e objetivos (lesão ao erário) para sua caracterização, pois são atos de improbidade

administrativa em sentido estrito. 4. Deflui da acusação que o enquadramento jurídico lançado pelo autor se cinge

às condutas do artigo 9º, inciso VII, da Lei nº 8.429/92, mais especificamente, nos termos do pedido, o autor

especifica que, tendo em vista a significativa dimensão econômica do empreendimento que ilicitamente foi

construído pelo réu, bem como a natureza das funções atreladas ao seu cargo público, e o modo de atuação na

forma de ocultação do patrimônio incompatível, e ainda a dimensão da atividade criminosa em cujo contexto

foram obtidos os valores aplicados no HOTEL FAZENDA RIBEIRÂO, pugna-se pela aplicação das sanções

previstas no art. 12, inciso I da Lei 8.429/92, as quais deverão ser fixadas em seu patamar máximo. (g.n.)O caput

dos artigos 9º da Lei 8429/92, e o inciso VII, mencionado pelo autor na inicial, assim dispõem:Art. 9 - Constitui

ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de vantagem

patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, mandato, função, emprego ou atividade nas entidades

mencionadas no art. 1º desta lei, e notadamente:I - (...)VII - adquirir para si ou para outrem, no exercício de

mandato, cargo, emprego ou função pública, bens de qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à evolução

do patrimônio ou à renda do agente público.(...) Cabe ainda transcrever o teor do artigo 12 e seu inciso I, da Lei nº

8.429/92, que, ao delimitar as sanções aplicáveis ao agente considerado ímprobo, ressalta que a condenação ao

ressarcimento dos prejuízos sofridos e à perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, não têm

natureza punitiva. O art. 12 da Lei 8.429/92 assim estabelece:Art. 12. Independentemente das sanções penais,

civis e administrativas, previstas na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às

seguintes cominações que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato:

(Redação dada pela Lei 12120, de 2009).I - na hipótese do art. 9, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente

ao patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, suspensão dos direitos

políticos de cinco a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do acréscimo patrimonial e

proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou

indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez

anos;III - (...)Parágrafo único - Na fixação das penas previstas nesta lei o juiz levará em conta a extensão do dano

causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.Da leitura do dispositivo legal supra, possível

concluir que o legislador estabeleceu para a caracterização de enriquecimento ilícito, além da configuração do

dolo, a presença de outros dois elementos, quer seja, a obtenção de qualquer tipo de vantagem patrimonial

indevida, e, ressalto, em razão do exercício de atribuições públicas. Em assim sendo, para o agente ter a si

imputado atos de improbidade com base no artigo 9º, da Lei 8.429/92, a eles deve acompanhar a prova inequívoca

do dolo, a vantagem patrimonial indevida, e, especialmente, praticados em razão do exercício de atribuições

públicas. Neste sentido, Celso Spitzcovsky, em sua obra Improbidade Administrativa, ed. Método, São Paulo, SP,

p. 24, nos esclarece que em casos tais ... se detectada uma vantagem patrimonial indevida, mas que não seja

resultante do exercício de atividades públicas, o agente se sujeitará a outras sanções, mas não por força da prática

de atos de improbidade administrativa. Quer seja, inadmissível que o agente público lance mão de eventuais

prerrogativas que o cargo oferece para a obtenção de vantagens econômicas de qualquer natureza. Por sua vez,

cabe ressaltar, nos termos do artigo 13 da Lei 8429/92, que o funcionário é obrigado a apresentar declaração dos

bens e valores que compõem seu patrimônio privado no momento da posse, bem como na data em que deixar suas

atribuições, o que permitirá uma comparação do seu patrimônio no momento em que ingressou e em que saiu da

administração em vista da remuneração que percebeu durante todo esse período. Evidentemente que, essa

providência, embora importante, por si só não se revela suficiente para a caracterização do ato de improbidade
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descrito pelo legislador, vez que a variação patrimonial, supostamente verificada, pode resultar de outros fatores

estranhos ao exercício das atribuições do funcionário público, tendo como exemplo o recebimento de herança, o

que não é especificamente o caso concreto em exame. Em realidade, a demonstração de que tenha adquirido, no

exercício do cargo, bens, cujos valores são superiores aos de sua renda, pode levar à caracterização de ato de

improbidade, se restar evidenciado que a fortuna acrescida deriva de abuso do vínculo administrativo (em razão

do exercício, diz o art. 9º, caput) g.n.(in Atos de Improbidade Administrativa, Waldo Fazzio Júnior, ed. Atlas

S.A., 2007, SP, p. 107/108).Em assim sendo, continua o ilustre mestre, que eventual suposição de ilicitude no

enriquecimento desproporcionado não leva, necessariamente, à ocorrência de ato de improbidade administrativa

(p. 108), vez que uma coisa é o fato de determinado agente público não auferir renda suficiente para ter o que tem,

e, outra coisa é afirmar que seu enriquecimento deriva de ato de improbidade. Claro se demonstra que o caput do

artigo 9º, ao caracterizar o ato gerador de enriquecimento ilícito, condiciona-o à expressão em razão do exercício,

o que significa que o ato de improbidade administrativa é aquele praticado em razão do exercício de função,

emprego, mandato ou cargo público, o que exige incontestável nexo causal entre o enriquecimento e o exercício

do múnus público, e, nele, a prática do ato de improbidade. Isso que dizer que a causa do enriquecimento será

considerada ilícita porque decorre do abuso do vínculo administrativo. Ressalto, ainda citando Fazzio Júnior,

idem, p. 111, o enriquecimento ilícito não é ato de improbidade administrativa, senão resultado deste. 5. Na

presente ação civil pública, o Ministério Público Federal demonstrou que o réu conheceu acréscimo patrimonial,

ao tempo que exercia cargo, o que evidenciou uma concomitância entre o crescimento do patrimônio e o período

em que exerceu predito cargo. Apenas isso, da premissa (enriquecimento) não se segue a conclusão (de que

enriqueceu por abuso de vínculo administrativo) vez que em nenhum momento, nos autos, existem elementos que

indiquem ter sido o enriquecimento ilícito do funcionário público ERNANI, réu nesta ação, decorrente do

exercício do cargo de Auditor Fiscal da Receita Federal. Ao contrário, a prova colacionada aos autos foi

proveniente de procedimentos fiscais, por fraude, de processo administrativo disciplinar e condenação criminal,

por prática do crime de importação fraudulenta e não restou provado tenha provindo do exercício desvirtuado do

serviço público. Cabe destacar, como in casu, que incumbe ao autor provar a convergência da pratica da conduta

ilícita do agente no exercício de posição administração e desta decorrente, quer seja, o enriquecimento deverá

estar subordinado ao ato de improbidade. Ocorre que o servidor pode, efetivamente, ter incorrido em conduta

ilícita, como restou demonstrado nesta ação, pela prática de atos ilegais e criminosos, como se depreende da

sentença prolatada nos autos da ação criminal nº 2007.61.81.014732-0, que tramitou perante a 4ª Vara Criminal da

Justiça Federal, Subseção de São Paulo, condenado que foi pela prática do crime de descaminho mediante fraude

(art. 334, 1º, c, do Código Penal) e de uso de documento falso (art. 304, c/c art. 299 do Código Penal), apesar de

haver acusado dos crimes de importação fraudulenta e sonegação fiscal, nos Procedimentos Administrativos aos

quais respondeu. Corroboro o entendimento do ilustre mestre José Antônio Lisboa Neiva (in Improbidade

Administrativa, Legislação Comentada, 3ª ed., ed. Impetus, Niterói, RJ, 2012, p. 87) ao afirmar que não se pode

considerar que condutas referentes à omissão de receitas, percebidas em virtude de outras relações jurídicas,

possam ser enquadradas no art. 11, uma vez que a deslealdade às Instituições ali previstas, caracterizadora da

improbidade, é aquela decorrente do exercício das funções do agente público, desconectada de atitudes ilícitas que

o agente pratique na qualidade de simples contribuinte. Tal conduta é punida no âmbito do Direito Penal e do

Tributário.No âmbito federal, o Decreto nº 5.483/2005, em seus artigos 8º a 11, dispõe sobre a sindicância

patrimonial, com objetivo de apurar possível irregularidade quanto a evolução do patrimônio do servidor, de

modo injustificado, quer seja ao tomar conhecimento de fundada notícia ou de indícios de enriquecimento ilícito,

inclusive evolução patrimonial incompatível com os recursos e disponibilidade do agente público, nos termos do

art. 9º da Lei nº 8.429/92, a autoridade competente determinará a instauração de sindicância patrimonial, destinada

à apuração dos fatos. Assim procedeu a autoridade administrativa competente, com abertura de sindicância,

posteriormente convertida em processo administrativo disciplinar. Uma vez concluído o procedimento de

sindicância, nos termos do Decreto supra, foi o fato encaminhado ao Ministério Público Federal, que ofereceu

denúncia, da qual resultou a condenação do réu ERNANI, bem como ajuizou a presente ação civil pública de

improbidade administrativa, quando, apesar da desproporção patrimonial aferida se demonstrar ilícita, não

decorreu das funções exercidas pelo agente. Este Juízo encontra-se convencido de que não restou caracterizada a

improbidade administrativa pretendida pelo Ministério Público Federal, com fundamento de enriquecimento

ilícito, nos termos da Lei 8.429/92. Às condutas ilícitas praticadas pelo servidor ERNANI correspondem punições

tributárias e penais, que já estão sendo aplicadas em decorrência das condenações a ele imputadas, mas, reafirmo,

não se enquadram na figura jurídica da improbidade administrativa por enriquecimento ilícito. Por fim, transcrevo

a lição de Gustavo Russignoli Bugalho, in Improbidade Administrativa Comentários à Lei nº 8.429/92, JH

Mizuno ed., 2009, SP, p. 86, quando afirma que ... para que ocorra um ato de enriquecimento ilícito, apto para

caracterizar o ato de improbidade administrativa, é necessário ficar em evidência a relação entre a aquisição do

bem, ou dos bens, e a existência, ou ocorrência, do ato contrário a Administração Pública. Não havendo tal

demonstração por parte do órgão denunciante, não se poderá também presumir o enriquecimento ou a aquisição de

um determinado bem por agente público, como enriquecimento ilícito, uma vez que se estaria infringindo diversos

dispositivos constitucionais pétreos.... Concluo, portanto, pelo não reconhecimento da pretensão do autor em
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relação à prática de ato de improbidade por enriquecimento ilícito disciplinado pelo artigo 9º, da Lei

8.429/92.Observo, na esteira da doutrina e da jurisprudência dominantes, que ilegalidade não é sinônimo de

improbidade, mormente in casu, quando restou exaustivamente demonstrado que a origem do enriquecimento

considerado ilícito administrativa e judicialmente - haja vista decisões anexadas aos autos, inclusive condenação

criminal, como dito supra -, foi decorrente de atividades desvinculadas do serviço público. Nesse sentido, José

Antônio Lisboa Neiva, ob. cit., p.137, transcreve o acórdão proferido pelo Eg. Tribunal de Justiça de São Paulo, in

verbis:IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - Nem todo ato ilegal configura improbidade administrativa (STJ,

REsp 751.634/MG, Rel. Min. Teori Zavascki, DJU 02/08/07, p. 353) - Ressarcimento ao erário só se provado o

efetivo desfalque - Ausência de comprovação da má-fé dos corréus - ônus de prova do autor - Recursos providos.

(g.n.)6. Destaco, contudo, que em se tratando de ação civil pública por ato de improbidade administrativa, o

magistrado não fica adstrito aos pedidos formulados pelo autor. Assim, não infringe o princípio da incongruência

a decisão judicial que enquadra o ato de improbidade em dispositivo diverso do indicado na inicial, eis que deve a

defesa ater-se aos fatos e não à capitulação legal, Conforme entende a jurisprudência, basta que o autor faça uma

descrição genérica dos fatos e imputações dos réus, sem necessidade de descrever em minúcias os

comportamentos e as sanções devidas a cada agente, vez que as leis são do conhecimento do juiz, bastando que as

partes lhe apresentem os fatos. (REsp 1.192.583/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

24.8.2010, DJe 8.9.2010.) De conseqüente, não reconhecendo a incidência do artigo 9º da Lei 8.429/92, passo a

verificar se os fatos se subsumem aos demais artigos, quer seja, aos artigos 10º e 11 do mesmo diploma legal.

Depreendo, pois, da análise dos fatos, que da vantagem ilícita auferida pelo corréu Ernani, não decorreu prejuízo

ao erário, no sentido disciplinado pelo artigo 10º, da Lei de Improbidade Administrativa. Os ilícitos verificados -

evasão de divisas, importação fraudulenta, etc. -, foram alheios ao instituto da improbidade administrativa

disciplinados também pelo artigo 10º da LIA, e, para tanto estarão, os réus, sendo penalizados nas esferas

tributária, civil e criminal correspondentes, face às decisões a que já se submeteram. Concluindo, o Ministério

Público Federal não descreveu qualquer elemento subjetivo nas condutas do réu Ernani, que pudesse denotar a

improbidade elencada nos artigos 9º e 10º da LIA. Todas as irregularidades listadas na inicial são explicitadas,

efetivamente, como ilegalidades praticadas face ao enriquecimento ilícito que não foi proveniente de ato em

decorrência do serviço público, bem como a omissão na declaração de bens que nenhuma correlação tem com o

mesmo serviço. Por outro lado, a falta de demonstração do dolo ou da culpa grave do agente, para fins de

enquadramento da conduta dos artigos 9º e 10º da Lei nº 8.429/92, não o exime de enquadramento no artigo 11º da

LIA, em face da ofensa aos princípios da Administração Pública. Por sua vez, cabe a análise do artigo 11 da LIA,

porquanto este último dispositivo é de aplicação subsidiária ou residual, caso inexista adequação típica do atuar do

agente nos artigos 9º e 10 da Lei de Improbidade, envolvendo conduta necessariamente dolosa que atenta contra

os princípios da Administração Pública, com qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade,

imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições, hipóteses não configuradas no presente caso.7. Em primeiro

lugar, cabe ressaltar que o caput do art. 11 da Lei nº 8.429/92 foi editado de forma absolutamente aberta, o que

pode causar um estado de total insegurança jurídica. Resta ao aplicador do Direito realizar uma interpretação

teleológica, buscando dar total ênfase à finalidade pretendida pelo legislador ao criar determinada norma, havendo

de se adequar aos incisos que regem a norma desse artigo, que, em verdade, elenca taxativamente as situações às

quais se enquadram os atos de transgressão aos deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às

instituições, especificamente em relação à prática de atos de improbidade administrativa. O artigo 11 exige

adequada interpretação, pois não seria razoável, por exemplo, entende que a simples violação ao princípio da

legalidade, por si só, ensejaria a caracterização de ato ímprobo. Seria confundir os conceitos de improbidade

administrativa e de legalidade, analisa o eminente José António Lisboa Neiva, ob. cit. p. 137. Por sua vez, as

prescrições contidas nos incisos do artigo 11 da Lei 8429/92 apresentam um elenco meramente exemplificativo.

Deflui da sua análise que o objeto de proteção deste artigo 11 não é o patrimônio público econômico, mas a

própria probidade administrativa, sendo irrelevante, para tipificação do ato de improbidade a esse título, quaisquer

coadjuvantes materiais (Fazzio Junior, ob. Cit. P. 161)Na leitura do artigo 11, percebe-se que a Lei nº 8.429/92

coloca em correlação deveres e princípios, na medida em que a inobservância do dever maior de probidade

administrativa, enunciado no art. 4º, implica a incidência do art. 11. As leis anteriores à Lei 8.429/92, nas pegadas

das Constituições de 1946, 1967 e da EC º 01/69 tinham olhos apenas para o enriquecimento ilícito de agentes

públicos. O art. 11 incorporou a probidade à objetividade jurídica tutelada.Este Juízo encontra-se convencido de

que o réu Ernani não se enriqueceu indevidamente ou proporcionou enriquecimento de terceiro, valendo-se da

máquina administrativa (art. 9º, da Lei 8.429/92), quer seja o proveito ilicitamente adquirido, haja vista a sentença

criminal, não foi em razão do exercício de posição administrativa, ou, ainda, não causou lesão ao patrimônio

público econômico enquanto agente público (art. 10, lei supra), quer seja, no exercício do serviço público. Este

réu lesou a ordem jurídica administrativa quando se vinculou às empresas corrés para prática de atos ilícito, e,

ainda, quando deixou de promover sua declaração de bens com o lançamento da empresa na qual é acusado de

exercer seu gerenciamento (art. 117, inciso X da Lei 8.112/90 - participar de gerência ou administração de

sociedade privada, personificada ou não personificada, e artigos 1º, inciso VII e 2º, da Lei 8.730/93 - apresentação

de declaração dos bens e valores que compõem o patrimônio privado do servidor, anualmente atualizada, com
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indicação das fontes de renda, no final de cada exercício financeiro e a menção a cargos de direção que o

declarante exerça ou haja exercido em empresas privadas), omissão que desagua no campo do malferimento à

legalidade e à moralidade, princípios exigidos a todo funcionário público, nos termos da Lei 8.112/90, causando

verdadeira ruptura com a honestidade, lealdade e legalidade, exigidas constitucionalmente (art. 37, CF/88). Ainda,

o parágrafo único e o inciso b do artigo 3º da Lei nº 8.730/93 estabelecem que a não declaração, a falta ou atraso

de remessa de sua cópia ao Tribunal de Contas da União ou a declaração dolosamente inexata implicarão,

conforme o caso... em infração político-administrativa, crime funcional ou falta grave disciplinar, passível de

perda do mandato, demissão do cargo, exoneração do emprego ou destituição da função, além da inabilitação, até

cinco anos, para o exercício de qualquer cargo, emprego ou função pública, observada a legislação

específica..Reitero ser incontestável que o ato ilegal perpetrado pelo réu Ernani - seu envolvimento com membro

de organização criminosa voltada à prática de importação fraudulenta, operadas quando o réu ainda encontrava-se

em atividade -, por si só traduziu uma conduta imoral, apesar de a Constituição Federal de 1988 haver realizado

distinção entre esses princípios no seu artigo 37. Sem sombra de dúvidas impende seja respeitada a

correspondência entre a conduta do funcionário público e as expectativas sociais, vez que em todos os segmentos

administrativos do Estado a moralidade se impõe como um de seus alicerces. Assim, considerando que a

moralidade administrativa exige a necessária correspondência entre os motivos determinantes da conduta do

agente e suas finalidades concretas, não há como desconhecer que o réu Ernani ao praticar atos de ilegalidade

ofendeu os princípios da Administração Pública. Neste sentido, decisão prolatada pelo eminente Relator,

Desembargador João Costa Garcia, TJSP - EI 242.436-5/5-01, Rel. Des., j. em 31.05.2006, que deixou assentado

que a moralidade administrativa, por mais que tenha em conta o patrimônio público econômico, não é aferida em

moeda, de modo que pouco importa se o ato resultou em prejuízo econômico ou não para a entidade pública; basta

para tanto o dano moral, sempre acompanhado do descrédito dos administrados, mal de que muito se padece nesse

país de tanta infâmia dessa ordem.Denoto que a conduta do correu Ernani contrariou frontalmente os princípios

basilares da Administração Pública, tais como a moralidade e a impessoalidade, valores que tinha, no cargo de

Agente Fiscal da Receita Federal do Brasil, o dever institucional de defender. Dessa forma, o correu Ernani

desvirtuou os princípios da Administração Pública que jurou preservar, mormente quando conhecedor da máquina

fiscalizatória, o que é suficiente a evidenciar a imoralidade em comento.Em assim sendo, a ofensa aos princípios

administrativos, nos termos do artigo 11 da Lei n. 8.429/92, deságua nas penalidades do inciso III do artigo 12 da

Lei 8.429/92. Contudo, é preciso analisar a razoabilidade e a proporcionalidade em relação à gravidade do ato e à

cominação das penalidades, que podem ocorrer de maneira cumulativa ou não (Precedente: AgRg no REsp

1242939/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 30.05.2011) Considerando ser desnecessária a

existência de enriquecimento ilícito do administrador publico, nos termos do artigo 9º da LIA bem como a

ocorrência de dano ao erário (art. 10, LIA) quer seja, não são elementares à configuração de ato de improbidade

pela modalidade do artigo 11, resta afastada a condenação ao ressarcimento dos valores em sede de ação de

improbidade, considerando que referido ressarcimento deve compreender unicamente os prejuízos efetivamente

causado ao Poder Público, o que não ocorreu, conforme fundamentação expendida. Por sua vez, caberá aos réus

responder às condenações a eles impostas nos processos Administrativos Fiscais que reconheceram a presença da

ilicitude tributária. Por outro lado, perfeitamente aplicável a perda da função pública, a proibição de contratar com

o Poder Público e de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por

intermédio de interposta pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três (03) anos, a suspensão

dos direitos políticos pelo prazo de três (03) anos, e a multa civil, sanção pecuniária autônoma, aplicável com ou

sem ocorrência de prejuízo em caso de condenação fundada no artigo 11 da Lei 8.429/92, no equivalente a trinta e

seis (36) vezes o valor da remuneração percebida pelo corréu Ernani.8. Diante do exposto, julgo parcialmente

procedente o pedido para o efeito de reconhecer a incidência do artigo 11 da Lei 8.429/92, uma vez configurada

ofensa aos princípios da Administração Pública, bem como condeno o corréu ERNANI BERTINO MACIEL ao

pagamento da multa civil de trinta e seis (36) vezes o valor da remuneração por ele percebida, a cassação da sua

aposentadoria, nos termos do inciso IV do artigo 132 c/c o artigo 134 da Lei 8.112./90, a suspensão dos direitos

políticos pelo prazo de três (03) anos e a proibição de contratar com o Poder Público e de receber benefícios ou

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de interposta pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três (03) anos, estendida, esta última penalidade às corrés OLINDA

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A LTDA. e MARNANGLO EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES S/A LTDA. Mantenho os efeitos da liminar de fls. 1420/1423-vº, reduzindo, contudo, o valor

da indisponibilidade decretada para o montante aproximado da multa prevista no artigo 12, III da Lei nº 8429/92,

a que foi condenado o réu Ernani Bertino Maciel, quer seja R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), suficiente para

assegurar o pagamento quando do trânsito em julgado desta decisão. Deixo de condenar em honorários, em face

da sucumbência recíproca e por força do disposto no artigo 18 da Lei 7.347/85, seja em relação ao autor, seja em

relação aos corréus, estes, por força do princípio da simetria em relação a norma em comento (STJ, Primeira

Seção, EREsp 895.530, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 18/12/2009)Intimem-se, pessoalmente, o representante do

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.Após o trânsito em julgado, oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral de São

Paulo - TRE/SP, para que se proceda à suspensão aqui determinada.Publique-se. Registre-se. Intime-se 
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USUCAPIAO

0026545-09.2009.403.6100 (2009.61.00.026545-0) - CELSO FUSHIN NAKAMA X OLINDA IONAMINI

NAKAMA(SP121709 - JOICE CORREA SCARELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1467 - ULISSES

VETTORELLO) X CIA/ PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM(SP089246 - ROSANGELA

PENHA F DA SILVA E VELHA) X COMPANHIA FAZENDA BELEM

Trata-se de ação de USUCAPIÃO em que os autores requerem a abstenção, por parte dos réus, de exigir o

pagamento de valores relativos à permissão de uso da propriedade em questão, bem como, que seja registrado o

imóvel localizado na Rua Gerônimo Caytano Garcia n.º 9, Centro - Francisco Morato em seu favor.Tutela

antecipada indeferida às fls. 569/572.Parecer do Ministério Público Federal pelo prosseguimento do feito (fls.

579/581). Devidamente citadas, as rés apresentaram contestação às fls. 636/655, 724/728.Estando o feito em

regular tramitação, os autores requereram a desistência do feito renunciando ao direito sobre o qual se funda a

ação nos termos do artigo 269, V do CPC (fls. 1045).Vieram os autos conclusos para decisão. Assim relatados,

tudo visto e examinado.Decido.A hipótese em comento é diversa de mera desistência do feito. Enquanto a

desistência tem cunho eminentemente processual, a prefalada renúncia trata de questão de direito material, que

afeta a substância da própria pretensão posta em juízo, obstando, inclusive, que os autores voltem a intentar a

ação.Posto Isso e considerando tudo mais que dos autos consta, homologo, por sentença, a renúncia ao direito

sobre o qual se funda a ação, ao que, de conseqüente, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 269, inciso V, e

único do artigo 158, todos do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Condeno os autores ao pagamento da verba

honorária, que arbitro em R$ 900,00 (novecentos reais), atualizadamente, com fulcro no artigo 20, 4º, CPC, a

serem pagos somente se no prazo estabelecido pelo artigo 12 da Lei 1.060/50, comprovar a ré a perda da condição

de necessitados dos autores, nos termos do 2º do artigo 11 da referida lei.Oportunamente, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se

 

MONITORIA

0901277-64.2005.403.6100 (2005.61.00.901277-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114919 - ERNESTO

ZALOCHI NETO) X CLAUDIA FREITAS LIMA(SP212386 - LUIZ FERNANDO BONILHA SINZATO E

SP212666 - SERGIO LUIZ MONTIM)

...Posto isso e considerando tudo mais que dos autos consta, homologo, por sentença, a desistência pleiteada, ao

que, de consequente, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, e parágrafo único do artigo 158,

todos do Código de Processo Civil...

 

0008454-31.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ANTONIO APARECIDO BARBOSA DOS SANTOS

Trata-se de ação monitória, ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de ANTONIO

APARECIDO BARBOSA DOS SANTOS objetivando o pagamento de R$ 31.588,84, valor calculado em

10/03/2010, com os acréscimos legais, objeto do Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para

Financiamento de Materiais de Construção e Juntou os documentos que entendeu necessários ao deslinde do

feito.Citado por edital, o réu não se manifestou, tendo sido nomeado curador especial, que apresentou embargos à

monitória de fls. 145/159, sustentando a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, a necessidade da

inversão do ônus da prova, vedação do anatocismo, da utilização da tabela price, da capitalização mensal de juros,

da incorporação dos juros ao saldo devedor, da ilegalidade da autotutela, da cobrança contratual de despesas

processuais e de honorários advocatícios, da cobrança de IOF, da necessidade de impedir a inclusão ou determinar

a retirada do nome do embargante de cadastros de proteção ao crédito. Impugnação aos embargos às fls.

162/205.Decisão de fls. 210/214, que indeferiu a produção de prova pericial contábil.Agravo retido às fls.

216/223. Contraminuta às fls. 236/239.Vieram os autos conclusos para decisão. Assim relatados, tudo visto e

examinado.Decido.Consoante respeitada doutrina, os embargos constituem ação de natureza declaratória ou

constitutiva negativa, não havendo fundamento legal para considerá-los somente defesa. Aplicam-se a eles todas

as considerações a respeito dos Embargos do Devedor no processo de execução. Contudo, ressaltamos algumas

particularidades: são opostos nos mesmos autos da Ação Monitória e permitem às partes ampla discussão da

matéria. Superadas estas explanações, passo a analisá-los.Cumpre sopesar que embora o Superior Tribunal de

Justiça tenha pacificado a questão da aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor às relações contratuais

bancárias, nos termos da Súmula 297 (O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras),

a relação entre mutuante e mutuário não pode ser entendida como relação de consumo, exigindo-se comprovação

de abusividade ou onerosidade excessiva do contrato, bem como de violação do princípio da vontade e da boa-fé

do contratante. Isto não restou comprovado nos autos, motivo pelo qual não cabe a inversão do ônus da prova.

Ademais, encontram-se nos autos os documentos necessários ao julgamento do feito.Verifico que o conjunto

probatório produzido pela autora evidencia a verossimilhança das alegações formuladas na inicial. Os documentos

anexados aos autos comprovam a existência do débito apontado, referente a contrato de empréstimo, conforme
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contrato de adesão de fls. 09/15.O contrato em questão prevê o pagamento do valor mutuado em duas fases: a fase

de utilização e a de amortização. A primeira fase, definida utilização, destina-se à realização das compras do

material de construção, na qual o mutuário paga somente os juros das compras realizadas. A segunda fase, que

começa após o término do prazo definido para as compras, destina-se à amortização do saldo devedor, ou seja, o

pagamento mensal das prestações até a quitação do financiamento. Constato que a embargante está inadimplente,

sendo que efetuou o pagamento apenas de 1 (uma) das 60 (sessenta) prestações, o que acarretou o vencimento

antecipado da dívida, conforme a Cláusula Décima Quinta do Contrato em questão, observando que não há

qualquer comprovação dessas parcelas em aberto.Observo das cláusulas gerais do contrato de abertura de crédito,

que o réu se sujeitou, para o caso de inadimplemento à atualização monetária, juros remuneratórios e juros

moratórios (cláusula décima quarta e parágrafos). E, em caso de necessidade de procedimento judicial ou

extrajudicial para cobrança de seu crédito, à aplicação a título de pena convencional, a multa contratual

correspondente a 2% sobre tudo quanto for devido, respondendo ainda pelas despesas judiciais e honorários

advocatícios.Com efeito, o réu, por ocasião das operações que originaram a presente ação, tinha ciência dos juros

e demais encargos cobrados pela instituição financeira, expressos no contrato pactuado.Ressalto que o contrato foi

firmado entre pessoas maiores e capazes, sendo que o contrato de adesão difere dos contratos bilaterais porque

naquele existe um regulamento previamente redigido por uma das partes, com o qual a outra parte concorda ou

não e, consequentemente, adere ou não àquilo que está disposto. Entretanto, se o aderente se submete às cláusulas

pré-estabelecidas, vindo a aceitar as disposições, não pode mais tarde fugir ao respectivo cumprimento. Este passa

a gerar obrigações para ambas as partes, que devem honrar o compromisso assumido.Cumpre observar que, a

despeito da previsão contratual, a CEF não incluiu na planilha de débitos a incidência de despesas processuais e

honorários advocatícios.Quanto à capitalização de juros, verifico que a MP nº 2.170-36/2001, em seu art. 5o , bem

como a Súmula 596 do STF, permitem a capitalização de juros mensal nas operações realizadas pelas instituições

integrantes do Sistema Financeiro Nacional.Com efeito, os juros somente são considerados abusivos quando

discrepantes em relação à taxa de mercado, o que não restou configurado no caso dos autos, face à aplicação de

taxa de juros de 1,57 % ao mês (cláusula oitava). No que pertine à aplicação da Tabela Price, tenho que a sua

adoção é plenamente válida, vez que não acarreta o anatocismo por si só, apenas determina a forma de

amortização do saldo devedor, na qual ocorre a prévia atualização do saldo devedor, com incidência de juros e

correção monetária, para posterior amortização.Quanto ao alegado anatocismo, observo que é possível a sua

incidência, conforme legislação de regência, nos contratos celebrados após 31 de março de 2000, como in casu, o

que afasta qualquer mácula na avença pactuada, observando que a Súmula nº 121 do STF não se aplica às

instituições financeiras.No tocante a alegação de ilegalidade da cobrança do IOF, cumpre esclarecer que conforme

o artigo 3º do Decreto nº 6303/2007, o fato gerador do IOF é a entrega do montante ou do valor que constitua o

objeto da obrigação, ou sua colocação à disposição do interessado.Conforme previsto no artigo 9º do referido

Decreto, bem como no contrato sub judice, é isenta do IOF a operação de crédito para fins habitacionais, inclusive

a destinada à infra-estrutura e saneamento básico relativos a programas ou projetos que tenham a mesma

finalidade.Contudo, tal isenção ocorre somente no momento da disponibilização do crédito (fato gerador), sendo

cobrado sobre o saldo devedor, quando do inadimplemento.No caso dos autos, o IOF foi cobrado apenas sobre o

saldo devedor, em razão da inadimplência, motivo pelo qual não vislumbro ilegalidade na cobrança do IOF pela

instituição financeira.Entendo que não é abusiva a cláusula que prevê a utilização de saldos de contas, aplicações

financeiras e créditos mantidos junto à CEF para quitação das obrigações assumidas, quando não demonstrado

nenhuma prática abusiva por parte do agente financeiro, bem como a existência de eventual ônus excessivo,

desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito por parte do fornecedor, ofensa aos princípios da transparência e

da boa-fé.Verifico, portanto, não haver nenhuma ilegalidade ou abusividade nas cláusulas contratuais fixadas

pelas partes, vez que os valores exigidos estão de acordo com a lei e com o contrato, não procedendo os

argumentos expostos pelo embargante, bem como a alegada necessidade de impedir a inclusão ou determinar a

retirada do nome do embargante de cadastros de proteção ao crédito.Por fim, consoante o princípio jurídico pas de

nullitté sans grief, ressalto que prejuízo algum restou comprovado à embargante, vez que se utilizou dos valores

contratados, mas deixou de efetuar o pagamento das parcelas do contrato.Posto isso, com base na fundamentação

expendida e por tudo o mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido, condenando o réu a pagar a

importância de R$ 33.947,26, acrescida das cominações contratuais e legais, a ser apurada na data da efetiva

liquidação, constituindo-se, de pleno direito, o título executivo judicial, com fundamento no artigo 1.102 do

Código de Processo Civil.Custas e honorários a serem arcados pelo embargante, fixados estes em 10% (dez) por

cento sobre o valor da condenação, a serem pagos somente se no prazo estabelecido pelo art.12 da Lei 1.060/50,

comprovar a autora a perda da condição de necessitado do réu, nos termos do 2º do art.11 da referida lei.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.

 

0013934-53.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

NIVALDO FREIRE COSTA

Trata-se de ação monitória, ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de NIVALDO FREIRE

COSTA objetivando o pagamento de R$ 15.480,20, valor calculado em 28/07/2011, com os acréscimos legais,
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objeto do Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de

Construção e Outros Pactos, cujos valores Juntou os documentos que entendeu necessários ao deslinde do

feito.Citado por hora certa, o réu não se manifestou, tendo sido nomeado curador especial, que apresentou

embargos à monitória postulando, alegando preliminarmente a nulidade da citação por hora certa e ausência de

interesse de agir por inadequação da via eleita. No mérito, requer a improcedência do pedido, sustentando a

aplicação do Código de Defesa do Consumidor, a necessidade da inversão do ônus da prova, vedação do

anatocismo, da utilização da tabela price, da capitalização mensal de juros, da incorporação dos juros ao saldo

devedor, da ilegalidade da autotutela, da cobrança contratual de despesas processuais e de honorários

advocatícios, da cobrança de IOF, da necessidade de impedir a inclusão ou determinar a retirada do nome do

embargante de cadastros de proteção ao crédito. Impugnação aos embargos às fls. 78/84v.Decisão de fls. 87/89,

que acolheu a preliminar de nulidade de citação por hora certa, tornando nula a citação de fl. 49 e todos os atos

praticados posteriormente.Devidamente citado, o réu apresentou embargos às fls. 116/140, alegando a necessidade

de inversão do ônus da prova, a vedação do anatocismo, a ilegalidade da utilização da tabela price, da

capitalização mensal de juros, da falta de previsão contratual que permita a cobrança de juros moratórios

capitalizados, da incorporação dos juros ao saldo devedor na fase de utilização, da ilegalidade de cobrança de IOF,

da ilegalidade da autotutela, da cobrança contratual de despesas processuais e de honorários advocatícios, da

necessidade de impedir a inclusão ou determinar a retirada do nome da parte embargante de cadastros de proteção

ao crédito. Pleiteou a designação de audiência de conciliação, propondo o parcelamento da dívida no valor de R$

200,00. No mérito, requer o acolhimento dos embargos.Impugnação aos embargos monitórios às fls.

144/160.Despacho saneador às fls. 164/168, que indeferiu a produção de perícia contábil e deferiu os benefícios

da justiça gratuita, bem como designou audiência de conciliação.Agravo retido às fls. 174/184. Contraminuta às

fls. 192/194.Termo de audiência à fl. 186, no qual foi verificada a impossibilidade de conciliação, ante a ausência

do réu. Vieram os autos conclusos para decisão. Assim relatados, tudo visto e examinado.Decido.Consoante

respeitada doutrina, os embargos constituem ação de natureza declaratória ou constitutiva negativa, não havendo

fundamento legal para considerá-los somente defesa. Aplicam-se a eles todas as considerações a respeito dos

Embargos do Devedor no processo de execução. Contudo, ressaltamos algumas particularidades: são opostos nos

mesmos autos da Ação Monitória e permitem às partes ampla discussão da matéria. Superadas estas explanações,

passo a analisá-los.Cumpre sopesar que embora o Superior Tribunal de Justiça tenha pacificado a questão da

aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor às relações contratuais bancárias, nos termos da Súmula 297

(O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras), a relação entre mutuante e mutuário

não pode ser entendida como relação de consumo, exigindo-se comprovação de abusividade ou onerosidade

excessiva do contrato, bem como de violação do princípio da vontade e da boa-fé do contratante. Isto não restou

comprovado nos autos, motivo pelo qual não cabe a inversão do ônus da prova. Ademais, encontram-se nos autos

os documentos necessários ao julgamento do feito.Verifico que o conjunto probatório produzido pela autora

evidencia a verossimilhança das alegações formuladas na inicial. Os documentos anexados aos autos comprovam

a existência do débito apontado, referente a contrato de empréstimo, conforme contrato de adesão de fls. 09/15.O

contrato em questão prevê o pagamento do valor mutuado em duas fases: a fase de utilização e a de amortização.

A primeira fase, definida utilização, destina-se à realização das compras do material de construção, na qual o

mutuário paga somente os juros das compras realizadas. A segunda fase, que começa após o término do prazo

definido para as compras, destina-se à amortização do saldo devedor, ou seja, o pagamento mensal das prestações

até a quitação do financiamento. Constato que a embargante está inadimplente, sendo que efetuou o pagamento

apenas de 11 (onze) das 60 (sessenta) prestações, o que acarretou o vencimento antecipado da dívida, conforme a

Cláusula Décima Sexta do Contrato em questão, observando que não há qualquer comprovação dessas parcelas

em aberto.Observo das cláusulas gerais do contrato de abertura de crédito, que o réu se sujeitou, para o caso de

inadimplemento à atualização monetária, juros remuneratórios e juros moratórios (cláusula décima quarta e

parágrafos). E, em caso de necessidade de procedimento judicial ou extrajudicial para cobrança de seu crédito, à

aplicação a título de pena convencional, a multa contratual correspondente a 2% sobre tudo quanto for devido,

respondendo ainda pelas despesas judiciais e honorários advocatícios.Com efeito, o réu, por ocasião das operações

que originaram a presente ação, tinha ciência dos juros e demais encargos cobrados pela instituição financeira,

expressos no contrato pactuado.Ressalto que o contrato foi firmado entre pessoas maiores e capazes, sendo que o

contrato de adesão difere dos contratos bilaterais porque naquele existe um regulamento previamente redigido por

uma das partes, com o qual a outra parte concorda ou não e, consequentemente, adere ou não àquilo que está

disposto. Entretanto, se o aderente se submete às cláusulas pré-estabelecidas, vindo a aceitar as disposições, não

pode mais tarde fugir ao respectivo cumprimento. Este passa a gerar obrigações para ambas as partes, que devem

honrar o compromisso assumido.Cumpre observar que, a despeito da previsão contratual, a CEF não incluiu na

planilha de débitos a incidência de despesas processuais e honorários advocatícios.Quanto à capitalização de

juros, verifico que a MP nº 2.170-36/2001, em seu art. 5o , bem como a Súmula 596 do STF, permitem a

capitalização de juros mensal nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro

Nacional.Em relação à capitalização de juros, verifico que a MP nº 2.170-36/2001, em seu art. 5o , bem como a

Súmula 596 do STF, permitem a capitalização de juros mensal nas operações realizadas pelas instituições
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integrantes do Sistema Financeiro Nacional.Com efeito, os juros somente são considerados abusivos quando

discrepantes em relação à taxa de mercado, o que não restou configurado no caso dos autos, face à aplicação de

taxa de juros de 1,57 % ao mês (cláusula oitava). No que pertine à aplicação da Tabela Price, tenho que a sua

adoção é plenamente válida, vez que não acarreta o anatocismo por si só, apenas determina a forma de

amortização do saldo devedor, na qual ocorre a prévia atualização do saldo devedor, com incidência de juros e

correção monetária, para posterior amortização.Quanto ao alegado anatocismo, observo que é possível a sua

incidência, conforme legislação de regência, nos contratos celebrados após 31 de março de 2000, como in casu, o

que afasta qualquer mácula na avença pactuada, observando que a Súmula nº 121 do STF não se aplica às

instituições financeiras.No tocante a alegação de ilegalidade da cobrança do IOF, cumpre esclarecer que conforme

o artigo 3º do Decreto nº 6303/2007, o fato gerador do IOF é a entrega do montante ou do valor que constitua o

objeto da obrigação, ou sua colocação à disposição do interessado.Conforme previsto no artigo 9º do referido

Decreto, bem como no contrato sub judice, é isenta do IOF a operação de crédito para fins habitacionais, inclusive

a destinada à infra-estrutura e saneamento básico relativos a programas ou projetos que tenham a mesma

finalidade.Contudo, tal isenção ocorre somente no momento da disponibilização do crédito (fato gerador), sendo

cobrado sobre o saldo devedor, quando do inadimplemento.No caso dos autos, o IOF foi cobrado apenas sobre o

saldo devedor, em razão da inadimplência, motivo pelo qual não vislumbro ilegalidade na cobrança do IOF pela

instituição financeira.Entendo que não é abusiva a cláusula que prevê a utilização de saldos de contas, aplicações

financeiras e créditos mantidos junto à CEF para quitação das obrigações assumidas, quando não demonstrado

nenhuma prática abusiva por parte do agente financeiro, bem como a existência de eventual ônus excessivo,

desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito por parte do fornecedor, ofensa aos princípios da transparência e

da boa-fé.Verifico, portanto, não haver nenhuma ilegalidade ou abusividade nas cláusulas contratuais fixadas

pelas partes, vez que os valores exigidos estão de acordo com a lei e com o contrato, não procedendo os

argumentos expostos pelo embargante, bem como a alegada necessidade de impedir a inclusão ou determinar a

retirada do nome do embargante de cadastros de proteção ao crédito.Por fim, consoante o princípio jurídico pas de

nullitté sans grief, ressalto que prejuízo algum restou comprovado à embargante, vez que se utilizou dos valores

contratados, mas deixou de efetuar o pagamento das parcelas do contrato.Posto isso, com base na fundamentação

expendida e por tudo o mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido, condenando o réu a pagar a

importância de R$ 15480,20 (quinze mil e quatrocentos e oitenta reais e oitenta centavos e vinte centavos),

acrescida das cominações contratuais e legais, a ser apurada na data da efetiva liquidação, constituindo-se, de

pleno direito, o título executivo judicial, com fundamento no artigo 1.102 do Código de Processo Civil.Custas e

honorários a serem arcados pelo embargante, fixados estes em 10% (dez) por cento sobre o valor da condenação, a

serem pagos somente se no prazo estabelecido pelo art.12 da Lei 1.060/50, comprovar a autora a perda da

condição de necessitado do réu, nos termos do 2º do art.11 da referida lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0015732-15.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X CARLOS EDUARDO TAUIL

Trata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em desfavor de CARLOS

EDUARDO TAUIL, postulando o pagamento das obrigações assumidas pelo réu em decorrência do Contrato de

Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES, nº 21.0254.185.0003675-70, no valor de 21.655,86, na

data da propositura da ação.O mandado monitório foi convertido em executivo, em face da inércia do réu. Em

consequência, foi efetuado o bloqueio de saldo bancário do devedor pelo sistema BACENJUD (fls. 88/93).Houve

transferência do valor bloqueado no limite do montante devido, com depósito judicial às fls. 99.A autora

comunicou a composição realizada entre as partes, requerendo a homologação do acordo (fls. 101/106).O réu

procedeu ao levantamento do depósito judicial (fls. 117).Vieram os autos conclusos. Assim relatados, tudo visto e

examinado.DECIDO.A lei processual civil permite que as partes extingam suas pendências via acordo. Contudo,

seus atos, consistentes em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade, somente produzem efeitos se

homologados por sentença, na forma da sistemática processual civil.In casu, restou perfeitamente configurada a

transação noticiada, posto que os dois partícipes da relação processual estabeleceram as bases para a celebração do

acordo. Assim, satisfeitas as condições legais, impende se proceda à homologação judicial, fundamento para o

encerramento do processo com julgamento de mérito, a teor do disciplinamento contido no artigo 158 do Código

de Processo Civil.Alcançado, portanto, o objetivo final da presente ação, homologo a transação formalizada entre

os litigantes para que produza seus efeitos jurídicos e julgo extinto o processo com resolução do mérito, na forma

do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Proceda, o Juízo, ao desbloqueio do saldo bancário

remanescente, de fls. 91/92.As partes arcarão com os honorários advocatícios, na forma acordada.Custas ex

lege.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0015460-17.1995.403.6100 (95.0015460-9) - JODI YOSHIDA X SILVIA CRISTINA TROITINO E SOUSA X

MANUEL VALINAS VILLAVERDE X JOSE TROITINO GIL X MAURO DE SOUZA X RODOLPHO

MEMRAVA FILHO X NUNCIO ARMANDO PIETRACATELLI JUNIOR X JORGE PONSIRENAS
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SALADRIGAS X PAULO PENNA DE MENDONCA X SERGIO DUARTE GARCIA(SP013905 - CARLOS

GARCIA LERMA E SP101774 - ANTONIO CARLOS CASTILHO GARCIA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 919 - OTAVIO PENTEADO COTRIM)

Trata-se de processo de execução fundado em sentença que julgou a ação parcialmente procedente, determinando

a atualização pela C.E.F. do saldo existente nas contas do FGTS dos autores, excluiu da lide a União Federal e

condenou os autores a pagar honorários advocatícios à União.Com vista à satisfação dos débitos consubstanciados

em título judicial, os autores promoveram execução contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Devidamente

citada nos termos do artigo 632 do Código de Processo Civil, a Caixa Econômica Federal informa que não foram

efetuados os créditos referentes aos autores MANUEL VALINAS VILLAVERDE, JOSE TROITINO GIL,

NUNCIO ARMANDO PIETRACATELLI JUNIOR, PAULO PENNA DE MENDONÇA, vez que houve adesão

ao acordo previsto pela Lei Complementar n.º 110/2001, quanto aos autores SILVIA CRISTINA TRIOTINO E

SOUSA, MAURO DE SOUZA, houve adesão ao acordo previsto pela Lei Complementar n.º 110/2001, via

internet.Em relação aos autores JODI YOSHIDA, RODOLPHO MEMRAVA FILHO, JORGE PONSIRENAS

SALADRIGAS, SERGIO DUARTE GARCIA a executada satisfez o débito por meio dos créditos efetuados nas

contas vinculadas do FGTS dos exequentes, nesta e em outras ações.Vieram os autos conclusos para decisão.

Assim relatados, tudo visto e examinado.DecidoOs acordos firmados entre os autores SILVIA CRISTINA

TRIOTINO E SOUSA, MANUEL VALINAS VILLAVERDE, JOSE TROITINO GIL, MAURO DE SOUZA,

NUNCIO ARMANDO PIETRACATELLI JUNIOR, JORGE PONSIRENAS SALADRIGAS, PAULO PENNA

DE MENDONÇA, e a Caixa Econômica Federal, foram homologados sem que fosse determinada, por sentença, a

extinção da execução.Diante da liquidação do débito por meio dos créditos efetuados nas contas vinculadas do

FGTS dos autores JODI YOSHIDA, RODOLPHO MEMRAVA FILHO, SERGIO DUARTE GARCIA constato a

total satisfação do crédito em relação à Caixa Econômica Federal, operando-se a hipótese prevista no inciso I do

artigo 794 do Código de Processo Civil. Posto isso, com base na fundamentação expendida e por tudo o mais que

dos autos consta:- homologo as transações extrajudiciais celebrada entre a CEF e os autores, MANUEL

VALINAS VILLAVERDE, JOSE TROITINO GIL, MAURO DE SOUZA, NUNCIO ARMANDO

PIETRACATELLI JUNIOR, JORGE PONSIRENAS SALADRIGAS, PAULO PENNA DE MENDONÇA, nos

termos do artigo 7º da Lei Complementar 110/01 e artigo 842 do Código Civil, razão pela qual julgo extinta a

execução na forma do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil, em relação a Caixa Econômica Federal -

CEF.- Julgo extinto o processo com julgamento de mérito, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil com relação aos autores JODI YOSHIDA, RODOLPHO MEMRAVA FILHO, SERGIO DUARTE

GARCIA em relação a Caixa Econômica Federal - CEF.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009648-86.1998.403.6100 (98.0009648-5) - INDUSTRIALIZACAO DE AMENDOIM INAM LTDA X

METALURGICA MROSSI LTDA X MARTINS MACEDO, KERR ADVOGADOS ASSOCIADOS -

EPP(SP145719 - LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO) X INSS/FAZENDA(Proc. 1273 - GLAUCIA

YUKA NAKAMURA)

Trata-se de processo de execução contra devedor solvente, com vista à satisfação do débito consubstanciado em

título judicial. Devidamente citada nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, a executada satisfez o

débito por meio dos ofícios requisitórios (fls.749/750).Vieram os autos conclusos para decisão. Assim relatados,

tudo visto e examinado.DecidoDiante da liquidação do débito por meio dos depósitos, constato a satisfação do

crédito, operando-se a hipótese prevista no inciso do artigo 794 do Código de Processo Civil. Posto Isso, julgo

extinto o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-

se.

 

0021411-64.2010.403.6100 - PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITORES INDEPENDENTES X

PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDIT INDEP - FILIAL BRASILIA X PRICEWATERHOUSECOOPERS

AUDIT INDEP-FILIAL RIO JANEIRO X PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDI INDEP FILIAL

P.ALEGRE-RS X PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDIT INDEP-FILIAL CURITIBA X

PRICEWATERHOUSECOOPERS AUD INDEP-FILIAL B.HORIZONTE X PRICEWATERHOUSECOOPERS

AUDIT INDEP-FILIAL RECIFE X PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDIT INDEP-FILIAL CAMPINAS X

PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDIT INDEP-FILIAL RIB PRETO X PRICEWATERHOUSECOOPERS

AUDIT INDEP-FILIAL SOROCABA X PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDIT INDEP-FILIAL

SJCAMPOS X PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDIT INDEP-FILIAL SALVADOR X LOESER E

PORTELA - ADVOGADOS(SP120084 - FERNANDO LOESER E SP130049 - LUCIANA NINI MANENTE E

SP223025 - VIVIANE TARGINO FUZETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI

MADEU BARTH PIRES)

Trata-se de processo de execução contra devedor solvente, com vista à satisfação do débito consubstanciado em
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título judicial. Devidamente citada nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, a executada satisfez o

débito por meio do ofício requisitório (fl. 409).Vieram os autos conclusos para decisão. Assim relatados, tudo

visto e examinado.DecidoDiante da liquidação do débito por meio do depósito, constato a satisfação do crédito,

operando-se a hipótese prevista no inciso do artigo 794 do Código de Processo Civil. Posto Isso, julgo extinto o

processo com resolução do mérito, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Oportunamente,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0016907-44.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ALMIR FERREIRA DE ARAUJO

Trata-se de Ação Ordinária, proposta por CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF em face de ALMIR

FERREIRA DE ARAUJO, pelos fatos e fundamentos expostos na exordial. Intimada para cumprimento dos

despachos de fls. 108 e 109, a autora permaneceu inerte.Dessa forma, transcorrido o prazo in albis sem qualquer

providência, ocorreu, dessarte, o fenômeno da preclusão, impeditivo da renovação do ato, cumprindo a este Juízo,

velar pela rápida solução do litígio, na forma preconizada no inciso II do artigo 125 do Código de Processo

Civil.Assim, perfeitamente caracterizada a hipótese contemplada no inciso IV do artigo 267, da Lei Processual

Civil, ou seja, ausência de desenvolvimento válido e regular do processo, pelo que julgo extinto o presente feito,

sem julgamento do mérito.Custas ex lege.Sem honorários por não constituída a relação

processual.Oportunamente, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0000523-69.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MODELO LABOR METALURGICA LTDA

Trata-se de ação de cobrança, ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de MODELO LABOR

METALURGICA LTDA, objetivando o pagamento de R$ 32.295,51, atualizado até 07/02/2013, cujos valores

foram utilizados e não quitados pelo réu, referente à contratação de cartão de crédito.Juntou os documentos que

entendeu necessários ao deslinde do feito.Aditamento à inicial (fls. 72/76, 84).Devidamente citado, o réu deixou

de apresentar contestação, tendo sido decretada a sua revelia à fl. 127.Vieram os autos conclusos para decisão.

Assim relatados, tudo visto e examinado.Decido.A questão versa sobre matéria exclusivamente de direito, ao que,

nos termos do que estabelece o artigo 330, I, do Código de Processo Civil, julgo antecipadamente a

lide.Depreendo da análise dos autos que não se aperfeiçoou nenhuma das hipóteses elencadas no artigo 320 do

Código de Processo Civil, restando configurada a contumácia da ré, cujo efeito é o reconhecimento da veracidade

dos fatos afirmados pelo autor, nos termos do disposto no artigo 319 do mesmo código.Ainda que o mencionado

efeito não seja absoluto, podendo outras circunstâncias presentes nos autos convencer o juiz do contrário, o

conjunto probatório produzido pelo autor evidencia a verossimilhança das alegações formuladas na inicial. Os

documentos anexados aos autos comprovam a existência do débito apontado referente à utilização de cartão de

crédito pela ré, no valor de R$ 32.295,51, atualizado até 07/02/2013.Constato que a ré foi devidamente citada, mas

não se manifestou nos autos, motivo pelo qual não há qualquer comprovação de pagamento do débito, restando

demonstrada a existência do crédito postulado.Ressalto que o contrato foi firmado entre pessoas maiores e

capazes, sendo que o contrato de adesão difere dos contratos bilaterais porque naquele existe um regulamento

previamente redigido por uma das partes, com o qual a outra parte concorda ou não e, consequentemente, adere ou

não àquilo que está disposto. Entretanto, se o aderente submete-se às cláusulas preestabelecidas, vindo a aceitar as

disposições, não pode mais tarde fugir ao respectivo cumprimento. Este passa a gerar obrigações para ambas as

partes, que devem honrar com o compromisso assumido.Posto isso, e por tudo mais que dos autos consta, julgo

procedente o pedido formulado na inicial para condenar a ré ao pagamento da importância de R$ 32.295,51,

atualizada até 07/02/2013, devidamente corrigida conforme o Provimento nº 64/05 e o Manual de Cálculos

aprovado pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal, extinguindo o processo nos moldes do art. 269, inc. I do

Código de Processo Civil.Condeno, ainda, a ré, ao pagamento de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação,

de acordo com o disposto no art. 406 do Código Civil em vigor, c.c. o art.161, 1º do CTN.Custas e honorários a

serem arcados pela ré, fixados estes em 10% (dez) por cento sobre o valor da condenação.Publique-se. Registre-

se. Intime-se.

 

0005570-24.2013.403.6100 - VALDECI ANTONIO TEIXEIRA(SP187523 - FERNANDO AURÉLIO DE

MONTEZUMA) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON CADAN PATRICIO

FONSECA)

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta por VALDECI ANTONIO TEIXEIRA,

objetivando seja declarado apto para o exercício da função de Professor de Musculação.Relata o autor que exerce

a função de professor de musculação desde o ano de 1986 e, apesar de não ser diplomado em Educação Física,
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tem possibilidade de ser registrado no correspondente Conselho Regional como Provisionado.No entanto, em que

pese o pedido de registro feito junto ao CREF4/SP, o requerimento foi arquivado em razão de inúmeros entraves

burocráticos. Aduz que, no período de 1986 a 1988, trabalhou na Academia AMS de Musculação, no período de

1988 a 1990 na Academia Vital Arts e no período de 1992 a 1993 na Academia Corpo e Ação.Informa que

atualmente possuiu sua própria academia cuja denominação social é Academia Atlas. Juntou os documentos que

entendeu necessários ao deslinde do feito.Decisão de fl. 30, que deferiu os benefícios da Justiça

Gratuita.Aditamento à inicial (fls. 31/43).Decisão de fls. 44/47, que indeferiu o pedido de antecipação de

tutela.Devidamente citado, o réu apresentou sua contestação às fls. 61/80. Assevera que todos os documentos

apresentados pelo autor não possuem a idoneidade para comprovar a experiência profissional, pois se tratam de

certificados de cursos e palestras concluídos na condição de aluno. Desmerece também as declarações particulares

trazidas pelo autor, sustentando que não demonstram o direito alegado, vez que não cumprem o estabelecido na

legislação federal. Afirma, ainda, que as informações constantes da CTPS são contraditórias e insuficientes.

Réplica às fls. 83/85.Despacho saneador às fls. 100/102, que deferiu a produção de prova oral.Termo de audiência

e oitiva de testemunhas às fls. 103/104.Alegações finais do réu às fls. 108/120 e do autor às fls. 121/123.Vieram

os autos conclusos para decisão. Assim relatados, tudo visto e examinado. DECIDO. O cerne da controvérsia

cinge-se ao direito do autor ao registro perante a ré como Profissional Provisionado, na modalidade instrutor de

musculação, nos termos da Lei nº 9.696/98.O Autor veio a Juízo com o objetivo de assegurar o registro como

Profissional Provisionado, na modalidade instrutor de musculação, ao fundamento de que exerce a atividade

profissional desde 1986.Pois bem, a matéria em comento é regida pela Lei nº 9.696/98, que dispõe sobre a

regulamentação da Profissão de Educação Física e cria os respectivos Conselho Federal e Conselhos Regionais de

Educação Física.Consoante dispõe o artigo 2º, inciso I, da Lei nº 9.696/98, serão inscritos nos quadros dos

Conselhos Regionais de Educação Física os profissionais possuidores de diploma obtido em curso de Educação

Física, oficialmente autorizado ou reconhecido, não fazendo, a lei, distinção entre categorias de profissionais.Por

sua vez, o inciso III do artigo 2º da Lei nº 9.696/98 possibilitou que, até a data do início da vigência daquela Lei,

aqueles que, comprovadamente tiverem exercido atividades próprias dos profissionais de educação física

poderiam se registrar junto ao Conselho Regional de Educação Física exercendo as prerrogativas dos profissionais

da área, in verbis:Art. 1o O exercício das atividades de Educação Física e a designação de Profissional de

Educação Física é prerrogativa dos profissionais regularmente registrados nos Conselhos Regionais de Educação

Física.Art. 2o Apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de Educação Física os seguintes

profissionais:I - os possuidores de diploma obtido em curso de Educação Física, oficialmente autorizado ou

reconhecido;II - os possuidores de diploma em Educação Física expedido por instituição de ensino superior

estrangeira, revalidado na forma da legislação em vigor;III - os que, até a data do início da vigência desta Lei,

tenham comprovadamente exercido atividades próprias dos Profissionais de Educação Física, nos termos a serem

estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação Física.Contudo, a lei em comento foi omissa no que tange à

forma de comprovação do exercício das atividades próprias dos profissionais de Educação Física, relegando à

regulamentação da matéria ao Conselho Federal de Educação Física, que, no cumprimento de sua prerrogativa

fiscalizatória e normativa editou a Resolução CONFEF nº 45/2002, cuja redação transcrevo abaixo:Art.1º - O

requerimento de inscrição dos não graduados em curso superior de Educação Física, perante os Conselhos

Regionais de Educação Física - CREFs, em categoria PROVISIONADO, far-se-á mediante o cumprimento

integral e observância dos requisitos solicitados.Art. 2º - Deverá o requerente apresentar comprovação oficial da

atividade exercida, até a data do início da vigência da Lei nº 9696/98, ocorrida com a publicação no Diário Oficial

da União (DOU), em 02 de Setembro de 1998, por prazo não inferior a 03 (três) anos, sendo que, a comprovação

do exercício, se fará por:I - carteira de trabalho, devidamente assinada ou,II - contrato de trabalho, devidamente

registrado em cartório ou,III - documento público oficial do exercício profissional ou,IV - outros que venham a

ser estabelecidos pelo CONFEF.Após, foi editada a Resolução CREF4/SP nº 45/2008, que acrescentou um

parágrafo à redação original da resolução acima transcrita, com a finalidade de esclarecer o que poderia ser

considerado documento público para efeito de registro no Conselho Regional de Educação Física, in verbis:Art. 2º

- (...) 1º - Entende-se por documento público oficial do exercício profissional, referido no caput deste artigo, para

fins de registro de profissionais não graduados perante o CREF4/SP, como a Declaração expedida por órgão da

administração pública da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios no qual o requerente do registro

profissional tenha atuado, devendo conter as assinaturas, sob as penas da lei, do responsável pelo respectivo

Departamento de Pessoal/Recursos Humanos e pela autoridade superior do órgão onde o requerente tenha

exercido suas atividades, com a finalidade estrita de atestar experiência em atividades próprias dos profissionais

de Educação Física para registro junto ao CREF4/SP, devendo ser expedida em papel timbrado do órgão,

obedecendo rigorosamente aos campos e ao conteúdo descritos no modelo constante no Anexo I desta resolução.

(Redação alterada pela Resolução CREF4/SP n. 51/2009) 2º - A ausência dos documentos mencionados nos

incisos desta Resolução somente poderá ser suprida, para fins de registro de profissionais não graduados perante o

CREF4/SP, por declaração judicial em que se verificar reconhecida a experiência profissional mencionada no

caput deste artigo.Constato que a Resolução CREF4/SP nº 45/2008 apenas regulamentou o que se entende por

documento público e a forma de suprir sua carência, para fins de comprovação do exercício de atividade própria
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de profissional da área de educação física.Vale dizer que a Resolução CREF4 nº 45/2008 não inovou quanto aos

documentos exigidos para comprovação do exercício profissional, mas somente define o que se entende por

documento público oficial previsto no artigo 2º, inciso III da Lei nº 9.696/98, ressaltando que somente será aceita

declaração judicial que reconheça a experiência profissional do interessado, se ausentes os demais documentos

elencados na Resolução.Com efeito, as condições ali estabelecidas mostram-se condizentes com a finalidade da

norma de privilegiar o interesse público, impedindo que profissionais sem comprovação da qualificação

necessária exerçam as atividades de educação física.No caso dos autos, verifico que o autor apresentou cópia de

sua carteira de trabalho no qual consta dois registros: um no cargo de Assistente de Professor na empresa Sonia

Beatriz Engler Rocha - ME no período de 01 de março de 1990 a 23 de junho de 1992 e outro no cargo de

Supervisor de Vendas na empresa J & Patrocínio S/C Ltda, no período de 01 de novembro de 1999 a 23 de janeiro

de 2001.Consta nos autos Certificados de participação de Cursos de Musculação de 16 horas, em 06 de dezembro

de 1987 (fl. 10); de 16 horas, em 10 de setembro de 1988 (fl. 11); de participação no I Encontro Nacional de

Musculação Desportiva, em 19 a 21 de abril de 1991 (fl. 12); de participação no I Congresso Médico-Científico

Ibero-Amerciano de Musculação, em 06 de novembro de 1988 (fl. 13); de participação no II Workshop Probiótica

de Musculação (fl. 14); de participação no 3º Campeonato de Levantamento de Peso, em 04 de julho de 1999 (fl.

15); de participação no II Campeonato Anual de Levantamento de Pesos, em 16 de junho de 1996 (fl. 16); de

participação no II Campeonato Regional de Supino, em 30 de junho 1991 (fl. 17).O autor apresentou, ainda, fotos

acostadas aos autos às fls. 19/21, nos quais não se pode verificar a data, bem como artigos sobre fisiculturismo de

18 de março de 2000, 9 de junho de 2001 e 14 de julho de 2001, demonstrando sua condição de atleta e

participante de competições.Denoto que autor alegou em sua petição inicial que trabalhou como professor de

musculação na Academia Scalla Phisical no período de 1990 a 1992, sendo que em sua carteira de trabalho consta

o vínculo empregatício na EMPRESA Sonia Beatriz Engler Rocha -ME, no cargo de Assistente de Professor, com

admissão em 01 de março de 1990 e saída em 23 de junho de 1992, período inferior a 3 (três) anos.Constato que a

testemunha Antonia Gomes da Silva alegou ter trabalhado na Academia Scala no período de 1988 a 1991,

afirmando que o autor trabalhava como instrutor de musculação.Portanto, mesmo que se considere o período em

que trabalhou na Academia Scala, referente ao registro na empresa Sonia Beatriz Engler Rocha - ME, o período

de trabalho no cargo ainda seria inferior a 3 (três) anos, observando que em relação aos outros empregos

apontados na petição inicial, não há qualquer comprovação. Portanto, verifico que não houve o cumprimento das

condições estabelecidas pela Resolução CREF4 nº 45/2008 para o registro do autor no Conselho Regional de

Educação Física, como instrutor de musculação, vez que ausente a comprovação do exercício de atividade pelo

prazo mínimo de 03 (três) anos até a data do início da vigência da Lei nº 9696/98, ocorrida com a publicação no

Diário Oficial da União (DOU), em 02 de Setembro de 1998.Posto Isso, com base na fundamentação expendida e

por tudo o mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de

mérito, nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil.Custas e honorários a serem arcados pelo autor,

fixados estes em 10% (dez) por cento sobre o valor dado à causa, a serem pagos somente se no prazo estabelecido

pelo art.12 da Lei 1.060/50, comprovar a ré a perda da condição de necessitada do autor, nos termos do 2º do

art.11 da referida lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0016621-32.2013.403.6100 - TECFIRE - CONSULTORIA E PROJETOS LTDA(SP267186 - LAERCIO

MALDONADO JORGE E SP050279 - LUIZ HENRIQUE FREIRE CESAR PESTANA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES)

A Autora opôs embargos de declaração às fls. 97/98, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

alegando a existência de contradição a macular a sentença de fls. 91/95.Pela análise das razões apostas na petição

recursal, constato não assistir razão à embargante, uma vez que os motivos apresentados não se consubstanciam

em nenhuma das hipóteses elencadas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. O que se verifica é

o mero inconformismo da parte com os termos da sentença proferida, que, por isso mesmo, deve ser objeto de

recurso próprio, a ser analisado em instâncias superiores.Ademais, saliente-se que o órgão judicial, para expressar

sua convicção não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua

fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a

composição do litígio (STJ - 1ª Turma - AI 169.073-SP - AgRg, rel. Min. José Delgado, j. 04.06.98).Posto isso,

rejeito os presentes Embargos de Declaração, por entender ausentes quaisquer das hipóteses legais que justifiquem

sua interposição, fundamentando-se o recurso na dissonância do decisum com a tese exordial, correção impossível

de se ultimar nesta via.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0021785-75.2013.403.6100 - RUDLOFF INDL/ LTDA(SP165562 - FLAVIO SILVA BELCHIOR) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA)

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, proposta por RUDLOFF INDUSTRIAL LTDA

em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a suspensão da exigibilidade tributária das contribuições

previdenciárias incidentes sobre o terço constitucional de férias e seus reflexos, 15 dias anteriores a concessão do

auxilio doença e aviso prévio indenizado e seus reflexos. No mérito, requer também a compensação dos valores
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indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos, ou a exclusão das contribuições de parcelamentos.Aduz a

autora que se encontra sujeita ao recolhimento de contribuição social previdenciária incidente sobre as verbas

elencadas acima.Sustenta, em suma, que tais valores são pagos em circunstâncias em que não há prestação de

serviço, de sorte que não resta configurada a hipótese de incidência prevista em lei.Afirma que a Constituição

Federal, em seu artigo 195, inciso I, adota como pressuposto da incidência do gravame o pagamento de verbas de

natureza salarial, ou seja, que tenham a contraprestação do trabalho.A autora juntou aos autos os documentos que

entendeu necessários ao deslinde do feito.A antecipação da tutela foi concedida às fls. 89/93, ensejando a

interposição de agravo de instrumento, ao qual foi negado provimento (fls. 112/114).Citada, a ré apresentou

contestação às fls. 115/122, pugnando pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 125/132.Vieram os autos

conclusos para decisão. Assim relatados, tudo visto e examinado.DECIDO.A questão discutida nos autos cinge-se

à análise do direito da autora de não recolher a contribuição previdenciária incidente sobre terço constitucional de

férias, 15 dias anteriores a concessão do auxilio doença e aviso prévio indenizado e seus reflexos.As contribuições

de seguridade social (saúde, previdência e assistência) contam com disciplina especifica no artigo 195 da

Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 42/03; interessa-nos, para o caso

concreto, o disposto em seu inciso I, a, in verbis:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a

sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: (grifo nosso)I - do

empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) (grifo nosso)[...]De acordo com a citada norma constitucional, a

tributação ordinária para fins de seguridade social pode ser exercida mediante a instituição de contribuições por

leis ordinárias ou medidas provisórias desde que presentes, nesse último caso, a relevância e a urgência. Assim,

veio a lume, a Lei nº 8.212/91, que, em seu artigo 22, inciso I, disciplinou a contribuição à Seguridade Social a

cargo da empresa:Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no

art. 23, é de: I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título,

durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir

o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).Importante destacar

que, a teor do disposto no artigo 110 do Código Tributário Nacional, é preciso bem definir o alcance de cada uma

das normas positivas de competência tributária, não podendo ser desprezado o sentido das expressões utilizadas

por tais normas, de modo que é vedado o alargamento da competência, mediante o manejo, pelo legislador

infraconstitucional, dos institutos, conceitos e formas referidas no Texto Maior. Considerando que o tema versado

nos autos envolve a suposta não incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso

prévio indenizado, com supedâneo no transcrito artigo 195, I, a, CF e na Lei nº 8.212/91, torna-se relevante

discorrer acerca da expressão folha de salários e demais rendimentos do trabalho, pagos ou creditados, a qualquer

título, mesmo sem vínculo empregatício, constantes do texto constitucional, a fim de que, ao ser definido esses

conceitos, bem como seu sentido, seja externado o entendimento deste Juízo acerca da matéria.Bem, a expressão

folha de salários pressupõe salário, ou seja, remuneração paga a empregado, como contraprestação pelo trabalho

que desenvolve em caráter não-eventual e sob a dependência do empregador. Entretanto, há uma tendência

doutrinária de ampliar esse conceito, como nos ensina Amauri Mascaro Nascimento, em sua obra Iniciação ao

Direito do Trabalho (2007, p.332): Salário é o conjunto de percepções econômicas devidas pelo empregador ao

empregado não só como contraprestação do trabalho, mas, também, pelos períodos em que estiver à disposição

daquele aguardando ordens, pelos descansos remunerados, pelas interrupções do contrato de trabalho ou por força

de lei.Tem-se, ainda, uma extensão do conceito dada pelo próprio texto constitucional, para compreender também

os ganhos habituais do empregado a qualquer título (artigo 201, 11, CF).Passo, agora, a examinar a outra

expressão contida no artigo 195, I, a, qual seja, demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer

título, mesmo sem vínculo empregatício.Também nesse caso, a competência para a instituição da contribuição

alcança a remuneração paga por trabalho prestado, não necessariamente salário e não em função do emprego, mas

sempre decorrente do trabalho executado. De acordo com o entendimento dos nossos Tribunais Superiores, o

aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, pois visa reparar dano causado ao trabalhador não por ter tido

ciência de sua rescisão contratual antecipadamente e, por essa razão, não incide sobre ele a contribuição

previdenciária. O auxílio-doença é benefício devido em caso de ocorrência de incapacidade laborativa total,

pertinente às atividades do segurado, porém com projeção de recuperação. Segundo o artigo 60, 3º, da Lei nº

8.213/91, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença,

incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral.Analisando o conceito de auxílio-

doença, relativamente ao valor pago pelo empregador, têm-se duas vertentes. A primeira, no sentido de que o

pagamento do auxílio não advém da contraprestação do trabalho, visto que a enfermidade do empregado impediu-
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o de desempenhar a atividade laborativa habitual. A segunda, quando a lei determina que o empregador pague ao

empregado o salário integral, significa que aquele deve pagar ao trabalhador o valor de seu salário total, sem que

essa remuneração consubstancie salário. A intenção da norma é albergar o empregado doente ou enfermo de

eventual desamparo por parte de seu empregador, garantindo-lhe a percepção de seus ganhos habituais.Concluo,

portanto, que o auxílio-doença não tem natureza salarial, por não se identificar com contraprestação de trabalho,

equivalendo a verba de caráter previdenciário do empregador, durante os primeiros quinze dias do afastamento do

empregado.De qualquer forma, mesmo não tendo natureza salarial, o auxílio-doença é causa de interrupção do

contrato de trabalho, ou seja, há sua paralisação, mas a empresa fica obrigada a pagamento de salários e outras

verbas (como no caso de auxílio-doença), permanecendo a contagem do tempo de serviço do empregado. Passo,

agora, a examinar a outra expressão contida no artigo 195, I, a, qual seja, demais rendimentos do trabalho pagos

ou creditados, a qualquer título, mesmo sem vínculo empregatício. Também nesse caso, a competência para a

instituição da contribuição alcança a remuneração paga por trabalho prestado, não necessariamente salário e não

em função do emprego, mas sempre decorrente do trabalho executado. No auxílio-doença, repise-se, não há a

realização de trabalho por parte da pessoa doente ou enferma, até porque é pressuposto do benefício que a pessoa

dele esteja afastada.Logo, como o auxílio-doença não configura salário, nem rendimento de trabalho (prestado),

não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga a esse título pelo empregador ao empregado,

durante os quinze primeiros dias do afastamento.No que diz respeito à quantia paga a título do adicional de um

terço de férias, a Suprema Corte houve por bem afastar a contribuição previdenciária sobre o terço de férias, ao

fundamento de que referida verba tem natureza compensatória/indenizatória e que, nos termos do artigo 201, 11,

da Constituição de 1988, somente as parcelas incorporáveis ao salário para fins de aposentadoria sofrem a

incidência da contribuição previdenciária. Entendeu-se, ademais, que o adicional de férias é um reforço financeiro

para que o trabalhador possa usufruir de forma plena o direito constitucional do descanso remunerado.Nesse

passo, observo que o próprio Superior Tribunal de Justiça, resolveu adequar a sua jurisprudência ao entendimento

firmado pelo Supremo Tribunal Federal. Em seu voto, a ministra relatora Eliana Calmon reconheceu que o

entendimento do STJ está em divergência com o posicionamento reafirmado pelo STF em diversos julgados. (...)

os precedentes demonstram que as duas Turmas da Corte Maior consignam o mesmo entendimento, o que me leva

a propor o realinhamento da posição jurisprudencial desta Corte, adequando-se o STJ à jurisprudência do STF, no

sentido de que a contribuição previdenciária não incide sobre o terço de constitucional de férias, verba que detém

natureza indenizatória por não se incorporar à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.Assim, por

unanimidade, a Primeira Seção do STJ, que até então considerava a incidência da contribuição legítima, acolheu o

incidente de uniformização suscitado pela Fazenda Nacional e modificou seu entendimento sobre a

questão.Assim, resta demonstrado que foi indevida a incidência de contribuição social previdenciária sobre verbas

indenizatórias pagas pela autora, a saber: aviso prévio indenizado, 15 primeiros dias de afastamento do

funcionário doente e terço constitucional de férias. Nesse passo, observo que a repetição do indébito poderá ser

feita, alternativamente e a critério da autora, por meio de restituição em espécie ou compensação com tributos e

contribuições administradas pela Receita Federal, após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do

Código Tributário Nacional.Art. 170 - A - É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto

de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. Os valores

deverão ser atualizados de acordo com a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -

SELIC, uma vez que posteriores a 01/01/1996, nos termos do artigo 39, 4.º, da Lei n.º 9.250/95, vedada sua

cumulação com outro índice de correção monetária ou taxa de juros moratórios, sob pena de praticar-se bis in

idem (ERESP 244443 /PR ; Fonte DJ 25/03/2002 Relator Min. Eliana Calmon (1114) Data da Decisão

22/11/2000 Orgão Julgador S1 - Primeira Seção).Ante o exposto, reconheço que os recolhimentos efetuados a

título de contribuição previdenciária sobre aviso prévio indenizado, 15 primeiros dias de afastamento do

funcionário doente e terço constitucional de férias, razão pela qual reputo plausível o direito da autora à

compensação.Posto isso, com base na fundamentação expendida e por tudo o mais que dos autos consta, DEFIRO

o pedido, para determinar à ré que se abstenha de promover contra a autora qualquer ato tendente à cobrança de

contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, 15 primeiros dias

de afastamento do funcionário doente e terço constitucional de férias e seus reflexos, a seus empregados,

reconhecendo o direito da autora à repetição dos valores recolhidos a este título, na modalidade de restituição ou

compensação com quaisquer tributos e contribuições arrecadados pela Secretaria da Receita Federal, neste último

caso, observado o prazo prescricional quinquenal e o disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional.Os

valores deverão ser atualizados de acordo com a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia

- SELIC, uma vez que posteriores a 01/01/1996, nos termos do artigo 39, 4.º, da Lei n.º 9.250/95, vedada sua

cumulação com outro índice de correção monetária ou taxa de juros moratórios, sob pena de praticar-se bis in

idem (ERESP 244443/PR ; Fonte DJ 25/03/2002 Relator Min. Eliana Calmon (1114) Data da Decisão 22/11/2000

Órgão Julgador S1 - Primeira Seção).Custas e honorários advocatícios a serem arcados pela ré, fixados estes em

R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do artigo 20, º4º do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao duplo

grau de jurisdição (artigo 14, 1º, Lei nº 12.016/09).Comunique-se esta decisão ao DD. Desembargador Relator do

Agravo de Instrumento interposto, nos termos do Provimento nº 64 da COGE.Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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0003671-54.2014.403.6100 - ROSANA HELENA MANSK MONTEBELLO(SP242633 - MARCIO

BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária, proposta por ROSANA HELENA MANSK MONTEBELLO em desfavor da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, pelos fatos e fundamentos expostos na inicial.Ocorre que, compulsando os autos da

Ação Ordinária n.º 0011690-83.2013.403.6100 para análise da ocorrência de eventual prevenção, foi verificado

tratar-se de pedido idêntico.Verifico, dessa forma, a ocorrência do instituto da litispendência, disciplinado pelo art.

301, 3º do CPC ...quando se repete ação que está em curso.... Posto Isso, julgo extinta a presente ação, sem

resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem

honorários posto que não constituída a relação processual.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo,

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0005829-82.2014.403.6100 - APARECIDA ZAGO(SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária, proposta por APARECIDA ZAGO em desfavor da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, pelos fatos e fundamentos expostos na inicial.Ocorre que, compulsando os autos da Ação Ordinária

n.º 0015087-53.2013.403.6100, em trâmite na 26ª Vara Federal, para análise da ocorrência de eventual prevenção,

foi verificado tratar-se de pedido idênticoVerifico, dessa forma, a ocorrência do instituto da litispendência,

disciplinado pelo art. 301, 3º do CPC ...quando se repete ação que está em curso.... Posto Isso, julgo extinta a

presente ação, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso V, do Código de Processo

Civil.Custas ex lege.Sem honorários posto que não constituída a relação processual.Oportunamente, remetam-se

os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0020743-88.2013.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO C.R.MONTEIRO(SP279133 - LEANDRO LEONEL

DE OLIVEIRA E SP177510 - ROGÉRIO IKEDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária, ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO C.R. MONTEIRO, em desfavor da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL pelos fundamentos que expõe na inicial.Encontrava-se o feito em regular tramitação,

quando a autora desistiu do feito (fl. 138).Posto Isso e considerando tudo mais que dos autos consta, homologo,

por sentença, a desistência pleiteada, ao que, de conseqüente, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 267,

inciso VIII, e parágrafo único do artigo 158, todos do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem honorários

advocatícios, por não constituída a relação processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-

se. Registre-se. Intime-se

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005540-86.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023632-

20.2010.403.6100) JOSE ALVES DE OLIVEIRA(SP143004 - ALESSANDRA YOSHIDA E SP167917 -

MÔNICA RESENDE DE OLIVEIRA SCAURI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

O embargante interpõe o presente recurso de Embargos de Declaração face à sentença proferida nos presentes

autos, apontando a existência de omissão a macular o teor da decisão. Alega ter sido a sentença omissa vez que

deixou de apreciar o requerimento de Justiça Gratuita formulado pelo embargante.Tempestivamente apresentado,

o recurso merece ser apreciado.DECIDO.Pela análise das razões apostas na petição recursal constato assistir razão

ao embargante, e passo a analisar a questão da alegada omissão do decisum, que, desde já, passa a integrar seu

inteiro teor.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Procedo à correção da parte dispositiva da sentença, que passa

a ficar assim redigida: . . .Custas e honorários a serem arcados pelo embargante, fixados estes em 10% (dez) por

cento sobre o valor dado à causa, a serem pagos somente se no prazo estabelecido pelo artigo 12 da Lei 1.060/50,

comprovar a embargada a perda da condição de necessitado do embargante, nos termos do 2º do artigo 11 da

referida lei....Mantenho os demais termos da sentença, para todos os efeitos legais.Devolva-se às partes a

integralidade do prazo recursal, na forma do artigo 538 do CPC, com a redação que lhe deu a Lei nº

8.950/94.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0005539-43.2009.403.6100 (2009.61.00.005539-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X FATIMA REGINA MARTINS SCALISE

Trata-se de Execução de Título Extrajudicial proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em desfavor

de FATIMA REGINA MARTINS SACALISE, pelos fatos e fundamentos expostos na exordial.A executada foi

devidamente citada, não tendo oferecido nenhum bem à penhora ou embargos à execução.Em petição

protocolizada em 27/02/2014, a exequente informou que ocorreu a composição entre as partes, requerendo a
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extinção nos termos do artigo 269, III do CPC.Vieram os autos conclusos para decisão. Assim relatados, tudo

visto e examinado.DECIDOEm que pese o pedido de extinção do feito nos termos do artigo 269, III do CPC,

entendo que o caso em comento se enquadra no inciso II do artigo 269 do mesmo diploma legal, em razão do

reconhecimento da procedência do pedido ante o pagamento do débito.Posto Isso, julgo extinto o processo com

julgamento de mérito, na forma do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil.Custas e honorários a teor do

convencionado pelas partes. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0019445-61.2013.403.6100 - RAZZO LTDA(SP172548 - EDUARDO PUGLIESE PINCELLI E SP133350 -

FERNANDA DONNABELLA CAMANO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS

TRIBUTARIA EM SP - DERAT X DELEGADO DELEGACIA ESPEC RECEITA FEDERAL BRASIL

MAIORES CONTRIBUINTES

A União Federal interpõe o presente recurso de Embargos de Declaração face à sentença proferida nos presentes

autos com fundamento no artigo 535 do Código de Processo Civil, apontando a existência de omissão na decisão

proferida nos presentes autos. Alega que sentença foi omissa com relação ao pedido de exclusão da DEMAC/SP

do pólo passivo da demanda. Tempestivamente apresentado, o recurso merece ser apreciado.DECIDO.Pela análise

das razões apostas na petição recursal, assiste razão à embargante.Com efeito, a sentença deixou de analisar a

preliminar arguida pela DEMAC/SP, no que se refere à sua alegada ilegitimidade. De acordo com o disposto no

Regimento Interno da RFB, aprovado pela Portaria MF n.º 203, cabe à DEMAC fiscalizar operações complexas

em que sejam envolvidos planejamentos tributários e operações com o exterior de grandes contribuintes.Dessa

forma, por não ter o Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo

competência para se manifestar sobre relações que dizem respeito a outros delegados, há de ser reconhecida a

ilegitimidade passiva no presente feito. Sobre a legitimidade de parte, preleciona Humberto Theodoro Junior, in

Curso de Direito Processual Civil, 1º volume, Ed. Forense, 47ª edição, p. 68:...a letigimidade (legitimatio ad

causam), é a titularidade ativa e passiva da ação, na linguagem de Liebman. É a pertinência subjetiva da

ação.Parte, em sentido processual, é um dos sujeitos da relação processual contrapostos diante do órgão judicial,

isto é, aquele que pede a tutela jurisdicional (autor) e aquela em face de quem se pretende fazer atuar dita tutela

(réu); Mas, para que o provimento de mérito seja alcançado, para que a lide seja efetivamente solucionada, não

basta existir um sujeito ativo e um sujeito passivo. É preciso que os sujeitos sejam, de acordo com a lei, partes

legítimas, pois se tal não ocorrer o processo se extinguirá sem resolução do mérito.Desta feita, acolho as alegações

da autoridade impetrada, no sentido de que a impetração foi incorretamente dirigida contra o DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE MAIORES CONTRIBUINTES (DEMAC/CP), reconhecendo, dessa

forma, sua ilegitimidade passiva.Dessarte, julgo procedentes os Embargos, a fim de corrigir a sentença

embargada, nos termos supra e conforme segue:Posto isso, com base na fundamentação expendida e por tudo o

mais que dos autos consta, excluo do presente feito o Delegado Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil

de Maiores Contribuintes (DEMAC/SP), ante o reconhecimento de sua ilegitimidade passiva, julgando extinto o

processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e,

CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA, para garantir à impetrante o direito líquido e certo de não se

sujeitar ao recolhimento das contribuições (cota patronal, entidades terceiras), incidentes sobre terço

constitucional de férias e seus reflexos, 15 dias anteriores a concessão do auxílio doença/acidente, estabilidade

gestante, estabilidade por acidente do trabalho, comissão interna de prevenção de acidentes e aviso prévio,

reconhecendo o direito da Impetrante à repetição dos valores recolhidos a este título, na modalidade de restituição

ou compensação, observado o prazo prescricional quinquenal e o disposto no artigo 170-A do Código Tributário

Nacional, atualizando-se os valores pela taxa SELIC e observando-se o disposto no artigo 170-A do Código

Tributário Nacional.Cabe ao Fisco, a apuração e verificação da exatidão das importâncias compensadas (art. 150,

1º a 4º, CTN).Comunique-se esta decisão ao DD. Desembargador Relator do Agravo de Instrumento interposto,

nos termos do Provimento n.º 64 da COGE.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição....Mantenho os demais

termos da sentença, para todos os efeitos legais.Devolva-se às partes a integralidade do prazo recursal, na forma

do artigo 538 do CPC, com a redação que lhe deu a Lei nº 8.950/94.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0022628-40.2013.403.6100 - JOSE MARCIO RIBEIRO(SP284040 - RICARDO VASCONCELLOS

OLIVEIRA) X DIRETOR DO IREP-SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MEDIO E FUNDAMENTAL

LTDA(SP200863 - LUIZ GUILHERME MENDES BARRETO)

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, impetrado por JOSÉ MARCIO RIBEIRO contra ato do

Senhor DIRETOR DO IREP - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR MÉDIO E FUNDAMENTAL LTDA.,

objetivando provimento jurisdicional para determinar à autoridade impetrada que não crie óbice ao impetrante de

obter documentos, diploma, histórico escolar, ter acesso às notas, bem como de permitir a colação de grau no

curso de Direito.Juntou os documentos que entendeu necessário.Liminar indeferida às fls. 81/83.Agravo de

Instrumento interposto pelo impetrante às fls. 88/99.Informações às fls. 106/109, requerendo a extinção da
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presente ação por perda do objeto.Intimado para esclarecer o interesse no prosseguimento do feito, o impetrante

não se manifestou.Manifestação do Ministério Público Federal, pela denegação da ordem.Vieram os autos

conclusos para decisão. Assim relatados, tudo visto e examinado.DecidoDa análise dos autos verifico que o

impetrante obteve o direito requerido, objeto do presente writ.Conforme informa a autoridade coatora às fls.

106/109, não há mais impedimentos para a colação de grau do impetrante, tendo sido marcada para o dia

18/03/2014.Dessa forma, tendo em vista não subsistir o motivo ensejador da propositura da ação, o presente writ

perdeu o objeto, quer seja, perdeu a utilidade que se pretendia alcançar. (REO 89.0204235/RJ, TRF da 2ª R., rel.

Juíza Tânia Heine, DJ 18.10.90).Posto isso, e por tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo, sem

resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem

honorários advocatícios, por incabíveis à espécie (artigo 25 da Lei nº 12.016/09).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se

 

0002062-36.2014.403.6100 - SHEILA CRISTINA LOPES DE ASSIS PARRA(SP322917 - TIAGO VERISSIMO

DE MENESES) X REITOR DA UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL - UNICSUL(SP302940 - RODRIGO

FERREIRA DOS SANTOS) X PRO - REITOR DA UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL -

UNICSUL(SP302940 - RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS) X COORDENADOR DO CURSO DE

HISTORIA DA UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL - CAMPUS ANALIA FRANCO(SP302940 -

RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS)

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, impetrado por SHEILA CRISTINA LOPES DE ASSIS

PARRA contra ato dos Senhores REITOR DA UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL - UNICSUL, PRO-

REITOR DA UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL e COORDENADOR DO CURSO DE HISTÓRIA DA

UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL - CAMPUS ANÁLIA FRANCO, objetivando provimento jurisdicional

para compelir as autoridades impetradas a constituir banca examinadora especial para o fim de realizar prova de

aproveitamento de estudo, no intuito de abreviar a duração do Curso de Licenciatura em História. Requer, ainda, o

agendamento do exame para realização em 48 horas, com divulgação do resultado no mesmo prazo e a expedição

de certificado de conclusão imediatamente, caso seja aprovada.Juntou os documentos que entendeu

necessário.Despacho de fls. 34/35, determinando a comprovação do ato coator e postergando a liminar para após a

vinda das informações.Petição da impetrante às fls. 36/40.Informações e documentos às fls. 55/110, requerendo a

extinção da ação.Liminar indeferida às fls. 112/114.Petição da impetrante informando que houve a aplicação da

avaliação pleiteada, requerendo a extinção da ação, por perda de objeto.Vieram os autos conclusos para decisão.

Assim relatados, tudo visto e examinado.DecidoDa análise dos autos verifico que a impetrante obteve o direito

requerido, objeto do presente writ.Dessa forma, tendo em vista não subsistir o motivo ensejador da propositura da

ação, o presente writ perdeu o objeto, quer seja, perdeu a utilidade que se pretendia alcançar. (REO

89.0204235/RJ, TRF da 2ª R., rel. Juíza Tânia Heine, DJ 18.10.90).Posto isso, e por tudo o mais que dos autos

consta, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.Custas ex lege.Sem honorários advocatícios, por incabíveis à espécie (artigo 25 da Lei nº

12.016/09).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se.

Registre-se. Intime-se

 

0005222-69.2014.403.6100 - TIM CELULAR S.A.(RJ121095 - ERNESTO JOHANNES TROUW E RJ117404 -

FABIO FRAGA GONCALVES E RJ186384 - GABRIEL DE SOUZA SAMPAIO E RJ169258 - MARIANA

BRANDAO LIRA ALVES) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

Trata-se de processo de execução contra devedor solvente, com vista à satisfação do débito consubstanciado em

título judicial. Devidamente citada nos termos do artigo 632 do Código de Processo Civil, a executada informa

que os autores MARIA ISABEL SETTEN GANDELINI e NEIDE SBRIGHE CASTEDELLI já foram

contemplados com a progressividade de taxa, conforme documentos que junta aos autos. Com relação a autora

JULIANA VIDO DA SILVA, foi constatado, exaustivamente, pelo setor de cálculos da Justiça Federal que não há

diferenças a serem creditadas em seu favor.No que diz respeito aos autores ELVIRA SALVATO SETTEN,

ESCOLASTICA DA SILVA CARDOSO, NEIDE SBRIGHE CASTADELLI a CEF comprova o creditamento

dos valores apurados em favor dos autores.Vieram os autos conclusos para decisão. Assim relatados, tudo visto e

examinado.DecidoDiante da liquidação do débito por meio dos créditos efetuados na conta vinculada do FGTS

dos autores, constato a total satisfação do crédito, operando-se a hipótese prevista no inciso I do artigo 794 do

Código de Processo Civil. Posto Isso, julgo extinto o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 794,

inciso I, do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0002004-33.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP313976 - MARCO AURELIO PANADES

ARANHA) X MICHELLI SILVA SANTOS
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Trata-se de notificação - processo cautelar, ajuizada por CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, em desfavor

de MICHELLI SILVA SANTOS pelos fundamentos que expõe na inicial.Encontrava-se o feito em regular

tramitação, quando a CEF informou não ter mais interesse no prosseguimento do feito (fls. 32). Posto Isso e

considerando tudo mais que dos autos consta, homologo, por sentença, a desistência pleiteada, ao que, de

conseqüente, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, e parágrafo único do artigo 158, todos do

Código de Processo Civil.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-

se. Intime-se

 

OPCAO DE NACIONALIDADE

0012144-63.2013.403.6100 - NELSON TERUO SHIMADA(SP256791 - ALCIDES CORREA DE SOUZA

JUNIOR) X NAO CONSTA

Nelson Teruo Shimada interpõe o presente recurso de Embargos de Declaração face à sentença proferida nos

presentes autos, apontando a existência de omissões e obscuridades a macular o teor da decisão. Tempestivamente

apresentado, o recurso merece ser apreciado.DECIDO.Pacífico que inexiste necessidade de se rebater todas as

alegações da parte, quando houver fundamento suficiente a embasar a decisão, tampouco inexiste a

obrigatoriedade de se ater aos fundamentos indicados pelas partes.Neste sentido, a jurisprudência é pacífica:É

entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar sua convicção, não precisa

aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta,

pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio. (STJ, 1ª Turma,

AI 169.073 -SP, rel. Min. José Delgado, DJU 17.08.98, pag. 44).O juiz não está obrigado a responder todas as

alegações das partes, quando tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se

aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos. (RJTJESP

115/207).Ademais, há obscuridade quando o texto da sentença é de difícil compreensão, podendo estar

incompreensível no comando que impõe e na manifestação de conhecimento e vontade do juiz. Necessária se

mostra, por isso, a correção do julgado, visto que a manutenção do defeito prejudica a intelecção da sentença e sua

futura execução, o que não ocorre no presente feito.No entanto, apesar de constatar não assistir razão a

embargante, passo a analisar as questões de seu inconformismo em relação às alegadas omissão e obscuridade do

decisum.Dá simples leitura da sentença e, de acordo com o previsto em lei, cujo trecho está grifado às fls. 62 dos

presentes autos, pode-se notar que o requerente deveria optar pela naturalização, e não opção de nacionalidade,

por não preencher os requisitos para tal procedimento. Por essa razão, e pelo que já foi explicitado na sentença de

mérito, verifico que o embargante pretende a reapreciação de questões que ensejariam o reexame do mérito,

vedado em sede de embargos de declaração, sendo estes, somente, mero inconformismo com os termos da

sentença, o que enseja recurso próprio.Em assim sendo, apesar de considerar que não há omissão a ser sanada,

acolho em parte os Embargos de Declaração, para esclarecer pontos conforme acima exposto.Devolva-se às partes

a integralidade do prazo recursal, na forma do artigo 538 do CPC, com a redação que lhe deu a Lei nº

8.950/94.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0023720-49.1996.403.6100 (96.0023720-4) - ELVIRA SALVATO SETTEN X ESCOLASTISCA DA SILVA

CARDOSO X JULIANA VIDO DA SILVA X MARIA ISABEL SETTEN GANDELINI X NEIDE SBRIGHE

CASTADELLI X THEREZA ALVES NINCAU(SP058350 - ROMEU TERTULIANO E SP068622 - AIRTON

GUIDOLIN E SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES)

X UNIAO FEDERAL(SP049418 - NILTON RAFAEL LATORRE) X ELVIRA SALVATO SETTEN X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ESCOLASTISCA DA SILVA CARDOSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

JULIANA VIDO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA ISABEL SETTEN GANDELINI

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NEIDE SBRIGHE CASTADELLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X THEREZA ALVES NINCAU X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de processo de execução contra devedor solvente, com vista à satisfação do débito consubstanciado em

título judicial. Devidamente citada nos termos do artigo 632 do Código de Processo Civil, a executada informa

que os autores MARIA ISABEL SETTEN GANDELINI e NEIDE SBRIGHE CASTEDELLI já foram

contemplados com a progressividade de taxa, conforme documentos que junta aos autos. Com relação a autora

JULIANA VIDO DA SILVA, foi constatado, exaustivamente, pelo setor de cálculos da Justiça Federal que não há

diferenças a serem creditadas em seu favor.No que diz respeito aos autores ELVIRA SALVATO SETTEN,

ESCOLASTICA DA SILVA CARDOSO, NEIDE SBRIGHE CASTADELLI a CEF comprova o creditamento

dos valores apurados em favor dos autores.Vieram os autos conclusos para decisão. Assim relatados, tudo visto e

examinado.DecidoDiante da liquidação do débito por meio dos créditos efetuados na conta vinculada do FGTS

dos autores, constato a total satisfação do crédito, operando-se a hipótese prevista no inciso I do artigo 794 do

Código de Processo Civil. Posto Isso, julgo extinto o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 794,

inciso I, do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
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legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002311-65.2006.403.6100 (2006.61.00.002311-8) - HOSPITAL E MATERNIDADE MORUMBI S/C

LTDA(SP079080 - SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA E SP105362 - CRISTINA APARECIDA

POLACHINI) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 -

SIMONE APARECIDA DELATORRE E SP192138 - LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES E SP250057 -

KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI) X HOSPITAL E MATERNIDADE MORUMBI S/C LTDA X

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP324724 - ERIKA PEREIRA

ALVES)

Trata-se de processo de execução contra devedor solvente, com vista à satisfação do débito consubstanciado em

título judicial. Devidamente citada nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, a executada satisfez o

débito por meio de requisição de pagamento.Vieram os autos conclusos para decisão. Assim relatados, tudo visto

e examinado.DecidoDiante da liquidação do débito por meio dos depósitos (fls. 362/363), constato a satisfação do

crédito, operando-se a hipótese prevista no inciso do artigo 794 do Código de Processo Civil. Posto Isso, julgo

extinto o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-

se.

 

0020288-36.2007.403.6100 (2007.61.00.020288-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221365 -

EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X SENE EMPREENDIMENTOS S/C LTDA(SP195290 -

RICARDO MARCEL ZENA) X FLAVIO DA SILVA CAVALCANTI(SP195290 - RICARDO MARCEL

ZENA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SENE EMPREENDIMENTOS S/C LTDA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X FLAVIO DA SILVA CAVALCANTI

Trata-se de ação ordinária, ajuizada por CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF em desfavor do SENE

EMPREENDIMENTOS S/C LTDA e outro.Proferida sentença por este Juízo, e estando o processo em regular

tramitação, após diversas tentativas infrutíferas de localizar bens em nome dos réus, vem a autora requerer a

desistência do presente feito. Posto Isso e considerando tudo mais que dos autos consta, homologo, por sentença, a

desistência pleiteada, ao que, de conseqüente, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, e

parágrafo único do artigo 158, todos do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se

 

 

13ª VARA CÍVEL 

 

*PA 1,0 Dr.WILSON ZAUHY FILHO

MM.JUIZ FEDERAL

DIRETORA DE SECRETARIA

CARLA MARIA BOSI FERRAZ

 

 

Expediente Nº 4906

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013409-14.1987.403.6100 (87.0013409-0) - AGENOR MANCILHA DOS SANTOS X AGOSTINHO

SANTANA RODRIGUES X ANTONIO ESAU DOS SANTOS X ANTONIO LEMOS CAPOEIRA X

ANTONIO MATHIAS DE OLIVEIRA X ANTONIO VENINO BARBOSA X ARISTEU ANTONIO

RODRIGUES X ARNALDO GARCIA DA SILVA X ARNALDO VIBIANO X AURELIO ALVES DE

MORAES X AURELINO VIEIRA DOS SANTOS X BENEDITO ALVES MOREIRA X BELKIS LOURENCO

CASSOLA X BENEDITO SOARES DA SILVA X DELFIM PINTO X DIRCEU COUTINHO BARBOSA X

DOMINGOS VIEIRA X EDMUNDO DE SA BRINGEL X EUCLIDES GAZIZE X FRANCISCO ADELINO

DA SILVA X MARIA APARECIDA NOGUEIRA DA PAZ X FRANCISCO RODRIGUES DE SALLES X

FRANCISCO SIQUEIRA PINTO X HEITOR VIANA X HERCIO FRANCISCO X HIDEAKI UEMATSU X

JAIR WALDIR BRASIL X JAYME CARDOSO X JOAO BATISTA INOMOTO X JOAO BENEDITO DE

MORAES X JOAO CASTELHANO FUENTES X JOAO LOURENCO BRAGA X JOAO MARIANO X

ISABEL AFFONSO MORAES X BENEDITA MORAES X MARILZA MORAES RODRIGUES X REGINA

CELIA MORAES X GERSON MORAES X ADIJALMA MORAES X ROBERTO DE MORAES X PAULO DE

MORAES X JOSE CANDURI NETTO X JOSE DE PAULA X JOSE DOMINGUES X LUIZ CARLOS DE

MORAIS X SILVIA REGINA MORAES TASHIRO X ROSANGELA DE MORAES PIRES X AYLTON DE
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MORAES X ECLAIR DE FATIMA MORAES CAMARGO X JOSE JERONIMO DA SILVA X JOSE MARIO

CENDRETTI X CARLOTA NEPOMUCENO BOTOSSI X MEIRE AMELIA BOTOSSI X MARLI SANDRA

BOTOSSI X JOSE OSCAR BOTOSSI JUNIOR X MILVIA BOTOSSI X FRANCISCO NAPOMUCENO

BOTOSSI X JOSE PEREIRA X JULINHO LACERDA X LUIZ PAVRET X MANCIR MUNIZ X MANOEL

DE FREITAS X MARIA DA GLORIA SIQUEIRA CORBANI X PAULO PAIVA X QUINTINO FELIX

RIBEIRO X REGINALDO MARQUES DO NASCIMENTO X RENATO JOSE DA COSTA X ROSENDO

ALVES DE LIMA X RUBENS ALTINO FACCIO X RUBENS GARCIA PERES X SALVADOR TEODORO

SANTOS X SEBASTIAO FAGUNDES DE ALMEIDA X SIDNEY ANTONIO CAMARGO X ELISABETH

PEREIRA DE OLIVEIRA X ELIANA PEREIRA DE OLIVEIRA X VIVALDO NOVAES GOMES X

WALDEMAR AMANCIO DA SILVA X WILMAR JORGE TELLES X ADEODATO CARLOS DE

OLIVEIRA X BENEDITO GONCALVES X LEDICE DA FONSECA X MANOEL JACINTO DO

NASCIMENTO X LUIZ COUTINHO PACHECO X FELICIA SZOTT DA SILVA X AIRTON REGINALDO

DA SILVA X ARNALDO DA SILVA JUNIOR X SANDRA APARECIDA SZOTT SCHADINSKY X PISKE

SILVERIO - SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP060286A - IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO) X UNIAO

FEDERAL(SP025873A - FAUSTO FERREIRA FRANCO E SP028065 - GENTILA CASELATO E SP026508 -

HITOMI NISHIOKA YANO)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvarás expedidos em favor da parte autora, aguardando retirada e

liquidação no prazo de 05 (cinco) dias.

 

 

Expediente Nº 4907

 

MONITORIA

0004229-36.2008.403.6100 (2008.61.00.004229-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X ANA PAULA GONCALVES MAZZIERI X ROMILTON MAZZIERI

A Caixa Econômica Federal ajuíza a presente ação monitória em face da parte ré, alegando, em síntese, que foi

celebrado contrato de abertura de crédito rotativo, destinando o numerário a constituir ou reforçar a provisão de

fundos da conta corrente dos réus. Sustenta que os réus deixaram de efetuar o pagamento dos valores devidos.

Requer, assim, o acolhimento da pretensão com sua condenação ao pagamento de quantia que indica.Os réus

foram citados por edital, diante da dificuldade enfrentada pela autora em sua localização. Como eles não se

manifestaram, foi nomeada advogada dativa que apresentou contestação, alegando, em preliminar, a prescrição e,

no mérito, a improcedência da ação.A autora apresentou impugnação aos embargos. Instadas a especificarem as

provas que pretendem produzir, a autora não protestou pela produção de nenhuma outra prova, ao passo que a ré

requereu a pericial.Indeferida a prova pericial, o feito veio conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.A relação

contratual sujeita-se ao prazo prescricional de 5 anos, consoante estabelece o inciso I, parágrafo 5º, artigo 206, do

Código Civil.A credora, então, sabedora dessa condição, ajuizou a presente demanda em 19 de fevereiro de 2008,

ainda dentro do prazo quinquenal de que dispunha, requerendo a citação da parte executada para pagamento da

dívida.A lei processual vigente estabelece que a interrupção da prescrição se dá com a citação válida, retroagindo

seus efeitos à data da propositura da demanda, desde que, obviamente, essa citação ocorra em tempo razoável. Foi

por essa razão que o legislador concedeu ao autor o prazo inicial de 10 dias para promover a citação, prorrogável

pelo prazo de mais noventa dias, findos os quais, sem que se tenha implementado o ato citatório, tem-se por não

interrompida a prescrição (art. 219, 4º, CPC: Não se efetuando a citação nos prazos mencionados nos parágrafos

antecedentes, haver-se-á por não interrompida a prescrição).O caso concreto se subsume perfeitamente a essa

hipótese legal, já que, conquanto a ação tenha sido promovida dentro desse interregno prescricional, a citação dos

executados ocorreu posteriormente a este prazo em 31 de julho de 2013, por edital, por culpa exclusiva da

exequente, em decorrência das dificuldades por ela encontradas na localização do endereço do devedor e não em

razão de embaraços cartorários.Pode-se afirmar, assim, que não houve a interrupção da prescrição por ocasião da

propositura da demanda em decorrência do fato de que a citação da parte executada não ocorreu dentro do prazo

concedido pela legislação.Face a todo o exposto, reconheço a ocorrência da prescrição e, em consequência,

JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, o que faço com esteio no artigo 269, inciso IV, do

Código de Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento de custas processuais e verba honorária, que fixo em

R$ 1.000,00 (mil reais).P.R.I.São Paulo, 24 de abril de 2014.

 

0011141-15.2009.403.6100 (2009.61.00.011141-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X LANGE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP X LEANDRO

LANGE GONCALVES DE ALMEIDA X JOSE CARLOS PISANI LOURENCO(SP124538 - EDNILSON

TOFOLI GONCALVES DE ALMEIDA)

Fls. 167: Defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido pela CEF.Int.
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0012536-71.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARIA TEREZA DA SILVA

Requeira a CEF o que de direito em 05 (cinco) dias.I.

 

0014894-09.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

GILMAR SANTOS CONCEICAO

Manifeste-se a CEF acerca da manutenção da penhora de fl. 105, no prazo improrogável de 10 (dez) dias.No

silêncio, proceda a secretaria ao levantamento da penhora e tornem os autos conclusos.I.

 

0015246-64.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

FRANCISCO WILDERLAN SALES FERNANDES

Certidão de fls. 152: Manifeste-se a CEF.Int.

 

0017430-90.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ELIAS MANSSUR

Fls. 76: Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias requerido pela CEF.Int.

 

0019444-47.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MICHELE SOUZA DOS SANTOS(SP316061 - ALDINEI RODRIGUES MACENA) X JAMAL MOHAMAD

CHAHINE X HMA HAMIA MOVEIS(SP299866 - ERNANI JOSE DOS SANTOS JUNIOR)

Fls. 193/194: indefiro, visto que as pesquisas já foram realizadas, confrme fls. 143/147.Cumpra a litisdenunciante

o despacho de fls. 185, no prazo de 10 (dez) dias.I.

 

0019458-31.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X RENI RAMOS DOS SANTOS

Fls. 186: visto a informação de que não houve o pagamento do débito, requeira a CEF o que de direito no prazo de

10 (dez) dias.I.

 

0002541-97.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ROGERIO SAO LEAO LIMA

Intime-se a CEF para que no prazo de trinta (30) dias diligencie e indique bens à penhora, sob pena de extinção.

Decorrido o prazo assinalado sem indicação de bens, tornem conclusos para sentença. I. 

 

0002679-64.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

VANESSA SILVEIRA MUNIZ

Intime-se a CEF para que no prazo de noventa (90) dias diligencie e indique bens à penhora, sob pena de extinção.

Decorrido o prazo assinalado sem indicação de bens, tornem conclusos para sentença. I. 

 

0003163-79.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ELIZIANA DE JESUS MARTINS

Intime-se a CEF para que no prazo de noventa (90) dias diligencie e indique bens à penhora, sob pena de extinção.

Decorrido o prazo assinalado sem indicação de bens, tornem conclusos para sentença. I. 

 

0005087-28.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

SONIA MARIA LINDOUFO

Fls. 167: Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias requerido pela CEF.I.

 

0022453-80.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

PAULA HIROSE

Ante a certidão retro, requeira a CEF o que de direito no prazo de 5 (cinco) dias.I.

 

0001252-95.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ARMANDO FAGA JUNIOR

Ante a certidão retro, requeira a CEF o que de direito no prazo de 5 (cinco) dias.I.
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0001832-28.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

SERGIO ROSELLI(SP171380 - LUCIANA GARCIA E SP226822 - ÉRIKA ALVES BORGES LUCILA)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 117 no prazo de 10 (dez)

dias.Após, tornem conclusos.Int.

 

0007707-76.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JADIR PIRES DE BORBA

Ante a certidão retro, requeira a CEF o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.I.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0024124-42.1992.403.6100 (92.0024124-7) - PETROCOLA IND/ QUIMICA LTDA(SP088020 - CARLOS

PEDROZA DE ANDRADE E SP095091 - ALEXANDRE SERVIDONE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 151 -

HELENA MARQUES JUNQUEIRA)

Defiro o prazo de 10 (dez) dias, requerido pela parte autora.Após, arquivem-se os autos.I.

 

0036619-21.1992.403.6100 (92.0036619-8) - MARIA APARECIDA DE LURDES RODRIGUES X CARLOS

FRANCISCO GOMES PINTO X ODETE ABDALLA X AMARO MARIA TORRES X WALDETTE TUFIK

CURI(SP012143 - MANTURA JORGE LUTFI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO

HOFLING)

A parte autora, à exceção de Waldette Tufik Curi, sagrou-se vencedora na presente demanda que lhe reconheceu o

direito à restituição dos valores indevidamente recolhidos a título de empréstimo compulsório incidente sobre o

consumo de combustíveis, condenando a União Federal, ainda, ao pagamento de honorários de 10% sobre o valor

da condenação.Waldette Tufik Curi não teve tal reconhecimento e foi condenada ao pagamento de honorários

advocatícios em favor da União em 10% sobre o valor da causa.É O RELATÓRIO.DECIDO.Reconheço, de

ofício, a prescrição da execução do julgado, com fundamento no artigo 219, parágrafo 5º do Código de Processo

Civil.O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que o prazo para se iniciar a execução é o

mesmo concedido para se propor a ação na qual se funda o título judicial (Súmula 150: Prescreve a execução no

mesmo prazo de prescrição da ação).O prazo prescricional da ação, no caso concreto, considerando a data da

distribuição - 27 de março de 1992-, é de 10 anos, consoante já decidiu de modo reiterado o SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL.

DECRETO-LEI 2.288/86. DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LC 118/05. INOVAÇÃO RECURSAL. NÃO

CABIMENTO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TESE DOS CINCO MAIS CINCO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO

NÃO PROVIDO....2. O prazo para o contribuinte pleitear a compensação ou restituição dos valores pagos a título

de empréstimo compulsório sobre aquisição de combustíveis, por se tratar de tributo sujeito a lançamento por

homologação, somente se encerra quando decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 5

(cinco) anos, contados a partir da homologação tácita (tese dos cinco mais). (AgRg no RESP 922406, Relator

Ministro Arnaldo Esteves Lima, in DJe de 17/02/2011).Sendo assim, a execução do julgado também se submeterá

ao prazo de 10 anos.Analisando a dinâmica processual, observa-se que o v. acórdão prolatado pelo Eg. Tribunal

Regional Federal transitou em julgado em 11 de junho de 1996. Com o retorno dos autos, a parte autora foi

intimada para dar início à execução em 13 de fevereiro de 1997, apesar de ter dado início a execução, com a

citação da União para oferecimento de embargos, o julgamento dos embargos a execução da União, a parte autora

até a presente data, não praticou nenhum ato tendente à efetiva execução do julgado, de modo que é inevitável o

reconhecimento da prescrição.O direito à execução dos honorários advocatícios igualmente se encontra prescrito.

Como a decisão do Tribunal transitou em julgado em 11 de junho de 1996, a cobrança dos honorários sujeitava-se,

naquele momento, ao prazo prescricional de um ano estabelecido pelo Código anterior, contado da decisão final

do processo (artigo 178, 6º, inciso X), mas, até a presente data, a parte autora também não iniciou a execução

dessa verba de sucumbência.Sendo assim, diante da inércia da parte autora na promoção dos atos que lhe

competiam para iniciar a execução da sentença, dentro do prazo legal, é de se reconhecer a ocorrência da

prescrição superveniente à sentença. Face a todo o exposto, reconheço a ocorrência da prescrição do direito da

parte autora e da União Federal de executar o julgado, e, em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com

resolução do mérito, o que faço com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado, ARQUIVE-SE, com baixa na distribuição.P.R.I.São Paulo, 24 de abril de 2014.

 

0056285-08.1992.403.6100 (92.0056285-0) - LWARCEL CELULOSE E PAPEL LTDA(SP064648 - MARCOS

CAETANO CONEGLIAN) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(Proc. EDGAR

CESAR SAMPAIO JUNIOR E SP004666 - CICERO WARNE E SP017543 - SERGIO OSSE) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING)
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Fls. 295/297: recebo a apelação da União Federal (PFN), no duplo efeito. Dê-se vista à parte autora para

contrarrazões. Após, remetam-se os autos ao E. TRF, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

0088120-14.1992.403.6100 (92.0088120-3) - MARIA INEZ SIMOES(SP008495 - SUELI PEREZ IZAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 596 - WANIA MARIA ALVES DE BRITO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1591 - CID ROBERTO DE ALMEIDA SANCHES)

Fls. 170: manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0032391-32.1994.403.6100 (94.0032391-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027303-

13.1994.403.6100 (94.0027303-7)) OESP DISTRIBUICAO E TRANSPORTES LTDA X OESP

DISTRIBUICAO E TRANSPORTES LTDA - FILIAL 1 X OESP DISTRIBUICAO E TRANSPORTES LTDA -

FILIAL 2 X OESP DISTRIBUICAO E TRANSPORTES LTDA - FILIAL 3(SP058739 - JOSE PAULO

MOUTINHO FILHO E SP058730 - JOAO TRANCHESI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 126 - CARLA CARDUZ ROCHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO

HOFLING)

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito no prazo de 10 (dez)

dias. No silêncio, arquivem-se os autos. I.

 

0029177-28.1997.403.6100 (97.0029177-4) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP121541 - CINTIA MARIA SARMENTO DE SOUZA SOGAYAR) X COM/ E IND/ DE

CEREAIS COINCO LTDA

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ajuíza a presente ação de cobrança, objetivando receber da parte

requerida dívida decorrente de serviços prestados.Na fase de execução, a autora postulou a suspensão da

execução, com base no artigo 791, do CPC.Intimada a indicar bens à penhora ou a comprovar diligências no

sentido de localizá-los, sob pena de extinção do feito, a requerida nada requereu.É O RELATÓRIO.DECIDO.O

curso da execução fica suspenso na hipótese de não serem localizados bens do devedor passíveis de penhora,

consoante se extrai do inciso III, do artigo 791, do Código de Processo Civil.Tal suspensão é deferida para que o

credor diligencie na busca de patrimônio do devedor para saldar a dívida, praticando atos que conduzam à

efetivação de seu crédito.Nessa direção, se o credor não demonstra ou não obtém êxito na busca por patrimônio do

devedor com vistas ao recebimento de seu crédito, a execução não deve prosseguir por lhe faltar um pressuposto

de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, qual seja, a existência de bem penhorável.Em

situações tais, não se mostra razoável o prosseguimento do feito, ressalvando, contudo, ao credor o direito de,

dentro do prazo prescricional, ajuizar nova demanda na hipótese de vir a ser localizado patrimônio do devedor

passível de ser penhorado.Face ao exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, o que

faço com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado, ARQUIVE-

SE, com baixa na distribuição.P.R.I.São Paulo, 24 de abril de 2014.

 

0039915-75.1997.403.6100 (97.0039915-0) - RAIMUNDO VELOSO DOS SANTOS(SP113140 - ANASTACIA

VICENTINA SEREFOGLON INOUE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP094066 - CAMILO DE LELLIS

CAVALCANTI)

Dê-se ciência à parte autora da petição de fls. 94/95.Após, venham os autos conclusos para sentença.I.

 

0026925-47.2000.403.6100 (2000.61.00.026925-7) - ARLINDO RIBEIRO PINTO X LAUDELINO FERREIRA

DA LUZ X NORIVAL GARCIA X ROZA MARIA NOGUEIRA MAXIMO X VICENTE AQUINO DOS

SANTOS(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI

ANTUNES)

Fls. 265: Intime-se a CEF a depositar os honorários referentes aos valores recebidos pelo autor VICENTE

AQUINO DOS SANTOS, sob pena de execução, nos termos do artigo 652, do CPC.Int.

 

0005386-88.2001.403.6100 (2001.61.00.005386-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0025880-08.2000.403.6100 (2000.61.00.025880-6)) ELIFAS LEVI INACIO DA COSTA X ELISANGELA

MARIA BATISTA DA SILVA X ELISETE ROSA DE OLIVEIRA X ELIZETE PEREIRA DA

SILVA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP140613 - DANIEL ALVES

FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES)

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito no prazo de 10 (dez)
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dias. No silêncio, arquivem-se os autos. I.

 

0005789-42.2010.403.6100 - VALTER DIAS REIS X GALANTINA ROSA DIAS REIS X SERGIO DIAS REIS

X ARMENIO DA SILVA REIS - ESPOLIO X EDSON DIAS REIS - ESPOLIO(SP129201 - FABIANA

PAVANI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X BANCO BRADESCO S/A(SP155563 - RODRIGO

FERREIRA ZIDAN)

Fls. 459: Defiro o prazo adicional de 20 (vinte) dias ao banco Bradesco.Int.

 

0000328-84.2013.403.6100 - NATALINA PINHEIRO - INCAPAZ X MARIETA DE SOUZA

PINHEIRO(SP219954 - MARIA DE FÁTIMA FERRARI SILVEIRA) X CENTRAIS ELETRICAS

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO E

SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO) X UNIAO FEDERAL

Esclareça a parte autora a declaração de fl. 652, em 5 (cinco) dias, considerando que a subscritora não é a curadora

indicada na petição inicial.I.

 

0013533-83.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

JOSE FERNANDES DA SILVA

A autora intenta a presente ação de cobrança em face do réu, objetivando o recebimento de quantia de R$

16.649,73, decorrente de contrato de prestação de serviços do cartão de crédito nº 5488.2602.7420.5582, que não

teria sido quitada pelo requerido.A parte ré foi citada (fls. 39/40), não ofertando resposta (fls. 41).Apesar de

intimada, a autora não especificou outras provas a serem produzidas (fls. 42).É O RELATÓRIODECIDO:A

questão debatida nos presentes autos diz respeito à cobrança de débito que a ré possui perante a Caixa Econômica

Federal, referente a contrato de prestação de serviço de administração de cartão de crédito.A questão dos autos,

portanto, é bem simples: a ré utilizou dos serviços prestados pela autora, não efetuando, entretanto, na data

aprazada, o pagamento das faturas, dando ensejo à cobrança do débito.Entretanto, diante da revelia da parte

requerida, impõe-se o julgamento antecipado da lide ex vi do artigo 330, inciso II, do Código de Processo Civil.A

revelia tem como conseqüência a presunção de veracidade dos fatos narrados na inicial (art. 319, caput), e, como a

matéria trazida aos autos não se enquadra nas hipóteses de exclusão dessa conseqüência, deve ser acolhida a

pretensão da autora.Face ao exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno a requerida ao pagamento do

débito original, com incidência de correção monetária, juros e multa de mora conforme previsão

contratual.Condeno a requerida, ainda, ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios que fixo em

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.P.R.I.São Paulo, 24 de abril de 2014.

 

0022538-32.2013.403.6100 - JOSE LUIS AGUERO(SP297171 - ESTEFANIA MARQUES MATHIAS) X

CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 -

JONATAS FRANCISCO CHAVES)

Considerando a certidão retro, intime-se a parte ré para que especifique as provas que pretende produzir em 3

(três) dias, justificando-as.I.

 

0000925-19.2014.403.6100 - LUIS SERGIO DE CAMPOS VILARINHO(SP158418 - NELSON DE ARRUDA

NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA)

A parte autora intenta a presente ação de ordinária, objetivando seja requerida condenada ao pagamento das

diferenças de FGTS apuradas com a substituição da TR pelo INPC ou pelo IPCA ou por qualquer outro índice que

reponha as perdas inflacionárias dos respetivos períodos, desde 1999. Alega, em síntese, que a Lei nº 8.036/90 que

dispõe sobre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço prevê em seus artigos 2º e 13 a obrigatoriedade de

correção monetária e de remuneração dos valores depositados nas contas fundiárias dos trabalhadores, com base

nos parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três

por cento ao ano. Aduz que o índice aplicado às cadernetas de poupança é a Taxa Referencial - TR, nos moldes

estabelecidos pelos artigos 12 e 17 da Lei nº 8.177/91. Sustenta que há tempos a TR não reflete a correção

monetária real, distanciando-se dos índices oficiais de inflação. Aponta a diferença entre os índices que refletem a

inflação e, portanto, têm o condão de recuperar o poder de compra do valor aplicado, tais como o IPCA e o INPC,

e a Taxa Referencial - TR, que se distancia cada vez mais da inflação. Defende, assim, violação ao direito de

propriedade e aos princípios da igualdade, moralidade e eficiência. Aduz que, desde o momento em que o Banco

Central estabeleceu um redutor para a TR, ela não se presta mais para atualizar monetariamente as contas

fundiárias por se desvincular dos índices de inflação. Invoca precedentes jurisprudenciais em defesa de sua tese.

Busca a condenação da requerida ao pagamento dos encargos da sucumbência.Em contestação a Caixa Econômica

Federal alega, em preliminar, sua ilegitimidade passiva ad causam, sob o argumento de que o fundamento

principal da inicial diz com a ingerência do Banco Central do Brasil e Conselho Monetário Nacional na fixação do

método de cálculo da TR; defende que, como operadora do Fundo, deve obediência aos termos legais, não lhe
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tendo sido imputado nenhum fato que justificasse sua indicação no polo passivo; busca, assim, o litisconsórcio

passivo necessário da União e do Banco Central. No mérito, defende a legalidade da aplicação da TR sobre os

saldos das contas do FGTS e, ainda, aduz que o Senado rejeitou projeto de lei que visava a substituição ora

pretendida, de modo que qualquer decisão em sentido contrário violaria o princípio da separação dos poderes.

Aduz que a decisão proferida pelo STF na ADI 4.357/DF vem ao encontro da alegação de improcedência do

pedido, dado que não é possível a modificação de índice imposto por lei. Tece, ainda, considerações acerca dos

reflexos deletérios que adviriam para a política econômica com a adoção do critério de atualização monetária

postulado. Pugna, ao final, pelo reconhecimento da improcedência da ação.A parte autora apresentou

réplica.Apesar de instadas, as partes não protestaram pela produção de novas provas.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Preliminarmente, ressalto a inaplicabilidade para o caso concreto da decisão proferida

pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.381.683, que determina o sobrestamento das ações que, como a

presente, versem sobre o critério de atualização monetária dos saldos do FGTS. Isso porque o fundamento jurídico

acolhido pelo Juízo, como se verá, tem cunho constitucional, o qual, na eventual hipótese de interposição de

recurso por qualquer das partes, deverá ser analisado pelo Supremo Tribunal Federal e não pelo Superior Tribunal

de Justiça, que, como sabido, somente decide questões de natureza infraconstitucional.Sendo assim, passo ao

julgamento da questão de fundo.A questão central a ser dirimida na lide diz com a necessidade de afastamento da

aplicação da Taxa Referencial como critério de atualização monetária das contas vinculadas do FGTS, já que tal

índice não refletiria a desvalorização da moeda e, portanto, não se prestaria para corrigir os saldos de referidas

contas.Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva ad causam e de litisconsórcio passivo necessário da União

Federal e do Banco Central, deduzidas pela requerida, tendo em vista o entendimento do Superior Tribunal de

Justiça de que apenas a Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar nas ações em que se discute

correção monetária das contas vinculadas do F.G.T.S. (Súmula 249). No mérito, a ação é procedente.A Lei nº

8.036/90, que estabelece regras sobre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, dispõe de forma bastante clara

no artigo 2º que [o] FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros

recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a

cobertura de suas obrigações e, no seu artigo 13 que [o]s depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalização de juros (três) por cento ao ano.De outro lado, a Lei nº 8.177/91 determinou que os

depósitos de poupança fossem remunerados, tomando como norte I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive (artigo 12).Assim, temos que uma lei determina a

atualização monetária dos saldos das contas fundiárias e, outra, que essa correção se faça pela Taxa Referencial. O

cerne da controvérsia está em saber se esse critério atualiza efetivamente os saldos, recompondo o seu valor

econômico no tempo. Sabe-se que a correção monetária não representa acréscimo ao valor sobre o qual incide,

mas, sim, mera reposição da moeda no tempo, preservando seu poder de compra.Nesse sentido, se o índice

escolhido pelo legislador não cumpre esse papel - ou seja, se ele não capta a variação inflacionária de determinado

período-, é legítima a postulação para modificá-lo.Recentemente, o Supremo Tribunal Federal resolveu a celeuma,

por ocasião do julgamento de ação direta de inconstitucionalidade, reconhecendo expressamente que a forma de

cálculo do índice oficial de remuneração da caderneta de poupança (Taxa Referencial), por ser feita antes do

período a ser medido, não reflete a inflação nele efetivamente verificada. Confira o teor da ementa: Ementa:

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE

PRECATÓRIO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO

CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS

TURNOS DE VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, 2º). CONSTITUCIONALIDADE DA

SISTEMÁTICA DE SUPERPREFERÊNCIA A CREDORES DE VERBAS ALIMENTÍCIAS QUANDO

IDOSOS OU PORTADORES DE DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E

À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA

PREFERÊNCIA A IDOSOS QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO DO

PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT).

INCONSTITUCIONALIDADE DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS EM

PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE

DA JURISDIÇÃO (CF, ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL (CF, ART. 5º

XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES (CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O

ESTADO E O PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT). IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA

DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE

PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA

COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM

PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO
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ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CF,

ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME ESPECIAL DE PAGAMENTO. OFENSA À

CLÁUSULA CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º, CAPUT), AO PRINCÍPIO DA

SEPARAÇÃO DE PODERES (CF, ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT), À

GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º,

XXXV) E AO DIREITO ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO JULGADO

PROCEDENTE EM PARTE. ... 5. A atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios

segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de propriedade

(CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é

titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação

apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de

poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). ...7. O art. 1º-F da Lei nº

9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, ao reproduzir as regras da EC nº 62/09 quanto à atualização

monetária e à fixação de juros moratórios de créditos inscritos em precatórios incorre nos mesmos vícios de

juridicidade que inquinam o art. 100, 12, da CF, razão pela qual se revela inconstitucional por arrastamento, na

mesma extensão dos itens 5 e 6 supra. ...(ADI 4425)O Ministro Luiz Fux, redator do acórdão, foi extremamente

didático para explicar as razões pela qual a TR não pode ser utilizada como índice medidor da inflação,

confira:Quanto à disciplina da correção monetária dos créditos inscritos em precatórios, a EC nº 62/09 fixou como

critério o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança. Ocorre que o referencial adotado não é idôneo

a mensurar a variação do poder aquisitivo da moeda. Isso porque a remuneração da caderneta de poupança, regida

pelo art. 12 da Lei nº 8.177/91, com atual redação dada pela Lei nº 12.703/2012, é fixada ex ante, a partir de

critérios técnicos em nada relacionados com a inflação empiricamente considerada. Já se sabe, na data de hoje,

quanto irá render a caderneta de poupança. E é natural que seja assim, afinal a poupança é uma alternativa de

investimento de baixo risco, no qual o investidor consegue prever com segurança a margem de retorno do seu

capital.A inflação, por outro lado, é fenômeno econômico insuscetível de captação apriorística. O máximo que se

consegue é estimá-la para certo período, mas jamais fixá-la de antemão. Daí por que os índices criados

especialmente para captar o fenômeno inflacionário são sempre definidos em momentos posteriores ao período

analisado, como ocorre com o Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pelo Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística (IBGE), e o Índice de Preços ao Consumidor (IPC), divulgado pela Fundação Getúlio

Vargas (FGV). A razão disso é clara: a inflação é sempre constatada em apuração ex post, de sorte que todo índice

definido ex ante é incapaz de refletir a efetiva variação de preços que caracteriza a inflação. É o que ocorre na

hipótese dos autos. A prevalecer o critério adotado pela EC nº 62/09, os créditos inscritos em precatórios seriam

atualizados por índices pré-fixados e independentes da real flutuação de preços apurada no período de referência.

Assim, o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança não é critério adequado para refletir o fenômeno

inflacionário.Destaco que nesse juízo não levo em conta qualquer consideração técnico-econômica que implique

usurpação pelo Supremo Tribunal Federal de competência própria de órgãos especializados. Não se trata de

definição judicial de índice de correção. Essa circunstância, já rechaçada pela jurisprudência da Casa,

evidentemente transcenderia as capacidades institucionais do Poder Judiciário. Não obstante, a hipótese aqui é

outra. Diz respeito à idoneidade lógica do índice fixado pelo constituinte reformador para capturar a inflação, e

não do valor específico que deve assumir o índice para determinado período. Reitero: não se pode quantificar, em

definitivo, um fenômeno essencialmente empírico antes mesmo da sua ocorrência. A inadequação do índice aqui é

autoevidente. Corrobora essa conclusão reportagem esclarecedora veiculada em 21 de janeiro de 2013 pelo jornal

especializado Valor Econômico. Na matéria intitulada Cuidado com a inflação, o periódico aponta que o

rendimento da poupança perdeu para a inflação oficial, medida pelo IPCA, mês a mês desde setembro de 2012. E

ilustra: Quem investiu R$1mil na caderneta em 31 de junho [de 2012], fechou o ano com poder de compra

equivalente a R$996,40. Ganham da inflação apenas os depósitos feitos na caderneta antes de 4 de maio, com

retorno de 6%. Para os outros, vale a nova regra, definida no ano passado, de rendimento equivalente a 70% da

meta para a Selic, ou seja, de 5,075%. Em suma: há manifesta discrepância entre o índice oficial de remuneração

da caderneta de poupança e o fenômeno inflacionário, de modo que o primeiro não se presta a capturar o segundo.

O meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é, portanto, inidôneo a

promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período)....Tomo esse julgamento de empréstimo para

resolução da presente lide, dado que firma a orientação de que a Taxa Referencial, não obstante seja utilizada

como critério de remuneração das cadernetas de poupança, não cumpre o papel de índice informador da inflação e,

destarte, não é legítimo para atualizar as contas do FGTS, sob pena de infringir o princípio que veda o confisco e a

lei que trata do referido fundo e que determina a preservação do valor nele depositado.E nesse sentir, afastando a

aplicação da TR, deve ser aplicado o IPCA-e como indexador monetário, já que apura o fenômeno inflacionário e

é capaz de preservar o valor econômico dos saldos existentes nas contas fundiárias.Sendo assim, reconhecida a

inviabilidade da TR para fins de atualização monetária dos saldos das contas do FGTS, deve ser aplicado o IPCA-

e a partir do momento em que a parte identificou o prejuízo (janeiro de 1999).Face a todo o exposto, JULGO

PROCEDENTE O PEDIDO para NEGAR a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.036/90, por vício de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/04/2014     170/518



constitucionalidade, na parte que determina a aplicação da Taxa Referencial como critério de atualização

monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço a partir de janeiro de 1999, bem

como para DETERMINAR à requerida a aplicação do IPCA-e, em substituição, e o creditamento na conta

vinculada da parte autora das diferenças verificadas com a substituição dos índices, atualizando-as igualmente

pela variação do IPCA-e e fazendo incidir sobre elas os juros legais de 3% ao ano. Não existindo, no momento da

execução da sentença, conta vinculada em nome da parte autora, que seja apurada a diferença e depositada em

Juízo.CONDENO a Caixa ao pagamento de custas processuais e à satisfação da verba honorária, que fixo em 10%

(dez por cento) sobre o valor apurado em liquidação, devidamente atualizado quando do efetivo

pagamento.P.R.I.São Paulo, 24 de abril de 2014.

 

0001988-79.2014.403.6100 - JOAO LEITAO DE ALMEIDA NETO(SP276835 - PATRICIA RODRIGUES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES)

A parte autora intenta a presente ação de ordinária, objetivando seja requerida condenada ao pagamento das

diferenças de FGTS apuradas com a substituição da TR pelo INPC ou pelo IPCA ou por qualquer outro índice que

reponha as perdas inflacionárias dos respetivos períodos, desde 1999. Alega, em síntese, que a Lei nº 8.036/90 que

dispõe sobre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço prevê em seus artigos 2º e 13 a obrigatoriedade de

correção monetária e de remuneração dos valores depositados nas contas fundiárias dos trabalhadores, com base

nos parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três

por cento ao ano. Aduz que o índice aplicado às cadernetas de poupança é a Taxa Referencial - TR, nos moldes

estabelecidos pelos artigos 12 e 17 da Lei nº 8.177/91. Sustenta que há tempos a TR não reflete a correção

monetária real, distanciando-se dos índices oficiais de inflação. Aponta a diferença entre os índices que refletem a

inflação e, portanto, têm o condão de recuperar o poder de compra do valor aplicado, tais como o IPCA e o INPC,

e a Taxa Referencial - TR, que se distancia cada vez mais da inflação. Defende, assim, violação ao direito de

propriedade e aos princípios da igualdade, moralidade e eficiência. Aduz que, desde o momento em que o Banco

Central estabeleceu um redutor para a TR, ela não se presta mais para atualizar monetariamente as contas

fundiárias por se desvincular dos índices de inflação. Invoca precedentes jurisprudenciais em defesa de sua tese.

Busca a condenação da requerida ao pagamento dos encargos da sucumbência.Em contestação a Caixa Econômica

Federal alega, em preliminar, sua ilegitimidade passiva ad causam, sob o argumento de que o fundamento

principal da inicial diz com a ingerência do Banco Central do Brasil e Conselho Monetário Nacional na fixação do

método de cálculo da TR; defende que, como operadora do Fundo, deve obediência aos termos legais, não lhe

tendo sido imputado nenhum fato que justificasse sua indicação no polo passivo; busca, assim, o litisconsórcio

passivo necessário da União e do Banco Central. No mérito, defende a legalidade da aplicação da TR sobre os

saldos das contas do FGTS e, ainda, aduz que o Senado rejeitou projeto de lei que visava a substituição ora

pretendida, de modo que qualquer decisão em sentido contrário violaria o princípio da separação dos poderes.

Aduz que a decisão proferida pelo STF na ADI 4.357/DF vem ao encontro da alegação de improcedência do

pedido, dado que não é possível a modificação de índice imposto por lei. Tece, ainda, considerações acerca dos

reflexos deletérios que adviriam para a política econômica com a adoção do critério de atualização monetária

postulado. Pugna, ao final, pelo reconhecimento da improcedência da ação.Apesar de intimada, a parte autora não

apresentou réplica.É O RELATÓRIO.DECIDO.Preliminarmente, ressalto a inaplicabilidade para o caso concreto

da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.381.683, que determina o sobrestamento das

ações que, como a presente, versem sobre o critério de atualização monetária dos saldos do FGTS. Isso porque o

fundamento jurídico sustentado pela parte autora tem cunho constitucional, que, na eventual hipótese de

interposição de recurso por qualquer das partes, deverá ser analisado pelo Supremo Tribunal Federal e não pelo

Superior Tribunal de Justiça, que, como sabido, somente decide questões de natureza infraconstitucional.Sendo

assim, passo ao julgamento da questão de fundo.A questão central a ser dirimida na lide diz com a necessidade de

afastamento da aplicação da Taxa Referencial como critério de atualização monetária das contas vinculadas do

FGTS, já que tal índice não refletiria a desvalorização da moeda e, portanto, não se prestaria para corrigir os

saldos de referidas contas.Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva ad causam e de litisconsórcio passivo

necessário da União Federal e do Banco Central, deduzidas pela requerida, tendo em vista o entendimento do

Superior Tribunal de Justiça de que apenas a Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar nas ações em

que se discute correção monetária das contas vinculadas do F.G.T.S. (Súmula 249). No mérito, a ação é

procedente.A Lei nº 8.036/90, que estabelece regras sobre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, dispõe de

forma bastante clara no artigo 2º que [o] FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere

esta lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a

assegurar a cobertura de suas obrigações e, no seu artigo 13 que [o]s depósitos efetuados nas contas vinculadas

serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalização de juros (três) por cento ao ano.De outro lado, a Lei nº 8.177/91 determinou que os

depósitos de poupança fossem remunerados, tomando como norte I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive (artigo 12).Assim, temos que uma lei determina a
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atualização monetária dos saldos das contas fundiárias e, outra, que essa correção se faça pela Taxa Referencial. O

cerne da controvérsia está em saber se esse critério atualiza efetivamente os saldos, recompondo o seu valor

econômico no tempo. Sabe-se que a correção monetária não representa acréscimo ao valor sobre o qual incide,

mas, sim, mera reposição da moeda no tempo, preservando seu poder de compra.Nesse sentido, se o índice

escolhido pelo legislador não cumpre esse papel - ou seja, se ele não capta a variação inflacionária de determinado

período-, é legítima a postulação para modificá-lo.Recentemente, o Supremo Tribunal Federal resolveu a celeuma,

por ocasião do julgamento de ação direta de inconstitucionalidade, reconhecendo expressamente que a forma de

cálculo do índice oficial de remuneração da caderneta de poupança (Taxa Referencial), por ser feita antes do

período a ser medido, não reflete a inflação nele efetivamente verificada. Confira o teor da ementa: Ementa:

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE

PRECATÓRIO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO

CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS

TURNOS DE VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, 2º). CONSTITUCIONALIDADE DA

SISTEMÁTICA DE SUPERPREFERÊNCIA A CREDORES DE VERBAS ALIMENTÍCIAS QUANDO

IDOSOS OU PORTADORES DE DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E

À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA

PREFERÊNCIA A IDOSOS QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO DO

PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT).

INCONSTITUCIONALIDADE DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS EM

PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE

DA JURISDIÇÃO (CF, ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL (CF, ART. 5º

XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES (CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O

ESTADO E O PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT). IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA

DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE

PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA

COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM

PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO

ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CF,

ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME ESPECIAL DE PAGAMENTO. OFENSA À

CLÁUSULA CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º, CAPUT), AO PRINCÍPIO DA

SEPARAÇÃO DE PODERES (CF, ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT), À

GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º,

XXXV) E AO DIREITO ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO JULGADO

PROCEDENTE EM PARTE. ... 5. A atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios

segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de propriedade

(CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é

titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação

apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de

poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). ...7. O art. 1º-F da Lei nº

9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, ao reproduzir as regras da EC nº 62/09 quanto à atualização

monetária e à fixação de juros moratórios de créditos inscritos em precatórios incorre nos mesmos vícios de

juridicidade que inquinam o art. 100, 12, da CF, razão pela qual se revela inconstitucional por arrastamento, na

mesma extensão dos itens 5 e 6 supra. ...(ADI 4425)O Ministro Luiz Fux, redator do acórdão, foi extremamente

didático para explicar as razões pela qual a TR não pode ser utilizada como índice medidor da inflação,

confira:Quanto à disciplina da correção monetária dos créditos inscritos em precatórios, a EC nº 62/09 fixou como

critério o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança. Ocorre que o referencial adotado não é idôneo

a mensurar a variação do poder aquisitivo da moeda. Isso porque a remuneração da caderneta de poupança, regida

pelo art. 12 da Lei nº 8.177/91, com atual redação dada pela Lei nº 12.703/2012, é fixada ex ante, a partir de

critérios técnicos em nada relacionados com a inflação empiricamente considerada. Já se sabe, na data de hoje,

quanto irá render a caderneta de poupança. E é natural que seja assim, afinal a poupança é uma alternativa de

investimento de baixo risco, no qual o investidor consegue prever com segurança a margem de retorno do seu

capital.A inflação, por outro lado, é fenômeno econômico insuscetível de captação apriorística. O máximo que se

consegue é estimá-la para certo período, mas jamais fixá-la de antemão. Daí por que os índices criados

especialmente para captar o fenômeno inflacionário são sempre definidos em momentos posteriores ao período

analisado, como ocorre com o Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pelo Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística (IBGE), e o Índice de Preços ao Consumidor (IPC), divulgado pela Fundação Getúlio

Vargas (FGV). A razão disso é clara: a inflação é sempre constatada em apuração ex post, de sorte que todo índice

definido ex ante é incapaz de refletir a efetiva variação de preços que caracteriza a inflação. É o que ocorre na
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hipótese dos autos. A prevalecer o critério adotado pela EC nº 62/09, os créditos inscritos em precatórios seriam

atualizados por índices pré-fixados e independentes da real flutuação de preços apurada no período de referência.

Assim, o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança não é critério adequado para refletir o fenômeno

inflacionário.Destaco que nesse juízo não levo em conta qualquer consideração técnico-econômica que implique

usurpação pelo Supremo Tribunal Federal de competência própria de órgãos especializados. Não se trata de

definição judicial de índice de correção. Essa circunstância, já rechaçada pela jurisprudência da Casa,

evidentemente transcenderia as capacidades institucionais do Poder Judiciário. Não obstante, a hipótese aqui é

outra. Diz respeito à idoneidade lógica do índice fixado pelo constituinte reformador para capturar a inflação, e

não do valor específico que deve assumir o índice para determinado período. Reitero: não se pode quantificar, em

definitivo, um fenômeno essencialmente empírico antes mesmo da sua ocorrência. A inadequação do índice aqui é

autoevidente. Corrobora essa conclusão reportagem esclarecedora veiculada em 21 de janeiro de 2013 pelo jornal

especializado Valor Econômico. Na matéria intitulada Cuidado com a inflação, o periódico aponta que o

rendimento da poupança perdeu para a inflação oficial, medida pelo IPCA, mês a mês desde setembro de 2012. E

ilustra: Quem investiu R$1mil na caderneta em 31 de junho [de 2012], fechou o ano com poder de compra

equivalente a R$996,40. Ganham da inflação apenas os depósitos feitos na caderneta antes de 4 de maio, com

retorno de 6%. Para os outros, vale a nova regra, definida no ano passado, de rendimento equivalente a 70% da

meta para a Selic, ou seja, de 5,075%. Em suma: há manifesta discrepância entre o índice oficial de remuneração

da caderneta de poupança e o fenômeno inflacionário, de modo que o primeiro não se presta a capturar o segundo.

O meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é, portanto, inidôneo a

promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período)....Tomo esse julgamento de empréstimo para

resolução da presente lide, dado que firma a orientação de que a Taxa Referencial, não obstante seja utilizada

como critério de remuneração das cadernetas de poupança, não cumpre o papel de índice informador da inflação e,

destarte, não é legítimo para atualizar as contas do FGTS, sob pena de infringir o princípio que veda o confisco e a

lei que trata do referido fundo e que determina a preservação do valor nele depositado.E nesse sentir, afastando a

aplicação da TR, deve ser aplicado o IPCA-e como indexador monetário, já que apura o fenômeno inflacionário e

é capaz de preservar o valor econômico dos saldos existentes nas contas fundiárias.Sendo assim, reconhecida a

inviabilidade da TR para fins de atualização monetária dos saldos das contas do FGTS, deve ser aplicado o IPCA-

e a partir do momento em que a parte identificou o prejuízo (janeiro de 1999).Face a todo o exposto, JULGO

PROCEDENTE O PEDIDO para NEGAR a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.036/90, por vício de

constitucionalidade, na parte que determina a aplicação da Taxa Referencial como critério de atualização

monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço a partir de janeiro de 1999, bem

como para DETERMINAR à requerida a aplicação do IPCA-e, em substituição, e o creditamento na conta

vinculada da parte autora das diferenças verificadas com a substituição dos índices, atualizando-as igualmente

pela variação do IPCA-e e fazendo incidir sobre elas os juros legais de 3% ao ano. Não existindo, no momento da

execução da sentença, conta vinculada em nome da parte autora, que seja apurada a diferença e depositada em

Juízo.CONDENO a Caixa ao pagamento de custas processuais e à satisfação da verba honorária, que fixo em 10%

(dez por cento) sobre o valor apurado em liquidação, devidamente atualizado quando do efetivo

pagamento.P.R.I.São Paulo, 24 de abril de 2014.

 

0002046-82.2014.403.6100 - COMPUTEST DO BRASIL INSPECAO DE QUALIDADE VEICULAR

LTDA.(SP172548 - EDUARDO PUGLIESE PINCELLI E SP133350 - FERNANDA DONNABELLA

CAMANO) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0002684-18.2014.403.6100 - MARCIO MILANI(SP114021 - ENOQUE TADEU DE MELO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0003198-68.2014.403.6100 - STELLA MARIS DA SILVA MOLINARI(SP135183 - BENEDITO TABAJARA

DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0003202-08.2014.403.6100 - SANTHER FABRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA S/A(SP159219 -

SANDRA MARA LOPOMO MOLINARI E SP196670 - FERNANDO VAISMAN) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0003482-76.2014.403.6100 - HENRIQUE DE FARIA ABREU DE OLIVEIRA(SP192291 - PERISSON LOPES

DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO

ALVES)
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Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0003663-77.2014.403.6100 - JULIO FERNANDES(SP272394 - ALEX CANDIDO DE OLIVEIRA MARQUES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Reconsidero o despacho de fl. 54. Intime-se a parte autora para retificar o valor atribuído à causa, adequando-o ao

benefício econômico almejado, no prazo de 10 (dez) dias, observando que o não cumprimento do presente

despacho acarretará a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal. I.

 

0004873-66.2014.403.6100 - ACAO COMUNITARIA DO BRASIL - SAO PAULO(SP109492 - MARCELO

SCAFF PADILHA E SP235210 - SIMONE MARQUES WEIGAND BERNA) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0005270-28.2014.403.6100 - ANTONIO COMITRE(SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0005660-95.2014.403.6100 - CASSIANA GARCIA DE OLIVEIRA ALEXANDRE(SP272394 - ALEX

CANDIDO DE OLIVEIRA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240573 - CARLOS

EDUARDO LAPA PINTO ALVES)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0005731-97.2014.403.6100 - JOSEFA FERREIRA DE MELO(SP105947 - ROSANGELA FERREIRA DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0006275-85.2014.403.6100 - CARLOS EDUARDO DAS NEVES X EDIVALDO DE AMORIM LOPES X

JOSAYR FERREIRA DA CONCEICAO SOUZA X MOACIR NORBERTO AVIAN X NEWTON PEREIRA X

RENATO OLLANDIN(SP264233 - MAGALI FAGGIONATO MARTINEZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0006427-36.2014.403.6100 - M. DO CARMO F. CANTO - ME(SP116282 - MARCELO FIORANI) X

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP

Ciência às partes acerca da redistribuição do feiro para este Juízo. Promova a requerente o recolhimento das custas

iniciais em 5 (cinco) dias, sob pena de extinçãoI.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000138-87.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005106-

97.2013.403.6100) ANTONIO SERGIO RIBEIRO(SP149442 - PATRICIA PLIGER) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

O embargante interpõe embargos à execução promovida pela embargada, alegando, a necessidade da incidência

do Código de Defesa do Consumidor no contrato em questão, bem como apontando a ilegalidade da capitalização

de juros.A Caixa, intimada, apresenta impugnação aos presentes embargos.Instadas as partes para especificação de

provas, as partes nada requereram.É O RELATÓRIO.DECIDO.Preliminarmente, é imperioso assinalar que a

interpretação da situação dos autos passa toda ela pelos postulados do Código de Defesa do Consumidor, dado

estar a relação jurídica entabulada na lide fundada em contrato firmado à luz daquela disciplina. Não obstante

dúvidas que pudessem pairar acerca da aplicabilidade dos dispositivos do código do consumerista aos contratos

bancários e de financiamento em geral, o Colendo Superior Tribunal de Justiça recentemente colocou uma pá de

cal sobre a questão, com edição da Súmula 297, nos seguintes termos: Súmula 297: O Código de Defesa do

Consumidor é aplicável às instituições financeiras.O artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil admite o

julgamento antecipado da lide quando a questão debatida for de direito e de fato e não houver necessidade de

produção de prova em audiência. É exatamente essa a hipótese dos autos: a matéria é de direito e de fato, não

havendo necessidade de produção de prova oral. O fato de haver necessidade de produção de prova pericial, não

requerida a tempo e modo pelo embargante, não obsta a que o Juiz encete o julgamento do processo. A questão

central debatida nos autos diz com possível cobrança de montante superior ao que seria devido pelos embargantes

por força do contrato executado.Os embargantes não contestam a existência do débito, sustentando apenas que o

valor exigido é superior ao efetivamente devido.Incumbiria a eles, assim, indicar quais foram os equívocos

cometidos pela exequente na confecção dos cálculos ou produzir prova pericial que apurasse eventual excesso na
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quantia exigida. Não o fazendo, desincumbiram-se de provar o alegado, deixando assim de atender ao preceito do

artigo 333, inciso II, do Código de Processo Civil, que rege o sistema brasileiro de provas civis e que exige do réu

a prova do fato extintivo do direito do autor.Alegam, ainda, que há capitalização dos juros (anatocismo) e que este

seria ilegal, porém não há prova nos autos de que houve de fato a aplicação de juros capitalizados por parte da

embargada, nem mesmo os contratos juntados aos autos principais indicam que seria aplicada a capitalização de

juros no caso concreto.Face ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos opostos em face da

execução promovida pela Caixa Econômica Federal.Condeno os embargantes ao pagamento de custas processuais

e verba honorária, esta fixada em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do que prescreve o parágrafo 4º do artigo

20, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, traslade-se cópia aos autos principais e ARQUIVE-se,

com baixa na distribuição.P.R.I.São Paulo, 24 de abril de 2014.

 

0003320-81.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038734-

02.1999.403.0399 (1999.03.99.038734-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2853 - AMANDA NETO SIMOES

BRANDAO) X VIDRARIA ANCHIETA LTDA X SARA ABDALA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS

FRONZAGLIA)

Fls. 22: indefiro o pedido dos embargados, considerando que a prova requerida demanda a apresentação de

originais (ou cópias autenticadas) dos certificados de registros dos veículos, que deveriam estar na posse dos

mesmos, ou ainda de certidões que podem ser obtidas pela própria parte junto ao DETRAN, sem necessidade de

requisição judicial para tanto.Int. 

 

0005422-76.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025043-

40.2006.403.6100 (2006.61.00.025043-3)) MARCELO RABACA(SP146873 - AMAURI GREGORIO

BENEDITO BELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP244363 - ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR)

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0039492-33.1988.403.6100 (88.0039492-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP078173 - LOURDES

RODRIGUES RUBINO E SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP019944 - LAMARTINE FERNANDES

LEITE FILHO E SP077886 - MARIA LUCIA MORAES PIRAJA) X ADEMIR APARECIDO MONTEIRO DA

SILVA X HORACIO PIMENTEL DE SOUZA(SP039146 - CARLOS LEONEL DE FREITAS BARBOZA)

Trata-se de execução de título extrajudicial visando à cobrança de dívida oriunda de empréstimo.Os executados,

citados, opuseram embargos a execução julgados intempestivos.Foram depositados valores por parte dos

executados.A Caixa Econômica Federal, posteriormente, noticia a renegociação da dívida perseguida na presente

demanda.Face ao exposto, JULGO EXTINTA a execução, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de

Processo Civil.Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que informe se há e qual é o saldo dos valores

depositados nos autos pelos executados.P.R.I.São Paulo, 24 de abril de 2014.

 

0014882-49.1998.403.6100 (98.0014882-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO

MOREIRA PRATES BIZARRO) X NEUZA KATSUMI SUNADA DOS SANTOS X CICERO GOMES

Fls.342/343: Dê-se ciência à exequente, dos documentos encaminhados pela Delegacia da Receita Federal, para

que requeira o que de direito, para o prosseguimento da execução. I. 

 

0059210-30.1999.403.6100 (1999.61.00.059210-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP069878 -

ANTONIO CARLOS FERREIRA) X LKS - CENTRO AUTOMOTIVO LTDA - ME(SP168065 - MONALISA

MATOS) X LAURO GUILHERME X KATIA CRISTINA BLANCO

Acolho a impugnação da executada, considerando que o art . 649, VI, do CPC, para fazer o bem impenhorável,

exige, que ele seja útil, e não indispensável, ao exercício do atividade profissional.Determino o cancelamento da

penhora RENAJUD (fls. 469), intimando-se a CEF a requerer o que de direito para o prosseguimento da

execução.Int.

 

0001509-91.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X PRIMA COM/ SERVICOS E LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA X ANA CLAUDIA

NUNES X CRISTIANO NANI ALVES(SP149718 - FERNANDA CAMPOS)

Intime-se a CEF para que no prazo de noventa (90) dias diligencie e indique bens à penhora, sob pena de extinção.

Decorrido o prazo assinalado sem indicação de bens, tornem conclusos para sentença. I. 
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0015751-55.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

MISTER IND/ E COM/ DE BORDADOS LTDA X CLOVIS ENIO HECK X ELAINE CRISTINA DOS

SANTOS HECK(SP211603 - FABIO ROBERTO MORETI DOS SANTOS)

Intime-se a CEF para o recolhimento do preparo referente à distribuição da Carta precatória, conforme guia de fls.

270, com vencimento em 22/05/2014.Int.

 

0005815-35.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

BRINQUE ABRACE COMERCIAL LTDA ME X ELEUZA AVELAR HOSSNE - ESPOLIO X LUIS

FERNANDO BORGES DE FREITAS

Fls. 280: Promova a CEF a citação do espólio ELEUZA AVELAR HOSSNE.

 

0008481-09.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MELIOR COMUNICACAO INTEGRADA LTDA X ELAINE CRISTINA DE CASTRO GARCIA X

ISABELLE CONSTANCE DE ALMEIDA SIMAO

Fls. 130: Defiro a vista dos autos, conforme requerido pela CEF.Int.

 

IMPUGNACAO AO PEDIDO DE ASSISTENCIA LITISCONSORCIAL OU SIMPLES

0021649-78.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019223-

30.2012.403.6100) FIRMEZA COM/ DE ROUPAS E CALCADOS LTDA - ME(SP221511 - VINICIUS

ORSIDA THOMAZINHO E SP033586 - JOSE ROBERTO THOMAZINHO) X LILIANA MARTINS GOMES

CONFECCOES - ME(SP324395 - ELAINE CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DA

PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI(Proc. 1327 - ROSANA MONTELEONE SQUARCINA)

Ante a retificação de fls. 33, republique-se o despacho de fls. 26. DESPACHO DE FLS. 26: Especifiquem as

partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int.

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0002613-16.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000475-

76.2014.403.6100) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI) X

CARMEM ROSA DOS SANTOS(SP176804 - RENE ROSA DOS SANTOS)

A Caixa oferece a presente impugnação, alegando que o valor atribuído à causa pela parte autora é aleatório e não

atende ao patamar fixado por lei e pela jurisprudência. Sustenta que compete ao Judiciário estabelecer o valor da

indenização de forma não aleatória e situando a questão no tempo. Argumenta que a manutenção do valor infringe

o princípio constitucional da ampla defesa, proporcionalidade e razoabilidade na medida em que influencia no

cálculo do preparo de eventual recurso de apelação. Invoca diversas decisões dos Tribunais, inclusive do Superior

Tribunal de Justiça. Pugna, ao final, pela fixação do valor da causa em R$ 4.231,17, correspondentes ao valor

pretendido pela parte autora.A parte impugnada, apesar de intimada, não se manifestou.É o relatório.

Decido.Entendo não assistir razão à impugnante.A regra geral prevista no diploma processual civil determina que

à causa seja atribuído o valor do benefício econômico nela almejado, o que foi feito no caso em exame, já que o

autor deu à causa o valor da indenização que postula (danos morais e materiais).Não encontro justificativa

razoável para excepcionar essa regra geral, diante dos argumentos trazidos pela CEF, posto que eventual

condenação em honorários advocatícios em seu desfavor será imposta sobre o valor efetivo da condenação e não

sobre o valor da causa. Além disso, o reflexo dessa fixação nas custas processuais não se mostra tão expressivo de

sorte a autorizar a redução do valor da causa, fixado segundo os parâmetros legais.É claro que com isso não se

está a dizer que esse valor será aquele objeto de eventual condenação imposta à ré. O que se está a asseverar, isso

sim, é que tal valor é aquele efetivamente pretendido pelo postulante, de maneira que corresponde ao benefício

econômico perseguido na lide principal.Por tais razões, REJEITO a presente impugnação.Decorrido o prazo para

impugnação, trasladem-se as peças necessárias ao processo principal, arquivando-se.Intime-se.São Paulo, 28 de

abril de 2014.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0020357-58.2013.403.6100 - RAQUEL TRAVASSOS ACCACIO(SP253127 - RAQUEL TRAVASSOS

ACCACIO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Fls. 114/126: recebo a apelação do INSS (PRF), no efeito devolutivo.Dê-se vista à Impetrante para contrarrazões.

Após, dê-se ciência da sentença ao MPF e remetam-se os autos ao E. TRF, com as homenagens deste Juízo. Int. 

 

0006089-62.2014.403.6100 - SAO PAULO TRANSPORTE S.A. X SAO PAULO TRANSPORTE S.A. X SAO

PAULO TRANSPORTE S.A. X SAO PAULO TRANSPORTE S.A. X SAO PAULO TRANSPORTE S.A. X
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SAO PAULO TRANSPORTE S.A. X SAO PAULO TRANSPORTE S.A. X SAO PAULO TRANSPORTE S.A.

X SAO PAULO TRANSPORTE S.A. X SAO PAULO TRANSPORTE S.A. X SAO PAULO TRANSPORTE

S.A.(SP180579 - IVY ANTUNES SIQUEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Fls. 128/130: anote-se.Republique-se a decisão de fls. 118/121.Inicialmente, afasto a ocorrência de prevenção do

presente feito com aqueles indicados no Termo de Prevenção de fls. 112/115, vez que tratam de objetos diversos

do discutido na presente ação. A impetrante SÃO PAULO TRANSPORTE S/A requer a concessão de liminar em

Mandado de Segurança impetrado contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA D ESÃO PAULO a fim de que não seja submetida ao recolhimento da

contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de férias - indenizadas e usufruídas - e seus respectivos

adicionais, determinando à autoridade que se abstenha de exigir o recolhimento em debate até decisão final a ser

proferida nos autos. Sustenta que está sujeita ao recolhimento da contribuição social previdenciária incidente

sobre os valores pagos a título de férias indenizadas, férias usufruídas e respectivos terços constitucionais.

Entende, entretanto, em nenhuma destas situações o valor pago corresponde ao conceito de remuneração previsto

no artigo 28 da Lei nº 8.212/91, razão pela qual não devem compor a respectiva base de cálculo. Argumenta que o

artigo 28, 9º, d, exclui expressamente a incidência da contribuição previdenciária sobre as férias indenizadas e

respectivo terço constitucional. Quanto às férias gozadas e respectivo terço defende sua natureza compensatória,

não correspondendo a contraprestação por qualquer trabalho prestado.A inicial foi instruída com os documentos

de fls. 20/110. É o relatório. Passo a decidir. As impetrantes pretendem, em sede de liminar, afastar a exigibilidade

da contribuição previdenciária sobre os valores relativos às férias indenizadas e usufruídas, bem como seus

respectivos terços constitucionais. A questão de mérito que se coloca nestes autos é a de saber se as verbas

indicadas pela impetrante estariam abrigadas da incidência da contribuição previdenciária. Num primeiro

momento, entendo que o artigo 195, inciso I, alínea a, da Constituição, quer na sua redação original, quer naquela

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, não autoriza a referida tributação, por não contemplar

expressamente tais hipóteses de incidência do tributo ora impugnado. Assim, para que a contribuição sobre verbas

de natureza indenizatória e previdenciária pudesse ser validamente exigida, mister que a exação fosse instituída

pelo veículo da lei complementar, requisito não atendido na espécie. Todavia, tal entendimento, de per si, não é

suficiente para afastar a exigência tributária, sendo necessário, para tanto, analisar a natureza de cada verba

discutida pela impetrante. As férias gozadas (ou normais) constituem, na verdade, licença autorizada do

empregado, legalmente admitida, apresentando os valores pagos em razão desse afastamento nítida natureza

salarial. Sendo assim, a incidência tributária combatida não apresenta qualquer nódoa de ilegalidade. No tocante

ao adicional constitucional de férias gozadas, trata-se em verdade de um acréscimo voltado especificamente a uma

situação igualmente peculiar, previsível, que tem como escopo retribuir, ou mesmo compensar o trabalhador, a

cada período ânuo, em razão do gozo de férias. O pagamento desse adicional, portanto, não indeniza, em seu

sentido estrito, nem substitui nenhum outro direito porventura não reconhecido ou negado, simplesmente

acrescenta à remuneração do trabalhador um terço de sua remuneração, para que ele possa usufruir o período de

férias com rendimento adicional. Assim, a concessão desse benefício não se caracteriza como indenização. Em

que pese a impetrante utilize a expressão férias indenizadas, em verdade quer se referir ao abono de férias, como

se observa às fls. 4/5, e que consiste na conversão em pecúnia de um terço do período de férias a que faz jus o

trabalhador ao equivalente da remuneração que seria percebida no respectivo período, procedimento

expressamente previsto pelo artigo 143 da CLT. Não obstante corresponda à remuneração correspondente a um

terço do período de férias, o valor em questão busca compensar o período de férias que o empregado deixou de

gozar, ostentando nítido caráter indenizatório. Registre-se, por necessário, que a Lei nº 8.212/91 exclui tal verba

da incidência tributária cogitada, verbis: Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade

Social, além do disposto no art. 23, é de: (...) 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o 9º do art.

28. Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: (...) 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins

desta Lei, exclusivamente:(...) (...) 6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT;

Quanto ao adicional constitucional de férias indenizadas a própria Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que

compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, exclui expressamente tal prestação percebida pelos

empregados. Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: § 9º Não integram o salário-de-contribuição para os

fins desta Lei, exclusivamente: (...) d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo

adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137

da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT;(...) Como se vê, o próprio legislador exclui as parcelas recebidas a

título de terço constitucional de férias indenizadas da base de cálculo das contribuições previdenciárias, de modo

que, quanto a tais valores, deve ser reconhecida a pertinência do pedido. Face ao exposto, DEFIRO EM PARTE a

liminar para determinar à autoridade que se abstenha de exigir o recolhimento da contribuição previdenciária

sobre os valores pagos pela impetrante a título de férias indenizadas (abono pecuniário de férias) e terço

constitucional de férias indenizadas. Notifique-se a autoridade coatora para ciência e cumprimento da presente

decisão, bem como para que preste informações no prazo legal e comunique-se o Procurador Federal (artigo 7º, I e

II da Lei nº 12.016/09) e cite-se. Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para que opine no
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prazo de 10 dias (artigo 12 da Lei nº 12.016/09). Por fim, tornem conclusos para sentença.Oficie-se, intime-se e

cite-se. São Paulo, 10 de abril de 2014. 

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR

0003848-96.2006.403.6100 (2006.61.00.003848-1) - AVENTIS PHARMA LTDA(SP176785 - ÉRIO

UMBERTO SAIANI FILHO) X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito no prazo de 10 (dez)

dias. No silêncio, arquivem-se os autos. I.

 

CAUTELAR INOMINADA

0027303-13.1994.403.6100 (94.0027303-7) - OESP DISTRIBUICAO E TRANSPORTES LTDA X OESP

DISTRIBUICAO E TRANSPORTES LTDA - FILIAL 1 X OESP DISTRIBUICAO E TRANSPORTES LTDA -

FILIAL 2 X OESP DISTRIBUICAO E TRANSPORTES LTDA - FILIAL 3(SP058739 - JOSE PAULO

MOUTINHO FILHO E SP058730 - JOAO TRANCHESI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 126 - CARLA CARDUZ ROCHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO

HOFLING)

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito no prazo de 10 (dez)

dias. No silêncio, arquivem-se os autos. I.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0025281-37.1999.403.0399 (1999.03.99.025281-9) - JESUS BATISTA LEMOS X JESUS NATAL BORGES X

JOAO BATISTA SOARES X JOAO FRANCISCO GAMITO X JOAO LUIZ POLETI X JOAO RODRIGUES

FERREIRA X JOEL MARCOS TOLEDO X JORGE GORRERI SOBRINHO X JOSE ADELINO

MANTOVANI X JOSE ANTONIO DA SILVA(SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO E SP141865 -

OVIDIO DI SANTIS FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109712 - FRANCISCO VICENTE DE

MOURA CASTRO E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 420 -

MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA MARANHAO SA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JESUS

BATISTA LEMOS

Fls. 603: Indefiro o pedido da CEF, considerando que este juízo não aderiu ao Sistema INFOJUD, tendo

determinado a expedição de ofício do Delegado da Receita Federal, cujos documentos foram encaminhados a este

juízo e arquivados em Secretaria (fls. 566/567).Com relação ao RENAJUD, considerando que já foram

penhorados veículos de propriedade do exceutado (fls. 528 e 534) e que tais bens encontavam-se, na época,

gravados com alienação fiduciária, determino à Secretaria nova consulta, acerca da atual situação dos referidos

veículos.Já no tocante a consulta ARISP, entendo se tratar de diligência que incumbe à parte.Int.

 

0031922-39.2001.403.6100 (2001.61.00.031922-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X YBEL EQUIPAMENTOS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X YBEL

EQUIPAMENTOS LTDA

Fls. 959: Defiro o prazo de 90 (noventa) dias requerido pela CEF.Int.

 

0021770-82.2008.403.6100 (2008.61.00.021770-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X LEONARDO SCAVONE FILHO(SP285544 - ANDREA GALL PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X LEONARDO SCAVONE FILHO

Cumpra a CEF o despacho de fls. 336, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, tornem conclusos.I.

 

0020572-39.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ROGERIO SILVA OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROGERIO SILVA OLIVEIRA

Intime-se a CEF para que no prazo de trinta (30) dias diligencie e indique bens à penhora, sob pena de extinção.

Decorrido o prazo assinalado sem indicação de bens, tornem conclusos para sentença. I. 

 

ACOES DIVERSAS

0046276-74.1998.403.6100 (98.0046276-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0036235-

19.1996.403.6100 (96.0036235-1)) ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO

SANTA ETELVINA - ACETEL(SP140252 - MARCOS TOMANINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 -

BEATRIZ BASSO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP042888 - FRANCISCO CARLOS SERRANO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X COHAB - CIA/

METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO(SP105309 - SERGIO RICARDO OLIVEIRA DA

SILVA)
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Expeçam-se alvarás de levantamento conforme requerido às fls. 4275 e 4276.Após, intime-se a parte beneficiária

para retirá-lo e liquidá-lo no prazo regulamentar.Apos, dê-se ciência às partes acerca da petição de fls.

4277/4283.I.

 

0015986-71.2001.403.6100 (2001.61.00.015986-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0025463-55.2000.403.6100 (2000.61.00.025463-1)) ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO

CONJUNTO SANTA ETELVINA - ACETEL(SP140252 - MARCOS TOMANINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X

CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB(SP136221 - TERESA GUIMARAES

TENCA)

Consoante já decidido nos autos (fls. 425), apenas os mutuários do Conjunto Habitacional Santa Etelvina e

pertencentes à categoria profissional dos empregados em hospitais e casas de saúde do estado de São Paulo podem

se beneficiar da tutela concedida nos presentes autos para proceder ao depósito das prestações do contrato de

financiamento.Sendo assim, indefiro o pedido de fls. 1194/1199.Promova a parte autora à juntada dos documentos

solicitados pelo perito às fls. 1117, no prazo de 10 dias.Int.São Paulo, 28 de abril de 2014.

 

 

14ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL TITULAR*PA 1,0 DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO 

 

 

Expediente Nº 8064

 

MONITORIA

0028851-19.2007.403.6100 (2007.61.00.028851-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP157882 - JULIANO

HENRIQUE NEGRAO GRANATO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X RONALDO

CARDOSO DA SILVA(SP194775 - TERCIO FELIPPE MUCEDOLA BAMONTE) X GEDEAO DA ROCHA

PAES LANDIM X MANOEL ADEZILDO RIBEIRO DO NASCIMENTO

Tendo em vista a inclusão do presente feito no Programa de Conciliação promovido pela Central de Conciliação

da 1ª Subseção da Seção Judiciária de São Paulo - CECON-SP, com a designação de audiência de tentativa de

conciliação para o próximo dia 15/05/20134 às 15h, a ser realizada na Praça da República, nº. 299, São Paulo

(Estação República do metrô - saída Arouche), SP, intime-se a parte autora pela imprensa oficial e intime-se a

parte ré por carta com aviso de recebimento, com a máxima urgência em razão da proximidade da audiência.

Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência, procedendo a Secretaria o encaminhamento no dia

07.05.2014, conforme orientação da Central de Conciliação. Int.

 

 

15ª VARA CÍVEL 

 

MMª. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE

DRª. ADRIANA GALVÃO STARR

 

 

Expediente Nº 1728

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0019543-80.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

FLAVIO VINICIUS DE MORAES MIGUEL

Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008742-14.1989.403.6100 (89.0008742-8) - QUATTOR PETROQUIMICA S.A.(SP271395 - IRENE ALVES

DOS SANTOS E SP248367 - LUIZ AUGUSTO DE ANDRADE BENEDITO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 -

SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Ciência às partes quanto à comunicação de fls. 549/550. Intimem-se.
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0003333-23.1990.403.6100 (90.0003333-0) - FORMATEX SERVICOS E DECORACOES LTDA(SP070533 -

CHARLOTTE ASSUF E SP054254 - PEDRO JULIO DE CERQUEIRA GOMES E SP049961 - ANTONIO

GOMES DA ROCHA AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA

LATORRACA)

Diante do noticiado às fls. 177/178, determino que a Secretaria faça constar no ofício precatório relativo ao

principal que os valores deverão ficar à disposição do Juízo. Providencie a Secretaria, também, a expedição do

ofício relativo aos honorários sucumbenciais, como apontado na conta de fl. 118. Int. DESPACHO FLS. 190 -

Ciência às partes quanto à penhora realizada no rosto dos autos às fls. 182/185. Oficie-se eletronicamente ao r.

Juízo da 3ª Vara Fiscal, autos nº 0004653-16.2014.403.6182, comunicando a efetivação da penhora e que ainda

não existem valores passíveis de transferência. Outrossim, dê-se ciência às partes do teor dos ofícios requisitórios

expedidos, nos termos do artigo 10, da Resolução nº 168/2011, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 primeiros

para o autor e depois para a ré. Nada mais sendo requerido, voltem-me conclusos para transmissão eletrônica ao e.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após, aguarde-se o pagamento sobrestado em secretaria. Int.

 

0033873-83.1992.403.6100 (92.0033873-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021627-

55.1992.403.6100 (92.0021627-7)) CONDICOR COM/ E IND/ DE CONDIMENTOS E CORANTES

ALIMENTICIOS LTDA(SP018356 - INES DE MACEDO E SP109162 - ANTONIO CARLOS FERNANDES

BEVILACQUA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Fls. 20/verso: Indefiro o requerimento de sobrestamento do feito, vez que a decisão proferida no Agravo de

Instrumento nº 2012.03.00.019857-2 (fls. 188/189) atribuiu efeito suspensivo ao recurso. Por estar de acordo com

o julgado, acolho a conta da contadoria de fls. 193/198 e, decorrido o prazo para eventuais recursos, expeçam-se

os respectivos ofícios precatórios fazendo constar que os valores deverão ficar à disposição do Juízo até o deslinde

do mencionado Agravo de Instrumento. Int.

 

0037516-49.1992.403.6100 (92.0037516-2) - VALVERT ACCACIO X ESTEFAN TOTH X JULIA TOTH

ACCACIO X JUHITI IMAIZUMI X WASHINGTON LUIZ DE MATTOS X AMILCAR DAVID(SP094509 -

LIDIA TEIXEIRA LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

J. Ciência ao(s) autor(es). Int.

 

0090543-44.1992.403.6100 (92.0090543-9) - MANOEL SANTOS TRUGILO X MAURICIO ANTONIO

SANTINI(SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc.

780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ)

J. Ciência ao(s) autor(es). Int.

 

0092607-27.1992.403.6100 (92.0092607-0) - ENZO DELLA ROSA X CLAUDIO MARTOS TOLEDO X

MARCO ANTONIO FINATTE(SP297893 - VALDIR JOSÉ MARQUES) X ELVIO JOSE TEIXEIRA PINOTTI

X MAURI GOTARDO(SP014983 - GUSTAVO LAURO KORTE JUNIOR E SP049345 - CARLOS VALTER

DE OLIVEIRA FARIA E SP034667 - EDNA MARLENE DA SILVA BENES E SP195140 - VICTOR

AUGUSTO BENES SENHORA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ)

Forneça a parte autora todas as cópias necessárias à instrução do mandado. Após, cite-se a União Federal nos

termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. Int.

 

0025939-40.1993.403.6100 (93.0025939-3) - META VEICULOS LTDA(SP081876 - JOSE FERNANDO

BORREGO BIJOS E SP161017 - RENATO LEITE TREVISANI E SP194765 - ROBERTO LABAKI PUPO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Defiro a expedição do alvará de levantamento parcial, de acordo com a conta de fls. 218/240, em favor da parte

autora, porém, constando apenas a autora como beneficiária, vez que o patrono não possui poderes para receber e

dar quitação, conforme procuração de fl. 274. Após, oficie-se à Caixa Econômica Federal para transformação em

pagamento definitivo da União do saldo remanescente. Oportunamente, abra-se nova vista à União Federal. Int.

 

0037075-63.1995.403.6100 (95.0037075-1) - LAB PARTICIPACOES LTDA(SP012762 - EDUARDO

DOMINGOS BOTTALLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ)

J. Ciência ao(s) autor(es). Int.

 

0013686-15.1996.403.6100 (96.0013686-6) - MAX MAIA COMERCIO DE ACESSORIOS PARA

ESQUADRIAS LTDA - EPP(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE

BARROS FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE)
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J. Ciência ao(s) autor(es). Int.

 

0016863-84.1996.403.6100 (96.0016863-6) - ANNICE CALCADOS LTDA(SP109652 - FERNANDO

ALBERTO CIARLARIELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE)

Não se trata de irregularidade cadastral, como alegado, e sim número de CNPJ inexistente. Assim, forneça a parte

autora o número correto de inscrição da autora no CNPJ no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0037997-62.2000.403.0399 (2000.03.99.037997-6) - ADEILTON FERREIRA DA SILVA X ALDEMIR

PEREIRA DE SOUSA X ANGELO SALVADOR DELAGO X HONORATO ALVES DE ALMEIDA X

RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI)

Por estar de acordo com o julgado, acolho a conta da contadoria de fl. 474/476. Em consequência, concedo aos

autores o prazo de 15 (quinze) dias para que depositem judicialmente as quantias levantadas a maior, sob pena de

execução forçada. Int.

 

0045557-24.2000.403.6100 (2000.61.00.045557-0) - IZIDORO LUZZI FILHO(SP295567 - CARLUSIA SOUSA

BRITO E RO000427 - FRANCISCO CARLOS MELLO MEDRADO E SP163335 - ROGÉRIO DO CARMO

ARGUELLO GUISELINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS

SANTOS JUNIOR)

Nada mais sendo requerido, registre-se para sentença de extinção da execução. Int.

 

0029275-71.2001.403.6100 (2001.61.00.029275-2) - JOARES RODRIGUES FERREIRA X JOSE AMILTON

RIBEIRO DE MATOS(SP095247 - JOAO DE DEUS CARDOSO DE BRITO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO)

Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo. Int.

 

0013342-87.2003.403.6100 (2003.61.00.013342-7) - CAMBUCI S/A(SP072400 - JOSE PAULO DE CASTRO

EMSENHUBER E SP182523 - MARCO ANTONIO VIANA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA

ALBERTINI DE QUEIROZ)

J. Ciência ao(s) autor(es). Int.

 

0009709-34.2004.403.6100 (2004.61.00.009709-9) - CASSIA APARECIDA PIAZZA X ALVARO UCHOA

CAVALCANTI(SP221942 - CATIA MARINA PIAZZA E SP102217 - CLAUDIO LUIZ ESTEVES) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 733 - ANA MARIA VELOSO GUIMARAES)

J. Ciência ao(s) autor(es). Int.

 

0000670-80.2004.403.6110 (2004.61.10.000670-5) - BRINQUEDOS DIVPLAST LTDA - EPP(SP142693 -

DANIELA DE GRAZIA FARIA PERES) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP116579B

- CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO)

Deixo de apreciar a petição de fl. 531, vez que não se refere a estes autos. Manifeste-se a parte autora quanto à

petição e depósitos de fls. 526/530. Int.

 

0029883-30.2005.403.6100 (2005.61.00.029883-8) - REBELA COML/ EXPORTADORA LTDA(SP031209 -

LAURINDO GUIZZI) X UNIAO FEDERAL

Forneça a parte autora as cópias necessárias à expedição do mandado. Após, cite-se a União Federal nos termos

do artigo 730 do Código de Processo Civil. Int.

 

0005855-61.2006.403.6100 (2006.61.00.005855-8) - AMARO JOSE DA SILVA(SP215808 - NAILE DE BRITO

MAMEDE E SP162612 - HILDEBRANDO DANTAS DE AQUINO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO)

Manifeste-se a parte autora acerca da petição de fls. 91/92. Após, conclusos. Int.

 

0011454-78.2006.403.6100 (2006.61.00.011454-9) - RODRIGO MAXIMO DE ANDRADE X YUKALI

WACHI MAXIMO DE ANDRADE(SP175292 - JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP214183 -

MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA)

Ciência às partes quanto ao ofício de fls. 364/367. Após, arquivem-se. Int.
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0000422-08.2008.403.6100 (2008.61.00.000422-4) - CELESTE DE SOUZA COELHO PARZANESE X MARIA

CECILIA HOLANDA MARTINS X MARIA JOSE CHEME GUARINO X OSMAR DE OLIVEIRA

SAMPAIO(SP249938 - CASSIO AURELIO LAVORATO E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E

SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO)

Recebo a apelação da União Federal em seus regulares efeitos. Vista para contrarrazões. Após, subam os autos ao

E. TRF da 3ª Região.Int.

 

0005976-84.2009.403.6100 (2009.61.00.005976-0) - ANTONIO GIMENES PIQUERA(SP189626 - MARIA

ANGELICA HADJINLIAN SABEH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA

MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Tratando-se de obrigação de fazer, a execução deve seguir o rito previsto no artigo 632 do Código de Processo

Civil, devendo a parte autora fornecer todas as cópias necessárias à instrução do mandado. Após, cite-se a Caixa

Econômica Federal nos termos da legislação citada. Int.

 

0020417-70.2009.403.6100 (2009.61.00.020417-5) - CLAUDIO CRAPINO(SP202608 - FABIO VIANA ALVES

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO)

Tratando-se de obrigação de fazer, a execução deve seguir o rito previsto no artigo 632 do Código de Processo

Civil, devendo a parte autora fornecer todas as cópias necessárias à instrução do mandado. Após, cite-se a Caixa

Econômica Federal nos termos da legislação citada. Int.

 

0026870-81.2009.403.6100 (2009.61.00.026870-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

Comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento dos requisitos previstos no artigo 232 do Código de

Processo Civil, sob pena de extinção do feito. Int.

 

0013315-60.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X BSI

DO BRASIL LTDA

Por derradeiro, cumpra a parte autora o despacho de fl. 300. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Int.

 

0023205-23.2010.403.6100 - CINTURAO VERDE LTDA(SP157480 - JULIANA MARIA TOLEDO) X

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X UNIAO

FEDERAL

Fls 446/446-v: ciência à parte autora. Após, registre-se para sentença. Int.

 

0016945-90.2011.403.6100 - CLAUDINEI BARBOSA DE SOUZA(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO)

Tratando-se de obrigação de fazer, a execução deve seguir o rito previsto no artigo 632 do Código de Processo

Civil, devendo a parte autora fornecer todas as cópias necessárias à instrução do mandado. Após, cite-se a Caixa

Econômica Federal nos termos da legislação citada. Int.

 

0007832-44.2013.403.6100 - JULIA TOSHIKO KOGA(SP257988 - SERGIO FERRAZ FERNANDEZ) X

UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal. Int.

 

0008823-20.2013.403.6100 - LUDMILA YAJGUNOVITCH MAFRA FRATESCHI(SP206840 - SILVIA

FELIPE E SP282848 - LARISSA CAROPRESO HERRERA) X MINISTERIO DO PLANEJAMENTO,

ORCAMENTO E GESTAO

Recebo a petição de fls. 52/53 como emenda à petição inicial e determino que a parte autora comprove o

recolhimento das custas judiciais complementares no prazo de 05 (cinco) dias. No mesmo prazo, indique a parte

autora corretamente o réu que deve figurar no pólo passivo do feito, vez que o Ministério do Planejamento,

Orçamento e Gestão não possui personalidade jurídica. Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para as

devidas anotações. Int.
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0018170-77.2013.403.6100 - PADO S/A INDUSTRIAL, COMERCIAL E IMPORTADORA(PR019886 -

MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ) X UNIAO FEDERAL

Processo n.º 0018170-77.2013.403.6100Vistos.Cuida-se de ação anulatória ajuizada por Pado S/A Industrial,

Comercial e Importadora contra a União Federal, por meio da qual formulado pedido de anulação das inscrições

em dívida ativa nº 80.2.97.02071-30; nº 80.7.99.037763-49; nº 80.6.99.151632-00; nº 80.6.99.151633-82; nº

80.3.99.01344-36; nº 80.6.98.033445-47; nº 80.3.96.002856-68; nº 80.6.96.055506-47; e nº 80.3.96.02866-

30.Aduz a autora, em breve apanhado, que as inscrições em tela referem-se a créditos tributários devidos pela

pessoa jurídica Fechaduras Brasil S/A, tendo sido emitidas as CDAs fazendo delas constar apenas essa empresa na

condição de sujeito passivo da obrigação. A despeito disso, foram praticas atos administrativos pela Procuradoria

da Fazenda Nacional tendentes à inserção do nome da autora nas CDAs em xeque, na condição de responsável

tributário, o que violaria a um só tempo os princípios do contraditório, da ampla defesa, e também o entendimento

jurisprudencial consolidado na Súmula nº 392 do C. STJ. Requer-se, a título de antecipação de tutela, a suspensão

dos efeitos das inscrições em dívida ativa impugnadas.É o relatório. D E C I D O.Primeiramente, reconsidero a

decisão de folha 747, eis que constato, em melhor análise dos autos, o seu evidente equívoco, conforme bem

explicitado na decisão de fls. 751/752.De resto, em uma análise primeira da demanda, considero ausentes os

pressupostos de concessão da medida inaugural postulada.Quando da constituição do crédito tributário, impõe-se à

autoridade fiscal identificar desde logo contra quais sujeitos passivos pretende promover os atos administrativos e

judiciais de cobrança do tributo, com o que fica garantido ao contribuinte ou responsável ao qual conferida a

pecha de devedor, a possibilidade de impugnar o lançamento por meio de defesa administrativa e com observância

do contraditório. Esse é o entendimento consolidado na Súmula nº 392 do STJ, a impedir a atuação fiscal tendente

à alteração unilateral do sujeito passivo constante da CDA e que embasa executivo fiscal já em curso, dado que ao

contribuinte ou responsável substituto não fora oportunizada a impugnação ao lançamento na via

administrativa.Neste caso, todavia, ocorre fenômeno diverso daquele retratado no verbete acima citado.Todas as

inscrições impugnadas nestes autos são objeto de processos executivos fiscais em curso em Varas Especializadas

desta Subseção Judiciária, iniciados todos eles contra a pessoa jurídica Fechaduras Brasil S/A, a qual figurava nas

CDAs na condição de sujeito passivo da obrigação tributária (Processos nº 98.0519588-0; nº 2000.61.82.052103-

7; nº 2000.61.82.059601-3; nº 2000.61.82.059602-5; nº 2000.61.82.051538-4; nº 1999.61.82.011383-6; nº

97.0534267-9; nº 97.0527827-0; nº 97.0551642-1). O que se vê dos documentos apresentados pela própria autora,

entretanto, não é uma alteração unilateral das CDAs promovida pelo Fisco - o que é vedado nos termos do

entendimento sumular invocado -, mas sim uma retificação das inscrições realizada pela Procuradoria da Fazenda

Nacional em obediência a decisões judiciais proferidas nos executivos fiscais que reconheceram a

responsabilidade tributária da empresa ora postulante.Desse modo, tenho que não agiu em violação ao

contraditório ou à ampla defesa a autoridade fazendária, porquanto tenha se limitado a adequar os atos

administrativos impugnados (inscrições) ao quanto decidido na esfera jurisdicional. Os magnos direitos invocados

pela parte autora serão observados no bojo dos processos de execução fiscal supracitados, nos quais será citada e

poderá impugnar as decisões judiciais que reconheceram sua responsabilidade. Bem sucedida na impugnação do

quanto decidido pelos Juízos Federais nos quais em curso os executivos fiscais, evidentemente caberá à

Administração fiscal readequar as inscrições uma vez mais, excluindo-se o nome da autora dos processos

administrativos fiscais dos quais as CDAs são decorrentes.Ante o exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA.Cite-se. Intimem-se.São Paulo, 24 de outubro de 2013.FABIANO LOPES CARRAROJuiz Federal

Substitutono exercício da Titularidade( D E S P A C H O D E F L S. 1118: Manifeste-se a parte autora sobre a

contestação no prazo legal. Int.)

 

0018627-12.2013.403.6100 - BLUE BEVERAGES ENVASADORA LTDA(BA033375 - NATHÁLIA ARAÚJO

CÉSAR) X UNIAO FEDERAL

Por derradeiro, cumpra a parte autora o despacho de fl. 78 no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do

feito. Int.

 

0000915-72.2014.403.6100 - MARIA CECILIA FERNANDES PINTO(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Comprove a autora, com documento hábil, a alegada condição de pobreza, sob pena de indeferimento do pedido

de Justiça Gratuita, bem como retifique o valor dado à causa, em conformidade com os extratos juntados com a

petição inicial. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284 e seu

parágrafo único do CPC. Int.

 

0000971-08.2014.403.6100 - REINALDO RODRIGUES DE ALMEIDA(SP282617 - JONATHAN FARINELLI

ALTINIER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando a ampliação da competência do Juizado Especial Federal de São Paulo, a partir de 1º de julho de

2004, para processar e julgar as matérias previstas nos artigos 2º, 3º e 23º da Lei n. 10.259/01, conforme a
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Resolução n 228 do Conselho da Justiça Federal, declaro este Juízo absolutamente incompetente para

processamento e conhecimento da presente demanda, motivo pelo qual determino a remessa dos autos àquele

Fórum. Intime-se.

 

0001318-41.2014.403.6100 - CLAUDIO CORACINI(SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Comprove o autor, com documento hábil, a alegada condição de pobreza, sob pena de indeferimento do pedido de

Justiça Gratuita. Int.

 

0001541-91.2014.403.6100 - CARLOS ALBERTO ROBLES(SP290674 - SANDRA REGINA PAULICHI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando a ampliação da competência do Juizado Especial Federal de São Paulo, a partir de 1º de julho de

2004, para processar e julgar as matérias previstas nos artigos 2º, 3º e 23º da Lei n. 10.259/01, conforme a

Resolução n 228 do Conselho da Justiça Federal, declaro este Juízo absolutamente incompetente para

processamento e conhecimento da presente demanda, motivo pelo qual determino a remessa dos autos àquele

Fórum. Intime-se.

 

0001666-59.2014.403.6100 - OLGA BISSI(SP132461 - JAMIL AHMAD ABOU HASSAN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Considerando a ampliação da competência do Juizado Especial Federal de São Paulo, a partir de 1º de julho de

2004, para processar e julgar as matérias previstas nos artigos 2º, 3º e 23º da Lei n. 10.259/01, conforme a

Resolução n 228 do Conselho da Justiça Federal, declaro este Juízo absolutamente incompetente para

processamento e conhecimento da presente demanda, motivo pelo qual determino a remessa dos autos àquele

Fórum. Intime-se.

 

0005501-55.2014.403.6100 - T F L COMERCIO DE VESTUARIO LTDA.(SP175215A - JOAO JOAQUIM

MARTINELLI E SP157894 - MARCIO GIAMBASTIANI) X UNIAO FEDERAL

AÇÃO ORDINÁRIAPROCESSO N.º 000550155.2014.4.03.6100AUTORA: TFL COMÉRCIO DE

VESTUÁRIO LTDA.RÉ: UNIÃO FEDERALVistos.TFL Comércio de Vestuário Ltda. propõe a presente ação de

conhecimento anulatória de débito fiscal, com trâmite segundo o rito ordinário e pedido de antecipação dos efeitos

da tutela, em face da União Federal, objetivando que seja determinada a suspensão da exigibilidade dos débitos

em aberto perante a SRFB/PGFN, constantes nas CDAs n.ºs. 8021400121731, 8061400184090, 8061400183957,

8021400121901, 8061400184171, 8021400122037, 8061400184252, 8021400122118, 8071400042447,

8021400122207, 8021400122380, 8071400072528, 8061400184686, 8021400122460, 8071400042609,

8061400184767, 8021400121812, 8061400184333, 8061400184503 e 8061400184414, bem como os débitos

contidos nos processos administrativos ainda não inscritos em dívida ativa, nºs.10880.991331/2012-80 (processo

de débito n.10880.652614/2012-17) e 10880.991332/2014-44 (processo de débito n. 10880.652615/2012-53), por

força do artigo 151, inciso II, do CTN, conforme descrito na petição inicial.Alega, em suma, que é pessoa jurídica

que atua no ramo de comercialização de calçados, tecidos em malha, confecções, artigos do vestuário em geral e

outras atividades, razão pela qual se impõe a manutenção de cadastros fiscais sem pendências.Informa, ainda, que

apresentou entre o período de janeiro a julho de 2012, diversas PERDCOMPs cuja origem do crédito refere-se ao

pagamento indevido de COFINS no mês de julho/2011, recolhido sob o código da receita n. 5856, no montante de

R$102.887,85 e de PIS, no mês de julho/2011, sob o código da receita n.6912, no valor de R$22.337,49, visando a

suspensão da exigibilidade dos créditos tributários em questão.A petição inicial veio instruída com documentos

(fls. 20/509).Regularmente intimada para regularizar o feito, a autora promoveu a juntada da petição de fls.

514/537.É o breve relatório. Passo a decidir.A autora, em sede de antecipação de tutela, objetiva que seja

determinada à requerida que suspenda a exigibilidade dos débitos em aberto perante a SRFB/PGFN, constantes

nas CDAs n.ºs. 8021400121731, 8061400184090, 8061400183957, 8021400121901, 8061400184171,

8021400122037, 8061400184252, 8021400122118, 8071400042447, 8021400122207, 8021400122380,

8071400072528, 8061400184686, 8021400122460, 8071400042609, 8061400184767, 8021400121812,

8061400184333, 8061400184503 e 8061400184414, bem como os débitos contidos nos processos administrativos

ainda não inscritos em dívida ativa, nºs.10880.991331/2012-80 (processo de débito n.10880.652614/2012-17) e

10880.991332/2014-44 (processo de débito n. 10880.652615/2012-53).Com efeito, o artigo 273 do Código de

Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, conquanto estejam presentes todos os

pressupostos (ou requisitos) exigidos na referida norma, que, em síntese, se resumem em: a) prova inequívoca da

verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de

abuso do direito de defesa, ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade

do provimento antecipado.Em que pese as argumentações da autora, não verifico o alegado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, ante a ausência de prova inequívoca do direito alegado, notadamente porque
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não evidenciada, prima facie, nenhuma abusividade da ré.Não há como aferir a regularidade das compensações

efetuadas pela autora, vez que não há elementos nos autos que possibilitem verificar se os débitos cobrados

realmente correspondem aos valores objeto da declaração de compensação apresentada à Secretaria da Receita

Federal. Por sua vez, os despachos decisórios de fls. 148, 150, 164, 199, 406, 424, 443, 452, 454, 476 e 443,

noticiam que os DARFs apresentados foram utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando

crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP, oportunidade em que a

Administração não homologou as compensações requeridas.Na verdade, a compensação, muito embora esteja

prevista no artigo 156, inciso II, do CTN, como uma das hipóteses de extinção do crédito tributário, não extingue

automaticamente o débito fiscal, porquanto requer o encontro de contas entre os valores compensados pelo

contribuinte e os exigidos pelo Fisco.Nesse sentido: TRIBUTÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. HIPÓTESE

INEXISTENTE. ATO UNILATERAL. FALTA DE HOMOLOGAÇÃO PELO FISCO. CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITO-CND. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.1. A compensação de créditos tributários

não pode ser deferida por medida liminar (Súmula 212 - STJ).2. A compensação não está elencada dentre as

hipóteses de suspensão de exigibilidade do crédito tributário previstas no art. 151 do CTN.3. O contribuinte pode

realizar compensação de crédito por ato unilateral, mas é imprescindível que tal operação seja submetida a um

encontro de contas pelo fisco. Homologada a compensação e inexistindo outros débitos, é possível a obtenção de

certidão negativa de débito-CND, o que inocorre no caso dos autos.4. Agravo improvido. (grifei)(TRF da 1ª

Região - 2ª Turma - AG n.º 19990100075969/DF - Relatora Juíza Federal Ivani Silva da Luz - julgado em

26/06/2001 e publicado no DJU em 22/04/2002, pág. 59)Assim, ao menos nesta análise perfunctória dos

elementos contidos nos autos, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se.Intimem-se. 

 

0006637-87.2014.403.6100 - ROSALVE LOPES DE ANDRADE(SP108248 - ANA MARIA STOPPA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO ORDINÁRIAPROCESSO: 0006637-87.2014.4.03.6100AUTOR: ROSALVE LOPES DE ANDRADERÉ:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.Vistos.Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita na forma

como requerido na exordial. Anote a Secretaria.INDEFIRO o requerimento de antecipação de tutela, vez que

ausente a plausibilidade do direito invocado, mormente à constatação de que a TR encontra amparo na legislação

de regência, e sua substituição por qualquer outro índice implicaria, em princípio, admitir-se a atuação do juiz

como legislador positivo, ferindo-se a tripartição constitucional dos Poderes.Demais disso, não há nenhum risco

de perecimento de direito, vez que os valores de FGTS - qualquer que seja o índice de correção a ser utilizado -

permanecerão depositados na instituição financeira, fora da disponibilidade imediata da parte autora, ressalvada as

hipóteses do art. 20 da Lei n.º 8.036/90.Cite-se a ré. Após, considerando que o Exmo. Ministro do Superior

Tribunal de Justiça, Benedito Gonçalves, Relator do Recurso Especial n.º 1.381.683-PE (2013/0128946-0),

deferiu, em 25/02/2014, o pedido da Caixa Econômica Federal - CEF e determinou a suspensão da tramitação de

todas as ações judiciais, individuais e coletivas, que tratem sobre a possibilidade de afastamento da TR como

índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, sobrestem-se os autos em Secretaria até posterior

decisão do c. STJ.Intime(m)-se. 

 

0006885-53.2014.403.6100 - MAKRO ATACADISTA S/A(SP163667 - RODRIGO PERSONE PRESTES DE

CAMARGO) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP

AÇÃO ORDINÁRIAPROCESSO: 0006885-53.2014.4.03.6100AUTORA: MAKRO ATACADISTA S.A.

(MAKRO)RÉ: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEL -

ANPVistos.Makro Atacadista S.A., propõe ação anulatória de auto de infração, apreensão e interdição, com

pedido de tutela antecipada, em face da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustível - ANP,

objetivando a suspensão dos efeitos do auto n.439787 e a consequente retomada da atividade de revenda de

combustíveis, conforme descrito na inicial.Alega, em síntese, que embora tenha apresentado os protocolos de

renovação do alvará de funcionamento, do auto de vistoria e da licença de operação, concedidos pela Prefeitura

Municipal de São Bernardo do Campo, pelo Corpo de Bombeiros e pelo órgão ambiental, foi lavrado o autor de

infração, interditando os tanques de abastecimento de combustível, sob a alegação de funcionamento irregular,

razão pela qual ajuizou o feito.A petição inicial veio instruída com documentos e as custas foram recolhidas (fls.

28/118).A apreciação inicial do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi realizada no plantão judicial do dia

18 de abril de 2014, sendo parcialmente deferida para suspender os efeitos do auto de infração, apreensão e

interdição n. 439487, até o dia 23/04/2014 (fls. 121/122)É o breve relatório. Passo a decidir.A autora, em sede de

antecipação de tutela, objetiva a suspensão dos efeitos do auto de infração n.439787 e a consequente retomada da

atividade de revenda de combustíveis.O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou

parcial, da tutela pretendida, conquanto estejam presentes todos os pressupostos (ou requisitos) exigidos na

referida norma, que, em síntese, se resumem em: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b)

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. No
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presente caso, em que pese a argumentação da autora, observo que da documentação juntada aos autos constata a

ausência de autorização para operar o estabelecimento que se encontra irregular desde longa data, motivo pelo

qual o fechamento do posto não se mostra, em princípio, ilegal ou desproporcional.Com efeito, embora não se

duvide da idoneidade da empresa, consoante documentação existente nos autos, verifica-se que se encontra sem

alvará de funcionamento desde 28/02/2010 (fls.63), sem licença de operação emitida pelo órgão ambiental desde

17/11/2013 (fls.69) e sem auto de vistoria do corpo de bombeiros desde 05/05/2011 (fls.68).Ou seja, a

irregularidade mais antiga que se verifica no estabelecimento da autora data de mais de 04 (quatro) anos, motivo

pelo qual se mostra absolutamente irrazoável a invocação da proporcionalidade em seu favor.Além disso, verifica-

se que a autora somente ingressou com pedido de renovação do alvará de funcionamento e licença de operação

ambiental em 20/03/14. No mais, no que diz respeito à renovação da vistoria do corpo de bombeiros, também foi

protocolado pedido de renovação somente em abril de 2014. Ou seja, todos os protocolos de renovação foram

feitos de forma consideravelmente extemporânea.A autora aduz que é empresa que possui bastante tempo de

atuação no mercado. Justamente em razão de seu tempo de mercado e de seu porte (fato notório), causa espécie

tamanha negligência em relação à manutenção de sua regularidade para funcionamento.Além disso, tal atividade

exige o preenchimento dos requisitos legais comuns às empresas em geral e outros específicos sujeitos a análise e

fiscalizações por parte dos órgãos incumbidos de tais atribuições, tais como a ANP, não cabendo ao Poder

Judiciário adentrar no mérito de tais condutas, desde que realizadas de forma legal e pautadas nos princípios

gerais que regem a Administração Pública, situação esta que, em princípio, foi devidamente observada pela

fiscalização.Por tudo isso importa reconhecer que a autora vinha exercendo suas atividades de forma irregular,

vale dizer, sem a autorização prévia das autoridades competentes para tal há mais de quatro anos, motivo pelo

qual, em princípio, não se mostra desarrazoada a sanção imposta.O fato de a autora ter obtido certificados de

excelência de entidades privadas não a desincumbe do cumprimento da legislação para funcionamento.Sob tal

perspectiva, não há como se considerar irregular que a autuação feita pela ANP, em seu exercício regular do poder

de polícia. Assim, com base nesta análise perfunctória dos elementos contidos nos autos, indefiro o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se.Intime(m)-se. 

 

0006895-97.2014.403.6100 - IZOLINA GONCALVES DOS SANTOS(SP270380 - ALEXANDRE DE

BARROS RODRIGUES E SP202044 - ALINE HELENA GAGLIARDO DOMINGUES) X UNIAO FEDERAL

X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO

Considerando a ampliação da competência do Juizado Especial Federal de São Paulo, a partir de 1º de julho de

2004, para processar e julgar as matérias previstas nos artigos 2º, 3º e 23º da Lei n. 10.259/01, conforme a

Resolução n 228 do Conselho da Justiça Federal, declaro este Juízo absolutamente incompetente para

processamento e conhecimento da presente demanda, motivo pelo qual determino a remessa dos autos àquele

Fórum. Intime-se.

 

0006988-60.2014.403.6100 - POLICLIN S/A SERVICOS MEDICO-HOSPITALARES(MG098744 -

FERNANDA DE OLIVEIRA MELO) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Vistos.Policlin S/A Serviços Médico-hospitalares ajuizou a presente ação em face da Agência Nacional de Saúde

Suplementar, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a abstenção da ré de inscrever o seu

nome no CADIN, bem como de inscrever o débito cobrado em dívida ativa ou de promover o ajuizamento de

execução fiscal, respeitante aos processos administrativos n.ºs33902.161030/2004-19 e 33902.161028/2004-40,

conforme descrito na petição inicial.A petição inicial veio instruída com documentos (fls.16/265).Inicialmente, a

ação foi distribuída à 23ª Vara Federal do Rio de Janeiro, tendo o r. Juízo declinada da competência e determinado

a redistribuição do presente feito para a Seção Judiciária de São Paulo (fls.270/271).É o breve relatório. Passo a

decidir.No presente caso, suscito conflito negativo de competência, com base nas razões a seguir elencadas. A Lei

9.961, de 28 de janeiro de 2000, criou a Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, conferindo-lhe

personalidade jurídica própria e sede na cidade do Rio de Janeiro, in verbis: Art. 1o É criada a Agência Nacional

de Saúde Suplementar - ANS, autarquia sob o regime especial, vinculada ao Ministério da Saúde, com sede e foro

na cidade do Rio de Janeiro - RJ, prazo de duração indeterminado e atuação em todo o território nacional, como

órgão de regulação, normatização, controle e fiscalização das atividades que garantam a assistência suplementar à

saúde. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é unânime no sentido de que a norma prevista no art. 109,

2º, da Constituição Federal somente se aplica nas ações ajuizadas em face da União Federal, de tal sorte que,

quando se tratar de ação ajuizada em face de autarquia ou outra entidade da Administração Pública Indireta,

aplica-se a regra geral de competência, prevista no art. 100, IV, a, do Código de Processo Civil. Assim, tendo sido

definido pela Lei 9.961/00 que a ANS tem sua sede na cidade do Rio de Janeiro e dispondo o art. 100, IV, a, do

Código de Processo Civil que é competente o foro do lugar onde está a sede para a ação em que for ré pessoa

jurídica, é imperioso o reconhecimento da incompetência deste juízo para o julgamento de processo em que figura

a ANS como Ré. Ademais, não é possível a invocação, para a definição da competência, do disposto no art. 100,

IV, b, do Código de Processo Civil, no sentido de que a competência para o julgamento da ação é da sede ou

sucursal, quanto às obrigações que ela contraiu, porquanto os órgãos regionais da agência, denominados Núcleos
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Regionais de Atendimento e Fiscalização, não possuem personalidade jurídica própria e, por conseguinte, não

podem figurar no pólo passivo da presente ação. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do Superior

Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO DE

COMPETÊNCIA - AÇÃO AJUIZADA CONTRA A AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR

EM VIRTUDE DE COBRANÇA DA TAXA DE RESSARCIMENTO AO SUS - OBRIGAÇÃO LEGAL -

COMPETÊNCIA TERRITORIAL - ART. 100, IV, A, DO CPC. 1. A taxa de ressarcimento ao SUS encontra

previsão no art. 32 da Lei 9.656/98 e deve ser cobrada por órgão da Agência Nacional de Saúde - ANS, nos

termos do art. 24, V, VI e VII, do Regimento Interno da ANS. 2. Ação ordinária que, em razão da natureza

jurídica da mencionada taxa, deve ser ajuizada na sede da ANS. Aplicabilidade do art. 100, IV, a, do CPC. 3.

Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 12ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Rio de

Janeiro - SJ/RJ, o suscitante. (CC 66.459/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ 19.3.2007, p. 275).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AUTARQUIA FEDERAL. ANS.

INAPLICABILIDADE DO 2º DO ARTIGO 109 DA CF. APLICAÇÃO DO ARTIGO 100, VI, a) DO CPC.

INEXISTÊNCIA DE AGÊNCIA OU SUCURSAL. 1. Rejeitada a preliminar de intempestividade da exceção de

incompetência, argüida na contraminuta ao agravo de instrumento interposto, tendo em vista a ocorrência da

preclusão temporal. 2. Não se verifica, na hipótese vertente, a conexão, sendo evidente a distinção da causa de

pedir no mandado de segurança e na ação ordinária. 3. O 2º do artigo 109 da CF é aplicável tão-somente a União,

não se aplicando naquelas hipóteses em que a autarquia figura como parte ré. 4. A competência, no caso, é regida

pelo disposto no Código de Processo Civil, mais precisamente no artigo 100, VI, a), tendo em vista que a solução

encontra ampara na legislação, uma vez que a própria lei que criou a autarquia em questão - Lei n.º 9.961/2000,

bem como o seu Regimento Interno - RDC nº 95/2002, estabelecem que a ANS não possui agências ou sucursais,

mas apenas órgãos, que não possuem personalidade jurídica distinta. 5. Sendo aplicável ao caso o Código de

Processo Civil, em razão do disposto no 2º do artigo 109 da CF ser pertinente somente a União, e não as suas

autarquias, o foro competente, na espécie, é a cidade do Rio de Janeiro, onde a demanda de ser processada e

julgada. 6. Agravo provido. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AG 2002.03.00.003358-9/SP, Rel. Juiz

Federal Leonel Ferreira, Terceira Turma, DJU 5.9.2007, p. 197). No entanto, como não houve o reconhecimento

da competência por parte do Juízo Federal da 23ª Vara Federal do Rio de Janeiro, que entendo ser o competente

para o conhecimento e julgamento da pretensão deduzida pela autora, outra solução não resta a não ser suscitar

conflito, nos termos dos artigos 115, inciso II, e 116, caput, do Código de Processo Civil.Ante o exposto,

reconheço a incompetência absoluta deste juízo e, consequentemente, suscito, perante o E. Superior Tribunal de

Justiça, o presente CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Expeça-se o competente ofício à Presidência

daquela Corte Federal, na forma do artigo 118, inciso I e único, do CPC, anexando-se cópias das principais peças

encartadas aos autos (fls. 02/16 e 270/271), inclusive desta decisão.Intime-se. São Paulo, 28 de abril de

2014.FLAVIA SERIZAWA E SILVA Juíza Federal Substituta

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0024507-92.2007.403.6100 (2007.61.00.024507-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0031288-53.1995.403.6100 (95.0031288-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1286 - JULIANA M B ESPER

PICCINNO) X SILVIO A. DUARTE & CIA/ LTDA(SP078966 - EMILIO ALFREDO RIGAMONTI)

Intime-se a parte embargada, ora executada, na pessoa de seu advogado, para ciência do requerimento de

liquidação de sentença, bem como para pagamento da quantia de R$5.000,00 no prazo de quinze dias, sob pena de

o montante da condenação ser acrescido de multa de 10%, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo

Civil. Int.

 

0007211-18.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0091801-

76.1999.403.0399 (1999.03.99.091801-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2308 - ARINA LIVIA FIORAVANTE) X

ADEURACY MARY KEIKO TSUJITA X ANABELA ARZUILA AUZIER CAVALCANTE SOUZA X

ANGELA MARIA HONORIO MATAVELLI X AUGUSTO GUALTER FRANCHINI GODINHO X BEATRIZ

MARIA ANDRADE DA SILVA X BERNADETE MARREIRO SOARES X BERNADETE PEREIRA RAMOS

X CESAR AUGUSTO LUNARDI X DINACI DOS REIS DA PAIXAO X MARIA DILMAR LIMA(SP078100 -

ANTONIO SILVIO PATERNO E SP034763 - PIEDADE PATERNO)

(DESPACHO DE FLS. 94): Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10(dez) dias.

Publique-se o despacho de fls.57. Int. (DESPACHO DE FLS. 57): Tipo: N - Diligência Folha(s): 57. Proc. nº

0007211-18.2011.403.6100Vistos.Converta-se o julgamento em diligência.Remetam-se os autos à Contadoria

para que inclua em seus cálculos o valor devido a título de honorários advocatícios relativo aos autores que

firmaram termo de adesão com a União Federal, em conformidade com o que restou decidido nos autos principais

(10% sobre o valor da condenação).Após, dê-se vista às partes e, oportunamente, retornem os autos conclusos

para sentença.Int. Cumpra-se.São Paulo, MARCELO MESQUITA SARAIVAJUIZ FEDERAL 
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EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0024695-56.2005.403.6100 (2005.61.00.024695-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0733645-04.1991.403.6100 (91.0733645-4)) BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP184455 - PATRÍCIA

ORNELAS GOMES DA SILVA E SP116026 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO) X

CLARISILDA GALLINELLA(SP100606 - CARLA MARIA MEGALE GUARITA )

Vistos, etc. A parte embargada, ora executada, impugna a decisão que determinou a penhora pelo sistema

BACENJUD, alegando que a ação foi julgada procedente, havendo prejuízo à executada, bem como que os

valores penhorados são absolutamente impenhoráveis. Decido. O v. acórdão de fls. 49/51 fixou os honorários

sucumbenciais devidos nestes autos em R$5.000,00, a ser suportado pela embargada. Não houve a interposição de

qualquer recurso e o v. acórdão transitou em julgado, portanto, não há que se falar em prejuízo. No que se refere à

alegada impenhorabilidade, a parte executada não indicou o motivo específico, se limitando a reproduzir a

legislação a respeito do tema. Sequer juntou aos autos qualquer documento comprovando algum dos requisitos

previstos no artigo 649 do Código de Processo Civil. Assim, a impugnação deve ser totalmente rejeitada.

Decorrido o prazo para eventuais recursos, intime-se o Banco Central do Brasil, por mandado, para ciência do

bloqueio. Int.

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0008777-31.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015987-

70.2012.403.6100) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1418 - ADELSON PAIVA SERRA)

X EUNICE FONSECA CICIVIZZO(SP201753 - SIMONE FERRAZ DE ARRUDA)

IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA PROCESSO N.º 0008777-

31.2013.403.6100IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSIMPUGNADA:

EUNICE FONSECA CICIVIZZOVistos.O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, citado nos autos da ação

de rito ordinário nº 0015987-70.2012.403.6100, opôs a presente impugnação ao pedido de assistência judiciária,

sob o fundamento de que a parte impugnada possui capacidade econômica para arcar com as custas processuais,

uma vez que aufere proventos mensais brutos superiores a R$ 9.000,00 (nove mil reais).Devidamente cientificada,

a impugnada apresentou manifestação defendendo a manutenção do benefício deferido, sob a alegação de que a

impugnante não comprovou documentalmente que a autora tem condições de arcar com as custas do processo sem

prejuízo do sustento próprio e de sua família (fls. 14/18).É o breve relatório. Passo a decidir.A Lei n 1.060/50

dispõe que será concedido o benefício da assistência judiciária gratuita, quando a parte não possuir condições

econômicas suficientes para arcar com as custas processuais sem prejudicar a sua subsistência e de sua família,

mediante simples declaração de hipossuficiência. Deveras, compete à parte contrária impugnar, no prazo

assinalado para a contestação, o benefício concedido, apresentando provas para tanto, uma vez que a presunção de

pobreza pode ser elidida pela existência de prova em contrário, a teor do disposto no artigo 4, parágrafo 1, da Lei

n 1.060/50. O INSS trouxe aos autos o comprovante de rendimento da impugnada referente ao mês de março de

2013 (fls. 10), pelo qual se verifica que a impugnada não se amolda na hipótese legal de necessitada para fazer jus

ao benefício, uma vez que possui capacidade econômica para arcar com as despesas processuais, sendo

desarrazoada a aduzida hipossuficiência econômica considerando que a impugnante recebe remuneração líquida

superior a R$ 6.000,00 (seis mil reais). Desta forma, tendo em vista que a impugnada possui recursos financeiros

que lhe permite arcar com os custos da presente demanda, sem afetar o seu sustento ou de sua família, não há

porque subsistir o benefício da assistência judiciária gratuita deferido na ação ordinária em apenso.Diante do

exposto, ACOLHO a presente impugnação e revogo os benefícios da Justiça Gratuita concedida às fls. 92 dos

autos principais, devendo a impugnada recolher, no prazo de 10 (dez) dias, as custas processuais devidas, sob

pena de extinção.Após o decurso do prazo legal para a interposição de recurso, traslade-se cópia desta decisão aos

autos principais e remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as regularidades formais. Intimem-se. São

Paulo, 30 de janeiro de 2014.ADRIANA GALVÃO STARRJuíza Federal Substituta

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0001463-97.2014.403.6100 - LUZIA INES PEREIRA(SP244530 - MARCIA VIRGINIA TAVOLARI

ARNOLD) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Comprove a requerente, com documento hábil, a alegada condição de pobreza, sob pena de indeferimento do

pedido de Justiça Gratuita. Int.

 

0001572-14.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP313976 - MARCO AURELIO PANADES

ARANHA) X MARCIA CRISTINA MONTEIRO DE SOUZA

Notifique(m)-se o(s) requerido(s). Após o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem manifestação , dê-se baixa no

sistema processual, entregando-se os autos ao autor independentemente de traslado, nos termos do artigo 872 do

CPC. Int.
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CAUTELAR INOMINADA

0037408-59.1988.403.6100 (88.0037408-5) - REM PROTECAO RADIOLOGICA COML/ DE

EQUIPAMENTOS LTDA(SP040107 - MARIO CONTI MACHADO E SP105107 - MARCELA QUENTAL) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE)

Diante da concordância expressa da União às fls. 457, defiro a expedição de alvará de levantamento do saldo

remanescente apontado pela Caixa Econômica Federal às fls.445.Intimem-se, após cumpra-se.

 

0013430-91.2004.403.6100 (2004.61.00.013430-8) - JANDIR TEIXEIRA LOPES(SP044269 - CARLOS

ERNESTO MAGNUSSON) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE)

Intime-se a parte autora, ora executada, na pessoa de seu advogado, para ciência do requerimento de liquidação de

sentença, bem como para pagamento da quantia de R$133,27 no prazo de quinze dias, sob pena de o montante da

condenação ser acrescido de multa de 10%, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. Int.

 

RESTAURACAO DE AUTOS

0006610-07.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024988-

21.2008.403.6100 (2008.61.00.024988-9)) LUIZ SOARES DE RAPYO X NELLY DUARTE SOARES DE

RAPYO(SP225150 - TULLIO VICENTINI PAULINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP164141 -

DANIEL POPOVICS CANOLA)

Intimem-se as partes para manifestarem interesse na Restauração de Autos, apresentando cópias dos autos e

documentos que eventualmente obtiverem, para que seja processado o presente feito, nos termos do artigo 1.063 e

seguintes do CPC.Cumpra-se.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0659096-67.1984.403.6100 (00.0659096-9) - TUBELLA S/A IND/ COM/ X CLINICA DE

OTORRINOLARINGOLOGIA DO INSTITUTO PENIDO BUNIER S/C LTDA X D V MENITTO & CIA/

LTDA X SADENT SERVICOS DE ASSISTENCIA DENTARIA LTDA X LUIZ CARLOS RIBEIRO BORGES

X IRINEU ANTONIO PEDROTTI X MERCEDES MORESCHI RIBEIRO X LUIZ ARLINDO FERIANI X

JOSE FERIANI X LUIZ EDUARDO AYELLO DA ROCHA X ALVARO ERIX FERREIRA X JOSE

ROBERTO PEIRETTI DE GODOY X LAMARTINE FERRAZ DE CAMARGO X ANTONIO DE OLIVEIRA

X NELSON MALAVAZZI X VASCO DE RESENDE RIBAS DE AVILA X DILERMANDO VENTURA

MENITO X NORMA APARECIDA MARCONDES DO AMARAL X NELSON ALOYSIO DE OLIVEIRA

PINTO X JOAO LUIZ TEIXEIRA DE CAMARGO X MARIO FERNANDES BRAGA X EUVALDO CHAIB X

ROVILSON CLEBER SPROVIERI X HELIO BOARINI X PLISIO MACHADO TOLEDO X MARCELO

EDUARDO ORLANDI(SP006875 - JOAO PENIDO BURNIER JUNIOR E SP188620 - SUZANA PENIDO

BURNIER E SP188415 - ALEXANDRE RAMOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 780 - ESTEFANIA

ALBERTINI DE QUEIROZ) X TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP(SP025462 -

AQUIDOVEL DE FREITAS CARVALHO) X TUBELLA S/A IND/ COM/ X FAZENDA NACIONAL X

CLINICA DE OTORRINOLARINGOLOGIA DO INSTITUTO PENIDO BUNIER S/C LTDA X FAZENDA

NACIONAL X D V MENITTO & CIA/ LTDA X FAZENDA NACIONAL X SADENT SERVICOS DE

ASSISTENCIA DENTARIA LTDA X FAZENDA NACIONAL X LUIZ CARLOS RIBEIRO BORGES X

FAZENDA NACIONAL X IRINEU ANTONIO PEDROTTI X FAZENDA NACIONAL X MERCEDES

MORESCHI RIBEIRO X FAZENDA NACIONAL X LUIZ ARLINDO FERIANI X FAZENDA NACIONAL X

JOSE FERIANI X FAZENDA NACIONAL X LUIZ EDUARDO AYELLO DA ROCHA X FAZENDA

NACIONAL X ALVARO ERIX FERREIRA X FAZENDA NACIONAL X JOSE ROBERTO PEIRETTI DE

GODOY X FAZENDA NACIONAL X LAMARTINE FERRAZ DE CAMARGO X FAZENDA NACIONAL X

ANTONIO DE OLIVEIRA X FAZENDA NACIONAL X NELSON MALAVAZZI X FAZENDA NACIONAL

X VASCO DE RESENDE RIBAS DE AVILA X FAZENDA NACIONAL X DILERMANDO VENTURA

MENITO X FAZENDA NACIONAL X NORMA APARECIDA MARCONDES DO AMARAL X FAZENDA

NACIONAL X JOAO LUIZ TEIXEIRA DE CAMARGO X FAZENDA NACIONAL X NELSON ALOYSIO

DE OLIVEIRA PINTO X FAZENDA NACIONAL X MARIO FERNANDES BRAGA X FAZENDA

NACIONAL X EUVALDO CHAIB X FAZENDA NACIONAL X ROVILSON CLEBER SPROVIERI X

FAZENDA NACIONAL X HELIO BOARINI X FAZENDA NACIONAL X PLISIO MACHADO TOLEDO X

FAZENDA NACIONAL X MARCELO EDUARDO ORLANDI X FAZENDA NACIONAL

Vistos em inspeção. Sobreste-se o feito no arquivo aguardando manifestação dos r. Juízos que determinaram as

penhoras no rosto dos autos. Int.

 

0740458-47.1991.403.6100 (91.0740458-1) - JOSE ROBERTO PEREIRA MARTINS(SP093980 - LUCIA

EMIKO YAMAUTI TAKITANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ)
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X JOSE ROBERTO PEREIRA MARTINS X UNIAO FEDERAL

J. Ciência ao(s) autor(es). Int.

 

0018353-83.1992.403.6100 (92.0018353-0) - AGRO-PECUARIA NOVA LOUZA S/A(SP048852 - RICARDO

GOMES LOURENCO) X INSS/FAZENDA X AGRO-PECUARIA NOVA LOUZA S/A X

INSS/FAZENDA(Proc. 1378 - FRANCISCO JOAO GOMES)

J. Ciência ao(s) autor(es). Int.

 

0046892-59.1992.403.6100 (92.0046892-6) - COMERCIAL AGRICOLA VERDES CAMPOS LTDA(SP018053

- MOACIR CARLOS MESQUITA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE

QUEIROZ) X COMERCIAL AGRICOLA VERDES CAMPOS LTDA X UNIAO FEDERAL

Defiro a expedição do alvará de levantamento referente ao pagamento do ofício precatório, efetuado pela Divisão

de Precatórios do E. TRF 3ª Região, conforme depósito de fls. 254.Int.

 

0014078-23.1994.403.6100 (94.0014078-9) - NASTROTEC IND/ TEXTIL LTDA(SP010067 - HENRIQUE

JACKSON) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA(Proc. NELCI

GOMES FERREIRA) X NASTROTEC IND/ TEXTIL LTDA X INSTITUTO NACIONAL DE

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA(SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES)

J. Ciência ao(s) autor(es). Int.

 

0061205-20.1995.403.6100 (95.0061205-4) - LOURDES FRANCISCA USHIDA TEIXEIRA FERREIRA X

LUCIA DE SOUZA CABRAL REGADAS X LUIS MORAES NETO X LUIZ MARCONDES COSTA X

MARCIO FERREIRA X MARIA CRISTINA ETCHEVERRY X MARIA DE LOURDES ALVES DE

ARAGAO DOS SANTOS X MARIA LOURDES DE SANTIAGO X MARIA LUCIA FELICIO COSTA X

MARIA LUIZA PEREIRA DA SILVA(SP089632 - ALDIMAR DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DE

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA(SP139780 - EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA E Proc. CELIA

MARIA CAVALCANTI RIBEIRO) X LOURDES FRANCISCA USHIDA TEIXEIRA FERREIRA X

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA X LUCIA DE SOUZA CABRAL

REGADAS X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA X LUIS MORAES

NETO X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA X LUIZ MARCONDES

COSTA X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA X MARCIO FERREIRA

X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA X MARIA CRISTINA

ETCHEVERRY X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA X MARIA DE

LOURDES ALVES DE ARAGAO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E

REFORMA AGRARIA X MARIA LOURDES DE SANTIAGO X INSTITUTO NACIONAL DE

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA X MARIA LUCIA FELICIO COSTA X INSTITUTO NACIONAL

DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA X MARIA LUIZA PEREIRA DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA

J. Ciência ao(s) autor(es). Int.

 

0025251-39.1997.403.6100 (97.0025251-5) - ANTONIO CARLOS DE BARROS FALCAO DE LACERDA X

ARIALDO DOS SANTOS LIMA X ILZA KUCHIDA X JOAO PREVIATTI NETO X MARLU RIOS

MARTINEZ DE BARROS FALCAO DE LACERDA X PLINIO SANCHES DE GODOY X RITA BILEU

MOREIRA FELIPE X MARISA CARVALHO DE MORAES X SOLANGE MULLER SERAFIM

SERAFINI(SP018614 - SERGIO LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 730 - MARA TIEKO UCHIDA) X

ANTONIO CARLOS DE BARROS FALCAO DE LACERDA X UNIAO FEDERAL X ARIALDO DOS

SANTOS LIMA X UNIAO FEDERAL X ILZA KUCHIDA X UNIAO FEDERAL X JOAO PREVIATTI NETO

X UNIAO FEDERAL X MARLU RIOS MARTINEZ DE BARROS FALCAO DE LACERDA X UNIAO

FEDERAL X PLINIO SANCHES DE GODOY X UNIAO FEDERAL X RITA BILEU MOREIRA FELIPE X

UNIAO FEDERAL X MARISA CARVALHO DE MORAES X UNIAO FEDERAL X SOLANGE MULLER

SERAFIM SERAFINI X UNIAO FEDERAL(SP151439 - RENATO LAZZARINI E SP139285 - EDUARDO

COLLET E SILVA PEIXOTO E SP153651 - PATRICIA DAHER LAZZARINI E SP201810 - JULIANA

LAZZARINI)

J. Ciência ao(s) autor(es). Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0601170-16.1993.403.6100 (93.0601170-9) - SIND DOS TRAB NAS IND/ DE FIACAO E TECEL EM GERAL,

ETC DE MOGI DAS CRUZES E REGIAO(SP129006 - MARISTELA KANECADAN E SP215695 - ANA
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PAULA MARTINS PRETO SANTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA

DOS SANTOS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 793 - ANTONIO LEVI MENDES) X SIND DOS TRAB

NAS IND/ DE FIACAO E TECEL EM GERAL, ETC DE MOGI DAS CRUZES E REGIAO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Fls. 922/948: concedo o prazo de 10 (dez) dias para manifestação da parte autora em relação aos autores

remanescentes. Após, voltem-me conclusos. Int. 

 

0029607-48.1995.403.6100 (95.0029607-1) - MIGUEL FERNANDES PRIETO X CILENE RINALDI

FERNANDES X MARCOS RINALDI FERNANDES(SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP165822 - ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA) X MIGUEL

FERNANDES PRIETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CILENE RINALDI FERNANDES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MARCOS RINALDI FERNANDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro a expedição do alvará de levantamento em favor da Caixa Econômica Federal relativo ao valor

remanescente. Após, registre-se para sentença de extinção da execução. Int.

 

0009239-10.1999.403.0399 (1999.03.99.009239-7) - ADEMILSON PEREIRA X ANTONIO DEOCLIDE DE

OLIVEIRA X ANTONIO ROCHA DE ANDRADE X CICERO GOMES DA SILVA X ESTER

TAQUETO(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X

ADEMILSON PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO DEOCLIDE DE OLIVEIRA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO ROCHA DE ANDRADE X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X CICERO GOMES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ESTER TAQUETO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 426: manifeste-se a Caixa Econômica Federal. Int.

 

0057408-28.1999.403.0399 (1999.03.99.057408-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0041235-97.1996.403.6100 (96.0041235-9)) ANA AMOROZO ZAHURUR(SP214578 - MÁRCIA

CAVALCANTE DA COSTA) X ANTONIO DOMINGUES X CAETANO GERONIMO DA SILVA X

SEBASTIAO BENEDITO MOREIRA X SEBASTIAO DOMINGOS MARTORELI X SERGIO RODRIGUES X

TEREZINHA ALVES DE BRITO ZANARDO X VALDEMIRO FERNANDES DA SILVA X VICTOR

GUSTAVO DE SALES(SP068540 - IVETE NARCAY E SP214578 - MÁRCIA CAVALCANTE DA COSTA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ANA AMOROZO ZAHURUR X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO DOMINGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

CAETANO GERONIMO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SEBASTIAO BENEDITO

MOREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SEBASTIAO DOMINGOS MARTORELI X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X SERGIO RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TEREZINHA

ALVES DE BRITO ZANARDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VALDEMIRO FERNANDES DA

SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VICTOR GUSTAVO DE SALES X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Defiro o sobrestamento do feito por 30 (trinta) dias, conforme requerido. Int.

 

0001132-23.2011.403.6100 - MANOEL GONZALES RIVELA(SP052340 - JOSE MARCOS RIBEIRO

DALESSANDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO) X MANOEL GONZALES RIVELA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 148: manifeste-se a Caixa Econômica Federal no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

 

16ª VARA CÍVEL 

 

 

 

Expediente Nº 13795

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0000653-59.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP267393 - CARLOS HENRIQUE LAGE

GOMES E SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X REGINA DA COSTA MENEZES(SP220483 -

ANDRE LUIS LOPES SANTOS)
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Considerando que os autos estiveram em carga do dia 24/02 a 25/02/2014 defiro a devolução de 01(um) dia do

prazo aos réus. Int.

 

IMISSAO NA POSSE

0022678-03.2012.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP195005 - EMANUELA LIA

NOVAES) X EDNA MARIA DE JESUS CASMALA(SP133316 - RICHARD MASCARA) X CARLOS

CASMALA(SP133316 - RICHARD MASCARA)

Fls.135/136: Manifeste-se a EMGEA. Int.

 

MONITORIA

0014326-37.2004.403.6100 (2004.61.00.014326-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP138971 - MARCELO

ROSSI NOBRE) X DAVIDE DE CARVALHO(SP267393 - CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES)

Anotada a interposição do Agravo Retido. Dê-se vista à CEF para resposta. Após, venham os autos conclusos para

sentença. Int.

 

0016621-08.2008.403.6100 (2008.61.00.016621-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X WALQUIRIA FISCHER VIEIRA X

NELSON HENRIQUE JUNIOR

Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF, em seus regulares efeitos jurídicos (art. 520, caput, primeira

parte, do CPC). Subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais. Int.

 

0001723-48.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X GLAISON DE SOUZA

Fls.123/134: Manifeste-se a CEF. Int.

 

0002255-22.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X FABIO VIEIRA DA SILVA

Fls.77/79: Manifeste-se a CEF. Int.

 

0004406-24.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ULISSES BALBINO DA FONSECA SILVA X JUSSARA BALBINO DA SILVA

Fls.97/119: Defiro o prazo suplementar de 10(dez) dias requerido pela CEF. Int.

 

0005393-60.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ALBERTINA GIROL DE FREITAS

Fls.94/95: Manifeste-se a CEF. Int.

 

0023477-12.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ANTONIO PALMACCIO

Fls.42/55: Manifeste-se a CEF. Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004679-62.1997.403.6100 (97.0004679-6) - SACHS AUTOMOTIVE LTDA(SP017663 - ANTONIO CARLOS

VIANNA DE BARROS E SP157768 - RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS E SP115762 - RENATO

TADEU RONDINA MANDALITI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA

LATORRACA)

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os

autos ao arquivo, com as cautelas legais. Int.

 

0015616-92.2001.403.6100 (2001.61.00.015616-9) - CLEUSA DALVA INACIO DA SILVA X VERA LUCIA

DE OLIVEIRA(SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI) X BANCO ITAU S/A(SP034804 -

ELVIO HISPAGNOL E SP081832 - ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS

CAVALCANTI)

Fls.714/716: Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10(dez)

dias. Int.
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0014129-82.2004.403.6100 (2004.61.00.014129-5) - RICARDO FORTUNATO X ALBERTINA SIMAS

MOZER FORTUNATO(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE

AZEVEDO BERE)

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os

autos ao arquivo, com as cautelas legais. Int.

 

0022688-13.2013.403.6100 - SONIA MARIA DELBOSQUE - EPP(SP250175 - PATRICIA DELBOSQUE

MAJOR) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP

Diga a parte autora em réplica. Int.

 

0002406-17.2014.403.6100 - ANTONIA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP272639 - EDSON DANTAS

QUEIROZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES)

Diga a parte autora em réplica. Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0017942-06.1993.403.6100 (93.0017942-0) - BANCO ALVORADA S.A. X SAFIRA TURISMO, PASSAGENS

E SERVICOS LTDA.(SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR E SP130599 - MARCELO SALLES

ANNUNZIATA E SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL EM SAO PAULO/ZONA CENTRO NORTE(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA

LATORRACA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI(Proc. 1218 - LEONARDO

HENRIQUE BORGES ORTEGA)

Fls. 1143/1145 - Ciência do desarquivamento do feito. Expeça-se Certidão de Objeto e Pé, conforme solicitado às

fls. 1143. Em nada mais sendo requerido, retornem ao arquivo com as cautelas legais. Int. 

 

0018489-46.1993.403.6100 (93.0018489-0) - BANCO ALVORADA S.A. X SAFIRA TURISMO, PASSAGENS

E SERVICOS LTDA. X SAFIRA PARTICIPACOES LTDA.(SP083755 - ROBERTO QUIROGA MOSQUERA

E SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO

PAULO/CENTRO-NORTE X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI(Proc. 179 - SERGIO

MURILLO ZALONA LATORRACA E Proc. 1219 - MARCELLA ZICCARDI VIEIRA)

Fls. 937/939 - Ciência do desarquivamento do feito. Expeça-se Certidão de Objeto e Pé, conforme solicitado às

fls. 937. Em nada mais sendo requerido, retornem ao arquivo com as cautelas legais. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0000972-90.2014.403.6100 - LUCIANO SALES DE CARVALHO(SP127192 - ALEXANDRE FERREIRA DA

GRACA) X FAZENDA NACIONAL

Diga a parte autora em réplica, bem como acerca da interposição da ação principal, conforme determinado às

fls.23. Int.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0001049-70.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0714785-

52.1991.403.6100 (91.0714785-6)) SALUSTIANO COSTA LIMA DA SILVA X AGRO PECUARIA QUATRO

A LIMITADA X MORRO AZUL PARTICIPACOES S/C LTDA(SP200714 - RAFAEL VICENTE DAURIA

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Aguarde-se, sobrestado, o pagamento dos ofícios precatórios expedidos às fls.613/615. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0023027-21.2003.403.6100 (2003.61.00.023027-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP023606 - HEDILA DO CARMO GIOVEDI) X FRANCISCO EDSON DA

SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FRANCISCO EDSON DA SILVA

Fls.131: Defiro o prazo suplementar de 10(dez) dias requerido pela CEF. Int.

 

0019220-12.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X REGIANE VENTURA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X REGIANE VENTURA DE OLIVEIRA

Fls.77: Defiro o prazo suplementar de 20(vinte) dias requerido pela CEF. Int.
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0004599-73.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X DAVID DA COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

DAVID DA COSTA

Fls.63: Defiro o prazo suplementar de 20(vinte) dias requerido pela CEF. Int.

 

0021543-53.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS

Preliminarmente, proceda a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento de

Sentença, acrescentando os tipos de parte exeqüente e executado, de acordo com o comunicado 039/2006-

NUAJ.Ante a falta de interposição de embargos, CONVERTO a presente monitória em mandado executivo,

constituindo-se de pleno direito o título executivo judicial nos termos do art. 1102-C.Proceda-se nos termos do art.

475-J do CPC.Requeira a exeqüente, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0001649-57.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

MARCONES FEITOSA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCONES FEITOSA DA

SILVA

Preliminarmente, proceda a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento de

Sentença, acrescentando os tipos de parte exeqüente e executado, de acordo com o comunicado 039/2006-

NUAJ.Ante a falta de interposição de embargos, CONVERTO a presente monitória em mandado executivo,

constituindo-se de pleno direito o título executivo judicial nos termos do art. 1102-C.Proceda-se nos termos do art.

475-J do CPC.Requeira a exeqüente, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0002515-65.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JADSON BATISTA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JADSON BATISTA DOS

SANTOS

Preliminarmente, proceda a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento de

Sentença, acrescentando os tipos de parte exeqüente e executado, de acordo com o comunicado 039/2006-

NUAJ.Ante a falta de interposição de embargos, CONVERTO a presente monitória em mandado executivo,

constituindo-se de pleno direito o título executivo judicial nos termos do art. 1102-C.Proceda-se nos termos do art.

475-J do CPC.Requeira a exeqüente, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

 

Expediente Nº 13893

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008628-65.1995.403.6100 (95.0008628-0) - WALTSON ANTONIO DE OLIVEIRA(SP030806 - CARLOS

PRUDENTE CORREA E SP052340 - JOSE MARCOS RIBEIRO DALESSANDRO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)

Fls.209/241 e 246/247: Manifeste-se a CEF. Int.

 

0000834-31.2011.403.6100 - GASPAR DUARTE DIAS(SP052340 - JOSE MARCOS RIBEIRO

DALESSANDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO E SP210750 - CAMILA MODENA)

Fls.269: Manifeste-se a CEF. Int.

 

0022901-19.2013.403.6100 - LUIS CARLOS DA SILVA(SP290043 - SERGIO DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)

Trata-se de ação ordinária, ajuizada por Luís Carlos da Silva em face da CEF, objetivando a revisão de seu

contrato de financiamento habitacional (CHB 1.4444.0275.415-0) e a concessão de antecipação de tutela para o

fim de autorizar o depósito dos valores mensais incontroversos, de R$692,72 (seiscentos e noventa e dois reais e

setenta e dois centavos), relativos às parcelas vincendas do contrato, de modo a elidir eventual mora e a inclusão

do nome da autora nos cadastros de restrição ao crédito.Alega, em suma, que a ré está cobrando valores superiores

ao débito, em virtude da prática de anatocismo. Requer a alteração do sistema de amortização para que seja

considerada a incidência de juros simples na amortização do saldo devedor. Sustenta a abusividade das cláusulas

contratuais e invoca a proteção do CDC. Requer, em sede de antecipação dos efeitos da tutela decisão que autorize
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o depósito judicial das parcelas vincendas pelo valor incontroverso de R$ 692, 79 (seiscentos e noventa e dois

reais e setenta e nove centavos) e a não inclusão de seu nome nos cadastros restritivos de crédito. A análise do

pedido de concessão de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda da contestação da ré,

que sustentou a inadimplência da parte autora, desde 18/10/2013, por ocasião da parcela de nº 05, restando débito

em aberto no montante de R$ 8.115,14 (oito mil, cento e quinze reais e quatorze centavos), referente ao período de

10/2013 a 03/2014, além de um saldo devedor de R$ 119.935,40 (cento e dezenove mil, novecentos e trinta e

cinco reais e quarenta centavos), valores atualizados até 28/03/2014. No mais, sustentou que o contrato em

questão foi livremente firmado pelas partes; que o contrato prevê o sistema de amortização constante- SAC como

forma de amortização do saldo devedor; que a ré não possui autonomia para definir regras de financiamento ou

formas de reajustes de prestação; que a planilha juntada aos autos pela CEF reflete a real situação do contrato,

respaldada nas leis e normas. Requer a improcedência do pedido.É a síntese do necessário.Decido.Pretende a

autora consignar nestes autos a parte incontroversa das parcelas de seu financiamento imobiliários, conforme lhe

autoriza o artigo 285-B, do Código de Processo Civil, verbis:Art. 285-B. Nos litígios que tenham por objeto

obrigações decorrentes de empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil, o autor deverá discriminar na

petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor

incontroverso. (Incluído pela Lei nº 12.810, de 2013) 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no

tempo e modo contratados. (Renumerado do parágrafo único pela Lei nº 12.873, de 2013) 2º O devedor ou

arrendatário não se exime da obrigação de pagamento dos tributos, multas e taxas incidentes sobre os bens

vinculados e de outros encargos previstos em contrato, exceto se a obrigação de pagar não for de sua

responsabilidade, conforme contrato, ou for objeto de suspensão em medida liminar, em medida cautelar ou

antecipação dos efeitos da tutela. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013)Inicialmente, ressalto que o fato de o

débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor nos cadastros restritivos

ao crédito e tampouco confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a instituição financeira possa

adotar para haver seu crédito. A meu ver, a suspensão da exigibilidade da parte controversa depende, ainda, da

verossimilhança das alegações do autor.No caso em tela, o contrato firmado pelas partes prevê o sistema SAC de

amortização para ser adimplido no prazo de 420 meses, com o vencimento do primeiro encargo mensal em

24/05/2013, no valor de R$1.211,72, e a última prestação, prevista para o dia 24/06/2045, no valor de R$434,43

(fls. 24/28).Referido sistema prevê correção mensal do saldo devedor pelo índice da poupança e correção da

prestação mensal com base no saldo devedor (cláusulas quinta e oitava). Embora as prestações iniciais sejam altas,

as amortizações do saldo devedor são constantes, proporcionando um saldo devedor cada vez menor, sobre o qual

se aplicam os juros. Isso faz com que o valor pago a título de juros e as prestações sejam decrescentes, ao longo

do tempo, evitando, assim, a chamada amortização negativa, que resulta da incorporação ao saldo devedor dos

juros não liquidados no mês. Em contrapartida, a alteração unilateral do sistema de amortização pretendida pela

autora, poderá acarretar o indevido anatocismo, bem como o aumento demasiado do saldo devedor, tornando o

mútuo impagável.Dessa forma, não se verifica qualquer ilegalidade na cláusula contratual do SAC, a qual foi

firmada pela livre manifestação de vontade das partes.Ademais, a afirmativa da autora da incidência de juros

sobre juros não se reveste de plausibilidade jurídica a justificar o deferimento da antecipação da tutela, tal como

requerida, demandando a regular instrução processual.Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação de

tutela.Manifeste-se a autora em réplica, no prazo legal.Int.

 

0004565-30.2014.403.6100 - MARCOS DE JESUS GONCALVES X DENISE APARECIDA VIVEIRO

GONCALVES(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 -

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)

Trata-se de ação ordinária movida por Marcos de Jesus Gonçalves e outro em face da Caixa Econômica Federal,

pelo qual pretende a parte autora ordem judicial, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, que os autorize a

depositar, ou pagar, as prestações decorrentes do contrato de sistema financeiro de habitação firmado com a ré,

pelos valores por eles apurados no montante de R$ 174,77 (cento e setenta e quatro reais e setenta e sete

centavos), bem como que a ré se abstenha de executar o imóvel com base no Decreto nº 70/66 e de inscrever os

nomes dos autores em cadastros restritivos de crédito.Alegam, em síntese, que a ré vem cobrando valores

superiores aos devidos, em virtude da prática de anatocismo. Requerem a revisão contratual, para que sejam

recalculadas as prestações e o saldo devedor, a incidência de juros simples e o recálculo dos prêmios dos seguros.

Sustentam a abusividade das cláusulas contratuais, com base no CDC e requerem a declaração de

inconstitucionalidade do Decreto nº 70/66. Por fim, objetivam declaração judicial acerca da quitação do contrato

habitacional e que haja a consequente emissão de Termo de Quitação, além da devolução/compensação dos

valores pagos a maior.A análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda da

contestação da ré, que sustentou, em síntese, que não há que se falar em quitação do contrato em virtude da

revisão pleiteada pelos autores. Alega, ainda, que o contrato foi firmado livremente pelas partes, não havendo

qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade. No mais, aduz que o contrato em questão prevê o sistema PRICE

como forma de amortização do saldo devedor e o PES- Plano de Equivalência Salarial como forma de reajuste das

prestações, não possuindo a ré, qualquer autonomia para definir regras de financiamento ou forma de reajustes de
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prestação. Requer a improcedência do pedido formulado na inicial. É o breve relatório. Passo a decidir.Estão

ausentes os requisitos necessários para a concessão da tutela requerida. Não há nos autos elementos que permitam,

desde logo, aferir o descumprimento da legislação de regência ou das cláusulas contratuais pela Caixa Econômica

Federal. Ao revés, da análise das alegações das partes e da documentação acostada aos autos, depreende-se que a

parte autora deixou de adimplir o contrato desde 1998, estando, portanto, há mais de quinze anos ocupando o

imóvel financiado sem efetuar qualquer pagamento. Informa a CEF que se as prestações contratuais tivessem sido

regularmente adimplidas pelos autores, o contrato teria sido quitado em 25/03/2003. No entanto, em razão da

inadimplência, segundo os cálculos efetuados pela Ré, a parte autora é devedora do montante de R$ 136.825,40

(em valores atualizados até 02/04/2014). Desta forma, é incabível o deferimento do pedido da parte autora para

que seja autorizado o depósito mensal de R$174,77 pelos autores até decisão final a ser proferida neste processo,

bem como do pedido para que a Ré seja obstada de adotar providências para a retomada do imóvel e/ou

negativação do nome dos Autores. O fato de o débito estar sub judice não torna inadmissível a inscrição do nome

dos devedores nos cadastros restritivos ao crédito e tampouco confere aos mutuários proteção em relação a

medidas que a instituição financeira possa adotar para haver seu crédito. Os próprios autores reconhecem que há

saldo devedor do contrato, embora entendam que o valor atinja o montante de R$19.672,07. Assim, é absurda a

pretensão dos Autores para que lhe seja autorizado o pagamento de valor mensal de R$174,77. Em 08/04/2003, a

CEF ajuizou protesto interruptivo de prescrição em relação à execução da garantia hipotecária do contrato em

questão, processo de nº 0009747-80.2003.403.6100.Em 18/12/2013 a ré deu início aos procedimentos relativos à

execução extrajudicial da garantia hipotecária.A constitucionalidade da Execução Extrajudicial prevista no DL

70/66 já foi reconhecida pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL por ocasião do julgamento do RE 223.075,

Relator Ministro ILMAR GALVÃO, publ. no DJ de 06.11.98, não havendo que se falar na ilegalidade de sua

promoção pela CAIXA em caso de inadimplência.Desta forma, não comprovaram os Autores a verossimilhança

de suas alegações a justificar a suspensão da execução extrajudicial. Ante ao exposto, INDEFIRO o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.Diga a parte autora em réplica, no prazo legal.Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0003979-90.2014.403.6100 - MARIA TERESA BARBOSA DE OLIVEIRA(SP192449 - JONAS CORREIA

BEZERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI)

*Trata-se de ação pelo rito ordinário, ajuizada por MARIA TERESA BARBOSA DE OLIVEIRA em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a concessão de antecipação dos efeitos da tutela para a retirada

de seu nome dos cadastros restritivos ao crédito (SPC/SERASA).Alega, em suma, que celebrou com a ré contrato

Construcard, no valor de R$13.000,00, para pagamento em 48 (quarenta e oito) parcelas. Relata que em

agosto/2013 pagou a última parcela e, assim, a sua conta foi encerrada. Para sua surpresa, no dia 16/09/2013

recebeu aviso de cobrança, emitido pela CEF, referente à parcela de nº 49, no valor de R$434,45. Diz que dirigiu-

se à agência bancária para esclarecimento, mas não obteve êxito. Afirma que, na sequência, teve seu nome

inserido no SPC e SERASA, de forma abusiva e inconsequente, vez que nada devia ao Banco. Sustenta a lesão a

sua honra e imagem.Com a inicial, juntou documentos às fls. 18/35.O feito foi inicialmente distribuído ao Juízo da

5ª Vara Cível do Foro Regional I - Santana, que declinou da competência, remetendo os autos a esta Justiça

Federal Cível (fls. 36).Postergada a apreciação do pedido de antecipação de tutela para após a vinda da

contestação da ré, que alegou que a dívida consolidada após o prazo de utilização foi objeto de cálculo pelo

sistema de amortização Tabela Price, pelo prazo restante do contrato - 42 meses - sendo o primeiro vencimento de

amortização em 10/04/2010 e o último em 10/09/2013, permanecendo tal parcela pendente de pagamento.

Argumenta que a autora encontra-se inadimplente, não podendo prosperar a pretensão deduzida na inicial (fls.

45/59).Instada a CEF a esclarecer a que título se deve a cobrança, já que o contrato prevê o número de 48 parcelas

(fls. 60), sobreveio aos autos a petição de fls. 61/68 pela qual a CEF apresenta suas justificativas.É o relatório.

Fundamento e decido.Inicialmente, manifeste-se a autora acerca das alegações da CEF, às fls. 45/59 e 61/68, no

prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0004292-51.2014.403.6100 - RODRIGO ARAUJO HADDAD(SP185460 - CLETO UNTURA COSTA E

SP285717 - LUCAS DE ALMEIDA CORREA) X REITOR DA PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA -

PUC EM SAO PAULO(SP146474 - OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO SOUZA LIMA)

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por RODRIGO ARAUJO HADDAD,

estudante do curso de Direito na Universidade Católica de São Paulo, em face de ato que o impediu de efetuar sua

rematrícula no 1º semestre de 2014, em razão de estar em débito com mensalidades. Sustenta que, no segundo

semestre de 2013, por ter enfrentado dificuldades financeiras, não efetuou tempestivamente o pagamento da

mensalidade referente ao mês de setembro de 2013, vencida em 05/10/2013, vindo a efetuar tal pagamento

somente em 06/02/2014. Aduz que somente pôde efetuar o pagamento das mensalidades vencidas em janeiro e em

fevereiro no início de março. Declara que, orientado por funcionários da secretaria da Universidade, apresentou no

dia 11/03/2014 recurso para regularização de sua matrícula, tendo sido informado, no mesmo dia, acerca do
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indeferimento do recurso interposto, em razão do decurso do prazo para a efetivação da matrícula. Requereu a

concessão de liminar que o autorizasse a efetuar sua matrícula.A análise do pedido liminar foi postergada para

após a vinda das informações da autoridade impetrada, que sustentou, em síntese, que o impetrante não efetuou a

rematrícula para o primeiro semestre de 2014 dentro dos prazos estabelecidos, razão pela qual somente poderia

voltar ao Curso no segundo semestre de 2014. Declarou, ainda, que o Impetrante somente solicitou a rematrícula

um mês depois do início das aulas regulares, que tiveram início em 03 de fevereiro de 2014. É o breve relatório.

Passo a decidir.Entendo que não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar pleiteada. O Impetrante

entende que a Instituição de ensino não teria direito de negar a renovação de sua matrícula. Todavia, tal

entendimento não deve prosperar. Diante da importância do tema, sistematicamente vêm sendo editados atos

normativos regulamentando os procedimentos aplicáveis aos alunos inadimplentes. Nesse sentido, destaquem-se

MP 1.477 (sucedida pela MP 1733 e pela MP 1890, em suas múltiplas reedições), ulteriormente convertida na Lei

9.870/1999, já modificada pela MP 2.173-24 (cujos efeitos se prolongam na forma do art. 2º da Emenda

Constitucional 32, de 11.09.2001).A referida Lei nº 9.870/99 dispõe que os alunos já matriculados, salvo quando

inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o calendário escolar da instituição, o regimento

da escola ou cláusula contratual (art. 5º), bem como que são proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção

de documentos escolares ou a aplicação de quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de

inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, às sanções legais e administrativas, compatíveis com

o Código de Defesa do Consumidor, e com os artigos 177 e 1.092 do Código Civil Brasileiro, caso a

inadimplência perdure por mais de noventa dias (art. 6º). O parágrafo 1º, do art. 6º, prevê que o desligamento do

aluno por inadimplência somente poderá ocorrer ao final do ano letivo ou, no ensino superior, ao final do semestre

letivo quando a instituição adotar o regime didático semestral. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.173-24,

23.8.2001).Assim, entendo que a legislação é clara ao dispor que a instituição de ensino não pode aplicar

penalidades pedagógicas ao aluno inadimplente, mas, por outro lado, o aluno que não efetuou o pagamento das

mensalidades durante o ano letivo ou semestre anterior não tem direito à matrícula para o período subsequente. No

caso em questão, o Impetrante efetuou o pagamento das mensalidades após o prazo estabelecido para a

rematrícula, tendo requerido a regularização de sua matrícula somente depois de iniciadas as aulas do semestre, o

que não se pode admitir. O Impetrante alega que o corpo docente da Universidade vinha permitindo que o

Impetrante freqüentasse as aulas e que, portanto, seria possível evitar prejuízo acadêmico. Todavia, de acordo com

o Ato da Reitoria nº 13/2014 (juntado às fls. 184) é vedado ao corpo docente da Universidade a inclusão de nomes

de estudantes não matriculados no diário de classe. Ou seja, se o Impetrante assistiu às aulas, o fez irregularmente,

sem estar devidamente matriculado.Não houve, assim, qualquer ilegalidade praticada pela Instituição de Ensino,

ao recusar a renovação de matrícula, pois os alunos devem efetuar o pagamento das mensalidades e obedecer aos

prazos estabelecidos pelo calendário escolar. Desta forma, não há direito líquido e certo do Impetrante de renovar

sua matrícula, pois não observou os prazos e as normas regulamentares da instituição.Ante ao exposto,

INDEFIRO a liminar pleiteada. Oficie-se à autoridade impetrada para ciência. Após, ao MPF e, com o parecer,

voltem os autos conclusos para sentença.Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0013356-22.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA

PINTO ALVES) X INVASORES (FEDERACAO PRO-MORADIA)E DEMAIS OCUPANTES DO

COND.RES.MIRASSOL(SP288940 - DANIEL GONÇALVES LEANDRO E SP304865 - ANA LUCIA CRUZ

DE SOUZA)

Fls.914/931: Manifeste-se a CEF.Int.

 

 

Expediente Nº 13894

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0041570-97.1988.403.6100 (88.0041570-9) - JOSE DARCILIO ARMELIN X FRANCISCO JOSE DE

MORAES X DURVAL FERNANDO PINHEIRO X ANTONIO DE CASTRO X DANILO PANIZZA FILHO X

ELIDE FARIAS KUNTGEN X ALVARO GUARATINI X HOMERO DE CARVALHO BASTOS X RUTH

APPARECIDA FRONZAGLIA X CELESTE MARTINS GUERRA LUCHINI X IRMAOS LUCHINI S/A

COML/ AUTO PECAS X SANDRO CESAR CECCATO X CARMEN SYLVIA TOMASINI PERNAMBUCO

PESSINI X JOAO MOREIRA NOVAES X MIRIAM BARRETO FELIZI X IRINEU NACARATO X CARLOS

RAZZE X ADENIR HELENO ZANE X MAURO GONZAGA MARTINS X ANGELO PERNAMBUCO X

LEONOR FERREIRA TRALDI X MANUEL JOVANI JOVANI X MARIA TERESA GENNARI FERNANDES

X PAULO PICCHI X MARIO LUCHINI X JOSE COSTACURTA X JOSE EDUARDO KUNTGEN X EDIZON

EDUARDO BASSETO X HISSASHI TORIGOI X JOSE ANTONIO FRIGERI X VICTOR

NOWICKI(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 -
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GLAUCIA YUKA NAKAMURA)

Expeça-se alvará de levantamento em favor de Irmão Luchini S/A Comercial Auto Peças (depósito de fls.1546),

conforme determinado às fls.1584. Após, CUMPRAM-SE as demais determinações de fls.1584. Int. ALVARA

EXPEDIDO AGUARDANDO EM SECRETARIA

 

0022503-15.1989.403.6100 (89.0022503-0) - SEBASTIAO BRUNO X ANIS AZZEM X EREMITA

NOGUEIRA X FRANCISCO MANZANO MINGORANCE X IOLANDA SANTOS DE OLIVEIRA X JOAO

GUEDES MACHADO X JOSE DE CAMPOS X JUSTINO MORALES VALVERDE X MARIA APPARECIDA

DAMASIO KONDO X MARIA DE LOURDES TRENCH DA SILVA X MARIA GOMES DE OLIVEIRA

SILVA X MARIO OLIVEIRA MATTOSINHOS X MILDRED VERDEGAY TAVARES X NAIR ALVES DE

FIGUEIREDO X NILDA HABIB CURY X NILZA NORONHA GALVAO X OSMAR GRAPEIA X OLYMPIO

BARBANTI X RUY BORGES DA SILVA X SAVERIO COLAGROSSI X SEBASTIANA BELMIRA

MAROSTICA BONGANHA X TUFFY JORGE X VERA AUTO MONTEIRO GUIMARAES X CARMEN

SILVIA BARBANTI TAIAR X JOSE ANDIARA TRENCH DA SILVA X YANE TRENCH DA SILVA

CASTORINO X YARA SILVA FRANCOSO(SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO E

SP058114 - PAULO ROBERTO LAURIS E SP228388 - MARIA LUISA BARBANTE CASELLA

RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES E Proc. 1557 - LUIZ

FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO) X JOSE ERASMO CASELLA - ESPOLIO X ERASMO

BARBANTE CASELLA

Fls.769: Petição apreciada às fls.729. Cumpra-se a determinação de fls.729, expedindo-se o alvará de

levantamento em favor dos herdeiros de Maria de Lourdes Trench da Silva(depósito fls.681) e Olympio Barbanti

(depósito fls.689). Liquidados, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. ALVARA

EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA.

 

0009469-21.1999.403.6100 (1999.61.00.009469-6) - CARGILL AGRICOLA S/A X CASA & BSL LTDA X

CARGILL PROLEASE LOCACAO DE BENS LTDA(SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR E

SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E SP315669 - SAMANTHA MARIA PELOSO REIS

QUEIROGA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Considerando o protocolo de incorporação da empresa São Valentin Agro Indl/ Ltda. pela Cargill Agrícola S/A

(fls.786/803), remetam-se os autos ao SEDI para sua inclusão. Após, CUMPRA-SE a determinação de fls.1818,

expedindo-se o alvará de levantamento, intimando-se a parte autora a retirá-lo e dar-lhe o devido

encaminhamento, no prazo de 05(cinco) dias. Liquidado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Int. ALVARA EXPEDIDO AGUARDANDO EM SECRETARIA.

 

0004435-74.2013.403.6100 - CARLOS ANTONIO NUNES X NIVIA MARIA ALBUQUERQUE REZENDE

NUNES(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Expeça-se alvará de levantamento em favor da CEF (depósito fls.231), intimando-a a retirá-lo de Secretaria e dar-

lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Uma vez liquidado, retornem os autos conclusos para

sentença. Int. ALVARA EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0014514-49.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

GRAZIELLE CARDOSO ZANUTTI

Fls. 87: Expeça-se alvará de levantamento em favor da CEF, se em termos, intimando-se-a a retirá-lo de Secretaria

e dar-lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Uma vez liquidado, e em nada mais sendo

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. ALVARA EXPEDIDO AGUARDANDO

EM SECRETARIA.

 

0005361-55.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MARIA LUCIA SILVA

Fls. 61:Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora, se em termos, intimando-se-a a retirá-lo de

Secretaria e dar-lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Fls.62: Manifeste-se a CEF.Prazo: 10

(dez) dias. Uma vez liquidado o alvará e em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Int.ALVARA EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0013191-77.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E
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SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X ROSA CAPASSO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X ROSA CAPASSO

Fls.344: Expeça-se alvará de levantamento em favor da CEF, se em termos, intimando-se-a a retirá-lo de

Secretaria e dar-lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Uma vez liquidado, e em nada mais

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. ALVARA EXPEDIDO

AGUARDANDO EM SECRETARIA.

 

 

19ª VARA CÍVEL 

 

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular

Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 6808

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009381-89.2013.403.6100 - LYGIA DE CAMARGO FRANCO - INCAPAZ X MARCIA DE CAMARGO

FRANCO(SP175294 - JOSÉ ARNALDO OLIVEIRA DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1119 -

MARINA RITA M TALLI COSTA) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

Tendo em vista que para realização da perícia a expert teve que se deslocar de seu Consultório Médico, localizado

em São Paulo/Capital, até o hospital em que a pericianda está internada, na cidade de Itapecerica da Serra/SP,

demandando maior tempo e com custos elevados para a realização da perícia, acolho a manifestação da Sra. Perita

Judicial (fl. 117) e arbitro os honorários periciais definitivos em R$ 3.000,00 (três mil reais), devendo a parte

autora depositar este valor no prazo de 10 (dez) dias.Dê-se vista ao Ministério Público Federal, conforme

requerido às fls. 124/126.Inobstante o prazo previsto no parágrafo único do artigo 433, do Código de Processo

Civil, e considerando a complexidade da perícia realizada, defiro o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte

autora se manifeste sobre o laudo apresentado.Em seguida, manifeste-se a União Federal (AGU) em igual

prazo.Após, expeça-se alvará de levantamento dos honorários periciais, que deverá ser retirado mediante recibo

nos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da sua expedição.Por fim, venham os autos conclusos para

sentença.Int.

 

PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR

0023549-96.2013.403.6100 - PAULO RODRIGUES VIEIRA(SP108044 - ALEXANDRE DE MORAES E

SP333528 - RENATA COSTA VIEIRA E SP309336 - LAERTE JOSE CASTRO SAMPAIO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ)

Trata-se de ação cautelar, com pedido de liminar, objetivando o Requerente obter provimento judicial que

determine a suspensão do Processo Administrativo Disciplinar nº 00190.004329/2013-82, até a prolação da

sentença. No mérito, objetiva a produção de prova pericial médica no Requerente, por médico psiquiatra de

confiança do Juízo, com a possibilidade de acompanhamento e realização de laudo complementar por Assistentes

Técnicos das partes e, ao final, a homologação da prova por sentença.Inicialmente, os autos foram distribuídos

para a 11ª Vara Cível Federal e, após, remetidos a este Juízo, sob fundamento de que existe prevenção entre este

feito e a ação ordinária nº 0020581-93.2013.403.6100, em trâmite nesta 19ª Vara Cível Federal.Por tratar-se de

causa de pedir e pedido distintos e autônomos, não havendo conexão ou prejuízo em caso de julgamentos

distintos, restou suscitado o conflito negativo de competência. O Relator do Conflito de Competência nº

2014.03.00.002728-2 nomeou o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (fls.

69-70).O pedido liminar foi apreciado, com a extinção do processo, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de

suspensão do processo administrativo disciplinar e o deferimento da realização de exame médico pericial com

especialista psiquiatra, sendo formulados os quesitos do juízo, bem como determinado às partes a apresentação de

quesitos e nomeação de assistentes técnicos.Por fim, a r. decisão de fls 120/121 nomeou a médica psiquiatra e

designado o exame pericial para o dia 15 de abril de 2014, intimadas as partes sobre a data de sua realização e

fixado os honorários periciais provisórios em R$ 1.000,00 (um mil reais). É O RELATÓRIO. DECIDO.O objeto

do presente feito refere-se apenas à realização de exame médico pericial com especialista psiquiatra de confiança

do Juízo, a ser utilizada em futura ação anulatória do processo administrativo disciplinar, por vício procedimental,

acerca do qual aduz não ter condições mentais de exercício de contraditório e da ampla defesa.Em cumprimento à

v. Decisão proferida nos autos do CC nº 2014.03.00.002728-2, as medidas urgentes foram devidamente apreciadas

e a prova pericial requerida realizada.Posto isso, determino o sobrestamento do presente feito no aguardo do

julgamento final do Conflito de Competência nº 0002728-04.2014.403.0000.Arbitro o valor dos honorários
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periciais definitivos moderadamente em R$ 1.000,00 (um mil reais).Expeça-se alvará de levantamento dos

honorários periciais, que deverá ser retirado mediante recibo nos autos pela perita judicial no prazo de 30 (trinta)

dias.Int.

 

 

22ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO 

JUIZ FEDERAL TITULAR

BEL(A) MÔNICA RAQUEL BARBOSA 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 8643

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0091563-70.1992.403.6100 (92.0091563-9) - LUCIA DEVANI OGEDA LOPES X LUCIA ELENA VERTUAN

X LUCIA ELISABETH SERRADURA MARQUES RODRIGUES X LUCIA HELENA APARECIDA ROTTA

X LUCIA HELENA ANTAO X LUCIA MAKITAMA X LUCIA ROCHA CAMPOS X LUCIANA CRISTINA

DE OLIVEIRA PEREIRA X LUCIANA TOVO X LUCIENE FERREIRA DA SILVA X LUCIENE MARIA DE

SOUZA X LUCIANO ROSSI FILHO X LUCIANO SARKIS DE ALCANTARA X LUCILENE JULY X

LUCILENI GIANVECCHIO GONZALES X LUCIMAR APARECIDA RIBEIRO MOLINA X LUCIMEIRE

AKIE IKEDA NAKAYA X LUCINDA APARECIDA BENTO ESPINO X LUCIO ROBERTO MARTINS X

LUIZ ALBERTO DE SOUZA X LUIZ ANTONIO GONCALVES X LUIS ANTONIO GUEDES FELICIO X

LUIZ ANTONIO PRADO X LUIZ ANTONIO TROMBETA X LUIS ANTONIO ZEQUINI X LUIS BAPTISTA

DA MATA FILHO X LUIS CARLOS ANTUNES RIBEIRO X LUIS CARLOS COSTA X LUIS CARLOS

HERNANDES X LUIS CARLOS LOPES DE REZENDE X LUIS CARLOS MILANEZ X LUIS CARLOS

SOLER ANTONIO X LUIS FERNANDES GUERRA X LUIS FERRREIRA DE BRITO X LUIS FRANCISCO

DE SOUZA X LUIS SERRANO X LUIZ ALBERTO CASSEB X LUIZ ALBERTO CASSOLA SOLER X LUIZ

ALBERTO FALCAO DE MELO X LUIZ ALBERTO GABURRO X LUIZ ALBERTO PERINA X LUIZ

ANTONIO ALVES X LUIZ ANTONIO CASTELLANO X LUIZ ANTONIO DA COSTA X LUIZ ANTONIO

DA LUZ X LUIZ ANTONIO DA SILVA X LUIZ ANTONIO DE MATOS X LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA

X LUIZ ANTONIO DIAS X LUIZ ANTONIO DOS SANTOS(SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI E

SP191793 - ÉRIKA ROSSI LEITE SOARES E SP031903 - JOSE DOS SANTOS NETO E SP046568 -

EDUARDO FERRARI DA GLORIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP066472 - HERMES DONIZETI

MARINELLI E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)

Considerando que o presente processo foi desarquivado apenas para emissão da certidão de interior teor, requerida

a fl. 796, e tendo em vista que já foi emitida (fl. 800/801), retornem-se os autos ao arquivo findo.

 

0022800-31.2003.403.6100 (2003.61.00.022800-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO E SP096298 - TADAMITSU

NUKUI E SP062397 - WILTON ROVERI) X CONSTRUTECCA COM/ E CONSTRUCOES LTDA X

HAROLDO NUNES FARIA(SP168589 - VALDERY MACHADO PORTELA E SP282306 - ELAINE

CORDEIRO DA SILVA) X JOSE DO BOM FIM BERABA(SP282306 - ELAINE CORDEIRO DA SILVA)

Fls. 431: Defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido pela Caixa Econômica Federal para manifestar-se acerca do

laudo pericial. Concluído o prazo acima, abra-se novamente o prazo de 10 (dez) dias para manifestação da parte

ré. Int.

 

0005267-15.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X INTERCOR - INSTITUTO INTERESTADUAL CARDIOLOGIA

LTDA(SP228471 - RODRIGO AUGUSTO ROMAN POZO)

Considerando o teor do Ofício 319/2013 (fl. 169) da subseção Judiciária de Osasco/SP, no qual é informado a este

juízo que a Carta Precatória n. 28/2013 foi remetida ao MM. Juízo de Direito Distribuidor da Comarca de

Barueri/SP, oficie-se esse último Juízo solicitando-lhe informações acerca do cumprimento da referida Carta

Precatória. Proceda-se a exclusão do Dr. Luiz Fernando Maia (OAB SP067217) do sistema processual eletrônico

(AR DA) e da capa dos autos, como patrono da Caixa Econômica Federal (fls. 174/175), e, em sua substituição,

seja cadastrada a Dra. Giza Helena Coelho (OAB SP 166.349, conforme requerido às fls. 172/173. Int. 
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0020706-66.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO E SP190058 - MARIA CANDIDA MARTINS ALPONTI E SP194200 - FERNANDO

PINHEIRO GAMITO) X TRANSPORTADORA ESTRADA AZUL LTDA

Considerando a expedição da Carta Precatória 068/2014 para efetivação da citação da parte ré na Subseção

Judiciária do Rio de Janeiro/RJ, aguarde-se em secretaria o seu retorno. 

 

0001341-89.2011.403.6100 - RICARDO AMARO DA COSTA X MARIA DAS GRACAS DE JESUS

COSTA(SP183364 - ERICO DAL LAGO DI FROSCIA RODRIGUES) X BANCO BRADESCO S/A(SP155563

- RODRIGO FERREIRA ZIDAN) X ANTONIO CARLOS MEIRELLES X FATIMA CARMEN HERRERA

MEIRELLES(SP116790 - EDGARD BORGES BIM) X JOAO MARTINS X NEIDE COSTA MARTINS(Proc.

2417 - TIAGO CAMPANA BULLARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI ROBERTO

MENDONÇA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP205411B - RENATA CRISTINA

FAILACHE DE OLIVEIRA FABER E Proc. 1123 - NATALIA PASQUINI MORETTI)

Considerando a certidão de fl. 284, intime-se a parta autora pessoalmente para que, no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas, cumpra o determinado na decisão de fl. 280/281v. Em relação aos réus Antônio Carlos Meirelles e

Fátima Carmen Herrera Meirelles, foi informado a este juízo, através da petição de fl. 282/283, que os mesmos

encontram-se representados por procurador dativo, nos termos de convênio firmado entre a PGE/OAB. Porém, no

âmbito da Justiça Federal, torna-se imperiosa que a assistência judiciária gratuita seja prestada pela Defensoria

Pública da União. Portanto, intimem-se os referidos réus pessoalmente para que, caso tenham o interesse em

fazer-se representar pela Defensoria Pública da União, dirijam-se ao setor de atendimento desse órgão (Rua

Fernando de Albuquerque, 155, Consolação, São Paulo/SP) e requeiram a intervenção da Defensoria no feito.

Caso contrário, deverá ser apresentada procuração com poderes ad judicia, de forma a regularizar a representação

processual. Int.

 

0006295-47.2012.403.6100 - VALTENCIR GONCALVES MARTINS DE ALEXANDRIA X ERICA

VANESSA RODRIGUES MARTINS(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP073809 -

MARCOS UMBERTO SERUFO E SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) X SOLANGE

RODRIGUES ROCHA ALVES(SP286695 - PAOLA DE CASTRO ESOTICO)

No tocante ao pedido de fl. 285, verifica-se que a Caixa Econômica Federal efetuou a juntada de documentos

referentes ao procedimento de execução extrajudicial, às fls. 120/171. Porém, defiro o prazo de 5 (cinco) dias para

que a parte autora informe expressamente quais os documentos necessários ao deslinde do feito que ainda não

foram juntados, e quais fatos pretende comprovar com os referidos documentos. No silêncio, venham os autos

conclusos para sentença. Int.

 

0009948-57.2012.403.6100 - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA(SP156299 -

MARCIO S POLLET E SP211052 - DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP183306 - AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO E SP235460 - RENATO VIDAL DE

LIMA) X UNIAO FEDERAL

1. Defiro a prova pericial requerida pela autora e nomeio para tanto o Sr Gonçalo Lopez, na qualidade de

contador. 2. Faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistentes técnicos, no prazo sucessivo

de 10 (dez) dias, a começar pela autora, seguidos da Caixa Econômica Federal e da União Federal,

respectivamente. 3. Com a juntada dos quesitos, intime-se o Sr. perito para que apresente sua proposta de

honorários, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0014704-12.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP267393 - CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES) X

SERGIO JOSE DE MESQUITA GOMES

Fls. 122/124: Proceda-se a inclusão, no sistema processual eletrônico (AR DA), do Dr. Herói João Paulo Vicente,

OAB/SP 129.673, como patrono da parte autora (Caixa Econômica Federal). Republique-se o despacho de fl. 132:

Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 5(cinco) dias, manifestar-se acerca da certidão negativa de

citação, juntada à fl. 130. Int. 

 

0013613-60.2012.403.6301 - SANTOS VALENTIM CANDIDO X BERENICE CRISTINA VIVAS

CANDIDO(SP053034 - JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP267078 - CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA E SP073809 - MARCOS UMBERTO

SERUFO)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/04/2014     201/518



Considerando os documentos juntados pela parte autora às fls. 130/144, intime-se a Caixa Econômica Federal para

que se manifeste acerca desses no prazo de 5 (cinco) dias. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0002314-73.2013.403.6100 - RICARDO ROSSI DE OLIVEIRA X IONE ROSSI DE OLIVEIRA(SP054950 -

IRINEU ROBERTO ALVES E SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA E SP079797 -

ARNOR SERAFIM JUNIOR) X BANCO DO BRASIL S/A(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E

SP112585 - SERGIO SHIROMA LANCAROTTE)

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO22ª VARA FEDERAL CÍVELAÇÃO

ORDINÁRIAPROCESSO N.º: 00023147320134036100AUTORES: RICARDO ROSSI DE OLIVEIRA E IONE

ROSSI DE OLIVEIRARÉUS: BANCO DO BRASIL S/ACAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

REG:_______/2014DECISÃO Trata-se de reiteração de pedido de tutela antecipada, para que este Juízo

determine a retirada dos nomes dos autores do cadastro de inadimplentes SISBACEN. Entretanto, examinando o

pedido de medida antecipatória formulado pelo autor, verifico não se acharem presentes os pressupostos

necessários à sua concessão.Os órgãos de proteção ao crédito têm como finalidade comprovar a situação daquele

que se mostra inadimplente. Trata-se de atuação objetiva, em que não se considera o motivo do inadimplemento,

mas sim a existência desta situação, a fim de que aqueles que venham a travar relações comerciais envolvendo

créditos, saibam da situação que de fato existe. Em sendo devedora a parte, correto está o registro feito nestes

órgãos. Determinar à ré que se abstenha da referida inclusão seria burlar à própria finalidade dos cadastros, e

principalmente, por lá nada constar, a contrário senso, afirmar-se situação de adimplência que não se vislumbra, o

que pode prejudicar terceiros de boa fé.Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.

Providenciem os autores cópia da planilha atualizada de evolução das prestações do contrato de financiamento

fornecida pelo Banco do Brasil. Manifestem-se as partes acerca das provas que pretendem produzir. No silêncio,

tornem os autos conclusos para sentença. Publique-se. Intime-se. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO

Juiz Federal 

 

0003816-47.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X LUIZ SCALEA

Proceda-se o desentranhamento da petição 201363870046716 (fls. 50/64), que pertence ao processo 0019428-

25.2013.403.6100. Em seguida, junte-se a referida petição ao processo devido. Expeçam-se novos mandados de

citação, nos endereços indicados pela Caixa Econômica Federal à fl. 65. No tocante ao pedido do prazo

suplementar de 30 (trinta) dias para apresentação do demonstrativo atualizado do débito do réu, conforme

requerido à fl. 65, desnecessária a sua apreciação, considerando que tal providência foi efetuada às fls. 66/67.

 

0006010-20.2013.403.6100 - CONSULADO GERAL DO CANADA(SP319858 - DANIEL ALVES CEDA E

SP288668 - ANDRE STREITAS) X LR FURQUIM DE SOUSA SOLUCOES EM LIMPEZA -ME

Ciência à parte autora da certidão negativa de citação (fl. 88), expedida na carta precatória 0133/2013, para que,

no prazo de 5 (cinco) dias, requeira o que de direito. Int. 

 

0007059-96.2013.403.6100 - RICARDO SUSSUMO DE SOUSA WATANABE(SP159367 - SHYRLI

MARTINS MOREIRA) X ELISANGELA APARECIDA JULIO(SP124393 - WAGNER MARTINS MOREIRA)

X GOLD TURQUIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA(SP270660 - EVANDRO

RODRIGUES DE OLIVEIRA E SP178268A - GUSTAVO PINHEIRO GUIMARÃES PADILHA) X PDG

REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES(SP178268A - GUSTAVO PINHEIRO

GUIMARÃES PADILHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP267078 - CAMILA GRAVATO CORREA

DA SILVA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Considerando a manifestação da Central de Conciliação (fls. 344/345), pela qual informa que a Caixa Econômica

Federal não tem proposta de conciliação a apresentar, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo

comum de 5 (cinco) dias. Após, se nada mais for requerido, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0010946-88.2013.403.6100 - RODTEC SERVICOS TECNICOS E EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS

LTDA(SP325339 - ADEMIR CARLOS PARUSSOLO E SP328778 - MARCOS FRANCISCO FERNANDES) X

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)

Considerando os documentos juntados pela parte autora às fls. 188/217, pelos quais demonstra a sua situação

financeira, mantenho a decisão que deferiu o pedido de assistência judiciária gratuita, à fl. 163. Venham os autos

conclusos para sentença.

 

0020967-26.2013.403.6100 - ASSOCIACAO ASSISTENCIAL DE SAUDE SUPLEMENTAR CRUZ AZUL
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SAUDE(SP312431 - SIDNEY REGOZONI JUNIOR) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR

- ANS

Fls. 153/156: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela parte autora para cumprimento do determinado no

despacho de fl. 152. Int. 

 

0023529-08.2013.403.6100 - ROSEMEIRE PETRAUSKAS PAIVA X VERA LUCIA RIBEIRO

SALVADOR(SP275130 - DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA E SP115638 - ELIANA LUCIA

FERREIRA) X INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES - IPEN

Ciência às partes da decisão no AI 0002919-49.2014.403.0000/SP. Oficie-se a Comissão Nacional de Energia

Nuclear (CNEN), através da Coordenação Geral de Recursos Humanos, no endereço Rua Gal Severiano, nº 90 -

Botafogo, Rio de Janeiro - RJ, CEP 22290-901, remetendo-lhe cópia da referida decisão, acompanhada de uma

cópia da petição inicial. Compulsando os autos, verifica-se que a parte autora ao realizar a qualificação da parte ré,

na petição inicial (fl. 03), indicou exclusivamente o Instituto de Pesquisas Energéticas Nucleares/CNEN -

Comissão Nacional de Energia Nuclear. Porém, á fl. 08, afirmou que a a presente ação ordinária é ajuizada em

face da União Federal, bem como do IPEN - Instituto de Pesquisas Energéticas Nucleares/ CNEN - Comissão

Nacional de Energia Nuclear. Portanto, intime-se a parte autora para que, no prazo de 5 (cinco), esclareça o polo

passivo da presente demanda, de forma a justificar e requerer a inclusão da União Federal. Int. 

 

0002656-50.2014.403.6100 - DANIEL PEREIRA MATOS(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Republique-se o despacho de fl. 54, para que a parte autora cumpra o determinado no mesmo.

 

0005947-58.2014.403.6100 - INTERCAM CORRETORA DE CAMBIO LTDA(SP096539 - JANDIR JOSE

DALLE LUCCA) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do art. 285 do CPC, cite-se a parte ré (União Federal/Fazenda Nacional), que, no prazo da resposta,

deverá manifestar-se acerca da integralidade do depósito efetuado às fls. 227/250. Em caso positivo, deverá

providenciar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em discussão, conforme previsto no art. 151, II, do

Código Tributário Nacional. 

 

0006110-38.2014.403.6100 - BIANCA LAMBERT DE MORAES X DANIEL FERNANDO MOLITERNO

LOPEZ BRAVO X ELAINE CRISTINA MOREIRA X RODRIGO YOSHIMURA(SP047459 - CARLOS

HILARIO GANGI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A decisão proferida no Resp 1381683 / PE, registro n.º 2013/0128946-0 , em que figurou como recorrente o

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria do Petróleo de Pernambuco e Paraíba - Sindipetro - PE/PB e como

recorrida a Caix a Econômica Federal - CEF, determinou a extensão da suspensão de tramitação de ações

correlatas, (correção de saldos de FGTS por outros índices que não a TR ), a todas as instâncias da Justiça

Comum, Estadual e Federal, inclusive Juiza dos Especiais Cíveis e respectivas turmas ou colégios recursais até o

final ju lgamento do recurso pela primeira seção como representativo da controvérsia pe lo rito do art. 543-c do

CPC. Assim, determino a suspensão do presente feito até decisão final a se r proferida pelo Colendo Superior

Tribunal Justiça. Aguarde-se em Secretaria designando-se, para tanto, escaninho próprio identificado. Int. 

 

0006115-60.2014.403.6100 - ELIANDRO RODRIGUES BARBOSA(SP272394 - ALEX CANDIDO DE

OLIVEIRA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A decisão proferida no Resp 1381683 / PE, registro n.º 2013/0128946-0 , em que figurou como recorrente o

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria do Petróleo de Pernambuco e Paraíba - Sindipetro - PE/PB e como

recorrida a Caix a Econômica Federal - CEF, determinou a extensão da suspensão de tramitação de ações

correlatas, (correção de saldos de FGTS por outros índices que não a TR ), a todas as instâncias da Justiça

Comum, Estadual e Federal, inclusive Juiza dos Especiais Cíveis e respectivas turmas ou colégios recursais até o

final ju lgamento do recurso pela primeira seção como representativo da controvérsia pe lo rito do art. 543-c do

CPC. Assim, determino a suspensão do presente feito até decisão final a se r proferida pelo Colendo Superior

Tribunal Justiça. Aguarde-se em Secretaria designando-se, para tanto, escaninho próprio identificado. Int. 

 

0006187-47.2014.403.6100 - JOSE BASTOS FILHO(SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

A decisão proferida no Resp 1381683 / PE, registro n.º 2013/0128946-0 , em que figurou como recorrente o

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria do Petróleo de Pernambuco e Paraíba - Sindipetro - PE/PB e como

recorrida a Caix a Econômica Federal - CEF, determinou a extensão da suspensão de tramitação de ações

correlatas, (correção de saldos de FGTS por outros índices que não a TR ), a todas as instâncias da Justiça
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Comum, Estadual e Federal, inclusive Juiza dos Especiais Cíveis e respectivas turmas ou colégios recursais até o

final ju lgamento do recurso pela primeira seção como representativo da controvérsia pe lo rito do art. 543-c do

CPC. Assim, determino a suspensão do presente feito até decisão final a se r proferida pelo Colendo Superior

Tribunal Justiça. Aguarde-se em Secretaria designando-se, para tanto, escaninho próprio identificado. Int. 

 

0006365-93.2014.403.6100 - ROBERTO MAIA(SP208754 - DAVIDSON GONÇALVES OGLEARI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

A decisão proferida no Resp 1381683 / PE, registro n.º 2013/0128946-0 , em que figurou como recorrente o

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria do Petróleo de Pernambuco e Paraíba - Sindipetro - PE/PB e como

recorrida a Caix a Econômica Federal - CEF, determinou a extensão da suspensão de tramitação de ações

correlatas, (correção de saldos de FGTS por outros índices que não a TR ), a todas as instâncias da Justiça

Comum, Estadual e Federal, inclusive Juiza dos Especiais Cíveis e respectivas turmas ou colégios recursais até o

final ju lgamento do recurso pela primeira seção como representativo da controvérsia pe lo rito do art. 543-c do

CPC. Assim, determino a suspensão do presente feito até decisão final a se r proferida pelo Colendo Superior

Tribunal Justiça. Aguarde-se em Secretaria designando-se, para tanto, escaninho próprio identificado. Int. 

 

0006370-18.2014.403.6100 - OSVALDO TSUTOMU KORA(SP193758 - SERGIO NASCIMENTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

A decisão proferida no Resp 1381683 / PE, registro n.º 2013/0128946-0 , em que figurou como recorrente o

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria do Petróleo de Pernambuco e Paraíba - Sindipetro - PE/PB e como

recorrida a Caix a Econômica Federal - CEF, determinou a extensão da suspensão de tramitação de ações

correlatas, (correção de saldos de FGTS por outros índices que não a TR ), a todas as instâncias da Justiça

Comum, Estadual e Federal, inclusive Juiza dos Especiais Cíveis e respectivas turmas ou colégios recursais até o

final ju lgamento do recurso pela primeira seção como representativo da controvérsia pe lo rito do art. 543-c do

CPC. Assim, determino a suspensão do presente feito até decisão final a se r proferida pelo Colendo Superior

Tribunal Justiça. Aguarde-se em Secretaria designando-se, para tanto, escaninho próprio identificado. Int. 

 

0006477-62.2014.403.6100 - VANDERLEI FALCAO DE FREITAS(SP277782 - HELENA MARIA DE

CASTRO GONÇALVES CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A decisão proferida no Resp 1381683 / PE, registro n.º 2013/0128946-0 , em que figurou como recorrente o

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria do Petróleo de Pernambuco e Paraíba - Sindipetro - PE/PB e como

recorrida a Caix a Econômica Federal - CEF, determinou a extensão da suspensão de tramitação de ações

correlatas, (correção de saldos de FGTS por outros índices que não a TR ), a todas as instâncias da Justiça

Comum, Estadual e Federal, inclusive Juiza dos Especiais Cíveis e respectivas turmas ou colégios recursais até o

final ju lgamento do recurso pela primeira seção como representativo da controvérsia pe lo rito do art. 543-c do

CPC. Assim, determino a suspensão do presente feito até decisão final a se r proferida pelo Colendo Superior

Tribunal Justiça. Aguarde-se em Secretaria designando-se, para tanto, escaninho próprio identificado. Int. 

 

 

Expediente Nº 8667

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000455-22.2013.403.6100 - SIMONE CRISTINA DE ANDRADE COSTA X ALFREDO ROBERTO DA

COSTA(SP183226 - ROBERTO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP267078 - CAMILA

GRAVATO CORREA DA SILVA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP096962 - MARIA

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)

1. Diante da apresentação dos quesitos pela parte autora às fls. 209/212, desnecessária a apreciação do pedido de

dilação de prazo requerido à fl. 208. 2. Recebo os quesitos e as indicações dos assistentes técnicos apresentados

pelas partes. 3. Tendo em vista que a parte autora (requerente da perícia) é beneficiária da justiça gratuita, torno

sem efeito o determinado no item 3 do despacho de fl. 203 e arbitro o valor dos honorários periciais em R$ 700,00

(setecentos reais). 4. Intime-se o Sr. Perito Judicial (Dr. Júlio Ricardo Magalhães) para que, em concordando com

o valor dos honorários arbitrados, apresente o laudo pericial, no prazo de 20 (vinte) dias. Int. 

 

0022063-76.2013.403.6100 - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS(SP273843 - JOSE

CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST

DE TRANSPORTES

Ciência às partes da designação de audiência para oitiva de testemunha no dia 07/05/2014, às 10h30, na Subseção

Judiciária de Lagarto/SE - 8ª Vara Federal, conforme informação enviada via malote digital e juntada às fls.
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201/202. Int. 

 

0002000-93.2014.403.6100 - GUIDE INVESTIMENTOS S.A. CORRETORA DE VALORES(SP114521 -

RONALDO RAYES E SP154384 - JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES) X UNIAO

FEDERAL

Fls. 88/123 e 124/135v: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos. Fls. 136: Tendo em vista que as

informações requeridas pela E.TRF-3 foram devidamente prestadas, conforme certidão de fl. 150, abra-se nova

vista à União Federal para apresentação da sua contestação, sem prejuízo do seu prazo processual, estando

suspenso a partir do dia 09.04.2014 (data do recebimento do processo em secretaria) até a nova data da carga à

Procuradoria da Fazenda Nacional. Int. 

 

 

Expediente Nº 8671

 

MANDADO DE SEGURANCA

0020766-34.2013.403.6100 - W W SPORTS IMPORTADORA,EXPORTADORA E COMERCIAL LTDA -

EPP(SP208351 - DANIEL BETTAMIO TESSER) X SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG

FISCAL EM SAO PAULO - SP

TIPO A22ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº 0020766-34.2013.403.6100MANDADO DE

SEGURANÇAIMPETRANTE: W.W. SPORTS IMPORTADORA, EXPORTADORA E COMERCIAL LTDA-

EPP IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DA 8ª REGIÃO FISCAL

EM SÃO PAULO Reg. n.º: ________ / 2014 SENTENÇA Cuida-se de Mandado de Segurança em que a

impetrante pretende a concessão de medida liminar para que a autoridade coatora encerre, no prazo de 48 horas, a

ação final iniciada contra ela ou libere as mercadorias apreendidas. Aduz que em 18.09.2013 foi lavrado Termo de

Retenção, Lacração e Intimação, fls. 21/22, que culminou com a retenção de diversas mercadorias mantidas em

estoque pela impetrante, fls. 24/41. Nesta mesma data foi lavrado Termo de Início de Ação Fiscal pela Divisão de

Repressão ao Contrabando e Descaminho - DIREP, ficando a impetrante intimada a apresentar diversos

documentos elencados nestes dois termos. Alega que apresentados os documentos exigidos, o procedimento fiscal

não foi finalizado até o presente momento permanecendo retida a totalidade das mercadorias apreendidas.Acosta

aos autos os documentos de fls. 10/63.O pedido liminar foi indeferido às fls. 71/72.O impetrante interpôs recurso

de Agravo de Instrumento em face do indeferimento da liminar, fls. 82/89.A autoridade impetrada prestou suas

informações às fls. 93/102.O Ministério Público Federal apresentou seu parecer às fls. 105/107. É o relatório.

Decido. Conforme consignado na decisão liminar, no caso em tela a impetrante pretende que a autoridade

impetrada analise a documentação por ela apresentada, finalizando a ação fiscal iniciada para liberar ou decretar o

perdimento das mercadorias apreendidas.O direito do jurisdicionado de ver apreciados os requerimentos

formulados junto aos órgãos públicos é constitucionalmente assegurado, não podendo a parte impetrante ser

penalizada por circunstâncias alheias à sua vontade, eis que, ainda que não mencionadas diretamente nos autos, já

sejam de conhecimento deste Juízo. A Lei 9784/99 traz as regras atinentes ao procedimento administrativo,

estabelecendo, em seus artigos 48 e 49, que a Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos

processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência, sendo certo que,

concluída a instrução de processo administrativo, tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por

igual período expressamente motivada.No caso dos autos, contudo, observo que a fase instrutória não havia se

encerrado no momento da impetração do mandamus, sendo certo que a autoridade impetrada comprovou o regular

andamento do processo administrativo, bem como informou que a impetrante não apresentou toda documentação

necessária para comprovar a regularidade da importação das mercadorias retidas, anotando que já liberou as que

tiveram sua documentação comprovada. Quanto ao mais, o procedimento fiscal observou a legislação de regência,

nele citada, como se observa no documento de fl. 21 dos autos.Ante o exposto, denego a segurança e JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I,

do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos. Publique-se. Registre-se. Intime-

se. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal

 

 

25ª VARA CÍVEL 

 

Dr. DJALMA MOREIRA GOMES

MMo. Juiz Federal
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Expediente Nº 2561

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011564-77.2006.403.6100 (2006.61.00.011564-5) - VANESKA VANY DE OLIVEIRA X VILMA DAVID

DOS SANTOS DE OLIVEIRA(SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA E SP096962 - MARIA FERNANDA

SOARES DE AZEVEDO BERE)

Conversão do julgamento em diligência.Trata-se de Ação processada pelo rito ordinário com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela proposta por VANESKA VANY DE OLIVEIRA e VILMA DAVID DOS

SANTOS DE OLIVEIRA, qualificadas nos autos em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objetivando a

revisão contratual do financiamento celebrado nos moldes do Sistema Financeiro de Habitação, bem como a

anulação da execução extrajudicial.Narram que, em 25.08.2000, firmaram com a ré Contrato de Compra e Venda

de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e Hipoteca com Recursos do FGTS para a aquisição do imóvel

situado na Rua Padre Jerônimo Machado, nº 160, apto 12, bloco A, São Paulo/SP.Alegam que ocorreu

capitalização de juros; que o índice de correção monetária das prestações como do saldo devedor deve ser

substituído pelo INPC; que deve ser respeitada a taxa de juros de 6% ao ano; e que o método de amortização

previsto na art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64 não foi observado.Sustentam, ainda, que a execução extrajudicial

prevista no Decreto-lei 70/66 é inconstitucional, além das irregularidades praticadas pela instituição financeira no

procedimento de execução.Juntada da cópia do procedimento de execução extrajudicial pela ré (fls. 297/337).A

sentença proferida às fls. 261/279 foi anulada pelo E. TRF da 3ª Região ante a ausência de oportunidade à ré de

proceder a juntada dos documentos comprobatórios do procedimento efetuado (fls.432/434).Retorno dos autos à

Vara de origem (fl. 438).Os autores requereram a realização de prova pericial contábil (fl. 441), ao passo que a ré

juntou documentos às fls. 442/476.Manifestação da parte autora (fl. 478).Vieram os autos conclusos.É um breve

relato. DECIDO.A preliminar de carência de ação alegada pela ré confunde-se com o mérito e com ele será

analisada na sentença.Fixo os pontos controvertidos: abusividade ou não das cláusulas contratuais, especialmente

aquelas que preveem os encargos e a regularidade ou não do procedimento de execução extrajudicial estabelecido

pelo Decreto-lei nº 70/66.Dou por saneado o processo.Tenho por desnecessária a prova pericial requerida pela

parte autora à fl. 441.A jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região é pacífica no sentido de ser

prescindível a produção de prova pericial contábil para revisão do contrato de financiamento pelo SACRE,

conforme decisão recente proferida pela Relatora MMª Juíza Ramza Tartuce na Apelação Cível n. 1239706

(TRF3, Processo 200461140018196, Quinta Turma, Fonte Djf3 Cj1 Data 23/08/2010 Página 492).Em que pese a

parte autora tenha se manifestado sobre os documentos juntados às fls. 443/476, tenho que a documentação

referente ao procedimento de execução extrajudicial de fls. 297/337 é complementar àqueles.Assim, concedo

prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste sobre a referida documentação juntada anteriormente

aos autos.Após, venham os autos conclusos imediatamente.Int.

 

0012183-60.2013.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X TELEFONICA BRASIL S/A(SP297608 - FABIO

RIVELLI E SP115765 - EDUARDO COSTA BERTHOLDO) X A. TELECOM S/A

Vistos etc.Primeiramente, manifeste-se a parte autora acerca do informado às fls. 195/196, requerendo o que de

direito.Após, venham os autos conclusos para apreciação do pedido formulado às fls. 147/187.Intime-se.

 

0000511-21.2014.403.6100 - ZEIN ATEF SAMMOUR(SP026464 - CELSO ALVES FEITOSA E SP186010A -

MARCELO SILVA MASSUKADO) X FAZENDA NACIONAL

Vistos em decisão.Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em ação processada soproposta por

ZEIN ATEF SAMMOUR em face da UNIÃO, visando a obtenção de provimento jurisdicional que determine a

transferência da importância apreendida, objeto da pena de perdimento, para estes autos, descontado o valor cujo

levantamento foi autorizado (R$ 10.000,00), com a finalidade de se evitar a repetição do valor em questão.Afirma,

em síntese, que em 15.02.2012, ao embarcar com sua família para Miami, foi preso em flagrante pela Polícia

Federal no Aeroporto Franco Montoro, no Estado de São Paulo, com a quantia de US$ 34.119,00, sem haver

previamente declarado à autoridade competente.Assevera que no Auto de Infração constou a prática de saída de

moeda em valor excedente ao permitido, nos termos do art. 65, da Lei n.º 9.069/95 e art. 89 da Medida Provisória

n.º 2.158-35/01, regulamentados pelos artigos 700, 777 e 779 do Decreto n. 6.759/09; Resolução BACEN (CMN)

n. 2.524/98; art. 24 da Instrução Normativa RFB n.º 1059/2010.Narra que em face do lançamento apresentou

defesa administrativa, não tendo obtido sucesso. Em decorrência foi aplicada a pena de perdimento do numerário

em favor da União.Afirma que o valor apreendido não era destinado somente a ele próprio, pois juntamente com

ele viajavam seus três filhos adolescentes e sua atual companheira, o que não ultrapassaria o limite de R$

10.000,00 dez mil reais por pessoa.Com a inicial vieram documentos (fls. 19/67).Instado a regularizar o polo
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passivo, o autor apresentou aditamento à inicial (fls. 72/73)A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da

tutela foi postergada para após a vinda da contestação. Ad Cautelam foi determinado que a ré se abstivesse de

aplicar a pena de perdimento dos valores apreendidos (fls. 74).Citada, a ré apresentou contestação pugnando pela

improcedência do pedido (fls. 81/88).Vieram os autos conclusos.Brevemente relatado, decido.A não concessão da

medida liminar nesta fase processual colocaria em risco o provimento final, vez que subtrairia o resultado útil que

dele se espera, na medida em que haveria o perdimento do valor apreendido, objeto do presente feito, o que, em

caso de êxito na demanda, sujeitaria o autor à penosa via da repetição.Ademais, a concessão da medida nenhum

prejuízo acarreta à ré.Assim, reputo presente o chamado risco da irreversibilidade reversa caso não concedido o

provimento urgente, nos termos do 2º, do artigo 273 do Código de Processo Civil.Diante do exposto, visando

resguardar o eventual direito da parte autora, CONCEDO A LIMINAR para determinar o depósito do valor

apreendido à disposição deste juízo, vinculado ao presente feito, no PAB da CEF deste fórum.Manifeste-se a parte

autora acerca da contestação, no prazo legal.Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem

produzir, justificando-as.P.R.I. 

 

0003517-36.2014.403.6100 - JOSE AMERICO MARTINS(SP324479 - THALES AMERICO INGEGNO

MARTINS) X FORCA AEREA BRASILEIRA-FAB

Vistos etc.Fl. 162: Cumpra corretamente o autor o despacho de fls. 160, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento da inicial, tendo em vista que o Ministério da Aeronáutica também não possui personalidade

jurídica.Cumprida a determinação supra, postergo, ad cautelam, a análise do pedido de antecipação dos efeitos da

tutela para depois da vinda da contestação, porquanto necessita este juízo de maiores elementos que,

eventualmente, poderão ser oferecidos pela própria ré. Com a regularização, remetam-se os autos ao SEDI para

retificação do polo passivo.Intime-se e Cite-se.

 

0003865-54.2014.403.6100 - HELIANA ALVAREZ FELIX(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão.Trata-se de ação processada pelo rito ordinário proposta por HELIANA ALVAREZ FELIX em

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, à obtenção de

provimento jurisdicional que determine: 1) a substituição da Taxa Referencial (TR) pelo Índice Nacional de

Preços ao Consumidor (INPC) como índice de correção dos depósitos nas contas FGTS efetuados em nome dos

substituídos; ou 2) a substituição da TR pelo IPCA; ou ainda 3) a substituição da TR por qualquer outro índice que

reponha as perdas inflacionárias do trabalhador nas contas do FGTS.Alega que a TR deixou de ser um índice

confiável para atualizar monetariamente as contas do FGTS desde janeiro de 1999, isto porque tal índice, por não

refletir a inflação, não se presta à atualização dos depósitos, o que implica a redução, ano a ano, do poder de

compra do capital depositado.Argumenta que existem dois outros tipos de índices que melhor refletem a inflação,

tais como o IPCA e o INPC.Com a inicial vieram documentos.Vieram os autos conclusos.É o

relatório.DECIDO.Recebo a petição de fls. 31/32 como aditamento à inicial.Como se sabe, a antecipação de tutela

demanda a satisfação de requisitos legalmente estabelecidos, os quais, na hipótese dos autos estão ausentes.No

caso, coincidindo o pedido antecipatório com o próprio provimento final almejado, vê-se que os fundamentos

jurídicos da questão judicializada depende de análise exauriente, apropriada para o momento do julgamento da

causa.Não bastasse, também não se verifica o requisito do inciso I do art. 273 do CPC, visto que, já antiga a

sistemática legal que pretende o autor ver afastada, não se vislumbra surgimento inopinado de dano que pudesse

ser qualificado de irreparável ou mesmo de difícil reparação.Sendo assim, o pedido antecipatório fica

INDEFERIDO.Cite-se.P.R.I.

 

0005063-29.2014.403.6100 - RICARDO ZAPPAROLLI(SP177025 - FABIO ZAPPAROLLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc. Fls. 66/159: Recebo como aditamento da inicial. Trata-se de ação proposta por RICARDO

ZAPPAROLLI em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando à obtenção de provimento jurisdicional

que determine: 1) a substituição da TR pelo INPC como índice de correção dos depósitos nas contas FGTS

efetuados em nome do autor; OU 2) a substituição da TR pelo IPCA; OU AINDA 3) a substituição da TR por

qualquer outro índice que reponha as perdas inflacionárias do trabalhador nas contas do FGTS. A parte autora

atribui à causa o valor de R$5.818,14 (cinco mil, oitocentos e dezoito reais e catorze centavos). No presente caso,

o valor da pretensão não ultrapassa o teto previsto na Lei nº 10.259/2001, e tanto as partes quanto a matéria

ajustam-se perfeitamente ao procedimento. Assim, a competência para conhecer e julgar a ação é do Juizado

Especial Federal, nos termos do art. 3.º, caput, do referido diploma legal. Ante o exposto, declaro a incompetência

absoluta deste Juízo Federal para processar e julgar o presente feito, pelo que determino a remessa dos autos ao

Juizado Especial Federal de São Paulo com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição. Intime-se e

cumpra-se. 
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0006005-61.2014.403.6100 - IND/ DE CHAVES GOLD LIMITADA X SECURITY SYSTEMS SOLUTIONS

COML/ LTDA(SP113341 - CAIO LUCIO MOREIRA E SP075384 - CARLOS AMERICO DOMENEGHETTI

BADIA) X UNIAO FEDERAL

A autora traz anexa à exordial grande quantidade de documentos, o que dificulta a autuação, manuseio e

conservação dos autos em Secretaria. Desta forma, determino a subida dos autos independentemente da autuação

dos documentos, devendo o ilustre procurador proceder à retirada e digitalização dos mesmos, nos termos do art.

365, VI, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Ressalto que deverão

permanecer no feito apenas os documentos atinentes à representação processual da parte autora (procuração,

contrato/estatuto social e atas). Vistos em decisão.Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela em Ação

Ordinária, proposta por INDÚSTRIA DE CHAVES GOLD LTDA e SECURITY SYSTEMS SOLUTIONS

COMERCIAL LTDA em face da UNIÃO FEDERAL, visando a obtenção de provimento que garanta o direito à

compensação imediata dos indébitos tributários objeto do presente feito (contribuição ao PIS-Importação e da

COFINS-Importação com a base de cálculo alargada pela inclusão do ICMS), atualizados pela mesma sistemática

prevista para os recolhimentos em atraso, com os demais tributos administrados pela ré.Afirma, em síntese, que na

condição de empresa importadora está sujeita ao recolhimento das contribuições ao PIS/COFINS-Importação, nos

termos do artigo 3º, da Lei n.º 10.865/2004.Sustenta, todavia, que o inciso I do art. 7º de referida lei, incorreu em

inconstitucionalidade ao abranger para fins de apuração de mencionadas exações outras grandezas não contidas no

conceito de valor aduaneiro pressuposto pela Constituição Federal para a outorga da competência tributária em

relevo, quais sejam: o valor do ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e o valor das próprias

contribuições.Alega que a inconstitucionalidade de aludido dispositivo legal foi reconhecida pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal, por unanimidade de votos no julgamento do Recurso Extraordinário nº 559.937/RS,

com repercussão geral reconhecida.Brevemente relatado, decido.Ausentes os requisitos autorizadores da tutela

antecipatória pretendida.A compensação de eventuais créditos não pode ser deferida em sede de cognição

sumária, haja vista que o disposto no art. 170-A do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei

Complementar n.º 104/2001, dispõe que: É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto

de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.A Súmula

212 do STJ e o art. 170-A do CTN cuidam de compensação-extinção (art. 156, II, do CTN) em que a decisão

judicial que admite abrange - além do reconhecimento da existência de um crédito em favor do contribuinte -

também a exatidão dos valores a serem compensados, hipótese em que, por óbvio, não se pode cogitar de decisão

que não seja precedida de ampla dilação probatória.Isso posto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.P.R.I. Cite-se.

 

0006017-75.2014.403.6100 - VIDA - ATENDIMENTO E ASSISTENCIA A SAUDE LTDA - EPP(SP305209 -

RODRIGO REIS BELLA MARTINEZ) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR)

Vistos em decisão.Trata-se de ação processada pelo rito ordinário proposta por VIDA - ATENDIMENTO E

ASSISTÊNCIA À SAÚDE LTDA. em face da EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, objetivando, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, provimento

jurisdicional que determine à Ré que deposite em Juízo, de imediato, o valor de R$ 78.198,65 (setenta e oito mil

cento e noventa e oito reais e sessenta e cinco centavos), incontroverso na relação, e autorizando o seu pronto

levantamento pela Autora, diante das garantias apresentadas por esta.Para tanto, oferece em garantia dois veículos

de sua propriedade, cujos valores somam mais de R$ 100.000,00.Narra, em síntese, que, por meio de licitação do

tipo menor preço pelo regime de empreitada global, celebrou com a ré o contrato administrativo nº 0128-

EM/2011/0057 para a prestação de serviço de atendimento médico de emergência e remoção por ambulâncias a

passageiros, tripulantes, empregados e usuários do Aeroporto Internacional de São Paulo/Guarulhos - Governador

André Franco Montoro, que vigeu entre 03/10/2011 e 30/11/2012.Alega que, ao longo da vigência do contrato, os

custos arcados pela autora sofreram variações, impondo-se a sua repactuação com a indenização relativa aos

comprovados acréscimos de custos suportados em relação à proposta original licitada.Relata que apresentou

planilha com as variações e valores que sofreram alterações, no importe de R$103.560,85. Todavia, as partes

concordaram apenas com a importância de R$ 78.198,68 referentes à indenização de repactuação já acrescida do

valor de R$ 3.402,56 a título de aviso prévio final do contrato.Sustenta que se recusou a assinar o Termo de

Aditamento apresentado pela ré, pelo fato de não constar no referido instrumento os valores controversos (R$

25.362,20), bem como porque no referido instrumento havia previsão expressa de outorga e plena

quitação.Pretende o reconhecimento da nulidade de cláusulas contratuais, bem como a concessão da tutela

antecipada para que seja determinado à ré que deposite em juízo, de imediato, o valor de R$ 78.198,65,

incontroverso na relação, para que possa efetivar o seu pronto levantamento.Com a inicial vieram documentos.A

apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a oitiva da ré (fl. 84).A

INFRAERO apresentou manifestação pugnando pelo indeferimento da antecipação dos efeitos da tutela (fls.

89/144).Vieram os autos conclusos.Brevemente relatado, decido.Não assiste razão à autora.A autora afirma ser

credora da INFRAERO na quantia de R$ 103.560,85, em decorrência da repactuação de seu Contrato
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Administrativo que vigeu entre 03/10/2011 e 30/11/2012, dos quais R$ 78.198,68 seriam incontroversos,

porquanto foi essa a quantia oferecida pela Infraero para possibilitar a assinatura do Termo de

Aditamento.Consequentemente, postula que se determine à ré que deposite em Juízo, de imediato, o valor de R$

78.198,65 (setenta e oito mil cento e noventa e oito reais e sessenta e cinco centavos), incontroverso na relação, e

autorizando o seu pronto levantamento pela Autora, diante das garantias apresentadas por esta.Vale dizer, em

tratativas administrativas, cada uma das partes apurou, segundo critérios próprios - ou por questão de

conveniência - valores divergentes. Enquanto a autora alvitrou seu crédito em pouco mais de 103 mil reais, a ré

admitiu pagar pouco mais de 78 mil.Mas isso não significa dizer que o valor ofertado pela Infraero seja

incontroverso. Significa apenas que ela estava disposta a pagar essa importância para que a questão tivesse

solução amigável - e isso poderia envolver aspectos de mera conveniência.Ocorre que uma vez ajuizada a

demanda, todas as cláusulas são passíveis de discussão, o que retira do valor indicado (R$ 78.198,68) o alegado

caráter de incontroversibilidade.Assim, e diante da irresignação da ré, manifestada em sua resposta de fls. 89/99,

fica indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, máxime porque não reconheço qualquer dificuldade

para a satisfação do crédito tão logo decidida a demanda.Aguarde-se a vinda da contestação.P.R.I. 

 

0006638-72.2014.403.6100 - GONCALO JOSE DA SILVA(SP108248 - ANA MARIA STOPPA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão.Trata-se de ação processada pelo rito ordinário proposta por GONÇALO JOSÉ DA SILVA em

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, à obtenção de

provimento jurisdicional que determine: 1) a substituição da Taxa Referencial (TR) pelo Índice Nacional de

Preços ao Consumidor (INPC) como índice de correção dos depósitos nas contas FGTS efetuados em nome dos

substituídos; ou 2) a substituição da TR pelo IPCA; ou ainda 3) a substituição da TR por qualquer outro índice que

reponha as perdas inflacionárias do trabalhador nas contas do FGTS.Alega que a TR deixou de ser um índice

confiável para atualizar monetariamente as contas do FGTS desde janeiro de 1999, isto porque tal índice, por não

refletir a inflação, não se presta à atualização dos depósitos, o que implica a redução, ano a ano, do poder de

compra do capital depositado.Argumenta que existem dois outros tipos de índices que melhor refletem a inflação,

tais como o IPCA e o INPC.Com a inicial vieram documentos.Vieram os autos conclusos.É o

relatório.DECIDO.Como se sabe, a antecipação de tutela demanda a satisfação de requisitos legalmente

estabelecidos, os quais, na hipótese dos autos estão ausentes.No caso, coincidindo o pedido antecipatório com o

próprio provimento final almejado, vê-se que os fundamentos jurídicos da questão judicializada depende de

análise exauriente, apropriada para o momento do julgamento da causa.Não bastasse, também não se verifica o

requisito do inciso I do art. 273 do CPC, visto que, já antiga a sistemática legal que pretende o autor ver afastada,

não se vislumbra surgimento inopinado de dano que pudesse ser qualificado de irreparável ou mesmo de difícil

reparação.Sendo assim, o pedido antecipatório fica INDEFERIDO.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita. Anote-se.Cite-se.P.R.I.

 

0006640-42.2014.403.6100 - GENIVALDO CICERO DA SILVA(SP108248 - ANA MARIA STOPPA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão.Trata-se de ação processada pelo rito ordinário proposta por GENIVALDO CÍCERO DA

SILVA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, à

obtenção de provimento jurisdicional que determine: 1) a substituição da Taxa Referencial (TR) pelo Índice

Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) como índice de correção dos depósitos nas contas FGTS efetuados em

nome dos substituídos; ou 2) a substituição da TR pelo IPCA; ou ainda 3) a substituição da TR por qualquer outro

índice que reponha as perdas inflacionárias do trabalhador nas contas do FGTS.Alega que a TR deixou de ser um

índice confiável para atualizar monetariamente as contas do FGTS desde janeiro de 1999, isto porque tal índice,

por não refletir a inflação, não se presta à atualização dos depósitos, o que implica a redução, ano a ano, do poder

de compra do capital depositado.Argumenta que existem dois outros tipos de índices que melhor refletem a

inflação, tais como o IPCA e o INPC.Com a inicial vieram documentos.Vieram os autos conclusos.É o

relatório.DECIDO.Como se sabe, a antecipação de tutela demanda a satisfação de requisitos legalmente

estabelecidos, os quais, na hipótese dos autos estão ausentes.No caso, coincidindo o pedido antecipatório com o

próprio provimento final almejado, vê-se que os fundamentos jurídicos da questão judicializada depende de

análise exauriente, apropriada para o momento do julgamento da causa.Não bastasse, também não se verifica o

requisito do inciso I do art. 273 do CPC, visto que, já antiga a sistemática legal que pretende o autor ver afastada,

não se vislumbra surgimento inopinado de dano que pudesse ser qualificado de irreparável ou mesmo de difícil

reparação.Sendo assim, o pedido antecipatório fica INDEFERIDO.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita. Anote-se.Cite-se.P.R.I.

 

0006776-39.2014.403.6100 - SND DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE INFORMATICA S/A(SP085670 -

CARLOS ALBERTO DA COSTA SILVA E SP252990 - RAFAEL RODRIGUES CHECHE) X UNIAO
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FEDERAL

Vistos em decisão.Trata-se de Ação de rito ordinário proposta por SND DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS DE

INFORMÁTICA S/A em face da UNIÃO, visando, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, provimento

jurisdicional que determine a suspensão da exigibilidade do saldo devedor mensal do IPI, decorrente da saída de

produtos de procedência estrangeira para revenda/comercialização, por força do depósito judicial do valor integral

da exação.Brevemente relatado, decido.Com efeito, a Súmula nº 2 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região estabelece, in verbis:Súmula nº 02: É direito do contribuinte, em ação cautelar, fazer o depósito integral de

quantia em dinheiro para suspender a exigibilidade de crédito tributário.O depósito judicial constitui medida

adequada para resguardar e equilibrar os interesses de todas as partes envolvidas, quer os da autora, quer os da ré,

titular da capacidade ativa de cobrar os títulos discutidos nestes autos.Isso posto, DEFIRO o pedido de depósito

judicial do valor do crédito tributário em questão, que, se integral, surtirá os efeitos do art. 151, II, do Código

Tributário Nacional.Com a efetivação do depósito, oficie-se à ré para que se manifeste acerca de sua integralidade,

no prazo de 10 (dez) dias.Providencie a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito: (i) a

adequação do valor atribuído à causa, tendo em vista a relação jurídica apontada e o benefício econômico

almejado na presente ação, recolhendo a diferença de custas, (ii) a juntada da Ata de Eleição dos dois diretores

que assinaram a procuração de fl. 14.P.R.I. Cite-se.

 

0006791-08.2014.403.6100 - ANGELA APARECIDA DE AVILA(SP322116 - ANDREZA DE AVILA DIAS E

SP324915 - IGOR FELLNER FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc. Trata-se de ação proposta por ANGELA APARECIDA DE AVILA em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, visando à obtenção de provimento jurisdicional que determine: 1) a substituição da TR pelo INPC

como índice de correção dos depósitos nas contas FGTS efetuados em nome do autor; OU 2) a substituição da TR

pelo IPCA; OU AINDA 3) a substituição da TR por qualquer outro índice que reponha as perdas inflacionárias do

trabalhador nas contas do FGTS. A parte autora atribui à causa o valor de R$1.000,00 (mil reais).No presente

caso, o valor da pretensão não ultrapassa o teto previsto na Lei nº 10.259/2001, e tanto as partes quanto a matéria

ajustam-se perfeitamente ao procedimento. Assim, a competência para conhecer e julgar a ação é do Juizado

Especial Federal, nos termos do art. 3.º, caput, do referido diploma legal. Ante o exposto, declaro a incompetência

absoluta deste Juízo Federal para processar e julgar o presente feito, pelo que determino a remessa dos autos ao

Juizado Especial Federal de São Paulo com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição. Intime-se e

cumpra-se. 

 

0007041-41.2014.403.6100 - ANNA LUCIA CASANAS HAASIS VILLAVICENCIO X CELINA LOPES

DUARTE X DENIS ROEDIGER(SP275130 - DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO DE

PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP

Vistos etc.Trata-se de Ação Ordinária proposta por ANNA LUCIA CASAAS HAASIS VILLAVICENCIO,

CELINA LOPES DUARTE e DENIS ROEDIGER em face do INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTICAS

NUCLEARES/CNEN - COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR/SP, objetivando, em sede de

antecipação dos efeitos da tutela, provimento jurisdicional que suspenda os efeitos do ato administrativo de lavra

da CNEN, Boletim Informativo/Termo de Opção n.º 027, de 26.06.2008 e, como consequência, determine que a ré

promova o pagamento cumulativo do Adicional de Irradiação Ionizante e da Gratificação por Trabalhos com raio-

X aos autores.Vieram os autos conclusos.Brevemente relatado, decido.A concessão de liminar inaudita altera parte

é medida que só se justifica nos casos em que a simples espera pela manifestação da parte contrária possa causar

perecimento do direito.Ademais, o ato inquinado de ilegal data de 2008.Assim, em homenagem ao princípio do

contraditório, deixo para apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela após a vinda da contestação,

quando estará estabelecido o equilíbrio processual entre as partes.Com a vinda da contestação, voltem os autos

conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Se prejuízo, providencie a parte autora a

juntada do comprovante de recolhimento das custas judicias, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

cancelamento da distribuição.P.R.I. e Cite-se.

 

0007048-33.2014.403.6100 - EDSON EDUARDO DA SILVA(SP197317 - ANDRÉ LEOPOLDO BIAGI) X

UNIAO FEDERAL

Vistos em decisão.Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado em sede de Ação Anulatória

de Débito Fiscal, processada sob o rito ordinário, no qual o autor visa à obtenção de provimento jurisdicional que

suspenda a exigibilidade dos débitos constantes nos Processos Administrativos n.ºs 2010/712063946200620

(IRPF 2010) e 2011/658990512367712 (IRPF 2011), até prolação de sentença.Narra o autor, em suma, que a

Receita Federal do Brasil, quando da auditoria de suas Declarações de Imposto de Renda dos exercícios de 2010 e

2011, glosou despesas legalmente permitidas.Afirma que, no tocante ao IRPF do exercício de 2010, ano-

calendário de 2009, houve o lançamento de ofício de IR suplementar quanto aos seguintes pontos: (i) omissão de

rendimentos pagos pela Prefeitura Municipal de Carapicuíba; (ii) dedução Indevida de Dependentes; (iii) dedução
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Indevida de Despesas Médicas; (iv) dedução Indevida de Pensão Alimentícia Judicial e/ou por Escritura Pública e

(v) dedução Indevida de Despesas com Instrução.Sustenta que, com exceção do rendimento pago pela Prefeitura

de Carapicuíba a sua mulher, nenhum destes rendimentos tem fundamento legal para a glosa, vez que foram

corretamente excluídos da base de cálculo do Imposto sobre a Renda.Narra que a Secretaria da Receita Federal

também glosou deduções realizadas pelo autor relativamente ao exercício de 2011, ano-calendário de 2010, cujas

glosas referem-se a: (i) omissão de rendimentos pagos pelo Município de Carapicuíba; (ii) dedução indevida de

dependente; (iii) dedução indevida de despesas médicas e (iv) dedução indevida de Pensão Alimentícia Judicial

e/ou por Escritura Pública.Assevera que as glosas relativas a ambos os exercícios tiveram como pressuposto fático

a ausência de comprovação pelo autor quando intimado a apresentar os documentos comprobatórios.Sustenta,

todavia, que tão logo fora intimado para apresentar os comprovantes sobre as deduções cumpriu com sua

obrigação, de modo que a Secretaria da Receita Federal não aceitou como provas os documentos ora acostados,

em atitude absolutamente arbitrária.Com a inicial vieram documentos.Vieram os autos conclusos para a

apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.É o Relatório.Fundamento e Decido.Trata-se de ação de

rito ordinário, com pedido de antecipação da tutela, visando a suspensão da exigibilidade dos débitos constantes

nos Processos Administrativos n.ºs 2010/712063946200620 (IRPF 2010) e 2011/658990512367712 (IRPF

2011).A tutela antecipada exige a observância de dois pressupostos genéricos: a prova inequívoca e a

verossimilhança da alegação. Além destes, de natureza probatória, o art. 273 do CPC ainda condiciona o

deferimento da antecipação da tutela a dois outros requisitos, que devem ser observados de maneira alternativa: o

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (inciso I); ou o abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu (inciso II).A antecipação não deve ser baseada em simples alegações ou

suspeitas. Deve ser apoiada em prova preexistente, não se exigindo, entretanto, que seja documental. Nos exatos

termos da sistemática processual, trata-se de prova inequívoca que leve o convencimento do juiz da causa à

verossimilhança da alegação, da causa de pedir. A prova deve ser tão inequívoca, tão certa, que acarrete uma

perfeita fundamentação de eventual deferimento do pedido. A verossimilhança paira entre os conceitos da certeza

absoluta e o da dúvida. Havendo a certeza sobre os fatos ensejadores do pedido, caberá sempre a antecipação, isto

em função da premissa de que podendo-se o menos, pode-se o mais. Entretanto, em hipótese alguma, poder-se-á

antecipar a tutela jurisdicional diante da existência de dúvidas. No presente caso, o autor afirmou que, com

exceção do rendimento pago pela Prefeitura de Carapicuíba a sua mulher, nenhum destes rendimentos tem

fundamento legal para a glosa, vez que foram corretamente excluídos da base de cálculo do Imposto sobre a

Renda. Além disso, noticiou que quando instado a apresentar a documentação referente aos comprovantes de

deduções, assim o fez, todavia, a Secretaria da Receita Federal não aceitou como provas os documentos ora

acostados, em atitude absolutamente arbitrária.Contudo, a questão acerca da ocorrência ou não de omissão de

receita demanda dilação probatória, incompatível com a análise preliminar da lide, não havendo, assim, a prova

inequívoca a que se refere o art. 273 do CPC.Desta forma, ausentes os requisitos ensejadores previstos no art. 273

do Código de Processo Civil, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA

JURISDICIONAL.Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, a

adequação do valor atribuído à causa, tendo em vista a relação jurídica apontada e o benefício econômico

almejado na presente ação, promovendo o recolhimento complementar das custas judiciais. Cumprida a

determinação supra, cite-se.P.R.I.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0021730-27.2013.403.6100 - FREDDICRED ASSESSORIA EMPRESARIAL COM E FINANCEIRA

LTDA(SP073364 - WALDECI FREDDI) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO MINISTERIO PUBLICO

DO TRABALHO X PROCURADOR DA PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO 2 REGIAO

GUARULHOS/SP

Vistos etc.Fls. 115/118: Cumpra a impetrante corretamente o despacho de fl. 113, no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de extinção do feito.Intime-se.

 

0002097-93.2014.403.6100 - PERISSON LOPES DE ANDRADE(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE) X GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DA AGUA RASA - SP

Vistos etc.Manifeste-se o impetrante acerca das informações de fls. 54/86, bem como acerca do seu interesse no

prosseguimento do feito, justificando a sua pretensão.Int.

 

0005770-94.2014.403.6100 - GREIF EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA(SP246127 - ORLY

CORREIA DE SANTANA E SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO) X PRESIDENTE DA JUNTA

COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP

Vistos etc.Manifeste-se a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do seu interesse no prosseguimento do

feito, tendo em vista o teor das informações de fls. 112/116.Após, venham os autos conclusos.Int.
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0006982-53.2014.403.6100 - ROSAMEIRE COELHO MAROCO(SP167322 - REGINALDO GRANGEIRO

CHAMPI) X DIRETOR DO PARQUE DE MATERIAL AERONAUTICO DE SAO PAULO (PAMA-SP)

Vistos etc.Trata-se de pedido de liminar em Mandado de Segurança impetrado por ROSAMEIRE COELHO

MARÔCO em face do DIRETOR DO PARQUE DE MATERIAL AERONÁUTICO DE SÃO PAULO (PAMA-

SP), visando a imediata nulidade da publicação de Desconto Parcelado, contida na página 11 do Boletim Interno

Ostensivo n.º 239, de 20 de dezembro de 2013, do PAMA-SP, bem como de todos os seus efeitos.A impetrante

afirma, em síntese, ser servidora pública federal, cujo salário está em vias de ser descontado em decorrência da

Publicação de Desconto Parcelado, contida na página 11, do Boletim Interno Ostensivo n.º 239, de 20 de

dezembro de 2013, do PAMA-SP, no valor de R$ 13.023,18, em 29 parcelas, referente ao Processo

Administrativo n.º 67115.007567/2013-13.Sustenta que referido processo ocorreu a sua revelia, ou seja, não foi

citada, não teve a garantia do devido processo legal, da ampla defesa e contraditório.Vieram os autos

conclusos.Compulsando os autos verifico que não existem, ao menos por ora, elementos de prova suficientes para

comprovar as alegações da impetrante, estando ausente o direito líquido e certo, que, como se sabe, é requisito

processual específico para o ajuizamento de Ação Mandamental.Todavia, com base no princípio da economia

processual, e por analogia ao art. 284 do Código de Processo Civil, concedo à impetrante prazo de dez dias para

que junte aos autos documentos aptos a comprovar o alegado na inicial, como a cópia do Processo Administrativo

n.º 67115.007567/2013-13.Sem prejuízo, providencie a impetrante, nos termos do 2º, do art. 4º, da Lei n.º

12.016/2009, a juntada do original da petição inicial do presente mandamus, bem como a juntada de duas

contrafés, uma nos termos do art. 7º, I e outra nos termos do art. 7º, II da Lei n.º 12.016/09.Prazo: 10 (dez)

dias.Pena: indeferimento da inicial.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Int.

 

 

26ª VARA CÍVEL 

 

*

  

 

Expediente Nº 3624

 

DESAPROPRIACAO

0001241-57.1999.403.6100 (1999.61.00.001241-2) - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP040165 -

JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO E SP191664A - DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE E

SP256630A - MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO DOS SANTOS E SP173572 - SILVIA FAGUNDES RÊGO

E SP119495 - SANDRA SORDI) X SISTEMA ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA(SP030880 -

VALDIR CAPOZZI E SP101017 - LESLIE MELLO GIRELLI E SP216051 - GUILHERME LIPPELT

CAPOZZI) X JOSE MAURICIO DA SILVA X JOSE UMBERTO NICINOVAS X SOLANGE APARECIDA

MANZATTO NICINOVAS X TRIOSPUMA POLIURETANOS IND/ E COM/ LTDA

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se a expropriante para

que comprove o depósito da indenização, no prazo de 15 dias. Intime-se, também, o patrono inicial de Sistema

Engenharia e Arquitetura Ltda., Dr. Leslie Mello Girelli, para que requeira o que de direito, no prazo de 15 dias,

atentando para o fato de que o silêncio será considerado falta de interesse na execução da verba honorária.Int.

 

MONITORIA

0003976-53.2005.403.6100 (2005.61.00.003976-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X PAULO TEIXEIRA CARVALHO(RN001630 - JOSE HELDISON CARVALHO

DE AQUINO)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Diante da certidão de decurso de prazo de

fls. 228, apresente a credora planilha de cálculos nos termos do acórdão de fls. 224/226 e requeira o que de direito,

nos termos do art. 475-J do CPC. No silêncio, arquivem-se com baixa na distribuição. Int. 

 

0031509-16.2007.403.6100 (2007.61.00.031509-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X MODERN SERVICOS E COM/ LTDA(SP136852 - PEDRO PINTO DA CUNHA

FILHO E SP176139 - ALEXANDRE DE PAIVA FERNANDES) X GERDA RENATE HERZFELD(SP136852 -

PEDRO PINTO DA CUNHA FILHO E SP176139 - ALEXANDRE DE PAIVA FERNANDES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MODERN SERVICOS E COM/ LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

GERDA RENATE HERZFELD(SP154601 - FABIOLA RABELLO DO AMARAL)

Ciência à parte ré do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido em 05 dias, devolvam-se os autos ao

arquivo. Int. 
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0003424-15.2010.403.6100 (2010.61.00.003424-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X DIEGO MENDES CORREA

Nada a decidir acerca da manifestação da requerente de fls.195, tendo em vista que o feito foi julgado extinto,

conforme sentença de fls.193, com trânsito em julgado em 22/04/2014 (certidão - fls. 196).Ao arquivo com baixa

na distribuição.

 

0006914-11.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ELIETE DA SILVA CARVALHO OLIVEIRA

Defiro o pedido da autora de fls. 119. Diligencie-se junto ao Renajud para localizar novos endereços do

requerido.Em sendo obtido endereço diverso dos já diligenciados, expeça-se mandado de citação.Na ausência de

novos endereços ou retornando o mandado com certidão negativa, publique-se o presente despacho para que a

CEF requeira, no prazo de dez dias, o que de direito quanto à citação da requerida, tendo em vista todas as

diligências já realizadas, bem como que já foram apresentadas as pesquisas junto aos CRIs.Int. INFORMACAO

DE SECRETARIA: RENAJUD NEGATIVO

 

0014934-88.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ALI MOHAMED CHAHINE

Defiro a citação editalícia do requerido, tendo em vista que já foram feitas inúmeras diligências na busca de seu

endereço, como Siel, Renajud, Bacenjud e WebService, além de pesquisas junto a CRIs, sem êxito.Assim, expeça,

a Secretaria, o edital de citação do requerido, com prazo de 30 dias, o qual será publicado em 03 dias após a

publicação deste despacho, devendo, para tanto, a autora providenciar a retirada de sua via em tempo hábil para a

efetivação de suas publicações, nos termos do artigo 232, III, do CPC, sob pena de extinção do feito, sem

resolução de mérito.Deverá, assim, a CEF diligenciar para providenciar a publicação de edital pelo menos duas

vezes em jornal local no prazo máximo de 15 dias.Int.

 

0007981-74.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LUIZ PEREIRA DA ROCHA

Nada a decidir acerca da manifestação da requerente de fls.60, tendo em vista que o feito foi julgado extinto,

conforme sentença de fls. 58, com trânsito em julgado em 22/04/2014 (certidão - fls. 61).Ao arquivo com baixa na

distribuição.

 

0018114-78.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA

DE OLIVEIRA) X RODRIGO TELLES DE MENEZES

Tendo em vista todas as diligências realizadas em busca de bens do executado (Bacenjud, Renajud, Pesquisas

junto aos CRIs e Infojud), aguarde-se a juntada do alvará n. 52/2014 devidamente liquidado e arquivem-se os

autos por sobrestamento.Int.

 

0023137-68.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X TIAGO DIEGO D ASSUNCAO

Citado às fls.35, o requerido não pagou e não ofereceu embargos monitórios no prazo legal. Diante da certidão de

decurso de prazo de fls.36, requeira a parte autora, em dez dias, o que de direito quanto ao prosseguimento do

feito, nos termos do artigo 475J do CPC.Cumprido o determinado supra, expeça-se mandado de intimação para os

termos do artigo 475J do CPC.No silêncio, arquivem-se com baixa na distribuição.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0008588-92.2009.403.6100 (2009.61.00.008588-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0030622-95.2008.403.6100 (2008.61.00.030622-8)) FILIP ASZALOS(SP098892 - MARIA DO ALIVIO

GONDIM E SILVA RAPOPORT E SP022809 - JAYME ARCOVERDE DE A CAVALCANTI FILHO E

SP239863 - ELISA MARTINS GRYGA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO

THAUMATURGO VERGUEIRO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da interposição de

agravo de instrumento em face da decisão que não admitiu o recurso especial, aguarde-se, no arquivo sobrestado,

o julgamento do referido agravo de instrumento.Int.

 

0022256-91.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009744-

13.2012.403.6100) VALDIR FERREIRA DOS SANTOS(Proc. 2205 - JULIANA BASTOS NOGUEIRA

SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP129673 -
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HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Intime-se a parte embargada a oferecer contraminuta ao agravo retido da embargante (fls.153/158), no prazo

legal.Após, venham os autos conclusos para sentença, conforme determinado às fls.152.Int. 

 

0005579-49.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019897-

76.2010.403.6100) ROMUALDO MARTINS X SANDRA MARIA MORBIDELLI MARTINS(SP128086 -

ALEXANDRE DE CALAIS) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP064158 - SUELI FERREIRA

DA SILVA)

Recebo os embargos à execução para discussão, posto que tempestivos.Indefiro o efeito suspensivo pleiteado, haja

vista que se tratando de execução hipotecária fundada na Lei nº 5.741/71, a execução só será suspensa com a

oposição de embargos e o depósito integral da importância reclamada ou o pagamento prévio da dívida ( artigo 5º,

I e II). (AGA 201000819081, 3ª Turma do STJ, J. em 08.02.2011, DJE de 22.02.2011, Relator Sidnei Beneti)

Manifeste-se a embargada, no prazo de 10 dias.Após, venham conclusos para sentença por ser de direito a matéria

versada nos autos.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001423-28.2008.403.6100 (2008.61.00.001423-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA) X LIVRARIA ESQUEMATECA ELETRONICA AURORA IMP/ E EXP/ LTDA X

MARIA OLIVEIRA DE BRITO X PAULO OLIVEIRA DE BRITO(SP096984 - WILSON ROBERTO

SANTANNA)

Tendo em vista o retorno da Carta precatória n. 249/2013 (fls.460/462 - certidão negativa), intime-se o executado

Paulo de Oliveira Brito, depositário do bem penhorado, observando - se o endereço residencial indicado às fls.

405, para que indique o local onde a embarcação penhorada às fls.64 se encontra, sob pena de ser considerado

depositário infiel. Após, deverá o Sr oficial de justiça proceder à constatação e reavaliação do referido bem.Por

fim, em sendo positiva referida diligência, cumpra-se o despacho de fls. 442, incluindo o bem penhorado em hasta

pública, conforme requerido pela exequente às fls.426. Int.

 

0015981-05.2008.403.6100 (2008.61.00.015981-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X DISTRIBUIDORA TAVARES LTDA X

GILBERTO TAVARES DE SOUZA(SP100785 - SERGIO PEDRO MARTINS DE MATOS)

Recolha a CEF, no prazo de dez dias, as custas referentes à Carta Precatória n. 37/2014 (fls. 353), comprovando o

recolhimento nestes autos.Cumprido o determinado supra e, tendo em vista que a carta precatória foi devolvida

em razão do não recolhimento das custas, reenvie-se a carta precatória, com cópia das custas

recolhidas.Retornando a carta precatória devidamente cumprida, tornem os autos conclusos, tendo em vista que o

executado Claudinei foi devidamente intimado (fls. 350v) e não se manifestou (certidão de fls. 356).Deverá ainda,

a exequente, no mesmo prazo, cumprir o despacho de fls. 342 no tocante ao executado Gilberto, indicando bens

passíveis de penhora e suficientes à satisfação do débito.Int.

 

0021986-38.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

MARCOS JOSE DA SILVA

Tendo em vista que a parte executada foi citada nos termos do art. 652 do CPC para pagar a dívida e não o fez,

indique a parte exequente, no prazo de 10 dias, bens passíveis de constrição e suficientes à satisfação do crédito, a

fim de que sobre eles recaia eventual penhora, sob pena de os autos serem remetidos ao arquivo por

sobrestamento.Cumprido o determinado supra, e se for o caso, expeça-se mandado de penhora. Ressalvo que, em

caso de a penhora recair sobre veículo, ela não impedirá o seu licenciamento.Int.

 

0006454-87.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

NILBIANA COMERCIO DE VEICULOS LTDA - ME X NILBERTO PEREIRA(SP122310 - ALEXANDRE

TADEU ARTONI)

Intimada a se manifestar acerca das informações do Infojud, sob pena de arquivamento por sobrestamento

(fls.290/291), a CEF pediu a suspensão do processo com fulcro no artigo 791, III do CPC (fls.293). Defiro a

suspensão do feito nos termos do artigo 791, III do CPC. Int.

 

0009743-28.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP223649 - ANDRESSA BORBA PIRES) X FIRME COM/ DE PRODUTOS DE PAPEL E DESCARTAVEIS

LTDA(SP217033 - IRANILDO VIANA DE QUEIROZ) X MARIA MANUELA DAS NEVES PIRES X

MARLENE ALENCAR DE LIMA

A parte executada foi devidamente citada nos termos do Art. 652 do CPC. As diligências empreendidas junto ao

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/04/2014     214/518



Bacenjud, Infojud e pesquisas junto aos CRIs e Detran, não obtiveram êxito (fls. 128/129,

134/138,157/225,266/277).Em manifestação, a CEF pediu o arquivamento do feito nos termos do artigo 791, III

do CPC (fls. 281). Defiro a suspensão da execução nos termos do artigo 791, III do CPC.Ao arquivo por

sobrestamento.Int.

 

0009744-13.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X VALDIR FERREIRA DOS SANTOS

Reconsidero o penúltimo tópico do despacho de fls. 107, no qual é determinado à parte credora requerer o que

direito, sob pena de sobrestamento, e defiro o pedido de Infojud de fls. 105.Obtenha-se, junto ao Infojud, a última

declaração de imposto de renda da parte executada, processe-se em segredo de justiça e intime-se a requerente a

requerer o que de direito em dez dias, sob pena de os autos serem remetidos ao arquivo por sobrestamento.

Ressalto que os resultados das diligências serão acrescentados pela Secretaria na publicação deste despacho, para

ciência da parte interessada. Int.INFORMACAO DE SECRETARIA: INFOJUD NEGATIVO

 

0022597-54.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

NOSSO POSTO JUQUITIBA LTDA X MARA LIGIA CORREA E SILVA X MARCOS CESAR

CORREA(SP104016 - NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA)

Manifestem-se os executados, no prazo de dez dias, se possuem interesse na realização de audiência de

conciliação, atentando ao fato de que o silêncio será considerado como ausência de interesse no acordo. Int.

 

 

Expediente Nº 3628

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002753-50.2014.403.6100 - NRA ENGENHARIA E COM/ LTDA(SP267147 - FLAVIANO ADOLFO DE

OLIVEIRA SANTOS) X UNIAO FEDERAL

NRA ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação de rito ordinário em

face da União Federal, pelas razões a seguir expostas:Afirma, a autora, que a Receita Federal do Brasil passou a

aplicar o índice de 1,44118 a título de FAP, ao contrário do índice anterior de 1,0.Alega que discutiu a majoração

desse índice nos autos do mandado de segurança nº 0003826-96.2010.403.6100, que foi julgado

improcedente.Alega, ainda, que ficou decidido naqueles autos não ser possível a discussão de que o cálculo do

FAP tinha partido de dados incorretos por depender de instrução probatória, incompatível com a via do mandado

de segurança.Aduz que esgotou a discussão na esfera administrativa, sem obter a revisão do índice, nem os

esclarecimentos pretendidos quanto aos critérios adotados para a constituição do FAP, tais como a identificação

do nome do empregado, seu registro no NISS, o CID do evento atrelado ao benefício e o gasto despendido com o

custeio de cada benefício.Sustenta que os benefícios previdenciários, que ensejaram a majoração do índice, não

possuem correspondência com acidentes de trabalho, sendo resultado de um equívoco da ré.Sustenta, assim, que o

lançamento referente ao FAP 2009 deve ser anulado ou revisado.Pede a concessão da antecipação da tutela para

que seja suspensa a exigibilidade da cobrança da contribuição previdenciária discutida. Caso não seja o

entendimento do Juízo, requer autorização para realizar o depósito judicial integral do valor em questão.Às fls.

160/162, a autora emendou a inicial para esclarecer o pedido de revisão e indicar os benefícios previdenciários

que, segundo ela, acarretaram a majoração indevida do FAP.É o relatório. Passo a decidir.Recebo a petição de fls.

160/162 como aditamento à inicial.Para a concessão da tutela antecipada é necessária a presença dos requisitos do

art. 273 do Código de Processo Civil: a prova inequívoca da verossimilhança das alegações do autor e o perigo da

demora ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório. Passo a analisá-

los.Da leitura dos documentos existentes nos autos, não é possível afirmar que assiste razão à autora. É que se

pretende, neste momento, a suspensão da exigibilidade do valor devido a título do FAP 2009, em razão da suposta

inclusão de benefícios previdenciários sem correspondência com eventual acidente de trabalho, indicados às fls.

161.No entanto, as alegações da autora não estão comprovadas de plano.Assim, não é possível, nessa análise

superficial, afirmar que assiste razão a ele. Para tanto, se faz necessária a oitiva da parte contrária e eventual

dilação probatória.Diante do exposto, entendo não existir, pelo menos neste juízo sumário, verossimilhança nas

alegações de direito da autora, razão pela qual NEGO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.Entretanto, a autora

formula pedido alternativo para obter autorização para a realização de depósito judicial do valor discutido nos

autos.Tal pedido encontra suporte no art. 151, II do CTN, razão pela qual fica a autora autorizada a tanto.Diante

da suspensão da exigibilidade, deve a ré eximir-se de promover atos tendentes à cobrança do débito

discutido.Nesse sentido, a Súmula n. 112 do C. Superior Tribunal de Justiça:O depósito somente suspende a

exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro.Diante do exposto, suspendo a exigibilidade do

crédito tributário, mediante depósito da quantia discutida, nos termos do artigo 151, inciso II do CTN, até decisão

final.Comprovado o depósito judicial, cite-se a ré, intimando-a acerca do teor desta decisão e da realização do
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referido depósito judicial.Publique-se.

 

0006949-63.2014.403.6100 - DANIEL DE CASTRO FILHO(SP108137 - MARCIA DAS NEVES PADULLA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Indefiro o pedido de prioridade na tramitação, por não haver previsão legal para tanto.Indefiro, também, o pedido

de Justiça gratuita.Apesar de a legislação permitir a concessão do benefício de Justiça gratuita em razão de

declaração de pobreza do necessitado, tal declaração, na verdade, é mera presunção relativa, necessitando, então,

de outros elementos capazes de indicar a veracidade da declaração.Não é crível que, diante dos princípios que

regem a Administração Pública, tenha o Estado, ou seja, toda a coletividade, de suportar o ônus com base em mera

declaração desprovida de qualquer outro indicativo, sobretudo diante do comando do art. 5º, inc. LXXIV, da

Constituição da República.No presente caso, de acordo com a declaração de imposto de renda do autor, é possível

concluir que ele tem como suportar as despesas do processo, sem prejuízo do próprio sustento.Ademais,

evidentemente, contrataram advogado que deve estar sendo remunerado, pois não se crê que tenha o advogado

dispensado seus honorários, mesmo afirmando que se trata de proteção ao direito à saúde.Acerca da possibilidade

de indeferimento do pedido de gratuidade, o Colendo STJ já se manifestou. Confira-se:MANDADO DE

SEGURANÇA. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO. POSSIBILIDADE.Esta Corte,

em mais de uma oportunidade, já se manifestou no sentido de caber ao juiz avaliar a pertinência das alegações da

parte, podendo deferir ou não o pedido de assistência judiciária gratuita, uma vez que a declaração de pobreza

implica simples presunção juris tantum, suscetível de ser elidida mediante prova em contrário, como na hipótese

vertente.Recurso a que se nega provimento.(ROMS nº 200501430850/SP, 3ª T. do STJ, j. em 16/02/2006, DJ de

08/05/2006, p. 191, Relator: CASTRO FILHO)Compartilhando do entendimento acima esposado, indefiro o

pedido de concessão dos benefícios da Justiça gratuita.Em consequência, deverá o autor recolher as custas

processuais devidas, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.Regularizado o feito, cite-se a ré,

tendo em vista ser necessária a oitiva da parte contrária, antes de ser analisado o pedido de antecipação de

tutela.Após, retornem os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela.Publique-se.

 

 

Expediente Nº 3630

 

MANDADO DE SEGURANCA

0007245-85.2014.403.6100 - THEREZINHA ROSANE CHAMLIAN(SP187520 - FERNANDA ROSELI

ZUCARE ALFIERI) X DIRETOR DEPTO RECURSO HUMANOS UNIVERSIDADE FEDERAL SAO PAULO

UNIFESP

Regularize, a impetrante, sua petição inicial:1) Recolhendo as custas processuais devidas, no prazo de 05 dias, sob

pena de cancelamento da distribuição;2) Declarando a autenticidade dos documentos juntados, nos termos do

Provimento 34/03 da CORE;3) Juntando cópia da petição inicial, procuração e dos documentos que a

acompanharam, bem como outra cópia simples da petição inicial, nos termos do art. 7º, I e II da Lei n.º 12.016/09.

Prazo: 10 dias, sob pena de extinção do feito. Regularizados, tornem conclusos. Int. 

 

 

3ª VARA CRIMINAL 

 

Juíza Federal Substituta, no exercício da titularidade: Dra. ANA LYA FERRAZ DA GAMA FERREIRA 

 

 

Expediente Nº 3883

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006924-35.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X SHIGUEO SUGAHARA(SP125763 - ELIZABETH

ALVES ROCHA REGADA)

Autos nº 0006924-35.2013.403.6181A denúncia foi recebida em 09 de agosto de 2013 (fls. 1419/1420).O acusado

SHIGUEO SUGAHARA apresentou resposta à acusação (fls. 1426/1428), na qual alegou que apenas emprestou

seu nome para que um amigo movimentasse a empresa; requereu a expedição de ofícios aos Bancos Bradesco e

Santander para que forneçam cópia dos cartões de abertura das contas; requereu, outrossim, a intimação do

proprietário da empresa, Carlos Alberto Jordão de Magalhães, para que passe a integrar o polo passivo da ação

penal; arrolou uma testemunha de defesa.DECIDO. 1) O requerimento da defesa para expedição de ofícios aos

Bancos Bradesco e Santander para que estas instituições bancárias forneçam cópia dos cartões de aberturas das
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contas devem ser INDEFERIDOS, posto que a expedição de tais ofícios implica em quebra de sigilo bancário, que

somente pode ser afastado quando constituir a única maneira de se obter a prova, o que não se verifica nos autos,

já que o acusado pode se valer de outros meios para, durante a instrução processual, comprovar suas alegações. 2)

Da mesma forma, o pleito da defesa para que Carlos Alberto Jordão de Magalhães seja intimado a integrar o polo

passivo da ação penal deve ser INDEFERIDO por falta de amparo legal, uma vez que na seara penal o titular da

ação penal pública é o Ministério Público, cabendo a ele, portanto, presentes indícios de autoria e prova da

materialidade delitiva, indicar as pessoas contra quem propõe ação penal. 3) A alegação de inocência do acusado,

sob o fundamento de que apenas emprestou seu nome para a empresa em questão é questão atinente ao mérito da

ação penal e será apreciada após regular dilação probatória. 4) Diante disso, por não estarem presentes neste

momento processual nenhuma das causas previstas no artigo 397 do Código de Processo Penal para a absolvição

sumária do denunciado, designo audiência de instrução para o dia 02/07/2014, às 15:30, para a realização da oitiva

das testemunhas de acusação Alfredo Ho, que deverá ser intimado e requisitado, e da testemunha de defesa Ivete

Vieira da Silva, que comparecerá independente de intimação, bem como para interrogatório do acusado Shigueo

Sugahara, que deverá ser intimado.Ciência ao Ministério Público Federal e à defesa constituída quanto à presente

decisão.São Paulo, 05 de fevereiro de 2014.Ana Lya Ferraz da Gama FerreiraJuíza Federal Substituta 

 

 

Expediente Nº 3884

 

INQUERITO POLICIAL

0003604-21.2006.403.6181 (2006.61.81.003604-9) - JUSTICA PUBLICA X CHRISTIANE BAPTISTA

PINTO(SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO E SP101918 - TELMA FERREIRA E SP170181 -

LUCIANA FOGLI E SP086209 - SANDRA DEA BIASETTI GRACA ALVES E SP271888 - ANA PAULA

THABATA MARQUES FUERTES)

Fls. 893/894: Atualize-se o sistema processual com a inclusão dos patronos da procuração de fls. 894.Concedo

vista fora de cartório pelo prazo de 15 dias. Após, se nada for requerido, tornem os autos ao arquivo com as

cautelas de praxe. São Paulo, 11/11/2013

 

 

Expediente Nº 3885

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0030652-82.1988.403.6181 (88.0030652-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. PAULO TAUBEMBLATT) X LIOR

RESHEF(SP020900 - OSWALDO IANNI E SP053946 - IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES) X

WILSON JOSE DE LIMA X LAFAIETE VIEIRA DA CONCEICAO(SP013399 - ALBERTINA

NASCIMENTO FRANCO) X JAVEL EDISON CARPES DO VALE(SP017549 - ELIDE MARIA MOREIRA

CAMERINI)

Intime-se o réu (fls. 630), para manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre eventual interesse na devolução dos

bns apreendidos no presente processo. Após, exaurido o prazo, voltem conclusos para deliberação. 

 

 

Expediente Nº 3886

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001036-27.2009.403.6181 (2009.61.81.001036-0) - JUSTICA PUBLICA X ALBERTO ENRIQUE TRUJILLO

MERINO(SP166713B - NARCELO ADELQUI FELCA) X MARIA MARLENE DA APARECIDA ALVES DE

SOUZA(SP166714B - CINTHYA NUNES VIEIRA DA SILVA) X REGINALDO DE OLIVEIRA

GOMES(SP166714B - CINTHYA NUNES VIEIRA DA SILVA)

Vistos,(Fls. 240/241) Tendo em vista o oferecimento da proposta de suspensão condicional do processo, em

relação aos dois réus: MARIA MARLENE DA APARECIDA ALVES DE SOUZA; e REGINALDO DE

OLIVEIRA GOMES, intime-os acerca da proposta realizada pelo Ministério Público Federal, cuja audiência será

no dia 03/07/2014, às 16 horas. Caso não haja a aceitação da referida proposta pelos acusados na audiência, ficam

intimados, desde já, que haverá o prosseguimento do feito com seus respectivos interrogatórios no dia 03/07/2014,

às 16 horas.Cumpra-se o restante do despacho de fl. 238/238v.Intimem-se o MPF e as defesas. Cumpra-se.

 

 

4ª VARA CRIMINAL 
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Juíza Federal Drª. RENATA ANDRADE LOTUFO

 

 

Expediente Nº 6099

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0012151-06.2013.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003049-

28.2011.403.6181) XL8 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA-EPP(SP303432 - PIERO DE

MANINCOR CAPESTRANI E SP251145 - CARLOS HENRIQUE SOUZA DA ROCHA E SP224137 - CASSIO

RANZINI OLMOS E SP154717 - MARCELO TADEU ALVES BOSCO E SP200557 - ANDREA TEIXEIRA

PINHO E SP111110 - MAURO CARAMICO E SP284438 - JULIANA SPINELLI) X JUSTICA PUBLICA

Sentença de fls. 514/518.....................................................................QUARTA VARA CRIMINAL FEDERAL DE

SÃO PAULOPROCESSO N.º 0012151-06.2013.403.6181ESPÉCIE: EMBARGOS DE

TERCEIROEMBARGANTE: XL8 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - EPPEMBARGADO:

JUSTIÇA PÚBLICACLASSIFICAÇÃO: SENTENÇA PENAL TIPO DVistos.A - RELATÓRIO:Trata-se de

embargos de terceiros, opostos por XL8 Empreendimentos e Participações Ltda - EPP (fls. 02/14), objetivando o

levantamento do sequestro que recai sobre o imóvel cadastrado na matrícula de nº 119.797 do 2º Cartório de

Registro de Imóveis da Capital/SP, o qual foi determinado no bojo do Pedido de Busca e Apreensão nº 0003049-

28.2011.403.6181 (Operação Niva).A embargante alega, em apertada síntese, que é uma empresa constituída para

aquisição de imóveis, com a finalidade de mobiliá-los para venda ou aluguel. Relata que, mediante intermediação

da corretora Kauffmann Consultoria de Imóveis S/A, decidiu comprar o apartamento nº 173, localizado no 17º

andar do Edifício Actual Style, pelo valor de R$ 347.000,00 (trezentos e quarenta e sete mil reais), tendo sido

registrada a venda e compra do bem imóvel antes da determinação do seqüestro.Com a inicial vieram documentos

(fls. 16/87).Foi aberta vista ao Ministério Público Federal, que requereu a complementação das alegações e dos

documentos (fls. 90/91), tendo este Juízo deferido tal pedido (fl. 93).A embargante apresentou esclarecimentos e

novos documentos às fls. 99/222.Foi juntada cópia digitalizada da sentença proferida nos autos da ação penal

principal (fls. 507/508).Foi aberta nova vista à ilustre Procuradora da República, que opinou pelo desbloqueio do

bem seqüestrado e a conseqüente liberação ao embargante (fl. 510).É a síntese do necessário. Decido.B -

FUNDAMENTAÇÃO:A hipótese dos autos encontra amparo no artigo 130, II, do Código de Processo Penal e

artigos 1046 e seguintes do Código de Processo Civil que asseguram, em nosso ordenamento jurídico, a proteção

aos direitos do terceiro de boa-fé.Restando provado, portanto, que o adquirente do imóvel estava de boa-fé por

ocasião do momento da transferência, mostra-se ilegal que o seqüestro venha a atingir seus bens.Na espécie, tenho

que os elementos constantes do processo amparam a pretensão da Embargante.Verifica-se dos autos que a

empresa Libonatti & Libonatti Administração de Bens Ltda. (denominação anterior da embargante XL8

Empreendimentos e Participações Ltda - EPP - CNPJ nº 09.504.737/0001-16) adquiriu o apartamento nº 173, 17º

andar do Edifício Actual Style (Bloco B), situado na Rua Tagipuru nº 35, Perdizes, São Paulo/SP, da empresa

Royalle do Brasil Empreendimentos e Participações Ltda.. Tal aquisição foi formalizada, inicialmente, por meio

de compromisso de compra e venda firmado em 16 de dezembro de 2010 (fls. 143/150) e, a seguir, pelo

instrumento particular de venda e compra de bem imóvel com pacto adjeto de alienação fiduciária datado de 18 de

fevereiro de 2011 (fls. 170/193).Consta, ainda, que a compra e venda foi devidamente registrada na matrícula do

imóvel em 22 de março de 2011 (fls. 502/506).Para tanto, a embargante comprovou ter efetuado o pagamento de

R$ 347.000,00 (trezentos e quarenta e sete mil reais) à empresa Royalle do Brasil Empreendimentos e

Participações Ltda, da seguinte forma:- R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) em 17 de dezembro de 2010, em cheque

da empresa;- R$ 329.000,00 (trezentos e vinte e nove mil reais) em 18 de fevereiro de 2011, obtidos por meio de

recursos próprios e de carta de crédito de consórcio do Banco Bradesco.Por outro lado, constato que o seqüestro

do imóvel foi determinado por este Juízo nos Autos nº 0003049-28.2011.403.6181 em 15 de abril de 2011, tendo

sido efetivamente averbado na matrícula apenas em 13 de maio de 2011.Assim, resta demonstrado que na data em

que a Embargante recebeu a propriedade do imóvel não havia a prenotação da ordem judicial de constrição

judicial, o que não possibilitava o conhecimento acerca do ônus que recaia sobre o bem. Assim, não pode subsistir

a constrição que onera o bem retro mencionado.C - DISPOSITIVO:Ante o exposto, defiro o pleito formulado na

inicial no que concerne ao levantamento do seqüestro que onera o bem objeto da matrícula de nº. 119.797 do 2º

Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, providenciando a Secretaria o necessário.Traslade-se cópia

desta sentença para a ação penal principal (autos nº 0006484-10.2011.403.6181).Ultimadas as providências acima

e com o trânsito em julgado, arquive-se o presente feito, observadas as cautelas de estilo.P.R.I.C.São Paulo, 09 de

abril de 2014. RENATA ANDRADE LOTUFO Juíza Federal

 

EXCECAO DE LITISPENDENCIA

0000286-49.2014.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005818-
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82.2006.403.6181 (2006.61.81.005818-5)) RUBENEUTON OLIVEIRA LIMA(SP225274 - FAHD DIB

JUNIOR) X JUSTICA PUBLICA

Sentença de fls. 111/115.....................................................................SENTENÇAQUARTA VARA CRIMINAL

FEDERAL DE SÃO PAULOEXCEÇÃO DE LITISPENDÊNCIA N.º 0000286-49.2014.403.6181SENTENÇA

PENAL TIPO DVistos. A. RELATÓRIOTrata-se de Exceção de Litispendência argüida pela defesa de

RUBENEUTON OLIVEIRA LIMA, denunciado na ação penal nº 0005818-82.2006.403.6181 em trâmite nesta 4ª

Vara Federal Criminal de São Paulo.Alega que o réu foi denunciado perante o Juízo da 7ª Vara Federal de

Cuiabá/MT (Autos nº 2007.36.00.0004380-5) por infração ao artigo 288 e artigo 317, 1º, ambos do Código Penal,

artigo 1º, incisos V e VII, da Lei nº 9.613/98 e artigo 90 da Lei nº 8.666/93, em razão de estar envolvido em

organização criminosa voltado ao cometimento de crimes relacionados à fraude à licitação. Indica, ainda, que na

ação em trâmite nesta 4ª Vara Federal Criminal de São Paulo relativa à Operação Sanguessuga também foi

denunciado como incurso nas penas do artigo 312 c.c. artigo 29, artigo 327, 1º e artigo 288, todos do Código

Penal e artigo 90 da Lei nº 8.666/93, em decorrência dos mesmos fatos narrados na ação penal em trâmite na

Justiça Federal de Cuiabá/MT.Aduz, assim, ser flagrante a hipótese de litispendência e requer a procedência da

presente Exceção de Litispendência.Aberta vista ao Parquet Federal, a Ilustre Procuradora da República opinou

pelo acolhimento da presente Exceção (fls. 44/45). É a síntese do necessário.Fundamento e Decido.B.

FUNDAMENTAÇÃOAssiste razão à defesa.Entendo que a melhor solução é o reconhecimento da litispendência

nos autos do Processo nº 0005818-82.2006.403.6181, no tocante ao réu RUBENEUTON.Na abalizada lição de

Júlio Fabbrini Mirabete (in Código de Processo Penal Interpretado, Editora Atlas, 2003, p. 388), os elementos que

identificam a demanda, impedindo outra pela litispendência são o pedido, as partes, a causa de pedir. A causa de

pedir, no processo penal, não é identificada pela classificação jurídica, mas pela narração do fato criminoso. Se

varia qualquer desses elementos entre os dois processos não se reconhece a litispendência. Deve o juiz reconhecer

de ofício a litispendência.E é exatamente o que ocorre nos autos. Não há dúvida que as denúncias apresentadas

contra o réu RUBENEUTON OLIVEIRA LIMA (fls. 08/22 e 46/84), no que tange ao desvio de recursos públicos

repassados através dos convênios nºs 2031/2004 e 5635/2004, se referem aos mesmos fatos delituosos, em

manifesta violação ao princípio do non bis in idem consagrado pelo nosso ordenamento jurídico, segundo o qual

ninguém pode ser julgado duas vezes pelo mesmo fato.E, demonstrada a litispendência, deve prevalecer a

primeira ação, ou seja, a ação penal nº 2007.36.00.0004380-5 em trâmite na 7ª Vara Federal de Cuiabá/MT. Isso

porque o recebimento da denúncia foi efetivado antes no referido feito, no ano de 2008, ao passo que na ação

penal em trâmite nesta 4ª Vara Federal Criminal de São Paulo a denúncia foi recebida em 2010, consoante é

possível aferir dos extratos de movimentação processual.C. DISPOSITIVOEm face do exposto JULGO

PROCEDENTE A EXCEÇÃO para reconhecer parcialmente a litispendência do Processo nº 0005818-

82.2006.403.6181, em trâmite perante esta 4ª Vara Criminal Federal, exclusivamente no tocante à conduta de

RUBENEUTON OLIVEIRA LIMA, pela prática, em tese, dos crimes inseridos no artigo 312 c.c. artigo 29, artigo

327, 1º e artigo 288, todos do Código Penal e artigo 90 da Lei nº 8.666/93, relativos ao desvio de recursos

públicos repassados através dos convênios nºs 2031/2004 e 5635/2004 e investigados na Operação

Sanguessuga.Oficie-se o Juízo da 7ª Vara Federal de Cuiabá/MT (autos nº 2007.36.00.0004380-5), encaminhando

cópia da presente sentença, bem como cópias da denúncia e das mídias com as audiências já realizadas na ação

penal desta 4ª Vara Federal Criminal de São Paulo, para ciência e auxílio na instrução criminal do referido

feito.Providencie a Secretaria a extração de cópia da presente decisão para os autos principais de nº 0005818-

82.2006.403.6181, com a remessa dos referidos autos à conclusão para prolação de sentença de extinção parcial

do feito em relação ao réu RUBENEUTON.P.R.I.C. São Paulo, 09 de abril de 2014.RENATA ANDRADE

LOTUFOJuíza Federal

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0005768-12.2013.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006484-

10.2011.403.6181) SONIA MARIA DE OLIVEIRA(SP190158E - PAULO HENRIQUE RAMOS DA SILVA E

SP258587 - SANDRO LIVIO SEGNINI E SP067277 - DAVID TEIXEIRA DE AZEVEDO E SP222354 -

MORONI MORGADO MENDES COSTA) X JUSTICA PUBLICA

Sentença de fls. 85/92.....................................................................QUARTA VARA CRIMINAL FEDERAL DE

SÃO PAULO-------------------------------------PROCESSO N.º 0005768-12.2013.403.6181ESPÉCIE: INCIDENTE

DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDASREQUERENTE: SONIA MARIA DE

OLIVEIRAREQUERIDO: JUSTIÇA PÚBLICACLASSIFICAÇÃO: SENTENÇA PENAL TIPO DVistos.A -

RELATÓRIO:Trata-se de pedido de restituição de coisa apreendida, formulado por Sonia Maria de Oliveira,

objetivando o desbloqueio de imóveis de sua propriedade localizados: a) na Rua Fuas de Mattos Sabino, 14-70,

Jardim América, Bauru/SP, matriculado sob nº 4.807 no 1º Cartório de Registro de Imóveis de Bauru; e b) na

Alameda Eduardo Prado nº 716, apto 174, Campos Elíseos, São Paulo/SP, matriculado sob nº 157.271 no 15ª

Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo; os quais foram sequestrados no bojo do inquérito policial da

Operação Niva (Autos nº 0003049-28.2011.403.6181).Narra a requerente que não existem quaisquer indícios de

sua participação nos crimes investigados na Operação Niva, eis que sequer figurou como ré na ação penal
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principal. Informa, ainda, que durante a instrução processual não restou comprovada qualquer relação com o

dinheiro advindo dos crimes e a compra de bens imóveis. Além disso, afirma que o imóvel localizado no

município de Bauru/SP foi objeto de pedido de uso pela Polícia Federal, sob o fundamento de que pertenceria ao

acusado Goran Nesic. Sustenta, contudo, que tal premissa não seria verdadeira, tendo em vista que o bem foi

adquirido em período anterior às investigações da Polícia Federal, e que seu genro Goran apenas prestou auxílio

na reforma do imóvel e não em sua construção. Alega que o referido imóvel está sendo ocupado por sua filha

Vania, a qual não possui qualquer relação com os investigados.Finalmente, aduz que este Juízo já autorizou a

liberação de outros bens (veículo Mitsubishi Pajero), por estarem registrados em seu nome, razão pela qual

pretende a liberação imediata dos imóveis de sua propriedade.O presente incidente foi distribuído por dependência

à ação penal principal (autos nº 0006484-10.2011.403.6181) (fl. 02).Às fls. 09/28 foram juntadas cópias do pedido

da Polícia Federal, solicitando autorização judicial para uso do imóvel de Bauru/SP.Às fls. 29/34, a Requerente

apresentou as certidões atualizadas das matrículas dos imóveis constritos.Foi aberta vista ao Ministério Público

Federal, que opinou pelo indeferimento do pedido, eis que a Requerente não teria logrado êxito em comprovar a

origem lícita dos recursos utilizados para compra dos bens, e tampouco informado sua renda mensal e forma de

aquisição (fls. 37/41).Às fls. 44/46 a Requerente reiterou a alegação de inexistência de provas de sua ligação com

os crimes investigados na Operação Niva, requerendo a restituição dos bens imóveis.Houve conversão do

julgamento em diligência (fl. 47), determinando a juntada das seguintes peças processuais: a) reiteração do pedido

da Polícia Federal de autorização judicial de uso do imóvel de Bauru (fls. 48/71); b) petição da requerente

pugnando pela restituição dos bens e pela reconsideração da decisão que autorizou o uso do imóvel de Bauru pela

Polícia Federal (fls. 72/74); e c) cópia da decisão proferida na ação penal principal (autos nº 0006484-

10.2011.403.6181), que tornou sem efeito a autorização de uso do imóvel de Bauru pela Polícia Federal e

determinou o desentranhamento e juntada das peças no presente incidente de restituição (fl. 75).Às fls. 77/83 a

Polícia Federal reiterou o pedido de uso do imóvel de Bauru.É o relatório. Decido.B - FUNDAMENTAÇÃO:Vale

ressaltar que para apreciação da matéria em sede de Incidente de Restituição de Coisas Apreendidas, devem ser

observados limites, havendo necessidade de perquirir-se se sua manutenção interessa ou não ao processo, bem

como se sua propriedade está esclarecida.É o que dispõe o artigo 118 do Código de Processo Penal:Antes de

transitar em julgado a sentença final, as coisas apreendidas não poderão ser restituídas enquanto interessarem ao

processo.Pois bem.No caso em tela, não verifico a existência de liame probatório entre os bens imóveis

sequestrados e os fatos denunciados, que dizem respeito à suposta organização criminosa para a prática de tráfico

internacional de entorpecentes.Após a deflagração da Operação Niva, o Ministério Público Federal entendeu que,

apesar de requerente ter sido citada nas interceptações telefônicas, não existiam indícios de autoria suficientes

para oferecimento da denúncia em seu desfavor. Assim, em 01 de julho de 2011, este Juízo determinou o

arquivamento do inquérito policial em relação a SONIA, nos termos do artigo 18 do CPP.Ademais disso, restou

demonstrado que SONIA adquiriu o imóvel localizado em São Paulo em 04 de outubro de 2005 pelo valor de R$

70.00,00, ao passo que o imóvel situado em Bauru foi adquirido em 09 de dezembro de 2008 pela quantia de R$

150.000,00 (fls. 30/34), ou seja, muito antes do início das investigações da Polícia Federal (2009) e da deflagração

da Operação Niva (maio de 2011).Ressalto, ainda, que mesmo com o encerramento da instrução processual não

restou cabalmente demonstrado, seja por meio de prova documental ou testemunhal, a existência de qualquer

relação com o dinheiro advindo dos crimes cometidos por seus familiares (genro GORAN NESIC e filha

GREICE) e a compra dos bens imóveis pela requerente SONIA. Anoto, ainda, que apesar deste Juízo ter

decretado na sentença condenatória, proferida em 04 de outubro de 2013, o perdimento em favor do FUNAD de

todos os imóveis sequestrados na presente ação penal, por se tratarem de proveito do delito de tráfico

transnacional de drogas e de associação ao tráfico, na forma dos artigos 62 e 63 da Lei nº 11.343/06, tal medida

não se aplica aos bens da requerente SONIA.Isso porque tal decreto de perdimento visou atingir somente os bens

sequestrados de propriedade dos réus da ação penal da Operação Niva, e não os bens de propriedade de terceiros

não denunciados pelo Ministério Público Federal.Finalmente, destaco ser despicienda imputar à requerente o ônus

da prova da existência de recursos lícitos para a aquisição dos referidos imóveis, haja vista que os bens foram

adquiridos antes do período das investigações. Assim, nessa hipótese, incumbiria ao órgão ministerial comprovar

a existência de eventuais indícios de irregularidade nas referidas aquisições, o que não ocorreu no presente

caso.Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado:PROCESSUAL PENAL. RESTITUIÇÃO DE COISA

APREENDIDA. CONFISCO DE IMÓVEL EM AÇÃO PENAL. PROPRIEDADE DE TERCEIRO.

SISTEMÁTICA LEGAL. 1. Tendo a apelante, que não foi parte no processo penal por tráfico de entorpecentes,

provado ser proprietária do imóvel confiscado (art. 243-CF) há três anos antes do crime, impõe-se a restituição,

independentemente da prova da licitude dos recursos utilizados na aquisição, pois, em tais condições, à acusação,

que concordou com o pedido, é que incumbiria a prova da ilicitude dos recursos (art. 156-CPP). A lei processual

penal (art. 91), ao prever a perda, em favor da União, dos produtos do crime, ressalva o direito do terceiro de boa-

fé. 2. Provimento da apelação.(Tribunal Regional Federal da 1ª Região, 3ª Turma, Desembargador Federal

Tourinho Neto, ACR 200401990492613, data da decisão 21/11/2005, data da publicação 31/03/2006).Destarte,

não pode subsistir a constrição que onera os bens imóveis de propriedade da requerente SONIA.Por conseguinte,

resta prejudicado o pedido apresentado pela Polícia Federal, solicitando autorização judicial para uso do imóvel de
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Bauru/SP. C - DISPOSITIVO:Em face do exposto, defiro o pedido de restituição formulado por Sonia Maria de

Oliveira, a fim de determinar o levantamento do sequestro que onera os imóveis de sua propriedade matriculados

sob nº 4.807 no 1º Cartório de Registro de Imóveis de Bauru (Rua Fuas de Mattos Sabino, 14-70, Jardim América,

Bauru/SP) e sob nº 157.271 no 15ª Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo (Alameda Eduardo Prado nº 716,

apto 174, Campos Elíseos, São Paulo/SP), providenciando a Secretaria o necessário.Oficie-se ao Delegado da

Polícia Federal, comunicando a impossibilidade de deferimento do pedido de uso do imóvel de Bauru, bem como

encaminhando cópia da presente sentença.Traslade-se cópia desta sentença para a ação penal principal (autos nº

0006484-10.2011.403.6181).Ultimadas as providências acima e com o trânsito em julgado, arquive-se o presente

feito, observadas as cautelas de estilo.P.R.I.C.São Paulo, 11 de abril de 2014. RENATA ANDRADE LOTUFO

JUÍZA FEDERAL

 

0015479-41.2013.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010829-

19.2011.403.6181) MARIA MADALENA GOMES DUARTE DOS SANTOS X ABEL FERNANDO GOMES

DUARTE X FERNANDO LICINIO GOMES DUARTE X ALZIRA MARIA GOMES DUARTE X ROSANE

MARIA DUARTE X VIVIANE DUARTE DE CARVALHO X ISABEL DUARTE DE MELO X EDUARDO

GOMES DUARTE(SP089208 - DENISE BAIRD FERRAZ E SP229469 - IGOR DOS REIS FERREIRA) X

JUSTICA PUBLICA

Sentença de fls. 86/89.....................................................................QUARTA VARA CRIMINAL FEDERAL DE

SÃO PAULOPROCESSO N.º 0015479-41.2013.403.6181ESPÉCIE: INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE

COISAS APREENDIDASREQUERENTE: MARIA MADALENA GOMES DUARTE DOS SANTOS E

OUTROSREQUERIDO: JUSTIÇA PÚBLICACLASSIFICAÇÃO: SENTENÇA PENAL TIPO DVistos.A -

RELATÓRIO:Trata-se de pedido de restituição de coisa apreendida, formulado por Maria Madalena Gomes

Duarte dos Santos, Abel Fernando Gomes Duarte, Fernando Licinio Gomes Duarte, Alzira Maria Gomes Duarte,

Rosane Maria Duarte, Viviane Duarte de Carvalho, Isabel Duarte de Melo e Eduardo Gomes Duarte, requerendo a

liberação do imóvel de sua propriedade, registrado no 2º Cartório de Registro de Imóveis de Osasco/SP sob a

matrícula 35.472, sequestrado no bojo do inquérito policial da Operação Semilla.O presente incidente foi

distribuído por dependência aos autos nº 0010829-19.2011.403.6181 (fl. 02).Foram juntadas cópias de peças dos

autos principais relacionadas com o sequestro do imóvel (fls. 47 e 53/79).Foi aberta vista ao Ministério Público

Federal, que opinou favoravelmente ao pedido (fls. 81/83).É a síntese do necessário. Decido.B -

FUNDAMENTAÇÃO:Não vislumbro a existência de liame entre o imóvel sequestrado e os fatos denunciados,

que se circunscrevem à existência de uma organização criminosa relacionada ao tráfico internacional de

substâncias entorpecentes.Conforme é possível verificar da Matrícula nº 35.472 do 2º Cartório de Registro de

Imóveis de Osasco, restou demonstrada a propriedade do referido imóvel, o qual está em nome dos requerentes

(fls. 41/44).Ademais disso, conforme explicitado pelo próprio representante do Ministério Público Federal, não foi

possível verificar qualquer vínculo dos proprietários do imóvel sequestrado com o réu JOÃO ALVES DE

OLIVEIRA ou a empresa LENO MÁRCIO VEÍCULO LTDA (fl. 82), Anoto, ainda, que a constrição judicial do

imóvel em tela foi inicialmente autorizada por este Juízo em razão de suspeitas de que o mesmo pertencia aos

membros da organização, e que seria utilizado comercialmente pela empresa LENO MARCIO VEÍCULO LTDA.

Contudo, tais suspeitas não foram confirmadas após o encerramento da instrução processual, sendo certo que o

imóvel, na verdade, cuida-se de casa residencial e não imóvel comercial (fls. 75/76).Desse modo, evidencia-se que

a aquisição do imóvel teria ocorrido de forma lícita, eis que foi recebido por herança, bem como não guarda

qualquer relação com os investigados ou com os crimes apurados na Operação Semilla, motivo pelo qual não

existe óbice para o desbloqueio.C - DISPOSITIVO:Em face do exposto, nos termos do artigo 120 do Código de

Processo Penal, DEFIRO O PEDIDO DE RESTITUIÇÃO formulado por Maria Madalena Gomes Duarte dos

Santos, Abel Fernando Gomes Duarte, Fernando Licinio Gomes Duarte, Alzira Maria Gomes Duarte, Rosane

Maria Duarte, Viviane Duarte de Carvalho, Isabel Duarte de Melo e Eduardo Gomes Duarte, a fim de autorizar a

liberação do imóvel registrado no 2º Cartório de Registro de Imóveis de Osasco/SP, sob a matrícula

35.472.Oficie-se ao 2º Cartório de Registro de Imóveis de Osasco/SP, a fim de que adote as providências

necessárias para exclusão do registro de sequestro do bem imóvel, com urgência.Traslade-se cópia desta decisão

para os autos principais nº 0010829-19.2011.403.6181.Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos com as

cautelas de estilo.P.R.I.C.São Paulo, 08 de abril de 2014. RENATA ANDRADE LOTUFO Juíza Federal

 

REPRESENTACAO CRIMINAL / NOTICIA DE CRIME

0001462-83.2002.403.6181 (2002.61.81.001462-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. THAMEA

DANELON VALIENGO) X QUEBRA DE SIGILO BANCARIO(SP178437 - SILVANA ETSUKO NUMA E

SP179597 - HELENA MITIE NUMA E SP101376 - JULIO OKUDA)

Sentença de fls. 482/485.....................................................................S E N T E N Ç A4ª. Vara Criminal Federal de

São PauloAutos n.º 0001462-83.2002.403.6181 (Cadastro anterior nº 2002.61.81.001462-0)Em apenso autos nº

0003391-54.2002.403.6181 (Cadastro anterior nº 2002.61.81.003391-2)Sentença tipo EVistos.A.

RELATÓRIOTrata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal em face de SERGIO ODA, em
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virtude da prática, em tese, do delito tipificado no artigo 1º, inciso I da Lei nº 8.137/90.Narra a peça acusatória

que, no ano calendário de 1998, o réu teria omitido fraudulentamente rendimentos com o objetivo de suprimir o

pagamento de tributos devidos, razão pela qual foi lavrado Auto de Infração e constituído o crédito tributário de

R$ 115.145,18 (PAF nº 19515.001.559/2002-55).Às fls. 223/227 sobreveio aos autos a notícia de que o débito

seria incluído na consolidação do PAES.Às fls. 231/234 foi proferida decisão pelo Juízo da 2ª Vara Federal

Criminal de São Paulo determinando a suspensão da pretensão punitiva do acusado diante da adesão ao

parcelamento especial instituído pela Lei nº 10.684/03.Em 02 de setembro de 2004, os presentes autos foram

redistribuídos para esta 4ª Vara Federal Criminal de São Paulo (fl. 246).Irresignado com a suspensão do feito, o

Ministério Público Federal interpôs recurso em sentido estrito (fls. 251/256), contudo, o E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região negou provimento ao referido recurso (fls. 307/312).À fl. 472, a Receita Federal informou

que os débitos foram consolidados em novo parcelamento, na forma da Lei nº 11.941/2009, bem como noticiou a

liquidação deste em virtude do pagamento integral de todas as parcelas.O Ministério Público Federal pugnou pela

extinção da punibilidade do delito, nos termos do artigo 69 da Lei nº 11.941/09 (fl. 475).É o relatório.

Fundamento e decido.B. FUNDAMENTAÇÃODiante da informação de liquidação dos débitos tributários (fl.

472), merece acolhimento o pleito formulado pelo Parquet Federal. Com efeito, o parágrafo único do artigo 69 da

Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, extingue a punibilidade dos crimes em questão quando a pessoa jurídica

implicada realizar o pagamento integral dos débitos. Entendo, ainda, que tal norma pode perfeitamente aplicar-se

ao caso em tela, em que pessoa física efetuou o pagamento integral do débito. Isso porque não é possível ocorrer

discrímen entre pessoa jurídica e física quanto à extinção da punibilidade, eis que o beneficiário da citada norma

sempre será uma pessoa física, esteja ela agindo como representante da pessoa jurídica ou em defesa de seus

próprios interesses.C. DISPOSITIVODiante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de SERGIO

ODA, pela prática do crime descrito no artigo 1º, inciso I da Lei nº 8.137/90, exclusivamente no tocante à omissão

de rendimentos durante o ano calendário de 1998 (PAF nº 19515.001.559/2002-55), com fundamento no

parágrafo único do artigo 69 da Lei nº 11.941/2009.Feitas as necessárias anotações e comunicações, arquivem-se

os autos. P.R.I.C.São Paulo, 09 de abril de 2014.RENATA ANDRADE LOTUFOJUÍZA FEDERAL

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002831-44.2004.403.6181 (2004.61.81.002831-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. MARCOS JOSE GOMES

CORREA) X VITO ROLIM DE FREITAS JUNIOR(SP234073 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA RIBEIRO

FILHO E SP135674 - RODRIGO CESAR NABUCO DE ARAUJO E SP045925 - ALOISIO LACERDA

MEDEIROS)

VISTOS EM INSPEÇÃO. Cumpridas todas as determinações constantes no despacho de fl. 908, arquivem-se

estes autos com as cautelas de estilo, dando-se baixa na distribuição.Ao SEDI para constar a CONDENAÇÃO na

situação do réu VITO ROLIM DE FREITAS JÚNIOR.Intimem-se as partes.

 

0013851-41.2005.403.6102 (2005.61.02.013851-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1058 -

MARCOS JOSE GOMES CORREA) X HA YONG UM X EUN YONG UM(SP295487 - ANDRE AFONSO DE

LIMA OLIVEIRA E SP262345 - CELIO VIEIRA TICIANELLI) X ALEXANDER UM(SP295487 - ANDRE

AFONSO DE LIMA OLIVEIRA E SP135188 - CELSO VIEIRA TICIANELLI) X EDSON JOSE DA

SILVA(SP129071 - MARCOS DE DEUS DA SILVA E SP142997 - MARIA SELMA BRASILEIRO

RODRIGUES E SP160215 - HODAIR BARBOSA CARDOSO) X MARCOS ANTONIO OSTI(MG107031 -

JULIANA RUIVO BUSCH E SP101868 - EVANDRO JOSE SOARES E RUIVO E SP149217 - MARCO

ANTONIO SIMOES DE CAMPOS E SP105197 - SINVAL ANTUNES DE SOUZA FILHO)

Adotando como razão de decidir a cota do I. Procurador da República, intimem-se os defensores para se

manifestarem a respeito do interesse na restituição dos documentos apreendidos nos autos, acautelados nos Lotes

3653 e 4614, no prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientes, de que decorrido o prazo, sem manifestação, os

conteúdos dos lotes serão destruídos.

 

0014684-79.2006.403.6181 (2006.61.81.014684-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1059 - ANA LETICIA ABSY)

X JOSE ALCEU LOPES(SP028083 - ROBERTO JONAS DE CARVALHO E SP157903 - MAXIMILIANO

NOGUEIRA GARCIA E SP054840 - MARIANGELA POZZI AVELLAR)

Sentença de fls. 405/407.....................................................................S E N T E N Ç A4ª. Vara Criminal

FederalAutos n.º 0014684-79.2006.403.6181Sentença Penal Tipo EVistos.JOSÉ ALCEU LOPES, qualificado nos

autos, foI denunciado pelo Ministério Público Federal como incurso nas penas do artigo 168-A, 1º, inciso I, c.c.

artigo 71, caput (por 23 vezes), ambos do Código Penal.A denúncia foi recebida em 21 de maio de 2007 (fl.

111).A defesa noticiou a este Juízo a impossibilidade do réu comparecer ao interrogatório por motivos de saúde,

tendo sido deferido tal pedido (fl. 183).Defesa prévia às fls. 186/187.Na audiência de instrução realizada em 26 de

novembro de 2008, foram ouvidas testemunhas de defesa (fls. 203/206).O Ministério Público Federal e a defesa

apresentaram seus memoriais às fls. 272/281 e 286/325, respectivamente.Em 26 de janeiro de 2012, foi proferida
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decisão convertendo o julgamento em diligência. Na ocasião, este Juízo declarou a inimputabilidade do réu JOSÉ

ALCEU (em vista do laudo pericial realizado nos autos nº 0007961-39.2009.403.6181 da 5ª Vara Federal

Criminal de São Paulo) e determinou a suspensão da ação penal até o reestabelecimento da saúde mental do

acusado, nos termos do artigo 149, 2º, do Código de Processo Penal (fls. 384/386).À fl. 396 consta certidão da

Secretaria desta 4ª Vara Federal Criminal de São Paulo, indicando que a ação penal em trâmite na 5ª Vara Federal

Criminal de São Paulo foi arquivada em face do óbito do réu JOSÉ ALCEU.À fl. 401 o Ministério Público

Federal requereu a extinção da punibilidade do réu.É o relatório. Fundamento e decido.Em virtude da notícia do

óbito, consoante infere-se do teor da certidão e dos extratos processuais de fls. 396/399, acolho a manifestação

ministerial de fl. 401 e decreto extinta a punibilidade de JOSÉ ALCEU LOPES, brasileiro, filho de Euclides

Lopes da Costa e de Dalila Lopes da Cunha, nascido em 18 de fevereiro de 1939, natural de Granada/SP, portador

do RG nº 3.221.019-X SSP/SP e do CPF nº 045.889.168-19, com fulcro no artigo 107, inciso I, do Código Penal e

artigo 62 do Código de Processo Penal.Por fim, feitas as necessárias anotações e comunicações, arquivem-se os

autos.P.R.I.C.São Paulo, 07 de abril de 2014.RENATA ANDRADE LOTUFOJuíza Federal

 

0003569-27.2007.403.6181 (2007.61.81.003569-4) - JUSTICA PUBLICA X PRESCILA ARAUJO

CHAVES(SP084958 - MARIA JOSE CACAPAVA MACHADO E SP279805 - FABIANA ISLAS DE ARAÚJO

FERRI) X CARLOS ALEMAN ORTEGA

Arbitro os honorários da tradutora Srª. LORENA CONSTANZA GAZAL DE ECHEVERRÍA, OAB/SP 204.194,

tendo em vista a dificuldade de encontrar intérpretes/tradutores que se proponham a realizar traduções pelo valor

da tabela do Conselho da Justiça Federal, bem como, considerando o número reduzido de intérpretes cadastrados

na Planilha de Assistência Judiciária Gratuita da Justiça Federal, fixo o valor da tradução em 3 vezes o valor da

referida tabela, providenciando-se.Oficie-se a Corregedoria Regional, informando do aumento e da justificativa.

Encaminhe-se a Carta Rogatória ao Ministério da Justiça para as providências cabíveis.Ultimadas as providências

acima, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo e

homenagens deste Juízo.Intimem-se as partes.

 

0003976-28.2010.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005464-

62.2003.403.6181 (2003.61.81.005464-6)) DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO X

MARCOS ALVES CARDOSO X JOSE DOS SANTOS(SP105114 - MARIO MONTEIRO)

Sentença de fls. 638/641.....................................................................S E N T E N Ç A4ª. Vara Criminal Federal de

São PauloAutos n.º 0003976-28.2010.403.6181Sentença tipo EVistos.A. RELATÓRIOTrata-se de denúncia

oferecida pelo Ministério Público Federal, originariamente na Ação Penal nº 0005464-62.2003.403.6181, em face

de MARCOS ALVES CARDOSO, JOSÉ DOS SANTOS e EDSON OLIVEIRA, como incursos nas penas do

artigo 334, 1º, alínea c, do Código Penal.Narra a peça acusatória que, no mês de julho de 2007, os acusados teriam

recebido, em proveito próprio e no exercício de atividade comercial, mercadorias de procedência estrangeira, as

quais estavam desacompanhadas de documentação legal. Além disso, indica que, no dia 20 de julho de 2007, os

réus teriam mantido em depósito, no exercício de atividade comercial, mercadoria de procedência estrangeira que

introduziram clandestinamente no Brasil.A denúncia foi recebida em 28 de novembro de 2007 (fl. 211).O

Ministério Público Federal ofereceu proposta de suspensão condicional do processo em relação ao réu MARCOS

(fls. 368/369), a qual foi estendida ao corréu JOSÉ (fl. 396).Realizada a audiência em 27 de outubro de 2009, nos

termos do artigo 89 da Lei nº 9.099/95, diante da aceitação do réu MARCOS, o Juízo Deprecado da Vara Única

Federal de Feira de Santana/BA determinou a suspensão condicional do processo pelo período de dois anos,

mediante cumprimento das condições impostas (fls. 412/413).Realizada a audiência em 28 de janeiro de 2010, nos

termos do artigo 89 da Lei nº 9.099/95, diante da aceitação do réu JOSÉ DOS SANTOS, este Juízo determinou a

suspensão condicional do processo pelo período de dois anos, mediante cumprimento das condições impostas (fl.

430).Às fls. 459/460 foi proferida decisão, determinando o desmembramento do feito em relação aos acusados

MARCOS e JOSÉ, permanecendo na ação penal originária somente o réu EDSON.Em 19 de abril de 2010, o

presente feito foi distribuído por dependência aos autos principais (fl. 464).Diante do encerramento do período de

prova, o Ministério Público Federal requereu a extinção da punibilidade com relação ao corréu JOSÉ (fl. 636).É o

relatório. Fundamento e decido.B. FUNDAMENTAÇÃO:Conforme disposição prevista no artigo 89, parágrafo

5º, da Lei 9.099/95, expirado o prazo da suspensão condicional do processo sem que haja revogação do benefício,

deve o juiz declarar extinta a punibilidade.As condições impostas para a suspensão condicional do processo foram

devidamente cumpridas pelo réu JOSÉ DOS SANTOS conforme asseverou o próprio órgão acusador em fl. 636,

sem ocorrer, ademais, qualquer das causas de revogação do benefício, razão em que a extinção da punibilidade é

medida que se impõe.C. DISPOSITIVO:Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de JOSÉ

DOS SANTOS, qualificado nos autos, pela eventual prática do delito previsto no artigo 334, 1º, alínea c, do

Código Penal, com fundamento no artigo 89, parágrafo 5º, da Lei n.º 9.099/95, anotando-se.Considerando o lapso

temporal já transcorrido desde a remessa da carta precatória para a Subseção Judiciária de Feira de Santana/BA, a

fim de realizar audiência de revisão das condições impostas ao réu MARCOS (fl. 628), expeça-se ofício ao Juízo

Deprecado solicitando informações a respeito do cumprimento das condições estabelecidas para suspensão

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/04/2014     223/518



condicional do processo.P.R.I.C.São Paulo, 07 de abril de 2014.RENATA ANDRADE LOTUFOJUÍZA

FEDERAL

 

0014326-70.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X MARCIO DAMIAO VIEIRA(SP250287 - RUBENS

FERREIRA GALVAO E SP252840 - FERNANDO KATORI) X JURANDIR MIRANDA COTINHO(SP252840

- FERNANDO KATORI E SP250287 - RUBENS FERREIRA GALVAO) X ANTONIO ARAUJO

COUTINHO(SP252840 - FERNANDO KATORI E SP250287 - RUBENS FERREIRA GALVAO)

Sentença de fls. 409/413.....................................................................QUARTA VARA FEDERAL CRIMINAL DE

SÃO PAULO/SPPROCESSO N. 0014326-70.2013.403.6181AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERALRÉUS: MÁRCIO DAMIÃO VIEIRA, ANTONIO ARAÚJO COUTINHO e JURANDIR MIRANDA

COTINHOSENTENÇA (TIPO D)1. RelatórioCuida-se de ação penal movida pelo Ministério Público Federal

contra MÁRCIO DAMIÃO VIEIRA, ANTONIO ARAÚJO COUTINHO e JURANDIR MIRANDA COTINHO

como incursos nas penas do art. 157, 2º, incs. I e II, c.c art. 70, ambos do Código Penal.De acordo com a

denúncia, no dia 31 de outubro de 2013, na Agência Parada Inglesa da Caixa Econômica Federal, os réus, agindo

com unidade de desígnios e mediante grave ameaça, tentaram subtrair para si valores pertencentes à Caixa

Econômica Federal. Na mesma ocasião, os réus, também com emprego de grave ameaça, subtraíram para si um

revólver Taurus, portado pelo vigilante do banco, bem como vários telefones celulares pertencentes aos

funcionários da Agência supra mencionada.Os réus portavam duas armas de fogo (uma pistola Taurus modelo

58s, calibre 38, municiada com treze cartuchos íntegros e um revólver Taurus, calibre 38 com 6 cartuchos

íntegros).Ainda de acordo com a denúncia, MÁRCIO teria anunciado o assalto, ao passo que ANTONIO desligou

o sistema de monitoramento da agência, impossibilitando a continuidade das gravações. Em seguida, MÁRCIO e

ANTÔNIO levaram a funcionária Andreza Soares Lion ao cofre da Agência para tentar abri-lo. Por sua vez,

JURANDIR, que ficou responsável por evitar o acionamento da Polícia, subtraiu a arma e o aparelho Nextel do

vigilante do banco, bem como os celulares dos funcionários da agência.Entretanto, o botão de pânico foi acionado

pelo vigia do banco. Policiais militares cercaram à agência e, após negociação, conduziram os réus à

Superintendência da Polícia Federal. A prisão em flagrante foi convertida em prisão preventiva.É a síntese da

denúncia.A denúncia foi recebida em 22 de novembro de 2013 (fls. 167/169).Os réus, citados, apresentaram

resposta à acusação (fls. 241/253 e 262/278).Mantido o recebimento da denúncia e determinado o prosseguimento

do feito pela decisão de fls. 285/288.Realizada audiência de instrução, com oitiva de vítimas e interrogatórios dos

réus (fls. 349/361).Na fase do art. 402 do CPP, o Ministério Público requereu a juntada de certidões de objeto e pé

das condenações anotadas em nome dos réus, o que foi deferido. A defesa nada requereu na fase do art. 402 do

CPP.Em alegações finais, o Ministério Público sustentou a comprovação da materialidade e autoria delitivas,

requerendo, no entanto, a condenação dos réus por tentativa de roubo majorado (fl. 381, último parágrafo).Em

alegações finais, a defesa dos três réus pediu a aplicação do instituto do crime impossível, diante da

impossibilidade de os réus deixarem a agência sem serem presos (fl. 388, último parágrafo). Subsidiariamente,

requereu o reconhecimento da atenuante de confissão (fl. 393, item III.1) e a aplicação da causa de diminuição

decorrente da tentativa. Requereu também o afastamento da majorante da arma de fogo (fl. 400, terceiro

parágrafo). Requereu, por fim, a fixação do regime semiaberto (fl. 403).É o relatório.2. Fundamentação2.1 Da

materialidade e da autoria delitivaTanto a materialidade quanto a autoria delitivas estão comprovadas pelas

declarações das vítimas bem como também pela admissão do delito pelos réus.Em primeiro lugar, cumpre analisar

a tese defensiva do crime impossível.Estipula o art. 17 do Código Penal:Art. 17. Não se pune a tentativa quando,

por ineficácia absoluta do meio ou por impropriedade absoluta do objeto, é impossível consumar-se o

crime.Assim, o crime é impossível quando em tese for impossível a sua consumação. O exemplo clássico é o da

tentativa de furto com destreza de alguém sem dinheiro. Na rua um habilidoso ladrão esbarra numa pessoa, porém

dela não consegue furtar nada pois a pessoa não tinha nada consigo. Assim, impossibilidade absoluta em tese. Se a

impossibilidade for apenas relativa, o crime se consuma quando, por exemplo, o habilidoso ladrão, no esbarrão,

tenta alcançar o dinheiro no bolso esquerdo quando, na realidade, o dinheiro estava no bolso direito. Neste último

caso, a impossibilidade foi apenas relativa, ou seja, na atuação concreta não foi possível consumar o delito.Posto

isso, cumpre examinar se havia impossibilidade absoluta, em tese, de consumação do delito. A resposta é

negativa.A simples existência de câmeras de vigilância ou monitoramento on line não torna impossível, em tese, o

delito. Até porque, se assim fosse, considerando tratar-se de mecanismo de segurança usual nas agências

bancárias, certamente não haveria mais notícias de assaltos a bancos bem sucedidos, o que não é o caso.De

qualquer forma, no específico caso dos autos, não havia impossibilidade absoluta de os réus consumarem o crime.

Os réus só não conseguiram consumar o delito porque esperaram a abertura do cofre e não perceberam que fora

apertado o botão de pânico.De fato, conforme aduzido pelo vigilante Jackson, ouvido a fl. 360, ele estava com o

botão de pânico, sendo que alguém deve ter apertado o botão de pânico. Ainda que houvesse um monitoramento

eletrônico, isso não impediria, em caráter absoluto, que os réus consumassem o crime. Bastaria que tivessem

agido de forma mais rápida do que a chegada da Polícia. Assim, o mero monitoramento eletrônico não causa uma

espécie de barreira invisível, tornando a agência bancária a prova de assaltos. Os réus poderiam ter consumado o

crime se, por exemplo, tivessem agido de forma mais rápida. Assim, a impossibilidade da consumação do crime
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foi relativa, apenas apreciável no caso em concreto, por circunstâncias alheias à vontade dos réus.Outro ponto: o

crime de roubo é considerado complexo, envolvendo a proteção de bens jurídicos diferentes, quais sejam, a

integridade física e psíquica e o patrimônio.No caso em apreço, as vítimas já tinham sofrido as ameaças dos réus,

já tendo havido a lesão à sua integridade psíquica. E certamente não se pode falar que ser vítima de um assalto é

um mero dissabor cotidiano. Tanto que todas as vítimas ouvidas em Juízo revelaram o temor de prestarem

depoimento na frente dos acusados.Logo, por todos os ângulos da presente questão, fica afastada a hipótese de

crime impossível.A autoria delitiva também restou comprovada eis que os réus, além de reconhecidos em Juízo

por quase todas as vítimas, com exceção de Lora que só conseguiu reconhecer o réu Jurandir (número 4, conforme

o termo de deliberação a fl. 361).De outro lado, os corréus admitiram em Juízo a prática do presente crime. Sua

admissão é coerente com os demais elementos dos autos, máxime os depoimentos das vítimas e as imagens das

câmeras de segurança.Suficientemente comprovadas, portanto, a materialidade e a autoria delitiva.2.2 Dosimetria

da penaPasso à dosimetria da pena, nos termos do art. 68 Código Penal, em relação aos três réus.Em primeiro

lugar, analiso as circunstâncias do art. 59 do Código Penal. No caso em apreço, constato que, por pior que seja um

roubo, os réus não agiram com violência contra as vítimas. Inclusive, no tocante a uma funcionária bancária

grávida, as vítimas disseram que os réus agiram com tranquilidade, oferecendo até água para não agravar o natural

nervosismo da funcionária. No entanto, todos os réus possuem antecedentes criminais, por variados delitos

(conforme se vislumbra nos apensos dos antecedentes de cada réu), além do que os réus estão sendo acusados de

também praticarem um roubo contra a CEF poucos dias antes (Processo 0014848-97.2013.403.6181) razão pela

qual, já considerada a circunstância acima referida de não utilização de violência, fixo a pena-base, para todos os

réus, em cinco anos meses de reclusão.Quanto às circunstâncias agravantes e atenuantes, verifico que os réus

ANTONIO e JURANDIR são reincidentes (sem prejuízo dos outros processos que acima configuraram os maus

antecedentes), incidindo, assim, os arts. 63 e 64, I, do Código Penal. Note-se que a reincidência de Antonio se

caracteriza pela sua última condenação em 2011 (fls. 05 e 13 do apenso de seus antecedentes criminais) e a

reincidência de Jurandir se caracteriza pela sua última condenação também em 2011 (fls. 26/27 do apenso de seus

antecedentes criminais).MÁRCIO não se caracteriza reincidente, eis que sua última extinção da pena remonta a

2004 (fl. 06 do seu respectivo apenso de antecedentes).Desta forma, aumento em um sexto a pena de ANTONIO e

JURANDIR, pela reincidência, fixando-a em 5 anos e 10 meses.Permanece a pena de Márcio fixada em 5

anos.Em relação à confissão, os réus de fato admitiram a prática do delito no geral. Alguns detalhes ficaram

obscuros, como, por exemplo, a versão de que repentinamente tiveram a ideia de praticar o crime. De outro lado, o

réu Márcio disse que não estava armado, porém isso foi corroborado pelos réus Antonio e Jurandir que

confessaram estar armados, porém disseram que Márcio não estava armado.Considero que a não admissão do

planejamento prévio do crime não prejudica a confissão. De outro lado, os réus disseram-se arrependidos pelo

delito, aduzindo não merecerem a absolvição e que não voltariam a cometer delitos.Logo, reconhecendo a

confissão de todos os réus como atenuante, diminuo a pena de um sexto para todos. Assim, fixo a pena de 4 anos,

10 meses e 10 dias para os réus ANTONIO e JURANDIR, e 4 anos e 2 meses para o réu Márcio (considerando

que a atenuante não pode reduzir a pena para abaixo do mínimo legal). Quanto às causas de aumento ou de

diminuição, a acusação imputou ao réu o emprego de arma de fogo bem como o concurso de duas ou mais

pessoas. A defesa sustentou o afastamento da majorante da arma de fogo, eis que nenhuma vítima teria visto os

réus empunhando as armas (fl. 400, primeiro parágrafo).Contudo, os próprios réus Antonio e Jurandir

confessaram-se armados. Além disso, o laudo de perícia criminal conclui, sobre as armas entregues pelos réus,

que estavam aptas a disparar projéteis (fl. 337, resposta ao quesito 2). Ademais, é evidente que todas as vítimas

submeteram-se aos três réus porque sabiam que eles estavam armados.Assim, cabível a causa de aumento

decorrente da arma de fogo e cabível o reconhecimento da causa de aumento decorrente do concurso de pessoas.

Considerando que os réus demonstraram saber o que faziam, além do que estão sendo acusados do mesmo tipo de

crime (assalto a banco) poucos dias antes, aumento a pena da metade, pelo reconhecimento de que os réus,

armados, puseram em risco a vida das pessoas, ainda que não tenham agido com violência.Assim, aumentando a

pena da metade, fixo a pena de 7 anos, 3 meses e 10 dias para os réus ANTONIO e JURANDIR. Também fixo a

pena, já aumentada da metade, de 6 anos e 3 meses para o réu MÁRCIO.Por fim, reconheço a causa de

diminuição decorrente da tentativa. Observo que o Ministério Público Federal também requereu o reconhecimento

da tentativa em suas alegações finais (fl. 381, último parágrafo). A propósito da retirada de celulares das vítimas e

arma do vigilante, não ficou devidamente caracterizado o dolo de subtração, havendo dúvida se se tratou de mero

meio para a consumação do roubo, visando garantir sua impunidade.Assim, considerando que os réus praticaram

todos os atos de execução, só não se consumando o crime devido à chegada da Polícia, diminuo a pena para todos

de um terço.Desta forma, fixo a pena definitiva do réu Márcio em 4 anos e dois meses, e a pena definitiva dos réus

Antonio e Jurandir em 4 anos, 10 meses e 6 dias, todas em regime semiaberto. Verifico que os réus estão presos

desde o dia 31/10/2013, conforme certificado a fl. 407. Logo, ainda não decorreu tempo suficiente para a

progressão do regime no momento desta sentença. A pena de multa, aproximadamente proporcional à privativa de

liberdade, fica fixada em quinze dias-multa para o réu Márcio e em vinte dias-multa para os réus Antonio e

Jurandir, fixado o valor mínimo diante da inexistência de provas de riqueza dos réus. 3. DispositivoDiante do

exposto, julgo procedente o pedido formulado pelo Ministério Público Federal para condenar:1) Márcio Damião
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Vieira como incurso nas penas do art. 157, 2º, incs. I e II, c.c art. 14, II, ambos do Código Penal, a 4 (quatro) anos

e 2 (dois) meses, em regime inicial semi-aberto. Condeno-o também à pena de quinze dias-multa, arbitrado o

valor do dia-multa em um trigésimo do salário mínimo.2) Antônio Araújo Coutinho como incurso nas penas do

art. 157, 2º, incs. I e II, c.c art. 14, II, ambos do Código Penal, a 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 6 (seis) dias, em

regime inicial semi-aberto. Condeno-o também à pena de vinte dias-multa, arbitrado o valor do dia-multa em um

trigésimo do salário mínimo. 3) Jurandir Miranda Cotinho como incurso nas penas do art. 157, 2º, incs. I e II, c.c

art. 14, II, ambos do Código Penal, a 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 6 (seis) dias, em regime inicial semi-

aberto. Condeno-o também à pena de vinte dias-multa, arbitrado o valor do dia-multa em um trigésimo do salário

mínimo.Custas a serem pagas proporcionalmente pelos réus. Após o trânsito em julgado da condenação, inscreva-

se o nome dos réus no rol dos culpados.Os réus não poderão apelar em liberdade, restando mantidos, por ora, os

fundamentos da decisão de segregação cautelar preventiva, diante do reconhecimento da culpa dos réus, aliado aos

seus maus antecedentes. Entretanto, farão jus à regular progressão de regime de pena.Publique-se. Registre-se.

Intime-se. Comunique-se.São Paulo, 10 de abril de 2014.Paulo Bueno de AzevedoJuiz Federal Substituto

 

 

Expediente Nº 6106

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004426-20.2000.403.6181 (2000.61.81.004426-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. ANA LETICIA ABSY) X LUIZ

CARLOS FARIA(SP062554 - RAOUF KARDOUS) X JORGE ANTONIO FERREIRA(SP047911 -

ARMANDO MACHADO JUNIOR) X DORIVAL FRANCISCO DE SOUZA X ANTONIO CARLOS

MARTINS

Intime-se as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região.Tendo em vista o

trânsito em julgado da r. de-cisão de fls. fl. 737-739 ( certidão de fl. 742), proferida no Recurso

Extraordinário(STF) pela Exmª. Ministra Cármen Lúcia, que negou provimento ao recurso extra-ordinário

interposto pelo réu, para manter integralmente o acordão condenatório recorrido (fl.557/572), deter-mino

que:Expeça-se a respectiva Guia de Recolhimento para execução das penas, em desfavor do réu Luiz Carlos Faria

a ser distribuídas para 1ª Vara Criminal, do Júri e das Execuções Penais. Lancem-se os nomes dos réus no rol dos

cul-pados.Ao SEDI para constar a CONDENAÇÃO na si-tuação do réu LUIZ CARLOS FARIA. Após, as

providências acima determinadas, arquivem-se estes autos, com as cautelas de estilo, dando-se baixa na

distribuição.Intimem-se as partes.

 

 

Expediente Nº 6117

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011203-35.2011.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006484-

10.2011.403.6181) JUSTICA PUBLICA X DEJAN STOJANOVIC(SP118352 - ALEXANDRE KHURI

MIGUEL E SP164493 - RICARDO HANDRO E SP280683B - MAXIMILIANO DE OLIVEIRA RODRIGUES)

1) Fls. 1483/1499: Providencie a defesa de Dejan Stojanovic, no prazo improrrogável de quinze dias, a juntada de

documentos que atestem os bons antecedentes no país de residência, devidamente traduzido, conforme já

determinado na decisão de fls. 1472/1477 (proferida em 14 de fevereiro de 2014). Providencie, outrossim, a

tradução e esclarecimento sobre a espécie de documento juntado a fl. 1499.Decorrido o prazo, com ou sem

resposta, venham os autos conclusos para analisar o pedido de prisão formulado pelo Ministério Público

Federal.2) Sem prejuízo do item anterior, cabível o prosseguimento do feito, diante do desmembramento em

relação aos demais corréus. Assim, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 07 de agosto de 2014,

às 14:00, intimando-se as testemunhas comuns arroladas pelo Ministério Público e também pela defesa (fl.

1319).Intimem-se.

 

 

5ª VARA CRIMINAL 

 

SILVIO LUIS FERREIRA DA ROCHA

JUIZ FEDERAL 

 

 

Expediente Nº 3181
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TERMO CIRCUNSTANCIADO

0008118-75.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ARIOSVANDO ALMEIDA FREIRE(SP196837 - LUIZ

ANTONIO MAIERO E SP221531 - ADRIANA ANTONIO MAIERO)

Trata-se de procedimento especial do Juizado Especial Criminal Federal por violação ao artigo 29, 1º, inciso III,

da Lei nº 9.605/98, iniciado por denúncia oferecida em face de ARIOSVALDO ALMEIDA FREIRE.Verificadas

as condições para a suspensão do feito, com fulcro no artigo 2º, parágrafo único, da Lei nº. 10.259/01 c.c artigo 76

da Lei nº. 9.099/95, o Parquet ofereceu a proposta (fl. 109), que foi aceita pelo acusado.Em substituição a

prestação de serviços à comunidade anteriormente fixada (fl. 109), este Juízo determinou o pagamento de

prestação pecuniária no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) em favor da Carteira de Conservação da

Fauna e dos Recursos Pesqueiros Brasileiros - Carteira Fauna Brasil (fl. 153).O acusado cumpriu as condições

estabelecidas no prazo fixado, o que levou o parquet a requerer a decretação da extinção da punibilidade (fl.

156).Recolhida a multa imposta, acolho a promoção do Ministério Público Federal e declaro extinta a punibilidade

do crime imputado ao acusado ARIOSVALDO ALMEIDA FREIRE, com fundamento no artigo 84, parágrafo

único, da Lei nº. 9.099/95.Após o trânsito em julgado desta sentença, determino: a) remessa dos autos ao Sedi

para alteração da situação da parte no pólo passivo, que deverá passar para o código 6 (acusado - punibilidade

extinta); b) arquivamento dos autos, com baixa na distribuição; c) seja observado o que dispõe o 6º do artigo 76 e

o parágrafo único do artigo 84, ambos da Lei nº. 9.099/95.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008036-20.2005.403.6181 (2005.61.81.008036-8) - JUSTICA PUBLICA X IVANETE MARIA DE

JESUS(SP250261 - PLINIO VENTURA) X WAGNER DA SILVA X LAUDECIO JOSE ANGELO(SP210445 -

LUIS CLAUDIO DA COSTA SEVERINO E SP049284 - VLADIMIR DE FREITAS)

DESPACHO DE FLS. 1.151 - ....APÓS, INTIME-SE A DEFESA DO ACUSADO LAUDÉCIO JOSÉ ÃNGELO

PARA QUE APRESENTE SUAS REZÕES DE APELAÇÃO, NO PRAZO LEGAL.

 

0012615-69.2009.403.6181 (2009.61.81.012615-5) - JUSTICA PUBLICA X JUNXIONG WANG(SP135188 -

CELSO VIEIRA TICIANELLI)

Vistos.O Ministério Público Federal denunciou JUNXIONG WANG como incurso, em tese, nas penas do artigo

334, 1º, alínea c, do Código Penal.A denúncia foi recebida em 15 de junho de 2011 (fl. 119).Verificadas as

condições para a suspensão do feito, com fulcro nos artigos 77 do Código Penal e 89 da Lei nº 9.099/95, o Parquet

ofereceu a proposta, que foi aceita pelo acusado (fl. 167).O acusado cumpriu as condições estabelecidas no prazo

fixado, o que levou o parquet a requerer a decretação da extinção da punibilidade (fls. 220/221).Posto isso, acolho

a promoção do Ministério Público Federal e declaro extinta a punibilidade do crime, em tese, imputado a

JUNXIONG WANG com fundamento no artigo 89, parágrafo 5.º, da Lei n.º 9.099/95.Oficie-se à Inspetoria da

Receita Federal em São Paulo, comunicando que os bens apreendidos nestes autos, constantes do Auto de Infração

e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal nº 0815500/00589/10 (fls. 95/98), não mais interessam a este feito,

podendo a eles ser dada a destinação cabível, nos termos da legislação tributária.Ao SEDI para constar a extinção

da punibilidade.Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se.Após o trânsito em julgado oficie-se ao SINIC e

IIRGD e arquive-se.

 

0000445-31.2010.403.6181 (2010.61.81.000445-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0009593-03.2009.403.6181 (2009.61.81.009593-6)) JUSTICA PUBLICA X PANG RINR HAI(SP051336 -

PEDRO MORA SIQUEIRA)

Vistos.O Ministério Público Federal denunciou PANG RINR HAI como incurso, em tese, nas penas do artigo

334, 1º, alínea c, do Código Penal.A denúncia foi recebida em 20 de maio de 2011 (fls. 87/88).Verificadas as

condições para a suspensão do feito, com fulcro nos artigos 77 do Código Penal e 89 da Lei nº 9.099/95, o Parquet

ofereceu a proposta, que foi aceita pelo acusado (fl. 112).O acusado cumpriu as condições estabelecidas no prazo

fixado, o que levou o parquet a requerer a decretação da extinção da punibilidade (fl. 138).Posto isso, acolho a

promoção do Ministério Público Federal e declaro extinta a punibilidade do crime, em tese, imputado a PANG

RINR HAI com fundamento no artigo 89, parágrafo 5.º, da Lei n.º 9.099/95.Oficie-se à Inspetoria da Receita

Federal em São Paulo, comunicando que os bens apreendidos nestes autos, constantes do Auto de Infração e

Termo de Apreensão e Guarda Fiscal nº 0815500/00088/10 (fls. 36/38), não mais interessam a este feito, podendo

a eles ser dada a destinação cabível, nos termos da legislação tributária.Ao SEDI para constar a extinção da

punibilidade.Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se.Após o trânsito em julgado oficie-se ao SINIC e

IIRGD e arquive-se.

 

0002968-16.2010.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009593-

03.2009.403.6181 (2009.61.81.009593-6)) JUSTICA PUBLICA X LIN HAIQUN(SP232332 - DANIELA VONG
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JUN LI)

Vistos.O Ministério Público Federal denunciou LIN HAIQUN como incurso, em tese, nas penas do artigo 334, 1º,

alíneas c e d, do Código Penal.A denúncia foi recebida em 19 de setembro de 2011 (fl. 52).Verificadas as

condições para a suspensão do feito, com fulcro nos artigos 77 do Código Penal e 89 da Lei nº 9.099/95, o Parquet

ofereceu a proposta, que foi aceita pela acusada (fl. 73).A acusada cumpriu as condições estabelecidas no prazo

fixado, o que levou o parquet a requerer a decretação da extinção da punibilidade (fl. 95).Posto isso, acolho a

promoção do Ministério Público Federal e declaro extinta a punibilidade do crime, em tese, imputado a LIN

HAIQUN com fundamento no artigo 89, parágrafo 5.º, da Lei n.º 9.099/95.Após o trânsito em julgado desta

sentença, determino: a) remessa dos autos ao Sedi para alteração da situação da parte no polo passivo, que deverá

passar para o código 6 (acusado - punibilidade extinta); b) arquivamento dos autos, com baixa na

distribuição.Oficie-se à Inspetoria da Receita Federal em São Paulo, comunicando que os bens apreendidos nestes

autos, constantes do Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal nº 0815500/00209/10 (fls. 24/27),

não mais interessam a este feito, podendo a eles ser dada a destinação cabível, nos termos da legislação

tributária.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0006202-69.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ALI MOHAMAD CHAMS EDDINE(SP043953 -

FRANCISCO LUIZ MORAIS)

Vistos.O Ministério Público Federal denunciou ALI MOHAMAD CHAMS EDDINE como incurso, em tese, nas

penas do artigo 125, XIII, da Lei nº 6.815/80.A denúncia foi recebida em 08 de julho de 2011 (fl. 223).Verificadas

as condições para a suspensão do feito, com fulcro nos artigos 77 do Código Penal e 89 da Lei nº 9.099/95, o

Parquet ofereceu a proposta, que foi aceita pelo acusado (fl. 241).O acusado cumpriu as condições estabelecidas

no prazo fixado, o que levou o parquet a requerer a decretação da extinção da punibilidade (fl. 270).Posto isso,

acolho a promoção do Ministério Público Federal e declaro extinta a punibilidade do crime, em tese, imputado a

ALI MOHAMAD CHAMS EDDINE com fundamento no artigo 89, parágrafo 5.º, da Lei n.º 9.099/95.Após o

trânsito em julgado desta sentença, determino: a) remessa dos autos ao Sedi para alteração da situação da parte no

polo passivo, que deverá passar para o código 6 (acusado - punibilidade extinta); b) arquivamento dos autos, com

baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0009324-90.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ZHOU YANG LI(SP159498 - SYLVIO TEIXEIRA)

Vistos.O Ministério Público Federal denunciou ZHOU YANG LI como incurso, em tese, nas penas do artigo 334,

1º, alínea c e 2º, do Código Penal.A denúncia foi recebida em 20 de setembro de 2011 (fl. 66).Verificadas as

condições para a suspensão do feito, com fulcro nos artigos 77 do Código Penal e 89 da Lei nº 9.099/95, o Parquet

ofereceu a proposta, que foi aceita pela acusada (fl. 92).A acusada cumpriu as condições estabelecidas no prazo

fixado, o que levou o parquet a requerer a decretação da extinção da punibilidade (fl. 128).Posto isso, acolho a

promoção do Ministério Público Federal e declaro extinta a punibilidade do crime, em tese, imputado a ZHOU

YANG LI com fundamento no artigo 89, parágrafo 5.º, da Lei n.º 9.099/95.Após o trânsito em julgado desta

sentença, determino: a) remessa dos autos ao Sedi para alteração da situação da parte no polo passivo, que deverá

passar para o código 6 (acusado - punibilidade extinta); b) arquivamento dos autos, com baixa na

distribuição.Oficie-se à Inspetoria da Receita Federal em São Paulo, comunicando que os bens apreendidos nestes

autos, constantes do Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal nº 0815500/00135/10 (fls. 27/29),

não mais interessam a este feito, podendo a eles ser dada a destinação cabível, nos termos da legislação

tributária.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0006440-20.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X BRUNO FERREIRA DE SOUZA(SP042606 - WILSON

JAMBERG E SP228189 - RONALD WILSON JAMBERG) X CESAR AUGUSTO CORREIA X ROMARIO

LIMA SANTOS(SP124468 - JOSE EDSON SOUZA AIRES)

Recebo o recurso de fls. 287/301, nos seus regulares efeitos.Intime-se a defesa das sentenças, bem como para que

apresentem suas contrarrazões de apelação, no prazo legaL.

 

 

Expediente Nº 3193

 

CARTA PRECATORIA

0000917-27.2013.403.6181 - JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP

X JUSTICA PUBLICA X PAULO EDUARDO NAVE MARAMALDO(SP212611 - MARCELO THEODORO

BEZERRA ARAUJO E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) X JUIZO DA 5 VARA FORUM

FEDERAL CRIMINAL - SP

J. Defiro. Oficie-se à DPF.
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6ª VARA CRIMINAL 

 

MARCELO COSTENARO CAVALI

Juiz Federall Substituto

GUSTAVO QUEDINHO DE BARROS

Diretor de Secretaria: 

 

 

Expediente Nº 2109

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0011253-32.2009.403.6181 (2009.61.81.011253-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0007975-23.2009.403.6181 (2009.61.81.007975-0)) MAGALI BERTUOL(SP220540 - FÁBIO TOFIC

SIMANTOB E SP273795 - DEBORA GONCALVES PEREZ E SP234443 - ISADORA FINGERMANN) X

JUSTICA PUBLICA

Trata-se de pedido formulado por MAGALI BERTUOL, no qual se requer a liberação de: a) 1 disco rígido de 500

gb; b) um disco rígido de 40gb; e c) 02 agendas. O Ministério Público Federal se manifestou contrariamente à

devolução dos bens (fl. 07).À fl. 92, foi determinada a devolução dos bens à requerente.À fl. 98, o Supervisor da

Seção de Depósito Judicial informou que a requerente não havia retirado os materiais apreendidos daquela

seção.Intimada, a Defesa informou não ter interesse no referido material.É o relatório. Passo a decidir.Diante da

manifestação da requerente de falta de interesse no material acautelado, entendo ter havido desistência do feito no

que diz respeito às agendas.Já no que tange aos discos rígidos, ressalto que a ação penal movida contra a

requerente foi extinta por este Juízo por ausência de justa causa. Devem, portanto, ser restituídos os bens.Diante

do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido de restituição, determinando a devolução do disco rígido de

500 gb e do disco rígido de 40gb, mencionados na petição inicial. Com o trânsito em julgado, intime-se a

requerente a retirar os discos rígidos e oficie-se a Seção de Depósito Judicial para que proceda à destruição

mediante reciclagem dos itens 1 e 2 respectivo ao Mandado de Busca e Apreensão n.º 52/2006, acautelado no lote

n.º 5504 (fl. 98). Após, arquivem-se.P.R.I.C.São Paulo, 30 de setembro de 2013.MARCELO COSTENARO

CAVALIJuiz Federal Substituto da 6ª Vara Criminal de São Paulo

 

INQUERITO POLICIAL

0104254-67.1992.403.6181 (92.0104254-0) - JUSTICA PUBLICA X ALI NAGIB DARWICHE X JOAO

COLOSOSCHI FILHO(SP043226 - JOSE GUALBERTO DE ASSIS E SP107438 - EDEVAL RODRIGUES

MONTEIRO)

JOÃO COLOSOSCHI FILHO requer, por meio de seu defensor, o levantamento da fiança prestada aos

18/11/1992. Verifico dos autos que o mesmo pedido já fora feito e deferido aos 03/08/1999 (fls. 259/269), tendo

sido expedidos os alvarás de levantamento de nº 11 e 12/99, em node do DR. EDEVAL RODRIGUES

MONTEIRO, OAB/SP 107.438.Desta forma, tendo ocorrido a preclusão consumativa, não há o que

decidir.Intime-se o requerente e após retornem os autos ao arquivo.

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006311-30.2004.403.6181 (2004.61.81.006311-1) - JUSTICA PUBLICA X DOV HAMAOUI X ALBERTO

LUIS LUSTIG X DANIEL GOLDMANN X BENIMARCO TIMONER(SP067277 - DAVID TEIXEIRA DE

AZEVEDO E SP222354 - MORONI MORGADO MENDES COSTA E SP258587 - SANDRO LIVIO SEGNINI)

DOV HAMAOUI, BENIMARCO TIMONER e DANIEL GOLDMAN apresentaram a petição de fls. 1428/1430,

requerendo a devolução dos valores existentes em conta judicial vinculada ao presente feito.Narram que

realizaram delação premiada, colaborando com a justiça criminal e pagando, a título de indenização pelos delitos,

a quantia de R$ 320.000,00. Diante da sua colaboração e pagamento, foi-lhes concedido o perdão judicial. No

entanto, na sentença foi decretado o perdimento dos valores bloqueados em conta corrente. Argumentam, em

síntese, que: a) o perdão judicial não poderia gerar o efeito de perdimento dos bens apreendidos, pois não se trata

de sentença condenatória; b) de todo modo, já teria havido prescrição em relação à execução da pena, pois se

passaram mais de 3 anos entre a prolação da sentença condenatória e a data de hoje.2. O Ministério Público

Federal se manifestou contra o pedido, às fls. 1432/1436.Decido.3. Recapitulo os fatos da presente ação penal.Os

requerentes formularam acordo de delação premiada, comprometendo-se ao pagamento de uma indenização ex

delicto no valor de R$ 320.000,00 (fls. 710/713). Após o regular trâmite processual, a sentença foi proferida no

sentido de concessão do perdão judicial, sem prejuízo do perdimento dos valores (fls. 980/998).No que interessa
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ao presente feito, a sentença restou assim redigida (fls. 996/997 - negritos conforme o original, grifos meus):Com

o objetivo de permitir o ressarcimento integral dos valores obtidos pelos réus de forma ilícita, fixo este no valor de

320 mil reais (já entregues pelos acusados às entidades designadas por este juízo) mais a perda dos valores

bloqueados nas contas dos denunciados, sem o que não seria possível o reconhecimento do instituto pelo

juízo.Apesar desta decisão não se tratar de sentença condenatória, é inegável o caráter retributivo e mesmo

preventivo da presente decisão, de molde a não se poder, s.m.j., afastar também a aplicação do artigo 387, inciso

IV, do Código de Processo Penal, que, necessariamente, deverá ser conjugado com o determinado no artigo 13 da

Lei n.º 9.807/1999.Registre-se que, nos termos do artigo 13, caput, da Lei n.º 9.807/1999, o juiz poderá, de ofício,

conceder o perdão judicial. Não é necessário que haja prévia instrução para que o magistrado declare extinta a

punibilidade dos réus com base na efetividade do procedimento de delação premiada, até mesmo porque a lei não

estabelece o momento que a extinção da punibilidade deve ser declarada. De outro giro, a teor do que dispõe o

artigo 61 do Código de Processo Penal, a extinção da punibilidade deverá ser declarada de ofício, em qualquer

fase do processo penal, uma vez reconhecida pelo magistrado.In casu, embora se esteja declarando extinta a

punibilidade dos réus no momento reservado para análise da resposta à acusação, este instituto não pode ser

declarado com base no artigo 397, inciso IV, do Código de Processo Penal. Nesse ponto é necessário reconhecer

haver causa de extinção de punibilidade prevista em lei especial, que deverá prevalecer sobre a norma geral

estipulada no Código de Processo Penal.Portanto, a presente decisão somente foi possível com a colaboração dos

réus e o ressarcimento, de lege ferenda, de molde a não ser possível a devolução dos valores bloqueados que

deverão, após o trânsito em julgado desta, ser destinados a uma ou mais entidades cadastradas junto a este

juízo.Os requerentes opuseram embargos de declaração justamente a respeito da questão do perdimento, os quais

foram rejeitados (fls. 106/1021). Os réus apelaram. A sentença foi mantida pelo E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região, em acórdão assim ementado (fl. 1090, grifei):PENAL. PROCESSO PENAL. DELAÇÃO PREMIADA.

PERDÃO JUDICIAL. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. ART. 13, DA LEI Nº 9.807/1999. PERDA DOS

VALORES BLOQUEADOS EM CONTA-CORRENTE DOS RÉUS-COLABORADORES. CONDIÇÃO PARA

A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECUPERAÇÃO TOTAL DO PRODUTO DO CRIME. DECLARAÇÃO

DE PRESCRIÇÃO NÃO ACOLHIDA. RECURSO DE APELAÇÃO NÃO PROVIDO. 1. Insurgem-se os

apelantes somente quanto à parte da sentença que, com o objetivo de permitir o ressarcimento integral dos valores

obtidos pelos réus de forma ilícita, fixou-o no valor de R$ 320.000,00 (já entregues pelos acusados às entidades

designadas por este juízo), mais a perda dos valores bloqueados nas contas dos denunciados, sem os quais não

seria possível o reconhecimento do instituto pelo juízo. 2. O perdimento dos valores constituiu pressuposto para o

reconhecimento da efetividade do procedimento de Delação Premiada - compondo a recuperação total do produto

do crime de que trata o art. 13, da Lei nº 9.807/1999 - e também para a extinção da punibilidade, acenando-se que,

em outras condições, não haveria de ser concedido o perdão judicial. 3. A extinção da punibilidade se deu pelo

perdão judicial e a sentença que o concede é, a teor da Súmula nº 18, do Superior Tribunal de Justiça, declaratória

da extinção da punibilidade, com mais uma peculiaridade no caso concreto - a de que não houve instrução

processual, para que houvesse a aplicação da pena privativa de liberdade. 4. Embora a sentença tenha reconhecido

que algumas das condutas narradas na denúncia teriam sido alcançadas pela prescrição, o perdão judicial alcançou

todas elas, não havendo interesse na declaração da prescrição. 5. Apelo não provido.Interposto recurso especial,

foi-lhe negado seguimento. Interposto agravo contra essa decisão, não foi conhecido (fls. 1354/verso).A decisão

que decretou o perdimento dos bens transitou em julgado em 03 de junho de 2013 (fl. 1358) e os autos foram

baixados a este Juízo.4. O pedido não comporta deferimento.Em primeiro lugar, toda a discussão acerca do

perdimento ou não dos bens já foi travada e os requerentes foram vencidos em todas as instâncias. A decisão que

decretou o perdimento dos bens foi expressa em afirmar que não se tratava de sentença condenatória. Certa ou

errada, o fato é que transitou em julgado. O que os requerentes pretendem agora é ressuscitar a discussão em que

foram derrotados, com base em novo fundamento.Em segundo lugar, ainda que fosse correto o entendimento de

que se trata de sentença condenatória com pena menor do que um ano - o que, como dito, é inadmissível, pois essa

questão foi objeto de sentença já transitada em julgado -, não teria havido prescrição. Isso porque a sentença foi

proferida em 15 de julho de 2010. O acórdão do TRF3 foi proferido em 28 de maio de 2012, interrompendo

novamente o prazo prescricional, antes do curso do prazo de 2 (dois) anos. Posteriormente, houve o trânsito em

julgado em 03 de junho de 2013, novamente antes do prazo de 2 (dois) anos. Em terceiro lugar, não há que se

falar propriamente em execução da pena. Os bens já estavam em poder deste Juízo desde o seu bloqueio, embora

não houvessem ainda sido transferidos para uma conta judicial vinculada. Não houve, em nenhum momento,

inércia do Poder Judiciário, que é requisito imprescindível a ser conjugado com o transcorrer do lapso temporal

para a caracterização da prescrição.Enfim, por qualquer ângulo que se pretenda observar, tem-se uma inócua

tentativa de rediscutir a matéria que já foi objeto de sentença transitada em julgado.Indefiro, com base nessas

razões, o pedido.Providencie a Secretaria a indicação de entidades sem fins lucrativos cadastradas neste Juízo para

a destinação dos valores apreendidos, conforme determinado na sentença transitada em julgado (fl. 997). Intimem-

se.São Paulo, 14 de março de 2014.MARCELO COSTENARO CAVALIJuiz Federal Substituto da 6ª Vara

Criminal de São Paulo 
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0000631-56.2009.403.6127 (2009.61.27.000631-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1603 - VIVIANE DE

OLIVEIRA MARTINEZ) X AIRTON CAVELAGNA(SP109414 - DONIZETI LUIZ COSTA E SP287826 -

DEBORA CRISTINA DE BARROS)

Trata-se de ação penal pública incondicionada, instaurada a partir de denúncia oferecida pelo Ministério Público

Federal, por meio da qual foi imputada a AIRTON CAVELAGNA, brasileiro, casado, comerciante, nascido em

19 de dezembro de 1957, portador do RG nº 8.538.195-SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 866.453.158-72, a

prática do delito de gestão fraudulenta de instituição financeira (artigo 4º, caput, da Lei nº 7.492/1986).A

denúncia, acostada às fls. 181/187, expõe que o acusado teria, de 2001 a 2006, em Divinolândia/SP, gerido

fraudulentamente a Agência nº 0396-4 do Banco Nossa Caixa S.A. Sua atuação foi apurada por meio de processo

administrativo da instituição financeira. Em resumo, o acusado teria realizado: a) transferência de valores das

contas correntes de clientes sem autorização formal destes; b) concessão de limite de cheque especial a cliente,

aumentando-o antes do prazo de vencimento do contrato; c) renovação de empréstimos sem quitação da dívida

anterior; d) realização de empréstimos sem conhecimento do cliente; e) renovação de empréstimos sem

assinaturas; f) concessão de empréstimos sem verificação de eventuais restrições cadastrais; g) descumprimento

de norma que estabelece limite máximo de crédito; h) descumprimento de norma que limita valores do cheque

especial; i) realização de débitos na conta de clientes sem seu conhecimento; j) desvio de valores em favor de

clientes da agência, especialmente José Francisco Moreira.Foi recebida a denúncia em 22 de agosto de 2012 (fls.

189/190).A resposta à acusação apresentada está juntada às fls. 206/214. Não reconhecidas causas de absolvição

sumária, o feito prosseguiu. Foram ouvidas testemunhas e o réu foi interrogado (fls. 260/261). Nenhuma

diligência foi requerida após a instrução. Em suas alegações finais, o MPF requereu a condenação do réu (fls.

289/298).Já a Defesa sustentou que o artigo 4º da Lei nº 7.492/1986 seria inaplicável ao caso concreto. Afirma

que as operações por ele realizadas não geraram prejuízo à instituição financeira e foram realizadas sob a

supervisão de superiores hierárquicos. Em caso de condenação, requereu a fixação da pena no mínimo legal.É o

relatório. Passo a decidir.FundamentaçãoNão foram levantadas questões preliminares, de modo que passo

diretamente ao julgamento do mérito da pretensão punitiva.O crime imputado nesta ação penal é aquele tipificado

no artigo 4º, caput, da Lei nº 7.492/1986, nos seguintes termos:Art. 4º Gerir fraudulentamente instituição

financeira:Pena - Reclusão, de 3 (três) a 12 (doze) anos, e multa.Destaco que a jurisprudência vem acolhendo

tranquilamente o entendimento de que o gerente de agência bancária pode ser sujeito ativo do delito de gestão

fraudulenta de instituição financeira, desde que pratique os atos fraudulentos em seu âmbito de atribuição.Nesse

sentido, entre outros, cito o seguinte precedente:AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CRIMES

CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO. ART. 25 DA LEI N. 7.492/1986. GESTÃO TEMERÁRIA. GERENTE

DE AGÊNCIA BANCÁRIA. AGENTE ATIVO. ADEQUAÇÃO LEGAL.1. Gerente de agência bancária é

passível de imputação de gestão fraudulenta de instituição financeira, nos termos da Lei n. 7.492/1986, que define

os crimes contra o Sistema Financeiro Nacional.2. O agravo regimental não merece prosperar, porquanto as razões

reunidas na insurgência são incapazes de infirmar o entendimento assentado na decisão agravada.3. Agravo

regimental improvido.(AgRg no REsp 917.333/MS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA

TURMA, julgado em 01/09/2011, DJe 19/09/2011)A presente ação penal se iniciou a partir de notitia criminis

encaminhada pelo Banco Nossa Caixa, que apurou que o acusado gerou um prejuízo de R$ 439.700,31 pela

prática de diversas operações irregulares, assim resumidas: a) concedeu operações de créditos a clientes

restritivos; b) realizou resgates de aplicações sem autorização dos respectivos clientes aplicadores, utilizando

destes recursos para quitações de operações de terceiros, estas por ele concedidas em desacordo com as normas

internas; c) efetuou transferência de valores entre contas sem autorização dos clientes, com a finalidade de

regularização de contas debitadas indevidamente; d) efetuou renovações de empréstimos sem autorização mínima

exigida; e) efetuou empréstimos de operações de crédito rural com recursos de outros clientes.O relatório de

auditoria de fls. 19/35 bem demonstra a materialidade do delito. Com efeito, ali fica clara a realização de diversos

atos fraudulentos pelo acusado, que movimentava valores dos clientes sem autorização, concedia empréstimos

indevidos, realizava resgates não solicitados, enfim, praticava uma série de atos ilícitos à frente da agência

bancária por ele gerida.Quanto à autoria, destaco que o acusado reconheceu o delito por meio de declaração de

próprio punho, às fls. 38/40. Apesar de afirmar ter sido coagido, fato é que ninguém consegue escrever texto tão

longo a respeito de suas atividades que não seja verdadeiro. A suposta coação que o acusado recebeu nada mais

deve ter sido do que a cobrança, natural e até mesmo necessária, de que assumisse a responsabilidade pelos seus

atos.Às fls. 41/45 e 46/47, suas declarações foram reiteradas ao ser tomado seu depoimento na esfera

administrativa.No âmbito processual, o acusado não trouxe nenhuma prova apta a infirmar as conclusões obtidas

na esfera administrativa. Os depoimentos colhidos em Juízo, da mesma forma, não alteraram a prova que já se

delineara na esfera administrativa. Em seu interrogatório, o acusado também não trouxe nenhuma explicação

plausível para as operações por ele realizadas. Dosimetria da PenaAo cometer o delito em questão, AIRTON não

agiu com culpabilidade especialmente reprovável, pois não há indícios de que se tenha locupletado pela prática do

crime. As consequências do delito não foram especialmente danosas, notadamente quando comparadas com outras

práticas enquadráveis no crime de gestão fraudulenta. Tampouco as circunstâncias do delito são reprováveis, pois

as práticas fraudulentas foram perpetradas em pequena agência bancária de cidade do interior. O réu não possui
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maus antecedentes. Não existem elementos suficientes para apreciação concreta da personalidade do réu e de sua

conduta social. Os motivos do crime não são especialmente reprováveis, pois não há prova de que o acusado tenha

tido qualquer benefício pessoal com o crime. Nada há a ser considerado acerca do comportamento da vítima.

Diante do exposto, fixo a pena-base em 3 (três) anos de reclusão.Não há circunstâncias atenuantes ou agravantes,

nem causas de aumento ou diminuição da pena caracterizadas, de modo que fixo a pena definitiva em 3 (três) anos

de reclusão.De forma proporcional à pena privativa de liberdade, fixo a pena de multa em 10 (dez) dias-multa,

cada qual fixado em 1 (um) salário mínimo, considerando-se que AIRTON disse, em seu interrogatório, receber

de R$ 2 a R$ 3 mil mensais.Possível a substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos,

já que preenchidos os requisitos do art. 44 do Código Penal. A prestação de serviços à comunidade é a modalidade

que melhor atinge as finalidades da substituição, porquanto afasta o condenado da prisão e exige dele um esforço

em favor de entidade que atua em benefício do interesse público.Assim, tem eficácia preventiva geral, pois

evidencia publicamente o cumprimento da pena, reduzindo a sensação de impunidade, além de ser executada de

maneira socialmente útil. Ainda, tem eficácia preventiva especial e retributiva, pois seu efetivo cumprimento

reduz os índices de reincidência.Já a prestação pecuniária é considerada adequada por penalizar o sentenciado ao

atingir seu patrimônio. E, mais, trata-se de um meio compatível para restabelecer o equilíbrio jurídico e social

perturbado pela infração, uma vez que proporciona um auxílio à comunidade.Portanto, substituo a pena privativa

de liberdade pelas penas de: a) prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas; e b) prestação

pecuniária, consistente em doar 30 (trinta) salários mínimos a entidade assistencial a ser definida pelo juízo da

execução. Prejudicada a análise da possibilidade de suspensão condicional do cumprimento da pena (sursis), à luz

do disposto no art. 77, caput, do Código Penal. Em caso de reversão da substituição, a pena privativa de liberdade

será cumprida desde o início no regime aberto, nos termos do art. 33, 2, c, do Código Penal.DispositivoDiante do

exposto, julgo PROCEDENTE a denúncia para o fim de CONDENAR AIRTON CAVELAGNA, brasileiro,

casado, comerciante, nascido em 19 de dezembro de 1957, portador do RG nº 8.538.195-SSP/SP e inscrito no

CPF sob o nº 866.453.158-72, pela prática do crime tipificado no artigo 4º, caput, da Lei nº 7.492/86, à pena

privativa de liberdade de 3 (três) anos de reclusão e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa, cada qual no valor de 1

(um) salário-mínimo. A pena privativa de liberdade resta substituída pelas penas de: a) prestação de serviços à

comunidade ou a entidades públicas; e b) prestação pecuniária, consistente em doar 30 (trinta) salários mínimos a

entidade assistencial a ser definida pelo juízo da execução. Ao réu AIRTON fica assegurado o direito de apelar em

liberdade, porquanto não se faz presente nenhuma das hipóteses de decretação da prisão preventiva previstas no

artigo 312 do Código de Processo Penal.Custas pelo condenado (artigo 804 do Código de Processo Penal).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 14 de abril de 2014.Marcelo Costenaro CavaliJuiz Federal

Substituto da 6ª Vara Criminal/SP

 

0006691-43.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 991 - SILVIO LUIS MARTINS DE OLIVEIRA) X

NADIELSON SIQUEIRA CORDEIRO(SP119568 - FRANCISCO SOUZA DE OLIVEIRA E SP100738 -

LINETO BASILIO) X LUCIANO DA SILVA MATOS

Trata-se de ação penal pública movida pelo Ministério Público Federal em face de Nadielson Siqueira Cordeiro e

Luciano da Silva Matos, qualificados nos autos, como incursos na sanção prevista no artigo 21, parágrafo único,

da Lei nº 7.492/86. A denúncia foi recebida aos 20.06.2012 (fl. 307).Após regular instrução sobreveio sentença, a

qual julgou procedente o pedido formulado na denúncia a fim de condenar os réus. Esta sentença transitou em

julgado para o Ministério Público Federal em 24.01.2014. Os autos vieram conclusos para o exame da eventual

ocorrência da prescrição retroativa em concreto da pena cominada ao réu, conforme determinado, sobrevindo

nova sentença (fls. 437/438) que julgou EXTINTA A PUNIBILIDADE dos acusados, com fulcro nos artigos 107,

inciso IV, 110 e 114, inciso II, todos do Código Penal c/c artigo 61 do Código de Processo Penal.À fl. 442, a

defesa de Nadielson Siqueira Cordeiro vem a este Juízo interpor Recurso de Apelação, requerendo prazo para a

apresentação de suas Razões.Às fls. 446/448 foi juntado mandado de intimação do réu Luciano da Silva Matos e

Termo de Recurso onde o réu manifesta o desejo de apelar, sendo que em manifestação posterior sua defesa

técnica (Defensoria Pública da União) retira o seu interesse de recorrer, dada a perda do interesse recursal.É o

relatório.Decido.Uma vez decretada a extinção da punibilidade do delito imputado aos réus pelo advento da

prescrição da pretensão punitiva estatal, não remanesce interesse de agir, diante do alcance dos efeitos do instituto

que não implica em gerar antecedentes ou reincidência, tampouco em responsabilidade dos acusados pela conduta

examinada. O interesse processual está sobreposto na utilidade do recurso, o que não se vislumbra na hipótese dos

autos. O reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva, com decretação da extinção da punibilidade, faz

desaparecer todos os efeitos da sentença penal condenatória e impede a apreciação de matéria preliminar ou de

mérito suscitada nas razões de recurso, inclusive relativa à absolvição, dada a inexistência de interesse

recursal.Nesse sentido já se manifestou o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PENAL. APELAÇÃO. ART.

289, 1º, CP. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA RETROATIVA. SENTENÇA EXTINTIVA DA

PUNIBILIDADE. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. ART. 577, PARÁGRAFO ÚNICO, CPP.

APELAÇÃO NÃO CONHECIDA.1. Após o trânsito em julgado para a acusação da sentença condenatória, foi

proferida nova sentença a fim de se reconhecer a prescrição da pretensão punitiva retroativa, de sorte que foi
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declarada extinta a punibilidade o réu apelante.2. A sentença de extinção da punibilidade extingue o próprio

direito de punir do Estado, de sorte que nenhum efeito da condenação anterior remanesce, razão pela qual não há

sucumbência para a defesa a autorizar a interposição de recurso. Precedentes dos Tribunais Superiores.3.

Apelação não conhecida. (ACR - Apelação Criminal nº 48143/SP; Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Segunda

Turma, Julg. 04/12/2012; e-DJF3 Judicial 1:13/12/2012)APELAÇÃO CRIMINAL. EXTINÇÃO DA

PUNIBILIDADE. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. CONDENAÇÃO SEM EFEITOS.

INTERESSE RECURSAL AUSENTE. 1. Apelação da Defesa contra sentença que declarou extinta a punibilidade

dos réus, pelo advento da prescrição da pretensão punitiva estatal, com fulcro nos artigos 109, inciso IV, e 110, 1º

e 2º, todos do Código Penal, c.c. o artigo 5º, XL da Constituição Federal. 2. Uma vez reconhecida a prescrição da

pretensão punitiva, como causa extintiva da punibilidade, não sobrevive nenhum dos efeitos da condenação. Por

consequência, os réus são carecedores do interesse recursal quanto ao pedido de absolvição e nulidade do feito.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 3. Apelo não conhecido. (ACR - Apelação Criminal nº 51330/SP;

Rel. Juiz Conv. Márcio Mesquita; Primeira Turma; Julg. 19/03/2013; e-DJF3 Judicial 1:21/03/2013)Ante o

exposto, NÃO RECEBO a apelação da defesa de Nadielson Siqueira Cordeiro por falta de interesse

recursal.Intimem-se.Com o transito em julgado desta decisão, façam-se as devidas anotações e comunicações,

inclusive junto ao SEDI, e após, arquivem-se os autos. 

 

0001742-37.2011.403.6117 - JUSTICA PUBLICA X EVERALDO ANDRE MARSON(SP160984 - MARCIO

HENRIQUE ALEIXO CORREA)

Trata-se de ação penal pública incondicionada, instaurada a partir de denúncia (fls. 354/356) oferecida pelo

Ministério Público Federal, por meio da qual foi imputada a GUSTAVO PORFIRIO SIQUEIRA (GUSTAVO),

brasileiro, portador do RG nº 42.213.019-9/SSP-SP, CPF nº 346.001.718-02, e a EVERALDO ANDRÉ

MARSON (EVERALDO), brasileiro, portador do RG nº 27.650.413/SSP-SP, CPF nº 195.328.298-20, a prática

do delito descrito no artigo 19 da Lei nº 7.492/1986.Narra a denúncia que em dezembro de 2005, GUSTAVO,

interessado em adquirir um automóvel, teria procurado EVERALDO, vulgo VERA, dono de um estacionamento

em Barra Bonita, que lhe ofereceu um Fiat Tempra, ano 1996. A título de entrada, GUSTAVO teria entregado R$

2 mil; para o financiamento do restante, entregou a EVERALDO cópias dos documentos pessoais de sua avó,

Terezinha da Conceição Porfírio, para que constasse como avalista.Na hipótese de não ser aceita a avó de

GUSTAVO como avalista, EVERALDO teria providenciado recibos falsos de salários em nome daquele. Os

empregadores, nestes recibos, seria, a Usina da Barra S.A. e a Guinchos Marson Ltda., este de propriedade de

Evandro Marson, irmão de EVERALDO.A Usina da Barra S.A., através de ofício, informou que GUSTAVO

nunca foi seu empregado. No mesmo sentido, declarou Evandro que nunca empregou GUSTAVO. Laudo pericial

atestou que as assinaturas dos recibos partiram do punho de GUSTAVO.EVERALDO e GUSTAVO, então,

teriam providenciado contrato de financiamento com o BANCO FINASA. Como 2º financiado, constava o nome

de Terezinha da Conceição Porfírio, avó de GUSTAVO, que, porém, jamais assinou o documento.A denúncia foi

recebida em 12 de abril de 2012 (fls. 357/358).O réu GUSTAVO não foi encontrado, de modo que foi citado por

edital. Não tendo comparecido, nem constituído advogado, o feito foi suspenso em relação a ele, sendo suspenso,

também, o prazo prescricional. Porém, ainda não foi efetivamente realizado o desmembramento, embora

determinado. Determino, portanto, que seja feito o desmembramento do feito em relação a GUSTAVO, devendo

constar no processo desmembrado apenas os atos realizados até a oitiva da testemunha de acusação Terezinha da

Conceição Porfírio.Foi ouvida Terezinha da Conceição Porfírio, como testemunha de acusação (mídia à fl. 421).

Também prestou depoimento a testemunha de defesa Adauto Antonio Olivatto e o réu EVERALDO foi

interrogado (mídia à fl. 453).Nada foi requerido na fase do artigo 402 do CPP.Em alegações finais, o MPF

requereu a condenação de EVERALDO (fls. 461/467).Já a Defesa apresentou suas alegações finais às fls.

471/477, nas quais, em resumo, alegou que não ficou provada qualquer participação de EVERALDO na suposta

prática criminosa. É o relatório. Passo a decidir.Não foram alegadas questões preliminares, de modo que examino

diretamente o mérito da pretensão punitiva.O delito imputado ao réu é aquele tipificado no artigo 19, parágrafo

único, da Lei nº 7.492/1986, assim redigido:Art. 19. Obter, mediante fraude, financiamento em instituição

financeira:Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.Inicio pelo exame da materialidade do delito.O

contrato de financiamento (fls. 234/verso) comprova a realização do financiamento em benefício de GUSTAVO,

avalizado por sua avó, Terezinha da Conceição Porfírio, referente ao veículo Fiat/Tempra, cor cinza, ano 1995,

placa GTJ 4895. Esse contrato foi obtido por meio de fraude, consistente, em primeiro lugar, na falsidade dos

holerites utilizados para comprovar a renda de GUSTAVO, supostamente emitidos pelas empresas Usina da Barra

S.A. e a Guinchos Marson Ltda. (fls. 17/18). Ocorre que os representantes destas empresas negaram algum dia ter

tido GUSTAVO em seu quadro de empregados (fls. 59 e 81/82). Ademais, verifica-se na CTPS de GUSTAVO

que seu último vínculo empregatício, com o Hotel Estância Barra Bonita S.A., se extinguiu em 03.05.2002 (fls.

10/15). A segunda fraude, por sua vez, consistiu na utilização de assinatura falsa da avó de GUSTAVO, Terezinha

da Conceição Porfírio. Ela confirmou jamais ter assinado qualquer documento relacionado ao financiamento

(mídia à fl. 421). Ademais, o laudo grafotécnico não atribuiu a ela a assinatura do contrato (fls. 231/233).No que

diz respeito à autoria, entendo que não está demonstrada acima de qualquer suspeita em relação a EVERALDO. O
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depoimento prestado por GUSTAVO na Polícia Federal, no sentido da participação de EVERALDO, não foi

confirmado em Juízo, porque GUSTAVO não foi encontrado. De todo modo, tratar-se-ia de depoimento de

corréu, que tem peso meramente relativo.A testemunha Terezinha da Conceição Porfírio, por sua vez, disse não

conhecer EVERALDO. No seu interrogatório, por sua vez, EVERALDO disse, igualmente, não conhecer

Terezinha da Conceição Porfírio, bem como afirmou que os documentos lhe foram entregues diretamente por

GUSTAVO.Embora a versão sustentada pelo MPF até seja mais plausível, não se pode negar que, em Juízo, não

foi produzida nenhuma prova suficiente para afastar toda a dúvida a respeito da participação da EVERALDO. No

Estado Democrático de Direito, deve prevalecer, em caso de dúvida, o estado de inocência do réu.Diante do

exposto, julgo IMPROCEDENTE a denúncia para o fim de absolver EVERALDO ANDRÉ MARSON

(EVERALDO), brasileiro, portador do RG nº 27.650.413/SSP-SP, CPF nº 195.328.298-20, da imputação da

prática do delito previsto no artigo 19 da Lei nº 7.492/1986, com fulcro no artigo 386, V, do Código de Processo

Penal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 15 de abril de 2014.Marcelo Costenaro CavaliJuiz Federal

Substituto da 6ª Vara Criminal/SP

 

 

Expediente Nº 2117

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000738-69.2008.403.6181 (2008.61.81.000738-1) - JUSTICA PUBLICA X CLODOVEU VICTORIO CORSO

X CLODOVEU CORSO(RS025377 - LUIZ CARLOS BRANCO DA SILVA E SP244065 - FABIO LUIS

PAPAROTTI BARBOZA) X LUIZ ANTONIO CORSO

Trata-se de ação penal pública incondicionada, instaurada a partir de denúncia (fls. 62/65) oferecida pelo

Ministério Público Federal, por meio da qual foi imputada a CLODOVEU CORSO (CLODOVEU), brasileiro,

separado, portador da cédula de identidade RG nº 4003910231 e inscrito no CPF sob o nº 175.287.630-04, a

prática do delito descrito no artigo 19, p. ún., da Lei nº 7.492/1986.Narra a denúncia que os fatos se tornaram

conhecidos após a propositura de uma ação declaratória de nulidade proposta, perante a Vara Federal de Caxias do

Sul/RS, pela empresa MARCADO em face do BNDES. Refere-se a ação a contrato de financiamento firmado

entre as partes - sendo a MARDACO representada pelo réu -, tendo como agente financeiro o BANCO SANTOS

S.A., no valor de R$ 840.660,00. Quando da liberação do valor do financiamento, do valor total R$ 419.918,92

foram entregues ao BANCO SANTOS S.A., como pagamento pela compra de debêntures dessa instituição

financeira. Na verdade, a MARCADO necessitava apenas de um montante menor, mas obteve financiamento em

valores mais elevados para entregar ao BANCO SANTOS S.A. para aplicação no mercado financeiro.A denúncia

foi recebida em 25 de agosto de 2010.Oferecida resposta escrita à acusação (fls. 93/106), não foram reconhecidas

causas de absolvição sumária (fls. 107/111), tendo o feito prosseguido. Foram ouvidas testemunhas e o réu foi

interrogado. Em suas alegações finais, o MPF requereu a condenação do réu pela prática dos delitos previstos nos

artigos 19 e 20 da Lei 7.492/1986.Já a Defesa alegou, inicialmente, inépcia da denúncia, por descrição genérica da

conduta do acusado. No mérito, alegou ausência de dolo por parte do acusado. Isso porque a empresa MADARCO

S.A. teve atrelada ao seu pedido de financiamento a aquisição de debêntures do BANCO SANTOS S.A., em

autêntica venda casada. Defende que o acusado seria uma vítima das exigências indevidas do BANCO SANTOS

S.A.Ao fim, sustenta-se que não há prova do cometimento do delito, razão pela qual se requer sua absolvição.É o

relatório. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, quanto à alegação de inépcia da denúncia, não a

tenho por caracterizada.A denúncia é bastante clara e pode ser assim resumida: o acusado, na qualidade de

representante da MARDACO S.A., obteve financiamento perante o BNDES, através da atuação do BANCO

SANTOS S.A. (na qualidade de agente financeiro), no valor de R$ 840.660,00, mas já estava ciente de que não

aplicaria todo esse valor na finalidade contratada (financiamento à exportação), mas entregaria parcela do valor ao

BANCO SANTOS S.A., para aplicação em debêntures.Como se vê, não há qualquer dificuldade em compreender

a acusação e dela se defender. Não há que se falar, pois, em inépcia da denúncia.Quanto ao mérito, os delitos

imputados são aqueles previstos nos artigos 19 e 20 da Lei nº 7.492/1986, assim redigidos:Art. 19. Obter,

mediante fraude, financiamento em instituição financeira:Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e

multa.Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime é cometido em detrimento de instituição

financeira oficial ou por ela credenciada para o repasse de financiamento.Art. 20. Aplicar, em finalidade diversa

da prevista em lei ou contrato, recursos provenientes de financiamento concedido por instituição financeira oficial

ou por instituição credenciada para repassá-lo:Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.No caso

concreto, a MARDACO S.A. obteve junto ao BNDES financiamento no valor de R$ 840.660,00. Esse contrato,

que foi assinado pelo acusado, na qualidade de diretor da empresa (fl. 62), previa, expressamente, no item VIII do

Preâmbulo, qual seria o bem objeto do financiamento: Camas e Beliches em Pinus - NCM 9403.50.00 (fl. 52).Já

em sua cláusula Décima Segunda, nos parágrafos segundo e terceiro dispunha o contrato (fl. 59):Parágrafo

Segundo - Considerando que os recursos oriundos deste Contrato destinam-se exclusivamente à produção, para

exportação, dos bens aprovados pelo BNDES, a aplicação desses recursos em finalidade diversa sujeitará a
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BENEFICIÁRIA à substituição dos encargos previstos neste Contrato (...)Parágrafo Terceiro - O AGENTE

FINANCEIRO comunicará ao BNDES e ao Ministério Público Federal, para os fins e efeitos da Lei nº 7.492, de

16.06.1986 e alterações posteriores, obrigatoriamente, quaisquer fatos referentes a desvio de finalidade deste

financiamento.Note-se, pois, que estava muito claro no contrato que o valor do financiamento somente poderia ser

aplicado na exportação dos referidos bens. É isso que justifica os subsídios públicos aplicados para permitir que a

taxa de juros utilizada pelo BNDES seja baixa: sua finalidade considerada relevante do ponto de vista político-

econômico.Não é por outra razão que a Lei 7.492/1986 criminaliza o desvirtuamento desses contratos.Pois bem.

No caso concreto, ficou demonstrado - esse fato é, inclusive, incontroverso - que o acusado, desde antes da

assinatura do contrato, já não pretendia aplicar a totalidade dos valores na produção de camas e beliches. Iria, isso

sim, aplicar parte nessa finalidade e o restante, praticamente a metade do valor do financiamento, seria aplicado

no BANCO SANTOS S.A.Fraude é a utilização de artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento, para

induzir terceiro a erro. No caso concreto, o ardil consistiu no acerto prévio entre o BANCO SANTOS S.A. e a

MARDACO S.A., no sentido de enganar o BNDES, prestando informação falsa de que os valores seriam

aplicados na finalidade mencionada no contrato. Assim sendo, restou caracterizada a prática do delito previsto no

artigo 19, p. ún., da Lei nº 7.492/1986.Por outro lado, posteriormente à concessão do financiamento, os valores

efetivamente foram aplicados no mercado financeiro - finalidade diversa, portanto, daquela estabelecida em

contrato.Essa conduta caracterizaria o delito do artigo 20 da Lei nº 7.492/1986.No entender do Ministério Público

Federal, haveria aí concurso material de delitos.Discordo desse entendimento. Explico.Em ambos os delitos, o

bem jurídico tutelado pelo delito do artigo é a política econômico-social do governo, especialmente o federal.

Num Estado Democrático de Direito, as atribuições estatais não se resumem a obrigações negativas (limitações)

relativas a direitos como a vida, a liberdade e a propriedade, mas abrangem, também, deveres positivos

(prestações) vinculados a direitos sociais, como a saúde, a moradia, a educação e o emprego.Nesse ambiente,

sobressai o papel indutor do Estado, na formulação e execução de políticas públicas em áreas sociais. Entre outros

instrumentos à disposição do governo para a execução de políticas sociais encontra-se a concessão de

financiamentos, a juros reduzidos, para incentivar e, por vezes, até mesmo possibilitar, o exercício de

determinadas atividades, como a agropecuária, a indústria e o comércio, e a satisfação de determinadas carências,

como na seara da habitação. Vale ressaltar que, por lei (artigo 22 da Lei nº 4.595/1964), as instituições financeiras

públicas são órgãos auxiliares da execução da política de crédito do Governo Federal.Assim, é corriqueiro que o

governo disponibilize recursos às instituições financeiras com a finalidade de financiar determinadas atividades,

vistas como essenciais à luz da política econômico-social planejada. Pense-se, por exemplo, nas linhas de crédito

concedidas pelo BNDES para a aquisição de máquinas e equipamentos industriais ou nos financiamentos

concedidos pelas instituições financeiras oficiais para a aquisição de materiais de construção. Por vezes, são

credenciadas instituições financeiras não oficiais para o repasse de financiamento.Tutelando os tipos penais dos

artigos 19 e 20 o mesmo bem jurídico, quando praticadas em sequência condutas que preenchem os critérios de

subsunção de ambas as figuras típicas está caracterizado concurso aparente de normas, a ser solucionado pela

aplicação do princípio da consunção.É verdade que a obtenção do financiamento mediante fraude não implica

necessariamente que o recurso tenha de ser utilizado em finalidade diversa da prevista na lei ou no contrato. Mas,

caso isso ocorra, a ofensa ao bem jurídico não se agrava, pois já estava caracterizada a obtenção de valores de

forma indevida e agredida a lealdade exigida na celebração do negócio jurídico. Nesse sentido, já se decidiu que

Havendo obtenção de financiamento mediante fraude e, em decorrência, a aplicação de seu recurso em finalidade

diversa daquela prevista no contrato, há o conflito aparente de normas, solucionado pelo princípio da consunção.

Aplica-se o tipo penal do art. 19 da Lei nº 7.492/86, restando a segunda conduta ilícita como pós-fato impunível.

(TRF4, ACR 0012345-65.2009.404.7200, Oitava Turma, Relator p/ Acórdão Gilson Luiz Inácio, D.E.

18/06/2013).Quanto à autoria, como dito, está demonstrada pela assinatura do contrato pelo acusado, na qualidade

de diretor da MARDACO S.A. De todo modo, esse fato não foi negado.No que se refere ao dolo, não me

convenci da tese defensiva. Em primeiro lugar, como já frisei, o contrato assinado pelo acusado era muito claro

em afirmar que os valores do financiamento somente poderiam ser utilizados na finalidade estabelecida.Em

segundo lugar, o acusado não demonstrou qual seria exatamente a coação que sofreu do BANCO SANTOS S.A.

Ora, se esse agente financeiro oferecia o crédito do BNDES com a condição de que parte dos valores fosse

reinvestido em suas debêntures, bastaria que a empresa do acusado procurasse outro agente financeiro ou mesmo

que buscasse um crédito privado. Valer-se do financiamento público e, posteriormente, alegar que foi obrigado a

empregar parcela dos valores ao BANCO SANTOS S.A. é um argumento insuficiente para afastar o dolo.Em

conclusão, entendo comprovadas materialidade, autoria e dolo do delito previsto no artigo 19, parágrafo único, da

Lei nº 7.492/1986, restando consumida a conduta do artigo 20 da mesma lei.Passo, pois, à dosimetria da pena

relativa ao delito do artigo 19, parágrafo único, da Lei nº 7.492/1986.Ao cometer o delito em questão,

CLODOVEU não agiu com culpabilidade elevada, tratando-se sua forma de atuação normal nesses casos,

merecendo reprovação superior ao grau mínimo. Não há prova de maus antecedentes do réu, considerando-se o

teor da Súmula 444 do STJ. Não existem elementos suficientes para apreciação concreta da personalidade do réu e

de sua conduta social. Os motivos do crime não diferem daqueles comuns à espécie. As circunstâncias do crime

não repercutem contra o réu. As conseqüências devem ser valoradas negativamente, pois os valores obtidos com o
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financiamento e empregados em finalidade contrária ao estabelecido são consideráveis. Nada há a ser considerado

acerca do comportamento da vítima. Diante do exposto, fixo a pena-base no mínimo legal, ou seja, em 2 (dois)

anos de reclusão.Não há circunstâncias atenuantes ou agravantes. A pena deve ser aumentada em 1/3 por força do

artigo 19, p. ún., da Lei nº 7.492/1986, dado que o financiamento foi obtido junto a instituição financeira oficial

(BNDES).Assim sendo, fixo a pena definitiva em 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão.De forma

proporcional à pena privativa de liberdade, fixo a pena de multa em e 68 (sessenta e oito) dias-multa, cada qual

fixado em 1/10 (um décimo) do salário mínimo.Possível a substituição da pena privativa de liberdade por duas

restritivas de direitos, já que preenchidos os requisitos do art. 44 do Código Penal. A prestação de serviços à

comunidade é a modalidade que melhor atinge as finalidades da substituição, porquanto afasta o condenado da

prisão e exige dele um esforço em favor de entidade que atua em benefício do interesse público.Assim, tem

eficácia preventiva geral, pois evidencia publicamente o cumprimento da pena, reduzindo a sensação de

impunidade, além de ser executada de maneira socialmente útil. Ainda, tem eficácia preventiva especial e

retributiva, pois seu efetivo cumprimento reduz os índices de reincidência.Já a prestação pecuniária é considerada

adequada por penalizar o sentenciado ao atingir seu patrimônio. E, mais, trata-se de um meio compatível para

restabelecer o equilíbrio jurídico e social perturbado pela infração, uma vez que proporciona um auxílio à

comunidade.Portanto, substituo a pena privativa de liberdade pelas penas de: a) prestação de serviços à

comunidade ou a entidades públicas; e b) prestação pecuniária, consistente em doar 50 (cinquenta) salários

mínimos a entidade assistencial a ser definida pelo juízo da execução. Prejudicada a análise da possibilidade de

suspensão condicional do cumprimento da pena (sursis), à luz do disposto no art. 77, caput, do Código Penal.Em

caso de reversão da substituição, a pena privativa de liberdade será cumprida desde o início no regime aberto, nos

termos do art. 33, 2, c, do Código Penal.oDISPOSITIVODiante do exposto, julgo PROCEDENTE a denúncia

para o fim de condenar CLODOVEU CORSO, brasileiro, separado, portador da cédula de identidade RG nº

4003910231 e inscrito no CPF sob o nº 175.287.630-04, pela prática do delito tipificado no artigo 19, p. ún., da

Lei nº 7.492/1986, à pena privativa de liberdade de 02 anos e 08 meses de reclusão e 68 (sessenta e oito) dias-

multa (proporcionalmente à pena privativa de liberdade), no valor de 1/10 (um décimo) do salário mínimo cada

dia-multa.Substituo a pena privativa de liberdade pelas penas de: a) prestação de serviços à comunidade ou a

entidades públicas; e b) prestação pecuniária, consistente em doar 50 (cinquenta) salários mínimos a entidade

assistencial a ser definida pelo juízo da execução. Em caso de reversão da substituição, a pena privativa de

liberdade será cumprida desde o início no regime aberto, nos termos do art. 33, 2, c, do Código Penal.Ao réu fica

assegurado o direito de apelar em liberdade, porquanto não se faz presente nenhuma das hipóteses de decretação

da prisão preventiva previstas no artigo 312 do Código de Processo Penal.Custas pelo condenado (artigo 804 do

Código de Processo Penal). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 15 de abril de 2014.Marcelo

Costenaro CavaliJuiz Federal Substituto da 6ª Vara Criminal/SP
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DR. ALI MAZLOUM

Juiz Federal Titular
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Juiz Federal Substituto

Bel. Mauro Marcos Ribeiro 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 8826

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012184-93.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X FELIPE HENRIQUE SILVA(SP183350 - DENIS

FIGUEIREDO)

1 - Ad cautelam, INTIME-SE O ADVOGADO RESPONSÁVEL PELO PEDIDO DE LIBERDADE

PROVISÓRIA DO RÉU (fls. 72/73 dos autos da comunicação de prisão em flagrante) para que, no prazo de 10

(dez) dias: a) regularize sua representação processual, com a apresentação de procuração outorgada pelo réu, bem

como apresente resposta à acusação, nos termos do artigos 396 e 396-A do CPP; b) sob pena de revogação do

benefício de liberdade provisória concedida judicialmente ao réu (com a consequente expedição de mandado de

prisão), INDIQUE O ENDEREÇO ATUALIZADO DO RÉU PARA FINS DE TENTATIVA DE CITAÇÃO

PESSOAL, uma vez que o réu não foi localizado no endereço por ele declinado nos autos (Rua Arraial do

Bonfim, 55, Vila Carmosina, São Paulo, SP), o que indica quebra do compromisso firmado perante o juízo.2 -
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Fornecido endereço ainda não diligenciado nos autos, EXPEÇA-SE MANDADO DE CITAÇÃO OU CARTA

PRECATÓRIA.3 - Sem prejuízo do acima, PROCEDA-SE À TENTATIVA DE CITAÇÃO PESSOAL DO RÉU

NO ENDEREÇO INDICADO NO DOCUMENTO QUE INSTRUIU O PEDIDO DE LIBERDADE, a saber, Rua

Arraial do Bonfim, 68, São Paulo, SP, CEP 08295-110(fls. 74 dos autos da comunicação de prisão em flagrante).4

- Decorrido o prazo do item 1 e cumprido(s) o(s) mandado(s) de citação e/ou precatória(s) dos itens 2 e 3, ABRA-

SE CONCLUSÃO PARA DELIBERAÇÃO QUANTO À REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO DE LIBERDADE

PROVISÓRIA, requerida pelo MPF à fl. 119/119-verso.5 - Os autos da comunicação de prisão devem ficar

arquivados provisoriamente em Secretaria, cf. determina o Prov. CORE 64/05, trasladando-se para os autos

principais, cópias das peças, cotas, decisões e documentos que ainda não constam dos autos da ação penal.

Certifique-se o cumprimento.Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 8827

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0014681-80.2013.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003159-

66.2007.403.6181 (2007.61.81.003159-7)) JUSTICA PUBLICA X JOSEPH NOUR EDDINE

NASRALLAH(MS001099 - MANOEL CUNHA LACERDA E SP231355 - ALEXANDRA BERTON

SCHIAVINATO)

Fls. 4442/4446: Indefiro o pedido da defesa técnica, mantendo o interrogatório neste Juízo, designado para o dia

06.05.2014, às 14h00min, tendo em vista que o novo interrogatório é de interesse exclusivo do acusado, que para

tanto interpôs recursos.Ademais, a defesa vem requerer a expedição de precatória as vésperas da data designada

para a audiência, sendo que a Comarca de Valinhos encontra-se a 80 Km de São Paulo, nada obstando que o

acusado compareça a este Juízo onde é processado, para ser ouvido pelo Juiz natural do feito. Int. 

 

 

Expediente Nº 8828

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001386-73.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X RENATO LI(PR051592 - EDSON LUIZ PAGNUSSAT) X

XIAOYI ZHOU(SP112515 - JOAO DOS SANTOS DE MOURA E SP253999 - WELLINGTON NUNES DA

SILVA)

I-) Recebo o recurso interposto à folha 253, nos seus regulares efeitos. Dê-se vista ao MPF para apresentar suas

razões recursais no prazo legal.II-) Após, intimem-se as defesas da r. sentença de folhas 247/251, bem como para

apresentar contrarrazões ao recurso ministerial, no prazo legal.III-) Tudo cumprido, remetam-se os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e cautelas de praxe.IV-) Int.TÓPICO FINAL

DA R. SENTENÇA DE FOLHAS 247/251:III - DISPOSITIVODiante disso, com base na fundamentação

expendida, e o mais que dos autos cons ta, JULGO IMPROCEDENTE a ação penal para ABSOLVER RENATO

LI e XIAOYI ZHOU, qualificados nos autos, da prática do crime que lhes foi imputado na denúncia (artigo 125,

XIII, da Lei 6.815/80), com fulcro no inciso VII do artigo 386 do Código de Processo Penal.Após o trânsito em

julgado da sentença, façam-se as devidas anotações e comunicações, inclusive remessa ao SEDI para alteração da

situação processual dos acusados.Custas ex lege.P.R.I.C.

 

 

8ª VARA CRIMINAL 

 

DR.LEONARDO SAFI DE MELO.

JUIZ FEDERAL TITULAR

BEL. LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

DIRETOR DA SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 1553

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003031-36.2013.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003012-
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30.2013.403.6181) JUSTICA PUBLICA X WELLINGTON EDWARD SANTOS DE SOUZA(SP195000 -

EDUARDO LEMOS DE MORAES E SP160208 - EDISON LORENZINI JÚNIOR) X LUCIANA TEIXEIRA

DE MELO(SP283617 - ARIOVALDO LOPES RIBEIRO E SP244078 - RODRIGO BARGIERI DE

CARVALHO) X ROSEMARY APARECIDA MERLIN(SP158198 - TANIA RODRIGUES MOREIRA

PANNOCCHIA E SP079458 - JOAO CARLOS PANNOCCHIA) X ERON FRANCISCO VIANNA(SP195000 -

EDUARDO LEMOS DE MORAES) X JACKSON SOUZA DE LIMA(PR018758 - CLELIO TOFFOLI

JUNIOR)

decisão fls. 1.591: Chamo o feito à ordem para reconsiderar as deliberações do item nº 3 da decisão publicada em

23 de abril de 2014.Designo o dia 14 de maio de 2014, no horário de 11:00 às 12:00 horas, para audiência de

oitiva por videoconferência da testemunha VALDINELMA ANACLETO CÂNDIDO, bem como o horário de

16:00 às 18:00 horas para a oitiva por videoconferência das testemunhas JÉSSICA DA LUZ LOPES e VIVIANE

SOARES SANTOS.Ficam também mantidas as audiências designadas para os dias 12 e 14 de maio, ambas

iniciando-se às 14:00 horas.Expeçam-se, com urgência, encaminhando-se por sistema eletrônico, cartas

precatórias às Subseções Judiciárias de Santos/SP e Porto Alegre/RS para a intimação das testemunhas

VALDINELMA, JÉSSICA e VIVIANE, a fim de que compareçam naqueles foros para oitivas, mediante sistema

de videoconferência, nas datas e horários acima designados, já agendados com os setores técnicos

responsáveis.Ainda, no tocante à intimação da testemunha VIVIANE:a) expeça-se mandado para que seja

intimada em seu endereço de São Paulo a fim de que compareça neste Juízo à audiência designada para o dia

14/05/2014, às 14:00 horas;b) sem prejuízo, inclua-se como objeto da carta precatória ao Juízo Federal de Porto

Alegre a expedição ou encaminhamento daquela à Comarca limítrofe de Cachoeirinha/RS, a fim de que a

depoente seja intimada a comparecer na sede da Subseção Judiciária para a realização da videoconferência, em

razão da ausência desse sistema na referida Comarca.Intimem-se as partes.Expeça-se o necessário para a

intimação pessoal dos réus. 

 

 

9ª VARA CRIMINAL 

 

JUIZ FEDERAL DR. HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA

JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL 

Belª SUZELANE VICENTE DA MOTA 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 4700

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009194-32.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ALEKSANDRO SILVA DE ALMEIDA(SP235331 -

PATRICIA TAVARES DA CRUZ)

*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato OrdinátorioTipo : D - Penal condenatória/Absolvitória/rejeição da queixa ou

denúncia Livro : 2 Reg.: 101/2014 Folha(s) : 91EXTRATO DA SENTENÇA DE FLS.141/148:(...)Posto isso,

julgo improcedente o pedido do MPF expresso na denúncia, acato os requerimentos do MPF e da Defesa em sede

de alegações finais e absolvo o Réu, Aleksandro Silva de Almeida, brasileiro, casado, filho de Valdenor Souza de

Almeida e Eledir Silva de Almeida, nascido aos 16/11/1977, portador do documento de identidade RG nº

29.526.914-5-SSP/SP e inscrito no CPF sob o n.º 269.756.988-05, residente e domiciliado à Rua Silveiras, nº 64,

Jardim Dulce, Poá/SP, com fundamento no art. 386, inc. VII, do Código de Processo Penal, nos termos da

fundamentação.Ao SEDI para correção do campo assunto na autuação, fazendo constar o crime de denunciação

caluniosa, previsto no art. 339, do Código Penal. Após o trânsito em julgado, às comunicações e anotações de

praxe. P.R.I.C.São Paulo, 07 de abril de 2014.(...) 

 

 

10ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Dra. FABIANA ALVES RODRIGUES

Diretor de Secretaria: Bel. Nivaldo Firmino de Souza 

 

 

Expediente Nº 3036
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ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008539-36.2008.403.6181 (2008.61.81.008539-2) - JUSTICA PUBLICA X VLADIMIR ANTONIO

STEIN(SP048311 - OCLADIO MARTI GORINI) X ISABEL CRISTINA MENEZES STEIN(SP048311 -

OCLADIO MARTI GORINI) X MARIA MANUELA LIMA SARAIVA(SP147837 - MAURICIO ANTONIO

DAGNON)

Vistos em inspeção.1. Ante o teor da certidão supra, aguarde-se a vinda da mídia a ser encaminhada pela 2ª Vara

Judicial da Comarca de Pirassununga/SP pelo prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo acima assinalado sem o

encaminhamento da mídia, expeça-se ofício à 2ª Vara Judicial da Comarca de Pirassununga/SP solicitando que, no

prazo de 5 (cinco) dias, seja encaminhada a este Juízo a mídia contendo a gravação da audiência realizada naquele

juízo nos autos da precatória n.º 0003094-89.2013.8.26.0457 no dia 17.06.2013.2. Com a vinda da mídia, nos

termos do item 3, da deliberação de fls. 641/642, dê-se vista sucessiva às partes para que, no prazo de 5 (cinco)

dias, ofereçam seus memoriais, na forma do art. 403, 3º, do Código de Processo Penal, na seguinte ordem: a)

Ministério Público Federal; b) defesa constituída de Maria Manuela; e c) defesa constituída de Vladimir e

Isabel.3. Caso a mídia não seja encaminhada nos prazos assinalados no item 1 supra, certifique-se e tornem os

autos conclusos4. Cumpra-se. Intimem-se. ****************************************** OBSERVAÇÃO:

O MINISTÉRIO PÚBLICO JÁ APRESENTOU MEMORIAIS. PRAZO ABERTO PARA A DEFESA

CONSTITUÍDA DE MARIA MANUELA, CONFORME ITEM 2, LETRA B DO R. DESPACHO.

 

 

Expediente Nº 3037

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004558-91.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ROSANGELE CHRISTINA GOMES

LUPIANES(SP201382 - ELISABETH VALENTE) X CRISTIANE DA COSTA CRUZ(SP273630 - MARIA

CAROLINA COTRIM SANTO MAURO) X SIDERLEY ANDRADE DE LIMA(SP236276 - WALDINEI

DUBOWISKI) X LUCIANA ALVES DA SILVA(SP138856 - VINICIUS BERNARDO LEITE) X CLAIRTON

ALVES DA SILVA(SP298503 - HEBERT FERNANDO MARTES) X JOSE ROBERTO GUEDES

FIDENCIO(SP248900 - MICHEL DA SILVA ALVES) X FERNANDO FERNANDES(SP093264 - JOAO

AUGUSTO DE PADUA FLEURY NETO E SP053034 - JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR)

Vistos em Inspeção. . Fls. 525/526: Preliminarmente, considerando que o acusado SIDERLEY ANDRADE DE

LIMA constituiu defensor, desonero a Defensoria Pública da União do encargo de promover a sua defesa. 2. Após

o período de inspeção (24/03/2014 a 28/03/2014), intime-se o defensor constituído de Siderley Andrade de Lima,

Waldiney Dubowiski, OAB/SP nº 236.276 para apresentação de resposta escrita à acusação, no prazo de 10(dez)

dias, nos termos do art. 396 do Código de Processo Penal, sob pena de aplicação de multa de 10 (dez) a 100 (cem)

salários mínimos, conforme preceitua o art. 265, caput, do mesmo diploma legal. 4. Remetam-se os autos,

oportunamente, à Defensoria Pública da União, para ciência do quanto determinado no item 1, desta decisão.

*********** OBSERVAÇÃO: PRAZO ABERTO PARA O ADVOGADO WALDINEY DUBOWISKI - OAB

nº 236.27, PARA APRESENTAR RESPOSTA A ACUSAÇÃO NOS TERMOS E PRAZO DO ART. 396 DO

CPP. 

 

 

Expediente Nº 3038

 

ALIENACAO DE BENS DO ACUSADO

0000529-95.2011.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000108-

81.2006.403.6181 (2006.61.81.000108-4)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(SP152968 - EDUARDO

GALVÃO GOMES PEREIRA) X GEORGE WALDEMIRO MOREIRA FILHO(SP149687A - RUBENS

SIMOES E SP106682 - RODOLFO FUNCIA SIMOES E SP250932 - CARLA PATRICIA DE PAIVA LIMA E

SP249351B - ANNA CAROLINA HANKE GIMENEZ) X KELLY CRISTIANE DE OLIVEIRA(SP101030 -

OSVALDO LUIS ZAGO) X MARLENE QUINTILIANO ALVARAZ(SP311856 - ELISÂNGELA PADILHA)

Vistos em inspeção.1.Considerando a realização da 125ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo,

nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo o dia 15 de julho de 2014, às

11h00, para o primeiro leilão dos bens descritos nos itens 06, 09, 10, 41 e 47, listados às fls. 219.Restando

infrutífera a praça acima, fica, desde logo designado o dia 29 de julho de 2014, às 11h00 para a realização do

leilão subsequente. 2. Ante o teor da certidão supra, encaminhem-se os autos ao SEDI para inclusão da

arrematante MARLENE QUINTILIANO ALVARAZ no sistema processual, devendo constar como OUTROS.

Após providencie a Secretaria a inclusão da advogada constituída no sistema processual para futuras intimações
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(fls.174)3. Fls.246: expeça-se novo ofício, nos mesmos termos do ofício n.º 1321/2013 - AP (fls.232), à

Instituição Financeira FUNDO V2 TIBAGI, com sede em Curitiba.4. Expeça-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. HIGINO CINACCHI JUNIOR - Juiz Federal 

Bel(a) Eliana P. G. Cargano - Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3449

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000864-82.2009.403.6182 (2009.61.82.000864-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0063509-81.1999.403.0399 (1999.03.99.063509-5)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 1523 - TIBERIO NARDINI

QUERIDO) X FUNDACAO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RADIO E TV

EDUCATIVAS(SP303020A - LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA E SP018671 - FERNANDO

JOSE DA SILVA FORTES)

Ciência à Embargada do retorno dos autos à 1ª Instância, e para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez)

dias.No silêncio, arquivem-se dando baixa na distribuição.

 

0057871-90.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009518-

29.2007.403.6182 (2007.61.82.009518-3)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS

VIEIRA) X METTACON EMPREITEIRA LTDA X SEVIRINO PEREIRA X NEUSA CLARINDA GIMENEZ

SEVILHA PEREIRA X PETERSON AVICO X CRISTIANE BRAGA SOUSA(SP129296 - PAULO SERGIO

FERRARI)

Recebo os presentes Embargos com suspensão da execução, com fundamento no artigo 736 e seguintes, do

Código de Processo Civil.Apense-se aos autos principais.Intime-se a parte embargada para impugnação.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0043127-76.2002.403.6182 (2002.61.82.043127-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0556858-24.1998.403.6182 (98.0556858-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO

LORENTZIADIS) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 449 - LOURDES RODRIGUES RUBINO)

Em face da consulta supra, reconsidero o despacho de fl. 104.Para fins de expedição de ofício requisitório, intime-

se o(a) embargante/executado para que informe o nome do beneficiário, o número da OAB e do CPF e/ou CNPJ,

bem como regularize a representação processual, caso necessário, juntando aos autos procuração com poderes

para dar e receber quitação, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos.Regularizados,

expeça-se o competente ofício requisitório.Intime-se. 

 

0023890-41.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0522481-

32.1995.403.6182 (95.0522481-8)) OSWALDO MERBACH DE OLIVEIRA JUNIOR(SP091121 - MARCUS

VINICIUS PERELLO E SP222618 - PRISCILLA FERREIRA TRICATE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 142

- MARIA KORCZAGIN)

Ciência à Embargante do retorno dos autos à 1ª Instância, e para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez)

dias.No silêncio, arquivem-se dando baixa na distribuição.Int.

 

0061955-71.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0508438-

90.1995.403.6182 (95.0508438-2)) MANGOFLEX IND/ E COM/ DE CONEXOES LTDA (MASSA

FALIDA)(SP069061 - MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 -

SOLANGE NASI)

Providencie a embargante, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284 do CPC), o

seguinte: cópia da Certidão da Dívida Ativa - CDA e cópia da decisão de nomeação do síndico da massa

falida.Intime-se.

 

0011563-93.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021384-

34.2007.403.6182 (2007.61.82.021384-2)) ATINS PARTICIPACOES LTDA(SP053260 - LUIZ NOBORU

SAKAUE E SP140213 - CARLA GIOVANNETTI MENEGAZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 -
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LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Anoto que estes Embargos e mais os de n. º 00125174220134036182, 00125182720134036182,

00125191220134036182, 00125209420134036182 e 00433764120134036182, se referem à mesma Execução

(feito n.º 2007.61.82.021384-2).Recebo os embargos SEM EFEITO SUSPENSIVO.O artigo 739-A, 1º, do CPC

fixa, como regra, a não-suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução

quando relevantes os fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa

causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por

penhora, depósito ou caução suficientes.Embora as penhoras sejam insuficientes individualmente, a execução se

encontra garantida porque as penhoras lá efetuadas, no total, cobrem o valor do débito.De qualquer forma, o

recebimento sem efeito suspensivo se deve ao fato de que não há possibilidade de dano de difícil ou incerta

reparação, que não se confunde com eventual alienação do bem penhorado. Vista à Embargada para

impugnação.Intime-se.

 

0012517-42.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021384-

34.2007.403.6182 (2007.61.82.021384-2)) COMPANHIA DE EMPREENDIMENTOS SAO PAULO

S/A(SP138647 - ELIANE PEREIRA SANTOS TOCCHETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 -

LEONARDO MARTINS VIEIRA E SP232382 - WAGNER SERPA JUNIOR)

Anoto que estes Embargos e mais os de n. º 00125182720134036182, 00125191220134036182,

00125209420134036182, 00433764120134036182 e 00115639320134036182, se referem à mesma Execução

(feito n.º 2007.61.82.021384-2).Recebo os embargos SEM EFEITO SUSPENSIVO.O artigo 739-A, 1º, do CPC

fixa, como regra, a não-suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução

quando relevantes os fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa

causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por

penhora, depósito ou caução suficientes.Embora as penhoras sejam insuficientes individualmente, a execução se

encontra garantida porque as penhoras lá efetuadas, no total, cobrem o valor do débito.De qualquer forma, o

recebimento sem efeito suspensivo se deve ao fato de que não há possibilidade de dano de difícil ou incerta

reparação, que não se confunde com eventual alienação do bem penhorado. Vista à Embargada para

impugnação.Intime-se.

 

0012518-27.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021384-

34.2007.403.6182 (2007.61.82.021384-2)) MARCIO TIDEMANN DUARTE(SP182298B - REINALDO

DANELON JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Anoto que estes Embargos e mais os de n. º 00115639320134036182, 00125174220134036182,

00125191220134036182, 00125209420134036182 e 00433764120134036182, se referem à mesma Execução

(feito n.º 2007.61.82.021384-2).Recebo os embargos SEM EFEITO SUSPENSIVO.O artigo 739-A, 1º, do CPC

fixa, como regra, a não-suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução

quando relevantes os fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa

causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por

penhora, depósito ou caução suficientes.Embora as penhoras sejam insuficientes individualmente, a execução se

encontra garantida porque as penhoras lá efetuadas, no total, cobrem o valor do débito.De qualquer forma, o

recebimento sem efeito suspensivo se deve ao fato de que não há possibilidade de dano de difícil ou incerta

reparação, que não se confunde com eventual alienação do bem penhorado. Vista à Embargada para

impugnação.Intime-se.

 

0012519-12.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021384-

34.2007.403.6182 (2007.61.82.021384-2)) RAFAEL MARCONDES DUARTE X ROBERTO MARCONDES

DUARTE X RICARDO MARCONDES DUARTE(SP226623 - CESAR AUGUSTO GALAFASSI E SP206723 -

FERNANDO EQUI MORATA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Anoto que estes Embargos e mais os de n. º 00125182720134036182, 00115639320134036182,

00125174220134036182, 00125209420134036182 e 00433764120134036182, se referem à mesma Execução

(feito n.º 2007.61.82.021384-2).Recebo os embargos SEM EFEITO SUSPENSIVO.O artigo 739-A, 1º, do CPC

fixa, como regra, a não-suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução

quando relevantes os fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa

causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por

penhora, depósito ou caução suficientes.Embora as penhoras sejam insuficientes individualmente, a execução se

encontra garantida porque as penhoras lá efetuadas, no total, cobrem o valor do débito.De qualquer forma, o

recebimento sem efeito suspensivo se deve ao fato de que não há possibilidade de dano de difícil ou incerta

reparação, que não se confunde com eventual alienação do bem penhorado. Vista à Embargada para

impugnação.Intime-se.
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0012520-94.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021384-

34.2007.403.6182 (2007.61.82.021384-2)) RM PETROLEO LTDA X VR3 EMPREENDIMENTOS

PARTICIPACOES LTDA X B2B PETROLEO LTDA(SP226623 - CESAR AUGUSTO GALAFASSI E

SP206723 - FERNANDO EQUI MORATA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS

VIEIRA)

Anoto que estes Embargos e mais os de n. º 00125191220134036182, 00125182720134036182,

00115639320134036182, 00125174220134036182, e 00433764120134036182, se referem à mesma Execução

(feito n.º 2007.61.82.021384-2).Recebo os embargos SEM EFEITO SUSPENSIVO.O artigo 739-A, 1º, do CPC

fixa, como regra, a não-suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução

quando relevantes os fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa

causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por

penhora, depósito ou caução suficientes.Embora as penhoras sejam insuficientes individualmente, a execução se

encontra garantida porque as penhoras lá efetuadas, no total, cobrem o valor do débito.De qualquer forma, o

recebimento sem efeito suspensivo se deve ao fato de que não há possibilidade de dano de difícil ou incerta

reparação, que não se confunde com eventual alienação do bem penhorado. Vista à Embargada para

impugnação.Intime-se.

 

0018299-30.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0530243-

94.1998.403.6182 (98.0530243-1)) JORGE ISSLER RICHTER - ESPOLIO(SP158093 - MARCELLO

ZANGARI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Recebo os embargos SEM EFEITO SUSPENSIVO tendo em vista que o bloqueio efetuado pelo sistema

BACENJUD (penhora de dinheiro) foi insuficiente.O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como regra, a não-

suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado

grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou

caução suficientes.Após, vista à Embargada para impugnação.Intime-se.

 

0019212-12.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0057906-

21.2011.403.6182) ROBSON GIMENES PONTES(SP267396 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Recebo os embargos SEM EFEITO SUSPENSIVO.O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como regra, a não-

suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado

grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou

caução suficientes.Além de insuficiente a penhora, não se constata possibilidade de dano de difícil ou incerta

reparação, no caso porque o bem penhorado é um veículo e o produto de eventual arrematação permanecerá nos

autos. Vista à Embargada para impugnação.Intime-se.

 

0024255-27.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0063467-

70.2004.403.6182 (2004.61.82.063467-6)) OSMAR GOMES DE ARAUJO(SP162334 - RICARDO

ALEXANDRE FERRARI RUBI) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Recebo os embargos SEM EFEITO SUSPENSIVO tendo em vista que o bloqueio efetuado pelo sistema

BACENJUD (penhora de dinheiro) foi insuficiente.O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como regra, a não-

suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado

grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou

caução suficientes.Após, vista à Embargada para impugnação.Intime-se.

 

0025074-61.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010893-

02.2006.403.6182 (2006.61.82.010893-8)) FLAVIO ULHOA LEVY(SP015000 - JOSE FERNANDO MARTINS

RIBEIRO) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM(Proc. 1105 - RICARDO

MOURAO PEREIRA)

Recebo os embargos SEM EFEITO SUSPENSIVO tendo em vista que o bloqueio efetuado pelo sistema

BACENJUD (penhora de dinheiro) foi insuficiente.O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como regra, a não-

suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado

grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou

caução suficientes.Após, vista à Embargada para impugnação.Intime-se.
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0025707-72.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013731-

44.2008.403.6182 (2008.61.82.013731-5)) FULVIO PANTUZO X FLAVIO PANTUZO(SP142417 -

MARCELLO AUGUSTO DE ALENCAR CARNEIRO) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 1521 - ANA

CAROLINA NOGUEIRA SALIBA)

Recebo os embargos SEM EFEITO SUSPENSIVO tendo em vista que o bloqueio efetuado pelo sistema

BACENJUD (penhora de dinheiro) foi insuficiente.O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como regra, a não-

suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado

grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou

caução suficientes.Após, vista à Embargada para impugnação.Intime-se.

 

0026668-13.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011943-

53.2012.403.6182) LUCIANO DECOURT(SP202229 - ANDREA FROTA DECOURT) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Recebo os embargos COM EFEITO SUSPENSIVO. O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como regra, a não-

suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado

grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou

caução suficientes.No caso, há depósito do valor integral, o que constitui garantia sem risco de depreciação.

Portanto, o caso comporta suspensão do trâmite sem qualquer prejuízo à Exeqüente.Apensem-se.Vista à

Embargada para impugnação.Intime-se.

 

0028728-56.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0052819-

70.2000.403.6182 (2000.61.82.052819-6)) LUCIANO ANTONIO CHIEREGATI - ESPOLIO(SP112806 -

JULIO AMERICO DE CAMPOS ALDUINO) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 755 - NILTON CICERO

DE VASCONCELOS)

Recebo os embargos COM EFEITO SUSPENSIVO. O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como regra, a não-

suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado

grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou

caução suficientes.No caso, há penhora de numerário no valor integral da dívida, o que equivale a depósito do

valor integral. Eventual levantamento somente deverá ocorrer após transito em julgado destes embargos,

justificando, assim, o efeito suspensivo. Apensem-se.Vista à Embargada para impugnação.Intime-se.

 

0029048-09.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041889-

70.2012.403.6182) JOAO NELSON VELO(SP142001 - MISAEL SANTANA GUIMARAES) X AGENCIA

NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 2028 - CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI)

Defiro o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, diante do atendimento aos requisitos legais (Lei

n.º 1.060/50).Recebo os embargos SEM EFEITO SUSPENSIVO. O artigo 739-A, 1º., do CPC fixa, como regra, a

não-suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado

grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou

caução suficientes.No caso, há penhora suficiente, porém não se constata possibilidade de dano de difícil ou

incerta reparação porque o bem penhorado é maquinário (câmbio para automóvel), e o produto de eventual

arrematação permanecerá nos autos. Vista à Embargada para impugnação.Intime-se.

 

0043376-41.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021384-

34.2007.403.6182 (2007.61.82.021384-2)) BRASMOUNT IMOBILIARIA LTDA(SP300631 - MAYRA

CECILIA DE MELO CARDILLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA E

SP236020 - DONIZETE AMURIM MORAES) X MARCOS TIDEMANN DUARTE X MARCELO

TIDEMANN DUARTE X ROBERTO MARCONDES DUARTE X RICARDO MARCONDES DUARTE X

RAFAEL MARCONDES DUARTE X COMPANHIA DE EMPREENDIMENTOS SAO PAULO

S/A(SP328906A - POLIANA DA SILVA ALVES) X ATINS PARTICIPACOES LTDA X RM PETROLEO

LTDA X B2B PETROLEO LTDA X PR PARTICIPACOES S/A X VR3 EMPREENDIMENTOS

PARTICIPACOES LTDA X MONTEGO HOLDING S/A X FAP S/A X GAPSA PARTICIPACOES S/A X

ROSENFELD BRASIL PARTICIPACOES LTDA X BRASMOUNT IMOBILIARIA LTDA(SP053260 - LUIZ

NOBORU SAKAUE E SP166949 - WANIA CELIA DE SOUZA LIMA E SP138647 - ELIANE PEREIRA

SANTOS TOCCHETO E SP226623 - CESAR AUGUSTO GALAFASSI E SP206723 - FERNANDO EQUI
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MORATA E SP300631 - MAYRA CECILIA DE MELO CARDILLO)

Anoto que estes Embargos e mais os de n. º 00125209420134036182, 00125191220134036182,

00125182720134036182, 00115639320134036182 e 00125174220134036182, se referem à mesma Execução

(feito n.º 2007.61.82.021384-2).Recebo os embargos SEM EFEITO SUSPENSIVO.O artigo 739-A, 1º, do CPC

fixa, como regra, a não-suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução

quando relevantes os fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa

causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por

penhora, depósito ou caução suficientes.Embora as penhoras sejam insuficientes individualmente, a execução se

encontra garantida porque as penhoras lá efetuadas, no total, cobrem o valor do débito.De qualquer forma, o

recebimento sem efeito suspensivo se deve ao fato de que não há possibilidade de dano de difícil ou incerta

reparação, que não se confunde com eventual alienação do bem penhorado. Vista à Embargada para

impugnação.Intime-se.

 

0054708-05.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035469-

15.2013.403.6182) FAIVE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP(SP028860 - CANDIDO

PINHEIRO DE OLIVEIRA E SP156354 - FELIPE DANTAS AMANTE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007

- FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Recebo os embargos COM EFEITO SUSPENSIVO. O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como regra, a não-

suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado

grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou

caução suficientes.No caso, há depósito do valor integral, o que constitui garantia sem risco de depreciação.

Portanto, o caso comporta suspensão do trâmite sem qualquer prejuízo à Exeqüente.Apensem-se.Vista à

Embargada para impugnação.Intime-se.

 

0054709-87.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0053321-

23.2011.403.6182) SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO - SUPERO

LTDA(SP028811 - NILTON RIBEIRO LANDI E SP254193 - MARILIA DOS SANTOS FREIRE E PR048372 -

MARCOS FERNANDO LANDI SIRIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo os embargos COM EFEITO SUSPENSIVO. O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como regra, a não-

suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado

grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou

caução suficientes.No caso, há bloqueio efetuado pelo sistema BACENJUD (penhora de dinheiro) do valor

integral, o que constitui garantia sem risco de depreciação. Portanto, o caso comporta suspensão do trâmite sem

qualquer prejuízo à Exeqüente.Apense-se.Vista à Embargada para impugnação.Intime-se.

 

0054915-04.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021682-

16.2013.403.6182) COML/ DE GAS TOZO LTDA(SP272361 - REINALDO CAMPOS LADEIRA) X

AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS(SP171825 - ELAINE DE

OLIVEIRA LIBANEO)

Recebo os embargos SEM EFEITO SUSPENSIVO. O artigo 739-A, 1º., do CPC fixa, como regra, a não-

suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado

grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou

caução suficientes.No caso, há penhora suficiente, porém não se constata possibilidade de dano de difícil ou

incerta reparação porque os bens penhorados são cilindros e botijões vazios de gás GLP, e o produto de eventual

arrematação permanecerá nos autos. Vista à Embargada para impugnação.Intime-se.

 

0056057-43.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0048754-

12.2012.403.6182) PAN-AMERICA COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA(SP188905 - CARLA ANDREIA

ALCANTARA COELHO PRADO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO

ASSUNCAO)

Recebo os embargos SEM EFEITO SUSPENSIVO. O artigo 739-A, 1º., do CPC fixa, como regra, a não-

suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado

grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou

caução suficientes.No caso, há penhora suficiente, porém não se constata possibilidade de dano de difícil ou

incerta reparação porque os bens penhorados são materiais para desenho industrial (pena, régua, compasso, etc.), e
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o produto de eventual arrematação permanecerá nos autos. Vista à Embargada para impugnação.Intime-se.

 

0056327-67.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017455-

17.2012.403.6182) PINHO BRASIL COMERCIO DE MADEIRAS E MATERIAIS(SP192312 - RONALDO

NUNES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Defiro o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, diante do atendimento aos requisitos legais (Lei

n.º 1.060/50).Recebo os embargos SEM EFEITO SUSPENSIVO. O artigo 739-A, 1º., do CPC fixa, como regra, a

não-suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado

grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou

caução suficientes.No caso, há penhora suficiente, porém não se constata possibilidade de dano de difícil ou

incerta reparação porque os bens penhorados são tábuas e pontaletes pertencentes ao estoque rotativo, e o produto

de eventual arrematação permanecerá nos autos. Vista à Embargada para impugnação.Intime-se.

 

0057869-23.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044252-

93.2013.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172747 - DANIELA RONDINELLI) X PREFEITURA

DO MUNICIPIO DE JANDIRA(SP158741 - VICENTE MARTINS BANDEIRA)

Recebo os embargos COM EFEITO SUSPENSIVO. O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como regra, a não-

suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado

grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou

caução suficientes.No caso, a embargante é Órgão Público, sendo seus bens impenhoráveis, não se podendo,

portanto, prosseguir com a execução.Apensem-se.Vista à Embargada para impugnação.Intime-se.

 

0057876-15.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0056273-

38.2012.403.6182) MONPAR INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA(SP085028 - EDUARDO

JORGE LIMA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Recebo os embargos SEM EFEITO SUSPENSIVO. O artigo 739-A, 1º., do CPC fixa, como regra, a não-

suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado

grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou

caução suficientes.No caso, há penhora suficiente, porém não se constata possibilidade de dano de difícil ou

incerta reparação porque os bens penhorados são maquinários, e o produto de eventual arrematação permanecerá

nos autos. Providencie a Embargante no prazo de 10 (dez) dias, cópia do cartão do CNPJ.Vista à Embargada para

impugnação.Intime-se.

 

0057895-21.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028374-

31.2013.403.6182) METALZUL INDUSTRIA METALURGICA E COMERCIO LIMITADA(SP071237 -

VALDEMIR JOSE HENRIQUE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA

VIEIRA)

Recebo os embargos COM EFEITO SUSPENSIVO. O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como regra, a não-

suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado

grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou

caução suficientes.No caso, há penhora suficiente, e constata-se possibilidade de dano de difícil ou incerta

reparação porque os bens penhorados são necessários ao funcionamento da atividade da embargante

(maquinários). Apensem-se.Vista à Embargada para impugnação.Intime-se.

 

0000062-11.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029809-

40.2013.403.6182) TELEFONICA SERVICOS EMPRESARIAIS DO BRASIL LTDA(SP257024 - MANUELA

BRITTO MATTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo os embargos COM EFEITO SUSPENSIVO. O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como regra, a não-

suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado

grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou

caução suficientes.No caso, há carta de fiança, o que constitui garantia sem risco de depreciação. Portanto, o caso

comporta suspensão do trâmite sem qualquer prejuízo à Exeqüente.Apensem-se.Vista à Embargada para

impugnação.Intime-se.
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EXECUCAO FISCAL

0052819-70.2000.403.6182 (2000.61.82.052819-6) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 755 - NILTON

CICERO DE VASCONCELOS) X GRAFICA CHIEREGATI LTDA X YAGO JOAO CHIEREGATI X

LUCIANO ANTONIO CHIEREGATI X EUGENIO CHIEREGATI X TEREZINHA DOS SANTOS

CHIEREGATI X ACELY MAGALHAES CHIEREGATI(SP045371 - NUNCIO CARLOS NASTARI)

Aguarde-se sentença nos embargos opostos.Intimem-se.

 

0009518-29.2007.403.6182 (2007.61.82.009518-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X METTACON EMPREITEIRA LTDA X SEVIRINO PEREIRA X NEUSA CLARINDA

GIMENEZ SEVILHA PEREIRA X PETERSON AVICO X CRISTIANE BRAGA SOUSA(SP129296 - PAULO

SERGIO FERRARI)

Aguarde-se sentença nos embargos opostos.Intimem-se.

 

0030903-33.2007.403.6182 (2007.61.82.030903-1) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE

CASTRO) X LINKSAT SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA X LINKSAT SISTEMAS DE

COMUNICACAO LTDA X ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA X TEREZINHA DE JESUS ANDRADE

EITELBERG X ELDAD EITELBERG(RJ074773 - MARIA RITA DE CASSIA RIBEIRO OLIVEIRA)

Indefiro o pedido de fls. 130/131, uma vez que não é caso de suspensão da execução, mas sim de alteração do

polo passivo para Espólio de Antonio Carlos de Oliveira, diante da notícia de falecimento do coexecutado.

Ademais, até a presente data, não há notícia de concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento

interposto, a motivar a suspensão da execução.Regularize a peticionária de fls. 130/131 sua representação

processual, no prazo de 05 (cinco) dias.Indefiro, também, o pedido de fl. 135, uma vez que compete à Exequente

fornecer ao Juízo as informações necessárias ao regular prosseguimento do feito.Int.

 

0023660-67.2009.403.6182 (2009.61.82.023660-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X FUCATU & FUCAZU SUPERMERCADOS LTDA(SP203689 - LEONARDO

MELLER)

Intime-se a Executada a fornecer a documentação solicitada às fls. 74/77.Após, dê-se vista à Exequente.Int.

 

0053321-23.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVA(SP028811 - NILTON RIBEIRO LANDI E

SP060700 - CONCHETA RITA ANDRIELLO HALAS)

Aguarde-se sentença nos embargos opostos.Intimem-se.

 

0011943-53.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

LUCIANO DECOURT(SP202229 - ANDREA FROTA DECOURT)

Aguarde-se sentença nos embargos opostos.Intimem-se.

 

0028900-32.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1381 - CRISTIANE LOUISE DINIZ) X

COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV(RS048824 - MARCELO SALDANHA

ROHENKOHL)

Fl. 70: Em que pese se tratar de execução de título extrajudicial, de cunho definitivo, o numerário fruto da penhora

não pode ser repassado à Exeqüente antes do trânsito em julgado da sentença a ser proferida nos embargos à

execução (art. 32, parágrafo 2º, da Lei 6.830/80).No mais, defiro o pedido de substituição da CDA (art. 2º,

parágrafo 8º da Lei 6.830/80). Intime-se a Executada da substituição.Int.

 

0030844-69.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

TANCREDO - ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C(SP054713 - JOSE LUIZ PISAPIA RAMOS)

Cumpra-se o item 2 da decisão de fls. 157/158.Int.

 

0048401-69.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X TEXTIL

QUEBEC LTDA(SP032809 - EDSON BALDOINO)

Tendo em vista a decisão do Egrégio TRF-3, que negou seguimento ao agravo de instrumento interposto,

prossiga-se no feito, dando-se vista à exequente, nos termos do item 2 da decisão de fls. 32/33.Int.

 

0055172-63.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X
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BRAPENTA ELETRONICA LTDA(SP172669 - ANDREA GOUVEIA JORGE)

Prejudicado o pedido de fl. 186 e a manifestação de fls. 187/189, uma vez que já foi proferida sentença de mérito,

extinguindo esta ação, nos termos do artigo 269, V, do CPC, que encerra a prestação jurisdicional.Com a

interposição dos recursos de fls. 143/145 e 150/154, recebidos conforme decisão de fls. 146 e 168, a matéria foi

devolvida ao Tribunal.Assim, cumpra-se a decisão de fl. 180, remetendo os autos ao Egrégio TRF3. Int.

 

0028374-31.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

METALZUL INDUSTRIA METALURGICA E COMERCIO LIMITADA(SP071237 - VALDEMIR JOSE

HENRIQUE)

Aguarde-se sentença nos embargos opostos.Intimem-se.

 

0029809-40.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

TELEFONICA SERVICOS EMPRESARIAIS DO BRASIL LT(SP076921 - JOAO DACIO DE SOUZA

PEREIRA ROLIM)

Aguarde-se sentença nos embargos opostos.Intimem-se.

 

0035469-15.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

FAIVE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP(SP028860 - CANDIDO PINHEIRO DE

OLIVEIRA)

Aguarde-se sentença nos embargos opostos.Intimem-se.

 

0035745-46.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

ORGRAFIC GRAFICA E EDITORA LTDA - EPP(SP164501 - SÉRGIO NUNES MEDEIROS)

Conheço os embargos declaratórios, uma vez que, tempestiva e regularmente, interpostos e os acolho para sanar a

omissão apontada e deferir a emissão da certidão de objeto e pé, a qual pode ser requerida e retirada no balcão de

atendimento desta secretaria mediante o recolhimento das custas devidas. Intime-se. 

 

0044252-93.2013.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JANDIRA(SP158741 - VICENTE MARTINS

BANDEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E

SP172747 - DANIELA RONDINELLI)

Aguarde-se sentença nos embargos opostos.Intimem-se.

 

0050199-31.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

ACUMULADORES AJAX LTDA.(SP115564 - SILVIA REGINA RODRIGUES)

Manifeste-se a Exequente sobre o bem oferecido a penhora.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0058770-69.2005.403.6182 (2005.61.82.058770-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000349-86.2005.403.6182 (2005.61.82.000349-8)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELEGRAFOS X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP053556 - MARIA CONCEICAO DE

MACEDO)

Considerando os inúmeros casos de cancelamento de Alvarás por não comparecimento em tempo hábil, intime-se

o beneficiário ou seu patrono legalmente constituído, a comparecer na Secretaria desta Vara, munido de

documento de identificação, a fim de marcar dia e hora para retirá-lo, comprometendo-se nos autos, bem como

para regularizar sua representação processual se necessário, juntando procuração com poderes para dar e receber

quitação. Prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo supra sem manifestação, arquivem-se os autos, com baixa na

distribuição. Int. 

 

0034428-86.2008.403.6182 (2008.61.82.034428-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001448-86.2008.403.6182 (2008.61.82.001448-5)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI

FERREIRA DA SILVA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - ROSANAN MOITINHO

DOS SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-

SP(SP327178 - RODRIGO DE RESENDE PATINI)

Considerando os inúmeros casos de cancelamento de Alvarás por não comparecimento em tempo hábil, intime-se

o beneficiário ou seu patrono legalmente constituído, a comparecer na Secretaria desta Vara, munido de

documento de identificação, a fim de marcar dia e hora para retirá-lo, comprometendo-se nos autos, bem como
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para regularizar sua representação processual se necessário, juntando procuração com poderes para dar e receber

quitação. Prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo supra sem manifestação, arquivem-se os autos, com baixa na

distribuição. Int. 

 

 

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. ALESSANDRO DIAFERIA 

Juiz Federal Titular.

BELª Viviane Sayuri de Moraes Hashimoto Batista

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3252

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0010032-11.2009.403.6182 (2009.61.82.010032-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0528527-32.1998.403.6182 (98.0528527-8)) NOVA GAULE COM/ E PARTICIPACOES S/A(SP121220 -

DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA E SP151597 - MONICA SERGIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Intimação das partes para que se manifestem sobre o laudo pericial

 

0035890-44.2009.403.6182 (2009.61.82.035890-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0019808-06.2007.403.6182 (2007.61.82.019808-7)) T.J.-DISTRIBUIDORA DE ABRASIVOS E SOLDAS

LTDA.(SP063457 - MARIA HELENA LEITE RIBEIRO E SP058702 - CLAUDIO PIZZOLITO) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Considerando que até a presente data não houve resposta acerca do ofício expedido à fl. 105, determino a remessa

dos autos ao arquivo sobrestado até que as partes informem a respeito da análise conclusiva do procedimento

administrativo em trâmite perante a Receita Federal do Brasil.Intimem-se.

 

0052976-86.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010899-

53.1999.403.6182 (1999.61.82.010899-3)) ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA(SP195721 -

DÉLVIO JOSÉ DENARDI JÚNIOR E SP244478 - MARTA CRISTINA DA COSTA FERREIRA CUELLAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro a decretação de sigilo, conforme requerido. Anote-se. Intime-se a parte embargante para manifestação

sobre a impugnação, bem como especificação das provas que pretende produzir justificando a sua necessidade,

sob pena de seu indeferimento. 

 

0019088-92.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018429-

59.2009.403.6182 (2009.61.82.018429-2)) SOCIEDADE COML/ AJJ LTDA(SP288060 - SORAYA SAAB E

SP145802 - RENATO MAURILIO LOPES) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT

RENOVAVEIS (Proc. 2087 - MARIA LUCIA SQUILLACE)

Trata-se de embargos à execução fiscal objetivando a desconstituição da dívida em cobrança na execução fiscal

autuada sob n. 0018429-59.2009.403.6182, sob a alegação de nulidade do auto de infração, bem como do

processo administrativo que ensejou a referida dívida. Formula, ainda, pedido de liminar a fim de excluir do nome

da empresa embargante do cadastro de inadimplentes CADIN, afirmando, neste sentido, que possui urgência na

obtenção de financiamento e que, de outro lado, quase metade do valor atualizado da dívida encontra-se

penhorado por força do bloqueio lançado via BANCEJUD.Ocorre que, para que se viabilize a concessão da tutela

liminar pleiteada, faz-se necessário o preenchimento dos requisitos de plausibilidade do direito invocado e do

perigo de irreversibilidade da medida, caso não concedida de plano.De fato, no caso dos autos, houve constrição

de ativos via Sistema BACENJUD pelo valor de R$ 73.902,62 (fls. 238/238-verso), enquanto que a dívida em

comento alcança o montante de R$ 165.714,56. Diante disso a ora embargante veio a oferecer, na petição inicial

dos embargos, como garantia da execução um bem móvel consistente em uma Motoniveladora Caterpillar, que

avaliou unilateralmente em R$ 190.000,00, com base em avaliações feitas pela internet (folhas 153/159). Quanto à

urgência da medida liminar, argumentou sobre a necessidade de financiamento, juntando trocas de mensagens

eletrônicas datadas do corrente mês.Em que pese à situação de urgência constatada nestes autos, bem como os

esforços despendidos pela parte embargante a fim de alcançar sua pretensão, os elementos trazidos aos autos,
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neste momento inicial, não são suficientes para se autorizar a concessão da medida liminar pretendida, eis que a

execução não se encontra devidamente garantida.De um lado, sabe-se que o valor do bloqueio de ativos mostra-se

insuficiente para garantir o débito, resultando inferior à metade do valor integral; de outro lado, o bem oferecido

em garantia sequer foi constatado e avaliado por Oficial de Justiça, sendo certo que a parte exequente ainda não

teve a oportunidade de aceita-lo ou não. Portanto, não obstante a alegação da bem lançada petição inicial, de que a

execução, com o bloqueio e com a penhora da máquina, estaria suficientemente garantida, não vejo como

corroborar tal pretensão, ao menos neste momento inaugural, sem a oitiva da parte contrária.Noutra perspectiva,

também na questão da urgência não encontro fundamentos suficientes para a concessão da medida pretendida, eis

que não há comprovação de que o embargante teria algum prazo peremptório para solucionar a pendência do

CADIN ou mesmo de que ele estaria em risco concreto de perder o financiamento referido; neste quesito, aliás,

também não foi demonstrada a imprescindibilidade do financiamento em tela, como sendo algo essencial à

continuação de suas atividades, ou algo do gênero, de modo que nada impedirá o embargante de obtê-lo

futuramente, após resolver, em definitivo, a pendência tratada neste processo.Diante do exposto, INDEFIRO o

pedido de liminar pleiteado.Recebo os embargos opostos, sem efeito suspensivo, tendo em vista a insuficiência de

garantia. O embargante poderia ter, primeiramente, promovido a garantia da execução nos autos desta, mas optou

por opor os embargos diretamente. Desta forma, considerando a insuficiência, no momento, da garantia, não há

amparo à concessão do efeito suspensivo, sem embargo de que, oportunamente, caso a exequente aceite o bem

oferecido e seja lavrado o consequente auto de penhora, venha a ser reavaliada tal questão.Publique-se. Intime-se.

Cumpra-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0048495-80.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037025-

96.2006.403.6182 (2006.61.82.037025-6)) JOSELI FERRAZ COPETTI(SP286591 - JOEL PASSOS) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a contestação de fls. 156/156-verso.

 

0050304-08.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0755587-

50.1985.403.6182 (00.0755587-3)) ALEXANDRE BENETON RODRIGUES X THAIS FIGUEIREDO

FORMETAO RODRIGUES(SP083256 - ABALAN FAKHOURI) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO

FINANCEIRA DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - IAPAS(Proc. 6 - VALDIR MIGUEL

SILVESTRE)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a contestação de fls. 31/52.

 

0051832-77.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE

JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(SP265825A - ROBERTO TADEU CASSIANO) X SEGREDO DE

JUSTICA(Proc. 2319 - CLARISSA CUNHA NAVARRO E Proc. 2227 - ANA CAROLINA BARROS

VASQUES E Proc. 2395 - EDUARDO CANGUSSU MARROCHIO)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

EXECUCAO FISCAL

0057782-82.2004.403.6182 (2004.61.82.057782-6) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE

CASTRO) X CONTRATUS CONTABILIDADE SC LTDA X SAMUEL PEREIRA DOS SANTOS X SILVIA

REGINA DE OLIVEIRA SANTOS(SP156756 - ADRIANO DE OLIVEIRA E SP297933 - DANIEL LIMA DE

DEUS)

DECISÃODiante da manifestação da exequente às fls. 56/58 dos autos dos embargos à execução n.

00627432220114036182 e tendo em vista a aptidão dos valores depositados em juízo para extinguir o crédito

tributário, DETERMINO a suspensão da realização dos depósitos relativos à penhora sobre faturamento.Intime-se

a executada para que manifeste sua concordância com o pedido da exequente de fl. 162 para conversão em renda

do saldo remanescente depositado à fl. 160. Havendo concordância, promova-se a imediata conversão em renda

da União de referidos valores e, na sequência, dê-se nova vista à exequente.Intime-se e cumpra-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0039154-79.2003.403.6182 (2003.61.82.039154-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0521172-68.1998.403.6182 (98.0521172-0)) CHARLEX IND/ TEXTIL LTDA(SP117750 - PAULO AUGUSTO

ROSA GOMES E SP121738 - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148

- LIGIA SCAFF VIANNA) X CHARLEX IND/ TEXTIL LTDA X FAZENDA NACIONAL

Manifeste-se o(a) requerente quanto ao desarquivamento, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias,sob pena dos autos retornarem ao arquivo.
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IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0021655-19.2002.403.6182 (2002.61.82.021655-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002325-41.1999.403.6182 (1999.61.82.002325-2)) MANOEL FERREIRA DA SILVA(SP196006 - FABIO

RESENDE LEAL) X INSS/FAZENDA(Proc. 661 - MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ)

Ante da concordância das partes, HOMOLOGO o cálculo apresentado pela Contadoria Judicial (fl. 190), fixando

o valor da verba sucumbencial em R$ 5.408,04 (cinco mil, quatrocentos e oito reais e quatro centavos),

atualizados até janeiro de 2013.Intimem-se.

 

 

5ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRª. NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal Titular 

DRª. LEONORA RIGO GASPAR 

Juíza Federal Substituta 

Bel. LUIZ PAULO CARDOGNA DE SOUZA

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 1891

 

EXECUCAO FISCAL

0034453-94.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X LEPIN

COMERCIO E IMPORTACAO LTDA(SP254142 - VANESSA PINTO TECEDOR)

Fls. 38/43: Regularize a parte executada a sua representação processual, juntando aos autos procuração e

instrumento do contrato social ou da última alteração contratual. Cumprido o determinado, dê-se vista dos autos

com urgência à parte exequente para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem os autos

conclusos.Int.

 

 

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUPLKC 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR 

BELa. GEORGINA DE SANTANA FARIAS SANTOS MORAES

DIRETORA DA SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 3464

 

EXECUCAO FISCAL

0067503-14.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CHER

CHEZ INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA(SP210077 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA

SANCHES)

Fls. 61/62: não há comprovação do alegado parcelamento do débito. Prossiga-se com os leilões já designados. Int.

 

 

8ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRA. LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER 

Juíza Federal 

CLEBER JOSÉ GUIMARÃES

Diretor de Secretaria 
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Expediente Nº 1764

 

EXECUCAO FISCAL

0100021-43.2000.403.6182 (2000.61.82.100021-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ADORO COMERCIAL LTDA.(SP182162 - DENNIS OLIMPIO SILVA) X OSWALDO VITELLI

X CARLOS ROBERTO DE AZEVEDO SOARES(SP033529 - JAIR MARINO DE SOUZA E SP155169 -

VIVIAN BACHMANN) X JOSE ROBERTO RODRIGUES(SP119855 - REINALDO KLASS) X JAIR

PAVANELLO(SP033529 - JAIR MARINO DE SOUZA) X ELCIO APARECIDO TREVISOLI(SP119855 -

REINALDO KLASS E SP182162 - DENNIS OLIMPIO SILVA)

Vistos1) Tratam os autos de execução fiscal por meio da qual CARLOS ROBERTO DE AZEVEDO SOARES

insurge-se contra o bloqueio realizado em sua conta, em virtude da impenhorabilidade do valor proveniente de

benefício previdenciário (aposentadoria por idade). Pede, de imediato, a declaração de impenhorabilidade do

benefício para que haja desbloqueio do valor constrito.A exequente, ouvida, concordou, expressamente, com o

pedido formulado pelo co-executado (fls. 884/887).É o relato do necessário. Fundamento e decido.A constrição do

valor de R$ 1.746,75 (mil, setecentos e quarenta e seis reais e setenta e cinco centavos) deu-se no dia 19 de

fevereiro de 2014. De acordo com o documento de fl. 866/867, na conta corrente onde ocorreu o bloqueio foi

efetuado, em 05 de fevereiro de 2014, depósito no valor de R$ 4.198,34 (quatro mil, cento e noventa e oito reais e

trinta e quatro centavos), referente a crédito do INSS.Ainda de acordo com o documento de fls. 876, referido valor

encontrava-se depositado em conta poupança.Assim, resta, de fato, induvidosa, a impenhorabilidade do valor

constrito na conta do co-executado, ora requerente.Posto isso, considerando-se a manifestação favorável da

exequente, DEFIRO o pedido para determinar a liberação do valor de R$ 1.746,75 (mil, setecentos e quarenta e

seis reais e setenta e cinco centavos), expedindo-se, para tanto, alvará de levantamento.2) Em relação ao valor de

R$ 2.641,97 (dois mil, seiscentos e quarenta e um reais e noventa e sete centavos), constrito junto à conta-corrente

do co-executado José Roberto Rodrigues, determino seja tomada por termo a penhora, intimando-se o devedor

para, querendo, opor embargos à execução, no prazo legal.3) Por fim, considerando-se os termos da certidão retro

lançada, expeça-se intimação à Procuradoria da Fazenda Nacional, via e-mail institucional, solicitando as

providências necessárias em relação à não devolução do quarto volume dos presentes autos.

 

 

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal

Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor 

 

 

Expediente Nº 2306

 

EXECUCAO FISCAL

0008649-03.2006.403.6182 (2006.61.82.008649-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X CRIPEN CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP067863 - ANTONIO DE PADUA ALMEIDA

ALVARENGA) X SALVADOR DO NASCIMENTO CARVALHO X FLAVIO RIBEIRO DA SILVA

Regularize o subscritor da petição de fl. 207, no prazo de 15 dias, sua representação processual, pois não consta

nos autos procuração outorgada em seu nome.Após, voltem conclusos.Int.

 

 

11ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRA SIMONE SCHRODER RIBEIRO Juíza Federal Titular 

BELª MARIA PAULA CAVALCANTE BODON - Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 1292

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0062700-85.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0097302-
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88.2000.403.6182 (2000.61.82.097302-7)) LAUDELINO TADEU BARBOSA(SP162265 - ELAINE

BERNARDETE ROVERI MENDO E SP212008 - DANIELA PAOLASINI E SP286866 - CARLA ALVES

PERALTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Informe a parte embargante a este Juízo qual a atividade profissionaL exercida nos anos de 1998/2000,

comprovando documentalmente. Providencie ainda a juntada de cópia autenticada do RF, CPF, carteira

profissional da época da assinatura do contrato social e cópia da Declaração de Imposto de Renda 1998, 1999 e

2000, no prazo de 10(dez) dias.Após, imediatamente conclusos.

 

 

1ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

*PA 1,0 DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA *PA 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR

DRA CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

BELª ROSELI GONZAGA ,0 DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 8874

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001930-85.1995.403.6183 (95.0001930-2) - ARMANDO HITOSHI HISAOKA(SP114542 - CARLOS

ALBERTO NUNES BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 715 - NELSON

DARINI JUNIOR)

Fls. 249 / 250: oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a

obrigação de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial. Int.

 

0005715-45.2001.403.6183 (2001.61.83.005715-2) - ANTONIO ELIAS NETO X ANTONIO FERNANDES X

FRANCISCO REDOVAL GOBO X LAURIVAL ZANUZZI X SINEZIO DE ANDRADE(SP139741 -

VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 -

HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO)

Fls. 1090/1096: oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a

obrigação de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial. Int.

 

0010138-77.2003.403.6183 (2003.61.83.010138-1) - DARIO BERETTA NETO(SP137682 - MARCIO

HENRIQUE BOCCHI E SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

Fls. 279 / 280: oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a

obrigação de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial. Int.

 

0003432-44.2004.403.6183 (2004.61.83.003432-3) - FELICIA TANI(SP078572 - PAULO DONIZETI DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS

SPAGNUOLO JUNIOR)

Oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de

fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial. Int.

 

0005376-81.2004.403.6183 (2004.61.83.005376-7) - EVANILDO APARECIDO MARQUES(SP248308B -

ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 -

RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA)

Fls. 207 / 208: oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a

obrigação de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial. Int.

 

0002630-12.2005.403.6183 (2005.61.83.002630-6) - WALDEMAR GOME DA SILVA(SP163036 - JULINDA

DA SILVA SERRA GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA

STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

Fls. 374 / 376: oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a

obrigação de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial. Int.
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0007221-12.2008.403.6183 (2008.61.83.007221-4) - MARIA DE LOURDES SOUZA TEIXEIRA(SP260568B -

ADSON MAIA DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON

HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

Fls. 199 a 205: oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento a Demandas Judiciais) para que efetue o pagamento

administrativo do crédito do(s) autor(es) no período entre a data de elaboração dos cálculos e o cumprimento da

obrigação de fazer, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial. Int.

 

0010414-98.2009.403.6183 (2009.61.83.010414-1) - NOE GOMES DOURADO(SP163230 - EDILON VOLPI

PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 159 a 169: oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a

obrigação de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial. Int.

 

0012523-85.2009.403.6183 (2009.61.83.012523-5) - ESTEVAM JOSE DA SILVA(SP123062 - EURIPEDES

SCHIRLEY DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 225 / 234: oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a

obrigação de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial. Int.

 

0027814-62.2009.403.6301 - TADEU ANTONIO FORTES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Trata-se de embargos de declaração em que o embargante pretende ver sanada a omissão, pleiteando a

reapreciação do pedido inicial.É o relatório.Presente a omissão na decisão proferida, a autorizar o provimento dos

embargos, devendo-se fazer constar:(...)Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º

9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no artigo 461 do Código de Processo Civil, para

determinar a imediata implantação do benefício, oficiando-se ao INSS.(...)Ante o exposto, dou provimento aos

embargos para sanar a omissão antes apontada. Intime-se pessoalmente a Defensoria Pública da União.P.R.I.

 

0014375-76.2011.403.6183 - NELSON LOPES DA CUNHA(SP261899 - ELISANGELA RODRIGUES

MARCOLINO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

...Diante do exposto, resolvo o mérito da presente controvérsia na forma do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS para o fim de condenar o réu à

obrigação de:(i) averbar o período de 02/10/2000 e 30/09/2002, reconhecido em sentença trabalhista, laborado

perante a empresa Combat Rastreamento de Veículos.(ii) conceder o benefício de aposentadoria integral por

tempo de contribuição desde a DER de 16/09/2011.(iii) pagar as prestações vencidas a partir de 16/09/2011,

respeitada a prescrição quinquenal.Julgo improcedente o pedido de condenação do INSS ao pagamento de

indenização por danos morais.Reconheço a prescrição quinquenal, ou seja, das parcelas vencidas no período

anterior ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da presente ação (artigo 103, parágrafo único, da Lei nº

8.213/91).A correção monetária das parcelas vencidas e os juros de mora incidirão nos termos da legislação

previdenciária, bem como da Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013 (e normas modificativas), do

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça

Federal.Confirmo a decisão que antecipou os efeitos da tutela (fl. 478).Eventuais valores recebidos

administrativamente pela parte autora serão compensados por ocasião da liquidação da sentença.Sem custas para a

autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da

assistência judiciária gratuita.Sem condenação em honorários advocatícios, diante da sucumbência recíproca.A

presente sentença está sujeita a reexame necessário, em consonância com o inciso I do artigo 475 do Código de

Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0018382-48.2011.403.6301 - APARECIDO DE GODOI(SP131902 - EDNA RODRIGUES MARQUES DE

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para conceder a aposentadoria por tempo de serviço a

partir da data do requerimento administrativo (20/08/2010 - fls. 112).Os juros moratórios são fixados à razão de

1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. A correção monetária

incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução nº 267/2013 do

Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que a parte autora decaiu em parcela mínima dos

pedidos, os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente

isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97.

Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a

imediata implantação do benefício, oficiando-se ao INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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0006791-21.2012.403.6183 - JOSELIA CARIRI DE SOUZA SANTANA(SP309297 - DANIEL AMERICO DOS

SANTOS NEIMEIR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, à parte autora, do

benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data do requerimento administrativo (11/08/2009 - fl. 43),

momento em que as doenças incapacitantes já estavam presentes, incapacitando a parte autora para o trabalho,

conforme afirma o laudo pericial de fls. 133/140, observada a prescrição quinquenal.Ressalto que os valores já

recebidos pela parte autora deverão ser compensados na execução do julgado.Os juros moratórios são fixados à

base 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.Do mesmo modo, a

correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma

do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução n.º 267/2013 do Colendo Conselho

da Justiça Federal. Tendo em vista que a parte autora decaiu em parcela mínima dos pedidos, os honorários devem

ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação. O INSS se encontra legalmente isento do pagamento de

custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos,

mantenho a tutela concedida às fls. 77/78, para determinar a imediata implantação da aposentadoria por invalidez,

oficiando-se ao INSS.Após, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do nome da parte autora, conforme

documento de fl. 16.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004841-40.2013.403.6183 - JOSE SAMUEL DE MELO(SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Isto posto, conheço dos presentes embargos, dando-lhes provimento.P.R.I.

 

0005775-95.2013.403.6183 - JOAO CESAR MARTINS(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova ao recálculo da renda mensal inicial do

benefício do autor, com a observância dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, nos

moldes da fundamentação.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e

do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os

honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente

isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes

os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o imediato

recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0005779-35.2013.403.6183 - MARIA RIBEIRO CONCEICAO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova ao recálculo da renda mensal inicial do

benefício da aposentadoria por invalidez NB 001.544.084-2, com os consequentes reflexos na pensão por morte

da autora (NB 088.246.470-1), observando-se os tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03,

nos moldes da fundamentação.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do

CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde

o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 267/2013 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os

honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente

isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes

os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o imediato

recálculo da renda mensal inicial do benefício da aposentadoria por invalidez NB 001.544.084-2, com os

consequentes reflexos na pensão por morte da autora (NB 088.246.470-1).Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0009083-42.2013.403.6183 - JOSE OTAVIO ALQUIMIN(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova ao recálculo da renda mensal inicial do

benefício do autor, com a observância dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, nos

moldes da fundamentação.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e

do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 267/2013 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os

honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente
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isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes

os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o imediato

recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0009879-33.2013.403.6183 - PAULO JOAO PONTIES(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova ao recálculo da renda mensal inicial do

benefício do autor, com a observância dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, nos

moldes da fundamentação.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e

do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 267/2013 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os

honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente

isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes

os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o imediato

recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0010852-85.2013.403.6183 - JANDIRA BERNINI(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova ao recálculo da renda mensal inicial do

benefício do autor, com a observância dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, nos

moldes da fundamentação.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e

do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 267/2013 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os

honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente

isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes

os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o imediato

recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0012216-92.2013.403.6183 - JARBAS LOPES DA CUNHA(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova ao recálculo da renda mensal inicial do

benefício do autor, com a observância dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, nos

moldes da fundamentação.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e

do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 267/2013 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os

honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente

isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes

os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o imediato

recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0012586-71.2013.403.6183 - VITTORIO CUCCURULLO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova ao recálculo da renda mensal inicial do

benefício do autor, com a observância dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, nos

moldes da fundamentação.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e

do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 267/2013 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os

honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente

isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes

os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o imediato

recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001876-55.2014.403.6183 - JOSE CARLOS SALGADO DE SANT ANA(SP036063 - EDELI DOS SANTOS

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Trata-se de embargos de declaração em que o embargante pretende ver sanada a contradição, pleiteando
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a reapreciação do pedido inicial.É o relatório.Presente a contradição a autorizar, na forma do art. 463, inciso I, do

Código de Processo Civil, o provimento dos Embargos, fazendo constar o que segue: ... A correção monetária

incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 267/2013 do

Presidente do Conselho da Justiça Federal. ...Isto posto, conheço dos presentes embargos, e dou-lhes

provimento.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 8884

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001939-51.2012.403.6183 - ALDETE RIBEIRO DE SOUZA X ANA CLAUDIA RODRIGUES DE SOUZA X

ALEXANDRO RODRIGUES DE SOUZA X ADILSON RODRIGUES DE SOUZA(SP180541 - ANA JULIA

BRASI PIRES KACHAN E SP011140 - LUIZ GONZAGA CURI KACHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1. Oficie-se à empresa Transportes Cordial Ltda., no endereço indicado pelo autor à fl. 148, para que traga aos

autos todos os documentos que possuir relativo a todo o período laborado pelo Sr. Sebastião Rodrigues de Souza,

nascido em 04/09/1955, CPF 988.370.018-00, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após o cumprimento da

determinação acima, dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de 05 dias cada, iniciando-se pela parte autora.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para designação de audiência. Int.

 

0010489-35.2012.403.6183 - APARECIDA ROSSI DE MELO X ADILSON CARLOS DE MELO(SP261107 -

MAURICIO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção. 1. Não obstante a alegação de que a parte autora teria formulado o requerimento

administrativo da pensão por morte aqui pleiteada (vide fls. 05, in fine), não há qualquer demonstrativo nesse

sentido nos autos, sendo certo que tal requerimento não consta do sistema DATAPREV (vide planilha anexa). 2.

Assim, comprove documentalmente a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, que requereu perante o INSS o

benefício que está sendo pleiteado nestes autos. 3. Posteriormente, com ou sem manifestação, tornem os autos

conclusos. Int.

 

0020486-76.2012.403.6301 - RONNIE GOMES DOS SANTOS(SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a necessidade da realização de perícia indireta, aguarde-se em secretaria a designação de data para

sua realização. Int.

 

0028283-06.2012.403.6301 - MARIA DE FATIMA MATOS LIMA(SP174359 - PAULO JESUS DE

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fica designada a data de 12/08/2014, às 15:15 horas, para audiência de oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s)

pelo autor às fls. 548/549. 2. Expeçam-se os mandados. Int

 

0036562-78.2012.403.6301 - IRENE HERINGER(SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fica designada a data de 15/07/2014, às 14:15 horas, para audiência de oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s)

pelo autor às fls. 186/187. 2. Expeçam-se os mandados. Int.

 

0008719-70.2013.403.6183 - FELOMENA MARIA GOMES(SP255118 - ELIANA AGUADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fica designada a data de 12/08/2014, às 16:15 horas, para audiência de oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s)

pelo autor às fls. 92. 2. Expeçam-se os mandados. Int.

 

0008890-27.2013.403.6183 - LUIZ NOGUEIRA FERRAZ D ANGELO(SP222168 - LILIAN VANESSA

BETINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fica designada a data de 19/08/2014, às 14:15 horas, para audiência de oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s)

pelo autor às fls. 121/122. 2. Expeçam-se os mandados. Int.

 

0010807-81.2013.403.6183 - ELIANA MARQUES(SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Fica designada a data de 19/08/2014, às 16:15 horas, para audiência de oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s)

pelo autor às fls. 107. 2. Expeçam-se os mandados. Int.

 

0011241-70.2013.403.6183 - BRUNO GIURIATTI(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Trata-se de embargos de declaração em que o embargante pretende ver sanada a omissão, pleiteando a

reapreciação da sentença.É o relatório.Não há a omissão apontada nos termos do artigo 535 do CPC.De fato, a

sentença apreciou devidamente o pedido e a prova dos autos, nos termos do pedido inicial, sendo que qualquer

inconformismo deverá ser manifestado, por recurso próprio, na Instância Superior.Isto posto, conheço dos

presentes embargos, mas nego-lhes provimento.P.R.I.

 

0012830-97.2013.403.6183 - CLEONICE PEREIRA CASTRO ZANELLA(SP258648 - BRUNO GUILHERME

VARGAS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fica designada a data de 19/08/2014, às 15:15 horas, para audiência de oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s)

pelo autor às fls. 82/83. 2. Expeçam-se os mandados. Int.

 

0029190-44.2013.403.6301 - THIAGO DIEGO DA SILVA(SP328244 - MARIA CARDOSO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes,no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.

 

0000403-34.2014.403.6183 - ALESSANDRA LAGE DA CRUZ X VICTORIA EDUARDA FERNANDES

SILVA(SP327420 - AZENATE MARIA DE JESUS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1. Fica designada a data de 19/08/2014, às 17:15 horas, para a audiência de oitiva da(s) testemunha(s) pelo autor

às fls. 136/137. 2. Expeçam-se os mandados. 3. Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. Int.

 

0001508-46.2014.403.6183 - RENILDA VIEIRA DA ROCHA(SP321764A - JORGE PEREIRA DE JESUS E

SP305979 - CLAYTON DOS SANTOS SALU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Apresente a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, cópia do CPF e RG. 2. Oficie-se o INSS para que cumpra

imediantamente a tutela concedida às fls. 44/45. 3. Fica designada a data de 26/08/2014, às 14:15 horas, para a

audiência de oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pelo autor às fls. 73/74, que comparecerão independente de

intimação. Int.

 

0002446-41.2014.403.6183 - SALETE APARECIDA ROASIO(SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN

E SP235082 - NARAHIANA NECKIS FREITAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes,no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.

 

0002634-34.2014.403.6183 - SALVADOR PIRAS(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para que junte todos os dados do CNIS, apresentando todos os salários-de-contribuição

utilizados na simulação na nova renda mensal, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0002822-32.2011.403.6183 - KATIA CILENE FERNANDES(SP242685 - RODOLFO RAMER DA SILVA

AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DOS ANJOS ALCANTARA

MOTA(SP300726 - WANDERLEY RANGEL PEREIRA) X VITORIA FERNANDES TEIXEIRA

Chamo o feito à ordem. Considerando que os interesses da menor Vitória e os da autora, representante legal dela,

são colidentes no presente processo, OFICIE-SE à Defensoria Pública da União para indicação de Defensor

Público Federal, que deverá atuar como curador especial, nos termos do artigo 9º, inciso I, do Código de Processo

Civil, e do artigo 4º, inciso VI, da Lei complementar n.º 80, de 12/01/1994. Int.

 

 

Expediente Nº 8885
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0014473-33.1989.403.6183 (89.0014473-1) - ALTINO HORTOLANI X AMELIA DOS SANTOS LEITE X

ANA MARIA SERVILHA CAMPOS SCARLASSARA X ANNA TAKAHASHI X ANTONIO ALVES DE

SOUZA FILHO X ALTAMIRO DOS SANTOS FERNANDES X ANTONIO DARIO X OLGA STOROLLI

FARIA LOPES X LUIZA MIRANDA GROSSO X ANTONIO LUIZ CAPELLARI X ANTONIO VICENTE

DOS SANTOS X JUDITH DE SOUZA MOTA X ARMANDO PRIMO PUTTINI X AURELIANO DE SOUZA

X CARLOS RIGUETTI X JOAO CARLOS JAPUR SACHS X CICERO FRANCISCO DE LIMA X

CLAUDIONOR BARBARA X REGINA GURGEL LAZAREK X CRISPIM SILVA X DIRCEU KAORU

TANAKA X EDMUNDO SOARES X ELBA LAURINDO MACIEL X ELIO ANANIAS X ELIZIA DA SILVA

GUIARE X ELOI PEREIRA DA SILVA X EUGENIO FERNANDES DE OLIVEIRA X EZEMAR

BORBOREMA DE OLIVEIRA X FELIX MARTINS MALDONADO X MARLY TRAKAL X GABRIEL DE

JESUS X GERACINA MARIA DOS SANTOS X GERALDO JOSE DE BRITO X GERSON FERREIRA

VIANA X HELENA BERGAMO DE ALMEIDA X LADEHIRA LOSSAVARO PANCINI X LAURINDA

ROSA CARDOSO X LUIZ CARLOS BELLO X ANTONIO ALBERTO BELLO X SEBASTIAO AUGUSTO

BELLO X PAULO ROBERTO BELLO X LENICE SAPATERA DE CARVALHO X IDENYR THEREZINHA

STOROLLI DA SILVA X LUIZ MAXIMIANO DOS SANTOS X RUTH LAZAREK VENTURINI X LUIZ

TEODORO X MARIA MARQUES JOHNSON SOARES X JOAO RIBEIRO FEITOSA X JOAQUIM

MANOEL BARBOSA X MARIA FATIMA BARBOSA PEREIRA X CELIA BARBOSA DA SILVA X MARIA

LUCIA BARBOSA DA SILVA X JOAQUIM MORO X JOSE BASSETO X JOSE CLINJER X ANTONIO

FRANCISCO KLINGER X IVO APARECIDO KLINGER X LUZIA CLINGER BASAGLIA X JOSE DA

MATOS SILVA FILHO X JOSE FRANCISCO PEREIRA X JOSE IZIDORO VICENTE X JOSE LEMES DE

SOUZA X JOSE MARIA BUENO X MARIA HELENA DOS SANTOS VIEIRA X ELIDIA DOS SANTOS

ALMEIDA X ENEAS DOS SANTOS X MARIA IVONE DOS SANTOS SOARES X JOSE MIGUEL DE

OLIVEIRA X JOSE PEREIRA LIMA X JOSE RODRIGUES DA SILVA X JULIA TOTHI DE LACERDA X

MANOEL AMADOR SANTOS X MANOEL SANTANA DE ANDRADE X MARIA APARECIDA

AUXILIADORA GADAGNOTTO PELLEGRINO X MARIA ELIZABETE DE LIMA X MARIA APARECIDA

GARCIA GERALDO X EDSON GARCIA X MARIA JOSE GENARO NAKAMURA X MARIA ROSA

CAVALHEIRO MARAFON X BENILDA DE OLIVEIRA PAULINO LEME X NELLO NARDINI X

NOVUKO HINO KATO X OCRIMO MANOEL RIBEIRO X OLINDA DE SOUZA SERVILHA X OSVALDO

JOAQUIM PEREIRA X PAULO ALVES DOS SANTOS X PEDRO LUIZ DOS SANTOS X PEDRO

PELEGRINI IGNACIO X PERCIO ANTONIO DE CAMARGO X PLACIDO FERREIRA GOMES X

RAIMUNDA AMORIM SEVERINO X ROBERTO DE JESUS ORLANDO X ROBERTO REGI X ROSA

BEZERRA BACURAU X SEBASTIAO RODRIGUES X JACY DE PAULA FIORETTI X SILENO GUEDES

FERREIRA X SILVONETTI CORNIANI X SINIBALDI DEL GUERCIO X WALDERMAR PEREIRA X

TEREZA GONCALVES CONCEICAO FRAGA X MARIA DOS ANJOS SANTOS(SP082048 - NILSON

ROBERTO LUCILIO E SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS E SP093875 - LAURO AUGUSTONELLI

E SP088372 - FELIX ROBERTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 -

RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA)

Ante o exposto, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção do

processo de execução, à exceção dos coautores acima nomeados.Dê-se ciência da expedição dos alvarás de

levantamento expedido às cohabilitadas Maria de Fatima Barbosa Pereira, Celia Barbosa da Silva e Maria Lucia

Barbosa da Silva.Intime-se a coautora Elizia Pereira da Silva para que esclareça a divergência na grafia de seu

nome existente no instrumento de mandato de fls. 91 e no CPF apresentado às fls. 1058, promovendo, se for o

caso, as devidas retificações. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à

Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os

CPFs - comprovando sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de nascimento dos favorecidos aos

créditos remanescentes do cálculo de fls. 789 a 794, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição

de ofício requisitório, no prazo de 05 dias.Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de eventuais

deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da Resolução CJF n.º 168 de 05/12/2011, no prazo de

05 (cinco) dias.Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho Nacional de

Justiça.Após, decorridos os prazos para as manifestações de ambas as partes, e se em termos, expeçam-se os

ofícios requisitórios.P.R.I.

 

0013270-98.2010.403.6183 - ANGELO CANDIDO DA COSTA(SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE

SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

...Isto posto, conheço dos presentes embargos, mas nego-lhes provimento.P.R.I.

 

0010094-43.2012.403.6183 - DELANGE VELOSO RODRIGUES CUNHA(SP222313 - JOICE GOBBIS
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SOEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

...Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento do benefício de

pensão por morte, à autora, a partir da data do primeiro requerimento administrativo (11/01/2006 - fl. 23), nos

termos do artigo 74, inciso II da Lei de Benefícios, observada a prescrição quinquenal. Condeno, ainda, o INSS ao

pagamento de danos morais ao autor arbitrados em R$ 2.850,00 (dois mil e oitocentos e cinquenta reais).Ressalto

que os valores já recebidos pela parte autora deverão ser compensados na execução do julgado. Os juros

moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da

citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas,

na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

resolução n.º 267/2013 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que a parte autora decaiu de

parte mínima dos pedidos, os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O

INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10,

da Lei n.º 9.469/97.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0013841-35.2012.403.6301 - IZAURA ANTONIO DA ROCHA(SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

...Diante do exposto, resolvo o mérito da presente controvérsia, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados para determinar a revisão

da pensão por morte concedida à parte autora (NB 21/127.093.219-2), alterando-se a renda mensal inicial (RMI)

mediante consideração do montante de R$1.500,00 a título de salário-de-contribuição no período integrante do

PBC compreendido entre 01/04/2001 e 18/09/2002, na forma reconhecida pela Justiça do Trabalho (vide relação à

fl. 241).Na forma acima fundamentada, as diferenças devidas devem ser pagas apenas a partir da citação levada a

cabo nestes autos, ou seja, 03/09/2013 (fl. 499).A correção monetária e os juros de mora incidirão nos termos da

legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013 (e normas modificativas),

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da

Justiça Federal.Os valores recebidos administrativamente pela parte autora serão descontados por ocasião da

liquidação da sentença.Deixo de antecipar os efeitos da tutela, uma vez que a parte autora já se encontra em gozo

de benefício, a afastar o requisito atinente ao perigo na demora.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de

que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sem

condenação em honorários advocatícios, diante da sucumbência recíproca (o pedido inicial inclui o pagamento de

diferenças desde a DER).A presente sentença está sujeita a reexame necessário, em consonância com o inciso I do

artigo 475 do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008231-18.2013.403.6183 - MARIA DEL CARMEN CRESPO(SP198158 - EDSON MACHADO

FILGUEIRAS JUNIOR E SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

...Ante o exposto, resolvo o mérito da presente controvérsia na forma do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, e JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS para o fim de condenar o INSS ao pagamento para a

parte autora das prestações pretéritas da aposentadoria NB42/076.649.500-0, que havia sido cessada e foi

posteriormente restabelecida por força de decisão proferida nos autos de mandado de segurança nº 0043062-

20.1998.403.6183. Esclareço que a condenação refere-se ao pagamento das prestações que não foram pagas ao

titular do benefício em razão do cancelamento posteriormente revertido por força da decisão judicial.A correção

monetária e os juros de mora incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 267,

de 02 de dezembro de 2013 (e normas modificativas), do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.Sem custas para a autarquia, em face da isenção

de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária

gratuita.Considerando-se a inviabilidade de aplicação da súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça ao caso dos

autos e tendo em vista a complexidade da causa (que não demandou dilação probatória), condeno o INSS ao

pagamento de honorários advocatícios, no montante de R$2.000,00 (dois mil reais), nos termos do artigo 20, 4º,

do Código de Processo Civil.A presente sentença está sujeita a reexame necessário, em consonância com o inciso

I do artigo 475 do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009571-94.2013.403.6183 - JADIR FERREIRA DA CUNHA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

...Ante o exposto, resolvo o mérito da presente controvérsia na forma do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS para o fim de condenar o réu à

obrigação de:(i) reconhecer como especiais as atividades exercidas pela parte autora no período de 19/11/2003 a

21/12/2004 (empresa Volkswagen do Brasil).(ii) revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

que vem sendo recebido pela parte autora (NB 42/131.538.713-9), mediante consideração do período especial
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acima reconhecido, sujeito a conversão pelo índice 1,4, com majoração do período contributivo e eventual

repercussão na renda mensal inicial.Reconheço a carência da ação, por ausência de interesse de agir, na forma do

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, no que se refere ao pedido de condenação do INSS a averbar

os períodos de trabalho anotados em CTPSJulgo improcedentes todos os demais pedidos formulados.É inviável a

antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que a parte autora encontra-se em gozo do benefício, a afastar o

requisito atinente ao perigo na demora.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo

a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sem condenação em honorários

advocatícios, diante da sucumbência recíproca.A presente sentença está sujeita a reexame necessário, em

consonância com o inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

 

Expediente Nº 8886

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003504-79.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010374-

48.2011.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO JOSE

ZAMUNER(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS )

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do

CPC.2. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

 

 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

MÁRCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BRUNO TAKAHASHI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

Expediente Nº 8622

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0034362-94.1994.403.6183 (94.0034362-0) - MARCIO RUAS X MAURO ROBERTO BLACK TASCHER X

LEIGER SAUKAS(SP187892 - NADIA ROCHA CANAL CIANCI E SP117327 - SAMUEL WILSON

MOURAO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO

POPPI)

Ante a Procuração de fl. 112, reconsidero o disposto no r. despacho de fl. 135, facultando à advogada NADIA

ROCHA CANAL CIANCI-SP187892 a retirada dos autos em carga.No mais, considerando que já houve a

expedição de Carta de Sentença para cumprimento da decisão final proferida neste feito, tornem os autos

conclusos para extinção.Int. Cumpra-se.

 

0003907-44.1997.403.6183 (97.0003907-2) - SEBASTIAO CANDIDO DA SILVA(SP047921 - VILMA

RIBEIRO E SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO)

Fls. 76-79: Inicialmente, considerando que o autor da presente demanda (SEBASTIÃO CANDIDO DA SILVA)

constituiu novos patronos, entende-se revogado o mandato outorgado ao/à(s) advogado/a(s) anterior(es), que

deixa(m) de ter capacidade postulatória para representá-lo neste feito.Assim, providencie, a Secretaria, as

anotações necessárias junto ao Sistema de Acompanhamento Processual.Ad cautelam, dê-se ciência, por meio do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA 3ª REGIÃO, à advogada, Doutora VILMA RIBEIRO - OAB SP047921,da juntada

de novo Instrumento de Procuração (fl. 79), bem como do teor deste despacho, devendo, a Secretaria, logo após a

respectiva publicação, efetuar as alterações necessárias junto ao referido Sistema de Acompanhamento

Processual.No mais, dê-se ciência ao litigante acerca do desarquivamento do presente feito.Após a intimação,

decorrido o prazo de 5 dias, retornem os autos ao arquivo.Int. Cumpra-se.

 

0073500-81.1999.403.0399 (1999.03.99.073500-4) - JURANDIR IGNACIO X BENITO DEL GAUDIO X JOSE

FARIA X JOSE GIMENES PACHECO X JOSE CARLOS INOCENTE X JOSE URBANO DE CARVALHO X

JOSE BATISTA LOPES X JOSE SIMIAO DA SILVA X JOSE AGRIPINO DO NASCIMENTO X JOSE
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MOREIRA LOBO(SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA E SP101291 - ROSANGELA GALDINO

FREIRES E SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR E SP258398 - LUCIANO FRANCISCO

NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS

MARINHO)

Fls. 149-154: Dê-se ciência ao peticionante acerca do desarquivamento do presente feito.Considerando que Jose

Moreira Lobo, coautor da presente demanda, constituiu novos patronos, entende-se revogado o mandato

outorgado ao(s) advogado(s) anterior(es), que deixa(m) de ter capacidade postulatória para representá-lo neste

feito.Assim, providencie, a Secretaria, as anotações necessárias junto ao Sistema de Acompanhamento

Processual.Ad cautelam, dê-se ciência, por meio do DIÁRIO ELETRÔNICO DA 3ª REGIÃO, ao/à(s)

advogado/a(s) anteriormente constituídos(as) acerca da juntada de novo Instrumento de Procuração, bem como do

teor deste despacho.Expeça-se a certidão requerida.Após a intimação, decorrido o prazo de 5 dias, retornem os

autos ao arquivo.Publique-se.

 

0064108-83.2000.403.0399 (2000.03.99.064108-7) - BOZENA ROSINSKA X LAZZARO GIDONE X

NEWTON BOLIVAR GONCALVES DE OLIVEIRA X SERGIO SALGE(SP183642 - ANTONIO CARLOS

NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA

CREPALDI)

Fls. 134-136: Defiro ao peticionante vista do feito, fora de Secretaria, pelo prazo de 5 dias.Decorrido o prazo

supra, deverão, os autos, serem prontamente restituídos a esta Vara e, na sequência, rearquivados.Somente para

efeito de publicação deste despacho, inclua-se no Sistema de Acompanhamento Processual, desta Justiça Federal,

o nome do subscritor de fls. 134-136 (ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR - OAB/SP SP183642),

procedendo-se à imediata exclusão do referido advogado após a intimação deste despacho pelo Diário

Eletrônico.Int.

 

0013181-22.2003.403.6183 (2003.61.83.013181-6) - DOMECILIA CARRICA DOS SANTOS(SP104555 -

WEBER DA SILVA CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 839 - ENI

APARECIDA PARENTE)

Suspenda-se o andamento destes autos, aguardando-se a decisão final dos embargos à execução, em apenso. Int. 

 

0005724-02.2004.403.6183 (2004.61.83.005724-4) - LUIGI MICHELANGELO RIZZO(SP084749 - MAURICIO

JOSE CHIAVATTA E SP114675 - MARIA ISABEL RIGHE DIAS CHIAVATTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO)

Inicialmente, providencie, a SECRETARIA DO JUÍZO, a alteração da classe processual para Execução Contra a

Fazenda Pública (rotina MVXS), certificando-se nos autos. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias,

acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls. 362/378), com parecer da Contadoria Judicial (fls.

381/382). Visando à celeridade processual, ressalto ao(à) exequente que somente havendo CONCORDâNCIA

INTEGRAL com o referido cálculo, o(s) valor(es) poderá(ão) ser requisitado(s) rapidamente.É importante

ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este Juízo, é uma das

medidas introduzidas visando à celeridade processual. Todavia, o bom resultado que tal procedimento tem

apresentado nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia

previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código

de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100 da

Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do

Conselho da Justiça federal, INFORME A PARTE AUTORA, NO MESMO PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA,

SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de

07/02/2011 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de

Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou

divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados

do Distrito Federal e dos Municípios).NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA

COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de

Processo Civil, permitindo à autarquia, ressalto, a discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para

pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução (artigo 730 do referido Código).

Nesse caso, deverá a parte autora, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entende devidos, REQUERENDO

A CITAÇÃO DO RÉU. Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique-se, a Secretaria, seu decurso, e

ARQUIVEM-SE OS AUTOS SOBRESTADOS, EM SECRETARIA, até provocação ou até a OCORRÊNCIA

DA PRESCRIÇÃO, ressaltando-se que, nos termos do artigo 9º do Decreto n.º 20.910, de 06 de janeiro de 1932,

A prescrição interrompida recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a interrompeu ou do último

ato ou termo do respectivo processo. Int. Cumpra-se. 
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0011279-24.2009.403.6183 (2009.61.83.011279-4) - DARCI MARQUES JESUS(SP161990 - ARISMAR

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a petição de fl. 324, da parte autora, afirmando que o benefício concedido em sede judicial lhe é mais

desfavorável em relação ao que recebe administrativamente, e considerando, ainda, que a parte autora litigou com

os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para BAIXA FINDO, observadas

as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0012734-87.2010.403.6183 - ANTONIO CLAUDIO OLIVEIRA COSTA(SP184558B - AFONSO RODRIGUES

LEMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 279-280; 281-284: Providencie, a Secretaria, os procedimentos devidos no tocante ao substabelecimento em

questão.Defiro o pedido de republicação do r. despacho de fls. 274-275, conforme abaixo:DESPACHO DE FLS.

274-275:1 - Dê-se ciência, às partes, da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região. 2 -

Informe a parte autora, no prazo de 10 dias, SE HÁ NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO

BENEFÍCIO, nos termos do julgado. 3 - Após a juntada dessa informação, DETERMINO a notificação

ELETRÔNICA da APSADJPAISSANDU, para que proceda à revisão/implantação da renda mensal inicial do

benefício em tela, no prazo de 30 (trinta dias), devendo este juízo ser comunicado sobre o cumprimento desta

determinação, anexando o cálculo da RMI. Faculto, à Chefia da APSADJ, a utilização de comunicação eletrônica,

via e-mail deste juízo, para a referida comunicação (Previden_vara02_Sec@jfsp.jus.br). Quando dessa

notificação, deverá, a SECRETARIA DO JUÍZO, alimentar a rotina MVXS, alterando-se a classe processual para

Execução Contra a Fazenda Pública, certificando-se nos autos. 4 - Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE

IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte autora

comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento

processual, evitando-se, assim, medidas jurisdicionais desnecessárias. Nesse caso, deverá informar se a renda

mensal inicial revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais

desnecessários com futuros questionamentos. Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO

INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS. É importante ressaltar,

ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas

introduzidas que visa à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem

apresentado, nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia

previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código

de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter os

autos ao INSS para elaboração dos cálculos. 5 - NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução

invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil( artigo 730 do Código de Processo

Civil), vale dizer, permitindo, à autarquia, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para

pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução. Nesse caso, deverá a parte autora,

no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU.6 -

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique-se, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS

AUTOS AO ARQUIVO, SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição.Int. Cumpra-se.

 

0015388-47.2010.403.6183 - JOSE PASSARELLA(PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CHAMO O FEITO A ORDEM.Verifico que o INSS informou à fl. 72 que o benefício do autor encontra-se

cessado porque foi encontrado no sistema de óbitos.Assim, determino à parte autora a devida regularização, no

prazo de 15 dias, promovendo a habilitação de seus eventuais sucessores, se for o caso.No silêncio, sobreste-se o

feito, até a regularização, ou ocorrência de prescrição.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0010587-88.2010.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001305-

36.2004.403.6183 (2004.61.83.001305-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 -

SONIA MARIA CREPALDI) X WILLIAN GOIS DE LIMA(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR)

Esclareça a parte autora, no prazo de 05 dias, se concorda, ou não, com os cálculos da contadoria judicial.Int.

 

0010208-79.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001529-

03.2006.403.6183 (2006.61.83.001529-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 -

SONIA MARIA CREPALDI) X DAVID LOPES DOS PASSOS(SP115526 - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA)

Fl. 46: Defiro à parte embargada o pedido de devolução de prazo (15 dias) para cumprimento do determinado no

r. despacho de fl. 44.Int.

 

0010474-66.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001497-
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03.2003.403.6183 (2003.61.83.001497-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 879 -

ARIADNE MANSU DE CASTRO) X JOSE DA SILVA PEREIRA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA E

SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO)

Recebo a apelação do embargante, no efeito devolutivo.Ao apelado, para contrarrazões. Em seguida, com as

cautelas de praxe, remetam-se os Embargos, acompanhado dos autos principais, ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região. Intimem-se. 

 

0010619-25.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004469-

09.2004.403.6183 (2004.61.83.004469-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 839 - ENI

APARECIDA PARENTE) X FRANCISCO JOSE ROCHA DE ALENCAR(SP097980 - MARTA MARIA

RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP228236 - PAULA SIMONI DE MORAES)

Recebo a apelação do embargante, no efeito devolutivo.Ao apelado, para contrarrazões. Em seguida, com as

cautelas de praxe, remetam-se os Embargos, acompanhado dos autos principais, ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região. Intimem-se. 

 

0005809-70.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004885-

79.2001.403.6183 (2001.61.83.004885-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA

STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X JORGE FERREIRA DO CARMO(SP099858 - WILSON

MIGUEL E SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI)

Fl. 77: Defiro à parte embargada o pedido de devolução de prazo (15 dias) para cumprimento do determinado no

r. despacho de fl. 49.Int.

 

0007099-23.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003309-

07.2008.403.6183 (2008.61.83.003309-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WILSON

SCOMPARIM(SP154597 - MARCOS JOSÉ TUCILLO)

Fl. 42: Defiro à parte embargada o pedido de devolução de prazo (15 dias) para cumprimento do determinado no

r. despacho de fl. 40.Int.

 

0008641-76.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003446-

62.2003.403.6183 (2003.61.83.003446-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 -

JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X ORLANDO GODOY AYALA(SP198158 - EDSON MACHADO

FILGUEIRAS JUNIOR)

Recebo a apelação do embargado, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado, para contrarrazões. Em

seguida, com as cautelas de estilo, remetam-se os Embargos, acompanhado dos autos principais, ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0011069-31.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001912-

15.2005.403.6183 (2005.61.83.001912-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. SEM

PROCURADOR) X ALDAISA RODRIGUES DOS SANTOS(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, acerca da informação/cálculos apresentados pela

Contadoria Judicial, sendo os 10 (dez) primeiros para o(s/a/as) autor(a/es/as) e os 10 (dez) subsequentes para o

réu.Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer. Int. 

 

0011141-18.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000598-

68.2004.403.6183 (2004.61.83.000598-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 -

GUILHERME PINATO SATO) X LAIS DANIELE CAMPOS - MENOR (DAVID ALEKSANDRO CAMPOS -

CURADOR)(SP201791 - EVANDRO LUIZ DE OLIVEIRA)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, acerca da informação/cálculos apresentados pela

Contadoria Judicial, sendo os 10 (dez) primeiros para o(s/a/as) autor(a/es/as) e os 10 (dez) subsequentes para o

réu.Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer. Int. 

 

0002543-41.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001788-

90.2009.403.6183 (2009.61.83.001788-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ABILIO

DE FARIAS(SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES)

Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução. Vista à parte embargada para impugnação, no prazo de

10 (dez) dias.No silêncio, presumir-se-á concordância com as alegações e cálculos apresentados pelo

INSS.Intimem-se.
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0002544-26.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012710-

59.2010.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X APARECIDO MARIANO

DIAS(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ)

Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução. Vista à parte embargada para impugnação, no prazo de

10 (dez) dias.No silêncio, presumir-se-á concordância com as alegações e cálculos apresentados pelo

INSS.Intimem-se.

 

0002952-17.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013181-

22.2003.403.6183 (2003.61.83.013181-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 839 - ENI

APARECIDA PARENTE) X DOMECILIA CARRICA DOS SANTOS(SP104555 - WEBER DA SILVA

CHAGAS)

Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução. Vista à parte embargada para impugnação, no prazo de

10 (dez) dias.No silêncio, presumir-se-á concordância com as alegações e cálculos apresentados pelo

INSS.Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0011102-67.1999.403.6100 (1999.61.00.011102-5) - AGENOR CARDOSO DA SILVA(SP166410 - IZAUL

CARDOSO DA SILVA E SP126610 - VANDERLEI RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) X AGENOR CARDOSO DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 363/365: ciência às partes.Cumpra-se as determinações de fl. 359 (expedição e transmissão dos ofícios

requisitórios).Int.

 

0001048-50.2000.403.6183 (2000.61.83.001048-9) - LAZARO TICIANELLI(SP058350 - ROMEU

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

X LAZARO TICIANELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, acerca da informação/cálculos apresentados pela

Contadoria Judicial, sendo os 10 (dez) primeiros para o(s/a/as) autor(a/es/as) e os 10 (dez) subsequentes para o

réu.Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer. Int. 

 

0000205-80.2003.403.6183 (2003.61.83.000205-6) - ANTONIO CARLOS MACHADO(SP123635 - MARTA

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X

ANTONIO CARLOS MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, providencie, a SECRETARIA DO JUÍZO, a alteração da classe processual para Execução Contra a

Fazenda Pública (rotina MVXS), certificando-se nos autos. Informe, a parte autora, no prazo de 10 dias, se a renda

mensal inicial (RMI) revisada/implantada está correta, apontando seu valor, para que ela não seja, futuramente,

questionada.Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique-se, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-

SE OS AUTOS AO ARQUIVO, SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição. Int.

Cumpra-se. 

 

0000903-86.2003.403.6183 (2003.61.83.000903-8) - VALTER DIAS DE OLIVEIRA(SP104587 - MARIA

ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE

SOUZA CAMPOS MARINHO) X VALTER DIAS DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Considerando que a parte autora FEZ OPÇÃO PELO BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA,

tornem os autos coclusos para extinção da execução, já que nada mais é devido em virtude desta demanda. Int.

Cumpra-se.

 

0007786-49.2003.403.6183 (2003.61.83.007786-0) - WILSON SERRANO DA SILVA(SP155126 - ELAINE DE

OLIVEIRA SANTOS E SP158319 - PATRICIA CORREA GEBARA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) X WILSON SERRANO DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, acerca da informação/cálculos apresentados pela

Contadoria Judicial, sendo os 10 (dez) primeiros para o(s/a/as) autor(a/es/as) e os 10 (dez) subsequentes para o

réu.Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer. Int. 

 

0002098-72.2004.403.6183 (2004.61.83.002098-1) - CLARINDO RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP159517 -
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SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 -

GUILHERME PINATO SATO) X CLARINDO RODRIGUES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ante a informação do INSS às fls. 215-222, que comprova que o benefício da parte autora já foi implantado,

informe, a parte autora, NO PRAZO DE 10 DIAS, se a renda mensal inicial (RMI) revisada/implantada está

correta, apontando seu valor, para que ela não seja, futuramente, questionada. Deverá, ainda, informar SE

CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente,

pelo INSS.É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por

este Juízo, é uma das medidas introduzidas visando à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado

que tal procedimento tem apresentado nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da

concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não

é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. CASO HAJA

CONCORDÂNCIA, deverá a Secretaria REMETER os autos ao INSS para que elabore os cálculos que entende

devidos, no prazo de 30 dias. NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução

deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil, vale dizer, permitindo à autarquia discussão sobre os

valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Embargos à

Execução.Nesse caso, deverá a parte autora, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entende devidos,

REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU. Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique-se, a Secretaria,

seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO, SOBRESTADOS, até provocação ou até a

ocorrência da prescrição. Int. Cumpra-se. 

 

0005733-61.2004.403.6183 (2004.61.83.005733-5) - ANTONIO PESSAN(SP100343 - ROSA MARIA

CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO PESSAN X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a informação do INSS acerca das RMIs dos benefícios (administrativo e judicial), e considerando, ainda, o

direito de opção da parte em receber o benefício mais vantajoso, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias,

qual benefício OPTA em receber, ressaltando-se que a opção pelo benefício concedido administrativamente,

implica a não percepção de quaisquer diferenças advindas desta demanda. Decorrido o prazo supra, sem

manifestação, certifique-se, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO,

SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição. Int. Cumpra-se. 

 

0000580-13.2005.403.6183 (2005.61.83.000580-7) - JOSE BRAZ ISQUI(SP198143 - CLÁUDIA PEREIRA DA

SILVA E SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO

PAULO - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) X JOSE BRAZ ISQUI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS

Ciência à parte autora acerca do documento de fls. 221-224, que comprova a averbação determinada na sentença,

pelo prazo de 05 dias.Decorrido o prazo supra, sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença de

extinção da execução.Int. Cumpra-se.

 

0006974-36.2005.403.6183 (2005.61.83.006974-3) - PAULO DA SILVA GOMES(SP244440 - NIVALDO

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO

SATO) X PAULO DA SILVA GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls.

253/267), com parecer da Contadoria Judicial (fls. 270/271). Visando à celeridade processual, ressalto ao(à)

exequente que somente havendo CONCORDâNCIA INTEGRAL com o referido cálculo, o(s) valor(es)

poderá(ão) ser requisitado(s) rapidamente.É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de

execução, conforme adotado por este Juízo, é uma das medidas introduzidas visando à celeridade processual.

Todavia, o bom resultado que tal procedimento tem apresentado nos últimos anos, somente está sendo alcançado

em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que,

embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Nessa

hipótese, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do

Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, INFORME A PARTE AUTORA, NO

MESMO PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS

PELO ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão

alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo

homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições

para a Previdência Social da União, do Estados do Distrito Federal e dos Municípios).NA AUSÊNCIA DE

CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, a

execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil, permitindo à autarquia, ressalto, a discussão
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sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer,

Embargos à Execução (artigo 730 do referido Código). Nesse caso, deverá a parte autora, no mesmo prazo,

apresentar os cálculos que entende devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU. Decorrido o prazo supra,

sem manifestação, certifique-se, a Secretaria, seu decurso, e ARQUIVEM-SE OS AUTOS SOBRESTADOS, EM

SECRETARIA, até provocação ou até a OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO, ressaltando-se que, nos termos do

artigo 9º do Decreto n.º 20.910, de 06 de janeiro de 1932, A prescrição interrompida recomeça a correr, pela

metade do prazo, da data do ato que a interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo. Int.

Cumpra-se. 

 

0003581-35.2007.403.6183 (2007.61.83.003581-0) - EURICO ALVES DA SILVA X NILCE MUNIZ DA

SILVA(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X NILCE MUNIZ DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, providencie, a SECRETARIA DO JUÍZO, a alteração da classe processual para Execução Contra a

Fazenda Pública (rotina MVXS), certificando-se nos autos. CUMPRA, A PARTE AUTORA, no PRAZO DE 10

DIAS, o determinado no item 4 do r. despacho de fl. 287, informando se a renda mensal inicial (RMI)

revisada/implantada está correta, apontando seu valor, para que ela não seja, futuramente, questionada.Decorrido

o prazo supra, sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO

ARQUIVO, SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição. Int. Cumpra-se. 

 

0009083-18.2008.403.6183 (2008.61.83.009083-6) - NILTON VIANA(SP169484 - MARCELO FLORES E

SP194293 - GRACY FERREIRA RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NILTON

VIANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, providencie, a SECRETARIA DO JUÍZO, a alteração da classe processual para Execução Contra a

Fazenda Pública (rotina MVXS), certificando-se nos autos. Ante o extrato anexo, que comprova que o benefício já

foi implantado, informe, a parte autora, NO PRAZO DE 10 DIAS, se a renda mensal inicial (RMI) implantada

está correta, para que ela não seja, futuramente, questionada.Decorrido o prazo supra, sem manifestação,

certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO, SOBRESTADOS, até

provocação ou até a ocorrência da prescrição. Int. Cumpra-se. 

 

0029217-03.2008.403.6301 - NELSON ROSA FERREIRA(SP093103 - LUCINETE FARIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NELSON ROSA FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Fl. 245: Ante a petição de fls. 246-248, prejudicado o pedido de dilação de prazo para apresentação de

cálculos.Fls. 246-248: Defiro o requerido.Desse modo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de que

seja verificado se procede, ou não, o informado pelo INSS às fls. 228-242, devendo, se for o caso, apresentar

novos cálculos, nos termos do julgado neste feito.Int.

 

0001446-79.2009.403.6183 (2009.61.83.001446-2) - FRANCISCO JANUARIO PEREIRA(SP133258 -

AMARANTO BARROS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO

JANUARIO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls. 268-

284).Visando à celeridade processual, ressalto ao(à) exequente que somente havendo CONCORDâNCIA

INTEGRAL com o referido cálculo, o(s) valor(es) poderá(ão) ser requisitado(s) rapidamente.Nessa hipótese, ante

o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho

Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, deverá, a PARTE AUTORA, INFORMAR, NO

MESMO PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS

PELO ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão

alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo

homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições

para a Previdência Social da União, do Estados do Distrito Federal e dos Municípios).NA AUSÊNCIA DE

CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, a

execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil, permitindo à autarquia, ressalto, a discussão

sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer,

Embargos à Execução (artigo 730 do referido Código). Nesse caso, deverá a parte autora, no mesmo prazo,

apresentar os cálculos que entende devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU. Decorrido o prazo supra,

sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e ARQUIVEM-SE OS AUTOS SOBRESTADOS, EM

SECRETARIA, até provocação ou até a OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO, ressaltando-se que, nos termos do

artigo 9º do Decreto n.º 20.910, de 06 de janeiro de 1932, A prescrição interrompida recomeça a correr, pela

metade do prazo, da data do ato que a interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo. Int.
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Cumpra-se. 

 

0001788-90.2009.403.6183 (2009.61.83.001788-8) - JOSE ABILIO DE FARIAS(SP231506 - JEANNY KISSER

DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ABILIO DE FARIAS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Suspenda-se o andamento destes autos, aguardando-se a decisão final dos embargos à execução, em apenso. Int. 

 

0003270-73.2009.403.6183 (2009.61.83.003270-1) - LUIS ANTONIO CALEJON(SP206941 - EDIMAR

HIDALGO RUIZ E SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X LUIS ANTONIO CALEJON X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 159: Defiro o prazo solicitado (10 dias).Int.

 

0005390-89.2009.403.6183 (2009.61.83.005390-0) - JOSE MANZANO FELIPE(SP215156 - ALEX TOSHIO

SOARES KAMOGAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE MANZANO FELIPE X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o documento de fls. 271-274, que comprova a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez

a partir de janeiro de 2014, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados

apresentado pelo INSS (fls. 260-266).Visando à celeridade processual, ressalto ao(à) exequente que somente

havendo CONCORDâNCIA INTEGRAL com o referido cálculo, o(s) valor(es) poderá(ão) ser requisitado(s)

rapidamente.É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por

este Juízo, é uma das medidas introduzidas visando à celeridade processual. Todavia, o bom resultado que tal

procedimento tem apresentado nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da

autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo

Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100

da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do

Conselho da Justiça federal, INFORME A PARTE AUTORA, NO MESMO PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA,

SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de

07/02/2011 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de

Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou

divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados

do Distrito Federal e dos Municípios).NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA

COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de

Processo Civil, permitindo à autarquia, ressalto, a discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para

pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução (artigo 730 do referido Código).

Nesse caso, deverá a parte autora, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entende devidos, REQUERENDO

A CITAÇÃO DO RÉU. Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique-se, a Secretaria, seu decurso, e

ARQUIVEM-SE OS AUTOS SOBRESTADOS, EM SECRETARIA, até provocação ou até a OCORRÊNCIA

DA PRESCRIÇÃO, ressaltando-se que, nos termos do artigo 9º do Decreto n.º 20.910, de 06 de janeiro de 1932,

A prescrição interrompida recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a interrompeu ou do último

ato ou termo do respectivo processo. Int. Cumpra-se. 

 

0016156-07.2009.403.6183 (2009.61.83.016156-2) - ROGERIO GOMES DA SILVA(SP146314 - ANTONIO

BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROGERIO GOMES DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Reiterando o determinado no primeiro parágrafo do r. despacho de fl. 139, providencie, a SECRETARIA DO

JUÍZO, a alteração da classe processual para Execução Contra a Fazenda Pública (rotina MVXS), certificando-se

nos autos.Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS

(fls. 141-150).Visando à celeridade processual, ressalto ao(à) exequente que somente havendo CONCORDâNCIA

INTEGRAL com o referido cálculo, o(s) valor(es) poderá(ão) ser requisitado(s) rapidamente.Nessa hipótese, ante

o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho

Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, INFORME A PARTE AUTORA, NO MESMO

PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO

ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em

face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado

judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a

Previdência Social da União, do Estados do Distrito Federal e dos Municípios).Decorrido o prazo supra, sem

manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e ARQUIVEM-SE OS AUTOS SOBRESTADOS, EM

SECRETARIA, até provocação ou até a OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO, ressaltando-se que, nos termos do

artigo 9º do Decreto n.º 20.910, de 06 de janeiro de 1932, A prescrição interrompida recomeça a correr, pela
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metade do prazo, da data do ato que a interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo. Int.

Cumpra-se. 

 

0001952-21.2010.403.6183 (2010.61.83.001952-8) - ENOCK ANASTACIO DA SILVA(SP125910 - JOAQUIM

FERNANDES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ENOCK ANASTACIO DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls.

152/160), com parecer da Contadoria Judicial (fl. 163). Visando à celeridade processual, ressalto ao(à) exequente

que somente havendo CONCORDâNCIA INTEGRAL com o referido cálculo, o(s) valor(es) poderá(ão) ser

requisitado(s) rapidamente.É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução,

conforme adotado por este Juízo, é uma das medidas introduzidas visando à celeridade processual. Todavia, o

bom resultado que tal procedimento tem apresentado nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude

da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular,

não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Nessa hipótese, ante o

disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho

Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, INFORME A PARTE AUTORA, NO MESMO

PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO

ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em

face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado

judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a

Previdência Social da União, do Estados do Distrito Federal e dos Municípios).NA AUSÊNCIA DE

CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, a

execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil, permitindo à autarquia, ressalto, a discussão

sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer,

Embargos à Execução (artigo 730 do referido Código). Nesse caso, deverá a parte autora, no mesmo prazo,

apresentar os cálculos que entende devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU. Decorrido o prazo supra,

sem manifestação, certifique-se, a Secretaria, seu decurso, e ARQUIVEM-SE OS AUTOS SOBRESTADOS, EM

SECRETARIA, até provocação ou até a OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO, ressaltando-se que, nos termos do

artigo 9º do Decreto n.º 20.910, de 06 de janeiro de 1932, A prescrição interrompida recomeça a correr, pela

metade do prazo, da data do ato que a interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo. Int.

Cumpra-se. 

 

0012710-59.2010.403.6183 - APARECIDO MARIANO DIAS(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X APARECIDO MARIANO DIAS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Suspenda-se o andamento destes autos, aguardando-se a decisão final dos embargos à execução, em apenso. Int. 

 

0003254-51.2011.403.6183 - WELLINGTON DOS SANTOS CRUZ(SP254331 - LIGIA LEONIDIO E

SP230923 - ANDREA NOGUEIRA DE AMORIM SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X WELLINGTON DOS SANTOS CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls. 353-

369).Visando à celeridade processual, ressalto ao(à) exequente que somente havendo CONCORDâNCIA

INTEGRAL com o referido cálculo, o(s) valor(es) poderá(ão) ser requisitado(s) rapidamente.É importante

ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este Juízo, é uma das

medidas introduzidas visando à celeridade processual. Todavia, o bom resultado que tal procedimento tem

apresentado nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia

previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código

de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100 da

Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do

Conselho da Justiça federal, INFORME A PARTE AUTORA, NO MESMO PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA,

SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de

07/02/2011 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de

Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou

divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados

do Distrito Federal e dos Municípios).NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA

COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de

Processo Civil, permitindo à autarquia, ressalto, a discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para

pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução (artigo 730 do referido Código).

Nesse caso, deverá a parte autora, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entende devidos, REQUERENDO
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A CITAÇÃO DO RÉU. Int. Cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 8626

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006792-11.2009.403.6183 (2009.61.83.006792-2) - RODMAR GOMES(SP271944 - JOAO CARLOS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo as petições e documentos de fls. 69-70, 73, 74-75 e 88-94 como emendas à inicial.2. Afasto a

prevenção com o feito 2007.63.06.005969-2 (fl. 66), em face o teor dos documentos de fls. 88-92, 94 e 97-103.3.

O pedido de tutela antecipada será apreciado após a perícia médica.4. Cite-se, com urgência.Int.

 

 

Expediente Nº 8630

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0748985-95.1985.403.6100 (00.0748985-4) - NASSIM SABONGI(SP078068 - MARIA ANSELMA

COSCRATO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº. 0748985-95.1985.403.6100NATUREZA:

PROCEDIMENTO ORDINÁRIOPARTE AUTORA: NASSIM SABONGIRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIALVistos em sentença.A parte autora ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 17-21.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 25-54. Foi proferida sentença de primeira instância de

procedência às fls. 62-68. O INSS apresentou apelação às fls. 70-77. Foram remetidos os autos ao Tribunal, que

deu parcial provimento à apelação (fl. 87). Transitou em julgado o referido acórdão conforme certidão de fl.

88v.Cálculos apresentados pelo INSS às fls. 92-96.Intimadas as partes, o autor deixou decorrer in albis o prazo

para se manifestar, conforme certidão de fl. 97v. Foi proferida sentença que homologou os cálculos de liquidação

à fl. 98.Trânsito em julgado da supramencionada sentença nos temos da certidão de fl. 99v.Em 01/02/1991 os

autos foram arquivados (fl. 100v.), sobrestados, tendo em vista que a parte autora não promoveu a execução do

julgado.Os autos foram desarquivados e encaminhados a este juízo conforme despacho de fl. 101.Vieram os autos

conclusos.É o breve relatório.Fundamento e decido.Compulsando os autos, constata-se que a sentença de

homologação dos cálculos transitou em julgado em 1990 conforme certidão de fl. 99v.Assim, verifico que se

passaram mais de 05 (cinco) anos desde a data do trânsito em julgado da sentença, sem que a parte autora

promovesse a execução de eventuais valores atrasados, caracterizando-se assim a prescrição intercorrente.Além

disso, há indicação de revisão do benefício (fl.93). Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO a teor do

artigo 269, inciso IV do CPC, reconhecendo a ocorrência de prescrição intercorrente com relação à obrigação de

pagar eventuais valores atrasados e extingo o processo nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil

com relação à obrigação de fazer já que não houve impugnação do autor e nos autos há indicação de seu

cumprimento.Arquivem-se os autos como baixa findo.P.R.I.

 

0000832-45.2007.403.6183 (2007.61.83.000832-5) - HELIA LINS BARBOZA DE SOUZA(SP195284 - FABIO

FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a certidão de fl. 274, atestando a intempestividade da apelação de fls. 271-274, desconsidero-as, devendo,

todavia, serem mantidas nos autos.Após o decurso do prazo do despacho de fl. 275, subam imediatamente os

autos à Superior Instância, conforme disposto no tópico final do r. despacho.Int. Cumpra-se.

 

0000525-57.2008.403.6183 (2008.61.83.000525-0) - VALDECI MONTEIRO SOBRAL(SP108928 - JOSE

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu no efeito devolutivo somente no que tange ao capítulo da sentença concernente à tutela.

Nos demais capítulos, recebo o apelo nos dois efeitos. À parte autora, para contrarrazões. Após, remetam-se os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.Int. 

 

0006412-22.2008.403.6183 (2008.61.83.006412-6) - VALDI DELFINO DE MORAES(SP166258 -

ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo as apelações de ambas as partes no efeito devolutivo somente no que tange ao capítulo da sentença

concernente à tutela específica. Nos demais capítulos, recebo os apelos nos dois efeitos. 2. Ao(s) apelado(s) para

contrarrazões. 3. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas
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de praxe. Int. 

 

0007921-85.2008.403.6183 (2008.61.83.007921-0) - LAFAETE CAMBIAGHI(SP108928 - JOSE EDUARDO

DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contrarrazões. Em seguida,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. 

 

0003468-76.2010.403.6183 - IGOR JESUS DOS SANTOS(SP262201 - ARLETE ROSA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n. º 0003468-76.2010.403.6183Vistos etc.IGOR JESUS DOS

SANTOS representado por Benizete Rosa dos Santos, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda,

sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a

concessão do benefício de auxílio-reclusão desde a data do indeferimento administrativo (fl. 16). Requereu, ainda,

a condenação em danos morais.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, foi determinada a

remessa dos autos à contadoria judicial para apuração do valor da causa (fl. 39).A contadoria solicitou

documentos à fl. 40, tendo a parte autora juntado os referidos documentos às fls. 51-75 e o referido setor

apresentado o parecer de fl. 77.Indeferido o pedido de tutela antecipada, foi determinada a citação do INSS às fls.

85-86.Devidamente citado, o INSS apresentou sua contestação às fls. 93-115, arguindo, preliminarmente,

incompetência deste juízo para apreciação do pleito indenizatório. No mérito, pugnou pela improcedência do

pedido. Réplica às fls. 127-133.Parecer do Ministério Público Federal às fls. 136-140.Vieram os autos conclusos

para sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos

do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até

de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, 5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei

11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a

prescrição do fundo de direito.Entretanto, no presente caso, não há que se falar na ocorrência da prescrição

quinquenal parcelar, uma vez que o autor, nascido em 22/07/2004, é menor de idade, conforme cédula de

identidade juntada à fl. 20 dos autos.Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.Pugna, o autor, pela concessão

do benefício do auxílio-reclusão desde a data do indeferimento administrativo. Alega que seu pai - Ricardo

Francisco dos Santos - encontra-se recluso, mas que o INSS indeferiu o benefício pelo fato de o último salário de

contribuição recebido pelo segurado ter sido superior ao previsto na legislação. O auxílio-reclusão tem, por

escopo, amparar aqueles que dependiam economicamente do segurado recluso. A Constituição de 1988

prescreveu, expressamente (artigo 201, inciso I), a cobertura das necessidades básicas decorrentes da reclusão. Em

sua redação originária, tratava-se de contingência a ser amparada pela Previdência Social. Com o advento da

Emenda Constitucional n 20/98, o referido benefício sofreu restrição, passando a ser devido apenas aos

dependentes do segurado de baixa renda. Para obter sua implementação, mister o preenchimento de cinco

requisitos, sendo os dois primeiros comuns à pensão por morte: qualidade de segurado do recluso, dependência

econômica dos beneficiários, efetivo recolhimento à prisão, baixa renda e ausência de remuneração paga pela

empresa ou de percepção de auxílio-doença ou de abono de permanência em serviço (extinto pela Lei n 8.870, de

15.04.94). Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo

26, inciso I, da Lei n 8.213/91.O artigo 16, inciso I e 4º, da Lei n 8.213/91, veicula preceitos legais relevantes na

discussão do conflito de interesses trazido a juízo. In verbis:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de

Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;II - os pais;III - o irmão

não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;(...) 4 A dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. (grifei).Consoante

dispositivo acima transcrito, depreende-se que, sendo pessoa beneficiária filho do segurado falecido, a

dependência econômica é presumida. A qualidade de dependentes de classe 1, por outro lado, restou

demonstradapor meio do documento de identidade de fl.20. Quando à manutenção da qualidade de segurado,

prevê o artigo 15 da Lei n.º 8.213/91 que mantém essa qualidade, independentemente de contribuições:I - sem

limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o

segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou

licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença

de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3

(três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até

6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado

para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais

sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos

de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva

todos os seus direitos perante a Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte
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ao do término do prazo fixado no II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que

deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem

remuneração.No caso dos autos, verifica-se que o pai do autor esteve empregado no período de 06/06/2003 a

setembro de 2005, conforme CNIS de fl. 110, sendo preso em 12/09/2005 (certidão de objeto e pé de fl. 54).

Desse modo, ostentava a qualidade de segurado por ocasião da prisão.Com relação ao requisito do recolhimento à

prisão, consta dos autos que o pai do autor permanecia recluso na data de expedição do atestado comprobatório de

comportamento carcerário datado de 28/10/2010(fl. 52). No concernente ao requisito da baixa renda, saliente-se

que o Supremo Tribunal Federal decidiu, em sessão plenária, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º

587.365-0/SC, que é a renda do segurado que deve ser utilizada como parâmetro para concessão do benefício, e

não a de seus dependentes, reconhecendo, ainda, que o artigo 116 do Decreto n.º 3.048/99 não padece de vício de

inconstitucionalidade. Por ocasião da prisão do segurado acima aludido, estava vigendo a Portaria do Ministério

da Previdência Social nº 822/2005, a qual previa, em seu artigo 5º, que o limite de renda do segurado a ser

considerado para fins de concessão de auxílio-reclusão era R$ 623,44:Art. 5º O auxílio-reclusão, a partir de 1º de

maio de 2005, será devido aos dependentes do segurado cujo salário-de-contribuição seja igual ou inferior a R$

623,44 (seiscentos e vinte e três reais e quarenta e quatro centavos) independentemente da quantidade de

contratos.Dessa forma, observa-se que o limite salarial, na época do recolhimento (setembro de 2005), era de R$

623,44. O extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fl. 111 demonstra, por seu turno, que º

o último salário-de-contribuição integral antes da reclusão foi de R$ 1.139,00. Pelo histórico de salários, nota-se

que a média salarial do período que o segurado esteve empregado para a Elmo Serviços de Guarda e

Armazenamento de Documentos era superior a R$ 1.000,00. Assim, restou demonstrado que o último salário de

contribuição do instituidor do auxílio pleiteado nos autos era superior ao limite legal vigente na época de sua

prisão.Assim, não restou caracterizado que o autor faz jus ao benefício de auxílio-reclusão requerido nos

autos.Como o pedido indenizatório tem relação direta com o indeferimento administrativo do auxílio-reclusão,

decisão administrativa essa que restou confirmada por este juízo, resta prejudicado o pleito indenizatório.Diante

do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora

eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado

e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.P. R.

I.

 

0004836-23.2010.403.6183 - JOAO DE SOUSA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 0004836-23.2010.403.6183Vistos etc.JOAO DE SOUSA,

com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, com reconhecimento de períodos laborados em atividades sob condições especiais.Com a

inicial, vieram os documentos de fls. 14-72 e 80-116.Concedidos os benefícios da justiça gratuita e postergada a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a contestação, à fl. 75.Citado, o INSS apresentou contestação

às fls. 118-123, pugnando pela improcedência da demanda.Sobreveio réplica às fls. 130-132.Vieram os autos

conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito,

nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.É admissível o reconhecimento da prescrição,

atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com

a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06, ressalvando-se que, em se tratando de benefício de prestação

continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.No presente caso, não há que se falar em prescrição

quinquenal parcelar, haja vista que o requerimento administrativo foi realizado em 28/07/2009 (fl.19) e esta ação

foi proposta em 27/04/2010 (fl.02).Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser

dirimida cinge-se em verificar se o período laborativo especificado pela parte autora na petição inicial pode ser

considerado como trabalhado sob condições especiais, para fins de concessão de

aposentadoria.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALO tempo de serviço é disciplinado pela legislação

vigente à época em que efetivamente exercido, integrando, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do

trabalhador. Assim sendo, a possiblidade de reconhecimento de determinado período como especial baseia-se na

legislação então vigente quando da prestação do serviço.Durante a vigência da Lei Orgânica da Previdência Social

de 1960, que não foi alterada neste aspecto pela redação original dos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91, o

enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao

benefício.A Lei n 9.032, de 28/04/95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva

exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que

fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por
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meio de formulário específico (SB 40 ou DSS 8030), do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em

condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada

veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10/12/97), com início de

vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que

a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se

daria por meio de formulário e laudo técnico. Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº

1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos

formulários SB 40 ou DSS 8030.Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº

3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao

Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em

seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para

comprovação de períodos laborados a partir de 1º/01/2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art.

256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995,

será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou

a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data

da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como,

para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de

outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo

INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente

nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da

Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o

único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A

partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou

equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para

seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de

concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja

pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para

fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.

2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por

categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do

código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários

previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser

emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. (...)

12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos

272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, constitui

documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por

representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a

partir de 1º/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual

deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e

conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou

biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP

substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003,

uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas

sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31/12/2003, referido documento

também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha

os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Finalmente,

por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que,
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quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando

pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais

vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes

à exposição a agentes nocivos, compartilho o entendimento de que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou

DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de

14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as

atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos

regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a

comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De 14.10.96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS

8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último

contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010

(artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor

especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256,

inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL MÍNIMORessalte-se que para o reconhecimento da natureza

especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo

se fizesse através de laudo técnico, variando apenas o nível mínimo exigido conforme a legislação de cada

época.Assim, o Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a

exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24/01/79,

alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n

2.172, de 05/03/97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de

número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos

Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64

até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse

modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível

de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o

advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a

considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser

considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir

de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUMOutrossim, entendo que se mantém a possibilidade de converter o tempo laborado em condições

especiais para comum mesmo após 28 de maio de 1998, basicamente por três motivos: (a) o próprio Poder

Executivo, a quem a Lei nº 9.711/98 atribuiu poderes para estabelecer os critérios de conversão, expressamente

disciplinou no Decreto nº 3.048/99 que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em

tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, 2º, com redação que lhe

deu o Decreto nº 4.827/03); (b) a Lei nº 9.711/98 não revogou o artigo 47, 5º da Lei nº 8.213/91, como antes vinha

expresso em sua matriz, a MP nº 1.663/98, não sendo possível extrair-se da leitura do artigo 28 da referida Lei nº

9.711/98 a impossibilidade de conversão a partir de 28 de maio de 1998; (c) admitir-se a impossibilidade de

conversão de atividade especial para comum é desconsiderar o artigo 201, 1º da CF/88 e revogar o disposto nos

artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.Destaque-se que, pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso

repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça

firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em

atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente

convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art.

57 da Lei n 8.213/91. SITUAÇÃO DOS AUTOSPrimeiramente, cabe ressaltar que o INSS, em sede

administrativa, reconheceu que o autor possuía, até a DER, em 28/07/2009 (fls. 51-54 e 57-58), 28 anos, 02 meses

e 11 dias de tempo de serviço/contribuição. Assim, os períodos ali computados restaram incontroversos.No que

concerne ao período de 09/07/1980 a 22/01/1981, foi juntado aos autos cópia da CTPS (fls. 61 e 104). A CTPS

goza de presunção de veracidade. Além disso, o registro não apresenta rasuras e está anotado antes do vínculo que

se iniciou no período imediatamente anterior. Desse modo, tal período deve ser reconhecido como comum.Quanto

ao período de 23/01/1981 a 17/03/1988, foram juntados aos autos cópias do perfil profissiográfico (PPP), do laudo

pericial, da folha de registro de empregado e da CTPS (fls. 26-37 e 104). Entretanto o PPP apresenta divergência,

pois no item 18 (fl. 26) indica o período acima mencionado como laborado integralmente em condições especiais,

mas não há a informação do responsável pelos registros ambientais, apenas remetendo ao LTCAT (fls. 28-34). Já

o laudo comprova a exposição do autor a atividade laborada sob condições especiais, porém até 20/09/1987

(fl.34), data em que foi realizado o levantamento dos agentes insalubres na referida empresa. Portanto deve ser

reconhecido como especial o período de 23/01/1981 a 20/09/1987.Já o período de 16/06/1988 a 05/03/1997 não

poderá ser enquadrado como especial, pois o perfil profissiográfico (PPP) de fl. 38 apresenta contradição. O

documento indica, no item 15, o alegado período exercido sob condições especiais e informa o responsável pelo
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registro ambiental . Entretanto, nas observações afirma que as informações do item 15 foram retiradas da

Avaliação Ambiental de Maio/92, e não consta dos autos tal avaliação. Ademais, em sede administrativa consta

exigência do INSS requerendo LTCAT e Memória de cálculo de ruído (fls. 44-45 e 47) referente ao alegado

período, que não foi cumprida pela parte autora. Portanto não há que se reconhecer o alegado período como de

atividade especial, visto que o autor não comprovou efetivamente sua exposição ao agente nocivo ruído, conforme

preceitua a lei previdenciária.De rigor, portanto, o reconhecimento, como comum, do período de 09/07/1980 a

22/01/1981 e, como especial, do período de 23/01/1981 a 20/09/1987.Assim, convertido(s) o(s) período(s) acima,

somando-se com os períodos já computados administrativamente, concluo que o(a) segurado(a), até a data da

entrada do requerimento administrativo, em 28/07/2009 (fl. 57), soma 31 anos, 4 meses e 24 dias de tempo de

serviço, conforme tabela abaixo. O autor havia alcançado 20 anos, 10 meses e 22 dias de tempo de serviço até o

advento da Emenda Constitucional 20/98, necessitando cumprir um pedágio de 12 anos, 8 meses e 29 dias, o qual

restou não cumprido..Além disso, o autor, em 28/07/2009 (DER), não possuía mais de 53 anos (fl. 16), não

restando preenchido o requisito etário previsto pela Emenda Constitucional nº 20/98, pois possuindo menos de 30

anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária a submissão à

regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, inciso I e

1º.Assim, como o autor não cumpriu os requisitos para obtenção de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição integral, e nem proporcional, não deve ser-lhe concedido tal benefício.Ante o exposto, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda,

apenas para reconhecer os períodos de 09/07/1980 a 22/01/1981 como comum, e o período de 23/01/1981 a

20/09/1987, como tempo de serviço especial, num total de 31 anos, 4 meses e 24 dias, extinguindo o processo

com apreciação do mérito.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a

reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da

sucumbência recíproca, arcará cada uma das partes com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.

Sentença sujeita ao reexame necessário, devendo os autos ser encaminhados à Superior Instância, após o prazo

recursal, independentemente de recurso voluntário das partes. Tópico síntese do julgado, nos termos do

Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: Joao de Sousa; Reconhecimento de Tempo: de

09/07/1980 a 22/01/1981 como comum, e de 23/01/1981 a 20/09/1987, como especial.P.R.I.

 

0011230-46.2010.403.6183 - ILTON FELIPE DIAS(SP069488 - OITI GEREVINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos do processo n.º 0011230-46.2010.403.6183Vistos em

sentença.ILTON FELIPE DIAS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de benefício

previdenciário. Com a inicial, vieram os documentos correlatos ao pedido (fls. 11-109).Foram concedidos os

benefícios da justiça gratuita (fl. 112).A parte autora juntou procuração e declaração de hipossuficiência às

fls.119-122.Sobreveio manifestação da parte autora requerendo desistência da ação, com requerimento de

desentranhamento dos documentos originais que instruíram a exordial. (fl. 124).Vieram os autos conclusos.É o

relatório. Decido.O pedido de desistência, neste caso, independe da concordância do réu, nos termos do artigo

267, 4º, do Código de Processo Civil, eis que não houve citação, e, portanto, não se completou a conformação

tríplice da relação processual.Sendo assim, certo é que há que se homologar a desistência e extinção do feito sem

resolução do mérito.Quanto ao pedido de desentranhamento dos documentos juntados ao processo, verifico que os

únicos documentos originais constantes no processo são procuração e declaração de hipossuficiência, essenciais

ao andamento deste feito e ao deferimento dos benefícios da justiça gratuita, portanto indefiro o referido pedido.

Diante do exposto, nos termos do artigo 158, parágrafo único e com fundamento no artigo 267, inciso VIII, ambos

do Código de Processo Civil, HOMOLOGO a desistência da ação e julgo extinto o processo sem resolução de

mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas.Deixo,

ainda, de condenar a parte autora em honorários advocatícios, tendo em vista que sequer foi formada a tríplice

relação processual, diante da ausência de citação do INSS.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito

em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com baixa findo.P.R.I.

 

0007291-24.2011.403.6183 - OLEGARIO COQUEIRO NETO(SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos do Processo nº 0007291-24.2011.403.6183 Vistos etc. OLEGARIO

COQUEIRO NETO, qualificado nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão da Renda Mensal Inicial

(RMI) de sua aposentadoria tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de períodos trabalhados em

atividade comum e em atividade especial, alegadamente não computados na via administrativa, de forma a alterar

a contagem efetuada e o coeficiente de cálculo e, consequentemente majorar sua renda mensal inicial. Requer,

ainda, a aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994 aos correspondentes salários

de contribuição, com os respectivos reflexos monetários, bem como o reajustamento do benefício pelo índice
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INPC.Com a inicial, vieram os documentos correlatos ao pedido (fls. 28-72).Concedidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita e reconhecida a coisa julgada com relação ao pedido de revisão pela variação de

39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, foi determinado o prosseguimento do feito com

relação aos demais pedidos (fl. 84).Citado, o INSS apresentou contestação, às fls. 95-118, alegando,

preliminarmente, decadência. No mérito propriamente dito, pugnou pela improcedência do pedido.Pedido de

habilitação de sucessores, tendo em vista o falecimento do autor às fls. 120-140.Vieram os autos conclusos para

sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.DECADÊNCIAA decadência foi introduzida na legislação previdenciária

por meio da Medida Provisória 1.523-9, de 27 de junho de 1997, a qual alterou a redação do artigo 103 da Lei de

Benefícios, que passou a contar com a seguinte redação:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Este magistrado vinha se pronunciando

pela não incidência do instituto aos benefícios concedidos antes de 27/06/1997, acolhendo como razões de decidir

o Agravo 846849/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, STJ, 5ª T., DJ 03/03/2008.No entanto, melhor refletindo sobre a

matéria, passei a entender que, em verdade, também os benefícios concedidos anteriormente à norma que instituiu

a decadência no âmbito previdenciário devem respeitar o prazo decadencial nela previsto. Isso porque, como

cediço, não há direito adquirido a regime jurídico.O C. Superior Tribunal de Justiça decidiu de maneira

semelhante ao fixar em 10 anos o prazo para o INSS determinar a revisão da renda mensal inicial dos benefícios

previdenciários concedidos em data anterior à Lei n. 9.784/99, a contar da data da publicação da lei (REsp

1114938/AL, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, STJ, Terceira Seção, julgado em 14/04/2010, DJe

02/08/2010). Nesse contexto, admitir que a decadência não incide nos benefícios previdenciários anteriores a

28/06/1997 é, no mínimo, atentar contra a isonomia, seja em relação ao INSS, seja em relação aos próprios

segurados que tiveram seus benefícios concedidos após a MP nº 1.523-9/97. Ademais, em 16 de outubro de 2013,

o E. Supremo Tribunal Federal afastou a hipótese de inconstitucionalidade da instituição de prazo decadencial,

desde que razoável, para discutir a graduação econômica de benefício já concedido. Na mesma ocasião, o STF

decidiu que tal prazo seria aplicável inclusive aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997, que o introduziu no ordenamento. Veja-se, com efeito, notícia publicada em seu sítio eletrônico:STF

reconhece prazo de dez anos para revisão de benefícios do INSS anteriores a MP de 1997O Supremo Tribunal

Federal (STF) decidiu nesta quarta-feira (16) que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários

é aplicável aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Por

unanimidade, o Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 626489, interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS), para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Estado de Sergipe que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à

vigência da MP. A decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a

contar a partir da vigência da MP, e não da data da concessão do benefício.A matéria discutida no RE 626489 teve

repercussão geral reconhecida, e a decisão tomada pelo STF servirá como parâmetro para os processos

semelhantes em todo o país, que estavam com a tramitação suspensa (sobrestados) à espera da conclusão do

julgamento.(...)Segundo o voto do relator, o prazo decadencial introduzido pela Lei 9.528/1997 atinge somente a

pretensão de rever o benefício, ou seja, de discutir a graduação econômica do benefício já concedido. A instituição

de um limite temporal máximo destina-se a resguardar a segurança jurídica, facilitando a previsão do custo global

das prestações sociais, afirmou. Em rigor, esta é uma exigência relacionada à manutenção do equilíbrio atuarial do

sistema previdenciário, propósito que tem motivado sucessivas emendas constitucionais e medidas legislativas.

Em última análise, é desse equilíbrio que depende a própria continuidade da previdência, para esta geração e

outras que virão, sustentou.De acordo com o ministro, não há inconstitucionalidade na criação de prazo

decadencial razoável para a revisão dos benefícios já reconhecidos. Ele lembrou que a lei passou a prever o

mesmo prazo para eventuais pretensões revisionais da administração pública que, depois de dez anos, também fica

impedida de anular atos administrativos que gerem efeitos favoráveis para seus beneficiários. Considero que o

prazo de dez anos é inequivocamente razoável. É tempo mais do que suficiente para a resolução de eventuais

controvérsias interpretativas e para que o segurado busque as informações relevantes afirmou em seu voto.

(disponível em http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=251120, consulta realizada

em 27/03/2014)Por tais motivos, reputo que o prazo decadencial de 10 anos deve ser aplicado a todos os pedidos

de revisão de benefício, ainda que concedidos antes de 28/06/1997. Nessa hipótese, o prazo decadencial tem início

em 01/08/1997, dia primeiro do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação após a MP nº 1.523-9/1997.

No caso dos autos, pretende-se a revisão da renda mensal inicial do seguinte benefício:1) OLEGARIO

COQUEIRO NETO: Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com data de requerimento e DIB em 08/10/1998

(fl.49).Desse modo, verifico que o benefício do autor foi concedido posteriormente à MP nº 1.523-9/1997,

iniciando-se o prazo decadencial em 01/11/1998, primeiro dia do mês seguinte ao recebimento da primeira

prestação, conforme HISCREWEB, em anexo. Como a demanda foi ajuizada em 28/06/2011 (fl.2), ocorreu a

decadência. Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, diante do
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reconhecimento da decadência, EXTINGO O PROCESSO com resolução do mérito. Sem condenação ao

pagamento de custas e honorários advocatícios, dada a isenção de que goza o INSS e diante da concessão dos

benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos para o

arquivo, observadas as formalidades legais, com baixa findo.P.R.I. 

 

0007637-72.2011.403.6183 - DEBORA DOS SANTOS(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao(s) autor(es) para contrarrazões. Em seguida,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. 

 

0000256-76.2012.403.6183 - JOSE SANCHES MOLERO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo as apelações de ambas as partes nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados, para contrarrazões.

Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo.

Int. 

 

0009227-50.2012.403.6183 - GUILHERME RODRIGUES DE MATOS(SP308435A - BERNARDO RUCKER)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo as apelações de ambas as partes nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados, para contrarrazões.

Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo.

Int. 

 

0004832-49.2012.403.6301 - ANTONIO HAROLDO GONCALVES(SP238893 - WIVIANE NUNES SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contrarrazões. Em seguida,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. 

 

 

Expediente Nº 8631

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0039487-19.1989.403.6183 (89.0039487-8) - WANDERLEY MUNER BARONI X EDNA THEREZINHA

BRUNELLI BARONI X ALAIDE ALVES DE SOUZA VIDO X AMADEU BERTHOLDO X OLINDA

JANETE BERTHOLDO NICOLAU X VANDA MARIA B BONO X VANDERLEI APARECIDO

BERTHOLDO X LAZARO GILMAR BERTHOLDO X AUGUSTA CAMILLO MARSON X CARMINDA DA

COSTA ALVES DA SILVA X GONCALO ALEXANDRE X JOAO BELARMINO DA SILVA X IDA

CALEGARI BUENO X MARIA RODRIGUES VIDO X SUELI TERESINHA VIDO SIQUEIRA X JULIO

ORLANDO VIDO X SONIA MARIA VIDO INTRIERI(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Ciência às partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial a título de saldo remanescente.Após,

tornem conclusos.Int.

 

0050519-06.1998.403.6183 (98.0050519-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044301-

59.1998.403.6183 (98.0044301-0)) APARECIDO SOARES DE SOUZA X ANA DA SILVA SOUZA(SP121283

- VERA MARIA CORREA QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 -

SONIA MARIA CREPALDI E SP166571 - MARCELO FERREIRA MARINHO ALVES E SP121283 - VERA

MARIA CORREA QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.: 169-170 e 173-175: Constato que o pedido de fls. 169-170 é uma mera reiteração do pedido de fls. 131-133,

que, por sua vez, já foi analisado na decisão de fl. 147 (Não há que se falar em apresentação de cálculos, conforme

requereu a parte autora, haja vista os cálculos oferecidos às fls. 124-125, acolhidos no despacho de fl. 129.),

restando, desse modo, preclusa a questão. Assim, são devidos somente os honorários advocatícios sucumbenciais,

que já foram requisitados (fl. 167).Não obstante, ciência à parte autora acerca do pagamento retro. Int.

 

0004015-34.2001.403.6183 (2001.61.83.004015-2) - OMIR PEREIRA DE ANDRADE X GERALDO LUIZ

PEREIRA X ENEIDA INES PEREIRA X DILMARA APARECIDA PEREIRA X JOSE RENATO PEREIRA X

ANTONIO CESAR PEREIRA X ISABELA KAROLINE PEREIRA X HAROLDO ARAUJO X JOSE SOARES

BELARMINO FILHO X LUIZ TADEU MOREIRA X MARCELO DA SILVA GUERRA X RUBENS GAREY
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X SEBASTIAO MAURICIO DE MORAIS X TERESA MARIA PASSOS COSTA X UBIRAJARA DA

SILVA(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO)

Informe a parte autora, no prazo de 15 dias, se o INSS pagou os valores atrasados de 10/2005 a 08/2006. Caso não

tenha sido efetuado o pagamento, administrativamente, para que não se arraste mais este processo, providencie, no

mesmo prazo, cálculo dos valores devidos, para que sejam requisitados por ofício complementar.Int. Cumpra-se.

 

0013079-97.2003.403.6183 (2003.61.83.013079-4) - WALKIRIA BRANDINI SOARES DE

ALENCAR(SP173920 - NILTON DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 -

GUILHERME PINATO SATO)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca das informações da Contadoria Judicial (saldo

remanescente).Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0011867-85.1996.403.6183 (96.0011867-1) - RUBENS FERREIRA X PEDRO ARCARO X WAGNER

ARCARO X LUIZ CARLOS ARCARO X PEDRO JOSE VIVIANI X MARY GIANDUZZO VIVIANI X ROSA

PEREIRA DE SOUZA X SYLVIA SIDNEY ZANETTI CUNHA X TERESINHA DE JESUS GATI X

THEREZINHA CARREIRA X VILMA MARIA CAMBIAGHI DA SILVA X WALDEMAR

TAGLIARI(SP092690 - FREDDY JULIO MANDELBAUM E SP029139 - RAUL SCHWINDEN JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) X RUBENS

FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO ARCARO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SYLVIA SIDNEY ZANETTI CUNHA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X THEREZINHA CARREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

TERESINHA DE JESUS GATI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VILMA MARIA

CAMBIAGHI DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO JOSE VIVIANI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALDEMAR TAGLIARI X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X ROSA PEREIRA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção. Como não há sucessor do autor falecido que seja beneficiário do INSS, (art. 16 da lei nº

8.213/91), a sucessão deverá se dar nos termos do art. 1.829 do Código Civil vigente: I-descendentes em

concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo se casado este com o falecido no regime de comunhão universal,

ou no da separação obrigatória de bens (art. 1.640 parágrafo único); ou se, no regime da comunhão parcial, o autor

da herança não houver deixado bens particulares; II-ascendentes, em concorrência com o cônjuge; III-cônjuge

sobrevivente; IV-colaterais até o 4º grau (art. 1.839 do Código Civil).Assim, considerando que, nos termos do art.

1.060 do CPC, independe de sentença a habilitação de herdeiro necessário, desde que provado o óbito e sua

qualidade, defiro a habilitação de WAGNER ARCARO, CPF: 262.851.348-04 e LUIZ CARLOS ARCARO, CPF:

551.215.198-34, como sucessores de Pedro Arcaro, fls. 913-932.Solicite-se ao SEDI as devidas anotações, por

correio eletrônico, nos termos do artigo 134 do Provimento n° 64/2005 - CORE, com redação dada pelo

Provimento n° 150/2011- CORE.No mais, ante o acolhimento dos cálculos da Contadoria Judicial (fls. 788-809),

à fl. 833, expeçam-se os ofícios requisitórios aos autores WAGNER ARCARO e LUIZ CARLOS ARCARO

(filhos do autor falecido Pedro Arcaro).Ante, porém, informe a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, DE

FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º D A

IN RFB 1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensã o alimentícia em face das normas

do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de

separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da

União, do Estados do Distrito Federal e dos Municípios). Quanto à autora THEREZINHA CARREIRA, traga a

parte autora, no prazo de 15 dias, cópia da petição inicial e decisões com o respectivo trânsito em julgado do feito

nº 90.0304665-4, conforme termo de fl. 891.Por fim, sobreste-se o feito no tocante ao autor WALDEMAR

TAGLIARI.Int.

 

0000840-32.2001.403.6183 (2001.61.83.000840-2) - IRAN RHEDA X VERA DE OLIVEIRA RHEDA X

AGUINALDO LAGO X DOMINGOS CAPELLI X EDNA PILOTTO CAPELLI X FRANCISCO CANDIDO X

JOAO BIANCHI X JOSE MONTEIRO DE CARVALHO X MARIO ALVES X REINALDO GARCIA X

WALTER VERCESI X THEREZINHA JUHAS TOPOLOSCI(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X DOMINGOS CAPELLI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X THEREZINHA JUHAS TOPOLOSCI X 

Vistos em inspeção.Fls. 967-992 - Afasto a prevenção no tocante ao feito de nº 1999.61.02.004693-2, autor JOSE

MONTEIRO DE CARVALHO, eis que distintos os objetos.Quanto a solicitação contida no 4º parágrafo do

referido despacho, referente aoautor DOMINGOS CAPELLI, encaminhe a Secretaria e-mail à 2a.Vara SP -

Ribeirão Preto, solicitando cópia digitalizada da petição inicial e decisão transitada em julgado.No mais, expeçam-
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se os ofícios requisitórios aos autores relaconados na determinação de fl. 960, bem como ao autor JOSE

MONTEIRO DE CARVALHO.Por fim, após as respectivas transmissões, prossiga-se nos autos dos embargos à

execução, em apenso, no tocante aos autores: EDNA CAPELLI (suc. de DOMINGOS CAPELI) e THEREZINHA

JUHAS TOPOLOSCI.Int.

 

0001471-73.2001.403.6183 (2001.61.83.001471-2) - APRIZANOU INACIO X ARNALDO PEREIRA

MACHADO X BENEDITO DE OLIVEIRA X CILEIDE APARECIDA FLORENCIO X ERBI TARGINO

PEREIRA X JOAO BATISTA ALVES DE OLIVEIRA X JOSE CABETE X JOSE PASCHOALOTTO X JOSE

ROBERTO DE OLIVEIRA X MARIA LUCIA DOS SANTOS(SP181719A - MARCELLO TABORDA RIBAS

E SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1016 - GUILHERME PINATO SATO) X APRIZANOU INACIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X ARNALDO PEREIRA MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

BENEDITO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CILEIDE APARECIDA

FLORENCIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ERBI TARGINO PEREIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO BATISTA ALVES DE OLIVEIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CABETE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

JOSE PASCHOALOTTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ROBERTO DE

OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA LUCIA DOS SANTOS X

ERALDO LACERDA JUNIOR

Fl. 552 e 592: Tragam os autores Benedito de Oliveira, João Batosta alves de Oliveira e Maria Lucia dos Santos,

no prazo de 30 dias, cópias das petições iniciais, sentenças, acórdãos e trânsito em julgado dos processos

2004.61.84.166478-5, 2004.61.84.102823-6 e 2004.61.84.455525-9, para análise de prevenção. Decorrido o prazo

supra, sem cumprimento do determinado, estará caracterizado o desinteresse no prosseguimento do feito, motivo

pelo qual deverão os os autos virem conclusos para extinção da execução. Int. Cumpra-se.

 

0003755-54.2001.403.6183 (2001.61.83.003755-4) - DAVID DAHER X IRMA VERGACAS

DAHER(SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 922 -

DANIEL AUGUSTO BORGES DA COSTA) X DAVID DAHER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do pagamento retro.Fls. 186-187 - Expeça-se ofício à CEF, agência 1181, solicitando

o pagamento do valor depositado na conta nº 1181005508300648, iniciada em 01/04/2014, em favor de IRMA

VERGACAS DAHER, a sua curadora IARA MARIA VERGACAS DAHER, CPF: 126.945.028-06, R.G. nº

18.017.725, conforme certidão de interdição de fl. 139.No mais, no prazo de 05 (cinco) dias, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, diga a parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o

recebimento por RPV implica quitação total do pedido constante da petição inicial e determina a extinção do

processo (artigo 128, parágrafo 6.º, da Lei nº 8.213/91).Decorrido o prazo acima, no silêncio, tornem os autos

conclusos para extinção da execução. Int.

 

0002919-47.2002.403.6183 (2002.61.83.002919-7) - JOAO FERREIRA DE MORAES(SP141309 - MARIA DA

CONCEICAO DE ANDRADE BORDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 -

ALEXANDRA KURIKO KONDO) X JOAO FERREIRA DE MORAES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Considerando que já foi resolvida a questão acerca do período de 06/06/00 a 31/07/05, que a parte autora percebeu

auxílio-doença, e considerando, ainda, que o INSS apresentou NOVOS CÁLCULOS ÀS FLS. 396-438,

manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca os referidos cálculos. Visando à celeridade processual,

ressalto ao(à) exequente que somente havendo CONCORDâNCIA INTEGRAL com o referido cálculo, o(s)

valor(es) poderá(ão) ser requisitado(s) rapidamente.É importante ressaltar, ademais, que a inversão do

procedimento de execução, conforme adotado por este Juízo, é uma das medidas introduzidas visando à celeridade

processual. Todavia, o bom resultado que tal procedimento tem apresentado nos últimos anos, somente está sendo

alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento

que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública.

Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de

29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, INFORME A PARTE

AUTORA, NO MESMO PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES

PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em dinheiro a título de

pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de

acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e

contribuições para a Previdência Social da União, do Estados do Distrito Federal e dos Municípios).NA

AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA COM OS VALORES APRESENTADOS
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PELO INSS, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil, permitindo à autarquia,

ressalto, a discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual

adequado, vale dizer, Embargos à Execução (artigo 730 do referido Código). Nesse caso, deverá a parte autora, no

mesmo prazo, apresentar os cálculos que entende devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU. Decorrido o

prazo supra, sem manifestação, certifique-se, a Secretaria, seu decurso, e ARQUIVEM-SE OS AUTOS

SOBRESTADOS, EM SECRETARIA, até provocação ou até a OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO, ressaltando-

se que, nos termos do artigo 9º do Decreto n.º 20.910, de 06 de janeiro de 1932, A prescrição interrompida

recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a interrompeu ou do último ato ou termo do

respectivo processo. Int. Cumpra-se. 

 

0014044-75.2003.403.6183 (2003.61.83.014044-1) - ROOZEVELT BARRO X ROSA KUNIKO SAMBUICHI

YAMAMOTO X ROSARIO SUMIZI KAJIHARA(SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X ROOZEVELT BARRO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSA KUNIKO SAMBUICHI YAMAMOTO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSARIO SUMIZI KAJIHARA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO)

Vistos em inspeção. Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-previdenciária

às fls. 236-261, ACOLHO-OS, e determino que seja(m) EXPEDIDO(S) os ofício(s) requisitório(s) respectivo(s)

(principal e honorários de sucumbência). Quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais os mesmos serão

expedidos em nome do Advogado Dr. Dalmiro Francisco, conforme requerido às fls. 271-272.No mais,

considerando o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º

e 10 do artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de

dezembro de 2009, DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS.Int. Cumpra-se. 

 

0002423-47.2004.403.6183 (2004.61.83.002423-8) - FRANCISCA MORETTO(SP055820 - DERMEVAL

BATISTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 920 - ANDRE STUDART

LEITÃO) X FRANCISCA MORETTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 264-265 - Tendo em vista a grafia divergente do nome no Cadastro da Receita Federal, em relação aos autos,

bem como o disposto no artigo 8º, inciso IV, da Resolução 168/2011 - CJF, esclareça a autora, no prazo de 10

(dez) dias, a correta grafia do nome, comprovando a retificação na Receita Federal ou solicitando, se for o caso, a

retificação do Termo de Autuação.Após, quando em termos, tornem os autos conclusos para análise acerca da

expedição dos ofícios requisitórios, conforme determinado no despacho retro. Int. 

 

0001088-56.2005.403.6183 (2005.61.83.001088-8) - ADILIO JOSE FERREIRA(SP145024B - NILO MANOEL

DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. SEM PROCURADOR) X

ADILIO JOSE FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 204-211 - Indefiro o pedido de destaque dos honorários advocatícios contratuais, sem a juntada aos autos do

contrato firmado entre as partes, haja vista que o art. 22 da Res. 168/2011 do CJF, assim determina: Caso o

advogado pretenda destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de honorários contratuais, na

forma disciplinada pelo art. 22, parágrafo 4º, da Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994, DEVERÁ juntar aos autos o

respectivo contrato antes da elaboração do requisitório.. No mais, ao SEDI, a fim de que seja retificada a grafia do

nome do réu, fazendo constar: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, CNPJ: 29.979.036/0001-

40.Após, cumpra-se o despacho de fl. 201, expedindo-se os ofícios requisitórios.Int.

 

0006113-79.2007.403.6183 (2007.61.83.006113-3) - ROSA CACCAVELLI BATTISTA X ARCANGELA

BATTISTA COSTA(SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO E SP167227 - MARIANA GUERRA VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARCANGELA BATTISTA COSTA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a manifestação da autarquia-ré, ora executada, concordando com os valores objeto da citação pelo artigo 730

do Código de Processo Civil, ocorreu a preclusão lógica para a oposição de Embargos, motivo pelo qual

ACOLHO OS CÁLCULOS DE FLS. 268-269. Informe a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, DE FORMA

EXPLÍCITA, SE HÁ, E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB

1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito

de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou

divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados

do Distrito Federal e dos Municípios). Após, expeça-se ofício(s) requisitório(s) do(s) valor(es) devido(s)

(principal, honorários de sucumbência e contratuais, se for o caso), na modalidade correspondente ao total a ser

requisitado (precatório ou requisição de pequeno valor), conforme disposto na Resolução nº 168 de 05/12/2011 do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/04/2014     279/518



Conselho da Justiça Federal. Int. Cumpra-se. 

 

0003764-35.2009.403.6183 (2009.61.83.003764-4) - ARTUR JUSTO TEIXEIRA GOMES(SP263151 - MARIA

DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARTUR JUSTO

TEIXEIRA GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-previdenciária às fls. 260-274,

ACOLHO-OS, e determino que seja(m) EXPEDIDO(S) os ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal e

honorários de sucumbência). No mais, considerando o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no

julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a

inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 62, de dezembro de 2009, DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS.Int. Cumpra-se.

 

0004039-81.2009.403.6183 (2009.61.83.004039-4) - CELSOLINO FRANCISCO DA SILVA(SP141431 -

ANDREA MARIA DE OLIVEIRA E SP231139 - DANIELA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X CELSOLINO FRANCISCO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-previdenciária às fls. 473-487,

ACOLHO-OS, e determino que seja(m) EXPEDIDO(S) os ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal,

honorários de sucumbência e contratuais, se for o caso). Antes porém, informe a parte autora, no prazo de 05

(cinco) dias, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO

ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em

face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado

judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a

Previdência Social da União, do Estados do Distrito Federal e dos Municípios).No mais, considerando o decidido

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº

4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da

Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de dezembro de 2009,

DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS.Int. Cumpra-se. 

 

 

3ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

JUIZ FEDERAL TITULAR

ELIANA RITA RESENDE MAIA 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

 

 

Expediente Nº 1642

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0058363-12.1995.403.6183 (95.0058363-1) - HENRIQUE ANTONIO NOGUEIRA(SP081374 - ALEXANDRA

ZAKIE ABBOUD E SP176845 - ELISEU GERALDO RODRIGUES E SP035799 - ANTONIO JOSE RIBAS

PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA

JUNIOR)

Reitere-se a intimação eletrônica do INSS a fim de que proceda à implantação do benefício tal como determinado

na sentença (fls. 105/107) e acórdão (fls. 129/138), transitados em julgado (fls. 140). Para tanto, fixo o prazo de 5

(cinco) dias, sob pena de desobediência.

 

0006126-15.2006.403.6183 (2006.61.83.006126-8) - DURVAL GOMES DE SOUZA(RS021768 - RENATO

VON MUHLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeça-se ofício , com urgência, conforme requerido pelo INSS às fls.606. 

 

0037089-69.2008.403.6301 - LUCI LIMA PIRES X HENRIQUE LIMA PIRES(SP201262 - MARIA ALENI DE

ALENCAR JORDÃO E SP246574 - GILBERTO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Considerando que o co-autor Henrique Lima Pires atingiu a maioridade, defiro o prazo de 10(dez) dias para
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juntada do instrumneto de procuração e declaração de hipossuficiência. Int.

 

0003016-03.2009.403.6183 (2009.61.83.003016-9) - HENRIQUE PAULO JULIANO X ANTONIO

FELICIANO X LUIZ TAKASHI KUMAMOTO X MANOEL URBANO NETO X REINALDO RIBEIRO DA

SILVA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS.306/324: Considerando a juntada dos documentos solicitados às fls.261, retornem os autos à Contadoria. Int.

 

0043100-80.2009.403.6301 - MARIA LUCAS DA CUNHA(SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Preliminarmente, intime-se a parte autora a juntar certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por

morte de Jesse Barbosa dos Reis.Prazo de 10 (dez) dias. Com a juntada, dê-se vista ao INSS. Oportunamnete,

tornem os autos conclusos para designação de audiência.

 

0001828-04.2011.403.6183 - CIMARIO DA SILVA(SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE

MEDEIROS E SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

FLS.90/195: Dê-se vista ao INSS dos documentos juntados. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0008875-29.2011.403.6183 - JAIR GUIMARAES DA SILVA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E

SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a decisão de fl.134 .Cumpra a parte autora a decisão de fl. 134.Int.

 

0011901-35.2011.403.6183 - MARIA JOSE PAULINO FERREIRA(RN002955 - JUSCELINO FERNANDES

DE CASTRO E SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora a juntar cópia integral do processo administrativo referente ao benefício nº 166.713.641-8,

no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

 

0012561-29.2011.403.6183 - RUBER SANTIAGO(SP128933 - JULIO CESAR POLLINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Retifico o despacho de fl. 487 para constar como 08 de maio de 2014 a data da audiência na Comarca de Barra

Bonita.

 

0000328-63.2012.403.6183 - IVANDINA DA SILVA X FABIO DA SILVA SANTOS(SP201382 - ELISABETH

VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS.175: Ciência às partes , intimando-se, ainda, da decisão de fls.174. Publique-se com urgência.

 

0000403-05.2012.403.6183 - MONICA PINTO DE MESQUITA(SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO

BERMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Notifique-se novamente a AADJ com o arquivo PDF.

 

0003442-10.2012.403.6183 - MIGUEL PRIMO DA SILVA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de prova pericial uma vez que o alegado deve ser provado documentalmente.Defiro o prazo de

10 (dez) dias para juntada de novos documentos. .PA 1,10 Após, ou no silêncio, tornem os autos conclusos para

sentença.Int.

 

0000388-02.2013.403.6183 - CELSO DE ALMEIDA RODRIGUES(SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS.199/200: Encaminhem-se as cópias necessárias à ADJ. Após, intime-se o INSS.

 

0001281-90.2013.403.6183 - LUIZ ANTONIO NEGREIROS RENNO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verificada, in casu, a hipótese prevista no art. 330, I, do CPC, estando os fatos suficientemente caracterizados

mediante prova documental, venham os autos conclusos para prolação da sentença.Int.
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0007893-44.2013.403.6183 - ANDRE GERSHON GROWALD(SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN

E SP235082 - NARAHIANA NECKIS FREITAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Indefiro o pedido de prova pericial e contábil uma vez que o alegado deve ser provado documentalmente.Defiro o

prazo de 10 (dez) dias para juntada de novos documentos. .PA 1,10 Após, ou no silêncio, tornem os autos

conclusos para sentença.Int.

 

0004763-80.2013.403.6301 - IDELSON GREGORINI(SP236059 - IRAINA GODINHO MACEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Especifiquem autor e réu, no prazo de 5 dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Não havendo

interesse na produção de outras provas, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0008754-64.2013.403.6301 - CUSTODIA MARCIA RIBEIRO(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Especifiquem autor e réu, no prazo de 5 dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Não havendo

interesse na produção de outras provas, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0903911-42.1986.403.6183 (00.0903911-2) - ADEMAR FRANCO(SP058114 - PAULO ROBERTO LAURIS E

SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA

SOCIAL - INPS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X ADEMAR FRANCO X INSTITUTO NACIONAL

DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS

Suspendo o curso da ação, nos termos do artigo 265, I do Código de Processo Civil.Defiro o prazo de 60 dias

conforme solicitado à fl. 425.Int.

 

0005205-73.1990.403.6100 (90.0005205-0) - NELSON TEIXEIRA X GENNY DE LA ROSA TEIXEIRA X

ORLANDO CORREA X OSMAR FANTON MATHIAS X IRENE LORENZON MATHIAS X OSWALDO

ELIAS DA COSTA X PAULO VICARIA(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP090417 - SONIA MARIA CREPALDI) X NELSON TEIXEIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despachados em inspeção. Tendo em vista o termo de fl. 225 e face ao disposto no art. 124, 1º, do Provimento

CORE nº 64/2005, requisitem-se informações à 2ª Vara Previdenciária, referentes ao processo nº. 0038579-

59.1989.403.6183 necessárias à verificação da ocorrência de eventual prevenção.DESPACHO DE FL. 223: Nos

termos do artigo 112, da Lei nº 8.213/91, habilito somente IRENE LORENZON MATHIAS como sucessora do

autor falecido OSMAR FANTON MATHIAS.Ao SEDI para anotação.Considerando os Atos Normativos em

vigor, intime-se a requerente para que, no prazo de 10(vinte) dias: a) Informe a este Juízo se pretende que os

pagamentos sejam efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV,

inclusive no que se refere aos honorários advocatícios; b) No caso de renúncia ao valor excedente ao limite,

apresente procuração com poderes expressos para renunciar; c) Se existem deduções a serem feitas nos termos do

art. 8o, incisos XVII e XVIII, sendo que, em caso positivo, deverá indicar o valor; d) comprove a regularidade do

CPF do requerente , juntando a folha expedida junto à Receita Federal (site), bem como informação de

divergência entre os dados constantes da Receita Federal (CPF) e autuação do feito, requerendo a regularização,

se o caso; .e) O número de meses e respectivos valores do exercício corrente e dos anteriores. f) fique ciente de

que eventual falecimento deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo. g) indicação do beneficiário dos

honorários advocatícios e juntada dos respectivo comprovante de regularidade do CPF, conforme item d) supra;

Ainda, em que pese o disposto no artigo 9o da Res. 168/2011 do CJF, deixo de abrir vista ao INSS para os fins do

preceituado no art. 100, parágrafos 9o e 10o da Constituição Federal uma vez que o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade

desses dispositivos. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

0016466-38.1994.403.6183 (94.0016466-1) - KIMIO TSUKAHARA(SP109645 - ARLINDO ASSADA E

SP164886 - SÔNIA REGINA ANGELUCCI SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) X KIMIO TSUKAHARA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

FLS. 340/342: Aguarde-se pelo prazo de 30( trinta) dias. Após, tornem os autos conclusos.

 

0003781-62.1995.403.6183 (95.0003781-5) - WANDA BONASSI X HENRIQUE MACHADO X JOSE LUIZ

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/04/2014     282/518



ALVES X MARINO BARROS X FRANCISCO MANDARANO X MARIA DA GLORIA CUNHA X

ENGLANTINA MACHADO CUNHA(SP120521 - LENI BRANDAO MACHADO POLLASTRINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 714 - MARIO DI CROCE) X WANDA BONASSI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HENRIQUE MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X JOSE LUIZ ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARINO

BARROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO MANDARANO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DA GLORIA CUNHA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X ENGLANTINA MACHADO CUNHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Acolho os cálculos de fls. 182/200. Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a requerente para que,

no prazo de 10 (dez) dias. a) Se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8o, incisos XVII e XVIII,

sendo que, em caso positivo, deverá indicar o valor; b) comprove a regularidade do CPF do requerente , juntando

a folha expedida junto à Receita Federal (site), bem como informação de divergência entre os dados constantes da

Receita Federal (CPF) e autuação do feito, requerendo a regularização, se o caso; c) fique ciente de que eventual

falecimento deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo. Ainda, em que pese o disposto no artigo 9o da

Res. 168/2011 do CJF, deixo de abrir vista ao INSS para os fins do preceituado no art. 100, parágrafos 9o e 10o da

Constituição Federal uma vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para

acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos. No silêncio, aguarde-se

provocação no arquivo.Int.

 

0004560-41.2000.403.6183 (2000.61.83.004560-1) - FRANCISCO MANDETTA X APPARECIDA

MARQUIOLI RIBEIRO DE SOUSA X ANTONIO CARLOS GIL NETO X ARNALDO ALVES DE

ALBUQUERQUE X CICERO JOSE DE SA X JOSE CALVO X ISMENIA MARQUES CALVO X JOAO

POLO AMADOR X THEREZINHA APPARECIDA GALVAO DE MOURA POLO X JOSE ARLINDO

NUNES X LUIZ ALE X MARIA APARECIDA PEREIRA DE CARVALHO(SP139741 - VLADIMIR

CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA

BRANDAO WEY) X FRANCISCO MANDETTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

APPARECIDA MARQUIOLI RIBEIRO DE SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

ANTONIO CARLOS GIL NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARNALDO ALVES

DE ALBUQUERQUE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CICERO JOSE DE SA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CALVO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X THEREZINHA APPARECIDA GALVAO DE MOURA POLO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X JOSE ARLINDO NUNES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ

ALE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA PEREIRA DE

CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 1195:Publique-se. FLS. 1198/1201 e 1202/1203 : Ciência às partes. FLS. 113/1122: Remetam-se os autos ao

SEDI para constar José Calvo como curador da co-autora Ismênia Marques Calvo, dando-se vista ao MPF. Após,

ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos

recebidos acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os

autos à Contadoria Judicial para que informe a este Juízo os dados constantes no art. 8o, inciso XVIII da referida

Resolução.Com o retorno, expeça(m) o(s) requisitório(s), observando-se a decisão proferida pelo Egrégio

Tribunal Regional Federal (fls.1198/1201).DESPACHO DE FL. 1195: FLS.1182: Considerando que o INSS não

se opõe ao pedido do exeqüente (fls.1180), intime-se a AADJ a implantar a RMI do autor Cícero José de Sá, nos

termos da petição de fls.1177. Prazo de 30(trinta) dias. 

 

0001634-19.2002.403.6183 (2002.61.83.001634-8) - YAPERY TUPIASSU DE BRITTO GUERRA X MARIA

LUIZA LOPES DA SILVA GUERRA(SP007280 - CLOVIS ALASMAR GOUSSAIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO E Proc.

710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO) X YAPERY TUPIASSU DE BRITTO GUERRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se por 30 dias, decisão nos autos da ação rescisória.Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0006576-60.2003.403.6183 (2003.61.83.006576-5) - EDVALDO DA SILVA PRADO(PR031913 - FABIO

LUCAS GOUVEIA FACCIN E SP301461 - MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X EDVALDO DA SILVA PRADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS.2235/236: Manifeste-se a parte autora. Silente, sobrestem-se os autos no arquivo.

 

0008551-20.2003.403.6183 (2003.61.83.008551-0) - JAIR PEREIRA PONTES(SP235324 - LEANDRO DE

MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI
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MATSUOKA JUNIOR) X JAIR PEREIRA PONTES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre os cálculos do INSS de fls. 321/343, nos termos do despacho de fl. 315.Int.

 

0000572-02.2006.403.6183 (2006.61.83.000572-1) - ANTONIO PAULO DE ALMEIDA(SP231498 - BRENO

BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO PAULO DE

ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Preliminarmente, intime-se a AADJ por meio eletrônico para manifestação sobre a petição de fl.270, bem como se

ratifica a RMI implantada.Caso retifique a implantação, abra-se vista ao INSS para elaboração de novos

cálculos.Caso ratifique, cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.

 

0002294-71.2006.403.6183 (2006.61.83.002294-9) - ROSENILDA CORREIA DA PAIXAO X RAUL PAIXAO

MEIRA - INCAPAZ X SABRINE PAIXAO MEIRA - INCAPAZ(SP222263 - DANIELA BERNARDI ZOBOLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSENILDA CORREIA DA PAIXAO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre os cálculos do INSS de fls. 297/312, nos termos do despacho de fl. 289.Int.

 

0004790-73.2006.403.6183 (2006.61.83.004790-9) - EPITACIO SOARES DA SILVA(SP123545A - VALTER

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EPITACIO SOARES DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS.214/215: Manifeste-se a parte autora. Int. 

 

0008727-86.2009.403.6183 (2009.61.83.008727-1) - VICENTE MANOEL VIANA(SP255813 - RAFAEL ITO

NAKASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VICENTE MANOEL VIANA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS.203/204: Encaminhem-se as cópias necessárias à ADJ. Oportunamente, dê-se vista dos autos ao INSS , nos

termos da decisão de fls.197/198.

 

0011110-37.2009.403.6183 (2009.61.83.011110-8) - EVA SILVESTRE NUNES FERREIRA(SP181108 - JOSÉ

SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EVA SILVESTRE

NUNES FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS.144/152 : Notifique-se a ADJ para cumprimento da obrigação, nos exatos termos do julgado. Prazo de

10(dez) dias. Com o cumprimento , dê-se nova vista dos autos ao INSS.

 

0013962-97.2010.403.6183 - JEAN CLAUDE DE OLIVEIRA(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JEAN CLAUDE DE OLIVEIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre os cálculos do INSS de fls. 109//132, nos termos do despacho de fl. 104.Int.

 

0010583-17.2011.403.6183 - FRANCISCO JOSE VASQUES SANTOS(SP171720 - LILIAN CRISTINA

BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO JOSE VASQUES SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre os cálculos do INSS de fls. 183/192, nos termos do despacho de fl. 176.Int.

 

0000713-11.2012.403.6183 - JOSE BENEDITO DO NASCIMENTO(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE BENEDITO DO NASCIMENTO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a petição do INSS de fls. 120/131, no prazo de 10 dias.Int.

 

 

Expediente Nº 1709

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013315-73.2008.403.6183 (2008.61.83.013315-0) - JOSE OLIVEIRA FERREIRA(SP059744 - AIRTON

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes dos esclarecimentos prestados pelo perito às fls. 198/201.Em seguida, tornem os autos

conclusos.Intimem-se, sendo o INSS pessoalmente.
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0004876-10.2008.403.6301 - NADIR DA SILVA NASCIMENTO(SP244894 - JULIANA SIQUEIRA

MOREIRA E SP091726 - AMELIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO)

Nos termos do artigo 1º, inciso III e alínea e) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - ficam as partes

intimadas da juntada do laudo pericial, para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 5 (cinco) primeiros

para a parte autora.

 

0015976-88.2009.403.6183 (2009.61.83.015976-2) - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS(SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso III e alínea e) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - ficam as partes

intimadas da juntada do laudo pericial, para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 5 (cinco) primeiros

para a parte autora.

 

0010558-38.2010.403.6183 - CLAUDIO MARTINS DE ALMEIDA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso III e alínea e) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - ficam as partes

intimadas da juntada do laudo pericial, para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 5 (cinco) primeiros

para a parte autora.

 

0012827-50.2010.403.6183 - EVA MARIA FLORENTINA DE LIMA(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro a realização de nova perícia, tendo em vista que o(a) perito(a) nomeado(a) é devidamente qualificado(a),

apto(a) à realização do laudo e cadastrado(a) no Juízo, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região. Ademais, o juiz não fica adstrito ao laudo pericial, podendo formar seu

convencimento levando em consideração todo conjunto probatório. Indefiro, também, o pedido de inspeção

pessoal, pois não se faz necessário para o deslinde da presente ação. Outrossim, intime-se o(a) perito(a), com

cópia deste despacho, bem como da petição de fls. 241/245, para que preste os devidos esclarecimentos, no prazo

de 10 (dez) dias. Após, voltem os autos conclusos. Int.

 

0006646-96.2011.403.6183 - BENEDITO FLORIANO DE SIQUEIRA X LUISA ROSA DE JESUS DE

SIQUEIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de fls. 189/191, uma vez que compete à parte autora a prova dos fatos constitutivos de seu

direito (artigo 333, inciso I do CPC).Cumpra-se o despacho de fl. 185 apresentando os documentos solicitados no

prazo de 30 dias ou comprove nos autos a negativa daquela instituição hospitalar.Int.

 

0000243-77.2012.403.6183 - EDSON APARECIDO SANTORO(SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO

BATISTA DE ALMEIDA E SP278998 - RAQUEL SOL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso III e alínea e) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - ficam as partes

intimadas da juntada do laudo pericial, para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 5 (cinco) primeiros

para a parte autora.

 

0003469-90.2012.403.6183 - SEBASTIAO OTONI(SP279715 - ADALTO JOSÉ DE AMARAL E SP265153 -

NATAN FLORENCIO SOARES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes sobre os laudos periciais às fls. 257/273, no prazo legal.Sem prejuízo, no mesmo prazo,

informe o INSS acerca do interesse no oferecimento de proposta de acordo.Int.

 

0010072-82.2012.403.6183 - GENIVAL VILAR(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO

CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso III e alínea e) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - ficam as partes

intimadas da juntada do laudo pericial, para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 5 (cinco) primeiros
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para a parte autora.

 

0010537-91.2012.403.6183 - MARIA MADALENA DE JESUS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso III e alínea e) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - ficam as partes

intimadas da juntada do laudo pericial, para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 5 (cinco) primeiros

para a parte autora.

 

0011411-76.2012.403.6183 - RUBENS BERNARDO DA SILVA(SP118190 - MOISES FERREIRA BISPO E

SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso III e alínea e) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - ficam as partes

intimadas da juntada do laudo pericial, para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 5 (cinco) primeiros

para a parte autora.

 

0000668-70.2013.403.6183 - CARLOS ALBERTO MOREIRA GOMES(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes sobre os laudos periciais às fls. 196/207, no prazo legal.Sem prejuízo, no mesmo prazo,

informe o INSS acerca do interesse no oferecimento de proposta de acordo.Int.

 

0000773-47.2013.403.6183 - ANTONIO ROBERTO DA COSTA(SP075780 - RAPHAEL GAMES E SP314268

- ADONAI MARIO TEIXEIRA GAMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes sobre os laudos periciais às fls. 185/200, no prazo legal.Sem prejuízo, no mesmo prazo,

informe o INSS acerca do interesse no oferecimento de proposta de acordo.Int.

 

0002147-98.2013.403.6183 - LUCINEIDE BARNABE DA SILVA(SP231506 - JEANNY KISSER DE

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes sobre os laudos periciais às fls. 294/303, no prazo legal.Sem prejuízo, no mesmo prazo,

informe o INSS acerca do interesse no oferecimento de proposta de acordo.Int.

 

0002250-08.2013.403.6183 - SIDNEY DA CUNHA(SP230081 - FLAVIO AUGUSTO EL ACKEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes sobre os laudos periciais às fls. 164/178, no prazo legal.Sem prejuízo, no mesmo prazo,

informe o INSS acerca do interesse no oferecimento de proposta de acordo.Int.

 

0002667-58.2013.403.6183 - DIVINA FATIMA DARABANSK(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes sobre os laudos periciais às fls. 153/166, no prazo legal.Sem prejuízo, no mesmo prazo,

informe o INSS acerca do interesse no oferecimento de proposta de acordo.Int.

 

0002798-33.2013.403.6183 - VALDECI VIEIRA COUTINHO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro a realização de novas perícias, tendo em vista que as peritas nomeadas são devidamente qualificadas,

aptas à realização do laudo e cadastradas no Juízo, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região. Ademais, o juiz não fica adstrito ao laudo pericial, podendo formar seu

convencimento levando em consideração todo conjunto probatório. Indefiro, também, o pedido de inspeção

pessoal, pois não se faz necessário para o deslinde da presente ação. Outrossim, intime-se as peritas, com cópia

deste despacho, bem como das petições de fls. 274/283, para que prestem os devidos esclarecimentos, no prazo de

10 (dez) dias. Após, voltem os autos conclusos. Int.

 

0003914-74.2013.403.6183 - HATSUE UCHIZONO X HAKU UCHIZONO X MARIA LUCIA MIDORI

UCHIZONO(SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Manifestem-se as partes sobre os laudos periciais às fls. 143/152, no prazo legal.Sem prejuízo, no mesmo prazo,

informe o INSS acerca do interesse no oferecimento de proposta de acordo.Int.
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0004066-25.2013.403.6183 - EDER RODRIGUES DE CARVALHO(SP234769 - MÁRCIA DIAS DAS NEVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes sobre os laudos periciais às fls. 141/154, no prazo legal.Sem prejuízo, no mesmo prazo,

informe o INSS acerca do interesse no oferecimento de proposta de acordo.Int.

 

0004771-23.2013.403.6183 - CARLOS ALBERTO DE FREITAS(SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE

SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes sobre os laudos periciais às fls. 156/166, no prazo legal.Sem prejuízo, no mesmo prazo,

informe o INSS acerca do interesse no oferecimento de proposta de acordo.Int.

 

0006107-62.2013.403.6183 - MARISTELA APARECIDA CARNICELLI(SP257739 - ROBERTO BRITO DE

LIMA E SP322968 - AUGUSTO DONIZETE BRAGHINI TORRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Manifestem-se as partes sobre os laudos periciais às fls. 76/84, no prazo legal.Sem prejuízo, no mesmo prazo,

informe o INSS acerca do interesse no oferecimento de proposta de acordo.Int.

 

0007734-04.2013.403.6183 - ANGELO TURIN SOBRINHO(SP284352 - ZAQUEU DA ROSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes sobre os laudos periciais às fls. 116/124, no prazo legal.Sem prejuízo, no mesmo prazo,

informe o INSS acerca do interesse no oferecimento de proposta de acordo.Int.

 

0008588-95.2013.403.6183 - MARIA D AJUDA RAMALHO DE SOUZA(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes sobre os laudos periciais às fls. 131/142, no prazo legal.Sem prejuízo, no mesmo prazo,

informe o INSS acerca do interesse no oferecimento de proposta de acordo.Int.

 

0008648-68.2013.403.6183 - EDIVALDO PEREIRA SILVERIO DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA

E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Manifestem-se as partes sobre os laudos periciais às fls. 163/175, no prazo legal.Sem prejuízo, no mesmo prazo,

informe o INSS acerca do interesse no oferecimento de proposta de acordo.Int.

 

0009309-47.2013.403.6183 - VICENTE PEDRO DORNELAS LEITE(SP267483 - LINETE GUIMARÃES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes sobre os laudos periciais às fls. 141/149, no prazo legal.Sem prejuízo, no mesmo prazo,

informe o INSS acerca do interesse no oferecimento de proposta de acordo.Int.

 

0009591-85.2013.403.6183 - BENEDITO MARQUES DE ALMEIDA(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes sobre os laudos periciais às fls. 106/115, no prazo legal.Sem prejuízo, no mesmo prazo,

informe o INSS acerca do interesse no oferecimento de proposta de acordo.Int.

 

 

Expediente Nº 1711

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008787-59.2009.403.6183 (2009.61.83.008787-8) - ROSALINO JOSE SANTANA(SP181108 - JOSÉ SIMEÃO

DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao(s) exeqüente(s) do(s) pagamento(s) do(s) oficío(s) requisitório(s) expedido(s), manifestando-se no

prazo de 10(dez) dias. Silente(s), venham os autos conclusos para extinção da execução.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0975462-48.1987.403.6183 (00.0975462-8) - ANTONIO PEGORARO(SP068591 - VALDELITA AURORA

FRANCO AYRES E SP049451 - ANNIBAL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) X ANTONIO PEGORARO X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL(SP049172 - ANA MARIA PEREIRA)

Dê-se ciência à parte autora do (s) extrato (s).Após, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da

execução.Int.

 

0036585-59.1990.403.6183 (90.0036585-6) - ROMARIO COSTA DO NASCIMENTO(SP058937 - SANDRA

MARIA ESTEFAM JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP064667 - EDVALDO DE

OLIVEIRA DUTRA E SP157572 - MARA REGINA BERTINI E Proc. 172 - EDVALDO DE OLIVEIRA

DUTRA) X ROMARIO COSTA DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora do (s) extrato (s).Após, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da

execução.Int.

 

0036602-95.1990.403.6183 (90.0036602-0) - SEBASTIAO ANTUNES DA FONSECA X JUSTINA FORCELLI

DA FONSECA(SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DE

PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(SP107042 - LUIZ EUGENIO MATTAR E Proc. 214 - LAURA DE SOUZA

CAMPOS MARINHO E SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X JUSTINA FORCELLI

DA FONSECA X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS

Dê-se ciência à parte autora do (s) extrato (s).Após, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da

execução.Int.

 

0055023-89.1997.403.6183 (97.0055023-0) - NELSON CARDEAL PEREIRA(SP076510 - DANIEL ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE BARBOSA) X NELSON

CARDEAL PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora do(s) extrato(s).Após, arquivem-se os autos sobrestado, aguardando o cumprimento

do ofício precatório.Int.

 

0000281-75.2001.403.6183 (2001.61.83.000281-3) - DOMINGOS SERAFIM DA SILVA(SP090947 -

CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 -

RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) X DOMINGOS SERAFIM DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora do(s) extrato(s).Após, arquivem-se os autos sobrestado, aguardando o cumprimento

do ofício precatório.Int.

 

0003631-71.2001.403.6183 (2001.61.83.003631-8) - FELICIO PEREIRA BARBOSA(SP047921 - VILMA

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR) X

FELICIO PEREIRA BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora do (s) extrato (s).Após, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da

execução.Int.

 

0003206-10.2002.403.6183 (2002.61.83.003206-8) - PEDRO DAMAZIO ROSA X CAMARGO, FALCO

ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) X PEDRO

DAMAZIO ROSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao(s) exeqüente(s) do(s) pagamento(s) do(s) oficío(s) requisitório(s) expedido(s), manifestando-se no

prazo de 10(dez) dias. Silente(s), venham os autos conclusos para extinção da execução.

 

0000281-07.2003.403.6183 (2003.61.83.000281-0) - JOSE VAETAN BEZERRA(SP130155 - ELISABETH

TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE VAETAN BEZERRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora do(s) extrato(s).Após, arquivem-se os autos sobrestado, aguardando o cumprimento

do ofício precatório.Int.

 

0014188-49.2003.403.6183 (2003.61.83.014188-3) - GILBERTO DA COSTA LEAL(SP155820 - RENATA

HELENA LEAL MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME

PINATO SATO) X GILBERTO DA COSTA LEAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do creditamento dos honorários advocatícios. Após, aguarde-se no arquivo o pagamento do ofício

precatório expedido em favor da parte autora.
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0002785-15.2005.403.6183 (2005.61.83.002785-2) - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS(SP150697 - FABIO

FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO

LEONIDAS K DA SILVEIRA) X CARLOS ALBERTO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora do (s) extrato (s).Após, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da

execução.Int.

 

0003180-07.2005.403.6183 (2005.61.83.003180-6) - PEDRO BARBOSA(SP192116 - JOÃO CANIETO NETO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X PEDRO

BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao(s) exeqüente(s) do(s) pagamento(s) do(s) oficío(s) requisitório(s) expedido(s), manifestando-se no

prazo de 10(dez) dias. Silente(s), venham os autos conclusos para extinção da execução.

 

0005265-63.2005.403.6183 (2005.61.83.005265-2) - MARIA DO CEU REIS DE GOUVEIA(SP211296 -

JANAINA REIS MIRON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DO CEU REIS DE

GOUVEIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora do(s) extrato(s).Após, arquivem-se os autos sobrestado, aguardando o cumprimento

do ofício precatório.Int.

 

0006530-03.2005.403.6183 (2005.61.83.006530-0) - EDUARDO SILVA(SP137312 - IARA DE MIRANDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1448 - FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES)

X EDUARDO SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do creditamento dos honorários advocatícios. Após, aguarde-se no arquivo o pagamento do ofício

precatório expedido em favor da parte autora.

 

0007401-96.2006.403.6183 (2006.61.83.007401-9) - ANA MARLENE GOMES MACIEL(SP248535 - LUCAS

GEBAILI DE ANDRADE E SP222591 - MAURÍCIO ANDERE VON BRUCK LACERDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1448 - FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES) X ANA

MARLENE GOMES MACIEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora do(s) extrato(s).Após, arquivem-se os autos sobrestado, aguardando o cumprimento

do ofício precatório.Int.

 

0003216-78.2007.403.6183 (2007.61.83.003216-9) - NINA FERREIRA DANTAS(SP200685 - MARIA

APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

NINA FERREIRA DANTAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do creditamento dos honorários advocatícios. Após, aguarde-se no arquivo o pagamento do ofício

precatório expedido em favor da parte autora.

 

0003699-11.2007.403.6183 (2007.61.83.003699-0) - JOSE CARLOS DOS PRAZERES(SP100845 - ANGELA

APARECIDA CONSORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CARLOS DOS

PRAZERES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do creditamento dos honorários advocatícios. Após, aguarde-se no arquivo o pagamento do ofício

precatório expedido em favor da parte autora.

 

0008159-41.2007.403.6183 (2007.61.83.008159-4) - LAURENTINO FERREIRA X HELVIO FERREIRA X

STEFANY FERREIRA DE MEDEIROS X ANTONIO MAX DE MEDEIROS(SP094342 - APARECIDA

LUZIA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI

MATSUOKA JUNIOR) X HELVIO FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao(s) exeqüente(s) do(s) pagamento(s) do(s) oficío(s) requisitório(s) expedido(s), manifestando-se no

prazo de 10(dez) dias. Silente(s), venham os autos conclusos para extinção da execução.

 

0008337-87.2007.403.6183 (2007.61.83.008337-2) - PAULO ROGERIO MORENO DA FONSECA(SP065561 -

JOSE HELIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO ROGERIO MORENO

DA FONSECA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do creditamento dos honorários advocatícios. Após, aguarde-se no arquivo o pagamento do ofício

precatório expedido em favor da parte autora.
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0009793-38.2008.403.6183 (2008.61.83.009793-4) - JOSE RODRIGUES DO NASCIMENTO(SP183583 -

MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE RODRIGUES DO

NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora do(s) extrato(s).Após, arquivem-se os autos sobrestado, aguardando o cumprimento

do ofício precatório.Int.

 

0003861-98.2010.403.6183 - MARIA LUIZA DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E

SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA

LUIZA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora do (s) extrato (s).Após, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da

execução.Int.

 

 

Expediente Nº 1714

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004562-11.2000.403.6183 (2000.61.83.004562-5) - BRUNO MIELI X ALBERTO BARBOSA DOS SANTOS

X ARLINDO DIAS FERREIRA X DARLI NILSA FERREIRA MAFRA X EGIDIO MARIA TORRES X

CESAR EGIDIO MARIA TORRES X SOLANGE MARIA TORRES STRUMENDO X MARCIEL MARIA

TORRES X FAUSTINA LUCIA BARBOSA X GERALDO SEVERIANO PORTO X JOSEFA ALFREDO DA

SILVA PORTO X MARIA DOLORES SIGRIST X JOSE LUIZ SIGRIST X MARIA JOSE SIGRIST X LINO

SIGRIST X ADRIANO SIGRIST X MARIA ALBERTINA SIGRIST DE MARTIN X MARIA BENVINDA

SIGRIST COPPO X STELLA MARIS SIGRIST DE MELO X JOSE DEGELO X GENOVEVA FURLANETTI

DEGELO X PAULO ADAO BAPTISTA(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR)

Intime-se a parte autora para a retirada do(s) alvará(s) expedido(s) no horário compreendido entre as 12 e 19

horas, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção da

execução.Int.

 

0013625-55.2003.403.6183 (2003.61.83.013625-5) - SEBASTIAO DA ROCHA LIMA X MARIA DE

LOURDES RODRIGUES LIMA X WILSON POLYDORO(SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES MUNIZ)

Intime-se a parte autora para a retirada do(s) alvará(s) expedido(s) no horário compreendido entre as 12 e 19

horas, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção da

execução.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0742712-45.1985.403.6183 (00.0742712-3) - ACIR TEIXEIRA DE SOUZA X ADOLFO LUTITTO X

ADRIANO BERNARDO X ALFONSO ALTOBELLI X AMERICO GONCALVES DUQUE X ANTONIO

BROGNA X ANTONIO CARVALHO LANDELL DE MOURA X ANTONIO CASSIANO X ANTONIO DA

SILVA LEITE X ANTONIO DEFANI X ANTONIO DE SOUZA X ANTONIO ENEDINO PEREIRA X

ANTONIO GOMES DA SILVA X ANTONIO GONCALVES X ANTONIO SOTTO MEDINA X ANTONIO

VIEIRA DA SILVA X ARBIRO SAVERIANO X ARLINDO BENTO GONCALVES X ANGELA DOS

SANTOS X AUGUSTO ALMEIDA RAMOS X AUGUSTO JOAO BAPTISTA MORELLI X CAETANO

MARRA X CARLOS EMILIO X CARLOS SIMON POYARES X CIRO BUENO DE CAMARGO X DARI

CAMPOS X DEMETRE EVANGELOS MBARMBERIS X DINO FORGIARINI X VIRGINIA PALETTA DE

VASCONCELLOS X DONATO DUCCINI X DIRCEU ALBERTO ETIENNE X DORIVALDO CAPANO X

ERASMO ARRIVABENE X ERICHAS SALGE X EZAUL VIEIRA DE SOUZA X FABIO ARANHA X

FLODOALDO ALCANTARA MAIA X FRANCISCO BERBEL GONCALVES X FRANCISCO PASSIANI X

FRANCISCO PIERROTTI JUNIOR X FRANCISCO RANGEL BUENO X ESTHER IVETTE NICOLLINI

NAVARRO BARTHOLOMEU X CARMEN GARCIA MARTIN X GERALDO FRANCISCO DOS SANTOS X

GERALDO JOSE DOS SANTOS X ADAIR SHELIVE MAIO X GUERINO BERTAZZO X HENRIQUE

BRAGHINI X HERMINIO DERTINATI X HILARIO MATURANA X HIRAN NAGO X ILDA DE ARAUJO

X TERESINHA MARQUES DE FARIA X ISMAEL RODRIGUES ALVES X IVONNE BUHLER TOZZI X

JOAO TANURCOV X JONAS GARCIA DA SILVA X JOSE ALENCAR X JOSE ARY ANANIAS X JOSE

DA SILVA PONTES X JOSE DOS SANTOS X MARINA SILVINO GRANDJEAN PINTO X JOSE LOPES

RODRIGUES X JOSE MARCONDES BENIAMINO X JOSE PEREZ X JOSE PRADO PACHECO X JOSE

SERVO X JOSE VIEIRA DA MOTTA X JULIO ZAMBAO X LUCIANO RAMOS X LUIZ LAVORATO X
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LUIZ PASCUCCI X LUIZ TRAVAGLIONI X MANOEL BEZERRA DA SILVA X MANOEL DIAS

PIMENTEL JUNIOR X MANOEL RODRIGUES CONTRERA X MANOEL VICARIA FILHO X MANOEL

ALBANO TRINDADE X MARIO ADOLFO SCHRITZMEYER X MARIO ANGELI X MARIO MENYON X

MIGUEL BROGNA X NELSON AUGUSTO CORREA X MARTHA ANDRADE CORREA X CASSIO

ANDRADE CORREA X MARCOS ANDRADE CORREA X MARCIA ANDRADE CORREA X FATIMA

ANDRADE CORREA X FABIO ANDRADE CORREA X NELSON MONTEVECCHI X NELSON

RODRIGUES X NICOLA DISTETTI NETO X NICOLA VULCANO X IRIA TONIDANDEL X NINO

GAGLIARDI X NILVADO BARBOSA LIMA X OLYMPIA COUTINHO CARDOSO X ORESTE BIASOLI X

ORLANDO CAMANHO COSTA X ORLANDO GIL X ORLANDO IACONIS X OROZIMBO RUFINO X

OSCAR LOPES RIBEIRO X OSWALDO CRUZ DE SA X OSWALDO GONZAGA DE OLIVEIRA X

OSWALDO JOAQUIM X OSWALDO LOPES MARTINS X OTTONI SILVERIO DE AGUIAR X PAULO

EMIDIO LACERDA PINTO X PEDRO GADELHA DOS SANTOS X RAIMUNDO FERREIRA DA

TRINDADE X RAPHAEL TORCHIA X RENZO DAMORE X REYNALDO JOSE MIGUEIS X EURYDICE

ROMILDA MAZZEI RAFFO X SEBASTIAO IGNACIO MACHADO X SEBASTIAO BATISTA DE

MESQUITA X SYLVIO MATHIAS X SEVERINO PEREIRA DA SILVA X THIMOTEO BAPTISTA DE

OLIVEIRA X TULLIO DE ABREU X URBANO ROZZETTI X ENEMESIA ANGELES PEREZ GONZALES

X VICTOR ENRIETTI X WALDEMAR COMIN(SP013630 - DARMY MENDONCA E SP084728 - HELDER

ROLLER MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA

CREPALDI) X ACIR TEIXEIRA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADOLFO

LUTITTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADRIANO BERNARDO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AMERICO GONCALVES DUQUE X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X ANTONIO BROGNA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para a retirada do(s) alvará(s) expedido(s) no horário compreendido entre as 12 e 19

horas, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção da

execução.Int.

 

0902561-19.1986.403.6183 (00.0902561-8) - ANGELINA DOS SANTOS SANTOS X JOSE VIEIRA DA

SILVA X ANTONIO MARTINS DA SILVA X ARLINDO PLACA X CILINIO JOSE DE CARVALHO X

MARIA DE LOURDES NEVES FERNANDES X WANDA RUA NOGUEIRA X JOSE FERREIRA DE

OLIVEIRA X JOSEFA GABRIEL DA SILVA X MANOEL DIVEIROS DOS SANTOS X MARIA AMELIA

DOS SANTOS ANTUNES X BENVINDA DOS SANTOS COLOMBRINI X HILDA BOGIK X MARIA

PERES DOS SANTOS(SP052196 - JOSE LAURINDO GALANTE VAZ E SP029172 - HORACIO PERDIZ

PINHEIRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 715 - NELSON DARINI

JUNIOR) X ANGELINA DOS SANTOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

JOSE VIEIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARLINDO PLACA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para a retirada do(s) alvará(s) expedido(s) no horário compreendido entre as 12 e 19

horas, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção da

execução.Int.

 

0041113-10.1988.403.6183 (88.0041113-4) - NAIR CAETANO DE SOUZA LIMA X ALCIDES RODRIGUES

LOPES X BENEDITO DA COSTA X BENEDITO GONCALVES CAMPOS X BENIGNO CASAL

PALMEIRO X LAIS CORREA DE MELLO X TAIS CORREA MENEGHINI X LOURDES GENEROSO

SOUZA X IRMA FALCHERO FALLEIROS X AMADEU LUIZ FALLEIROS X MARCOS FALCHERO

FALLEIROS X CATARINA FALLEIROS NOGUEIRA ROJAS X OTAVIO FALLEIROS SCALON

NOGUEIRA X DANTE FALLEIROS NOGUEIRA X NAIR RUIZ HERNANDES FIODOROVAS X JOSE

SILVEIRA X LOURDES DA SILVA SILVEIRA X LAMARTINE JOSE DOS SANTOS X ALBERTINA

GIORDANO GRIESI X MARCELLO GRIESI X FERNANDA GRIESI PIOVESAN X LUZIA CARNEIRO DE

LIMA X MIRIAM BELLUZZO X UTAH COPOLLA X MARIA APARECIDA TONELOTTI X JOSE

CARLOS COPOLLA X SERGIO COPOLLA X WALTER GOMES DOS SANTOS X IZABEL BOSSORO

SANTOS(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ E SP109241 - ROBERTO CASTILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) X NAIR

CAETANO DE SOUZA LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALCIDES RODRIGUES

LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDITO DA COSTA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDITO GONCALVES CAMPOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X BENIGNO CASAL PALMEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

TAIS CORREA MENEGHINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LOURDES GENEROSO

SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LAIS CORREA DE MELLO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IRMA FALCHERO FALLEIROS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X NAIR RUIZ HERNANDES FIODOROVAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL X JOSE SILVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LAMARTINE JOSE DOS

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALBERTINA GIORDANO GRIESI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUZIA CARNEIRO DE LIMA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MIRIAM BELLUZZO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X UTAH COPOLLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IZABEL BOSSORO

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para a retirada do(s) alvará(s) expedido(s) no horário compreendido entre as 12 e 19

horas, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção da

execução.Int.

 

0002611-26.1993.403.6183 (93.0002611-9) - ELPIDIO MACHADO BORGES X JOAO FERNANDES LIMA

JUNIOR X FRANCISCO BLAZQUEZ MUNOZ X LEONARDA ROZMYSLAK X ODILIA MARIA DA

SILVA X SYLVIO RUSSO X SYLVIO MARCAL RUSSO X MARIA MADALENA RUSSO X TEREZINHA

MARIA RUSSO X MANOEL FERNANDES DA SILVA X JOAN TODOROV X ANTONIO LAURINDO

MARTIN X LAURA APARECIDA MARTIN X MARIA DE FATIMA MARTIN DE LIMA X LUIZ

AMBROSIO MARTIN X DENISE SARRI MARTIN X MAURICIO SARRI MARTIN X APARECIDA

PENHAS FERREIRA X APARECIDA PIMENTA JACINTO X JULIO PENHAS MARQUES X IRENE

WANDERICO MARQUES X PEDRO DA COSTA CARVALHO X MARIA FRANCISCA CARVALHO X

RAPHAEL RICCIO X ENEIDA SILVA BUENO RICCIO X MARIA APARECIDA IGNACIO ROSA X JOSE

HONORATO DA SILVA X ERCI DA SILVA X ALDEMIRO GERALDO DO NASCIMENTO X ORIEL JOSE

CAVALCANTE X MARIA LEITE CAVALCANTE X CARLOS RIBEIRO MACHADO X JOSE

CARNEIRO(SP094278 - MIRIAM APARECIDA SERPENTINO E Proc. MARCELO MEDEIROS GALLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X ELPIDIO

MACHADO BORGES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para a retirada do(s) alvará(s) expedido(s) no horário compreendido entre as 12 e 19

horas, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, dê-se nova vista ao INSS para se manifestar acerca do pedido de

habilitação da herdeira de Francisco Brazquez Munoz, levando em consideração o instrumento de mandato de fls.

866.Int.

 

0038672-59.1999.403.0399 (1999.03.99.038672-1) - FELICIANO MUNOZ ROMAN X VERA LUCIA

BELVEDEREZE X MOUNIR BANDUK X LURANC CHAMMAS BANDUCK X ARMANDO ROBERTO X

LEONELLO POLIDO X THEREZA YOLI TOMAZELLA POLIDO X JOSE SORBELLO X ACENCIO

GARCIA X JOAO RAYMUNDO FILHO X EUCLIDES DENADAI(SP056462 - ANA MARIA A B PEREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO)

X FELICIANO MUNOZ ROMAN X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS

Intime-se a parte autora para a retirada do(s) alvará(s) expedido(s) no horário compreendido entre as 12 e 19

horas, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção da

execução.Int.

 

0004022-60.2000.403.6183 (2000.61.83.004022-6) - FRANCISCO NERI PEREIRA(SP116042 - MARIA

ROSELI GUIRAU DOS SANTOS E SP165372 - LUIS CARLOS DIAS DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X FRANCISCO

NERI PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para a retirada do(s) alvará(s) expedido(s) no horário compreendido entre as 12 e 19

horas, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção da

execução.Int.

 

0002422-33.2002.403.6183 (2002.61.83.002422-9) - XISTO GOMES ROCHA X PRISCILA DE ALMEIDA

ROCHA X ELZA VASCONCELLOS X ARLINDO MARTINS X DARCY CAPELLETTI X JOSE DE

MATTOS X MANOELINA BASTOS MATTOS X MAGALI PENHA DE MATTOS CAMARGO X

EDNILSON MANOEL DE MATTOS X JULITA MONICA ETGES X MARIA APARECIDA DA LUZ LEME

X MARISA BITTENCOURT CORTEZ X PEDRO ALVES DE SOUZA PESSANHA X SERGIO DOS

SANTOS X WALDEMAR GERSON IZZO DE OLIVEIRA(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN E

SP078070 - NELITA APARECIDA CINTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2010 -

ROBERTA ROVITO OLMACHT) X ELZA VASCONCELLOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X ARLINDO MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DARCY

CAPELLETTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MAGALI PENHA DE MATTOS

CAMARGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDNILSON MANOEL DE MATTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JULITA MONICA ETGES X INSTITUTO NACIONAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/04/2014     292/518



DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA DA LUZ LEME X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X MARISA BITTENCOURT CORTEZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

PEDRO ALVES DE SOUZA PESSANHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SERGIO

DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALDEMAR GERSON IZZO DE

OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP168404 - ELIANE DALLA TORRE)

Intime-se a parte autora para a retirada do(s) alvará(s) expedido(s) no horário compreendido entre as 12 e 19

horas, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção da

execução.Int.

 

 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

****-*

  

 

Expediente Nº 9977

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004247-80.2000.403.6183 (2000.61.83.004247-8) - MARIA FERREIRA DE MATOS(SP244440 - NIVALDO

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 452/453 e 470: Anote-se.Fl. 470: Vista ao I. Procurador do INSS para intervir junto a AADJ para que se

proceda ao devido cumprimento da Obrigação de Fazer nos termos do julgado, informando a este juízo acerca de

tal providência, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se e cumpra-se.

 

0001118-91.2005.403.6183 (2005.61.83.001118-2) - JOEL LOURENCO DA SILVA(SP104587 - MARIA

ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO -

INSS(Proc. SEM PROCURADOR)

Fls. 202/203: Ante a opção do autor pelo benefício concedido administrativamente, venham os autos conclusos

para sentença de extinção da execução. Int.

 

0000476-84.2006.403.6183 (2006.61.83.000476-5) - JOSE PLACIDES DE OLIVEIRA(SP166258 -

ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a inercia da parte autora quanto ao despacho de fls. 175, intime-se novamente o patrono dos autos para que

no prazo de 10 (dez) dias cumpra o despacho de fls. supracitadas. Int.

 

0008406-56.2006.403.6183 (2006.61.83.008406-2) - JOSE LUIZ MENDES DE ARAUJO(SP141309 - MARIA

DA CONCEICAO DE ANDRADE BORDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 283: Ante a opção do autor pelo benefício concedido administrativamente, venham os autos conclusos para

sentença de extinção da execução. Int.

 

0007419-83.2007.403.6183 (2007.61.83.007419-0) - CLAUDIO ONISANTI(SP203764 - NELSON LABONIA E

SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante ao alegado pela parte autora em fls. 163/169 quanto ao valor apurado pela AADJ em fls. 161, para o

cumprimento da Obrigação de Fazer, manifeste-se o I. Procurador, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0004242-77.2008.403.6183 (2008.61.83.004242-8) - ELPIDIO DIONIZIO DA COSTA(SP116042 - MARIA

ROSELI GUIRAU DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a inercia da parte autora quanto ao despacho de fls. 189, intime-se novamente o patrono dos autos para que

no prazo de 10 (dez) dias cumpra o despacho de fls. supracitadas. Int.

 

0004475-74.2008.403.6183 (2008.61.83.004475-9) - ARTUR SCHWARTZ JUNIOR(SP208436 - PATRICIA

CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião,

observadas as formalidades legais. Int.

 

0006985-60.2008.403.6183 (2008.61.83.006985-9) - MANOEL PEREIRA DOS SANTOS
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SOBRINHO(SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante ao alegado pela parte autora em fls. 284, quanto ao paradeiro do autor, defiro o prazo de 20 (vinte) dias para

que se proceda nova tentativa de localização.Int.

 

0011800-66.2009.403.6183 (2009.61.83.011800-0) - JOSE ALVES DOS SANTOS(SP099653 - ELIAS RUBENS

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

263/277: Por hora nada a decidir, tendo em vista que se faz necessário o devido cumprimento da Obrigação de

Fazer para a execução dos valores a receber. No mais, ante a inercia da parte autora quanto ao despacho de fls.

254, intime-se novamente o patrono dos autos para que no prazo de 10 (dez) dias cumpra o despacho de fls.

supracitadas. Int.

 

0001439-53.2010.403.6183 (2010.61.83.001439-7) - MARIANO JUSTO SANCHES(SP187886 - MIRIAN

MIRAS SANCHES COLAMEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião,

observadas as formalidades legais. Int.

 

0003680-97.2010.403.6183 - JOSE DOMINGOS DE SOUZA(SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião,

observadas as formalidades legais. Int.

 

0000387-85.2011.403.6183 - ANTONIO FERREIRA DA COSTA(SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO

SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 193/207: Nada a decidir ante a r. Sentença retro.No mais, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais. Int.

 

0012159-45.2011.403.6183 - MILTON KALIL(SP239640 - DEISE MENDRONI DE MENEZES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião,

observadas as formalidades legais. Int.

 

0012211-41.2011.403.6183 - FRANCISCO DAMIAO TEIXEIRA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião,

observadas as formalidades legais. Int.

 

0013479-33.2011.403.6183 - GERALDINO ALMEIDA DOS SANTOS(SP087604 - ANTONIA DORANILDES

ALMEIDA PEREIRA E SP086753 - EDELVIRA TRINDADE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião,

observadas as formalidades legais. Int.

 

0000533-92.2012.403.6183 - PAULO DA SILVA(SP036734 - LUCIA ALBUQUERQUE DE BARROS E

SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião,

observadas as formalidades legais. Int.

 

0000680-21.2012.403.6183 - DOMINGOS PEDROSO BATISTA(SP167179 - DANIELA CRISTINA GUERRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, ciência à parte autora acerca da resposta da AADJ no que concerne ao cumprimento da Obrigação

de Fazer juntado às fls. 137. Fls. 141/146: Nada a decidir. Qualquer irresignação quanto a valores a receber será
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apreciado oportunamente em fase de execução. No mais, tendo em vista que não foi interposto recursos pelas

partes e ante a sentença retro sujeita ao reexame necessário, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ªRegião, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0005161-27.2012.403.6183 - ALUISIO BARBOSA DA SILVA(SP271202 - DANIELY MARIA MOREIRA

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião,

observadas as formalidades legais. Int.

 

0001849-09.2013.403.6183 - MARIA APARECIDA RODRIGUES(SP261062 - LEANDRO ANGELO SILVA

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião,

observadas as formalidades legais. Int.

 

0003130-97.2013.403.6183 - SHYRLEI NEIVA CELICO CRENITH(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião,

observadas as formalidades legais. Int.

 

0004583-30.2013.403.6183 - MANOEL FERREIRA DA SILVA(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião,

observadas as formalidades legais. Int.

 

0005070-97.2013.403.6183 - ALCION AUGUSTO CAPRARA(SP242801 - JOAO BOSCO DE MESQUITA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião,

observadas as formalidades legais. Int.

 

0007917-72.2013.403.6183 - LUCAS VIEIRA POUSO(SP271634 - BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião,

observadas as formalidades legais. Int.

 

0001152-51.2014.403.6183 - GERALDA ALVES BARRETO(SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Deixo de receber a apelação da parte autora, de fls. 70/88, posto que INTEMPESTIVA.No mais, ante a

improcedência do pedido, certifique a Secretaria o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo

definitivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

 

Expediente Nº 9978

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0660801-56.1991.403.6100 (91.0660801-9) - MARIA LUIZA GOBBO X JOSE COELHO DE

OLIVEIRA(SP071615 - VERA LUCIA CONCEICAO VASSOURAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 235/252, fixando o valor total da execução em R$ 51.070,33

(cinquenta e um mil e setenta reais e trinta e três centavos ), referente ao valor principal, para a data de

competência 03/2014, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos

Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias: 1 - informe a este Juízo se
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pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor -

RPV; 2 - no caso de renúncia ao valor excedente ao limite, apresente procuração com poderes expressos para

renunciar; 3 - informe se o benefício do autor continua ativo ou não, apresentando extrato de pagamento; 4 -

informe se existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução

168/2011, sendo que, em caso positivo, mencione o valor total dessa dedução; 5 - comprove a regularidade do(s)

CPFs do autor e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO,

APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO, TANTO DO AUTOR,

COMO DO PATRONO; 6 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente

comunicado a este Juízo.Anoto que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou

parcialmente procedente as ações diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando

inconstitucional o regime especial de pagamento de precatórios previsto pela Emenda Constitucional nº 62/2009.

Assim, deixo de dar vista dos autos à Fazenda Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a seu

favor, passível da compensação tratada no artigo 100, da Constituição Federal.Por fim, ante o advento da

Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então e considerando os Atos

Normativos em vigor, providencie a Secretaria o cálculo necessário, informando o número de meses, de acordo

com o art. 8º, incisos XVII e XVIII da referida Resolução. No silêncio, venham os autos conclusos para prolação

de sentença de extinção. Intime-se e cumpra-se.

 

0005855-11.2003.403.6183 (2003.61.83.005855-4) - RUBENS BAZILIO DA COSTA(SP191976 - JAQUELINE

BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Anoto que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente procedente as

ações diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando inconstitucional o regime especial de

pagamento de precatórios previsto pela Emenda Constitucional nº 62/2009. Sendo assim, deixo de dar vista dos

autos à Fazenda Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a seu favor, passível da

compensação tratada no artigo 100, da Constituição Federal.No mais, determino que providencie a Secretaria o

cálculo necessário, informando o número de meses, de acordo com o art. 8º, incisos XVII e XVIII da Resolução

168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal. Intime-se e cumpra-se.

 

0005142-02.2004.403.6183 (2004.61.83.005142-4) - IVO ELIAS CORREIA(SP141310 - MARIA DA

SOLEDADE DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA

BRANDAO WEY)

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 239/245, fixando o valor total da execução em R$

279.204,78 (duzentos e setenta e nove mil duzentos e quatro reais e setenta e oito centavos ), sendo R$ 262.571,84

(duzentos e sessenta e dois mil quinhentos e setenta e um reais e oitenta e quatro centavos ) referentes ao valor

principal e R$ 16.632,94 (dezesseis mil seiscentos e trinta e dois reais e noventa e quatro centavos) referentes aos

honorários sucumbenciais, para a data de competência 05/2011, ante a expressa concordância da parte autora com

os mesmos.Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte)

dias: 1 - informe a este Juízo se pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício

Requisitório de Pequeno Valor - RPV, INCLUSIVE NO QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao valor excedente ao limite, apresente procuração com poderes

expressos para renunciar; 3 - informe se o benefício do autor continua ativo ou não, apresentando extrato de

pagamento; 4 - informe se existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII

da Resolução 168/2011, sendo que, em caso positivo, mencione o valor total dessa dedução; 5 - comprove a

regularidade do(s) CPFs do autor e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO

PRECATÓRIO, APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO, TANTO

DO AUTOR, COMO DO PATRONO; 6 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser

imediatamente comunicado a este Juízo.Anoto que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal

julgou parcialmente procedente as ações diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando

inconstitucional o regime especial de pagamento de precatórios previsto pela Emenda Constitucional nº 62/2009.

Assim, deixo de dar vista dos autos à Fazenda Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a seu

favor, passível da compensação tratada no artigo 100, da Constituição Federal.Por fim, ante o advento da

Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então e considerando os Atos

Normativos em vigor, providencie a Secretaria o cálculo necessário, informando o número de meses, de acordo

com o art. 8º, incisos XVII e XVIII da referida Resolução. No silêncio, venham os autos conclusos para prolação

de sentença de extinção. Intime-se e cumpra-se.

 

0007635-34.2005.403.6306 - JOSE REYNALDO FRAGOSO E SILVA X MARIA LUZINETE OLIVEIRA E
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SILVA(SP203457B - MORGANIA MARIA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Anoto que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente procedente as

ações diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando inconstitucional o regime especial de

pagamento de precatórios previsto pela Emenda Constitucional nº 62/2009. Sendo assim, deixo de dar vista dos

autos à Fazenda Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a seu favor, passível da

compensação tratada no artigo 100, da Constituição Federal.No mais, reconsidero o 3º parágrafo da decisão de fl.

640, bem como determino que providencie a Secretaria o cálculo necessário, informando o número de meses, de

acordo com o art. 8º, incisos XVII e XVIII da referida Resolução. Intime-se e cumpra-se.

 

0004982-35.2008.403.6183 (2008.61.83.004982-4) - ISAIAS SEVERINO DA SILVA(SP077862 - MARIA

LETICIA TRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA

BRANDAO WEY)

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 184/189, fixando o valor total da execução em R$ 74.984,58

(setenta e quatro mil novecentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos ), sendo R$ 68.488,75

(sessenta e oito mil quatrocentos e oitenta e oito reais e setenta e cinco centavos ) referentes ao valor principal e

R$ 6.495,83 (seis mil quatrocentos e noventa e cinco reais e oitenta e três centavos ) referentes aos honorários

sucumbenciais, para a data de competência 01/2014, ante a expressa concordância da parte autora com os

mesmos.Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte)

dias: 1 - informe se o benefício do autor continua ativo ou não, apresentando extrato de pagamento; 2 - informe se

existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011,

sendo que, em caso positivo, mencione o valor total dessa dedução; 3 - comprove a regularidade do(s) CPFs do

autor e de seu patrono, bem como, ante a opção do autor pela requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO,

APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO, TANTO DO AUTOR,

COMO DO PATRONO; 4 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente

comunicado a este Juízo.Anoto que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou

parcialmente procedente as ações diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando

inconstitucional o regime especial de pagamento de precatórios previsto pela Emenda Constitucional nº 62/2009.

Assim, deixo de dar vista dos autos à Fazenda Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a seu

favor, passível da compensação tratada no artigo 100, da Constituição Federal.Por fim, ante o advento da

Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então e considerando os Atos

Normativos em vigor, providencie a Secretaria o cálculo necessário, informando o número de meses, de acordo

com o art. 8º, incisos XVII e XVIII da referida Resolução. Intime-se e cumpra-se.

 

0000393-92.2011.403.6183 - ISAIAS CASSIMIRO BIANO(SP194903 - ADRIANO CÉSAR DE AZEVEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 204/219, fixando o valor total da execução em R$ 54.537,06

(cinquenta e quatro mil quinhentos e trinta e sete reais e seis centavos ), sendo R$ 49.579,15 (quarenta e nove mil

quinhentos e setenta e nove reais e quinze centavos ) referentes ao valor principal e R$ 4.957,91 (quatro mil

novecentos e cinquenta e sete reais e noventa e um centavos ) referentes aos honorários sucumbenciais, para a data

de competência 01/2014, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos

Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias: 1 - Por ora, ante o caso, no

que tange ao valor principal, de renúncia ao valor excedente ao limite, apresente PROCURAÇÃO COM

PODERES EXPRESSOS PARA RENUNCIAR; 2 - informe se o benefício do autor continua ativo ou não,

apresentando extrato de pagamento; 3 - informe se existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art.

8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, sendo que, em caso positivo, mencione o valor total dessa

dedução; 4 - comprove a regularidade do(s) CPFs do autor e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela

requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO, APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE

NASCIMENTO, TANTO DO AUTOR, COMO DO PATRONO; 6 - fique ciente de que eventual falecimento do

autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Anoto que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal julgou parcialmente procedente as ações diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e

4425, declarando inconstitucional o regime especial de pagamento de precatórios previsto pela Emenda

Constitucional nº 62/2009. Assim, deixo de dar vista dos autos à Fazenda Pública para que se manifeste acerca da

existência de crédito a seu favor, passível da compensação tratada no artigo 100, da Constituição Federal.Por fim,

ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos

recebidos acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então e considerando

os Atos Normativos em vigor, providencie a Secretaria o cálculo necessário, informando o número de meses, de

acordo com o art. 8º, incisos XVII e XVIII da referida Resolução. Intime-se e cumpra-se.
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0005829-32.2011.403.6183 - JOSE APARECIDO DE PONTES(SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA

LOVATO E SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Anoto que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente procedente as

ações diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando inconstitucional o regime especial de

pagamento de precatórios previsto pela Emenda Constitucional nº 62/2009. Sendo assim, deixo de dar vista dos

autos à Fazenda Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a seu favor, passível da

compensação tratada no artigo 100, da Constituição Federal.No mais, reconsidero o 3º parágrafo da decisão de fl.

262, bem como determino que providencie a Secretaria o cálculo necessário, informando o número de meses, de

acordo com o art. 8º, incisos XVII e XVIII da referida Resolução. Intime-se e cumpra-se.

 

0008610-61.2011.403.6301 - FRANCISCO BERTELLI(SP198201 - HERCILIA DA CONCEIÇÃO SANTOS

CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Anoto que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente procedente as

ações diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando inconstitucional o regime especial de

pagamento de precatórios previsto pela Emenda Constitucional nº 62/2009. Sendo assim, deixo de dar vista dos

autos à Fazenda Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a seu favor, passível da

compensação tratada no artigo 100, da Constituição Federal.No mais, determino que providencie a Secretaria o

cálculo necessário, informando o número de meses, de acordo com o art. 8º, incisos XVII e XVIII da Resolução

168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal. Intime-se e cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 9979

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0097005-93.1991.403.6183 (91.0097005-0) - AMERICO VESPUCIO GARALDI X DERALDINO DOS

SANTOS RODRIGUES X DOMINGOS MARMO X FRANCISCO LANARI DO VAL X GERALDO

SQUILASSI X HELENO DE MEIROZ GRILLO X IZAK SZLOMA WAJMAN X JESUS PAZOS MARTINEZ

X LUCIANO FANTINI X LUIS FLORENCIO DE SALLES GOMES X MARIA ANGELA FORNONI

CANDIA X MAX BEREZOVSKY X NASSIM JOAO JOSE X ONDINA JUNQUEIRA DA COSTA JOSE X

ROMAO GOMES LANSAC PATRAO X MARIA REGINA MARINO FERREIRA CONTI X DALTON LUIS

DE ANDRADE MARINO X SYLVIO DE SOUZA X THELMO DE ALMEIDA CRUZ X SONIA MARIA

BONANNO CRUZ X ONDINA JUNQUEIRA DA COSTA JOSE X THEREZINHA GONCALVES

RODRIGUES X FERNANDO QUEIROZ DOS SANTOS KNEESE X LUCILA QUEIROZ DOS SANTOS

KNEESE X MARCELO DE FORBES KNEESE X ANA CLARA KNEESE VIRGILIO DO NASCIMENTO X

BEATRIS DE FORBES KNEESE X SAUL BIAZON(SP044787 - JOAO MARQUES DA CUNHA E SP017580

- BELFORT PERES MARQUES E SP154257 - GILBERTO BERGSTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Fls. 1773/1779, itens 9 e 10 e fls. 1792/1794, item 2:Sem pertinência o alegado pela parte autora, tendo em vista

que a pensão por morte não é objeto da presente demanda, e sim, os benefícios dos autores falecidos.Não obstante

o segundo parágrafo da decisão de fls. 1788, tendo em vista que já houve a apresentação dos documentos para a

habilitação da sucessora do autor falecido Luciano Fantini, por ora manifeste-se o INSS sobre o pedido formulado

por ELZA APARECIDA MONGELLI DE FANTINI, no prazo de 10 (dez) dias.Ante o termo de fls. 1850/1851,

intime-se a parte autora para que junte aos autos cópia da inicial, sentença, acórdão e trânsito em julgado referente

ao processo 00.0748850-5.Fls. 1804/1805: Intime-se, ainda, a parte autora para que cumpra o determinad o no

despacho de fl. 1788, no tocante aos autores JESUS PAZOS MARTINEZ e DOMIN GOS MARMO, no prazo de

20 (vinte) dias. Ante o requerido às fls. 1773/1779-item 18, intime-se o patrono DR. G ILBERTO BERGSTEIN -

OAB/SP 154.257 para que, no mesmo prazo acima determinado , informe se ratifica o referido pedido, tendo em

vista que a mencionada petiç ão foi subscrita apenas por um dos patronos. Por fim, não obstante a data de

competência dos cálculos apresentados pelo INSS às fls. 1612/1772 (SET/2012), tendo em vista que os cálculos

que de ram início à execução foram para competência SET/1999, retornem os autos à Con tadoria Judicial para

que esta posicione os cálculos de fls. 1807/1846 para da ta de competência SET/1999, no prazo de 20 (vinte) dias.

Prazo sucessivo, sendo os 20 (vinte) primeiros dias para a parte autora e os dez dias subsequentes para o INSS.

Int. 

 

 

Expediente Nº 9980
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001750-88.2003.403.6183 (2003.61.83.001750-3) - JOSE SEVERINO DA SILVA(SP141049 - ARIANE

BUENO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO

WEY)

Ante o determinado no v. Acórdão de fls. 373/377, no que concerne ao direito da PARTE AUTORA de optar

entre os benefícios de Auxílio Acidente NB 138.486.366-1 e o benefício de Aposentadoria por Tempo de

Contribuição NB 167.382.918-7, concedida judicialmente através destes autos, manifeste-se o autor se fará opção

pela manutenção do benefício concedido judicialmente com a devida apuração dos descontos devidos ou se opta

pela implantação do benefício de Auxílio Acidente supracitado, com a renúncia ao prosseguimento da execução

objeto desta demanda.Deverá ser apresentada DECLARAÇÃO DE OPÇÃO ASSINADA PELO AUTOR, no

prazo de 20 (vinte) dias.Outrossim, em caso de opção pelo benefício objeto destes autos, manifeste-se a parte

autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo réu, no prazo de 20 (vinte) dias. No caso de eventual

discordância, em igual prazo, apresente a parte autora os cálculos que entende devidos, devendo a mesma

apresentar as peças para citação nos termos do art. 730 do CPC. (cálculos, mandado de citação inicial

devidamente cumprido, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado). Intime-se e cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 9981

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0751627-49.1986.403.6183 (00.0751627-4) - ARIAKI KATO X DACIANO PEREIRA DA CUNHA X

FELISBERTO MOUTINHO RODRIGUES X MARIA APARECIDA DE CAMARGO RODRIGUES X JOSE

LUCIO DA COSTA JUNIOR X MARIA GARCIA DA COSTA X NELSON BOAVENTURA PACIFICO X

SEVERINO FIGUEIREDO DE ARAUJO X VALDO DE MORAES X WANDERLEY DE FREITAS(SP058114

- PAULO ROBERTO LAURIS E SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO E SP287080 -

JOÃO FELIPE MARTUCCI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 -

ADRIANA BRANDAO WEY)

Por ora, ante as informações de fls. 1103/1106, intime-se o DR. PAULO ROBERTO LAURIS, OAB/SP 58.114,

patrono do autor SEVERINO FIGUEIREDO DE ARAUJO, para que informe o motivo da cessação de seu

benefício previdenciário, sendo que, em caso de eventual óbito, proceda à regularização da habilitação de seus

sucessores, no prazo de 20 (vinte) dias.Int.

 

0003973-68.1990.403.6183 (90.0003973-8) - JOSE LUIS DE LA CORTE X MARIA DA PENHA DE LA

CORTE X ALCIDES BORIN X ALCIDES DIONISIO X AMERICO SCABORA X ANNA APPARECIDA DE

SOUZA ALVES X ARGEMIRO POSSEBON X ARGEU LEITE DE CAMARGO X ARMANDO MOSCA

PRIMO X ASDRUBAL JOSE DORIGATTI X ANNA JESUINA DORIGATTI X BENEDICTO PAIVA LOPES

X BERNARDO PIRES FILHO X CAETANO VICENTINI X CARLOS ALVES DOS SANTOS X DANILO

PAIATO X DOMITRO MARENOFF X DORACY DE BARROS X EUCLYDES EDWIN TRUZZI X

EVELTON BIANCHINI X ODILA PERES DE OLIVEIRA X ADALBERTO PANHAN X CARLOS

ROBERTO PAGNAN X PAULO AFONSO PANHAN X LUIZ ANTONIO PAGNAM X GEMA

CLEMENTINA PAGNAN GUERATO X MARIA ELIZABETE PAGNAN POZZEBON X MARIA

BERNADETE PAGNAN URBANO X HILDES OVIDIO TRUZZI X GERUSA ARAUJO DA SILVA DIAS X

ANTONIO ADEMIR MARDEGAN X EDNA MARDEGAN POZZEBON X ELIDIA BENATI PETROLLI X

JOAO RODRIGUES JORGE X JOSE ANTONIO BRUNETTO X JOSE PEDROSO DE MORAES X ALDONA

MEDZIUKEVICIUS GERENCSEZ X LEONILDA SEGALLA X MARIA THEREZINHA SCALVI

KRETTELYS X MARIO MAZZETTO X NELSON GAZZA X NEUZA ZAMPOLLI DOMINGUES X PEDRO

ARMELIN X MARIA ANESIA BASTOS FERRARI X ALICE PEREIRA DE OLIVEIRA CORSI X VIRGILIO

ROBBI X CID RAGAINI(SP068591 - VALDELITA AURORA FRANCO AYRES E SP050099 - ADAUTO

CORREA MARTINS E SP043425 - SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Fls. 959/983: Noticiado o falecimento da autora ODILA PERES DE OLIVEIRA, suspendo o curso da ação nos

termos do art. 265, inciso I do CPC. Sem prejuízo, oficie-se à Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região solicitando o bloqueio do Ofício Precatório 20130079557. Após, manifeste-se o INSS sobre o pedido de

habilitação, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se e cumpra-se. 

 

0006008-25.1995.403.6183 (95.0006008-6) - MANOEL IGNACIO TUCUNDUVA X GILDA LUCARELLI

TUCUNDUVA X MANOEL BUENO DE LIMA X JOSE CARLOS DE SALLES ESCOREL(SP058114 -
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PAULO ROBERTO LAURIS E SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Intime-se a PARTE AUTORA para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe se existem eventuais deduções a

serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, sendo que, em caso positivo,

mencione o valor total dessa dedução.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

0039488-23.1997.403.6183 (97.0039488-3) - MANOEL JOSE DE SOUZA(SP010227 - HERTZ JACINTO

COSTA E SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA)

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se existem eventuais deduções a serem

feitas, nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, sendo que em caso positivo, mencione

o valor total dessa dedução, conforme já determinado no item 1 da decisão de fl. 401.Fica desde já consignado que

as referidas informações são requisitos essenciais para a elaboração dos Ofícios Requisitórios, e portanto, o não

cumprimento da determinação acima inviabilizará a expedição das requisições de pagamento. Int. 

 

 

5ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

TATIANA RUAS NOGUEIRA

Juiza Federal Titular

ROSIMERI SAMPAIO

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 7290

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0763122-90.1986.403.6183 (00.0763122-7) - PALMIRA BENEDITO DEZORZE X FAUSTINO NOGUEIRA

DE PAULA X FRANCISCO GALLUCCI X FRANCISCO SPADARO X FRANCISCO VICENTE SANCHEZ

PERES X FELIPE PAULINO X FRANCISCO BREGGI X FRANCISCO GARCIA X FRANCISCO

GONZALES TRUJILLO X FREDERICO ADOLF BECKER X LAURA SIVIERA VARGE X FRANCISCO

SIGNOREL X FRANCISCO ESTEVAM FERNANDES X FRANCISCO GONZAGA X GERALDO MAZZA X

NAIR DA CONCEICAO FLORENCIO X ODETE DE MORAES X JACIRA MORAES DE OLIVEIRA X

AILTON DE MORAES X GUSTAVO DUTRA X GENESIO LUIZ DA SILVA X YOLANDA DAMINELLO

DOS SANTOS X GUMERCINDO HIROLITO X WALDO DA SILVA X ELITA DA SILVA X JOANA DARC

DA SILVA MARCAL HAMMER X ANTONIO PAULO DA SILVA X FRANCISCA SANTOS COSTA X

GERARD RAPET X GEORGES GREGORE CHRISTODOULOU X GERALDO PEREIRA DE SANTANA X

GENESIO PINTO X ADELINA FERNANDES GUARINO X GILBERTO ROSARIO DE ANGELIS X SONIA

APARECIDA RAMICELLI SOARES X GERALDO PEREIRA X GREGORIO BISPO DE ALMEIDA X

GERMINAL DAMO X GERALDO FABIO X GABRIEL GIMENEZ GONZALEZ X HONORIO JOSE DOS

SANTOS X HENRIQUE FARIAS DE OLIVEIRA X HILARIO BONACHELLA X HERCULANO AVELINO

QUINTAS X HERCIO PINTO DA SILVA X MARIA LEONTINA DA SILVA X HORACIO MARTINS X

ILIDIO LUIZ DA SILVA X ISAC VIEIRA SILVA X JERONIMO ZANONI X JOSE ROSA X JAIME

ANTONIOLLI X EVA RUIZ CAVALHEIRO RODRIGUES X JOAO FERNANDES FONTES X BRANDINA

DE ARRUDA PADUA CYRINO X YOLANDA BASSOLI X JONAS DANILEVICIUS X DURVALINA DE

MORAES CERON X JACYRA SILVA X FRANCISCO BOGAROMI X ROSA MARIA LAGRECA CLETO X

DEBORA LAGRECA LUNARO X MARCEL POPOVICI X WARLEY POPOVICI BENEGAS X ANGELA

POPOVICI BERBARE X FRANCISCO ASSIS POPOVICI X ADALBERTO POPOVICI X FRANCISCO

CAVAGLIERI X FRANCISCO MARTINS X MARIA DE LOURDES POLISEL X FRANCISCO CUZATO

FILHO X ROSA DOS SANTOS X ODETE CAMPANA DOS ANJOS X MANOEL DOS SANTOS X

MANOEL APARECIDO THIAGO X NOEL BILCHEZ X MANOEL JOAQUIM DA SILVA X MANOEL JOSE

PEDRO X MANOEL FERREIRA BRANQUINHO X WALDEMAR AUGUSTO MARTINS X WALDEMAR

ESQUAIELLA X NEUSA MORENO ARANDA X WALDIR MORENO ARANDA X URURAMY DA SILVA

RANZEIRO X STEFAN NERI FILHO X MANOEL JOSE FERREIRA X MANOEL CARDOSO X MARIA

ROSA DE JESUS SOUZA X MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA X MARIO SARRAF X MARIO

SANCHES X MARIO LEONI X MARIO HOSHINO X ZENAIDE ROCHA TEIXEIRA X LUCINA

NASCIMENTO DOS SANTOS X MARCILIO OLIVATO PRADO X MAURICIO GONCALVES MEIRA X

MAURO FAUSTINO DA SILVA X MAXIMIANO DE SOUZA X MAXIMO BARBOSA X MELCHIADES
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MAZER X MIGUEL ALEXANDRINO BOIA X MIGUEL NASLANIEC X MIGUEL AGUILLAR X MIGUEL

PEREIRA DE OLIVEIRA X MILTON PEREIRA DA SILVA X MILTON SANTAPLACCI X IRMA SVINT

FRARACCIO X APARECIDA DE PAULA CONSUL X MOACYR CAZZAROTTO X NELSON ALVES DE

GODOY X NELSON IAZ X NELSON DANIEL X WILMA BRASSAROTO SEGATTO X NORMAIR DA

SILVA X NORMA TARGA FERNANDES X OLGA MICHALUKI X OSMAR CABRAL LOBO X ODILON

ANTONIO THEODORO X ORIVALDO DE SOUZA X LIDIA SILVA DE PAULA X ORLANDO ZUMPANO

X MARIA MASI DANZIERI X OSVALDO DE JESUS TAVARES X ORLANDO ALEIXO DIAS X OLIVIO

APARECIDO SANTOS X OTAVINO FERREIRA TORRES X MOACYR SILVA X MILTON RODRIGUES X

MIGUEL TURRI X MIGUEL OLIMPIO DOS SANTOS X MIGUEL INACIO DA SILVA X MIGUEL

MARTINS MARIANO X MIGUEL MANHA X MARIA APARECIDA GALLEGO BLEFARI X SOLANGE

GALLEGO GARCIA X MAURICIO BELLINGHINI X MARINGO JANCHITZ X MATHILDE MARINI

BIAGIONI X MARINO CESETTI X MARINO REIGADA X MARINHO PEREIRA PANTALEAO X MARIO

CARDOSO X MARIO JOSE PELLEGRINE X MARIO ARCHANGELO SCARDUA X MARIO PINTO X

MARIO VENDRAMIN X MARIO BERTOLINI X WANDA DE OLIVEIRA X EVA THOME TOFANELO X

CARMELLA CAMPORA GALVAO X THEODOLINDA ANGELA BELLINO OLLITTA X LUCIA

RODRIGUES X MANOEL PEDRO DE SALES X ZULMIRA BORGES FURTADO X MANOEL CARDOSO

FILHO X MANOEL ANTONIO FERNANDES X MANOEL JOSE DOS SANTOS X IZABEL DE MORAES

MOREIRA X MANOEL JOAO FILHO X DEJANIRA CARVALHO NASCIMENTO X MANOEL SOLA

NAVARRO X MANOEL POMPONI X OURINO FERNANDES DE LIMA(SP101291 - ROSANGELA

GALDINO FREIRES) X ZENAIDE HENEDINA DE CAMARGO(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO

MORAIS) X WALDEMAR ALBERTINI X WILSON GATO X WALTER ONGARI X WALDEMAR

APARECIDO AMERICO X WILSON GONCALVES CARRICO X IRACEMA MARTINS MORENO X

WILSON ANTONIO FREZZATTI X WALTER GUAZZINI X WALTER CONTINI X WALTER CALIFRE X

VITO PARISI X VICENZO REA X VITAL SANTIAGO X SILVIO NONATO X SHIRLEI HERRERA IANES

NONATO X DINORA HERRERA IANES NONATO X DULCINEIA NONATO X KELI CRISTINA

HERRERA IANES NONATO JESUS X ESTERINA BELLINI CONTRIMAS X VIRGINIO ACQUESTA X

VALDEMAR DOS REIS X TOMAS SULLER MARZA X THERESA ANAYA AZEVEDO X TADEUSZ

KOSTRZEWA X SALVADOR VALERIO X SALVADOR GAMA X SALVADOR ROMERO X JAEL

PINHEIRO DOS SANTOS X SALVADOR SPADARO X SEBASTIAO FERREIRA BARBOZA X SEGUNDO

BASTIDAS LOPES X SEBASTIAO TONETTI X SYLVIO PESCARA X SANTI PALAZETTI X SANTOS DE

DONATO X SYLVIO BUGNI X HELENA BAGLIOTTI BAPTISTA X SILVIO VILLA X SINOBU OZAKI X

SEBASTIAO MENEQUELLI X SERGIO SZACHALEWICZ X IZILDA GIORGE PERDUCA X LIGIA

GIORGE X LIDIA NADIR GIORGE X NATAL PARPINELLI X IRMA GAGLIARDI MORENO X MIGUEL

CALO FILHO X MARIO ZAMPA X MANOEL JOSE VAZ X ANA MIQUELONI MANCERA X SEBASTIAO

MARQUES OLIVEIRA X VELASIO ORESTES X LEONOR MORENO X IZILDINHA MORENO

MONTONE X ANTONIO SILVIO MORENO(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES E SP261911 -

JOSE HUMBERTO DEMIDOFF LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 920 -

ANDRE STUDART LEITÃO E Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO)

1. Diante da Informação retro, não vislumbro a hipótese de prevenção em face dos processos n.ºs

2000.03.99.050163-0, 92.0083957-6, 2002.61.84.017237-9 e 91.0668155-7.2. Fls. 3544: Anote-se.2.1. Fls.

3543/3551: Esclareça a requerente, patrocinada pelo advogado JOSE HUMBERTO DEMIDOFF LEAL, seu

interesse em habilitar-se neste feito, tendo vista o pagamento já efetuado ao autor falecido, conforme Alvará de

Levantamento de fls. 3175.3. Considerando o depósito de fls. 2918 (planilha fls. 2914/17), e os alvarás já

expedidos (fls. 3175, 3340, 3341 e 3398), em havendo créditos a levantar, concedo o prazo de 20 (vinte) dias para

os exequentes requererem o que de direito, regularizando a representação processual, se o caso.4. Nada sendo

requerido no prazo assinado, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção de execução.Int. 

 

0022495-17.1988.403.6183 (88.0022495-4) - LAURENTINO FRANCISCO SIQUEIRA - ESPOLIO X HELENA

MACHADO DE SIQUEIRA(SP108956A - IZABEL MEIRA COELHO LEMGRUBER PORTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA)

Fls.: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as informações e os cálculos apresentados pela

Contadoria Judicial.Fls. 488/490: Após, voltem os autos conslusos.Int.

 

0038858-06.1993.403.6183 (93.0038858-4) - ENEAS COSTA X ELINOR MURINO PAGLIARI X ELISEU

ALVES DA COSTA X ERISTREIA MARIA DE SIQUEIRA MAGNA X EMILIO GALERA

CASTRO(SP013630 - DARMY MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 710 -

CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO)

Fls. 186./187: Indefiro o pedido de expedição de ofício ao INSS para obtenção de informações, tendo em vista que

compete à parte promover diligências para tanto, salvo comprovada impossibilidade de realizá-las, à inteligência

do disposto nos artigos 283 e 396 do C.P.C.Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente
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memória de cálculo, nos termos do artigo 475-B do C.P.C.Após, se em termos, cite-se o INSS, na forma do art.

730 do C.P.C..Decorrido o prazo, arquivem-se os autos.Int. 

 

0021856-86.1994.403.6183 (94.0021856-7) - LUCIANO DE CASTRO SILVA X EMILIO PEDRO GEBARA X

APARECIDA ALVES X PASCHOAL AMMIRATI X NELSON TARDONI(SP044787B - JOAO MARQUES

DA CUNHA E SP154257 - GILBERTO BERGSTEIN E SP306895 - MARIA CAROLINA AKEL AYOUB E

SP273263 - MARIA CRISTINA DE CASTRO SILVA AKEL AYOUB) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 922 - DANIEL AUGUSTO BORGES DA COSTA)

Fls. : Anote-se. Expeça-se Certidão de objeto e pé, conforme requerido, que ficará disponível na Secretaria deste

Juízo, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para entrega ao requerente mediante recibo nos autos.Após, retornem os autos

ao arquivo.Int.

 

0003621-80.2008.403.6183 (2008.61.83.003621-0) - AROLDO ALVES DE OLIVEIRA(SP046152 - EDSON

GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 285/292: Diante da impossibilidade do comparecimento do autor ao consultório do Perito Judicial, em face,

sobretudo, da informação de sua permanência ao sistema carcerário (fls. 285/292), e considerando a inexistência

de médicos peritos, cadastrados junto a esta Justiça Federal, com disponibilidade de locomover-se a referido

estabelecimento prisional para a realização dos exames, mantenho a determinação de fl. 270 de realização de

perícia médica indireta, devendo a parte autora, para tanto, instruir os autos com todos os documentos médicos do

autor que possuir, no prazo de 20 (vinte) dias. 2. Com o cumprimento, intime-se o Sr. Perito Judicial para que, no

prazo de 10 (dez) dias, designe data para realização de perícia médica indireta. Int. 

 

0009028-67.2008.403.6183 (2008.61.83.009028-9) - PEDRO TORTORO NETO(SP094332 - LUIZ CARLOS

LEGUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0055402-78.2008.403.6301 - JOSUE PEREIRA SANDER(SP264157 - CLEMENTINA NASCIMENTO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0000222-09.2009.403.6183 (2009.61.83.000222-8) - NILTON SOARES DA CUNHA(SP210072 - GEORGE

ANDRÉ ABDUCH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos termos do inciso VII do artigo 520 do

CPC. Vista à parte contrária para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª

Região. Int.

 

0059914-70.2009.403.6301 - ONILDO VICENTE DE AMORIM(SP251209 - WEVERTON MATHIAS

CARDOSO E SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes do ofício de fl. 153, informando a redesignação da audiência para dia 05 de JUNHO de

2014, às 10:00 horas junto ao r. Juízo Deprecado, ficando consignado que cabe às partes acompanharem o

andamento da carta precatória junto àquele juízo, conforme Súmula 273 do STJ.2. Fl. 154: Verifico, diante da

manifestação do autor de que foi intimado para o comparecimento no Juízo Deprecado, que este Juízo determinou

a expedição de Carta Precatória somente para a oitiva das testemunhas arroladas à fl. 139 e que pelas informações

prestadas às fls. 155/156 a parte autora foi intimada, por cautela, acerca da redesignação da audiência junto aquele

Juízo, pelo fato de não lhe ter sido informado da aplicação da Súmula 273 do STJ por este Juízo (fl. 148).3. Fl.

153: Assim, comunique-se eletronicamente o Juízo Deprecante da presente decisão. Int.

 

0006237-57.2010.403.6183 - MARIO RENATO PUSCHEL(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o objeto da ação e documentos acostados aos autos, reconsidero os itens 2 e 3 do despacho de fl.

56.Dê-se ciência ao INSS dos documentos de fls. 108/155 e venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0014386-42.2010.403.6183 - JURANDIR DE MATTOS X FRANCISCO MARIA LOUZA(SP018454 - ANIS

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do teor da decisão exarada pela E. Tribunal Regional Federal 3ª Região às fls. 130/131 nos autos do

Agravo de Instrumento n. 2013.03.00.007796-7 e considerando a juntada exclusiva dos documentos do autor
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Jurandir de Mattos pela APS - fls. 137/157, reitere-se o ofício ao Sr. Chefe da APS, para que junte cópia da carta

de concessão/memória de cálculo ou outro documento similar onde estejam consignados todos os salários de

contribuição utilizados nos cálculos do benefício do autor Francisco Maria Louza, no prazo de 30 (trinta) dias. Int.

 

0005785-13.2011.403.6183 - JOSE AIRTON RAMPINELLI(SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. Intimem-se e, após, se

em termos, venham os autos conclusos para sentença.

 

0006583-71.2011.403.6183 - NEUSA APARECIDA DE MELO(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. Intimem-se e, após, se

em termos, venham os autos conclusos para sentença.

 

0008696-95.2011.403.6183 - WANDERLEY SOARES DA SILVA(SP194562 - MÁRCIO ADRIANO

RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante dos argumentos apresentados pelo autor às fls. 86/88, 118, 121/123, 126/128 e dos documentos

apresentados às fls. 129/132, que demonstram a impossibilidade de obtenção dos documentos, defiro,

expecionalmente, o pedido de expedição de ofício.Assim, oficie-se a empresa ARIM COMPONENTES S/A, no

endereço de fl. 131, para que promova, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada do Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP subscrito pelo profissional responsável por sua elaboração (Médico ou Engenheiro de

Segurança do Trabalho) e/ou laudo técnico que embasou sua emissão, ou, ainda, alternativamente, traga aos autos

outros documentos aptos a comprovarem a especialidade do período laborado pelo autor. Int.

 

0011859-83.2011.403.6183 - MARIA DE OLIVEIRA BARBIERI(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. Intimem-se e, após, se

em termos, venham os autos conclusos para sentença.

 

0003539-10.2012.403.6183 - JOSE RAIMUNDO ARAUJO X JURANDYR FIRMINO X LEONICE OLIVEIRA

DE BRITO X WALDEMAR FERNANDES FRAJUCA X WALDEMAR FRANCISCO DA SILVA(SP308435A

- BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. Intimem-se e, após, se

em termos, venham os autos conclusos para sentença.

 

0041528-84.2012.403.6301 - SAMUEL BLESSA VIDAL(PR019745 - JOAO ROMAO GONZALES

AGUILERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência as partes da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Previdenciária.2. Deixo de apreciar o termo de

prevenção de fl. 145 tendo em vista tratar-se do mesmo feito, redistribuído.3. Ratifico os atos já praticados no

Juizado Especial Federal em especial a decisão de fls. 45/46 que indeferiu o pedido de tutela.4. Concedo os

benefícios da justiça gratuita.5. Atribuo à causa, de ofício, o valor de R$ 48.590,01 (quarenta e oito mil

quinhentos e noventa reais e um centavo), haja vista a decisão de fls. 137/140. 6. Manifeste-se a parte autora sobre

a Contestação do INSS de fls. 66/75, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0000796-90.2013.403.6183 - OLEMA DE FATIMA GOMES(SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo: 10

(dez) dias.2. Dê-se ciência ao INSS da juntada do(s) documento(s) de fls. 242/248, a teor do artigo 398 do Código

de Processo Civil.Int. 

 

0001831-85.2013.403.6183 - FELIPE JORGE SIQUEIRA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes sobre as informações e cálculos apresentados pela Contadoria Judicial (fls. 73/76). 2.

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.3. Intimem-se e, após, venham

os autos conclusos para sentença.

 

0006403-84.2013.403.6183 - JOSE CARLOS ANTUNES(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS E
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SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fl. 172: Especifique o INSS as provas que pretende produzir, justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após,

nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0006821-22.2013.403.6183 - NELSON LUIZ DOS SANTOS(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS

E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 159/163:Concedo à parte autora o prazo requerido de 30 (trinta) dias para que promova a juntada aos autos

de outros documentos que entender pertinentes.Após venham os autos conclusos para apreciação do pedido de

produção de prova pericial.2. Fl. 151: Especifique o INSS as provas que pretende produzir, justificando-as, no

prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0007818-05.2013.403.6183 - ANIBAL DA ASSUNCAO MARQUES(SP115573 - ANTONIO BARBOSA DE

LIMA SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 10 (dez)

dias.Int. 

 

0009922-67.2013.403.6183 - LUIZ NICOLETTI(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. Intimem-se e, após, se

em termos, venham os autos conclusos para sentença.

 

0010116-67.2013.403.6183 - CASEMIRO DOS SANTOS(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. Intimem-se e, após, se

em termos, venham os autos conclusos para sentença.

 

0010310-67.2013.403.6183 - MARIA NOGUEIRA MORENO(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. Intimem-se e, após, se

em termos, venham os autos conclusos para sentença.

 

0011396-73.2013.403.6183 - PERICLES DA CUNHA(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. Intimem-se e, após, se

em termos, venham os autos conclusos para sentença.

 

0011830-62.2013.403.6183 - ELIZABETH FURTADO KANAGUSKO(SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. Intimem-se e, após, se

em termos, venham os autos conclusos para sentença.

 

0012782-41.2013.403.6183 - ARI ALVES(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. Intimem-se e, após, se

em termos, venham os autos conclusos para sentença.

 

0013186-92.2013.403.6183 - JOSE CARLOS RIBEIRO(SP209009 - CARLOS EDUARDO JUSTO DE

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. Intimem-se e, após, se

em termos, venham os autos conclusos para sentença.

 

0013189-47.2013.403.6183 - FRANCISCO ADELINO BELLASCO(SP209009 - CARLOS EDUARDO JUSTO

DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. Intimem-se e, após, se

em termos, venham os autos conclusos para sentença.
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0013204-16.2013.403.6183 - JOELIO ARAUJO DE SOUZA(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. Intimem-se e, após, se

em termos, venham os autos conclusos para sentença.

 

0013209-38.2013.403.6183 - JOSE RAGE ZAHER(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. Intimem-se e, após, se

em termos, venham os autos conclusos para sentença.

 

0013222-37.2013.403.6183 - RAPHAEL PATERNOSTRO(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. Intimem-se e, após, se

em termos, venham os autos conclusos para sentença.

 

0013232-81.2013.403.6183 - LUIZ FRANCISCO GUERRA DOS SANTOS(SP121737 - LUCIANA CONFORTI

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. Intimem-se e, após, se

em termos, venham os autos conclusos para sentença.

 

0043851-28.2013.403.6301 - OLERINO AUGUSTO RIBEIRO(SP286967 - DARCIO ALVES DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.A parte autora ingressou em juízo com ação de procedimento ordinário, com pedido de

antecipação da tutela, pleiteando, em síntese, a revisão de seu benefício previdenciário mediante a conversão para

aposentadoria especial.A presente ação foi distribuída inicialmente no Juizado Especial Federal que declinou da

competência em razão do valor da causa. É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Versando o

pleito acerca de revisão do valor de benefício previdenciário em manutenção, entendo descabida a antecipação dos

efeitos da tutela pretendida, tendo em vista a ausência do fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, previsto no artigo 273, inciso I do Código de Processo Civil.Com efeito, o fato da parte autora receber

mensalmente o seu benefício acaba por afastar a extrema urgência da medida.Por tais razões, ausentes os

requisitos necessários INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Deixo de apreciar o termo de prevenção de fl.

200 tendo em vista tratar-se do mesmo feito, redistribuído.Ratifico os atos já praticados no Juizado Especial

Federal.Concedo os benefícios da justiça gratuita.Atribuo à causa, de ofício, o valor de R$ 92.968,14 (noventa e

dois mil novecentos e sessenta e oito reais e quatorze centavos), haja vista a decisão de fls. 196/197. Manifeste-se

a parte autora sobre a Contestação do INSS de fls. 134/162, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0001725-89.2014.403.6183 - MANOEL VICENTE CORREIA(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. Intimem-se e, após, se

em termos, venham os autos conclusos para sentença.

 

0002097-38.2014.403.6183 - TADASHI ITO(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão.A parte autora, devidamente qualificado no auto, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, sua

desaposentação, requerendo a implantação do novo benefício, a partir do ajuizamento da ação (fl. 23) e atribuindo

à causa o valor de R$ 108.397,81 (fl. 23).Com a petição inicial vieram os documentos.É o relatório do

necessário.Decido.Não obstante a autora ter atribuído à causa o valor de R$ 108.397,81, deve o Juiz atentar para a

fixação do valor da causa em evidente desconformidade com os dispositivos legais específicos ou em discrepância

com o real valor da demanda, sendo imperiosa a sua alteração de ofício nessas hipóteses.Neste sentido: CC 97971-

RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques (STJ); RESP 762.230-RS, Rel. Min. Castro Meira (STJ); AgRg no AG

240661-GO, Rel. Min. Waldemar Zveiter (STJ); AI 20090300004352-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta

(TRF3); e AI 20090300026105-2-SP, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral (TRF3).No caso em tela, verifica-se que a

demanda possui valor material mensurável, já que a pretensão da parte autora é sua desaposentação, com a

implantação do novo benefício. Considerando, dessa forma, o objeto da ação, o valor da causa deve corresponder

à diferença entre o valor de benefício que ela pretende e o que efetivamente recebe, multiplicado por

doze.Compulsando dos autos, verifico pelos cálculos apresentados pela parte autora (fls. 56/59) que, considerando
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o valor que recebe R$ 1.686,81 (fls. 30), e o valor pretendido R$ 2.949,36 ( fls. 59), a diferença, na data do

ajuizamento da ação, entre o valor de benefício que ela pretende e o que efetivamente recebe equivale a R$

1.262,55. Tal quantia multiplicada por doze resulta em R$ 15.150,60 (quinze mil, cento e cinquenta reais e

sessenta centavos), conforme determina o artigo 260 do Código de Processo Civil, sendo este valor inferior ao

necessário à fixação da competência deste Juízo. A Lei 10.259/01 fixou a competência absoluta do Juizado

Especial Federal para as causas com valores inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, que corresponde

atualmente o valor de R$ 43.440,00.Dessa forma, fixo de ofício o valor da causa em R$ 15.150,60, e nesse passo,

em face do disposto no parágrafo 3º, do art. 3º, da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu o Juizado

Especial no âmbito da Justiça Federal, declaro a INCOMPETÊNCIA deste Juízo para processar e julgar o presente

feito, na medida em que a competência fixada no diploma legal referido é ABSOLUTA.Encaminhem-se os

presentes autos ao Juizado Especial Federal.Publique-se. Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0763665-93.1986.403.6183 (00.0763665-2) - ESTER IGNACIO DA SILVA X MARIO DESTRO X LOURDES

BENEDUCCI DESTRO X ANGELINA ZARDO X MARIANO FREIRE DA SILVA X PEDRO FREIRE DA

SILVA X JOAO DO CARMO DA SILVA X TEREZA FREIRE DA SILVA CUNHA X ANTONIO FREIRE DA

SILVA X FRANCISCO FREIRE DA SILVA X ALCYR DE ASSIS CUNHA X MARIA APARECIDA ROSA X

JOAO DE CARVALHO X GEORGE TUKUSSER X JAIR DAS NEVES FERREIRA X MARLENE PIRES

FERREIRA ROSA X MARTHA HELENA FELIPE X LIDIA ZARDO X DELMIRA ROCCO X LADY

CAROLINA COPPINI X LELIS ROSSI X CYRO PEREIRA LIONGON X JOAQUIM RIBEIRO DE LIMA X

FRANCISCA DA SILVA BORGES X VALDEREDO DE MOURA ARRUDA X FRANCISCA BELLATO

ALCANTARA X LUZIA TURCI PARRA X CARLOS DE CANDIDO X JOANA CASTILHO MARTINS X

ZIOMAR MACEDO DE ALMEIDA X NAIR BARROSO X CECILIA BARROSO PINHEIRO X MARCILIO

JOSE MANINI X ORFENILDA GROTTI DOS SANTOS X MARGARIDA MEDICI X HUNGINILIA PIRES

DE ANDRADE X LUIZ GONZAGA PINTO X MARIA CECILIA PINHEIRO MANIEZO X MARIA DO

CARMO CONCEICAO X GIORGIO MILANI X GERALDO LEONARDO DE ASSIS X ECI MARIA VIEIRA

DE MATOS X ANTONIO JESUINO MARANHAO X LUIZ PASQUETTI X INES DOS SANTOS GOMES X

NEDINA MARDEGAN X SHIGUENOBU NAKAMURA X IGNES AMADEI ROQUETTI X VERONICA

BREDA WUNDERLICK X DENISE VISENTAINER TOSI(SP044865 - ITAGIBA FLORES) X ROSA VIANA

GIL(SP020279 - JAIR LUIZ DO NASCIMENTO) X OLANDA SILVESTRIN VALSECHI X JUSTINO

MEDEIROS X IRENE BELINI DE MEDEIROS X MARIA VENANCIO DA SILVA X BENEDITA CHAGAS

DOS SANTOS X LAUREANO BARROSO X CONSTANTINO FERREIRA MACHADO X LOURDES

PEDRON X ADELIA BICINERI X APARECIDA TRUFELLI BERTOLONI X ELIZABETH DE PAULO

SOARES X NAIR FACCION X ELZIRA MANCINI PORTUGAL X JOSE FERREIRA LEME X CHRISTINA

FRAGALLI ZANUTO X EDOVIRGE VASCONCELOS DOS SANTOS X CARMEM GERVASIO DE

VASCONCELOS X DEOLINDA GOMES DA SILVA X GUMERCINDO DA SILVA X ALZIRA MEDICI

PEREIRA X CONCEICAO NATIVIDADE GARCIA VIEIRA X TINIZIA VERSOLATO BARBATO X

EDMUNDO CAMPANARO X ALBINO TITONELLI X JULIETA PIRES DE PAULA X LUIZA DE

OLIVEIRA TORRES X ANERCIO ZANINI X CLORINDA MAGONARI SOARES X ANTONIO VIEIRA

VALADAO X LAURA CUZZIOL FERRO X IVONE DALLA SCARPELLI X MARIA CASA X ANA CAUS

X MARIA LUIZA DA SILVA X MANUEL CENDELLA X VAGNER ABADIO MARTINS X ARLETE

GUARNIERI MELCHIORI X SIRENA MACIEL DA COSTA X ENID NUCCI MARCHI X IVONE

LUIZASTANZIS PLAZA(SP044865 - ITAGIBA FLORES E SP020279 - JAIR LUIZ DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI E Proc. 221 -

JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X ESTER IGNACIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X LOURDES BENEDUCCI DESTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X ANGELINA ZARDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 1438/1439: Anote-se.2. Cumpra a parte exequente o item 4 (quatro) do despacho de fls. 1400/1401 e

regularize a representação processual de MARLI MARCHI (fls. 1013 e 1130/1135).3. Nos termos do requerido

pelo MPF às fls. 1470, após o cumprimento do item 2(dois), dê-se vistas ao INSS para que se manifeste sobre o

pedido de habilitação de MARLI MARCHI, na qualidade de sucessora de Nelson Marchi (fls. 848), a ser

habilitada juntamente ENID NUCCI MARCHI (fls. 391/392), esta última já habilitada às fls. 911.4. Fls. 1400,

item 3, 1405 e 1438: Após, voltem os autos conclusos.Int. 

 

0735345-57.1991.403.6183 (91.0735345-6) - ODELINA FERREIRA DOS SANTOS(SP093096 - EVERALDO

CARLOS DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA

GONCALVES REIS) X ODELINA FERREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: Diante dos pagamentos noticiados às fls. 201/202, julgo extinta

a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e III e 795, ambos do Código de Processo Civil.Com o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/04/2014     306/518



trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 7291

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003294-77.2004.403.6183 (2004.61.83.003294-6) - CUSTODIO NERE DE SOUZA(SP145862 - MAURICIO

HENRIQUE DA SILVA FALCO) X CAMARGO, FALCO ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 345/374: Mantenho o despacho de fls. 337, pelos seus próprios fundamentos.Intime-se o INSS do despacho

de fls. 337, simultaneamente com este.Int.

 

0002634-78.2007.403.6183 (2007.61.83.002634-0) - PEDRO CARDOSO DOS SANTOS FILHO(SP256596 -

PRISCILLA MILENA SIMONATO DE MIGUELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Face à oposição de Embargos à Execução, suspendo o prosseguimento do presente feito, nos termos do inciso I do

artigo 791 do C.P.C., com relação aos créditos embargados.Int. 

 

0000298-67.2008.403.6183 (2008.61.83.000298-4) - PEDRO DE ALMEIDA (REPRESENTADO POR

ROSIMERI COSTA DE ALMEIDA)(SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 184/185: Ciência à parte autora acerca do relatório juntado às fls. reto. Recebo os recursos tempestivos de

apelação do INSS e da parte autora no efeito devolutivo, nos termos do inciso VII do artigo 520 do CPC.Vista às

partes para contrarrazões.Após, intime-se o Ministério Público Federal da sentença prolatada e, se decorrido in

albis o prazo recursal, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0012421-97.2008.403.6183 (2008.61.83.012421-4) - JOSE ANTONIO DE ANICETO(SP166258 -

ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência ao INSS da juntada do(s) documento(s) de fls. 229/257, a teor do artigo 398 do Código de

Processo Civil.2. Após, tornem os autos conclusos para sentença.

 

0012525-89.2008.403.6183 (2008.61.83.012525-5) - DERMEVALDO FERREIRA DE CARVALHO(SP200685

- MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1. Ciência às partes dos esclarecimentos prestados pelo Perito Judicial à fl. 219.2. Após, venham os autos

conclusos para sentença.Int.

 

0004053-65.2009.403.6183 (2009.61.83.004053-9) - FRANCISCA SATURNINO DA SILVA(SP059744 -

AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 198/201: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perito Judicial.2. Fl. 202/203: No mesmo prazo, manifeste-se a parte autora, sobre a informação da Perita Judicial

de não comparecimento à perícia agendada, comprovando documentalmente o alegado, sob pena de preclusão da

prova pericial.Int.

 

0006399-86.2009.403.6183 (2009.61.83.006399-0) - ARLINDO DE SOUZA LOPES(SP187886 - MIRIAN

MIRAS SANCHES COLAMEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes dos esclarecimentos prestados pelo Perito Judicial às fls. 129/134.2. Após, venham os autos

conclusos para sentença.Int.

 

0005600-09.2010.403.6183 - SAMUEL LOPES MARQUES(SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 128: Defiro o pedido de prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo autor.Int.

 

0007594-38.2011.403.6183 - ANTONIO COSME LIMA(SP197966 - SILVIO RUPERTO FREIRE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fl. 91: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação do Perito Judicial de não

comparecimento à perícia agendada, comprovando documentalmente o alegado, sob pena de preclusão da prova
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pericial.2. No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0003027-27.2012.403.6183 - MANOEL FERREIRA MENDES(SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez dias), sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perito Judicial.2. Ante a informação do Sr. Perito Judicial sugerindo uma perícia com médico Ortopedista,

entendo necessária a realização de nova perícia. Assim, faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a

indicação de assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por

perito em Ortopedia do Juízo.Int.

 

0003909-86.2012.403.6183 - DALVA MACIEL(SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perito Judicial.2. Após, se em termos, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0005010-61.2012.403.6183 - TEREZINHA MARTINS DOS SANTOS SOUZA(SP232724B - HILDEBRANDO

LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fl. 118: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação do Perito Judicial de não

comparecimento à perícia agendada, comprovando documentalmente o alegado, sob pena de preclusão da prova

pericial.2. No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0005250-50.2012.403.6183 - CRISTIANO OLIVEIRA ALVES DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perito Judicial.2. Após, se em termos, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0008352-80.2012.403.6183 - VALDECI BEZERRA DOS SANTOS(SP210946 - MAÍRA FERRAZ

MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fl. 48: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação do Perito Judicial de não

comparecimento à perícia agendada, comprovando documentalmente o alegado, sob pena de preclusão da prova

pericial.2. No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0011143-22.2012.403.6183 - APARECIDO CESTARI(SP161238B - CARLOS HENRIQUE LIMA GAC) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fl. 140: Indefiro o pedido de retorno dos autos a Contadoria Judicial, por entender desnecessária ao deslinde da

ação.2. Venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0800033-90.2012.403.6183 - JOAQUIM DE SOUSA MACEDO(SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA

DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fl. 62: Especifique o INSS as provas que pretende produzir, justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após,

nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0000287-62.2013.403.6183 - VICENCIA DAVINA FERREIRA X MARIA DA CONCEICAO BRAGA

ALVES(SP123931 - CARLOS ALBERTO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fl. Especifique o INSS as provas que pretende produzir, justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias.2. Fls.

93/110: Defiro o pedido de produção de prova testemunhal para o reconhecimento da qualidade de dependente.

Dessa forma, informe a parte autora o endereço completo das testemunhas arroladas, em especial o CEP, nos

termos do artigo 407 do CPC. 3. Após, venham os autos conclusos para apreciação das outras provas requeridas

pela parte autora. Int. 

 

0000992-60.2013.403.6183 - REGINA MARIA NORONHA ALVES(SP269931 - MICHELLI PORTO VAROLI

ARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perito Judicial.2. No mesmo prazo, manifeste o INSS sobre a possibilidade de ofertar proposta de acordo.3. Após,

nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0006797-91.2013.403.6183 - DANIEL DE MORAIS(SP286841 - FERNANDO GANÇALVES DIAS E
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SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Especifique o INSS as provas que pretende produzir, justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, nada

sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0010017-97.2013.403.6183 - JOSE ALFREDO DOMINGUES(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. Intimem-se e, após, se

em termos, venham os autos conclusos para sentença.

 

0011245-10.2013.403.6183 - DELCIO SILVA QUINTA REIS(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. Intimem-se e, após, se

em termos, venham os autos conclusos para sentença.

 

0011984-80.2013.403.6183 - OSWALDO DOS SANTOS COSTA(SP244799 - CARINA CONFORTI

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. Intimem-se e, após, se

em termos, venham os autos conclusos para sentença.

 

0011987-35.2013.403.6183 - JOSE PEREIRA ROCHA(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. Intimem-se e, após, se

em termos, venham os autos conclusos para sentença.

 

0012858-65.2013.403.6183 - LAIR GALO(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. Intimem-se e, após, se

em termos, venham os autos conclusos para sentença.

 

0013168-71.2013.403.6183 - RAFAEL RODRIGUES CENTURION(SP209009 - CARLOS EDUARDO JUSTO

DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. Intimem-se e, após, se

em termos, venham os autos conclusos para sentença.

 

0021502-31.2013.403.6301 - OSALA ALVES NOGUEIRA(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência as partes da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Previdenciária.2. Deixo de apreciar o termo de

prevenção de fl. 182 tendo em vista tratar-se do mesmo feito, redistribuído.3. Ratifico os atos já praticados no

Juizado Especial Federal em especial a decisão de fls. 92/93 que indeferiu a tutela.4. Concedo os benefícios da

justiça gratuita.5. Atribuo à causa, de ofício, o valor de R$ 42.870,38 (quarenta e dois mil oitocentos e setenta

reais e trinta e oito centavos), haja vista a decisão de fls. 154/155. 6. Manifeste-se a parte autora sobre a

Contestação do INSS de fls. 97/102, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0003021-49.2014.403.6183 - CELSO PALASSON(SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Preliminarmente, em face do Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção acostado às fls. 197/199, junte(m)

o(s) autor(es) cópias da petição inicial, do primeiro despacho e eventual sentença proferida no(s) processo(s)

indicado(s) no termo e supracitado, informando a respeito do respectivo andamento.Considerando que tais

documentos são imprescindíveis ao andamento do presente feito, assino o prazo de 30 (trinta) dias, para que as

referidas peças sejam carreadas aos autos, sob pena de indeferimento da inicial. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0004323-50.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002001-

38.2005.403.6183 (2005.61.83.002001-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO

- INSS(Proc. SEM PROCURADOR) X FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA(SP128753 - MARCO ANTONIO

PEREZ ALVES)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/04/2014     309/518



Fls.: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as informações e os cálculos apresentados pela

Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0004333-94.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006959-

33.2006.403.6183 (2006.61.83.006959-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IDAFLOR

DINARDI MOCELLI(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO)

Fls.: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as informações e os cálculos apresentados pela

Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0004346-93.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006546-

83.2007.403.6183 (2007.61.83.006546-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JAIME

ZAMLUNG(SP109421 - FLAVIO AUGUSTO CARVALHO PESSOA)

Fls. : Dê-se ciência às partes da Informação da Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos

para prolação de sentença.Int.

 

0004373-76.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000474-

90.2001.403.6183 (2001.61.83.000474-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 881 -

LESLIENNE FONSECA) X ALVARO GERALDO DA COSTA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO)

Fls.: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as informações e os cálculos apresentados pela

Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0005074-37.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003703-

53.2004.403.6183 (2004.61.83.003703-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 -

HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X WILSON QUERINO DE MORAIS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WILSON QUERINO DE MORAIS(SP229026 - CAROLINA

MARIANO FIGUEROA MELO)

Fls.: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as informações e os cálculos apresentados pela

Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0005633-91.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026302-

15.2007.403.6301 (2007.63.01.026302-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAQUIM

MARQUES DA SILVA(SP162174 - JUDSON CLEMENTINO DE SOUSA)

Fls.: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as informações e os cálculos apresentados pela

Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0005637-31.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046019-

91.1998.403.6183 (98.0046019-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA

NAIR SOARES DE CARVALHO) X SEVERINO DOS RAMOS MATIAS DA SILVA(SP067984 - MARIO

SERGIO MURANO DA SILVA)

Fls.: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as informações e os cálculos apresentados pela

Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0005890-19.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054101-

48.1997.403.6183 (97.0054101-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA

NAIR SOARES DE CARVALHO) X MANOEL PERTINHEZ X ASSUMPTA BEDINI PERTINHEZ(SP086083

- SYRLEIA ALVES DE BRITO)

Fls.: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as informações e os cálculos apresentados pela

Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0003209-42.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002634-

78.2007.403.6183 (2007.61.83.002634-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO

CARDOSO DOS SANTOS FILHO(SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO DE MIGUELI)

1. Ao(s) embargado(s) para impugnação. 2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise da

conta embargada e de eventuais cálculos apresentados pelo embargante, bem como para que sejam efetuados, se o

caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;b. nas

omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução

134/2010, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, como em vigor, incluindo os índices indicados no

subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e que tenham sido utilizados na conta embargada;c. informar o
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valor do débito atual e na data da conta embargada;d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta

embargada. Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001145-79.2002.403.6183 (2002.61.83.001145-4) - JASON EVANGELISTA DOS SANTOS(SP145862 -

MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X CAMARGO, FALCO ADVOGADOS ASSOCIADOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X

JASON EVANGELISTA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 300/330: Mantenho o despacho de fls. 293, pelos seus próprios fundamentos.Intime-se o INSS do despacho

de fls. 293, simultaneamente com este.Int.

 

0001845-55.2002.403.6183 (2002.61.83.001845-0) - JOSE PEDRO DE MORAES FILHO(SP145862 -

MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X CAMARGO, FALCO ADVOGADOS ASSOCIADOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X

JOSE PEDRO DE MORAES FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 309/338: Mantenho o despacho de fls. 302, pelos seus próprios fundamentos.Intime-se o INSS do despacho

de fls. 302, simultaneamente com este.Int.

 

0000859-33.2004.403.6183 (2004.61.83.000859-2) - JOSE MARIANO DE SOUZA(SP145862 - MAURICIO

HENRIQUE DA SILVA FALCO) X CAMARGO, FALCO ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X JOSE MARIANO

DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 263/292: Mantenho o despacho de fls. 256, pelos seus próprios fundamentos.Intime-se o INSS do despacho

de fls. 256, simultaneamente com este.Int.

 

 

Expediente Nº 7292

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0051617-86.1995.403.6100 (95.0051617-9) - THEREZINHA OLIVEIRA(SP050099 - ADAUTO CORREA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE

CARVALHO) X THEREZINHA OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 363/366: Dê-se ciência às partes.Arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, para aguardar a baixa

definitiva do Agravo de instrumento ou eventual notícia de nova decisão.Int.

 

0005324-17.2006.403.6183 (2006.61.83.005324-7) - FLAVIO LAZARINI(SP212822 - RICARDO

ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. : Nos termos do art. artigo 475-B do C.P.C., compete ao credor requerer a execução, instruindo o pedido com

a respectiva memória cálculo.Devolvo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias para promover a citação do INSS, nos

termos do art. 730 do C.P.C..Após, se em termos, cite-se o INSS.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int.

 

0005840-03.2007.403.6183 (2007.61.83.005840-7) - WALDEMAR DE OLIVEIRA PINTO(SP065561 - JOSE

HELIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. : Ciência à parte autora do cumprimento da obrigação de fazer.Prossiga-se nos autos dos embargos

apensos.Int.

 

0000703-06.2009.403.6301 - ANA MARIA DE ASSIS SOUSA(SP139117 - ANTONIO CARLOS

BAUNGARTNER LAMBERTI E SP196743 - KARINA GISELE NOBREGA E SP268308 - NILTON CESAR

CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 234/236: Diante da juntada do instrumento de procuração de fl. 235, mantenha-se no sistema processual os

procuradores constituídos e exclua os patronos destituídos (fl. 236). 2. Fl. 229: Tendo em vista o pedido de

desistência formulado pela parte autora, manifeste-se o INSS, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, venham os autos

conclusos para sentença.Int.

 

0047066-51.2009.403.6301 - JOAO PASTORI NETO(SP113042 - MARIO SERGIO SOBREIRA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ciência à(s) parte(s) da expedição e remessa da(s) Carta(s) Precatória(s), diligenciando o(s) interessado(s) quanto

ao seu efetivo cumprimento, no(s) Juízo(s) Deprecado(s).Int.

 

0012882-64.2011.403.6183 - MARINA FEITOSA DA SILVA(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência ao INSS da juntada do(s) documento(s) de fls. 121, a teor do artigo 398 do Código de Processo

Civil.2. Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0002903-44.2012.403.6183 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA(SP236023 - EDSON JANCHIS GROSMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0009249-11.2012.403.6183 - INNOCENCIO DE SOUZA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes sobre as informações e cálculos apresentados pela Contadoria Judicial. Após, venham os autos

conclusos para sentença.Int. 

 

0009677-90.2012.403.6183 - BENTO KAORU HANAI(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes sobre as informações e cálculos apresentados pela Contadoria Judicial. Após, venham os autos

conclusos para sentença.Int. 

 

0003272-04.2013.403.6183 - PEDRO BRAGA FILHO(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. Intimem-se e, após, se

em termos, venham os autos conclusos para sentença.

 

0005294-35.2013.403.6183 - DANIEL DAMIAO DE ALMEIDA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Especifique o INSS as provas que pretende produzir, justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, nada

sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0006383-93.2013.403.6183 - GEORGINA BATISTA SOARES(SP109007 - ANDREA BONAFE SAES

MORENO E SP212619 - MARCOS ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1. Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 10

(dez) dias.2. Tendo em vista fazer parte do pedido o reconhecimento da qualidade de dependente, manifeste-se a

autora, no mesmo prazo, se tem interesse na produção da prova testemunhal.Int. 

 

0006670-56.2013.403.6183 - LISANDRO PECANHA FILHO(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. Intimem-se e, após, se

em termos, venham os autos conclusos para sentença.

 

0012807-54.2013.403.6183 - FREDMIL ALVES LIMA(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. Intimem-se e, após, se

em termos, venham os autos conclusos para sentença.

 

0012812-76.2013.403.6183 - IVO DIRCEU AGUADO(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. Intimem-se e, após, se

em termos, venham os autos conclusos para sentença.

 

0001902-53.2014.403.6183 - ADELSON GASPAR LOPES(SP187581 - JOELMA DOS SANTOS CRUZ E

SP191839 - ANDRE LUIS GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Decido.Não obstante a autora ter atribuído à causa o valor de R$ 155.691,35, deve o Juiz atentar para a fixação do

valor da causa em evidente desconformidade com os dispositivos legais específicos ou em discrepância com o real

valor da demanda, sendo imperiosa a sua alteração de ofício nessas hipóteses.Neste sentido: CC 97971-RS, Rel.

Min. Mauro Campbell Marques (STJ); RESP 762.230-RS, Rel. Min. Castro Meira (STJ); AgRg no AG 240661-

GO, Rel. Min. Waldemar Zveiter (STJ); AI 20090300004352-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta (TRF3); e AI

20090300026105-2-SP, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral (TRF3).No caso em tela, verifica-se que a demanda

possui valor material mensurável, já que a pretensão da parte autora é sua desaposentação, com a implantação do

novo benefício. Considerando, dessa forma, o objeto da ação, o valor da causa deve corresponder à diferença entre

o valor de benefício que ela pretende e o que efetivamente recebe, multiplicado por doze.Compulsando dos autos,

verifico pelos cálculos apresentados pela parte autora (fls. 140/143) que, considerando o valor que recebe R$

2.428,07, fls. 04 e 168, e o valor pretendido R$ 3.631,19 - fls. 143, a diferença entre o valor de benefício que ela

pretende e o que efetivamente recebe equivale a R$ 1.203,12. Tal quantia multiplicada por doze resulta em R$

14.437,44 (quatorze mil, quatrozentos e trinta e sete reais e quarenta e quatro centavos reais e centavos), conforme

determina o artigo 260 do Código de Processo Civil, sendo este valor inferior ao necessário à fixação da

competência deste Juízo. A Lei 10.259/01 fixou a competência absoluta do Juizado Especial Federal para as

causas com valores inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, que corresponde atualmente o valor de R$

43.440,00.Dessa forma, fixo de ofício o valor da causa em R$ 14.437,44, e nesse passo, em face do disposto no

parágrafo 3º, do art. 3º, da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu o Juizado Especial no âmbito da

Justiça Federal, declaro a INCOMPETÊNCIA deste Juízo para processar e julgar o presente feito, na medida em

que a competência fixada no diploma legal referido é ABSOLUTA.Encaminhem-se os presentes autos ao Juizado

Especial Federal.Publique-se. Intimem-se. 

 

0001903-38.2014.403.6183 - JOSE LUIZ DOS SANTOS(SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Decido.Não obstante a autora ter atribuído à causa o valor de R$ 43.500,00, deve o Juiz atentar para a fixação do

valor da causa em evidente desconformidade com os dispositivos legais específicos ou em discrepância com o real

valor da demanda, sendo imperiosa a sua alteração de ofício nessas hipóteses.Neste sentido: CC 97971-RS, Rel.

Min. Mauro Campbell Marques (STJ); RESP 762.230-RS, Rel. Min. Castro Meira (STJ); AgRg no AG 240661-

GO, Rel. Min. Waldemar Zveiter (STJ); AI 20090300004352-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta (TRF3); e AI

20090300026105-2-SP, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral (TRF3).No caso em tela, verifica-se que a demanda

possui valor material mensurável, já que a pretensão da parte autora é sua desaposentação, com a implantação do

novo benefício. Considerando, dessa forma, o objeto da ação, o valor da causa deve corresponder à diferença entre

o valor de benefício que ela pretende e o que efetivamente recebe, multiplicado por doze.Compulsando dos autos,

verifico pelos cálculos apresentados pela parte autora (fls. 19/22) que, considerando o valor que recebe R$

1.851,88, (fls. 03 e 18), e o valor pretendido R$ 2.765,00 ( fls. 03 e 22), a diferença, na data do ajuizamento da

ação, entre o valor de benefício que ela pretende e o que efetivamente recebe equivale a R$ 913,12. Tal quantia

multiplicada por doze resulta em R$ 10.957,44 (dez mil, novecentos e cinquenta e sete reais e quarenta e quatro

centavos), conforme determina o artigo 260 do Código de Processo Civil, sendo este valor inferior ao necessário à

fixação da competência deste Juízo. A Lei 10.259/01 fixou a competência absoluta do Juizado Especial Federal

para as causas com valores inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, que corresponde atualmente o valor de R$

43.440,00.Dessa forma, fixo de ofício o valor da causa em R$ 10.957,44, e nesse passo, em face do disposto no

parágrafo 3º, do art. 3º, da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu o Juizado Especial no âmbito da

Justiça Federal, declaro a INCOMPETÊNCIA deste Juízo para processar e julgar o presente feito, na medida em

que a competência fixada no diploma legal referido é ABSOLUTA.Encaminhem-se os presentes autos ao Juizado

Especial Federal.Publique-se. Intimem-se. 

 

0001930-21.2014.403.6183 - ANA BARROS DOS SANTOS(SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Decido.Não obstante a autora ter atribuído à causa o valor de R$ 45.000,00, deve o Juiz atentar para a fixação do

valor da causa em evidente desconformidade com os dispositivos legais específicos ou em discrepância com o real

valor da demanda, sendo imperiosa a sua alteração de ofício nessas hipóteses.Neste sentido: CC 97971-RS, Rel.

Min. Mauro Campbell Marques (STJ); RESP 762.230-RS, Rel. Min. Castro Meira (STJ); AgRg no AG 240661-

GO, Rel. Min. Waldemar Zveiter (STJ); AI 20090300004352-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta (TRF3); e AI

20090300026105-2-SP, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral (TRF3).No caso em tela, verifica-se que a demanda

possui valor material mensurável, já que a pretensão da parte autora é sua desaposentação, com a implantação do

novo benefício. Considerando, dessa forma, o objeto da ação, o valor da causa deve corresponder à diferença entre

o valor de benefício que ela pretende e o que efetivamente recebe, multiplicado por doze.Compulsando dos autos,

verifico pelos cálculos apresentados pela parte autora (fls. 31/32) que, considerando o valor que recebe R$ 781,13,

(fls. 04 e 33), e o valor pretendido R$ 1.461,92 ( fls. 04 e 33), a diferença, na data do ajuizamento da ação, entre o

valor de benefício que ela pretende e o que efetivamente recebe equivale a R$ 680,79. Tal quantia multiplicada
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por doze resulta em R$ 8.169,48 (oito mil, cento e sessenta e nove reais e quarenta e oito centavos), conforme

determina o artigo 260 do Código de Processo Civil, sendo este valor inferior ao necessário à fixação da

competência deste Juízo. A Lei 10.259/01 fixou a competência absoluta do Juizado Especial Federal para as

causas com valores inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, que corresponde atualmente o valor de R$

43.440,00.Dessa forma, fixo de ofício o valor da causa em R$ 8.169,48, e nesse passo, em face do disposto no

parágrafo 3º, do art. 3º, da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu o Juizado Especial no âmbito da

Justiça Federal, declaro a INCOMPETÊNCIA deste Juízo para processar e julgar o presente feito, na medida em

que a competência fixada no diploma legal referido é ABSOLUTA.Encaminhem-se os presentes autos ao Juizado

Especial Federal.Publique-se. Intimem-se. 

 

0002071-40.2014.403.6183 - MARCIA APARECIDA SIQUEIRA FLUD(SP289312 - ELISANGELA MERLOS

GONCALVES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Decido.Não obstante a autora ter atribuído à causa o valor de R$ 109.124,46, deve o Juiz atentar para a fixação do

valor da causa em evidente desconformidade com os dispositivos legais específicos ou em discrepância com o real

valor da demanda, sendo imperiosa a sua alteração de ofício nessas hipóteses.Neste sentido: CC 97971-RS, Rel.

Min. Mauro Campbell Marques (STJ); RESP 762.230-RS, Rel. Min. Castro Meira (STJ); AgRg no AG 240661-

GO, Rel. Min. Waldemar Zveiter (STJ); AI 20090300004352-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta (TRF3); e AI

20090300026105-2-SP, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral (TRF3).No caso em tela, verifica-se que a demanda

possui valor material mensurável, já que a pretensão da parte autora é sua desaposentação, com a implantação do

novo benefício. Considerando, dessa forma, o objeto da ação, o valor da causa deve corresponder à diferença entre

o valor de benefício que ela pretende e o que efetivamente recebe, multiplicado por doze.Compulsando dos autos,

verifico pelos cálculos apresentados pela parte autora (fls. 53/58) que, considerando o valor que recebe R$

2.098,99, (fls. 14-verso e 32-verso), e o valor pretendido R$ 2.948,11 ( fls. 14-verso e 53), a diferença, na data do

ajuizamento da ação, entre o valor de benefício que ela pretende e o que efetivamente recebe equivale a R$

849,13. Tal quantia multiplicada por doze resulta em R$ 10.189,56 (dez mil, cento e oitenta e nove reais e

cinquenta e seis centavos), conforme determina o artigo 260 do Código de Processo Civil, sendo este valor

inferior ao necessário à fixação da competência deste Juízo. A Lei 10.259/01 fixou a competência absoluta do

Juizado Especial Federal para as causas com valores inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, que corresponde

atualmente o valor de R$ 43.440,00.Dessa forma, fixo de ofício o valor da causa em R$ 10.189,56, e nesse passo,

em face do disposto no parágrafo 3º, do art. 3º, da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu o Juizado

Especial no âmbito da Justiça Federal, declaro a INCOMPETÊNCIA deste Juízo para processar e julgar o presente

feito, na medida em que a competência fixada no diploma legal referido é ABSOLUTA.Encaminhem-se os

presentes autos ao Juizado Especial Federal.Publique-se. Intimem-se. 

 

0002081-84.2014.403.6183 - ADEMIR TEODORO DOS SANTOS(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA

FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.No presente feito, se acolhida a pretensão, ou seja, o pagamento de salários e benefícios

atrasados, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez e/ou manutenção do benefício previdenciário

que vem recebendo atualmente (NB 604.216.322-5), conforme consulta realizada por este Juízo aos sistemas

CNIS e INFBEN em anexo, considerando o disposto no artigo 260, do Código de Processo Civil, os juros e

demais consectários legais, não atinge o limite de 60 (sessenta) salários mínimos. Assim, em face do disposto no

parágrafo 3º do art. 3º, da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu o Juizado Especial no âmbito da

Justiça Federal, declaro a incompetência deste Juízo para processar e julgar o presente feito, na medida em que a

competência fixada no diploma legal suso referido é absoluta.Encaminhem-se os presentes autos ao Juizado

Especial, com as cautelas de praxe. Int. 

 

0002089-61.2014.403.6183 - JOSE CARLOS ALVES DE LIMA(SP232288 - ROSANA LUCIA DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Decido.Verifico ter a parte autora atribuído à causa o valor de R$ 39.204,55, valor este inferior ao necessário à

fixação da competência deste Juízo. Observo que a demanda possui valor material facilmente mensurável, já que a

pretensão da parte autora é sua desaposentação, com a implantação do novo benefício. Considerando o objeto da

ação, o valor da causa deve corresponder à diferença entre o valor de benefício que ela pretende e o que

efetivamente recebe, multiplicado por doze.Desta forma, consigno, pelos cálculos apresentados pela parte autora

(fls. 36/46), considerando o valor que recebe R$ 2.280,94 (fl. 23) e o valor pretendido R$ 2.790,09 (fl. 23 e 36),

que a diferença entre o valor de benefício que ela pretende e o que efetivamente recebe equivale a R$ 590,15. Tal

quantia multiplicada por doze resulta em R$ 6.109,80 (seis mil, cento e nove reais e oitenta centavos), conforme

determina o artigo 260 do Código de Processo Civil, sendo este valor inferior ao necessário à fixação da

competência deste Juízo. A Lei 10.259/01 fixou a competência absoluta do Juizado Especial Federal para as

causas com valores inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, que corresponde atualmente o valor de R$
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43.440,00.Dessa forma, fixo de ofício o valor da causa em R$ 6.109,80, e nesse passo, em face do disposto no

parágrafo 3º, do art. 3º, da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu o Juizado Especial no âmbito da

Justiça Federal, declaro a INCOMPETÊNCIA deste Juízo para processar e julgar o presente feito, na medida em

que a competência fixada no diploma legal referido é ABSOLUTA.Encaminhem-se os presentes autos ao Juizado

Especial Federal.Publique-se. Intimem-se. 

 

0002375-39.2014.403.6183 - BENEDITO PEREIRA DA SILVA(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Decido.Não obstante a autora ter atribuído à causa o valor de R$ 50.334,84, deve o Juiz atentar para a fixação do

valor da causa em evidente desconformidade com os dispositivos legais específicos ou em discrepância com o real

valor da demanda, sendo imperiosa a sua alteração de ofício nessas hipóteses.Neste sentido: CC 97971-RS, Rel.

Min. Mauro Campbell Marques (STJ); RESP 762.230-RS, Rel. Min. Castro Meira (STJ); AgRg no AG 240661-

GO, Rel. Min. Waldemar Zveiter (STJ); AI 20090300004352-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta (TRF3); e AI

20090300026105-2-SP, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral (TRF3).No caso em tela, verifica-se que a demanda

possui valor material mensurável, já que a pretensão da parte autora é sua desaposentação, com a implantação do

novo benefício. Considerando, dessa forma, o objeto da ação, o valor da causa deve corresponder à diferença entre

o valor de benefício que ela pretende e o que efetivamente recebe, multiplicado por doze.Compulsando dos autos,

verifico pelos cálculos apresentados pela parte autora (fls. 36/40) que, considerando o valor que recebe R$

2.450,34, (fls. 42), e o valor pretendido R$ 4.194,57 ( fls. 16 e 40), a diferença, na data do ajuizamento da ação,

entre o valor de benefício que ela pretende e o que efetivamente recebe equivale a R$ 1.744,33. Tal quantia

multiplicada por doze resulta em R$ 20.930,76 (vinte mil, novecentos e trinta reais e setenta e seis centavos),

conforme determina o artigo 260 do Código de Processo Civil, sendo este valor inferior ao necessário à fixação da

competência deste Juízo. A Lei 10.259/01 fixou a competência absoluta do Juizado Especial Federal para as

causas com valores inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, que corresponde atualmente o valor de R$

43.440,00.Dessa forma, fixo de ofício o valor da causa em R$ 20.930,76, e nesse passo, em face do disposto no

parágrafo 3º, do art. 3º, da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu o Juizado Especial no âmbito da

Justiça Federal, declaro a INCOMPETÊNCIA deste Juízo para processar e julgar o presente feito, na medida em

que a competência fixada no diploma legal referido é ABSOLUTA.Encaminhem-se os presentes autos ao Juizado

Especial Federal.Publique-se. Intimem-se. 

 

0002542-56.2014.403.6183 - LUIZ CLAUDIO ALBERTINI(SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Decido.Não obstante a autora ter atribuído à causa o valor de R$ 112.037,04, deve o Juiz atentar para a fixação do

valor da causa em evidente desconformidade com os dispositivos legais específicos ou em discrepância com o real

valor da demanda, sendo imperiosa a sua alteração de ofício nessas hipóteses.Neste sentido: CC 97971-RS, Rel.

Min. Mauro Campbell Marques (STJ); RESP 762.230-RS, Rel. Min. Castro Meira (STJ); AgRg no AG 240661-

GO, Rel. Min. Waldemar Zveiter (STJ); AI 20090300004352-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta (TRF3); e AI

20090300026105-2-SP, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral (TRF3).No caso em tela, verifica-se que a demanda

possui valor material mensurável, já que a pretensão da parte autora é sua desaposentação, com a implantação do

novo benefício. Considerando, dessa forma, o objeto da ação, o valor da causa deve corresponder à diferença entre

o valor de benefício que ela pretende e o que efetivamente recebe, multiplicado por doze.Compulsando dos autos,

verifico pelos cálculos apresentados pela parte autora (fls. 38/41) que, considerando o valor que recebe R$

1.515,22, (fls. 11), e o valor pretendido R$ 3.071,29 ( fls. 11 e 41), a diferença, na data do ajuizamento da ação,

entre o valor de benefício que ela pretende e o que efetivamente recebe equivale a R$ 1.556,07. Tal quantia

multiplicada por doze resulta em R$ 18.672,84 (dezoito mil, seiscentos e setenta e dois reais e oitenta e quatro

centavos), conforme determina o artigo 260 do Código de Processo Civil, sendo este valor inferior ao necessário à

fixação da competência deste Juízo. A Lei 10.259/01 fixou a competência absoluta do Juizado Especial Federal

para as causas com valores inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, que corresponde atualmente o valor de R$

43.440,00.Dessa forma, fixo de ofício o valor da causa em R$ 18.672,84, e nesse passo, em face do disposto no

parágrafo 3º, do art. 3º, da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu o Juizado Especial no âmbito da

Justiça Federal, declaro a INCOMPETÊNCIA deste Juízo para processar e julgar o presente feito, na medida em

que a competência fixada no diploma legal referido é ABSOLUTA.Encaminhem-se os presentes autos ao Juizado

Especial Federal.Publique-se. Intimem-se. 

 

0002917-57.2014.403.6183 - MARGARIDA DE OLIVEIRA NUNES(SP202185 - SILVIA HELENA

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Decido.Não obstante a autora ter atribuído à causa o valor de R$ 50.000,00, deve o Juiz atentar para a fixação do

valor da causa em evidente desconformidade com os dispositivos legais específicos ou em discrepância com o real

valor da demanda, sendo imperiosa a sua alteração de ofício nessas hipóteses.Neste sentido: CC 97971-RS, Rel.
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Min. Mauro Campbell Marques (STJ); RESP 762.230-RS, Rel. Min. Castro Meira (STJ); AgRg no AG 240661-

GO, Rel. Min. Waldemar Zveiter (STJ); AI 20090300004352-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta (TRF3); e AI

20090300026105-2-SP, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral (TRF3).No caso em tela, verifica-se que a demanda

possui valor material mensurável, já que a pretensão da parte autora é sua desaposentação, com a implantação do

novo benefício. Considerando, dessa forma, o objeto da ação, o valor da causa deve corresponder à diferença entre

o valor de benefício que ela pretende e o que efetivamente recebe, multiplicado por doze.Compulsando dos autos,

verifico pelos cálculos apresentados pela parte autora (fls. 34/35) que, considerando o valor que recebe R$ 724,00

(fls. 22 e 33), e o valor pretendido R$ 1.166,91, (fls. 22 e 35), a diferença entre o valor de benefício que ela

pretende e o que efetivamente recebe equivale a R$ 442,91. Tal quantia multiplicada por doze resulta em R$

5.314,92 (cinco mil, trezentos e quatorze reais e noventa e dois centavos), conforme determina o artigo 260 do

Código de Processo Civil, sendo este valor inferior ao necessário à fixação da competência deste Juízo. A Lei

10.259/01 fixou a competência absoluta do Juizado Especial Federal para as causas com valores inferiores a 60

(sessenta) salários mínimos, que corresponde atualmente o valor de R$ 43.440,00.Dessa forma, fixo de ofício o

valor da causa em R$ 5.314,92, e nesse passo, em face do disposto no parágrafo 3º, do art. 3º, da Lei nº 10.259, de

12 de julho de 2001, que instituiu o Juizado Especial no âmbito da Justiça Federal, declaro a INCOMPETÊNCIA

deste Juízo para processar e julgar o presente feito, na medida em que a competência fixada no diploma legal

referido é ABSOLUTA.Encaminhem-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal.Publique-se. Intimem-se. 

 

0002981-67.2014.403.6183 - KLEBER SILVA(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Decido.Não obstante a autora ter atribuído à causa o valor de R$ 45.531,96, deve o Juiz atentar para a fixação do

valor da causa em evidente desconformidade com os dispositivos legais específicos ou em discrepância com o real

valor da demanda, sendo imperiosa a sua alteração de ofício nessas hipóteses.Neste sentido: CC 97971-RS, Rel.

Min. Mauro Campbell Marques (STJ); RESP 762.230-RS, Rel. Min. Castro Meira (STJ); AgRg no AG 240661-

GO, Rel. Min. Waldemar Zveiter (STJ); AI 20090300004352-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta (TRF3); e AI

20090300026105-2-SP, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral (TRF3).No caso em tela, verifica-se que a demanda

possui valor material mensurável, já que a pretensão da parte autora é sua desaposentação, com a implantação do

novo benefício. Considerando, dessa forma, o objeto da ação, o valor da causa deve corresponder à diferença entre

o valor de benefício que ela pretende e o que efetivamente recebe, multiplicado por doze.Compulsando dos autos,

verifico pelos cálculos apresentados pela parte autora (fls. 40/44) que, considerando o valor que recebe R$

2.023,00, conforme consulta realizada por este Juízo ao sistema HISCREWEB, que segue em anexo, e o valor

pretendido R$ 3.794,33 (fls. 05 e 44), a diferença, na data do ajuizamento da ação, entre o valor de benefício que

ela pretende e o que efetivamente recebe equivale a R$ 1.771,33. Tal quantia multiplicada por doze resulta em R$

21.255,96 (vinte e um mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e noventa e seis centavos), conforme determina o

artigo 260 do Código de Processo Civil, sendo este valor inferior ao necessário à fixação da competência deste

Juízo. A Lei 10.259/01 fixou a competência absoluta do Juizado Especial Federal para as causas com valores

inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, que corresponde atualmente o valor de R$ 43.440,00.Dessa forma,

fixo de ofício o valor da causa em R$ 21.255,96, e nesse passo, em face do disposto no parágrafo 3º, do art. 3º, da

Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu o Juizado Especial no âmbito da Justiça Federal, declaro a

INCOMPETÊNCIA deste Juízo para processar e julgar o presente feito, na medida em que a competência fixada

no diploma legal referido é ABSOLUTA.Encaminhem-se os presentes autos ao Juizado Especial

Federal.Publique-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006037-79.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000899-

78.2005.403.6183 (2005.61.83.000899-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO

- INSS(Proc. SEM PROCURADOR) X MARIA DO CARMO SILVA(SP146546 - WASHINGTON LUIZ

MEDEIROS DE OLIVEIRA)

Fls.: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as informações e os cálculos apresentados pela

Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0004145-04.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005877-

69.2003.403.6183 (2003.61.83.005877-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MIGUEL

CHIQUETE(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI)

Fls.: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as informações e os cálculos apresentados pela

Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0005073-52.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005840-

03.2007.403.6183 (2007.61.83.005840-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALDEMAR
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DE OLIVEIRA PINTO(SP065561 - JOSE HELIO ALVES)

Fls.: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as informações e os cálculos apresentados pela

Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0765476-88.1986.403.6183 (00.0765476-6) - LINA DOS SANTOS(SP056832 - TANIA MARA NOGUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR) X

LINA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS

1. Diante da Informação retro, desarquivem-se as Cartas de Sentença nºs 93.0008318-0 e 1999.61.00.010868-3,

para verificação dos respectivos desfechos.2. Fls. 237/240, 242/243 e 244vº: Consoante o disposto no artigo 112

da Lei 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo segurado deve ser pago aos seus dependentes habilitados à

pensão por morte e, na sua ausência, aos seus sucessores na forma da lei civil independentemente de inventário ou

arrolamento. Assim sendo, DECLARO HABILITADO(A)(S) TANIA MARA NOGUEIRA (CPF 343-004.148-15

- fls. 237 - em causa própria), como sucessora de Lina dos Santos (cert. de óbito fl. 238).3. Defiro ao(à)(s) co-

autor(a)(es) habilitado(a)(s) os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei n.º 1060/50.Int. 

 

0026450-22.1989.403.6183 (89.0026450-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0761441-

80.1989.403.6183 (00.0761441-1)) ANTONIO ALDUVINO X SILVIO PRIETO X SILVANA PRIETO

BALSALOBRE X SIDNEI PRIETO BALSALOBRE X ANANIAS RIBEIRO SANTOS X VIRGILIA

CAMARGO AZAMBUJA X OLIVIA DA SILVA VALENCA X ALCIDES BURRI X VALTER BURRI X

MARCOS BURRI X VANDERLEY BURRI X AGENOR JOSE PEREIRA X ZOZIMA FLORENCIA COSTA

DOS SANTOS X ANGELA BALADEZ CORREIA X AVELINO GIL X FRANCISCA ZACHARIAS

BAPTISTA X NAIR RIBEIRO DAS NEVES X VALDIR RIBEIRO DAS NEVES X ROBERTO DE

ANDRADE SILVA X ERNANE DE ANDRADE SILVA X NEIDE FERREIRA X AUGUSTO SILVA X

AUGUSTO BEZERRA DA SILVA X ARY HONORIO DO CARMO X ARTHUR FARIA X ARKADIJUS

KORSOKOVAS X JOSE ARAUJO BARBOSA X ARNALDO THOME(SP101291 - ROSANGELA GALDINO

FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES

REIS) X ANTONIO ALDUVINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SILVIO PRIETO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SILVANA PRIETO BALSALOBRE X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a Secretaria o cancelamento dos alvarás 88 a 103/2013.Diante da devolução dos alvarás pelo

advogado dos exequentes, sob a alegação de que o banco depositário não os cumpriu por divergência nos valores,

oficie-se ao Gerente da Caixa Econômica Federal, Agência 1181, para que esclareça o motivo do

descumprimento.Instrua-se o ofício com cópia dos alvarás de fls. 1144/1159 e do expediente de fls. 1059/1067, no

qual se encontra a Guia de Depósito de fls. 1067, com base na qual os alvarás foram expedidos.Com a notícia do

cumprimento do ofício, voltem os autos imediatamente conclusos.Int. 

 

0034650-13.1992.403.6183 (92.0034650-2) - JOSE FRANCISCO DA SILVA X JOSEPH FAGA X LUCILA DE

SANTANA X MARIA TOTH X NELIDA COZZA X NEUZA BISCA X PEDRO COLUCCI X CLARINDA

PIERETTI ROCCO X RUBENS DIAS BRANCO X SARAH ESTHER BLUMBERG X THEREZA BARBOSA

DE OLIVEIRA(SP103316 - JOSETE VILMA DA SILVA LIMA E SP071350 - GISLEIDE HELLIR PASQUALI

ELORZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA

JUNIOR) X JOSE FRANCISCO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSEPH

FAGA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUCILA DE SANTANA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA TOTH X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

NELIDA COZZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NEUZA BISCA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO COLUCCI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X CLARINDA PIERETTI ROCCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RUBENS DIAS

BRANCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SARAH ESTHER BLUMBERG X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X THEREZA BARBOSA DE OLIVEIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 453/465: Dê-se ciência à parte autora.Após, Intime-se Agência de Atendimento às Determinações Judiciais-

AADJ, por meio eletrônico, para cumprir a obrigação de fazer ou justificar eventual impossibilidade de fazê-lo, no

prazo de 30 (trinta) dias.Int. 

 

 

6ª VARA PREVIDENCIARIA 
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Expediente Nº 1220

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003447-81.2002.403.6183 (2002.61.83.003447-8) - ABILIO DA COSTA SAMPAIO FILHO X ADILSON

PERY GUIMARAES DE ALMEIDA(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X ANA MARIA

SOARES(SP293098 - JOSE SILVIO SOARES) X DANIEL ALVES DE SOUSA X JOSE BOSCO

LOMBARDI(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Recebo a apelação em seu duplo efeito.Intime-se a parte executada para contrarrazões.Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0000165-98.2003.403.6183 (2003.61.83.000165-9) - MARIA APARECIDA DE FATIMA

GAGLIAZZI(SP228488 - TANIA CRISTINA PIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

709 - ADARNO POZZUTO POPPI)

Consulta de fls. 371/374: ciência à parte autora para manifestação em 10 dias. 0,05 Nada sendo requerido, intime-

se o INSS para elaborar a conta de liquidação, no prazo de 30 dias, conforme determinação de fls. 367. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0034097-68.1989.403.6183 (89.0034097-2) - ABILIO JOSE RODRIGUES X ADELAIDE SANTOS SABINO X

ADOLPHO MATHEUS X ISAURINDA TRINDADE CHAVES MATHEUS X AGOSTINHO PEREIRA IORIO

X LUIZA CHRISTIANO COSTA X ALBERTO FERNANDO GOMES X DIRA LEILA MORETTI GOMES X

ALBERTO FRANCISCO SCARCIELLO X ALCEU CRUZ X ALCIDES CARLOS MIQUILES X

ALEXANDRE ROSSI(SP009420 - ICHIE SCHWARTSMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1850 - ADRIANA FUGAGNOLLI) X ISAURINDA TRINDADE CHAVES MATHEUS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Face a manifestação do INSS, às fls. 371, HOMOLOGO a habilitação de 1) ISABEL MARIA GOMES (CPF

010.411.158-57), 2) SILVIA HELENA GOMES (CPF 037.755.708-02), 3) ALBERTO FERNANDO GOMES

JÚNIOR (CPF 053.578.508-95) e 4) LUANA DO CARMO GOMES TRALDI (CPF 139.696.738-95), sucessores

de Alberto Fernando Gomes e Dira Leila Moretti Gomes, conforme documentos de fls. 339/360, nos termos da lei

civil.Encaminhem-se os autos ao SEDI para as devidas anotações.Fls. 368/369: defiro a intimação do INSS para

que forneça os endereços dos exequentes relacionados, no prazo de 10 (dez) dias.Fls. 376/382: manifeste-se o

INSS sobre o pedido de habilitação, no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, intime-se a parte exequente para que

informe se existem deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII, da Resolução 168/2011,

e, em caso positivo, mencione o valor total dessa dedução.Após, se em termos, expeçam-se os ofícios requisitórios

para Adelaide Santos Sabino, Isaurinda Trindade Chaves Matheus, Luiza Christiano Costa, Isabel Maria Gomes,

Silvia Helena Gomes, ALberto Fernando Gomes Júnior, Luana do Carmo Gomes Traldi e Alceu Cruz.Int.

 

0058463-43.2001.403.0399 (2001.03.99.058463-1) - WALDEMAR LOURENCO DE MESQUITA(SP096977 -

SILVANA DE MESQUITA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA

MARIA CREPALDI) X WALDEMAR LOURENCO DE MESQUITA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Face a manifestação do INSS, às fls. 358/359, HOMOLOGO a habilitação de BRONE RIMSA DE MESQUITA,

dependente de WALDEMAR LOURENÇO DE MESQUITA, conforme documentos de fls. 358/359, nos termos

dos arts. 16 e 112, da lei nº 8.213/91.Encaminhem-se os autos ao SEDI, para as devidas anotações.Int.

 

0003530-34.2001.403.6183 (2001.61.83.003530-2) - JOAO LUIZ MOREIRA(SP125504 - ELIZETE ROGERIO

E SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X JOAO LUIZ MOREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Aguardem-se, sobrestados, em Secretaria, conforme despacho de fls. 698.

 

0004533-24.2001.403.6183 (2001.61.83.004533-2) - RINARDO DOMINGOS GOIA X ALFREDO

ANTIQUEIRA X APARECIDO BENEDITO PESSOTI X LEONICE DE ANGELO PESSOTTI X APARECIDO

CLETO DA SILVA X APARECIDA SALVE SILVA X APPARECIDA BASSO DE LIMA X AYRTON

MARQUES X LUZIA ANTONIETA MARQUES CANDIDO X CLAUDINEI RANDAL DA SILVA

MARQUES X SANDRA REGINA DA SILVA MARQUES X CESAR REINALDO DA SILVA MARQUES X
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JOAO BISCALCHIM FILHO X JOAO FRANCOIA X JOAO IZAQUE X JOAO OCTAVIANO

SCHIAVINATO X JOAO FRANCISCO SCHIAVINATO X JOSE LUIZ SCHIAVINATO X MARIA

APARECIDA SCHIAVINATO X ROBSON LUIS CORDEIRO X HERVERTON CORDEIRO(SP139741 -

VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 -

HERMES ARRAIS ALENCAR) X RINARDO DOMINGOS GOIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Face a manifestação do INSS, às fls. 920, HOMOLOGO a habilitação de JOANA PASCHOALINI GOIA,

dependente de RINARDO DOMINGOS GOIA, conforme documentos de fls. 909/918, nos termos dos arts. 16 e

112, da lei nº 8.213/91.Encaminhem-se os autos ao SEDI, para as devidas anotações.Após, expeçam-se os ofícios

requisitórios faltantes.Int.

 

0007060-70.2006.403.6183 (2006.61.83.007060-9) - ANTONIO DE FRANCA(SP159517 - SINVAL MIRANDA

DUTRA JUNIOR) X CARVALHO E DUTRA ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR) X ANTONIO DE FRANCA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguardem-se, sobrestados, em Secretaria o cumprimento dos ofícios requisitórios expedidos.Int.

 

 

Expediente Nº 1221

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0901172-96.1986.403.6183 (00.0901172-2) - RAMONA RODRIGUES ARANZANA TEIXEIRA X JACYRA

DE OLIVEIRA JERONYMO DO VALE X JURACY DE OLIVEIRA JERONYMO BARROS X JUREMA

JERONYMO DA SILVA X NAIR CARLETTI GENARI X AYRTON GERALDO PROSPERO X CARMEM

NOHEMIA PROSPERO DE PAULA X MARIELDA PROSPERO MORETZSOHN DE ANDRADE X JOSE

AUGUSTO VENANCIO X MARCILIO SASANI X LAZARO CAMARGO X MANOEL MANO BUENO X

MARIA CONCEICAO APARECIDA DUARTE SERRA X ANTONIO PASCHOAL(SP051211 - JOAO

EVANGELISTA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 883 - LUCIANA

MAIBASHI NEI E SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

Fls. 766/769: Defiro prazo de 10 dias para que a parte autora providencie as xerocópias requeridas.Após, retornem

os autos ao arquivo. 

 

0023733-61.1994.403.6183 (94.0023733-2) - NATALINA CARDOSO SCARPINELLI(SP114556 - ROSMEIRE

GOUVEA DA ROCHA FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 883 -

LUCIANA MAIBASHI NEI)

Diante do levantamento do crédito junto à Caixa Economica Federal, manifeste-se a parte autora em 10 dias,

dizendo se dá por satisfeita a execução.No silêncio, venham os autos conclusos para a sentença de extinção. 

 

0000276-24.1999.403.6183 (1999.61.83.000276-2) - LUIZ BENTO DA SILVA(SP058350 - ROMEU

TERTULIANO E SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 923 - ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS)

Fls. 283/286: ciência à parte exequente para manifestação, em 10 dias, acerca da obrigação de fazer. Nada mais

sendo requerido, venham os autos conclusos para a sentença de extinção. 

 

0001192-24.2000.403.6183 (2000.61.83.001192-5) - SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA(SP037209 - IVANIR

CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE

CASTRO)

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Aguardem-se sobrestados em Secretaria o trânsito

em julgado do agravo de instrumento interposto. 

 

0001229-80.2002.403.6183 (2002.61.83.001229-0) - FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA(SP051858 - MAURO

SIQUEIRA CESAR E SP174583 - MAURO SIQUEIRA CÉSAR JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 925 - RACHEL DE OLIVEIRA LOPES)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado do v. Acórdão, notifique-se o INSS, pela via eletrônica, para que informe, em 48 (quarenta e oito) horas,

se houve o cumprimento da obrigação de fazer, nos termos do art. 632 do CPC.Após, intime-se o INSS para

elaborar a conta de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.
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0002049-02.2002.403.6183 (2002.61.83.002049-2) - JOSE IGESCA FILHO(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA

CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI

MATSUOKA JUNIOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado do v. Acórdão, notifique-se o INSS, pela via eletrônica, para que informe, em 48 (quarenta e oito) horas,

se houve o cumprimento da obrigação de fazer, nos termos do art. 632 do CPC.Após, intime-se o INSS para

elaborar a conta de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

 

0004680-79.2003.403.6183 (2003.61.83.004680-1) - VERA LUCIA LIRA CARLOS(SP129789 - DIVA

GONCALVES ZITTO MIGUEL DE OLIVEIRA E SP115010 - MARTA MARIA REIS DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA

SILVEIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado do v. Acórdão, arquivem-se os autos.Int. 

 

0005723-51.2003.403.6183 (2003.61.83.005723-9) - VALDETE DA SILVA DANTAS(SP188223 - SIBELE

WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI

MATSUOKA JUNIOR)

Ante o silêncio da parte exequente, venham os autos conclusos para a sentença de extinção.

 

0011467-27.2003.403.6183 (2003.61.83.011467-3) - MARIA DA CONCEICAO MARINS(SP188223 - SIBELE

WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1850 - ADRIANA

FUGAGNOLLI)

Ante o silêncio da parte credora, venham os autos conclusos para a sentença de extinção.

 

0001986-06.2004.403.6183 (2004.61.83.001986-3) - MAURO FRANCISCO DA SILVA(SP159517 - SINVAL

MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado do v. Acórdão, notifique-se o INSS, pela via eletrônica, para que informe, em 48 (quarenta e oito) horas,

se houve o cumprimento da obrigação de fazer, nos termos do art. 632 do CPC.Após, intime-se o INSS para

elaborar a conta de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

 

0007028-36.2004.403.6183 (2004.61.83.007028-5) - MARCIA BRAGA DE ALMEIDA(SP047921 - VILMA

RIBEIRO E SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Ante o silêncio da parte exequente, venham os autos conclusos para a sentença de extinção. 

 

0003664-22.2005.403.6183 (2005.61.83.003664-6) - MARIA DAS GRACAS DE ANDRADE(SP250256 -

PAULO EDUARDO ALMEIDA DE FRANÇA) X MARINA ANDRADE DE MOURA(SP250256 - PAULO

EDUARDO ALMEIDA DE FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da notícia de falecimento de MARINA ANDRADE DE MOURA, às fls. 267, manifeste-se o patrono da

parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, requerendo, se for o caso, a habilitação necessária ao prosseguimento do

feito. Ressalto que, caso venha a ser requerida a habilitação, a parte autora deverá trazer aos autos:1) certidão de

óbito do sucedido; 2) documento de identidade e CPF dos sucessores;.3) Certidão de casamento, no caso de

eventuais sucessores casados, bem como documento de identidade e CPF dos cônjuges; 4) Certidão de

inexistência de habilitados à pensão por morte.Até que haja o julgamento na ação rescisória nº 0013374-

10.2013.403.0000, mantenha-se suspenso o cumprimento do despacho de fls. 237, conforme determinação de fls.

261.Int. 

 

0011110-71.2008.403.6183 (2008.61.83.011110-4) - JOAO ROSA DE SOUSA(SP208949 - ALEXSANDRO

MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o silêncio da parte autora, venham os autos conclusos para a sentença de extinção. 

 

0012879-17.2008.403.6183 (2008.61.83.012879-7) - FRANCISCO DE SALES NASCIMENTO(SP108928 -

JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado do v. Acórdão, notifique-se o INSS, pela via eletrônica, para que informe, em 48 (quarenta e oito) horas,

se houve o cumprimento da obrigação de fazer, nos termos do art. 632 do CPC.Após, intime-se o INSS para

elaborar a conta de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

 

0008661-09.2009.403.6183 (2009.61.83.008661-8) - MATHILDE DOMINGUES(SP249861 - MARCIA

VALERIA LORENZONI DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado do v. Acórdão, arquivem-se os autos, em razão da parte autora ser beneficiária da assistência

judiciária.Int.

 

0005359-98.2011.403.6183 - JOSE DIONISIO DA COSTA(SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 47: diante do silêncio da parte autora, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0009439-08.2011.403.6183 - VALDOMIRO JOSE DOS SANTOS(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Consulte-se o

andamento processual dos agravos. Havendo pendência de julgamento, aguardem-se sobrestados em Secretaria. 

 

0002530-13.2012.403.6183 - REINALDO MILAN(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado do v. Acórdão, arquivem-se os autos, em razão da parte autora ser beneficiária da assistência

judiciária.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003427-75.2011.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARQUILEU CANDIDO DE

OLIVEIRA(SP197018 - ANTONIO ANASTACIO DOS SANTOS)

Venham os autos conclusos para a sentença. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005058-55.1991.403.6183 (91.0005058-0) - LAURA AGOSTINHO X TERCILIA MACEDO DE LUCA X

WALDIR DE LUCCA X LUCILENE DE LUCCA X JANDYRA MIGUEL PIVA X ARISTIDES GOES X

ADEGAIR PEREIRA GOULART X ANTONIO FALCO JUNIOR X MARLYSE APARECIDA FONSECA

FALCO X MARILDA APARECIDA FONSECA FALCO X MARLENE APARECIDA FONSECA FALCO X

ALEIXO DONGO X CARLOS ALBERTO VACCARI X GILBERTA THUT CORREA X CONSTANTINO

ANTONIO DE OLIVEIRA X ERNESTO GIOVANAZZI NETO X HANS HEINZ SONKSEN X IZALINO

BOTTONI X JOAO BAPTISTA TORRES X ANTONIA MESQUITA SUSICHI X JOSE JULIO HUMBERTO

PIERETTI X RUTH SIQUEIRA BARBARITO X MARIA TAMASSIA X MARIO FERRARI X MAURICIO

DE OLIVEIRA X ODETTE SCHMALZ X PAULO FUNKE X SILAS BERTELLI X STELLA BENETTI

BOUZAN X SANTO GAMBAROTTO X TSUNETARO ONISHI X VICTORIA NASSER X WALTER

SCHMALZ X WANDA RIBEIRO DE AGUIAR X ZILDA ARANHA RODRIGUES(SP071350 - GISLEIDE

HELLIR PASQUALI ELORZA E SP103316 - JOSETE VILMA DA SILVA LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X LAURA AGOSTINHO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 755/770: diante da constatação da identidade de partes, causa de pedir e pedido, deverá a parte exequente

trazer aos autos, em 10 dias, certidão de inteiro teor do processo 0047209-70.1990.403.6183, a fim de que seja

verificada a ocorrência de coisa julgada, bem como de recebimento de eventuais valores relativos a essa demanda.

 

0019706-17.1999.403.6100 (1999.61.00.019706-0) - FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA(SP073489 -

ELENICIO MELO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE

SOUZA CAMPOS MARINHO) X FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Diante do trânsito em julgado dos Embargos à Execução nº 0009761-28.2011.403.6183, que determinou o

prosseguimento da Execução pelo valor de R$ 523,91, apurado em abril de 2011 e que incidirá correção

monetária, não há nada a decidir acerca da petição de fls. 101/103. Deverá a parte exequente informar ainda se

existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, e,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/04/2014     321/518



em caso positivo, mencione o valor total dessa dedução, bem como comprove a regularidade do CPF do credor.

 

0003011-25.2002.403.6183 (2002.61.83.003011-4) - JOSE PEREIRA DA SILVA(SP146546 - WASHINGTON

LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA

MARIA CREPALDI) X JOSE PEREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 369/374: ciência à parte exequente para manifestar-se em 10 dias, dizendo se dá por satisfeita a execução.

Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para a sentença de extinção.

 

0002619-80.2005.403.6183 (2005.61.83.002619-7) - PAULO SIGNORI(SP222897 - IVAN FRANCISCO DA

SILVA MUNIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS

ALENCAR) X PAULO SIGNORI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante dos extratos de pagamentos de RPV de fls. 134/135, manifeste-se a parte exequente em 10 dias, dizendo se

dá por satisfeita a execução. No silêncio, venham os autos conclusos para a sentença de extinção. 

 

0001828-77.2006.403.6183 (2006.61.83.001828-4) - CARLOS SILVA LIMA(SP126447 - MARCELO

FERNANDO DA SILVA FALCO E SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X CAMARGO, FALCO

ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES

ARRAIS ALENCAR) X CARLOS SILVA LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Requeira a parte exequente o que entender de direito em 5 dias. No silêncio, voltem os autos ao arquivo

sobrestado, aguardando-se o pagamento do ofício requisitório. 

 

0008479-28.2006.403.6183 (2006.61.83.008479-7) - JOSE MANTINI(SP037209 - IVANIR CORTONA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE MANTINI X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Fls. 408/411: ciência à parte exequente para manifestar-se em 10 dias. Aguardem-se sobrestados em Secretaria até

o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento nº 0012995-69.2013.403.0000. Intime-se. 

 

 

Expediente Nº 1222

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0937646-66.1986.403.6183 (00.0937646-1) - RUTH LOPES PEREIRA DOS SANTOS X ALCIDES SOLIMAN

X ALEXANDRINO GALLI X ANTONIO DA COSTA MONSSANTO X ANTONIO DE FRANCISCO X

ANTONIO ROS MARTINS X ANTONIO SANCHES X ANTONIO STIVALE X ANTONIO TEIXEIRA DO

NASCIMENTO X ANTONIO VICENTE FERREIRA X ARMANDO DE NARDI X ARMANDO GUETS X

ARNALDO MONTAGNINI X PASQUA CHILESE SCHIAVO X CECILIA DE GODOY PINTO X AVENIR

LANZA X BENEDITO LOPES DOS SANTOS X ROSA DANGELO CINOSI X DUVILIO TANGANELLI X

ELOY MARTINS RAMIRES X FIDELCINO ALVES PEREIRA X FERNANDO TOBIAS DA SILVA X

FRANCISCO CORDEIRO DE SANTANA X GEORGINO PRUDENCIANO DE SOUZA X GERALDO

CASSIANO NOGUEIRA X GERALDO LUCAS X GILBERTO DE OLIVEIRA X MARCOS MANCINI X

HADIO DE OLIVEIRA X HELIO SALVADOR X JOAO BATISTA PIRES X JOAO DOS SANTOS X JOAO

FERMINO DE REZENDE X JOAO PAULO ALVES X JOAO GONDIM DA SILVA X JOSE ANTONIO DA

SILVA FILHO X JOSE BENTO DE ARAUJO X JOSE FELIPE X JOSE MARIA GONCALVES X JOSE

OLIVEIRA DOS SANTOS X JOSE PINTO SOUZA IRMAO X MAMEDE DE CAMPOS BRAZIL X MIGUEL

FLORENCIO DA SILVA X ODAIR DE SOUZA X PEDRO FIUKA X PEDRO PAULINO PIRES X

RAIMUNDO GOMES DOS SANTOS X RITA MOUTINHO X SEVERINO ALVES DE SIQUEIRA X

SILVINO CARBONI X AGOSTINHO VALEJO PRADO X AMERICO SCHMIDT X ANTONIO

APPARECIDO DE GRANDE X ANTONIO APARECIDO RIBEIRO X ANTONIO MANOEL DE SIQUEIRA

X APRIGIO PEREIRA DOS SANTOS X ARMINDO FIDENCIO X ARNO MUSSNICH X BENEDITO

BONFIM X LUCIA MARUTTI BIANCHI X CLEMENTIN GAVA X DARCI BERNACCI X PASCHOAL

ADOLPHO X DARIO ANTUNES X DIMER BERTELLI X EDE HETENYL X ERNO HETENYI X MARTHA

HORVATH X ERCOLA DELLA VOLPE X EXPEDITO FERRAZ DE CAMPOS X FRANCISCO

GASPARETTO X FRANCISCO LUIZ CORREA BERNARDES X FRANCISCO MARZA CUARTERO X

FRANCISCO PLEEDER X MARIA DO SOCORRO SILVA BACELAR X ANNELISE GOMES DA SILVA X

FABIO GOMES DA SILVA X FLAVIO GOMES DA SILVA X DENISE GOMES DA SILVA X MARIA

APARECIDA GOMES DA SILVA ALVARES X GERSON ALVES MALHEIRO X GUARINO VONE X

HONORATO DEDANI X IDELZUITO PATRICIO DE OLIVEIRA X ILMA TEIXEIRA DOS SANTOS X

IRENE MARQUES DE OLIVEIRA X JAIRO PINHEIRO PINTO X JOAO ABILARIO DA SILVA X
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EUFRASIA RANIERI SILVA X JOSE ABELARDO DE ALBUQUERQUE X JOSE ALVES DA COSTA X

JOSE CARDOSO ALVES X JOSE CARLOS COELHO X JOSE COSTA DOS SANTOS X JOSE ELLERO X

JOSE FERNANDES ROCHA X JOSE GONCALVES X JOSE LUQUE REINA X JOSE PINTO X JOSE

VIRCHES SANCHES X JOSE ZAMENGO X JORGE HAYASHIDA X JURACY MARTINS DA SILVA X

LADISLAU JANCSO FILHO X LUCIANO TERRALAVORO X MESSIAS FERREIRA DE PAULA X

AURACIL ESCUDERO X BRUNO ERNANI X CICERO DE JESUS BARBOS X CLARIM VERSOLATO X

CLOVIS SOARES FERREIRA X DALVA FERRO X DIRCEU GIMENES HILA X ELCINO GOMES DE

OLIVEIRA X EUVIDIO PELOSO X FRANQUELIM PINTO MARQUES X GABRIEL HORVATH X

HEINRICH LHOTZKY TAMMERIK X HENRIQUE GARCIA X IVO DE CARVALHO X JOAO BATISTA

ANTENUCCI X JOSE PAGANIN X JOSE LEANDRO RIBEIRO X LAZARO SOARES DE CAMPOS X

LEONARDO AFONSO PEREZ X LUIZ BARTOLI X MANOEL GOULARTE X MARIA JOSE GOULARTE

X MOISES GOULARTE X NATALINO LUIZ DA SILVA X ENEDINA LUIZ DA SILVA X MARCELINO

LANARO X MATTEO BIANCHIN X MICHAEL INNWINKL X MIGUEL FERRER X MIGUEL MARTINS X

NELSON ALVES X NELSON BARANAUSKAS X NELSON MATAVELLI X NEVIO CORSI X OCTACILIO

ASSIS ROCHA X EDNA ANEA ROCHA X ORLANDO JOSE SILVA X OSWALDO PINTO X OSVALDO

DO PRADO X ENCARNACION OLIVARES JIMENEZ X PEDRO DEL COLE X PEDRO VIEIRA DE

AMORIN X RITSUO HAMA X RUBENS ZANON X RUY PAULUCI X SEBASTIAO DAURELIO X

SEBASTIAO FRANCISCO DOS SANTOS X SEBASTIAO MARQUES X EVA MORAES DE OLIVEIRA X

SEVERINO NUNES FERREIRA X VERIANO BELARMINO NERY X CLAUDETE NERY LOURENCO

COSTA X MANOEL LOURENCO COSTA FILHO X APARECIDA ROSA CATASTRA X VILKEN EDISON

OLIVEIRA DA SILVA X VIRGOLINO DE CARVALHO(SP068591 - VALDELITA AURORA FRANCO

AYRES E SP125357 - SIMONE APARECIDA SARAIVA BUENO E SP064203 - LEVI CARLOS

FRANGIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO

SATO)

Fls. 3214 e 3219: expeçam-se os respectivos alvarás de levantamento, se em termos.

 

0003981-88.2003.403.6183 (2003.61.83.003981-0) - RAIMUNDO MANDU DO NASCIMENTO(SP115526 -

IRACEMA MIYOKO KITAJIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO

OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado do v. Acórdão, notifique-se o INSS, pela via eletrônica, para que informe, em 48 (quarenta e oito) horas,

se houve o cumprimento da obrigação de fazer, nos termos do art. 632 do CPC.Após, intime-se o INSS para

elaborar a conta de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

 

0014551-36.2003.403.6183 (2003.61.83.014551-7) - ALBERTO MESSIAS BORGES(SP114737 - LUZIA

GUIMARAES CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 710 - CECILIA DA C D

GROHMANN DE CARVALHO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado do v. Acórdão, arquivem-se os autos. 

 

0000014-64.2005.403.6183 (2005.61.83.000014-7) - ANTONIO FLOR(SP128753 - MARCO ANTONIO PEREZ

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 921 - ANNA

STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado do v. Acórdão, que reconheceu a manutenção da especialidade da atividade, no interstício de 22/07/1985 a

14/08/1995, notifique-se o INSS, pela via eletrônica, para que informe, em 48 (quarenta e oito) horas, se houve o

cumprimento da obrigação de fazer, nos termos do art. 632 do CPC.Int.

 

0003406-75.2006.403.6183 (2006.61.83.003406-0) - ANTONIO LAURENTINO SOBRINHO(SP112430 -

NORBERTO GUEDES DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado do v. Acórdão e o cumprimento da obrigação de fazer, intime-se o INSS para elaborar a conta de

liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

 

0006286-40.2006.403.6183 (2006.61.83.006286-8) - DORIVAL RODRIGUES(SP108928 - JOSE EDUARDO

DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado do v. Acórdão, intime-se o INSS para elaborar a conta de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.
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0008170-07.2006.403.6183 (2006.61.83.008170-0) - ANDRE ALBERTO DE SOUZA SEBENELLO(SP130889

- ARNOLD WITTAKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME

PINATO SATO)

Tendo em vista o cumprimento da obrigação de fazer, intime-se o INSS para elaborar a conta de liquidação, no

prazo de 30 (trinta) dias.Int.

 

0006079-07.2007.403.6183 (2007.61.83.006079-7) - ABISAEL PEREIRA DA SILVA(SP130404 - LAERCIO

SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado do v. Acórdão e o cumprimento da obrigação de fazer, intime-se o INSS para elaborar a conta de

liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

 

0003023-29.2008.403.6183 (2008.61.83.003023-2) - EDINEI PEREIRA MACHADO(SP177497 - RENATA

JARRETA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado do v. Acórdão, notifique-se o INSS, pela via eletrônica, para que informe, em 48 (quarenta e oito) horas,

se houve o cumprimento da obrigação de fazer, nos termos do art. 632 do CPC.Após, intime-se o INSS para

elaborar a conta de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

 

0047476-46.2008.403.6301 - SIMONE JUSTINIANO DA SILVA(SP267512 - NEDINO ALVES MARTINS

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado do v. Acórdão e o cumprimento da obrigação de fazer, intime-se o INSS para elaborar a conta de

liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

 

0006195-42.2009.403.6183 (2009.61.83.006195-6) - JOSE CARLOS PORTELA CARVALHO(SP164501 -

SÉRGIO NUNES MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado do v. Acórdão e o cumprimento da obrigação de fazer, intime-se o INSS para elaborar a conta de

liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

 

0000635-85.2010.403.6183 (2010.61.83.000635-2) - ARY ALTHEMAN(SP299126A - EMANUELLE

SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado do v. Acórdão, requeira o INSS o que for de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-se os

autos.Int.

 

0003470-46.2010.403.6183 - DARIO CARNEIRO DA SILVA(SP288006 - LUCIO SOARES LEITE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado do v. Acórdão, notifique-se o INSS, pela via eletrônica, para que informe, em 48 (quarenta e oito) horas,

se houve o cumprimento da obrigação de fazer, nos termos do art. 632 do CPC.Após, intime-se o INSS para

elaborar a conta de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

 

0010203-91.2011.403.6183 - IRENE VILHENA DE CARVALHO SENA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado do v. Acórdão, arquivem-se os autos, em razão da parte autora ser beneficiária da assistência

judiciária.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0000171-76.2001.403.6183 (2001.61.83.000171-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0015562-52.1993.403.6183 (93.0015562-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 709 -

ADARNO POZZUTO POPPI) X JOSE ANTONIO DE ARAGAO FILHO(SP101291 - ROSANGELA

GALDINO FREIRES)

Traslade-se cópias do acórdão e do trânsito em julgado para os autos principais. Após, desapensem-se e arquivem-
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se os autos. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002356-82.2004.403.6183 (2004.61.83.002356-8) - MARIA APARECIDA FURTADO X VERONICA

FURTADO CESARIO DA SILVA X JEANE FURTADO CESARIO DA SILVA X KARINA FURTADO

CESARIO DA SILVA X JESUANE FURTADO CESARIO DA SILVA X FLAVIA FURTADO CESARIO DA

SILVA - MENOR PUBERE (MARIA APARECIDA FURTADO)(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO

AMARAL DERGINT CONSULO) X MARIA APARECIDA FURTADO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X VERONICA FURTADO CESARIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X JEANE FURTADO CESARIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X KARINA FURTADO CESARIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

JESUANE FURTADO CESARIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FLAVIA

FURTADO CESARIO DA SILVA - MENOR PUBERE (MARIA APARECIDA FURTADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Abra-se novo volume.Notifique-se o INSS, pela via eletrônica, para que informe, em 48

(quarenta e oito) horas, se houve o cumprimento da obrigação de fazer, nos termos do art. 632 do CPC.Após,

manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos elaborados pelo INSS, às fls. 213/266, no prazo de 30 (trinta) dias,

ficando, desde logo, advertida de que, em havendo discordância, deverá proceder à citação, nos termos do art. 730

do CPC.Int.

 

 

Expediente Nº 1223

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009204-12.2009.403.6183 (2009.61.83.009204-7) - MOISES DA SILVA FONTES(SP199034 - LUIZ

CLÁUDIO DAS NEVES E SP181550E - JOSE MARIO BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado do v. Acórdão e o cumprimento da obrigação de fazer, intime-se o INSS para elaborar a conta de

liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

 

 

7ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal Titular 

 

 

Expediente Nº 4337

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0904477-46.1986.403.6100 (00.0904477-9) - ROBERTO BOLONHINI(SP060461 - JOSE FIDELIS FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0904477-46.1986.403.6100CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPEDIDO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIOPARTE AUTORA: ROBERTO

BOLONHINIPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS JUÍZA FEDERAL

VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇA Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária

ajuizada por ROBERTO BOLONHINI, portador da cédula de identidade RG nº 6.515.997, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Pretendia a parte autora a revisão de seu benefício

previdenciário.É a síntese do processado. Passo a decidir.MOTIVAÇÃOA hipótese dos autos contempla aplicação

dos arts. 794 e 795, inciso I, do Código de Processo Civil.Indico fases processuais vencidas, antecedentes à

prolação da presente decisão: sentença de fls. 39/44, bem como a decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal

da 3ª Região às fls. 61/62, a certidão de trânsito em julgado de fl. 66-verso, os cálculos de liquidação de fls. 80/94,

a certidão de decurso de prazo sem manifestação da autarquia-ré quanto aos cálculos de fl. 95-verso, a petição de

concordância da parte autora à fls. 96, a homologação judicial de fl. 97, a petição do Instituto-réu às fls. 103/104,

o teor dos despachos de fl. 119 e 121, a certidão de fl. 122-verso e a decisão de fl. 128.Cito importante julgado a
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respeito:Para haver extinção da execução com base no art. 794, I, do CPC, não há necessidade de intimação

pessoal, porquanto a extinção do processo não se dá por abandono, mas por satisfação da obrigação, a qual é

presumida quando o credor, intimado por seu patrono, não se insurge contra os valores depositados (STJ-1ª Seção,

ED no REsp 844.964, Min. Humberto Martins, j. 24.3.10, DJ 9.4.10), (Theotônio Negrão, Código de Processo

Civil, São Paulo: Saraiva, 2013, 45a ed., notas ao art. 794, p. 932).DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

EXTINTA A EXECUÇÃO que se processa nestes autos, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o

artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Refiro-me à ação proposta por ROBERTO BOLONHINI,

portador da cédula de identidade RG nº 6.515.997, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. São Paulo, 15 de abril de 2014.

 

0974806-91.1987.403.6183 (00.0974806-7) - ALBERTO SANTOS BARREIRA X ANGELO JACOPETTI X

ANTONIO MAZUR X DURVINO LEOPOLDO X GUSTAVO ADOLFO JANSSON X HELIO PORTO

LEMOS X JOAO DIAS TATIT X JOAO MOREIRA DA SILVA X JOAO WIEDERIN X JOSE NUNES FILHO

X JOSE SILVA X MARIANO MAZURKI X NELSON MEIRELLES CHAVES X PEDRO COLTURATO X

RUTH GOMES CARLINI X VICENTE DE SOUZA X WALDEMAR MAUGERI(SP077405 - DOUGLAS

JOSE TOMASS E SP066482 - ALVARO APARECIDO DEZOTO E SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS

MARINHO)

Autos desarquivados e à disposição da parte interessada para requerer o que de direito, pelo prazo de dez

dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo.Intime-se.

 

0001869-49.2003.403.6183 (2003.61.83.001869-6) - LOURENCO PAIS LANDIN X NIVALDO FREIRE DE

OLIVEIRA X JOSE APARECIDO FREITAS X JORGINA BRAGA FREITAS X SEBASTIAO DO

NASCIMENTO BENEDITO X LOURIVAL FELICIANO AMARO(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA

JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES

PINHEIRO)

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 2003.61.83.001869-6PARTE AUTORA: LOURENÇO PAIS

LANDIN NIVALDO FREIRE DE OLIVEIRA JORGINA BRAGA FERITAS SEBASTIÃO DO NASCIMENTO

BENEDITO LOURIVAL FELICIANO AMARO PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇA Vistos, em

sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária ajuizada por LOURENÇO PAIS LANDIN, portador da cédula

de identidade RG nº 5.865.475, inscrito no CPF/MF sob o nº 813.794.808-25, NIVALDO FREIRE DE

OLIVEIRA, portador da cédula de identidade RG nº 4.115.866-0, inscrito no CPF/MF sob o nº 678.241.618-20,

JORGINA BRAGA FERITAS, portadora da cédula de identidade RG nº 11.548.349-4, inscrita no CPF/MF sob o

nº 320.399.428-31, na qualidade de sucessora de JOSÉ APARECIDO FREITAS, falecido em 27-04-2012,

SEBASTIÃO DO NASCIMENTO BENEDITO, portador da cédula de identidade RG nº 2.937.844-8, inscrito no

CPF/MF sob o nº 172.474.386-49, e LOURIVAL FELICIANO AMARO, portador da cédula de identidade RG nº

4.767.480, inscrito no CPF/MF sob o nº 760.592.788-68, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS. Pretendiam os autores a revisão da renda mensal inicial de seus respectivos benefícios

previdenciários, mediante a aplicação da variação do IRSM relativo ao mês de fevereiro/94.É a síntese do

processado. Passo a decidir.MOTIVAÇÃOA hipótese dos autos contempla aplicação dos arts. 794 e 795, inciso I,

do Código de Processo Civil.Indico fases processuais vencidas, antecedentes à prolação da presente decisão:

sentença de fls. 78/85, bem como a sentença em embargos de declaração de fl. 89; decisão do Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região às fls. 124/128; despacho proferido pela Superior Instância à fl. 135; cálculos de

liquidação oferecidos pela parte autora às fls. 141/206; teor da petição da autarquia-ré às fls. 221/226; ofícios de

fls. 229-236-273-277; extratos de pagamento de fls. 286/294; sentença exarada em embargos à execução de fls.

357/358 e em embargos de declaração às fls. 359-verso; despacho de 389, o contido às fls. 406/423 e o teor do

ofício de lavra da Caixa Econômica Federal de fls. 433/434.Cito importante julgado a respeito:Para haver extinção

da execução com base no art. 794, I, do CPC, não há necessidade de intimação pessoal, porquanto a extinção do

processo não se dá por abandono, mas por satisfação da obrigação, a qual é presumida quando o credor, intimado

por seu patrono, não se insurge contra os valores depositados (STJ-1ª Seção, ED no REsp 844.964, Min.

Humberto Martins, j. 24.3.10, DJ 9.4.10), (Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, São Paulo: Saraiva,

2013, 45a ed., notas ao art. 794, p. 932).DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO

que se processa nestes autos, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código

de Processo Civil. Refiro-me à ação cujas partes são: LOURENÇO PAIS LANDIN, portador da cédula de

identidade RG nº 5.865.475, inscrito no CPF/MF sob o nº 813.794.808-25, NIVALDO FREIRE DE OLIVEIRA,

portador da cédula de identidade RG nº 4.115.866-0, inscrito no CPF/MF sob o nº 678.241.618-20, JORGINA

BRAGA FERITAS, portadora da cédula de identidade RG nº 11.548.349-4, inscrita no CPF/MF sob o nº

320.399.428-31, na qualidade de sucessora de JOSÉ APARECIDO FREITAS, falecido em 27-04-2012,
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SEBASTIÃO DO NASCIMENTO BENEDITO, portador da cédula de identidade RG nº 2.937.844-8, inscrito no

CPF/MF sob o nº 172.474.386-49, e LOURIVAL FELICIANO AMARO, portador da cédula de identidade RG nº

4.767.480, inscrito no CPF/MF sob o nº 760.592.788-68, e o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. São Paulo, 15 de abril de 2014.

 

0000159-23.2005.403.6183 (2005.61.83.000159-0) - GABRIEL RODRIGUES DE AZEVEDO(SP198244 - LUIZ

CARLOS DE ANDRADE E SP095056 - JAIR JOSE DE FREITAS E SP083675 - SILVIA JURADO GARCIA

DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS

BRITO)

Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária ajuizada por GABRIEL RODRIGUES DE

AZEVEDO, portador da cédula de identidade RG nº 7.686.185, inscrito no CPF/MF sob o nº 584.094.328-20, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Pretendia a parte autora a concessão ou o

restabelecimento de benefício por incapacidade.Decorridas várias fases processuais, a parte autora recebeu o que

fora determinado judicialmente e transitou em julgado.É a síntese do processado. Passo a decidir.MOTIVAÇÃOA

hipótese dos autos contempla aplicação dos arts. 794 e 795, inciso I, do Código de Processo Civil.Indico fases

processuais vencidas, antecedentes à prolação da presente decisão: sentença de fls. 413/415, bem como a decisão

proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região às fls. 488/490, a certidão de trânsito em julgado de fl.

495, os cálculos de liquidação oferecidos pela autarquia-ré às fls. 501/512, a petição de concordância da parte

autora à fl. 515, a homologação judicial à fl. 516, o teor do ofício de lavra da Caixa Econômica Federal às fls.

569/570, o extrato de pagamento de fl. 624 e o despacho de fl. 625.Cito importante julgado a respeito:Para haver

extinção da execução com base no art. 794, I, do CPC, não há necessidade de intimação pessoal, porquanto a

extinção do processo não se dá por abandono, mas por satisfação da obrigação, a qual é presumida quando o

credor, intimado por seu patrono, não se insurge contra os valores depositados (STJ-1ª Seção, ED no REsp

844.964, Min. Humberto Martins, j. 24.3.10, DJ 9.4.10), (Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, São

Paulo: Saraiva, 2013, 45a ed., notas ao art. 794, p. 932).DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO que se processa nestes autos, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795,

ambos do Código de Processo Civil. Refiro-me à ação cujas partes são GABRIEL RODRIGUES DE AZEVEDO,

portador da cédula de identidade RG nº 7.686.185, inscrito no CPF/MF sob o nº 584.094.328-20, e o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas

legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003975-13.2005.403.6183 (2005.61.83.003975-1) - JOSE PEREIRA DOS SANTOS(SP080264 - JUSSARA

SOARES DE CARVALHO E SP201787 - EDNILSON VITOR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO)

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0003975-13.2005.403.6183PARTE AUTORA: JOSÉ PEREIRA

DOS SANTOS PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS JUÍZA FEDERAL

VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇA Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária

ajuizada por JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS, portador da cédula de identidade RG nº 5.581.955 SSP/SP, inscrito

no CPF/MF sob o nº 528.094.128-04, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Pretendia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, mediante a tese

esposada na petição de ingresso.É a síntese do processado. Passo a decidir.MOTIVAÇÃOA hipótese dos autos

contempla aplicação dos arts. 794 e 795, inciso I, do Código de Processo Civil.Indico fases processuais vencidas,

antecedentes à prolação da presente decisão: sentença de fls. 43/48, bem como a decisão proferida pelo E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região de fls. 74/77, a certidão de trânsito em julgado de fl. 79, a impugnação aos

cálculos de liquidação oferecida pela parte autora às fls. 108/113, a petição de concordância da autarquia-ré às fls.

116/121, a homologação judicial à fl. 122, os extratos de fls. 135-138, o teor do despacho proferido à fl. 139 e a

ausência de manifestação da parte autora.Cito importante julgado a respeito:Para haver extinção da execução com

base no art. 794, I, do CPC, não há necessidade de intimação pessoal, porquanto a extinção do processo não se dá

por abandono, mas por satisfação da obrigação, a qual é presumida quando o credor, intimado por seu patrono,

não se insurge contra os valores depositados (STJ-1ª Seção, ED no REsp 844.964, Min. Humberto Martins, j.

24.3.10, DJ 9.4.10), (Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, São Paulo: Saraiva, 2013, 45a ed., notas ao art.

794, p. 932).DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO que se processa nestes autos,

nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São

Paulo, 24 de abril de 2014.

 

0004314-69.2005.403.6183 (2005.61.83.004314-6) - RAIMUNDO ROBERTO BARBOSA(SP149266 - CELMA

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos, em sentença.RELATÓRIORAIMUNDO ROBERTO BARBOSA, portador da cédula de identidade RG nº

18.854.834-8 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 083.926.638-37, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Proferiu-se sentença de extinção da execução à fl. 243.Sobreveio a

oposição de embargos de declaração pela parte autora (fls. 247/248).Defende a existência de contradição no

julgado, com o prosseguimento da execução com relação aos honorários advocatícios fixados em sentença de

primeiro grau, entendendo que não foram reformados na Decisão monocrática de fls. 170/172.Vieram os autos à

conclusão.É a síntese do processado. Passo a decidir.MOTIVAÇÃOCuida-se de embargos de declaração opostos

pela parte autora em ação previdenciária.Conheço do respectivo recurso, vez que tempestivo e formalmente em

ordem.Os embargos de declaração têm por finalidade a correção de decisão judicial inquinada por vício de

omissão, obscuridade ou contradição, consoante dispõe o art. 535 do Código de Processo Civil.No caso dos autos,

busca a embargante alterar a r. decisão apenas em virtude do seu inconformismo com os fundamentos expostos,

apartado de qualquer dos pressupostos acima mencionados, possuindo nítido caráter infringente.Força convir que

a sentença enfrentou a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha de raciocínio razoável e

coerente.Diante disso, não vislumbro a ocorrência de qualquer dos vícios que possam dar ensejo à oposição de

embargos de declaração, ressaltando que o julgador não está obrigado a analisar cada um dos argumentos

expendidos pelas partes.Conforme a doutrina:Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento,

devem-se observar os limites traçados no art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por

construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa

(STJ-1a Turma, R Esp 13.843-0-SP-Edecl. Rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 6.4.92, rejeitaram os embs., v.u.,

DJU 24.8.92, p. 12.980, 2a col., em.), (NEGRÃO, Theotônio, Código de Processo Civil,, Saraiva, 27a ed, notas ao

art. 535, p. 414).No mesmo sentido, o julgado da lavra do Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. IPTU. CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE CONCRETO. EFEITOS EX

TUNC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.

DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. I - Os

embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso

no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento. II -

O acórdão embargado enfrentou o tema posto em debate, concluindo que a declaração de inconstitucionalidade da

norma no caso concreto, na hipótese, referente à cobrança progressiva do IPTU, gera efeitos que atingem todos os

atos praticados sob a sua rubrica (ex tunc), como conseqüência natural da coisa julgada. III - Não é omisso o

julgado pelo fato de não ter se manifestado expressamente acerca de alegação deduzida pelo ora embargante nas

contra-razões apresentadas em face do recurso especial, porquanto o julgador não está obrigado a rebater um a um

todos os argumentos trazidos pelas partes. IV - Inocorrentes as hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição,

não há como prosperar o inconformismo, cujo real intento é a obtenção de efeitos infringentes. V - A verificação

da existência de violação a preceito constitucional cabe exclusivamente ao Pretório Excelso, sendo vedado a esta

Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento. VI - Embargos de declaração rejeitados. (grifei) (EDcl no

REsp 773.645/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21.03.2006, DJ

10.04.2006 p. 148). (Grifos não originais)DISPOSITIVOCom essas considerações, conheço dos embargos de

declaração opostos. Deixo de acolhê-los, mantendo a sentença tal como fora lançada.Refiro-me aos embargos

opostos por RAIMUNDO ROBERTO BARBOSA, portador da cédula de identidade RG nº 18.854.834-8 SSP/SP,

inscrito no CPF sob o nº 083.926.638-37, na ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002735-52.2006.403.6183 (2006.61.83.002735-2) - BERNABE BARRERA(SP112235 - GILVANDI DE

ALMEIDA COSTA E SP217462 - APARECIDA MARIA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Considerando a concordância manifestada pela parte autora quanto aos cálculos apresentados pelo requerido, em

inversão do processo de execução, homologo-os para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor

devido em R$ 94.985,38 (noventa e quatro mil, novecentos e oitenta e cinco reais e trinta e oito centavos)

referentes ao principal, acrescidos de R$ 9.179,91 (nove mil, cento e setenta e nove reais e noventa e um centavos)

referentes aos honorários de sucumbência, perfazendo o total de R$ 104.165,29 (cento e quatro mil, cento e

sessenta e cinco reais e vinte e nove centavos), conforme planilha de folhas 313/316, a qual ora me reporto.Se em

termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da

Justiça Federal.Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 10

da Resolução 168/2011.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005342-04.2007.403.6183 (2007.61.83.005342-2) - MARIA LUIZA CONSTANTINO DOS SANTOS X

JULIANA CONSTANTINO DOS SANTOS(SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se o V.

Acórdão.Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada parte, o que
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entenderem de direito.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com a

anotação de Baixa Findo.Intimem-se.

 

0002229-08.2008.403.6183 (2008.61.83.002229-6) - CLOVIS DE OLIVEIRA(SP174938 - ROBERTO

PAGNARD JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 2008.61.83.002229-6CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃOPARTE

AUTORA: CLÓVIS DE OLIVEIRA PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇA Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de

ação processada sob o rito ordinário, ajuizada por CLÓVIS DE OLIVEIRA, portador da cédula de identidade RG

nº 4.145.515, inscrito no CPF/MF sob o nº 461.632.558-87, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS. Pretendia a parte autora, com a postulação, a revisão de seu benefício previdenciário.Decorridas

várias fases processuais, quitou-se o valor devido à parte autora.É a síntese do processado. Passo a

decidir.MOTIVAÇÃOA hipótese dos autos contempla aplicação dos arts. 794 e 795, inciso I, do Código de

Processo Civil.Indico fases processuais vencidas, antecedentes à prolação da presente decisão: sentença de fls.

100/102, bem como as decisões proferidas pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região às fls. 107-verso

e fls. 114/116, a certidão de trânsito em julgado de fl. 118, os cálculos de liquidação oferecidos pela autarquia-ré

às fls. 123/139, a petição de concordância da parte autora à fl. 142, a homologação judicial de fl. 143, os extratos

de fls. 151/152 e de fls. 154/155, o teor do despacho de fl. 156 e a ausência de manifestação da parte autora.Cito

importante julgado a respeito:Para haver extinção da execução com base no art. 794, I, do CPC, não há

necessidade de intimação pessoal, porquanto a extinção do processo não se dá por abandono, mas por satisfação

da obrigação, a qual é presumida quando o credor, intimado por seu patrono, não se insurge contra os valores

depositados (STJ-1ª Seção, ED no REsp 844.964, Min. Humberto Martins, j. 24.3.10, DJ 9.4.10), (Theotônio

Negrão, Código de Processo Civil, São Paulo: Saraiva, 2013, 45a ed., notas ao art. 794, p.

932).DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO que se processa nestes autos, nos

termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005417-09.2008.403.6183 (2008.61.83.005417-0) - IVANI MATEUS PEREIRA DA SILVA(SP152031 -

EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 182/190 - Dê-se ciência ao INSS.Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar memória

de cálculo, prosseguindo-se o feito nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Intimem-se.

 

0012004-47.2008.403.6183 (2008.61.83.012004-0) - WILTON FERREIRA(SP070447 - GERALDO DE

ALMEIDA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos desarquivados e à disposição da parte interessada para requerer o que de direito, pelo prazo de dez

dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo.Intime-se.

 

0036352-66.2008.403.6301 - JOEL LIBARINO DOS SANTOS(SP210990 - WALDIRENE ARAUJO DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, formulado por JOEL LIBARINO DOS SANTOS, nascido em 20-12-1947, filho de Mericio Batista

Santos e Francisca Andrade de Oliveira, portador da cédula de identidade RG nº 972.071 SSP/BA, inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 186.529.725-91, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Informou a parte autora ter requerido beneficio de aposentadoria por

tempo de contribuição NB 42/139.613.558-5 em 05-04-2006 (DER). Mencionou os locais e períodos onde

trabalhou:Empresa Início do vínculo Fim do vínculoOLEGÁRIO GONÇALVES LOPES 1º-01-1972 31-12-

1975AMALIA MARIA DE JESUS 1º-01-1976 06-03-1976IZDOR CONJUNTO ROSA 1º-04-1976 20-04-

1979ELOY GOMES DOS SANTOS 1º-05-1979 31-05-1980GILDASIA GOMES SANTOS ME 1º-06-1983 1º-

02-1990UNIFILME 17-05-1990 02-01-1991COML. DELIVERY 24 HORAS 1º-03-1991 15/04/1991CIA

BRASILEIRA DISTRIBUIÇÃO 10-06-1991 31-08-1999NOVASOC COMERCIAL 1º-09-1999 21-11-

1999B91/115.299.983-1 22-11-1999 23-12-1999NOVASOC COMERCIAL 24-12-1999 05-04-2006Insurgiu-se

contra a ausência de reconhecimento como especial do tempo laborado nas empresas:Empresa Início do vínculo

Fim do vínculoCIA BRASILEIRA DISTRIBUIÇÃO 10-06-1991 31-08-1999NOVASOC COMERCIAL 1º-09-

1999 05-04-2006Defendeu que o tempo de serviço prestado e sujeito a elevado calor lhe confere o direito à

fixação de tempo especial. Requereu declaração judicial das atividades insalubres, e do direito à concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo (DER: 05-04-2006).O feito

foi originalmente distribuído perante o Juizado Especial Federal.Com a inicial, acostou instrumento de procuração

e documentos aos autos (fls. 09-57).Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as
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seguintes fases processuais:Fls. 89/93 - Declinou-se da competência a esse Juízo em razão da alçada.Fl. 100 -

Deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinou-se a regularização da representação

processual.Fls. 104/106 - A parte autora regularizou a representação.Fl. 107/113 - A autarquia previdenciária

contestou o pedido. Ao reportar-se ao mérito do pedido, negou o preenchimento, pela parte autora, dos requisitos

inerentes à majoração do tempo pretendido.Fl. 114 - Abriu-se vista dos autos à parte autora, para manifestar-se a

respeito da contestação. Deu-se às partes, na mesma decisão, oportunidade de produzirem provas a serem,

eventualmente, produzidas.Fls. 115 e 117 - A parte autora requereu a produção de prova testemunhal, sendo

indeferida à fl. 118. Vieram os autos conclusos.É o relatório. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os

autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição a partir de 05-04-2006. Examino o

mérito do pedido.No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição tem previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991, com as alterações veiculadas

pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.Cito doutrina referente ao tema .É possível

conversão do tempo especial no período antecedente a 1980, vale trazer a lume julgados do Superior Tribunal de

Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região . Prevalece entendimento de ser possível considerar o tempo

especial antes do advento da Lei nº 6.887/80. Tanto assim é que a edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova

redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da Previdência Social com a determinação de que as

regras de conversão de tempo de atividade prestada sob condições especiais, em tempo de atividade comum,

constantes do artigo citado, aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.E o próprio INSS, ao editar a

Instrução Normativa INSS/PRES n.º 20/2007, que disciplina procedimentos a serem adotados pela área de

Benefícios, assim tratou da questão no artigo 173, daquele ato administrativo:Art. 173. O tempo de trabalho

exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação

vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido

em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com base no Decreto n.º 4.827, de 3 de setembro de

2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício.Se a autarquia

aceita a conversão na esfera administrativa, a qualquer tempo, não pode o Judiciário negá-la, sob pena de impor

tratamento desigual aos segurados. Nesse sentido, o STJ assim se pronunciou acerca de tema correlato .Narra a

parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela

autarquia.A conversão de tempo de serviço deve obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas:Até a Lei

9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 83.080/79 e 53.814/64. Antes da vigência de

tal norma a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao

ruído, para o qual sempre foi necessária a existência do laudo pericial. A partir da Lei 9.032/95, exige-se o SB40,

o laudo técnico e enquadramento das atividades nos citados decretos, exigências estas que, entretanto, somente

vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997.De outro lado, até a edição

da Lei nº 9.032/95, existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às categorias

profissionais relacionadas nos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, presumindo sua exposição aos

agentes nocivos.A parte autora pretende o reconhecimento e conversão do tempo especial no que concerne aos

locais e durante os períodos descritos:CIA BRASILEIRA DISTRIBUIÇÃO 10-06-1991 31-08-1999NOVASOC

COMERCIAL 1º-09-1999 05-04-2006Anexou aos autos vários importantes documentos:Fls. 42/43 - PPP

referente às atividades desempenhadas pelo autor durante o seu vínculo empregatício com a empresa NOVASOC

COMERCIAL LTDA, no período de 10-06-1991 a 16-03-2006;Verifico, especificamente, o caso concreto.O

perfil profissiográfico previdenciário (fls. 42/43) comprova que, no período de 10-06-1991 a 16-03-2006 o autor

exerceu atividades sob exposição ao calor abaixo de 26,4 IBUTG, em jornada diária de 8 horas.O Decreto

83.080/79 estabelece a especialidade das atividades profissionais discriminadas nos códigos 2.5.1, 2.5.2 e 2.5.5 do

Anexo II, exercidas sob a exposição do calor, sendo certo que a atividade exercida pelo autor não se enquadra nas

estabelecidas.Enquanto os Decretos 2.172/97 e 3.048/99 - códigos 2.0.4 dos anexos, estabelecem a especialidade

das atividades exercidas sob exposição a níveis de calor superiores aos limites previstos na NR-15 da Portaria MT

3.214/78.O ato normativo em questão prevê que, no caso de atividade moderada e com exercício contínuo, sem

intervalos, o limite de tolerância é de até 26,7, razão pela qual não há direito ao enquadramento, pois o valor

considerado no caso do autor é de 26,4.Entendo, portanto, pela total improcedência do pedido formulado pelo

autor, uma vez que, não reconhecida a especialidade das atividades desempenhadas nos períodos indicados na

inicial, não preenchia a parte autora tempo de contribuição suficiente para a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo proporcional em 05-04-2006, contando em tal data apenas com 30 (trinta) anos, 06 (seis)

meses e 28 (vinte e oito) dias de tempo de serviço, conforme planilha de contagem de tempo abaixo.

APURAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃONº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial

Final Comum Convertido1 OLEGÁRIO GONÇALVES LOPES 1,0 1º/01/1972 31/12/1975 1461 14612

AMALIA MARIA DE JESUS 1,0 1º/01/1976 06/03/1976 66 663 IZDOR CONJUNTO ROSA 1,0 1º/04/1976

20/04/1979 1115 11154 ELOY GOMES DOS SANTOS 1,0 1º/05/1979 31/05/1980 397 3975 GILDASIA

GOMES SANTOS ME 1,0 1º/06/1983 1º/02/1990 2438 24386 UNIFILME 1,0 17/05/1990 02/01/1991 231 2317

COML. DELIVERY 24 HORAS 1,0 1º/03/1991 15/04/1991 46 468 CIA BRASILEIRA DISTRIBUIÇÃO 1,0

10/06/1991 16/12/1998 2747 2747Tempo computado em dias até 16/12/1998 8501 8501 9 CIA BRASILEIRA
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DISTRIBUIÇÃO 1,0 17/12/1998 31/08/1999 258 25810 NOVASOC COMERCIAL 1,0 1º/09/1999 21/11/1999

82 8211 B91/115.299.983-1 1,0 22/11/1999 23/12/1999 32 3212 NOVASOC COMERCIAL 1,0 24/12/1999

05/04/2006 2295 2295Tempo computado em dias após 16/12/1998 2667 2667Total de tempo em dias até o último

vínculo 11168 11168Total de tempo em anos, meses e dias 30 ano(s), 6 mês(es) e 28 dia(s)III -

DISPOSITIVOCom essas considerações, com esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo

totalmente improcedente o pedido formulado pela parte autora, JOEL LIBARINO DOS SANTOS, nascido em 20-

12-1947, filho de Mericio Batista Santos e Francisca Andrade de Oliveira, portador da cédula de identidade RG nº

972.071 SSP/BA, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 186.529.725-91, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Não há condenação ao pagamento das custas

processuais em razão do deferimento dos benefícios da justiça gratuita. Condeno a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, cuja execução fica

suspensa diante do previsto em artigos 11, 2º e 12, da Lei 1.060/50.Integram a presente sentença a planilha de

contagem de tempo de serviço da parte autora, além de seu CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais e

extrato do Sistema Único de Benefícios. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0003588-56.2009.403.6183 (2009.61.83.003588-0) - RUI ALVES PEREIRA(SP101373 - IZABEL CRISTINA

DOS SANTOS RUBIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0003588-56.2009.403.6183EMBARGOS DE

DECLARAÇÃOEMBARGANTE: RUI ALVES PEREIRAEMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSJUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇA Vistos, em

sentença.RELATÓRIORUI ALVES PEREIRA, portador da cédula de identidade RG nº 14.528.032-9 SSP/SP,

inscrito no CPF sob o nº 021.496.738-78, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.Pretende a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

mediante o reconhecimento de atividades desempenhadas sob condições especiais e sua conversão em

comum.Devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou contestação às fls.

145/154.A parte autora ofereceu réplica às fls. 161/165.Proferiu-se sentença de parcial procedência dos pedidos

(fls. 277/283).Sobreveio oposição de embargos de declaração pela parte autora (fls. 286-verso).Alega o

embargante que o julgado padece de pontos omissos na medida que deixou de apreciar a especialidade do período

apontado no PPP - perfil profissiográfico profissional de fl. 41/42, referente ao interregno de 22-05-1981 a 08-08-

2006, em que esteve submetido ao agente agressivo fumo.Pleiteia, assim, que os embargos sejam conhecidos e

providos.Vieram os autos à conclusão.É a síntese do processado. Passo a decidir.MOTIVAÇÃOCuida-se de

embargos de declaração opostos pela parte autora em ação previdenciária.Conheço do respectivo recurso, vez que

tempestivo e formalmente em ordem.Os embargos de declaração têm por finalidade a correção de decisão judicial

inquinada por vício de omissão, obscuridade ou contradição, consoante dispõe o art. 535 do Código de Processo

Civil.Com razão o embargante.No caso dos autos, verifico a existência de omissão na fundamentação da sentença,

tal como apontado pela embargante, e passo a saná-la com o seguinte acréscimo em negrito, a ser considerado na

fl. 281:(...)A contar de 01/01/2004 a parte autora não cumpriu o princípio do ônus da prova, consubstanciado no

art. 333, I, do Código de Processo Civil, já que não há a possibilidade de reconhecimento da condição especial

somente pelo enquadramento da atividade de eletricista, por si só, em um dos códigos dos Anexos dos Decretos nº

53.831/64 ou nº 83.080/79, conforme explanado anteriormente (vide tópico - Prova do Exercício de Atividade

Especial).Relativamente ao interregno de 22-05-1981 a 08-08-2006, o PPP - perfil profissiográfico profissional de

fl. 41/42 aponta exposição a fumos, considerada de maneira genérica, enquanto o item 1.2.11, do Decreto nº

83.080/79 considera insalubre a atividade exposta a fumos metálicos. (...).Com essas considerações, acolho os

embargos de declaração opostos pela parte autora para suprir a omissão e modificar parcialmente a sentença a fim

de acrescentar a fundamentação acima descrita.Esta decisão passa a fazer parte integrante do julgado. Anote-se no

livro de registro de sentenças (grifei).No mais, mantenho o julgado tal como fora lançado.Refiro-me aos embargos

opostos por RUI ALVES PEREIRA, portador da cédula de identidade RG nº 14.528.032-9 SSP/SP, inscrito no

CPF sob o nº 021.496.738-78, na ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 15 de abril de 2014.

 

0004498-83.2009.403.6183 (2009.61.83.004498-3) - JAIME PEREIRA LIMA(SP244440 - NIVALDO SILVA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido formulado por JAIME PEREIRA LIMA,

portador da cédula de identidade RG nº 13.317.998 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério

da Fazenda sob o nº 013.192.228-97, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.Informou a parte ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em

02-10-2006 (DER) - NB 42/141.826.594-0.Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento do tempo especial

laborado nas seguintes empresas: Arbame Mallory S/A, de 15-01-1976 a 02-09-1978 - sujeito ao agente agressivo

ruído acima dos limites de tolerância. Bicicletas Monark S/A - de 23-08-1979 a 10-06-1987 - sujeito ao agente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/04/2014     331/518



agressivo ruído acima dos limites de tolerância. Indústrias Villares S/A - de 21-07-1987 a 1º-10-1992 - sujeito ao

agente agressivo ruído acima dos limites de tolerância. New Lyne Ind. e Com. Ltda. - de 20-05-1993 a 05-03-

1997 - sujeito ao agente agressivo ruído acima dos limites de tolerância.Lastreou o direito ao reconhecimento do

tempo especial no Quadro Anexo III do Decreto nº 53.831/64 - códigos 1.1.6 e 1.2.9 e Quadros Anexos I e II do

Decreto nº 83.080/79 - códigos 1.1.5 e 2.5.1.Requereu, assim, a declaração de procedência do pedido com a

averbação dos tempos especiais acima referidos a serem somados aos já reconhecidos administrativamente,

mediante a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.Com a inicial, acostou

documentos aos autos (fls. 21/347).Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as

seguintes fases processuais:Fl. 348 - indeferimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito.Fl.

350 - juntada do mandado de citação da autarquia-ré.Fls. 352/375 - parecer da Contadoria Judicial referente ao

valor de alçada.Fls. 376/390 - contestação do instituto previdenciário. Apontamento da falta de competência

absoluta em razão do valor da causa, em sede de preliminares. Alegação de que o autor não faz jus à contagem do

tempo especial, com menção à regra da prescrição quinquenal, quanto ao mérito.Fls. 391/394 - decisão de declínio

de competência, proferida no Juizado Especial Federal.Fl. 401 - concessão das benesses da gratuidade da justiça.

Ratificação dos atos praticados. Abertura de prazo ao INSS para contestação.Fl. 401-verso - confirmação dos

termos de resposta pela autarquia-ré.Fl. 405 - concessão de prazo para réplica e de especificação de provas.Fls.

407/409 - impugnação da parte autora sobre os termos da contestação.Fls. 410/412 - requerimento de perícia pela

parte autora.Fl. 413 - indeferimento do pedido de produção de prova.Fls. 414/415 - interposição de agravo retido

pela parte autora.Fl. 417 - certidão de recebimento dos autos do Instituto-réu sem manifestação.Fl. 418 -

manutenção da decisão proferida pelos próprios fundamentos. Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Passo a

decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, com reconhecimento de tempo especial.A - MATÉRIA PRELIMINAR A.1 - INCOMPETÊNCIA

ABSOLUTA A questão da incompetência absoluta em razão do valor da causa restou superada com a decisão de

fls. 391/394.A.2 - PRESCRIÇÃO Nos termos do parágrafo único artigo 103, da Lei nº 8.213/91, vale lembrar que

o benefício previdenciário tem caráter eminentemente alimentar. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas

mensais não reclamadas no período anterior a cinco anos, contados da propositura da ação, o que já é observada

pela contadoria judicial quando da elaboração dos cálculos de liquidação.Registro que a ação fora proposta em 15-

04-2009, ao passo que o requerimento administrativo remonta a 02-10-2006 (DER) - NB 42/141.826.594-0.

Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do prazo prescricional.Passo a apreciar o mérito.

Subdivide-se em três aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de serviço e b.2) contagem do tempo de

serviço da parte autora.B - MÉRITO DO PEDIDOB.1 - RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIALÉ

possível conversão do tempo especial no período antecedente a 1980, vale trazer a lume julgados do Superior

Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região . Prevalece entendimento de ser possível

considerar o tempo especial antes do advento da Lei nº 6.887/80. Tanto assim é que a edição do Decreto nº

4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da Previdência Social com a

determinação de que as regras de conversão de tempo de atividade prestada sob condições especiais, em tempo de

atividade comum, constantes do artigo citado, aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.E o próprio

INSS, ao editar a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 20/2007, que disciplina procedimentos a serem adotados

pela área de Benefícios, assim tratou da questão no artigo 173, daquele ato administrativo:Art. 173. O tempo de

trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a

legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de

trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com base no Decreto n.º 4.827, de

3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer

benefício.E, se o próprio INSS passou a - administrativamente - aceitar a conversão a qualquer tempo, não pode o

Judiciário negá-la, sob pena de impor tratamento desigual aos segurados. Nesse sentido, o STJ assim se

pronunciou acerca de tema correlato. Com essas considerações, temos que a conversão de tempo de serviço deve

obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas:Até a Lei nº 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas

insertas nos Decretos nº 83.080/79 e nº 53.814/64. Antes da vigência de tal norma, a prova do exercício de

atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído, para o qual sempre foi

necessária a existência do laudo pericial. A partir da Lei nº 9.032/95, exige-se o SB40, o laudo técnico e

enquadramento das atividades nos citados decretos, exigências estas que, entretanto, somente vieram a ser

regulamentadas com a edição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1.997.A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a

exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não existia

anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao

agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode

ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de março de 1997.Assim, as novas regras para fins

de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente podem ser aplicadas para a comprovação das

atividades exercidas após 05 de março de 1997, por ter sido somente a partir desta data que a Lei nº 9.032/95,

criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a ser aplicável, sendo inaplicável, portanto, antes de

sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de aposentadoria especial por categoria profissional.Não

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/04/2014     332/518



há que se falar, nesse passo, na necessidade de contemporaneidade dos laudos e informações, tendo em vista que

não havia qualquer impedimento para que o INSS exercesse, no tempo da prestação do serviço, as prerrogativas

que lhe são inerentes e vistoriasse o local.Ressalto, também, que o possível uso de equipamento de proteção

individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, pois tal tipo de equipamento não

elimina os agentes nocivos à saúde e à integridade física, mas apenas reduz seus efeitos (TRF3, AC 597010, 1ª

Turma, Rel. Juiz Convocado André Nekatschalow, DJU 18-11-02).Neste sentido é o verbete da Súmula 09 da

Turma Nacional de Uniformização: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.O Superior

Tribunal de Justiça, em recurso especial representativo de controvérsia, submetido à sistemática do art. 543-C do

Código de Processo Civil, reconheceu que as normas regulamentadoras, que estabelecem os casos de agentes e

atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a

técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja

permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais. Precedente - (REsp 1306113/SC, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/11/2012, DJe 07/03/2013). (Grifos não

originais)Verifico, especificamente, o caso concreto.Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao

reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia.A controvérsia reside nos seguintes

interregnos: Arbame Mallory S/A, de 15-01-1976 a 02-09-1978 - sujeito ao agente agressivo ruído acima dos

limites de tolerância. Bicicletas Monark S/A - de 23-08-1979 a 10-06-1987 - sujeito ao agente agressivo ruído

acima dos limites de tolerância. Indústrias Villares S/A - de 21-07-1987 a 1º-10-1992 - sujeito ao agente agressivo

ruído acima dos limites de tolerância. New Lyne Ind. e Com. Ltda. - de 20-05-1993 a 05-03-1997 - sujeito ao

agente agressivo ruído acima dos limites de tolerância.A parte autora, com a inicial, anexou aos autos cópia dos

processos administrativos nº 141.826.594-0 e nº 124.237.405-9.Em razão do contido à fl. 27, em que pleiteou o

autor o desarquivamento do processo administrativo nº 124.237.405-9 a fim de que fosse juntado ao requerimento

de nº 141.826.594-0, tornou-o também objeto do presente litígio, a despeito da ausência de manifestação na seara

administrativa, devendo, assim, ser considerado por esse juízo. Temos, então, os seguintes documentos à

comprovação do alegado: Fls. 36 e 157 - DSS8030 da empresa Elevadores Atlas Schindler S.A., para o período de

21-07-1987 a 1º-10-1992, noticiando a exposição a ruído de 82 dB(A) (oitenta e dois decibéis) no exercício da

função de ajudante. Fls. 37 e 159 - laudos técnicos periciais da empresa Elevadores Atlas Schindler S.A.,

atestando a exposição a ruído de 82 (oitenta e dois) a 84 dB(A) (oitenta e quatro decibéis). Extrai-se, também, que

a partir de 1º-01-1996 a empresa Elevadores Atlas Schindler S.A. assumiu todo o passivo da Indústrias Villares

S/A - Divisão de Elevadores, que em setembro/1998 as instalações da área fabril foram transferidas para a cidade

de Londrina/PR e que a contar de 29-10-1999 a nova razão social passou a ser Elevadores Atlas Schindler S.A..

Os documentos estão assinados por engenheiro de segurança do trabalho e datados em 14-04-2005 em 12-02-

2001, respectivamente. Fls. 39/40 - Ficha de Registro de Empregado da empresa Elevadores Atlas Schindler S.A.,

confirmando o vínculo empregatício de 21-07-1987 a 1º-10-1992 e a função de ajudante. Fls. 45/47 - perfil

profissiográfico profissional - PPP da empresa New Lyne Ind. e Com. Ltda., para o período de 20-05-1993 a 10-

05-2005, relatando a exposição a ruído de 90 (noventa) a 92 dB(A) (noventa e dois decibéis). Fl. 118 - DSS8030

da empresa Arbame S/A Material Elétrico e Eletron, para o período de 15-01-1976 a 02-09-1978, noticiando a

exposição a ruído de 85 dB(A) (oitenta e cinco decibéis) quando laborou no setor de estamparia. Fls. 120/145 -

laudo técnico pericial da empresa Arbame S/A Material Elétrico e Eletron, atestando a exposição a ruído de 82

(oitenta e dois) a 84 (oitenta e quatro) dB(A) (oitenta e quatro três decibéis) no Setor Arno. O documento está

assinado por médico do trabalho e datado de 16-05-1999. Fl. 148 - Ficha de Registro de Empregado relativo à

empresa Arbame S/A Material Elétrico e Eletron, dando conta da admissão do autor em 15-01-1976 na função de

auxiliar menor. Fl. 149 - DSS8030 da empresa Bicicletas Monark S/A, para o período de 23-08-1979 a 10-06-

1987, informando a exposição a ruído de 86 dB(A) (oitenta e seis decibéis) no exercício da função de ajudante. Fl.

150/151 - laudo técnico pericial individual da empresa Bicicletas Monark S/A, para o período de 23-08-1979 a 10-

06-1987, atestando a exposição a ruído de 86 dB(A) (oitenta e seis decibéis). Extrai-se, também, que os dados

representam as condições de ambiente da época do período trabalhado. O documento está assinado por médico do

trabalho e datado de 29-02-2000. Fls. 153/154 - Ficha de Registro de Empregado da empresa Bicicletas Monark

S/A, confirmando o vínculo empregatício de 23-08-1979 a 10-06-1987 e a função de ajudante. Fl. 160 - DSS8030

da empresa New Lyne Ind. e Com. Ltda., a contar de 20-05-1993, relatando a exposição a ruído de 92 dB(A)

(noventa e dois decibéis) no exercício da função de prensista I. O documento foi confeccionado em 21-03-2009.

Fls. 161/178 - laudo técnico pericial da empresa New Lyne Ind. e Com. Ltda., atestando a exposição a ruído de 96

dB(A) (noventa e seis decibéis). O documento está rubricado por engenheiro de segurança do trabalho e datado de

17-04-1998. Não está assinado.Consoante informações contida nos documentos acima mencionados, o autor

estava exposto a ruído de forma permanente e habitual, que não se não se mostrou ocasional e, tampouco,

intermitente em todos os períodos reclamados. Exigência, essa, repisa-se, introduzida pelo Decreto

regulamentador nº 2.172, de observância a partir de 05 de março de 1997.Cumpre citar, ainda, que o PPP - Perfil

Profissional Previdenciário de fls. 45/47 cumpre os aspectos formais e materiais necessários: assinatura do PPP -

Perfil Profissional Previdenciário da empresa por um representante da empresa; indicação de NIT de empregado
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da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável; perfeita indicação do período de trabalho.

Porém, somente há responsável técnico pelos registros ambientais e pela monitoração biológica a contar de 13-05-

2004, conforme dados inseridos nos itens 16.1 e 18.1, devendo ser esse o marco da exposição ao fator de risco

apontado. Tendo em conta que o autor pleiteia o reconhecimento da especialidade da atividade desenvolvida na

empresa New Lyne Ind. e Com. Ltda. no interregno compreendido entre 20-05-1993 a 05-03-1997, referida

documentação não servirá a sua finalidade nesses autos. Necessário, assim, tecer comentários a respeito do agente

agressivo ruído. O quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64 previa como especial, sob código 1.1.6, os serviços e

atividades profissionais expostos ao agente agressivo ruído, permitindo aposentadoria após 25 (vinte e cinco) anos

de trabalho. A mesma previsão constava no quadro I do Decreto nº 63.230/68, quadro I do anexo do Decreto nº

72.771/73, anexo I do Decreto nº 83.080/79 - código 1.1.5, anexo IV dos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99 -

código 2.0.1.A jurisprudência do Superior Tribunal da Justiça - STJ pacificou o entendimento de que deve

prevalecer o índice de 80 dB(A) (oitenta decibéis) a quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto nº

2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 05 de

março de 1997 o enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a 80 dB(A) (oitenta decibéis).As

atividades exercidas entre 06-03-1997 e 18-11-2003 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB(A)

(noventa decibéis), tendo em vista o entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto nº 4882/03,

que passou a prever nível de ruído mínimo de 85 dB(A) (oitenta e cinco decibéis). Confira-se a jurisprudência do

Colendo Superior Tribunal de Justiça .Cumpre mencionar, neste contexto, a PET 9059, do Superior Tribunal de

Justiça:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.ÍNDICE MÍNIMO

DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência

interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que

fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência

do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto

n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à

saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve

submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve

exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível

de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis,

só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de

2003.Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe

29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp

1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013;AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, DJe 12/03/2012.3. Incidente de uniformização provido, (Pet 9059/RS, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28-08-2013, DJe 09-09-2013).Dessa forma, de acordo com a

fundamentação retro exposta, o autor comprovou que laborou sob condições especiais, sujeito ao agente agressivo

ruído acima dos limites de tolerância, nas seguintes empresas e períodos: Arbame Mallory S/A, de 15-01-1976 a

02-09-1978. Bicicletas Monark S/A - de 23-08-1979 a 10-06-1987. Elevadores Atlas Schindler S.A. - de 21-07-

1987 a 30-09-1989. Atenho-me à contagem de tempo.B.2 - CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA

PARTE AUTORANo que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição tem previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei nº 8.213/1991, com as alterações veiculadas pela

Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.Cito doutrina referente ao tema:Da aposentadoriaA

aposentadoria por tempo de contribuição será devida, cumprida a carência definitiva, ao diretor que completar 30

anos de contribuição, se do sexo feminino e 35 anos, se do sexo masculino.Haverá uma carência de 180

contribuições mensais, permitindo-se uma redução por força do art. 182 do RPS.Há uma regra de transição para os

segurados filiados anteriormente a 16 de dezembro de 1998, permitindo a possibilidade de se aposentar por tempo

proporcional, como veremos abaixo:Contar com 53 anos de idade se homem e 48 se mulher;Contar com tempo de

contribuição de pelo menos 30 anos se homem e 25 se mulher;Adicionar 40% ao tempo de contribuição

(conhecido por pedágio), daquele faltante na data de 16.12.98.Portanto, esses são os requisitos legais para a

aposentadoria por tempo de contribuição, considerando a filiação anterior à data da vigência da Emenda

Constitucional n. 20/98, (A situação Previdenciária do Direito de Empresa, Adilson Sanches, in: Revista da

Previdência Social - Ano XXIX - nº 296 - julho 2005, p. 441-442).No caso dos autos, conforme planilha de

contagem de tempo de serviço da parte autora anexa, que passa a fazer parte integrante dessa sentença, verifica-se

que ela trabalhou até a DER - 02-10-2006 - durante 34 (trinta e quatro) anos, 06 (seis) meses e 26 (vinte e seis)

dias e contava com 46 (quarenta e seis) anos de idade. Veja-se:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial
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Final Comum Convertido1 Arbame S/A 1,4 15/01/1976 02/09/1978 962 13462 BTICINO Equipamentos Elétricos

1,0 04/09/1978 24/07/1979 324 3243 Bicicletas Monark 1,4 23/08/1979 10/06/1987 2849 39884 Elevadores Atlas

Schindler 1,4 21/07/1987 30/09/1989 803 11245 GEVISA S.A. 1,0 01/10/1989 10/02/1993 1229 12296 New

Lyne 1,0 20/05/1993 16/12/1998 2037 2037Tempo computado em dias até 16/12/1998 8204 100507 New Lyne

1,0 17/12/1998 06/05/2005 2333 23338 METALE Produtos Metalúrgicos 1,0 01/02/2006 02/10/2006 244 244 0 0

Tempos concomitantes desconsiderados: 0 0 A) Gefisa: 21-07-1987 a 30-09-1989; 0 0 B) COINVEST: 21-07-

1989 a 30-09-1989; 0 0 C) Sérgio L. S. ME: 1º-02-2006 a 0 0 02-10-2006; 0 0 D) Joana A. C. M. A. - EPP: 1º-02-

2006 a 0 0 02-10-2006. 0 0 0 0Tempo computado em dias após 16/12/1998 2577 2577Total de tempo em dias até

o último vínculo 10781 12627Total de tempo em anos, meses e dias 34 ano(s), 6 mês(es) e 26 dia(s)Conforme se

vê, considerado os períodos especiais controvertidos e somados àqueles já reconhecidos pelo próprio INSS,

segundo contagem de fl. 51 e a consulta extraída do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS anexa, que

passa a fazer parte integrante dessa sentença, o requerente contava com tempo suficiente à aposentadoria

proporcional, por ter comprovado na data do requerimento administrativo o período adicional de contribuição

equivalente a, no mínimo, 40% (quarenta por cento), porém não atingira o requisito etário exigido. III -

DISPOSITIVOCom essas considerações, rejeito as questões preliminares levantadas pela autarquia-ré.Com esteio

no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte,

JAIME PEREIRA LIMA, portador da cédula de identidade RG nº 13.317.998 SSP/SP, inscrito no Cadastro de

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 013.192.228-97, em ação proposta em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Reconheço o tempo especial de trabalho da parte autora. Refiro-me

às empresas: Arbame Mallory S/A, de 15-01-1976 a 02-09-1978. Bicicletas Monark S/A - de 23-08-1979 a 10-06-

1987. Elevadores Atlas Schindler S.A. - de 21-07-1987 a 30-09-1989. New Lyne Ind. e Com. Ltda. - de 20-05-

1993 a 05-03-1997. Determino ao instituto previdenciário que considere os períodos especiais acima descritos,

convertendo-os pelo índice de 1,4 (um vírgula quatro) de especial em comum. Conforme planilha anexa, a parte

perfaz tempo de trabalho de 34 (trinta e quatro) anos, 06 (seis) meses e 26 (vinte e seis).Integram a presente

sentença a consulta extraída do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e a planilha de contagem de

tempo de serviço da parte autora.A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário. Não há condenação

ao pagamento de custas processuais em razão do deferimento dos benefícios da justiça gratuita. Declaro a

suspensão do dever de pagar a verba honorária enquanto perdurarem os benefícios inerentes à assistência

judiciária gratuita.Compensar-se-ão as despesas com honorários advocatícios, à base de R$ 2.000,00 (dois mil

reais). Valho-me do disposto no art. 21, do Código de Processo Civil, na súmula nº 111, do Superior Tribunal de

Justiça e no Recurso Especial nº 258.013.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008774-60.2009.403.6183 (2009.61.83.008774-0) - ROBERTO SATO(SP148841 - EDUARDO SOARES DE

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao autor acerca de fls. 118.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região.

 

0010473-86.2009.403.6183 (2009.61.83.010473-6) - CELSO DE PAULA(SP055820 - DERMEVAL BATISTA

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0012919-62.2009.403.6183 (2009.61.83.012919-8) - RAIMUNDO DE LIMA SOUZA(SP101373 - IZABEL

CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Infere-se da análise dos autos que pretende a parte autora que haja o devido cumprimento, pela autarquia

previdenciária, da sentença de fls. 274-276, proferida em razão dos embargos de declaração interpostos às fls.

263-268.Se, de um lado, a parte autora não cumpriu na íntegra o despacho de fl.282 - o que enseja o não

conhecimento do recurso interposto - por outro, é certo que o seu objetivo já fora - em parte- satisfeito. Isso

porque à fl.267v este juízo deixou clara a manutenção da sentença anteriormente proferida, naquilo em que não

houvera modificação por meio da decisão relativa aos embargos declaratórios, o que inclui, por óbvio, o

deferimento da tutela antecipada. E fora exatamente por este motivo que a autarquia previdenciária fora

devidamente notificada da sentença de fls. 274-276 (vide fl.281).Ocorre que em consulta ao sistema, verifica-se

que a ordem deste juízo não fora devidamente cumprida. Desta feita, notifique-se a autarquia previdenciária para

que cumpra de forma correta a decisão de fls. 274-276.

 

0015290-96.2009.403.6183 (2009.61.83.015290-1) - CREUSA DA SILVA MARTINS(SP162958 - TANIA

CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001002-80.2009.403.6301 - ISABEL CRISTINA DOS ANJOS COUTO(SP155596 - VÂNIA RIBEIRO

ATHAYDE DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V.

Decisão.Apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos

valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.Tratando-se de inversão

do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade

para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em

homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a citação do

INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do Código de Processo Civil. Intimem-se.

 

0022381-77.2009.403.6301 - MARIA DE ARAUJO SAMPAIO(SP227995 - CASSIANA RAPOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de averbação de tempo de serviço e de concessão

de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por MARIA DE ARAUJO SAMPAIO, nascida em 10-03-

1950, portadora da cédula de identidade RG nº 5.925.760 SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 622.345.448-15, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.Assevera a parte autora, em síntese, ter realizado, perante a autarquia previdenciária, requerimento de

concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 19/04/2006 (DER) - NB 139.294.195-1.

Pontifica, contudo, que tal requerimento restou indeferido, haja vista a alegação, pelo INSS, de que o seu tempo

de contribuição se mostrara insuficiente à concessão do benefício.Relata que a negativa da autarquia

previdenciária se deu em razão do não reconhecimento da especialidade dos seguintes períodos: Vínculos Datas

Inicial FinalFundação Nelson Libero 01-01-1980 31-12-1990Fundação Nelson Libero 31-01-1980 31-07-

2003Fundação Nelson Libero 01-08-2003 10-08-2004S/A Lanifício Minerva 14-01-1965 05-06-1965S/A

Lanifício Minerva 01-03-1972 28-08-1972Assim, pretende que haja o reconhecimento da especialidade de

referidos períodos, com a posterior conversão de tempo especial em comum, e consequente concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição desde a data da entrada do requerimento administrativo, em 19-04-

2006.Acompanharam a peça inicial os documentos de fls. 17-81.Em consonância com o princípio do devido

processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:Fls.82-83: distribuição do feito ao juizado especial

federal; decisão de indeferimento da antecipação dos efeitos da tutela pretendida;Fl.85: decisão contendo a

determinação para a citação da autarquia previdenciária para apresentação de contestação, bem como para

intimação para comparecimento em audiência de conciliação, instrução e julgamento;Fl. 87: decisão contendo a

dispensa das partes para comparecimento em audiência anteriormente designada, em razão da desnecessidade de

sua realização;Fls. 91-119: contestação apresentada pela autarquia previdenciária, pugnando, em síntese, pela

improcedência do pleito inicial; Fls. 143-144: decisão do juizado especial federal reconhecendo a sua

incompetência para o julgamento do feito em razão da pretensão econômica da parte autora;Fl. 153: decisão deste

juízo deferindo os benefícios da justiça gratuita, ratificando os atos praticados perante o juizado especial federal,

bem como determinando a regularização da representação processual da parte autora e a intimação da autarquia

previdenciária para apresentação de nova contestação ou ratificação da que fora anteriormente apresentada;Fls.

157-159: regularização da representação processual da parte autora;Fls. 162-163: réplica apresentada pela parte

autora.É a síntese do processado.II - MOTIVAÇÃOVersam os autos sobre pedido de averbação de tempo especial

e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Três são as questões trazidas aos autos: a) transcurso do

prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária; b) comprovação da exposição a agentes insalubres; c) contagem

do tempo de serviço da parte autora.Examino cada um dos temas descritos.A - QUESTÃO

PRELIMINAREntendo não ter transcorrido o prazo descrito no parágrafo único do art. 103, da Lei

Previdenciária.No caso em exame, a autora ingressou com a presente ação em 01-04-2009, tendo formulado

requerimento administrativo em 19-04-2006, não havendo o que se falar em decurso do prazo quinquenal.Desta

feita, caso seja julgado procedente o pedido, são devidas as parcelas a partir do requerimento

administrativo.Enfrentada a questão preliminar, examino o mérito do pedido.B - TEMPO ESPECIAL DE

TRABALHONo que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição tem previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991, com as alterações veiculadas

pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.Cito doutrina referente ao tema .Consoante

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região , é possível a

conversão do tempo especial no período antecedente a 1980. A prova disso é que a edição do Decreto nº

4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da Previdência Social, trouxe

determinação para que as regras de conversão de tempo de atividade prestada sob condições especiais, em tempo
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de atividade comum, constantes do artigo citado, sejam aplicadas ao trabalho prestado em qualquer período.E o

próprio INSS, ao editar a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 20/2007, que disciplina procedimentos a serem

adotados pela área de Benefícios, assim tratou da questão no artigo 173, daquele ato administrativo:Art. 173. O

tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador,

conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva conversão, ao

tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com base no Decreto n.º

4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de

qualquer benefício.Se a parte ré passou a, administrativamente, aceitar a conversão a qualquer tempo, não pode o

Judiciário negá-la, sob pena de impor tratamento desigual aos segurados. Nesse sentido, o STJ assim se

pronunciou acerca de tema correlato .Nossa Carta Magna de 1988 contempla a hipótese de conversão de tempo de

serviço trabalhado em condições especiais, consoante o art. 202, inc. II: Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos

termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos

monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a

preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...) II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao

homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;A redação transcrita foi alterada pela Emenda

Constitucional nº 20/98. Contudo, o que se infere é que a Carta Magna continua albergando a aposentadoria

especial, conforme reza o atual 1º, do artigo 201, da Constituição da República: Art. 201. A previdência social

será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios

que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (...) 1o É vedada a adoção de

requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de

previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde

ou a integridade física, definidos em lei complementar. A conversão de tempo de serviço deve obedecer, em cada

período, às regras a seguir expostas:Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos

nº 83.080/79 e nº 53.831/64. Antes da vigência de tal norma, a prova do exercício de atividade especial era por

quaisquer documentos, exceto em relação ao ruído, para o qual sempre foi necessária a existência do laudo

pericial. A partir da Lei nº 9.032/95, exige-se o SB40, o laudo técnico e enquadramento das atividades nos citados

decretos, exigências estas que, entretanto, somente vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto nº

2.172, de 05 de março de 1.997.De outro lado, até a edição da Lei nº 9.032/95, existe a presunção juris et jure de

exposição a agentes nocivos, relativamente às categorias profissionais relacionadas nos anexos dos Decretos nº

53.831/64 e 83.080/79, presumindo sua exposição aos agentes nocivos.Verifico, especificamente, o caso

concreto.Pretende a parte autora, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, que haja o

reconhecimento da especialidade das atividades desenvolvidas nos seguintes vínculos: Vínculos Datas Inicial

FinalS/A Lanifício Minerva 14-01-1965 05-06-1965S/A Lanifício Minerva 01-03-1972 28-08-1972Fundação

Nelson Libero 01-01-1980 31-12-1990Fundação Nelson Libero 31-01-1980 31-07-2003Fundação Nelson Libero

01-08-2003 10-08-2004Para comprovar os fatos alegados em peça exordial, a parte autora colacionou aos autos

cópia do processo administrativo, do qual merecem destaque os seguintes documentos: Fl. 26: Perfil

Profissiográfico Previdenciário-PPP da empresa Fundação Nelson Libero, constatando o exercício da atividade de

Copeira no período compreendido entre 23-01-1980 e 30-11-1985 e telefonista no período compreendido entre

01-12-1986 a 10-08-2004 na empresa Fundação Nelson Libero;Fl. 27: Formulário DSS-8030 referente à atividade

desempenhada pela parte autora na empresa Fundação Nelson Libero no período compreendido entre 23-01-1980

e 30-11-1985 na função de copeira e no i nterregno de 01-12-1986 a 10-08-2004 na função de telefonista;Fls. 28-

30: Laudo Técnico Pericial referente à atividade desempenhada pela parte autora na empresa Fundação Nelson

Libero no período compreendido entre 23-01-1980 e 30-11-1985 na função de copeira e no interregno de 01-12-

1986 a 10-08-2004 na função de telefonista;Fl. 37: Formulário DSS 8030 das atividades desempenhadas pela

parte autora na empresa S/A Minerva Empresarial no período compreendido entre 14-01-1965 a 06-06-1965, na

função de aprendiz fiandeira de lã;Fls. 38-39: Laudo Técnico Individual da atividade de Aprendiz Fiandeira de Lã

desempenhada pela parte autora no interregno de 14-01-1965 a 05-06-1965;Fl. 44: Formulário DSS 8030

referente à atividade de Retorcedeira, desempenhada pela parte autora no período compreendido entre 01-03-1972

a 28-08-1972, na empresa S/A Minerva Empreendimentos Pert. Industria e Comércio;Fl. 45-46: Laudo Técnico

Individual da atividade de Rotorcedeira, desempenhada pela parte autora na empresa S/A Minerva Empreend.

Part. Indústria e Comércio no período compreendido entre 01-03-1972 a 28-08-1972;Passo então a analisar a

especialidade das atividades laborativas objeto de controvérsia nos presentes autos. Inicialmente, pretende a parte

autora, em peça inicial, que haja o reconhecimento da especialidade da atividade desenvolvida no período

compreendido entre 14-01-1965 e 05-06-1965, na empresa S/A Lanifício Minerva.Consoante é possível inferir da

análise do formulário acostado à fl. 37, bem como laudo técnico às fls. 38-39, a parte autora exerceu a função de

Aprendiz de Fiandeira de Lã, no período compreendido entre 14-01-1965 a 05-06-1965, encontrando-se

submetida a ruído de 91 dBs.Especificamente no que diz respeito ao agente ruído certo é que consoante

entendimento do STJ, o limite é de 80 decibéis até 05/03/1997, sendo considerado prejudicial, após essa data, o

nível de ruído superior a 90 decibéis. A partir de 18/11/2003, o limite de tolerância foi reduzido a 85 decibéis
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(STJ, AgRg no REsp 1399426, Relator Ministro Humberto Martins, 04/10/2013).A legislação vigente à época em

que fora prestado o serviço em questão exigia a comprovação da especialidade da atividade por meio de laudo

técnico hábil a constatar a sujeição ao agente agressivo.E considerando que a parte autora trouxe aos autos laudo

técnico individual (fls. 38-39) devidamente assinado por engenheiro de segurança do trabalho, comprovando o

exercício de atividade laborativa sujeita a ruído médio de 91 dB e, portanto, superior ao limite tolerado, imperioso

se mostra o reconhecimento da especialidade da atividade desempenhada a empresa S/A Minerva Empreend. Part.

Indústria e Comércio no período compreendido entre 14-01-1965 a 05-06-1965.Passo então à análise da

especialidade dos demais períodos elencados em peça inicial. Pretende a parte autora ainda, que seja considerado

como especial o labor desempenhado ainda na empresa S/A Minerva Empreend. Part. Indústria e Comércio no

período compreendido entre 01-03-1972 e 28-08-1972.Para comprovar a especialidade de referido vínculo a parte

autora trouxe aos autos Formulário DSS 8030 e Laudo Técnico Individual, consoante se verifica às fls. fls. 44-

46.Tais documentos deixam claro o exercício da atividade de Retorcedeira pela parte autora no período

compreendido entre 01-03-1972 e 28-08-1972, com exposição ao agente ruído médio de 91 dBs e, portanto,

superior ao limite de tolerância trazido pela legislação de regência, sendo de rigor o reconhecimento de tal

especialidade. Faço constar o argumento erigido pela autarquia previdenciária de que o período em questão não

fora considerado como especial por não encontrar previsto nos anexos 2 e 3 não merece prosperar. Isso porque a

legislação de regência admitia o reconhecimento da especialidade tanto por categoria profissional quanto por

sujeição a agentes nocivos, sendo este último o caso da parte autora. Ainda em relação ao período em tela,

importante consignar que não há que se falar na necessidade de contemporaneidade do laudo e informações, tendo

em vista que não havia qualquer impedimento para que o INSS exercesse, no tempo da prestação do serviço, as

prerrogativas que lhe são inerentes e vistoriasse o local. Ressalto, ainda, que o uso de equipamento de proteção

individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, pois tal tipo de equipamento não

elimina os agentes nocivos à saúde e à integridade física, mas apenas reduz seus efeitos (TRF3, AC 597010, 1ª

Turma, Rel. Juiz Convocado André Nekatschalow, DJU 18-11-02).Neste sentido é o verbete da Súmula 09 da

Turma Nacional de Uniformização: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Já quanto à

atividade desempenhada na empresa Fundação Nelson Libero deixo claro, inicialmente, que pretende a parte

autora que haja o reconhecimento da especialidade da atividade desempenhada nos períodos compreendidos entre

01-01-1980 e 31-12-1990 , 31-01-1980 e 31-07-2003, bem como 01-08-2003 e 10-08-2004 . Contudo, ainda que

haja tal constatação, não se mostra possível o reconhecimento do período concomitante, ou seja, daquele

compreendido entre 31-01-1980 e 31-12-1980.A negativa autárquica para o reconhecimento da especialidade do

período laborado na Fundação Nelson Líbero lastreou-se no fato de o Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP

de fl. 26 não possuir os requisitos que lhe são essenciais. Embora razão assista à autarquia previdenciária neste

sentido, certo é que o laudo técnico pericial de fls. 28-30 supre o PPP em questão, motivo pelo qual passo a

analisá-lo.Nos termos do laudo técnico pericial de fls. 28-90, a parte autora exerceu a atividade laborativa de

copeira no interregno de 23-01-1980 a 30-11-1985 e telefonista no período compreendido entre 01-12-1986 a 10-

08-2004 na Fundação Nelson Libero. Inicialmente faço constar que as atividades desempenhadas pela parte autora

não se encontram no rol daquelas enquadráveis de acordo com a categoria profissional, motivo pelo qual caberia a

ela a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos prejudiciais à saúde.Consoante previsto no laudo

técnico pericial, a parte autora esteve exposta aos seguintes agentes agressivos: ruído, produtos de uso

domissanitário e ergonômicos. Ocorre que nenhum deles mostra-se hábil a conferir especialidade ao labor por ela

desempenhado. No que toca ao agente ruído, certo é que a parte autora encontrava-se submetida a um nível de

ruído de 72 dB, ou seja, em uma exposição diária considerada inferior ao limite previsto pela legislação, não se

mostrando possível, assim, o reconhecimento da especialidade de sua atividade em razão especificamente deste

agente agressivo.De mais a mais, em relação aos demais agentes agressivos, certo é que não encontram qualquer

previsão nos Decretos nº. 83.080/79, nº. 2.172/97, bem como no de nº. 3.048/99, deixando clara, assim, a

impossibilidade de reconhecimento da especialidade pretendida. Desta feita, reconheço a especialidade tão

somente das seguintes atividades: Vínculos Datas Inicial FinalS/A Lanifício Minerva 14-01-1965 05-06-1965S/A

Lanifício Minerva 01-03-1972 28-08-1972Deixo de reconhecer como especial o labor desenvolvido pela parte

autora na Fundação Nelson Libero pelos motivos já delineados.Feitas tais considerações, passo a análise do tempo

de serviço da parte autora.C - CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORANo caso em tela,

a parte autora deveria comprovar o mínimo de 35 anos trabalhados para fazer jus à concessão de aposentadoria

por tempo de contribuição integral.Ocorre que com o acréscimo referente à especialidade ora reconhecida, a parte

autora passa a apresentar tão somente 25 ano(s), 9 mês(es) e 16 dia(s) de tempo de contribuição, até a data de

entrada do requerimento do benefício NB 139.294.195-1, conforme se depreende da tabela anexa, parte integrante

desta decisão. Veja-se o resumo da contagem:APURAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃONº

Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 S/A Lanifício Minerva 1,4 14/01/1965

05/06/1965 143 2002 S/A Lanifício Minerva 1,4 01/03/1972 28/08/1972 181 2533 Fundação Nelson Libero 1,0

23/01/1980 16/12/1998 6903 6903 *Vínculos Concomitantes (Desconsiderados): 0 0 Irmandade da Santa Casa de

Misericórdia 0 0 Condomínio Edifício Honório Libero 0 0 0 0Tempo computado em dias até 16/12/1998 7227
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7357 5 Fundação Nelson Libero 1,0 17/12/1998 10/08/2004 2064 2064 0 0Tempo computado em dias após

16/12/1998 2064 2064Total de tempo em dias até o último vínculo 9291 9421Total de tempo em anos, meses e

dias 25 ano(s), 9 mês(es) e 16 dia(s)Assim, na DER, a parte autora não possuía tempo para a concessão da

aposentadoria pleiteada, mostrando-se de rigor a determinação ao INSS para que realize tão somente a averbação

do período ora considerado como especial. DISPOSITIVOCom essas considerações, com esteio no parágrafo

único do art. 103, da Lei Previdenciária, rejeito a preliminar de prescrição.No que alude ao mérito, com fulcro no

art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e arts. 52 e seguintes, da Lei nº 8.213/91, julgo parcialmente

procedente o pedido formulado pela autora MARIA DE ARAUJO SAMPAIO, nascida em 10-03-1950, portadora

da cédula de identidade RG nº 5.925.760-X SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda sob o nº 622345448-15, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Declaro

como tempo especial os períodos laborados pela parte autora na empresa S/A Lanifício Minerva no período

compreendido entre 14-01-1965 e 05-06-1965, bem como no período compreendido entre 01-03-1972 e 28-08-

1972.Julgo improcedentes os demais pedidos realizados em peça inicial.Registro, por conseguinte, como tempo de

contribuição do autor até 19-04-2006 (DER): 25 ano(s), 9 mês(es) e 16 dia(s). A presente sentença está sujeita ao

reexame necessário, em consonância com o inciso I, do art. 475, do Código de Processo Civil.Sem custas para a

autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da

assistência judiciária gratuita.Os honorários advocatícios, fixados em R$2.000,00 (dois mil reais), serão

distribuídos e compensados entre as partes, em consonância com o art. 21, do Código de Processo Civil.Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. Oficie-se.

 

0035715-81.2009.403.6301 - BENEDITO TRISTAO NETO(SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a audiência designada neste Juízo apenas para realização do depoimento pessoal do autor.Providencie a

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, as cópias necessárias para instrução das cartas precatórias a serem

expedidas para oitiva das testemunhas arroladas.Com a juntada das cópias, expeça a Secretaria as cartas

precatórias requeridas.Intime-se. Cumpra-se.

 

0000642-77.2010.403.6183 (2010.61.83.000642-0) - ETTORE PAULO PINOTTI(SP250333 - JURACI COSTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por ETTORE PAULO PINOTTI, portador da cédula de

identidade RG nº 4.502.711-0 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº

775.187.058-34, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à condenação da

autarquia previdenciária a conceder-lhe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Informou a parte

ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em 08-09-2009 (DER) - NB

42/151.399.931-9.Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento do tempo especial laborado como médico no

período de 01-07-1979 a 30-06-2004.Observo, através do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que

a parte autora possui vínculo estatutário e que foi emitida Certidão de Tempo de Contribuição pelo INSS.Denoto

ainda, que houve a concessão de aposentadoria por idade desde 17-09-2013.O feito não se encontra maduro para

julgamento.Há necessidade, para delimitação da lide, de juntada de cópia integral do processo administrativo

relativo ao requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição nº 42/151.399.931-9 do processo

administrativo de concessão de aposentadoria por idade n.º 165.638.644-2.Necessário se faz, ainda, apurar se os

vínculos empregatícios suscitados para essa aposentação pretendida já não foram computados para, em contagem

recíproca, a concessão da aposentadoria no regime próprio.Logo, certidão/declaração emanada do órgão

competente deverá ser apresentada para que se demonstre se os vínculos que serviriam para a aposentação

pretendida já não foram utilizados para a concessão do benefício em regime próprio. Destarte, ad cautelam,

converto o julgamento do feito em diligência.Determino à parte autora, por meio de seu advogado constituído, que

traga aos autos referida documentação, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de julgamento no estado

em que se encontra o processo. Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.Intimem-se.

 

0000895-65.2010.403.6183 (2010.61.83.000895-6) - RUBENS SIQUEIRA LEITE(SP255312 - BRUNO DE

OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por RUBENS SIQUEIRA LEITE, portador da cédula de

identidade RG nº. 14.359.991-4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 010.901.958-38, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à condenação da autarquia previdenciária a conceder em

seu favor benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo NB

42/146.490.876-9 - 16-05-2008 (DER), bem como a pagar integralmente os valores atrasados. Sustenta que o

tempo especial de contribuição reconhecido administrativamente quando do processamento do requerimento NB

42/116.629.364-2 de 16-03-2000 (DER), somado ao tempo comum reconhecido no segundo requerimento - NB
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42/146.490.876-9 de 16-05-2008 (DER) - resultaria em 36 (trinta e seis) anos, 06 (seis) meses e 05(cinco) dias de

tempo de trabalho pelo autor, o que ensejaria a concessão pela autarquia previdenciária do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição integral postulado, desde o segundo requerimento

administrativo.Converto o julgamento do feito em diligência. Apresente o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias,

planilha detalhada de cálculo do tempo de contribuição do autor, em que constem os períodos reconhecidos

administrativamente que embasaram a comunicação de decisão de fls. 56 informando que até a data do

requerimento administrativo o autor detinha 30 (trinta) anos, 02 (dois) meses e 06 (seis) dias de tempo de serviço,

bem como informe por qual razão não lhe foi concedida a aposentadoria por tempo de contribuição integral em

16-05-2008 (DER).Após, manifeste-se a parte autora acerca do teor das informações que serão prestadas pela

autarquia previdenciária. Oportunamente, volvam os autos à conclusão. Intimem-se. 

 

0005086-56.2010.403.6183 - MOZART VERGILIO DE SOUSA(SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.RELATÓRIOMOZART VERGILIO DE SOUSA, portador da cédula de identidade RG nº

6.379.639-9 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 580.095.588-34, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Pretende que a autarquia-ré seja compelida a rever seu

benefício.Informou a parte ser beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição desde 30-06-2004,

benefício n.º 132.348.750-3.Devidamente citado, o instituto-réu apresentou contestação às fls. 36/43.A parte

autora ofereceu réplica às fls. 46/54.Houve julgamento de parcial procedência, consoante sentença proferida em

27-02-2014 (fls. 97/100).Sobreveio a oposição de embargos de declaração pela parte autora (fls.

103/104).Defende haver omissão no julgado.Aponta não ter sido enfrentada a questão atinente à retificação dos

dados do CNIS, conforme relação de salários de contribuição fornecida pelo empregador.Vieram os autos à

conclusão.É a síntese do processado. Passo a decidir.MOTIVAÇÃOCuida-se de embargos de declaração opostos

pela parte autora em ação previdenciária.Conheço do respectivo recurso, vez que tempestivo e formalmente em

ordem.Os embargos de declaração têm por finalidade a correção de decisão judicial inquinada por vício de

omissão, obscuridade ou contradição, consoante dispõe o art. 535 do Código de Processo Civil.No caso dos autos,

verifico a existência de omissão na parte dispositiva da sentença, e passo a saná-la nos seguintes termos, in

verbis:Condeno, ainda, o INSS, a retificar as informações constantes no CNIS- Cadastro Nacional de Informações

Sociais, relativamente aos salários de contribuição da parte autora nas empresas E.A.O Penha São Miguel Ltda. e

Viação Itaim Paulista, conforme relação constante às fls. 19/22 dos autos.DISPOSITIVOCom essas

considerações, acolho os embargos de declaração opostos pela parte autora para o fim de suprir a omissão relativa

à questão da retificação de dados constantes no CNIS - Cadastro Nacional de Informações e acrescentar o seguinte

trecho à parte dispositiva da sentença.Condeno, ainda, o INSS, a retificar as informações constantes no CNIS-

Cadastro Nacional de Informações Sociais, relativamente aos salários de contribuição da parte autora nas

empresas E.A.O Penha São Miguel Ltda. e Viação Itaim Paulista, conforme relação constante às fls. 19/22 dos

autos.Esta decisão passa a integrar o julgado. Anote-se no livro de registro de sentenças (grifei).No mais,

mantenho a sentença tal como fora lançada.Refiro-me aos embargos opostos por MOZART VERGILIO DE

SOUSA, portador da cédula de identidade RG nº 6.379.639-9 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 580.095.588-34,

na ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0007030-93.2010.403.6183 - ZEZITO ROSENDO DINIZ(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0007030-93.2010.4.03.6183FÓRUM PREVIDENCIÁRIO DE SÃO PAULOCLASSE: 29 -

PROCEDIMENTO ORDINÁRIOPEDIDO DE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E DE

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL OU ALTERNATIVAMENTE CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃOAUTOR: ZEZITO ROSENDO DINIZRÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSJUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE

MELLOSENTENÇAVistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de averbação de tempo de

serviço e de concessão de aposentadoria especial ou, alternativamente, de aposentadoria por tempo de

contribuição, formulado por ZEZITO ROSENDO DINIZ nascido em 04-01-1962, portador da cédula de

identidade RG nº 14.520.315-3 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº

012.492.568-52, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Citou a parte autora haver

requerimento administrativo, de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado em 14-08-

2009 (DER) - NB 42/150.847.011-9, indeferido.Mencionou indeferimento do pedido lastreado na ausência do

cumprimento do período necessário à concessão do benefício.Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento do

tempo laborado nas seguintes empresas: Frazão Henriques & Cia. Ltda. de 01-04-1980 a 10-06-1984, sujeito ao

agente agressivo ruído entre 88 decibéis; Frazão Henriques & Cia. de 01-10-1984 a 22-04-1991, sujeito ao agente

agressivo ruído de 83 decibéis e poeiras metálicas provenientes de cortes e esmerilhamentos; Frazão Henriques &

Cia. Ltda. de 23-05-1991 a 05-06-1995, sujeito ao agente agressivo ruído de 83 decibéis e poeiras metálicas
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provenientes de cortes e esmerilhamentos; Frazão Henrique & Cia. Ltda, de 01-11-1995 a 28-09-2002, sujeito ao

agente agressivo ruído sem especificação do nível e poeiras metálicas provenientes de cortes e esmerilhamentos;

Frazão Henrique & Cia. Ltda., de 03-05-2004 a 01-09-2008, sujeito ao agente agressivo ruído de 85 decibéis e

poeiras metálicas provenientes de cortes e esmerilhamentos.Defendeu o direito ao reconhecimento do tempo

especial.Trouxe a contexto legislação, doutrina e jurisprudência a respeito do tema.Indicou os locais e períodos

em que trabalhou:Vínculos Datas Inicial FinalFrazão Henriques Cia. Ltda. 01/03/1977 01/11/1979HGK Moldados

de Precisão Ltda. 13/12/1979 14/01/1980Frazão Henriques Cia. Ltda. 01/04/1980 10/06/1984Frazão Henriques

Cia. Ltda. 01/10/1984 22/04/1991Frazão Henriques Cia. Ltda. 23/05/1991 05/06/1995Frazão Henriques Cia. Ltda.

01/11/1995 16/12/1998Frazão Henriques Cia. Ltda. 17/12/1998 28/09/2002Post Paper Ltda. - ME 02/05/2003

30/04/2004Frazão Henriques Cia. Ltda. 03/05/2004 01/09/2008Frazão Henriques Cia. Ltda. 01/06/2009

14/08/2009Requereu declaração judicial das atividades insalubres e do direito à aposentadoria por tempo de

contribuição, a partir do requerimento administrativo. Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls.

24/92).Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:Fls.

95 - deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Indeferimento da antecipação dos efeitos da

tutela de mérito. Determinação de citação da parte ré.Fls. 100/131 - contestação do instituto previdenciário.

Alegação de que não há direito ao reconhecimento de tempo especial, com menção à regra da prescrição

quinquenal, descrita no art. 103, da Lei Previdenciária;Fls. 132 - abertura de vista para réplica e de especificação

de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes;Fls. 133/135 - apresentação de réplica;Fls. 136/138 -

manifestação da parte autora;Fls. 140 - indeferimento do pedido de produção de prova pericial;Fls. 141/142:

interposição de agravo retido;Fls. 144: certidão de remessa dos autos ao INSS e recebimento sem manifestação.É

a síntese do processado.II - MOTIVAÇÃOVersam os autos sobre pedido de averbação de tempo especial e

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Três são as questões trazidas aos autos: a) transcurso do

prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária; b) comprovação da exposição a agentes insalubres; c) contagem

do tempo de serviço da parte autora.Examino cada um dos temas descritos.A - QUESTÃO PRELIMINARNo que

concerne ao pedido de reconhecimento da prescrição, nos termos do parágrafo único artigo 103, da Lei nº

8.213/91, vale lembrar que o benefício previdenciário tem caráter eminentemente alimentar. Assim, a prescrição

somente atinge as parcelas mensais não reclamadas no período anterior a cinco anos, contados da propositura da

ação, o que já é observada pela contadoria judicial quando da elaboração dos cálculos de liquidação.Registro, por

oportuno, que a ação foi proposta em 07-06-2010, ao passo que o requerimento administrativo remonta a 14-08-

2009 (DER) - NB 42/150.847.011-9. Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do prazo

prescricional.Passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de

serviço e; b.2) contagem do tempo de serviço da parte autora.B - TEMPO ESPECIAL DE TRABALHOÉ possível

conversão do tempo especial no período antecedente a 1980, vale trazer a lume julgados do Superior Tribunal de

Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região . Prevalece entendimento de ser possível considerar o tempo

especial antes do advento da Lei nº 6.887/80. Tanto assim é que a edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova

redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da Previdência Social com a determinação de que as

regras de conversão de tempo de atividade prestada sob condições especiais, em tempo de atividade comum,

constantes do artigo citado, aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.E o próprio INSS, ao editar a

Instrução Normativa INSS/PRES n.º 20/2007, que disciplina procedimentos a serem adotados pela área de

Benefícios, assim tratou da questão no artigo 173, daquele ato administrativo:Art. 173. O tempo de trabalho

exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação

vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido

em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com base no Decreto n.º 4.827, de 3 de setembro de

2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício.Se a autarquia

passou a aceitar, na esfera administrativa, conversão a qualquer tempo, não pode o Judiciário negá-la, sob pena de

impor tratamento desigual aos segurados. Nesse sentido, o STJ assim se pronunciou acerca de tema correlato.

Nossa Carta Magna de 1988 contempla a hipótese de conversão de tempo de serviço trabalhado em condições

especiais, consoante o art. 202, inc. II: Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o

benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e

comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e

obedecidas as seguintes condições: (...) II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à

mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, definidas em lei;A redação transcrita foi alterada pela Emenda Constitucional nº 20/98.

Contudo, o que se infere é que a Carta Magna continua albergando a aposentadoria especial, conforme reza o atual

1º, do artigo 201, da Constituição da República: Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de

regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio

financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (...) 1o É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, definidos em lei complementar. A conversão de tempo de serviço deve obedecer, em cada período, às
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regras a seguir expostas:Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 83.080/79 e

53.814/64. Antes da vigência de tal norma a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do

SB40, exceto em relação ao ruído, para o qual sempre foi necessária a existência do laudo pericial. A partir da Lei

9.032/95, exige-se o SB40, o laudo técnico e enquadramento das atividades nos citados decretos, exigências estas

que, entretanto, somente vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997.A

Lei nº 9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual,

exigência esta que não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de

exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos

termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de março

de 1997.Assim, as novas regras para fins de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente

podem ser aplicadas para a comprovação das atividades exercidas após 05 de março de 1.997, por ter sido

somente a partir desta data que a Lei 9.032/95, criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a ser

aplicável, sendo inaplicável, portanto, antes de sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de

aposentadoria especial por categoria profissional.Verifico, especificamente, o caso concreto.A controvérsia reside,

nos seguintes interregnos: Frazão Henriques & Cia. Ltda. de 01-04-1980 a 10-06-1984, sujeito ao agente

agressivo ruído entre 88 decibéis; Frazão Henriques & Cia. de 01-10-1984 a 22-04-1991, sujeito ao agente

agressivo ruído de 83 decibéis e poeiras metálicas provenientes de cortes e esmerilhamentos; Frazão Henriques &

Cia. Ltda. de 23-05-1991 a 05-06-1995, sujeito ao agente agressivo ruído de 83 decibéis e poeiras metálicas

provenientes de cortes e esmerilhamentos; Frazão Henrique & Cia. Ltda, de 01-11-1995 a 28-09-2002, sujeito ao

agente agressivo ruído sem especificação do nível e poeiras metálicas provenientes de cortes e esmerilhamentos;

Frazão Henrique & Cia. Ltda., de 03-05-2004 a 01-09-2008, sujeito ao agente agressivo ruído de 85 decibéis e

poeiras metálicas provenientes de cortes e esmerilhamentos.Anexou aos autos importantes documentos para a

comprovação do quanto alegado:Fls. 35/36 - PPP Perfil Profissiográfico Previdendiário da empresa Frazão

Henriques & Cia. Ltda. nos períodos de 01-04-1980 a 10-06-1984, em que o autor exercia a função de operador de

máquina Torn. Mecânico, exposto a agente ruído de 88 Db (A), de 01-10-1984 a 22-04-1991, 23-05-1991 a 05-

06-1995 em que autor exercia a função de torneiro mecânico., exposto a ruído de 83 Db(A) e poeiras metálicas

provenientes de cortes e esmerilhamentos. e de 01-11-1995 a 28-09-2002, em que autor exercia a função de

torneiro mecânico., exposto a ruído sem especificação do nível e poeiras metálicas provenientes de cortes e

esmerilhamentos. Fls. 37/38 - PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário da empresa Frazão Henriques & Cia.

Ltda., no período de 03-05-2004 a 01-09-2008, em que o autor exercia a função de torneiro mecânico com

exposição a ruído de 85 Db(A) e poeiras metálicas provenientes de cortes e esmerilhamentos.Fls. 51/54 e 73/90 -

CTPS - Carteira de Trabalho da Previdência Social da parte autora.Passo a tecer alguns comentários a respeito do

agente agressivo ruído.O quadro anexo ao Decreto 53.831/64 previa como especial, sob código 1.1.6, os serviços

e atividades profissionais expostos ao agente agressivo ruído, permitindo aposentadoria após 25 anos de trabalho.

A mesma previsão constava no quadro I do Decreto 63.230/68, quadro I do anexo do Decreto 72.771/73, anexo I

do Decreto 83.080/79 (código 1.1.5), anexo IV dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99 (código 2.0.1).A jurisprudência

do STJ pacificou o entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos anteriores à

vigência do Decreto 2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01

estabelece que até 5 de março de 1997 o enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a 80

dB(A).As atividades exercidas entre 06/03/97 e 18/11/03 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB,

tendo em vista o entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto 4882/03, que passou a prever

nível de ruído mínimo de 85 dB. Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça :Cumpre

mencionar, neste contexto, a PET 9059, do Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA

FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE

SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS

REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N.

2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE

SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n.

32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em

comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de

março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,

quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem

do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve

obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na

vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do

tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis

após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Precedentes: AgRg nos EREsp

1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC,
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Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon,

Segunda Turma, DJe 17/04/2013;AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe

24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.3. Incidente

de uniformização provido, (Pet 9059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado

em 28/08/2013, DJe 09/09/2013).Passo a analisar cada um dos períodos controversos:Entendo que os períodos de

1º-04-1980 a 10-06-1984, 01-10-1984 a 22-04-1991 e de 23-05-1991 a 05-06-1995, não devem ser reconhecidos

como trabalhados sob condições especiais, pois o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário de Fls. 35/36 está

incompleto, eis que não consta o responsável técnico pelos registros ambientais e as atribuições do autor no

período. Com relação ao período de 01-11-1995 a 28-09-2002 observo que não consta no documento de fls. 35/36

o nível de ruído a que o autor esteve exposto, entretanto, verifico que o autor estava exposto a poeiras metálicas

provenientes de cortes e esmerilhamentos. Assim, reconheço o tempo laborado como tempo especial, nos termos

dos itens 1.2.9 e 1.2.10, do Anexo ao Decreto 53.831/64 e do item 2.5.3 do Decreto 83.080/79Para melhor

elucidar o tema, transcrevo os item 1.2.9 e 1.2.10, do Decreto 53.831/64 e 2.5.3 do Decreto 83.080/79, in

verbis:1.2.9. Outros Tóxicos Inorgânicos Operações com outros tóxicos inorgânicos capazes de fazer mal à saúde.

Trabalhos permanentes expostos às poeiras, gases, vapores, neblinas e fumos de outros metais, metalóides

halogenos e seus eletrólitos tóxicos - ácidos, base e sais - Relação das substâncias nocivas publicadas no

Regulamento Tipo de Segurança da O.I.T. Insalubre 25 anos 1.2.10 POEIRAS MINERAIS NOCIVASOperações

industriais com despreendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - Silica, carvão, cimento, asbesto e

talco. I - Trabalhos permanentes no subsolo em operações de corte, furação, desmonte e carregamento nas frentes

de trabalho. InsalubrePerigosoPenoso 15 anos II - Trabalhos permanentes em locais de subsolo afastados das

frentes de trabalho, galerias, rampas, poços, depósitos, etc ... Insalubre Penoso 20 anos III - Trabalhos

permanentes a céu aberto. Corte, furação, desmonte, carregamento, britagem, classificação, carga e descarga de

silos, transportadores de correias e teleférreos, moagem, calcinação, ensacamento e outras. Insalubre 25 anos2.5.3

OPERAÇÕES DIVERSASOperadores de máquinas pneumáticas.Rebitadores com marteletes

pneumáticos.Cortadores de chapa a oxiacetileno.Esmerilhadores.Soldadores (solda elétrica e a

oxiacetileno).Operadores de jatos de areia com exposição direta à poeira.Pintores a pistola (com solventes

hidrocarbonados e tintas tóxicas).Foguistas. 25 anosQuanto ao período de 03-05-2004 a 01-09-2008, verifico que

o autor estava exposto a agente ruído de 85 Db(A), portanto acima dos limites de tolerância para o período, o que

impõe o reconhecimento da especialidade de tais períodos, consoante informações, contidas no PPP - Perfil

Profissiográfico Previdenciário de fls. 37/38.Cumpre citar, ainda, que o PPP - perfil profissiográfico

previdenciário cumpre os aspectos formais e materiais necessários: assinatura do PPP - perfil profissional

profissiográfico da empresa por um representante da empresa; indicação de NIT de empregado da empresa;

carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável; perfeita indicação do período de trabalho. Não há que se

falar na necessidade de contemporaneidade dos laudos e informações, tendo em vista que não havia qualquer

impedimento para que o INSS exercesse, no tempo da prestação do serviço, as prerrogativas que lhe são inerentes

e vistoriasse o local.Examino, no próximo tópico, a contagem de tempo de serviço da parte autora.C -

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORANo que tange à pretensão deduzida, ressalto que

o benefício de aposentadoria especial tem previsão nos artigos 57 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991. O

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei federal nº

8.213/1991, com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.Cito

doutrina referente aos temas .É de rigor a parcial procedência do pedido, com o reconhecimento do trabalho

especial nas empresas e durante os períodos discriminados: Frazão Henrique & Cia. Ltda, de 01-11-1995 a 28-09-

2002, sujeito a poeiras metálicas provenientes de cortes e esmerilhamentos; Frazão Henrique & Cia. Ltda., de 03-

05-2004 a 01-09-2008, sujeito ao agente agressivo ruído de 85 decibéis e poeiras metálicas provenientes de cortes

e esmerilhamentos.Verifico que o autor trabalhou 11 (onze) anos, 02 (dois) meses e 27 (vinte e sete) dias, em

tempo especial. Assim não há como se reconhecer o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria

especial.Consequentemente, o autor perfaz 34 (trinta e quatro) anos e 06 (seis) meses de trabalho.APURAÇÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃONº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum

Convertido1 Frazão Henriques Cia. Ltda. 1,0 01/03/1977 01/11/1979 976 9762 HGK Moldados de Precisão Ltda.

1,0 13/12/1979 14/01/1980 33 333 Frazão Henriques Cia. Ltda. 1,0 01/04/1980 10/06/1984 1532 15324 Frazão

Henriques Cia. Ltda. 1,0 01/10/1984 22/04/1991 2395 23955 Frazão Henriques Cia. Ltda. 1,0 23/05/1991

05/06/1995 1475 14756 Frazão Henriques Cia. Ltda. 1,4 01/11/1995 16/12/1998 1142 1598Tempo computado em

dias até 16/12/1998 7553 8010 7 Frazão Henriques Cia. Ltda. 1,4 17/12/1998 28/09/2002 1382 19348 Post Paper

Ltda. - ME 1,0 02/05/2003 30/04/2004 365 3659 Frazão Henriques Cia. Ltda. 1,4 03/05/2004 01/09/2008 1583

221610 Frazão Henriques Cia. Ltda. 1,0 01/06/2009 14/08/2009 75 75Tempo computado em dias após

16/12/1998 3405 4591Total de tempo em dias até o último vínculo 10958 12601Total de tempo em anos, meses e

dias 34 ano(s), 6 mês(es) e 0 dia(s)Entretanto, na DER em 14-08-2009, a parte autora contava com somente 47

anos de idade, já que nascida em 04-01-1962, o que impede o reconhecimento de seu direito à aposentadoria, nada

obstante o tempo total de serviço.DISPOSITIVOCom essas considerações, com esteio no parágrafo único do art.

103, da Lei Previdenciária, rejeito a preliminar de prescrição.No que alude ao mérito, com fulcro no 269, inciso I,
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do Código de Processo Civil, e arts. 52 e seguintes, da Lei nº 8.213/91, julgo parcialmente procedente o pedido

formulado pela parte autora ZEZITO ROSENDO DINIZ nascido em 04-01-1962, portador da cédula de

identidade RG nº 14.520.315-3 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº

012.492.568-52, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Com base no tipo de

atividade exercida, declaro o tempo especial de trabalho da parte autora. Refiro-me às empresas: Frazão Henrique

& Cia. Ltda, de 01-11-1995 a 28-09-2002, sujeito a poeiras metálicas provenientes de cortes e esmerilhamentos;

Frazão Henrique & Cia. Ltda., de 03-05-2004 a 01-09-2008, sujeito ao agente agressivo ruído de 85 decibéis e

poeiras metálicas provenientes de cortes e esmerilhamentos.Determino ao instituto previdenciário que considere o

período acima descrito como especial e some aos demais períodos de trabalho do autor.Compensar-se-ão as

despesas com honorários advocatícios, à base de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, a incidir

apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença. Valho-me do disposto no art. 21, do Código de

Processo Civil, na súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça e no Recurso Especial nº 258.013 .Está o réu

isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.Com o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-

se.São Paulo, 1º de abril de 2014.

 

0007261-23.2010.403.6183 - LUIZ CARLOS MOREIRA(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.RELATÓRIOLUIZ CARLOS MOREIRA, portador da cédula de identidade RG nº

27.729.818-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 448.179.835-15, ajuizou a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Pretende o autor a concessão de benefício por

incapacidade. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou contestação às fls. 32/33.Proferiu-se

sentença de procedência do pedido às fls. 89/97.Sobreveio a oposição de embargos de declaração pela parte autora

(fls. 101/106).Sustenta, em suma, a existência de contradição no julgado quanto ao início do benefício, fixado de

acordo com a perícia médica, bem como quanto ao valor da verba honorária de sucumbência, por não ter sido

fixado um valor determinado. Aponta, ainda, omissão quanto ao acréscimo em seu benefício de 25% (vinte e

cinco por cento) por necessitar de assistência permanente de outra pessoa, consoante atestou o perito do

juízo.Vieram os autos à conclusão.É a síntese do processado. Passo a decidir.MOTIVAÇÃOCuida-se de

embargos de declaração opostos pela parte autora em ação previdenciária.Conheço do respectivo recurso, vez que

tempestivo e formalmente em ordem.Os embargos de declaração têm por finalidade a correção de decisão judicial

inquinada por vício de omissão, obscuridade ou contradição, consoante dispõe o art. 535 do Código de Processo

Civil.No caso dos autos, busca a embargante alterar a r. decisão apenas em virtude do seu inconformismo com os

fundamentos expostos, apartado de qualquer dos pressupostos acima mencionados, possuindo nítido caráter

infringente.Força convir que a sentença enfrentou a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma

linha de raciocínio razoável e coerente.Diante disso, não vislumbro a ocorrência de qualquer dos vícios que

possam dar ensejo à oposição de embargos de declaração, ressaltando que o julgador não está obrigado a analisar

cada um dos argumentos expendidos pelas partes.Conforme a doutrina:Mesmo nos embargos de declaração com

fim de prequestionamento, devem-se observar os limites traçados no art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida,

contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Esse recurso não é

meio hábil ao reexame da causa (STJ-1a Turma, R Esp 13.843-0-SP-Edecl. Rel. Min. Demócrito Reinaldo, j.

6.4.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 24.8.92, p. 12.980, 2a col., em.), (NEGRÃO, Theotônio, Código de

Processo Civil,, Saraiva, 27a ed, notas ao art. 535, p. 414).No mesmo sentido, o julgado da lavra do Superior

Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. IPTU. CONTROLE DE

CONSTITUCIONALIDADE CONCRETO. EFEITOS EX TUNC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.

VIOLAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. I - Os embargos de declaração constituem

recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para

seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento. II - O acórdão embargado enfrentou o

tema posto em debate, concluindo que a declaração de inconstitucionalidade da norma no caso concreto, na

hipótese, referente à cobrança progressiva do IPTU, gera efeitos que atingem todos os atos praticados sob a sua

rubrica (ex tunc), como conseqüência natural da coisa julgada. III - Não é omisso o julgado pelo fato de não ter se

manifestado expressamente acerca de alegação deduzida pelo ora embargante nas contra-razões apresentadas em

face do recurso especial, porquanto o julgador não está obrigado a rebater um a um todos os argumentos trazidos

pelas partes. IV - Inocorrentes as hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição, não há como prosperar o

inconformismo, cujo real intento é a obtenção de efeitos infringentes. V - A verificação da existência de violação

a preceito constitucional cabe exclusivamente ao Pretório Excelso, sendo vedado a esta Corte fazê-lo, ainda que

para fins de prequestionamento. VI - Embargos de declaração rejeitados. (grifei) (EDcl no REsp 773.645/RJ, Rel.

Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21.03.2006, DJ 10.04.2006 p. 148), (grifos

não originais).DISPOSITIVOCom essas considerações, conheço dos embargos de declaração opostos. Deixo de

acolhê-los, mantendo a sentença tal como fora lançada.Refiro-me aos embargos opostos por LUIZ CARLOS
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MOREIRA, portador da cédula de identidade RG nº 27.729.818-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº

448.179.835-15, na ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007388-58.2010.403.6183 - SEBASTIAO MOIZES DE LIMA(SP191013 - MARIANGELA SANTOS

MACHADO BRITA E SP176755 - ELENICE MARIA FERREIRA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Autos desarquivados e à disposição da parte interessada para requerer o que de direito, pelo prazo de dez

dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo.Intime-se.

 

0008313-54.2010.403.6183 - CLEA BEATRIZ DOS SANTOS(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, formulado por CLEA BEATRIZ DOS SANTOS, portadora da cédula de identidade RG nº

12.611.411 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº. 006.043.278-03, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.Informou a parte ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria por tempo

de contribuição em 29-04-2009 (DER) - NB 42/141.592.966-9. Requereu o reconhecimento da especialidade das

atividades desempenhadas no seguinte local: Fundação Casa - Centro de Atendimento Socioeducativo ao

adolescente - de 10-06-1988 a 28-01-2009.Requereu a declaração de procedência do pedido com a averbação do

tempo especial acima referido.Com a inicial, acostou aos autos instrumento de procuração e documentos (fls.

09/69).Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:Fls.

72 - deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Fls. 77/85 - contestação do instituto

previdenciário. Alegação de que não há direito ao reconhecimento de tempo especial requerido pela parte autora.

Fls. 86 - abertura de vista para réplica e de especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas

partes; Fls. 90/93- manifestação da parte autora sobre a contestação;Fls. 95 - Indeferiu-se o pedido de prova

pericial e testemunhal;Fls. 96/97 - A parte autora interpôs agravo de instrumento face à decisão de fls. 95;Fls. 100

- Mantida a decisão de fls. 95 por seus próprios fundamentos.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Passo a

decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, mediante reconhecimento e averbação de tempo especial.Inicialmente, cuido da matéria preliminar

de prescrição.A - MATÉRIA PRELIMINAR - DA PRESCRIÇÃONo que concerne ao pedido de reconhecimento

da prescrição, nos termos do parágrafo único artigo 103, da Lei nº 8.213/91, vale lembrar que o benefício

previdenciário tem caráter eminentemente alimentar. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não

reclamadas no período anterior a cinco anos, contados da propositura da ação, o que já é observada pela

contadoria judicial quando da elaboração dos cálculos de liquidação.Registro, por oportuno, que a ação foi

proposta em 06-07-2010, ao passo que o requerimento administrativo remonta a 29-04-2009 (DER) - NB

42/141.592.966-9. Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do prazo prescricional.Passo a

apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de serviço e; b.2)

contagem do tempo de serviço da parte autora.B - MÉRITO DO PEDIDOB.1 - RECONHECIMENTO DO

TEMPO ESPECIALÉ possível conversão do tempo especial no período antecedente a 1980, vale trazer a lume

julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região . Prevalece entendimento de

ser possível considerar o tempo especial antes do advento da Lei nº 6.887/80. Tanto assim é que a edição do

Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da Previdência

Social com a determinação de que as regras de conversão de tempo de atividade prestada sob condições especiais,

em tempo de atividade comum, constantes do artigo citado, aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer

período.E o próprio INSS, ao editar a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 20/2007, que disciplina procedimentos

a serem adotados pela área de Benefícios, assim tratou da questão no artigo 173, daquele ato administrativo:Art.

173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com base

no Decreto n.º 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício.Se a autarquia aceita a conversão na esfera administrativa, a qualquer tempo, não

pode o Judiciário negá-la, sob pena de impor tratamento desigual aos segurados. Nesse sentido, o STJ assim se

pronunciou acerca de tema correlato .Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do

tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia.A conversão de tempo de serviço deve obedecer, em cada

período, às regras a seguir expostas:Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos

83.080/79 e 53.814/64. Antes da vigência de tal norma a prova do exercício de atividade especial era feita

somente através do SB40, exceto em relação ao ruído, para o qual sempre foi necessária a existência do laudo

pericial. A partir da Lei 9.032/95, exige-se o SB40, o laudo técnico e enquadramento das atividades nos citados

decretos, exigências estas que, entretanto, somente vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto 2.172,

de 05 de março de 1.997.A Lei nº 9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser
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permanente e habitual, exigência esta que não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais

a exigência de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e

que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de

março de 1997.Assim, as novas regras para fins de verificação dos requisitos para a concessão do benefício

somente podem ser aplicadas para a comprovação das atividades exercidas após 05 de março de 1.997, por ter

sido somente a partir desta data que a Lei 9.032/95, criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a

ser aplicável, sendo inaplicável, portanto, antes de sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de

aposentadoria especial por categoria profissional.O Superior Tribunal de Justiça, em recurso especial

representativo de controvérsia, submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, reconheceu

que as normas regulamentadoras, que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador

são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata

considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem

intermitente, em condições especiais. Precedente - (REsp 1306113/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/11/2012, DJe 07/03/2013). (Grifos não originais)Não há que se falar na

necessidade de contemporaneidade dos laudos e informações, tendo em vista que não havia qualquer impedimento

para que o INSS exercesse, no tempo da prestação do serviço, as prerrogativas que lhe são inerentes e vistoriasse o

local.Ressalto, também, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada, pois tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde e à

integridade física, mas apenas reduz seus efeitos (TRF3, AC 597010, 1ª Turma, Rel. Juiz Convocado André

Nekatschalow, DJU 18-11-02).Há que se ressaltar que os Decretos nº 53.831/64, nº 83.080/79, nº 2.172/97 e nº

3.048/99, respectivamente, nos itens 1.3.2, 1.3.4, 3.0.1 e 3.0.1, elencavam os trabalhos permanentes expostos ao

contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes - assistência médico, ondontológica, hospitalar e outras

atividades afins. O Decreto 83.080/79, no código 1.3.4 do anexo I relaciona as seguintes atividades: trabalhadores

ocupados em caráter permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes, trabalhos em que haja contato

permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes - atividades descritas entre as do Código 2.1.3 do

anexo II: médicos, médicos-laboratoristas, técnicos de laboratório, dentistas e enfermeiros.A partir de 06-03-1997,

data de edição do decreto nº. 2.172/97, o que determina o reconhecimento como período especial, é a exposição

permanente aos agentes biológicos de natureza infectocontagiosa unicamente nas atividades relacionadas no

anexo IV dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99: trabalho de modo permanente com pacientes portadores de doenças

infectocontagiosas, segregados em áreas ou ambulatórios específicos, e aos que manuseiam exclusivamente

materiais contaminados provenientes dessas áreas; animais infectados para tratamento ou para preparo de soro,

vacinas e outros produtos; laboratório de autópsia, de anatomia e anátomo-histologia; exumação de corpos;

manipulação de resíduos de animais deteriorados; trabalho em galerias, fossas e tanques de esgoto; esvaziamento

de biodigestores e trabalho de coleta e industrialização do lixo. Verifico, especificamente, o caso concreto.A parte

autora anexou aos autos importantes documentos hábeis à comprovação do quanto alegado: Fls. 31/36 - cópia das

Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS da autora; Fls. 37/39 - Perfil Profissiográfico Previdenciário -

PPP referente ao vínculo empregatício com a empresa FUNDAÇÃO CASA - CENTRO DE ATENDIMENTO

SÓCIO-EDUCATIVO AO ADOLESCENTE, no período 10-06-1988 a 28-01-2009, não mencionando a

exposição da autora a qualquer agente agressivo durante seu labor; Fls. 40/60 - Laudo pericial elaborado para

instrução da Reclamação Trabalhista nº. 01841.2008.056.0200-3, que tramitou perante a 56ª Vara do Trabalho de

São Paulo/SP, elaborado pelo engenheiro especializado em segurança e higiene do trabalho e em inspeções

Arnaldo Castilho Cunha; Fls. 61/63 - Despacho e análise administrativa da atividade especial desempenhada pela

parte autora; Fls. 64/65 - Resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição, em que a autarquia

previdenciária apurou 26 anos, 07 meses e 21 dias de tempo de trabalho pela autora; Fls. 68/69 - Comunicação de

decisão de indeferimento do pedido de aposentadoria por tempo de contribuição.A parte autora sustenta ter

trabalhado em condições especiais na Fundação Casa - Centro de Atendimento Socioeducativo ao adolescente, de

10-06-1988 a 28-01-2009 nas atividades de Auxiliar de Costura, Monitor I e Agente de Apoio Técnico, descritas

pelo PPP de fls. 37/39, que assim descreve suas tarefas: Períodos Descrição das atividades10-06-1988 a 07-09-

1993 Reportando-se ao Encarregado Administrativo ou Encarregado do Setor o ocupante do cargo executa

serviços auxiliares de costura, confeccionando, consertando e reformando roupas dos menores, a fim de atender as

necessidades da Fundação;08-09-1993 a 31-05-2002 Reportando-se ao Coordenador e Turno, o ocupante do cargo

executa, colabora e auxilia no desenvolvimento das atividades educativas junto a crianças e adolescentes, em

situação de privação de liberdade, de risco pessoal e social, especialmente aquelas voltadas ao seu cotidiano

institucional e/ou em atividades internas e externas;01-06-2002 a atual Reporta-se ao Coordenador de Equipe. O

ocupante da função acompanha e auxilia no desenvolvimento das atividades educativas, observando e intervindo

quando necessário, a fim de garantir a integridade física e mental, tanto dos adolescentes quanto dos servidores.

Participa do processo socioeducativo, educando para a prática da cidadania conforme preconizado pelo ECA.

Cumpre citar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 37/39 cumpre os aspectos formais e

materiais necessários: assinatura do PPP - perfil profissiográfico previdenciário da empresa; indicação de NIT de

empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável; perfeita indicação do período de
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trabalho. São diversas as sistemáticas do direito trabalhista e previdenciário: direito ao adicional de

insalubridade/periculosidade não necessariamente acarreta reconhecimento de trabalho especial para fins de

concessão de aposentadoria. A autora apresenta PPP emitido pelo empregador, não indicando sua exposição a

qualquer agente agressivo; no mesmo formulário, não consta o dever de apartar conflitos entre adolescentes, nem

encaminhá-los a hospitais e situações mais perigosas. Apresenta também laudo elaborado em ação que tramitou

perante a Justiça Trabalhista, onde supostamente se discutiu o direito ao adicional de insalubridade (fls. 40/60).

Tendo em vista que a referida Fundação Casa não se trata de um hospital, não se pode dizer que os internos

necessariamente lá estivessem para tratamento de saúde e, ainda que, esporadicamente, alguns dele fossem

acometidos por doenças infectocontagiosas, e a autora deles tivesse que cuidar, não há que se falar em

habitualidade e permanência de exposição a agentes biológicos. Também não restou demonstrada a habitualidade

e permanência no contato com roupas sujas de sangue. Note-se, ainda, que o laudo judicial chega à conclusão de

exposição a agentes biológicos com base em relatos da própria autora e de outros funcionários da Fundação Casa,

sem que tenha sido feita qualquer aferição técnica da efetiva existência de microorganismos e parasitas

infectocontagiosos vivos no local de trabalho ou nos menores (fls. 43/60). Destarte, ficou configurada a exposição

ocasional do autor a agentes agressivos biológicos, de forma que não se pode enquadrar os períodos em comento

no item 1.3.2 do Quadro Anexo, do Decreto nº. 53.831/64 e Decreto 83.080/79, e nos códigos 3.0.1 do Anexo IV,

dos Decretos nº. 2.172/97 e 3.048/99. Evidentemente é notória a dificuldade do trabalho dos monitores da

Fundação Casa, porém no caso da autora, diante da ausência de informações a respeito no laudo apresentado, da

ausência de informações sobre nocividade do trabalho no Perfil Profissiográfico acostado aos autos, da ausência

de prova testemunhal, a situação probatória me parece bastante precária à luz do artigo 333, I, do Código de

Processo Civil. Em lides relativas à Previdência Social, especialmente quanto à agressividade do trabalho, não é

possível basear-se apenas em paradigmas, tal como se cogita na Justiça do Trabalho. Saliento que não são

passíveis de enquadramento as atividades exercidas nesses períodos em razão da categoria profissional.Como

consequência do não enquadramento como tempo especial do período de 10-06-1988 a 28-01-2009, reputo correto

o indeferimento administrativo do pedido de aposentadoria por tempo de contribuição formulado em 29-04-

2009(DER).III - DISPOSITIVOCom essas considerações, com esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora CLEA BEATRIZ DOS SANTOS, portadora da

cédula de identidade RG nº 12.611.411 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº. 006.043.278-03, em ação proposta

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Incabível a condenação ao pagamento das

custas processuais em razão do deferimento dos benefícios da justiça gratuita. Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, cuja

execução fica suspensa diante do previsto em artigos 11, 2º e 12, da Lei 1.060/50.Com o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0008593-25.2010.403.6183 - NASEDIR NUNES DA SILVA TEODORO(SP114025 - MANOEL DIAS DA

CRUZ E SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela Antecipada que

determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito meramente

devolutivo.Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação,

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas

as formalidades legais.Intimem-se.

 

0009933-04.2010.403.6183 - ANTONINHO CORREA ALONSO(SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos desarquivados e à disposição da parte interessada para requerer o que de direito, pelo prazo de dez

dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo.Intime-se.

 

0014092-87.2010.403.6183 - GILBERTO BARBOSA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por GILBERTO BARBOSA, já qualificado nos autos, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à condenação da autarquia

previdenciária a conceder-lhe benefício de aposentadoria especial. O feito não se encontra maduro para

julgamento.Há necessidade, para delimitação da lide, de juntada de cópia integral do processo administrativo

relativo ao requerimento de nº 42/148.364.205-1.Destarte, ad cautelam, converto o julgamento do feito em

diligência.Determino à parte autora, por meio de seu advogado constituído, que traga aos autos referida

documentação, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o

processo. Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.Intimem-se.

 

0014438-38.2010.403.6183 - OSWALDO ALTINO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E
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SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se o V.

Acórdão.Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada parte, o que

entenderem de direito.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com a

anotação de Baixa Findo.Intimem-se.

 

0015562-56.2010.403.6183 - FRANCISCO MARIA DA SILVA(SP205321 - NORMA DOS SANTOS MATOS

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão. Converto o julgamento em diligência.Trata-se de ação proposta por FRANCISCO MARIA

DA SILVA, portador da cédula de identidade RG nº 11.267.821-4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº

991.375.008-30, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Visa a parte autora, com a

postulação, condenação do instituto previdenciário a revisar sua aposentadoria por tempo de contribuição NB n.º

152.627.114-9, com DIB em 20-04-2010, convertendo-a em aposentadoria especial. É o relatório, passo a

decidir.O valor atribuído à causa foi de R$ 61.922,00 (sessenta e um mil, novecentos e vinte e dois reais) - (fls.

15).O valor da causa, além de certo, deve corresponder ao conteúdo econômico da demanda, conforme

estabelecem os artigos 258 e 259, do Código de Processo Civil. Cumpre citar que referido valor somente será

indicado por estimativa caso não se mostre possível auferir-se o proveito econômico pretendido.No caso, a

pretensão da autora é a condenação do INSS a revisar aposentadoria por tempo de contribuição NB n.º

152.627.114-9, com DIB em 20-04-2010, convertendo-a em aposentadoria especial. Conforme dispõe o artigo 260

do Código de Processo Civil, o valor da causa corresponderá às prestações vencidas e vincendas, sendo estas

correspondentes a uma prestação anual, em caso de obrigação por tempo indeterminado. No caso em tela, de

acordo com a simulação de cálculo de Renda Mensal Inicial extraída do sistema DATAPREV, conforme ao

pedido ficou apurada a RMI de R$ 3.092,96 (três mil, noventa e dois reais e noventa e seis centavos) para o dia

20/04/2010.A parte autora recebe benefício no valor de R$ 2.105,99 (dois mil, cento e cinco reais e noventa e

nove centavos). O novo benefício postulado corresponderia a R$ 3.092,96 (três mil, noventa e dois reais e noventa

e seis centavos). Assim, a diferença a ser obtida em caso de acolhimento do pedido é de R$ 986,97 (novecentos e

oitenta e seis reais e noventa e sete centavos). O fato indica que o valor da causa é de R$ 19.739,40 (dezenove mil,

setecentos e trinta e nove reais e quarenta centavos). Corresponde à soma das 8 (oito) parcelas vencidas com as 12

(doze) prestações vincendas, a teor do que preleciona o citado artigo 260, do Código de Processo Civil.Destarte,

retifico de ofício o valor da causa para R$ 19.739,40 (dezenove mil, setecentos e trinta e nove reais e quarenta

centavos) e reconheço a incompetência absoluta deste órgão jurisdicional. Com essas considerações, declino da

competência para o Juizado Especial Federal de São Paulo, para onde devem ser remetidos os autos para regular

distribuição, observadas as cautelas legais. Integra a presente decisão planilha do Sistema Único de Benefícios

DATAPREV - CONRMI - Simulação de Cálculo de Renda Mensal Inicial, CONBAS e CNIS. Dê-se baixa na

distribuição. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003967-94.2010.403.6301 - MARIA ROSELI DE MELO SOUZA LEAO X WESLLEY MELO DE SOUZA

LEAO X WESLLANE RAIANNE DE MELO SOUZA LEAO X WERNNICK LUANN DE MELO SOUZA

LEAO(SP085959 - MARIA JOSE DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS,

requerendo o que de direito, consoante dispõe a Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho

da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 08 de dezembro de 2011, Seção 1, Pág. 120.Em caso de

discordância, deverá indicar expressamente em que consistea divergência, apresentando, desde logo, memória de

cálculo, prosseguindo-se o feito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Prazo para cumprimento:

10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0009105-71.2011.403.6183 - JOSE CARLOS RIBEIRO DE BARROS(SP278771 - GISELE SEOLIN

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, mediante reconhecimento de tempo especial, formulado por JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE

BARROS, portador da cédula de identidade RG nº. 14.197.458-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº.

040.832.508-95, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Informou a parte ter

efetuado requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em 03-02-2011 - NB

42/155.560.056-2. Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento como especial do tempo laborado nas

empresas citadas: Indústria Auto Metalúrgica S/A., no período de 14-07-1977 a 02-01-1985; Metagal Indústria e

Comércio Ltda., no período de 09-09-1991 a 10-07-1994. Defendeu que o tempo de serviço prestado o sujeitou ao

agente nocivo ruído. Requereu declaração judicial das atividades insalubres e do direito à aposentadoria por tempo

de contribuição integral, a partir do requerimento administrativo de aposentadoria efetuado em 03-02-2011

(DER).Com a inicial, acostou instrumento de procuração e documentos aos autos (fls. 35/140).Deferiram-se os
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benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela à fl. 143.A autarquia

previdenciária contestou o pedido (fls. 145/150). Não apontou matéria preliminar. Ao reportar-se ao mérito do

pedido, negou o preenchimento, pela parte autora, dos requisitos inerentes ao reconhecimento dos períodos como

tempo especial. Abriu-se vista dos autos à parte autora, para manifestar-se a respeito da contestação. Deu-se às

partes, na mesma decisão, oportunidade de especificarem provas a serem, eventualmente, produzidas (fls. 151).A

parte autora apresentou réplica (fls.152/168). O instituto previdenciário, por seu turno, deixou o prazo transcorrer

in albis. Vieram os autos à conclusão. É o relatório. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOA - QUESTÃO

PRELIMINARCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral,

mediante reconhecimento da especialidade das atividades desenvolvidas pelo autor nos períodos de 14-07-1977 a

02-01-1985 e de 09-09-1991 a 10-08-1994, desde a data do requerimento administrativo do benefício NB

42/155.560.056-2. A hipótese dos autos contempla ação proposta em 09-08-2011, ao passo que o requerimento

administrativo remonta a 03-02-2011 (DER). Consequentemente, não se há de falar na incidência do art. 103, da

Lei Previdenciária e no verbete nº 85 do Superior Tribunal de Justiça .Em face da inexistência de matéria

preliminar a ser apreciada, passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do

tempo especial de serviço e; b.2) contagem do tempo de serviço da parte autora.B.1 - TEMPO ESPECIAL DE

TRABALHOA parte autora pretende o reconhecimento do tempo especial no que concerne aos locais e durante os

períodos descritos:Empresas PeríodosIndústria Auto Metalúrgica S/A De 14-07-1977 a 02-01-1985Metagal

Indústria e Comércio Ltda. De 09-09-1991 a 10-08-1994Ao propor a ação, trouxe aos autos os seguintes

documentos visando comprovar a especialidade das atividades desempenhadas nos períodos e empresas

supramencionados: Fls. 35 - instrumento de procuração; Fls. 36 - declaração de hipossuficiência econômica; Fls.

37 - cópia de sua cédula de identidade e de seu registro junto ao cadastro de pessoa física do Ministério da

Fazenda; Fls. 39 - comprovante de residência em nome do autor; Fls. 48 - Formulário DIRBEN 8030 referente ao

vínculo empregatício do autor com a empresa INDÚSTRIA AUTO METALÚRGICA S/A., no período de 14-07-

1977 a 02-01-1985, informando a exposição do autor a ruído de 81 dB(A) de forma habitual e permanente, não

ocasional e nem intermitente ao agente agressivo; Fls. 50/51 - Laudo técnico pericial individual para fins de

aposentadoria, referente ao vínculo empregatício do autor com a empresa INDÚSTRIA AUTO METALÚRGICA

S/A., referente aos períodos de labor pelo autor de 14-07-1977 a 30-04-1981, 01-05-1981 a 31-10-1982 e de 01-

11-1982 a 02-01-1985; menciona-se no laudo que o local de trabalho do autor não sofreu mudanças em seu layout

e no processo de trabalho, sendo o laudo baseado em medição realizada em 18-12-2003; Fls. 59/60 - Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP referente ao vínculo empregatício do autor com a empresa METAGAL

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., informando a exposição do segurado a agente agressivo ruído de 83 dB(A);

Fls. 69/72 - cópia parcial da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do autor nº. 052793, série 466ª; Fls.

73 - Declaração preenchida pelo autor discordando de eventual concessão de aposentadoria proporcional, em 10-

02-2011; Fls. 79 - Despacho e análise administrativa da atividade especial; Fls. 80 - Análise e decisão técnica de

atividade especial; Fls. 81/85 - Resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição elaborado pela

autarquia previdenciária, apurando o total de 30(trinta) anos, 11(onze) meses e 10(dez) dias de tempo de

contribuição pelo autor; Fls. 89/90 - Comunicação de decisão de indeferimento do pedido de aposentadoria por

tempo de contribuição da autora.É possível conversão do tempo especial no período antecedente a 1980, vale

trazer a lume julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região . Prevalece

entendimento de ser possível considerar o tempo especial antes do advento da Lei nº 6.887/80. Tanto assim é que

a edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da

Previdência Social com a determinação de que as regras de conversão de tempo de atividade prestada sob

condições especiais, em tempo de atividade comum, constantes do artigo citado, aplicam-se ao trabalho prestado

em qualquer período.E o próprio INSS, ao editar a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 20/2007, que disciplina

procedimentos a serem adotados pela área de Benefícios, assim tratou da questão no artigo 173, daquele ato

administrativo:Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à

integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado,

após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período

trabalhado, com base no Decreto n.º 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de

conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício.E, se o próprio INSS passou a - administrativamente -

aceitar a conversão a qualquer tempo, não pode o Judiciário negá-la, sob pena de impor tratamento desigual aos

segurados. Nesse sentido, o STJ assim se pronunciou acerca de tema correlato. A conversão de tempo de serviço

deve obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas:Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram

aquelas insertas nos Decretos 83.080/79 e 53.814/64. Antes da vigência de tal norma a prova do exercício de

atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído, para o qual sempre foi

necessária a existência do laudo pericial. A partir da Lei 9.032/95, exige-se o SB40, o laudo técnico e

enquadramento das atividades nos citados decretos, exigências estas que, entretanto, somente vieram a ser

regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997.A Lei n. 9032/95 trouxe, ainda, a

exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não existia

anteriormente - exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao
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agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados-, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode

ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de março de 1997.Assim, as novas regras para fins

de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente podem ser aplicadas para a comprovação das

atividades exercidas após 05 de março de 1.997, por ter sido somente a partir desta data que a Lei 9.032/95,

criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a ser aplicável, sendo inaplicável, portanto, antes de

sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de aposentadoria especial por categoria

profissional.Quanto ao agente nocivo ruído, a jurisprudência do STJ pacificou o entendimento de que deve

prevalecer o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto 2.172/97, já que o artigo

173, caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 05 de março de 1997 o

enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a 80 dB(A).As atividades exercidas entre 06/03/97

e 18/11/03 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB, tendo em vista o entendimento no sentido de

que não há retroatividade do Decreto 4882/03, que passou a prever nível de ruído mínimo de 85 dB. Confira-se a

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça .Não há que se falar na necessidade de contemporaneidade

do laudo e informações, tendo em vista que não havia qualquer impedimento para que o INSS exercesse, no

tempo da prestação do serviço, as prerrogativas que lhe são inerentes e vistoriasse o local. Ressalto, também, que

o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada,

pois tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde e à integridade física, mas apenas reduz seus

efeitos (TRF3, AC 597010, 1ª Turma, Rel. Juiz Convocado André Nekatschalow, DJU 18-11-02).Neste sentido é

o verbete da Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização: O uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado.Passo a analisar o caso concreto. Consoante informações contidas no formulário DIRBEN 8030

de fls. 48 e laudo técnico pericial de fls. 50/51, exercendo as funções de Aprendiz de Torno Revolver, Oficial

Ajustador Mecânico e Oficial Ferramenteiro, respectivamente nos períodos de 14-07-1977 a 30-04-1981, de 01-

05-1981 a 31-10-1982 e de 01-11-1982 a 02-01-1985 na empresa INDÚSTRIA AUTO METALÚRGICA S/A, o

autor esteve exposto ao agente agressivo ruído de 81,0 dB(A), de forma habitual e permanente, não ocasional e

nem intermitente. Em que pese o laudo pericial ter sido elaborado apenas em 18-12-2003, ou seja, em data

bastante posterior à cessação do vínculo empregatício do autor, no item 5) condições ambientais de trabalho

consta a informação de que o local de trabalho não sofreu mudanças em seu layout e no processo de trabalho após

o período de labor pelo requerente, o que enseja, de forma irrefutável, o reconhecimento da especialidade das

atividades desempenhadas pelo autor durante seu vínculo empregatício com a referida empresa, no período de 14-

07-1977 a 02-01-1985. Por sua vez, cumpre citar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 59/60

não cumpre todos os aspectos formais e materiais necessários a embasar o reconhecimento da especialidade das

atividades desempenhadas pelo autor no período de 09-09-1991 a 10-08-1994 na empresa METAGAL

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., uma vez que não informa no campo 16.2 o NIT do profissional responsável

pelos registros ambientais da empresa, nem de forma clara o período no campo 16.1 em que seria responsável por

tais registros. Assim, deixo de reconhecer a especialidade das atividades desenvolvidas pelo autor durante seu

vínculo empregatício com a empresa METAGAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., que perdurou de 09-09-

1991 a 10-08-1994. Examino, no próximo tópico, a contagem de tempo de serviço da parte autora.B.2 -

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORANo caso em tela, a parte autora deveria

comprovar o mínimo de 35 anos trabalhados para fazer jus à concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição integral, e 32 (trinta e dois) anos, 01 (um) mês e 08 (oito) dias e idade mínima de 53 (cinquenta e

três) anos para perceber aposentadoria por tempo de contribuição proporcional. Conforme planilha de contagem

de tempo de serviço do autor, verifica-se que ele trabalhou 33 (trinta e três) anos, 11 (onze) meses e 08 (oito) dias

até a data de entrada do requerimento administrativo, não fazendo jus, desta forma, ao benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição integral postulado. Também não faria jus ao benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional em 03-02-2011 (DER), pois em tal data possuía apenas 49 (quarenta e nove) anos de

idade. APURAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃONº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias

Inicial Final Comum Convertido1 Carbox Comércio de Minérios e Abrasivos ltda 1,0 23/03/1976 08/07/1977 473

4732 Indústria Auto Metalúrgica S/A 1,4 14/07/1977 02/01/1985 2730 38223 Obradec Recursos Humanos Ltda

1,0 21/03/1985 17/05/1985 58 584 Naka Instrumentação Industrial Ltda 1,0 01/08/1985 20/01/1988 903 9035

Keiki Instrumentos Industriais Ltda 1,0 01/02/1988 17/10/1988 260 2606 Brinquedos Bandeirantes S/A 1,4

07/11/1988 16/03/1989 130 1827 Attilio Fuser S/A Indústria e Comércio 1,0 15/05/1989 01/07/1991 778 7788

Metagal Indústria e Comércio Ltda. 1,0 09/09/1991 10/08/1994 1067 10679 Metalfac Metalúrgica Industrial Ltda.

1,0 01/09/1994 20/01/1995 142 14210 Qualy-tools Ind. e Com. Ltda 1,0 01/09/1995 30/11/1995 91 9111 Qualy-

tools Ind. e Com. Ltda 1,0 01/12/1995 09/02/1996 71 7112 Rosper Indústria Metalúrgica Ltda Epp 1,4 03/06/1996

01/10/1998 851 1191Tempo computado em dias até 16/12/1998 7554 903913 Cotec Indústria de Auto Peças e

Acessporios 1,0 06/11/2000 30/04/2004 1272 127214 Plastimil Ind. e Com. de Artefatos de Plásticos Ltda 1,0

01/05/2005 08/02/2006 284 28415 Cotec Indústria de Auto Peças e Acessórios 1,0 01/03/2006 03/02/2011 1801

1801Tempo computado em dias após 16/12/1998 3357 3357Total de tempo em dias até o último vínculo 10911

12396Total de tempo em anos, meses e dias 33 (trinta e três) anos, 11 (onze) meses e 8 (oito) diasIII -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/04/2014     350/518



DISPOSITIVOCom esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar de prescrição,

em consonância com o art. 103, parágrafo único, da lei previdenciária.No que alude ao mérito, com esteio no art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora,

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE BARROS, portador da cédula de identidade RG nº. 14.197.458-8 SSP/SP, inscrito

no CPF/MF sob o nº. 040.832.508-95, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e

declaro como tempo especial o período de labor pelo autor de 14-07-1977 a 02-01-1985 na empresa Indústria

Auto Metalúrgica S/A. Declaro como tempo de contribuição da parte autora 33 (trinta e três) anos, 11(quatro)

meses e 08(oito) dias, e determino ao INSS que averbe o período especial ora reconhecido e some aos demais

períodos de trabalho do autor. Compensar-se-ão as despesas com honorários advocatícios, à base de 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença.

Valho-me do disposto no art. 21, do Código de Processo Civil, na súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça

e no Recurso Especial nº 258.013 .Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º,

inciso I, da Lei 9.289/96.Deixo de submeter a sentença ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, 2º, do

CPC.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se.

 

0012813-32.2011.403.6183 - ALTINO ROSA DOS SANTOS X DEDIER DA SILVA(SP018454 - ANIS

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0012813-32.2011.4.03.6183PEDIDO DE REAJUSTAMENTO

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIOPARTE AUTORA: ALTINO ROSA DOS SANTOSDEDIER DA

SILVAPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSJUÍZA FEDERAL: VANESSA

VIEIRA DE MELLOSENTENÇA Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por ALTINO

ROSA DOS SANTOS, portador da cédula de identidade RG nº. 2.840.545 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº.

126.542.808-53 e DEDIER DA SILVA, portador da cédula de identidade RG nº. 6.897.722 SSP/SP, inscrito no

CPF/MF sob o nº. 163.465.568-00, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.Pretendem os autores que a autarquia previdenciária seja compelida a rever seus benefícios.Citam a

concessão, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da aposentadoria por tempo de contribuição NB

42/088.179.022-2, com data de início em 09-05-1991 (DIB), em favor de ALTINO ROSA DOS SANTOS e da

aposentadoria especial NB 46/084.582.180-6, com data de início em 15-10-1988 (DIB), em favor de DEDIER DA

SILVA. Pleiteiam os autores a adequação dos valores recebidos ao limite máximo, também denominado teto,

estipulado pelas Emendas Constitucionais nº 20, de 15-12-1998 e nº 41, de 19-12-2003.Com a inicial, foram

apresentados instrumentos de procuração e documentos (fls. 15/34). Houve a emenda da inicial às fls. 57/62. O

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou contestação dissociada do que se discute nos autos (fls.

65/89). Determinou-se a conversão do julgamento em diligência para cálculos pela contadoria judicial (fls. 96).

Consta dos autos parecer contábil às fls. 99/109. Concordou a parte autora com o parecer contábil às fls. 113 e

deu-se por ciente o INSS à fl. 114. Vieram os autos à conclusão. É o relatório. Fundamento e decido.

FUNDAMENTAÇÃOEm não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a

lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. A contestação dissociada dos fatos trazidos

na inicial equivale à ausência de resposta, todavia, como ao INSS não são aplicáveis os efeitos da revelia, por se

tratar de uma autarquia federal (pessoa jurídica de direito público da Administração Pública Indireta) em que há

um interesse público indisponível subjacente, passo a analisar as alegações da parte autora e as provas que ela

trouxe aos autos para verificar se é caso de acolhimento ou não do pedido que formulou nestes autos. Cuida-se de

ação de revisão de benefício previdenciário, proposta com o escopo de se questionarem os reajustes efetuados pela

autarquia.O tema trazido à discussão decorre das alterações feitas por emendas constitucionais.Trago, por

oportuno, os dispositivos pertinentes às Emendas Constitucionais nº 20 e nº 41:Art. 14 - O limite máximo para o

valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado

em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado

de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios do regime geral de previdência social, (EC nº 20 de 15/12/1998). Art. 5º O limite máximo para o valor

dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado

de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios do regime geral de previdência social, (EC nº 41 de 19/12/2003).Não há dúvida de que a fixação de

novo limite para a previdência, efetuado por Emenda Constitucional, não gera direito a aumento automático no

mesmo percentual utilizado, não havendo qualquer correlação entre o teto e a renda mensal básica dos benefícios,

quando de sua concessão ou manutenção.É importante considerar que a determinação legal para o reajustamento

dos valores dos benefícios pelo índice pro rata encontra assento no art. 41-A da Lei nº 8.213/91 e se acha

autorizada pela norma do art. 201, 4º da Constituição Federal. O pedido não pode ser confundido com o disposto

no art. 41-A da Lei nº 8.213/91, pois a utilização do critério pro rata, nos benefícios concedidos há menos de 1

(um) ano, possui finalidade diversa, qual seja a de evitar a incidência da correção monetária em duplicidade, uma
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vez que os salários-de-contribuição já foram devidamente corrigidos por ocasião do cálculo da renda mensal

inicial do benefício. Dessa forma, é de se sublinhar serem distintas as situações.Entender diversamente seria julgar

contra o texto expresso da lei, que tem como objetivo evitar a incidência de correção monetária em duplicidade,

tendo em vista que os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial de um benefício são

atualizados até o mês anterior a seu início.Em continuidade, registro que a matéria discutida nestes autos fora

apreciada em 08-09-2.010, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº

564.354.Assentou a Corte citada que o texto é exterior ao cálculo do benefício. Não se constitui, propriamente

dito, num reajuste e sim numa readequação ao novo limite.Segundo a Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha,

após a fixação do valor do benefício é que se mostra possível a aplicação do limitador, correspondente ao

teto.Conforme a ementa do julgado:Ementa: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

Constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito

a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º, da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário, (Recurso Extraordinário nº564354 / SE - SERGIPE, Relatora Min. Cármen Lúcia, j. em

08-09-2.010, DJ de 15-02-2011).A decisão constitucional vem sendo aplicada nos tribunais pátrios.Conforme o

Tribunal Regional Federal da Terceira Região:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO

ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA

MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E

ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS SOBRE OS

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - A

norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida de direito, autorizada a subsunção da regra do

artigo 285-A do diploma processual civil. - Não ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor

real a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no

reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI,

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação

subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - Inexiste direito ao reajustamento

de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto passa simplesmente a

representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 33 da LB). As alterações do valor-teto oriundas das

Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os benefícios em

manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por conseguinte, não

constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03

estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos

benefícios previdenciários. - Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das

prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição. - Aplicação do critério

legal consoante disposição do artigo 201, 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. - Agravo legal

desprovido.(AC 200961830142488, JUIZA EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 25/02/2011) A leitura do

julgado da Corte Suprema aponta que a fundamentação para acolhimento da pretensão não justifica a negativa de

sua incidência aos benefícios concedidos entre o advento da Constituição Federal e abril de 1991, período

comumente chamado de buraco negro, desde que tais benefícios tenham sido limitados ao teto então vigente e não

tenha havido incorporação do abate teto em revisões posteriores.A revisão da renda mensal inicial dos benefícios

concedidos entre 05.10.88 e 05.04.91 segue a regra do art. 144 e seu parágrafo único da Lei nº 8.213/91, redação

original, in verbis: Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela

Previdência Social, entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial

recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.Parágrafo único. A renda mensal
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recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até

então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo

referente às competências de outubro de 1988 a maio de 1992. Assim, não merece prosperar a tese do INSS,

constante inclusive no endereço eletrônico http://www.inss.gov.br/conteudoDinamico.php?id=1125 de que os

novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 não são aplicáveis aos benefícios posteriores à atual

Constituição Federal e anteriores a 05/04/1991.Analisando o parecer contábil produzido nos autos e considerando-

se o caso concreto, verifica-se que há diferenças a serem calculadas em favor dos autores.DISPOSITIVOCom

essas considerações, com espeque no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido

formulado pelos autores, ALTINO ROSA DOS SANTOS, portador da cédula de identidade RG nº. 2.840.545

SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 126.542.808-53 e DEDIER DA SILVA, portador da cédula de identidade

RG nº. 6.897.722 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 163.465.568-00, e condeno o réu à obrigação de rever e

pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais

20/1998 e 41/2003, nos seguintes termos:a) readequar os valores dos benefícios titularizados pelos autores,

pagando as diferenças decorrentes da elevação do teto de benefício estabelecido pela Emenda Constitucional nº

20/1998, a partir de 16-12-1998, e pela Emenda Constitucional nº 41/2003, a partir de 31-12-2003, aplicando-se

os seguintes parâmetros: acaso a renda mensal inicial do benefício concedido dentro do buraco negro tenha sido

limitada ao teto em junho de 1992 após a revisão do benefício nos termos do art. 144 da Lei nº. 8.213/91, deve-se

calcular a renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular - ainda sem o teto - até a

data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento

deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de

acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. O mesmo procedimento deve se

repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de

19/12/2003;b) após o trânsito em julgado, efetuar o pagamento das prestações vencidas, respeitada a prescrição

quinquenal, as quais atualizar-se-ão conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na

Resolução n.º 134/2010 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.Condeno o réu ao pagamento de

honorários advocatícios, à base de 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas

até a prolação desta sentença. Atuo com fulcro no artigo 20, 2º e 3º, do Código de Processo Civil e Súmula nº 111

do Superior Tribunal de Justiça.Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso

I, da Lei 9.289/96.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do Código de

Processo Civil. Com o trânsito em julgado, expeça-se o necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São

Paulo, 24 de abril de 2014.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0764017-51.1986.403.6183 (00.0764017-0) - ADELINO SOUZA NUNES X ADILSON AYRES DE OLIVEIRA

X ADINALDO DOS SANTOS X ANGELINO MARTINS DOS SANTOS X ANTONIO DOMINGOS DOS

SANTOS X ANTONIO DOS SANTOS LIMA X ANTONIO VALDEVINO CORDEIRO X ARISTIDES

ADELINO DE OLIVEIRA X ARLINDO SOARES RODRIGUES X ARSENIO GARCIA VALLE X

MARISTELA MARTINS GARCIA X HELINE MARIA MARTINS GARCIA DA SILVA X BRAZ MANOEL

DO NASCIMENTO X CEZAR ALVES DA SILVA X CRISPIM GOMES DE BRITO X DARCY DANIEL

ANDERSON X ROSA MARIA ANDERSON X DEODATO REIS DA SILVA X DOMINGOS MARCOS DOS

REIS X DURVAL ALVES DA SILVA X EDNALDO JOSE DOS SANTOS X EDVALDO FERREIRA DA

SILVA X EDVALDO RODRIGUES DE COUTO X ERNESTO DIAS X EUGENIO SCARCIM NETO X

FLAVIO TELES DE MENEZES X FRANCISCO FREIRE DE MELO X FRANCISCO MIGUEL X GENESIO

RODRIGUES X GERALDO DE ARAUJO NOBRE X GERSON SOARES DE OLIVEIRA X HENRIQUE DE

AZEVEDO X ISAC FERREIRA DA COSTA X ISAURA DOS SANTOS NATAL X ISMAEL GONCALVES

DOS SANTOS X IVANI PALMEIRA X IVO JOAQUIM AMALIO X JESUS SEONE MARTINEZ FILHO X

JOAO CAMILO DOS SANTOS(SP018275 - FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO E SP016138 -

TATSUE SATOH PACHECO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 877 -

DEBORA SOTTO)

FL. 758 - Aguarde-se pela comunicação da Divisão de Precatórios, informando que os valores encontram-se à

ordem do Juízo.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0014569-48.1989.403.6183 (89.0014569-0) - EUGENIO BORDONI FILHO X OTAVIO PERIN X SALVADOR

LABADESSA X SEBASTIAO ALVES X JOSE BERNABE CANO X JOSE PEREIRA X JOAO BATISTA

DOS SANTOS X ANTONIA DOS SANTOS MARCILIO X IVANETE FULEKI X MARIA ANUNCIATA DE

OLIVEIRA X LENI MARINHO DE BARROS X MANOEL FIGUEIREDO SANTOS X MARIO

MARCON(SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL) X EUGENIO BORDONI FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL
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7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0014569-48.1989.403.6183PARTE AUTORA: EUGÊNIO

BORDONI FILHO OTÁVIO PERIN SALVADOR LABADESSA SEBASTIÃO ALVES JOSÉ BERNABE

CANO JOSÉ PEREIRA ANTÔNIA DOS SANTOS MARCÍLIO IVANETE FULEKI MARIA ANUNCIATA

DE OLIVEIRA LENI MARINHO DE BARROS MANOEL FIGUEIREDO SANTOS MÁRIO MARCON

PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA

DE MELLOSENTENÇA Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária ajuizada por EUGÊNIO

BORDONI FILHO, portador da cédula de identidade RG nº 5.809.340, inscrito no CPF/MF sob o nº 304.778.838-

34, OTÁVIO PERIN, portador da cédula de identidade RG nº 93658, inscrito no CPF/MF sob o nº 035.445.758-

68, SALVADOR LABADESSA, portador da cédula de identidade RG nº 9.544.610, inscrito no CPF/MF sob o nº

118.447.958-53, SEBASTIÃO ALVES, portador da cédula de identidade RG nº 14.802.519, inscrito no CPF/MF

sob o nº 384.321.298-87, JOSÉ BERNABE CANO, portador da cédula de identidade RG nº 2.223.530, inscrito no

CPF/MF sob o nº 085.209.418-34, JOSÉ PEREIRA, portador da cédula de identidade RG nº 3.530.599, inscrito

no CPF/MF sob o nº 173.187.698-04, ANTÔNIA DOS SANTOS MARCÍLIO, portadora da cédula de identidade

RG nº 17.474.678-7, inscrita no CPF/MF sob o nº 192.215.348-63, IVANETE FULEKI MARCÍLIO, portadora da

cédula de identidade RG nº 8.257.442, inscrita no CPF/MF sob o nº 124.395.398-56 e MARIA ANUNCIATA DE

OLIVEIRA, portadora da cédula de identidade RG nº 21.828.588-7, inscrita no CPF/MF sob o nº 317.275.078-78,

na qualidade de sucessoras de JOÃO BATISTA DOS SANTOS, falecido em 08-09-2004, LENI MARINHO DE

BARROS, portadora da cédula de identidade RG nº 4.983.704, inscrita no CPF/MF sob o nº 502.171.438-49,

MANOEL FIGUEIREDO SANTOS, portador da cédula de identidade RG nº 5.065.561, inscrito no CPF/MF sob

o nº 122.201.168-91, e MÁRIO MARCON, portador da cédula de identidade RG nº 1.420.015, inscrito no

CPF/MF sob o nº 173.185.728-49, face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Pretendiam

os autores o reajustamento de seus respectivos benefícios previdenciários, mediante a tese esposada na petição

inicial.É a síntese do processado. Passo a decidir.MOTIVAÇÃOA hipótese dos autos contempla aplicação dos

arts. 794 e 795, inciso I, do Código de Processo Civil.Indico fases processuais vencidas, antecedentes à prolação

da presente decisão: sentença de fls. 54/62, bem como a certidão de trânsito em julgado de fl. 84-verso, os

pareceres contábeis de fls. 263/298 e fls. 315/346, as petições de concordância da autarquia-ré à fl. 350-verso e da

parte autora à fl. 352, a homologação judicial de fls. 355/356 e a certidão de seu trânsito em julgado à fl. 363-

verso, as cópias trasladadas dos embargos à execução às fls. 383/389-394/398, os extratos de fls. 445/447-

464/471, a decisão de fl. 448, o teor do despacho de fl. 472 e a ausência de manifestação da parte autora.Cito

importante julgado a respeito:Para haver extinção da execução com base no art. 794, I, do CPC, não há

necessidade de intimação pessoal, porquanto a extinção do processo não se dá por abandono, mas por satisfação

da obrigação, a qual é presumida quando o credor, intimado por seu patrono, não se insurge contra os valores

depositados (STJ-1ª Seção, ED no REsp 844.964, Min. Humberto Martins, j. 24.3.10, DJ 9.4.10), (Theotônio

Negrão, Código de Processo Civil, São Paulo: Saraiva, 2013, 45a ed., notas ao art. 794, p.

932).DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO que se processa nestes autos, nos

termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Refiro-me à

ação cujas partes são EUGÊNIO BORDONI FILHO, portador da cédula de identidade RG nº 5.809.340, inscrito

no CPF/MF sob o nº 304.778.838-34, OTÁVIO PERIN, portador da cédula de identidade RG nº 93658, inscrito

no CPF/MF sob o nº 035.445.758-68, SALVADOR LABADESSA, portador da cédula de identidade RG nº

9.544.610, inscrito no CPF/MF sob o nº 118.447.958-53, SEBASTIÃO ALVES, portador da cédula de identidade

RG nº 14.802.519, inscrito no CPF/MF sob o nº 384.321.298-87, JOSÉ BERNABE CANO, portador da cédula de

identidade RG nº 2.223.530, inscrito no CPF/MF sob o nº 085.209.418-34, JOSÉ PEREIRA, portador da cédula

de identidade RG nº 3.530.599, inscrito no CPF/MF sob o nº 173.187.698-04, ANTÔNIA DOS SANTOS

MARCÍLIO, portadora da cédula de identidade RG nº 17.474.678-7, inscrita no CPF/MF sob o nº 192.215.348-

63, IVANETE FULEKI MARCÍLIO, portadora da cédula de identidade RG nº 8.257.442, inscrita no CPF/MF sob

o nº 124.395.398-56 e MARIA ANUNCIATA DE OLIVEIRA, portadora da cédula de identidade RG nº

21.828.588-7, inscrita no CPF/MF sob o nº 317.275.078-78, na qualidade de sucessoras de JOÃO BATISTA DOS

SANTOS, falecido em 08-09-2004, LENI MARINHO DE BARROS, portadora da cédula de identidade RG nº

4.983.704, inscrita no CPF/MF sob o nº 502.171.438-49, MANOEL FIGUEIREDO SANTOS, portador da cédula

de identidade RG nº 5.065.561, inscrito no CPF/MF sob o nº 122.201.168-91, e MÁRIO MARCON, portador da

cédula de identidade RG nº 1.420.015, inscrito no CPF/MF sob o nº 173.185.728-49, e o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas

legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 15 de abril de 2014.

 

0004778-92.1999.403.0399 (1999.03.99.004778-1) - JOSE VICCHIETTI(SP026787 - EDUARDO DO VALE

BARBOSA E SP261246 - ADRIANA TORRES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X JOSE VICCHIETTI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP050528 - OMI ARRUDA FIGUEIREDO JUNIOR)

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 1999.03.99.004778-1PARTE AUTORA: JOSÉ VICCHIETTI

PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA
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DE MELLOSENTENÇA Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária ajuizada por JOSÉ

VICCHIETTI, portador da cédula de identidade RG nº 2.619.095, inscrito no CPF/MF sob o nº 446.933.118-04,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Pretendia a parte autora o reajustamento

de seu benefício previdenciário.É a síntese do processado. Passo a decidir.MOTIVAÇÃOA hipótese dos autos

contempla aplicação dos arts. 794 e 795, inciso I, do Código de Processo Civil.Indico fases processuais vencidas,

antecedentes à prolação da presente decisão: sentença de fls. 57/63, bem como a decisão proferida pelo E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região de fls. 86/95, a certidão de trânsito em julgado de fl. 93-verso, os cálculos

de liquidação oferecidos pela autarquia-ré às fls. 132/143, a petição de concordância da parte autora à fl. 146, a

homologação judicial de fl. 147, os extratos de fls. 156/157 e de fls. 159/160 e o teor do despacho proferido à fl.

153.Cito importante julgado a respeito:Para haver extinção da execução com base no art. 794, I, do CPC, não há

necessidade de intimação pessoal, porquanto a extinção do processo não se dá por abandono, mas por satisfação

da obrigação, a qual é presumida quando o credor, intimado por seu patrono, não se insurge contra os valores

depositados (STJ-1ª Seção, ED no REsp 844.964, Min. Humberto Martins, j. 24.3.10, DJ 9.4.10), (Theotônio

Negrão, Código de Processo Civil, São Paulo: Saraiva, 2013, 45a ed., notas ao art. 794, p.

932).DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO que se processa nestes autos, nos

termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 24 de

abril de 2014.

 

0001289-19.2003.403.6183 (2003.61.83.001289-0) - LILIAN DAGROSA(SP031778 - ALTAIR DO CARMO

LARRUBIA E SP092477 - SONIA REGINA BARBOSA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X LILIAN DAGROSA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0001289-19.2003.403.6183PARTE AUTORA: LÍLIAN

DRAGOSA PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS JUÍZA FEDERAL

VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇA Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária

ajuizada por LÍLIAN DRAGOSA, portadora da cédula de identidade RG nº 16.295.914, inscrita no CPF/MF sob o

nº 074.796.838-12, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Pretendia a parte

autora a concessão de pensão por morte em razão do falecimento de seu companheiro, Sr. FRANCO HEIN,

ocorrido em 07-10-2002.É a síntese do processado. Passo a decidir.MOTIVAÇÃOA hipótese dos autos contempla

aplicação dos arts. 794 e 795, inciso I, do Código de Processo Civil.Indico fases processuais vencidas,

antecedentes à prolação da presente decisão: sentença de fls. 272/276, bem como a decisão proferida pelo E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região às fls. 314/316, a certidão de trânsito em julgado de fl. 318, as cópias

trasladadas dos embargos à execução nº 00058787320114036183 às fls. 370/379, os extratos de fls. 389/390-

392/393 e o teor do despacho de fl. 394.Cito importante julgado a respeito:Para haver extinção da execução com

base no art. 794, I, do CPC, não há necessidade de intimação pessoal, porquanto a extinção do processo não se dá

por abandono, mas por satisfação da obrigação, a qual é presumida quando o credor, intimado por seu patrono,

não se insurge contra os valores depositados (STJ-1ª Seção, ED no REsp 844.964, Min. Humberto Martins, j.

24.3.10, DJ 9.4.10), (Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, São Paulo: Saraiva, 2013, 45a ed., notas ao art.

794, p. 932).DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO que se processa nestes autos,

nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São

Paulo, 14 de abril de 2014.

 

0013611-71.2003.403.6183 (2003.61.83.013611-5) - KAETE HEYMANN(SP166985 - ÉRICA FONTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X KAETE HEYMANN X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 2003.61.83.013611-5PARTE AUTORA: KAETE HEYMANN

PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA

DE MELLOSENTENÇA Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária ajuizada por KAETE

HEYMANN, portadora da cédula de identidade RG nº 441.368, inscrita no CPF/MF sob o nº 002.960.318-87, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Pretendia a parte autora a revisão da renda

mensal inicial de seu benefício previdenciário, mediante a variação da OTN/ORTN.É a síntese do processado.

Passo a decidir.MOTIVAÇÃOA hipótese dos autos contempla aplicação dos arts. 794 e 795, inciso I, do Código

de Processo Civil.Indico fases processuais vencidas, antecedentes à prolação da presente decisão: sentença de fls.

49/56, bem como a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região de fls. 81/93, a certidão de

trânsito em julgado de fl. 96, as cópias da sentença e da certidão de trânsito em julgado referentes aos embargos à

execução nº 200861830057493 às fls. 125/127-verso, os extratos de fls. 148/149 e de fls. 151/152, o teor do

despacho proferido à fl. 153 e a ausência de manifestação da parte autora.Cito importante julgado a respeito:Para

haver extinção da execução com base no art. 794, I, do CPC, não há necessidade de intimação pessoal, porquanto
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a extinção do processo não se dá por abandono, mas por satisfação da obrigação, a qual é presumida quando o

credor, intimado por seu patrono, não se insurge contra os valores depositados (STJ-1ª Seção, ED no REsp

844.964, Min. Humberto Martins, j. 24.3.10, DJ 9.4.10), (Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, São

Paulo: Saraiva, 2013, 45a ed., notas ao art. 794, p. 932).DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO que se processa nestes autos, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795,

ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 24 de abril de 2014.

 

0013636-84.2003.403.6183 (2003.61.83.013636-0) - LOUIS ALBERT WUILLEUMIER X SONIA

WUILLEUMIER(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) X SONIA WUILLEUMIER X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EMILIO CARLOS CANO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Considerando a sentença proferida nos autos em apenso, deixo de apreciar o pedido de fl. 263.Cumpra-se a parte

final do julgado na ação incidental.Intimem-se.

 

0000346-60.2007.403.6183 (2007.61.83.000346-7) - EUNICE DE ALMEIDA GUTIERRES(SP153041 - JOAO

MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EUNICE DE ALMEIDA

GUTIERRES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 2007.61.83.000346-7PARTE AUTORA: EUNICE DE

ALMEIDA GUTIERRES PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS JUÍZA

FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇA Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação

ordinária ajuizada por EUNICE DE ALMEIDA GUTIERRES, portadora da cédula de identidade RG nº

8.660.740-6, inscrita no CPF/MF sob o nº 127.076.548-50, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS. Pretendia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário de

pensão por morte.É a síntese do processado. Passo a decidir.MOTIVAÇÃOA hipótese dos autos contempla

aplicação dos arts. 794 e 795, inciso I, do Código de Processo Civil.Indico fases processuais vencidas,

antecedentes à prolação da presente decisão: sentença de fls. 70/72, bem como a certidão de trânsito em julgado

de fl. 73-verso, as cópias da sentença e da certidão de trânsito em julgado referentes aos embargos à execução nº

00006230320124036183 às fls. 108/115, os extratos de fls. 129/130 e de fls. 132/133 e o teor do despacho

proferido à fl. 134.Cito importante julgado a respeito:Para haver extinção da execução com base no art. 794, I, do

CPC, não há necessidade de intimação pessoal, porquanto a extinção do processo não se dá por abandono, mas

por satisfação da obrigação, a qual é presumida quando o credor, intimado por seu patrono, não se insurge contra

os valores depositados (STJ-1ª Seção, ED no REsp 844.964, Min. Humberto Martins, j. 24.3.10, DJ 9.4.10),

(Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, São Paulo: Saraiva, 2013, 45a ed., notas ao art. 794, p.

932).DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO que se processa nestes autos, nos

termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 24 de

abril de 2014.

 

0004935-95.2007.403.6183 (2007.61.83.004935-2) - IVALDETE DO NASCIMENTO RAMOS(SP188538 -

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES E SP255436 - LILIAN GOUVEIA

GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IVALDETE DO NASCIMENTO RAMOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE

ANDRADE MENEZES)

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 2007.61.83.004935-2PARTE AUTORA: IVALDETE DO

NASCIMENTO RAMOS PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS JUÍZA

FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇA Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação

ordinária ajuizada por IVALDETE DO NASCIMENTO RAMOS, portadora da cédula de identidade RG nº

441.368, inscrita no CPF/MF sob o nº 002.960.318-87, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS. Pretendia a parte autora a concessão de benefício por incapacidade.É a síntese do processado.

Passo a decidir.MOTIVAÇÃOA hipótese dos autos contempla aplicação dos arts. 794 e 795, inciso I, do Código

de Processo Civil.Indico fases processuais vencidas, antecedentes à prolação da presente decisão: sentença de fls.

107/111, bem como a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região de fls. 116-verso, a

certidão de trânsito em julgado de fl. 119, os cálculos de liquidação oferecidos pela autarquia-ré às fls. 122/129, a

petição de concordância da parte autora às fls. 132/133, a homologação judicial à fl. 140, os extratos de fls.

149/150 e de fls. 152/153, o teor do despacho proferido à fl. 154 e a ausência de manifestação da parte autora.Cito

importante julgado a respeito:Para haver extinção da execução com base no art. 794, I, do CPC, não há

necessidade de intimação pessoal, porquanto a extinção do processo não se dá por abandono, mas por satisfação
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da obrigação, a qual é presumida quando o credor, intimado por seu patrono, não se insurge contra os valores

depositados (STJ-1ª Seção, ED no REsp 844.964, Min. Humberto Martins, j. 24.3.10, DJ 9.4.10), (Theotônio

Negrão, Código de Processo Civil, São Paulo: Saraiva, 2013, 45a ed., notas ao art. 794, p.

932).DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO que se processa nestes autos, nos

termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 24 de

abril de 2014.

 

0005502-29.2007.403.6183 (2007.61.83.005502-9) - JOSIAS SILVA JESSE(SP163349 - VICTORIO LUIZ

SPORTELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSIAS SILVA JESSE X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 2007.61.83.005502-9PARTE AUTORA: JOSIAS SILVA

JESSÉPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS JUÍZA FEDERAL VANESSA

VIEIRA DE MELLOSENTENÇA Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária ajuizada por

JOSIAS SILVA JESSÉ, portador da cédula de identidade RG nº 47.192.451-9 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o

nº 708.894.654-87, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Pretendia a parte

autora o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.É a síntese do processado. Passo a

decidir.MOTIVAÇÃOA hipótese dos autos contempla aplicação dos arts. 794 e 795, inciso I, do Código de

Processo Civil.Indico fases processuais vencidas, antecedentes à prolação da presente decisão: sentença de fls.

111/114, bem como a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região de fls. 120122, a certidão

de trânsito em julgado de fl. 124, os cálculos de liquidação oferecidos pela autarquia-ré às fls. 127/144, a petição

de concordância da parte autora à fl. 147, a homologação judicial de fl. 148, os extratos de fls. 156/157 e de fls.

159/160 e o teor do despacho proferido à fl. 161.Cito importante julgado a respeito:Para haver extinção da

execução com base no art. 794, I, do CPC, não há necessidade de intimação pessoal, porquanto a extinção do

processo não se dá por abandono, mas por satisfação da obrigação, a qual é presumida quando o credor, intimado

por seu patrono, não se insurge contra os valores depositados (STJ-1ª Seção, ED no REsp 844.964, Min.

Humberto Martins, j. 24.3.10, DJ 9.4.10), (Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, São Paulo: Saraiva,

2013, 45a ed., notas ao art. 794, p. 932).DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO

que se processa nestes autos, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código

de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. São Paulo, 24 de abril de 2014.

 

0004629-92.2008.403.6183 (2008.61.83.004629-0) - GILSON ALEXANDRE DOS SANTOS(SP112235 -

GILVANDI DE ALMEIDA COSTA E AC001569 - EDSON NUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X GILSON ALEXANDRE DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária ajuizada por GILSON ALEXANDRE DOS

SANTOS, portador da cédula de identidade RG nº 27.500.258-5, inscrito no CPF/MF sob o nº 265.035.198-50,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Pretendia a parte autora a concessão ou o

restabelecimento de benefício por incapacidade.É a síntese do processado. Passo a decidir.MOTIVAÇÃOA

hipótese dos autos contempla aplicação dos arts. 794 e 795, inciso I, do Código de Processo Civil.Indico fases

processuais vencidas, antecedentes à prolação da presente decisão: sentença de fls. 99/101, bem como a decisão

do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região às fls. 129/131, a certidão de trânsito em julgado de fl. 133, os

cálculos de liquidação apresentados pela autarquia-ré de fls. 136/142, a petição de concordância da parte autora às

fls. 144/145, a homologação judicial de fl. 146, os extratos de fls. 154/155 e 157/158, o teor do despacho de fl.

159 e ausência de manifestação da parte autora.Cito importante julgado a respeito:Para haver extinção da

execução com base no art. 794, I, do CPC, não há necessidade de intimação pessoal, porquanto a extinção do

processo não se dá por abandono, mas por satisfação da obrigação, a qual é presumida quando o credor, intimado

por seu patrono, não se insurge contra os valores depositados (STJ-1ª Seção, ED no REsp 844.964, Min.

Humberto Martins, j. 24.3.10, DJ 9.4.10), (Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, São Paulo: Saraiva,

2013, 45a ed., notas ao art. 794, p. 932).DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO

que se processa nestes autos, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código

de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

0005195-41.2008.403.6183 (2008.61.83.005195-8) - ANTONIO MOTA CORDEIRO(SP189878 - PATRICIA

GESTAL GUIMARAES DANTAS DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

ANTONIO MOTA CORDEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 2008.61.83.005195-8CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO
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ORDINÁRIOPEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADEPARTE AUTORA:

ANTÔNIO MOTA CORDEIRO PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS JUÍZA

FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇA Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação

ordinária ajuizada por ANTÔNIO MOTA CORDEIRO, portador da cédula de identidade RG nº 15.550.355-8,

inscrito no CPF/MF sob o nº 254.018.073-68, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS. Pretendia a parte autora a concessão ou restabelecimento de benefício por incapacidade.É a síntese do

processado. Passo a decidir.MOTIVAÇÃOA hipótese dos autos contempla aplicação dos arts. 794 e 795, inciso I,

do Código de Processo Civil.Indico fases processuais vencidas, antecedentes à prolação da presente decisão:

sentença de fls. 117/121, bem como a decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região às

fls. 126/127, a certidão de trânsito em julgado de fl. 129, os cálculos de liquidação oferecidos pela autarquia-ré às

fls. 134/174, a petição de concordância da parte autora às fls. 180/181, a homologação judicial de fl. 182, os

extratos de fls. 194/195 e de fls. 199/198, o teor do despacho de fl. 199 e a ausência de manifestação da parte

autora.Cito importante julgado a respeito:Para haver extinção da execução com base no art. 794, I, do CPC, não há

necessidade de intimação pessoal, porquanto a extinção do processo não se dá por abandono, mas por satisfação

da obrigação, a qual é presumida quando o credor, intimado por seu patrono, não se insurge contra os valores

depositados (STJ-1ª Seção, ED no REsp 844.964, Min. Humberto Martins, j. 24.3.10, DJ 9.4.10), (Theotônio

Negrão, Código de Processo Civil, São Paulo: Saraiva, 2013, 45a ed., notas ao art. 794, p.

932).DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO que se processa nestes autos, nos

termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 15 de

abril de 2014.

 

0010464-61.2008.403.6183 (2008.61.83.010464-1) - VIDAL RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP275739 -

MARCO ANTONIO QUIRINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VIDAL

RODRIGUES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 2008.61.83.010464-1PARTE AUTORA: VIDAL RODRIGUES

DE OLIVEIRA PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS JUÍZA FEDERAL

VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇA Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária

ajuizada por VIDAL RODRIGUES DE OLIVEIRA, portador da cédula de identidade RG nº 244952863, inscrito

no CPF/MF sob o nº 155.366.248-22, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Pretendia a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o

reconhecimento de atividade especial e sua conversão em comum e averbação de tempo urbano e rural.É a síntese

do processado. Passo a decidir.MOTIVAÇÃOA hipótese dos autos contempla aplicação dos arts. 794 e 795,

inciso I, do Código de Processo Civil.Indico fases processuais vencidas, antecedentes à prolação da presente

decisão: sentença de fls. 230/234, bem como a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

às fls. 289/290, a certidão de trânsito em julgado de fl. 292, a notificação de fls. 296/297 e o teor do despacho de

fl. 298.Cito importante julgado a respeito:Para haver extinção da execução com base no art. 794, I, do CPC, não

há necessidade de intimação pessoal, porquanto a extinção do processo não se dá por abandono, mas por

satisfação da obrigação, a qual é presumida quando o credor, intimado por seu patrono, não se insurge contra os

valores depositados (STJ-1ª Seção, ED no REsp 844.964, Min. Humberto Martins, j. 24.3.10, DJ 9.4.10),

(Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, São Paulo: Saraiva, 2013, 45a ed., notas ao art. 794, p.

932).DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO que se processa nestes autos, nos

termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 24 de

abril de 2014.

 

0003813-76.2009.403.6183 (2009.61.83.003813-2) - ALCIDES ANTERO DA SILVA(SP059744 - AIRTON

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X ALCIDES ANTERO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

ALCIDES ANTERO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0003813-76.2009.403.6183PARTE AUTORA: ALCIDES

ANTERO DA SILVA PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS JUÍZA FEDERAL

VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇA Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária

ajuizada por ALCIDES ANTERO DA SILVA, portador da cédula de identidade RG nº 407.879, inscrito no

CPF/MF sob o nº 951.952.208-59, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Pretendia a parte autora a concessão ou o restabelecimento de benefício por incapacidade.É a síntese do

processado. Passo a decidir.MOTIVAÇÃOA hipótese dos autos contempla aplicação dos arts. 794 e 795, inciso I,

do Código de Processo Civil.Indico fases processuais vencidas, antecedentes à prolação da presente decisão:

sentença de fls. 186/191, bem como a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região de fls.

197/198, a certidão de trânsito em julgado de fl. 200, os cálculos de liquidação oferecidos pela autarquia-ré às fls.
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213/235, a petição de concordância da parte autora às fls. 239/240, a homologação judicial de fl. 241, os extratos

de fls. 251/252 e de fls. 254/255, o teor do despacho proferido à fl. 256.Cito importante julgado a respeito:Para

haver extinção da execução com base no art. 794, I, do CPC, não há necessidade de intimação pessoal, porquanto

a extinção do processo não se dá por abandono, mas por satisfação da obrigação, a qual é presumida quando o

credor, intimado por seu patrono, não se insurge contra os valores depositados (STJ-1ª Seção, ED no REsp

844.964, Min. Humberto Martins, j. 24.3.10, DJ 9.4.10), (Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, São

Paulo: Saraiva, 2013, 45a ed., notas ao art. 794, p. 932).DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO que se processa nestes autos, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795,

ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 14 de abril de 2014.

 

0004832-20.2009.403.6183 (2009.61.83.004832-0) - DULCE DA SILVA NASCIMENTO(SP206970 -

LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DULCE DA

SILVA NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 2009.61.83.004832-0PARTE AUTORA: DULCE DA SILVA

NASCIMENTO PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS JUÍZA FEDERAL

VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇA Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária

ajuizada por DULCE DA SILVA NASCIMENTO, portadora da cédula de identidade RG nº 23.619.257-7,

inscrita no CPF/MF sob o nº 146.639.868-03, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS. Pretendia a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte em razão do falecimento de seu

filho, RODRIGO DA SILVA NASCIMENTO, em 08-02-2009.É a síntese do processado. Passo a

decidir.MOTIVAÇÃOA hipótese dos autos contempla aplicação dos arts. 794 e 795, inciso I, do Código de

Processo Civil.Indico fases processuais vencidas, antecedentes à prolação da presente decisão: sentença de fls.

148/150, bem como a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região de fls. 180/185, a certidão

de trânsito em julgado de fl. 189, os cálculos de liquidação oferecidos pela autarquia-ré às fls. 192/199, a petição

de concordância da parte autora às fls. 206/207, a homologação judicial de fl. 208, os extratos de fls. 216/217 e de

fls. 219/220 e o teor do despacho proferido à fl. 221.Cito importante julgado a respeito:Para haver extinção da

execução com base no art. 794, I, do CPC, não há necessidade de intimação pessoal, porquanto a extinção do

processo não se dá por abandono, mas por satisfação da obrigação, a qual é presumida quando o credor, intimado

por seu patrono, não se insurge contra os valores depositados (STJ-1ª Seção, ED no REsp 844.964, Min.

Humberto Martins, j. 24.3.10, DJ 9.4.10), (Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, São Paulo: Saraiva,

2013, 45a ed., notas ao art. 794, p. 932).DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO

que se processa nestes autos, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código

de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. São Paulo, 24 de abril de 2014.

 

0010202-77.2009.403.6183 (2009.61.83.010202-8) - MARIA JOSE DA SILVA HERMENEGILDO(SP216021 -

CLAUDIO AUGUSTO VAROLI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA

JOSE DA SILVA HERMENEGILDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 2009.61.83.010202-8PEDIDO DE CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR IDADEPARTE AUTORA: MARIA JOSÉ DA SILVA HERMENEGILDO PARTE

RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE

MELLOSENTENÇA Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária ajuizada por MARIA JOSÉ

DA SILVA HERMENEGILDO, portadora da cédula de identidade RG nº 29.671.987-0, inscrita no CPF/MF sob

o nº 065.003.598-44, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Pretendia a parte

autora a concessão do benefício de aposentadoria por idade.É a síntese do processado. Passo a

decidir.MOTIVAÇÃOA hipótese dos autos contempla aplicação dos arts. 794 e 795, inciso I, do Código de

Processo Civil.Indico fases processuais vencidas, antecedentes à prolação da presente decisão: sentença de fls.

113/117, bem como a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região de fls. 141/142, a certidão

de trânsito em julgado de fl. 144, os cálculos de liquidação oferecidos pela autarquia-ré às fls. 154/161, a petição

de concordância da parte autora à fl. 163, a homologação judicial de fl. 164, os extratos de fls. 172/173 e de fls.

175/176 e o teor do despacho proferido à fl. 177.Cito importante julgado a respeito:Para haver extinção da

execução com base no art. 794, I, do CPC, não há necessidade de intimação pessoal, porquanto a extinção do

processo não se dá por abandono, mas por satisfação da obrigação, a qual é presumida quando o credor, intimado

por seu patrono, não se insurge contra os valores depositados (STJ-1ª Seção, ED no REsp 844.964, Min.

Humberto Martins, j. 24.3.10, DJ 9.4.10), (Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, São Paulo: Saraiva,

2013, 45a ed., notas ao art. 794, p. 932).DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO

que se processa nestes autos, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código

de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. São Paulo, 24 de abril de 2014.
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0014447-34.2009.403.6183 (2009.61.83.014447-3) - JOSE GODOI FILHO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS

BRITO) X JOSE GODOI FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 262/272 - Manifeste-se a parte autora-exequente, requerendo o que de direito, tendo em vista a manifestação

do INSS informando que a mesma nao tem direito à revisão e, conseqüentemente, nada lhe é devido.No silêncio,

venham os autos conclusos para extinção da execução.Intime-se.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0013551-54.2010.403.6183 - BOGDAN BRESLAWSKY(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.RELATÓRIOBOGDAN BRESLAWSKY, devidamente qualificado nos autos da ação

principal de nº 2005.61.83.004460-6, ajuizou a presente execução provisória em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Proferiu-se sentença de extinção da execução às fls. 95-

verso.Sobreveio a oposição de embargos de declaração pela exequente (fls. 98/99).Sustenta, em suma, a existência

de omissão no julgado por não ter sido sanado erro de cálculo conforme decisão proferida à fl. 58. Vieram os

autos à conclusão.É a síntese do processado. Passo a decidir.MOTIVAÇÃOCuida-se de embargos de declaração

opostos pela exequente em execução provisória.Conheço do respectivo recurso, vez que tempestivo e formalmente

em ordem.Os embargos de declaração têm por finalidade a correção de decisão judicial inquinada por vício de

omissão, obscuridade ou contradição, consoante dispõe o art. 535 do Código de Processo Civil.No caso dos autos,

busca a embargante alterar a r. decisão apenas em virtude do seu inconformismo com os fundamentos expostos,

apartado de qualquer dos pressupostos acima mencionados, possuindo nítido caráter infringente.Força convir que

a sentença enfrentou a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha de raciocínio razoável e

coerente, em acordo com a decisão prolatada à fl. 93.Assim, apesar do erro de cálculo ocorrido no momento de

antecipar a tutela, a determinação de fls. 93 revogou decisão anteriormente proferida.Diante disso, não vislumbro

a ocorrência de qualquer dos vícios que possam dar ensejo à oposição de embargos de declaração, ressaltando que

o julgador não está obrigado a analisar cada um dos argumentos expendidos pelas partes.Conforme a

doutrina:Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a

hipótese de erro material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa (STJ-1a Turma, R Esp 13.843-0-

SP-Edecl. Rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 6.4.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 24.8.92, p. 12.980, 2a col.,

em.), (NEGRÃO, Theotônio, Código de Processo Civil,, Saraiva, 27a ed, notas ao art. 535, p. 414).No mesmo

sentido, o julgado da lavra do Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. IPTU.

CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE CONCRETO. EFEITOS EX TUNC. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. DISPOSITIVO

CONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. I - Os embargos de

declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do

CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento. II - O acórdão

embargado enfrentou o tema posto em debate, concluindo que a declaração de inconstitucionalidade da norma no

caso concreto, na hipótese, referente à cobrança progressiva do IPTU, gera efeitos que atingem todos os atos

praticados sob a sua rubrica (ex tunc), como conseqüência natural da coisa julgada. III - Não é omisso o julgado

pelo fato de não ter se manifestado expressamente acerca de alegação deduzida pelo ora embargante nas contra-

razões apresentadas em face do recurso especial, porquanto o julgador não está obrigado a rebater um a um todos

os argumentos trazidos pelas partes. IV - Inocorrentes as hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição, não

há como prosperar o inconformismo, cujo real intento é a obtenção de efeitos infringentes. V - A verificação da

existência de violação a preceito constitucional cabe exclusivamente ao Pretório Excelso, sendo vedado a esta

Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento. VI - Embargos de declaração rejeitados. (grifei) (EDcl no

REsp 773.645/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21.03.2006, DJ

10.04.2006 p. 148), (grifos não originais).DISPOSITIVOCom essas considerações, conheço dos embargos de

declaração opostos. Deixo de acolhê-los, mantendo a sentença tal como fora lançada.Refiro-me aos embargos

opostos por BOGDAN BRESLAWSKY, devidamente qualificado nos autos da ação principal de nº

2005.61.83.004460-6, na ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

8ª VARA PREVIDENCIARIA 
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Expediente Nº 829

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006494-49.1991.403.6183 (91.0006494-7) - RENATO DE ALMEIDA(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 228 - JURANDIR FREIRE DE

CARVALHO E Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO)

Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o número de CPF para possibilitar a expedição de minuta de

ofício requisitório.Silente, arquivem-se os autos.Int.

 

0012894-79.1991.403.6183 (91.0012894-5) - YASUKO SUMOTO(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA E

SP069025 - JOSE LUCIANO SILVA) X SANTOS SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO)

Vistos em despacho.Manifestação de fls. 221: Assiste razão a parte requerente. À Secretaria para que proceda a

correção do valor dos honorários sucumbenciais para fazer constar o montante de R$ 921,78, correspondente a

soma do valor da condenação em sucumbência da fase de conhecimento com o montante da condenação em

embargos a execução.Dê-se vista novamente ao INSS.Após, aguarde-se oportuna transferência dos

valores.Cumpra-se.

 

0003267-31.2003.403.6183 (2003.61.83.003267-0) - DIVINA BOVO BASTOS(SP133321 - RUDI ALBERTO

LEHMANN JUNIOR E SP139503 - WALFRIDO JORGE WARDE JUNIOR E SP138989 - PATRICIA MARI

NAKANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES

PINHEIRO)

Vistos em despacho.Da análise dos autos observo que não houve a intimação do despacho proferido as fls. 242.

Assim, Intimem-se as partes para conhecimento do despacho supracitado.Após, se em termos, expeçam-se as

ordens de pagamento.Fica o(a) patrono(a) ciente de que eventual falecimento da parte autora deverá ser

imediatamente comunicado a este Juízo.Oportunamente, altere-se a classe processual para Execução contra a

Fazenda Pública - classe 206.Cumpra-se.

 

0001254-54.2006.403.6183 (2006.61.83.001254-3) - GERVASIO BATISTA DA SILVA(SP098155 - NILSON

DE OLIVEIRA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA

CREPALDI)

Providencie a parte autora , no prazo de 10 (dez) dias, as peças necessárias para instruir o mandado de citação nos

termos do artigo 730 do CPC.Silente, arquivem-se os autos.Int.

 

0008470-95.2008.403.6183 (2008.61.83.008470-8) - JOAO MARTINS GOMES(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: O valor não

recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta

deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento. Em face da

notícia do falecimento da parte autora (fls. 129-130), intime-se o patrono constituído nos autos para que

providencie a habilitação dos herdeiros ou sucessores, no prazo de 30 dias, apresentando os seguintes documentos

necessários à apreciação do pedido: 1) certidão de óbito; 2) certidão de existência ou inexistência de dependentes

habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 3) carta de concessão da pensão

por morte, quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo

imprescindível cópia do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP; 6) procuração ad judicia. Após o

cumprimento, intime-se o INSS para que se manifeste acerca da referida habilitação.Decorrido o prazo sem

cumprimento, tornem os autos conclusos para extinção do feito.Int.

 

0012956-55.2010.403.6183 - ANTONIA MARIA BARBOSA ARAUJO X ANDERSON BARBOSA DE

ARRUDA(SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA E SP059744 - AIRTON FONSECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes sobre a devolução e juntada aos autos da Carta Precatória expedida à Comarca de Diadema (fls.

195/205). Concedo às partes o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para apresentação de MEMORIAIS, cabendo,

para efeito de retirada dos autos em cartório, os primeiros à parte autora, depois remetam-se ao INSS. Após,

tornem conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0021220-96.1989.403.6183 (89.0021220-6) - JOAO LOUREIRO COSTA X LUIZ MARANGON X WALTER

FERRARI NICODEMO JUNIOR X ANTONIO EDUARDO DE FREITAS NICODEMO X ANA LUIZA DE

FREITAS NICODEMO X NELSON DE OLIVEIRA ESPER X SIGLINDE DUNKEL X NILSE ROCHA

BRUNO X HELMUT FRIEDMANN X MARILENA CRENI X MARIA NAZARETH FRANCO DE ABREU

FRIEDMANN(SP088366 - BETINA PRETEL DO AMARAL FRANCO E SP080049 - SILVIA DE LUCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X

JOAO LOUREIRO COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ MARANGON X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALTER FERRARI NICODEMO JUNIOR X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO EDUARDO DE FREITAS NICODEMO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA LUIZA DE FREITAS NICODEMO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SIGLINDE DUNKEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X NILSE ROCHA BRUNO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARILENA

CRENI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA NAZARETH FRANCO DE ABREU

FRIEDMANN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HELMUT FRIEDMANN X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se a decisão do Agravo de Instrumento 00310307720134030000 interposto.Int.

 

0007140-54.1994.403.6183 (94.0007140-0) - SALVADOR FORTE X JOSE ALMEIDA SOUZA X ILDA

FELICIANA DE SOUZA(SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) X SALVADOR FORTE X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ILDA FELICIANA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Manifestação de fls. 165: Assiste razão ao Instituto réu. Observo que os valores requisitados

não correspondem à condenação de fls. 119/122. À Secretaria para que proceda a correção do valor dos ofícios

requisitórios para fazer constar o montante de R$ 959,74 para o autor Jose de Almeida Souza, R$ 2.490,17 para o

autor Salvador Forte e o montante de R$ 517,49 correspondente aos honorários sucumbenciais.Int.Após, aguarde-

se oportuna transferência dos valores.

 

0004452-73.2001.403.6119 (2001.61.19.004452-9) - SEBASTIAO MARCHIORI X MARIA DE PAIVA

OLIVEIRA X JOAO D OLIVEIRA VAZ X JOSE CARLOS DA SILVA MONTEIRO X ANTONIO INACIO

DA SILVA(SP081620 - OSWALDO MOLINA GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X SEBASTIAO MARCHIORI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DE

PAIVA OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO D OLIVEIRA VAZ X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CARLOS DA SILVA MONTEIRO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO INACIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Manifestação de fls. 429: Observo que já houve o atendimento ao quanto solicitado pelo

INSS pela Secretaria desta Vara. Considerando que o pedido não obsta o regular andamento do feito, aguarde-se

oportuna transferência dos ofícios precatórios ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0019965-67.2004.403.0399 (2004.03.99.019965-7) - BERENICE GOMES PACHECO(SP195875 - ROBERTO

BARCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 924 - JORGE LUIS DE

CAMARGO) X BERENICE GOMES PACHECO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0006042-14.2006.403.6183 (2006.61.83.006042-2) - BENEDITO MORAES DE LAMARE(SP114793 - JOSE

CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDITO MORAES DE

LAMARE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ao SEDI para correção do nome do autor, para fazer constar BENEDITO MORAES DELAMARE. Após,

prossiga-se o feito com a expedição das ordens de pagamento. Cumpra-se.

 

0000307-58.2010.403.6183 (2010.61.83.000307-7) - VERA LUCIA DOS SANTOS(SP286209 - LENI

ANTONIA DA SILVA AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VERA LUCIA DOS

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Petição de folhas 316/321: intime-se a ADJ (intimação eletrônica) para que no prazo de cinco dias esclareça o

motivo do cancelamento do benefício da parte autora (NB 5058390996) visto o trânsito em julgado da sentença

proferida nos autos, que concedeu o benefício de aposentadoria por invalidez à Parte Autora.Após, voltem os
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autos conclusos.Intimem-se.

 

0020111-12.2011.403.6301 - JORGE FELICIANO DE MOURA(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JORGE FELICIANO DE MOURA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o autor acerca da contestação.Outrossim, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando-as.Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004445-20.2000.403.6183 (2000.61.83.004445-1) - FRANCISCO DE ASSIS DUARTE(SP076928 - MARIA

APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221

- JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X FRANCISCO DE ASSIS DUARTE X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Diante do transito em julgado do agravo de instrumento, remetam-se os autos à Contadoria

Judicial para cumprimento do quanto determinado no agravo.Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 836

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0016413-32.2009.403.6183 (2009.61.83.016413-7) - NELSON GIANNOTTI(SP212583A - ROSE MARY

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por NELSON GIANNOTTI domiciliado em Campinas/SP, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a concessão/revisão de benefício

previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se refere às regras

de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: (...)

2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor,

naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda,

no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou

beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca

não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam

também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos, entretanto, não se enquadra nas

prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora é domiciliada em cidade que é

foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões

de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo

natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal

instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar

que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado

aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a

conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da

chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao

jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a

instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-

Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio

como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em

circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia

ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando

comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. As

investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do

segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais

dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.

Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal,

além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela

Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda

registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município

sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento processual),

como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente,

prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional
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Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE

DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito

de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão

ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando

existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em
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que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a
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parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Intime-se.São Paulo, 08 de abril de 2014.GUSTAVO BRUMJuiz Federal Substituto

 

0009262-44.2011.403.6183 - VALDIVINO FERNANDES DE SOUZA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ

E SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por VALDIVINO FERNANDES DE SOUZA domiciliado em Santo

André/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a

concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas
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varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as
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normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de
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Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRÉ/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as

formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 08 de abril de 2014.GUSTAVO BRUMJuiz Federal Substituto

 

0005188-10.2012.403.6183 - GERALDO JOAQUIM GUIMARAES(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por GERALDO JOAQUIM GUIMARAES domiciliado em

Barueri/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a

concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária
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em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,
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também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho
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e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas
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especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Intime-se.São Paulo, 08 de abril de 2014.GUSTAVO BRUMJuiz Federal Substituto

 

0007965-65.2012.403.6183 - MARIO DESIDERIO FILHO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por MARIO DESIDERIO FILHO domiciliado em Paraíbuna/SP, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a concessão/revisão de

benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se refere

às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete processar e

julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for

domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada

a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio

dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre

que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que

outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos, entretanto, não se

enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora é domiciliada em

cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada

por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional (principio

do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara

Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre

realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do

jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da

Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a

aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF

que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode

ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da

Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a expressão juízo federal

do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade;

posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça

Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do

Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu

município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação

do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça

Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da

Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da

Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário

inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é

só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside

em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural)

implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento

processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e,

inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO

LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator

decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público

Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de

agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o

ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for

sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município

em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de

hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP,

não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob
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pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se

que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por

escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo

hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito

da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em

grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em

especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais

Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de

vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja

em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e,

excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais,

condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação

é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista

no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII -

Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a

competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede

de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais,

quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da
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expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1
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DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as

formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 08 de abril de 2014.GUSTAVO BRUMJuiz Federal Substituto

 

0009190-23.2012.403.6183 - TEREZA ZENAIDE BUZATI BATISTA(SP262646 - GILMAR MORAIS

GERMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por TEREZA ZENAIDE BUZATI BATISTA domiciliado em

Campinas/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a

concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o
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jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.
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DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado
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após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Intime-se.São Paulo, 08 de abril de 2014.GUSTAVO BRUMJuiz Federal Substituto

 

0009451-85.2012.403.6183 - ANTONJIO ROSA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por ANTONIO ROSA domiciliado em Várzea Paulista/SP, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a concessão/revisão de benefício

previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se refere às regras

de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: (...)

2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor,

naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda,

no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou

beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca

não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam

também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos, entretanto, não se enquadra nas

prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora é domiciliada em cidade que é

foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões

de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo

natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal

instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar

que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado

aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a
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conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da

chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao

jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a

instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-

Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio

como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em

circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia

ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando

comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. As

investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do

segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais

dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.

Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal,

além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela

Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda

registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município

sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento processual),

como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente,

prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE

DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito

de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão

ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando

existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício
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da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que
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domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAÍ/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Intime-se.São Paulo, 08 de abril de 2014GUSTAVO BRUMJuiz Federal Substituto

 

0011003-85.2012.403.6183 - WILIAM BANDINI(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por WILIAM BANDINI domiciliado em São Bernardo do Campo/SP,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/04/2014     382/518



em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a concessão/revisão

de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se

refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete

processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que

for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja

situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional
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delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-
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Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de
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cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição,

observadas as formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 08 de abril de 2014.GUSTAVO BRUMJuiz Federal

Substituto

 

0011353-73.2012.403.6183 - LUIS ROBERTO RODRIGUES VOLPI(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por LUIS ROBERTO RODRIGUES VOLPI domiciliado em São José

do Rio Preto/SP em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a

concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento
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jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções
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disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/04/2014     388/518



competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas

as formalidades legais.Intimem-se.São Paulo, 08 de abril de 2014.GUSTAVO BRUMJuiz Federal Substituto

 

0800003-55.2012.403.6183 - SONIA CRISTINA CORDEIRO CLARO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por SONIA CRISTINA CORDEIRO CLARO domiciliada em

Limeira/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a

concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração
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dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.
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JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da
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perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LIMEIRA/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Intime-se.São Paulo, 08 de abril de 2014.GUSTAVO BRUMJuiz Federal Substituto

 

0001786-81.2013.403.6183 - OSWALDO HECHTNER(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por OSWALDO HECHTNER domiciliado em Jundiaí/SP, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a concessão/revisão de benefício

previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se refere às regras

de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: (...)

2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor,

naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda,

no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou

beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca

não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam

também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos, entretanto, não se enquadra nas

prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora é domiciliada em cidade que é

foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões
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de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo

natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal

instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar

que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado

aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a

conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da

chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao

jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a

instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-

Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio

como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em

circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia

ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando

comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. As

investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do

segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais

dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.

Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal,

além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela

Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda

registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município

sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento processual),

como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente,

prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE

DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito

de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão

ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando

existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já
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que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO
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FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAÍ/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/04/2014     395/518



legais.Intime-se.São Paulo, 08 de abril de 2014.GUSTAVO BRUMJuiz Federal Substituto

 

0004906-35.2013.403.6183 - LUIZ CARLOS RODRIGUES(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por LUIZ CARLOS RODRIGUES domiciliado em Campinas/SP, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a concessão/revisão de

benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se refere

às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete processar e

julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for

domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada

a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio

dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre

que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que

outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos, entretanto, não se

enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora é domiciliada em

cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada

por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional (principio

do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara

Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre

realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do

jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da

Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a

aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF

que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode

ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da

Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a expressão juízo federal

do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade;

posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça

Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do

Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu

município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação

do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça

Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da

Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da

Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário

inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é

só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside

em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural)

implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento

processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e,

inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO

LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator

decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público

Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de

agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o

ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for

sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município

em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de

hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP,

não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob

pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se

que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por

escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo

hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito

da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em

grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em

especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais
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Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de

vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja

em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e,

excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais,

condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação

é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista

no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII -

Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a

competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede

de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais,

quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na
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escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -
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Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Intime-se.São Paulo, 08 de abril de 2014.GUSTAVO BRUMJuiz Federal Substituto

 

0004949-69.2013.403.6183 - MARISA APARECIDA MALAGUTTI(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA

DOS SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por MARISA APARECIDA MALAGUTTI domiciliada em Santo

André/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a

concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL
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INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição
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previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça
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Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRÉ/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as

formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 08 de abril de 2014.GUSTAVO BRUMJuiz Federal Substituto

 

0006712-08.2013.403.6183 - RINA MARIA BERTANI(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por RINA MARIA BERTANI domiciliada em Guarulhos/SP, em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a concessão/revisão de

benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se refere

às regras de competência referentes aos feitos previdenciários, Art. 109. Aos juízes federais compete processar e

julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for

domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada

a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio

dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre

que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que

outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos, entretanto, não se

enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora é domiciliada em

cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada

por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional (principio

do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara

Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre

realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do

jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da

Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a

aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF

que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode

ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da

Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a expressão juízo federal

do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade;

posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça
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Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do

Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu

município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação

do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça

Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da

Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da

Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário

inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é

só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside

em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural)

implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento

processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e,

inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO

LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator

decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público

Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de

agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o

ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for

sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município

em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de

hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP,

não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob

pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se

que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por

escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo

hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito

da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em

grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em

especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais

Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de

vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja

em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e,

excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais,

condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação

é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista

no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII -

Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a

competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede

de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais,

quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a
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orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios
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contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as

formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 08 de abril de 2014.GUSTAVO BRUMJuiz Federal Substituto

 

0007085-39.2013.403.6183 - JOSE GUILHERMINO DO NASCIMENTO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO

RUIZ E SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por JOSÉ GUILHERMINO DO NASCIMENTO domiciliado em

Santo André/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a

concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro
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do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde
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a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,
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resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do
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princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRÉ/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as

formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 08 de abril de 2014.GUSTAVO BRUMJuiz Federal Substituto

 

0007258-63.2013.403.6183 - JOSE SEVERINO MOURAO(SP307042A - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por JOSÉ SEVERINO MOURAO domiciliado em Guarulhos/SP, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a concessão/revisão de

benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se refere

às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete processar e

julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for

domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada

a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio

dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre

que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que

outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos, entretanto, não se

enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora é domiciliada em

cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada

por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional (principio

do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara

Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre

realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do

jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da

Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a

aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF

que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode

ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da

Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a expressão juízo federal

do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade;

posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça

Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do

Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu

município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação

do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça

Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da

Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da

Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário

inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é

só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside

em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural)

implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento

processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e,

inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO

LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator

decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público

Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de

agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o

ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for

sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município

em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de

hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP,

não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob

pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se

que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por
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escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo

hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito

da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em

grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em

especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais

Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de

vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja

em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e,

excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais,

condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação

é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista

no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII -

Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a

competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede

de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais,

quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/04/2014     410/518



sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na
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capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as

formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 08 de abril de 2014.GUSTAVO BRUMJuiz Federal Substituto

 

0007285-46.2013.403.6183 - ARENILTON FERNANDES DE SOUZA(SP286841 - FERNANDO

GANÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por ARENILTON FERNANDES DE SOUZA domiciliado em São

Bernardo do Campo/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de

obter a concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109,

parágrafos 2º e 3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos

juízes federais compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na

seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à

demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça

estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de

previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa

condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A

hipótese dos autos, entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito

alhures, a parte autora é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de

nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da

competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de

organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte

autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal

objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência,

diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na

prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente

instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional

sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo

federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da

súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange

o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período

anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o

INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara

Federal da subseção que compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete

acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista

da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na

atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em

desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que

inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas

Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da

capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de

desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora
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(participação dos atos dos processos e acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a

administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo.

Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM

PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA

VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO

FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva

dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a

possibilidade de interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas

no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do

domicílio do segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da

Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da

Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de

domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais

Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de

organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal,

resta claro que o legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário

e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas

favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de

início, as Varas Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua

progressiva expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com

a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da

União.VI - Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em

razão da matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça

Federal comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos

magistrados estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a

excepcional delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente

a circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/04/2014     413/518



acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado
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por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição,

observadas as formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 08 de abril de 2014.GUSTAVO BRUMJuiz Federal

Substituto

 

0007472-54.2013.403.6183 - ANTONIO CERGIO AMANCIO DE OLIVEIRA(SP299898 - IDELI MENDES

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por ANTONIO CERGIO AMANCIO DE OLIVEIRA domiciliado em

Piracicaba/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a

concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não
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merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a
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função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer
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tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as

formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 08 de abril de 2014.GUSTAVO BRUMJuiz Federal Substituto

 

0007659-62.2013.403.6183 - JOAO CLAUDINO VALENTIN(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por JOÃO CLAUDINO VALENTIM, domiciliado em Campo Limpo

Paulista/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a
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concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal.A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a
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circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados
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pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios
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de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAÍ/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Intime-se.São Paulo, 09 de abril de 2014.GUSTAVO BRUMJuiz Federal Substituto

 

0008173-15.2013.403.6183 - HENRIQUE PEDRO DA SILVA(SP286841 - FERNANDO GANÇALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por HENRIQUE PEDRO DA SILVA, domiciliada em Mogi das

Cruzes/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a

concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal.A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária
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Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção
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judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de
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contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as

formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 09 de abril de 2014.GUSTAVO BRUM Juiz Federal Substituto

 

0012457-66.2013.403.6183 - JOSE FRANCISCO VIEIRA CHAGAS(SP286841 - FERNANDO GANÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por JOSÉ FRANCISCO VIEIRA CHAGAS domiciliado em Mogi das

Cruzes/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a

concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo
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de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.
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CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de
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direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as

formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 10 de abril de 2014.GUSTAVO BRUMJuiz Federal Substituto

 

0012460-21.2013.403.6183 - CLAUDIO PATRICIO ATANES(SP286841 - FERNANDO GANÇALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por CLAUDIO PATRICIO ATANES domiciliado em Santos/SP, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a concessão/revisão de

benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se refere

às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete processar e

julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for

domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada

a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio

dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre

que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que

outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos, entretanto, não se

enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora é domiciliada em

cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada

por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional (principio

do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara
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Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre

realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do

jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da

Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a

aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF

que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode

ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da

Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a expressão juízo federal

do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade;

posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça

Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do

Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu

município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação

do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça

Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da

Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da

Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário

inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é

só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside

em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural)

implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento

processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e,

inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO

LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator

decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público

Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de

agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o

ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for

sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município

em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de

hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP,

não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob

pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se

que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por

escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo

hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito

da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em

grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em

especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais

Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de

vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja

em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e,

excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais,

condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação

é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista

no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII -

Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a

competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede

de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais,

quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte
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até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013).CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS
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VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Intime-se.São Paulo, 10 de abril de 2014.GUSTAVO BRUMJuiz Federal Substituto
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0013349-72.2013.403.6183 - JOSE RODRIGUES FERNANDES(SP273946 - RICARDO REIS DE JESUS

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por JOSÉ RODRIGUES FERNANDES domiciliado em Guarulhos/SP

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a concessão/revisão

de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se

refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete

processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que

for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja

situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da
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matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos
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hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe
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conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as

formalidades legais.Intimem-se.São Paulo, 08 de abril de 2014.GUSTAVO BRUMJuiz Federal Substituto

 

0004342-90.2013.403.6301 - CELIA REGINA AMADEO(SP204694 - GERSON ALVARENGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por CELIA REGINA AMADEO domiciliada em Caçapava/SP, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a concessão/revisão de

benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se refere

às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete processar e

julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for

domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada

a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio

dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre

que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que

outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos, entretanto, não se

enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora é domiciliada em

cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada

por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional (principio

do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara

Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre

realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do

jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da

Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a

aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF

que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode

ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da

Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a expressão juízo federal

do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade;

posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça

Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do

Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu

município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação

do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça

Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da

Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da

Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário

inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é

só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside

em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural)

implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento

processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e,

inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO

LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator

decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público
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Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de

agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o

ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for

sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município

em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de

hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP,

não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob

pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se

que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por

escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo

hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito

da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em

grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em

especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais

Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de

vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja

em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e,

excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais,

condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação

é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista

no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII -

Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a

competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede

de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais,

quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo
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federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em
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meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as

formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 08 de abril de 2014.GUSTAVO BRUMJuiz Federal Substituto

 

0001481-63.2014.403.6183 - FATIMA GATTI DA SILVA PASSOS(SP177497 - RENATA JARRETA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por FÁTIMA GATTI DA SILVA PASSOS domiciliada em Birigui/SP

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a concessão/revisão

de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se

refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete

processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que

for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja

situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que
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compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade
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e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da
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Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARAÇATUBA/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as

formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 31 de março de 2014.MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIOJuíza

Federal 

 

0001543-06.2014.403.6183 - JOSE MARIA DA SILVA(SP286841 - FERNANDO GANÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por JOSÉ MARIA DA SILVA domiciliado em São Bernardo do

Campo/SP em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a

concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá
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permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte
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plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que
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se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA
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CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição,

observadas as formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 31 de março de 2014.MARISA CLÁUDIA

GONÇALVES CUCIOJuíza Federal 

 

0001546-58.2014.403.6183 - MAURO SERGIO PINTO(SP286841 - FERNANDO GANÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por MAURO SERGIO PINTO domiciliado em Mogi das Cruzes/SP

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a concessão/revisão

de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se

refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete

processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que

for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja

situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício
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do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente
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geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à
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organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as

formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 07 de abril de 2014.MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIOJuíza

Federal 

 

0001555-20.2014.403.6183 - ANTONIO FERNANDES PAZ(SP286841 - FERNANDO GANÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por ANTONIO FERNANDES PAZ domiciliado em Mauá/SP em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a concessão/revisão de

benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se refere

às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete processar e

julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for

domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada

a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio

dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre

que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que

outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos, entretanto, não se

enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora é domiciliada em

cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada

por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional (principio

do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara

Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre

realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do

jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da

Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a

aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF

que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode

ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da

Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a expressão juízo federal

do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade;

posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça

Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do

Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu

município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação

do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça

Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da

Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da

Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário

inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é

só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside

em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural)

implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento
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processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e,

inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO

LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator

decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público

Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de

agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o

ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for

sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município

em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de

hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP,

não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob

pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se

que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por

escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo

hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito

da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em

grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em

especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais

Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de

vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja

em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e,

excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais,

condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação

é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista

no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII -

Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a

competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede

de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais,

quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo
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acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado
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por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MAUÁ/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Intime-se.São Paulo, 31 de março de 2014.MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIOJuíza Federal 

 

0001624-52.2014.403.6183 - JOSE ZUCCOLIN(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por JOSÉ ZUCCOLIN domiciliado em Pirapora do Bom Jesus/SP, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a concessão/revisão de

benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se refere

às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete processar e

julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for

domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada

a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio

dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre

que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que

outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos, entretanto, não se

enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora é domiciliada em

cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada

por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional (principio

do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara

Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre

realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do

jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da

Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a

aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF
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que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode

ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da

Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a expressão juízo federal

do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade;

posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça

Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do

Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu

município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação

do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça

Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da

Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da

Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário

inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é

só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside

em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural)

implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento

processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e,

inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO

LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator

decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público

Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de

agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o

ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for

sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município

em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de

hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP,

não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob

pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se

que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por

escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo

hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito

da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em

grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em

especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais

Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de

vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja

em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e,

excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais,

condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação

é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista

no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII -

Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a

competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede

de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais,

quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da
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administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/04/2014     453/518



detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Intime-se.São Paulo, 08 de abril de 2014.GUSTAVO BRUMJuiz Federal Substituto

 

0001630-59.2014.403.6183 - ZENAIDE TEIXEIRA FAENSE(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por ZENAIDE TEIXEIRA FAENSE domiciliada em Sorocaba/SP em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a concessão/revisão de

benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se refere
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às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete processar e

julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for

domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada

a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio

dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre

que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que

outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos, entretanto, não se

enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora é domiciliada em

cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada

por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional (principio

do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara

Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre

realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do

jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da

Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a

aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF

que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode

ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da

Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a expressão juízo federal

do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade;

posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça

Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do

Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu

município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação

do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça

Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da

Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da

Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário

inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é

só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside

em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural)

implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento

processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e,

inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO

LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator

decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público

Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de

agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o

ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for

sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município

em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de

hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP,

não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob

pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se

que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por

escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo

hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito

da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em

grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em

especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais

Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de

vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja

em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e,

excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais,

condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação

é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista

no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII -
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Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a

competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede

de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais,

quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades
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absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a
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competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Intime-se.São Paulo, 31 de março de 2014.MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIOJuíza Federal 

 

0001654-87.2014.403.6183 - MARIA MITIE TOYODA HIDAKA(SP322578 - SONIA URBANO DA SILVA

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por MARIA MITIE TOYODA HIDAKA domiciliada em Barueri/SP

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a concessão/revisão

de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se

refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete

processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que

for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja

situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -
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Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com
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idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe
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opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Intime-se.São Paulo, 31 de março de 2014.MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIOJuíza Federal 

 

0001699-91.2014.403.6183 - IOLANDA MUNIZ(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por IOLANDA MUNIZ domiciliado em São Bernardo do Campo/SP

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a concessão/revisão

de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se

refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete

processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que

for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja

situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos
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órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE
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COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/04/2014     463/518



razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição,

observadas as formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 31 de março de 2014.MARISA CLÁUDIA

GONÇALVES CUCIOJuíza Federal 

 

0001714-60.2014.403.6183 - EUCLIDES GUEDES DE SOUZA(SP286841 - FERNANDO GANÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por EUCLIDES GUEDES DE SOUZA domiciliado em São Bernardo

do Campo/SP em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a

concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com
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efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte
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até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS
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VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição,

observadas as formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 07 de abril 2014.MARISA CLÁUDIA GONÇALVES

CUCIOJuíza Federal 
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0001774-33.2014.403.6183 - JEOVANIL ALVES CORDEIRO(SP282674 - MICHAEL DELLA TORRE NETO

E SP284301 - ROBERTA APARECIDA SCHNEIDER PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por JEOVANIL ALVES CORDEIRO domiciliado em São Bernardo

do Campo/SP em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a

concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação
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dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na
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escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -
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Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição,

observadas as formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 07 de abril de 2014.MARISA CLÁUDIA GONÇALVES

CUCIOJuíza Federal 

 

0001777-85.2014.403.6183 - JOSE AFONSO LUIZ DE ANDRADE(SP282674 - MICHAEL DELLA TORRE

NETO E SP284301 - ROBERTA APARECIDA SCHNEIDER PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por JOSÉ AFONSO LUIZ DE ANDRADE domiciliado em Pirapora

de Bom Jesus/SP em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a

concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO
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DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob
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jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com
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um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Intime-se.São Paulo, 31 de março de 2014.MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIOJuíza Federal 

 

0001884-32.2014.403.6183 - EUNICE DE MELLO PEREIRA(SP262861B - ARACY APARECIDA ALVES DO

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por EUNICE DE MELLO PEREIRA domiciliada em Osasco/SP em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a concessão/revisão de

benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se refere

às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete processar e

julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for

domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada

a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio

dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre

que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que

outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos, entretanto, não se

enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora é domiciliada em

cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada

por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional (principio

do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara

Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre

realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do

jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da

Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a

aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF

que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode

ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da

Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a expressão juízo federal
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do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade;

posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça

Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do

Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu

município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação

do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça

Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da

Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da

Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário

inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é

só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside

em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural)

implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento

processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e,

inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO

LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator

decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público

Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de

agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o

ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for

sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município

em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de

hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP,

não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob

pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se

que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por

escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo

hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito

da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em

grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em

especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais

Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de

vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja

em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e,

excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais,

condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação

é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista

no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII -

Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a

competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede

de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais,

quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/04/2014     475/518



funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38
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(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Intime-se.São Paulo, 31 de março de 2014.MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIOJuíza Federal 

 

0002076-62.2014.403.6183 - DOLORES FARSETTI(SP310373 - REGINA HELENA BONIFACIO DE LIMA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por DOLORES FARSETTI domiciliada em Santos/SP em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a concessão/revisão de benefício

previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se refere às regras

de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: (...)

2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor,

naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda,
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no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou

beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca

não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam

também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos, entretanto, não se enquadra nas

prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora é domiciliada em cidade que é

foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões

de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo

natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal

instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar

que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado

aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a

conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da

chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao

jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a

instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-

Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio

como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em

circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia

ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando

comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. As

investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do

segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais

dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.

Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal,

além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela

Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda

registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município

sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento processual),

como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente,

prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE

DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito

de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão

ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando
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existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses
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das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª
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Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Intime-se.São Paulo, 31 de março de 2014.MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIOJuíza Federal 

 

0002163-18.2014.403.6183 - JOSE ALVES ROCHA(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por JOSÉ ALVES ROCHA domiciliado em Santo André/SP em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a concessão/revisão de

benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se refere

às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete processar e

julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for

domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada

a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio

dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre

que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que

outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos, entretanto, não se

enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora é domiciliada em

cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada

por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional (principio

do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara

Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre

realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do

jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da

Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a

aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF

que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode

ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da

Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a expressão juízo federal

do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade;

posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça

Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do

Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu

município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação

do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça

Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da

Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da

Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário

inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é

só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside

em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural)

implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento

processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e,

inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO

LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator

decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público

Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de

agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o

ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for

sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município

em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de

hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP,

não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob

pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se
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que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por

escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo

hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito

da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em

grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em

especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais

Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de

vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja

em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e,

excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais,

condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação

é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista

no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII -

Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a

competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede

de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais,

quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e
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facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza
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absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRÉ/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as

formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 31 de março de 2014.MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIOJuíza

Federal 

 

0002311-29.2014.403.6183 - PAULO DE SOUSA CORREIA(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por PAULO DE SOUZA CORREIA domiciliado em Santos/SP em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a concessão/revisão de

benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se refere

às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete processar e

julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for

domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada

a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio

dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre

que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que

outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos, entretanto, não se

enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora é domiciliada em

cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada

por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional (principio

do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara

Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre

realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do

jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da

Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a

aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF

que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode

ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da

Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a expressão juízo federal

do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade;

posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça

Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do

Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu

município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação

do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça

Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da

Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da

Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário

inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é

só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside
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em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural)

implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento

processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e,

inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO

LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator

decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público

Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de

agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o

ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for

sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município

em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de

hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP,

não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob

pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se

que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por

escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo

hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito

da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em

grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em

especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais

Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de

vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja

em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e,

excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais,

condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação

é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista

no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII -

Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a

competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede

de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais,

quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.
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DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado
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após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Intime-se.São Paulo, 31 de março de 2014.MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIOJuíza Federal 

 

0002370-17.2014.403.6183 - MARIA JOSE RODRIGUES GOMES(SP242848 - MARITINEZIO COLACO

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por MARIA JOSÉ RODRIGUES GOMES domiciliado em Itapevi/SP

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a concessão/revisão

de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se

refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete

processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que

for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja

situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das
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Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício
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da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que
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domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Intime-se.São Paulo, 31 de março de 2014.MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIOJuíza Federal 

 

0002955-69.2014.403.6183 - IZILDA DE FATIMA PIVA ALVES GRAFIL LELLI(SP156784 - ROSIMAR

ALMEIDA DE SOUZA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por IZILDA DE FATIMA PIVA ALVES GRAFIL LELLI
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domiciliado em Itanhaém/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo

de obter a concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109,

parágrafos 2º e 3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos

juízes federais compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na

seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à

demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça

estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de

previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa

condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A

hipótese dos autos, entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito

alhures, a parte autora é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de

nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da

competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de

organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte

autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal

objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência,

diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na

prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente

instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional

sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo

federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da

súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange

o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período

anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o

INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara

Federal da subseção que compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete

acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista

da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na

atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em

desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que

inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas

Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da

capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de

desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora

(participação dos atos dos processos e acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a

administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo.

Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM

PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA

VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO

FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva

dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a

possibilidade de interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas

no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do

domicílio do segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da

Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da

Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de

domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais

Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de

organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal,

resta claro que o legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário

e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas

favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de

início, as Varas Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua

progressiva expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com

a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da

União.VI - Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em

razão da matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça

Federal comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos

magistrados estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a
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excepcional delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente

a circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-
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Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de
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cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Intime-se.São Paulo, _____ de abril de 2014GUSTAVO BRUMJuiz Federal Substituto

 

0003046-62.2014.403.6183 - EDI AMILCAR NASCIMENTO(SP286841 - FERNANDO GANÇALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS)

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por EDI AMILCAR NASCIMENTO domiciliado em Pedreira/SP, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a concessão/revisão de

benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se refere

às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete processar e

julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for

domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada

a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio

dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre

que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que

outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos, entretanto, não se

enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora é domiciliada em

cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada

por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional (principio

do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara

Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre

realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do

jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da

Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a

aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF

que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode

ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da

Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a expressão juízo federal

do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade;

posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça

Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do

Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu

município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação

do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça

Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da

Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da

Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário

inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é

só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside

em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural)

implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento

processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e,

inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO

LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator

decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público

Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de

agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o

ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for
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sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município

em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de

hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP,

não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob

pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se

que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por

escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo

hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito

da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em

grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em

especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais

Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de

vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja

em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e,

excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais,

condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação

é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista

no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII -

Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a

competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede

de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais,

quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à
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velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso
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concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Intime-se.São Paulo, 14 de abril de 2014.GUSTAVO BRUMJuiz Federal Substituto

 

0003051-84.2014.403.6183 - ROBERTO BUENO DE OLIVEIRA(SP286841 - FERNANDO GANÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por ROBERTO BUENO DE OLIVEIRA domiciliado em Mogi das

Cruzes/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a

concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais
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retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1
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DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é
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determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572) Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as

formalidades legais. Intime-se. São Paulo, 14 de abril de 2014. GUSTAVO BRUM Juiz Federal Substituto

 

0003059-61.2014.403.6183 - JOAO JOSE DA SILVA(SP286841 - FERNANDO GANÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por JOÃO JOSÉ DA SILVA domiciliado em São Bernardo do

Campo/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a

concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou
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funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/04/2014     501/518



ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE
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DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição,

observadas as formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 14 de abril de 2014.GUSTAVO BRUMJuiz Federal
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Substituto

 

0003264-90.2014.403.6183 - LUIZ MIRANDA DE MOURA(SP267973 - WAGNER DA SILVA VALADAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por LUIZ MIRANDA DE MOURA domiciliado em Carapicuíba/SP

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a concessão/revisão

de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se

refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete

processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que

for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja

situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação
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dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na
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escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -
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Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Intime-se.São Paulo, 11 de abril de 2014.GUSTAVO BRUM Juiz Federal Substituto 

 

 

Expediente Nº 860

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0078741-91.1992.403.6183 (92.0078741-0) - OLGA STOROLLI FARIA LOPES X NEYDE APPARECIDA

BAPTISTELLA QUINTAS X ARNALDO COSTA X AZINDA PRESTUPA X CYRILLO TRUCHLAEFF X

GENESIO GUERETTA X JOSE FRANCISCO DE PAULA X CANDIDA DE LARA MENDONCA X

BENEDITA ALVES X NILTON VICENTE COELHO X OSCAR DA COSTA RODRIGUES X PEDRO

PEEGRINI IGNACIO X ROMEU PELISSARI(SP082048 - NILSON ROBERTO LUCILIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI E SP103316 - JOSETE VILMA

DA SILVA LIMA)

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0093117-82.1992.403.6183 (92.0093117-0) - ROMUALDO PEREIRA SANTOS NETTO(SP061327 - EDSON

MACHADO FILGUEIRAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR

SOARES DE CARVALHO)

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0003902-17.2000.403.6183 (2000.61.83.003902-9) - ROLAND STEPHAN MERKT X ADAO PEREIRA X

AMALIA DALMONTE X EDUARDO MANOEL DOS SANTOS X JOAO NOGUEIRA RAMOS X

LEONILDA BASSO RAMOS X JOAO VICENTE DE OLIVEIRA X JOSE CARLOS DIAS X LUIZ

CONSTANTINO SCARANO X MARIA DAS DORES MARTINS BARROSO X EMERSON TEIXEIRA

BARROSO X EVERTON TEIXEIRA BARROSO X HELLIGTON TEIXEIRA BARROSO X ELIDIANE

TEIXEIRA BARROSO X HERBERTH TEIXEIRA BARROSO X MATILDE RODRIGUES MARTINS X

CLEUSA RODRIGUES MARTINS X MARIA DA SOLEDADE MARTINS FIDELIS X JOSE ALVES

MARTINS X VENERANDA RODRIGUES MARTINS SILVA X GLORIA DOS SANTOS MARTINS X RITA

DE CASSIA ALVES MARTINS OSCAR X SILVIO BEGATTI(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0002949-82.2002.403.6183 (2002.61.83.002949-5) - AKIRA TODA X ANITA TAKIKO TODA(SP097980 -

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0004734-45.2003.403.6183 (2003.61.83.004734-9) - GERALDO MARTINS DE LAIA(SP189675 - RODRIGO
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CAMARGO FRIAS E SP200612 - FERNANDO MELRO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 924 - JORGE LUIS DE CAMARGO)

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0008455-05.2003.403.6183 (2003.61.83.008455-3) - LUIZ DOS SANTOS CAMARGO(SP068383 - MIGUEL

RICARDO GATTI CALMON NOGUEIRA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0002605-33.2004.403.6183 (2004.61.83.002605-3) - ANTONIA APPARECIDA GARCIA(SP153998 -

AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA

CAMPOS MARINHO)

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0008172-74.2006.403.6183 (2006.61.83.008172-3) - MARIA APARECIDA UMBELINO

OLIVEIRA(AC002657 - JOSE RODRIGUES UMBELINO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO)

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0008128-50.2009.403.6183 (2009.61.83.008128-1) - DEUSDETE DA SILVA LIMA(SP089472 - ROQUE

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0056385-43.2009.403.6301 - LUZIA COSTA(SP124009 - VALDELICE IZIDORIA PEDREIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0082543-34.1991.403.6183 (91.0082543-3) - KOITI MACHIDA(SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM

JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES

REIS) X KOITI MACHIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0030893-74.1993.403.6183 (93.0030893-9) - ARLINDO JOSE DOS SANTOS(SP158044 - CIBELE

CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 585 - TARCISIO BARROS

BORGES) X ARLINDO JOSE DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0038116-78.1993.403.6183 (93.0038116-4) - MARCIA CRISTINA BELTRAO VALENCA X AMANDA

RODRIGUES DE SANTANA(SP087658 - MARCO ANTONIO SIMOES GOUVEIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X CELINA

APARECIDA ZANOTA(SP024782 - ALVARINA HONORIA DA SILVA) X MARCIA CRISTINA BELTRAO

VALENCA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AMANDA RODRIGUES DE SANTANA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0003031-52.1994.403.6100 (94.0003031-2) - ELIAS ENGRACIO DE CARVALHO(SP028743 - CLAUDETE

RICCI DE PAULA LEAO E SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 205 - ARY DURVAL RAPANELLI E Proc. RENATO DE SOUSA RESENDE) X ELIAS
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ENGRACIO DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0015809-54.1994.403.6100 (94.0015809-2) - ERIKA MACHADO PINTO(SP067990 - RICARDO RAMOS

NOVELLI E SP067993 - SORAYA RUTH TAFNER NOVELLI) X FERNANDO MACHADO

PINTO(SP071562 - HELENA AMAZONAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP136825 -

CRISTIANE BLANES) X ERIKA MACHADO PINTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0011093-08.1999.403.6100 (1999.61.00.011093-8) - GENESIO PINTO DE ARAUJO X JOAO PINHEIRO X

JOAO VALDIVIA X JOSE ALVES FIGUEIREDO X JUPYR MANTOVANI X KASHIM SHIROMA X

MARLENE SINTONI X OCTAVIO MUNEYUKE ARATA(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN

JUNIOR E SP134219 - ROSA LUCIA COSTA DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO) X GENESIO PINTO DE ARAUJO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO PINHEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X JOAO VALDIVIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ALVES FIGUEIREDO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JUPYR MANTOVANI X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X KASHIM SHIROMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARLENE

SINTONI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OCTAVIO MUNEYUKE ARATA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Há nos autos pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, 4º, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da

OAB). Entendo que o destacamento requerido pressupõe a comprovação de que os honorários já não tenham sido

pagos pelo constituinte, no todo ou em parte. Além disso, o contrato celebrado por instrumento particular só tem

força executiva quando revestido das formalidades previstas no art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil, a

saber, assinatura pelo devedor e por duas testemunhas.Em vista do exposto, presente os requisitos acima, defiro o

destacamento dos honorários contratados. Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de

2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a

transferência ao E. TRF 3ªR.

 

0004187-10.2000.403.6183 (2000.61.83.004187-5) - FRANCISCO RIBEIRO NETO X JOAO PESSOA D

OLIVEIRA PORTUGAL X ALCIDES TRINDADE X ANTONIO FELIPE FILHO X DURVAL PRATES X

EDGAR FINOCCHIARO X ODETTE CONCEICAO FINOCCHIARO X FERNANDO DA FONSECA X

HELENA PRAMPERO DA FONSECA X IDA APPARECIDA BELLEI GAZZOLA X JOAO BAPTISTA

CRENITH X SHYRLEI NEIVA CELICO CRENITH X JOAO BOSCHETTI(SP157164 - ALEXANDRE

RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO

WEY) X FRANCISCO RIBEIRO NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO

PESSOA D OLIVEIRA PORTUGAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALCIDES

TRINDADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO FELIPE FILHO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DURVAL PRATES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X ODETTE CONCEICAO FINOCCHIARO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

HELENA PRAMPERO DA FONSECA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IDA

APPARECIDA BELLEI GAZZOLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SHYRLEI NEIVA

CELICO CRENITH X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO BOSCHETTI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0004926-80.2000.403.6183 (2000.61.83.004926-6) - MANOEL FERNANDO DA SILVA(SP244440 -

NIVALDO SILVA PEREIRA E SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 925 - RACHEL DE OLIVEIRA LOPES) X MANOEL FERNANDO

DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0003759-91.2001.403.6183 (2001.61.83.003759-1) - APARECIDO LOURENCO DARIA(SP089107 - SUELI

BRAMANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI)

X APARECIDO LOURENCO DARIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP125436 -
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ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN)

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0001281-76.2002.403.6183 (2002.61.83.001281-1) - JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP092528 - HELIO

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 712 - ISADORA

RUPOLO KOSHIBA) X JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0001717-35.2002.403.6183 (2002.61.83.001717-1) - ITALO NANNI RINALDI X JACINTO FERNANDES X

MARIA DE LOURDES ALTIMARE FERNANDES X JOAO ANTONIO TRINTINELLA X MARIA

FERNANDES TRINTINELLA X ADIB ZANCUL X JOAO FRANCISCO ROMERA X JOSE ZITO(SP157164 -

ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 -

ADRIANA BRANDAO WEY) X ITALO NANNI RINALDI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X MARIA DE LOURDES ALTIMARE FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X MARIA FERNANDES TRINTINELLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

ADIB ZANCUL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO FRANCISCO ROMERA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ZITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0003176-72.2002.403.6183 (2002.61.83.003176-3) - JOSE ROQUE ANGELO DOS SANTOS(SP092528 -

HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 707 - ARLETE

GONCALVES MUNIZ) X JOSE ROQUE ANGELO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0000213-57.2003.403.6183 (2003.61.83.000213-5) - LUIZ CARLOS DA SILVA GERONYMO(SP043899B -

IVO REBELATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA

CREPALDI) X LUIZ CARLOS DA SILVA GERONYMO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0001917-08.2003.403.6183 (2003.61.83.001917-2) - ANTONIO TOGNARELLI FILHO(SP094202 - MARCIO

VIEIRA DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON

HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X ANTONIO TOGNARELLI FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Com relação ao

pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, 4º, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB), entendo

que o destacamento requerido pressupõe a comprovação de que os honorários já não tenham sido pagos pelo

constituinte, no todo ou em parte. Além disso, o contrato celebrado por instrumento particular só tem força

executiva quando revestido das formalidades previstas no art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil, a saber,

assinatura pelo devedor e por duas testemunhas.Em vista do exposto, ausente os requisitos acima, indefiro o

destacamento dos honorários contratados. Int.

 

0002125-89.2003.403.6183 (2003.61.83.002125-7) - FLORENCIO PLACIDO PENA(SP037209 - IVANIR

CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO

KONDO) X FLORENCIO PLACIDO PENA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0002436-80.2003.403.6183 (2003.61.83.002436-2) - CLAUDIONOR CARDOSO DE SA(SP092528 - HELIO

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA
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CREPALDI) X CLAUDIONOR CARDOSO DE SA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0004826-23.2003.403.6183 (2003.61.83.004826-3) - ANTONIO LOPES NETO(SP092528 - HELIO

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 925 - RACHEL DE

OLIVEIRA LOPES) X ANTONIO LOPES NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0006134-94.2003.403.6183 (2003.61.83.006134-6) - DANIEL SILVA(SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X

DANIEL SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0007481-65.2003.403.6183 (2003.61.83.007481-0) - JOAO TENORIO MASCARENHAS(SP094202 - MARCIO

VIEIRA DA CONCEICAO E SP196134 - WELBER FERNANDES DE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 984 - PAULO ROBERTO CACHEIRA) X JOAO TENORIO

MASCARENHAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0010553-60.2003.403.6183 (2003.61.83.010553-2) - PAULINA CARDINALI ADLER(SP099371 - PLINIO

HENRIQUE DE FRANCISCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA

MARIA CREPALDI) X PAULINA CARDINALI ADLER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0012919-72.2003.403.6183 (2003.61.83.012919-6) - NATAL OLIVA X ALVES E ALVES ADVOGADOS

ASSOCIADOS - EPP(SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X NATAL

OLIVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0015315-22.2003.403.6183 (2003.61.83.015315-0) - ARNALDO AMARAL DA SILVA(SP212834 -

ROSMARY ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARNALDO

AMARAL DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0014472-12.2004.403.0399 (2004.03.99.014472-3) - ROBERTO DE ALMEIDA(SP050099 - ADAUTO

CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA

GONCALVES REIS) X ROBERTO DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0000311-08.2004.403.6183 (2004.61.83.000311-9) - INACIO VELOSO DE OLIVEIRA(SP141372 - ELENICE

JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INACIO VELOSO DE

OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0000346-65.2004.403.6183 (2004.61.83.000346-6) - CLAUDINER DA SILVA(SP145730 - ELAINE

APARECIDA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA

GONCALVES REIS) X CLAUDINER DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0003850-79.2004.403.6183 (2004.61.83.003850-0) - LUIZ DE MORAES(SP150697 - FABIO FREDERICO E

SP158294 - FERNANDO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ DE

MORAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0004726-34.2004.403.6183 (2004.61.83.004726-3) - EUNICE XAVIER RUAS(SP149266 - CELMA DUARTE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EUNICE XAVIER RUAS X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0004761-91.2004.403.6183 (2004.61.83.004761-5) - REJANE DA SILVA(SP147414 - FANIA APARECIDA

ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X REJANE DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0005306-64.2004.403.6183 (2004.61.83.005306-8) - SILVIO ALBERTO DOS SANTOS X MACHADO

FILGUEIRAS ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) X

SILVIO ALBERTO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0006400-47.2004.403.6183 (2004.61.83.006400-5) - CHRISTINA DE JESUS FERREIRA(SP089588 - JOAO

ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA

SANTOS BRITO) X CHRISTINA DE JESUS FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0000554-15.2005.403.6183 (2005.61.83.000554-6) - ANTONIO NASCIMENTO DE SOUZA(SP150697 -

FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 880

- HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) X ANTONIO NASCIMENTO DE SOUZA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0001007-10.2005.403.6183 (2005.61.83.001007-4) - NELSON DAVINO DE OLIVEIRA(SP136659 -

JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS E SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X NELSON

DAVINO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0002148-64.2005.403.6183 (2005.61.83.002148-5) - FRANCISCO MUNIZ DA SILVA(SP097980 - MARTA

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO

PAULO - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X FRANCISCO MUNIZ DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0002540-04.2005.403.6183 (2005.61.83.002540-5) - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA(SP206330 - ANNA

CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA
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MARIA CREPALDI) X JOAO CARLOS DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0002759-17.2005.403.6183 (2005.61.83.002759-1) - BENONI DE PINHO(SP208091 - ERON DA SILVA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X

BENONI DE PINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0000392-83.2006.403.6183 (2006.61.83.000392-0) - INES DE OLIVEIRA BARROS(SP212583 - ROSE MARY

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INES DE OLIVEIRA BARROS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0000448-19.2006.403.6183 (2006.61.83.000448-0) - CARLOS ALBERTO MICHELON(SP211046 - DANIEL

BEDOTTI SERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS ALBERTO MICHELON

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP203936 - LEONARDO FELIPE DE M R G

JORGETTO)

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0001750-83.2006.403.6183 (2006.61.83.001750-4) - JOSE FELIPE DA SILVA(SP130889 - ARNOLD

WITTAKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE FELIPE DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0001867-74.2006.403.6183 (2006.61.83.001867-3) - CLEIDE HELENA FARIAS(SP045683 - MARCIO SILVA

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) X

CLEIDE HELENA FARIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0002048-75.2006.403.6183 (2006.61.83.002048-5) - ISABEL PEREIRA SANTOS(SP145382 - VAGNER

GOMES BASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ISABEL PEREIRA SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0003079-33.2006.403.6183 (2006.61.83.003079-0) - DOMICIANO FRANCISCO BATISTA(SP152031 -

EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DOMICIANO

FRANCISCO BATISTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0006522-89.2006.403.6183 (2006.61.83.006522-5) - BILGAI ADORNO CUNHA(SP224096 - ANA CLAUDIA

NOVAES ANADÃO E SP221998 - JOSÉ RICARDO CANGELLI DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X BILGAI ADORNO

CUNHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0007713-72.2006.403.6183 (2006.61.83.007713-6) - REGIANE DA COSTA LIMA(SP188538 - MARIA

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X REGIANE DA COSTA LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP243329 -
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WILBER TAVARES DE FARIAS)

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0008042-84.2006.403.6183 (2006.61.83.008042-1) - EDILSON ALVES CORREIA(SP108928 - JOSE

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDILSON ALVES

CORREIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0008265-37.2006.403.6183 (2006.61.83.008265-0) - ANELSON PINHEIRO DE AZEVEDO X FIGUEREDO &

SOUZA SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANELSON PINHEIRO DE AZEVEDO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0000709-45.2007.403.6119 (2007.61.19.000709-2) - OSVALDO ALVES DA COSTA(SP132093 - VANILDA

GOMES NAKASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSVALDO ALVES DA

COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0007304-62.2007.403.6183 (2007.61.83.007304-4) - OSMALDO RIBEIRO(SP215808 - NAILE DE BRITO

MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSMALDO RIBEIRO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0086615-39.2007.403.6301 (2007.63.01.086615-2) - DALVA FERNANDES(SP220470 - ALEXANDRE

CARLOS CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DALVA

FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0001543-16.2008.403.6183 (2008.61.83.001543-7) - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA(SP208091 - ERON

DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE APARECIDO DE

OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0001747-60.2008.403.6183 (2008.61.83.001747-1) - JOSELIA BARROS(SP252578 - RODRIGO SOUZA

BORGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSELIA BARROS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0004710-41.2008.403.6183 (2008.61.83.004710-4) - JORGE CURTI JUNIOR X MARISA SODRE

CARPEGIANI CURTI(SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X MARISA SODRE CARPEGIANI CURTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0005047-30.2008.403.6183 (2008.61.83.005047-4) - DIVA DA CRUZ DA SILVA(SP059501 - JOSE JACINTO

MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DIVA DA CRUZ DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0006480-69.2008.403.6183 (2008.61.83.006480-1) - JOSE DE OLIVEIRA CRISPIM(SP108928 - JOSE

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE DE OLIVEIRA

CRISPIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0007240-18.2008.403.6183 (2008.61.83.007240-8) - MARCIO DE LIMA AMORIM(SP257371 - FERNANDO

OLIVEIRA DE CAMARGO E SP262464 - ROSEMARY LUCIA NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X MARCIO DE LIMA AMORIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0007430-78.2008.403.6183 (2008.61.83.007430-2) - JENUARIA MARGARIDA DA SILVA PINTO(SP261062 -

LEANDRO ANGELO SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JENUARIA

MARGARIDA DA SILVA PINTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0007566-75.2008.403.6183 (2008.61.83.007566-5) - REGIANE FIGUEREDO BRANDAO(SP238857 - LUIZ

CARLOS ALVES MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X REGIANE

FIGUEREDO BRANDAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0008566-13.2008.403.6183 (2008.61.83.008566-0) - SILVINO PEDROZO DE MORAES X MARIA DAS

GRACAS MATIAS SIQUEIRA X MONIQUE ISABELA MATIAS DO NASCIMENTO DE MORAIS X

GUELLER, PORTANOVA E VIDUTTO, SOCIEDADE DE ADVOGADOS - EPP(SP097980 - MARTA

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA

DAS GRACAS MATIAS SIQUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MONIQUE

ISABELA MATIAS DO NASCIMENTO DE MORAIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0009287-62.2008.403.6183 (2008.61.83.009287-0) - CICERA GOMES DOS SANTOS(SP194562 - MÁRCIO

ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CICERA GOMES DOS

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0009615-89.2008.403.6183 (2008.61.83.009615-2) - WALDOMIRO PIRES DE MORAES(SP141431 -

ANDREA MARIA DE OLIVEIRA E SP231139 - DANIELA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X WALDOMIRO PIRES DE MORAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0011227-62.2008.403.6183 (2008.61.83.011227-3) - ARTUR EDUARDO DA VEIGA(SP252542 - LEANDRO

BATISTA DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARTUR EDUARDO DA

VEIGA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0011308-11.2008.403.6183 (2008.61.83.011308-3) - LEONIDIO SILVA DIAS(SP215934 - TATIANA

CAMPANHA BESERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LEONIDIO SILVA DIAS X

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/04/2014     515/518



INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP180541 - ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN)

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0012564-86.2008.403.6183 (2008.61.83.012564-4) - VICENTE GOMES(SP138058 - RICARDO AURELIO DE

MORAES SALGADO JUNIOR E SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO E SP271975 - PATRICIA

RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VICENTE GOMES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0013272-39.2008.403.6183 (2008.61.83.013272-7) - MARIA DAURA PEDROSO VIEIRA(SP176866 -

HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DAURA

PEDROSO VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0027422-59.2008.403.6301 (2008.63.01.027422-8) - MARIA DO SOCORRO GONCALVES

SARAIVA(SP208268 - NELSON PINTO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

MARIA DO SOCORRO GONCALVES SARAIVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0061276-44.2008.403.6301 - JOSE EMIDIO FERREIRA(SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE EMIDIO FERREIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0002076-38.2009.403.6183 (2009.61.83.002076-0) - CARLOS ALBERTO FERNANDES SERRAO(SP123545A

- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS

ALBERTO FERNANDES SERRAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0003820-68.2009.403.6183 (2009.61.83.003820-0) - JOAO BISPO DOS SANTOS(SP075237 - MARIA LIGIA

PEREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO BISPO DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0006485-57.2009.403.6183 (2009.61.83.006485-4) - MARINA SILVA GONCALVES(SP059744 - AIRTON

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X MARINA SILVA GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0006950-66.2009.403.6183 (2009.61.83.006950-5) - EDUARDO MOREIRA DO NASCIMENTO(SP059744 -

AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X EDUARDO MOREIRA DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0007830-58.2009.403.6183 (2009.61.83.007830-0) - MARIA DE LOURDES DE SOUSA(SP190404 -

DANIELLA GARCIA DA SILVA E SP180064 - PAULA OLIVEIRA MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DE LOURDES DE SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0008217-73.2009.403.6183 (2009.61.83.008217-0) - JOAO FERREIRA DAVID(SP187886 - MIRIAN MIRAS

SANCHES COLAMEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO FERREIRA DAVID X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0008952-09.2009.403.6183 (2009.61.83.008952-8) - JOSE GALDINO COELHO(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE GALDINO COELHO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0016846-36.2009.403.6183 (2009.61.83.016846-5) - JULIO DA SILVA LULA NETO(SP109729 - ALVARO

PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JULIO DA SILVA LULA NETO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0017690-83.2009.403.6183 (2009.61.83.017690-5) - JOSE SANSAO DOS SANTOS(SP141431 - ANDREA

MARIA DE OLIVEIRA E SP231139 - DANIELA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X JOSE SANSAO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0000680-89.2010.403.6183 (2010.61.83.000680-7) - JOSUE SANTOS SOUZA(SP183583 - MARCIO

ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSUE SANTOS SOUZA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP187618 - MARCIA REGINA DE OLIVEIRA

RADZEVICIUS SERRO)

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0003142-19.2010.403.6183 - SILVIO PAIXAO NOVAIS(SP282299 - DANIEL PERES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SILVIO PAIXAO NOVAIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0005428-67.2010.403.6183 - OSSILDA DE SOUZA BENEVIDES(SP260351 - SONIA REGINA DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSSILDA DE SOUZA BENEVIDES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0007374-74.2010.403.6183 - SEBASTIAO ALVES AMORIM(SP235133 - REGIS CERQUEIRA DE PAULA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO ALVES AMORIM X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0007402-42.2010.403.6183 - ALBERTO BRASIL SIMOES SALOMAO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALBERTO BRASIL SIMOES SALOMAO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se
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ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0007527-10.2010.403.6183 - JOSE EDSON BARBOSA(SP267855 - CRISTINA APARECIDA SANTOS DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE EDSON BARBOSA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0009067-93.2010.403.6183 - AMALIA PEREIRA DA SILVA(SP145441 - PAULO CESAR FERREIRA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AMALIA PEREIRA DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0004011-45.2011.403.6183 - MASAYO TSUCHIYA(SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MASAYO TSUCHIYA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0007586-61.2011.403.6183 - EDMILSON DE MENEZES BEZERRA(SP059074 - MARIA DOS ANJOS

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDMILSON DE MENEZES

BEZERRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0001596-26.2011.403.6301 - CELSO FERNANDO DOS SANTOS(SP284771 - ROMULO FRANCISCO

TORRES E SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA E SP294495 - GUTEMBERGUE ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CELSO FERNANDO DOS SANTOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000517-18.1987.403.6183 (87.0000517-7) - ANGELINA DANUNZIO X ANTONIETA DE SOUZA X

ARISTIDES GIL PARRA X BRAULIO FABIANO X DOLORES ROMERO X JOAO SEIXAS X JOSE

INACIO DE CARVALHO X JOVELINO DOS ANJOS FERREIRA X MARIA DE OLIVEIRA X JULIETA

ROVERI X MARIO VICENTE X OSVALDO BENEVENUTO X RUTH SEIXAS HENRIQUE X SINVAL

GOMES DA SENA X WALDOMIRO VICENTE(SP065297 - MARIA DE LOURDES SEIXAS FLORIO E

SP172305 - CAIO HIPÓLITO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 -

WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X ANGELINA DANUNZIO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se

ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.
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